


DISCURSOS CONTIDOS NESTE VOLUME 

ADOLPHO FRANCO 

- Emitindo parecer a6bre o Re· 
querlmento n.• 47!70, do Sr. 
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José Ermfrio ·O o O O O O o O I O o o O O I o O O 361· . 
-Emitindo parecer sObre o Re· 

quer1mento n.• 60/70, do Sr. 
Flávio Brito •••••••• '. • • . • . • • . • 455 

ANTONIO CARLOS 

- Anallsando diversas emendas ao 
projeto de lei que trata das elei-
ções de 15 de novembro .. .. .. . 143 

- Prestando esclarecimento ao· 
Congresso· Nacional e à Impren
sa. sObre os noticiários diVUlga
dos acêrca da conduta da Lide· 
rança do Govêmo em relaçlo 

~m=~~~~~~ .. ~~ .. ~~~~ { ·~ 
424 

- Focalizando o problema do fe· 
chamento da Estrada de Ferro 
Santa catarina. ........... ·-·.I. 5M 

ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 

- Tecendo considerações a respeito 
da· eleição na zona rural do 
Nordeste e sObre a ordem jurf· 
dlco-constltuclonal do Pais, e 
abordando o problema da ele
trlflcação do Nordeste ........ 

ARNON DE MELLO 

- Emitindo parecer sObre o Re· 
quer1mento n.• 50/70, do sr. Jo· 
sé Ermfrio • . . • . • • • . • • . . • • . . • • • • 391 

ATT!LIO FONTANA 

- Focalizando o problema do ar
rendamento de terras e o fi· 
na.nclamento aos proprietários 
de chácaras no Distrito Federal 213 

- Congratulando-se com o Senhor 
Presidente da República por ter 
Indicado o Dr. Colombo Macha
do Sales para o Govêrno de 
Santa Catarina; registrando a 

realização do 1.• Congre8110 de 
Comunicação Rural em Bras!· 
lia; fazendo constar nos Anais 
do Senado a informação a· 
grlcola Ultrafenll, programa 
transmitido · pela "Rádio TUpl" 
de São Paulo; abordando os· 
problemas e dificuldades do ho
mem do campo e chamando a 
atenção do Govêrno para a so
lução da questão da reforma a-

Pág. 

grárla. o o o o o o o o o o o o o o I o o o o o'·' o o o 512 

AURtLIO VIANNA 
- Prestando ·homenagem ao Ma· 

rechal Cândido Rondon . • . . . . . 11 

- Declarando-se contrário ao De-
creto-lei n9 1.087/70 .. .. .. .. .. 341 

- Declarando-se favorável à apro· 
vação do PDL n9 4/70, que a-
prova o Decreto-lei n9 1.084/70 347 

- Discutindo o Parecer n9 540/6'7 350 

- Emitindo parecer sObre o Re· 
quer1mento n.• 47/70, do Sr. Jo· 
sé Emllr1o O O O O O O O I O O O O I O I O O O O O O 351 

- Tecendo considerações a respel· 
to de diversos problemas que a-
rugem o Nordeste .. .. .. .. .. .. . 370 

-Refutando algumas teses ex· 
pendidas pelo Senador Antônio 

· Carlos relativas à conduta da 
Liderança do Governo na apre-· 
ctação do Anteprojeto do Regi· 
mento Comwn .. ' ••.••..... o o o 417 

- Dando conhecimento da justlfl· 
caçlio do projeto que fixa os 
subsldios dos Parlamentares e 
do Presidente e Vice-Presldente 
da · República e apresentando 
projeto sObre o reajustamento 
salarial dos funcionários do Se· 
nado • o • o o- o o • o ••••• o ••• o o ••• o • o 520 

BEZERRA NETO 
- Discutindo o Parecer n.• 58/70, 

da Comissão de Finanças, re-
lativo ao relatório do Conselho r 154 
Monetário Nacional , ..... , , , , . . ~ e 
Monetário Nacional .. . .. .. .. .. . ~ 156 



XXIV 

CA'l'l'ETE PINHEIRO 

- Tecendo considerações a respei
to da construção da BR-080 
<rodovia Xavantlna-Cachlm
bo) e da Usina hldrelétrlca do 
CtJruá-Una . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83 

. - Enaltecendo a figura. do Minis
tro Jarbas Passarinho pela obra 
notá v e! que vem realizando no 
campo da Educação e registran
do a passagem do. 43.0 aniversá-
rio da V ARIG ........ '... .. .. . 126 

CLODOMIR MILET 

- Analisando as ConstitUições an
teriores à. Emenda. Constitucio
nal n.0 1/69, a fim de justifi
car a sua posição quanto à. fixa
ção do número de representan-
tes à. Câmara dos Deputados . . 262 

EDMUNDO LEVI 

- Manifestando-se contrário à. 
vinculação total dos votos nas 
próximas eleições ......... , .... · 1 

- Registrando a passagem do 25.0 

aniversário do fim da. 2.a Gran-
de Guerra. . .. .. .. .. .. . .. . .. .. . . 2•18 

-Discutindo o PDL n.0 7/70, que 
aprova o Decreto-lei n.o 
1.087/70 . .. • .. .. . .. . . .. . . . . .. . . 283 

FILINTO MULLER 

- Registrando a. passagem da data 
do nascimento do Marechal 
Cândido Rondon . .. .. .. .. .. .. . 43 

FLAVIO BRITO 

- Registrando o encerramento da 
36.a Exposição de Gado de Ube-
raba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . 339 

- Prestando contra. o desvio de 
aviões na área da Amazônia 
e tecendo considerações a res
peito da atual situação do sin-
dicato brasileiro .. .. .. .. .. .. .. . 438 

GILBERTO MARINHO 

- Tecendo considerações a. respei
to da ampliação dos IIm! tes do 
mar territorial do Brasil para 
200 milhas .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . 44 

GUIDO MONDIN 

- Justificando a não-dUntação do 
prazo para Inscrição nos exa-

de 33 

Pág. 
- Encaminhando a votação do 

PLC n.0 179/68 .. .. .. • .. .. .. .. 88 

JOSAPHAT MARINHO 

- Solicitando, pela ordem, reexa
me do PLS n.0 24/67, do .sr. 
Cattete Pinheiro .. .. .. .. .. .. .. 48 

...., Tecendo comentários quanto ao 
paternalismo existente nas pa
lavras do Presidente da Repú
blica dirigidas a.o trabalhador 
brasileiro, a propósito da data 
de 1.0 de mala; criticando o 
Govêrno quanto ao estrangula
mento da organização sindical e 
quanto à. sua politica econõ-
mlco·flnancelra .. .. .. .. .. .. .. . 62 

- Declarando-se contrário ao De-
creto-lei n9 1.087!70 . . . . . . . . . . . 341 

- Emitindo. declaração de voto sõ-
bre o Requerimento n9 41/70, do 
Sr. Flávio Brito .. .. .. .. .. .. .. 344 

- Discutindo o PDL n.0 6/70 . . . . 349 

JOSii: ERMlRIO 

- Abordando o aspecto da. Irri
gação do Nordeste como solução 
para Inúmeros problemas que 
a,fiigem a Região .. .. .. .. .. .. 208 

- Analisando a Importância do 
aço, ferro e carvão para. a eco
nomia mundial e tecendo con
siderações a respeito da crise 
que atravessa a siderurgia Na-
clonai ......... ... ............. 251 

- Discutindo o Requerimento n.0 · 

47!70, de sua autoria .. .. .. .. . 349 

JOSii: FELICIANO 

- Prestando homenagem de pe
sar pela morte do Desembarga-
dor Bento de Loyola. . . . . . . . . . 533 

LEANDRO MACIEL 

- Fazendo um relato da XII Ex
posição Nacional de Gado Zebu, 
em Uberaba .. . .. .. .. .. .. .. .. . 97 

LINO DE MATTOS 

- Enaltecendo a medida tomada 
pelo Govêrno com a amplação 
dos !Imites do mar territorial 
do Brasil para 200 milhas . . . . 41 

- Registrando a ampliação dos 
meios de comunicações da Uni-
t~n 56 



- Encaminhando a votação do 
PLC n.0 179/68 .............. . 

- Abordando o grave problema 
dos arrendatários de chácaras 
e dos proprietários de glebas no 
Distrito Federal, e tranacreven
do o parecer do Desembargador 
Colombo de Souza ............ . 

- Formulando apêlo ao Mln!stro 
do Planejamento no sentido de 
que seja acolhida a proposta do 
Ministro da Educação relativa 
ao enquadramento dos profes
sOres do ensino médio no nivel 
22 . o •••••••• o • o •••••••••• o •• o • 

- Dando conhecimento de emen
das de sua autoria sObre o pro-, 
jeto de lei que trata das eleições 
de 16 de novembro .......... . 

- Manifestando a sua posição 
quanto à necessidade de· o Go
vêrno prestigiar a nossa Indús
tria de café solúvel e transcre
vendo a tese Intitulada "A In
dústria Brasüeira de Café Solú
vel e os !nterêsses da Cafeicul-
tura Nacional" ................ . 

- Tecendo considerações sObre as 
dificuldades que estão passando 
os jornais e emissoras de rádio 
interioranos CO!Jl a aprovação do 
Decreto-Lei n.0 972 c lendo a 
petição do jornalista José Men
des Ribeiro d!rigida ao Mln!stro 
do Traba.lho e Previdência So-
cial .......................... . 

- Tecendo considerações a respei
to de distorções graves na apl!
cação dos Incentivos f!acais, nos 
setores da SUDENE, SUDAM, 
SUDEPE, EMBRATUR e Reflo
restamento e abordando o as
pecto da Interpretação da letra 
d do art. 30 da Constituição 

PAULO TORRES 

- Defendendo-se contra acusações 
feitas à sua pessoa por um ar
t!Qullsta do Jornal do BrasU .. 

- Prestando homenagem aos ta
qu!grafos, por ocasião da passa
gem de sua data comemorativa 
e tecendo considerações a res-
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310 

peito da angustiosa situação em 
que vivem os cafeicultores nu-
lll:ineilses ••.•••••••••••••••••• 

PETRONIO PORTELLA 

- Declarando, em nome da Maio
ria, concordar com o adiamento 
da votação do PLS n.0 24/67, 
do Sr. cattete Pinheiro ••... 

RUY CARNEIRO 

-Emitindo parecer sObre o Re-
- querimento n9 61/70 .•.••..••. 

- Prestando homenagem ao jor-
nal!sta Ar! Cunha, quando da 
passagem do 10.0 aniversário da. 
sua coluna "Visto, Lido e ou
vido", publ!cada no CorreJo 
Bra.zlllense ................. .. 

VASCONCELOS TORRES 

- Tecendo considerações a res
peito da crise que atravessa a 
região norte do Estado do Rio 
com a prolongada estiagem, 
prejudicando os lavradores e 
pecuaristas da região ........ . 

-Formulando apêlo ao Mln!stro 
dos Transportes a fim de que 
sejam reparados novos trechos 
da rodovia Campos-Itaperuna
Muriaé e sol!cltandC' também 
ao Ministro da Agricultura pro
vidências no sentido de solucio
nar o grave problema financeiro 
que atravessam os citricultores 
fluminenses devido às dificulda
des criadas pela. longa estiagem 

. - Registrando a passagem do 18.0 

ano da existência da Esquadri-. 
lha da Fumaça ............. .. 

VICTORINO FREIRE 

- Prestando homenagem aos he
róis da FEB quando da passa
gem do 25.0 aniversário do fim 
da 2.• Grande Guerra e exaltan
do a figura do Ministro do Exér
cito, General Orlando Gelsel .. 

- Transcrevendo nos Anais da 
Casa o discurso do General 
Jayme Portella quando de sua 
assunção no Comando da 10.• 
Região M!l!tar ............... . 
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MATtRIA CONTIDA NESTE· VOLUME 

AÇO 

- Anallsanào a lmportAncta. do 
pa.ra. a economia mun· 

dlal disc. do Sr. José Ennfrlo 

"A INDll'STRIA BRASILEIRA DE 
CAR SOL'OVEL E OS IN'l'ERS:S· 
SES DA CAFEICULTORA NA• 
CIONAL" 

- Transcrevendo nos Ansls da 
Casa. a tese intltUla.da. , 
defendida pelos sindicatos dos 
produtores de ca.fé solúvel do 
Estado de São Paulo; disc. do 
Sr. Llno de Ma.ttos ......... .. 

ANTEPROJETO DO REGIMEN· 
TO COMUM 

- Prestando esclarecimentos a.o 
Congresso Na.clonal e ii. Im· 
prensa. sObre os notlclârlos di· 
vulga.dos acêrca. da conduta. da 
Lldera.nça. do Govêmo em re
lação ao --; dlsc. do Sr. An-
tônio Carlos .................. . 

- Refutando algumas teses expen
dldas pelo senador AntOnio 
Carlos . relativas ii. conduta da 
Liderança. do Govêmo na apre
ciação do ; dlsc. do Sr. 
Aurélio Vlanna .......... · .... . 

ARRENDATARIOS DE CHA.CA· 
RAS E PROPRIETARIOS DE 
GLEBAS DO DF 

- Abordando o grave problema. 
dos ; dtsc, do sr. Llno 
de Mattos ................... . 

- Idem; dlsc. do Sr. Attruo 
Fontana ..................... . 

ARTICULISTA DO JORNAL DO 
BRASIL FAZ ACUSAÇOES 

- Defendendo-se contra um edl· 
torlal em que um à. sua 
pessoa; dlsc. do Sr. Paulo 
TOrres ....................... . 

Pág. 

251 

330 

417 

95 

213 

310 

A:RT. 30, LETRA "D", DA CONS
'ITI'OIÇAO 

- Abordando o aspecto da inter
pretação do ; dlsc. do 
Sr. Llno de Mattos .......... .. 

ATA 
\ 

- da lU.• · Sessão da. 4.1 Sessão 
Legislativa da o.• Legislatura, 
em 4 de maio de 1970 ........ 

- da 22.• Sessão da 4.• Sessão 
Legislativa da. o.• Legislatura, 
em 5 de maio de 1970 ......... 

- da 23.• Sessão da 4.' Sessão 
Legislativa da o.• Legislatura, 
em O de maio de 1970 ......... 

- da 24.• Sessão da 4.• sessão 
Legislativa da o.• Legislatura, . 
em O de maio de 1970 ......... 

- da 25.• Sessão da• 4.• Sessão 
Legislativa da o.• Legislatura, 
em 7 de maio de 1970 ........ 

-da 26.~ Sessão da 4.• sessão 
Legislativa da o.• Legislatura, 
em 8 de maio de 1970 ......... 

- da 27.• Sessão da 4.• sessão 
Legislativa da o.• Legislatura, 
em 11 de mato de 1970 ........ 

- da 28" Sessão da 4.• Sessão 
Legislativa da o.• Legislatura, 
em 12 de maio de 1970 ...... 

- da 29.• sessão da 4.• sessão 
Legislativa da o.• Legislatura, 
em 13 de maio de 1970 ....... 

- da 30.1 Sessão da 4.• Sessão 
Legislativa da o.• Legislatura, 
em 14 de maio de 1970 ....... 

- da 31.• Sessão da 4.• Sessão 
Legislativa da a.• Legislatura, 
em 14 de maio de 1970 <Extra-
ordinária) ................... . 

- da 32.• Sessão da 4.• sessão 
Legislativa. da. 6" Legisln.tura, 
cm 15 de maio de 1970 , •.... 
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XXVIII 

AVISO 

- n,0 172/GM/70, do Sr. Mlnts· 
tro dos Transportes, comuni
cando o lançamento ao mar 
do cargueiro "Itapuca.", no dia. 

.. 
·P.ág. 

20-4-70 . .. . . .. . . . . .. . .. .. . . . . . 108 

- n.0 178/GM/70, do Sr. Ministro 
dos Transportes, comunicando 
o lançamento ao mar do car
gueiro "Maria. do Carmo", no dia. 
20-4-70 .. .. . . . . .... . . . . .. . . .. . . . 108 

- n.• 183/GM/70, do Sr. M!n!stro 
dos Transportes, comunicando 
o lançamento ao mar dos car
gueiros "Ita!mbé" e "Itaqu!cê" no 
dia 16-4-70 .. . . .. . . . . . .. .. . . . . . 108 

- n.• 185/GM/70, do Sr. Mlntstro 
dos Transportes, comunicando a. 
!na.ugur~ão da. RodoVia. L!ns--
São José do Rio Prêto . . . . . . . . 108 

- n.• 201/GM/70, do Sr. M!n!stro 
dos Transportes, comunicando 
o lançamento ao mar do car-
gueiro "Zule!ka." ........ •. . . . . . 397 

CAFÉ 

- Tecendo considerações a. res
peito da. angustiosa. situação em 
que Vivem os produtores de 
--do Estado do Rio; d!sc. 
do Sr. Paulo TOrres . . . . . . . . . . 524 

CAFÉ SOLúVEL 

- Manifestando a. sua. posição 
quanto à necessidade de o Go
vêmo prestigiar a. nossa. Indús
tria de -. d!sc. do Sr. 
L!no de Mattos .. .. .. .. .. .. .. ,330 

CARVAO 

- AnaUS81Ildo a lmportA.nc!a. do 
- para. a economia mun-
dial; d!sc. do Sr. José Ermf-
r!o . . . . .. .. . . . . ... .. . . . . .. . . . . 251 

COLOMBO !viACHADO BALES 

- Congratulando-se com o Senhor 
Presidente da República por ter 
Indicado o Dr. - para o 
Govêmo de Santa Catarina; 
d!sc. do Sr. Attil!o Fontano. . . 512 

COMUNICAÇAO 

- do Sr. Humberto Lucena, In
dicando o Deputado Francisco 
Amaral para membro da Comls-

Pág. 
são Mista Incumbida do exame 
do PL n9 3/70 (CN) .. .. .. .. . 125 

- do Sr. F!l!nto MUller, Indicando 
o Senador Vlctorlno Freire para. 
membro da Comissão Mista In
cumbida do exame do Projeto 
de Lei n9 2/70 (CN) .. .. .. .. . 480 

CONGRESSO DE 
COMUNICAÇAO 
RURAL 

- Registrando a realização do 1.• 
--em Brasil!a; dlsc. do Sr. 
Attfl!o Fonta.na .. .. .. .. .. .. .. .. 512 

CONSELHO MONETARIO 
NACIONAL 

- Discutindo o Parecer n.0 58/70, 
da Comissão de Finanças, rela
tivo ao relatório do -; d!sc. 
do Sr. Bezerra. Neto . . . . . . . . . . 154 

CRíTICAS AO GOVERNO 

- Formulando -- quanto à 
sua politica econOm!co-finan
celra; d!sc. do Sr. Josapha.t 
Marinho .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 62 

- Formulando -. -- quanto a.o 
estrangulamento da organização 
sindical; dlsc. do Sr. Josaphat 
Marinho .... .................. 62 

DECRETO-LEI N.• 972 
Tecendo considerações a res
peito das dificuldades que estão 
passando os joma.ls e emissoras_ 
de rádio lnterloranos com a. 
aprovação do --. que regula 
a profissão de jornalista.; dlsc. 
do Sr. L!no de Mattos . . . . . . . 361 

DECRETO-LEI N.0 1.087170 

-Discutindo o PDL n.• 7/70, que 
aprova o -·-; d!sc. do· Sr. 
Edmundo Lev! .. . . . . . . . . .. . .. . 283 

- Declarando-se contrário ao 
--; dlsc. do Sr. Josaphat 
Marinho .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 341 

- Idem; dlsc. do Sr. Aurélio Vlan-
na .... ~....................... 341 

DESEMBARGADOR COLOMBO 
DE SOUZA 
- Transcrevendo o parecer do 
-- sôbre o problema dos ar-
rendatários de chácaras e dos 
proprietários de g!ebas no DF; 
dlsc. do Sr. Llno de Mattos . :. 95 
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DESVIO DE AVIOES 

- Protestando contra o - na 
área da Amazônia; disc. do Sr. 
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Flávio Brito . . . . . . . . . . . .. . .. .. . 438 

"DIA DO TRABALHO" 

- Tecendo comentários a respei
to do paternalismo existente 
no discurso proferido pelo Pre
sidente da República por ocasião 
do-; dlsc. do Sr. Josaphat 
Marinho .. ... .............. ... 62 

200 MILHAS 

- Enaltecendo a. medida. tomada. 
pelo Govêrno com a ampliação 
dos limites do mar territorial 
do Brasil para. --; disc. do 
Sr. Llno de Mattos ........... , 41 

- Tecendo considerações a respei
to da. ampliação dos limites do 
mar territorial do Brasil para 
--; disc. do Sr. Gilberto Ma-
rinho ....... ·................... 44 

ELEIÇAO NA ZONA RURAL DO 
NORDESTE 

- Tecendo considerações a. respei
to da-; disc. do Sr. Arge-
mlro de Figueiredo . . . . . . . . .. . 20 

ELEIÇOES DE 15 DE NOVEMBRO 

- Dando conhecimento de emen
das de sua autoria sObre o pro
jeto de lei que trata das --; 
dlsc. do Sr. Lino de Mattos . . . 129 

-Analisando diversas emendas ao 
projeto de lei que trata das 
--; disc. do Sr. Antônio 
Carlos ................. ,. . .. .. . 142 

- Fixando sua posição relativa. ao 
número de representantes à Câ
mara dos Deputados por ocasião 
das -; dlsc. do Sr. Clodomlr 
Milet . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26"J 

ELETRIFICAÇAO DO NORDESTE 

- Abordando o problema da. 
-; dlsc. do Sr. Argemiro 
de Figueiredo .. .. .. .. .. .. . .. .. 20 

ESQUADRILHA DA FUMAÇA 

- Registrando a passagem do 18.0 

ano de cxist~ncio. do. -; 
disc. do Sr. Vn.sconcelos Torres 437 

. ESTIAGEM PROLONGADA 

- Tecendo considerações a respei
to da. crise que atravessa a re
gião norte do Estado do Rio 
com a --, prejudicando os 
lavradores e pecuaristas da re
gião; dlsc. do Sr. Vasconcelos 
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Torres ... ...... ...... ......... 352 

ESTRADA DE FERRO SANTA 
CATARINA 
- Focalizando o problema do fe

chamento da.--; disc. do Sr. 
Antonio Carlos .. .. .. .. .. .. .. . 534 

EXAMES DE MADUREZA 

- Justificando a não-dilatação do 
prazo para inscrição nos --; 
dlsc. do Sr. Guido Mondin . . . . 33 

EXPOSIÇAO DE GADO DE 
UBERABA 

- Registrando o encerramento da 
36.1 -; disc. do Sr. Flávio 
Brito .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. 339 

FERRO 

- Analisando a Importância do 
minério de -- para. a. econo-
mia. mundial; disc. do Sr José 
Ermlrlo ..................... .. 

FIXAÇAO DO NúMERO DE 
DEPUTADpB A CAMARA 

- . Manifestando a sua. posição 
quanto à , por ocasião das 
próximas eleições; dlsc. do Sr. 
Clodomir !&llet ............... . 

·GADO ZEBU 

-Fazendo um relato da XII Ex
posição Nacional de -. em 
Ubera.ba.; dlsc. do Sr. Leandro 
Maciel ....................... . 

GENERAL JAYME PORTELLA 

- Transcrevendo nos Anais da 
Casa o discurso do -, quan
do de sua assunção no Coman
do da 10.• Região Militar; dlsc. 
do Sr. Victorino Freire ..... . 

GENERAL ORLANDO GEISEL 

- Exaltando a figura do Ministro 
do Exército -, quando da 
passagem do 25.0 aniversário do 
fim da 2.• Grande Guerra; dlsc. 
do Sr. Victorlno Freire ..... . 

251 
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HEROIS DA FEB 

- Prestando homenagem aos - · "· 
quimdo da passagem do 259 ani· 
versário da 2.• Grande Guerra; 
disc. do Sr. Victorlno Freire . . 223 

HIDREU:TRICA CURUA-UNA 

· - Tecendo considerações a res· 
peito da construção da usina 
--; disc. do Sr. Cattete Pi· 
nheiro ........................ 83 

HOMEM DO CAMPO 

- Abordando os problemas e .di· 
ficUldades do -; dlsc. do 
Sr. Attülo Fontana. . . . . . . . . . . . . 512 

INACIO BENTO DE LOYOLA 

- Prestando homenagem de pesar 
pelo falecimento do Desemba.r
ga.dor -; dlsc. do sr. José 
Feliciano .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . 533 

INDICAÇAO 

- do Sr. Filinto Müller, Indicando 
o Sena.dor Duarte Filho pa.ra 
membro da. comissão Mista ln· 
cumbida do estudo do Projeto 
de Lei n.• 2/70 <CN> , em su· 
bstitulçâo ao Senador Walde-
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21.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 4 de maio de 1970 

PRESID!NCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - OScar Passos -
Edmundo Levi - cattete Pinheiro 
.:...... Sebastião Archer - Petrônlo Por
tella - Waldemar Alcântara. - Wil
son Gonçalves - Ruy Carneiro -
Argemlro de Figueiredo - Pessoa 
de Queiroz - José Ermirlo - José 
;Leite - Antônio Fernandes - Josa
phat Marinho· - Carlos Llndenberg 
- Paulo Tôrres - Aurélio Vianna -
Nogueira da Gama - Carvalho Pin
to - Fernando Corrêa - Filinto 
Müller - Bezerra Neto - Guldo 
Mondin - Mem de Sã. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - A lista de presença acusa o com
parecimento. de 25 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárto procede à .lei
tura da Ata da Sessão anterior, que é 
aprovada, sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIO 

DO SR. GOVERNADOR DO DISTRITO 
FEDERAL 

- N;0 413/70, de 27 de abril do cor
rente ano, encaminhando o Balan
ço do Govêrno do Distrito Federal, 
referente ao exercício de 1969. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - O expediente lido vai à publ1ca
ção. 

Há oradores Inscritos. O primeiro 
dêles é o Senador Edmundo Levl, a quem 
dou a palavra: 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Não fol 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, não há sistema eleitoral que 
rentta, que reproduza, que retrate, com 
fidelidade, as correntes de · idéias e os 
fluxos de pensamento que formam o 
conjunto da opinião pública nacional. 

O Importante, quando se trata de en
contrar meios para que o povo expre5se 
a sua vontade, é dar-se-lhe um corpo 
de leis e processos que permitam uma 
aproximação, . tanto quando possível, do 
conjunto ou da média. das diversas cor
rentes que dominam a. mentalidade po
litica nacional. . 

Inúmeros têm sido os pensadores, os 
estudiosos do Direito Politico e até mate;. 
mátlcos que, em várias partes do Mun
do, procuraram, em estudos meditados, 

. uma fórmula que, não sendo ma.temáti
.ca., permita uma. Idéia. aproximativa do 
que o povo quer, do que o povo deseja, 
do que o povo pretende, na formação 
do Govêrno, na. 1nstltuclonall2ação do 
Govêmo, no comando da causa públi
ca. 

Um dos motivos fundamentais da Re
volução de 1930 .foi, sem dúvida, a frau
de e, também, a corrupção que domina
vam todos os pfeltos eleitorais. 

Em 1932, diante do clamor público pa
ra que o Pais voltasse à normalidade 
constitucional, o Govêmo discricionário, 
surgido daquela Revolução, expediu um 
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decreto que é, na ordem cronológica dos 
verdadeiros diplomas ppllticos, o· primei
ro Código Eleitoral Brasileiro. Por itquê
le Instrumento, Instituiu-se ainda, para 
zelar pela pureza da expressão das ur
nas, uma justiça eleitoral, inspirada, na
turalmente, na Constituição da Tche
coslováqula, - talvez, o primeiro pais que 
estabeleceu tal espécie de justiça. 

O Ministro Edgar Costa, em estudo a 
respeito da evolução do. nosso Direito 
Eleitoral, informa, com multa proprie
dade, o que significou, como ainda hoje 
significa, a Instituição daquele código 
para a vida politica do Brasil. 

"A Revolução Politica de 1930 - são 
palavras do Ministro Edgard Costa 
-invocando, como sua principal jus
tificativa, a fraude e a corrupção 
eleitorais que minavam a própria 
subsistência do regime democrático, 
deixou, lnegàvelmente, como a sua 
melhor conquista a reforma do sis
tema eleitoral, Iniciada ainda com o 
Código de 1932." 

Essa reforma trouxe no seu bôjo, como 
conquista máxima, a Instituição da pro
porclonaildade de representação. A re
presentação proporcional foi inserida na
quele Código e mantida na Constituição 
de 1934, como na de 1946, de 1967, quer 
com a primitiva roupagem, quer com a 
cunhagem, embora com alguma modifi
cação, que lhe deu o ato da Junta Minis
terial que governou após o Impedimento 
do Presidente Costa e Silva. 

O sistema proporcional, apontam os 
estudiosos, aparece no Brasil como uma 
solução aprimorada, adaptada de outros 
países, capaz de permitir a expressão 
verdadeira, legitima do pensamento e da 
vontade do eleitorado. Gilberto Amado, 
em estudo primoroso, explica: 

"Os sistemas de representação pro
porcional não visam, como se pode 
pensar à primeira vista, à represen
tação das minorias; visam à repre
sentação de tôdas aquelas opiniões 

que, eXIstindo em fôrça numérica su
ficientemente importante para signi
ficar uma corrente de idéias, têm o 
direito de Influir, na proporção da 
sua fôrça, no govêrno do Pais." 

O sistema de representação proporcio
nal, portanto, é aquêle que permite que 
as diversas correntes que formam o pen
samento politico nacional possam ex
pressar-se, possam ter representação, 
desde que se lastrelem numa soma de 
eleitores que mereça traduzir-se .num 
número, também, de representantes pe
rante as Assembléias. 

Assim, Srs. Senadores, o sistema pro
porcional entrou na consciência nacional 
como a única forma de permitir, num 
país de extensão continental, a repre
sentação de todos os quadrantes, de tê
das as correntes e de tôdas as Idéias 
que formam a opluião pública, do Acre 
ao Rio Grande do Sul, do Ceará a Mato 
Grosso. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
parece que há, no momento, o propósito 
de se llaquear aquela mentalidade, já 
solidificada no Direito Politico brasilei
ro. 

Já Assis Brasil, num estudo sôbre de
mocracia. representativa, mostrava como 
os homens procuram deturpar, através 
de Ieis ordinárias, certos princípios que 
as constituições enunciam. 

Comentava Assis Brasil: 

"Não raro se dá mesmo que as cons
tituições declaram que, na lei ordi
nária que marcar o processo eleito
ral, será respeitado o direito que têm 
as minorias de fazer-se represen
tar, vem no dia seguinte a tal lei or
dinária, e, ou tolhe abertamente a 
representação das minorias, ou, cri
ando artifícios manhosos, faclllta à 
maioria fazer a unanimidade". 

Cogita-se, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, segundo anunciam os jornais, de 
emenda a um projeto em curso, ou, tal-

. 
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vez, de um projeto autónomo, que vin
culará totalmente as eleições que se rea
lizarão a 15 de novembro. 

Parece que os autores da idéia, ao in
vés de procurarem o aperfeiçoamento do 
sistema que ai está, pretendem regres
sar àquela época que tantas desilusões 
causou ao povo brasileiro e que, ainda 
hoje, as reflete no deslnterêsse que sem
pre se observa quando se ferem eleições. 

A idéia que se tem é que determinados 
homens públicos não vêem na função, 
no exercício de uma ativldade política, 
um munus público, uma oportunidade 
de servir à coletlvldade a que perten
cem, mas apenas tratam de, através do 
exercício dessa atlvldade, servir-se 
a si mesmos. Lamento admiti-lo. 

A vinculação total de todos os postos 
eletlvos é, em verdade, uma escamotea
ção ao sistema proporcional, reduz a 
eleição a uma eleição pura e simples 
do sistema majoritário. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Ouço V. 
Ex. a 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex.a, multo 
serenamente, retrata uma realidade. Não 
se discute nem se procura aplicar, nes
sa elaboração legislativa, principias de 
doutrinas políticas de Direito Eleitoral. 

o que se objetlva são situações pes
soais, infelizmente. E procura-se, como 
vimos na chamada Lei das Ineleg1b111-
dades, conseguir textos, dispositivos que 
reduzem ao mínimo a área de concor
rência. Quando o relator do projeto da 
Lei das Ineleg1b111dades consegue, no seu 
substitutivo, dificultar o acesso a candi
datos, criar dificuldades aos prováveis 
candidatos com cargos executivos, não 
o faz, absolutamente, por amor a prin
cípios doutrinários, mas para diminuir 
a área dos concorrentes. l!:sse mesmo es
pírito que, com tóda justiça, podemos 
qualificar de mesquinho e que, cada vez 

mais, desonra o Poder Político, - agora 
chamado classe política -, está sendo 
transferido, ou melhor, querem aplicá
lo a êsse nõvo projeto de lei elel~
ral. São expedientes para assegurar si
tuações pessoais, 1nd1v1dua1s, que for
necem, ao mesmo tempo, concomitante
mente, material, subsídio para aquêles 
que não apenas menosprezam, mas que 
entendem que, hoje, é um malefício para 
a vida histórica e para os destinos do 
País a chamada classe política. E é nes
se mesmo setor onde assistimos a inicia
tiva de emendas que restrlgem e humi
lham a atlvldade partidária. É por ês
ses espetáculos que nós só temos razões 
para esperar, com perspectivas trágicas, 

· o futuro do atual poder politico civil. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador Bezerra .Neto, V. Ex.a, com a sen
sibilidade de homem público, com o seu 
desejo de manter a sua Unha de ho
mem que, através da função. que exerce, 
não procura servir-se mas servir, sentiu 
bem o drama, a tristeza dos propósitos, 
que, Infelizmente, revel::.m certos homens. 
Há mesmo aquêles que, exercendo fun
ções políticas, cargos eminentemente po
líticos, fazem questão de alardear, de 
gritar que não são políticos, que nada 
têm a ver com a política e que não que
rem conve.~sa com politicas. Ignoram até 
a etimologia da palavra, porque, se ao 
menos se dessem ao trabalho de abrir um 
dicionário para ali buscarem o significa
do exato do vocábulo, veriam que, na 
·sua composição grega, significa exata
mente a arte, ou a ciência de governar, 
de administrar e dirigir os povos. Mas, 
elementos que se plantem nos diversos 
postos politlcos, como que se sentem en
vergonhados, ou antes, acomodados na 
subserviência a que V. Ex.a se referiu, 
a primeira coisa que fazem é proclamar e 
anunciar que não têm vinculação políti
ca, que não querem nenhuma vlncu!'ação 
política. Como podem então administrar, 
se não são políticos e se a politica é jus
tamente a arte de administrar? 
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Quanto à escamoteação que se preten
de fazer, da opinião pública, a ideia que 
se tem· é que certos elementos que vêm, 
através de todos os governos, expondo 
a sua pequenez, submetendo-se a todos 
os caprichos, estão sentindo que já não 
Impressionam. 

Mas, com isto não se conformam, e que
rem, de qualquer maneira, permanecer 
no cenário da vida pública, sobretudo 
na vida representativa, quando, na ver
dade, já não representam mais nada. 

Parece propósito da liderança revolu
cionária eliminar as velhas lideranças 
politicas para permitir o surgimento de 
novas, que dêem outra feição, outra ori
entação, outra condução à. vida pública 
do Pais. 

Mas, como se pretende afastar da vida 
pública lideranças lastreadas no seu pres
tígio pessoal? Simplesmente eliminando
se pela fôrça, ou através de artificias, 
elementos que, por certo, ainda continuam 
a c.atalizar a confiança, as simpatias e as 
aspirações do povo votante. Em verda
de, com êste processo, que se pretende 
implantar; da vinculação total de votos, 
o que se fará não será uma renovação 
de lideranças, mas, ao contrário, a sus
tentação das velhas lideranças oligárqul• 
cas que, já ultrapassadas, desprestigia
das, querem, de qualquer maneira, valer
Je de uma mágica eletiva para se con
servarem nos postos que, por certo, em 
disputa limpa, não "lograrão conseguir. 

O Sr. Josaphat Marinb:o - Permite V. 
Ex.a. um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Acredito que poderei aproveitar 
o pensamento de V. Ex,a. e dizer que re
novar é mudar espontâneamente. No 
Brasil, o que está ocorrendo é a substi
tuição por processo violento. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Exato, emi
nente Senador. Afastam-se violentamen
te 11deranças reconhecidas pela opinião 
público. naclono.l, po.ro. se criarem, por 
nomeação, novos lideres. A liderança po
litica só se faz através das lutas, 

através dos embates, das discussões 
em praças públicas ou dentro das 
assembléias. Mas o que se pretende, ago
ra, com essa anunciada vinculação total, 
nas próximas eleições, é impedir a re
novação preconizada por· aquêles idea
listas que, realmente, fizeram, com o 
propósito de renovação de métodos e cos
tumes, a Revolução de 1964. Os aprovei
tadores, entretanto, ai estão ludibriando 
com processos e artimanhas, com arti
ficias· ·nem sempre irrepreensivels, que
rendo manter-se na liderança, quando 
já não conseguem mais apoio 11vre na 
opinião pública. 

O processo de vinculação total importa, 
também, num desrespeito à Constitui
ção. Há um dispositivo que assegura a 
representação proporcional, total ou par
cial, acrescentou a reforma editada pe
los ministros milltal·es, mas, na verda
de, a Constituição assegura a represen
tação proporcional dos partidos politi
cas. 

O Sr. Guldo Mondin - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com pra
zer. 

O Sr. Guldo Mondin - Não estou com
preendendo a argumentação do nobre 
Senador. Em primeiro lugar, não enten
do o aparte do nobre Senador Josaphat 
Marinho quando fala em "substituição 
violenta". Que substituição violenta? Em 
segundo lugar, onde está também a ln
fluência de velhas ol1garqulas na idéia 
- porque Isso é apenas uma Idéia - do 
voto vinculado para senadores e depu
tados? É isto que não estou entendendo 
na argumentação de V. Ex.a., porque 
não vejo nenhuma vinculação e não ve
jo também a Influência de velhas ex
pressões politicas na Idéia. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador Guida Mondln, quando se afasta, 
através de ato cassatório1 uma lideran
ça ... 

'I 
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O Sr. Guldo Mondln - :tste é outro 
aspecto da questão. 

O SR. EDMUNDO LEVI - &te é um 
processo violento de afastar llderanças ... 

O Sr. Guldo Mondin - ll:ste é um pro
cesso· que não está em jôgo. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Quando se 
nomeia governador de Estado um ele
mento que não tem lastro politico está
se substituindo pela violência aquêle que 
tinha base de representação por um 
que nada representa na opinião pública 
local. 

O Sr. Bezerra Neto - Parece-me que o 
nobre Senador Guido Mondln se apega 
ao conceito de violência física propria
mente dito. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Possível
mente seria a degola física. 

O Sr. Guido Mondln - Eu não ouvi 
o aparte do nobre Senador Bezerra Neto. 

O Sr. Bezerra Neto - Parece-me que 
V. Ex.a se apegou ao conceito de violên
cia física. 

O· Sr.. Guido Mondln - Pediria a V. 
Ex.a . que fizesse um pouquinho de jus
tiça à minha vaga Inteligência. 

O Sr. Nocuelra da Gama - Permite 
V. Ex. a um aparte? (Assentimento do. 
orador.) Estranho apenas que se coloque 
o problema como possível, de vincular o 
voto do Senador com o de Deputado. Pa
rece que Isso é o que eu ouvi no aparte 
de s. Ex.a Na sua opinião, Isso seria viá
vel e possível sem violência, é o que en
tendi. Mas o esclarecimento é simples: 
a eleição de Deputado se faz pelo siste
ma proporcional .....: e v. Ex.a já decla
rou Isso ainda há pouco - e a de Se
nadores pelo sistema majoritário. Evi
dentemente, no sistema majoritário, o 
eleitorado de uma circunscrição dá um 
voto não propriamente na legenda. ll:Ie 
vota no candidato, embora o partido 
apresente êsse mesmo candidato, porque 
o regime é o de partidos no nosso Pais. 

No voto proporcional, aquêle eleitor, 
quando escolhe o seu candidato a Depu
tado numa lista de nomes, está, na rea
lidade, contribuindo para uma soma to
tal de votos que beneficiará a legenda 
do Partido. 

Com o número de votos concedidos a 
cada partido, em face do total de votos 
apurados, Inclusive os em branco, en
contra-se o quociente eleitoral. Por êsse 
resultado é que se vai verificar quantos 
candidatos um partido elegeu a depu
.tado. Isso não ocorre em relação ao voto 
majoritário. Eleito será sempre aquêle 
que obtiver maioria de votos. Portanto, 
não é possivel, em face da Constituição, 

. vincular os dois sistemas. A vinculação 
da eleição majoritária com a proporcio
nal é - como disse há pouco o nobre 
Senador Bezerra Neto - uma burla à 
Constituição, se aprovado o dispositivo. 
É Impraticável, é contra a tradição de 
nosso Direito. Além do mais, Senador 
Edmundo Levl, constantemente, ouv1mos 
discursos do eminente Senhor Presiden
te da República e nêles Sua Excelência 
afirma que só. quer o jôgo da verdade. E 
o Jôgo da verdade não pode admitir mu
dança das regras, à última hora, para 
um pleito que já se aproxima. Nós do 
MDB confiamos na palavra do Chefe da 
Nação. Na minha modesta qualldade de 
Presidente do MDB de Minas Gerais, te
nho dito a meus companheiros e ao ele!
. torado daquele Estado que não temos 
por que duvidar do Senhor Presidente 
da República. Se Sua Excelência quer o 
jôgo da verdade, tem de respeitar suas 
regras, e elas já estão postas. Uma alte
ração como esta que V. Ex.a focallza 
como passivei seria uma violência, seria 
uma subversão, seria um fato lnconcebi
vel, numa hora desta, em face das leis e 
em face das regras da moral politica. V. 
Ex.a fala no momento oportuno, porque 
precisamos ap1·esentar nossas advertên
cias dentro de tempo. Acreditamos no 
Sr. Presidente da República e, assim, não 
podemos concordar, de modo algum, que 
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se ventile a possib!l!i:Iade seque~· 'de se 
vtnculàr voto de Deputado com voto de 
Senador. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador Nogueira da Gama, a v. Ex.a. eu 
agradeço o aparte, tão esclarecedor, às 
despretensiosas palavras que estou pro
nunciando; mas quero, ainda, completar 
a Informação· que dava ao eminente Se
nador Guldo Mondln, quando S. Ex.a 
disse que não sabe, não vê, como o pro
cesso vinculatório Implica na manuten
ção ·das velhas oligarquias. 

S. Ex.a é multo Inteligente, multo so
nhador, Incapaz de mesquinharias, por 
isso, talvez, não perceba a Insidia que ai 
está, a marca das vulplnas oligarquias 
que querem manter-se. 

Sabe V. Ex.• que ainda hoje no Brasil, 
como quase em tôda parte do mundo -
a não ser quando se trata de partidos 
de ideologias - o voto é dado, geralmen
te, ao· cidadão da simpatia ou confiança 
do eleitor. 

Nós não temos partido de Ideologia, 
partidos totalitários, de qualquer indole, 
onde o Individuo vota na agremiação e 
não no cidadão propriamente. Votamos 
no cidadão, na pessoa com que conver
samos, naquele candidato que nos é mais 
simpático. 

Assim, o voto é dado ao cidadão e a 
vinculação obriga à manutenção da oli
garquia, porque o eleitor, para votar num 
candidato da sua simpatia, terá de votar 
nos outros daquele mesmo Partido, sob 
pena de anularem o voto que êle preten
dia dar a seu candidato. 

Não poderá votar, com a vinculação, 
num candidato a Deputado Federal do 
MDB e num candidato da ARENA para 
Deputado Estadual, pois a anulação será 
Inevitável', o voto será nulo. 

Se um eleitor pretende eleger um 
Deputado do MDB, terá de estender o 
seu voto a um Individuo em que êle não 
tencionava votar. Dai, a razão por que 

o voto vinculado Irá conservar as velhas 
oligarquias que, embora sentindo che
gada a hora de se retirarem do palco, 
querem permanecer através de artificio 
eleitoral. · 

O Sr. Guido Mondin "":' .V. Ex.a me 
permite? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Pois não. 

O Sr. Guido Mondln - Compreendo o 
argumento, mas não o aceito. 

O SR. EDMUNDO LEVI- Nós somos 
democratas. A democracia é isso: con
traste de Idéias, debate de opiniões. 

O Sr. Guido Mondln - Imaginemos a 
eleição. Estamos, ainda, no terrenos das 
hipóteses, porque a nova vinculação ape
nas é notícia de jornal. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Se o jornal 
veicula é porque ela já está nos porões 
dos que buscam sobreviver à custa do 
sacrifício da própria Idéia de renovação. 

O Sr. Guido Mondln - Mas, ainda as
sim, vamos ver como funcionariam essas 
oligarquias. Elas estariam nos candidatos 
ao Senado, ou nos candidatos à Câmara 
e às Assembléias? Se candidatos ao Se
nado, então devemos pensar, em primei
ro lugar, numa convenção, no pensa
mento col'etlvo, no pensamento do parti
do. Uma vez indicados os candidatos ao 
Senado, então, ai sim, a oligarquia, ela 
já terá funcionado. Assim, para o eleitor 
há recursos. Se êle tenta vincular seu 
voto aos Deputados Federais e Estaduais 
ao do Senado, êle poderá, não desejando 
determinado candidato para o Senado, 
votar em branco, simplesmente nada 
anotar; permanecerá a legenda. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Meu nobre 
Senador, não devemos dar tão grave con
selho ao eleitor pat·a deixar de expressar 
sua vontade, votando em branco. Jl:ste 
não deverá omitir-se no seu dever, ape
nas porque alguém pretende usurpar o 
seu direito, deturpar a sua manifestação _ 
de vontade. 
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Devemos permitir que o eleitor vote 
conscientemente e não obrigá-lo a dei
xar de votar, embora o faça para evitar 
um mal. Devemos dar-lhe os meios Ie
gals para evitar que cometa um mal 
conscientemente. 

·o Sr. Guido Monclln- Para argumen
tar: nas eleições passadas, tivemos o vo
to vinculado para Deputado Federal e 
funcionou multo bem. Enquanto V. Ex.• 
está discursando, eu estou pensando. En
tão, penso nas últimas eleições para o 
Senado. Se êsse . voto vinculado nôvo do 
que se cogita já existisse, segundo V. 
Ex.a afirmou, nos porões dos que de
vem decidir a respeito, não ocorreria o 
que ocorreu quando das eleições de 66. 
No Rio Grande do Sul, por exemplo, ele
gemos o Senador, mas não fizemos maio
ria na representação federal, nem na As
sembléia Legislativa. Então, o que teria 
acontecido se o voto vinculado já exis
tisse? Não teríamos o Senador ou, então, 
teríamos a maioria na Assembléia Le
gislativa do Estado e na representação 
federal.. Portanto, sempre dentro de hi
póteses, acho o voto vinculado uma con
veniência, para ambas as agremiações. 

Se não existem conveniências elas não 
existirão para nenhum dos dois parti
dos. Portanto, continuo sem compreen
der o porque da Influência oligárquica 
na idéia. 

O SR. EDMUNDO LEVI -Nobre Sena
nadar Guida Mondin ... 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex.a vai 
perdoar-me. Eu sou melo duro de enten
der. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Não, V. 
Ex.a não é duro de entender, V. Ex.• 
entendeu, perfeitamente; apenas quer fa
zer jôgo de palavras. Sabe V. Ex.a per
feitamente, que não é possível colocar
se em situação de Igualdade um candi
dato bafejado pelos favores governamen
tais com um que vai enfrentar o eleito
rado já com o sinal, que lhe Implantaram 

na testa, de elemento de oposição. ln
felizmente, no País o que há é Isto. Fo
ram criados dois partidos por decreto. 
Um, rotulado de partido governista; ou
tro, de partido de oposição. 

Não se permite um partido de linha 
Independente, que apoie o Govêrno nas 
medidas que coincidirem com o seu pro
grama, mas que o combate tôda vez que 
os atos governamentais ferirem o lnte
rêsse público. Impõe-se, por êsse traçado 
da politica brasileira, uma oposição sis
temática, que só não o é porque os seus. 
Integrantes a Isso opõem, como está Im
posto, hoje, um apoio sistemático, Incon
dicional, um partido de apoio tncondl
clonal. 

A política brasileira, atualmente, é um 
rio estreito, de margens arenosas, adus
tas, sem vegetação; Não há salvação. Não 
há, ao menos, o remanso d1 um pequeno 
partido, onde os Independentes e aquêles 
que não quiserem fazer oposição siste
mática ou prestar apoio sistemático, pos
sam abrigar-se. V. Ex.• sabe, perfeita
mente, disto. Mas, o que quero dizer a 
V. Ex.a é que a vinculação não só con
traria a Constituição como engana, como 
escamoteia, como ludibria a própria Re
volução. Fere a Constituição, porque a 
Constituição Impõe, expressamente, a re
presentação partidária proporcional. Se 
se transforma, entretanto, se se vincula 
a votação, essa votação, de proporcional, 
passará a ser majoritária. Basta uma 
simples maioria para que tôda represen
tação seja adjudicada ao partido que, 
pelas circunstâncias de favorecimento, 
terá de arrastar maior número de vo
tos vinculados; engana a Revolução e 
Uaquela a boa-fé dos que pretendem re
novar, por Isso mesmo, porque Impede a 
renovação das lideranças, Impede o sur
gimento de novos valôres, para que se 
conservem nos postos aquêles que pro
priamente não os vêm desempenhando, 
confundem os lnterêsses da representa
ção popular com os da sua representa
ção. 
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o Sr. Guido Mondin Permite v. 
Ex."· um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Não vejo, na idéia, nenhum prejuí
zo à proporcionalidade. Não vejo, no ca
so, no que feriria à Constituição. 

O SR. EDMUNDO LEVI - A vincula
ção transforma a eleição em majoritá
ria, vai tudo para um partido e nada 
para o outro. 

o Sr. Guido Mondin - De qualquer 
forma, foi sempre assim. A proporciona
lidade, no caso dos Deputados Federais 
e Estaduais, se estabe1ece da mesma for
ma. Por outro lado, não vejo por que a 
Idéia - estou sempre repetindo - a idéia 
venha evitar ou prejudicar o surgimento 
de novos valôres. Aí está uma responsa
bil!dade do partido ao apresentar os seus 
candidatos na· convenção que se realiza
rá oportunamente. Cabe ao partido apre
sentar novos nomes. Cabe ao partido 
pugnar para que êsses novos valôres ve
nham a ser eleitos. De sorte que não 
vejo, ainda, nenhum dos dois aspectos 
feridos pela idéia. 

O . SR. EDMUNDO LEVI - V. Ex. a 
mesmo, por certo, já foi vítima de pres
sões dentro do partido. 

O Sr. Guido Mondin - Conheço tudo 
isso tanto quanto V. Ex.11 

O SR. EDMUNDO LEVI- Então, aquê
les que dominam os partidos, oligàrqul
camente, com a sua máquina montada, 
n:lo permitirão o surgimento de novos 
nomes. 

O Sr. Guído Mondin - Se eu já fui 
vitima, o fui no passado. Quer dizer, en
tão, que tudo Isso já existia. 

· O SR. EDMUNDO LEVI - V. Ex.11 sabe 
que há completo desencanto com a vida 
pública. Não há renovação. Ninguém vem 
aos partidos. Os que vão à ARENA -
porque 6 o partido governamental - tal
vez o façam em busca de proteção, de 
maiores facil!dades para certos proble
mas. Mas ao partido rotulado, por decre
to, de oposição, não acorrem novos ele-

mentes, porque temem a pressão policial, 
receiam ser apontados como elementos 
subversivos, inimigos do Govêmo, con
trários ao regime. 

t preciso que se libere, que se quebre 
êsse círculo que ai está, de bipartidaris
mo, que favorece apenas um lado e estig-
matiza o outro. · 

t preciso que se libere, que se facUlte 
a formação partidária, a fim. de que no
vas correntes surjam .e os que f.ormarem 
as novas agremiações partidárias não 
venham, de ante~ão, rotulados de ho
mens de oposição, sofrendo, por conse
guinte, as pressões polic:lals, ou rotulados 
de elementos governistas, condenádos ao 
conformismo com tôdas a.S medidas, ain
da que contrárias aos interêsses do seu 
Estado. 

O Sr. Guião Mondin -·v. Ex.11 vai me 
permitir, eu não sei se o nobre cole
ga, ao assim dizer, tem o seu pensamen
to voltado para esta ou· aquela situação 
que conhece; eu falo com o pensamen
to no meu Estado, onde - V. Ex.11 não 
Ignora - as duas fôrças se equivalem. 
Nós não vemos ... 

O SR. EDMUNDO LEVI - V. Ex.• 
pode falar com essa fellcldade. As duas 
correntes se equivalem. V. Ex.• espelha 
seu raciocínio através do seu Estado; 
mas percorra V. Ex.11 o resto do Brasil: 
e, a não ser na Guanabara, em todos os 
outros Estados o drama que eu refilto 
com minhas palavras é o mesmo. O Es
tado de V. Ex.11 e o da Guanabara des
toam. Por tôda parte, nós sentimos o que 
há. 

Não há posslb1lidade de o partido da: 
oposição tornar vitorioso um candidato 
ao Senado, num Estado como Amazonas, 
como o Pará. Com a vinculação cabrei
ra que se anuncia. 

A vinculação total não só é absurda, 
segundo apontou o nobre Senador No
guelra da Gama, como um golpe fatal, 
de morte, na vida do segundo partido; 
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nas suas pretensões d~ representação 
junto à Câmara Alta e até perante a 
Câmara Federal. A vinculação total de 
Deputados com Senadores transforma, 
também, a votação de"'Deputado em ma
joritária. o princípio majoritário, reser
vado ao Senado absorverá, pela vincula
ção, a votação para a Câmara Federal, 
como para a Câmara Estadual. Dai por 
que a fórmula, que se pretende impor, 
não só foge aos Ideais da Revolução a 
que V. Ex.a, com tanto denôdo serve 
nesta Casa e cujos princípios morais to
dos nós apoiamos, como também fere a 
própria Constituição. 

Mas há uma fórmula decente, crite
riosa, honesta, lógica, para a vinculação. 
Não a que se pretende. Esta é para a 
defesa de interêsses pessoais, não para 
defesa de lnterêsses públicos. A vincula
ção decente, justa, honesta, que se po
de e deve fazer, para a salvação do pró
prio Brasil, para que nossa ·Pátria te
nha govêmo estável, capaz de realizar 
um programa, é a vinculação por espé
cie, esferas ou planos de eleição. 

Vinculação decente, lógica, Imperativa, 
é a de Vereador com_ Prefeito, de Depu
tado Estadual com Governador, de Depu
tado Federal com Presidente da Repú
blica, se o Senado continuar com as mes
mas funções, também; se houver modi
ficação, poderia êle ficar fora da vin
culação. Vinculação por planos, sim. Uma 
das grandes causas das revoluções, das 
crises governamentais, entre nós e nos 
países presidencialistas, é, justamente, a 
falta de estabilidade parlamentar, que 
permita ao Govêrno realizar um progra
ma. 

Se houver uma vinculação entre a Câ
mara e o Executivo estadual, entre a Câ
mara e o Executivo federal, entre a Câ
mara e o Executivo municipal, cada um 
dêsses chefes de Executivo poderá reali
zar tranqüilamente um programa, por
que tal programa terá sido antecipada
mente aprovado pelo eleitorado. Quando 

alguém votar num determinado candi
dato para o .Govêmo do Estado, que se 
apresenta com um programa, terá que 
lhe dar a base parlamentar, para que 
êle possa realizar. o eleitor passará a 
votar num programa, até certo ponto 
despersonalizará o seu voto e dará um 
voto consciente a determinado cidadão, 
entre os daquela agremiação ou daque
les que apóiam o programa do seu can
didato, escolherá o de sua preferência em 
concordância com o programa do seu 
candidato governamental. Esta, sim, é 
uma vinculação que deverá ser feita pa
ra que ingressemos, quanto antes, numa 
vida pública normal e saiamos dêsses ar
tifícios, dessas artimanhas, que não apro
veitam a ninguém, que depõem contra 
o bom nome do Brasil, que tanto nos 
diminuem. 

Eminentes Senadores, queria eu ape
nas, tendo lido a notícia de que se tra
ma. a vinculação total dos votos nas pró
ximas eleições, queria eu .apenas venti
lar o problema, alertar as lideranças de 
ambos os partidos e os próprios res
ponsáveis maiores pela direção nacio
nal para a gravidade do problema, a fim 
de que não se permita que lnterêsses 
pessoais, mesquinhos, se escondam por 
trás do biombo de uma lei para se gar
rotear a opinião públ!ca e Impedir que 
o eleitor brasileiro expresse, tanto quan
to possível, a sua opinião, a sua idéia, 

· a sua vontade na formação do poder es
tatal. 

Não pretendemos uma expressão ma
temátlca,·mas desejamos todos nós se dê 
ao Brasil uma legislação eleitoral que 
permita, tanto quanto possível, uma apro
ximação do que pensam os brasileiros, 
na formação dos seus corpos represen
tativos, quer na esfera federal como na 
estadual e na municipal. ll:ste era o de
sejo, - com a esperança de que se refli
ta, de que se pense no que se pretende 
fazer, - que me moveu ao vir a esta 
Tribuna, para tomar ... 
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O Sr. Guido Moniun - V. Ex:a per-
mite um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - . . . alguns 
momentos dos meus eminentes Pares, ao· 
alertá-los sôbre o que se trama contra 
os verdadeiros, os legítimos interêsses 
nacionais. 

O Sr. Guido Mondin- Se V. Ex.a me 
permite, tão alta e nobre é a preocupa
ção de V. Ex.a, como nobre e alta há 
de ser a intenção dos que pensaram na 
vinculação. Não há uma trama, nobre 
Senador. Não se pode tramar quando es
tamos empenhados numa total recom
posição da vida democrática brasileira. 
A verdade é que nós sempre nos queixa
mos precisamente de que não havia, as
sim, uma orientação nas eleições no sen
tido de vincular - esta é uma outra 
vinculação profunda - o candidato a 
uma idéia ou vlce-versa. A tendência é 
precisamente esta, fazer com que o can
didato compareça perante o eleitorado 
como representante de uma Idéia. En
tão, não se há -de entender que o 
candidato ao Senado Federal, à Câ
mara dos Deputados ou à Assembléia Le
gislativa tenha idéias diferentes. O 
que se quer é votar num candidato que 
represente um partido, partido êsse que 
representa determinada idéia. Então 
seus companheiros candidatos a outros 
postos estarão também na mesma linha. 
:tl:ste é o espírito que faz com que se 
pense nesta vinculação, para dar êste 
sentido ao povo de só votar pensando 
em Idéias, pensando numa filosofia, 
pensando em princípios. Não conheço a 
respeito do assunto abordado por V. Ex.a 
mais do que V. Ex.a trouxe à tribuna, 
fruto da leitura dos jornais de ontem, 
ou de hoje, não recordo. O que sabemos, 
é apenas notícia de jornais, mas, já es
tamos discutindo em tôrno da possibili
dade d·e, amanhã, têrmos no Congresso 
uma proposição governamental a êsse 
respeito. A verdade é que não vejo ne
nhuma trama; ao contrário, o que está 
se procurando - tudo propende a isso 

é precisamente normalizar as elei
ções, fazer com que tenham um sentido 
e·não o atabalhoamento que temos veri
ficado em tempos passados, onde, in
clusive, se firmou em nosso País o pen
samento: "Eu voto em homens e não 
em partidos." Nós políticos não podemos 
aplaudir êsse pensamento; tem de ter 
uma vinculação. o homem Ingressa es
pontâneamente num partido, ninguém o 
força. E quando Ingressa num partido, 
êle deve saber que idéia a organização 
defende. Então, tudo fica vinculado e, 
de resto, tudo será uma conseqüência. 
Logo, não há uma trama a respeito, há 
uma procura da verdade dentro do jôgo 
tantas vêzes anunciado. 

O SR. EDMUNDO LEVI - A dlalética 
de V. Ex.a é muito fértil. Entretanto, 
V. Ex.a mesmo sabe melhor do que eu, 
porque participa de determinadas con
venções como Vice-Lider da Maioria, 
nesta Casa, que, na verdade, a idéia da 
vinculação representa como que uma tra
ma contra a liberdade de eleição. Tanto 
assim que homens respeitáveis do partido 
de V. Ex.a já se têm manifestado fron
talmente contra a Idéia, pois sabem que, 
se ela fôr posta em prática, resultará 
no aniquilamento, vamos dizer, numa 
palavra chã, no acachapamento total da 
vontade popular. O que prevalecerá se
rá a imposição dos interêsses subalter
nos. Mas, votando-se em idéias, nobre 
Senador, votando-se em partido, tam
bém se vota em homens. O que se deve 
fazer é justamente como acabei de di
zer: a vinculação por esfera para que 
se possa ter um programa a realizar e 
se dê ao eleito para o Executivo, através 
do apoio nas assembléias, elementos 
para executar e realizar bem êsse pro
grama. Aí sim, nós teremos criado uma 
mentalidade. Precisamos formar a opi
nião pública para então formar a cons
ciência nacional que, Infelizmente, a 
verdade é esta, nós não temos. E uma 
das conseqüências Inevitáveis, no caso 
da vinculação por esfera, por plano de' 



i ,.1 

l ., 
f 

i 
'! 

' i 
j 
1 
j 
l : 
i 
·I 

' 

1 
! 
I 

I 
I 
I 
I 

1 

-11-

eleição, é permitir qve o povo volte a 
eleger o seu Presidente da República, o 
Supremo Mandatário da Nação! 

V. Ex.a sabe que pertencemos a um 
pais de extensões continentais. Se tivés
semos mais um Estado do tamanho do 
Estado do Pará, seríamos um pais igual 
à Europa tôda. Então, a votação para 
Deputado, para Senador, para Vereador 
é coisa doméstica, é vot.ação da esfel a 
estadual, municipal; não une, sentimen
tal e politicamente, o povo brasileiro 
O que une pslcolõgicamente, em deter
minado momento, todos os brasileiros é a 
votação para Presidente da República. 

Lembro-me muito bem quando se fêz 
a primeira eleição, em 10 de novembro 
de 45, quando se elegeu o eminente Ma
renha! Dutra para Presidente da Repú
bll.ca. Lembro-me muito bem da expres
~ão de um eleitor de minha terra que, 
por sinal, não era nenhum elelt.or mo
desto, elementar, era um médico. De
pois de depositar o seu voto, - embora 
muitos tivessem até rido, eu com
preendi o sentido das· suas palavras -
êle disse: "Que sensação extraordinária 
tive! Acabei de fazer um Presidente da 
República". Naquele momento êle sen
tiu-se unido a tôda a coletividade na
cional, integrou-se totalmente na alma 
nacional. l!: um momento único em que 
todos os brasileiros se unem em tôrno 
de suprema causa, de um magno acon
tecimento! 

A eleição direta do Presidente da Re
pública é uma necessidade até de sobre
vivência e defesa da unidade nacional. 
SA a.bstermos o nroc~sso de eleições vil"· 
"nladas, por esferas, por plano de ele' 
ção, voltaremos a êsse momento psico. 
lógico em que todos os brasileiros se sen
tem responsáveis por cada um e cada 
um se sente responsável por todos. Nos 
Estados, quando se elege o QQvernador, 
então, também, os mais distantes muni
cípios se sentem responsáveis pela uni
dade do Estado. Assim. quando se elege 
o Presidente da República, todos nós, 

do mais longínquo recanto do Amazonas 
ou do Acre ao mais distante município 
de V. Ex.a, todos nós estaremos uni
dos psicolõgicamente, naquele momento, 
compondo o Poder Estatal Brasileiro. 

De maneira que, nobre Senador Guida 
Mondin, a vinculação é um bem, mas 
não essa vinculação de artifício, essa 
vinculação eleltorelra, essa vinculação 
de defesa de lnterêsses pessoais. A vin
culação justa, lógica, moral que devemos 
desejar e pela qual devemos lutar é ver
dadeiramente esta: a que permita a for
mação de urna mentalidade, a formação 
de urna opinião pública e, conseqüente
mente, uma consciência nacional. Por 
isso, combato, sou contrário à vincula
ção anunciada. Entretanto, defenderei, 

' em qualquer oportunidade, a vincula-
ção que permita dar a.os gvvemos, desde 
o munle:lpal ao fede1·a1, .._ estabilidade 
que lhes tem faltado na realização de 
seus programas. Será o grande passo 
para a estabilidade do govêrno do Bra
sil! (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -Tem a palavra o nobre Senador 
Ruy Carneiro. (Pausa.) · 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Vas
concelõs Torres. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Di
IIlarte Mariz. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Au

rélio Vianna. 

O SR. AURli:LIO VIANNA - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, quando se homenageia, num 
preito justo de saudade e de reconheci
mento ao mérito, a figura inolvidável 
do General Cândido Mariano da Silva 
Rondon, considerado unânimemente o 
maior expoente do Indigenismo do Con
tinente Americano, o Senado não po-
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deria silenciar, não poderia calar, não 
poderia olvidar o vulto humanitârlo que. 
em legendârlas campanhas redentoras, 
empunhando a divisa - Morrer, se fôr 
preciso; matar, nunca! -cobriu de gló
ria o seu nome e dos seus companhei
ros de jornada, bem como, e particular
mente, o nome do Exército Brasileiro, 
cuja farda honrou sempre, legando-nos 
feitos heróicos numa das maiores- epo
pélas da nossa História. 

A Semana Rondon, que ora se Inau
gura, é bem uma resposta a quantos 
espalham pelo mundo que as nossas 
Fôrças Armadas praticam o genocídio 
numa matança cruel dos nossos índios, 
eliminando-se tribos Inteiras para pro
vocarem a colonização das âreas deso
cupadas do nosso país. 

Ronãon foi um pioneiro e um desbra
vador. Foi um exemplo de coragem cí
vica e de fecundo amor pelos desampa
rados. Foi um bravo e foi um herói. 

Demarcando fronteiras e construindo 
Linhas Telegrâficas e Estratégicas, foi o 
pr!meiro a ligar o imenso sertão desco
nhecido ao llt~ral dvillzado, tomando, 
de fato, posse da terra que de direito 
nos pertencia. 

Ligando-se a figuras exponenciais do 
nosso Exército, como a daquele lendârio 
engenheiro militar - Gomes Carneiro, 
cujo nome ainda hoje é reverenciado 
como o de um benemérito, e cuja morte 
no cêrco da Lapa deixou um vâcuo que na 
época jamais pôde ser preenchido -, o 
General Rondon aprendeu a amar, nas 
solidões brasileiras, como nunca outro 
amara, aquêles filhos da terra mãe, 
aquêles silvícolas que "nas agruras das 
invasões estrangeiras e das incursões 
violentas das Bandeiras", defendiam a 
sua Pindorama com aquêle ardor que é 
a característica primacial das gentes 
do Brasil. 

A história de Rondon confunde-se com 
a da própria Pâtria. 

A legenda que êle criou - Morrer, se 
fôr preciso; matar, nunca! - foi escrita 
e praticada pelos seus discípulos. Em de
fesa dela e para cumpri-la, muitos mor
reram trespassados de flexas, quando po
deriam os expediclonârios de Rondon ter 
usado armas mais poderosas para salva
rem a própria vida. 

As Nações Brasllindlas, ariscas e des-' 
confiadas, temendo o homem branco que 
as não compreendera, receberam os no
vos exploradores como inimigos que de
veriam ser eliminados. 

Os valentes Nhambiquaras, cuja exis
tência, antes de Rondon, era pouco co
nhecida, opuseram-se violentamente aos 
guerreiros da paz, e o próprio chefe da 
expedição quase foi vítima da sua fúria 
guerreira. 

Numa das primeiras expedições, foi 
gravemente ferido um médico da nossa 
Marinha, Dr. Paulo Fernandes dos San
tos, e morto um remador. 

Mesmo assim, não reagiram os expe
diclonãrios brasileiros, certos de que o 
sangue derramado seria o penhor da 
pacificação entre o mais forte e o mais 
fraco. 

Também foram flechados o Tenente 
Nicolau Bueno Horta Barbosa e o Aspi
rante a Oficial Tito de Barros, e, enquan
to o seu sangue corria, o Tenente "Ni
colau, comprimindo o ferimento, donde 
brotava, abundante, tão generoso sangue 
brasileiro, não consentiu de modo algum 
que perseguissem nem atirassem contra 
os silvícolas e, ao contrârlo, mandou em
pilhar presentes, destinados aos agres
sores, no próprio local em que êles o 
hostllizaràm". 

Doutra feita, é o oficial Tertuliano Ri
beiro de Carvalho, a vítima dos ataques 
dos indios "Araras". 

Mas nunca revidam, embora portado
res de armas superiores. Multas vêzes~ 
após o ataque dos índios, eram encon-
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trada,s. as vitimas portando armas que 
poderiam ter usado, mas não o fizeram. 

A Comissão Rondon tinha um vasto 
programa a cumprir, ao lado da prote
ção e integração do indio à comunidade 
nacional. 

As suas observações, os seus estudos 
etnográficos e lingüistlcos; os seus tra
balhos sôbre botânica, zoologia, geogra
fia e geodésia, tudo velo enriquecer a 
cultura brasileira, até então colocada em 
segundo plano, desde que, no campo res
trito da etnografia, os estrangeiros esta
vam muito à nossa frente e quase tudo 
o que sabíamos era da lavra de estudio
sos europeus. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Permi
te-me, V. Ex.a, um aparte? 

O SR. AURf:LIO VIANNA-Com multo:.. 
prazer, nobre Senaãox-. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo:...;._ V. Ex. a 
tomou lnlclativa das mais úteis e das 
mais interessantes, no Senado Federal, 
pronunciando, como estâ fazendo, dis
curso brilhante, promovendo homenagem 
justíssima ao Marechal Rondon. Temos, 
Senador Aurélio Vlanna, de cultuar a 
memória dos nossos heróis. :tl:ste é fator 
que vai constituindo a tradição brasilei
ra, tradição, elemento fundamental para 
a formação da unidade nacional. Somos 
um povo quase sem história. Precisamos, 
pois, organlzâ-la, estruturâ-la, lembran
do, sempre, a figura de homens que se 
tornaram extraordinârlos na vida social, 
politica e económica do Pais. V. Ex.a ho
menageia não apenas um dos grandes 
heróis do Brasil, mas um dos grandes he
róis da· humanidade. 

Se não me engano, hâ, em Washington, 
o nome de Ron.don, fixado em determi
nado setor, como homenagem a um dos 
malares homens da humanidade. A êle é 
que V. Ex.a reverencia, a êle é que V. 
Ex.o., nesta tarde, presta justa homena
gem. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Alegra
me, Senador Argemlro de Figueiredo, ter 

ouvido o aparte que V, Ex.o. acaba de 
proferir. A nossa História é curta, mas 
temos . a nossa História. Reverenciar os 
vultos que deram nome ao Brasil do pas
sado é obra de patriotismo. As nossas 
crianças, os nossos jovens precisam co-' 
nhecer a História pâtria, conhecendo os 
seus autores, projetando-os no futuro, 
porque, ai do povo que não tem História 1 
Nobre Senador Argemiro de Figueiredo, 
por que buscarmos fora o que temos aqui 
dentro mesmo? Não somos jacobinistas. 
o nosso nacionalismo não é estreito, 
não é fechado. Nossa juventude precisa 
conhecer, mais em profundidade, os 
Oswaldo Cruz, os Rondon e tantos e 
tantos cientistas, escritor~s. homens que 
promoveram a paz neste País. :tl: uma ne
cessidade que ninguém pode contestar. 

Agradecendo a V. Ex.a, continuo, por
que o cbjetivo dêste pequeno discurso é 
marcar as nossas posições de represen
tantes do povo, da nossa Pâtria, que tei
mam e porfiam em projetar os homens 
que formaram a nacionalldade brasileira. 
(Lê.) 

No Relatório que escreveu, em 1943, o 
General Rondon, citado por Amllcar A. 
Botelho de Magalhães, comentou: 

"Esta ·pequena e Inicial mostra (re
fere-se à expedição de 1942) dá uma 
modesta idéia do muito que ·êste ser
viço concorrerá para o apoio e a Jus
tiça que a causa do índio merece e 
tanto precisa, da parte das autori
dades e do público das cidades e das 
vilas, o que virâ seguramente quando 
o Serviço Etnogrâfico tiver percorri
do, em todo o território nacional, 
tôdas as zonas e populações Indíge
nas do Interior ou das fronteiras; e 
valerá bem por uma leal e edificante 
prestação de contas públicas da Obra 
de Proteção aos índios que um feliz 
destino permitiu ao signatário ver 
realizada, por uma geração de abne
gados, que venturosamente lhe coube 
congregar, orientar e assistir, neste 
melo-século de voluntários serviços 
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ao :tndio e ao Exército, à República 
e ao Brasil, para a Humanidade." 

Rondon foi um positivista convicto, 
da escola de Benjamin Constant, um ho
mem extraordinário, um homem excep
cional, que, convidado para assumir uma 
cadeira importantíssima na Escola Mili
tar, mõço ainda, resolveu abdicar dos 
benefícios que a clvillzação lhe outorgava, 
para, em varando os sertões do Pais, 
marcar a sua personalidade, demarcando 
as nossas fronteiras, interligando a nossa 
Pátria, pacificando e promovendo a re
denção do índio. 

E êle o diz: 

"De fato conseguiu-se conservar até 
aqui senão tôda, ao menos parte de 
uma população humana, em estado 
primitivo de pureza, de cultura e de 
clvlllzação, só encontrados presente
mente no Brasil, representando pá
ginas vivas da evolução histórica da 
espécie humana e que em breve des
pertarão grande interêsse universal, 
para complemento, quiçá, de confir
mações objetivas de altos princípios 
de sociologia, fundamento da socie
dade e eterna base de sua constitui
ção, como sejam o surto natural da 
propriedade privada e das perten
centes à comunidade; extremado 
amor ao solo natal; aceitação espon
tânea da noção de hierarquia ou de 
autoridade; respeito à opinião da 
]4ulher-~ãe e da ~ulher-Espôsa, 
zêlo e carinho pela infância; altivez 
e dedicação no serviço e no amor à 
tribo e aos seus maiores; organização 
espontânea das sociedades huma
nas, etc." 

Que diferença da imagem que os aven
tureiros sempre fizeram do índio, defor
mando-lhe a personalidade, tachando-o 
de bugre, de criminoso nato e de contu
maz ladrão, que deve ser exterminado 
em nome da civilização e do progresso! ... 

Quando a Comissão Rondon entrou em 
contacto com a tribo do índios Barbados, 

ninguém poderia imaginar que aquêles 
silvícolas considerados Irredutíveis, pu
dessem ser pacificados sem efusão de 
sangue. 

Extraímos do trabalho de Amilcar Bo
telho uns dados significativos sôbre tais 
índios, cuja 

"desconfiança contra nós é quase ln
curável, tais os sofrimentos e os 
estragos que lhes causamos na guerra 
de extermínio que com êles tínhamos 
desde o inicio do século xvni." 
"De tal forma estavam habituados a 
serem recebidos a bala pelos "civ111-
zados", que os primeiros índios que 
se afoitaram a vir ao encontro do 
pessoal encarregado pelo General de 
os pacificar, corriam em ziguezague 
para o põsto de atração, a fim de 
dificultar a pünta.ria." 

Por tudo o que temos dito, conclui-se 
que graças ao espírito de Rondon, uma 
nova era se esboçou para o Brasil dos 
íncolas. 

Os índios brasileiros devem a sua so
brevivência às Fôrças Armadas, parti
cularmente ao Exército. 

Confirma-o êste passar da vida do 
grande sertanista: 

"Em fins de 1927, o General Rondon 
confabulou com os tuxauas de vários 
clãs de índios ~acuXi, cujo direito 
de viver no Brasil, Pátria a que se 
ufanavam de pertencer, foi por S. 
Ex."' assegurado, mesmo contra o ar
bítrio de certas autoridades do in
terior que exercem os seus mandatos 
com despotismo e sem contrôle das 
autoridades, quer estaduais, quer fe
derais." 

E escreveu no seu relatório de inspe-
ção daquele ano: 

" ... Coisa interessante: l!:sses índios 
têm a pecha de ladrões no Brasil e 
passam para a Guiana, onde são bem • 
recebidos pelos inglêses, que os con
sideram homens de bem." 
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Na obra do Marechal Boanerges Lopes 
de Souza sôbre índios e Explorações geo
gráficas, encontramos alguns trechos que 
nos atraíram a atenção e que, por isso, 
transcrevemos: 

"Não desejo encerrar esta. noticia 
sôbre a região ocidental do Alto Rio 
Negro sem pedir a. atenção do Go
vêrno e das autoridades do Pais para 
a situação dos índios que all consti
tuem a guarda da nossa fronteira.. 
Urge amparar a população brasileira 
da fronteira contra a exploração e a 
opressão de tôda a ordem da parte 
de balatelros e negociantes, sejam 
venezuelanos ou colombianos, que 
transitam na região." · 

"A mentalidade dêstes nossos vizi
nhos, em relação ao trato dos índios, 
é muito rude e mesmo cruel." 

E no trabalho se apela para a Compa
nhia Independente de Fronteiras, cujos 
contingentes militares poderiam, e só 
êles, resolver o problema. do extermínio 
dos nossos índios, garantindo-lhes o ne
cessário "amparo contra a violência e a 
exploração dos aventureiros que transi
tam pelas suas terras". 

Do relatório ainda lemos que os índios 
ameaçados são "fortes, sadios, inteligen
tes e com relativo espírito de nacionali
dade". 

l!: o que precisamos expor à nossa 
gente, ao nosso. povo e aos estrangeiros, 
os que apregoam haver genocídio de ín
dios no Brasil provocado pelo Govêrno, 
quando na verdade, o fenômeno, que é 
universal, de&de o descobrimento · de 
novas terras, tomou novas formas nos 
últimos dois séculos, pela Ingerência dos 
monopólios econômicos nos países sub
desenvolvidos ou em vias de desenvolvi
mento. 

Procurando-se bem, por trás do ma
nifesto lnterêsse pela sorte do nosso ín
dio, multa vez estão lnterêsses doutra 
ordem que não os humanitários ou cul
turais. 

Na Obra "índios e Castanheiros", de 
Roque de Barros Laraia e Roberto da 
Matta, encontramos Indícios veementes 
que confirmam a tese de que interêsses 
econômicos, que procuram desviar para 
as Fôrças Armadas o extermínio dos 
índios, manipulam os cordéis da ca.mpJ1.· 
nha que ora se move no mundo inteiro 
contra os interêsses nacionais. 

Em 1947, registram os autores pré-cita
dos, o empresário da. "colocação" e "seus 
empregados abriram fogo contra os in
dígenas ferindo alguns dêles." 

Quando Frei Gil Gomes tentava a 
sua pacificação e os índios Suruí se a
proximavam contlantes dos coletores de 
castanhas, eram recebidos à bala, com 
mortes e ferimentos de alguns dêles. 

Logo depois, um proprietário de cas
tanhais gr~'-ljcou :::. slm.pat!a. dos ind!os, 
oferecendo-lhes alimentos para, logo 
mais, introduzir nas suas terras "mais 
25 caçadàres, que prostituíram as mulhe
res, devastaram as roças, aceleraram a 
difusão da gripe, o que veio resultar 
numa letal epidemia que reduziu a tribo 
a. 40 índios." 

Quem os. salvou de completa destrui
ção foi o Serviço de Proteção aos índios, 
através de Frei Gil. 

Em 1953, o prefeito de Marabá clama
va por providências enérgicas contra os 
índios Gaviões que ameaça'Vam, segun
do êle, tôda a economia da região de To
cantins. 

Mas quando os Gaviões se aproxima
vam dos civilizados, procurando paz, 
eram recebidos pelos castanheiros a ba
la, como sempre. 

E a campanha prosseguia, sendo apre
sentados tais íncolas como de "caráter 
traiçoeiro e de maldade inata. Os Ga
viões são assassinos e ladrões." Não são 
gente. 

Geralmente os prefeitos das regiões de 
casto.nhais se colocavam ao lado dos 
proprietários, contra os índios, contra os 
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missionários e até contra o S.P.I.; 'quan
do êstes últimos tentavam defender os 
interêsses do mais fraco, legitimo pos
suidor da terra. 

E convém registrarmos, para fazermos 
justiça, a intervenção do então governa
dor do Parâ, Ministro J'arbas Passari
nho, que tomando o partido ·dos índios 
Gaviões, colocou à disposição do S.P .I. 
verbas e todo o seu prestigio, a fim de 
que Francisco Meireles e sua equipe 
prosseguissem na obra de pacificação 
dos indios Gaviões, o que foi possível 
sem o emprêgo da violência fisica ou 
psicológica. 

Tem havido massacre de índios bra
sileiros, como é o fato conhecido dos 
Cintas Largas e Canelas, mas em tempo 
algum apontou-se o.u se provou que as 
nossas Fôrças Armadas estivessem en
volvidas em tais atentados contra o di· 
rei to à vida. 

Pelo contrârio, sempre elas intervieram 
para a manutenção da ordem, na defesa 
do dfreito à vida dos nossos irmãos das 
selvas braslleiras. 

A própria FAB criou e construiu cam
pos de aviação nas fronteiras do Brasll 
amazônico denominados FAB, Missão e 
:tndio, cujos serviços de proteção aos pri
mitivos habitantes da nossa pâtrla têm 
sido relevantes e meritórios. 

Assim, ao invés de eliminar, preserva; 
ao invés de matar, salva; ao invés de 
desamparar, dão-lhes as nossas Fôrças 
Armadas condições de sobrevivência, num 
pacto de honra com o departamento es
pecífico de Proteção aos índios. 

Esta politica tem sido tão positiva, os 
resultados tão excelentes que raro se 
vem observando, nos últimos tempos, 
qualquer conflito entre índios e os ditos 
civlllzados. 

o maior inimigo do índio, ao lado 
daqueles que os escravizavam ou os eli
minavam com o fito de lhes tomarem as 
terras, é a doença. Mill1ares vêm sendo 

vitimados pela gripe, pela pneumonia, 
pelo sarampo, pela sifllls e, também, pelo 
âlcool, vicio que lhes transmitiram os 
"civlllzados" com o fim de desmoralizá- · 
los e extermlnâ-los paulatinamente. 

Hoje, ao lado do pacificador, já se en
contram as equi))es sanitárias. E quando 
da pacificação ·dos Pacaás-Novas, Ulti
mamente realizada, não se verificou um 
só óbito, quando anteriormente, à falta 
de recursos, à pacificação seguia-se a 
mortandade pelas endemias. 

, Os maior~ inimigos dos ind!os da re
gião amazônica têm sido qs madeirei
ros e os castanheiros e mineradores, que 
mantinham verdadeira. mllicia armada 
para lhes dar combate, como foi o caso 
que o SPI descobriu de um grupo armado 
de mais de 600 homens, no Igarapé Flo
resta, em Rondônia, zona riquíssima em 
cass!terita. 

Esta zona foi interditada, até que a pa
cificação total dos índios se faça pela 
confiança que êles venham a ter nos 
bons propósitos dos "clvlllzados". 

Na ocasião em que se deu a Interdição, 
convém salientar-se o papel do Coman
dante do s.o Batalhão ·de Engenharia, se
diado em Pôrto Velho, quando colocou 
à disposição do BPI os recursos milita
res necessários à evacuação da área en
tão ocupada pelos aventureiros, inimi· 
gos dos íncolas. 

Os Tukunas, outrora uma grande tribo 
da Amazônia, também sofreram .a ação 
dos seringalistas, quando para escravi
zarem o seu braço, Iam da "persuasão 
pelas mercadorias que lhes eram ofere
cidas, até o castigo físico, destacando-se 
a palmatória", ,hoje inexistente pel'a 
ação do SPI. 

É o que nos conta no seu livro "O :tn· 
dio e o mundo dos Brancos", o professor 
Roberto Cardoso de Oliveira. 

Chama a atenção do estudioso o fato 
de que o extermínio dos índios brasilei
ros foi sugerido, nos Idos de 1907, por 
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um antropólogo alemão,· Diretor do Mu
seu Paulista, o cientista Hermann von 
Ihering, citado por Darcy Ribeiro, no seu 
livro "A Politica Indigenista Brasileira", 
quando na defesa da sua tese expunha 
que dos aborigenes do Brasil meridional 
"e suas relações com imigrantes", não se 
podia esperar dêles "qualquer contribui
ção para a civilização e sendo, ao con
trário, um empecilho para a colonização 
das regiões do sertão que habitam, pa
rece que não há outro meió, de que se 
possa lançar mão, senão o seu extermí
nio." 

Acontecia que, em estando em constru
ção a Noroeste do Brasil, e sentindo-se 
ameaçados, os poderosos e aguerridos ín
dios Kaingáng, que não foram prepara
dos, não foram ouvidos, não foram es

-clarecidos, receosos de perderem as suas 
terras .e a sua liberdade, êies que Íá vi
nham sendo "chacinados por bugreiros 
profissionais ... " que os expulsavam em 
beneficio dos colonos alemães e italia
nos, preparam-se para a defesa do seu 
patrimônio. Foi a última grande rebelião 
dos aborígenes. · 

. As legações da Itália e da Alemanha 
pediam providências para a proteção 
dos colonos. 

E "o extermínio dos índios era não só 
praticado mas defendido e reclamado 
como remédio Indispensável à seguran
ça dos que construíam uma civilização 
no ln terlor do Brasil." 

Um jornal, editado no Sul do pais e 
que defendia os lnterêsses dos colonos, 
chegou a publicar um editorial no qual 
defendia o emprêgo de medidas que pre
clpuamente visassem a defesa dos bran
cos contra a raça vermelha. 

E concluia o Jornal por ridicularizar 
os "extravagantes apóstolos humanitá
rios", propondo o extermínio dos "refra
tários à marcha da nossa civilização, 
visto que não representam elemento de 
trabalho e de progresso." 

E o cientista von Ihering ,foi o após
tolo dessas idéias extravagahtes. 

Porém, em contrapartida, levantou-se 
o povo brasileiro, contestando a tese e 
solicitando· providências imediatas e 
enérgicas para a proteção do silvícola. 

Foi criado, então, o Serviço Nacional 
de Proteção ao índio, sob a dlreção de 
Cândido Mariano da Silva Rondon, con
vidado por Rodolfo Miranda, então MI
nistro da Agricultura do Govêrno Nilo 
Peçanha. 

E logo mais partia o tenente Miguel 
Rabelo para a zona conflagrada, e 
empregando o método de persuasão ado
tado por Rondou conseguiu a pacifica
ção daqueles índios, sem derramamento 
de sangue, possibilitando o desenvolvi
mento daquela grande região, que é um 
dos celeiros do Brasil presente e futuro. 

As dificuldades com que se defrontava 
o Govêrno Federal, a Comissão Rondou 
e o SPI eram Inconcebíveis, porque, se
gundo narra um dos nossos maiores 
etnólogos, "era o chefe de policia n~gan
do-se a prender assassinos de índios, os 
próprios juizes absolvendo-os contra ta
das as evidências e contra a lei; os pre
feitos negando-se a tomar qualquer pro
vidência administrativa contra o esbu
lho de terras Indígenas, mesmo porque, 
em têrmos politicos, decidiam entre seus 
eleitores, de um lado, embora criminosos, 

·e índios analfabetos, do outro." 

E as dificuldades não cessaram total
mente. Ainda existem os espoliadores do 
patrimônio Indígena, e a Fundação Na
cional. dos índios, segundo informações 
fidedignas, continua lutando para dar ao 
índio o que a êle pertence, o que é legal 
e constitucional, pois a Constituição de 
1969 manteve na íntegra o principio es
tabelecido pela de 1967, principio que 
tive a honra de defender como autor da 
emenda afinal aprovada com pequena 
alteração. 

Quero terminar êsse pequeno estudo, 
singela homenagem ao marechal Cân-
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dldo Rondon, verdadeiro apóstolo lndl
genlsta, com as palavras do homem que 
o acompanhou durante 50 anos, neto 
de Benjamin Constant e seu amigo de 
todos os momentos, que em sintetizando 
os seus magníficos feitos, assim se ex
pressou: 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex. a per
mite um aparte? 

O SR. AUR~LIO VIANNA - Com pra
zer. 

O Sr. Guido Mondín - V. Ex.a, Sena
dor Aurélio Vlanna, está produzindo, 
nesta tarde, um discurso pleno de rea
ollsrno, ... 

1 O SR. AURÉLIO VIANNA - Multo 
,obrigado. 

' O Sr. Guido Mondin - ... de beleza, 
de patriotismo. Na homenagem que V. 
Ex.a presta a Cândido Rondon, está a 
homenagem desta Casa. 

1 O SR, AURÉLIO VIANNA - Multo 
,obrigado. 

O Sr. Guido Mondin - Cândido Ron
don é uma dessas figuras que, de século 
em século, aparecem. O que êle fêz 
para o Brasil, e, no particular, para o 
nosso índio, decerto jamais esquecere
mos. Passarão os séculos e o trabalho 
de Rondon será lembrado. A homena
gem que V. Ex.11 presta ao grande bra
sileiro, - e, repito, em nome desta Casa, 
- tem a oportunidade de servir, In
clusive, corno mais uma resposta ao que 
se diz pelo mundo contra o Brasil, no 
que respeita aos índios. Sabemos da rea
lidade, uma realidade que se embasa no 
fator de uma preponderância total, eis 
.que, se somos urna raça, nós procede
jTI.lOS de três raças, onde o índio cornpa
·~ece. Portanto, me abalanço a dizer que 
,somos o índio. O trabalho de Rondon 
.buscou em Anchleta - sentimos - a 
Inspiração maior. Recordo-me - e V . 
. Ex.a, Senador Aurélio Vlanna, citou -
de Amílcar Botelho de Magalhães. Quan
do criança, como me empolgava a leitura 

de seus escritos em tórno do trabalho do 
General Rondon e do que se fazia por 
nossos sertões 1 :S:ste trabalho prossegue. 
Coincidentemente temos presente, assis
tindo a nossos trabalhos, um grande 
lidador em defesa do indlo, o Padre 
Webber, um dos dirigentes da Missão 
Anchleta. Nós conhecemos o trabalho 
que ali se desenvolve. l!l todo êle uma 
resposta eloqüente a êsses que acusam 
os brasUelros de praticarem o genocídio 
dos índios. V. Ex.11, nobre Senador Auré
lio Vlanna, faz hoje, de sua tribuna, um 
trabalho de patriotismo pleno de excel
sltudes. :S:stes que nos combatem tam
bém deveriam ter a honestidade de ler 
o que V. Ex. a está dizendo, sobretudo por
que V. Ex.11 está fazendo afirmações ver
dadeiras, realistas. Portanto, encontre 
V. Ex.11, nas palavras do meu aparte, o 
meu apoio, o apoio da Aliança Renova
dora Nacional, Insistindo em que V. Ex.11 

hoje está falando, na homenagem ao 
General Rondon, na defesa dos nossos 
índios, em nome de todos os seus cole
gas da Casa. 

. O SR. AURÉLIO VIANNA - Multo 
·Obrigado a V. Ex.11• E agora, com multo 
.mais euforia, proclamamos que êste é o 
.pensamento do Senado Federal, é o pen
.samento dos Senadores, daqueles que 
·Sentem o .problema, e querem-no resol
·VIdo definitivamente. 

· Alguns historiadores afirmam que, 
.quando o nosso Pais foi descoberto, aqui 
·existiam cêrca de cinco a seis milhões de 
aboríglnes, que dois milhões miscigena
il'am-se conosco. Rara é a familla bra
sileira que não traz no sangue uma gõta 
de sangue índio. Uma parte dos íncolas 
brasileiros, que continua vivendo em nós, 
aparentemente, desapa1·eceu. Outra por
ção extinguiu-se na luta natural entre 
os que queriam conquistar a terra e os 
que defendiam o patrlmônlo que lhes 
pertencia. 

Anchieta ai está como exemplo. Na 
Colônia, havia os defensores dos índios. 
O próprio Marquês de Pombal tentou, 
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por muitas vêzes, defender-lhes a vida e 
os interêsses. As missões do Sul são 
exemplos de que, quando havia aquêles 
que desejavam exterminá-los, varrê-los 
da face da terra sul-americana, contra
punha-se, do outro lado, a legião dos que 
os defendiam. Infelizmente, hoje, quan
tos são os índios brasileiros? Há vinte 
anos, dizia-se: cêrca de um milhão e du
zentos mil. Há. dez anos, afirmava-se: 
:uns quinhentos mil. E, hoje, há quem 
;diga: não mais que cem mil! Quantos? 
:Não sabemos. o que sabemos, é que há 
:o interêsse manifesto de salvar os rema
:nescentes, de redimi-los, de que se lhes 
dê lugar na-terra que pertenceu aos seus 
;antepassados e que a êles também per
;tence. São tão brasileiros quanto nós e, 
:por origem, mais brasileiros do que to
;dos nós. 

: Não há eenocíctlo no Bras!!, não há 
;destruição coletiva dos nossos índios pro
:vocada por qualquer dos governos fede
;rais que temos tido. Negamos a afirma
ção, e, como expusemos durante alguns 
:minutos, também não ocultamos os fatos 
que foram revelados. 

Sr. Presidente, termino com as pala
vras daquele discípulo, daquele amigo, 
do Marechal Rondon, quando dizia: 

"Se considerarmos agora, em con
junto, a obra realizada pelo General 
Rondon, em benefício da população 
aborígene do território que êle vem 
abrindo à ativldade fecunda da nos· 
sa civilização, veremos que essa obra 
representa o resultado dum esfôrço, 
mais grandioso e mais admirável do 
que tudo quanto nesse mesmo gêne
ro se tem feito na nossa Pátria, e 
provàvelmente no resto da América. 
Porque essa obra tôda de paz, de 
conciliação e de bondade, abrange 
inúmeros povos diferentes, cada 
qual ocupando um lugar distinto na 
escala da evolução das sociedades, 
nitidamente separadas umas das ou
tras, pelos costumes, Idiomas e ritos, 

tôdas guerreando-se mutuamente e 
havendo, em algumas delas, outras 
guerras intestinas; várias que nos 
tinham por inimigos · tradicionais e 
lntratáveis; e outras de que nem 
suspeitávamos a existência. 

Usando, só e exclusivamente, do 
altruísmo, como fôrça política, Ron
don conseguiu deter a marcha as
soladora de lnj ustlças seculares ; re
erguer, dêsses povos, os que já ti
nham entrado na fase da agonia, 
que precede à extinção total; apla
car ódios exterminadores; debelar 
prevenções oriundas de diferenças 
de raças, de línguas e de crenças; 
numa palavra, desbravar a formi
dável floresta de más paixões que 
o egoísmo acende nos corações dos 
homens, transformando-os em ini
migos cruéis e rancorosos uns dos 
outros. E tirando do fundo da sua 
própria alma os materiais com que 
havia de construir a grandiosa tra
ma da sociabilidade brasileira, en
trevista e desejada por José Bonifá
cio, Rondon ligou êsses povos entre 
si pelos laços da amizade e religou
os ainda mais fortemente, pelos lia
mes Indissolúveis da gratidão, ao 
sagrado altar da Pátria e da Huma
nidade." 

Rondon foi positivista? Assim se pro
clamava êle. E acrescento: penso, numa 
contradição inexplicável, que o positivis
ta Rondon foi um cristão genial. Quem 
explicar pode os mistérios do coração e 
da alma humanos? A filosofia de Ron
don, aplicada aos índios, sintetiza o pen
samento e o ideal daquele homem forte, 
valoroso, humilde e persistente. Não ma
tou, nunca matou o índio que êle ama
va e morreu altivo, como sempre viveu, 
defendendo a grande causa, a causa do 
índio brasileiro: "Morrer, se fôr preci
so; matar, nunca". 

O Senado Federal, na "Semana de 
Rondon", saúda o Patrono do índio Bra-
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slleiro, o Marechal Cândido Mariano da 
Silva Rondon. (Muito bem! Muil!l bem! 
Palmas.) . "'. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Flãvio Brito. (Pausa.) 

S. Ex.a não estâ presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Argemiro 
de Figueiredo. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEmEDO 
- (Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, são poucas as palavras que pro
nunciare!, nesta se~são. 

Duas matérias, apenas, irei sintetizar: 
uma diz respeito à ordem jurídico-cons
W,uclonal do Pais e outra se refere a 
problemr. mais sério . e mais objetivo, 
exatame.nte o da eleição na zona rural 
do Nordeste brasileiro. 

Entremos na primeira parte, Sr. Pre
sidente. 

Como é do conhecimento de todos nós 
que habitamos a região do Nordeste, ti
vemos, nas últimas eleições municipais, 
realizadas no meu Estado, ou seja, no 
Município de Campina Grande, minha 
terra natal, disputa da maior significa
ção para quem estuda e examina a His
tória dos nossos pleitos eleitorais. 

Lançamos os candidatos a Prefeito e 
a Vice-Prefeito. A disputa foi das mais 
renhidas e teve, até, não o digo em ca
rãter de censura, mas afirmando a ver
dade dos fatos ocorridos, o interêsse d!
reto do Governador do Estado, que se 
deslocou, na fase do pleito, para aquela 
cidade, com o seu secretariado, envol
vendo-se diretamente nos comícios ali 
realizados. 

Não nego a S. Ex.a o direito da Inter
venção, o interêsse real do seu partido 
pela vitória dos candidatos de sua agre
miação política. · 

Relato êstes fatos para demonstrar o 
interêsse vital que os dois partidos ti
nham no pleito ali realizado. 

Proclamados os resultados, com a vi
tória dos candidatos do meu partido, 
foram proclamados eleitos e titulados, 
como Prefeito o jovem Ronaldo da Cunha 
Lima e como Vice-Prefeito o Sr. Orlando 
Augusto Cézar de Almeida. 

O Prefeito eleito, titulado e diploma
do, empossou-se no cargo e gQvernou, 
por pouco tempo, o município, porque, 
veio, em seguida, um ato de cassação do 
seu mandato. · 

Não quero entrar no mérito dessa cas
sação, sr. Presidente. Afirmarei, contu
do, com a independência e a serenidade 
ce;m que .me tenho portado, no exame 
dos atos da Revolução; que para mim 
foi um dos atos mais injustos praticados 
pelo Poder Revolucionãrio. 

Aguardarei, Sr. Presidente, a oportu
nidade exata, a juízo do próprio Poder 
nevolucionãrio, para tratar, em processo 
de revisão, da anulação dêsse ato, que, 
para nós, feriu os princípios de justiça e 
até de dignidade daqueles que dinami
zaram o movimento revolucionãrio. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Com todo prazer, Senador. 

O Sr. Ruy Carneiro - Ao fazer co
mentãrio acêrca da situação do muni
cípio de campina Grande, quero dizer 
que V. Ex.a situa muito bem a questão 
da cassação do m~ndato do Prefeito 
Ronaldo Cunha Lima. O nobre éolega, 
assim como eu, desconhece, até hoje, o 
que determinou êsse ato do Govêrno. 

O jovem e brilhante advogado, grande 
orador e poeta, ao ser empossado na 
Prefeitura, o foi, segundo estou infor
mado, com a presença de oficiais do IV 
Exército, e se fôsse êle subversivo, cor
rupto ou corruptor aqueles militares lã 
não teriam ido, e mais, nem permitiriam 
na sua posse. 

Um dia se farã luz sôbre o mistério 
que envolve o afastamento do Prefeito 
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Ronaldo Cunha Lima da Prefeitura da 
Terra de V. Ex.a 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Agradeço a Intervenção de V. Ex.a, 
eminente Senador Ruy Carneiro, que 
exalta, com justiça, as grandes virtudes 
do candidato eleito de Campina Grande, 
na última eleição. Como V. Ex.a, tam
bém, aguardo a oportunidade em que 
seja tudo· e.sclarecldo, para que o Poder 
Revolucionário se convença de que, 
quando nós falamos em Injustiças pra
ticadas pela Revolução, temos, realmen
te, razão. 

Mas, Sr. Presidente, sou dos homens 
que compreendem, perfeitamente, o que 
são atos praticados na ebulição das pai
xões humanas. COmpreendo, perfeita
mente, e não quero, como disse a V. Ex.a 
analisar peculiaridades, particularidades 
ão que se iêz, em Campina Granàe, cuu
tra o prefeito eleito, jovem dinâmico, o 
talentoso camplnense Ronaldo da Cunha 
Lima. 

Não acredito que essa oportunidade 
chegue tão cedo, Isto porque, sei que, 
numa fase destas, quando a subversão 
está desenfreada, em quase todo o Pais, 
sobretudo, nos estados do Su~ não é pos
sível exigir das autoridades, a quem In
cumbe a repressão para manutenção da 
ordem pública, que estas se detenham no 
exame de casos pessoais, de casos Indi
viduais. 

Não é êste o ponto essencial, Sr. Presi
dente, do meu discurso. Quero salientar, 
na história rápida qu'e estou fazendo, 
que, cassado o mandato do prefeito, ficou 
o vlce-prefelto sem nenhuma punição, 
sem a Incidência de um ato punitivo con
tra sua pessoa, contra seu mandato. Nem 
poderia haver, porque, na verdade, o 
Vlce-Prefetito foi trazldll .à campanha 
eleitoral por Insistência de amigos, de 
parentes, para compor, com o prefeito 
posteriormente cassado, a chapa vitorio
sa nas últimas eleições de Campina 
Grande. 

!!: um funcionário federal, engenheiro 
quimico, nascido e vivendo em Campina, 
de conduta pública e privada conhecida 
de todos. !!: um homem que pode também 
Invocar a seu favor, e o fêz com plena 
llberdllde, o testemunho dos próprios 
adversários, do meu partido, porque êles 
não os tinha. Era apolltlco. Votou, e não 
poucas vêzes, em candidatos diferentes 
do partido a que pertenço e, não poucas 
vêzes, quero repetir para dar ênfase à 
Informação sobre a conduta dêsse rapaz. 

Cassado o prefeito, cabia ao Vlce-Pre
felto, Imediatamente, por determinação 
da lei, por fôrça da COnstituição Federal, 
por fôrça da Constituição Estadual, não 
substituir o Prefeito cassado, mas suce
dê-lo. Era um caso de sucessão evidente, 
por fôrça das próprias leis revolucioná
rias em vigor. E êle o fêz. Apossou-se do 
cargo e, em seguida, após dois meses de 
administração, brilhante aliás, foi deter
minada a Intervenção no município e no
meado Interventor. Tudo marchava bem, 
diante do fato de que era a autoridade 
governante da cidade o mandatário do 
honrado Presidente da República. Agora, 
Inesperadamente,· o Interventor solicitou 
exoneração do cargo, está demissionário. 
Os motivos da sua renúncia, do seu afas
tamento não nos Interessam · também. 
Acéfalo está o 11!-Unlciplo, segundo as no
ticias que estamos recebendo. Situação 
Irregular, anômala, para a própria admi
nistração revolucionária: não há novos 
governantes para a cidade, não foi no
meado interventor e nem por outra for
ma legal se resolveu a situação do povo 
campinense. 

O Vice-Prefeito encaminhou uma con
sulta ao Ministro da Justiça, procurando 
saber, diante da renúncia do interventor 
nomeado, que atitude deveria tomar. A 
consulta não foi respondida. O honrado 
Ministro da Justiça até esta data não 
decidiu sôbre a situação juridlco-constl
tuclonal que ali se formou. Encaminhada 
também foi uma consulta ao Superior 
Tribunal Eleitoral, há dias, e a verdade 
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é que esta consulta, pelas últimas infor
mações que temos, está em mãos de ··um 
dos procuradores da República, ao Tri
bunal não chegou ainda. Enfim, o Tribu
nal não decidiu ainda sôbre o caso. 

A consulta diz respeito à posição atual 
do Vice-Prefeito de Campina Grande, sô- · 
bre cujo mandato não incidiu cassação, 
sôbre cujos direitos politicas não houve 
qualquer ato punitivo, como acabei de 
declarar. Nem poderia haver, quero in
sistir, porque se trata de homem apolíti
co, engenheiro-químico, funcionário fe
deral, homem digno a tôda prova, po
dendo invocar, além do testemunho de 
todo o Estado da Paraíba, que o conhece, 

· o testemunho do IV Exército, que está 
sediado em Recife. Numa hora destas, 
em que os militares estão falando mais 
que os civis, o IV Exército poderia dar o 
seu depoimento a respeito da idoneidade 
moral, técnica, da capacidade civil, da 
dignidade, da honradez do Vice-Prefeito, 
que ainda tem, a meu ver, seu mandato. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite ainda 
V. Ex.a um aparte? (Assentimento do 
orador) Outra perplexidade que causou 
a Campina Grande, foi precisamente, o 
fato de o Dr. Orlando de Almeida não ter 
continuado na Prefeitura, uma vez que 
foi eleito Vice-Prefeito. Era uma aspira
ção do eleitorado campinense. Tenho in
formações, repito, de que a situação 
anterior à Revolução de 1964, apoiada 
por V. Ex.a, não merecia a simpatia do 
Dr. Orlando de Almeida e a população 
de Campina Grande sabe disso. Dai a 
razão da nossa estranheza não merecer 
êle a confiança dos detentores do Poder 
Revolucionário, uma vez que foi eleito 
pelo povo e seu nome não sofreu nenhu
ma restrição por parte das autoridades 
mllltares do IV Exército. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEmEDO 
- Sr. Presidente, agradeço, profunda
mente sensib!l!zado, o depoimento que 
acaba de dar, mais uma vez, o meu emi
nente amigo e companheiro de bancada, 
Senador Ruy Carneiro. 

Desejo, ainda, assegurar a V. Ex.a, ao 
Senado, ao Pais inteiro e ao, poder revo
lucionário, sob minha honra pessoal, que 
não nutro qualquer interêsse, qualquer 
empenho em que o Vice-Prefelto de 
Campina Grande vt. assumir a Prefei
tura, Não, Sr. Presidente, minha preo
cupação é outra; é definir qual a posi
ção dêle, o que êle é, afinal. Como 
Prefeito, êle estava, na verdade, exer
cendo o lugar, sucedendo o Prefeito que 
teve o seu mandato cassado; como Vice
Prefeito, teria perdido o lugar, ao assu
mir a Prefeitura. Enfim, queremos es
clarecer a posição dêsse homem públi
co; saber, afinal, o que êle é: Prefeito, 
Vice-Prefeito, ou coisa alguma? E por 
que o queremos? Porque, dada a proxi
midade da eleição de 15 de novembro, 
êsse rapaz não pode, ou nós não pode
mos, face à Lei das Ineleglb!l!dades, sa
ber com quem contamos, em que posição 
poderíamos, por ventura, colocar êsse ra
paz, para um pôsto eletlvo. 

O S1·. Bezerra Neto- Concede V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Com prazer. 

O Sr. Bezerra Neto - As considerações 
de V. Ex.a, além de justas, são muito 
oportunas. Penso que houve uma mu
dança no sistema politico, quanto ao 
critério dessas punições politicas e quan
to ao tratamento dos adversários polí
ticos da atual situação. V. Ex.a sabe que 
há pouco legislou-se, no Congresso Na
cional, criando QS municípios do int~rês
se da segurança nacional. Nesses mu
nicípios foram suprimidas as eleições 
para prefeito e vice-prefeito. São prefei
tos nomeados. o Estado de Mato Grosso 
tem 12 prefeituras nessas condições. 
Ocorre que nas eleições municipais do 
ano passado, coincidiu de terminarem 
os mandatos dos prefeitos eleitos por 4 
anos, e os prefeitos dêsses municípios, 
que passaram a ser nomeados, também 
tiveram seus mandatos concluidos. O 
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Govêrno Federal, examinando sugestão 
do Govêrno Estadual para a nomeação 
de sub-prefeitos dêsses municípios, teve 
um tratamento interessante, especial. 
Não olhou o aspecto partidário. No Mu
nicípio de Corumbá, que passou a ter o 
seu Prefeito nomeado, foi conservado o 
Prefeito anterior, eleito pela ARENA, 
aliás era do nosso Partido, mas foi elei
to pela ARENA. No Município vizinho, 
Ladário, o Prefeito eleito, cujo mandato 
terminava no ano passado, era do Mo
vimento Democrático Brasileiro. O Go
vêrno Federal apoiou a recondução da
queles Prefeitos que tiveram os seus 
mandatos terminados, por via de no
meação. No Município de Corumbá o 
Prefeito que tinha sido eleito pelo MDB, 
e que continua no MDB, acabou de ser 
nomeado pelo Govêrno Federal. De modo 
que há um critério; procura-se olhar as 
pessoas, a idoneidade morai dos indica
dos. As observações de V. Ex.a são opor
tunas, e acredito que, chegando ao co
nher:imento do Govêrno Federal, podem 
ocasionar um ato de justiça para êsse 
caso de Campina Grande. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Sr. Presidente, agradeço também sen
sibilizado a ajuda, a intervenção que faz 
J eminente colega, Senador Bezerra Ne
to. 

Mas, como declarei a V. Ex. a, não. me 
interessa, Sr. Presidente, não é o meu 
objetivo, absolutamente, solicitar do hon
rado P1·esidente da República uma so
lução jurídica, ao que entendo, para o 
caso, mandando que, uma vez demissio
nário o Prefeito, se restabelecesse a or
dem legal do Município, mantendo na 
Prefeitura o sucessor legal do Prefeito 
cassado, uma vez que sob o seu mandato 
não houve, como disse, nenllum ato pu
nitivo, ato d·e qualquer natureza, de cas
sação de mandato ou de suspensão de di
reitos políticos. 

Não é esta a intenção, Sr. Presidente. 
Minha preocupação é definir a situação, 
em face das próximas eleições, 

Pergunta-se: o que é, afinal, o Vlce
Prefe!to; é o sucessor legal - como as
sumiu - do Prefeito cassado. Vice-Pre
fe!to, passou a ser o Prefeito, uma vez 
que estava vag-o o cargo e, nos têrmos 
expressos da Constituição estadual, o 
v!ce-prefe!to é o sucessor definitivo, uma 
vez que haja vaga na prefeitura, uma 
vez que esteja vago o cargo de prefeito. 
Então, estamos na indecisão. Precisamos 
que o poder revolucionário decida o ca
so, ou que o Tribunal Eleitoral o faça, 
para que nós, políticos, possamos saber 
o que poderá ser feito dêsse homem pú
blico que, na verdade e, Sr. Presiden
te, afasto o preconceito de família e de 
relação de amizade, afasto tudo - posso 
assegurar a V. Ex.a, à Nação e ao próprio 
poder revolucionárLo que é um homem 
de honra, um dos homens mais digno~ 
de minha terra, um homem limpo, para 
quem avoco - Cülllú declarei a V. Ex.R. 
- o depoiment-o de todos os militares 
que atuam no IV Exército, do Nordeste. 

O Sr. Ruy Carneiro -V. Ex.a me dá 
licença para mais um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
·-Pois não. 

O Sr. Ruy Carneiro - Quero esclarecer 
a V. Elf.a que, na oportunidade, quando 
foi cassado o Prefeito Ronaldo Cunha 
Lima, o Vice-Prefeito, automàt!camente, 
deveria assumir a Prefeitura de Campina 
Grande, mas isto não se verificou com 
surprêsa geral. No Rio de Janeiro, em 
companhia de meu suplente, Senador 
Pereira Diniz, na ocasião, procuramos, 
não o Ministro Gama e Silva, ex-titular, 
mas assessôres de S. Ex.'\ a fim de sa
bermos qual seria a sorte do Vice-Prefei
to Orlando Almeida, homem de bem, téc
nico competente e no meu entender, pelo 
que se!, simpático à Revolução, ou pelo 
menos contrário aos que dirigiam o País 
em 1964. Mas quem nos recebeu disse 
apenas: "Não há dúvida de que o Dr. 
Orlando de Almeida deve assumir a Pre
feitura de Campina Grande, definitiva
mente, pois nada há contra êle e foi eleito 
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Vlce-Prefelto." Apesar dessa informaç(io, 
foi nomeado um Interventor para a Pre
feitura de Campina Grande, nenhum ato 
da Revolução foi praticado contra o 
Vice-Prefelto, o Ilustre químico Orlando 
de Almeida, mas até hoje a sua posição 
não ficou definida. Agora o Interventor 
se demitiu e era a oportunidade do Mi
nistro Alfredo Buzald fazer cessar a si
tuação constrangedora a que está subme
tido o Dr. Orlando de Almeida. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Agradeço, mais uma vez, a interven
ção de V. Ex.a, nobre Senador Ruy Car
neiro. 

Sr. Presidente, estão aí as indagações 
justas, necessárias. Pergunta-se: Vamos 
ter eleições em Campina Grande, para 
Prefeito e Vice-Prefelto? Se reconhecida 
a posição jurídica. constitucional do 
Vice-Prefeito que sucedeu ao Prefeito, 
não teremos eleições para Prefeito, por
-!Ue êle já existe. Para Vice-Prefeito não 
sabemos se se considera vago, ou não, 
o lugar de Vice-Prefeito, porque, o que 
era Vice-Prefeito, ..,... não é substituto -
sucedeu ao Prefeito cujo mandato foi 
cassado. Enfim, a situação é anômala: o· 
Município está sem dlreção, sem govêmo, 
e há um candidato, sôbre cujo mandato 
- quero repetir - não incidiu nenhum 
ato punitivo, e o candidato sem saber 
quais os direitos que lhe poderão caber 
nessa eleição que teremos a 15 de novem
bro dêste ano. 

De modo que eu, contrariando vários 
pontos de vista de amigos, Sr. Presiden
te, devo dizer e confessar a V. Ex.a e ao 
Senado que fui advertido por inúmeros 
companheiros, e alguns de alta responsa· 
bilidade; diziam: "Não faça isso; não 
faça essa indagação porque, sob o ponto 
de vista jurídico-constitucional, a coisa 
é complexa, ela assinala, firma o direito 
de sucessor legítimo do Prefeito cassado, 
em favor do Vice-Prefeito Orlando 
Almeida. Não faça isso porque, diante 
das dificuldades que o Poder Revolucio-

. ter nnrn dar . • I aO 

caso, poderá - o que é arbítrio do Pre
sidente da República - cassar o man
dato do rapaz." 

Entretanto, eu insisti, Sr. Presidente; 
Insisti em fazê-lo, pedindo, ·apelando 
para os pOdêres competentes no sentido 
de que esclareçam a situação. Porque, 
longe de mim pensar que, pelo fato de 
trazer um caso desta natureza à tribuna 
do Senado, que por êste fato, pela inde· 
pendência natural que temos na tribuna 
de esclarecer a verdade do que ocorre 
e de defender o direito alheio, que por 
essa faculdade venha a ser punido um 
jovem que tem uma vida limpa, que é 
homem honrado, de vida digna por todos 
os títulos, homem apolitico que nunca 
se meteu em lutas partidárias em Cam
pina Grande. Foi chamado, por insistên
cia de elementos da familla, a vir no 
sentido de prestigiar mais a chapa que 
lançamos no último pleito mlÍnlcipal. In
dicamos seu nome, com o conceito públi
co que êle tinha, para dar mais brilho 
à chapa que lançamos à luta. 

Não acreditei, não acredito, Sr. Pre
sidente, que o honrado Presidente da Re
pública General Médicl, que aí está, com 
as intenções demon~tradas tantas e tan
tas vêzes de fazer justiça, de fazer o 
jôgo da verdade, queira praticar um ato 
que eu diria de extrema violência, cas
sando o mandato de um jovem que tem o 
direito de ser governador da cidade, como 
o povo o reconheceu. Não acredito que o 
Sr. Presidente da República vá resolver 
a situação cassando-lhe o mandato. Não, 
Sr. Presidente! Não acredito, absoluta
mente. Seria descrer da dignidade dos 
homens, da honradez dos homens, da 
probidade dos homens, do espírito de jus
tiça dos homens! Se o General Médlci, o 
Poder Revolucionário, tem alguma coisa 
contra a dignidade dêsse jovem, se não 
encontrar depoimento unânime de corre
ligionários ou adversários de minha terra 
favoráveis a essa personalidade de jovem 
que tem, na verdade, posição marcada 
no seio de meu rincão natal; se o ·emi-
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nente General Médici, honrado Presi
dente da República, não tiver o depoi
mento unânime também das fôrças mili
tares que lá estão compondo o IV Exér
cito, então abra as portas, aqui, nas 
eleições de 15 de novembro, para que o 
povo de Campina Grande eleja livre
mente o seu candidato a prefeito e a 
vice-prefeito. 

:S:ste o apêlo que faço para que se re
solva, com urgência, esta situação, ou 
pelo Ministro da Justiça, ou pelo Presi
dente Médici, ou que o seja pelo Tribunal 
Eleitoral, que não pode deixar de se ma
nifestar com pressa, com a urgência ne
cessária, porquanto se precisa saber se 
êsse homem é Prefeito, Vice-Prefeito, ou , 
nada. Mas é preciso definir a situação 
para que nós, políticos, possamos, livre
mente, organizar novos planos, organizar 
nossas chapas de combate e ir às urnas 
com as mesmas coragem e liberdade com 
que nos temos mantido, para eleger o 
governador e vice-governador da cidade 
de que tanto me orgulho de ser filhp. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite-me, V. 
Ex.a, um aparte? (Assentimento do ora
dor) - V. Ex.a acrescente que até hoje 
não houve qualquer ato da Revolução, 
nem do Govêrno anterior, nem do atual, 
contra o Vice-Prefeito Doutor Orlando de 
Almeida. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Exato. Sôbre o seu mandato não hou
ve ato punitivo. Enfim, pedimos às auto
ridades competentes que definam a si
tuação. 

A outra parte do meu discurso, Sr. Pre
sidente, improvisado e modesto ... 

O Sr. Ruy Carneiro - Não apoiado. É 
brilhante. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEffiEDO 
- ... é o que diz respeito à eletriflcação 
do Nordeste. 

Como V. Ex.ns sabem, tôda a energia 
elétrica que consomem os municípios pa
ra!banos, na zona rural, tem sido, há 

vários anos, a energia hidráulica, que ê 
energia barata. Vejo, Sr. Presidente, que 
o poder revolucionário vai dinamizando 
a politica de desenvolvimento. Como já 
disse uma vez, e o direi repetidas vêzes, 
a politica revolucionária, o poder revolu
cionário está dinamizando, em sentido 
orgânico, racional, o ·desenvolvimento 
dêste Pais. Na zona rural, o que se fêz, e 
vem fazendo, com agrado de todos nós, 
é a eletriflcação dividida em zonas, atra
vés de planos, uns de grande importân
cia, de grande poder económico e outros 
de menor importância. Mas, hoje, qua
se tôdas as fazendas, dentro do meu Mu
nicípio, por exemplo, estão eletrlflcadas 
e o serviço de preparação de forragens 
para o gado tem sido feito elêtricamen
te, diminuindo, por conseguinte,. o ser
viço humano e melhorando a produção. 
Os preços fixados pelos podêres compe
tentes para essas Instalações eram aitos 
já, dada a circunstância de que a ener
gia é hidráulica. Mas, tolerava-se Isso e 
tudo vinha mais ou menos bem. 

Hoje, Sr. Presidente, recebo carta de 
minha terra com apelos de agricultores, 
no sentido de que solicitemos a atenção 
do Sr. Presidente da República, do Sr. 
Ministro das Minas e Energia e do hon
rado Presidente das CHESF, ex-Senador 
Apolónio Sales, para o que está ocorren
do. Não sou técnico - e por isso os Srs. 
Senadores terão que dispensar-me a lin
guagem técnica do assunto - mas, a pre
texto de se aumentar a demanda de 
energia, ao que dizem, os transformado
res de mais de 20kw sofreram aumento 
brutal, o que significa o impedimento da 
eletrificação rural naquela região. Ima
ginem Vossas Excelências, como salienta 
a carta, que um agricultor que pagava 
NCr$ 45,00 mensais - o caso não é meu, 
Sr. Presidente, o caso é geral no municí
pio de Campina Grande - por sua ins
talação elétrica, vai pagar, agora, .... 
NCr$ 245,00. 

Ora, Sr. Presidente, quem conhece o 
que é a agropecuária neste País, sobre-
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tudo no Nordeste, há de verificar o absur
do da medida. É um regime tributário 
que Impedirá a política de desenvolvi
mento na região agropecuária do País, 
exatamente a menos cuidada pelos go
vernos, aliás, pelos governos anteriores, 
porque o atual, tem afirmado e reafir
mado, vai enfrentar, como vem enfren
tando, o problema c·om todo vigor e ener
gia, e dar assistência às populações po
bres que lutam, dia e noite, nesse setor 
abandonado da vida econômica do País. 

O Sr. Leandro Maciel - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEmEDO 
- Com todo o prazer. 

O Sr. Leandro Maciel - Estou ouvin
do, com multo agrado, o discurso de V. 
Ex.a e, agora, nesta seg1mda parte, re
ferente à distribuição de energia elétrl
ca, eu me permito solicitar de V. Ex.a 
a licença para aparteá-lo porque a mim 
me surpreendeu essa denúncia de que 
um consumo de energia na base de .... 
NCr$ 45,00 vai passar para NCr$ 245,00, 
cobrados pela CHESF. Não encontro 
explicação para êsse aumento, Sr. Se
nador Argemlro de Figueiredo. Realmen
te, a tarifa da CHESF não é grande. 
Paga-se mais em um mês, no outro um 
pouco menos, não só em função do kw 
gasto, mas em funçã·o também do au
mento salarial, ou por diferença cambial. 
As tarifas são calculadas nessa base. V. 
Ex.a tem razão de vir reclamar provi
dência da tribuna do Senado, porque 
não pode haver progresso sem energia 
elétrlca farta e barata. Paulo Afonso, 
lnegàvelmente, levou o progresso à re
gião Nordestina. Todos nós somos gratos 
à Iniciativa dêste grande brasileiro - o 
Marechal Eurico Gaspar Dutra. S. Ex.'~ 

atendendo, ao desafio de Paulo Afonso, 
Iniciou a Instalação das primeiras unida
des para a eletrlficação do Nordeste bra
sileiro. Tenho comigo uma grande preo
cupação. Vejo no meu Estado, em todos 
os a corrida no sentido do maior 

aproveitamento desta energia eletrica, 
mas uma energia elétrica num só senti
do. Os circuitos não estão fechados. 

Um defeito mecânico em um acidente 
imprevisível em Paulo Afonso, que trou
xe êsse progresso extraordinário para a 
nossa região, poderá transformar-se, de 
uma hora para outra, numa verdadeira 
calamidade. Suponhamos, repito, um aci
dente na Cachoeira de Paulo Afonso ou 
em suas grandes linhas primárias: tôdas 
.essas Indústrias ficariam privadas de 
energia porque ·não se teria uma outra 
fonte de fôrça elétrlca para, formando 
circuito, entra r em linha. Suponha
mos, por exemplo, para maior clare
za, se faltar energia - e Deus nos li
vre disso - entre Recife e Paraiba, -
no setor da linha de distribuição para 
o Nordeste, tôda a região a jusante de 
Recife Iii:al·ia sem. energia elétrica. ne
cessária, porque não temos outra uni
dade - a chamada unidade de emer
gência - para substituir a energia 
naquele circuito. Temos, agora, "Boa Es
perança", uma pequena unidade, De
veríamos, somados todos os nossos es
forços, nós do Nordeste, apelar para o 
eminente Presidente da República, nc 
sentido de criar unidade nova, nova fon
te de energia elétrica para entrar em 
circuito com "Paulo Afonso", a fim de 
que, amanhã, ocorrendo defeito mecâ
nico ou outro qualquer defeito imprevi
sível, não tenhamos de assistir a uma 
calamidade em nossa região, pela falta 
de energia elétrlca para aclonar ãs má
quinas das Indústrias que ali a SUDENE 
vem instalando. 

É movimento que deveria ser feito por 
todos nós, nordestinos, no sentido de ani
mar, de estimular o Presidente da Repú
blica para que providenciasse a constru
ção da central de Sobradinho, no Rio São 
Francisco, que está naturalmente pre
vista - e, assim, teríamos assegurado 
energia elétrlca permanente ·em nossa 
região. No Rio de Janeiro, por exemplo, 
se não fôssem as várias unidades que 

' .. 
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entram em circuito, teríamos, vez por 
outra, falta de energia elétrica para as 
suas menores necessidades. 

Hã pouco tempo, no Rio Paraíba, a uni
dade colocada na Ilha dos Pombos so
freu inundação acima de qualquer pre
visão e saiu, inteiramente, da linha, ten
do entrado outras unidades que fecham 
o circuito. Assim, o Rio de Janeiro não 
sofreu nada no fornecimento de energia. 
Nós nordestinos estamos avançando e de
vemos, pois, unidos, pedir ao Presidente 
da República a criação, o quanto antes, 
de nova fonte de energia que venha; ali
viar essas nossas preocupações. 

O SR. ARGEMlRO DE FIGUEIREDO 
- Agradeço a intervenção do nobre re
presentante de Sergipe, o meu grande 
amigo Senador l.eandro Maciel, que fo
calizou ponto interessante que deve fi
car be111 registrado nos ... '\nn.is da. Casa, 
pois se refere às precauções que devem 
ser tomadas para que não haja falta 
de energia em todo o País. 

Mas, no meu caso, o problema não en
volve falta de energia que é abundante. 
Queremos é que a fixação de taxas, de 
impostos e tributos não Impeça o desen
volvimento da ârea pecuâria nordesti
na. 

São dois apelos que formulo, neste fim 
de sessão, pedindo a V. Ex.11 que me re
leve o ter tomado tanto tempo do Se
nado, quando realmente todos jâ estão 
exaustos e precisam repousar um pou
co. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Leandro M:aciel - Júlio Leite 
Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Esgotada a hora destinada ao 
Expediente. 

Presentes 28 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n,0 87, 
de 1970) do Projeto de Resolução n.0 

1, de 1970, que suspende, em parte, 
a execução da letra a do art. 317 da 
Lei n.0 551, de 26 de novembro de 
1964, do Município de Cubatão, Es
tado de São Paulo. 

Em discussão. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar discuti-la, declaro encerrada a dis
cussão. 

Encerrada a discussão, .sem emenda 
nem requerimento para que a redação 
final seja submetida a votos, é conside
rada como definitivamente aprovada, 
independentemente de votação, de acôr
do com o art. 316-A do Regimento In
terno. 

A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 8'7, de 19'70 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação. final do Projeto de 
Resolução n.0 1, de 1970. 

Relator: Sr. José Leite 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 1, de 1970, 
que suspende, em parte, a execução da 
letra a do art. 317 da Lei n.0 551, de 26 
de novembro de 1964, do Município de 
Cubatão, Estado de São Paulo. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 
1970. - Nogueira da Gama, Presidente. 
- José Leite, Relator. - 1\lem de Sá. 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 87, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n. 0 1, de 1970 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso VII, da 
Constituição, e eu, .... : . ....... , Presi-
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

. Suspende, em parte, a execução da 
letra "a" do art. 317 da Lei n.0 551, 
de 26 de novembro de 1964, no Mu
nicípio de Cubatão, Estado de São 
Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - :Jll suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos do Recurso de Man
dado de Segurança n.0 17.751, do Estado 
de_ São Paulo, a execução da expressão 
"pelo seu preço de venda", constante da 
letra a do art. 317 da Lei n.0 551, de 26 
de novembro de 1964, no Municipio de 
Cubatão, do referido Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 2 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 88, 
de 1970) do Projeto de Resolução n.0 

3, de 1970, que suspende a execução 
do parágrafo único do art. 126 da Lei 
n.o 8 .101, de 16 de abril de 1964, do 
Estado de São Paulo. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, 
declaro encerrada a discussão. 

Encerrada a discussão, sem emenda 
nem requerimento para que a mesma 
sejp. submetida a votos, é a redação dada 
como definitivamente aprovada, inde
pendente de votação, nos têrmos do art. 
316-A do Regimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

:Jll a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N,0 88, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 3, de 1970. 

Relator: Sr. José Leite 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 3, de 1970, 
que suspende a execução do parágrafo 
único do art 126 da Lei n.o 8 .101, de 16 
de abril de 1964, do Estado de São Paulo. 

Sala das Comissões, em 28 de abril de 
1970. - Nogueira da Gama, Presidente 
- José Leite, Relator - Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 88, de 1970 

Redação final do Projeto de Re
solução n. 0 3, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso VII, 
da Constituição, e eu, ................ , 
Pr~sidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Suspende a execução do parágrafo 
único do art. 126 da Lei n.o 8 .101, de 
16 de abril de 1964, do Estado de São 
Paulo. ' 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - li: suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo· Tribunal 
Federal nos autos do Recurso de Man
dado de Segurança n.0 16.912, de São 

' 
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Paulo, a execução do parâgrafo único do 
art. 126 da Lei n.0 8 .101, de 16 de abril 
de 1964, do referido Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as dispoSições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (WUson Gonçal
ves): 

Item s 
Discussão, em turno único, da re

dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.0 

89, de 1970) do Projeto de Resolução 
n.o 4, da 1970, que suspende, em par
te. a execução do 1 1.o do a.rt. 2.o da 
Lei n.o 5.049, de 26 de junho de 
1966. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
.. 

Não havenàu quenl p~a. a palav.rn., de
claro encerrada a. discussão. 

Não tendo havido emendas nem re
querimento, no sentido de que seja 
submetida a votos, é considerada defini
tivamente aprovada, nos têrmos do Art. 
316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

1!: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 89, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.o 4, de 1970. 

Relator: Sr, José Leite 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 4, de 1970, 
que suspende, em parte, a execução do 
§ 1.0 do art. 2.o da Lei n.o 5.049, de 26 
de junho de 1966 . 

Sala das Comissões, em 28 de abril de 
1970. - Nogueira da Gama, Presidente 
- José Leite, Relator - Mem de Sá 

ANEXO AO· PARECER 
N.0 89, de 1970 

Redaçio final do Projeto de Reso
lução n.o 4, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso vn, da 
Constituição, e eu, ............... , Pre-
sidente, promulgo a seguinte 

RESOLUQAO 
N.0 , de 1970 

Suspende, em parte, a execução 
do § 1.0 do art. 2.0 da Lei n.0 5.049, 
de 26 de junho de 1966, 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1. 0 - 1!: suspensa, por Inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal na Representação n.0 723, do 
Distrito Federal, a expressão "e as So
ciedades de Economia Mista, inclusive a 
PETROBRAS S.A. e o Banco do Brasil 
S.A.", constante do § 1.o do art. 2.o da 
Lei n.o 5.049, de 26 de junho de 1966. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 4 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela ·comis
são de Redação em seu Parecer n.0 

90, de 1970) do Projeto de Resolu
ção n.0 5, de 19~0, que suspende a 
execução da Lei n.o 4.079, de 7 de 
fevereiro de 1966, do Estado de MI
nas Gerais. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

.Não havendo quem peça a palavra, de
claro encerrada a discussão. 

Não tendo havido emenda nem reque
rimento, no sentido de que a mesma seja 
submetida a votos, é considerada de!!-
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nltlvamente aprovada, nos têrmos do 
Art. 316-A do Regimento Interno. 

I 

o projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N,0 90, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 5, de 1970. 

Relator: Sr. José Leite 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 5, de 1970, 
que suspende a execução da Lei n.0 4.079, 
de 7 de fevereiro de 1966, do Estado de 
Minas Gerais. 

Sala das Comissões, em 28 de abril de 

- José Leite, Relator - Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 90, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 5, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso VII, da 
Constituição, e eu, . 00 • 00 00 00 .......... , 

Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Suspende a execução da Lei núme
ro 4. 079, de 7 de fevereiro de 1966, do 
Estado de Minas Gerais. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1,0 - É suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos da Representação n.0 

743 da Procuradoria-Geral da República, 
a execução da Lei n.0 4.079, de 7 de feve
reiro de 1966, do Estado de Minas Gerais. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo-

as em 1 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon
çalves): 

Item 5 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 91, de 
1970) do Projeto de Resolução núme
ro 6, de 1970, que suspende a exe
cução do item VIII da Tabela E da 
Lei n.0 2 .655, de 8 de dezembro de 
1968, do Estado de Minas Gerais. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, en

cerro a discussão. 

Não tendo havido emenda, nem reque
rimento, no sentido de que a redação 
final seja submetida a votos, é a mesma 
considerada como aprovada, indepen
"~nto'I'Vt~,.,to Ao. uota"'Õn nog te•M"nOS dO I.C.'-'"""" .................... .... ......... I -:t-"'J '"''"' - •-• 

Art. 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 91, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n. 0 6, de 1970. 

Relator: Sr. José Leite 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 6, de 1970, 
que suspende a execução do item VIIT da 
Tabela E da Lei n.0 2.655, de 8 de dezem
bro de 1968, do Estado de Minas Gerais. 

Sala das Comissões, em 28 de abril de 
1970. - Nogueira da Gama, Presidente 
- José Leite, Relator - Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 91, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 6, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, Inciso VII, da 

r:, 
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Constituição, e eu, .................... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.O , de 1970 

· Suspende a execução do item VIU 
da Tabela "E" da Lei n.0 2. 655, de 8 
de dezembro de 1968, do Estado de 
Minas Gerais. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1. 0 
- ll: suspensa, por Inconstitu

cionalidade, /nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos do Recurso de Man
dado de Segurança n.0 18.855, do Estado 
de Minas Gerais, a execução do Item vrn 
da Tabela E da Lei n.0 2.655, de 8 de 
dezembro de 1968, do referido Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon
çalves): 

Item 6 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.0 

92, de 1970) do Projeto de Resolução 
n.0 7, de 1970, que suspende a exe
cução da Lei n.0 2.320, de 21 de de
zembro de 1961, do Município de 
Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não hàvendo quem peça a palavra, en
cerro a discussão. 

Não tendo havido emenda, nem reque
rimento, no sentido de que seja a redação 
final submetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente aprovada, Inde
pendentemente de votação, nos têrmos 
do Art. 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

ll: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER .. 
N.o 92, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 7, de 1970. 

Relator: Sr. José Leite. 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 7, de 1970, 
que suspende a execução da Lei n.0 2.320, 
de 21 de dezembro de 1961, do Município 
de Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Sala das Comissões, em 28 de abril de 
1970. - NolfUeira da Gama, Presidente 
-José Leite, Relator- Mem de Sá. 

ANEXO Aü PARECER 
N.O , de 1970 

Redação final do Projeto de Reso· 
lução n.0 7, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro- • 
vou, nos têrmos do art. 42, inciso VII, da 
Constituição, e eu, ............. , Presi· 
dente, promulgo · a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

·suspende a execução da Lei n.0 

2.320, de 21 de dezembro de 1961, do 
Município de Pôrto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - ll: suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos do Recurso Extraordi· 
nário n.0 58.721, do Estado do Rio Gran
de do Sul, a execução da Lei n.0 3. 320, 
de 21 de dezembro de 1961, do Município 
de Pôrto Alegre, do referido Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 'I 

Discussão, em tumo único, da. re
dação final (oferecida pela. Comissão 
de Reda.ção em seu Parecer n.0 93, 
de 1970) do Projeto de Resolução n.0 

8, de 1970, que suspende a execução 
da Resolução n.0 133, de 14 de no
vembro de 1961, da Câmara Muni
cipal de Santos, Estado de São Paulo. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça. a palavra, en
cerro a discussão. 

Não tendo havido emenda nem reque
rimento, no sentido de que seja a reda
ção final submetida a votos, é a mesma 
dada como definitivamente aprovada, 
independentemente de votação, nos têr
mos do Art. 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à. promulgação. 

J!: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 93, de 19'JO 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.o 8, de 1910. 

Relator: Sr • .José Leite 

A Comissão apresenta a. redação final 
do Projeto de Resolução n.0 8, de 1970, 
que suspende a execução da Resolução 
:n.0 133, de 14 de novembro de 1961, da 
Câmara Municipal de Santos, Estado de 
São Paulo, 

Sala das Comissões, em 28 de abril de 
1970. - Nogueira da Gama, Presidente 
- José Leite, Relator - Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 93, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n. 0 8, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apre-
nos · do art. 42, ' VII, da 

Constituição, e eu, ............. , Presi-
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1970 

Suspende a execução da Resolução 
n.0 133, de 14 de novembro de 1961, 
da Câmara Municipal de Santos, Es
tado de São Paulo. 

Art. 1.0 - :11: suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos do Recurso Extraordi
!Ilário n.o 60.422, de São Paulo, a exe
!CUÇão da Resolução n.0 133, de 14 de no
(Vembro de 1961, da Câmara Municipal de 
,santos, do referido Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revoga
do.:: as disposições em cont.rárto. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 8 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 75, de 1970, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sõbre o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 13, de 1969 
Cn.0 1.089-C/68, na. Casa de origem) 
que revoga o art. 838 do Código de 
Processo Civll, e dá outras providên
cias. 

<Parecer no sentido do sobresta
mento do projeto, face à anunciada 
remessa do projeto de reforma do 
Código de Processo Civil.) · 

Em discussão o parecer. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da. palavra, declaro encerrada 
a discussão. 

Não havendo quorum para votação da 
matéria, fica. esta adiada para a Sessão 
de amanhã. 

Item 9 

Discusão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 5, de 

I. 
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1969, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que dá o nome de 
"Presidente Costa e Silva" à Ponte 
Rlo-Niteró!, em construção, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0a 
50 e 51, de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça; e 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas. 

Em discussão o projeto, em segundo 
turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser fazer uso .da palavra, declaro encer-
rada a discussão. · 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos para que o projeto seja subme
tido a votos, é o mesmo dado como defi
nitivamente aprovado, independente
mente de votação, nos têrmos do art. 
272-A do Regimento Interno. 

O projeto Irá à Comissão de Redação. 

1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 5, de 1969 

· Dá o nome de "Presidente Costa 
e Silva" à Ponte Rio-Niterói, em 
construção. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Terá o nome de "Presiden
te Costa e Silva" a ponte em constru
ção, pelo DNER, na Baía de Guanaba
ra, integrada no Sistema Rodoviário Na
cional e que vai estabelecer a ligação di
reta entre a Cidade do Rio de Janeiro e 
Niteról. 

Art. 2.o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dls

, posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Está esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Gul
do Mondln. 

O SR. GUIDO J.\'10NDIN - (Sem revi
são do orador,) Sr. Presidente, sere! bre
ve e começo pedindo desculpas aos no
bres colegas por falar neste morrer de 
tarde. Mas devo responder, conforme 
prometi quinta-feira última, a uma in
tervenção do nobre Senador Lino de 
Mattos, quando solicitava da Secretaria 
de Educação do Distrito Federal fôsse di
latado o prazo fatal para inscrição aos 
exames de madureza. 

Prometi, então, Sr. Presidente, que pro
curaria o Sr. Secretário da Educação, no 
sentido de verificar a possibllldade do 
atendimento de quanto pleiteava o no
bre Senador paulista. 

Realmente, ao término da Sessão, pro
curei contato com o Sr. Secretário de 
Educação, que foi extremamente solicito 
a quanto lhe leve!. Mas, examinando a 
questão, verificamos, juntamente com 
professôres responsáveis pelo exame de 
madureza em Brasilla, a Impossibilidade 
de atendimento de quanto pleiteava o 
nobre Senador Lino de Mattos. Em pri
meiro lugar, porque os horários estabele
cidos para as provas foram cuidadosa
mente e até penosamente elaborados, em 
face do atendimento de uma série de si
tuações. Alterar, à. altura da intervenção 
do nobre Senador Lino de Mattos, seria 
algo verdadeiramente impossível. 

Apresento êstes dados e todos os nobres 
Colegas que me o·avem poderão verificar 
o quanto há de realidade no que informo. 
Vejam V. Ex.8s que, contràrlamente ao 
que se afirma, o prazo de encerramen
to das inscrições não ocorreria, como em 
anos anteriores, em 30 de abril, porque 
nos anos anteriores a data de encerra
mento das Inscrições foi outra. Cito o 
ano passado, quando as Inscrições para 
os exames em abril - por Isso que são 
feitos duas vêzes por ano - foi em 22 
daquele mês. Desta feita, o encerramen
to foi em 24 de abril. Neste ano se acres
centa fator nôvo. Não foi na dependên
cia dêsse fator que se fixou a data de 24 
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de abril de 1970, para encerramento das 
Inscrições para o Exame de Madureza 
em 1970. Mas quero mencionar que as 
provas encerrar-se-ão no dia 23 dêste 
mês, porquanto já nessa noite as salas 
de aula deverão estar desocupadas, pa
ra ali serem alojados os peregrinos que 
acorrerão ao Congresso Eucarístico Na
cional. Não foi por causa dêste fator a 
decisão de terminar as provas no d!~ 23 
de maio, mas o acrescento, pois me pare
ce de grande Importância. 

Sr. Presidente, o nobre Senador L!no de 
Mattos também considerava o prejuízo 
que poderia advir para aquêles estudan
tes que já haviam realizado parte das 
provas em outubro do ano passado. 

Mas precisamente êles foram os mais 
avisados de que as provas, em abril dêste 
aliü, eün1eçarta.n1 no dia. 2 de maio, sendo 
que as Inscrições começariam no dia 8, 
com término no dia 24. 

Também foi dito que não houve noti
ciário suficiente. Houve. Posso mencionar. 
Tenho aqui os editais. Tal qual se fêz em 
todos os anos anteriores, foram publica
dos dois editais no Correio Braziliense • 
além de uma série de notícias espontâ-
neas, publicadas pelos jornais. Li uma 
delas em O Globo. Foi feita ampla divul~ 
gação pelas rádios de Brasília - Rádio 
Planalto, Rádio Nacional, Rádio Alvora
da - além de divulgação pelos três Ca
nais de Televisão. 

Além disso, editais foram profusamente 
afixados nos quadros-negros do Elefante 
Branco, e todos os Interessados sabem de 
cor quais as datas de Inscrição e de Iní
cio dos exames. Tanto é verdade que 
poucos devem ter solicitado ao Senador 
L!no de Mattos que fizesse aquêle apêlo, 
pois se Inscreveram, dentro do prazo, na
da menos de 1.164 candidatos. 

Portanto, com o plano elaborado, era 
simplesmente impossível qualquer alte
ração, por isso que tudo foi feito com ex

, com grande planeja-

mento, de sorte que, se Iniciando no dia 
2, pudessem essas provas de abril termi
nar no dia 23 de maio. 

Há mais: os estudantes que, porventu
ra - não se! por que motivo - não se 
tenham Inscrito até o dia 24 de abril po
derão fazê-lo na segunda prova do ano, 
que ocorrerá em outubro, como é de cos
tume e todos sabem. 

As salas, como disse há pouco, onde 
estão sendo realizadas as provas, deverão 
ser desocupadas até o dia 24 de maio, 
pois todos os nobres colegas sabem que, 
no prôpr!o calendário escolar de Brasilla, 
haverá recesso durante os dias de reali
zação do Congresso Eucarístico. 

com êsses dados, respondo e dou satis
fações ao nobre Senador L!no de Mattos, 
embora S. Ex~a não esteja presente; mas 
tenho a meu lado um nobre Líder do 
MDB, que ouvirá por seu colega, porque 
estou prestando contas de uma missão 
que espontâneamente me ofereci a de
sempenhar junto ao Sr. Secretário da 
Educação, e quero Insistir nisso. S. Ex.a 
foi extremamente solicito e preocupado 
com o apêlo feito pelo Senador paulista, 
mas demonstrando-me, através de seus 
aux!l!ares imediatos, responsáveis pelo 
exame de madureza, como se fazia im
possível prorrogar o prazo de inscrição. 

Ouço V. Ex.a com extremo prazer, Se
nador Adalberto Sena, lembrando a V. 
Ex.a que dispomos de 10 minutos para o 
encerramento de nossos trabalhos. Per
mita V. Ex.a a franqueza, que sô a amiza
de j ust!f!ca. 

O Sr. Adalberto Sena - Quero dizer 
que nôs, tanto eu como o Senador L!no 
de Mattos - falo até em seu nome -
somos gratos pelas providências de V. 
Ex.n junto à administração do Ensino no 
Distrito Federal. Sou testemunha de que 
V. Ex.n a elas se propôs espontâneamente, 
e num gesto de cortesia para com aquê
le nosso colega. Por outro lado, com a 
experiência que tenho dessas questões, 
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adquirida não só ao tempo de Ministério 
da Educação como também de quando 
trabalhava na Prefeitura, sou obrigado a 
reconhecer, como homem amigo da ver
dade, que as autoridades têm tôda razão 
nesse caso. Realmente, é preciso que haja 
certa ordem nesses assuntos para que 
êsses problemas de exame, principalmen
te exame dessa natureza, tão importante, 
não acabem em balbúrdia. Lamento mul
to o que aconteceu com êsses rapazes, 
mas, devo dizer que êles ou se descuida
ram, ou tiveram outros motivos, sérios, 
como quero acreditar, para que não se 
Inscrevessem em tempo háb!l. Mas tam
bém é preciso que se declare que motivos 
multo mais sérios tem a administração 
do ensino em sua atitude, . porque, em 
questões de ensino, o !nterêsse do aluno 
não é o único que está em jôgo, Há tam
bém o lnterêsse da educação nacional. 

O ER. GUIDO MONDIN - O depoi
mento do nobre colega Adalberto Sena 
é de extrema valia, por Isso que é um 
conhecedor dêste problema. 

De sorte que, Sr. Presidente, nobres 
colegas cumpriram o seu dever; o nobre 
Senador L!no de Mattos, atendendo o 
apêlo dos que o procuraram para tanto; 
eu, que procure! verificar o que se pode
ria fazer para o caso, e o nobre Senador 
Adalberto Sena, que me socorreu com o 
seu conhecimento do assunto. 

Assim, parece-me, Sr. Presidente, que 
o caso se encerra. Não direi, melancoli
camente, porque êsses poucos moços que 
ficaram sem Inscrição - e não import!l. 
saber por que motivo - terão nova opor
tunidade em outubro do corrente ano. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
e:ncerrar a Sessão, designando para a 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

votação, em turno único, do Pa
recer n.0 75, de 1970, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 13, de 1969 
(n.o 1.069-C-68, na Casa de origem) 
que revoga o art. 839 do Código de 
Processo Civil, e dá outras providên
cias. 

(Parecer n<l sentido do sobresta
mellto do projeto, face à anunciada 
rem~ssa do projeto de reforma do 
dódlgo de Processo Civil.) 

2 

Votação', em primeiro turno (apre
ciação preliminar da constituciona
lidade, nos têrmos do art. 265, do 
Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n.0 24, de 1967, de 
autoria do Senador Cattete Pinheiro, 
que estabelece normas para a re
aquisição dos direitos políticos e re
gula a concessão de anistia, tendo 
PARECERES, sob n.os 907/67, 522/68 

e 61170 da Comissão 

- de Constituição e Justiça: 

I·- sôbre o Projeto: 

pela rejeição, por inconstitu
cional e injurídico, com votos 
em separado dos Srs. Senado
res Josaphat Marinho e Antô
nio Carlos, e votos vencidos dos 
Srs. Senadores Arthur VIrgílio 
e Bezerra Neto. 

II - sôbre o Substitutivo de Plená
rio: 

1.0 pronunciamento: 

pela rejeição, com voto em se
parado, vencido, do Senador 
Josaphat Marinho, e votos ven
cidos dos Srs. Senadores Ed
mundo Levi, Aurélio Vlanna, 
Bezerra Neto e Antônio Carlos 
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(de acôrdo com voto anterior)' 
e Eurico Rezende (pela incons
titucionalidade). 

2.o pronunciamento: 

- atendendo à consulta. da Me
sa pela. inconstitucionalidade) 

3 

Discussão, em turno único, com 
apreciação preliminar da constitu
cionalidade, nos têrmos do art.' 265, 
do Regimento Interno, do Projeto de 
Lei da Câmara. n.o 146, de 1967 (n.0 

245-B de 1967 na. Casa de origem), 
que dispõe áôbre o cancelamento de 
penalidades aplicadas a. servidores 
civis e sôbre abono de faltas não 
justificadas, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECER, sob n.0 82, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituiç~ e Justiça, pela 
inconstitucionalidade. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da. Câmara n.o 4, de 1969 
(n.0 2.235-C/64, na Casa. de origem), 
que toma privativo das entidades 
estatais o uso de denominação que 
inclua o afixo "BRAS", tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 110, 
de 1970, da. Comissão 

- de Indústria. e Comércio. 

5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 12, de 1970, que 
suspende a execução do art. 33 do 
Decreto-lei n.0 559, do Estado do Rio 
Grande do Sul, declarado inconstitu
cional pelo Supremo Tribunal Fe
deral. (Projeto apresentado pela Co
missão de Constituição e Justiça 
como conclusão de seu Parecer núme
ro 62, de 1970.) 

6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.O 13, de 1970, que 
suspende a execução do art. 10 e 
respectivo parágrafo único da Lei do 
Estado de São Paulo n.0 8.478, de 11 
de dezembro de 1964, declarados in
constitucionais pelo Supremo Tri
bunal Federal, em decisão de 7 de 
agôsto de 1968. (Projeto apresentado 
pela Comissão de Constituição-e Jus
tiça como conclusão de seu Parecer 
n.o 63, de 1970.) 

7 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 14, de 1970, que 
suspende a execução do Decreto n.O . 
4.527, de 11 de outubro de 1965, do 
Estado do Rio Grande do Norte, jul
gado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, em decisão irre
corrível. (Projeto apresentado peia. 
Comissão de Constituição e Justiça. 
como conclusão de seu Parecer núme
ro 64, de 1970.) 

8 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 15, de 1970, 
que suspende a execução do Decreto 
Municipal n.0 90, de 20 de outubro 
de 1964, de Campina Grande, Paraí
ba, declarado inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo Tri
bunal Federal, em 14 de novembro 
de 1968. (Projeto apresentado pela 
Comissão de Constituição e Justiça 
como conclusão de seu Parecer núme
ro 65, de 1970.) 

9 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 1.687, de 1968, de au
toria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que convoca o Senhor Minis
tro da Indústria e do Comércio, a 
comparecer ao Senado Federal, a 
fim de prestar esclarecimento sôbre 
o problema do café solúvel, tendo 
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PARECERES, sob ns. 104 e 105, de 
1970, das Comissões 

- de Indústria e Comércio, pelo ar
quivamento; e 

- de Economia, pelo arquivamento. 

10 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.O 26, de 1970, de aúto
ria do Sr. Senador Lino de Mattos, 
solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do artigo "TIRA
DENTES - BRAS:tLIA" publicado no 
jornal "Tribuna de Ituverava", no 
dla 18 do corrente. 

11 

Projeto de Lel da Câmara n.O 57, 
de 1952, (n.0 693-B/51, na Casa de 
origem) que revoga os Decretos-t.~ts 
ns. 6. 688, de 13 de julho de 1944 <Lel 

da Moblllzação Industrial), 7. 265, de 
24 de janeiro de 1945, 8.363, de 31 de 
dezembro de 1945 e 9. 779, de 6 de 
setembro de 1946. 

(Matéria· prejudicada, em virtude 
de ter sido regulada pela Lei n.o 
2 .325, de 20 de setembro de 1954.) 

1Z 
Projeto de Lei da camara n.o 

155/68 <n.0 3.631, de 1966 na Casa 
de origem), que modifica o § 2.o do 
art. 51, da Lei n.0 4,024, de 20 de 
dezembro de 1961, que fixa as dire
trizes e bases da Educação Nacional. 

<Matéria prejudicada, em virtude 
de haver sido regulada pelo Decreto
lei n.0 937, de 13 de outubro de 1969,) 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se. a ,<;e.sai!IJ M 17 horas e 
50 minutos.) 
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22.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 5 de maio de 1970.-

PRESIDf:NCIA DÓ SR. JOAO CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutes, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- José Guiomard 
- Oscar Passos - Flávio Brite -
Edmundo Levi - Cattete Pinheiro 
- Clodomir Milet - Petrônio Por· 
tella - Waldemar Alcântara - Wil· 
son Gonçalves - Ruy Carneiro -
Argemiro de Figueiredo - João 
Cleofas - P'essoa de Queiroz - Jo
sé Ermírio - Leandro Maciel - Jo
sé Leite - Antônio Fernandes -
Antônio Balbino - Josaphat Mari
nho - Raul Giuberti - Paulo Tor
res - Aurélio Vlanna - Gilberto 
Marinho - Milton Campos - Be
nedlcto Valladares - Carvalho Pin
to - Llno de Mattos - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Bezerra 
Neto - Antônio Carlos - Guid .. 
Mondln - Daniel Krieger -:- Mem 
de Sá.. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 35 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de projetos de 
lei sancionados 

- N.0 17170 (n.o 75/70, na origem), de 
29-4-70, restituindo autógrafos do 

Projeto de Lei Complementar n.n 
1/70, (CN), que estabelece, de acôr
do com a Emenda Constitucional 
n.o 1, de 17-10-69, art. 151 e seu 
parágrafo único, casos de inelegi
bilidades, e dá outras providências 
(Projeto que se transformou na Lei 
Complementar n.0 5, de 29-4-70); 

- N.o 18/70 (n.0 77/70, na origem) de 
4 do corrente, restituindo autógra
fos do Projeto de Lei n.0 1/70 (CN), 
que acrescenta parágrafo úBico ao 
art. 15 da Lei n.O 4.822, de 29-10-65, 
que estabelece princípios, condições 
e critérios básicos para as promo
ções dos oficiais da Marinha do 
Brasil (Projeto que se transformou 
na Lei n.o 5.576, de 4-5-70). 

Submetendo à consideração do Seaü.e 
a indicação de nomes para car§os ~jo 
provimento depende de &ua aprovação 

MENSAGEM 
N.0 19, de 1970 

(N,• 87/70, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

Na forma do artigo 7.0 da Lei número 
4. 510, de 1.0 de dezembro de 1964, e à 
vista dos Decretos-leis n.0• 801, de 28 de 
agôsto de 1969 e 910, de 1.0 de outubro 
de 1969, tenho a honra de submeter à 
consideração de Vossas Excelências a re
conducão do Senhllr Roberto Ribeiro de 
carvalho para int·egrar o Conselho Deli
berativo da Casa da Moeda, como repre
sentante do Ministério da Fazenda. 

Brasília, em 5 de maio de 1870. -
Emílio G. Médici. 
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E.M. 162 

Recondução de Conselheiro da 
Casa da Moeda. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Trata o anexo processo de recondução 
do Conselheiro Roberto ,Ribeiro de Car
valho, representante da Secretaria da 
Receita Federal, cujo mandato se extin
gue em 5~4-70. 

2. O referido COnselheiro foi nomeado 
por decreto publicado no Diário Oficial 
de 21-5-69, para completar o período de 
Galba Ferreira de Oliveira. 

3. Nestas condições, e tendo em vista o 
parecer da Secretaria da Receita·" Fe
deral, submeto o assunto à elevada de
liberação de Vossa Excelência, opinan
do, favoràvelmente, à recondução. 

Aproveito o ensejo para apresentar a 
Vossa Excelência meus protestos de pro
fundo respeito. - Antonio Delfim Netto, 
:Ministro da Fazenda. 

MENSAGEM 
N,o 20, de 1970 

(N.• 79/70, na orl~:em) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De acôrdo com o preceito constitucio
nal e nos têrmos dos artigos 22 e 23, pa
rágrafo 3.0 , da Lei n.o 3.917, de 14 de 
julho de 1961, combinados com o artigo 
4.o da Lei n.0 4.415, de 24 de setembro 
de 1964, tenho a honra de submeter à 
aprovação de Vossas Excelências a desig
nação que desejo fazer do Senhor Fer
nando Ronald de Carvalho, ocupante de 
cargo de Ministro de Segunda Classe, da 
carreira de Diplomata, do Quadro de 
Pessoal (Parte Permanente - Serviço 
Exterior Brasileiro), do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer a fun
ção, em comissão, de Embaixador Extra
ordinário e Plenipotenciário do BrasiL 
junto ao Govêrno da República de Hon
duras. 

Os méritos do Ministro Fernando Ro
nald de Carvalho, que me induziram a 
escolhê-lo para o desempenho dessa 
elevada função, constam da anexa in
formação do Ministério das Relações Ex-
teriores. · 

Brasilia, em 5 de maio de 1970. -
Emílio G. Médici. 

DP/DAC/98/312 4 

Em 27 de abril de 1970. 

A Sua Excelência o Senhor General
de-Exército Emílio Garrastazu Médlci, 
P1·eside•1te da República. 

Senhor Presidente; 

Tenho a honra de submeter à assina
tura de Vossa Excelência, cOnforme pre
<:eituam os arts. 22 e 23 § 3,0 da Lei 
n.0 3.917, de 14 de julho de 1961, combi
nados com o art. 4.0 da Lei n.0 4.415, de 
24 de setembro de 1964, o anexo projeto 
de mensagem relativo à Indicação do 
Ministro Fernando Ronald de Carvalho, 
ocupante de cargo de Ministro de Segun
da Classe, da carreira de Diplomata, do 
Quadro de Pessoal, (Parte Permanente 
-Serviço Exterior Brasileiro), do Minis
tério · das Relações Exteriores, para o 
exercíc10 da !unção, em comissão, de 
Embaixador E;xtraord!nário e Plenipo
tenciário do Brasil junto ao Govêrno da 
República de Honduras. 

~. A fôlha de serviços do Ministro Fer
nando Ronald de Carvalho bem o reco
menda para a alta função que o Go"êrno 
de Vossa Excelência pretende confiar
lhe. 

3. O Itamarati elaborou o curriculum 
vitae do Ministro Fernando Ronald de 
Carvalho, o qual, juntamente com a 
mensagem ora submetida à assinatura de 
Vossa Excelência, será apresentado ao 
Senado Federal para exame e aecisão 
de seus ilustres membros. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência, Senhor Presidente, os 
protestos do meu mais profundo respeito. 
- Mário Gibson Ba.rboza. 
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"CURRICULUM VITAE" E INFORMA.:·. 
ÇOES AMPLAS DO MINISTRO FER
NANDO RONALD DE CARVALHO 

Nascido no Rio de Janeiro, Distrito 
Federal, em 3 de setembro de 1916. Di
plomado pela Escola Superior de Guerra, 
em 2G de dezembro de 1960. 

2. Ingressou no Ministério das Relações 
Exteriores como Extranumerãrio, em 12 
de junho de 1936; Cônsul de Terceira 
Classe, em 8 de fevereiro de 1938; pro
movido, por antigüidade, a Cônsul de 
Segunda Classe, em 7 de dezembro de 
1943; promovido, por antigüidade, a 
Primeiro-Secretário, em 22 de dezembro 
de 1951; promovido, por antigüidade, a 
Ministro de Segunda Classe, em 28 de 
dezembro de 1961. 

3. Durante a sua carreira o Ministro 
Fernando Ronald de Carvalho exerceu as 
seguintes funções no exterior: Cônsul de 
Terceira Classe em Rosário, de 10 de 
maio de 1943 a 7 de dezembro de 1943; 
Cônsul de Segunda Classe em Rosário, 
de 7 de dezembro de 1943 a 18 de janeiro 
de 1944; Segundo-Secretário em Santia
go, de 24 de janeiro de 1944 a 16 de 
maio de 1949; Cônsul-Adjunto em Bue
nos Aires, de 31 de julho de 1951 a 11 
de agôsto de 1953; Primeiro-Secretário 
em Lisboa, de 6 de julho de 1953 a 3 de 
abril de 1959; Ministro-Conselheiro em 
Lima, de 7 de março de 1963 a 7 de fe
vereiro de 1964; Ministro-Conselheiro 
em Assunção, de 8 de fevereiro de 1964 
a 1.0 de abril de 1964; Cônsul-Geral do 
Brasil no Pôrto, de 6 de julho de 1965 
até a presente data. 

4. Além dessas funções, o Ministro Fer
nando RQnald de Carvalho exerceu as 
seguintes missões e comissões: designa
do para acompanhar a Delegação da Ni
carágua, durante a III Reunião de Con
sulta dos Ministros das Relações Exte
riores das Repúblicas Americanas, Rio 
de Janeiro, 8-1-1952. Secretário da De
legação Especial do Brasil à posse do 
Presidente eleito do Chile, outubro de 

1946. A disposição da Missão Especial do 
Chile, por ocasião da posse do Presiden
te Getúlio Vargae, em janeiro de 1951. 
Encarregado do Consulado em Buenos 
Aires, de 1.0 de dezembro de 1952 a 
31-12-1953; 2-4-1953 a 13-4-1953 e de 
5-2-1954 a 1-4-1954. Encarregado· de Ne
gócios, em Lisboa, de 20 de agôsto de 
1957 a 28-8-1957. Secretário Executivo 
do I.B.E.C. em 1959. Chefe Interino, 
da Divisão Juridica do Departamento de 
Assuntos Jurídicos, em 11-1-1962. En
carregado de Negócios, em Lima, de 
24-4-1963 a 1-6-1963, de 5-8-1963 a 
9-10-1963. Assistente do Comando da. 
Escola Superior de Guerra e Represen
tante do Ministério das Relações Exte
riores junto à Escola Superior de Guer
ra, em 13-11-1964. 

5. Consultados os assentamentos pes
soais do Ministro Fernando Ronald de 
Carvalho, verificou-se que: 

a) nada consta dêles que o desa
bone; 

b) foi diversas vêzes elogiado pelo 
desempenho dado às missões e 
comissões que lhe foram confia
das. 

6. O Ministro Fernando Ronald de 
Carvalho, que se encontra presentemen
te no Pôrto, onde exerce as funções de 
Cônsul-Geral, é indicado para exercer 
a função, em comissão, de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Govêrno da República 
de Honduras. 

Secretaria de Estado, em 24 .de abril 
de 1970. - Ayrton Gil Dieguez, Chefe 
da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de .Relações Exteriores.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Está finda a leitura do expediente. 
Sôbre a mesa, requerimento de licença 
para tratamento de saúde, que vai ser 
!!do pelo Sr. to-secretário. 
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:a: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 37, de 1970 

Sr. Presidente: 

Requeiro a V. Ex.a se digne submeter 
à deliberação do Plenário o presente 
pedido de licença para tratamento de 
minha saúde, pelo prazo de 60 (sessen
ta) dias, juntando o laudo médico, nos 
têrmos do Regimento Interno. 

Bras~lia, em 25 de abril de 1970. -
Moura Andrade. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- De acôrdo com o Regimento Interno, 
o pedido de licença, devidamente Ins
truido com atestado médico, serã votado 
Imediatamente. 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento queiram permanecer senta

. dos. {Pausa.) 

Estã aprovado . 

De acôrdo com o requerimento apro
vado, é concedida licença de sessenta 
dias ao Sr. Senador Moura Andrade, 
para tratamento de saúde. 

Hã oradores Inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Llno de 
.Mattos. 

O SR. LINO DE MA'l'TOS - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, seria falta de sinceridade de 
minha parte, principalmente depois dos 
pronunciamentos de diversos Senadores, 
se não fizesse registrar nos Anais do Se
nado a satisfação pessoal que me al
cançou ao ser transformado em lei, a 
Iniciativa da ampliação dos liml~s do 
mar territorial do Brasil para 200 mi
lhas, aue defendi em numerosas opor
tunidades e sôbre cuja ma térla apresen
tei em 1968, o Projeto de Lei n.0 96. 

Conforme se vê, o projeto de minha 
autoria, considerando de 200 milhas o 
nosso mar territorial, data de quase dois 
anos antes da provldê.ncla governamen-

tal, consubstanciada no Decreto-Lei 
n. 0 1. 098/70 . 

A própria exposição de motivos do Sr. 
Ministro da Marinha, para pedir ao Pre
sidente Médlcl aquela resolução, con
tém, em linhas gerais, os· motivos com 
os quais jllstiflquel o meu projeto de lei. 

Não me refiro a essa minha iniciativa 
para envaidecer-me ao vê-la realizada, 
mas no desejo de mostrar à opinião 
pública que o Congresso Nacional não se 
descuidJu dêsse assunto, transcendental
mente ligado à própria segurança da 
Nação e a uma das nossas imensas ri
quezas. 

Estou certo de que a matéria teria sido 
ràptdamE=<nte aprovada pelo Senado, se 
o Congresso Nacional não tivesse sido 
castlrs do r.cm o lC'ngo recesso que anulou 
a sua atuação legislativa durante o ano 
de 1969 e, também, se o Govêrno tives
se respondido, dentro da lei, o reque
rimento de minha autoria sôbre a refe
rida ampliação dos limites do nosso mar 
territorial. Digo Congresso Nacional 
porque na Câmara dos Deputados estava 
tramitando o Projeto ·de Lei n.o 527, do 
Deputado Aroldo. Carvalho. 

A esta altura Importam pouco estas 
minhas observações. Importa, depois 
que a Câmara aprovou o Decreto-Lei 
n.0 1."098/70, o Senado fazê-lo rápida e 
entusiàstlcamente, a fim de que as na
ções discordantes dessa iniciativa saibam 
que a pátria brasileira se estende, mar 
a dentro, até 200 milhas, por decisão 
unânime das autoridades do Executivo 
Federal e· dos Integrantes do Congresso 
Nacional. Essa decisão traz, portanto, a 
marca da vontade do povo brasileiro, ou 
seja da soberania nacional. 

Não existe razão aos Estados Unidos 
da América do Norte para se recusarem 
em reconhecer os limites das· águas ter
ritoriais de qualquer país, cujos !Imites 
pretendidos excedam de 12 milhas. 



-42-

Lembraria ao Govêrno norte-amerl'~ .. , 
cano que o Estado da Flórida, Integran
te da vizinha Nação, há tempos, por lei 
estadual, ampliou os limites do seu mar 
territorial para 200 milhas, tendo ganho 
a causa no Supremo Tribunal contra o 
recurso do Govêrno de Washington que 
discordou, porque a Iniciativa não pode
ria ser tomada. por um Estado da Fe
deração. 

Convém, também, que o Presidente Ni
xon tenha presente o lembrete, contido 
no oportuno e substancioso discurso, sõ
bre o assunto, feito pelo eminente Sena
dos Vasconcelos Torres, de que, em 28 de 
setembro de 1945, o então Presidente da
quela Nação considerava propriedade 
Norte-Americana o mar alto, contíguo às 
suas costas, para proteção dos recursos 
naturais da respectiva plataforma sub
marina. 

Exatamente essa a providência que o 
Brasil acaba de tomar. 

Lamentável e Impertinente se me afi
gura a posição tomada pelo Govêrno 
Norte-Americano, pela ameaça que po
derá representar para a soberania de 
tantas nações cujos governos adotaram 
ou venham a adotar essa medida. 

Ainda agora estão reunidos, em Mon
tevidéu, tôdas as nações da América La
tina que tomaram a providência de es
tender o seu mar territorial para 2CO mi
lhas. 

ll: óbvio que dessa reunião resultará 
a decisão favorável às medidas tomadas 
oficialmente pelas respectivas nações, 
conforme aconteceu aqui no Brasil, onde 
o projeto já foi aprovado pela Câmara 
dos Srs. Deputados e, dentro de dias -
acredito que pelo decorrer desta sema
na - estará tramitando no Senado. 

Lamentável, Sr. Presidente, e Imper
tinente, repito, se me afigura êsse proce
dimento do Govêrno norte-americano, 

as . es-

tão reunidas num verdadeiro congresso, 
para aprovação da medida: 

(Lendo.) 

A propósito, alegra-me transcrever um 
tópico do discurso do Presidente Méd!c! 
ao ensejo da solenidade do "Dia ·do Di
plomata", nestes têrmos: ."Imperat~vos de 
Segurança Nacional e a determinação 
inabalável de salvaguardar nossos recur
sos naturais, impuseram que se fixasse o 
limite do mar territorial brasileiro em 200 
milhas. Com êsse ato de soberania se for
talece a crescente tendência dos países 
latino-americanos no sentido de Impor 
disciplina jurídica uniforme em matéria 
de capital importância para o desenvol
vimento comum". 

Sempre que ocupei a tribuna do Sena
do, para justificar a urgência que pedia 
para o meu projeto de lei, procurava dar 
ênfase ao problema da seguranÇa nacio
nal e dos recursos naturais do mar, com 
a menção de fatos concretos. 

Fiz referências, por exemplo, aos fatos 
seguintes: 

1.o - Aprisionamento, nas costas da 
Bah!a, do navio norte-americano, "Nort
Seal" que explorava minérios na plata
forma submarina daquela região e do 
navio soviético "Kegostov", cujo motivo 
da sua presença em águas brasileiras não 
foi explicado. 

2.0 - Constatação, por oficiais de nos
sa Marinha, de cêrca de 300 barcos pe&
que!ros de várias nações ao largo do 
Amapá, pescando camarões e lagostas. 

3.0 - Denúncia de que alguns barcos 
estrangeiros, apenas em trinta dias, pes
caram cêrca de 200 mil toneladas de pei
xe e camarões, ou seja, mais do que pes
cam os barcos nacionais durante um ano, 
nas costas de Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul. 

Convém lembrar que registrei, nessas 
denúncias, o fato de que os pescadores 
estrangeiros praticavam autêntica de-
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vastação das gerações jovens dos nossos 
peixes, com o uso de malhas de abertura 
Inferior a 5 millmetros. 

Não há riqueza marítima que resista a 
tais atos depredatórlos. Temos, realmen
te, uma região costeira de condições 
oceanográficas excepcionais pela riqueza 
Inestimável de sais nutritivos e de 
"planeton", base da vida no mar, exis
tente ao longo do nosso litoral. Porém, 
mar depredado se acaba. 

Nas mesmas condições são promissoras 
. as perspectivas futuras para a explora
ção do petróleo na nossa plataforma sub
marina, cabendo-nos portanto, garanti
las para a Petrobrás. 

Assistiam-me razões quando desejei 
que o Congresso Nacional aprovasse a 
ampliação dos limites das nossas águas 
marítimas para 200 milhas. O Executivo 
compreendeu e acudiu em tempo. Cabe 
ao Senado ratificar a medida, enquanto, 
de minha parte, além do voto favorável, 
concito o Govêmo Federal a dar cum
primento com destemor e sem desfaleci
mento às determinações legais do Decre
to-Lei n.0 1.098/70, expedido em hora 
multo oportuna. 

Congratulo-me com o Presidente Emi
llo Garrastazu Médlcl, pela acertada me
dida que tomou. (Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas)
Tem a palavra o nobre Senador Filinto 
Müller. 

O SR. FILINTO MCLLER - (Sem re· 
visÍí.o do orador.) Sr .. Presidente, Srs. 
Senadores, era minha Intenção registrar, 
hoje, da tribuna do Senado, a passagem 
da data do nascimento do Marechal Cân
dido Mariano da Silva Rondon, e prestar 
àquele grande brasileiro singela home
nagem, como seu conterrâneo e como 
brasileiro que admira os grandes vultos 
da Pátria. No entanto, ontem, o eminen
te Senador Aurélio Vianna, em magistral 
e brilhante oração, já teceu as conside
rações cabíveis em tômo da figura do 
grande indianista. S. Ex.n esgotou a ma-

téria e o fêz em ncme do Senado, apoia
do por oportuno aparte do Vice-Lider, 
Senador Guldo Mondln, tendo salienta
do a personalidade de Rondon sob todos 
os aspectos. 

A mim me cabe, pois, somente regis
trar a passagem da data do nascimento 
daquele grande brasileiro, o que ocorreu 
no meu Estado natal, na pequena. locali
dade de Mimoso, que êle tanto amou e 
sempre teve presente no seu coração, no 
seu espirita, até os últimos dias de sua. 
Vida . 

Rondon é uma figura admirável de 
nossa História. Foi perfeito em todos os 
setores em que atuou. Desde a Escola. 
Militar, onde foi aluno brilhante, até o 
exercício da diplomacia, onde teve opor
tunidade de . dirimir a controvérsia de 
Leticla, através de uma longa. vida, 
atuando como oficial do Exército e che
fe da expedição desbravou nossos ser
tões e ligou, pela linha telegráfica de 
Mato Grosso ao Amazonas, todo o Inte
rior do nosso Pais. 

Rondon foi um homem em cuja atua
ção não encontramos defeitos. Enérgi
co quando necessário, mas, sobretudo, 
movido por um alto e profundo senti
mento de humanidade, procurou, prin
cipalmente, Integrar o indlo na vida na
cional. 

Se examinarmos sua atuação como mi
litar, como administrador, como diplo
mata, verificaremos que é perfeita, mas 
em tôda ela se destaca um aspecto que 
considero mareante na personalidade de 
Rondon: o amor que tinha ao próxlmo, 
o sentimento de humanidade profunda
mêrite arraigado no seu coração e que o 
fêz abandonar - como acentuou o Se
nador Aurélio Vianna - as possibilida
des amplas, brilhantes, que teria na Ca
pital da República, nos grandes centros 
do Pais, para embrenhar-se nos nossos 
sertões e com uma tenacidade admirável, 
com fé - e somente a fé consegue remo
ver montanhas. ll: com fé extraordinária 
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e exemplar, realizou a obra magnifica de 
Integração do índio na vida; brasileira. · · .. , 

Rondon, como disse, era enérgico no 
exercício das suas funções. Mas não era 
enérgico sômente em relação àqueles que 
com êle trabalhavam. Era enérgico con
sigo próprio. Exigia primeiro ~e si pró
prio para depois exigir de todos os seus 
colaboradores, de todos os seus auxiliares. 
Desde menino, em Culabá, onde se criou, 
manifestou uma inteligência primorosa, 
cujo brilho velo a acentuar-se depois, na 
Escola Militar da Praia Vermelha, como 
alferes-aluno. Como capitão, acompa
nhou Gomes Carneiro no trabalho por 
êste grande brasileiro realizado na cons
trução da linha telegráfica do leste de 
Mato Grosso, na ligação com Galãs. 

Posteriormente, chefiando a COmissão 
Rondon, foi Insuperável. Foi nessa épo
ca, nesta ocasião que lançou aquela or
dem do dia, aquelas palavras admiráveis 
de estoicismo: "Morrer se preciso fôr, 
matar nunca". 

A sua determinação, a sua ordem foi 
sempre seguida por aquêles que com êle 
colaboraram e, pelos sertões de Mato 
Grosso, multas cruzes marcam as sepul
turas de colaboradores de Rondon que lã 
ficaram. Ali trabalharam, ali se sacrifi
caram, ou se deixaram sacrificar, em be
nefício da obra comum com que o chefe 
sonhava. 

Sr. Presidente, para nós, de Mato 
Grosso, sua terra natal, êle não era Ron
don - era Cândido Mariano. Na Intimi
dade de sua gente, preferia ser chamado 
pelo nome familiar - para o Brasil e 
para o mundo era o Marechal Rondon. 
Para os índios que o conheceram, êle era 
o Pague Megera, o chefe supremo, o 
grande chefe, o grande amigo. 

A êste brasileiro eminente, a êste In
dianista desbravador de nossos sertões, 
quero, na data em que êle nasceu, 5 de 
maio, prestar uma homenagem singela, 
homenagem de admiração, aprêço e de 
profundo respeito. Homenagem à sua 

memória, que há de viver eternamente 
entre nós, porque, como dizia Rondon, 
"o homem se agita e a humanidade o · 
conduz". Rondon se agitou e a humani
dade o conduziu. 

·A sua memória continuará conduzindo 
·os 'homens no sentido de bem servir a 
Pátria, de bem servir ao ideal de amor e 
de paz pelo qual tanto se bateu e pelo 
qual deu tôda a sua vida. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Gilber
to Marinho. 

O SR. GILBERTO MARINHO - (Sem 
revisão do · orador,) Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, o sentimento de 
que, para defesa de seus lnterêsses, o 
Brasil deveria ampliar seu mar territo
rial, não é nôvo entre nós e vinha sendo 
partilhado, de forma crescente, por im
portantes correntes de opinião. 

Merece, pois, aplausos a recente Inicia
tiva· do Govêrno de haver declarado que 
o mar territorial brasileiro se estende até 
200 milhas do litoral continental e In
sular 

Aliás, sôbre a matéria, acabamos de ter 
a satisfação de ouvir a brilhante oração 
proferida pelo Senador Llno de Mattos, 
que se reveste da autoridade de ter sido 
pioneiro no tratamento da mesma, no 
âmbito do Congresso Nacional. 

Merece ainda aplausos o critério cuida
doso, moderado, pode-se mesmo dizer li
beral, que preSidiu a referida ampliação. 
Evidencia-se que o Brasil não está proce
dendo de maneira arbitrária ou violenta, 
mas, fiel às suas tradições, defendendo os 
lnterêsses nacionais sem violentar os in
terêsses alheios. 

Releva nptar a perfeita coordenação e 
a cooperação total com que agiram no 
estudo da matéria os dois principais se
tores da administração federal interessa
dos, a saber, o Ministério da Marinha e o 
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Ministério das Relações Exteriores, com 
audiência também do Ministério da Agri
cultura, por seu órgão próprio, a BUDEPE. 

A medida atende pràtlcamente a to
dos os aspectos do mar territorial. 

A segurança nacional, em primeiro lu
gar, pois o Brasil, sem Interferir com a 
passagem inocente dos navios estrangei
ros, afirma agora seu direito de exercer 
vigilância até uma distância adequada 
de suas costas. , 

A pesca, em segundo lugar, pois per
mite o contrôle da pesca: nacional e es
trangeira, para evitar que atividades 
predatórias da fauna marinha, permi
tindo que sejam preservadas devidamen
te, para o nosso povo, as riquezas do mar. 
Sabe-se bem hoje em dia que, ao con
trário das velhas crenças, as riquezas do 
mar não são Inesgotáveis. Inesgotáveis o 
serão, se fôr praticada uma política ade
quada de conservação. A pesca excessi
va, como se faz hoje em muitas regiões, 
com os recursos de uma tecnologia avan
çada, em escala Industrial, tende a redu
zir os cardumes, a eliminar as espécies, a 
provocar deslocamentos empobrecedores. 

A lagosta, por exemplo, que foi uma 
das grandes riquezas das costas africanas 
do Atlântico, foi pràticamente elimina
da das águas que vão do Marrocos à 
Guiné pelos excessos de uma pesca abu
siva. Estendendo sua soberania até du
zentas milhas, e ai podendo, em conse
qüência, regulamentar a pesca, pode o 
Brasll evitar que situações semelhantes 
venham a surgir nas águas do Atlântico 
Sul, adjacentes a suas costas. O interês
se não está apenas em proteger os pes
cadores de hoje, mas também em man
ter as posslb1lidades da pesca nacional 
em maior escala, Indispensável à alimen
tação de nosso povo. l!:sse não é de res
to exclusivamente do Brasil, mas de to
dos os pailles, já que as depredações, nes
ta ou naquela parte dos oceanos, redu
zem sempre o capital alimentar da hu
manidade. 

Mas a medida atende ainda aos lnte
rêsses , da pesquisa oceanográfica, de 
crescente e capital importância, visando 
a uma participação maior do Brasil nas 
pesquisas que vierem a ,ser efetuadas 
próximas a suas costas. Não há Inten
ção de impedir ou dificultar essas pes
quisas, pelo contrário, há todo o inte
rêsse em estimulá-las. Indispensável é, 
no entanto, que elas beneficiem também 
nosso Pais. Que a elas tenham acesso 
nossos cientistas, que os resultados nos 
sejam, transmitidos para que dêles pos
samos participar. 

O Sr. FWnto Müller- Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO - Com 
muita ho:1r11 .. 

O Sr. F'llinto MüUer- Verifico que V. 
Ex.• está defendendo a medida adotada 
pelo Govêmo brasileiro de fixar em 200 
milhas o nosso mar territorial. Como Li
der da ARENA, peço a V. Ex. a que fale, 
neste momento, não como Senador are
nista, mas como Lider, porque V. Ex.• 
está Interpretando os sentimentos de tô
dã nossa Bancada, está interpretando, 
aliás, creio eu, o sentimento de todo o 
povo brasileiro. 

O SR. GILBERTO MARINHO - Agra
deço ao eminente Lider Senador Filinto 
Müller a honrosa outorga que me confe
re neste instante, esperando Interpretar 
desta forma o pensamento de tôda a re
presentação da ARENA no Senado. 

Uma única dúvida tem sido levantada 
quanto à medida que estendeu o mar ter
ritorial brasileiro. Essa dúvida é de or
dem jurídica, isto é: tinha o Brasil o di
reito de, unilateralmente, estabelecer ês
se nõvo limite? Não estaria assim infrin
gindo uma. norma de direito inter
nacional? 

A dúvida não procede. Nenhuma dis
posição de direito Internacional escrito, 
nenhum tratado, nenhuma convenção, 
estabelece um limite máximo até o qual 
o Estado possa afirmar sua soberania 
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marítima. Como é sabido, não foi possí
vel editar norma a respeito 'em nenhuma., 
das duas COnferências das Nações Uni
das para o Direito do Mar, que se reu
niram em Genebra, em 1958 e 1960. Po
der-se-la dizer que prevalece, então, o 
costume, que é também fonte do direito 
Internacional. Ora, a prâtlca dos Esta
dos a respeito não é uniforme. Alguns 
países se mantêm, é verdade, fiéis ao ve
lho conceito das três milhas, mas muitos 
outros sustentam que o mar territorial 
pode ser levado a seis, nove, doze, e mais 
milhas. Não hã pois uma prâtlca Inter
nacional uniforme, que possa fazer lei, 
e deva como tal ser respeitada. Nada 
menos de dez países da América Latina 
tinham jâ, antes do Brasil, estendido seu 
mar territorial ou sua jurisdição exclusi
va de pesca até duzentas milhas. Pode, 
pois, sustentar-se que, se algum critério 
tende a prevalecer neste continente, é o 
das duzentas milhas. As âguas brasilei
ras eram, no continente sul-americano, 
abaixo do Equador, as únicas que até 
agora não se estendiam a êsse limite. 

Talvez a melhor conceltuação jurídica 
da matéria seja a que consta dos consi
derados do decreto-lei, e que reproduz 
Declaração aprovada pelo Conselho In
teramericano de Jurlsconsultos, em sua 
reunião do México em 1956: 

"Cada Estado tem competência para 
fixar seu mar territorial dentro de 
limites razoâvels, atendendo a fatô
res geogrâficos, geológicos e bioló
gicos, assim como às necessidades de 
sua população e sua segurança e de
fesa." 

O Sr. Lino de Mattos - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO - Com 
multa honra. 

O Sr. Lino de Mattos- A fim de me 
posslbilltar a preparação do Projeto de 
Lei n.0 96, de 1968, que apresentei à con-

slderação do Senado, estendendo o mar 
territorial a 200 milhas, tive o cuidado de 
fazer um levantamento completo de tôda 
a legislação nacional e Internacional sô
bre a matéria. Na investigação a que 
procedi, descobri essa coisa original: o 
Estado da Flórida, nos Estados Unidos, 
havia tomado, por lei estadual, essa pro
vidência no passado, estendendo o mar 
territorial de um Estado da Federação 
norte-americana a 200 milhas. O Poder 
central reagiu contra providência esta
dual, não porque discordasse da extensão 
do mar territo~al para 200 milhas, mas, 
sim, porque, no entendimento do govêr
no federal norte-americano, o mar-alto 
contíguo às costas é propriedade dos Es
tados Unidos. Assim, verifica V. Ex. a que 
nós, com a medida tomada pelo Govêmo 
brasileiro, estamos amparados não só -
como acentua V. Ex. a com multo acêrto 
- com relação ao Direito Internacional, 
mas com o exemplo precedente da única 
nação que, neste Instante, estâ reagindo 
contra a medida tomada pelo Brasil e 
e por vârlos países sul-americanos. As
sim, congratulo-me com V. Ex. a pelo seu 
pronunciamento, que coincide, exata
mente, com o que ainda hã instantes 
acabei de fazer, prestigiando o Govêrno 
da República. E, conforme acentuei, o 
projeto de lei teria tramitação râplda, 

· não fôsse o recesso a· que foi submetido 
o Congresso Nacional, porque as vârias 
manifestações de colegas nossos sôbre a 
matéria evidenciaram que, realmente, o 
Congresso Nacional, através de Depu
tados e Senadores, prestigia Integral
mente a providência tomada pelo Go
vêrno Federal. 

O SR. GILBERTO MARINHO - Agra
deço o aparte de V. Ex.a, que é altamen
te esclarecedor e tem o mérito de aduzir 
novos argumentos na sustentação da tese 
esposada pelo Govêrno brasileiro. 

Adotando o critério regional das du
zentas milhas, o Brasil deixou de ser ex
ceção na América do Sul. Integrou-se no 
elenco dos países que acompanham a 
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evolução do direito Internacional, e. que, 
na salvaguarda do patrimônlo de seus 
povos, preservam no mar, como em ter
ra, os grandes lnterêsses nacionais. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

Compareceram mais os Srs. Sena
dores: 

Milton Trindade - Sebastião Ar
cher - Vlctorino Freire - José Cân
dido - Slgefredo Pacheco - Dlnarte 
Mariz - Manoel Vlllaça - Domiclo 
Gondlm - Júlio Leite - Carlos Lln· 
denberg - Vasconcelos Torres -
Nogueira da Gama - Adolpho Fran
co - Attilio Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Não há mais oradores Inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

-Item 1 

Votação, em turno único, do Pa
recer n.0 75, de 1970, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 13, de 
1969 <n.0 1.069-C/68, na Casa de ori
gem), que revoga o art. 839 do Có
digo de Processo Civil, e dá outras 
providências. 

(Parecer no sentido de sobresta
mento do projeto, face à anunciada 
remessa do projeto de reforma do 
Código de Processo CIvil.) 

Os Senhores Senadores que aprovam o 
parecer, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria fica sobrestada, aguardan
do a Comissão de Constituição e Justiça 
a remessa do Projeto de reforma do Có
digo de Processo Civil .. 

!!: o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER 
N.0 75, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 13, de 1969 (número 
1.069/68, na origem), que revoga o 
art. 839 do Código de Processo CivU, 
e dá outras providências. 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

Revogar o art. 839 do Código de Pro
cesso Civil é objetlvo do presente pro
jeto, oriundo da Câmara dos Deputados. 

A proposição original, de autoria do 
Deputado Alípio de Carvalho, pretendia 
Incluir no caput do art. 839 referido, a 
expressão: "do dia do recebimento da 
Inicial". Com Isso, ficariam melhor aten
didas -:- na opinião do autor - as ações 
cujo valor seja Igual ou Inferior a duas 
vêzes o salário-mínimo da Capital dos 
respectivos Territórios ou Estados, para 
as quais só cabem embargos de nulldade 
ou lnfringentes de julgado e embargos 
de declaração. 

Como justificação, o autor alinhou os 
seguintes argumentos: 

a) o valor da causa só depende da 
vontade. do autor e é puramente 
estimativo, embora a lei admita 
Impugnação; 

b) o aspecto pecuniário, nem sem
pre, é o mais Importante na Ude; 

c) o dispositivo legal estabelece dis
criminação odiosa entre rico e 
pobre; 

d) o trancamento da segunda Ins
tância a causas de pequeno valor 
desafoga o serviço do Poder Ju
diciário, mas representa limitação 
do direito de buscar Justiça, o que 
está em desacôrdo com a Consti
tuição; 

e) a redação apresentada, conquanto 
não elimine totalmente ã: regra 
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discriminatória, o que viria con-
trariar uma tendência ainda do
minante, atenua sensivelmente ·os 
seus efeitos. 

Na Comissão de Constituição e Justiça 
da Câmara, a proposição foi considerada 
constitucional e aprovada na forma do 
substitutivo do Relator, Deputado Nelson 
carneiro, que, simplesmente, revoga o 
dispositivo legal em discussão. O plenário 
acompanhou a fórmula da Comissão de 
Justiça, e vem o mesmo, agora, à apre
ciação do Senado. 

A matéria, pela sua grande repercussão 
no regime dos recursos e no volume de 
encargos dos órgãos de Instância supe
rior, é daquelas que, consoante orienta
ção já firmada nesta Comissão, não de
vem ser consideradas fora de um con
texto geral, convindo assim que seja exa
minada por ocasião do recebimento do 
projeto de Código de Processo Civil a ser 
proximamente enviado pelo Executivo. 

Em face do exposto, somos pelo so
brestamento do presente projeto, até que 
chegue a esta Comissão o projeto gover
namental referido. 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente 
em exercicio - Carvalho Pinto, Relator 
- Benedicto Valladares- Bezerra Neto 
- Flávio Brito - Carlos Lindenberg -
Nogueira da Gama. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

-Item 2 

Votação, em primeiro turno (apre
ciação preliminar da constituciona
lidade, nos têrmos do art. 265 do Re
gimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 24, de 1967, de autoria 
do Senador Cattete Pinheiro, que es
tabelece normas para a reaquisição 
dos direitos pol!tlcos e regula a con
cessão de anistia, tendo 

... 
PARECERE.:!, sob n.oa 907/67, 522/68 
e 61/70, da Comissão 

'\ 

- de Constituição e Justiça: 

I -- sôbre o projeto: 
pela rejeição, por inconstitu
cional e lnjurldico, com vo
tos em separado dos Srs. Se
nadores Josaphat Marinho e 
Antônio Carlos, e votos ven
cidos dos Srs. Senadores Ar
thur Virg!llo e Bezerra Neto, 

n - sôbre o Substitutivo de Ple
nário: 

1.o pronunciamento: pela re
jeição, com voto em separa
do, vencido, do sr: Senador 
Josaphat Marinho, e votos 
vencidos dos Srs. Senadores 
Edmundo Levl, Aurélio Via.n· 
na, Bezerra Neto e· Antônio 
Carlos (de acôrdo com voto 
anterior) e Eurico Rezende 
(pela Inconstitucionalidade): 
2.o pronunciamento: (aten
dendo à consulta da Mesa) 
pela inconstitucionalidade. 

A discussão preliminar da constitucio
nalidade foi encerrada na sessão de 29. 
de outubro de 1967, com a apresentação 
de emenda substitutiva de autoria do 
Senador Josaphat Marinho. 

Val-se passar à votação da matéria, 
quanto a essa preliminar. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -- Se· 
nhor Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o Sr. Senador Josaphat 
Marinho. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador,) Sr, Pre
sidente, se não estou em equivoco, esta 
matéria foi examinada anteriormente à 
Emenda Constitucional n.0 1. A Casa tem 
adotado como praxe fazer voltar à Co
missão de Constituição e Justiçá. tôdas 
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essas matérias em que há. discussão 
quanto à constitucionalidade, sobretudo 
quando complexa como esta. 

Pediria, assim, a V. Ex.a que examinas
se a conveniência de fazer voltar o pro
jeto à Comissão de Constituição e Justi
ça para reexame do assunto, a fim de 
que se possa cotejar se há. alguma alte
ração decorrente da Emenda n.o 1. Se 
assim se fizer, adotar-se-á critério apli
cado em hipótese semelhante. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Informo ao nobre Senador Josaphat Ma
rinho, e à Casa, que há. um parecer re
cente, da Comissão de Constituição e 
Justiça, concluindo pela inconstituciona
lidade da Emenda Substitutiva, uma vez 
que não há inovação da matéria. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Se
nhor Presidente, peço a palavra, pela or
dem. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Com a palavra o nobre Senador Petrônio 
Portella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Senhor 
Presidente, era exatamente para eluci
dar essa matéria que pedi a palavra 
para contraditar a questão de ordem. 

Estava no Plenário, quando, pela pri
meira vez, o assunto veio à discussão. Foi 
solicitada a remessa da matéria à Comis
são de Constituição e Justiça, para que 
ela opinasse em face da Emenda Cons
titucional número 1. O parecer, inclusive, 
é da lavra do eminente Senador Antônio 
Carlos e se encontra anexado à publica
ção distribuída em plenário. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Se
nhor Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Josaphat 
Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador,) Se
nhor Presidente, agradeço o esclareci
mento que me deu V. Ex.a, e que acaba 
de ser elucidado pormenorizadamente 
pelo nobre Senador Petrô~lo Portella. 

Como sou autor da emenda substituti
va e não tive oportunidade de estar pre
sente à recente reunião da Comissão de 
Constituição e Justiça em que foi emiti
do nôvo parecer, pediria a V. Ex.a que se 
adiasse a apreciação da matéria até a 
sessão da próxima quinta-feira, se assim 
o permitir o Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
V. Ex. a pode formular o requerimento por 
escrito. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Pela 
Grelem. Sem revisão do orador.) Senhor 
Presidente, antes de o Senador Jo
saphat Marinho formular por escrito o 
requerimento, na conformidade ·do Re
gimento~ devo declarar, em nome da 
Maioria desta Casa e por delegação es
pecial do nosso Lider, que concordamos 
com a· solicitação de S. Ex.8 , pois é da 
nossa conveniência, Inclusive, cllscutlr 
sempre, e o mais amplamente possível, 
as matérias relevantes que tramitam 
nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, requerimento do Sr. Se
nador Josaphat Marinho, que vai ser lldo 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

I!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 38, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I e 274, 
letra b, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da votação do Projeto de Lei 
do Senado n.0 24, de 1967 (Lei Comple
mentar), a fim de ser feita na Sessão de 
14 de maio próximo. 

Sala das Sessões, em 5 de maio de 
1970. - Josaphat Marinho. 
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O SR. PRESIDENTE (Jolo Cleofas) - .. , reta, cancelarão ex offlclo as penalida
Fica, em conseqüência, adiada a votação des de advertência, repreensão e suspen-
da matéria. são, desde que não excedente de 30 (trin-~_ 
_ Item 3 ta) dias, aplicadas aos servidores civis, 

Discussão, em turno único, com 
apreciação preliminar da constitu
cionalidade, nos têrmos do art. 265 do 
Regimento Interno, do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 146, de 1967 (número 
245-B/67, Casa de origem), que dis
põe sôbre o cancelamento de penali
dades aplicadas a servidores civis e 
sôbre abono de faltas não justifica
das, e dá outras providências, tendo 
PARECER, sob n.0 82, de 1970, da Co-

missão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, com aprecia
ção preliminar da constitucionalidade. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça pela inconstitucio
nalidade. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
o parecer queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
Está, portanto, rejeitado o projeto. Se

rá arquivado e feita a devida comunica
ção à Câmara dos Deputados. 

ll: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 146, de 1967 

(N.• 2.'14-B/67, na Casa do origem) 
Dispõe sôbre o cancelamento de 

penalidades aplicadas a servidores 
civis e sôbre abono de faltas não 
justificadas, e dá outras providên
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os órgãos de pessoal da 

1 • - · re da administração indi-

abonando-lhes, também, as faltas não 
justificadas, limitadas ao mesmo. prazo 
de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único - O cancelamento 
das penalidades e o abono das faltas de 
que trata êste artigo não darão direito 
ao ressarcimento de vantagens pecuniá
rias ou vencimentos ou salários. 

Art. 2.0 - Consideram-se, também, co
mo falta não justificada, para os efeitos 
desta Lei, as licenças não consideradas 
de efet!vo exercício, desde que não ul
trapassem o limite previsto no artigo 
anterior. 

Art. 3.0 
- A soma das faltas, das li

cenças não consideradas de efetivo exer
cício e das penalidades, não poderá ex
ceder o total de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único - Quando o número 
de dias de suspensão ou de faltas e li
cenças fôr superior a 30 (trinta) dias, o 
cancelamento ou o abono incidirá sôbre 
êsse número, mantendo-se o período ex
cedente. 

Art. 4.0 
- I!: facultado ao servidor In

dicar ao competente órgão de pessoal, em 
requerimento apresentado no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da vigência des
ta Lei, os 30 (trinta> dias de suspensão 
ou de faltas e licenças referidas no arti
go 2.0 , cujo cancelamento ou abono pre
ferir. 

Parágrafo único - Não havendo in
dicação do servidor, no prazo fixado nes
te artigo, o órgão de pessoal competente 
cancelará os dias de suspensão e os de 
faltas ou licenças mais próximos desta 
L e!. 

Art. 5. 0 .:... As certidões de tempo de 
serviço mencionarão as suspensões e fal
tas ou licenças referidas no art. 2.0 , com 
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expressa declaração do respectivo cance
lamento ou abono, bem como de seu fun
damento legal. 

Art. 6.0 - Somente serão canceladas 
penalidades e abonadas faltas até a data 
da vigência desta Lei. 

Art. 7.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 4, de 1969 
(n,0 2.235-C/64, na casa de origem), 
que toma privativo das entidades 
estatais o uso de denominação que 
inclua o afixo "BRAS", tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.O 110, 

de 1970, da Comissão 

- de Indústria e Comércio. 
Sôbre a mesa, requerimento cuja lei

tura vai ser feita pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 391 de 19'10 

Nos têrmos do art. 274, letra d, do Re
gimento Interno, requeiro o adiamento 
da discussão do Projeto de Lei da Câ
mara n.o 4, de 1969 (n.0 2.235-C/64, na 
Casa de origem), que torna privativo das 
entidades estatais o uso de denominação 
que inclua o afixo "BRAS", para a se
guinte dUigência: audiência do Ministé
rio do Planej am:::1to e coordenação Ge
ral. 

Sala das Sessões, em 5 de maio de 1970. 
·- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A matéria sairá da Ordem do Dia, a fim 
de se cumprir a diligência solicitada. 

Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n,0 12, de 1970, que 
suspende a execução do art. 33 do 

Decreto-lei n.0 559, do Estado do Rio 
Grande do Sul, declarado inconstitu
cional pelo Supremo Tribunal Fe
deral. <Projeto apresentado pela Co
missão de Constituição e Justiça co
mo conclusão de seu .Parecer n.0 62, 
de 1970.) 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Senhores Senadores 

desejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Redação. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 12, de 1970 

Suspende a execução do art. 33 do 
· Decreto-lei n.0 559, do Estado do Rio 
Grande do Sul, declarado inconsti
tucional pelo Supremo Tribunal Fe
deral. 

Art 1.0 - É suspensa a execução do 
art. 33 do Decreto-lei n.0 559, de 2 de ju
nho de 1944, do Estado do Rio Grande 
do Sul, declarado inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal, em decisão 
definitiva, proferida nos autos da Repre
sentação n.0 725, de 7 de fevereiro de 
1968. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 13, de 1970, 
que suspende a execução do art. 10 
e respectivo parágrafo único da Lei 
do Estado de São Paulo n.0 8.478, de 
11 de dezembro de 1964, declarados 
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inconstitucionais pelo Supremo Tri- · ··. 
bunal Federal, em decisão de 7 de 
agôsto de 1968. (Projeto apresentado 
pela Comissão de Constituição e 
Justiça como conclusão de seu Pa
recer n.0 63, de !970.) 

n.0 4.527, de 11 de outubro de 1965, 
do Estado do Rio Grande do Norte, 
julgado inconstitucional pelo Supre
mo Tribunal Federal, em decisão 1r
recorrivel. (Projeto apresentado pela 

· Comissão de Constituição e Justiça 
como conclusão de seu Parecer n.0 

64, de 1970.) 
Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da ·Palavra, encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

o projeto foi aprovado. 

Irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 13, de 1970 

Suspende a execução do art. 10 e 
respectivo parágrafo único da Lei do 
Estado de São Paulo n.0 8.478, de 
11 de dezembro de 1964, declarados 
inconstitucionais pelo Supremo Tri
bunal Federal, em decisão de 7 de 
agôsto de 1968. 

Art. 1.0 - É suspensa a execução do 
art. 10 e respectivo parágrafo único da 
Lei do Estado de .São Paulo n.O 8.478, de 
11 de dezembro de 1964, julgados incons
titucionais pelo Supremo Tribunal Fe
deral, em decisão definitiva proferida 
aos 7 de agôsto de 1968. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3,0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 7 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 14, de 1970, 
que suspende a execução do Decreto 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 

uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
O projeto está aprovado. 

Irá à Comissão de Redação. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 14, de 1970 

Suspende a execução do Deereto 
n.o 4.527, de 11 de outubro de 1965, 
do Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 1.o - É suspensa a. execução do 
Decreto n.o 4.527, de 11 de outubro de 
1965, do Estado do Rio Grande do Norte, 
julgado Inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal em decisão irrecorrivel. 

Art. 2.o - Esta. Resolução entra. em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 8 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 15, de 1970, 
que suspende a execução do Decreto 
Municipal n.O 90, de 20 de outubro 
de 1964, de Campina Grande, Parai
ba, declarado inconstitucional por 
decisão 'definitiva do Supremo Tri
bunal Federal, em 14 de novembro 
de 1968. (Projeto apresentado pela 
Comissão de Constituição e Justiça 
como conclusão de seu Parecer n.0 

65, de 1970.) 
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Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está o projeto aprovado. 

Irá à Comissão de Redação. 

J!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 15, de 1970 

Suspende a execução do Decreto 
Municipal n.0 90, de 20 de outubro 
de 1964, de Campina Grande, Paraí
ba, declarado inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo Tri· 
bunal Federal, de 14 de novembro 
de 1968. 

Art. 1.0 
- :S: suspensa a execução do 

Decreto Municipal n.0 90, de 20 de ou
tubro de 1964, de Campina Grande, Es
tado da Paraíba, declarado Inconstitu
cional pelo Supremo Tribunal Federal 
em acórdão proferido no Recurso em 
Mandado de Segurança n.0 18.576, PB, 
de 14 de novembro de 1968. 

Art. 2.0 -Esta Resolução entra em 
vigor na data. de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em c·ontrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 9 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 1.687, de 1968, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que convoca o Sr. Ministro 
da Indústria e do Comércio a com
parecer ao Senado Federal, a fim 
de prestar esclarecimento sôbre o 
problema do café solúvel, tendo 

PARECERES, sob n,os 104 e 105, de 
1970, das Comissões 
- de Indústria e Comércio, pelo 

arquivamento; e 
- de Economia, p e 1 o arquiva

mento. 
Em discussão o requerimento. 
Se nenhum dos Sl'a. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores. que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 

Item 10 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.O 26, de 1970, de auto
ria do Sr. Senador Llno de Mattos, 
solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do artigo "Tira
dentes - Brasilla", publicado no 
jornal Tribuna de Ituverava, no dia 
18 de abril. 

Em discussão o requerimento. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) · 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram se. conservar sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

ARTIGO PUBLICADO NO JORNAL TRI· 
BUNA DE ITUVERAVA, DO DIA 18 DE 
ABRIL PRóXIMO PASSADO, SOB O 
TiTULO "TIRADENTES- BRASiLIA", 
QUE SE PUBLICA NOS TJ!:RMOS DO 
REQUERIMENTO N.0 26/70, DE AUTO
RIA DO SR, LINO DE MATTOS. 

"TIRADENTES - BRASiLIA 

o Brasil evocará têrça-feira próxima 
com a homenagem de sua !morre
doura gratidão, o sacrifício supremo 



de Tlracientes, cuja vida foi ofere
cida em holocausto aos anseios de 
uma Pátria livre, senhora de seus 
destinos, e disposta a firmar o seu 
futuro na soberania das suas deci
sões. 

Ituverava se reunirá solenemente, na 
praça pública, nos salões da Câmara 
e das escolas, na sede do Tiro de 
Guerra, nos galpões dos grupos esco
lares, nas humildes escolinhas rurais, 
reafirmando o seu respeito ao herói
co brasileiro, àquele que não hesitou 
em aceitar na morte o melhor e mais 
eficiente meio para que seus Ideais 
de libertação continuassem cami
nhando. 

Recuamos, neste momento, 178 anos 
no tempo e algumas centenas de qui
lómetros no espaço, para alcançar a 
Praça Lampadosa, no Rio de Janeiro, 
a 21 de abril de 1792. 

Ali, por volta das 11 horas da manhã, 
subia ao patíbulo o mártir de uma 
independência que só se concretiza
ria 30 anos depois. Ali morria para o 
mundo e nascia para a glória, a 
figura impressionante de Joaquim 
José da Silva Xavier - o Tiradentes. 
Morto o mártir de nossa independên
cia, esquartejaram-lhe o corpo e sua 
cabeça foi levantada num poste de 
Vila Rica, para exemplo daqueles que 
tentassem a liberdade da terra; os 
pedaços do corpo foram salgados e 
expostos nos lugares que êle fre
qüentava. A casa humilde em que re
sidia foi arrasada e seus descenden
tes declarados infames. 

A lição árdua e desumana devia 
mostrar aos brasileiros do Vice-Relno 
o perigo da rebeldia. Mas, como sem
pre, o destino triste e contraprodu
cente de tôdas as lnj ustlças e vio
lências teve seu desfecho Infalível, 
serviu para que na terra pátria, re
gada com o sangue de T!radentes, 
mais depressa vicejasse a árvore da 
liberdade. 

O tempo jamais o apagará da memó~ 
ria de todos os brasileiros. O sangue 
derramado pela liberdade do Brasil 
jamais será olvidado. 

Também, o Brasil inteiro festeja, no 
dia 21 de abril, o 10.o aniversário de 
Brasilia, a cidade nascida sob o sig
do desenvolvimentlsta de nossa Pá
tria. Portanto, na comemoração cívi
ca dêste dia se encontram dois bra
sls: o Brasil colónia, sofrido, castiga
do, machucado na torturada figura 
do mártir Tiradentes, e o Brasil do 
presente, o Brasil do futuro, o Bra
sil industrializado, o glorificado nas 
luzes de Brasília, Brasília que é, 
colncldêncla procurada da sua fun
dação no dia 21 de abril, o maior mo
numento que a nação poderia ter 
erguida a Tiradentes, vale dizer, 
ter erguido à própria libertação na
cional. Brasilia, o símbolo que se ma
terializa no coração da Pátria e que 
hã de ser constantemente estudada 
e interpretada para que o Brasil 
continue na senda do progresso. 

Em Brasília, o Brasil conseguiu de
monstrar perante o mundo inteiro 
que existe uma alma nacional, a qual 
encontrou forma própria de se re
velar e de se construir. 

Encontrou a sua forma própria den
tro da sua própria arte de glorificar 
também o seu mártir Tiradentes. Se 
êle foi representado no passado em 
tantas gravuras e estátuas, hoje en
contra forma de ficar perene na 
lembrança das criaturas, nas artes, 
nos grandes murais de Portinari, re
presentativos da execução de Tira
dentes, na grande ópera de Villa
Lobos- "O Martírio de Tiradentes". 
Encontram-se, assim, nesse terreno, o 
Brasil de ontem e o Brasil de hoje, 
o Brasil de Tlradentes e o Brasil de 
Brasilia. 

A Inspiração de Brasília é a Inspira
ção da Integração nacional. 

I 
I 

I 
ii 
\j 
! 



-55-

Mas não simplesmente da integra
ção material, feita pelas estradas 
que hoje se rasgam em todos os ru
mos da pátria; não pela integração 
simplesmente geográfica, mas, so
bretudo, pela integração humana. A 
integração brasileira significa que 
haveremos de colocar bens do pro
gresso à disposição de todos os bra
sileiros, porque todos são filhos da 
mesma pátria e todos têm o mesmo 
direito de estar assegurados contra o 
temor, contra a doença, contra a mi
séria e contra a fome. 

E Brasília oferece as condições para 
esta inspiração do futuro, porque só 
ela pode levar a alma nacional aos 
sacrifícios que o progresso exige. Só 
Brasília, cidade que é um marco de 
esperança, que é uma cruz cravada 
no próprio centro do Brasil, como 
inspiradora do nosso futuro. 

Fechando esta apreciação, vamos re
petir uma frase pronunciada lá em 
Brasília, na sua fundação: "dêste 
planalto central, desta solidão que 
em breve se transformará em cére
bro das altas decisões nacionais, 
lanço meus olhos mais uma vez sô
bre o amanhã do meu pais e ante
vejo esta alvorada com fé inquebran
tável, com confiança sem limites no 
seu grande destino." 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 11 

Projeto de Lei da Câmara n.0 57, 
de 1952 (n.O 693-B/51, na Casa de 
origem), que revoga os Decretos
Leis n.os 6. 688, de 13 de julho de 
1944 (Lei da Mobillzação Industrial), 
7 .265, de 24 de janeiro de 1945, 
8.363, de 31 de dezembro de 1945, e 
9. 778, de 6 de setembro de 1946. 

(Matéria prejudicada, em virtude 
de ter sido regulada pela Lei n.0 

2. 325, de 20 de setembro de 1954.) 

Item 12 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

155/68 (n.0 3. 631, de 1966, na Casa 
de origem), que modifica o § 2.0 do 
art. 51 da Lei n.o 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961, que fixa as Di
retrizes e Bases da Educação Nacio
nal. 

(Matéria prejudicada, em virtude 
de haver sido regulada pelo Decre
to-Lei n.0 937, de 13 de outubro 
de 1969.) 

Ambas as matérias estão prejudicadas, 
e vão ao arquivo. 

São as seguintes as matérias pre
judicadas, que vão ao arquivo: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 57, de 1952 

(N.0 693-B/51, na Câmara) 

Revoga os Decretos-Leis n.0 s 6.688, 
de 13 de julho de 1944 (Lei da Mo-

. bilização Industrial), 7 .265, de 24 de 
janeiro de 1945, 8.363, de 31 de de
zembro de 1945, e 9.778, de 6 de se
tembro de 1946. 

O Congresso Na{lional decreta: 

Art. 1.0 - São revogados os Decretos
Leis n.0• 6. 688, de 13 de julho de 1944, 
7 .265, de 24 de janeiro de 1945, 8.363, 
de 31 de dezembro de 1945 e 9. 778, de 
6 de setembro de 1946. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N. o 155, de 1968 

(N.• 3.631-B/66, na Casa de origem) 

Modifica o § 2.0 do art. 51 da Lei 
n.0 4.0~4, de 20 de dezembro de 1961, 
que fixa as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Suprima-se, no § 2.o do 
art. 51 da Lei n.0 4.024, de 20 de de-
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zembro de ·1961, que fixa as Diretrizes e 
BaseS' da Educação Nacional, a expressão 
"ensino técnico". 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Esg.otada a matéria da Ordem do Dia. 

Não hã oradores inscritos. 

O SR. LINO DE MATTOS - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Tem a palavra o nobre Senador Llno 
de Matt.os. 

O SR. LINO DE MATTOS - Sr, Pre
sidente, apenas para registrar, com sa
tisfação, a ampliação dos meios de co
municações da United Press Intematio
nal, que, desde ontem, passou a enviar, 
via satélite, durante as 24 horas por 
dia, noticiârio sôbre o nosso País para 
tôdas as partes do Globo terrestre. 

l!: a primeira vez na história que uma 
agência de notícias, do porte da UPI, 
se u tlliza de um satélite artifical para o 
envio de noticlãrio de um país para ou
tro. E considerando a seriedade da em
prêsa que o faz - a mesma que trans
mitiu de Brasilla para Nova York uma 
foto de Eisenhower ao lado de Kubits
chek -, julgo conveniente o presente 
registro. 

Era o que desejava dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Nada mais havendo que tratar, encer

ro a Sessão, designando para a próxima 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 179, de 
1968 (n.0 792-B/67, na Casa de ori-

gem), que erige em monumento his
tórico e artístico nacional a cidade 
de Cananéla, no Estado de São Paulo, 
tendo 

PARECERES, sob n.os 106, 107 e 108, 
de 1970, das Comissões 

- de Educaçíi.O e Cultura, favorãvel, 
nos têrmos do Substitutivo que 
apresenta; 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; 

- de Finanças, favorãvel ao Substi
tutivo apresentado pela C.E.e. 

2 

Discussão, em turno único, com 
apreciação preliminar da juridicida
de, nos têrmos do art. 265-A, do Re
gimento Interno, do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 208, de 1968 (n.o 
1.032-B/68, na Casa de origem), que 
modifica a redação do art. 8.0 e seu 
§ 2.0 , da Lei n.O 4. 069-A, de 12 de 
junho de 1932, que cria a Fundação 
Universidade do Amazonas, e dã ou
tras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 74, de 1970, da Co
missão 

- de Constituição e Justiça, pela 
inj uridicidade. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 16, de 1970, que 
suspende a execução da Lei do Es
tado do Rio Grande do Sul n,0 5.145, 
de 13 de dezembro de 1965, declarada 
Inconstitucional por decisão do su
premo Tribunal Federal, em 23 de 
abril de 1969. (Projeto apresentado 
pela Comissão de Constituição e Jus
tiça, como conclusão de seu Parecer 
n.0 6, de 1970.) 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 17, de 1970, que 

, . . ' 
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suspende a execução da Lei do Es
tado do Rio Grande do Sul n.O 5.232, 
de 2 de julho de 1966, declarada in
constitucional pelo Supremo Tribu
nal Federal, em decisão de 15 de 
maio de 1968. (Projeto apresentado 
pela Comissão de Constituição e Jus
tiça como conclusão de seu Parecer 
n.o 67, de 1970.) 

5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 18, de 1970, que 
suspende a execução do art. 2.o e seus 
parágrafos, e do art. 8.0 da Lei n.o 
8.208, de 21 de setembro de 1964, do 
Estado de São Paulo, julgados in
constitucionais pelo Supremo Tribu
nal Federal, em decisão definitiva. 
(Projeto apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça como con
clusão de seu parecer n.0 68, de 
1970.) 

6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 19, de 1970, que 
suspende a execução do art. 121, da 
Lei n.0 28, de 22 de novembro de 1947, 
do Estado de Minas Gerais, julgada 

' Inconstitucional por decisão definiti-
va do Supremo Tribunal Federal. 
(Projeto apresentado pela Comissão 

de Constituição e,Justiça como con
clusão de seu Parecer n.0 69, de 
1970.) 

7 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 31, de 1970, de auto
ria do Senador Lino de Mattos, que 
solicita a transcrição nos Anais do 
Senado Federal, da entrevista conce
dida pelo Senador Oscar Passos, Pre
sidente do Movimento Democrât!oo 
Bras!le!ro (MDBl, publicada no Jor
nal "O GLOBO", no dia 27-4-1970. 

8 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da jur!d!ci
dade, de acôrdo com o art. 265-A do 
Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n.0 7, de 1969, de au
toria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que proíbe a utilização de 
madeiras-de-le! para transformação 
em carvão, tendo 

PARECER, sob n.0 78, de 1970, da 
Comissão 

- de Coi).Stituição e .Justiça, pela 
inj ur!d!c!dade. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sesslio à8 15 horas e 45 
minutos.) 
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23.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
e~ 6 de ~o de 1970 

PRESIDaNCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS, LINO DE MATTOS 
E WILSON GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Flávio Brito -
Edmundo Levi - Cattete Pinheiro 
- Victorino Freire - Sigefredo Pa· 
checo - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Manoel Vlllaça 
- Ruy Carneiro - Argemiro de Fi
gueiredo - João Cleofas - José 
Ermírio - Leandro Maciel - José 
Leite - Antônio Fernandes - Antô
nio Balbino- Josaphat Marinho
Carlos Lindenberg - Raul Giubertl 
-Paulo Torres- Aurélio Vianna
Benedicto Valladares - Carvalho 
Pinto - Lino de Mattos - Fernando 
Corrêa - Flllnto Müller - Bezerra 
Neto - Antônio Carlos - Attíllo 
Fontana ...- Guido Mondin - Daniel 
Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mentos de 35 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Ses
são. Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFíCIO 

DO SR. PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
DAS PIONEIRAS SOCIAIS 

- S/N, de 27 de abril, enviando rela
tório clrcunstanclar.lo das atlvldades 
e cópia do balanço correspondente 
ao exercício de 1969, em obediência 

ao disposto no § 5.0 do art. 5.0 da 
Lei n.0 3. 736, de 22-3-60. 

PARECERES 
PARECER 

N ,0 114, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen· 
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n. 0 15, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 15, de.1970, 
que suspende a execução do Decreto 
n.0 90, de 20 de outubro de 1964, do Muni
cípio de Campina Grande, Estado da Pa
raíba. 

Sala das Comissões, em 6 de maio de 
1970. - Benedicto VaUadares, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator - Mem de 
Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 114, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 15, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, Inciso VII, da 
Constituição, e eu, .................... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.o , de 1970 

Suspende a execução do Decreto 
n.0 90, de 20 de outubro de 1964, do 
Município de Campina Grande, Es
tado da Paraíba, 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - Jl: suspensa, por inconstitu

cionalidade, nos têrmos da decisão defl-

I 
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nitiva proferida, pelo Supremo Tribunal 
Federal, nos autos do Recurso de Man
dado de Segurança n.0 18.576, do Estado 
da Paraíba, a execução do Decreto n.0 90, 
de 20 de outubro de 1964, do Município de 
Campina Grande, do referido Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

PARECER 
N.o 115, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.o 11, de 1970. 

Relator: Sr, Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 11, de 1970, 
que suspende a execução do artigo 100 
da Constituição do Estado de Pernam
buco. 

Sala das Comissões, em 6 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presiden
te - Cattete Pinheiro, Relator - Mem 
de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 115, de 1970 

Redação Final do Projeto de Re
solução n. 0 11, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso vn, 
da Constituição, e eu, .................. , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Suspende a execução do art. 100 
da Constituição do Estado de Per
nambuco. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.o - 1!: suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, nos autos do Recurso Extraor
dinário n.o 65.197, do Estado de Pernam-

buco, a execução do art. 100 da Consti
tuição do referido Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em v! 
gor na data de sua publlcação, revoga 
das as disposições em contrário. 

PARECER 
N.o 116, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 9, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 9, de 1970, 
que suspende a execução do art. 222 da 
Constituição do Estado de Pernambuco. 

Sala das Comissões, em 6 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presiden
te - Cattete Pinheiro, Relator - Mem 
de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 116, de 1970 

Redação Final do Projeto de Re
solução n. 0 9, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, ............. , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Suspende a execução do art. 222 
da Constituição do Estado de Per
nambuco. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - 1!: suspensa, por lnconstitu
clona!ldade, nos têrmos da decisão defi. 
nltlva proferida pelo Supremo Tribuna' 
Federal, nos autos da Representação n.<' 
760, do Estado de Pernambuco, a exe 
cução do art. 222 da Constituição do re
ferido Estado. 

Art. 2.0
- Esta Resolução entra em v! 

gor na data de sua publ!cação, revogo 
das as disposições em contrário. 
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PARECER 

N.o 11'7, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 10, de 19'70. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.o 10, de 1970, 
que suspende a execução do art. 1,0 e 
seu parágrafo único da Lei n.0 5.291, de 
31 de maio de 1967. 

Sala das Comissões, em 6 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presiden
te - Cattete Pinheiro, Relator - Mem 
de Sá. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 117, de 1970 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 10, de 19'70. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso VII, 
da Constituição, e eu, ................. , 
Presidente, promUlgo a seguinte 

RESOLUÇAO 

N.o , de 1970 

Suspende a execução do art. 1.o e 
seu parágrafo único, da Lei n.o 5.291, 
de 31 de maio de 196'7. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 
- l!l suspensa, por inconstitu

cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, nos autos da Representação n.o 
762, do Distrito Federal, a execução do 
art. 1.0 e seu parágrafo único, da Lei 
n.o 5.291, de 31 de maio de 1967. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publ!cação, revo-

as ~>m 

PARECER 
N. 0 118, de 19'70 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n. 0 12, de 19'70 .. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 12, de 1970, 
que suspende a execução do art. 33 do 
Decreto-Lei n.0 559, de 2 de junho de 
1944, do Estado do Rio Grande do Sul. 

Sala das Comissões, em 6 de maio df 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator - Mem de 
Sá. ! , 

ANEXO AO PARECER 
N.o 118, de 1970 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 12, de 19'70. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso VII, 
da Constituição, e eu, ................. , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.O , de 1970 

Suspende a execução do art. 33 do 
Decreto-lei n.0 559, de 2 de junho 
de 1944, do Estado do Rio Grande 
do Sul. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por inconstitu- · 
cional!dade, nos têrmos da decisão defl. 
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, nos autos da Representação 
n,o 725, do Estado do Rio Grande do 
Sul, a execução do art. 33 do Decreto
lei n,o 559, de 2 de junho de 1944, do 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publ!cação, revo

as disposições em contrário. 

I 
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PARECER 
N.o 119, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 13, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 13, de 1970, 
que suspende a execução do art. 10 r 
seu parãgrafo único, da Lei n,o 8.478, 
de 11 de dezembro de 1964, do Estado de 
São Paulo. 

Sala das Comissões, em 6 de mato de 
1970. - Benedicto Valladares, Presiden
te - Cattete Pinheiro, Relator- Mem 
de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 119, de 1970 

Redação final do Projeto de Re
solução n. 0 13, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso VII, da 
Constituição, e eu, .................... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1970 

Suspende a execução do art. 10 e 
seu parágrafo único, da Lei n.0 

8.478, de 11 de dezembro de 1964, 
do Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - 1!: suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Suprefo Tribunal 
Federal, nos autos do Recurso de Man
dado de Segurança n.o 16.508, do Estado 
de São Paulo, a execução do art. 10 e 
seu parãgrafo único, da Lei n.o 8.478, 
de 11 de dezembro de 1964, do referido 
Estado. 

Arft. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as 'ilsposlções em contrãrlo. 

PARECER 
N. o 120, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 14, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 14, de 1970, 
que suspende a execução do Decreto n.0 

4.527, de 11 de outubro de 1965, do Esta
do do Rio Grande do Norte. 

Sala das Comissões, em 6 de mala de 
1970. - Benedlcto Valladares, Presiden
te - Cattete Pinheiro, Relator - Mem 
de Sá, 

ANEXO AO PARECER 
N.0 120, de 1970 

Redação final do Projeto de Re
solução n. o 14, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso VII, 
da Constituição, e e~, ............. , ... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 

N.0 , de 1970 

Suspende a execução do Decreto 
n.0 4.527, de 11 de outubro de 1965. 
do Estado do Rio Grande do Norte. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.o - 1!: suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão detl
nltlva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, nos autos da Representação 
n.o 718, do Estado do Rio Grande do 
Norte, a execução do Decreto n.o 4.527, 
de 11 de outubro de 1965, do referido 
Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrãrlo. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Tem a palavra o nobre Senador Josa
. phat Marinho, primeiro orador Inscrito. 
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O SR. JOSAPHAT MARINHO -·Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, o último 
discurso dei Presidente da República di
rigido aos trabalhadores, a propósito da 
data de 1.0 de maio, requer comentários, 
Inclusive para que o confronto entre a 
verdade proclamada e a verdade pesqui
sada conduza à justa apreciação do qua
dro social brasileiro. 

Em seu pronunciamento, o Chefe do 
Govêmo começa por Incidir numa dupla 
contradição. Em primeiro lugar, e esque
cido de que havia declarado, num de seus 
primeiros discursos, que deveriamos es
quecer o passado para não lançar pe
dras sôbre outros Governos, preocupou
se em criticar as situações anteriores. 
Fê-lo assinalando, e com ·ênfase, que a 
linguagem paternalista do passado não 
seria repetida. Frisou que a preocupação 
popularesca com que se exploravam as 
massas trabalhadoras não seria renova
da. Acentuou que não anunciaria vanta
gens que não fôssem efetlvamente asse
guradas às classes proletárias. Mas, além 
de contradizer-se, porque atirou pedras 
no passado, criticando, segundo sua pró
pria linguagem, presidente, ministro e 
deputado, incidiu no que condenava. E 
lndiclu até na imitação da linguagem. 

No passado, os a quem o atual Presi
dente chama de paternalistas se dirigiam 
aos operários como "trabalhadores do 
Brasil", e êle usou uma fórmula mais in
dividualista, mais própria dos regimes 
de fôrça: "trabalhadores do meu País", 
como se a Nação inteira se houvesse re
sumido a um domínio do Chefe do Go
vêrno. 

Mas o paternalismo condenado tam
bém se reproduziu no ato. Como nas si
tuações anteriores, o Govêrno comemorou 
o 1.0 de maio com a concessão do au
mento salarial. Certo que ninguém con
dena o aumento, mas a prática do au
mento salarial, a 1.0 de maio, tornou-se 
uma das fórmulas consagradas daquele 

paternalismo vivamente condenado pelo 
atual Chefe do Govêrno. 

Há mais, porém ... 

O Sr. Filinto Müller - Permite V. Ex.11 

um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Um 
instante, eminente Líder. 

Há mais, porém: é que a concessão de 
aumento de salários assim, a prazo certo, 
Indica que subsiste o processo de subde
senvolvimento no País, pois o Govêmo 
se sente compelido a oferecer, em perío
do determinado, aumento de salário cor
respondente ao processo de desvaloriza
ção da moeda, e, conseqüentemente, de 
aumento do custo de vida. 

Ouço o eminente Líder Flllnto Müller. 

O Sr. Filinto Müller - V. Ex.11 mesmo, 
no Início da sua oração, declarou, alu
dindo ao discurso do Sr. Presidente da 
República, que êsse paternalismo era 
uma referência a promessas feitas para 
engôdo dos trabalhadores, promessas que 
não eram cumpridas, porque tinham sã
mente o objetlvo demagógico de agradar 
aos trabalhadores. A concessão do au
mento salarial decorre das condições de 
desvalorização da nossa moeda - fato 
que o Govêmo não esconde - e das con
dições de subdesenvolvimento - que 
também o Govêrno não esconde porque 
contra êle está lutando. Em relação a 
outros setores de atlvidades, como a do 
funcionalismo público, por exemplo, tam
bém houve aumento salarial, o que não 
pode ser tachado de paternalismo ou de 
atitude demagógica. A escolha da data 
de 1.0 de mala é uma homenagem ao 
trabalhador. O aumento poderia ter sido 
concedido no comêço de abril, ou mais 
tarde, em fins de maio. A escolha da 
data, assim, constituiu, repito, justa ho
menagem ao trabalhador, porque 1.0 de 
maio é o dia consagrado às comemora
ções do trabalho. Continuarei a ouvir o 
discurso de V. Ex.a, com multo prazer, 
lamentando, entretanto, que V .. Ex.11 veja 
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todo discurso do Presidente da Repú
blica com óculos escuros, quando V. Ex.a 
deveria examlnâ-lo com os óculos claros 
da sua brilhante Inteligência. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Multo 
obrigado a V. Ex. a, nobre Senador Filinto 
Müller. Permita-me dizer-lhe que não me 
Incluo entre os pessimistas, mas quero, 
precisamente, usar desta tribuna, Instru
mento de dlâlogo, para advertir o Go
vêrno de que não se preocupe em atirar 
pedras sôbre o passado quando Incide 
nos mesmos equívocos. 

O Sr. Filinto Müller - V. Ex.a per
mite outro aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Um 
momento, nobre Senador F!linto Müller. 
Solenidades q::c se faziam antes, no 1.0 

de maio, são condenadas pelo atual Go
vêrno, que as repete. Por quê não tem 
sentido demagógico o aumento de salâ
r!o agora, se nos governos anteriores a 
prâtica se reproduzia? Então, só os an
teriores é que erravam? Só as promes
sas dos outros eram engôdo? E não serâ 
engôdo a concessão de aumento de salâ
rio, agora, depois de 12 meses, quando 
se sabe que, efetlvamente, a concessão 
feita não basta para cobrir, por 12 me
ses, o aumento do custo de vida? 

O Sr. FIHnto Müller - V. Ex.a estâ 
confundindo a expressão franca e since
ra do discurso do Presidente Médlcl com 
atirar pedras no passado. O Presidente 
combateu o paternalismo. Mas é multo 
possível que, até V. Ex.8 , em outras opor
tunidades, tenha combatido o paterna
lismo vigorante, por muito tempo, 
em nosso País, em relação ao trato dos 
podêres públicos com os trabalhadores, 
de modo geral. Portanto, o fato de o 
Presidente combater o paternalismo não 
quer dizer que tenha combatido os au
mentos de salârlo, anteriormente conce
didos. Nas palavras pronunciadas por 
S. Ex.a a 30 de abril, o Presidente -
e V. Ex.a mesmo, lealmente, o declarou 
- criticou o paternalismo das promes
sas não 'cumpridas, das promessas não 

realizadas, das promessas feitas com o 
obj etlvo, único e exclusivo, de engodar 
o trabalhador. No caso, não. houve pro
messas: houve a concessão de um au
mento, que V. Ex.a afirma não vai cor
responder às necessidades dos traba
lhadores no próximo ano e no ano que 
estamos enfrentando. li: possível que as
sim seja. Mas, se tal ocorrer, é porque 
o Govêrno ainda não tem a posslb111-
dade de vencer a herança recebida do 
passado, de uma Inflação desmedida, ln
controlada, que só multo diflc1lmente po
derâ ser dominada, para que, então, os 
aumentos de salârlos sejam tranqüilos 
e correspondam às necessidades dos ho
mens do trabalho, sejam do trabalho 
de modo geral, como se costuma dizer 
-o trabalhador, sejam funclonãrios pú
blicos, sejam todos aquêles que tenham 
a sua atlvldade remunerada com ven
cimentos fixos. Assim, o nosso dever é 
lutar, é somar esforços para que se pos
sa combater a Inflação e atingir a esta
bilidade da moeda, de tal modo que seja 
assegurado o valor real dos aumentos de 
salâr!os concedidos. Reafirmo a V. Ex.a: 

. o Presidente não atirou pedras no pas
sado. O Presidente Médlcl fêz referência 
a uma situação de fato, pela qual somos 
também responsãvels. Eu não fujo à res
ponsabllldade· desta situação. Reconhe
ço que somos seus co-responsãve1s e, 
portanto, daqui por diante, devemos co
gitar de uma situação real sem a preo
cupação de agradar, mas com a preo
cupação de amparar o trabalhador. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Na 
verdade, nobre Senador Filinto Müller, 
ocorre, no Brasil, que passamos do cha
mado paternalismo social ou econômlco 
para o paternalismo politico. 

Havia, no passado, o paternalismo, sem 
qualquer dúvida. A organização dos tra
balhadores, no Brasil, nunca recebeu li
berdade, fortalecimento bastante para 
resistir à pressão do poder econômico 
e do poder político. Sindicatos experi
mentavam, constantemente, a influên
cia dêsses dois fa tôres ... 
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O Sr. Filinto ·Müller - Esta é um~ 
grande realidade, nobre Senador! · ·· 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - ..• 
mas - faça-se justiça - aquêle pater
nalismo social ou econômlco se deforma
va a organização sindical, lhe permitia, 
contudo, exercitar, dentro dos equívocos 
do regime capitalista, o poder de reivin
dicação de melhoria salarial, a capaci
dade de negociação com os empregado
res. Daí resultava o diálogo que conduziu, 
multas vêzes, à conquista de melhoria 
salarial, até mesmo fora da órbita res
trita da intervenção estatal. 

Depois de 1964, não. A rigida politics 
salarial e o regime llberticida Instituído 
no Pais ... 

O Sr. Filinto Müller - Isso é ponto de 
vista pessoal de V. Ex.a. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - !lJ a 
verdade, não ponto de vista meu. A rí
gida politica salarial e o regime liberti
cida instituído no Pais estrangularam a 
organização sindical. Não se pode dizer, 
em realidade, que hoje, no Brasil, haja 
sindicatos. O sindicato é um instrumento 
de reivindicação dos direitos e interês
ses de classes, onde quer que se orga
nize, sob forma democrática. 

No Brasil atual, o sindicato é um ins
trumento sujeito a tôdas as restrições 
Impostas pela politica oficial. E a prova 
disto é que não hã - não obstante a 
desigualdade entre o salário e o custo de 
vida - não hã movimento sindical para 
reivindicar vigorosamente o aumento de 
salário. Os sindicatos -· e a imprensa o 
disse ainda agora - estão se transfor
mando apenas em órgãos de servlçoe e 
de recreação, ora em suas sedes Insta
lando escolas de corte e costura, ora con
vocando os trabalhadores para ativida
des sociais. E presidentes de sindicatos, 
no Estado mais politizado da Federação, 
que é a Guanabara, agora mesmo assi
nalaram, e o Correio da Manhã publicou, 
o desinterêsse crescente pela sindicali
zação e pela vida sindical. E esclarecido 

ficou que o desinterêsse resulta precisa
mente do fato de ter perdido o sindicato 
a sua capacidade de reivindicar, de ne
gociar com o poder econômico. Esta é 
uma verdade, não apenas o ponto de 
vista da Oposição. 

O Sr. Filinto MüUer- Permite. V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Tem 
V. Ex.• o aparte. 

O Sr. Filinto MüUer - Em primeiro 
lugar, devo declarar que lamento muito 
estar interrompendo o discurso de V. 
Ex.a Tenho que sair, convocado que fui 
pelo Presidente João Cleofas para deba
ter assunto de interêsse do Senado, e 
pedi ao nobre Vice-Lider Petrônio Por
tella que estivesse presente e contestas
se V. Ex.•, se necessário. Mas não quero 
furtar-me também ao prazer de intervir, 
mais uma vez, na brilhante oração de 
V. Ex.a ... 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - V. 
Ex.a pode interromper, sem embargo de 
fazer funcionar, com muita honra para 
mim, a seleção do Govêrno. 

O Sr. Filinto Müller - Posso assegu
rar a V. Ex.a que a seleção está pre
sente e disposta a defender o Govêrno, 
consciente de cumprir seu dever patrió
tico. Mas tenho a impressão de ,que V. 
Ex.a está fazendo uma comparação en
tre o sindicato de hoje e o de ontem. Sou 
muito mais velho que V. Ex.a e talvez 
desde quando V. Ex.a era estudante, an
tes de atingir as cumeadas de Professosr 
de Direito da Faculdade da Bahia, ve
nho acompanhando a vida sindical no 
Brasil. Posso assegurar a V. Ex.a que os 
sindicatos eram integrados por pequenos 
grupos de proprietários dêsses sindica
tos que os usavam em benefício Pl'Óprlo, 
em benefício de seu prestígio pessoal, e 
multas vêzes, quando havia oportunida
de, reivindicavam melhorias salariais 
para ficarem bem vistos perante a massa 
sindicalizada. Agora, quer se dar ao sindi
cato uma feição que êle deve tér, de or-
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ganização incumbida de defender inte
rêsses de classes, em todos os setores. 
V. Ex.a afirma que não se permite o diá
logo. 1!: verdade que, durante algum tempo, 
também os sindicatos se transformaram 
em focos de demagogia e se transforma
ram, sobretudo, em focos de subversão. 
E foi no Govêrno do Sr. Jânio Quadros 
que, em boa hora, se pôs um paradeiro a 
esta subversão e a essa demagogia sin
dical. Foi o Presidente Jânio Quadros 
quem, atuando com energia, impediu, em 
muitos casos, que os sindicatos se trans
formassem, não em organismos incumbi
dos de defender os interêsses dos assa
lariados, mas em focos de subversão, de 
anarquia, de possível destruição das nos
sas instituições e de nosso regime. Atual
mente, estamos numa fase revolucioná
ria, não negamos que são necessárias 
medidas de energia, medidas de restrição, 
para evitar que o Pais volte à fase ante
rior, em que tudo era previsível, inclu
sive que caíssemos no caos, na anarquia 
total. Os sindicatos não estão proibidos 
de defender seus direitos, não estão proi
bidos de defender os lnterêsses das clas
ses que representam, mas estão coibi
dos de promover a anarquia, a desordem 
e a subversão, que antigamente se ve
rificavam. A diferença é esta. Vivi lon
gos anos e, pelo que veriflquei, o que 
se quer, em relação aos sindicatos, ho
je, é dar-lhes maior autoridade e mais 
prestígio do que se lhes davam antiga
mente quando, aparentemente, represen
tavam as classes trabalhadoras, mas, na 
realidade, representavam grup{Js subver
sivos que dêles se apossaram. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Já de
clarei, Sr. Presidente, que havia erros na 
estrutura sindical anterior, e êsses equí
vocos não são peculiares ao Brasil, pois 
que se observam em outros países, so
bretudo onde seja maior o domínio ca
pitalista. São contradições do próprio re
gime. 

Releve-me, entretanto, V. Ex.a, Se
nador Filinto Müller, acentuar que aquê-

les vielas anteriores, aquêle domínio de 
grupos, aquêles equívocos de falsos lide
res estavam sendo superados à medida 
que a classe trabalhadora se empenha
va na vida sindical e na defesa de seus 
interêsses gerais. Começava a verificar
se, no Brasil, a formação-de mentalida
de de classe entre os operários, dispostos 
a reivindicar contra o Govêrno e contra o 
domínio econômico, e, por isso mesmo, 
com disposição de, por vêzes destituir, 
pelo seu voto soberano, as direções sin
dicais incompetentes. Isto se vinha ve
rificando. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Um 
momento. 

O Sr. Petrônio Portella- V. Ex.a ape
nas registra êste fato, mas não exem
plifica. Havia distorções ... 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Havia 
distorções, e agora existe o quê? Des
truição da organização sindical. 

O Sr. Petrônio Portella - No dizer 
de V. Ex.a, sem apresentar fatos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Mas 
não é no meu -dizer. Tenho em mãos 
os comentários da imprensa, desde a 
palavra de um jornallsta de oposição, 
mas comedido e sóbrio, como o Sr. Dan
ton Jobim, até o editorial do Jornal do 
Brasil e os fatos apurados pelo Correio 
da Manhã. Não há discrepância. Havia 
distorções no passado, agora há enfra
quecimento crescente. E o meu nobre 
colega me permita dizer, ainda uma vez, 
que não sou retomista, não sou passa
dista, primeiro porque, dos governos pas
sados, só participei do Govêrno do Sr. 
Jânlo Quadros; somente a êle dei apoio. 

O Sr. Filinto Müller - Foi quem ini
ciou exatamente, em boa hora, as me
didas enérgicas para evitar que os sin
dicatos se transformassem em órgãos de 
subversão. 
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O SR. JOSAPHAT MARINHO- E o no
bre Senador Fillnto Müller, na alta cÓn
dição de Líder do Govêrno, acaba de de
clarar que foi o Sr. Jânio Quadros quem 
iniciou providências para retificar a vida 
da organização sindical. 

O Sr. Filinto Müller - Providências 
que vêm sendo desenvolvidas, desenrola
das até hoje, naturalmente com maiores 
restrições devido à fase revolucionária. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Não 
obstante Isso, o Sr. Jânio Quadros, sem 
ter sido processado nem ter sido ouvido, 
foi condenado sumàriamente e teve os 
seus direitos políticos cassados por dez 
anos. li: o prêmio da Justiça Revolucio
nária a quem buscou cumprir o seu de
ver. 

O Sr. Filinto Milller- Aponto um fato 
elogiável na atuação do Sr. Jânio Qua
dros: foi Iniciar a disciplinação que V. 

-Ex.a hoje critica; poderia apontar mui-
tos outros. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Ape
nas quero ponderar a V. Ex.a que o Sr. 
Jânio Quadros buscou retiflcar rumos da 
vida sindical não para estrangulá-la, não 
para submetê-la ao domínio do Ministé
rio do Trabalho,· mas para fazer válida 
a autoridade do Govêrno, tanto que 
admitia o diálogo franco com o operá
rio. Era essa a sua invariável orientação, 
quer com relação ao operariado, como 
no que concerne à juventude estudantil. 

O Sr. Filinto Müller - Permita-me 
V. Ex.n Apontei como uma das qualida
des do Govêrno Jânlo Quadros o ter dado 
início à disciplinação da vida sindical. 
Não conheço diálogo do Sr. Jânio Qua
dros com o operariado, nem com estu
dantes. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Lem
braria, então, a V. Ex.a que o Sr. Jânio 
Quadros, depois de ter superado a gre
ve dos estudantes em Recife, imediata
mente os recebeu em São Paulo, onde se 
encontrava, no Hôrto Florestal. · 

O Sr. Filinto Müller - Mas isto não 
constitui o diálogo que V. Ex.a aponta, 
porque em !Recife a Faculdade de Direito 
foi cercada por tropas do Exército, para 
que cessassem as atitudes que os estu
dantes vinham tomando. Aqui tivemos o 
exemplo do Presidente Costa e Silva que, 
quando se realizavam passeatas no Rio 
de Janeiro, muitas delas com caráter 
subversivo, prontificou-se Sua ·Excelên
cia a receber os estudantes no Palácio 
do Planalto, com a melhor boa-vontade, 
com a maior compreensão, procurando, 
exatamente, êsse diálogo que não era 
querido pela outra parte. Quero acentuar, 
neste passo, que o fato de o Presidente 
Jânio Quadro haver praticado outros 
acertos, não quer dizer que tenha sido vi
tima de injustiça da revolução por êsses 
atas. :ll:le terá sido punido pela revolução 
por inúmeros outros atas praticados no 
seu Govêrno. Não quero, exatamente co
mo disse V. Ex.a, Senador Josaphat Ma
rinho, no início de sua oração, não quero 
atirar pedras no passado. Jamais aqui 
fiz restrições ou criticas ao Sr. Jânio 
Quadros, e não o farei porque entendo 
que, por questão de delicadeza e de res
peito, não devemos estar atirando pe
dras nó passado. Quero, aproveitando a 
oportunidade de haver interrompido 
V. Ex.a mais uma vez, acentuar um as
pecto que mostra como a classe operária 
está hoje realmente imbuída da exten
são de seus direitos e de seus deveres. Vi
mos, no ano de 1968, a Capital da Repú
blica abalada, inúmeras vêzes, por agi
tações que eram orientadas por peque
nos grupos que arrastavam, no seu bôjo, 
estudantes e até sacerdotes. Pois bem, 
o operariado brasileiro conservou-se in
teiramente à parte dessas manifestações. 
Não tomou parte nas contestações e ma
nifestações subversivas, demonstrando 
que está multo mais preocupado com os 
seus interêsses, com a defesa de seus 
próprios interêsses, não querendo envol
ver-se em agitações que poderiam con
duzir o Pais em mau caminho. Neste 
passo, aproveito o ensejo para render 
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homenagem ao operariado brasileiro, aos 
trabalhadores brasileiros. Isto significa 
que o espírito de classe, a que V. Ex.a se 
referiu, já está bem sedlmentado no es
pírito dos trabalhadores. Tanto assim 
que, com todos os Sindicatos livremente 
funcionando, nenhum dêles se envolveu 
nas agitações que abalaram o Pais em 
1968. 

O SR. JOSAI'HAT MARINHO - Não 
vou perder-me, Sr. Presidente, no exame 
das manflsetações populares de 1968, 
nem pesquisar as razões pelas quais as 
organizações sindicais delas não partici
param atlvamente. 

Cumpre apenas salientar que, naquele 
Instante, os próprios estudantes faziam 
questão de ter um procedimento autóno
mo, desvinculado de todos os grupos e 
classes, Inclusive dos grupos políticos. 
Mas, se os operários deram - e o diz 
o Líder do Govêrno - tamanha demons
tração de tranqüilldade e segurança, ca
so era de o Govêrno lhes dar a liberdade 
de que precisam para organizar-se em 
condições de reivindicar os seus direitos 
e interêsses. 

O Sr. Petrônio PorteDa - É o que o 
Govêrno está fazendo. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Não 
é Isto que se está verificando. Neste ar
tigo do Sr. Danton Joblm, que. é de 5 de 
maio, vale dizer de ontem, êle chama 
atenção para estatística recente, atra
vés da qual se apurou que apenas 37% 
dos entrevistados eram sindicalizados. 

Isso corrobora o que declarou o Presi
dente do Sindicato dos Bancários e o 
que revela a pesquisa feita pelo Correio 
da Manhã. Dela se vê que, nos cento e 
oito Sindicatos cariocas de empregados, 
existem, atualmente, apenas cê·rca de 
trezentos e clnqüenta mil associados em 
relação à massa, diz o jornal, que é mui
tas vêzes superior. 

O Sr. Guida Mondin- V. Ex." me per
mite? (Assentimento do orador.) O le-

vantamento agora feito e citado pelo 
nosso amigo jornalista Danton Joblm ... 

O Sr. Filinto Müller - (Dirigindo-se 
ao orador.) v. Ex.a vê que a "seleção" es
tá presente! ... 

O Sr. Guido Mondin -- ... poderia tê
lo sido há 5, 10, 20 anos, e a situação 
seria a mesma. Falo com conhecimento 
de causa. Desenvolvi Intensa ativldade 
sindical, e foi sempre difícil, em nosso 
País, o associativismo sindical. Foi sem
pre difícil fazer compreender aos nossos 
trabalhadores, em tôdas as classes, as 
vantagens do sindicalismo. Portanto, 
não é novidade o que ocorre hoje. E 
acrescento: está acontecendo uma tran
sição. Realmente, uma das causas, não 
citada por V. Ex.a, que impediu o asso
ciativismo, estava precisamente no fato 
de os sindicatos terem sido, em grande 
maioria, dominados por grupos comunis
tas. Esta, a realidade indiscutível. Agora, 
começam a afluir aos sindicatos preci
samente aquêles trabalhadores democra
tas, que lhe darão uma orientação dife
rente. A fase é de transição. Faz-se mis
ter a tranqüilldade de esperar que a 
composição de cada diretório se faça 
precisamente com elementos da orien
tação nova. Est11, a transição que esta
mos vivendo. Não há nenhuma outra 
causa para impedir que se associem, nos 
sindicatos, os trabalhadores. O que está 
acontecendo é precisamente Isto, que 
acontecia antes. Mas, creia· V. Ex. a tra
tar-se de uma transição. Não tarda, e 
veremos os sindicatos brasileiros agindo 
dentro do espírito brasileiro. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Rele
ve-me V .. Ex.a ponderar que as distor
ções de antes dificultavam também. Mas 
o processo de llber~ade determinava que, 
aos poucos, as massas trabalhadoras se 
fôssem aglutinando no seu sindicato 

' transformando-os, em conseqüência, em 
poderosos Instrumentos de reivindicação. 

O Sr. Pctrônio Portclla - Permite-me 
'V. Ex.n? 
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O SR. JOSAPHAT MARINHO ...:.;; Um 
momento. Permita-me, pelo menos, res
ponder ao nobre Senador Guida Mondin. 

Agora destruiram as organizações sin
dicais, transformadas apenas em organi
zações de serviço social, e dai o deslnte
rêsse crescente pela slncl!cal!zação. 

Ouço, agora, o nobre Senador Petrô
nlo Portella. 

O Sr. Petrônio Portella- V. Ex.a, para 
fazer tal declaração, teria, antes de mais 
nada, de trazer as estatisticas compro
batórias de que o número de sindicatos 
diminuiu, mas tal não julgou necessário 
fazer. A circunstância de os sindicatos 
se dedicarem a assuntos assistencials, 
não lhes impede executar outras atlvl
dades. lll uma forma de apresentar atra
tivos, a que vem de referir-se o nobre 
Senador Guida Mondln. E para Isto se 
impõe que o sindicato seja, de fato, o 
centro da familla do associado, e lá se 
possam prestar tôdas as assistências de
vidas, inclusive aquela tão necessária, . 
que é a da recreação. V. Ex.a, dentro do 
seu subjetlvismo, parte do princípio de 
que o esvaziamento dos sindicatos se 
deve ao desvio na direção da recreação 
ou da assistência. Jl: evidentemente gra
tuita a assertiva que, em última Instân
cia, não assenta bem a V. Ex.8 nem será 
nota brilhante do discurso ·que V. Ex.8 

profere. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Sr. 
Presidente, as referências de ordem Indi
viduai nao me desviarão. Já conheço 
bastante a hábil tática do nobre Sena
dor Petrônio Portella que, de quando em 
quando, se desvia pretendendo desviar 
us outros do rumo da apreciação dos fa.
ltos. Não se trata de subjetivismo. Não 
tenho razões de ordem subjetlva. Estou 
apreciando fatos e apontando dados que 
aqui estão. Vinha evitando até ler o tre
lcho, mas vou fazê-lo para. atender à 
invocação do ilustre Vice-lider do Go
vêrno. Está aqui - e acredito que não 

considerarão inidônea a pesquisa feita 
lpelo "Correio da Manhã". Diz ela: 

"Na entrada de alguns sindi
catos de trabalhadores da Guana
bara podem ser vistos vários painéis 
Informativos: Aula de corte e costu
ra - rllinicio dia 4 de março. Eleja 
a rainha de sua classe. Visite nossa 
colônia de férias." 

O Sr. Guido Mondin- Mas essas atl
vidades sem!>re existiram nos sindicatos. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - :S:sses 
são os assuntos que estão preocupando 
os sindicatos porque o Govêrno lhes tirou 
o poder de reivindicar, a capacidade de 
negociações. Não é preciso estatistlca. 
Os fatos são públicos e notórios, estão à 
vista e ao exame de todo mundo. Qual o 
sindicato, neste momento, que tem o po
der de erguer-se para reivindicar, com 
as leis que aí estão para o enquadra
mento, de pronto, na chamada subver
são? 

O Sr. Petrônio Portella - Permite 
v. Ex."? 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Petrônio Portella - Jl: lamentá
vel que V. Ex.a pretenda desviar-se exa
tamente do assunto que foi objeto Ini
cial do seu discurso: os sindicatos não 
têm liberdade, estão afastados de sua 
finalidade. Como acentuou multo bem o 
nobre Vlce-líder Guida Mondln, essas 
atividades sempre existiram nos sindi
catos. E creio que V. Ex.a, como repre
sentante do povo, bem as conhecia. Co
nhece hoje, como as conhecia no pas
sado. Isso, absolutamente, não nos con
duz ao raciocínio que V. Ex.a, agora, 
gratuitamente, pretende desenvolver. 
Porque, contra o conceito que V. Ex." 
expende, eu diria que tivemos, no se
gundo Govêrno da Revolução, um dos 
maiores democratas dêste Pais, brilhan
temente exercendo, já agora, as funções 
de Ministro de Estado da Educação. De-
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mocrata convicto, uma das grandes afir
mações da politica revolucionária brasi
leira, que não se prestaria a ser um algoz 
do operário, mas seu amigo. A frente do 
Ministério do Trabalho e Previdência So
cial, fêz daquela Secretaria de Estado um 
instrumento poderoso, não de guerra, 
mas de harmonia entre os trabalhado
res e as classes empresariais. Admitir V. 
Ex.a que nos governos revolucionários, 
notadamente na gestão do eminente Mi
nistro Jarbas Passarinho, tivemos o Mi
nistério do Trabalho e Previdência So
cial como um órgão paternalista, pu mais 
precisamente de desvio dos operários 
das suas finalidades, entre as quais se 
Inclui a da reivindicação, é fazer injus
tiça. V. Ex.a, porém, baseado em con
siderações cheias de preconceitos, diz e 
proclama que tudo está garroteado e que 
o operário prefere esconder-se nos dis
farces asslstenclals, descurando das fi
nalidades que tinham os sindicatos. Não, 
Sr. Senador. Os sindicatos de ontem tal
vez não soubessem ·nem reivindicar. Os 
sindicatos, multa vez, criavam distor
ções terríveis à economia, porque uns 
mais fortes elevaram os salários a índi
ces Impressionantes, e outros, mais fra
cos, minguavam nas suas reivindicações 
e o Govêrno não agia com o equilibrio 
que lhe deve ser característico, através 
do Ministério do Trabalho. Hoje, não: há 
uma economia planejada, planificada e, 
em função disso, empregados e emprega
dores, sem se massacrarem uns aos ou
tros, procuram na harmonia encontrar o 
caminho do desenvolvimento. Esta é a 
verdade Inquestionável. O mais são con
ceitos subjetlvos daquele que, cheio de 
paixão e de preconceitos, Investe sem 
apresentar dados comprobatórios das as
sertivas. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pros
sigo, Sr. Presidente, sem acusar nem de
fender pessoas, até porque nome de nin
guém citei, desta tribuna. Mas não te
nho a preocupação de ocultar fatos para 
agradar a quem quer que seja. Sou, como 

homem da Oposição, um comentarista 
dos fatos. 

A verdade é que as funções principais 
do sindicato foram abolidas, abolidas 
pela política oficial, pelo estrangulamen
to da liberdade de reivindicar e os sin
dicatos transformados· em órgãos de ser
viços secundários. 

Não se cometa a Injustiça, que acaba 
de fazer o nobre Vlce-lider do Govêrno, 
de dizer que os operários se estão es
condendo em seus serviços. 

O Sr. Petrônio Portella - Quem disse 
foi V. Ex.a 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -V. Ex. a 
foi quem o disse! Pode consultar as notas 
taquigráficas. Pode consultá-las agora 
mesmo! Consulte-as I 

O Sr. Petrônio Portella - Atribuindo 
a V. Ex.al 

O SR. JOSAPHAT 1\IARINHO - O que 
declarei aqui é que os sindicatos, tolhidos 
no seu poder de reivindicar, na sua ca
pacidade de negociar vantagens sala
riais e direitos, e para que não morram 
à falta de atlvldade, tiV'cram que apli
car-se em funções secundárias de natu
reza asslst!lnclal e de serviços que, em 
outras organizações, poderiam ser de
senvolvidas. Isto se dá porque o pl'econ
celto levou o Govêrno a proibir aos 
sindicatos a livre atividade, o poder po
iitico, e não há mêdo de Invocar a ex
pressão poder político, que é o que for
talece os sindica tos em tôdas as orga
nizações democráticas. 

O Sr. Petrônio Portella - O poder po
lítico de reivindicar não é e nem foi 
negado aos sindicatos. Foi negado, sim, 
Introduzir os sindicatos na política par
tidária, a maior razão das distorções 
havidas. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Ain
da aí, Sr. Presidente, é o preconceito. 
O sindicato é associado político dos par
tidos. Em todos os países civilizados e 
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democrátwos, o sindicato funciona ao 
lado do partido politico. Na França fun
ciona ao lado do partido político. Na 
Suécia, modêlo de organização sindical. 
O Partido Trabalhista Inglês recebe dos · 
sindicatos parcela representativa do sub
sídio com que se mantém. 

o que há e deve haver é que, nessas 
organizações, o sindicato é um associado 
e não um escravizado aos partidos. No 
Brasil, o sindicato não tem o livre po
der político; é um escravizado do Esta
do, do Govêrno. Não é instrumento de 
reivindicação dos !nterêsses da comuni
dade operária, é instrum,ento a serviço 
do Govêrno, não porque o queiram as 
massas trabalhadoras, mas porque não 
têm l!berdade de reivindicar e negociar. 

O Sr. Filinto Müller- Permite V. Ex. a, 
agora, um aparte? (Assentimento do 
orador.) Pelo decorrer da argumentação 
que V. Ex.8 está, brilhantemente, ex
pendendo, verifico que V. Ex.a. considera, 
como função principal, precípua, do sin
dicato, a reivindicação. No entanto, lem
braria a V. Ex.8 que os sindicatos bra
sileiros foram criados e organizados de 
modo diferente dos sindicatos inglêses, 
porque o Partido Trabalhista Inglês é 
um partido .sindical, estritamente sindi
cal. A d!reção do Partido recebe as de
cisões dos congressos sindicais que se 
realizam, anualmente, na Inglaterra. O 
sistema Inglês é êste. O sistema francês 
não é Igual ao inglês. Os sindicatos, na 
França, procuram, através da organiza
ção e da fôrça que representam, influir 
na vida política do país, mas não têm, 
como na Inglaterra, decisão política, que 
é legal, que é clara e exercida aberta
mente. No Brasil, eminente Senador, os 
sindicatos foram criados com uma res
trição: no seu selo é proibido o exercí
cio de at!v!dade política. Isto não é in
venção da Revolução nem invenção dos 
Governos anteriores à Revolução; Isto 
vem desde o. formação da nossa vida sin
dical. Os sindicatos não se podem empe-

. em at!v!dades políticas. Quanto à 

parte que V. Ex.a. critica tão exacerba
damente, de os sindicatos se dedicarem a 
at!vidades de lnterêsses da classe ... 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Per
doe-me V. Ex.a., não critico que êles se 
dediquem a essas at!vidades: critico o 
fato de que o Govêrno os .reduza a isto. 

O Sr. Filinto Müller - V. Ex.a. está 
equivocado. No tempo do Presidente Ge
túlio Vargas a classe operária, nos sin
dicatos, atingia o mais elevado grau. Se 
em um sindicato existiam aulas de cos
tura para as filhas ou espôsas dos ope
rários, Isto só podia ser considerado be
néfico para os associados, e não Impor
tava na proibição de exercerem qualquer 
outra função ou de reivindicarem seus 
direitos. A realidade é que êles conti
nuam exercendo essas atribuições; sã
mente estão tolhidos de ir à greve para 
defender, através da greve, tais direitos. 
Não seria, no entanto, de espantar que, 
no Bras!l, assim fôsse. Há inúmeras Na
ções em que a greve não é admitida. Os 
sindicatos ali existem para defenderem 
seus direitos, através de m'eios legais, 
sem necessidade de provocar a greve. Por 
isto acentue! que o primeiro Presidente 
da República do regime democrático que 
impediu a ação violenta de grupos que 
se apossaram dos sindicatos, foi, exata
mente, o Sr. Jânio Quadros. Mas a par
te que V. Ex.a critica, de os sindicatos 
se dedicarem à recreação operária, ao 
ensinamento às filhas dos sind!callzados, 
assistência médica e assistência social, 
Isto sempre fêz parte da vida sindical e 
teve grande desenvolvimento, há !llguns 
anos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Se
nhor Presidente, não neguei que o sindi
cato houvesse começado, no Brasil, sob 
o domínio paternalista. Eu o reconheci. 
Mas o que esperava a Nação inteira era 
que a evolução política do Brasil ·liber
tasse o sindicato do paternalismo. No 
entanto, como disse de Início, o que se 
verificou é que o paternalismo, social ou 
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económico, da primeira fase, marchou 
para agravar o quadro com o paterna
lismo político. 

No primeiro momento, o sindicato so
fria distorções, mas tinha o poder de 
dialogar, de reivindicar, de negociar. 
Agora, o sindicato perdeu o poder de rei
vindicar, de negociar, que é a sua tare
fa precípua, sendo reduzido, apenas, no
bre Senador· Flllnto Müller, às tarefas se
cundárias de assistência interna. 

Esta, a verdade. Não é preciso invocar 
números e estatísticas. Basta que se olhe 
o panorama nacional; basta que se com
pare o índice salarial, o nível de salário 
com o custo dos gêneros de primeira ne
cessidade, para se saber que o operário 
não está satisfeito, que não dispõe dos 
recursos estritamente necessários à ma
nutenção digna d•e si próprio e de sua 
família. ll: fato notório ... 

O Sr. Petrônio Portella - V. Ex.a per
mite? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - ... que· 
as estatísticas poderão confundir, não 
negar.· 

O Sr. Petrônio Portella - Estranho 
muito a argumentação de V. Ex.a - se 
me permite, simplória - ao arrazoar o 
inconformismo dos trabalhadores, sim
plesmente com a comparação entre gê
nero de vida e os minguados salários. 
Isto não é de hoje e, de resto, é proble
ma de todos os países em desenvolvi
mento ou subdesenvolvidos. Mas o que 
quero, uma vez por tôdas, é salientar que 
entendo que a política partidária, não 
sendo introduzida nos sindicatos, não o 
será em razão do preconceito; será, so
bretudo, em razão de orientação abso
lutamente certa. Estaríamos aqui a nos 
guerrear, hoje, se o Govêrno revo
lucionário estivesse a usar os sindicatos 
a seu serviço ou a serviço da política 
partidária. V. Ex.a seria o primeiro a 
contestar essa política. O que quero sa
lientar é que devemos dar aos trabalha
dores o poder de reivindicar, e isto não 

lhes foi negado. Tivemos, inclusive, em 
plena Revolução, greves, e atendidos fo
ram os trabalhadores. Não foram guer
reados pelo Ministério do Trabalho nem 
tiveram as suas reivindicações sufocadas. 
O que V. Ex.a está a declarar é absoluta
mente gratuito; até agora, fatos não fo
ram arrolados, não foram trazidos à 
nossa consideração, para que pudésse
mos, realmente, aceitá-los. Ainda aguar
do, não os conceitos de V. Ex.8 , mas fatos 
demonstrativos de que o Ministério do 
Trabalho está sufocando os sindicatos no 
Brasil. 

O Sr. Filinto Müller - Permite-me o 
nobre orador um adenda ao aparte, ago
ra, para interromper V. Ex.8 , logo em 
seguida? (Assentimento do orador,) O 
nobre Senador Petrônio Portella acen
tuou que, no Govêmo anterior ao do Pre
sidente Médici, tivemos à frente do Mi
nistério do Trabalho um homem que é, · 
incontestàvelmente, um democrata puro 
- o nobre colega Jarbas Passarinho. 
S. Ex.a foi ao encontro dos sindicatos·; 
foi a São Paulo debater com os sindica
tos, procurando estabelecer a harmonia 
entre trabalhadores e empresários, por
que somente através dessa harmonia po
demos ter paz. social e podemos assegu
rar amparo às pretensões justas dos tra
balhadores braslleiros. Foi substituído o 
Senador Jarbas Passarinho por um ho
mem que talvez não seja conhecido de 
V. Ex.a, mas que eu conheço há longos 
anos, estimo-o e admiro-o pelas suas vir
tudes, pelas suas qualidades, pela sua 
inteligência e pela sua cultura: é o Mi
nistro Júlio Barata. Posso assegurar a 
V. Ex.a que o Ministro Júlio Barata é um 
homem que está empenhado, vivamente, 
em assegurar a todos os sindicatos bra
sileiros as garantias legais, a fim de que 
êles possam reivindicar os seus direitos 
e cumprir o seu papel na sociedade bra
sileira. Mas peço a V. Ex.a que não afas
te de seu espírito a observação. feita no 
meu aparte anterior, de que a nossa le
gislação, diferind.o fundamentalmente, 
frontalmente da legislação inglês a, da 



.... 72-

francesa e da norte-americana, proíbe 
aos sindicatos qualquer atividade de ca
ráter politico. Não é o Govêrno revolu
cionário que proíbe exerçam os sindica- · 
tos função politica, é a lei; a Revolução 
já encontrou em vigor essa lei. A Revo
lução não criou uma opressão contra os 
sindicatos ; ao contrário, quer que êles 
exerçam suas ativldades normalmente, 
legalmente, estabelecendo-se aquela har
monia, que considero fundamental, en
trE.' empregadores e empregados, porque 
só dessa harmonia pode resultar a paz 
social de que todos necessitamos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Mes
mo admitindo, Sr. Presidente, que deva 
subsistir a proibição da ação política, o 
que se verifica, no Brasil, é coisa multo 
pior: é que se negou ao sindicato seu 
poder precípuo, que o caracteriza, que 
lhe define a fisionomia de órgão de de
fesa dos lnterêsses das massas traba
lhadoras - o pilder de reivindicar. 

Não preciso invocar fatos. Todos sabem 
que houve um período, no curso da Re
volução, em que ela, presumindo captar a 
opinião do País, permitiu o exercício de 
determinadas liberdades e houve,. então, 
livre ação parlamentar, houve movimen
tos de classe, houve movimentos estu
dantis. A tudo isso a Revolução respon
deu com a volta plena ao processo dis
cricionário, consubstanciado no Ato Ins
titucional n.0 5 e nas cassações que se 
reabriram e continuam abertas, para 
exercício a qualquer momento. Não vou, 
por Isso, perder-me em analisar êsses 
fatos, porque estão ... 

O Sr. Petrônio Portella - No domínio 
meramente político. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- ... na 
consciência de cada qual que aqui se 
encontra, inclusive daqueles que me es
tão cont·estando. É um fato que repele 
contestação, por sua contundente rea
lidade. 

Limitar-me-e!, por assim dizer, no par
ticular, ao que referem os livros de filo-

sofla. Tendo o sofista contestado, pe
rante o filósofo, o princípio do movimen
to, êste respondeu pondo-se a andar. 
Não preciso mais do que pedir a aten
ção da Casa para os fatos, que são do 
conhecimento geral da nação, do ho
mem mais culto ao analfabeto. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Um 
momento. Ainda estou respondendo aos 
apartes de V. Ex.a e do nobre Senador 
Flllnto Müller. 

São fatos que não podem ser desmen
tidos por palavras, nem por simples preo
cupação de defesa da política oficial. 

Qual o sindicato que, neste momento, 
se arrisca ao exercício do direito de 
greve? 

O Sr. Petrônio Portella - Qual o que 
não se arrisca? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Qual 
o sindicato que, neste momento, reivin
dica contra o poder patronal? Por que 
não o faz? Por que não manifesta o des
contentamento? 

O Sr. Petrônio Portella - V. Ex.a me 
permite? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Espe
ro que V. Ex.a responda a essa per
gunta. 

O Sr. Guido Mondin - Eu respondo a 
V. Ex.a, se me permite. 

O Sr. Petrônio Portella - Um momen
to! Devo, antes de mais nada, dizer que, 
quando V. Ex.a falou em restrições, nós 
não lhe contestamos a assertiva, porque 
sabemos que há restrições politicas; mas 
frisamos que o campo especifico do sin
dicato é outro e nesse campo não vlge 
a restrição. V. Ex.n levou-nos para o cam
po político e nós não apresentamos con
testação, pois o próprio Presidente da 
República, por mais de uma vez, já es
clareceu o assunto. No campo especifico 
dos operários, eu diria a V. Ex.a que o 
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ex-Ministro Jarbas Passarinho Jã se des
locou para o interior do País, a fim de 
resolver problemas entre trabalhadores 
e empresãrios e se houve muito bem, 
agindo como de seu dever, logrando a 
harmonia entre as partes. Por conse
guinte, no campo sindical, não hã essa 
restrição a que V. Ex.a se refere. Creio 
no operário brasileiro e estou certo de 
que êle terá sempre energias viris para 
bradar contra as injustiças, aquelas que 
lhe atingem a bôlsa e a economia fami
liar. :S:ste tipo de restrição não existe por 
\Parte do govêrno revolucioná.rio. Vale 
salientar que o govêrno revolucionãrio 
expressou, de forma magistral, seu pen
samento no tocante ao trabalhador, atra
vés da fala do Senhor Presidente da Re
pública, uma vez mais fazendo o jôgo
da-verdade. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pelo 
que acabei de assinalar, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, é que senti profunda es
tranheza por essa afirmativa do Presi
dente da República: 

"Amadurecido, sofrido e realista, o 
trabalhador brasileiro é hoje menos 
espectador e mais participante." 

Amadurecido, sofrido e realista, sim. 
Menos espectador e mais participante, 
não. Nunca o operariado brasileiro, de
pois de 46, foi tanto espectador e menos 
participante do que nos dias presentes. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite-me 
V. Ex.a? (Assentimento do orador.) Em 
vãrias oportunidades verificou V. Ex.a, 
Senador Josaphat Marinho, que o traba
lhador brasileiro tem uma posição defi
nida, em face, inclusive, da revolução, 
porque êle jã teve oportunidade de ex
pressar sua palavra e seu voto, através de 
campanhas eleitorais e nas urnas, siste
màticamente, o trabalhador tem dado 
seu apoio aos homens que sustentam a 
politica da revolução. Veja V. Ex.n, 
mesmo no sigilo das urnas, depõe o tra
balhador seu voto de confiança. Prova 
de que o arrôcho não existe. O que existe, 

no momento, neste plenário, é apenas a 
má vontade de V. Ex.n com a fala gover
namental. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Não 
estão em jôgo, nobre Senador, neste mo
mento, os nossos interêsses eleitorais, 
mas os direitos dos trabalhadores, e com 
isso quero me preocupar nesse diálogo. 

O Sr. Petrônio Portella - E é exata
mente êste que estamos defendendo. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Neste 
debate, não serei desviado pela habili
dade do Senador Petrônio Portella. 

O Sr. Petrônio Portella - Não hã ne· 
nhuma habilidade; há simplesmente 
fatos que apresento, contra a argumen
tação de V. Ex.a 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Ouço 
o aparte de V. Ex.a, Senador Guida 
Mondin. 

O Sr. Guido Mondin·- Nobre Senador, 
V. Ex.a traz para debate um assunto fas
cinante, e o interêsse que V. Ex.a des
perta é evidente. Quero dizer a V. Ex.a 
uma coisa bem simples: onde há associa
ção há poder político. Depende da ma
neira como êle venha a ser exercido. 
Quando V. Ex.a fala que operário brasi
leiro não reivindica, eu lhe pergunto, 
como ·se chamará a reinvidicação feita 
pelos Sindicatos gaúchos quando, apro
veitando a visita do Presidente da Re
pública àquele Estado, levaram-lhe um 
Memorial com uma série de reivindica
ções? Teria o Presidente da República 
desprezado aquêles trabalhadores? Não 
terá V. Ex.a lido sôbre a maneira como o 
Presidente da República os atendeu? 
Então, as reivindicações prosseguem, evi
dentemente de forma nova, dentro da
quele espírito de que falava eu a V. Ex.n, 
em aparte anterior. 

O SR. .TOSAPHAT MARINHO . - Em 
primeiro lugar, objeto que não é exato 
que onde há associação há poder poli
tico. Não é exato isto; não ocorre nem 
mesmo entre os homens capacitados para 
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o exercício da vida politica, ou entre os 
que detêm poder de representação popu
lar. Tudo depende do sistema. E que não 
é exato o que V. Ex.a afirma conclui-se 
pela situação a que está reduzido, neste 
próprio instante, o Congresso Nacional. 

Qual o poder político que tem esta Casa 
ou a Câmara dos Deputados? Se quiser
mos falar com verdade, com franqueza, 
vamos negar que somos um poder redu
zido na capacidade de deliberação e de 
influir nos destinos do País? Que dizer, 
então, com referência aos próprios sindi
catos onde se associam homens humildes, 
preocupados com um salário mínimo que 
não lhes permite sequer condição con
digna de vida? 

o Sr. Petrônio Portella - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Respondo a V. Ex.a que o Congresso 
'Tacional está cumprindo os seus deveres, 
inclusive através da palavra de V. Ex.a 
falando com a veemência que o carac
teriza. Senhor Senador, as nossas atri
buições estão na Constituição, e somos 
ciosos .delas. Atendendo, por sinal, a uma 
tendência moderna de limitar a compe
tência do Congresso no tocante à função 
legislativa pràpriamente dita, a Consti
tuição ampliou nossas atribuições de fis
calização e crítica. E esta V. Ex.a a faz, 
com a veemência que lhe marca a atua
ção nesta Casa, o que constitui uma 
prova que o Congresso dá de que, sem 
inibições e sem temores, cumpre o seu 
dever. V. Ex.a se desmente, falando. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Ora, 
Sr. Presidente, a ênfase do nobre Sena
dor não convence nem a êle próprio. 

O sr. Petrônio Portella - Tenho im
pressão de que convenço V. Ex.a, que 
se dispensa de responder! 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - V. 
Ex.a sabe que não temos êsse poder po
lítico. Não devemos iludir a Nação. Nos
so dever mais alto nesta Casa ... 

O Sr. Petrônio Portella- Diga V. Ex.a 
quais são os podêres que constam da 
Constituição, que não são exercidos por 
nós. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - . . . é. 

não negar à Nação a exatidão dos fa
tos. Só conseguiremos sair da situação de 
diminuição a que foi reduzido o Poder 
Legislativo se todos os dias proclamar
mos o nosso 1nconformismo com est.<t 
situação de dominio absoluto do PodP.r 
Executivo contra o Poder Legislativo e 
o próprio Poder Judiciário. Não negue
mos a verdade, nobre colega. 

O Sr. Petrônio Portella - V. Ex.a me 
permite? 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Esta 
é a situação, que deve estar acima de 
nossas divergências partidárias. Antes de 
sermos, no particular, Govêrno e Opo
sição, devemos nos apresentar perante 
a Nação como delegados do povo ao 
Congresso Nacional, e ciosos da sobera
nia, da grandeza, da independência dês
te Poder, que não pode continuar jugula
do como se encontra, nos tentáculos do 
Poder Executivo I 

O Sr. Petrônio Portella - Não 
aceito a reprimenda de V. Ex.a, que sei 
cumprir meu dever e, de resto, o sabe 
também a maioria desta Casa. Estamos 
adstritos a regras constitucionais, e 
acredito em que, limitados os podêres do 
Legislativo, podemos francamente co
existir, Oposição e Govêrno, dentro do 
Regime democrático. Acho que o Poder 
Legislativo sofreu limitações e acho al
gumas delas oportunas, e isto ... 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Ainda 
bem que as declarações de V. Ex.a vão 
ficar nos Anais da Casa. 

O Sr. Petrônio Portella - ... não me 
incompatib!liza com a prática do regi
me democrático. Nobre Senador, temos 
outras atribuições a cumprir, e estamos 
cumprindo. Não precisamos da repri
menda de V. Ex.n e muito menos da ad
vertência que V. Ex. a nos faz .. V. Ex. o. 



-75-

talvez esteja mais de olhos postos na 
sua campanha, na campanha de oposi
cionista, na sua Imagem exterior, do que 
nas prerrogativas do Poder Legislativo, 
que estas nós sabemos defender e pre
servar. 

O SR. JOSAPBAT MARINBO - O si
lêncio da Maioria é a melhor resposta 
a V. Ex.a 

O Sr. Petrônlo Portella- Babe V. Ex.a, 
e a Taquigrafia vai registrar, que não é 
de hábito estarmos aqui a aplaudir. Tam· 
bém não queremos enaltecer V. Ex. a, por
que os aplausos seriam continuados, e 
não queremos com êles abafar a voz de 
V. Ex.a, uma vez que queremos o diálogo. 

O Sr. Filinto Müller - O nobre ora
dor me permite um rápido aparte? (As· 
sentimento do orador). ll: para declarar 
que, quando o Senador Petrônio Portella 
apartela v. Ex.a, e quando o fazemos, o 
nobre Senador Guida Mondin e eu, é 
em nome da maioria e portanto, a Maio
ria não está silenciosa porque ela fala 
pelos apartes que estamos dando ao dis
curso de V. Ex. a. 

O SR. JOSAPHAT MARINBO - Agra
deço, Sr. Presidente, o esclarecimento 
do nobre Lider da Maioria sôbre a fic
ção regimental. .• 

O Sr. Petrônio Portella - Parece que 
v. Ex.a está a reclamar os aplausos dos 
seus companheiros de Bancada. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Quero 
assinalar, e devo fazê-lo pelo dever de 
cortesia, de que não me afasto ... 

O Sr. Petrônio Portella - Afastou-se, 
lamentàvelmente. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - La
mento que V. Ex.a nem me ouça e agri
da, assim, o debate. 

O Sr. Petrônio Portella - Não é meu 
propósito. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Até 
por dever parlamentar, cumpre-me es
clarecer que, de modo algum, fiz repri
mendas. Dirigi-lhe, antes, um apêlo pa-

ra que nos colocássemos, nós ambos, no 
que concerne à defesa do Poder Legis
lativo, acima das dissensões partidárias 
para que possamos ser, lá ·fora., antes d• 
adversários e correligionários do Govêr 
no, membros de um Poder soberano que, 
em realidade, não o é, neste instante, o 
Congresso Nacional. Até porque não é 
verdade, como V. Ex.a declarou, que es
tamos adstritos aos principias constitu
cionais. Acima. da Constituição, ou den
tro dela, para anulá-la, está o .Ato Ins
titucional n.O 1. 

O Sr. Petrônio Portella. - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Petrônio Portella - Deixei bem 
claro que cumprimos o nosso dever cons
titucional. Há uma Constituição outor
gada. Não me referi à Constituição de 
1967. Não desvie V. Ex.a o rumo que me 
tracei. Frisei dever constitucional. o Ato 
Institucional n.0 1 é o documento que 
nos rege. V. Ex.a, já agora, calmo, tran
qüilo ... 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Como 
sempre, Excelência. 

' O Sr. Petrônio PorteUa. - . . . restabe
leceu a urbanidade, que não deve deser
tar dêste plenário. Se V. Ex.11, porém, 
examinar os dois textos- aquêle objeto 
de sua exaltação e o de agora. - verifi
cará que há uma grande diferença. Conte 
conosco, estaremos, Intransigentemente, 
na defesa das nossas prerrogativas cons
titucionais, certos de que estaremos à 
altura do povo que representamos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Re
tomo, Sr. Presidente, as considerações 
que fazia sôbre o assunto que é o objeto 
principal do meu discurso. 

Dizia que, ao contrário do que afirma 
o Presidente da República, nunca o ope
rário brasileiro foi, como no presente, 
espectador e não participante; e espec-
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tador e não participantes não apenas 
pelas restrições de ordem política que 
advêm à ação dos sindicatos. 

O Sr. Petrônio Portella - Não apro
vado! 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - É me
ro espectador e cada vez mais espectador 
diante das dificuldades econômicas que 
lhe seguem os passos. 

Não contestarei - ninguém contesta
que houve um esfôrço para conter o pro
cesso Inflacionário, mas também nin
guém pode contestar que os salários so
freram, no Brasil, !Imitações superiores 
a tôdas as previsões, reduzindo desme
didamente o poder aquisitivo das classes 
trabalhadoras, como, de resto, atingiu o 
de outras classe. 

O Sr. Petrônio Portella - Exato. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - As 
classes trabalhadoras, entretanto, foram 
penosamente atingidas, e o reconheceu 
o próprio Govêrno Costa e Silva atra
vés do seu programa estratégico. 

~sse fenômeno se caracteriza, sobre
tudo, pelo desequilíbrio que há entre a 
correção do processo inflacionário e a 
melhoria dos padrões salariais. 

Não foi possivel ao Govêrno, até aqui, 
estabelecer processo razoável, de sorte 
que a desvalorização da moeda, que sub
siste, e o aumento do custo de vida não 
atingissem, desproporcionalmente, os sa
lários dos trabalhadores. 

O fenômeno ainda agora foi assinala
do em vários comentários decorrentes 
da última concessão de salário-mínimo. 

Mais grave, porém, é que subsistem 
distorções dentro do processo de em
prêgo, no Brasil, o que determina a inse
gurança, não só no trabalho, como no 
resguardo dos salários para manutenção 
da vida dos trabalhadores. 

~sse fato fica perfeitamente esclareci
do através de documento oficial, o Bo-

do ~- -

do Ministério do Trabalho. Aqui se en
contra a súmula da situação do ano de 
1969. O Boletim é de 17 de novembro. 
Entre outros dados interessantes, cum
pre assinalar alguns que indicam as dis
torções correntes nas relações entre os 
operários e as classe empregadoras, en
volvendo, conseqüentemente, a politica 
do Govêrno. ~ste boletim assinala que, 
de janeiro a novembro de 1969, foram 
efetivadas no Brasil 3. 061.931 admissões. 
Dêsse total - note-se bem - constituí
ram novos empregos apenas quatro
centos e setenta e um mil, cento e trin
ta e um. 2. 590. SOO foram de reemprêgo. 
Várias publicações, entretanto, assinalam 
que, pelas observações feitas no Pais, 
precisamos criar, anualmente, a média 
de um milhão de empregos. 

O Sr. Petrônio Portella - V. Ex.a 
me permite? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Esti
maria que V. Ex.a me ouvisse nesta ex
posição e, em seguida, fizesse sua in
tervenção. 

É evidente, portanto, o desequilíbrio 
entre a necessidade de novos empregos 
e os novos empregos oferecidos. Mas, 
adito, aqui mesmo, neste boletim, se in
forma que, no período igualmente de ja
neiro a novembro de 1969, se operaram 
desligamentos do trabalho no montante 
de dois milhões, quatrocentos e noventa 
e dois mil, quinhentos e vinte e quatro. 

O Sr. Fllinto Müller - Então, todo o 
operariado brasileiro foi desligado ... 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - É o 
boletim do Ministério que o diz: dois mi
lhões, quatrocentos e noventa e dois mil, 
quinhentos e vinte e quatro. 

Dlr-se-á que ocorrem vários motivos 
estranhos à vontade dos empregadores 
e dos empregados. Mas o boletim escla
rece a razão dêsses desligamentos: 9.953 
resultaram de mortes; 11.927, de aposen-

e de · 
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O Sr. Filinto Müller - Permite-me 
V. Ex.a. um aparte? (Assentimento do 
orador.) V. Ex.a está manuseando uma 
estatística, dados oficiais, mas declarou 
que temos, no Pais, 2.900.000 de empre
gados, em número redondo, dos quais, 
431.000 de empregos novos, multo abai
xo das nossas necessidades. V. Ex.a. sabe 
que isso não pode ser levado à culpa de 
nenhum Govêrno. Temos uma explosão 
demográfica impressionante. Precisáva
mos, em 1968 ou 1967, mais ou menos, de 
cêrca de 1.000.000 de empregos novos por 
ano. E as nossas emprêsas, as nossas in
dústrias, as nossas casas comerciais não 
têm capacidade de absorção dêsse mi
lhão de novos jovens com capacidade de 
trabalho e com necessidade de trabalhar. 
Isto não é culpa do Govêrno; é culpa da 
explosão demográfica. Mas v. Ex.a acen
tuou que foram desligados, por dispensa, 
2.400.000. Tenho a impressão de que al
guma coisa não está suficientemente es
clarecida, porque, se temos 2.900.000 ope
rários e são dispensados 2.400.000, fica
ram sômente 500.000 operários. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - :S pos
sível ... 

O Sr. Filinto Müller - Acho que os 
empresários, com assento nesta casa, es
tão em melhores condições de responder 
a esta observação. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - :S pos
sível que não tenha sido claro ... 

O Sr. Filinto Müller- Foi o que V. Ex. a 
leu para nós. V. Ex.a, porém, está Inci
dindo num equívoco. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - ... 
Declarei que do volume das admissões, 
em 1969, três milhões, sessenta e um m!l, 
novecentos e trinta e um empregos, dois 
milhões, quinhentos e noventa mil e oi
tocentos eram de reempregas. De novos 
empregos, apenas, quatrocentos e seten
ta e um mil, cento e setenta e um. Pa
rece-me que, agora, V. Ex.a. está escl:lre
cldo. 

O Sr. Filinto Müller - Agradeço o es
clarecimento. Mas V. Ex.a., ao ler essa es
tatística, declarou que havia uma dis
torção profunda, quer me parecer, entre 
o empresariado e os trabalhadores. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Mas, é 
evidente. 

O Sr. Filinto Müller - Mas isto não é 
culpa do empresariado. São empregados 
móveis, que entram, por exemplo, na 
construção civil, ao término desta dei
xam o lugar e vão empregar-se em ou
tra. É um jôgo de mercado de trabalho. 
Na realidade, temos um mercado de tra
balho multo inferior às nossas necessida
des. Mas a distorção não pode ser atri
buída ao Govêrno nem ao empresário, 
porque os empresários bras!leiros não 
podiam admitir trabalhadores em núme
ro superior às suas necessidades, só pa
ra ser mantido o equilíbrio da vida so
cial brasileira. V. Ex.a sabe que os em
presários lutam e trabalham para aju
dar a construir a nossa grandeza, a gran
deza da Nação, da mesma forma que os 
operários, com seu esfórço e trabalho, 
lutam para aumentar essa grandeza. 
Nem os operários nem os empresários se 
sacrificarão: os operários não trabalha
rão sem receber, pelo simples prazer de 
cumprirem o seu dever, e os empresários 
não ·admitirão trabalhadores para man
terem o equllibrio da vida social. Deve 
ser um jôgo. Não examinei a estatística. 
Portanto, não estou, realmente, hablll
tado a discuti-la. Mas deve ser um jôgo 
normal de trabalhadores que deixam um 
emprêgo e são admitidos em outros em
pregos. V. Ex.a citou primeiro a cifra de 
readmlssões ou de admissões novas. Não 
temos capacidade de absorção de novos 
braços devido à explosão demográfica. 
Portanto, essas admissões devem ser con
seqüência dêsse jôgo de empregados que 
mudam de emprêgo, Espero, que V. Ex.a, 
com sua brilhante inteligência, não vá 
culpar disto o Govêrno. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Nin
guém faz acusações generalizadas ao 
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empresariado nacional. Mas é notórto 
que, dentro dêsse empresariado, há par
cela ponderável que promove distorções 
nas relações com os trabalhadores, ora 
por interêsses menos respeitáveis, ora 
em conseqüência da política econômico
financeira que reduziu o poder de am
pliação das emprêsas e o seu capital de 
giro. Tudo isto é notório, mas, em parte 

. saliente-se, êsses dados indicam distor
ções que se operam inclusive como uma 
das conseqüências da apl!cação irregu
lar do Fundo de Garantia. A existência 
da conta vinculada permite às emprêsas 
dispensarem operários sem outros ônus 
que os já constantes das Importâncias 
recolhidas. Daí êsse volume que não 
abriga equívocos. 

Agora, há, entre essas dispensas, mui
tas que resultaram de afastamento es
pontâneo, como ocorre na indústria de 
construção, a que V. Ex.a se referiu ... 

O Sr. Filinto Müller - !!: um jôgo. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
. . . mas nesta o fato maior decorre de 
dispensa compulsória. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite V. 
Ex.a outro aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Petrônio Portella - Tenho a 
impressão de que não é propriamente 
intenção de V. Ex.a culpar o Govêrno ao 
trazer ao nosso conhecimento tais fatos. 
V. Ex.a, espírito brilhante que é, sabe 
muito bem que isto é próprio do regime 
capitalista, mais particularmente dos 
países subdesenvolvidos que têm o gran
de problema da absorção da mão-de 
obra. Acentua-se, ainda, o problema 
quando, nestes países, se dá uma grande 
explosão demográfica. V. Ex.a juntou al
guns fatos, mas não estabeleceu fio ló
gico de dependência ou de causalidade 
entre êles. V. Ex.a, pura e simplesmente, 
falou em empresários que destorcem, em 

que ' 

por uma situação econômico-financeira 
vexatória oriunda do Govêmo. Mas, em 
última instância, não estabeleceu, abso
lutam·ente, nexo de causalidade, entre a 
política governamental e essas despedi
das ou a não absorção de mão-de-obra, 
porque, ao que sei, êste é assunto que 
ainda conturba e conturbará, sempre, a 
vida dos Estados Unidos, e muito mais 
conturbou e conturbará a vida dos pai
ses em desenvolvimento ou a daqueles de 
fato subdesenvolvidos. Esta, a verdade. 
Noto, entretanto, um esfôrço gigantesco 
de V. Ex. a para fazer respingar, pelo me
nos nesta área, alguma culpa do Go
vêrno. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Não 
há dificuldade alguma, Sr. Presidente. 
Quem dirige a política econômico-f!nan
ceira do País? Quem estabelece as nor
mas de convivência entre patrões e ope
rários? Quem delimita direitos e deve
res de uns e de outros? Atente V. Ex.a 
para que eu não sou, nesta tribuna, um 
negativista do Govêrno, em todos os ân
gulos. Não faço elogios ao Govêrno, por
que julgo que essa tarefa deve ser reser
vada a V. Ex.as, que com êle estão sol!
dários. A mim compete a tarefa de cri
ticar e, quando não me couber a crítica, 
a tarefa de respeitar a ação do Govêrno. 

Mas, neste particular, a responsab111-
dade não é, apenas, dêste Govêrno. A res
ponsabilidade desta situação é dos go
vernos como instituição representativa 
do poder econômico no regime capita
lista. 

O Sr. Petrônio Portella - V. Ex.a está 
de acôrdo comigo. 

O Sr. Filinto Müller - Aceito, concor
damos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Mas o 
que eu, como elemento da Oposição e 
homem de pensamento progressista, de
sejo é que o Govêrno seja capaz de va
rar privilégios e, para isto, conte com 
os próprios empresários de pensamento 

que são muitos e que fazem 
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dos seus assalariados companheiros de 
participação na luta pelo desenvolvi
mento económico do Pais e pela con
quista de melhores condições de vida. 

O Sr. Petrônio Portella - Também a 
1sto aspiramos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - ll: pre
ciso que o Govêrno tenha o poder de 
varar o dominlo dos capitalistas empe
dernidos, e lhes restrinja gradualmente 
os privilégios, para garantir a felicidade 
ao maior número, porque só a garantia 
de felicidade ao maior número assegu
rará a justiça social a que se refere o 
·discurso do Presidente da República. 

O Sr. Petrônio Portella - Agora V. 
Ex.a está interpretando o pensamento 
do Govêrno e da Maioria. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Não 
é êste, entretanto, o pensamento do Go
vêrno. 

Não me vou demorar na análise dêste 
problema, mas a verdade é que o Go
vêrno da Revolução é Govêrno aliado 
ao poder capitalista. 

1 O Sr. Petrônto Portella. - Não nega 
;o poder capitalista, porque vivemos sob 
;êsse regime. 

; O SR. JOSAPHAT MARINHO - Que
ria fixar um pormenor, dentro dos núme
ros gerais que foram arrolados pelo Mi
nist~rio do Trabalho. 

O Sr. Filinto Müller - Permita-me de
pois voltar a êste ponto, para responder 
ia V. Ex.8 • 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - No se
ter da Indústria, no período de janeiro 
a dezembro de 1969, houve um total de 
admissões de 2. 052. 449. Dêste total, 
constituíram reemprêgo 1.771.642, e, pri
meiro emprêgo, apenas 280.807. Em 
Igual período, os desligamentos foram 
no total de 1. 737.138. Dêsse total de des
ligamentos, corresponderam a dispensas 
1. 737.138, a aposentadorias, 6. 762, a 
mortes, 6 .152. 

Jl:sses dados revelam o processo de dis
torção que se opera em todo o pais. No
bre S·enador Filinto Müller, V. Ex.a sabe 
que há múltiplas emprêsas no pais que, 
num determinado período, dispensam os 
operários que tenham certo tempo de 
serviço, para lhes retirar determinados 
direitos, ou melhor, Impedir que se con
solidem determinadas situações jurídi
cas, e, pouco após, os readmitem. ll: o 
reemprêgo, em boa parte; e os readmi
tem sem que 'estejam sujeitas a determi
nados ônus Instituídos na Legislação So
cial. 

O Sr. Petrônio Portella - V. Ex.a quer 
dar o número de reempregas? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Re
empregas, 1. 771. 642 . 

O Sr. Petrônio Portella - ll:ste núme
ro é para caracterizar exatamente a si
tuação a que V. Ex.8 vem de referir-se? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Meu 
nobre Colega, não estou dizendo a V. Ex.a 
que êsse total decorre desta situação. 
Estou analisando um fato que tôda a 
Nação conhece. Quem quer que tenha 
funcionado perante a Justiça do Traba
lho, ou já haja ·feito qualquer pesquisa 
junto ao funcionamento das emprêsas, 
sabe que êsse fenômeno se opera em 
todo o País. 

o Sr. Petrônio Portella - Mas essa 
esta tístlca foi revelada a propósito dêsse 
fato? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Não 
foi a propósito dêsse fato. Essa estatís
tica dá o total de admissões e desliga
mentos. 

O Sr. Petrônio Portella - V. Ex.a há 
de convir que êsses fatos se verificam 
não em têrmos, digamos, gerais, e são 
profundamente lamentáveis. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Jl:sses 
fatos se operam em todo o Pais. Que 
haja emprêsas que não os pratiquem, 
estou certo; mas os próprios homens de 
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emprêsa que estão nesta Casa sabem que 
êste fenômeno se verifica em todo o 
Pais. 

O Sr. Filinto Müller - Permite V. Ex. a 
agora um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Venho insistindo em dar um 
aparte, porque V. Ex.a fêz uma observa
ção, citou essa estatística para afirmar 
que existe uma distorção entre o em
presariado e o corpo de trabalhadores. 
V. Ex.a acentuou que há exceções, um 
pequeno grupo de empresários não agiria 
dessa maneira. Posso dar o testemunho 
da minha observação pessoal. Durante 
dois anos exerci a Presidência do Con
selho Nacional do Trabalho que, a êsse 
tempo, era constituído de duas Câmaras: 
la Câmara de Previdência Social e a 
Câmara de Justiça do Trabalho. Esta, 
posteriormente, se transformou no atual 
'I'ribunal Superior do Trabalho. Posso 
dar testemunho pessoal a V. Ex.a, sem 
querer agradar a ninguém, de que a 
imensa maioria do empresariado bra
sileiro é consciente de suas responsabi
lidades e procura solucionar os proble
mas harmônicamente. O empresário 
nunca dispensa um bom empregado 
pelo fato de que vá atingir lO anos 
de serviço, quando em vigor a lei 
'de garantia da estab!lldade. Ninguém 
dispensa um bom empregado pela cir
cunstância somente de que êle vai-se 
tornar estável no emprêgo; dispensam
se os maus empregados. Agora, com a 
vigência do Fundo de Garantia, não há 
mais razão para nos atermos a êsse pro
blema, a essas dispensas decorrentes de 
o empregado estar atingindo determi
nados direitos que o empresário lhe 
queira negar. V. Ex.a disse - quero en
globar no aparte as duas respostas -
V. Ex.a disse que ninguém pode negar 
que êste Govêrno é vinculado ao capi
talismo. Não, V. Ex.a está equivocado. O 
Govêrno brasileiro não é vinculado ao 
capitalismo, senão dentro daquela com
preensão que tem, de que precisamos da 
colaboração do empresariado brasileiro 
para promover o desenvolvimento do 

Pais. Da mesma maneira, o Govêmo é 
vinculado ao operariado, aos trabalha
dores, porque é do esfôrço de trabalha
dores e de empresários que havemos de 
ver surgir nosso engrandecimt;!nto e dei
xaremos de ser subdesenvolvidos, para 
passar à categoria de pais desenvolvido. 
Então, o Govêmo bras!lelro não se vin
cula a um setor em detrimento de outro. 
Ao contrário, deseja que o empresariado 
tenha florescimento, porque deseja que, 
através dêsse florescimento, também flo
resçam as garantiam e direitos dos tra
balhadores brasileiros. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, sem embargo das palavras 
do nobre Senador Filinto Müller, cum
pre salientar que, se o regime é capi
talista, o Govêmo não pode ter outra 
feição. 

O Sr. Filinto Müller - Mas não é 
vinculado exclusivamente ao capitalis
mo, como V. Ex.a dá a Impressão. O Pais 
é capitalista. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - O Go
vêrno é a Instituição que, neste momen
to, disciplina a vida do Pais. 

O Sr. Filinto Müller - A Impressão 
que se tem, das palavras de V. Ex.a -
estou certo de que não é a intenção -
é de que o Govêmo esteja aliado aos ca
pitalistas para esmagar os trabalhado
res. Isto seria suicídio. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? (Assentimento do 
orador.) Não chega a ser o nosso País 
nem mesmo capitalista. !!: um Pais que 
tem falta de capitais; é um País que 
luta para ter capitais próprios, que mo
vimenta sua vida Interna. Somos viti
ma - e não podemos negá-lo - do ca
pitalismo Internacional, sôfrego de lu
cros fáceis, esmagando Inclusive aquê
les que Internamente manipulam os ca
pitais nacionais ou de empréstimo. V. 
Ex.a está procurando criar uma cons
ciência nacional, através da compreen
são de problemas que são fundamentais. 
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Já verificamos, no fim dos debates, um 
certo entendimento, uma certa compre
ensão, de parte mesmo dos elementos 
que defendem o Govêrno. V. Ex.a cita fa
tos. Fomos, na última década, de 1958 
a 1968, os vtce-campeões da inflação no 
mundo, e os campeões Indiscutíveis da 
desvalorização da moeda. Em 16 anos, 
revelam as estatísticas, o poder de com
pra da nossa moeda decresceu 216 vê
zes. o subemprêgo e o desemprêgo exis
tem; e o Govêrno honestamente reco
nhece êsse fato; tanto assim que o rea
justamento salarial é fruto dêsse reco
nhecimento. Agora, V. Ex.a chama a 
atenção para um problema dos mais 
cruciais que, se não fôr devidamente 
equacionado e resolvido, para onde irá 
êste País? Para a revolução social, para 
a mais profunda inquietação social, e 
para lá não desejamos que o Pais vá. 
Acredito que um debate dessa natureza 
enaltece e ajuda a formar a mentalida
de que todos nós desejamos. E o grito de 
V. Ex.a é um grito de a~erta que deve 
ser ouvido e bem interpretado. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Agra
deço, Sr. Presidente, as últimas Inter
venções dos Srs. Senadores Filinto Mül
ler e Aurélio Vianna. Muitos outros as
pectos cabia examinar. Peço, entretan
to, que me perdoem os nobres colegas 
pela extensão dêste debate, ao qual de
ram vivacidade os nobres Líderes do 
Govêrno ... 

O Sr. Fílinto Müller - Foram os res
ponsáveis pela digressão do discurso de 
V. Ex.a 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - ... na 
defesa das teses a que emprestam sua 
adesão. 

Desejo, dar, porém, dois esclarecimen
tos para chegar à parte final destas 
ponderações. Um, ao nobre Senador Fi
Unto Müller. Os dados estatísticos refe
ridos revelam precisamente, nobre Se
nador, uma das faces do problema do 
assalariado no País e que vem atormen-

tando o Govêrno. É o problema da exces
siva rotatividade no emprêgo. Processa
se um deslocamento exagerado que per
turba a própria ação fiscalizadora do 
Govêrno: ora por procedimento incorreto 
de emprêsas, ora por efeito de fatos eco
nómicos e financeiros que as atingiram. 

O que, em verdade, atingiu as emprê
sas e, em conseqüência, os operários, re
sulta grandemente da política económi
co-financeira instituída pelo Govêrno. 

Não é hora de examinarmos o mérito 
dêste problema. Quero, apenas, fornecer 
alguns dados que justificam as críticas 
aqui des•envolvldas e a conclusão a que 
dentro em pouco chegarei. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite V. 
Ex.a mais um aparte? (Assentimento do 
orador.) V. Ex.a, no comêço do seu dis
curso, inclusive, louvou êxitos do Govêr
no no tocante a êste assunto. De resto, 
simplesmente repetindo louvores outros 
provindos da própria bancada da Oposi
ção. Não há negar que há problemas a 
resolver, dificuldades a superar, que o 
desemprêgo ai está. Embora não tenha
mos estatísticas, .podemos dizer que multa 
coisa tem melhorado, mas estou certo de 
que todos nos entendemos num ponto: 
vivemos num regime capitalista; preci
samos desenvolver, em verdade, a nossa 
econÓmla, porque é dela que vamos ti
rar o bem-estar dos operários e a pros
peridade da Nação. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Per
doe-me V. Ex,a que lhe diga que no meu 
discurso não há louvores ao Govêmo. 
'rive mesmo o cuidado de declarar que 
os reservo justamente a V. Ex.as que, 
tendo o ónus de defendê-lo, devem ter 
a satisfação de elogiá-lo nas horas que 
lhes parecerem próprias. Apenas assina
lei, por dever da verdade, que ninguém 
negava o esfôrço para conter a inflação 
no país. 

O Sr. Pctrônio Portella - Considera
mos como louvor. 
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O Sr. Filinto Müller - É uma justiça 
de V. Ex.a 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Na 
medida em que assinalar a verdade fôr 
u:n elogio ao Govêrno, terâ de mim sem
pre essa referência. Não terâ de mim, 
entretanto, elogios, até porque não que
ro usurpar a V. Ex.as a alegria de fa
zê-los. 

O Sr. Filinto Müller - Não precisamos 
elogiar: basta que reconheçamos a ver
dade. V. Ex.a estâ no final do seu dis
curso e não vou mais aparteâ-lo, mas 
quero previamente declarar que não es
tare! de acôrdo com as afirmativas de 
V. Ex.a, e me reservare! o direito de 
contestâ-las oportunamente, se fõr o ca
so. Não quero apartear V. Ex.8 para não 
perturbar o término do discurso de V. 
Ex.8 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -V. Ex.8 

pode Interromper sempre que lhe pare
cer adequado. 

O Sr. Filinto MüUer - Muito obrigado. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Mas, 
dizia eu, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
que essas distorções que alcançam as 
classes trabalhadoras e as emprêsas re
sultam também, ou principalmente, da 
politica económico-financeira do Govêr
no. São fatos, assim, que atingiram a 
paisagem da vida nacional. 

O Sr. Filinto Müller - Mundial. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Vê-se, 
por exemplo, que a Corregedoria da Jus
tiça da Guanabara publicou dados sôbre 
o número de despejos naquele Estado, 
em comparação com os anteriores. 

Vejam-se êsses dados: 

Ano 
1964 
1965 
1966 
1967 
1968 
1969 

•••• o o ••••• ' ••••••••••• 

•••••••••••• o ••••••• o ' • 

••• o ••• o ••••••••••• ' ••• 

0 o O 0 O O O O O O O O O O 0 0 I I O 0 O O O 

•••• ' •••••••••••• o ••••• 

O O O O O 0 0 0 O O O O O O O I O O 0 O O O O 

despejos 

21.397 
24.679 
28.228 
28.648 
28.003 
30.723 

O Sr. Filinto Müller - Isto é a vida 
normal de uma grande cidade. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Não! 
Não é a vida normal de uma grande ci
dade. É uma situação excepcional, atra
tr.Ss tlR. aual se verifica um empobreci
mento que atingiu violentamente a clas
se média. Mas, outros dados indicam as
pectos diversos. Quem quer que leia o 
Diário da. Justiça sabe, por exemplo, do 
avultado número de protestos de titulas 
na praça de Brasília. É fâcil apurar. E 
os jornais publicaram números relativa
mente a São Paulo, na Capital: no ano 
de 1969, atingiu a 227.378 protestos con
tra 171.365, em 1968. 

:tl:stes dados revelam a perda de~ capa
cidade económica das emprêsas, resul
tando em graves conseqüências sôbre a 
situação dos assalariados. 

Mas, o próprio Govêrno confessa esta 
dificuldade económica. No recente De
creto-Lei n.0 1.090, de 10 de março de 
1970, prorrogou até 12 de setembro o 
prazo de suspensão da correção mone
târla dos débitos fiscais dos falidos. 

A prorrogação é o reconhecimento de 
'Um quadro económico dificil, em que fa
:IIdos j â beneflciârios de medida oficial, 
~oltam a gozar de prorrogação dela. 

' Espero, Sr. Presidente, que, em outro 
:momento, novos aspectos desta questão 
possam ser suscitados neste plenârio. É 
;cte prever, porém, que, no ano próXImo, 
~ Govêrno não fale para o futuro, como 
fêz agora, mas para o presente. 

t Quase ao tempo em que o Presidente 
'da República falava em Brasilia, o Mi
!llistro do Trabalho discursava em Volta 
!Redonda. Dirigindo-se aos trabalhadores, 
manifestou-lhes "confiança no futuro, 
que hâ de ser mais belo do que o pre
sente, pela Implantação da justiça social, 
pela distribuição mais equitativa da ri
queza comum, pela garantia_ do respel
~to aos direitos e pela certeza do cumpri
mento dos deveres de cada trabalhador." 
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I Decorridos seis anos de Revolução e de 
poder ilimitado, já é tempo de o Govêrno 
falar para o presente e não apenas para 
o futuro. Se insistir no processo usado, 
suas palavras se tornarão miragens no 
deserto. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
Cattete Pinheiro. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a convite do Superintendente 
Sebastião Camargo Júnior, da SUDECO, 
visitei as obras da construção da BR-080 
(rodovia xavantina-Cachimbo), que se 
ligará, dentro em pouco, à rodovia Culabá 
-Santarém (BR-165). Foi-me dado, no 
decurso da viagem, melhor avaliar a 
grandeza do plano da Superintendência 
do Desenvolvimento da Região Centro
Oeste, ao fixar a construção daquelas 
rodovias, visando implantar a infra-es
trutura para ocupação dos vales do Xin
gú e do Tapajós. 

Descendo de um avião da Fôrça Aérea 
Brasileira, na sede da Fazenda Suiã-Mis
su, pude contemplar os primeiros resul
tados do trabalho desbravador no solo 
fértil do norte de Mato Grosso. Nas pas
tagens Jii formadas, milhares de bovinos 
marcavam, de maneira Impressionante, 
a realidade dos proj e tos agro pecuários 
propiciados ao Investidor nacional pelos 
incentivos fiscais. 

Empresários e representantes de seto
res privados de São Paulo, ali estavam 
reunidos, no mais alto espírito de confi
ança e otlmlsmo, para recepclonar e ho
menagear o ministro Costa cavalcantl, 
pelo seu trabalho fecundo no Ministério 
do Interior. É de salientar essas Inequí
vocas demonstrações de alto aprêço ali 
recebidas pelo Ministro do Interior, acla
mado Primeiro Sócio Honorário da As
sociação dos Empresários Agropecuãrlos 
da Amazônia. 

Deixando a Fazenda Sulã-Missu, em 
nova etapa de vôo, contemplando a ma
taria verdejante, a perder de vista, numa 
revoada de mais de trinta aviões, atin
gimos o acampamento do trecho Inicial 
da BR-080, no alto Xlngu. Emocionado, 
senti, então, aos meus pés, os novos ca
minhos para Cachimbo, rumo a Santa
rém, no Pará, realidade que começa de 
um plano extraordinário, impulsionado 
pelo espírito lúcido e pelo dinamismo do 
Superintendente Sebastião Camargo Jú
nior, para tornar acessíveis pelo trans
porte, terras até bem pouco econômlca
mente Inacessíveis. 

O Sr. Filinto Müller- Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. CATTETE PINIIEIRO - Pois 
não. 

O Sr. Filinto Müller - Ouço, com mul
ta satisfação, o discurso de V. Ex.a sô
bre a execução feita às proximidades de 
Cachimbo. V. Ex.a está focalizando um 
problema que considero de vital impor
tância para o Brasil. O Superintendente 
ida SUDECO, Dr .. Sebastião :Oante de 
Camargo Júnior, merece realmente o 
nosso aplauso, pelo esfôrço que vem de
senvolvendo, silenciosamente, sem alar
de, no sentido da abertura desta vla 
de penetração que hã d;e Integrar a 
Amazônia na vida nacional. Esta é a úni
ca maneira de conquistarmos o nosso 
território da Amazônia. Sabe V. Ex.a que 
a Belém-Brasília foi um milagre. A 
Brasilia-Acre é uma estrada que abra
ça o Brasil pelo Oeste. E esta estrada 
Culabã-Santarém, com a qual sonho 
desde menino quase, porque ouvi, mul
tas vêzes, referência, em Cuiabá, sôbre 
a necessidade da abertura dessa via de 
comunicação, esta será realmente a es
trada de Integração da Amazônia ao Bra
sil, à vida brasileira. Através deste apar
te, congratulo-me com V. Ex.a pela co
municação que faz e também com o Sr. 
Ministro do Interior Costa Cavalcantl, 
com o Dr. Sebastião Camargo e, sobre
tudo, com o Govêrno brasileiro, que deu 
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prioridade à construção dessa ligação, 
cujos efeitos serão extraordinàriamente 
benéficos para todo o País. 

O SR. CATTETE PINBEmO -Agrade
ço a V. Ex.a, eminente Senador Filinto 
Mü!ler, pelo testemunho que traz, enri
quecendo o pronunciamento que faço, 
neste momento. (Lendo.) 

Verifico, realmente, a ação do Poder 
Central na região amazónica, atuando 
nos mais variados setores. Mas essa ro
dovia, estabelecendo conexão da princi
pal cidade do interior paraense com a 
região centro-oeste do País e a capital 
de Mato Grosso, representa, para os ha
bitantes do Baixo Amazonas, a concre
tização de sonho secular. É uma nova 
ligação norte-sul, um nôvo eixo de pro
gresso, um polo a mais de desenvolvi
mento. 

Sôbre o assunto, assinala o Superin
tendente Camargo Júnior: 

"Olhando para o oeste, no mapa da 
Amazônia, chamam logo a atenção as 
duas zonas mais próximas: a compreen
dida entre o Araguala e o Xingu e aque
la que fica entre o Xingu e o Tapajós. A 
primeira começa já a ser colonizada às 
margens do Araguaia, principalmente de 
Marabá para o sul, através das numero
sas fazendas que aí estão sendo implan
tadas com auxílio dos incentivos fiscais 
controlados pela SUDAM. Ao sul, partin
do de Aragarças, em Goiás, a rodovia 
BR-158 perlonga já por mais de 500 km 
o divisor do Araguaia-Xingu e atinge 
São Félix, às margens do Araguaia, fren
te à Ilha do Bananal." 

Na faixa de influência desta rodovia 
já se instalaram 28 empreendimentos 
agropastoris que projetam rebanho bo
vino superior a 100. 000 cabeças, com ln
vestlmen tos no valor de 186 milhões de 
cruzeiros novos. 

Essas emprêsas particulares começam 
a estender rodovias para o Norte. No Pa
rá, o Govêrno cogita de ligar Conceição 
do Araguala e Marabá e Integrar a êste 

·sistema viário o vale do rio Fresco, rico 
em minerais e terras férteis. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Com 
prazer. 

O Sr. Guido Mondin - Ouço com ver
dadeira satisfação o discurso que V. Ex.6 

pronuncia, o qual, vamos verificar, está 
vinculado à oração há pouco pronuncia
da pelo Senador Josaphat Marinho, pois 
todo êste gigantesco trabalho de Infra
estrutura que o Govêrno Revolucioná
rio está realizando vai ao encontro do fim 
precípuo, que é o atendimento das ne
cessidades populares, quando não se fa
lará mais em despejos nem desemprêgo. 
Não adiantará nada querermos cuidar 
especificamente de determinado setor 
se não compreendermos que todos os 
problemas brasileiros estão interligados. 
Com êsse imenso trabalho de infra-estru
tura é que chegaremos àqueles resulta
dos, para não ouvirmos mais a Oposição 
levantar questões assim, sem que possa
mos, com respostas dessa natureza, dizer 
a ela o que realmente está-se fazendo pe
lo Brasil. 

O SR. CATTETE PINBEmO - Grato 
a V. Ex.n 

(Lê.) 

Há, pois, um sistema em marcha que 
pode e deve ser acionado para maior di 
namismo. O acesso à região Xingu-Ta
pajós, a partir do sul, deverá ser felt 
por estrada prevista no Plano Rodoviá
rio Nacional e com o nome de BR-80, 
começando a 300 km ao norte de Xa
vantina na rodovia existente, e percor
rendo o divisor de águas do rio Suiá
Missu com o Liberdade, atravessando 1 

Xingú na cachoeira Von Martius e atin
gindo a base aérea de Cachimbo. Partin
do de San.tarém, no Amazonas, outra es
trada <BR-165), dirigida para o sul, de
verá, também, atingir Cachimbo com 
grande facilidade. Estas duas estradas 
abririam à colonização 250.000 km2 de 
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terras de boa qualidade, recobertas de 
matas, em clima bem mais ameno do 
que na calha do rio Amazonas. Numa 
segunda fase seriam feitas as ligações 
Cachlmbo-Culabá (BR-165) e prolonga
da a BR-80 até Brasília. 

Há empenho do Govêrno Federal, no 
momento, quanto à Implantação do sis
tema viário amazônlco, e o Presidente 
Garrastazu Médlcl, pela maneira como 
trata os problemas daquela área, merece 
o aplauso dos amazônidas. 

O Sr. Llno de Mattos - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Com 
prazer. 

O Sr. Llno de Mattos - Quero ape
nas observar que o nobre Senador Gul
do Mondin, através do seu aparte, af!r. 
mou que a obra de Infra-estrutura que 
o Govêrno está realizando é uma respos
ta à Oposição, quando esta formula 
críticas. Não recebemos como tal e, sim, 
como atendimento às reclamações e às 
sugestões oposicionistas. No plano de 
realizações de obras públicas, cumpre a 
Oposição o dever de fiscalizar mas tam
bém aceitar os acertos, conforme, aliás, 
solicitou o próprio Presidente Garras
tazu Médlci. No que diz respeito à aber
tura das estradas de rodagem na Região 
Amazônlca, consoante o depoimento de 
V. Ex.a, Senador Cattete Pinheiro, nós 
que fazemos oposição não negamos o 
reconhecimento dessa obra meritória, 
dessa obra necessária. 1!: obra que já 
vinha do passado, pois que a Belém-Bra
sília é anterior a 64; é obra que não 
pode ser creditada a êsse ou àquele Go
vêrno, porquanto é obra necessária, é 
uma Imposição nacional. Apenas, esta 
observação. Não é uma resposta à Opo
sição, e, sim, um atendimento aos lnte
rêsses da Nação. 

O Sr. Guido Mondin - Permita-me, 
nobre Senador Cattete Pinheiro, só para 
responder ao Senador Llno de Mattos. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Com 
prazer. 

O Sr. Guido Mondin - O eminente 
Senador Lino de Mattos não contradis
se o que ponderei. Quando falei em res
posta, ela deve ser tomada da forma 
mais pura. Precisamos responder. Sou 
daqueles que entendem da necessidade 
da fiscalização da Oposição. Ela é ex
tremamente salutar. Nós queremos o 
diálogo, mas queremos também estar 
sempre prontos para responder às criti
cas formuladas ao Govêrno. Nós esta
mos do lado do Govêrno, cumprindo, ri
gorosamente, o nosso papel. Portanto, 
quando. falo em resposta, ela deve ser 
tomada no sentido mais amplo, mais pu
ro. Então, à critica é preciso resposta, 
como esta que está sendo dada, através 
do Senador Cattete Pinheiro. Porque, to
dos nós estamos de acôrdo, porque sem 
um Imenso trabalho de atendimento ge
ral, não poderemos alcançar as soluções 
aqui levantadas. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Agra
deço os apartes dos eminentes Colegas. 

(Lendo.) 

O Superintendente Camargo Júnior re
conhece que "somqs, ainda, a mesma na
ção marcada pela Linha de Tordesilhas". 
Tal situação, porém, tende a desapare
cer, em virtude da maneira como vem 
sendo enfrentada a questão da Amazô
nia. · 

A rodovia Santarém-Culabá, além das 
condições de desenvolvimento que vai 
oferecer à região do Baixo-Amazonas, 
constituirá execelente fator de Integra
ção da Amazônia Ocidental ao território 
brasileiro. Atualmente, alguém proce
dente de Benjamim Constant, por exem
plo, para atingir Brasília, é obrigado a 
viajar de avião ou seguir até Belém, a 
fim de apanhar transporte terrestre. 
Com a rodovia Santarém-Culabá, o 
percurso estará reduzido. 

Convém salientar que Santarém, na 
confluência dos rios Tapaj ós e Amazo-
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nas, é o principal centro comercial e ln-. 
dustrial do Interior paraense. Atualmen
te, acha-se em construção a hldrelétrlca 
do Curuá-Una, distante 70 km da cida
de. Essa usina teve seus estudos Inicia
dos em 1952. Entretanto, só em 1964 pas
sou a ser considerada pelo Govêrno Fe
deral, que lhe concedeu recursos finan
ceiros essenciais. 

O projeto da hldrelétrica do Curuá
Una constitui sistema integrado de ge
ração e ·transmissão de energia elétr!ca 
e, de acôrdo com seus engenheiros, já 
estão equacionados todos os problemas 
técnicos que a envolvem. Quanto a Isso, 
é de salientar que as caracteristlcas do 
solo Impuseram a construção da usina 
com fundação sôbre terreno permeável. 
tl:sse detalhe importa em que a hldrelé
trica do Curuá-Una é a primeira a ser 
construída no Brasil, em terreno dessa 
natureza, o que determinou a solução de 
questões de tal gabarito, que será tema 
do próximo Congresso do Comitê Inter
nacional de Grandes Barragens, a reali
zar-se em Montreal, Canadá, ainda êste 
mês. 

Para ser possível a escavação na área 
das estruturas da casa de fôrça, a par
tir do primeiro nível do aparecimento 
do lençol freático, foi necessária a Ins
talação de um sistema de rebaixamento, 
com diversos estágios, em cotas sucessi
vas, até atingir o nível das fundações, 
totalizando uma altura de 18 metros. tl:s
se conjunto é o maior em operação no 
Brasil, tanto em área como em profun
didade. 

Visitei, há pouco tempo, o canteiro de 
serviços e as Instalações Industriais do 
projeto, que estão concluídos e nas me
lhores condições de operação. Foi com
pletada a escavação da casa de fôrça, 
com volume de 315.000 metros cúbicos, 
e iniciado o lançamento do concreto es
trutural, atingindo 6.000 metros cúbicos. 
Está aberta nova frente de serviço, com 
a escavação na área da estrutura prin
cipal do vertedor, atingindo um volume 

de 100.000 metros cúbicos e a cota de 
instalação do primeiro estágio de rebai
xamento do lençol freático. 

Os trabalhos já executados represen
tam 30% do total, conduzidos para a Im
plantação de quatro unidades, sendo 
duas em uma primeira etapa ·e duas 
posterlorm•ente, tendo sido investidos no 
empreendimento, até o exercício de 1969, 
cêrca de NCr$ 19.320.000,00. 

As turbinas e os geradores já estão 
sendo fabricados e pagos. Prevê-se, para 
êste ano, a conclusão da concretagem 
da primeira etapa da Casa de Fôrça, 
com um volume de 25.000 metros cúbicos 
de concreto estrutural no vertedor, a 
instalação e operação do sistema de re
baixamento do lençol freático nessa área 
c a conclusão da escavação, num volume 
de 120.000 metros cúbicos. 

O conhecimento mais amplo da mar
cha do projeto de Curuá-Una ditou-me 
o Imperativo de testemunho e dêste apê
lo em favor do apoio da ELETROBRAS 
e da SUDAM, para que não faltem, cro
nolàg!camente, e sejam assegurados os 
recursos já fixados para conclusão da 
primeira hidrelétrica no Pará, em 1972. 
1!: um investimento do maior significado 
económico para a região, com suas tare
fas entregues Inteiramente a engenhei
ros brasileiros, em sua maioria diploma
dos pela Escola de Engenharia do Pará. 
Em Curuá-Una encontramos a demons
tração mais viva e empolgante da ca
pacidade de trabalho dos nossos profis
sionais e do homem brasileiro, na luta 
pe:la realidade da Integração da Amazô
nia ao desenvolvimento nacional. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Pl\lmas.) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Mílton Trindade - Lobão da Sil
veira - Clodomir Mllet - Sebastião 
Archer - Petrônio Portella - Di
narte Mariz - Domício Gondim -
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Pessoa de Queiroz - Júlio Leite -:
Eurico Rezende - Vasconcelos Tor
res - Gilberto Marinho - Milton 
Campos - Nogueira da Gama. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Sôbre a mesa, requerimentos que 
serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N,0 40, de 1970 

Nos têrmos do art. 212, letra y, do Re
gimento. Interno, requeiro transcrição, 
nos Anais do Senado, do discurso pro
ferido, em 30 de abril p.p., por Sua Ex
celência o Senhor Ministro do Trabalho. 

Sala das Sessões, em 6-5-70. - Flávio 
Brito. 

REQUERIMENTO 
N.o 41, de 1970 

Nos têrmos do art. 212, letra y, do Re
gimento Interno, requeiro transcrição, 
nos Anais do Senado, do discurso pro
ferido à Nação, no dia 1.0 de maio, por 
Sua Excelência o Senhor Presidente da 
República. 

Sala das Sessões, em 6-5-70. - Flávio 
Brito. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Sendo evidente que os documen
tos, cuja transcrição se pede, não atin
gem o limite estabelecido no parágrafo 
único, art. 202, do Regimento Interno, 
serão, oportunamente, submetidos à de
l!beração do Plenârlo, Independentemen
te de parecer da Comissão D!retora. 

Há, ainda, requerimento, que será lido 
pelo Sr. 1. 0-Secretárlo. 

!!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 42, de 1970 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do art. 66, do Regimento 
Interno do Senado Federal, aplicado de 
conformidade com o art. 53 do Reglmen-

to Comum, requeremos seja prorrogado, 
por mais 90 (noventa) dias, o prazo da 
Comissão Mista Incumbida ·de exami
nar a legislação cafee!ra e a estrutura 
do Instituto Brasileiro do Café, elaborar 
projeto de lei que atualize e consolide 
aquela legislação e que reestruture essa 
autarquia. 

Sala das Sessões, em 5 de maio de 
1970. - Carvalho Pinto, Presidente 
José Richa, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - De acôrdo com o art. 252-B, n.O I, 
do Regimento Interno, êsse requerimen
to será objeto de deliberação após a 
Ordem do Dia. 

A Presidência recebeu, hoje, Mensa
gem do Sr. Presidente da República de 
n.O 4/70 (C.N.) encaminhando Projeto 
de Lei para tramitação na forma do art. 
51, § 2.0 , da Constituição. 

Trata-se do Projeto de Lei n.0 3/70 
(CN), que dispõe sôbre normas de direito 
processual do trabalho, altera dispositi
vos da Consolidação das Leis do Tra
balho, disciplina a concessão e prestação 
de assistência jurídica na Justiça do · 
Trabalho, e dá outras providências. 

Para a leitura do Expediente e demais 
providências Iniciais da tramitação da 
matéria, convoco as duas Casas para se 
reunirem amanhã, dia 7, às 10 horas, no 
Plenário da Câmara dos Deputados. 

Terminado o período destinado ao 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 179, de 
1968 (n.o 792-B/67, na Casa de ori
gem), que erige em monumento his
tórico e artístico nacional a Cidade 
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de Cananéia, no Estado de São Pau::
lo, tendo · 

PARECERES, sob n.0s 106, 107 e 108, 
de 1970, das Comissões 

- de Educação e Cultura, favorável, 
nos têrmos do Substitutivo que 
representa.; 

- de Constituição e Justiça, pela 
constl tuclonalldade; 

- de Finanças, favorável ao Subs
titutivo apresentado pela C.E.e. 

Em discussão o projeto e o substituti
vo. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, declaro encer
rada a discussão. 

Val-se proceder à votação da matéria. 

Sôbre a mesa, requerimento de prefe
rência que vai ser !Ido pelo Sr. 1.0-Se· 
cretárlo. 

É !Ido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 43, de 1970-

Nos têrmos dos arts. 212, letra p, e 
295, § 12, do Regimento Interno, requei
ro preferência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 179, de 1968, que erige em 
monumento histórico e artístico nacio
nal a Cidade de Cananéia, no Estado de 
São Paulo, a fim de ser submetido à 
apreciação do Plenário antes do Substi
tutivo a êle oferecido. 

Sala das Sessões, em 6 de maio de 
1070. - Guido Mondin .. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Passa-se à votação do projeto. 

O SR. GUIDO MOND!N - Sr. Presi
dente, peço a palavra, para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
Guida Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Para en
caminhar a votação. Sem revisão do 

orador.) Sr. Presidente, pedi a palavra 
para, em nome da Maioria, rejeitar o 
projeto. E esclareço: o assunto que levou 
o ex-Deputado Cunha Bueno a apresen
tar êste projeto de lei já está resolvido. 

. Não há necessidade de recurso de lei fe
deral para êsse atendimento, de vez que 
o Govêmo de São Paulo já o fêz. Extrai 
da Ata n.0 6, de 27 de novembro de 1967, 
do Conselho de Defesa do Património 
Histórico, Artístico e Turístico do Esta
do de São Paulo, o seguinte: 

". . . promover a. inscrição, nos seus 
Livros do Tombo, dos conjuntos ar
qultetõnlcos abaixo enumerados: 
rua histórica central da cidade, 
compreendida por tôdas as constru
ções, de ambos os lados; casas da 
Rua Tristão Lôbo, existentes nos 
quarteirões, que vão desde a Santa 
Casa, Inclusive, até o chamado Ob
servatório, no outro extremo, onde 
se encontra a casa n.O 1 da rua; tõ
das as construções situadas na Pra
ça Martim Afonso, as construções 
perimetrais, a Igreja Matriz e, bem 
assim, as edificações do Pôrto, fi
cando os terrenos baldios, quando de 
sua futura utilização, sujeitos à 
orientação do mesmo Conselho. (Ata 
n.0 6, de 27 de novembro de 1969)." 

Vê-se, portanto, que o atendimento já 
foi feito pelo Govêmo do Estado de São 
Paulo. O nobre Senador Llno de Mattos, 
por certo, terá conhecimento do assun
to e, assim, falando pela Maioria, rejei
to o projeto. 

O SR. LINO DE MATTOS - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal· 
ves) - Tem a· palavra o nobre Senador 
Lino de Mattos, para encaminhar a vo
tação. 

O SR. LINO DE 1\L\TTOS - (Para en
caminhar a votação. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, apenas para dar o 
meu testemunho da procedência.das ob-



-89-

servações feitas pelo nobre Senador Gui
do Mondin. 

Embora faça oposição ao Governador 
Abreu Sodré, não lhe negarei o re.conhe
cimento de que, realmente, o Chefe do 
Executivo bandeirante organizou uma 
Secretaria de Turismo . estadual muito 
eficiente e, principalmente, vigilante. A 
prova está demonstrada com os elemen
tos que acabam de ser fornecidos pelo 
nobre representante do Rio Grande do 
Sul, quando citou prova desnecessária à 
aprovação do projeto· de lei ora em exa
me, porquanto antes da providência do 
Congresso Nacional o Govêrno de São 
Paulo a tomou, em tempo devido. (Mui-

' to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam que1ram pennanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está rejeitado. Em conseqüência, fica 
prejudicado o substitutivo. A matéria irá 
ao Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

ll: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 179, de 1968 

(N.•. 792-B/67, na Casa de orlcem) 

Erige em monumento histórico e 
artístico nacional a cidade de Ca
nanéia, no Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica erigida em monumen
to histórico e artístico nacional a cida
cte de Cananéia, compreendendo tôdas as 
suas construções, monumentos, templos 
religiosos e bens móveis, que, pela sua 
importância histórica ou artística, devam 
ser preservados, e os quais ficarão en
tregues à. vigilância e guarda dos go
vernos da União, do Estado e da respec
tiva municipalidade, que os administra
rão através de convênios a serem cele
brados entre os citados órgãos. 

Art. 2.0 - A Diretoria do Patrlmônlo 
Histórico e Artístico Nacional, no prazo 
de 30 <trinta) dias, a contar da publica
ção da presente Lei, Inscreverá a cidade 
de Cananéia no "Livro do Tombo" a que 
se refere o Decreto-lei n.0 25, de 30 de 
novembro de 1937. · 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 2 

Discussão, em turno único, com 
apreciação preliminar da juridlclda
de, nos têrmos do art. 265.:A, do Re
gimento Interno, do Projeto de Lei 
da Câmara n.O 208, de 1968 (n.O 
1.032-B/68, na Casa de origem), que 
modifica a redação do art. 8.0 e seu 
§ 2.o da Lei n.o 4.069-A, de 12 de 
junho de 1962, que cria a Fundação 
Universidade do Amazonas, e dá ou
tras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 74, de 1970, da 
Comissão . 

- de Constituição e Justiça, pela 
injuridicidade. 

Em. discussão o projeto quanto à ju
ridicidade. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. (Pau
sa.) 

Está rejeitado o projeto. Será arqui
vado e feita a devida comunicação à Câ 
mara dos Deputados. 
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ll: o seguinte o projeto rejeitado: .. , 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 208, de 1968 

(N.• 1.032-B/68, na Casa de orlcem) 

Modifica a redação do art. 8.0 e 
seu § 2.o da Lei n.o 4.069-A, de 12 
de junho de 1962, que cria a Funda
ção Universidade do Amazonas, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 8.0 e ·seu § 2.o da Lei 
n.0 4.069-A, de 12 de junho de 1962, que 
cria a Fundação Universidade do Ama
zonas e dá outras providências, passam 
a ter a seguinte redação: 

"Art. s.o - A Fundação será admi
nistrada por um Conselho Dlretor 
composto do Procurador da Repú
blica no Estado do Amazonas, como 
membro nato, e de 4 (quatro) mem
bros efetlvos e 2 (dois) suplentes es 
colhidos entre pessoas de llibada re 
putação e notória competência. 

§ 1.0 - o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o • o 

§ 2.0 - Os membros efetivos e su
plentes do Conselho Diretor exerce
rão mandato por 4 (quatro anos, 
serão renovados, pela sua metade, 
de 2 (dois) em 2 (dois) anos, e po
derão ser reconduzidos." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Al't. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal-
ves): 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 16, de 1970, que 
suspende a execução da Lei do Esta
do do Rio Grande do Sul n.0 5 .145, 
de 13 de dezembro de 1965, declara
da Inconstitucional por decisão do 
Supremo Tribunal Federal, em 23 de 

abril de 1969. (Projeto apresentado 
pela Comissão de Constituição e Jus
tiça como conclusão de seu Parecer 
n.o 66, de 19'70.) 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 

Em votação o projeto. 

os Srs. Senadores que aprovam o pro· 
jeto queiram permanecer sentados. (Pau
sa.) 

o projeto foi aprovado e Irá à Comls· 
são de Redação. 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 16, de 1970 

Suspende a execução da Lei do 
Estado do Rio Grande do Sul n.0 

5 .145, de 13 de dezembro de 1965, 
declarada inconstitucional por deci
são do Supremo Tribunal Federal, 
em 23 de abril de 1969. 

Art. 1.0 - ll: suspensa a execução da 
Lei do Estado do Rio Grande do Sul n.0 

5 .145. de 13 de dezembro de 1965, julga
da inconstitucional por decisão defini
tiva do Supremo Tribunal Federal aos 
23 de abril de 1969. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente em 
exercicio - Carlos Lindenberg, Rela
tor - Carvalho Pinto - Eurico Rezendc 
- Benedicto Valladares - Dinarte Ma. 
riz - Flávio Brito - Bezerra Neto -
Clodomir Mllct -- Guido Mondin - No
gueira da Gama. 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 17, de 1970, que 
suspende a execução da Lei do Esta
do do Rio Grande do Sul n.O 5.232, 
de 2 de julho de 1966, declarada in
constitucional pelo Supremo Tribu
nal Federal, em decisão de 15 de 
maio de 1968. <Projeto apresentado 
pela Comissão de Constituição e Jus
tiça como conclusão de seu Parecer 
n.o 67, de 1970.) 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. O projeto irá à Comissão de 
Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 1'7, de 19'70 

Suspende a. execução da Lei do 
Estado do Rio Grande do Sul núme
ro 5. 232, de 2 de julho de 1966, de
clarada inconstitucional pelo Supre
mo Tribunal Federal, em decisão de 
15 de maio de 1968. 

Art. 1.0 - É suspensa a execução da 
Lei do Estado do Rio Grande do Sul n.0 

5.232, de 2 de julho de 1966, declarada 
Inconstitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal de 15 de 
maio de 1968. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 23 de abril de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente em 
exercicio -Bezerra Neto, Relator- Clo
domir Milet - Nogueira da Gama -
Carvalho Pinto - Eurico Rezende - Be
nedicto Valladares- Carlos Llndenberg, 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.O 18, de 1970, que 
suspende a execução do art. 2.0 e 
seus §§ , e do art. a. o da Lei n.0 8.308, 
de 21 de setembro de 1964, do Estado 
de São Paulo, julgados Inconstitucio
nais pelo Supremo Tribunal Federal, 
em decisão definitiva. (Projeto apre
sentado pela Comissão de Constitui
ção e Justiça como conclusão de seu 
Parecer n.0 68, de 1970.) 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram. conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. O projeto Irá à Comis
são de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 18, de 19'70 

Suspende a. execução do art. 2.0 e 
seus parágrafos e do art. 8.0 da Lei 
n.0 8.308, de 21 de setembro de 1964, 
do Estado de São Paulo. 

Art. 1.0 - É suspensa a execução do 
art. 2.0 e seus parágrafos e do art. 8.0 

da Lei n.O 8.308, de 21 de setembro de 
1964, do Estado de São Paulo, julgados 
Inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 
Federal em decisão definitiva. 
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Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 23 de abril de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente em 
exercício - Arnon de Mello, Relator -
Carvalho Pinto- Eurico Rezende- Be
nedlcto Valladares- Clodomir Mlllet
Nogueira da Gama - Carlos Lindenberg. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 19, de 1970, 
que suspende a execução do art. 121 
da Lei n.0 28, de 22 de novembro de 
1947, do Estado de Minas Gerais, 
julgada inconstitucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Fe
deral. (Projeto apresentado pela Co
missão de Constituição e . Justiça 
como conclusão de seu Parecer n.0 

• 69, de 1970.) 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, vou encerrar 
·a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto .queiram conservar-se sentados. 
(Pausa,) 

Está aprovado. O projeto irá à Comls
~ão de Redação. 

J!l o seguinte o projeto aprovado: 

:PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 19, de 1970 

Suspende a execução do art. 121 
da Lei n.0 28, de 22 de novembro de 
1947, do Estado de Minas Gerais. 

Art. 1.0 - J!l suspensa a execução do 
art. 121 da Lei n.0 28, de 22 de novem
bro de 1947, do Estado de Minas Gerais, 
julgada inconstitucional por decisão de
finitiva do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 23 de abril de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente em 
exercicio - · Bezerra Neto, Relator -
Carvalho Pinto - Benedicto Valladares 
- Clodomir Milet - Carlos Llridenberg 
-Nogueira da Gama. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 7 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.O 31, de 1970, de au
toria do Senador Lino de Mattos, 
que solicita a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, da entrevista 
concedida pelo Senador Oscar Pas
sos, Presidente do Movimento De
mocrático Brasileiro CMDB), publi
cada no jornal O Globo, no dia 
27-4-1970. 

Em discussão o requerimento. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando dls-
1\Uti-lo, declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
o requerimento queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Será feita a transcrição so
licitada. 

ll:N'llREVISTA CONCEDIDA PELO SE
NADOR OSCAR PASSOS, PRESIDEN
TE DO MOVIMENTO DEMOCRATICO 
BRASILEffiO (MDB), PUBLICADA NO 
JORNAL O GLOBO, DO DIA 27-4-70, 
QUE SE PUBLICA NOS ~RMOS DO 
REQUERIMENTO N.0 31/70, DE AU
TORIA DO SR. LINO DE MATTOS 

"PASSOS EXIGE RESPEITO AS 
REGRAS DO JOGO POLíTICO 

Belo Horizonte (0 Globo) - No de
correr de uma entrevista concedida 
nesta capital, o Presidente do MDB, 
Senador Oscar Passos, declarou que 
seu partido tudo tem feito e fará 
para não criar obstáculos à normali-
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zação da vida política do País. E fri
sou: "Nossa atuação se exerce livre
mente dentro das regras do jôgo que 
foram estabelecidas. Exigimos que 
elas sejam respeitadas, e dentro de
las não temos limitações que não 
sejam condicionadas pela moral po
lítica e pelo bem do Brasil." 

. Em outra parte de seu pronuncia
mento, o Sr. Passos dirigiu um apêlo 
aos jovens para que busquem na 
atuação política, através dos parti
dos, a. manifestação dos seus senti
mentos, e não descambem para a 
clandestinidade, acrescentando: 
- "Queremoo indicar aos jovens um 
outro caminho que não o da clandes
tinidade. O voto em branco e a abs
tenção, neste momento, são um cri
me contra a integridade nacional. 
Só pela manifestação maciça do po
vo é que poderemos mudar a situa
ção. Não pensamos em outra reação 
que não seja esta. Depois apurare
mos de que lado está a maioria." 

CONCENTRAÇAO 

- "Concentramos nossa atuação nas 
próximas eleições" - disse o Sr. Pas
sos -, "e pretendemos mootrar. ad 
Govêrno que o povo está do nosso 
lado, que aceita as nossas pregações. 
:S:ste é, segundo creio, o único modo 
que temos para alterar a situação, 
reconduzindo o Brasil ao seu verda
deiro caminho. Dentro das regras 
estabelecidas temos trabalhado ln
tensamente. Estamos programando 
concentrações populares para diver
sos Estados e já realizamos algumas, 
em Goiás e no Rio Grande do Sul. 
vamos realizar uma no Triângulo 
Mineiro, para a qual estamos convi
dando todos aquêles que acreditam 
na nossa luta." 

PERPLEXIDADE 
E prosseguiu o Presidente do MDB: 

- "Vivemos um período difícil da vi
da política nacional, em que as res-

trições Impostas à atuação normal 
dos políticos, as limitações à liberda
de de manifestação do povo e a ln
terferência do Presidente da Repú
blica na. escolha dos governadores, 
tudo isto cria um ambiente de per
plexidade, mas que nao pode ser de
terminante, seja de uma atitude de 
renúncia da. vidacpública., seja de de
sespêro e descrença de encontrarmos 
uma saída. normal para a conjun
tura. 

O a.tual Presidente da República tem 
declarado, Insistentemente, que quer 
conduzir o Pais à normalidade de
mocrática. Tem declarado, também, 
que não cria nenhum obstáculo à 
ação do partido de oposição e que, 
ao contrário, deseja vê-lo forte e 
atuante. Dentro dessas premissas, 
podemos afirmar que não obstante 
as dificuldades atuais temos fé no 
futuro e esperamos que o Brasil ven
ça, dentro em breve, essas dificulda
des e retome o regime pleno da li
berdade responsável da justiça e do 
respeito." 

Disse, mais, o Senador Oscar Passos: 

- ''Não entendo bem o que seja con
testação do regime. Acho que tal ex
pressão, muitas vêzes usada contra 
a nossa atuação, precisa ser melhor 
definida e não podemos perder-nos 
:rio debate teórico do que ela expres
se. Faço as criticas que entendo se
rem justas, seja ao Govêrno, ao Pre
sidente da República, à administra
ção ou mesmo ao regime. Entendo 
que o MDB deve cumprir o seu de
ver de criticar o que está errado e 
não Interessa se Isto é contestação 
do regime. 

- Nossa atuação, como partido de 
oposição, só deve ser limitada pelos 
princípios da educação, que deve 
presidir tôda atividade humana, pe
la defesa do que julgamos ser bom 
para o Brasil, e pela observâncin das 
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normas democráticas. Dentro das re
gras estabelecidas, temos tido liber
dade de manifestação, seja da tribu
na das assembléias e câmaras, se
ja pelas declarações à imprensa. Mas 
os problemas brasileiros não se re
solvem apenas com essa liberdade." 
Respondendo a uma pergunta sôbre 
a atuação do General Méd!c! nesses 
primeiros meses do seu Govêrno, dis
se o Presidente Nacional do MDB: 

- "Não é fácil analisar a atuação 
dêste Govêrno. No aspecto político, 
êle tem altos e baixos. Ao mesmo 
tempo em que o Presidente fala em 
promover uma reabertura democrá
tica, no estabelecimento do respeito 
aos direitos humanos, na liberdade 
de expressão, vemos que, na prática, 
não têm havido medidas concretas. 
Surgem denúncias, pelo País a fora, 
de perseguições políticas, de tortu
ras, de pr!sâ>es sem culpa formada, e 
êsses fatos não têm sido apurados e 
punidos os culpados. O caso do pro
cesso de escolha dos governadores 
dos Estados é, sem dúvida, um re
trocesso no caminho democrático. 
Pode-se alegar que existem necessi
dades que nós desconhecemos. Mas 
o fato é que estamos num retroces
so político inegável. 

O MDB foi convidado pelo Govêrno 
para participar de uma comissão, 
presidida pelo Ministro da Justiça, 
destinada a debater a adaptação das 
leis politicas. Feitas duas reuniões, 
o Govêrno enviou à Câmara a Lei de 
Ineleg!b!l!dades. Criou-se, então, a 
necessidade de saber se êle tinha 
respeitado as sugestões dos partidos. 
A d!reção nacional do MDB manifes
tou a sua estranheza perante o fato. 
Embora a bancada do partido tenha 
votado, unânimemente, contra o pro
jeto, decidimos não nos afastar do 
diálogo com o Govêrno e a maioria 
é favorável a que nos mantenhamos 
presentes em tôdas as comissões. 

O que não podemos aceitar é uma 
lei que fere todos os, princípios do 
direito natural. A inelegibilidade ad 
perpetuam, sem prazo, a extensão da 
!neleg!b!l!dade ao cônjuge e aos pa
rentes e outros dispositivos da lei 
são aberrações que ferem, profun
damente, o direito natural e a pró
pria essência da democracia. Tudo 
isso pesa na análise do atual Govêr
no e nos leva a reafirmar que esta
mos diante de um retrocesso." 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 8 

Discussão, em primeiro turno 
(a prec!ação preliminar da j uridlci
dade, de acôrdo com o art. 265-A, 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 7, de 1969, de 
autoria do Sr. Senador· Vasconcelos 
Torres, que proíbe a utll!zação de 
madeiras-de-le! para transformação 
de carvão, tendo 

PARECER, sob n.0 78, de 1970, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

!njúr!dlc!dade. 
Em discussão o projeto, quanto à ju

rldlcldade. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
a palavra, declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o pro

jeto queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Está rejeitado. O projeto será arqui
vado. 

JlJ o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 7, de 1969 

Proíbe a utilização de madeiras de 
lei para transformação em carvão 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - JlJ proibida, inclusive para 

qualquer efeito industrial siderúrgico, a 

:I 
:l 
I 

I 
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utilização de madeiras de lei para trans
formação em carvão. 

Parágrafo único - As infrações ao 
disposto neste artigo, além das repara
ções quanto ao dano que possam causar, 
são puníveis com pena de reclusão de 2 
(dois) a 4 (quatro) anos. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento 
n.0 42, lido . na Hora do Expediente, no 
gual o Sr. Senador Carvalho Pinto soli
cita que seja prorrogado, por mais 90 
(noventa) dias o prazo da- Comissão Mis
ta incumbida de examinar a legislação 
cafeeira e a estrutura do Instituto Bra
sileiro do Café, elaborar projeto de lei 
que atualize e consolide aquela legisla
ção e que reestruture essa autarquia. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Fica prorrogado por noventa dias o 
prazo da Comissão Mista. 

Será feita a devida comunicação à Câ
mara dos Deputados. 

Há oradores inscritos para esta opor
tunidade. 

Tem a palavra o nobre Senador Auré
lio Vianna. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Lino 
de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, venho recebendo, e acredito 
que o mesmo acontece com diversos 
colegas, Inúmeros pedidos no sentido de 

solucionar, através de projeto de lei, o 
grave problema dos arrendatários de 
chácaras e dos proprietários de glebas 
no Distrito Federal. 

É do conhecimento dos que labutam na 
terra que, tanto o arrendatário como o 
proprietário no Distrito Federal, não po
de receber financiamento para explora
ção de atividade agricola ou pecuária, 
dando como garantia suas terras e ben
feitorias. Não podem porque os contra
tos de arrendamento não são aceitos co
mo garantias. Por outro lado os títulos 
de propriedades de outras glebas não 
são registrados pelo Cartório competen
te. Nestas condições, êsses imóveis não 
são considerados como garantia pelas 
entidades financiadoras. 

Desejoso de prestar, aos que me pro
curam, uma informação que possa tra
zer de fato uma solução para o grave 
problema, responsável pela exploração 
insignificante das terras do DF, procurei 
o ilustre Desembargador Colombo de 
Souza, Digno Presidente do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal, profundo co
nhecedor do problema, para alguns es
clarecimentos, e teve, o preclaro Desem
bargador, a gentileza de me prestar as 
seguintes informações: 

1.0 - Que não é necessário projeto al
gum para dar solução necessária a êsse 
grave problema. Reconhece o ilustre De
sembargador que estão atrofiando a ex
ploração da pecuária, da agricultura e 
hortigranjeira do Distrito Federal, em 
conseqüência dessa situação; 

2.0 
- Para o problema das chácaras, 

arrendadas por 30 anos - pela NOVA
CAP, arrendamento êsse que não existe 
no direito brasileiro, a solução será: 

I - A regulamentação, pelo Oovêr.
no Federal, da Lei n.o 5.364, de 
1.0 de dezembro de 1967, pois 
apesar de decorridos mais de 
dois anos, nã.o mereceu ainda 
a atenção governamental. 
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II - outra solução dada pelo ilus-
' tre Presidente do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal, se
ria uma resolução administra
tiva da Novacap. O ilegal ar
rendamento de 30 anos seria 
transformado em enfiteuse. Es
sa transformação permitiria 
aos atuais arrendatârios a pro
priedade dos imóveis, embora_ 
obrigados a uma taxa anual de 
financiamentos e de outros ti
pos de colaboração governa
mental. 

3.o - Quanto às d~mais glebas ainda 
não desapropriadas pela Novacap e que 
constituem grande parte do chamado 
cinturão verde de Brasilia, terras estas 
que não têm seus titulas em grande par
te registrados nos cartórios do Distrito 
Federal, informou-nos o ilustre Desem
bargador Colombo de Souza, que mui
tos dêsses titulas podem e devem ser re
gistrados no respectivo cartório, desde 
que suas origens sejam baseadas: 

- No chamado Registro Paroquial, 
tendo-se em contas-cautelas recla
madas pelo art. 94, do Regulamento 
da Lei n.0 601 de 1850, baixado pelo 
Decreto n.0 1.318, de 30 de janeiro 
de 1854. 

- Em sentença transitada em julga
do, em ação de usucapião, até 1.0 

de janeiro de 1917 (Artigo 1. 806 do 
Código Civil). 

- Em documento de venda ou doa
ção que a União tenha feito depois 
da promulgação da Constituição de 
1891. 

Como se verifica, também neste caso, 
ou seja dos proprietârios de glebas não 
desapropriadas1 existe a solução, qual 
seja o registro no Cartório competente, 
o qual, como conseqüência, produzlrâ o~ 
efeitos necessâr!os para fins de finan
ciamento. 

Devo esclarecer a esta Casa e aos in
teressados no problema, que o Ilustre 
Presidente do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal, me prometeu convocar 

os responsâveis pelos Cartórios, em Bra
silla, para lhes dar Instruções no sentido 
de que esclareçam as partes, evitando 
assim a confusão que hoje reina entre 
êsses proprietâr!os. 

Desejo, nesta oportunidade, l).gradecer 
a preciosa colaboração recebida do De
sembargador Colombo de Souza e jun
tar, a êste pronunciamento, os parece
res que recebi daquele ilustre Magistra
do para que possam todos os nobres co
legas, através da leitura do D!ârio do 
Senado, conhecer com maior detalhes a 
solução dêste Importante problema que 
estâ manietando o desenvolvimento agro
pecuârio e hort!granj e!ro da Capital da 
República. 

Por fim, requeiro à Mesa sejam êste 
pronunciamento e os pareceres publi
cados encaminhados ao Sr. Chefe da 
Casa Civil da Presidência da . República, 
ao Sr. Governador do Distrito Federal <' 
ao Sr. Presidente da Novacap. (*) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, passo 
a outro assunto. Há, seguramente, 10 
dias atrâs, conforme amplamente noti
ciou a Imprensa, encaminhou o Sr. MI
nistro da Educação ao Ministério do Pla
nejamento, Exposição de Motivos em que 
o eminente Senador Jarbas Passarinho 
solicita o exame das bases financeiras 
para o aumento, que sugere, seja con
cedido, pelo Govêrno, ao magistério ofi
cial de grâu médio. 

Os professores dos niveis primârio e 
superior tiveram, como todos sabem, re
cente reajuste de vencimentos. Com fun
damento nas mesmas razões para a me
lhoria dos salârios dêsses professôres, e 
tendo em vista a distorção existente en
tre o nível em que se encontram os pro
fessôres do grau médio (nivel 19) e o dos 
demais funclonârios possuidores de cur
sos superiores, cÕmo são os Enfermeiros 
e Técnicos de Administração, o Sr. MI
nistro da Educação acaba de justificar 
plenamente a necessidade Imperiosa de 
se enquadrarem os professôres de grau 
(•) Os pnrccoros a que se rcroro o Sr. Llno do 

Mnttos !Ol'l>m publicados no DCN · - Soçdo 
II, do 7 do mnlo do 1070. 



j 
I 
I 

-97-

médio no Nivel 22, por ser de 4 anos a 
duração de seus cursos. Essa providên
cia corrige a anomalia que persiste há 
quase 5 anos, ou seja, desde o enqua
dramento dêsses educadores no nivel 19. 

Sinto-me mais uma vez Impelido a 
formular desta Tribuna, o presente apê
lo ao Sr. Minlstro do Planejamento, no 
sentido de dar tôda acolhida à propos
ta do M. da Educação porque, há ano e 
melo atrás, tive oportunidade de enca
minhar requerimento solicitando a cor
reção daquela distorção. 

Mais uma vez vejo resolvido proble
ma de maior interêsse suscitado por 
mim nesta Casa do Congresso Nacional, 
o que muito me alegra. Era o que tinha 
a dizer. (Muito bem!) · 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
Leandro Maciel. 

O SR. LEANDRO MACmL - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Se
nhores .Senadores, venho de assistir, a 
convite da Associação Brasileira de 
criadores de Zebu, a abertura da XXXVI 
Exposição Feira Agropecuária e XII Ex
posição Nacional de Gado Zebu, em 
Uberaba. 

Compareceram, prestigiando o certa
me, os Excelentíssimos Senhor Almiran
te Rademacker, Vlce-Presldente da Re
pública, representando o Excelentíssimo 
Senhor Presidente Médlc! .e o Governa
dor do Estado de Minas Gerais. O Sr. 
Mlnlstro da Agricultura, Sr. Clrne LI
ma, não pôde comparecer pot: um Im
previsto no avião que o transportava. 

Já conhecia Uberaba em outras opor
tunidades, mas, apesar de prevenido, fui 
surpreendido com a grande festa da ci
dade, oferecendo um espetáculo dife
rente, na movimentação extraordinária 
de gente de todos os Estados e das · 
numerosas representações dos paises 
sul-americanos. A grande mostra, a 
maior da América, e o desfile de Zebu 
maior do mundo, já é um ponto tradi
cional de encontro de quantos se inte-

ressam pela pecuária neste Pais. All, 
Uberaba oferece a seus visitantes um 
imenso plantel, cada dia mais aprimo
rado, do mais alto gabarito, das raças 
zebuinas. 

!!: também uma escola ·admirável para 
os criadores dos outros Estados que se 
sentem estimulados pelo sucesso da com
plexa, mas rendosa criação do Zebu. Não 
há hoje quem ponha dúvida em que o 
Zebu é o gado que está dando pêso e 
valor ao rebanho brasileiro, e ainda acli
matando-se, com facilidade, nas diver
sas regiões do Pais. 

A Exposição, notável, quantitativa e 
qualitativamente, é, sem dúvida, resul
tante do esfôrço, do patriotismo, do tra
balho dedicado e inteligente, do entusi
asmo apaixonado dos criadores ubera
benses que se somam, numa só familla, 
à sombra da Associação Brasileira de 
Criadores de Zebu. 

Esta Associação modelar, é um justo 
orgulho para Minas Gerais e pode ser
vir de figurino para os demais Estados. 
All, sem remuneração, os seus Diretores 
se revezam, de dois em dois anos, ha
vendo continuidade na solução de um 
programa pré-estabelecido e aceito co
mo uma cartilha da Associação. De tudo 
se cuida quanto ao rebanho, e as por
tas da Associação estão abertas a todos 
os brasileiros que desejem estagiar para 
aprendizagem num dos seus vários cur
sos, como por exemplo, melhoramentos 
de rebanho, classificação dos animais e, 
ainda, a presença nos seus seminários. 

A experiência de tantos anos de es
tudo, pesquisa demorada, para aperfei
çoamento dos rebanhos, deu grandeza e 
autoridade a êste órgão maior no setor 
da pecuária nacional. 

A Exposição que, sendo a maior do 
Brasil ê, como disse, também da Améri
ca, é financiada pela Associação, com 
pequenos auxilias do Ministério da Agri
cultura e do Govêrno do Estado. 

O Parque Fernando costa, onde a Ex
posição se realiza, é de propriedade do 
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Govêrno Federal, entregue por um con
vênio, à Associação Brasileira da raça 
Zebu que é responsável pela sua manu
tenção e melhoramentos. 

Foi uma medida acertadisslma e vi
mos o grande Parque bem cuidado, com 
Iluminação nova, oferecendo tôda assis
tência, confôrto e "segurança aos animais 
caros que superlotam as balas dos seus 
numerosos pavilhões. 

A presença de criadores Sul-america
nos nos oferece grandes possibilidades 
para a exportação de reprodutores. Mas, 
lamentàvelmente, estamos mal aparelha
dos para êste comércio. Temos compra
dores que pagam caro, temos o produto 
para exoportar, criando uma nova e 
ponderável fonte de receita para a 
União, mas está tudo ainda por fazer. O 
nosso rebanho é ainda atacado de afto
sa, para vergonha nossa, e daí a neces
sidade do gado a exportar, para defesa 
dos rebanhos dos países importadores, 
passar por um quarentenário, por exi
gências sanitárias. E, no Bras i 1, só 
existe em condições um dêstes estabe
lecimentos, em Plratininga, Estado de 
São Paulo, com a capacidade de 600 
reses, anuais. A 1 i , o exportador brasi
leiro paga cento e cinqüenta cruzeiros 
novos, por mês, por animal, que não é 
adequadamente assistido. Urge, já e já, 
uma providência, porque, daqui a pouco, 
sem a exportação, já atendida a deman
da do Pais, o gado seleclonado, com um 
preço vil, poderá trazer um desequilíbrio 
na economia de vários Estados, um de
salento com a fatal desorganização das 
propriedades custosamente preparadas 
para este ramo de negócios. O meu apê
lo ao jovem, dinâmico Ministro Clrne 
Lima, que deseja fazer muito no seu Mi
nistério que secunda com o seu entusias
mo de môço, para rebentar, de vez, as 
resistências passivas de uma burocracia 
colonial, que nada constrói, a todos de
sanima e ao Brasil desserve. ll: necessário, 
e urge providenciar, diminuir a comple
xidade burocrática da exportação e criar 

mais dois quarentenários, um em Minas 
Gerais e outro no Norte do Pais. 

Agora, Senhores Senadores, é com emo
ção de homem do meu Estado que falo, 
ao encerrar meu discurso. A Exposição 
de Uberaba estava presente uma repre
sentação de Sergipe. Depois de um jul
gamento rigoroso, feito por uma comis
são da mais alta idoneidade, composta 
de dois técnicos ·do Sul do ·País e um 
do Estado de Minas Gerais, foram pre
miados, com os mais destacados prêmios, 
animais de Sergipe. O resultado do jul
gamento, assistido por uma multidão, 
que torcia como se fôra uma partida de 
futebol, ao ser proclamado, era recebido 
com palmas pela assistência. 

O resultado, Senhores Senadores, da
quele memorável julgamento foi da mais 
alta significação para o meu Sergipe pe
quenino. Na raça Indu-Brasil, a nossa 
representação brilhou, ganhou os melho
res prêmios, como sejam, campeão se
nlor, campeão bezerro, campeã bezerra, 
campeã júnior, reservado campeão jú
nior, reservado campeão bezerro e, na 
raça Nelore, campeão bezerro, reservado 
campeão senior. Em resumo, cinco cam
peões, três reservados campeões, dez pri
meiros prêmios, dois segundos e um ter
ceiro prêmio. A nossa Escola foi Ubera
ba. Ali os nossos criadores aprenderam e 
continuarão aprendendo. E já nesta Ex
posição os alunos competindb com os 
mestres alcançaram os mais destacados 
prêmios e, com isto, a maior promoção 
que se podia fazer da pecuária de Ser
gipe. Conclulram os técnicos que três ti
pos de Zebu estão já definidos no Bra
sil: o de Uberaba, o de Araxá e o de Ser
gipe. Dando êste relato da Exposição 
eu não podia deixar de trazer ao conhe
cimento do Senado a bela vitória dos 
pecuarlstas Serglpanos, devendo desta
car a figura de Martinho Almeida, anti
go seleclonador, com a sua marca conhe
cida e acreditada em todc o País, de 
Mur!lo Dantas, jovem, autêntico, líder da 
classe, figura mais popular da Exposição, 
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com dezoito prêmios, e o Sr. Augusto Rol
lemberg. 

Srs. Senadores, a grande Exposição de 
Uberaba mostrou ao Brasil o grande es
fôrço, o trabalho permanente dos modes
tos criadores Sergipanos. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Victorino Freire. 

S. Ex.a. não está presente. 

Não há mais orador inscrito. 

Antes de encerrar a Sessão, convoco 
os Srs. Sei).adores para uma Sessão Ex
traordinária, a realizar-se hoje, às 18 
horas, para apreciação da seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sôbre a Mensagem n.0 8170 
(n.0 61/70, na origem), de 17 do cor-

rente mês, pela qual o Presidente da 
República submete ao Senado a es
colha do Embaixador Décio Honora
to de Moura, para exercer, em cará
ter cumulativo com a função de Em
baixador Extraordinário e Plenipo
tenciário do Brasil junto ao Govêmo 
da República do Líbano, a de Em
baixador Extraordinário e Plenipo
tenciário do Brasil junto ao Reino 
da Arábia Saudita. 

2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre a Mensagem n.0 15, de 
1970 (n.0 73, de 1970, na Presidência 
da República), de 28 de abril do cor
rente ano, que submete ao Senado 
a escolha do Dr. Olavo Bilac Pinto 
para exercer o cargo de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 45 
minutos.) 



24.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 6 de maio de 1970 

(Extraordinária) 

PRESID~NCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 18 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Flávio Brito -
Edmundo Levi - Milton Trindade -
Cattete Pinheiro - Lobão da Silvei
ra - Clodomir Milet - Sebastião 
Archer - Victorino Freire - Petrô
nio Portella - Sigefredo Pacheco -
Waldemar Alcântara- Wilson Gon
çalves - Dinarte Mariz - Manoel 
Villaça - Ruy Carneiro - Argemlro 
de Figueiredo - Domício Gondim -
João Cleofas - Pessoa de Queiroz 
-José Ermírio- Leandro Maciel
Júlio Leite - José Leite - Antônio 
Fernandes - Antônio Balbino - Jo
saphat Marinho - Carlos Linden
berg- Eurico Rezende -Raul Giu
berti - Paulo Tôrres - Vasconcelos 
Torres - Aurélio Vianna - Gilberto 
Marinho - Milton Campos - Bene
dicto Valladares - Nogueira da 
Gama - Carvalho Pinto - Lino de 
Mattos- Fernando Corrêa- F!lln
to Müller- Bezerra Neto- Antônio 
Carlos - Attíllo Fontana - Guida 
Mondin - Daniel Krieger - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 49 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 

N.0 121, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 7, de 1955, que "cria o Fun
do Nacional de Fomento à Extração 
e Plantio da Borracha". 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

Em abril de 1955, o Senador amazo
nense Antóvlla Rodrigues Mourão Vieira 
submeteu à consideração de seus pares 
o projeto de lei em reexame, que tomou 
o n.0 7, cujo artigo primeiro, a seguir 
tr:ms.crito, elucida perfeitamente o ob
jetivo visado: 

"Art. 1.0 - Fica criado, sem ônus pa
ra o Tesouro Nacional, o Fundo Na
cional de Fomento à Extração e 
Plantio da Borracha, com a finali
dade de centralizar a ação admi
nistrativa federal destinada a pro
mover o cabal aproveitamento do 
património gomífero natural exis
tente no país e paralelamente com 
a instalação de culturas nacionais e 
modelares da hevea brasiliense, nas 
regiões em que esta tem seu habi
tat." 

2. Distribuído às Comissões de Justiça, 
de Economia e de Finanças, recebeu pa
receres, favorável na primeira e contrá
rio na segunda, não tendo chegado a ser 
apreciado, na ocasião, pela terceira. Foi 
mandado arquivar em 1956, de conformi-

I 
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dade com o parágrafo primeiro do art. 
323 do Regimento Interno. 

3. Desarquivado em 1959, recebeu pare
cer contrário na Comissão de Finanças 
em 1969, sendo, contudo, aprovado em 
primeira discussão, em junho dêsse mes
mo ano. Por ocasião da segunda dis
cussão, que deveria ter ocorrido em ju
lho de 1961, foi requerido o seu retômo 
às Comissões competentes para reexame 
do texto oferecido pela redação final. 
Nessa oportunidade foi distribuído ao 
Senador Alnaury Silva. 

4. Agora, seis anos depois do último 
passo no seu andamento, retorna a esta 
Comissão, sob reconstituição, em face do 
Requerimento n.O 875/68, do eminente 
Senador Aloysio de Carvalho. 

5. o projeto considerou o "deficit da 
matéria-prima em relação ao consumo 
nacional de borracha" e o descurado 
problema, pelos órgãos eXistentes com 
êle relacionados, "do aproveitamento ln
tensivo da seringueira nativa" e do "cul
tivo da hevea" e pretendeu dar-lhes so
lução. Constituiu, à época, Idéia pionei
ra e até arrojada, infelizmente não com
preendida no seu alto alcance e por isso 
obstruida. O Fundo de Fomento à Pro
dução, instituído pelo art. 7.0 da Lei n.0 

1.184, de 30 de agôsto de 1950, que trans
formou o Banco de Crédito da Borracha 
S.A. em Banco de Crédito da Amazônia 
S.A., representou Iniciativa tímida, Insu
ficiente, Incapaz de atender e alicerçar 
um plano nacional ou planos de Inicia
tiva particular de plantio de seringais, 
como queria a proposição do Senador 
Mourão Vieira. O quantitativo que lhe 
era destinado (10% das dotações anuais 
provenientes do art. 199 da Constituição 
vigente à época) tinha aplicação diver
sa, contemplava várias finalidades, en
tre as quais o "Incentivo e aperfeiçoa
mento da produção da borracha, inclu
sive o financiamento de seringais de 
plantação". Também estreitas e inócuas 
foram as medidas mandadas adotar pos-

teriormente pelos Decretos n.0s 50.422/61 
e 50.451/61, detslnadas a estimular a ex
tração da borracha silvestre e a hevei
cultura na Região Amazónica. 

6. Em 1967, a 18 de janeiro, foi sancio
nada a Lei n.0 5.227, que instituiu "a 
politica económica da borracha" dentro 
do "nôvo sistema de ação do Govêmo 
Federal na Amazônia" (Operação Ama
zônia), entre cujos objetivos se podem 
assinalar "a programação e a coordena
ção da produção das borrachas vegetais 
e químicas e o estímulo e amparo à he
veicultura e à diversificação da econo
mia nas zonas produtoras de borrachas 
de seringais nativos" (art. 2.0 , Itens II e 
III) . Prevê a concessão de financiamen
tos a programas governamentais e par
ticulares de plantação de seringais, sem, 
contudo, reservar créditos específicos 
para êsses programas, que ficaram en
quadrados nas normas gerais dêsse di
ploma e nas regras estabelecidas naque
les que dispõem sôbre o Plano de Valo
rização Económica da Amazônia e sôbre 
a concessão de incentivos fiscais em fa
vor da Região Amazônicà (Leis ns. 5.173/ 
66 e 5.174/66). 

7. Posteriormente, a Lei n.O 5.459, de 
21 de junho de 1968, que modificou dis
positivos da de n.0 5.227/67, determinou 
o nivelamento dos preços das borrachas 
importadas aos das de produção nacio
nal, mandando aplicar, com prioridade, 
os resultados decorrentes dêsse nivela
mento em planos de hevelcultura nas 
áreas de fronteira na Amazônia Oci
dental. 

8. O Projeto Mourão Vieira determina 
que o Fundo Nacional criado no seu ar
tigo primeiro "será administrado por um 
Superintendente, de livre escolha do Pre
sidente da República, e por um Conse
lho constituído por um representante do 
Ministério da Fazenda, outro do Minis
tério da Agricultura, outro do Banco de 
Crédito da Amazônia, outro dos serin
galistas e outro dos extratores de bor-
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racha". A seguir, o art. 4.0 determina a 
extinção da Comissão Executiva da De
fesa da Borracha que, à época, superin
tendia todos os assuntos relacionados 
com borracha. A Lei n.O 5.227/67 trans
formou essa Comissão Executiva em 
Conselho Nacional da Borracha, atri
buindo-lhe "as funções normativas de 
formular, orientar e coordenar a poli
tica económica da borracha". 

9. Por fôrça da Lei n.0 5.459/68, que 
modificou o art. 30 da Lei n.0 5.227/67, 
aquêle Conselho é Integrado pelo Minis
tro da Indústria e do Comércio, que o 
preside, um representante do Ministério 
do Planejamenti> e Coordenação Geral, 
um representante do Banco Central do 
Brasil, um representante do Banco da 
Amazônia S.A., um representante do Mi
nistério do Interior, um representante 
do Ministério da Agricultura e um re
presentante do Estado Maior das Fôrças 
Armadas. Compete-lhe privativamente, 
entre outras atribuições, "examinar e 
aprovar os programas governamentais 
ou particulares de plantação de borra
cha, como · condição para concessão de 
financiamento, assistência técnica, ma
terial de plantação e demais facilldades 
oficiais". Como órgão de execução da 
politica econômlca da borracha funcio
na a Superintendência da Borracha, sob 
a jurisdição do Ministério da Indústria 
e do Comércio, a quem compete "estudar 
a situação económica geral da borracha 
e, particularmente, os assuntos agríco
las, comerciais e Industriais referentes 
às gomas elásticas vegetais, aos elastô
meros químicos e aos artefatos dessas 
matérias-primas, abrangendo não só o 
mercado nacional como o Internacional". 

10. Como se vê do relato, não se pode
rá dizer que já constam de leis, com 
precisão, todos os objetlvos visados pelo 
projeto do saudoso e diligente Senador 
Mourão Vieira; mas os fundamentais es
tão suficientemente atendidos na legis
lação vigente. A proposição poderia, tal
vez, ser refundida, atualizada; mas, ine-

vitàvelmente, teria de dispor sôbre ma
téria financeira, como aliás já o faz no 
parágrafo único do seu artigo primeiro. 

11. Em face do exposto, sem deixar de 
reconhecer o grande mérito da propo
sição, somos levados a manifestar-nos 
pelo seu arquivamento definitivo, eis 
que, além de superado, pois suas fina
lidades já figuram em leis, encontraria 
obstáculo de ordem constitucional. 

Sala das Comissões, em 11 de novem
bro de 1969. - Aloysio de Carvalho, 
Presidente em exercício - Edmun
do Levi, Relator - Clodomir Milet -
Antônio Carlos - Wilson Gonçalves -
Josaphat Marinho - Carlos Lindenberg 
- Bezerra Neto. 

PARECER 
N.0 122, de 1970 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 7, de 
1955. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

O Projeto de Lei do Senado, n.0 7/55, 
que ora nos é submetido, foi apresenta
do pelo saudoso Senador Mourão Vieira 
visando a incrementar a cultura da se
ringueira, centralizando a ação adminis
trativa federal neste setor. 

2. Recebeu parecer favorável da Comis
são de Constituição e Justiça, e contrá
rio da de Economia ·e da de Finanças. 

3. Arquivado, nos têrmos do art. 323, 
§ 1.0 do Regimento Interno, voltou a 
tramitar em 1959, tendo sido aprovado 
em ta discussão em 1960, ano em que 
retornou às Comis.sões Técnicas, para 
apreciação da redação final. 

4. Face a Requerimento do eminente 
Senador Aloysio de Carvalho, foi recons
tituído em julho de 1968 e submetido à 
douta Comissão de Constituição e Jus
tiça, onde recebeu parecer pelo 'arqui
vamento definitivo, nos têrmos da ma
nifestação do Relator, o nobre Sena
dor Edmundo Lev!. 
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5. Vem agora a matéria a esta Comis
são a fim de que se pronuncie sôbre o 
mérito. 

6. No longo e fundamentado parecer 
prolatado pelo eminente Senador Ed
mundo Levi, encontra-se o exame deta
lhado de tôdas as providências de or
dem legal adotadas desde a apresentação 
do projeto, com vistas à racionalização 
das medidas administrativas tendentes 
a proteger e ampliar a cultura da serin
gueira, entre as quais contam-se a trans
formação da Comissão Executiva da De
fesa da Borracha em Conselho Naci·onal 
da Borracha, presidido pelo Ministro da 
Indústria e do Comércio, e a criação da 
Superintendência da Borracha. 

'1. Sem deixar de reconhecer "o gran
de mérito da proposição", conclui Sua 
Excelência que, em virtude do tempo de
corrido, o projeto encontra-se supera
do, além de defrontar-se com obstáculos 
de ordem constitucional, por dispor sôbre 
matéria financeira, o que por si só, de
saconselha a sua tramitação. 

8. Não bastassem essas razões, cumpre
nos aduzir que, efetivamente, suas fina
lidades já se encontram atendidas, se 
não integralmente, pelo menos em gran
de parte, razão por que somos levados 
a propor seu arquivamento definitivo. 

Sala das Comissões, em 28 de abril de 
1970. - Mem de Sá, Presidente - Júlio 
Leite, Relator - Nogueira da Gama -
José Leite - Carlos Lindenberg - Ney 
Braga. 

PARECER 
N.o 123, de 1970 

da Crm'ssão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 7, de 
1955. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

Retorna a esta Comissão o presente 
projeto que cria o "Fundo Nacional de Fo
mento à Extração e Plantio da Borracha" 
(art. l,O), em razão de requerimento do 
saudoso Senador Aloysio de Carvalho, 

no sentido de ser procedida a sua re
constituição. 

O parágrafo único do art. 1.0 da propo-
sição diz: 

"Parágrafo único - O Fundo de que 
trata o presente artigo será consti
tuído: a) pela arrecadação de uma 
taxa correspondente à diferença de 
preços entre a borracha importada 
e a borracha nacional; b) pela arre
cadação de 20% dos lucros, apurados 
em cada exercício financeiro, das 
emprêsas manufatureiras de borra
cha e das que se utilizem dessa ma
téria-prima no país; c) de 20% das 
com sede em Belém do Pará; d) de 
20% dos lucros do Banco de Crédito 
da Amazônia, em tôdas as suas fun
ções": 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
no entanto, em data recente, examinou 
ampla e pormenorizadamente a matéria, 
entendendo que, muito embora não se 
possa "dizer que á constam de leis, com 
precisão, todos os objetivos visados pelo 
projeto do saudoso e diligente Senador 
Mourão Vieira", "os fundamentais estão 
suficientemente atendidos na legislação 
vigente". 

Ressalta, ainda, o referido parecer que: 

"A proposição poderia, talvez, ser re
fundida, atualizada; mas, inevità
velmente, teria de dispor sôbre ma
téria financeira como aliás já o faz 
no parágrafo único do seu artigo pri
meiro". 

Aquela Comissão, finalmente, após "re
conhecer o grande mérito da proposição", 
opina pelo seu arquivamento definitivo, 
"eis que, além de superado, pois suas fi
nalidades já figuram em le!s, encontra
ria obstáculo de ordem constitucional". 

Ante o exposto e tendo em vista que 
tanto a Comissão de Constituição e Jus
tiça como a de Economia já afirmaram 
que a maioria das disposições do proje
to estão superadas, vez que a tendidas 
pelas leis em vigor, além dos óbices cons-
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tltuclonals invocados, esta Comissão, opi
na, também pelo arquivamento do pro
jeto. 

Sala.s das Comissões, em 6 de mala de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Cattete Pinheiro, Relator- José 
Ermírio - Carvalho Pinto - Raul Giu
berti - José Leite - Bezerra Neto -
Clodom.ir Milet - Mem de Sá - Walde
mar Alcântara - Attílio Fontana. 

PARECER 
N ,0 124, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.~ 3, 
de 1970 (Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 102-A/70, na Câmara), que 
aprova o Decreto-lei n.0 1. 070, de 3 
de dezembro de 1969, que dispõe 
sôbre normas para contratos de 
construção de navios e embarcações 
do Ministério da Marinha. 

Relator: Sr. Raul Giuberti 

O Senhor Presidente da República, na 
forma do § 1.0 do art. 55, da Constitui
ção, sul:meteu à deliberação do Congres
so Nacional, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro da Mari
nha, o texto do Decreto-lei n.0 1.070, de 
3 de dezembro de 1969, que complementa 
a redação do art. 6,0 do Decreto-lei 
n. 0 185, de 23 de fevereiro de 1'967. 

2. O Decreto-lei n.0 185, de 1967, além 
de disciplinar o regime de contratação de 
obras, estabeleceu critérios para reajus
tamentos de preços de obras de serviços 
a cargo do Govêrno Federal. 

3. Esta norma de reajustamento, apli
cada em todos os órgãos da administra
ção :pú"lica, não vem se ajustando a 
alguns casos especiais, face à prioridade 
da obra ou serviço contratado pela União, 
pois sujeita ao uso de uma fórmula ma
temática que depende, bàslcamente, do 
índice de preços à data da apresentação 
da proposta. E o verificado na época de 
seu reajustamento tem criado graves 
problemas para a Marinha de Guerra. 

Tanto assim que no contrato para a 
construção do N. T. Marajá, conforme 
esclarece o Sr. Ministro de Estado da 
Marinha, "foi adotada uma fórmula de 
reajustamento, desenvolvida pela Comis
são de Marinha Mercante, que se aplica 
ao pagamento de cada evento e que se 
divide em parcelas, relativas às frações 
de custos de mão-de-obra, matérias
primas e produtos acabados, afetadas, 
essas parcelas, de incidências durante a 
fase de construção caracterizada pelo 
evento em causa. Essa fórmula é mais 
justa para ambas as partes, razão pela 
qual foi adotada, em plena vigência da 

. Lei n.0 4.370, que também estabelecia 
uma fórmula simples para cálculos de 
reajustes de preços". 

4. Por outro lado - prossegue a refe
rida Exposição de Motivos - "a aplica
ção de um teta de 35% (trinta e cinco 
por cento) com a penalidade de rescisão 
de contrato caso seja excedido, também 
é imprópria para o caso de construção de 
navio porque essa construção, especial
mente de navios de guerra, se estende 
por períodos que podem chegar a três ou 
quatro anos, ou mesmo mais, quando se 
tratar de vários navios da mesma classe. 
Durante êsse tempo, a evolução dos 
custos inevitàvelmente trará acúmulos 
de reajustamentos que atingirão e exce
derão êsse teta". 

5. Todos nós podemos imaginar, face a 
peculiaridade do trabalho, o resultado 
que teria a rescisão de um contrato para 
a construção de um navio. Mesmo nos 
casos em que fôsse possível o translado 
do casco para outro empreiteiro (esta
leiro), tal procedimento resultaria num 
aumento desproporcional da obra, que 
excederia, provàvelmente, o limite de 
35% (trinta e cinco por cento), sem levar 
em conta outros fatôres como a segu
rança e garantia do próprio navio. 

6. A Comissão de Constituição e Justiça 
da Câmara dos Deputados, ao examinar 
a matéria dentro de sua competência" 
exclusiva - aspecto jurídico-constitucio-
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nal- aprovou o Projeto, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo que apre
sentou. 
7. Vemos, portanto, que o Decreto Le
gislativo n.0 1.070, de 1969, ora subme-. 
tido ao nosso exame, prevê que, nos con
tratos de construção de navios e embar
cações do Ministério da Marinha, não se 
aplica o disposto no art. 6.0 do Decreto
lei n.0 185, de 23 de fevereiro de 1967, 
calculando-se as revisões dos preços uni
tários com uma fórmula específica, apro
vada para cada contrato pelo Ministro 
da Marinha. 

8. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação da proposição, nos têrmos do 
Projeto de Decreto Legislativo apresen
tado pela Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 6 de maio de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Raul Giuberti, Relator - Attí
lio Fontana - Mem de Sá - Clodomir 
Milet - Bezerra Neto - Carvalho Pinto 
- José Ermírio - Cattete Pinheiro -
Waldemar Alcântara - José Leite. 

PARECER 
N. 0 125, de 1970 

da Comissão de Finanças, sô
bre o Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 7, de 1970 (N.o 106-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o Decreto-lei 
n.0 1.087, de 2 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a aprovação de projetos 
de fiorestamento e reflorestamento 
que visam ·ao reconhecimento de in
centivos fiscais. 

Relator: Sr. Mem de Sá 
o Decreto-lei n.0 1. 087, de 2-3-1970, 

que ora se pretende aprovar, mediante 
Decreto-Legislativo, foi baixado pelo 
Poder Executivo nos têrmos do art. 55, 
§ 1.o da Constituição em vigor, por tra
tar, o aludido Decl'eto-lei, de matéria fi
nanceira, sôbrc a qual tem o Presidente 
da República competência, com a res
salva de ser o diploma legal posterior
mente ratificado pelo Poder Legislativo. 
li: o que está expresso no art. 55, item II 

da Constituição Federal, combinado com 
seu § 1.0 • 

O mencionado Decreto-lei n.0 1.087, 
reza, em seu art. 1.o: 

"Os projetes de florestamento e re
florestamento apresentados ao Ins
tituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal, de 30 de novembro de 1968 
até 10 de dezembro de 1969, e que 
ainda não tenham sido aprovados 
por êste órgão, darão direito à de
dução ou abatimento condicional nas 
declarações de impôsto de renda de 
pessoa física· ou jurídica, desde que 
observadas as demais exigências da 
Lei n.O 5 .106, de 2 de setembro de 
1966 e o seu regulamento." 

Tem, portanto, o Decreto-lei, por fi
nalidade ampliar o benefício dos chama
dos incentivos fiscais consistentes na de
dução ou abatimento de d·eterminadas 
quantias, nas declarações de renda de 
pessoas físicas e jurídicas, desde que 
aplicadas em projetas de florestamento 
e de reflorestamento. É, inegàvelmente, 
matéria financeira: concessão de dedu
ções fiscais. 

Justifica a Exposição de Motivos, que 
acompanha a Mensagem Presidencial re
ferente ao 'Decreto-lei citado, a extensão 
ou ampliação do favor fiscal, permitindo 
a inclusão, nas deduções ou abatimentos 
na declaração de renda, de projetes de 
·florestamento ainda não aprovados, 
apres·entados entre as datas especifica
das na disposição acima transcrita, com 
o número excepcional dos projetas apre
sentados ao Instituto Brasileiro de De
senvolvimento Florestal. 

Dá idéia clara do interêsse despertado 
pelos inc·entivos em matéria de floresta
menta e reflorestamento - cuja impor
tância, para o Brasil, dispensa comentá
rios - o seguinte quadro: 

Número de projetas aprovados: 1967 
-- 151; 1968 -- 417; 1969 - 806; Total: 
1.374. 

Número de árvores a que se 11eferem os 
projetas: 1967 -- 84.737.578; 1968 -

• 
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386.749.316; 1969- 223.483.190; Total: 
694' 970 '084. 

Movimento de tal vulto, ultrapassando 
as melhores expectativas, forçou o Insti
tuto a adotar o sistema de computaÇão 
eletrônlca, com o objetivo de tornar pos
sível o melhor atendimento dos serviços 
a seu cargo, 

Há, ainda, a observar "a particulari
dade da não coincidência do ano agríco
la com o ano fiscal, o que representa di
zer que a operação florestal está con~ 

. d!clonada não apenas à aprovação do 
do projeto, mas, sobretudo, às condi
ções climáticas locais, que são Inflexí
veis", Tal pecul!aridade determina a pos
slblUdade ou imposs!bll1dade de ser a 
operação realizada e fundamenta, plena
mente, o Decreto-lei n.0 1.087, cujo arti
go primeiro, acima transcrito, bem esc.Ia
rece o seu objetivo. 

:ll:ste é, como demonstrado, de alto e 
Inegável lntE"rêsse nacional: manter e 
ampliar os Incentivos fiscais destinados 
a atrair capitais - necessàrlamente vul
tosos - para projetas de florestamento 
e reflorestamento do país. 

Os resultados já colhidos, demonstra
dos nas cifras alinhadas, comprovam o 
êxito e a benemerência da Lei n.0 5. 106, 
de 2-9-1966, que criou os incentivos fis
cais em relação ao florestamento e re
florestamento. 

Assim, por tõdas as razões expostas, a 
comissão de Finanças é de parecer que 
deve ser aprovado o Decreto-Legislativo 
n.o 7, de 1970, que aprova o Decreto-lei 
n.o 1.087, de 2 de março do corrente ano, 
por ser constitucional e corresponder 
aos melhores interêsses do País. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 6 de maio de 

1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Mem de Sá, Relator - Walde
mar Alcântara - Attílio Fontana -
Bezerra Neto - José Leite - Carvalho 
Pinto - José Ermírio - Clodornir Milet 
- Raul Giuberti - Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Não há oradores Inscritos. 

Passa-se à. 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sõbre a Mensagem n.0 8/70 
(n.o 61/70, na origem), de 17 do cor
rente mês, pela qual o Presidente da 
República submete ao Senado a esco
lha do Embaixador Décio Honorato 
de Moura, para exercer, em caráter 
cumulativo com a função de Embai
xador Extraordinário e Plenipoten
ciário do Brasil junto ao Govêrno da 
República do Líbano, a de Embaixa
dor Extraordinário e Plenipotenciário 
do Brasil junto ao Reino da Arábia 
Saudita. 
Item 2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Constituição e 
Justiça, sõbre a Mensagem n.0 15, de 
1970 (n.o 73, de 1970, na Presidência 
da República), de 28 de abril do cor
rente ano, que submete ao Senado a 
escolha do Doutor Olavo Bilac Pinto 
para exercer o cargo de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal. 

Nos têrmos do Regimento Interno, a 
matéria deve ser apreciada em Sessão 
secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as provi
dências de direito, 

(A Sessão torna-se secreta às 18 horas 
e 25 minutos e volta a ser púb!tca às 18 
horas e 30 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) ,..... 
Está reaberta a Sessão pública. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar . a Sessão, designando para a de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro- • 
jeto de Lei da Câmara n.0 10, de 
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1967 (n.0 4.021-B/66, na Casa de ori-
,gem), que declara çle utllldade p~

blica, para efeito de desapropriação, 
Imóveis rurais localizados no muni
cipio de Atalaia, no Estado de Ala
goas, para utlllzação da área, como 
campo de Instrução militar, pelo 20.0 

Batalhão de Caçadores e Guarnição 
Federal de Maceló, e dá outras pro
vidências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
111 e 112, de 1970, das Comissões 
- de Segurança Nacional; e 
- de Finanças. 

z 
Discussão, em turno único, do Pa

recer n.0 58, de 1970, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Oficio n.0 901-A/69, 
de 17 de dezembro de 1969, do Con
selho Monetário Nacional, encami
nhando, nos têrmos do § 6.0 do art. 
4.o da Lei n.o 4. 595, de 31-12-64, rela
tório da evolução da situação mone
tária e credlticia do Pais no ano de 
1968, elaborado pelos órgãos técnicos 
do Banco Central. (Parecer pelo ar
quivamento.) 

3 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 88, de 
1968, de autoria do Senador Llno de 
Mattos, que altera a Item I do art. 
3.o da Lei n.0 4.024, de 20 de de
zembro de 1961 (Lei de Dlretrlzes e 
Bases da Educação Nacional), tendo 
PARECER, sob n.0 59, de 1970, da Co-

missão 
- de Redação, oferecendo a reda

ção do vencido. (Substitutivo 
aprovado, em parte, em 17 de 
abril de 1970). 

4 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar de constltu-

cionalldade, de acôrdo com o art. 265 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 15, de 1969, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que cria a Comissão Nacio
nal de Irrigação e Proteção aos Solos 
e dá outras providências, tendo 
PARECER, sob n.o 77, de 1970, da 

Comissão 

- de Constituição e .Justiça, pela 
Inconstitucionalidade. 

5 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da juridiclda
de, de acôrdo com o art. 265-A do 
Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n.0 21, de 1969, de au
toria do Sr. Senador Adalberto Sena, 
que autoriza o Govêrno do Distrito 
Federal a alienar terras e dá outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n.0 76, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e .Justiça, pela 
inj uridicidade. 

8 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 5, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Llno 
de Mattos, que retlfica, sem aumen
to de despesa, a Lei n.0 5.373, de 6 
de dezembro de 1967, que estima a 
Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercicio financeiro de 1968, 
tendo 

PARECER, sob n.o 113, de 1970, da 
Comissão 

- de Finanças, pela aprovação. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 40 
minutos.) 
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386.749.316; 1969 - 223.483.190; Total: 
694.970.084. 

Movimento de tal vulto, ultrapassando 
as melhores expectativas, forçou o Insti
tuto a adotar o sistema de computação 
eletrônica, com o objetlvo de tornar pos
sível o melhor atendimento dos serviços 
a seu cargo. 

Há, ainda, a observar "a particulari
dade da não coincidência do ano agríco
la com o ano fiscal, o que representa di
zer que a operação florestal está con~ 
dicionada não apenas à aprovação do 
do projeto, mas, sobretudo, às condi
ções climáticas locais, que são inflexí
veis". Tal peculiaridade determina a pos
sibilidade ou impossibl11dade de ser a 
operação realizada e fundamenta, plena
mente, o Decreto-lei n.o 1.087, cujo arti
go primeiro, acima transcrito, bem escla
rece o seu objetivo. 

:l!:ste é, como demonstrado, de alto e 
inegável intE'rêsse nacional: manter e 
ampliar os incentivos fiscais destinados 
a atrair capitais- necessàriamente vul
tosos - para projetos de florestamento 
e reflorestamento do pais. 

Os resultados já colhidos, demonstra
dos nas cifras alinhadas, comprovam o 
êxito e a benemerência da Lei n.0 5 .106, 
de 2-9-1966, que criou os incentivos fis
cais em relação ao florestamento e re
florestamento. 

Assim, por tôdas as razões expostas, a 
Comissão de Finanças é de parecer que 
deve ser aprovado o Decreto-Legislativo 
n.o 7, de 1970, que aprova o Decreto-lei 
n.o 1.087, de 2 de março do corrente ano, 
por ser constitucional e corresponder 
aos melhores interêsses do Pais. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 6 de maio de 

1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Mem de Sá, Relator - Walde
mar Alcântara - Attílio Fontana -
Bezerra Neto - José Leite - Carvalho 
Pinto - José Ermírio - Clodomir Milet 
- Raul Giuberti - Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Não há oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno Íínico, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sôbre a Mensagem n. 0 8/70 
(n.0 61/70, na origem), de 17 do cor
rente mês, pela qual o Presidente da 
República submete ao Senado a esco
lha do Embaixador Décio Honorato 
de Moura, para exercer, em caráter 
cumulativo com a função de Embai
xador Extraordinário e· Plenipoten
ciário do Brasil junto ao Govêrno da 
República do Líbano, a de Embaixa
dor Extraordinário e Plenipotenciário 
do Brasil junto ao Reino da Arábia 
Saudita. 
Item 2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre a Mensagem n.0 15, de 
1970 <n.0 73, de 1970, na Presidência 
da República), de 28 de abril do cor
rente ano, que submete ao Senado a 
escolha do Doutor Olavo Bilac Pinto 
para exercer o cargo de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal. 

Nos têrmos do Regimento Interno, a 
matéria deve ser apreciada em Sessão 
secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as provi
dências de direito. 

(A Sessão torna-se secreta às 18 horas 
e 25 minutos e volta a ser pública às 18 
horas e 30 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Está reaberta a Sessão pública. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar . a Sessão, designando para a de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro- • 
jeto de Lei da Câmara n.0 10, de 
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recesso compulsório do Congresso 
Nacional. Não suspenso o recesso, 
devolvi o· processo à Secretaria, em 
3 de março dêste ano. 

Recebendo-o agora, outra vez, pela 
renovação da distribuição, verifiquei 
que o respeitável Acórdão se refere, 
reiteradamente, ao Código de Im
postos e Taxas de São Paulo, mas 
em nenhuma passagem Indica o 
número e a data da lel. 

Por Isso, e ainda porque pode ter 
ocorrido a revogação da lei, ou do 
dispositivo declarado inconstitucio
nal, sugiro a conversão do exame da 
matéria em dlllgêncla, para que seja 
solicitado o texto do Código discutido · 
ao Sr. Governador do Estado de São 
Paulo, remetendo-se-lhe cópia da 
decisão, para segura Instrução do 
pedido." 

Aprovado o parecer e encaminhada a 
dlllgêncla, respondeu o Governador de 
São Paulo, enviando o texto do Código, 
com esta ressalva oportuna: 

"Ao fazê-lo, permito-me lembrar a 
Vossa Excelência que, em decorrên
cia da Emenda n.0 18 à Constitui
ção Federal de 1946, a matéria está 
hoje disciplinada pela Lei n.0 9. 591, 
de 30 de dezembro de 1966, vigente 
a partir de 1.0 de janeiro de 1967, 
em seu artigo 12." 

Em face dessa Informação, é evidente 
que perdeu o objeto a medida suspensi
va, de competência do Senado. A lei 
declarada Inconstitucional num de seus 
preceitos já não Integra o direito vi
gente no Estado de São Paulo. 

Opinamos, assim, por que seja arqui
vado o ofício. 

Sala das Comissões, em 5 de maio de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Josaphat Marinho, Relator - Antônio 
Carlos - Guido Mondin - Bezerra Ne
to - Mílton Campos - Carvalho Pinto 
_, ... 

PARECER 
N.0 127, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 19, de 1969, que assegura ao 
empregado. o pagamento de salário 
após a rescisão do contrato de tra
balho até a efetiva liberação e regu
larização dos documentos. 

Relator: Sr. Clodomir Mllet 

O ilustre Senador Vasconcelos Torres, 
no presente projeto, pretende que, na 
ocorrência de rescisão de contrato de 
trabalho, sem justo motivo, "seja asse
gurado o pagamento de salários até a 
efetiva liberação de seus documentos" 
- art. 1.0 

2. Justificando a proposição, o autor 
assim se expressa: 

"O trabalhador e sua familla, salvo 
raríssimas exceções, vivem exclusiva
mente às expensas de seus mingua
dos salários. Nesta razão a ordem 
social deverá proporcionar àquele 
que, sem trabalho, veja-se desem
pregado, proteção no sentido de lhe 
assegurar o pagamento de salários 
- que é o seu alimento - até que o 
empregàdor que o despediu libere 
seus documentos a fim de que possa 
procurar outro emprêgo." 

3, O estudo da legislação trabalhista 
vigente demonstra que o contrato indivi
dual de trabalho, seja por prazo determi
nado ou por prazo indeterminado, pode 
ser rescindido: 

a) pelo consentimento reciproco; 

bl por morte do empregado; 

c) por motivo de fôrça maior; 

. dl por decisão da justiça; 

el por deliberação unilateral, do 
empregado ou do empregador. 

O projeto versa sôbre a última hipó
tese, ou seja, rescisão unilateral, pelo 

lor, sem justa causa. 
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4. 1\L V. Russomano, in "Comentários à 
Consolidação das Leis do Trabalho", ed. 
1963, vol. 3, pág. 797, ensina: · ., 

"O efeito direto e imediato da resci
são do contrato de trabalho está 
em desvincular, de pronto, o empre-

. gado do empregador e vice-versa. 
~sse é o resultado da rescisão. Sem
pre, porém, que ela fôr deliberada 
por uma só das partes, do fato deri
vam outras conseqüências, indiretas, 
mediatas, mas de alto valor para a 
segurança das relações trabalhistas. 
Surgem, dai, as figuras do aviso pré
vio e das indenizações."-

Dessa forma, se o empregador atende 
às exigências legais, dando o aviso pré
vio e pagando a indenização, estará, de 
pronto, juridicamente desligado do em
pregado, não havendo como manter esta 
vinculação, como pretende o projeto. 

5. Haverá indenlzação, na despedida 
sem justa causa, quando se tratar de 
empregado não optante pelo regime do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). Se o empregado fôr optante, 
essa lndenlzação corresponderá à impor
tância mensalmente recolhida à rêde 
bancária, acrescida dos juros e demais 
comlnações previstas na Lei n.o 5.107, 
de 1966, e legislação complementar. 

Em qualquer hipótese, porém, o "re
cibo de quitação de rescisão do contrato 
de trabalho firmado por empregado com 
mais de um ano só será válido quando 
feito com a assistência do respectivo sin
dicato ou perante a autoridade do Mi
nistério do Trabalho e Previdência Social 
ou da Justiça do Trabalho", consoante 
determina o § 1.0 do art. 477 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, na reda
ção que lhe foi dada pelo Decreto-lei 
n.0 766, de 15 de agôsto de 1969. 

Em tais casos, portanto, a rescisão só 
se verifica com a assinatura do "recibo 
de quitação". 

6. Alegar-se-á que o empregador, usan
do de má-fé, poderá despedir o empre-

gado, sem testemunhas, negando-se a 
pagar a indenização ou a reconhecer tal 
fato. Seria a questão da prova da despe
dida e, no caso, a regra geral é a contida 
no art. 818 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, pelo qual a prova cabe a quem 
alega o fato . 

Provada a má-fé do empregador, cum
pre notar, estará o mesmo sujeito às 
sanções previstas em lei. 

7. O certo e indiscutível, porém, é que, 
havendo a rescisão do contrato de tra
balho, o empregador está, de pronto, 
desvinculado juridicamente do empre
gado. 

8. A medida contida no projeto, assim, 
no nosso entender, ao procurar manter 
essa vinculação quando ela já se desfez, 
é injurídica. 

Sala das Comissões, em 5 de maio de 
1970. - Petrônio.Portella, Presidente
Clodomir Milet, Relator. - Antônio 
Carlos - Guido Mondin - Antônio Bal
bino - Milton Campos - Carvalho 
Pinto - Bezerra Neto - Josaphat Ma· 
rinho. 

PARECER 
N,0 128, de 19'70 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 6, de 1969, que regula aquisição 
de gêneros alimentícios adquiridos 
no exterior, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

De autoria do nobre Senador Lino de 
Matos, o Projeto n.0 6, de 1969, pretende 
submeter ao prévio licenciamento da 
Carteira de Comércio Exterior do Banco 
do Brasil a importação de gêneros ali
mentícios, excetuando da exigência os 
que forem doados à entidades asslsten
clals, e determinando a obrigatoriedade 
do exame dêsses gêneros pelo Serviço de 
Bromatologia do Ministério da Saúde, 
antes de sua liberação ao consumo do 
público. 
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Estabelece ainda o projeto, no seu art. 
2.0 , que "não serã autorizado o Ingresso 
no Brasil dos produtos referidos no artigo 
anterior que possam prejudicar a comer
cialização normal de similares nacionais, 
salvo se se destinarem a fins asslsten
clals." 

Na sua justificativa, o autor da propo
sição declara que o projeto "visa apenas 
a restabelecer, nesta legislatura, Iniciati
va semelhante tomada pelo próprio Oo
vêrno no ano passado, mas que, em vir
tude de ter sido vetada como multas 
outras, teve o seu veto mantido pelo 
Decreto-lei n.0 618, de junho do corrente 
ano". 

Ressaltando que o restabelecimento do 
projeto· se prende, ainda, à necessidade 
de regular o processamento das doações 
destinadas, particularmente, a atender 
aos planos de alimentação de mais de 11 
milhões de escolares brasileiros, doações 
essas que escapariam ao contrôle das au
toridades responsãvels pelo comércio ex
terior, o Ilustre Senador Llno de Mattos 
acentua que a restauração da antiga 
proposição governamental se Impõe, 
principalmente tendo em vista a "con
veniência de se equilibrar a Industriali
zação do leite". 

Parece-nos evidente a contradição 
entre os têrmos do projeto e a sua justi
ficação, eis que, naquele, se deixa claro 
o propósito de retirar os gêneros alimen
tícios adquiridos no exterior, e doados a 
entidades asslstenclals, de qualquer su
jeição às Imposições restritivas da Car
teira de Comércio Exterior do Banco do 
Brasil, às quais se deveriam subordinar 
as Importações dos gêneros alimentícios 
em geral, enquanto, nesta última, se diz 
que é Imperioso adotar providências que 
visem a estabelecer o contrôle, por parte 
das autoridades responsãvels pelo comér
cio exterior, das doações de gêneros ali
mentícios, notadamente das que são fel
tas, perlàdlcamente, à Campanha Nacio-
nal de ·· • 

Na verdade, a atual proposição não se 
pode considerar, como pretende o seu au
tor, o simples restabelecimento do projeto 
n.0 1. 584, de 1968, de Iniciativa do Poder 
Executivo, que visava a regular "o Ingres
so no Pais de alimentos de qualquer na
tureza e outras utllldades adquiridas no 
exterior, mediante doação, e destinadas à 
assistência social". 

Ao contrãr!o, o Projeto n.0 6, de 1969, 
reedita, quase que por Inteiro, o projeto 
que daquele resultara, depois de emen
dado, no Congresso, e que fôra vetado 
pelo Sr. Presidente da República, sob a 
alegação de que "as alterações introdu
zidas pelo Congresso Nacional desnatu
raram, profundamente, o objetlvo gover
namental, de se estabelecer contrôle para 
as Importações relativas às doações". 

Vale destacar, do veto presidencial, o 
seguinte trecho que evidencia a substan
cial modificação Introduzida no projeto 
original e que contrariava fundamental
mente os propósitos do govêrno federal 
ao tomar a Iniciativa de procurar regu
lar o Ingresso no país de gêneros adqui
ridos no exterior e doados a entidades 
assistencial&: 

"O projeto de lei, em sua redação 
modificada, prevê exatamente a ex
clusão do referido contrôle das Im
portações de produtos referentes a 
doações, subordinando alncia ao re
gime de licença prévia tôdas as Im
portações de alimentos, Invertendo, 
destarte, o princípio bãslco de livre 
Importação que estã sendo adotado 
no comércio externo do Pais." 

Não se pode deixar de mencionar ain
da o fato de que o autor da proposição 
dâ destaque especial à necessidade de 
"se equilibrar a Industrialização de lei
te" e a Exposição de Motivos do Sr. MI
nistro da Fazenda, que acompanhou a 
Mensag·em do Sr. Presidente da Repúbli
ca submetendo ao Congresso o projeto 
que tomaria na Câmara o n.0 1. 584, re
fere-se ao problema da produção do leite 
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e sua industrialização, no país, 
justificativa maior do projeto. 

. 
como 

Ora, se o Govêrno declara que é Indis
pensável oferecer um mínimo de prote
ção ao trabalho nacional - especlfica
damente no caso da industrialização do 
leite - atendendo-se, ao mesmo tempo, 
aos legítimos casos de doações com des
tinações específicas e perfeitamente jus
tas, e se para Isso propõe determinadas 
medidas 1:10 Congresso Nacional, depois 
de realizados estudos informais em con
junto, pela Carteira de Comércio Exte
rior do Banco do Brasil - CACEX - su
perintendência Nacional de Abastecimen
to - SUNAB - e Conselho de Politica 
Aduaneira- CPA- como é acentuado 
na referida exposição de motivos do Sr. 
Ministro da Fazenda, de 1968, e se veta o 
projeto que lhe foi submetido à sanção, 
consagrando providências Inteiramente 
contrárias ao que propôs, não nos parece 
acertado acolher proposição que restabe
lece o que foi vetado, embora justificada 
como sendo repetição do primeiro proje
to do Poder Executivo. 

É verdade que o veto não foi aprecia
do pelo Congresso Nacional. Estando êste 
em recesso, o Sr. Presidente da Repúbli
ca, pelo Decreto-lei n.0 618, de 10 de ju
nho de 1969, manteve o veto ao Projeto 
de Lei da Câmara. n.0 1.584, de 1968. 
Mas, Isso não importa ao exame que 
estamos fazendo da a.tual proposição. 

O importante a assinalar é que se de
clara que o Projeto n.0 6, de 1969, visa 
apenas a restabelecer iniCiativa seme
lhante tomada pelo próprio govêrno em 
1968, quando o que se quer reeditar é a 
proposição vetada pelo Sr. Presidente 
da. República, por julgá-la inteiramente 
contrária aos objetivos visados pela pro
posição governamental. 

Convém destacar ainda que o referido 
veto presidencial acentua que, nos têr
mos da Lei n.0 5.025, de 10 de junho de 
1966, pode o Conselho Nacional de Co
mércio Exterior Impor restrições tem-

à de · 

produtos, desde que configure a even
tual ocorrência de danos à produção ln
terna, não se justificando, sem razões 
bastantes, qualquer alteração das nor
mas vigentes, mesmo em se tratando de 
produtos doados. 

De fato, a Lei 5.025, de 10 de junho de 
1966, em seus artigos 7.0, Inciso, II, s.o, 
Inciso I, 4.0 , Inciso I e 14, Inciso :E, traça 
normas reguladoras de comércio exterior 
não havendo necessidade· de nova regu
lamentação legal, mesmo· para os casos 
visados pelo projeto em exame. 

Acrescente-se ainda o fato de que a 
Importação de alim.entos de qualquer na
tureza adquiridos no exterior, mediante 
doação, pelas Instituições em funciona
mento no País, que se dediquem à assis
tência social, não está sujeita ao prévio 
licenciamento da Carteira de Comércio 
Exterior do Banco do Brasil, conforme 
expressamente o declara a Lei n.0 4.917, 
de 17 de dezembro de 1965 (art. 1.0 e seu 
parágrafo único), que o Poder Executivo 
pretendeu revogar com o Decreto n.o 
1. 584, de 1968, afinal, substancialmente, 
alterado no Congresso e, posteriormente, 
vetado pelo Sr. Presidente da República, 
justamente por não corresponder aos 
fins collmados pela proposição Inicial. 

Assim, se o projeto n.0 6 visa a retirar 
do contrôle da carteira de Comércio Ex
terior do Banco do Brasil a Importação 
d·e gêneros alimentícios, adquiridos no 
exterior, mediante doação a. entidades 
asslstenclals, como está expresso no seu 
texto, está apenas a repetir disposição 
legal em pleno vigor (Lei n.0 4.917, de 
17-12-65) e, portanto, é evidentemente 
desnecessário. Se, como deixa entrever 
a sua justificação, o seu objetivo seria 
controlar a Importação de gêneros ali
mentícios em geral, em benefício da pro
dução e mesmo da Indústria nacional, 
desnecessário e. até Inconveniente ainda 
o é, porque a Lei n.O 5.025, de 10 de junho 
de 1966, que dispõe sôbre o Intercâmbio 
comercial com o exterior e cria o Canse-
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cuida. da matéria, impondo as restrições 
aconselháveis nas hipóteses aventadas. 

Assim, opinamos contràriamente ao 
proje~ por sua injuridicidade e comple
ta desnecessidade. 

Sala das Comissões, em 5 de maio de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Clodomlr Milet, Relator - Antônio Car
los- Guido Mondin- Bezerra Neto
.Josaphat Marinho - Antônio Balbino 
- Milton Campos - Carvalho Pinto. 

PARECER 
N,o 129, de 19'70 

da Comissão de Constituição e .Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 28, de 1967 (Lei Complemen
tar), que regulamenta a aplicação 
do art. 3.0 da Constituição do Brasil 
de 24 de janeiro de 196'7. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

O nobre Senador Vasconcelos Tôrres, 
pretendendo regulamentar o art. 3.o da 
Constituição, submeteu, à apreciação do 
Senado, projeto de lei complementar, no 
qual estabelece as normas e os preceitos 
a que deve obedecer a ·criação de novos 
Estados e Territórios. 

No art. 2.0 , o autor do Projeto prevê 
reuniões das Assembléias Legislativas In
teressadas e a aprovação por estas de 
decreto legislativo "instituindo o plebis
cito popular, em dia que será fixado pela 
Justiça Eleitoral, para consulta da po
pulação sôbre a fusão ou criação de nôvo 
Estado". 

o art. 3.0 da proposição estatui que 
"marcado o dia e realizado o plebiscito 
de acôrdo com os ditames da lei eleito
ral, sendo êste favorável, será realizada 
sessão conjunta de ambas as Assembléias 
Legislativas que decretarão lei única pa
ra ambos os Estados, a qual, promulgada 
pelos respectivos Governadores, será sub
metida à ratificação pelo Senado Fe· 
deral". 

Esclarece o parágrafo único do mesmo 
art. s.o que "a • das As-

sembléias Legislativas será presidida por 
um dos membros do Tribunal Superior 
Eleitoral, escolhido em plenário". 

O art. 4.0 determina que "ratificada a 
lei única pelo Senado Federal, ambas as 
Assembléias reunir-se-ão em Assembléia 
Constituinte para votar a Constituição 
do nôvo Estado". 

o art. 5.0 e seu parágrafo único tratam 
das eleições gerais no nôvo Estado e da 
duração dos mandatos dos senadores, 
deputados federais e estaduais eleitos. 

Os arts. 6.0 e 7.o regulam a criação de 
novos Territórios que seriam lnstituidos 
através de lei federal, "ouvidas as popu
lações dos municípios que os Integrarão, 
por meio de plebiscitos", determinando 
expressamente o art. 7.0 .que "o resulta
do do plebiscito, caso seja favorável à 
criação do nôvo Território, obrigará o 
Senado Federal a votar a legislação com
plementar à mesma que se fizer necessá
ria". 

É por demais sucinta a justificação do 
projeto. O seu ilustre autor refere sim
plesmente que, dispondo a Constituição 
promulgada em 24 de janeiro de 1967, em 
seu art .. 3.0 , que a criação de novos Es
tados e Territórios · dependerá da lei 
complementar, tomou a iniciativa de 
apresentar o presente projeto. 

Referindo-se a proposição ainda à fu
são de Estados, "sem que tal expressão 
se encontre no texto constitucional", o 
eminente Senador Vasconcelos Tôrres as
sim se justifica: - "Como é claro, inter
pretei o texto constitucional no sentido 
de ser a criação de um nôvo Estado ou 
o desmembramento de uma parte de um 
Estado já existente, ou a fusão de dois 
Estados em um só, ou a fusão de Muni
cípios de dois Estados diversos em uma 
nova unidade federativa". 

A Constituição de 1967 estabelece no 
seu artigo 3.0 : "A criação de novos Es
tados e Territórios, assim como a altera
ção das respectivas áreas, dependerá de 
lei · ·" 
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A Emenda Constitucional n.0 1, de 1969, 
modificou a redação do dispositivo cons
titucional, que passou a ser a seguinte: 

"A criação de Estados e Territórios 
dependerá de lei complementar". 

Como se vê, a palavra novos foi retira
da do texto, bem como a expressão "a 
alteração das respectivas áreas". 

O que a Lei Màior determina é que a 
criação de Estados e Territórios só se 
pode fazer através de lei complementar. 

O art. 3.0 da Constituição, como está 
redigido, não está precisando de regula
mentação. Não quer dizer que uma lei 
complementar traçará as normas para a 
criação de Estados ou Territórios, mas, 
simplesmente, que a Lei complementar 
é que criará um Estado ou Território. 

Em abono de nossa tese, exe~lifique
mos com a própria Constituição, bastan
do que examinemos os dispositivos refe
rentes à criação de Municípios. 

A Carta Magna de 1967 dispunha: 

"Art. 14 - Lei complementar esta
belecerá os requisitos mínimos de 
população e renda pública e a for
ma de consulta prévia às popula
ções locais para a criação de novos 
municípios. 

Art. 15 - A criação de municípios, 
bem como sua divisão em distritos, 
dependerá de lei estadual. A orga
nização municipal poderá variar, 
tendo-se em vista as peculiaridades 
locais." 

A Emenda Constitucional n.0 1, de 
1969, manteve a redação, com ligeira mo
dificação, pela supressão das palavras 
"locais" e "novos", do art. 14 da Consti
tuição, mas, transformando em parágra
fo o texto do art. 15, deu-lhe nova reda
ção, como se vai ver: - Art. 14 - "L~! 

complementar estabelecerá os requisitos 
mínimos de população e renda pública, 
bem como a forma de consulta prévia 
b a - ~ 

cípios. Parágrafo único - "A organiza
ção municipal, variável segundo as pe
culiaridades locais, a criação de Municí
pios e respectiva divisão em distritos de
penderão de Lei". 

Assim, para ser criado um Município, 
faz-se necessário que uma lei comple
mentar fixe os requisitos mínimos -
quanto à população e renda pública, ob
servada a forma de consulta prévia às 
populações. 

No caso da criação de Estados e Ter
ritórios é diferente. É que, aqui, haverá 
sempre Incorporação ou desmembramen
to de áreas de Estados ou de Territórios, 
cuja aprovação compete exclusivamente 
ao Congresso Nacional, como determina 
o art. 44, inciso V, da Emenda n.0 1 à 
Constituição de 1967, dispositivo que 
constitui, com a mesma redação, o art. 
47, inciso V, da Carta de 1967. 

Por conseguinte, para que seja criado 
um Estado ou Território, mister se tor
na promover o desmembramento ou ln
corporação de áreas de um ou mais Es
tados, matéria sôbre a qual se pronun
ciará exclusiva e soberanamente o Con
gresso Nacional. Só depois disso, uma lei 
complementar poderia criar um Estado 
ou Território. 

Evidentemente inconstitucionais se
riam os artigos 2.0 e 3.0 do projeto, por 
isso que contrariam frontalmente o dis
positivo citado da Constituição Federal, 
quando autoriza Assembléias Legislativas 
a aprovar desmembramento ou incorpo
ração de áreas e ainda quando deter
mina que a criação de Estado será feita 
'por lei estadual, elaborada pelas As
sembléias dos Estados interessados e sub
metida, posteriormente, à ratificação do 
Senado Federal. 

Igualmente inconstitucionais os arts. 6.0 

e 7.0 do projeto, eis que, para o caso de 
.~riação de Territórios, se aplicam as re
gras estabelecidas para a hipótese da 
criação de Estados, no que se refere ao 
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áreas. A lei será sempre uma lei com
plementar, é o que diz o precltado ar
tigo constitucional. 

Convém esclarecer que a modificação 
que a Emenda n.0 1 fêz no art. 3.0 da 
Constituição de 1967, retirando do texto 
as expressões "a alteração das respecti
vas áreas" tem sua plena justificação no 
fato, justamente, de que essa alteração 
de áreas de Estados, traduzida em des
membramento ou Incorporação, está re
gulada, como se viu, no art. 44, Inciso V 
da Emenda Constitucional n.0 1, Isto é, 
depende exclusivamente de aprovação 
do Congresso Nacional, ao passo que, 
como estava no art. 3.0 da Carta de 1967, 
ficava na dependência de lei comple
mentar, embora também ali condiciona
da ao pláclto do Congresso. 

Isto pôsto, e examinada a matéria sob 
qualquer ângulo, é evidentemente ln
constitucional o Projeto n.0 28, de 1967, 
do Senado, motivo pelo qual opinamos 
pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, em 5 de maio de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente.
Clodomir Milet, Relator - Milton Cam
pos - Antônio Balbino - Bezerra Neto 
- Guido Mondin - Antônio Carlos -
Josaphat Marinho. 

PARECER 
N. o 130, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 6, 
de 1970 (n.o 105-A/70, na Câmara), 
que aprova o Decreto-lei n.0 1.097, 
de 23 de março de 1970, que autoriza 
o Poder Executivo a incluir dotações 
no Orçamento Plurianual de Inves
timentos para o triénio 1968/1970, e 
no Orçamento Geral da União, para 
o exercício financeiro de 1970. 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto aprova o Decreto
lei n.o 1. 097, de 1970, que autoriza o 
Poder Executivo a Incluir no OPI - Or-

P . de .. -• JS, 

para o triênlo 1968/1970, e no Orçamento 
Geral da União, para o exercício finan
ceiro de 1970, dotações até o montante 
de cinqüenta e dois milhões de cruzeiros 
novos (NCr$ 52.000.000,00), em favor do 
Ministério das Minas e Energia, com as 
seguintes destinações (art. 1.0 ): 

I - NCr$ 34.000.000,00 (trinta e 
quatro milhões de cruzeiros novos) 
para a lntegralização do aumento de 
capital da Companhia Vale do Rio 
Doce; 

U - NCr$ 18.000.000,00 (dezoito 
milhões de cruzeiros novos) para in
tegralização da parte do capital 
subscrito pela União na Companhia 
de Pesquisa de Recursos Minerais. 

O art. 2.0 do Decreto-lei diz: 

"tsses recursos são provenientes de 
operações realizadas ao amparo do 
disposto do art. 6.0 do Decreto-lei 
n.0 493, de 1969, que autoriza a ele
vação do capital do Banco da Ama
zônia S.A. e do Banco do Nordeste 
do Brasil." 

O texto do citado art. 6.0 é o seguinte: 

"Art. 6.0• - O Ministro da Fazenda 
poderá manter no Banco Central do 
Brasil, em conta especial de depó
sitos, os recursos originários da alie
nação legalniente autorizada, de 
ações de propriedade da União, re
presentativas do capital de Sociedade 
de Economia Mista ou de sua subsi
diária, ficando êsses recursos reser
vados para aplicação em futuros au
mentos do capital da própria socie
dade emitente das ações alienadas". 

2. A Mensagem, acompanhada de Expo
sição de Motivos dos Ministros da Fa
zenda, das Minas e Energia e do Plane
jsm9nto, afirma: 

"O projeto tem por objetivo finalizar 
operação pioneira no mercado de 
capitais do país. Pela primeira vez se 
utiliza o dispositivo contido na Lei 
de mercado de capitais (art. 60, da 



- 116-

Lei n.0 4.728, de 14-7-65), que auto
riza o Poder Executivo a alienar 
ações de emprêsas de economia mis
ta. 

Previa a Companhia Vale do Rio 
Doce, em principias de 1965, que ne
cessitaria para execução de grande 
plano de expansão, de recursos em 
moeda nacional adicionais àqueles 
gerados na própria emprêsa. Essa 
medida foi completada nos têrmos 
da autorização legal contida no art. 
60 da citada Lei n.O 4. 728 e dentro 
da sistemática prevista no Decreto
lei n.0 493, de 10-3-1969. 
A operação se configura assim com 
um duplo aspecto: 
1) Dinamização do mercado de capi

tais e estímulo à poupança pri
vada através da colocação em 
bôlsa de um maior volume de 
ações de emprêsa idônea; 

2) Obtenção de recursos para a ex
pansão mais rápida da Compa
nhia Vale do Rio Doce e para a 
formação do capital Inicial da 
Companhia de Pesquisa de Re
cursos Minerais sem qualquer 
ônus para o Orçamento Federal". 

3. Bàslcamente, trata-se de uma ope
ração de mercado aberto, no momento 
em que o Poder Executivo, representado 
pelo Banco Central, vai operar com o 
público, alienando ações de propredade 
da União, representativas de capital de 
sociedades anônlmas. De outro ângulo, 
sabe-se que é uma técnica eficaz c~mtra 
a Inflação, porquanto, em vez de somen
te emissão de papel-moeda, o ·Govêrno 
amplia o conjunto das disponibilidades 
monetárias, através de titulas, que é, 
também, uma oferta de capital, reduzin
do-se a preferência pela liquidez corres
pondente aos motivos de especulação. 
Tudo faz crer que, com essa medida, se 
retenha o desejo de manter a riqueza 
sob a forma de papel-moeda, diminuin
do, também, os recursos dos bancos co-

as de 

4. Do ponto de vista financeiro, o pro
jeto atende às disposições da Lei núme
ro 4. 320, de 1964, que esta tu! normas or
çamentárias, especialmente o .art. 43, 
que prevê, para abertur·a de créditos 
adicionais, a existência de recursos dis
poníveis para ocorrer à despesa. 

5. Ante o exposto, opinamos pela apro
vação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 6 de maio de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - José Leite, Relator,._, Waldemar 
Alcântara - Attílio Fontana - Mem de 
Sá - Clodomir Milet - Bezerra Neto -
Raul Giuberti - Cattete Pinheiro 
Carvalho Pinto - José Ermirio. 

PARECER 
N.0 131, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Resolu
ção n.0 67, de .1968, que harmoniza o 
Regimento Interno com a sistemá
tica de prazos da Constituição do 
Brasil, referente a pedidos de au
diência do Poder Executivo sôbre 
projetos de iniciativa parlamentar. 

Relator: Sr. Guido Mondin 

De autoria do ex-Senador Mário Mar
tins, o presente projeto de resolução in
clui mais um artigo no Regimento In
terno do Senado, com o n.0 121-A, pas
sando o atual 121-A a vigorar como 
121-B. 

A disposição que se pretende adotar 
faculta "ao Relator - exceto na Comis
são de Constituição e Justiça - reque
rer a audiência de órgão técnico do Po
der Executivo, através do respectivo MI
nistério, sôbre proposições de Iniciativa 
parlamentar". O § 1.0 do art. dá ao Po
der Executivo "o prazo improrrogável de 
quarenta e cinco dias para se pronun
ciar" e o § 2. 0 considera "como favorável -
o pronunciamento do órgão consultado, 
se êste não se manifestar no prazo as-
_,_ · no 
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2. O Autor, na JUstificação do projeto, 
alinha, entre outros, os seguintes argu
mentos: 

"1) Não pode o Legislativo paralisar 
sua atuação, indefinidamente, quan
do julgue cabível a audiência de ór
gãos técnicos do Executivo para pro
positura de sua iniciativa. 

No Palácio do Congresso Nacional 
encontram-se convenientemente ins
taladas, em salas cedidas pela Câ
mara e pelo Senado, as Assessorias 
Parlamentares dos Ministérios, que 
mantêm contato direto e permanen
te com os Senhores Parlamentares. 

Então, o prazo- que o presente pro
jeto de resolução estabelece, sôbre 
ser idêntico ao do art. 54, é suficien
te para que qualquer órgão técnico 
do Executivo elabore parecer a res
peito das proposições que lhes forem 
submetidas a exame." 

"2) No concernente ao parágrafo que 
considera favorável o pronuncia
mento que não chegou ao Senado no 
prazo de quarenta e cinco dias, es
taremos, apenas, sintonizando a sis
temática do Regimento Interno com 
a da Constituição." 

"3) Muito menos é de admitir-se 
continue o Executivo, exclusivamen
te, gozando da prerrogativa que lhe 
assegura o § 1.0 do art. 54 e o pa
rágrafo único do art. 58, segundo os 
quais, esgotados os prazos que as
sinam, serão os projetos "conside
rados como aprovados." 

3. Data venia do ilustre autor, consi
deramos a proposição Inconveniente e 
Injurídica. 

Inconveniente, porque, ao dar aos Re
latores competência para. requerer dire
tamente a audiência de órgão técnico do 
Executivo, quebra a sistemática vigente 
em nosso Regimento Interno que, no 

·das · 145), 

sempre adotou a praxe de requerê-las 
"por intermédio" dos Presidentes das 
Comissões. A hipótese versada no próprio 
art. 121-A, atualmente, é da competên
cia do Presidente da Comissão. 

Injurídica, no nosso entender, é a fi
xação de um "prazo improrrogável" ao 
Poder Executivo para se pronunciar sô
bre as audiências, e isso porque uma 
Resolução não pode obrigar aquêle Poder 
a pronunciar-se sôbre as audiências "re
queridas". :S:sse têrmo, por si só, usado 
no caput do artigo cuja Inclusão é pre
tendida, significando "pedir", "solicitar" 
ou "pleitear", demonstra a impossibili
dade ou Impropriedade usada no § 1.0 , 

criando uma obrigatoriedade, num pra
zo improrrogável, para o Poder Executivo 
responder às audiências "requeridas". 
Quem pede não exige ou obriga. 

4. Ademais, o próprio prazo, quarenta 
e cinco dias, impro·rrogável, destoa do 
estabelecido no § 2.0 do art. 145 do Re
gimento Interno, verbis; "ao fim de um 
mês será renovado, Independentemente 
de deliberação do Senado, ou da Comis
são, o expediente relativo à diligência não 
cumprida" - num total de sessenta dias. 
Após êsse prazo, a Comissão deliberará 
se "dispensa a diligência" (alínea a do 
.§ 2.o do art. 145) ou, consoante estabe
lece a alínea b do § 2.0 do art. 145, se dá 
ao caso o tratamento previsto no art. 38 
da Emenda Constitucional n.0 1, de 1969, 
ou no art. 13, n.0 4, da Lei n.0 1.079, de 
1950, relativos ao crime de responsabi
lidade pelo não comparecimento de Mi
nistro de Estado, quando convocado. 

5. D!!ntro do mesmo raciocínio, consi
deramos Injurídica ter-se como favorável 
o pronunciamento do órgão consultado 
"se êste não se manifestar no prazo as
sinado", fato êste que, também, contra
ria a sistemática adotada nos outros ar-
tigos do Regimento Interno. · 

Não cabe a invocação do art. 54, § 1.o, 
e do parágrafo único do art. 58 da Cons-
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tituição do Brasil (atuais arts. 51, § 3.0 , 

e 55, § 1.0 , da Emenda Constitucional 
n.o 1, de 1969), por tratarem de hipóteses 
completamente diferentes. Uma coisa é 
o Congresso ter prazo constitucional para 
examinar e deliberar sôbre os proj e tos 
de lei oriundos do Executivo, aprovan
do-os, com ou sem modificações, ou re
jeitando-os, findo o qual êles serão tidos 
como aprovados. Outra, é considerar a 
ausência de pronunciamento do Exe
cutivo, em pedidos de audiência, favorá
vel - fato, aliás, que em nada poderia 
Interferir em nosso julgamento. 

6. Diante do exposto, somos de pare
cer que o projeto contém medidas incon
venientes e injurídicas. 

Sala das Comissões, em 5 de maio de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Guido Mondin, Relator - Clodomir Mi
let - Milton Campos - Be2erra Neto -
Josaphat Marinho, vencido, em parte -
Antônio Carlos. 

PARECER 
N,0 132, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Ofício 10170 (Of. . . 
38/69-P/MC de 4-12-69), do Sr. Pre
sidente do Supremo Tribunal Fe
deral, remetendo cópia das notas 
taquigráficas e do acórdão proferido 
nos autos da Representação n.0 681, 
do Estado de São Paulo, sôbre a Lei 
Paulista n.0 8. 330, de 5-10-1964. 

Relator: Sr. Antônio Balbino 

O Sr. Ministro-Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, para os fins previstos 
no inciso VII do art. 42 da Constituição, 
remete ao Senado Federal cópias das 
notas taqulgráflcas e do acórdão profe
rido nos autos da Representação n.0 681, 
do Estado de São Paulo, o qual declara 
a Inconstitucionalidade do art. 2.0 e seu 
Parágrafo único da Lei Paulista n.0 •••• 

8. 330, de 5 de outubro de 1964. 

2. No ofício que acompanha os ele
no 

Informa o Sr. Presidente do Supremo 
Tribunal que o citado acórdão (resul
tante de decisão unânime) transitou em 
julgado e foi publicado no Diário da Jus
tiÇa de 3-10-1969. 

3. A argüição de Inconstitucionalidade 
contra a Lei Paulista n.0 8.330/64 foi 
formalizada pela Procuradoria-Geral da 
República, em representação redigida 
nos seguintes têrmos: 

"0 Procurador-Geral da República, 
no uso das atribuições conferidas 
pelo art. 8.0 , parágrafo único, da 
Constituição Federal, e na forma da 
.Lei n.o 4.337, de 1.o de junho de 
1964, vem submeter à apreciação do 
Supremo Tribunal Federal a argüi
ção de inconstitucionalidade da Lei 
n.0 8.330, de 5 de outubro de 1964, 
promulgada após rejeição de veto 
total, pela Assembléia Legisla ti v a 
do Estado de São Paulo. Dessa ma
téria a Procuradoria-Geral da Re
pública tomou conhecimento atra
vés da representação anexa, firma
da pelo Governador daquele Estado, 
a qual, em resumo, diz o seguinte: 

1. A lei Impugnada dispõe sôbre 
ampliação do segundo ciclo do ensi
no secundário oficl~l, enumerando 
várias disciplinas complementares às 
matérias obrigatórias fixadas por 
fôrça da Lei Federal n.O 4. 024/61 
(Lei de Diretrizes e Bases da Edu
cação Nacional), tudo conforme se 
vê de seu texto (documento n.0 1). 

2. Editada em obediência à com
petência conferida à União- art. 5.0 , 

XV, d, da Constituição Federal - a 
prefalada Lei de Dlretrlzes e Bases 
deixou, porém, ao Conselho Nacional 
de Educação, a atribuição específica 
de Indicar as disciplinas obrigatórias 
para os sistemas de ensino médio, 
e aos Conselhos Estaduais de Edu
cação, a complementação de seu nú-

e a 

i 
I 
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carâter optativo, tal se encontra em 
seus artigos a seguir transcrl tos: 

"Art. 9.0 - Ao Conselho Federal de 
Educação, além de outras atribuições 
conferidas por lei, compete: 

•••• 'o'. o •••••• o o ••••• o ••••••••••••• 

e) - indicar disciplinas obrigatórias 
para os sistemas de ensino médio 
(art. 35, § 1.0 ) e estabelecer a dura
ção e o currículo mínimo dos cursos 
de ensino superior, conforme o dis
posto no art. 70. 

Art. 35 - Em cada ciclo haverâ dis
ciplinas e prâtlcas educativas, obri
gatórias e optativas. 

§ 1.0 - Ao Conselho Federal de Edu
cação compete Indicar para os siste
mas de ensino médio, até cinco dis
ciplinas obrigatórias, cabendo aos 
conselhos estaduais de educação 
completar o seu número e relacionar 
'as de carâter optativo, que podem 
ser adotadas pelos estabelecimentos 
de ensino". 
3. Pela Lei Estadual n. 0 7. 940, de 
7 de junho de 1963, foi criado o Con
selho Estadual de Educação, o qual, 
no desempenho de suas atribuições, 
editou normas sôbre a complemen
tação daquele riumero de disciplinas 
obrigatórias e a relação das disci
plinas optativas, segundo expedição 
da Resolução n.0 7, de 23 de dezem
bro de 1963, não havendo, pois, por 
que reconhecer-se à Assembléia Le
gislativa o poder de legislar sôbre o 
assunto, ainda que fôsse em carâter 
supletivo ou complementar às nor
mas federais próprias ao trato das 
diretrlzes e bases da educação, que 
se encontram Inteiradas no texto da 
Lei n.0 4.024. 

4. Em suma, pretende a represen
tação a declaração de inconstitucio
nalidade da lei estadual em causa, 
por versar sôbre matéria da compe
tência do Executivo -· qual a com-

- do · de · 

nas obrigatórias e a relação das de 
natureza optativa, que foram deixa
das pela legislação federal ao Con
selho Estadual de Educação, cujos 
membros são nomeados pelo Chefe 
do Executivo, segundo dispõe o art. 
10, da Invocada Lei n.0 4.024, que 
assim afrontou o principio da inde
pendência e harmonia dos podêres, 
em manifesto desrespeito ao art. 7.0 , 

VII, b, da Constituição Federal. 

Por todo o exposto, a Procuradoria
Geral da República, argüindo a ln
constitucionalidade da lei de · que 
se trata, requer que, no prazo do art. 
3.0 , da Lei n.o 4.337, de 1,0 de junho 
de 1964, seja ouvida a Assembléia 
Legislativa do Estado de São Paulo, 
prosseguindo-se nos ulteriores t€r
mos do processo, para os fins de di
reito. 

Brasília, 4 de novembro de 1965. -
Oswaldo Trigueiro, Procurador-Geral 
da República." 

4. Acolhendo, em parte, a representa
ção da Procuradoria-Geral da República, 
o eminente Relator, Ministro Amaral 
Santos, acompanhado pela unanimidade 
de seus pares, reconheceu a inconstitu
cionalidade do art. 2.0 e seus parâgrafos, 
da lei Impugnada, deixando de fazê-lo, 
no antanto, quanto aos arts. 1.o e 3.0 , 

sob fundamento de que êsses eram 
eram inócuos e se limitavam a reprodu
zir o disposto nos arts. 12, 20 e 44 da 
lei de Dlretrizes e Bases da Educação. 

5. Atendendo, assim, à solicitação Cons
titucional· do Pretório Excelso, opinamos 
por seu acolhimento, nos têrmos do se
guinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 20, de 1970 

Suspende a execução do art. 2.0 

e seu parágrafo único da Lei n.0 •• 

8. 330, de 5 de outubro de 1964, do 
Estado de São Paulo. 

Art. 1.0 - Fica suspensa, por lncons-
. a - do 2. 0 e 
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seu parágrafo único da Lei do Estado de 
São Paulo n.0 8. 330, de 5 de outubro de 
1964, nos tênnos do acórdão do Supre
mo Tribunal Federal, de 12 de junho de 
1969, proferido nos autos da Representa
ção número 681. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Comissões, em 5 de maio de 
1970. - Petrõnio Portella, Presidente -
Antônio Balbino, Relator - Clodomir 
Milet - Carvalho Pinto - Milton Cam
pos - Bezerra Neto - Gui~o Mondin·
Antônio Carlos - .Josaphat Marinho. 

PARECER 
N. 0 133, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 3, de 1970 (n,0 1.595-B/68, 
na Casa de origem), que altera a re
dação do art. 520 do Decreto-lei n.0 

1.608, de 18 de setembro de 1939, que 
institui o Código de Processo Civil. 

Relator: Sr. Clodomir Müet 

O projeto sôbre o qual somos chama
das a opinar originou-se da Câmara, 
sendo seu autor o Sr. Deputado Américo 
de Souza e tem por objeto substituir a 
atual redação do art. 520 do Código de 
Processo Civil pela seguinte: 

"Art. 520 - Se, à vista das provas ou 
de Impugnação dos Interessados, o 
juiz verificar que o monte excede de 
50 (clnqüenta) vêzes o malar salá
rlo-minlmo vigente no Pais, sobres
tará no arrolamento, ordenando que 
se observe o processo regular de In
ventário e partilha." 

Na justificação, o Ilustre Autor salien
tou que a alteração vlndlcada visa a 
majorar o valor constante do atual texto 
segundo critério que lhe assegurará para 
o futuro, manter-se atuallzado. 

Verificamos que, Inicialmente, o proje
to se propunha a modificar três dispo-

votação em plenário, todavia, restringiu 
. seu âmbito, aceitando-o apenas quanto 
'ao precltado art. 520. 

Embora do processado· não conste 
qualquer. explicação sôbre o critério que 
norteou a respeitável decisão da outra 
Casa do Congresso, entendemos que re
solveu acertadamente ao recusar a· pro
posição no referente às alterações dos 
arts. 517 e 523. No tocante, porém, ao 
art. 520, nos parece, data venia, Igual
mente merecedor de rejeição o projeto, 
pelas considerações que passamos a ex
por: 

1) ll: que o capítulo IX do Código de 
Processo Civil - Decreto-lei n.o 1.608, 
de 18 de setembro de 1939 - estabelece 
as regras para o processo de Inventário 
e partilha, quando o valor total da he
rança não exceder de d~ contos de 
réis (10.000$000), cuidando do arrola
mento e determinando as providências 
para o caso de exceder o monte àquela 
Importância; 

2) OS arts. 517, .520 e 523 fazem refe
rência expressa ao mesmo valor de "dez 
contos de réls (10.000$000)", mas o De
creto-lei n.0 2. 816, de 6 de julho de 1956, 
limitou-se a atuallzar a referida Impor
tância, apenas quanto aos arts. 517 e 
523, em tênnos de cruzeiros, deixando, 
no art. 520, a expressão, já em desuso, 
de contos de réis; 

3) O autor do Projeto n.0 1.595 da Câ
mara, por sua vez, pretendendo alterar 
a redação dos três arts. 517, 520 e 523, 
do Código de Processo Civil, deveria ter 
feito consignar na proposição, quanto ao 
primeiro e último dos artigos citados, 
que a nova redação substituía a primi
tiva, com a modificação estabelecida pelo 
art. 1.0 do Decreto-lei n.o 2. 816 de 6 de 
julho de 1956. Não o fêz, porém, embora, 
na justificação da proposição, mencio
nasse o fato de que houvera já a alte
ração da redação dos dois dispositivos; 

4) Se o projeto fôr aprovado não se 
' ' 
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rigir - referir a 50 salários mínimos o 
valor da herança em que o inventário se 
reduziria ao simples arrolamento dos 
bens, e acima do qual, verificado à vista 
das provas ou de Impugnação dos Inte
ressados que o monte excede dêsse valor, 
se observaria o processo regular de In
ventário e partilha. Continuaria a ln
congruência, por Isso que, no mesmo Ca
pitulo do Código de Processo Civil, se 
teria de lidar com expre~sões heterogê
neas, quais fôssem, salário-mínimo e 
cruzeiros, convindo, ainda, mencionar, 
quanto a êstes, que agora já são novos, 
a sua desatuallzação, na forma por que 
estão expressos no Decreto-Lei n.o 2.816, 
de 1956. 

Esta Comissão tem adotado o critério 
de sobrestar os projetas que tratem de 
matéria dos Códigos, até que êstes ve
nham ao Congresso. 

Neste caso, porém, permitimo-nos lem
brar que o sobrestamento do projeto não 
se justificaria, pois, ao nosso ver, não 
teria condições de ser aproveitado, na 
oportunidade da discussão dos Códigos. 
Nem se compreende que uma revisão do 
Código Clvll não cuide da atualização 
dos valôres monetários que, no antigo, 
de mais de 30 anos, eram expressos em 
contos de réis. 

Ressalta do exposto que a matéria de 
que cogita o projeto terá que ser fatal
mente considerada no nôvo Projeto de 
Código de Processo Civil. 

Nosso parecer, é, assim, nos têrmos das 
considerações expedidas, pela rejeição do 
projeto, por considerá-lo contrário à sis
temática do atual Estatuto de Processo 
Civil e pela sua evidente Inoportunidade. 

Sala das Comissões, em 5 de maio de 
1970. - Petronio Portella, Presidente -
Clodomir Mllet, Relator - Antônio Car
los - Guido Mondin - Josaphat Mari
nho, pelo sobrestamento do projeto para 
exame em conjunto com o Projeto de 
Código de Processo Civil. - Bezerra Neto 
- Antônio Balbino, pelo sobrestamento 
- Milton Campos. 

PARECER 
N.0 134, de 1970 

da Comissão de Serviço Público Ci
vil, sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 153, de 1968 (n.0 851-B/67, na Câ
mara), que modifica a denominação 
de cargos do Quadro do Ministério 
da Fazenda e dá outras providências. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

o projeto sob exame prescreve que os 
cargos de Exator Federal e Fiel do Te
souro, do Ministério da Fazenda, passam 
a denominar-se Agente Fiscal de Arreca
dação, e que os de Auxiliar de Exatoria 
terão a nomenclátura para Fiscal Auxi
liar de Arrecadação, mantida a atual 
classificação e códigos correspondentes, 
aplicando-se a essas categorias o dispos
to no art. 120 da Lei n.0 1. 711, de 1952. 

A proposição, como se vê, envolve pro
blemas vinculados a categorias de servi
dores públicos, alterando, Inclusive; dis
posições da Lei de Classificação de Car
gos - Lei n.O 3. 780, de 12 de julho de 
1960. 

Entretanto, entendemos que poderia
mos melhorar as denominações das car
reiras a que se propõe o projeto alterar, 
medla'nte nova redação ao art. 1.0 , nos 
têrmos da Emenda i-CSPC que no final 
apr~sentaremos, Isto porque preferimos a 
denominação mais apropriada de Agente 
de Arrecadação e de Agente Auxiliar de 
ArrecadaÇão, sem a expressão interme
diária de Fiscal, como propõe a redação 
original aprovada na Câmara dos Depu
tados, visto que se trata de a tivldade es
pecífica do próprio fisco, razão pela qual 
consideramos supérfluo êsse complemen
to - "Fiscal". 

Por outro lado, nada mais justo e opor
tuno se aproveitar a experiência funcio
nal dos atuals ocupantes da carreira de 
Oficial de Administração, lotados nas ex
tintas Recebedorlas Federais, transfor
mando-os, também, em Agentes Auxilia-
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res de Arrecadação, nos têrmos da 2.a 
emenda que apresentaremos .. 

Essa medida visa a se ampliar a efici
ência dos atuals órgãos encarregados da 
arrecadação da Receita Federal, uma vez 
que poderia contar com a participação e 
cooperação de servidores que há anos 
trabalham, paralelamente, com os res
ponsáveis pelos valôres do Tesouro Na
clonai. 

Trata-se, nesse caso/'de se dar justa 
oportunidade a uma minoria de funcio
nários que se habituaram às mesmas res
ponsabilidades dos tesoureiros e fiéis de 
tesoureiro, sem as remunerações compa
tíveis com os daqueles outros cargos e 
que sempre executaram os serviços auxi
liares a êles afetos. 

Apesar dessa alteração, não vemos co
mo negar parecer favorável ao projeto, 
que, em última análise, Irá dar condições 
de relnt~gração no trabalho produtivo do 
Ministério da Fazenda, duas categorias 
funcionais que se acham, pràtlcamente, 
na semi-oclosldade, em razão de medidas 
administrativas que transferiram o paga
mento de servidores a cargo do Tesouro 
Na.cional, para estabelecimentos ban
cários particulares e com essa alteração 
poderão os atuals ocupantes dos cargos 
de Exator Federal e Fiel do Tesvuro ser 
aproveitados nas funções de agentes de 
arrecadação da receita tributária da 
União. 

Por outro lado, a proposição é benéfica 
aos cofres públicos, porque preconiza a 
eliminação de seml-oclosos no Serviço 
Público, acarretando considerável econo
mia de despesas. 

A vista do exposto, somos pela aprova
ção do projeto, com as Emendas de n.os 
1 e 2-CSPC, em anexo. 

Sala das Comissões, em 7 de novembro 
de 1968. - Carlos Lindenberg, Presiden
te eventual - Eurico Rezende, Relator 
- João Abrahão - Leandro Maciel 

'JJ!l' I '" 

EMENDA N.O 1 - CSPC 

· .. Dê-se a seguinte redação ao art. 1.0 do 
Projeto: · 

"Art. 1.0 - Os Exatores Federais e 
Fiéis do Tesouro, atingidos pela res
trição do art. 104, inciso III, do De
creto-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro 
de '1967, passam a denominar-se, 
mantida a atual classificação, Agen
te de Arrecadação; e os Auxiliares de 
Exatorla, Agente-Auxiliar de Arreca
dação, com os códigos, respectiva
mente, AF-306 e AF-307, aplicando
se-lhes o disposto no art. 120 da Lei 
n.0 1. 711, de 28 de outubro de 1952, 
nos têrmos da legislação anterior ao 
citado Decreto-Lei n.0 200, de 1967. 

Parágrafo único - Fica revogado o 
inciso III do art. 104 do Decreto-lei 
n.0 200, de 25 de fevereiro de 1961, 
cessando, quanto aos relncluídos no 
regime de remuneração, os efeitos do 
art. 105 dêsse diploma legal." 

Sala das comissões, em 7 de novembro 
de 1968. - Eurico Rezende. 

EMENDA N.0 2 - CSPC 

Ao art. 1.0 , inclua-se a seguinte ex-
pressão: 

"os de Oficial de Administração lo
tados nas extintas Recebedorlas Fe
derais." 

Sala das Comissões, em 7 de novembro 
de 1968. - Eurico Rezende. 

PARECER 
N.0 135, de 19'70 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 153, de 1968. 

Relator: Sr. Guida Mondin 

Pelo Ofício n.° CE-SA-9/70, o Senhor 
Presidente da Comissão de Finanças des
ta Casa nos comunica ter aquela Comis-
•nn do 
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dor Mem de Sá no sentido de ser ouvido 
êste órgão "sôbre a constitucionalidade 
do Proje,to de Lei da Câmara n.0 153, de 
1968, que modifica a denominação de car
gos do Quadro do Ministério da Fazenda 
e dá outras providências. 

2. Examinando o projeto, originário da 
Câmara dos Deputados, verifica-se que o 
mesmo versa sôbre problemas ligados a 
determinadas categorias de servidores 
públicos - Exator Federal e Fiel do Te
souro do Ministério da Fazenda - trata 
da sua atual classificação e códigos cor
respondentes, e altera, dessa forma, a Lei 
de Classificação de Cargos (n.0 3. 780, de 
1960). 

3. A Comissão de Serviço Público Civil, 
a 7 de novembro de 1968, opinou pela 
aprovação do projeto, com as alterações 
consubstanciadas nas Emendas n.Os 1 e 
2-CSPC. 

4. Acontece, entretanto, que, em data 
posterior ao mencionado exame, foi pro
·mulgada a Emenda Constitucional n.o 1, 
de 1969, cujo art. 57, n.O V, estabelece ser 
da competência exclusiva do Presidente 
da República a iniciativa das leis que: 

"V - disponham sôbre servidores 
públicos da União, seu regime jurí
dico, provimento de cargos públ!cos, 
establlldade e aposentadoria de fun
cionários civis, reforma e transferên
cia de militares para a !natividade." 

5. A Comissão de Constituição e Justi
ça, face ao texto do retrocltad·o artigo, 
tem, reiteradamente, considerado in
constitucionais, quanto à iniciativa, pro
jetas como o presente, e, c·oerente com tal 
orientação, nesse sentido é o nosso pa
recer. 

Sala das Comissões, em 5 de maio de 
1970. - Pctrônio Portella, Presidente -
Guida Mondin, Relator - Milton Cam
pos- Bezerra Neto -Antônio Balbino 
- Josaphat Marinho - Antônio Carlos 

PARECER 
N.0 136, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Resolução n.0 

26, de 1966, que altera dispositivos do 
Regimento Interno. 

Relator do vencido: Sr. Clodomir Milet 

Adotando o critério seguido por esta 
Comissão, como nos projetas de Código, 
e como também está · em elaboração o 
nôvo Projeto do Regimento Interno do 
Senado, opinamos no sentido de sobres
tar o presente projeto, sem prejuizo do 
parecer do Relator, para ser apreciado 
quando da tramitação do referido proje
to de reforma regimental. 

Sala das Comissões, em 5 de maio de 
1970. - Petrônio PorteUa, Presidente -
Clodomir Milet, Relator - Milton Cam
pos- Bezerra Neto - Josaphat Marinho 
- Antônio Carlos - Guido Mondim. 

VOTO VENCIDO 

1. O eminente Senador José Ermirio, 
no propósito de conferir efet!vo valor às 
convocações de Ministros de Estado pelo 
Senado Federal, ofereceu o presente Pro
jeto de Resolução, propondo alterações 
aos arts. 381 e 213 do Regimento Interno. 

2. o art. 1.0 do projeto manda acres
centar à letra a do Regimento o seguin
te: "Na hipótese de o Ministro de Esta
do deixar de responder a interpelações 
formuladas dentro da matéria objeto da 
convocação, por não dispor, no momen
to, de elementos para isso, deverá fazê
lo, por escrito, à Mesa, dentro do prazo 
de 10 (dez) dias." 

O art. 381 citado já contém a alinea a 
e entendemos que o que propõe o projeto 
como letra a é um desdobramento con
seqüente à alinea existente. A nosso ver 
deve ser aproveitada a proposição, como 
letra b do art. 381, alterando-se, por is
so, a enumeração das alíneas atuais b, c 
e d. 
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3. No art. 2.0 , o projeto manda supri
mir a palavra não, contida na alinea d-3 
da letra d do art. 381. Com a alteração o 
ministro convocado poderá apartear e ser 
aparteado. Achamos oportuno inserir 
menção à regra parlamentar, ou seja: 
concedida a permissão. 

4. Pelo art. 3.o, o projeto de Resolução 
acrescenta ao art. 213 o seguinte pará
grafo: "§ 3.0 - O Requerimento de In
formações não respondido no prazo de 60 
(sessenta) dias será automàticamente 
transformado em Requerimento de Con
vocação e assim submetido à dellberação 
do Plenário." 

Não há dúvida que com o dispositivo 
proposto seu eminente autor visa valori
zar, impor a respeitab111dade do trabalho 
parlamentar. Convenhamos, todavia, na 
paisagem inflacionária da pauta do Se
nado, no que concerne aos requerimentos 
de informação - a maior parte dêles 
não é respondida. Sua conversão auto
mática em Requerimento d'e Convocação 
da autoridade interpelada, ante os ses
senta dias de omissão, deve ser precedida 
de consulta ao autor do requerimento. 
Louvável a modificação, mas ela poderá 
conduzir à curiosa hipótese do destina
tário do pedido de informações deixar 
de atendê-lo para usufruir da oportuni
dade histórima de, pessoalmente, falar 
ao Senado da República ... 

Aceita-se a dispositivo, com a inserção, 
ln· fine, do seguinte: "se para tal concor
dar o autor, ouvido nos 10 (dez) dias se
guintes do transcurso daquele prazo." 

A Comissão de Constituição e Justiça é 
de parecer pela aprovação do presente 

· Projeto de Resolução, com as seguintes 
emendas: 

EMENDA N.o 1- CCJ 

Ao art. 1.0 , onde se lê alínea "a), leia
se "b), e conseqüentemente altere-se a 
designação das alíneas que no mesmo 

EMENDA 2 - CCJ 

Dê-se ao art. 2.0 a seguinte redação: 

"Art. 2.0 
- Suprima-se a palavra 

"não" da alinea d-3 da letra d do art. 
381, e acrescente-se in fine: "conce
dida a permissão. 11 

EMENDA 3 - CCJ 

Ao art. 3.0, acrescente-se ao final do 
proposto § 3.0 aõ art. 381, eliminado o 
ponto final da palavra plenário: "se pa
ra Isso concordar o autor, ouvido nos 10 
(dez) dias seguintes ao transcurso da
quele prazo . 11 

É o Parecer. 

Sala das Comissões, 23-4-70. - Bezerra 
Neto. 

PARECER 
N. o 13'7, de 19'70 

da Comissão de Segurança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 4, de 19'70, que aprova 
o Decreto-Lei n.0 1.08<1, de 6 de feve
reiro de 19'70, que extingue a Comis
são-Geral de Inquérito Policial Mili
tar, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Vlctorino Freire 

o Senhor Presidente da Repúbllca, na 
forma do § 1.0 do art. 55, da Constituição, 
submeteu à deliberação do CongresSil Na
cional o texto do Decreto-Lei n.0 1.084, 
de 6 de fevereiro de 1970, publicado no 
Diário Oficial da mesma data, que "ex
tingue a Comissão Geral de Inquérito Po
licial Militar, e dá outras providências". 

O Ministro da Justiça, em Exposição 
de Motivos sôbre a matéria, anexa à 
Mensagem Presidencial, esclarece, Ini
cialmente, os elevados propósitos que le
varam o Govêrno a criar a Comissão 
Geral de Inquérito Policial Militar, lem
brando, a seguir, que, no entanto, "desde 
logo se verificou que a Comissão Geral 
de ... _ ·• J_.. .e. ... 
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gão de competência concorrente. A poli
tica de Segurança Nacional e a apuração 
de atos subversivos ou contra-revolucio
nários estão afetas, pela legislação em 
vigor, ao Conselho de Segurança Nacio
nal, às Fôrças Armadas e ao Ministério 
da Justiça'~. 

"Dessa forma", continua o Ministro da 
Justiça em sua Exposição de Motivos, 
"nada justifica a manutenção de um ór
gão no Poder Executivo que acumule 
funções já desempenhadas por outros. 
Antes disso, a racionalização do Serviço 
Público Impõe a extinção de. órgãos des
necessários". 

Concluindo, o mesmo documento res
salta: 

"Cabe destacar, outrossim, que a ex
tinção da Comissão não afetará a 
politica de Segurança Nacional, nem 
repercutirá sôbre os encargos da Se
gurança Interna atrlbuldos ao Mi
nistério da Justiça. A coordenação 
dos Inquéritos pollclal-mllltares fica
rá a cargo dos Ministros da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica, bem 
como da Secretaria Geral do Conse
lho de Segurança Nacional. 

A representação do Exmo. Senhor 
Presidente da República, para apli
cação das sanções previstas no Ato 
Institucional n.o 5, continuará disci
plinada pelo Ato Complementar 
n.0 39. 

Por flm, a repressão aos llicltos pe
nais contra a Segurança Nacional e 
a Investigação da prática de atas 
contrários à preservação e consoli
dação da Revolução Brasileira de 31 
de março de 1964, continuarão a car
go do Departamento de Policia Fe
deral e da Comissão de Investiga
ções." 

A matéria foi submetida à Comissão 
de Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados que, opinando pela aprovação 
do Decreto-Lei n.o 1.084, de 1970, apre-

sentou, nos têrmos regimentais, o compe
tente projeto de decreto legislativo que, 
com pareceres favoráveis, Inclusive da 
Comissão de Segurança Nacional daque
la casa, foi aprovado em Plenário e re
metido ao exame do Senado. _ 

As razões que levaram o Govêmo a 
editar o Decreto-Lei n.0 1.084, de 6 de 
fevereiro de 1970, "que extingue a Comis
são Geral de Inquérito Policial Militar", 
estão amplamente esclarecidas na Expo
sição de Motivos do Ministro da Justiça 
e, no nosso entender, ·justificam plena
mente a adoção da medida pelo Govêmo 
e a sua conseqüente aprovação pelo Con
gresso Nacional. E nesse sentido é o nos
so Parecer. 

Sala das Comissões, em 7 de maio de 
1970. - Oscar Passos, Presidente even
tual - Victorino Freire, Relator - At
tlllo Fontana -.Aurélio ·vlanna- Arre
miro de Figueiredo, 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) - -
Sôbre a mesa, comunicação que será Il-
da pelo Sr. !.O-Secretário. 

t Ilda a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Brasília; 7 de maio de 1970. 

Sr. Presidente: 

Na forma regimental, indico a V. Ex.8 

o Deputado Francisco Amaral para mém
bro da Comissão Mista Incumbida do 
exame do Projeto de Lei n.0 3, de 1970 
(CN), em substituição ao Deputado Pe
droso Horta. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a v. Ex.11 protestos de estima e conslde· 
ração. - Humberto Lucena, L!der do 
MDB. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Será feita a substituição solicitada . 

O Expediente lldo vai à publicação. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 



- 126-

!l: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 44, de 1970 

· · .. , mente, é valioso, dando ao estudante ver 
que não está só, sentir-se estimulado a 
recolher, ao lado da experiência que o 
tornará capaz de entender os problemas 
da vida, o ensinamento de que é neces
sário respeitar cada companheiro, cada 
professor, cada autoridade. 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5-C do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara núme
ro 154/68, que equipara, aos segurados 
autõnomos do INPS, os ministros de con
fissão religiosa e membros de Congre
gação. religiosa, de filiação facultativa, 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 7 de maio de 
1970. - Aurélio Vianna - Antônio Car
\os. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O requerimento lido figurará na Ordem 
do Dia da próxima Sessão ordinária. 

Tem a palavra o Senador Cattete PI
nheiro, primeiro orador Inscrito. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, honrando a Amazônia - de 
onde procede - e também o cargo de 
Ministro da Educação - que exerce com 
lucidez e dinamismo - o Senador Jar
bas Passarinho é, na atualidade, figura 
das mais respeitadas da vida pública na
cional. 

Na Pasta da Educação, o Ministro Jar
bas Passarinho realiza obra notável. A 
experiência que adquiriu em outros Im
portantes setores da administração aju
dam-no a cumprir com eficiência a mis
são que lhe cabe no atual Govêrno. !l:le 
sabe qqe tudo se encontra em perma
nente transformação; tudo é sujeito a 
constantes fõrças e Influências modifi
cadoras. E compreende, por Isso mesmo, 
que o jovem de hoje deve ser atendido 
em suas necessidades e aspirações, a fim 
de que as frustrações não lhe modifi
quem a concepção democrática de vida. 

A filosofia que, nos dias atuals, pare
ce orientar o setor educacional brasilei
ro é atender o aluno que demonstra 

· · - ·de 

Dessa· maneira, o estudante brasileiro 
- graças a uma liderança exercida com 
Idealismo - pensa e age clara e produ
tivamente, procurando solucionar, com 
habilidade, os problemas pessoais, assim 
como os da comunidade em que vive e 
os da Nação. 

Todos os ramos do complexo setor da 
Educação vêm sendo colocados, paulati
na e sucessivamente, a serviço do Brasil. 

Ainda há pouco, aqui em Brasilla, os 
governadores de Estado foram convoca
dos para reuniões nas quais o objetivo 
foi a defesa do nosso património artís
tico e cultural. Naquele certame, a orien
tação ministerial, de zêlo, de mais aten
ção para os monumentos que marcam 
episódios da nossa história, foi recebido 
com entusiasmo por quantos viam, mui
tas vêzes, até a destruição daquelas 
obras. 

Há quem defenda a tese de que "a ver
dadeira riqueza e poderio de uma nação 
residem, principalmente, na habilidade 
das mãos e da mente de seu povo e no 
esfõrço para conseguir uma nação bem 
alimentada, bem provida de boas casas, 
bem vestida e que tenha em abundân
cia coisas materiais que satisfaçam às 
necessidades primárias do homem e lhe 
proporcionem confõrto e felicidade". E 
tal situação, sabemos, somente será con
seguida com a educação das gerações, 
com a atenção do estudante de hoje. 
:f:sse cuidado a juventude brasileira vem 
merecendo. do Ministério da Educação, 
no estimulo ao preparo das novas gera
ções dirigentes, na consciência de que 
a morte ronda a civilização quando a 
escola fracassa ou se desvia de sua 
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O Ministro Jarbas Passarinho vem tra
çando rumos que procuram firmar a es
cola brasileira em nôvo estilo de traba
lho e, ao mesmo tempo, de resistência às 
Influências negativas. 

São fatos que devem ser ressaltados, 
na decorrência de orientação, que, for
çoso é reconhecer-se, deve ser creditada, 
em grande parte, à firmeza e ao des
cortino do atual Ministro. 

No momento em que o empresariado e 
tôdas as fôrças ·vivas do Pais, convoca
dos pelo Ministro da Educação, prepa
ram-se para ellljpreender uma nova 
Campanha de Educação de Adultos, sen
ti-me no dever dêstes comentários. Com 
êles quero mostrar, num quadro de ob
jetividade, o quanto poderá ser feito em 
favor da níassa brasileira, levando-lhe 
os estímulos da alfabetização e do pre
paro para o . trabalho. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex." um aparte? 

O SR. CATETTE PINHEmO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Sena
dor Cattete Pinheiro, o discurso de V. 
Ex.a, em linguagem simples, está muito 
bem feito. Não só sob o aspecto técnico, 
mas revelando uma das maiores necessi
dades do Pais, como de todo pais que 
quer progredir e desenvolver-se. Temos, 
sempre, a maior simpatia quando ouvi
mos falar no Sr. Ministro Jarbas Passa-' 
rlnho, êsse grande homem público. Foi 
nosso colega, aqui passou pouco tempo, 
o suficiente para sentirmos, através das 
suas palavras e das suas afirmações, tra
tar-se de um brasileiro que haveria de 
subir muito, de engrandecer-se muito, 
servindo à nossa Pátria. il:le dá um dina
mismo ao setor educacional do Brasil, 
que não tínhamos antes. Tem paixão de 
produzir, de criar um Brasil nôvo nesse 
setor, um dos mais Importantes do Pais. 
Associo-me, de coração, como brasileiro 
e 1 pessoal que me honro de ser do 

Ministro Jarbas Passarinho, à homena
gem que V. Ex.a presta a S. Ex.a na aná
lise brilhante que faz, e que deve mere
cer, sem dúvida, a atenção do Senado e 
de tôda a Nação. 

O SR. CATTETE PINHEIJiO - Agra
deço, nobre Senador Argemlro de Figuei
redo, sua honrosa solidariedade, sua pa
lavra sempre no melhor sentido patrió
tico, que engrandece o meu pronuncia
mento. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Com 
multo prazer. 

O Sr. Attílio Fontana - Chegando há 
poucos Instantes, não tive o prazer de 
ouvir todo o discurso de V. Ex.a sôbre 
tão Importante problema brasileiro, e até 
mundial. Devo dizer da minha satisfa
ção em ouvir V. Ex. a focalizar o proble
ma educacional, particularmente a ori
entação do ilustre Ministro da Educação 
e Cultura, Senador Jarbas Passarinho. 
Desejo manifestar, nesta oportunidade, 
minha satisfação ao tomar conhecimento 
da nova dlretrlz do Oovêrno, através do 
Ministério da Educação e Cultura, em 
criar ginásios orientados para o traba
lho. J!: uma providência a que, de há mul
to, aspirávamos, por entendê-la de fun
damental Importância para o nosso de
senvolvimento. Não bastam, apenas, a 
simples alfabetização e a educação clás
sica. Por conseguinte, os ginásios orien
tados para o trabalho serão, a meu ver, 
um dos passos mais importantes para o 
preparo das novas gerações, de vez que 
os jovens, ao terminarem o ciclo secun
dário, não têm o preparo Indispensável 
para o exercicio de funções profissionais 
de que tanto carece o Pais. Se o Oovêr
no estender essa diretiva também para 
os ginásios situados no interior do Pais, 
estará resolvendo um dos grandes pro
blemas. No momento, por exemplo, ocor
re que os nossos irmãos do interior, to
talmente despreparados do ponto de vis
ta profissional, quando vêm para os gran-
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des centros - e ainda hoje tive conheci
mento de que, aproximadamente 60.000 
patricios nossos apartam em Brasilia, 
anualmente - quase todos êles não têm 
profissão definida, não têm condições 
para enfrentar a vida. Incapazes de ven
cer no interior, vêm para cá e, em con
seqüência, crescem as favelas que se 
constituem num dos grandes problemas 
para a Nação brasileira. Assim, nesta 
oportunidade, congratulo-me com V. Ex.8 

e com o próprio Govêrno revolucionário 
pelas providências que estão sendo toma
das nesse setor. Muito obrigado. 

O SR. CA'l'l'E'l'E iPINHEIRO- V. Ex.8 , 

Senador Attillo Fontana, que vem do in
terior, de onde me orgulho de vir tam
bém, e como procede do longinquo Acre 
o Ministro Jarbas Passarinho, analisa 
o problema do ginásio voltado para o 
o trabalho com argúcia e objetividade. 
Posso afirmar a V. Ex.8 que uma das 
grandes preocupações do Ministério da 
Educação, no momento, é tornar efeti
vo o programa de implantação de giná
sios voltados para o trabalho, em todo 
o Brasil. Grato a V. Ex.8 

Aqui fica um depoimento de consciên
cia, no melhor desejo de que, com o apoio 
das comunidades em todo o território na
cional, se torne êste ano de Inicio da dé
cada de 70, na mais fecunda realidade 
- o Ano da Educação. 

Antes de deixar a tribuna, Sr. Presi
dente, permita-me V. Ex.8 ainda re
gistrar o 43.0 aniversário da VARIG, em
prêsa pioneira da aviação brasileira e da 
qual, hoje, o nosso Pais tanto se orgulha. 
De duzentas e dezessete horas de vôo e 
trinta e cinco mil qullômetros voados, em 
1927, primeiro ano de atlvidade da em
prêsa, somou, no ano findo, noventa e 
uma mil quinhentas e doze horas. com 
mais de quarenta e oito milhões de qui
lômetros voados. Conta, hoje, com um 
parque de manutenção que, no seu con
junto, é o maior da América do Sul. OI
tenta e uma cidades do Pais e vinte no 

· são . 1 ~. 

Não poderia, portanto, Sr. Presidente, 
numa homenagem que é um preito de 
justiça à memória de Rubem Berta, pri
meiro funcionário da VARIG e estimu
lador do crescimento da excepcional or
ganização, deixar de registrar o . evento. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite 
V. Ex.8 um aparte? (Assentimento do 
orador.) Quero manifestar a minha 
solidariedade às congratulações de V. 
Ex.8 por mais um aniversário da funda
ção da VARIG e ao preito que presta à 
memória dêsse homem extraordinário 
que foi Rubem Berta. Acrescentaria às 
palavras de V. Ex.•, ao apreciar a orga
nização da V ARIG, o seu número de ho
ras de vôo e outros dados, que há um as
pecto também que causou grande Im
pressão no exterior: a transformação, 
na prática, dos escritórios da VARIG 
em verdadeiras embaixadas brasileiras. 
Quem viaja ao exterior, tem, nas agên
cias da VARIG, nas várias capitais dos 
grandes paises do mundo, uma assistên
cia extraordinária, quer obtendo Infor
mações do Pais, lendo jornais, revistas, 
quer encontrando facilidades até para 
transmitir encomendas, recados. Enfim, 
há um elo de ligação entre o pais que 
se visita e a nossa Pátria feito através 
da V ARIG. As vêzes, é preferivel até, 
·para coisa de menor Importância, pro
curar-se a agência da V ARIG do que a 
própria Embaixada do Brasil. Jl: mais um 
mérito que se acrescenta aos bem opor
tunamente lembrados por V. Ex.• 

O SR. CA'ITETE PINHEIRO - V. Ex.• 
vem realçar, Senador Llno de Mattos, 
a homenagem que procuro prestar ·à 
VARIG e ao gênio de organização que foi 
Rubem Berta, naquela emprêsa. 

O Sr. Lobão da Silveira- Permita-me 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Com 
prazer, Senador Lobão da Silveira. 

O Sr. Lobão da Silveira - Não pude 
assistir às palavras Iniciais do discurso 
que V. Ex. a acaba de · !rir •·· , a 
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Viação Aérea Rio-Grandense (V ARIG). 
ll: realmente uma emprêsa que honra o 
Pais e uma indústria de atlvidades que 
demonstra a capacidade brasileira, atra
vés dos seus homens de trabalho, empre
gados de emprêsas particulares e funcio
nários públicos. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Multo 
grato a V. Ex.a. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite V. 
Ex,a. um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Pois 
não. 

O Sr. Attílio Fontana - Nobre Sena

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o Sr. Senador Lino de 
Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS -.(Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
Sra. Senadores, a sabedoria popular sus
tenta que "água mole em pedra dura, 
tanto bate até que fura". ll: o que faço 
com referência à apreciação do projeto 
de lei governamental sôbre as eleições 
marcadas, ou a serem marcadas para o 
dia 15 de novembro. 

dor, quero também, nesta oportunidade, Hã cêrca de trinta anos que participo 
prestar minha homenagem àquele gran- de organização e dlreção partidária. Te
de patriclo nosso, Rubem Berta, pelo seu - nho, conseqüentemente, a obrigação de 
descortino, pelo seu esfôrço, pela sua de
dicação de ter conduzido, com tanta sa
bedoria, aquela emprêsa que êle mesmo 
Iniciou e que hoje é uma das grandes 
companhias de transporte aéreo, não 
apenas do Brasil, como V. Ex.'' afirmou, 
mas do mundo Inteiro. De sorte que 
Rubem Berta foi um batalhador e um 
amigo que Infelizmente ainda jovem de
sapareceu, mas deu-nos um grande 
exemplo. Como ainda hã pouco ouvimos 
do nobre Senador Llno de Mattos, a 
VARIG, com as suas agências no estran
geiro, é um segundo serviço que o Brasil 
mantém. Podemos confirmar as palavras 
de S. Ex.a., quando nos dirigimos aos es
critórios da VARIG, nas capitais e nas 
cidades do estrangeiro, onde se localizam, 
pois sempre encontramos a melhor boa 
vontade de colaborar, de amparar os 
brasileiros que os procuram. De sorte que 
é uma obra meritória a que Rubem Berta 
Iniciou e que os seus seguidores, os atuals 
diretores da VARIG, estão conduzindo 
com sabedoria e com tanto descortino, 
para o engrandecimento do nosso País. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Era, Sr. 
Presidente, o registro singelo que dese
java fazer, agora enriquecido pelos pro
nunciamentos dos eminentes compa
nheiros que me honraram com suas in
tervenções. 

conhecer a mecânica do funcionamento 
das agremiações partidárias. 1!lsse conhe
cimento, haurido em tantos anos de 
atuação no selo das agremiações partidá
rias, me obrigou a formular 15 emendas 
ao referido projeto de lei. 

Nutro a esperança, e dai a minha 
Insistência no sentido de que não so
mente o Relator da matéria, o nobre co
lega Senador Eurico Rezende, mas tam
bém as autoridades do Executivo, em 
particular o Sr. Ministro da Justiça, Pro
fessor Alfredo Buzald, tomem conheci
mento destas emendas e as examinem, 
principalmente cada uma das justifica
ções. · 

Diversas emendas que são de minha 
autoria mereceram, para minha satisfa
ção, destaque em tôda a Imprensa. Por 
exemplo, foi matéria até de manchete 
de alguns jornais a emenda pela qual 
proponho · a manutenção do número 
atual dos Deputados Federais e Depu
tados Estaduais. 

A primeira vista, parece que a emenda 
é inconstitucional. Neste particular, ain
da ontem, dando-me a satisfação de 
conversar comigo sôbre a matéria, o Pre
sidente da Comissão, Deputado Ruy 
Santos, transmitia-me esta sua convic
ção de que a emenda é Inconstitucional. 



-130-

Observe!, todavia, e con.ilta da minha 
justificação, que seria, realmente, incons~ 
tltuclonal se, porventura, o dispositivo 
constitucional, mantido no § 2.0 do ar~ 
tlgo n.O 39, fôsse auto-aplicável. Mas o 
dispositivo, é claro, estabelece a obriga~ 
ção, para que seja aplicado, nestes têr~ 
mos: 

"Art. 39 - ....•..........•........• 

§ 2.0 - O número de Deputados, por 
Estado, será estabelecido em lei, na 
proporção dos eleitores nêle Inseri~ 

tos, conforme os seguintes critérios: 

" •••••• o ••••••• ' ••••• 

E vêm, então, os critérios. 

Justifico a emenda da seguinte manei~ 
ra: 

"EMENDA N.o 4 

Projeto de Lei n.O 2 (CN) de 1970 

Dispõe sôbre a realização de eleições 
em 1970 · 

Substituam-se o art. 2.0 e seu pará
grafo do projeto pelo seguinte: 

Art. 2.0 - o número de represeJ;J.tan
tes de cada Estado da Federação à 
Câmara dos Deputados e às Assem
bléias Legislativas, para a legislatura 
de 1971-1974, será a mesma da legis
latura 1966-1970. 

Justificação 

A emenda se Impõe para evitar-se a 
confusão que se estabelecerá no pro
cesso eleitoral, em curso, se porven
tura vingar o propósito governamen. 
tal de aplicar, na próxima legislatu
ra. a disposição constitucional que 
determina o cálculo, da representa
ção, proporcional ao número de elei
tores e não mais à população. Trata
se d·e preceito constitucional que não 
é auto-aplicável, por Isso que o seu 
texto condiciona a sua aplicação à 
aprovação de Lei pelo Congresso Na
cional ( § 2.0 do art. 39, da Carta 

Não sendo auto-aplicável, nada 1m~ 
pede que a Lei, regulando a matéria, 
seja examinada em outra oportuni
dade para dar tempo, aos Estados 
prejudicados, a fim de que os mesmos 
Intensifiquem a qualificação de seus 
eleitores e procurem reduzir o núme
ro de analfabetos. Em 4 anos, perto~ 
do da legislatura, os Estados do Norte 
e do Nordeste poderão evitar a redu
ção das suas representações, apre
sentando-se na Legislatura 1974-1978, 
quando o preceito constitucional será 
cumprido, com o número dos . seus 
deputados aumentado. 

A medida se Impõe, também, para 
posslbllltar maior tempo à campanha 
eleitoral dêste ano. Aprovado que a 
Justiça Eleitoral receba a delegação 
de podêres para declarar o número 
de deputados até o dia 30 de julho 
próximo, fica claro que até essa data 
a ARENA e o MDB não poderão reu
nir as suas convenções regionais afim 
de lançar os candidatos.- Não pode
rão por não saber quantos deputados 
serão lançados. · 

As convenções teriam que se realizar 
entre os dias ta e 15 de agôsto. Isso 
significa que a campanha de propa
ganda dos candidatos terá apenas 3 
meses, porque não se pode !nlclá-la 
senão depois das convenções. . 

A emenda atende, portanto, aos !n
terêsses políticos dos Estados do Nor
te e do Nordeste e descongestiona os 
prazos para que o processo. eleitoral 
em andamento não fique atabalhoa
do com a premênc!a do tempo." 

Outra emenda que mereceu o aplauso 
da Imprensa, o destaque na publicação, 
é a que proíbe qualquer espécie de acôr~ 
do, de direito ou de fato, entre partido 
e candidato de partido diferente. Está 
esta emenda na linha do preceito cons
titucional que estabelece o princípio da 

t . 
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Trata-se da Emenda n.o 40, que passo 
a ler: 

"EMENDA N .O 40 

Projeto de Lei n.0 2 CN de 1970 

Dispõe sôbre a realização de elei
ções em 1970. 

Inclua-se onde couber: 

Art. - Não será permitido acôrdo de 
direito ou de fato para fins eleitorais, 
.entre partidos politicas ou candidatos· 
ae partidos diferentes. 

§ 1.0 - Comprovada a existência de 
acôrdo, efetivado por candidato a 
mandato federal, a Comissão Exe
cutiva Nacional promoverá o cance
lamento do registro do faltoso, ca
bendo Igual providência à Comissão 
Executiva Regional, quando se tratar 
de candidato a mandato estadual e, 
à Comissão Executiva Municipal, se 
candidato a mandato municipal. 

§ 2.o - Ao acusado de violar o dis
posto neste artigo, será assegurada 
ampla defesa, junto ao órgão parti
dário a que estiver afeto o caso. 

§ s.o - Caberá à Comissão Executi
va, que aplicar a pena de cancela
mento de registro de candidato, re
ferido no parágrafo primeiro, a subs

. tltuição, do nome do faltoso, junto à 
Justiça Eleitoral. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 
1970. - Lino de Mattos. 

Justificação 

A presente Emenda está na linha de 
moralização dos nossos costumes po
líticos. Creio desnecessário acrescen
tar outras considerações." 

Matéria multo debatida, é a que se 
relaciona com a vinculação de votos. 
Atualmente, conforme dispõe o Código 
Eleitoral, há a vinculação de votos entre 
o Deputados Estaduais e Deputados Fe
derais. 

Assim, a Emenda que apresentei ob
jetiva determinar a apuração dos votos 
dados a candidatos de um e de outro 
Partido. 

1!: a Emenda n.0 41: 

"EMENDA N.o 41 

Inclua-se onde couber: 

Art . ...!.. Serão apurados os votos para 
a Câmara dos Deputados e Assem
bléias Legislativas mesmo que o elei
tor Indique candidatos a Deputado 
Federal e Deputado Estadual de par
tidos diferentes. 

Sala das Comissões, 30 de abril de 
1970. - Llno de Mattos. 

Justificação 

O ele! torado brasileiro não se aj us
tou, ainda, à vida politica-partidá
ria de sorte a estabelecer, com niti
dez, a distinção entre as duas agre
miações partidárias. A maioria es
magadora do eleitorado não partici
pa da vida partidária. Enquanto essa 
vivência não se verificar por parte 
de um percentual razoável do elei
torado vale como autêntico contra
senso exlglr-se que o eleitor, alheio a 
essa convivência, faça distinção entre 
candidatos de um e de outro partido. 
O voto, ainda, é dado em função da 
pessoa do candidato. Manda, por
tanto, a sabedoria politica que os 
partidos respeitem a vontade do elei
tor quando o mesmo deseja votar no 
Deputado Federal de um partido . e 
no Deputado Estadual de outro par
tido." 

Não quero que palre dúvida sôbre meu 
pensamento, quanto ao Ideal. Entendo 
que nossa luta deve ser no sentido do 
aperfeiçoamento, a fim de que aconteça 
o contrário: o eleitor não se preocupe 
tanto com o candidato e passe a se preo
cupar, sim, com o partido. Essa etapa 
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precisa ser preparada; para deJrola, en
tão, aplicar-se dispositivo como êsté que 
se procura extirpar da legislação elei
toral. 

o- Sr. Antônio Carlos - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Pois não. 

O Sr. Antônio Carlos - Estou ouvin
do o discurso de V. Ex.a, Senador Llno 
de Mattos, com tôda a atenção. Assim, ao 
me deter nas duas emendas que V. Ex.a 
acaba de comentar, apresentadas ao 
projeto que dispõe sôbre a realização das 
eleições legislativas de 15 · de novembro, 
ocorreu-me uma dúvida. Apresentou V. 
Ex.a emenda para Impedir o acôrdo entre 
partidos e candidatos e, em seguida, ou
tra emenda suprimindo a vinculação. 
Não entende V. Ex.a que a vinculação, no 
caso, é a maneira prática de Impedir o 
acôrdo entre candidatos de diversos 
partidos? 

O SR. LINO DE MATTOS - A vin
culação, obrigatoriamente, por lei, nos 
têrmos em que eu a coloco, ela deve 
constituir, realmente, uma obrigatorie
dade para um futuro que desejo pró
Ximo. 

No momento, o que me parece é que o 
eleitor deve ter liberdade na. escolha dos 
seus candidatos, mas que Isto não Im
plique, obrigatOriamente, no acôrdo en
tre os candidatos. J!: a liberdade que se 
dá ao eleitor para a sua livre manifes
tação. 

O Sr. Antônio Carlos - Eu não disse 
Isto; apenas, me ocorreu a dúvida. V. 
Ex.a apresenta emenda condenando, 
procurando impedir, através de dispo
sitivo legal, o acôrdo entre candidatos 
de Partidos diversos, e me parece que a 
vinculação de candidatos a Deputado 
Federal, ou a Deputado Estadual é um 
dos meios eficazes para impedir êsses 
acôrdos laterais, pois que o eleitor não 
poderia votar nos candidatos federais 

dual de outro Partido. :S:ste dispositivo 
legal estaria, assim, impedindo aquêle 
acôrdo que V. Ex.a procura evitar com a 
emenda anterior. A dúvida me surgiu 
diante do comentário que V. Ex.a fêz das 
duas emendas apresentadas, cujo méri
to, evidentemente, não disponho de ele
mentos para julgar, nem me cabe, no 
momento, emitir qualquer juizo defini
tivo sôbre êle. Mas em testemunho da 
atenção e do aprêço com que estou ou
vindo o discurso de V. Ex.a foi que ma
nifestei esta dúvida. 

O SR. LINO DE MATTOS- Sou gra
to à distinção que o nobre Senador An· 
tônio Carlos me confere, aparteando-me 
sôbre a matéria. Esclareço, entretanto, 
que a emenda proibitiva de acôrdo, no 
meu entendimento, foi uma imposição da 
emenda que extingue a vinculação. 

Extingue a vinculação, · libertando o 
eleitor, mas proíbe o acôrdo para evitar 
que, a pretexto de o eleitor estar liberto, 
venham os candidatos e façam um acôr
do de direito ou de fato. 

:S:Ste o objetivo da emenda, proibindo o 
acôrdo: dar cobertura à libertação do 
eleitor, sempre condicionado ao fator 
tempo. Não nego que, no meu entendi
mento, de futuro, o ideal é a vida par
tidária; mas V. Ex.a, os nobres colegas, 
os · politicas todos não desconhecem a 
inexistência ciessa vida partidária. 

Para a organização dos Diretórlos Mu
nicipais, houve uma luta insana, a fim 
de se conseguir que o eleitor assinasse o 
livro de fillação partidária. Acredito que 
não tenha sido tanto assim na ARENA, 
pelas fac111dades decorrentes da situação 
de Govêrno e, particularmente, da atua
ção dos prefeitos municipais cujas filla
ções partidárias, devido ao número pe
queno, foi passivei fazer-se apenas com 
os funclonârios da própria Prefeitura. 
Mas, com relação ao MDB, que não é Go
vêrno, a luta foi Imensa; apesar de o 
número de filiados ter sido pequeno, era 
um 
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Mas, eu dizia que a Imprensa destacou 
também a emenda que extingue a suble
genda, a qual tem o seguinte teor: 

"EMENDA N,o 26 

Projeto de Lei n.0 2 (CNl, de 1970 
Dispõe sôbre a realização de eleições 
em 1970. 

Acrescente-se ao art. 8.0 o seguinte 
parágrafo: 

§ 4.0 - Nas eleições a que se refere 
êste art. não serão admitidas suble
gendas, cuja Lei n.O 5.453. de 14 de 
junho de 1968, fica revogada. 

Sala das Comissões, 30 de abril de 
1970.- Llno de Mattos. 

Justificação 

A Introdução da sublegenda no pro
cesso eleitoral brasileiro está dando 
resultados negativos. A sua aplica; 
ção maior, até ,agora, foi nos pleitos 
municipais. A situação da ARENA e 
do MDB, na maioria. dos munlciplos, 
é de confusão e de Indisciplina par
tidária, motivadas pelo lançamento 
de candidatos em sublegenda. Os 
maiores adversários dos Prefeitos 
eleitos por uma das sublegendas da 
ARENA são. os vereadores das outras 
sublegendas da mesma ARENA. 

Acontece Igual situação com os Pre
feitos por sÚblegendas do MDB. São 
comuns. os acôrdos da ARENA n.0 1 
com facções do MDB para derrotar 
a ARENA n.o 2 ou ARENA n.0 3. Po
de servir de exemplo o caso da Câ
mara Municipal de Mojt-Mirlm, em 
São Paulo, onda a ARENA tem 9 ve
readores e o MDB, 4. Uma das 
ARENAs, para dP.rrotar a ARENA do 
Prefeito, acordou com os vereadores 
cmedeblstas a entrega, a êstes, dos 
4 lugares da Mesa. O MDB apenas 
com 4 vereadores derrotou a ARENA, 
com a votação da própria ARENA, 
fazendo n Mesa completa. Existem 

·,ena:: d" casos Idênticos nas mu-

I 

nlclpalldades brasileiras. O exemplo 
negativo para a ARENA vale para o 
MDB, vitima, também, de acôrdos, 
com elementos seus, em detrimento 
das posições partidárias. A Interven
ção Federal contra o Prefeito de São 
Carlos, em São Paulo, eleito por uma 
das ARENAs se fêz baseando em de
núncias de outra ARENA local. 

A adoção das sublegendas levou a 
Indisciplina e a divisão' na nossa vi
da politico-partidária. Fêz de cada 
partido. 3 agremiações politicas. 

Manda o bom senso que se extirpe 
êsse tumor na legislação eleitoral 
brasileira. 

A presente Emenda pretende exer
cer a função de Médico-Operador, . 
aplicando o bisturi nesse tumor." 

Citei o caso do Munlcip!o de São Car
los, em que foi a própria ARENA que de
nunciou o Prefeito de seu partido, cujos 
vereadores arenistas acabaram aderindo 
ao grupo acusador e o Prefeito foi desti
tuído p-ela Intervenção federal 

O Sr. AuréUo Vianna - Permita-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. LINO DE MATI'OS - Pois não, 
Excelência. 

O Sr. AuréUo Vianna - Da exposição 
que V. Ex. a, com o brilhantismo de sem
pre, está fazendo, conclulmos que, com 
o artificialismo criado com a existência 
de dois partidos apenas, êsses casos fa
talmente se irão multiplicando, em detri
mento do sistema democrático, que ja
mais será estruturado enquanto nós ti
vermos dois partidos, vivendo uma con
tradição tremenda, cada um dêles se 
constituindo numa verdadeira federação 
daqueles que participavam da politica 
atlva do Brasil noutros partidos. Dai o 
nosso partido vir clamando pela existên
cia de mais partidos, a fim de cairmos 
na autenticidade democrática, em que 
espetáculos com o que V. Ex. e. apresenta, 
fruto dessas contradições, não se repro-
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duzam, levando o próprio sistéina parti
dário ao desprimor e descrédito público. 

O SR. LINO DE MATTOS - Assiste in
teira razão ao nobre Senador Aurélio 
Vianna, meu Lider, a quem agradeço as 
referências elogiosas .... 

O Sr. Aurélio Vianna - Merecidas. 

O SR. LINO DE MATTOS - ... às mi
nhas palavras, no encaminhamento dês
se problema. Na realidade, minha emen
da evitaria essa mentira que existe no 
noticiário da Imprensa, quando comen
taristas afirmam que existem no País 
duas agremiações partidárias. É uma 
falsidade contida na nossa legislação. Na 
prática, nós temos seis partidos políticos 
contidos em dois. É uma situação extra
vagante, principalmente no Interior do 
Pais. 

Assim, não há solução mais adequada 
para um ponto final nessa situação ex
travagante e mentirosa, do que se extin
guir a sublegenda. 

É notória, Sr. Presidente, a situação de 
dificuldades financeiras · em que vivem 
ARENA e MDB. Há dispositivo na Lei 
Orgânica dos Partidos que criou o Fun
do Partidário, mas providência alguma, 
até hoje, foi tomada, razão pela qual a 
emenda de minha autoria visa a dar aos 
partidos êsses recursos. 

A Justiça Eleitoral, bem como os res
ponsáveis pela vida partidária de ARENA 
e MDB, encontram sempre multa dificul
dade em conseqüência da balbúrdia exis
tente na legislação eleitoral: ora é o Có
digo Eleitoral, logo mais a Lei Orgânica 
dos Partidos, a seguir. os Atas Comple
mentares n.0 54, 61 e outros. 

. Entendo chegado o momento em que 
Quando se chega a um municlpio, na ' se deve também disciplinar a matéria 

maioria se encontram seis partidos: três ' 
MDBs _ MDB n.O 1, MDB n.o 2, MDB n.o para vigorar .apenas esta lei que vamos 
3; três ARENAS _ ARENA n.o 1, ARE- votar e. o Codigo Eleitoral, seguido da 
NA n.o 2, ARENA n.o 3. E nas observa- Lei Organica dos Partidos. 
ções que venho [azendo, ao longo das Tenho emenda nesse sentido, cuja jus
viagens que todo final de semana em- tificação me dispenso de ler porque, prà
preendo em São Paulo, noto que os ticamente, foi o que acabei de expor. 
maiores .adversários da ARENA não so
mos nós, emedeblstas do município, mas, 
sim, a outra ARENA e a tal ponto que, às 
vêzes, me equivoco e procuro algum ve
lho companheiro vereador e começamos 
a conversar. O teor da conversa, a pro
fundidade das acusações que formula ao 
Prefeito me convencem de que não estou 
falando com um arenista e, sim, com um 
emedeblsta. Dai êle me adverte: -Não, 
Senador, eu estou, realmente, na ARE· 
NA. Há cidades em que o MDB tem o 
prefeito e êste encontra nos emedebistas 
da outra facção os seus maiores adver
sários. Citaria o caso, que exemplifica 
bem, da Capital de São Paulo: o Prefeito, 
Sr. Paulo Maluf, tem, confessadamente, 
encontrado os maiores óbices, na sua ad
ministração, impostos por vereadores da 
ARENA, a cujos quadros o mesmo per-

Nessa linha de orientação e de obser
vações quanto às falhas do projeto go
vernamental, notei que não há providên
cia alguma sôbre a composição das con
venções municipais e regionais. 

A matéria precisa ser disciplinada nes
se projeto, sob pena de a Justiça Elei
toral ficar em dificuldades para regula
mentar a matéria, porque não se sabe se 
vigora o Código Eleitoral, a Lei Orgânica 
dos Partidos ou, como disse há pouco, a 
Lei da Sublegenda. 

Dessa forma, a minha emenda estabe
lece a composição das convenções re
glonais e, a outra, da composição das 
convenções municipais. 

Ressalto aqui que essas observações va
lem mais para a ARENA do que para o 
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A não aprovação dessa emenda, ou de 
outra da mesma natureza, vai dar como 
conseqüência que a próxima convenção 
regional da ARENA, por exemplo, em São 
Paulo, será composta de mais de dois 
mil participantes. 

Imaginem os nobres colegas as difi
culdades para disciplinar os resultados de 
uma convenção à qual devem compare
cer cêrca de dois mil convencionais. Oo
mo a lei exige a metade e mais um, ou 
maioria absoluta, então o comparecimen
to terá que ser acima de mil. Começam, 
ai, as dificuldades, para conseguir local, 
que há de ser forçosamente amplo, para 
o contrôle de oradores, das manifesta
ções, controvérsias e polêmlcas; e há di
ficuldades, dada a premência de tempo, 
de acudir ao lançamento de' candidatos 
e encaminhá-los a registro. Então, a 
emenda de minha autoria objetlva re
duzir de mais da metade o número dês
ses convencionais. Dlr-se-á que o de
mocrático seria um número amplo, mas, 
nós estamos vivendo uma hora de exce
ção, dificuldades Imensas devem ser su
peradas pelos políticos e pelas agremia
ções partidárias. Daí a conveniência das 
emendas a que me refiro. 

O Ato Complementar n.0 54 e, poste
riormente, o 61, permitiram as organiza
ções dos diretórlos, com uma exigência 
mínima para a legalização. Em conse
qüência dessa exigência mínima, o nú
mero de cidades que ficaram sem diretó
rlo municipal é multo grande. 

Não se! se em outros Estados, mas, em 
São Paulo, o MDB está a descoberto em 
mais de trezentas cidades, sem organi
zação. Não há matéria alguma versando 
sôbre êste problema, razão pela qual 
apresente! a seguinte emenda: 

"EMENDA N.0 28 

Acrescentar ao art. 8.0 mais o seguinte 
parágrafo: 

Projeto de Lei n.0 2, de 1970 

Parágrafo - Os Diretórios Regio
nais poderão Indicar Comissões Pro
visórias, compostas de cinco mem
bros, presidente, vlce-presldente, se
cretário, tesoureiro e procurador pa
ra o exercício, até o dia lO de agôs
to de 1971, das atribuições dos Dlre
tórlos Municipais nos municípios em 
que os Partidos Políticos não se te
nham organizado nos têrmos dos 
Atas Complementares n.os 54 e 61. 

Justificação 

Um número elevado de Municípios 
não conseguiu organizar, nos têrmos 
dos Atas Complementares n.os 54 e 
61, os Dlretórlos Municipais, princi
palmente do MDB. Não há, nesta fa
se, lnterêsse dos Municípios nessa or
ganização e seria um trabalho Imen
so para um mandato pequeno. Man
dato de meses. Os membros dos Dl
retórlos Municipais que vierem a ser 
eleitos, nesta oportunidade, termi
narão os seus mandatos em 10 de 
agôsto do ano próximo. 

A aprovação da presente Emenda é 
aconselhada pela evidência de que 
não será possível a organização de 
novos Dlretórlos Municipais e pelo 
fato de que não convém, ao próprio 
regime democrático, a Inexistência 
de órgãos partldã.r!os em numerosas 
comunas lnter!oranas. 

Sala das Comissões, em 30 de abril 
de 1970 - Lino de Mattos." 

A justificação foi, em linhas gerais, co
mo acabe! de dizer. Apenas estabeleci 
um prazo fatal para o término dos man
datos dêsses dlretórlos, o dia 10 de agôs
to do ano que vem, quando terminam os 
mandatos de todos os dlretórlos munici
pais no território nacional. Até esta da
ta última, portanto, os dois Partidos de
vem estar com os seus diretórlos munici
pais organizados nos quase quatro mil 
municípios existentes no País. 

Dispõe sôbre a realização de eleições Mereceu, também, a simpatia da Im-
em prensa, porque destacada no noticiário, a 
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emenda de minha autoria que possib!I!ta 
novas f!I!ações. Jus~!fiquei-a da.seguinte 
maneira: · ., 

"EMENDA N.o 32 

Projeto de Lei n.0 2 CN de 1970 
Dispõe sôbre a: realização de eleições 
em 1970. 

Substitua-se o art. 9.0 pelo seguinte: 

Art. 9.o - Os filiados aos partidos 
políticos até o dia anterior ao da 
realização das convenções partidá
rias, poderão ter as suas candidatu
ras submetidas à homologação dos 
convencionais. 

Justificação 

O Presidente Médici prega a renova
ção de valores políticos. Quer a pre
sença de elementos novos na vida 
pública. :msse desejo do chefe da Na
ção deve ser atendido, abrindo-se 
possibilidades aos partidos de recru
tarem novos valores. A pregação 
governamental deve ser seguida de 
ação prática. A Emenda transforma 
em medida objetiva as palavras 
oportunas do Presidente da Repú
blica. 

Existem multas pessoas em ocas con
dições eleitorais que só se decidem a 
participar de eleições às vésperas dos 
prazos finais, atitude muito própria 
do brasileiro. A Emenda atende a 
êsses casos. 

Sala das Comissões, 29 de abril de 
1970. - Uno de Mattos." 

O Sr. Be:zerra Neto - Permite-me V. 
Ex." um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Essas pessoas estavam desani
madas, esmorecidas, descrentes do pro
cesso político-partidário. Entenderam 
dessa mensagem do Govêrno, dessa pro
posta governamental o desejo de reati-

. var a atividade política, animar o exer
cício da política. Então, elas, que esta
vam apáticas, com êste nôvo quadro po

rl" 

campanha eleitoral como candidatos, mas 
não serem filiadas. Assim, toma-se a 
reabertura da filiação partidária com
plemento da medida governamental. 

O SR. LINO DE MATTOS - Assiste 
inteira razão ao nobre Senador Bezer
ra Neto. 

É de justiça o reconhecimento, por 
parte de todos nós, e, em particular, 
nós outros, oposicionistas, de que o Pre
sidente Médici, nos vários pronuncia
mentos, ampliou os .horizontes de espe
ranças para o regime democrático. Co
nheço inúmeras pessoas, principalmen
te jovens, que estavam inteiramente de
siludidas, afastadas de qualquer propó
sito político-eleitoral, e que se sentem, 
agora, com algum entusiasmo, . não 
muito, mas algum. 

Ora, os partidos estão trancados. As 
portas da ARENA e do MDB estão fe
chadas a sete chaves. Ninguém mais 
pode entrar no partido para pleitear 
eleições. Pode entrar apenas para par
ticipar, mas sem as condições neces
sárias para ter candidaturas aprovadas 
legalmente. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Pois não. 

O Sr, Attílio Fontana - Nobre Sena
dor L!no de Mattos, V. Ex." está fazen
do uma análise muito interessante sôbre 
o problema político em nosso País, mas 
essa emenda a que V. Ex." se refere, que 
a imprensa divulgou e o partido de V. 
Ex." defende, no sentido de que não de
veria haver prazo pela filiação, preocupa
nos. Como V. Ex." sabe, não se pode 
contentar a todos os correligionários que 
pretendem ser candidatos. Poderia acon
tecer a mesma coisa que existia em tem
pos passados, quando não havia essa li
mitação: de um momento para outro, um 
correligionário nosso, muito bem apre·· 
ciado, decidira candidatar-se por outro 
partido, porque nêle tinha legenda e 
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candidato improvisado da penúltima 
hora. Não acha V. Ex.a que teríamos uma 
confusão muito grande, tanto para o 
partido que v. Ex.e. tão dignamente re
presenta nesta Casa, como para a 
ARENA? Se houver essa liberdade, se 
não houver prazo para a flllação vamos 
ter uma confusão multo grande. J!: a 
nossa preocupação, nobre Senador Lino 
de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - A con
fusão· prevista pelo nobre Senador At
tíl!o Fontana será resolvida, será diri
mida pela soberania das convenções par
tidárias. A estas cabe o direito de sele
ção, depois daquela filtragem feita pelo 
órgão partidário, a começar pela Comis
são Executiva, pelo Dlretório Regional, 
pelos elementos indicados pela direção 
partidária para o levantamento das fi
chas dos candidatos .. A verdade é que, 
por causa dessa dificuldade ou dessa 
confusão, não se podem criar embara
ços para aquêles elementos verdadeira
mente de valor moral, de valor eleito
ral, de valor politico em condições de 
exercer o mandato a altura dos lnterês- · 
ses da coletlvidade, os quais não pode
riam ser candidatos, porque deixaram, 
como bons brasileiros, a decisão para a 
última hora, encontrando as portas fe
chadas. 

A emenda de minha autoria permite 
que participem das convenções, para 
exame dos seus nomes, candidatos que se 
f111arem até a véspera da realização da 
convenção. Ela é de uma liberalidade 
imensa. 

Não sei se os Srs. Senadores notaram, 
no decorrer das convenções para orga
nização partidária, uma providência al
tamente salutar e que diversas vêzes eu 
havia sugerido desta tribuna; em con
versa com as lideranças partidárias, 
aquela facllldade proporcionada pelo Iní
cio da convenção, às 9 horas da manhã, 
e o encerramento às 17 horas, no mes-
mo " , para votação. 

Graças a essa providência foi pos
sível a realização das convenções mu
nicipais. A matéria foi disciplinada por 
uma resolução do Tribunal Superior 
Eleitoral, mas somente para as conven
ções municipais. Não se estendeu isso 
para as regionais, embora na prática te
nhamos feito a mesma coisa. A fim de 
que a matéria fique legalizada apresen
tamos emenda neste sentido, que justifi-
co desta maneira: · 

"EMENDA N.O 42 

Projeto de Lei n.0 2, CN de 1970 
Dispõe sôbre a realização de eleições 
em 1970. 

Inclua-se onde couber: 
Art. - As convenções municipais 
e regionais, para a escolha dos can
didatos partidários do pleito de 15 de 
novembro de 1970, instalam-se, a 
fim de dar início à votação, às 13 
<treze) horas e encerram os seus 
trabalhos as 17 (dezessete) horas, 
quando serão proclamados os resul
tados e lavrada a respectiva Ata. 
Parágrafo 1.0 - O convencional de
verá registrar a sua presença, assi
nando, no ato de votar, o livro de 
Atas, referido neste artigo. 
Parágrafo 2.0 - A convenção terá 
validade se o registro de presença 
alcançar a maioria dos convencio
nais, que a constituem .. 

Justificação 
A experiência nas convenções mu
nicipais, regionais e nacional da 
Arena e do MDB, provocou favora
velmente ·a aplicação do funciona
mento preconizado pela presente 
Emenda. 

A Lei em vigor e as instruções do 
T.S.E; exigem a presença de maioria 
absoluta de convencionais para a 
instalação da convenção, o que exige, 
em certos casos, enormes recintos 
(Art. 4.o da Resolução n.o 8.322 do 
Superior Tribunal Eleitoral e para-
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grafo 4.0 do art. 31 da Lei Orgânica 
dos Partidos, Lei n.0 4. 740, de .... 
15-7-65). . 

'"'. 

Na hipótese de que não logrem 
aprovação as Emendas de minha au
toria, reduzindo o número de con
vencionais, a Arena, a de São Paulo 
por exemplo, terá que reunir mais de 
1.000 (um mil) convencionais para 
atender as exigências legais de maio
ria presente para instalação das con
venções. 

Mesmo com a aprovação das refe
ridas Emendas as convenções, em 
certos Estados, continuarão nume
rosas, o que aconselha a aprovação 
da presente Emenda. 

Sala das Comissões, em de maio de 
1970. - Lino de Mattos. 

Principalmente em São Paulo onde as 
convenções, como disse hã pouco, exigi
riam a presença de mais de mil con
vencionais, é difícil a instalação dessas 
convenções. 

O que a lei exige, na realidade, é que a 
convenção se instale com a presença da 
maioria taxativa. Tanto a Lei Orgânica 
dos Partidos, como a lei que regula a 
aplicação das sublegendas exige rigoro
samente a maioria absoluta de membros, 
da convenção regional para que ela se 
instale .. 

Então, vamos figurar, na prática, a 
convenção do MDB. ou da ARENA, em 
São Paulo, cuja exigência é superior a 
m!l. Somente com a presença de mais de 
mil convencionais é que a convenção se 
instala e passa a funcionar para a ho
mologação das candidaturas. 

A emenda resolve esta dificuldade, 
permitindo que se Inicie a convenção até 
às 13 horas, com qualquer número, para 
encerrar-se às 17 horas, lavrando-se a 
Ata. 

Finalmente, Sr. Presidente, há um 
·problema a ser resolvido. Não houve difl-. -

mas sobrepaira sempre a dúvida: o apro
veitamento da sede do Congresso Nacio
nal, das Assembléias Legislativas e das 
Câmaras Municipais para a instalação 
dos órgãos partidários e dos serviços dos 
partidos. O Código Eleitoral, no seu art. 
377, é taxativo na proibição. 1!: bem ver
dade que esta matéria, contida no Có
digo Eleitoral, se refere ao processo elei
toral. 

Assim, parece-me que a sua aplicação 
vale apenas naquele período reservado 
de seis meses para a campanha eleitoral, 
quando então as sedes dos· serviços pú
blicos federais, municipais e estaduais 
não podem ser ocupadas por partidos 
políticos. 

Estou com o problema lã em São Paulo, 
porque a Câmara Municipal de São Paulo 
ofereceu ao MDB e à ARENA as depen
dências do seu prédio para nossas ins
talações e começávamos já a adaptar a 
parte do prédio reservada para os dos 
partidos, quando o Presidente da enti
dade, o Vereador Armando Simões Lo
pes, suscitou a dúvida, porque um jornal 
havia levantado - como se diz na lin
guagem popular - a lebre, ou seja, que 
não é permitida a ocupação de prédios 
públicos para sedes partidárias. Então, 
tem o problema razão e procurei apre
sentar a seguinte emenda: 

"EMENDA N.o 44 

Projeto de Lei n.0 2, CN de 1970 

Dispõe sôbre a realização de eleições 
em 1970. 

Acrescentar onde couber: 

Art. - O Senado Federal, a Câ
mara dos Deputados, as Assembléias 
Legislativas e as Câmaras Munici
pais poderão colocar dependências 
dos seus prédios à disposição das 
agremiações partidárias para as ins
talações das suas sedes, desde que o 
façam sem discriminação entre par-
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Justificação 

O Código Eleitoral, Lel n.o 4. 737 de 
15 de Julho de 1965, em seu art. 377 
proíbe o uso de dependências de pré
dios públicos em beneficio partidá
rio. 

:S:sse dlsposltlvo que objetlva evitar o 
favorecimento das agremiações par
tidárias na fase das campanhas 
eleitorais poderá dar margem à In
terpretação equivoca, razão pela. qual 
convém a presente emenda.." 

A justificação eu flz por antecipação, 
como consta da Emenda. 

Eu havia dito "finalmente", mas ainda 
há aqui emenda que reputo também 
aconselhável às Lideranças da ARENA, 
que me distingam com a consideração de 
um exame mais aprofundado. 

Estou convencido, pela experiência que 
tenho, pela observação, pelas conversas 
já mantidas, de que o Presidente da Co
missão Mista que examina a matéria, o 
nobre Deputado Ruy Santos, vai consi
derar Impertinente a emenda de minha 
autoria, que mantém a. atual composi
ção da Câmara dos Deputados e das 
Assembléias Legislativas para a. próxima 
Legislatura. Se isto acontecer, há uma 
providência que me parece necessária: 
a redução do prazo para que a Justiça 
Eleitoral apresente o número de Depu
tados de cada Estado, a composição das 
Assembléias Legislativas. Esta minha 
emenda reduz o prazo de 30 de junho 
para 30 de mala, os 30 dias dados para 
a Justiça Eleitoral, para 15 dias, para 
compensar. 

Admitamos que passe o original pro
jeto governamental; então, a Justiça 
Eleitoral, exercendo delegação de podê
res, vai apresentar o quadro do número 
de Deputados e da composição das As
sembléias, no dia 30 de julho, como lhe 

, é assegurado por lei. 

Então até o dla 30 de julho as con-
,- ·, não lançaram seus 

candidatos, porque não sabem qual o 
número para poder cumprir o dispositivo 
legal. No entanto, poderão fazê-lo depois 
de 15 de julho. 

A lel determina que a convenção só se 
reallze mediante convocação por edital 
publicado com a. antecedência de alto 
dias. Admitindo-se que funcione, mate
màtlcamente, no dia. 8 de agôsto, as con
venções se reunirão, para lançarem os 
candidatos. Acontece que, no dla 15 de 
agôsto, ou seja, sete dias depois, termina 
o prazo para o registro de candidatos. 

Vejam bem os Srs. Senadores- e nes
te particular pediria a atenção do nobre 
Senador Antônio Carlos, no exerciclo da 
Liderança da ARENA -, que forneça 
elementos bem práticos, bem objetlvos. 

Mantidos os prazos previstos pelo pro
jeto governamental, a Justiça Eleitoral 
só fornecerá o quadro no dla 30 de julho. 
É o prazo legal de que dispõe. As con
venções só poderão realizar-se no dla · 8 
de agôsto. E no dla 15 termina o prazo 
para a entrada dos registras na Justiça 
Eleitoral. Portanto, restam aos partidos 
políticos apenas sete dias para tôdas as 
providências ligadas ao processo de lan
çamento de seus candidatos. 

Sr. Presidente, preocupado em não to
mar mais tempo dos nobres colegas, en
caminho à Taquigrafia. outras emendas e 
suas respectivas justificações, para que 
constem do meu discurso. 

EMENDA N.0 5 

Substituam-se o art. 2.0 e seu parágra-
fo úi:lico pelos seguintes: 

"Art. 2.0 - O Tribunal Superior Elei
toral, com base no número de elei
tores alistados até o dia 30 de maio 
de 1970, declarará, no prazo de 15 
(quinze) dias contados dessa data, o 
número de deputados à Câmara Fe
deral e às Assembléias Legislativas, 
observados os artigos 39, § 2.0 , e 13, 
§ 6.0 , da Constituição. 
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Parágrafo único - Para o cômputo 
do número ge eleitores,. só serão 
considerados os allstamento·s e trans
ferências de títulos já deferidos pelos 
Juízes eleitorais ou, em grau de re
curso, pelos Tribunais eleitorais, até 
30 de maio de 1970." 

Justificação 

Na hipótese de que não seja aceita a 
emenda determinando a manutenção da 
atual composição da Câmara dos Depu
tados e Assembléias Legislativas, tornar
se-á, ·então, Indispensável reduzir-se o 
prazo para essa providência. 

Trata-se de ganhar um mês em favor 
do Inicio da campanha eleitoral. 

A execução do texto oficial obrigará os 
partidos a só realizarem as convenções, 
para lançamento dos candidatos ao ·plei
to de 15 de novembro próximo, depois do 
dia 15 de agôsto, enquanto a presente 
Emenda torna isso possível a partir de 
30 de junho. Aumenta-se o prazo de pro
paganda eleitoral de mais um mês, o que 
significa permitir uma campanha de 
cêrca de 4 meses. 

Os 15 dias reservados à Justiça Elei
toral para cômputo do eleitorado é su
ficiente. Os Tribunais Regionais Eleito
rais mantém, em dia, o número de elei
tores nos Estados sob sua jurisdição. 

Sala das Comissões, 30 de abril de 
1970. - Lino de Mattos. 

EMENDA N.o 16 

Acrescente-se, ao art. 7.0 , mais um pa
rágrafo, que será o 1.o, passando o § 1,0 
do texto para § 2.o: 

"§ 1.0 - Constituem a Convenção 
Regional: 
I - Os membros do diretório regio
nal; 

II - Os representantes do partido 
no Senado Federal, Câmara dos 
Deputados e Assembléia Legislativa; 

III - Um delegado de cada dirctó-

bros se o presidente da respectiva 
comissão executiva não exercer a 
delegação pessoalmente." 

Justificação 

Trata-se de emenda absolutamente 
indispensável. Há controvérsia sôbre o 
dispositivo legal que regulamenta a cons
tituição das convenções regionais. o art. 
39 da Lei Orgânica dos Partidos (Lei 
n.0 4. 740 de 15 de julho de 1965) .dispõe 
que a representação municipal será feita 
na base de um delegado por cada 2.500 
votos de legenda, média entre federal e 
estadual, obtido pelo partido, no muni
cípio. O art. s.o do Ato Complementar 
n.0 54, manda que essa composição seja 
de um delegado por cada mil votos de 
legenda estadual (exclui a federal) ob
tido pelo partido, no município. 

Além dessa diferença na delegação 
municipal, são excluídos das referidas 
convenções os representantes referidos 
no n.0 n da presente Emenda. 

A controvérsia resulta do entendimen
to de muitos de que está em vigor o dis
posto no Ato Complementar 54, enquan
to a outros parece vigir o art. 39 da Lei 
Orgânica dos Partidos. Seja uma ou ou
tra das duas disposições, ambas levam 
a ARENA e o MDB a convenções nu· 
merosas pela presença de cêrca de um 
milhar de delegados municipais, ao pas
so que a emenda reduz êsse número. 
Serão tantos delegados dos municípios 
quantos são os diretórios municipais e, 
no caso das Capitais, mais os diretórios 
distritais. 

A emenda propõe solução transitória, 
tendo presente que essa é a caracterís
tica do Projeto de Lei governamental. 

A solução ideal será encontrada quan
do da reformulação da Lei Orgânica dos 
Partidos. 

Sala da Comissão, 29 de abril de 1970. 
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EMENDA N.0 23 

Substitua-se o parágrafo 1.0 do art. a.o 
pelo seguinte: 

"§ 1.0 - Nos Municípios em que os 
Partidos Políticos não tenham cons
tituído Diretórios Municipais os can
didatos ao pleito referido neste ar
tigo serão escolhidos pelas Comis
sões Executivas Regionais, as quais 
nomearão, para cada Município nes
sas condições, um Delegado para 
proceder o registro dos candidatos 
junto ao respectivo Juizo Eleitoral." 

Justificação 

Há evidente equivoco na redação do 
texto oficial. Quando, no Município, os 
partidos não têm .Comissões Executivas 
constituídas é porque não têm Diretórto 
Municipal organizado. ora, se não têm 
Diretório Municipal é porque não filiou 
eleitores em número legal. Logo não exis
tem meios para a realização das con
venções municipais, cujas convocações o 
texto governamental autoriza sejam 
feitas pelas Comissões Executivas Re
gionais. 

A presente emenda dá. solução ade
quada. Al!ás, repete dispositivo idêntico 
que regulou as últimas eleições muni
cipais. 

Sala da Comissão, 29 de abril de 1970. 
- tino de Mattos. 

EMENDA N.0 43 

Onde couber: 

"Art. - Constituem a Convenção 
Municipal: 

I - Os membros do Diretório Mu
nicipal; 

U - Os vereadores, e os deputados 
federais e estaduais com domicílio 
eleitoral no município; 

lU - 1 (um) delegado para cada 
grupo de até 200 flllados ao partido, 
se a filiação não exceder de lO. ooo 
(dez mlll e de mais (um) delegado 

para cada grupo de 500 filiados, 
quando a filiação ultrapassar de 
10.000 (dez mil); 

Parágrafo único - A credencial de 
delegado a que se refere o inciso nr 
deve conter um número mínimo de 
20% ,(vinte por cento) de àssina
turas de fll!ados se a flliação fôr in
ferior a 5. 000 (cinco mil) inscritos e 
lO% (dez por. cento) para um nú- · 
mero de filiados de 5.000 (cinco mm 
para cima." 

Justificação 

A emenda objetiva limitar o número 
de convencionais de sorte a ser facilitada 
a missão dos convencionais. Creio des
necessário maiores considerações em 
abono da apreciação da presente Emen
da. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 1970. 
- Lino de Mattos. 

EMENDA N.O 45 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - As emissoras de rádio e te
levisão no dia 14 de novembro de 
1970, no horário das 20 (vinte) às 
22 (vinte e duas) horas, transmiti
rão, gratuitamente, e por intermé
dio de pessoa credenciada pelos par
tidos políticos, ou fita magnética já. 
gravada, a relação completa dos no
mes e respectivos números dos can
didatos. 

Parágrafo único - As agremiações 
partidárias se revezarão nas trans
missões, de sorte a não ficar o mes
mo partido sempre em primeiro lu
gar em tôdas as emissoras." 

J ustlficação 
A presente emenda promoverá reação 

desfavorável das emissoras de rádio e de 
televisão. Todavia, essa reação não se 
justificará porque, pelo inciso III, do art. 
75 da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, 
as emissoras estão obrigadas, além dos 
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horários gratuitos durante as campa
nhas eleitorais, a destinar,· duas vêzes 
por ano, horários para a transmissão de 
sessões públicas para a difusão dos pro
gramas partidários. Essa exigência legal 
data de 5 anos, pois é de 15-7-65, mas, 
até hoje, não foi ut111zado um único se
gundo dessa programação. Justa, ·por
tanto, a compensação prevista pela 
Emenda, principalmente neste momento 
em que todos os esforços devem ser fel
tos em prol do regime democrático. 

Sala das Comissões, em 5 de maio de 
1970. - Lino de Mattos. 

EMENDA N.o 46 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - Ressalvadas as disposições 
desta Lei, serão aplicadas, nas elei
ções de 15 de novembro de 1970, so
mente as Leis n.0s 4.740 de 15-7-65 
(Lei Orgânica dos Partidos Políticos> 
e 4. 737, de 15-7-65 (Código Eleitoral) 
com as modificações Introduzidas 
pela Lei n.O 4. 961, de 4-5-66 e De
cretos-Leis n.0 s 441 de 29-1-69 e .... 
1. 064, de 24-10-69. 

Parágrafo único - O Tribunal Su
perior Eleitoral, dentro de 15 dias, 
contados da publicação desta Lei, 
baixará as necessárias Instruções 
para sua fiel execução." 

Justificação 

A Emenda visa a disciplinar a aplica
ção da legislação eleitoral apenas ao Có
digo Eleitoral, à Lei Orgânica dos Par
tidos e à Lel em tramitação, a fim de 
tornar mais fácil a missão da Justiça 
Eleitoral. 

A redução do prazo, para as Instru
ções do T.S.E., é uma Imposição da pre
mêncla do tempo, a fim de que os par
tidos possam realizar as convenções e 
escolham os seus candidatos. 

Sala das Comissões, em 5 de maio de 
1970. - Lino de 

EMENDA N.o 47 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - O Executivo Federal pro
videnciará a distribuição, até 15 de 
agôsto de 1970, do Fundo Partidário 
a que se refere o art. 60 da Lei n.0 •• 

4. 720, de 15-7-65 (Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos). · 

Parágrafo único - Na hipótese de 
que o Tesouro Nacional não tenha 
contabll1zado o fundo partidário e 
.colocado à disposição do Tribunal 
Superior Eleitoral, conforme deter
minação do art. 61 da Lei referida 
neste artigo, deverá ser tomada essa 
providência a título de adianta
mento de importância, que o Senhor 
Presidente da República determina
rá qual seja." 

Justificação 

ARENA e MDB são agremiações par
tidárias que enfrentam dificuldades fi
nanceiras, principalmente face à neces
sidade do atendimento das enormes des
pesas exigidas pelo pleito eleitoral que 
se aproxima. 

A Emenda não Inova. A Lei Orgânica 
dos Partidos criou o Fundo Partidário 
em 15 de julho de 1965. Todavia, até hoje, 
a ARENA e o MDB não receberam um 
único centavo, embora necessitados de 
recursos financeiros. 

Sala das Comissões, em 5 de maio de 
1970. - Lino de Mattos. 

Era o que tinha a dizer. (Multo bem! 
Multo bem!) 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, peço 
a palavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (João C1eofas) -
Com a palavra o nobre Senador Antônio 
Carlos. 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Como Lí
der. Não foi revisto pelo orador.) Sr. 
Preslden te, no exercício even tua! da 

do Go' " • 
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a atenção, o discurso pronunciado pelo 
nobre Senador Lino de Mattos, que se 
constituiu em exame e defesa das pro~ 
posições accessórias que submeteu à Co~ 
missão Mista ora estudando o projeto 
de lei, de origem governamental, que 
disciplina o processo eleitoral do corren~ 
te ano, que se há de coroar com as 
eleições legislativas no dia 15 de nevem~ 
bro, e sôbre o qual vai apresentar pa~ 
recer. 

Quero, inicialmente, Sr. Presidente, 
com a responsabil!dade de Líder do Go~ 
vêrno, registrar o debate amplo, livre e 
democrático que se está ferindo no Con~ 
gresso, quer neste plenário, quer na Co~ 
missão Mista, com repercussão na Im~ 
prensa, sôbre o problema da matéria 
que há de disciplinar as eleições do cor~ 
rente ano. 

Quero, também, ressaltar a valiosa 
contribuição do nobre Representante por 
São Paulo, para que o Congresso aper~ 
feiçoe o diploma legal ora em estudo. 

Vou, Sr. Presidente, começar pelo fim, 
no comentário que me cumpre fazer. 
Alguns dos pontos do projeto enviado 
pelo Poder Executivo, aquêles de maior 
importância, foram discutidos, no Rio de 
Janeiro, em reunião convocada pelo Sr. 
Ministro da Justiça, presentes os Pre~ 

sidentes dos Partidos nacionais e os Lí~ 
deres dêsses mesmos Partidos, no Senado 
e na Câmara dos Deputados. 

Nessa reunião, foi discutido o proble~ 
ma da data em que o Tribunal Superior 
Eleitoral devia realizar o levantamento 
dos eleitores inscritos, para o fim da fi~ 
xação do número de representantes à 
Câmara dos Senhores Deputados e às 
Assembléias Legislativas. 

Estou bem lembrado de que a data de 
30 de junho foi sugerida e aceita por 
aquêles que participaram daquela reu~ 

nlão. As observações de V. Ex.", contu~ 
do, hão de pesar no julgamento que fará 
da matéria o nobre Senador Euric-o Re
zende, seu Relator na Comissüo Mista. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. Lino de Mattos - V. Ex.a está 
cheio de razão quando informa que o 
MDB compareceu às reuniões e concor
dou com essas datas. A bem da verdade, 
devo informar a V. Ex. a que, ontem, 
conversei com o Líder, Deputado Hum
berto Lucena, sôbre esta emenda que V. 
Ex." está analisando. Afirmou-me S. 
Ex." que o MDB havia assumido êsse 
compromisso quanto a datas. Observei, 
entretanto, que o MDB, ao assumir êste 
compromisso, ignorava que o propósito 
do Govêrno fôsse estabelecer, no seu 
projeto, o prazo de 15 de agôsto para 
o encerramento das inscrições de candi
datos. Então, só há aqui, de duas, uma 
solução: ou se antecipa o prazo dado à 
Justiça Eleitoral, ou se altera o prazo de 
inscrição de candidatos, para mais 15 
dias ou mais um mês. Aí, se resolve o 
problema. 

O SR. ANTONIO CARLOS.- Exata
mente. Acredito que os argumentos que 
levaram V. Ex." a apresentar a emenda 
hão de ser acolhidos e examinados pelo 
relator e P.ela Comissão Mista. 

Nesta reunião, Sr. Presidente, também 
ficou decidido que a eleição legislativa 
se realizaria no dia 15 de novembro, 
.conjuntamente com as eleições ·munici
pais ·que, porventura, devessem ocorrer 
no ano de 1970. Quanto ao processo de 
escolha dos candidatos a Governador e 
a Vice-Governador, a ARENA defendeu 
que tais escolhas se fizessem pelos dire
tórios regionais. O Movimento Demo
crático Brasileiro se inclinou pela solu
ção de as convenções indicarem tais can
didatos. O Sr. Ministro da Justiça es
clareceu, diante da controvérsia, que o 
Govêrno enviaria ao Congresso a fór
mula que lhe parecesse a melhor. 

Quanto à escolha dos candidatos a se
nadores, deputados federais, deputados 
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estaduais, acertado ficou que ·ela se fi
zesse através das convenções. 

O Sr. Senador Llno de Ma.ttos come
çou seu discurso defendendo a emenda. 
que mantém o número a.tua.I de. depu
tados federais e de representantes às 
Assembléias Legislativas ... 

O Sr. Lino de Mattos - Antes de V. 
Ex.a prosseguir, nesta parte do meu tra
balho, quero que V. Ex. a me permita 
afirmar que, no referente à data para 
eleições - 15 de novembro dêste ano -
não há emenda alguma do MDB. Esta
mos de pleno acôrdo com o dia 15 de 
novembro dêste ano para as eleições, ho
menagem à Proclamação da República, 
à qual nos associamos. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Grato a 
V. Ex.a 

Fiz referências a êste ponto para re
velar ao Senado que, tudo aquilo que foi 
objeto de discussão na reunião realiza
da sob a presidência do Sr. Ministro da 
Justiça, constou do projeto, nos têrmos 
em que foi acertado. 

Quanto à emenda que mantém o 
número dos Srs. deputados federais e 
dos Srs. Representantes das Assembléias 
Legislativas, como Lider do Govêrno, de
vo dizer apenas que o Poder Executivo 
cumpriu a Constituição. 

Diz a Constituição que a lei deve es
tabelecer o número de deputado.s fe
derais e de representantes às Assem
bléias Legislativas com base no eleito
rado. Se o Govêrno manda um projeto 
estabelecendo êste número, não pode 
fugir ao mandamento constitucional que 
estabelece o critério para essa fixação. 

O Sr. Lino de Mattos - Perdoe-me o 
nobre Senador Antônio Carlos que eu 
observe não constar da lei do projeto go
vernamental em tramitação o número de 
Deputados, quer para a Câmara de Depu
tados, quer para as Assembléias Legisla
tivas. Hâ uma. delegação de podêres que, 
no meu entender - e V. Ex." melhor que 

· · • • da 

é inconstitucional. O art. 39, no seu § 2.0 , 

preceitua que a lei estabelecerá êsse nú
mero, mas não há projeto nesse sentido. 
Há, na proposição a que nos reférimos, a 
transferência para a Justiça Eleitoral, a 
fim de que esta, depois de encerrar o 
alistamento no dia 30 de junho, faça, 
dentro de um mês, os cálculos para de
terminar o número de deputados federais 
e de deputados estaduais, com base no 
eleitorado, não mais na população. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Eu me 
permito discordar de V. Ex. a. A Colll!ti
tuição estabelece um critério; a Justiça 
Eleitoral vai apenas fazer o cálculo. O 
Congresso estabelece que o levantamento 
deve ser feito a 30 de junho. O que cabe 
à Justiça Eleitoral será apenas uma ope
ração aritmética. Apurado o eleitorado, 
com base na regra constitucional, o Con
gresso não poderia fixar outro número 
senão aquêle resultante do cálculo. A re
gra constitucional exaure as hipóteses. 
Ela estabelece que, com base no eleitora
do, até tantos m!l eleitores o Estado terá 
tantos deputados federais e tantos depu
tados estaduais. E assim por diante. FI
xado o número de eleitores pelo órgão 
competente, feito o levantamento pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, é apenas o 
cálculo, a operação matemática que a 
justiça eleitoral vai fazer. 

Mas, como disse bem V. Ex. a, a Comis
são Mista irá examinar o problema sob 
o aspecto cpnstituclonal. Ela é que vai 
dizer da emenda de V. Ex. a que adia a 
adoção dêsse critério, de resto, Sr. Presi
dente, o mais salutar. Já, em todo o Pais, 
há um movimento para o aumento do 
eleitorado. Os Tribunais Regionais Elei
torais, as representações dos diversos Es
tados nesta Casa e, especialmente, na 
Câmara dos Srs. Deputados, nas Assem
bléias Legislativas estão, neste momento, 
fazendo um grande esfôrço para o au
mento do eléltorado. Isso representa, Sr. 
Presidente, alta contribuição para o 
aperfeiçoamento do regime democrático. 
Em vários municípios de Santa Catarina, 
os . 
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que os operários das· prefeituras se alfa
betizem para o fim de tirarem os seus 
títulos eleitorais. Foi uma das maneiras 
que o poder público encontrou para alfa
betizar, para despertar o interêsse do po
vo brasileiro pela campanha de alfabeti
zação que, neste momento, está sendo co
mandada pelo Sr. Ministro da Educação. 

O Sr. Bezerra. Neto- Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. Bezerra Neto- Congratulo-me 
com V. Ex." por essa revelação, para re
conhecer que Santa Catarina, nesse 
particular de incentivo ao alistamento 
eleitoral, nessa euforia de alistamento 
eleitoral que lá existe, é caso excepcio
nal no Brasil, porque, nos Estados por 
onde tenho andado, o indiferentismo é 
absoluto. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Se assim 
fôr, então êsses Estados, pelo desinte
rêsse, pela omissão dos seus represen
tantes na Câmara dos Deputados e As
sembléias Legislativas, não desejam a 
manutenção ou a elevação do número 
daqueles que falam por êles no Parla
mento. 

O Sr. Clodomir Milet - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. AN'l'ONIO CARLOS - Ouço V, 
Ex. a.. 

O Sr. Clod.omir Milet- Meu eminen
te Lider, não tenho o propósito de con
testá-lo, e sei que V. Ex. a. está na tribu
na dando ou procurando dar, natural
mente, uma satisfação ao nobre Senador 
Llno de Mattos, no que respeita a maté
rias que teriam sido inseridas em emen
das por S. Ex.l" apresentadas ao projeto. 
Sôbre a diminuição do número de Depu
tados, apresentei emenda, para a qual 
pediria a atenção de V. Ex."', estudioso 
que é do assunto, no sentido de se en
contrar uma fórmula que conciliasse o 
mandamento constitucional e os interês
ses ente da grande 

área Norte e Nordeste, sacrificada por es
sa restrição constitucional. A emenda vi
sa apenas a regulamentar o preceito 
constitucional, não para esta eleição, mas 
por todos os tempos, tal como se fazia 
com referência ao cálculo da representa
ção em função da população. Sabe V. 
Ex.a. que. desde a Constituição de 46, vem 
sendo fixado o número de deputados 
através de lei. A Constituição de 46 dizia 
que o número de deputados .seria fixado 
em lei; a de 67, a mesma coisa; a Emen
da Constitucional n.0 1 não as alterou, 
nesse ponto; apenas mudou a palavra 
"fixar" por "estabelecer", mantendo a pa
lavra "fixar" no § 4.0, quando diz que só 
prevalecerá o nõvo critério na legislatura 
seguinte a em que fôr fixado. Por conse
guinte-há, no meu entender, necessidade 
de lei fixando o número. Temos a lei de 
53, temos a lei de 62 e temos até o de
creto-lei de 45, antes da Constituição de 
46. Mas isso é um problema que a Comis
são discutirá e, se achar mérito na minha 
emenda e se entender que por ela se po
derá achar uma saída para resolver o 
problema, eu ficaria muito satisfeito e 
estaria, com isso, defendendo, mais do 
que qualquer outro interêsse, o interêsse 
justamente do meu Estado, que está sa
crificado, e multo, com o nõvo critério 
adotado na Constituição. o Maranhão 
tem 16 deputados e passará a ter apenas 
seis. Não adianta a prorrogação do pra
zo de alistamento para junho, porque não 
teremos condições de fazer 100. 000 elei
tores daqui até àquela data. Em todos , 
os Estados vai haver essa diminuição, 
principalmente no que respeita às assem
bléias legislativas estaduais. Mas, não 
querendo entrar, por enquanto, no mé
rito, pediria a V. Ex.a. que, amanhã, aten
tasse para os argumentos que vou de
senvolver e me desse a sua ajuda, valio
síssima, no sentido de encontrarmos uma 
solução capaz de resguardar os interês
ses de nossas regiões, e isto sem sacrifi
car, sem contestar, sem Ir de encontro 
ao que preceitua a Constituição. 
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O SR. ANTONIO CARLOS - Nobre 
Senador Clodomir Milet, estoll certo de 
que o Govêmo - e· aqui não falo em no
me do Govêrno, mas procurando tradu
zir a minha confiança na sensibilidade 
do Govêrno para o problema - não des
prezará nenhuma solução que possa 
atender a êsse periodo de transição. Es
tou absolutamente seguro de que o que o 
Projeto fêz foi cumprir a Constituição. O 
Projeto não podia trazer um dispositivo 
que contrariasse a norma constitucional. 
Agora há um período de transição. A Co
missão Mista vai examinar que solução 
se deva dar para a próxima legislatura, 
que é legislatura de transição entre o 
sistema até então em vigor, de fixação 
do número de representantes do povo 
com base na população e essa nova, no 
meu entender salutar, de se estabelecer 
o número de representantes do povo à 
base no eleitorado. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço V. 
Ex. a 

· . O Sr. Josaphat Marinho - Respeito, 
sem dúvida alguma, seu ponto de vista. 
Mas queria pedir a atenção de V. Ex.a 
para a circunstância de que êsse critério 
é quase uma singularidade no mundo. As 
constitl.!.lções, de modo geral, tomam por 
base a população e não o eleitorado. E 
nos regimes federativos, especialmente, o 
critério que deve prevalecer - releve-me 
o nobre colega a ponderação - é outro, 
até para evitar o desnível na posição po
lítica dos Estados. E num Pais como o 
Brasil, com a extensão territorial que 
tem, e com a população crescente como 
está, além de ocorrer a circunstância de 
regiões· mais desenvolvidas e outras' me
nos, o sistema proposto pela Emenda 
Constitucional é terrivelmente danoso a 
tôda uma região do Pais - a Região Nor
te e Nordeste. Esta sofre um equllíbrio 
Intensamente prejudicial à defesa de 
seus interêsses políticos, económicos e 

é -·-

prio se, ao invés de aplicar-se, de pron
to, a Constituição, se procedesse antes a 
um estudo para sua reforma, ou sua re
gulamentação, de maneira que não se 
precipitasse a aplicação de um critério 
essencialmente contrário ao equilíbrio 
federativo. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Presi~ 
dente e Sr. Senador Josaphat Marinho, 
sempre fui multo sensível ao problema do 
equilíbrio politico das diversas regiões 
brasileiras. 

Quanto à Federação, creio que êsse 
equilíbrio é produzido no Senado onde 
a representação é paritária. O equilíbrio 
da Federação está fundado na represen
tação paritária na Casa revisora. 

Mas, tanto fui sensível a êsse proble
ma que, quando designado Relator-geral 
da constituição de 1967, à primeira reu
nião a que compareci com os Lideres su
geri - e consegui que se alterasse - que 
aquêle limite de 500. 000 eleitores para a 
última faixa de aumento. do número de 
Deputad·os à base da população, fôsse 
elevado para 1. 000.000, a fim de que os 
Estados de grande população, especial
mente São Paulo e Minas Gerais, não ti
vessem um crescimento de suas banca
das federais de modo a provocar êsse de
sequilíbrio. 

Agora, creio que o equilibrio a que V. 
Ex,a se refere e que o preocupa muito 
justamente, deve ser estabelecido atra
vés da alfabetização intensa, constante 
de um plano de educação que atinja a 
todos os brasileiros que desejem partici
par da nossa vida pública. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite
me V. Ex." outro parte? 

O SR. ANTONIO CARLOS -Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. Josaphat Marinho - Não há dú
vida de que procede, em principio, a ar
gumentação de V. Ex." quanto à medida 
de alfabetização sugerida. Se se tratasse 
de um País de pequena dimensão terri-

e de · ·· · 
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das econôm!camente, seria fâc!l. Mas, 
num pais de dimensões continentais co
mo o nosso, e com Intensa variedade de 
situação econôm!ca e social, o processo 
de alfabetização não se realiza em plano 
de Igualdade. Então, verificar-se-á, como 
já se verifica hoje, que as regiões econô
m!ca e culturalmente mais desenvolvi
das continuarão exercendo verdadeira 
soberania sôbre as outras. E, na presente 
conjuntura, nobre Senador, a situação se 
agrava, visto que, Independentemente de 
cri térlos partidários, é notório o desen
canto pela vida pública e não hã, ao que 
eu saiba, vivo lnterêsse, em nenhum Es
tado da Federação, por aumento vigoro
so do eleitorado. As próprias despesas, 
a que ainda há pouco se fazia referên
cia, neste debate, contêm o processo de 
aumento do eleitorado. Vê V. Ex.a como 
se multiplicam os Inconvenientes que 
atingem o critério adotado pela Consti
tuição. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Até o 
presente momento, creio que não tenha 
havido soberania das regiões desenvol
vidas de nosso País sôbre aquelas de me
nor ·desenvolvimento. 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex.a 
não é f!lho do Norte e Nordeste. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Os gran
des atos do Govêrno Federal, nesses últi
mos anos, têm sido justamente atos de 
reconhecimento das necessidades das 
regiões do Norte e Nordeste. Ai estão a 
SUDENE, a SUDAM, programas rodoviá
rios e tantas outras Iniciativas que têm 
contado com a colaboração, quer espon
tânea, quer decorrente de mandamento 
legal, das coletlvldades que constroem a 
grandeza do Brasil no Sul do seu terri
tório. 

Mas os problemas, Sr. Presidente -
Senador Josaphat Marinho - me pare
ce que existem nesta fase de transição. 
A minha referência à emenda do nobre 
Sr. Senador Llno de Mattos e ao aparte 
do nobve Senador Clodomir Milet foi 
apenas para •esclarecer que o Govêrno, 

no projeto que enviou ao Congresso, o 
que não fêz foi descumprir o mandamen
to constitucional. Através de emenda que 
possa resolver o problema, sem descum
prir a norma constitucional, tenho a 
convicção de que a Comissão Mista, atra
vés do Sr. Relator, será sensível ao exa
me da emenda .... 

O Sr. Lino de Mattos - V. Ex. a permite 
um aparte, talvez, o final? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço V. 
Ex. a 

O Sr. Lino di.' Mattos - Sustentou V. 
Ex.a, nobre Senador Antônio Carlos, 
que levantado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral o mapa das representações es
taduais à Câmara dos Deputados e às 
Assembléias Legislativas, o disposto 
constitucional que exige a lei, exauriu
se. Discordo. Entendo que, levantado o 
mapa pela Justiça Eleitoral, o Govêrno 
terá que enviar ao Congresso um projeto 
de lei estabelecendo exatamente o que 
preceitua a Constituição: Artigo 1.o - o 
número de representantes será o seguin
te- Estado do Acre- tantos deputados 
etc., tudo com base nas Informações. De 
qualquer maneira, parece-me constitu
cionalmente necessário o projeto de lei 
do Govêrno para que o Congresso o exa
mine e vote. Conforme acentuou o nobre 
Senador Clodom!r Mllet, sempre se fêz 
assim: no final de cada legislatura o 
congresso vota lei estabelecendo o nú
mero de representantes para a legisla
tura seguinte. :S:ste é meu ponto de vista 
que acho pacifico. o que dlrlculta mais 
é que, além do prazo de 30 de Julho, ain
da teremos necessidade de mais um mês 
para que Senado e Câmara votem a lei a 
que se refere o art. 39, § 2.0 , da Consti
tuição. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Se esta é 
a convicção de V. Ex.", então, nenhuma 
preocupação deve ter quanto a êste pro
blema, no atual projeto. o projeto não 
fixa. Se porventura V. Ex.a entende que 
o projeto devia fixar, nada hã a temer. 
A Constl tulção diz que a lei estabelecerá 
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o número. O projeto consigna que a 30 
de julho o Tribunal Superior ··.Eleitoral 
fará o levantamento do total de eleito
res e o cálculo do número de represen
tantes com base nos critérios estabele
cidos na constituição. Fico com a Cons
tituição e com o projeto. 

O Sr. Lino de Mattos -A data de 30 
de junho é de encerramento para o alis
tamento eleitoral. O Tribunal Superior 
Eleitoral tem 30 dias para o levantamen
to do número de eleitores e fazer o cál
culo. Esta é a minha preocupação. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Se por
ventura o Tribunal, através de resolu
ção, não puder fixar o número de depu
tados federais e estaduais, se fôr preciso 
uma lei, o problema deixa de existir. 

O Sr. Lino de Mattos - O problema é 
o fator tempo, nobre Senador Antônio 
Carlos. Como o prazo de Inscrição de 
candidatos termina no dia 15 de agôsto, 
como será possível, dentro dêste exíguo 
prazo, o atendimento das exigências de 
convenções e de registro e de tudo o 
mais? Esta a minha preocupação, dife
rente daquela outra do nobre colega, Se
nador Josaphat Marinho e da de outros 
com os quais estou de acôrdo. Penso que 
a representação deve ser proporcional à 
população e nunca ao eleitorado. Mas es
tamos diante de um fato consumado. A 
Constituição ai está e deverá ser cum
prida. Meu entendimento é de que não 
há necessidade de cumpri-la agora, mas 
que Isso poderá ser feito daqui a quatro 
anos. Agora, se deverá manter a atual 
composição para a próxima legislatura. 
No decorrer, então, da próxima legisla
tura se cumprirá a Constituição e a lei 
coagente passará a ser vigente. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço V. 
Ex.n 

O Sr. Bezerra Neto - Data venia do 
meu nobre colega, Llno de Mattos, meu 

de · • 

não posso compreender como se suspen
der a vigência da Constituição.!!: elemen
tar que uma Constituição, quando entra 
em vigor, varre tudo que encontra no 
seu caminho e passa a ter vigência ab
soluta, não admitindo sistema ou lei 
contrária ao que determina. Somente 
pode ser modificada por emenda consti
tucional. o Govêrno só podia fazer o que 
fêz, elaborando projeto de lei que regu
lasse a norma. 

O SR. ANTôNIO CARLOS- V. Ex.a 
vem em meu socorro e creio que respon
deu aos nobres Senadores Llno de Mattos 
e Clodomlr Mllet, porque, realmente o 
que quero deixar bem claro, como Líder 
do Govêrno, nesta oportunidade, é ape
nas que o projeto procurou cumprir a 
Constituição. Se da Inteligência, se do 
engenho, se da arte dos nobres represen
tantes sair uma fórmula ... 

O Sr. Lino de Mattos - Sinto que V. 
Ex.a está equivocado, por Isso quero es
clarecer minha opinião. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Só vou 
concluir meu pensamento, talvez até fa
zer uma frase tanto quanto possível for
mosa para bem corresponder ao apoio do 
nobre Senador Bezerra Neto. 

O Govêrno, no projeto, procurou, sim
plesmente, cumprir a Constituição. Se 
porventura, a Inteligência, o engenho, a 
arte dos senhores representantes encon
trar uma fórmula que, sem descumprir a 
Constituição, venha atender à judlclo
sldade das considerações dos nobres Se
nadores Josaphat Marinho, Clodomlr 
Milet e Llno de Mattos, tenho absoluta 
certeza de que o Govêmo será sensível 
a essa fórmula. 

O Sr. Lino de Mattos - Apenas para 
dizer ao nobre colega de Partido, Sena
dor Bezerra Neto, que eu gostaria de 
aceitar como boa a lição que acaba de 
me oferecer. Entretanto, eu lembraria ao 
nobre Senador Bezerra Neto que não se 
trata de dispositivo constitucional auto
,··· · · ·a· lei 
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que o regulamenta. Sabemos, por exem
plo,· que a Constituição de 1946 acabou 
desaparecendo do quadro constitucional 
do Pais com numerosos dispositivos que 
não funcionaram porque não foram re
gulamentados, porque dependiam de lei. 
É o que acontece exatamente com o art. 
39, parágrafo 2.0 , da Constituição. :ltle só 
será aplicado mediante lei. Éle não é 
auto-aplicável. 

O Sr. Clodomir Milet - V. Ex.ll per
mite uma intervenção? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. Clodomir Milet - Deveria feli
citá-lo, como nosso Líder, pelo apoio que 
acaba de receber de um dos elementos 
mais destacados da Bancada do MDB. 
Só lamento é que o apoio dado ao meu 
Líder venha justamente na hora em que 
um dos correlegionários de V. Ex.a em
penha-se na defesa dos interêsses do seu 
Estado e da sua região, em encontrar 
uma fórmula que, como eu disse, 
concilie o que está na Constituição com 
os interêsses políticos dessa região. Que
ria chamar a atenção de V. Ex.a para 
o fato de que além de dizer a Constitui
ção, no seu art. 39, § 2.0 , que "o número 
de Deputados por Estado será estabe
lecido em lei", o § 4.0 , do mesmo art. diz 
o seguinte: "o número de Deputados não 
vigorará na Legislatura em que fôr fi
xado". Quando a Constituição diz "em 
que fôr fixado", evidentemente, está di
zendo que depois que a lei fixar é que 
passará a vigorar. A primeira Idéia que 
tive é que não se deveria fazer a lei êste 
ano porque, não havendo lei êste ano, não 
haveria fixação e prevaleceria, então, na 
Legislatura seguinte, o que vier a ser fi
xado. Não havendo fixação, não haveria 
o que mudar. É verdade que o art. 188 da 
Constituição diz que, nesta Legislatura, 
não será reduzido o número de deputa
dos federais e estaduais. Convirá V. Ex." 
que a Constituição nunca poderia ter 
usado essa expressão "reduzido" porque 
ela não · 1ria saber se os novos cri-

térios iam reduzir ou não. Além do mais, 
a redução seria apenas no momento, 
porque - acredite V. Ex.a, Senador An
tônio Carlos - com o nôvo critério, in
tensificado o alistamento eleitoral, da
qui a quatro anos, teremos mais depu
tados do que tinhamos pelo critério ante
rior. É coisa certa, são favas contadas. 
Então, a palavra "redução", usada na
Constituição, o foi lmpropriame.nte. 
Nosso interêsse é o seguinte: só haverá 
redução se aprovado nôvo critério com 
uma lei, que fixará o número de repre
sentantes. Não sendo a Constituição 
auto-aplicável, nesse particular, deverá 
haver uma lei. Se estabelecermos as re
gras gerais, como se fará a regulamen
tação da Constituição? Esta, a minha 
emenda. o Tribunal Superior Eleitoral 
fará o levantamento com base até o dia 
31 de dezembro no penúltimo ano da le
gislatura. Remeterá os dados ao Govêr
no, ao Congresso. Far-se-á a lei, que será 
votada até maio ou junho. Por seu turno, 
as Assembléias Estaduais farão sua lei 
também até junho. Então, teremos a fi
xação do número. Como há o parágrafo 
único ao artigo que marca a data das 
eleições dêste ano, o dispositivo não será 
aplicado nestas próximas eleições. E não 
é nada demais, nobre Senador Antônio 
Carlos. Sabe V. Ex.a que há na Consti
tuição dispositivo que diz que as elei
ções federais e municipais não poderão 
ser realizadas no mesmo dia. No entan
to, vamos encontrar neste projeto um 
artigo que marca tôdas as eleições para 
o dia 15 de novembro. Por quê? Porque 
em alguns Estados as eleições munici
pais não são gerais; porque as eleições 
se realizam apenas em alguns municípios 
de determinados Estados, embora em 
comunas, em todos os municípios. Mas 
há sempre uma saída para que não te
nhamos de enfrentar duas eleições se
guidas. Então, sempre se encontra um 
meio, sem sacrifício, de ir ao encontro 
da Constituição, sempre se encontra um 
meio de a tender aos ln terêsses gerais, 
cumprindo a Constituição, quando ela 
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deve ser cumprida, que é o caso pre
~ente. 

O Sr. Lino de Mattos - Muito obriga
da ao Senador Clodomir Mllet, médico, 
que me jogou um salva-vidas para '!.ne 
salvar de um empurrão que me deu o 
jurista, meu companheiro, Senador Be
zerra Neto. 

O. SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Presi
dente, creio que deixei bem claro o re
gistro que era necessário fazer, em nome 
da liderança. 

O projeto, no que se refere ao númet·o 
de Deputados Federais e ao número de 
Deputados Estaduais, o que fê foi cum
prir a Constituição. Desejo ainda, Sr. 
Presidente, ... 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex." me per
mite uma observação? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Pois não, 
ouço o nobre Senador. 

O Sr. Bezerra Neto - Em aditamento 
ao nobre Senador Lino de Mattos, quero 
dizer que não manifestei apoio às teses 
do Govêrno. O que manifestei foi uma 
curiosidade, extrema curiosidade, em sa
ber como é que vamos adotar outros cri
térios, quando a Constituição .diz que o 
número de vagas para o Legislativo é 
baseado no número de eleitores. De mo
do que, a Constituição, em sua letra, é 
bem clara, é clara demais. Eu estou 
curioso de saber como é que vai ser essa 
fórmula r.náglca, que contornará tal rea
lidade. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sou, mais 
uma vez, grato ao aparte de V. Ex." 
que esclarece, antes de tudo, o meu pen
samento. Quero, ainda, fazer alguns co
mentários, Sr. Presidente, sôbre outras 
emendas apresentadas pelo nobre Sena
dor Llno de Mattos. 

Uma delas desejo comentar, junta
mente com outra, apresentada logo a 
seguir. O Senador Lino de Mattos apre
sentou emenda, no meu entender, com 
o de · os 

entre Partidos ou entre candidatos a 
postos diversos .e de diversos Partidos. 

A emenda, como disse S. Ex." e eu 
quero reafirmar desta tribuna, pretende 
aprimorar os costumes políticos do 
Brasil. Não entendo é que, lmediata,
mente a esta emenda, S. Ex." tenha 
apresentado outra suprimindo um fator 
efetlvo de C·Ontenção de tais acôt'dos, que 
é a vinculação partidária. 

Se se quer impedir os acôrdos parale
los, acôrdos laterais entre candidatos a 
postos diversos, de Partidos diversos, 
creio que não se deve excluir uma das 
armas que se tem para o combate a tal 
prática, justamente, a vinculação parti
dária ... 

O Sr. Lino de Mattos - Dei a V. Ex." 
as razões no momento em que procedi 
à leitura. 

O SR. ANTONIO CARLOS - ... Outra 
emenda que o nobre Senador Lino de 
Mattos apresentou e que, certamente, 
vai ser objeto de exame do Senhor Re
lator e da consideração da Liderança do 
Govêrno, não na oportunidade em que 
a exerço eventualmente, mas quando, 
aqui, estiverem os Senadores Filinto 
Müller e Petrônlo Portella, é aquela que 
dilata o prazo da filiação partidária. 

Entendo, Sr. Presidente, e entendo 
porque tenho alguma experiência na ma
téria, que a permissão, para filiação par
tidária, às vésperas das eleições, é ma
neira de se estimular a satisfação de res
sentimentos e contrariedades que muitos 
encontram na disputa dos lugares nas 
chapas do seu partido. É preciso que al
guém, para disputar lugar na chapa de 
mr. partido, tenha algum tempo de per
manência nos quadros dêsse partido. Em 
Santa Catarina, ocorreu, em eleições 
não multo remotas, o fato de que, mem
bro do dlretórlo de um determinado par
tido pleiteou a candidatura a Prefeito 
por êsse partido, do qual era fundador 
e membro eminente; não foi· escolhido, 
em' 
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te, passou-se para outro partido e can
didatou-se por aquêle outro partido. 

Creio que, aceitar emenda que permi
ta filiação partidária até a véspera da 
convenção, é estimular a troca de par
tidos, simplesmente porque êste ou 
aquêle não tenha sido acolhido como 
candidato. 

Houve até casos curiosos. Volto ao 
exemplo de minha terra, pois que me es
tou manifestando sôbre a emenda com 
base na minha experiência. Em eleição 
municipal de 1968, a legislação determi
nava que a convenção municipal fôsse 
fiscalizada e presidida pelo Juiz Eleito
ral. Em algumas regiões do meu Estado, 
houve verdadeira "guerra" para que o 
partido tivesse sua convenção realizada 
depois da convenção do partido adver
sário, porque esperava aquêle partido, 
que tivesse a sua convenção marcada 
por último, tirar alguma vantagem dos 
desgostos, das desavenças e das mágoas, 
surgidos com a decisão democrática do 
partido que tinha de escolher seus can
didatos, em primeiro lugar. 

Creio que a filiação partidária não 
deve estabelecer um prazo longo entre 
seu têrmo final e a data da eleição ou 
da convenção. Mas, também, não deve 
estabelecer prazo exíguo de 24 horas, en
tre o têrmo final da filiação e a data 
da convenção. Entendo que, assim, se 
estará tumultuando o processo da esco
lha dos candidatos. 

O Sr. Lino de Mattos - Apenas para 
observar que o número de integrantes, 
na prática, da ARENA, por exemplo -
para falar no partido de V. Ex." - deve 
atingir no Brasil, provàvelmente, a 10 
milhões de elementos. São os que votam 
em candidatos a Deputado Federal, 
Deputado Estadual, Senadores, Governa
dor etc. Se V. Ex." pedir às secretarias 
da ARENA, das várias seções municipais, 
estaduais e nacionais, o número de fi
liados, dificilmente ultrapassará a 1 o/o 
dos que, na prática, pertencem aos qua-

dros da ARENA. Nas mesmas condições 
se encontra o MDB. O número de sim
patizantes, de integrantes, de lutadores, 
de eleitores do MDB é 10 vêzes maior 
do que o número, efetivamente, de filia
dos. É da índole do brasileiro, do es
pírito do brasileiro, deixar tudo para a 
última hora. Dai achar eu conveniente 
que se ábram as portas a êsses retarda
tários que, também, são elementos do 
partido, para que venham legalizar a sua 
situação, transformando em direito uma 
situação que é de fato. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Reconhe
ço o argumento de V. Ex." Creio que a 
prorrogação do prazo de filiação parti
dária traria esta vantagem. Mas dai, 
também, adviriam inconvenientes muito 
maiores, aos quais já me referi. 

O Sr. Clodomír Milet - Estou intei
ramente de acôrdo com a argumentação 
de V. Ex." Acho-a procedente por intei
ro. Realmente, o que acontece é que 
muitos elementos já filiados ao partido, 
por terem sido, em determinada ocasião, 
sacrificados em suas pretensões partidá
rias, passam para outro partido. Mas há 
como bem acentuou o Senador Llno de 
Mattos, aquêles que não se filiaram, 
ainda, a nenhum partido, nem no MDB 
nem na ARENA. Então, nós vamos en
contrar uma situação para o próximo 
pleito multo delicada. É que o prazo 
para filiação pãrtidária terminou em fe
vereiro, para Deputados Federais e Es
taduais, quando mal começamos a prá
tica democrática no País, novamente, 
com·a reabertura do Congresso em outu
bro. Muitos que estavam já desalenta
dos e não acreditavam que pudesse ha
ver, em prazo tão curto, a volta à nor
malidade, ou pelo menos êsse princípio 
de volta à normalidade, deixaram de se 
Inscrever nos partidos. Voltando a fun
cionar o Congresso Nacional, normal
mente, marcadas as eleições, todo mundo 
sabendo que vai haver o pleito, que po
derá concorrer à eleição, é natural que 
apareçam elementos que pretenderão 
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disputar as .eleições. E com as atua!s 
restrições, sabe V. Ex.a que muita gente 
não quer continuar na vida pública. 
Entre nós, dos que já estão func!oÍian
do e outros que PQder!am querer não 
têm chance, porque não se filiaram. 

O SR. ANTONIO CARLOS - A con
clusão a que chego da brilhante exposi
ção de V. Ex.a é a de que a lei nada. 
mais fêz que retribuir a. coragem, a. fé, 
a. convicção daqueles que se f!l!aram até 
o dia 15 de fevereiro, daqueles que acre
ditaram no funcionamento do regime a. 
partir do Ato Complementar n.o 54. Dê- · 
se a. êsses, pelo menos, que correram o 
risco a. que V. Ex.a alude, que venceram 
a desilusão, o desencanto a que V. Ex.a 
se refere, aquilo que pllder!a ser um pri
vilégio, mas, no meu entender, não é. 
!l: a. retribuição a um gesto de coragem, 
de fé, a. uma decisão que agora está pro
duzindo seus frutos. 

A reorganização partidária., nos têr
mlls do Ato Cllmplementar n.o 54, apesar 
do período de dificuldades políticas por 
que atravessava o Brasil, não há como 
negar, foi aquela que, pela primeira. vez, 
partiu das bases. É possível que não te
nha funcionado como de desejar, mas, 
na. verdade, pela primeira vez organiza
mos d!retór!os municipais através de ins
crições livres. Os livros de inscrição fo
ram colocados nas prefeituras, câmaras 
municipais ou em outros locais públicos 
e o partidll se organizou de baixo para 
cima. 

O Sr. Clodomir MUet - Estou inteira
mente de acôrdo com V. Ex.a 

O SR. ANTONIO CARLOS - Devo di
zer, também, que a. f!l!ação ·partidária, 
no prazo estabelecido a. 15 de fevereiro, 
é apenas para efeito de candidaturas. 
Aquêle cidadão que, neste momento, ti
ver despertado o seu ln terêsse pela vida 
pública e queira vir engrandecer as fi
leiras do Movimento Democrático Bra
sileiro ou da Aliança Renovadora Nacio
nal, poderá f!liar-se hoje, mas terá de 

aguardar para 1974 a sua pretensão a 
candidato. 

O Sr. Clodomir Milet - Jl:Ie .já tem 
uma concessão. Pode ser candidato a pre
feito ou a vereador, porque o prazo de 
filiação partidária. pa,ra as eleições mu
nicipais vai ser reaberto. Poderá come
çar pelo principio. 

O SR. ANTONIO CARLOS ;.... Como é 
da boa prática e da melhor doutrina. 

O Sr. Clodomir Milet - Estou de 
acôrdo com V. Ex.a Eu queria. dizer que 
procuro interpretar justamente o senti
do da emenda do nobre Senador Lino de 
Mattos, mas se V. Ex.a mesmo declara. 
que é partidário de que êste prazo possa 
ser dilatado, não até a véspera, mas até 
determinado período antes, atrevi-me 
a apartear para declarar que a. explica
ção que V. Ex.a estava dando era abso
lutamente procedente. Entretanto, tal-

. vez por essa situação anormal por que 
passamos, S. Ex.a encontrou os motivos 
que o levaram a redigir a. emenda, a fim 
de permitir que novos elementos ingres
sassem no Partido e pudessem disputar 
cargos públicos. Quanto àqueles já f!Iia
dos quererem aproveitar-se da abertura 
de um prazo para. filiar-se a outro Par
tido, não se pode conceber. Estaríamos 
ensejando justamente a prática dêsse 
vicio que já se tornou comum, de se pas
sar de um Partido para outro, PQr qual
quer questão de somenos que haja na. 
agremiação. 

O SR. ANTONIO CARLOS - V. Ex.a 
sabe, como sabe o Senado, que o têrmo 
final do prazo de inscrição a 15 de fe
vereiro foi fixado justamente para im
pedir os fatos a que V. Ex.a aludiu: os 
vícios e abusos que poderiam ocorrer se 
um cidadão f!l!ado a um partido, não 
tivesse satisfeitas a.s suas pretenções. 

Jl:sse foi o objetivo da fixação do tér
mino do prazo de inscrição partidária, 
para efeito de candidatura aos pleitos 
do corrente ano, no dia 15 de fevereiro. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex.a permite 
um aparte? 
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O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador Bezerra Neto. 

O Sr. Bezerra Neto - Mas no projeto 
do Govêrno estâ reaberta a flllação par
tidária, para as eleições dlretas muni
cipais de 15 de novembro. Sou autor de 
uma emenda que conclUa multo bem, 
modéstia à parte, os pontos de vista do 
Senador Clodomlr Mllet com os do Se
nador Llno de Mattos. Apresentei uma 
proposição reabrindo a fll1ação partidá
ria, não apenas para as eleições dlretas 
municipais de 15 de novembro mas pa
ra tôdas as eleições dlretas de 15 de no
vembro. o término do prazo dessa fi.Ua
ção não seria a véspera da convenção, 
mas seguiria as linhas do projeto do 
Govêrno. Se as eleições dlretas são no 
mesmo dia, as municipais de alguns Es
tados e as federais, por que êle manda 
reabrir a f111ação partidária para os pos
síveis e prováveis candidatos às eleições 
municipais, e não determina para as 
eleições federais que também são dlre
tas? Então a minha emenda é no sentido 
de que para tôdas as eleições dlretas do 
dia 15 de novembro seja reaberta a fllla
ção partidária. Entendo que não estará 
ai premiado o oportunismo politico, nem 
as distorções daqueles não contempla
dos nos partidos, vicio antigo verificado 
no Pais. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Tenho 
certeza de que a emenda de V. Ex.a, co
mo a emenda do Senador Llno de Mat
tos, se evitarem aquêles abusos e vícios 
a que se referiram o nobre Senador Clo
domlr Mllet e V. Ex.11, serão objeto de 
exame e consideração do Sr. Relator. 

O Sr. Lino de Mattos - V. Ex.a pode
ria conciliar a situação propondo ao Re
lator uma subemenda, proibindo a trans
ferência de um partido para outro na 
fase pré-eleitoral, ou seja: dentro de um 
tempo de "X" meses não poderá haver 
transferência de registro ou de um par
tido para outro. 

O SR. ANTONIO CARLOS - É uma 
sugestão valiosa que, certamente, o Sr. 

Relator, tomando conhecimento dêste 
debate, Irá levar em consideração. 

o Sr. Llno de Mattos - Seria a emen
da do Senador Bezerra Neto acrescida 
de parágrafo nesses têrmos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Queria, 
finalmente, fazer referência expressa a 
três emendas· do Senador Llno de Mat-. 
tos que, acredito, serão examinadas com 
tôda a atenção pelo Sr. Relator. E, como 
Líder do Govêrno, quero, ainda que par
ticularmente, manifestar minha simpa
tia. A primeira delas é a que regula a 
composição das convenções municipais e 
regionais. Na reunião c~m o Sr. Ministro 
da Justiça, presentes as lideranças · do 
MDB e da ARENA, havia ficado pràti
camente acertado que as convenções do 
corrente ano seriam constituídas de 
acôrdo com o Ato Complementar n.0 54. 
A composição dessas convenções seria a 
composição das convenções regionais, 
que elegeram os dlretórlos regionais, de 
acôrdo com o Ato Complementar n.0 54. 

o Projeto sUenclou quanto a essa ma
téria. A emenda de V. Ex.a será o melo 
eficaz de suprir essa omissão. 

Quero, ainda, fazer referência a outras 
duas emendas, umll. sôbre o período de 
duração das convenções, emenda que 
vem atender ao lnterêsse do bom funclo- · 
namento das convenções, e aquela outra 
permitindo o uso, para as convenções 
partidárias, das Câmaras Municipais, das 
Assembléias Legislativas e do Palácio do 
Congresso, o que Irá dar a posslbllldade 
de grandeza à realização das convenções 
partidárias. 

O Sr. Lino de Mattos - Multo obrigado 
a V. Ex.a 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Para con
cluir, Sr. Presidente quero registrar, com 
a maior satisfação, o reconhecimento que 
o nobre Senador Llno de Mattos fêz dos 
propósitos do Excelentíssimo Sr. Presi
dente da República em restabelecer ple
namente o regime democrático. Partindo 
essa afirmação do nobre Senador por 
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São Paulo, que representa a· Oposição 
nesta Casa, com brlllio e correçãà;, creio 
que não poderia haver melhor fêcho para 
o meu discurso que a afirmação de s. 
Ex. a, que é aquilo que vimos proclamando 
nesta Casa para Brasil. (Muito bem! 
Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE· 
NADORES: 

Lobão da Silveira - Clodomlr Milet 
- Sebastião Archer - Petrônio Portella 
- Wilson Gonçalves - Dinai:te Mariz -
Manoel V1llaça - Júlio Leite - Antônio 
Balblno - Josaphat Marinho - Eurico 
Rezend·e - Vasconcelos Torres - Gil
berto Marinho - Milton Campos - No
gueira da Gama - Carvalho Pinto -
Filinto Müller - Attílio Fontana - Da
niel Krieger - Mem de Sã. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Está finda a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 10, de 1969 
(n.0 4.021-B/66, na Casa de origem), 
que declara de utilidade pública, 
para efeito de desapropriação, imó
veis rurais localizados no Município 
de Atalaia, no Estado de Alagoas, 
para utilização da área como campo 
de instrução militar, pelo 20.0 Bata
lhão de Caçadores e Guarnição Fe
deral de Maceló, e dá outras provi
dências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
111 e 112, de 1970, das Comissões 
-de Segurança Nacional; e 
- de Finanças. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. o 45, de 1970 

Nos tênnos dos arts. 212, letra 1 e 274 
letra b, do Regimento Interno, requeiro 

da · - do · de 

Lei da Câmara n.0 10/69 (n.0 4.021-B/66, 
na Casa de origem), que declara de uti
lidade pública, para efeito de desapro
priação, Imóveis rurais localizados no 
Município de Atalaia, no Estado de Ala
goas, para utilização da área, como cam
po de instrução militar, pelo 20,0 Bata
lhão de Caçadores e Guarnição Federal 
de Maceió, e dâ outras providências, a 
fim de ser feita na Sessão de 15 do cor
rente. 

Sala das Sessões, 7 de maio de 1970. -
Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Aprovado o requerimento, o projeto sal 
da Ordem do Dia, à qual voltará oportu-
namente. · 

Item 2 
Discussão, em turno único, do Pa

recer n.0 58, de 1970, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Ofício n.O 901-A/69, 
de 17 de dezembro de 1969, do Con
selho, Monetário Nacional, encami
nhando, nos têrmos do § 6.0 do art. 
4.0 da Lel n.O 4.595, de 31-12-64, re
latório da evolução da situação mo
netária e credltícia do País no ano 
de 1968, elaborado pelos órgãos téc
nicos do Banco Central·. (Parecer 
pelo arquivamento.) 

Em discussão o Parecer. 

O SR. BEZERRA NETO - Peço a pa
lavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. BEZERRA NETO - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, em dias do 
ano passado, sôbre matéria da mesma 
natureza da presente, ocupei a tribuna 
do Senado para chamar a atenção da 
Casa quanto à sua importância. A Lel 
n.0 4.595 - básica, Inicial do nôvo sis
tema do mercado de capitais brasileiro 
- determinou a formalidade de que o 
Conselho Monetário Nacional, até 31 de 
março de cada ano, devia remeter ao 

· , F' · · i irio minucioso, e 

j 
' 
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até mlnudente, sôbre a situação econô
mlca, financeira e cambial do Pais. 

O estranhável é que êsse dispositivo 
não se acompanhasse de normas comple
mentares sôbre a função, o papel do 
Senado ao receber para seu exame, para 
seu conhecimento êsse relatório. 

Não se chegou a uma conclusão obje
tlva. Mas, a verdade é que a norma tem 
a sua Importância política e, também, 
para a posição desta Casa do Parla
mento. 

A apreciação da matéria, regimental
mente, cinge-se ao seguinte: vem ao Se
nado o relatório do Conselho Monetário 
Nacional, elaborado pelos seus órgãos, 
notadamente o Banco Central do Bra
sil. Aqui é distribuído à Comissão de 
Finanças, esta designa o Relator que 
apresenta o seu parecer, e a Comissão 
julga. A matéria vem ao plenário, e o 
parecer conclui pelo arquivamento. 

Não discordamos, Sr. Presidente, des
sa deliberação mas nos permitimos, 
dada a importância do documento, e para 
Ilustração dos Srs. Senadores, fazer su
gestão que não depende de requerimen
to e sim, tão só, dêstes despretensiosos 
comentários. 

o documento agora apreciado pela Co
missão de Finanças, cujo Relator foi o 
eminente Senador Pessoa de Queiroz, 
apresenta dados minuciosos da maior 
Importância sôbre a situação financeira 
do Brasil no último exercício. Tanto 
assim que passo a enumerar seus prin
cipais capítulos. 

Capítulo 1.0 - A evolução da situa
ção econômlca e financeira. 

Aspectos da política financeira go
vernamental. 

A política financeira Interna. 

A politica financeira externa. 

As diversas funções opero.tlvas e de 
fiscalização do Banco Central do 
Brasil. 

Outra parte do documento: 

Instituições financeiras não mone
tárias. 

Está subdividido nos seguintes capí
tulos que por sua vez já tem várias tl
tulações no documento. 

Política financeira externa. 

Politica cambial 

Balanço de Pagamentos 

Balança comercial. 

Serviços 
Financiamento oficial compensató
rio. 

LI o documento, e vi nêle, por exem· 
plo, detalhadas Informações sôbre o mo
Vimento de capital estrangeiro no País, 
sua disciplinação e remessa de seus lu
cros para o exterior. 

Sr. Presidente, de pleno acôrdo com 
o parecer do Relator na Comissão de FI
nanças, que teve todo o nosso apoio e o 
meu voto, eu me permito sugerir que o 
documento, não nos seus anexos de re
solução, mas na sua parte essencial, seja 
publicado no Diário do Congresso para 
conhecimento dos Srs. Senadores. 

Era Isto QUe queria sugerir, dizendo
me de pleno acôrdo com o parecer da 
Comissão de Finanças. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Parece-me, Sr. Senador Bezerra Neto, 
que o assunto poderia ser resolvido so
licitando-se do Banco Central, que ela
borou êste relatório, já publicado pelo 
Banco Central, a remessa de exemplares 
para distribuição aos Senadores. Por 
esta maneira se atenderia, na sua pleni
tude, o objetlvo que V. Ex.a tem em 
mente. 

De resto, hoje mandei telefonar para 
a Dlretorla do Banco Central, encare
cendo a remessa dos relatórios referen
tes a 1968 e 1969, que já deviam também 
ter entrado nesta Casa. Por coincidên
cia, o Presidente do Banco Central havia 
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telefonado para o gabinete do Presidente 
do Senado Informando que o Reiatórlo, 
referente a 1969, sairia Impresso hoje e 
que S. Ex.a Iria encaminhar exemplares 
do mesmo a fim de atender a cada um 
dos Srs. Senadores. 

Era a informação que me cabia pres
tar a V. Ex. a e que atende, segundo me 
parece, ao objetlvo que v. Ex.a teve em 
vista. 

O SR. BEZERRA NETO- Sr. Presi
dente, peça a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra S. Ex.a 

O SR. BEZERRA NETO - (Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) Sr. Presiden
te, meu objetivo foi no sentido de que 
todos os Srs. Senadores tivessem conhe
cimento dessa peça de tanta importân
cia, Inclusive para Informar seus traba
lhos futuros. Não se!, entretanto, .se o 
Banco Central mandou Imprimir êsse .seu 
Relatório enviado direta e especialmente 
ao Senado. Sei que o Banco Central tem 
publicado, parcialmente, várias das suas 
deliberações, inclusive tenho em meu po
der um folheto, trabalho multo impor
tante daquele órgão, sôbre a legislação 
da remessa de capital estrangeiro, seus 
regulamentos e suas ordens de serviço. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Informo a V. Ex. a que vou Indagar se 
realmente o Relatório que o Banco Cen
tral publica anualmente é a reprodução 
do trabalho que é obrigado, constitucio
nalmente, a realizar. Se houver diver
gência, então, mandarei publicar o pre
sente Relatório, atendendo, assim, Inte
gralmente, à ponderação de V. Ex.a 

O SR. BEZERRA NETO - Obrigado a 
V. Ex.a, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Continua em discussão o Parecer. 
(Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
da palavra, declaro encerrada a dls-

Em votação 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

A matéria será arquivada. 

1!: o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER 
N,o 58, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Oficio n.0 1, de 1970, encaminhando 
ao Congresso Nacional relatório sô
bre o Conselho Monetário Nacional 
do ano de 1968, elaborado pelos ór
gãos técnicos do Banco Central. 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

O Conselho Monetário Nacional, cum
prindo determinação legal, . encaminhou 
ao Congresso Nacional o relatório sôbre 
a evolução da moeda brasileira durante 
o ano de 1968. 

O § 6.0 do art. 4.0 da Lei n.o 4.595, de · 
1964, que dispõe sôbre a politica e as 
Instituições monetárias, diz: 

"§ 6.0 - O Conselho Monetário Na
cional encaminhará ao Congresso 
Nacional, até 31 de março de cada 
ano, relatório da evolução da situa
ção monetária e credlticla do Pais 
no ano anterior, no qual descreverá, 
mlnudentemente, as providências 
adotadas para cumprimento dos ob
j etivos estabelecidos nesta Lei, justi
ficando destacadamente os montan
tes das emissões de papel-moeda que 
tenham sido feitas para atendimen
to das atlv!dades produtivas." 

Os objetlvos a que se refere êsse § 6.o 
acham-se reunidos no artigo s.o da alu
dida lei da reforma monetária, cumprin
do destacar os dois primeiros Itens: 

"I - adaptar o volume dos meios de 
pagamento às reais necessidades da 
economia nacional em processo de 
desenvolvimento; 
n - regular o valor Interno da 

nu 
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rigindo os surtos inflacionários ou 
deflacionários de origem interna ou 
externa, as depressões econômicas e 
outros desequilíbrios oriundos de 
fenômenos conjunturais;" 

Convém relembrar que esta Comissão 
de Finanças, ao examinar o projeto que 
se transformou na Lei n.0 4.595, de 1964, 
visava a "dar disciplina e regulamenta
ção hábil ao tormentoso problema das 
emissões de papel-moeda". (Parecer n.0 

1.353, da Comissão de Finanças, de 1964.) 
Segundo o pensamento financeiro do

minante, a inflação, entendida aqui como 
aumento do indice geral de preços, está 
diretamente vinculada ao deficit orça
mentário, o que necessitava de discipli
namento. 

Com efeito, diz o nosso parecer: "do
ravante, o Poder Legislativo assume a 
responsabilidade dos deficits orçamentá
rios que aprovou e autoriza a sua co
bertura e financiamento, através do 
Banco Central. :S:ste, e sàmente êste, pode 
socorrer o Tesouro para cobertura do 
deficit, mediante a tomada de títulos 
e obrigações por êle emitidos. Fica ex
pressamente vedado o empréstimo ao 
Tesouro em conta corrente, como vedado 
fica ao Banco do Brasil lhe fazer em
préstimos. o Banco Central, porém, pode 
emitir papel-moeda para a tomada dos 
títulos e obrigações do Tesouro, sõmente 
dentro da autorização e dentro do li
mite estipulado pelo Legislativo, na Lei 
de Meios". 

Há, também, na Lei da Reforma Mo
netária (item I, art. 4.0 ), a seguinte au
torização geral: 

"O Conselho Monetário Nacional 
pode, ainda, autorizar o Banco Cen
tral da República do Brasil a emi
tir, anualmente, até o limite de 10% 
(dez por cento) dos meios de pa
gamentos existentes a 31 de dezem
bro do ano anterior, para atender 
às exigências das atlvldades produ
tivas e da circulação da riqueza do 
Pais, devendo, porém, solicitar auto-

r!zação ao Poder Legislativo, me
diante mensagem do Presidente da 
República, para as emissões que, jus
t!f!cadamente, se tomarem neces
sárias além daquele limite." 

Essa determinação legal se prende, 
além de outros, ao conhecido fato de que 
os gastos do Govêrno propiciam efeitos de 
multiplicação sôbre a procura global. Ou 
seja, além das conseqüências d!retas 
sôbre os fornecedores do Govêrno, há os 
efeitos !nd!retos, que resultam da con
duta dos primeiros beneficiários dos 
gastos públicos ao disporem de sua re
ceita, proporcionando uma demanda 
ind!reta ou derivada de bens de con
sumo. 

Em razão dêsse fato, as políticas an
t!inflaclonár!as evoluíram para outra 
posição. Da politica do equ!libr!o orça
mentário passaram à do deficit contro
lado ou das emissões controladas, como 
prevê a lei. Esta última visa, através de 
instrumento monetário, a intervir no 
processo de mudança social, seja no re
vigoramento do hábito de poupança ou 
do mercado de capitais, seja, mais pro
fundamente, diversificando a produção 
e o consumo. 

Com a Lei n.o 4.595, de 1964, supu
nha-se que, retirado do Govêrno o poder 
discricionário de emissão, terminariam 
os crônlcos deficits orçamentários, apon
tados como a origem das pressões Infla
cionárias. Entretanto, providências mais 
severas por parte do Banco Central fo
ram necessárias para controlar as ins
tituições financeiras, na medida em que 
os principais responsáveis pela expansão 
de meios de pagamento são os bancos 
comerciais, ou seja, o se to r privado. 

Esta última observação está quantifi
cada no relatório que ora se examina. 
Com efeito; o acréscimo do índice geral 
de preços foi em tôrno de 25%. Os meios 
de pagamento expandiram na ordem de 
pouco mais de 40%. O papel-moeda emi
tido, segundo a Gerência do Melo Cir
culante do Banco Central, durante o ::mo 
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de 1968 (tis. 22), cifra-se na ordem de 
NCr$ 1. 500 milhões, sendo recolhidos 
NCr$ 500 milhões. Ver!flcando-s·e, por
tanto, uma emissão liquida de NCr$ 1.000 
milhões, em números redondos. 

Justificando esta emissão, o Conselho 
Monetário Nacional, inicialmente, ·diz: 

"0 deficit de caixa do Tesouro Na
clonai manteve-se em nível aproxi
madamente Idêntico ao do ano an
terior, o que representou uma re
dução de 19,2% em têrmos reais. A 
significação do deficit de caixa, como 
percentagem do produto interno 
bruto, reduziu-se substancialmente, 
ao passar de 2,1%, em 1967, para 
1,6%, em 1968." (fls. 2) 

O mecanismo das emissões é também 
descrito no relatório (fls. 4 e 5), verbls: 

"Como resultado da orientação im
primida pelas autoridades monetá
rias e das reações autónomas do sis
tema econômlco, tivemos para os 
meios de pagamento uma expansão, 
em têrmos nominais, Idêntica à ocor
rida em 1967 (43%), apesar do com
portamento diferente apresentado 
pelos componentes dessa variável. 
Essa taxa constituiu para o ano de 
1968 um resultado mais auspicioso 
do que o de 1967, de vez que no pas
sado houve um melhor desempenho 
do sistema económico. 
Os depósitos à vista do Banco do 
Brasil cresceram de 60,1%, contra 
22,2% em 1967, enquanto que nos 
bancos comerciais verificou-se ex
pansão de 40,1%, contra 55,4% em 
1967. :S:sse declínio na taxa de ex
pansão da moeda escriturai nos 
bancos comerciais explica-se, bàsl
camente, pelo esgotamento de suas 
reservas emprestáveis no decorrer do 
2.0 semestre do ano, quando os seus 
encaixes apresentaram-se slstemàtl
camente em níveis bastante redu
zidos, com exceção do mês de de
zembro. Assim sendo, a parte das ne-

: de ' · · ' do · pri-

vado não atendida pelos bancos co
merciais foi suprida diretamente 
pelas autoridades monetárias, que 
precisaram, em conseqüência, de ex
pandir o saldo do papel-moeda em 
circulação em cêrca de 43,'7%. 

Um contrôle monetário mais rígi
do teria provàvelmente, assegurado 
uma menor taxa de lntlação, mas 
certamente à custa de repercussões 
negativas sôbre o nível da atlvldade 
económica. O desempenho da eco
nomia brasileira em 1968, com as 
estimativas Indicando crescimento da 
ordem de 6,5% para o Produto In
terno Bruto e 15% para o setor In
dustrial, reflete, sem dúvida, o acêrto 
na orientação da politica monetária 
e credltícla levada a efeito durante 
o período. Essa maior flexlbllldade 
conferida à política governamental 
desempenhou papel estratégico para 
que o sistema pudesse reagir no sen
tido de promover absorção da capa
cidade ociosa existente, garantindo, 
ao mesmo tempo, suficiente nível de 
procura global." 

O exame dêsse relatório não deve lr 
mais longe, sobretudo depois da leitura 
das cifras apresentadas às fôlhas 41, 42 
e 43, principalmente o quadro que Iden
tifica os fatôres de expansão e de ab
sorção dos meios de pagamento. 

Sua conclusão fundamental é a de 
que a Inflação é gerada, primordialmente 
(70%), no setor privado (fls. 42), seja 
para, dlretamente, financiar a expansão 
da produção e consumo Interno, ou em 
razão da red uzlda velocidade de circula
ção da moeda. 

Ante o exposto, damos por termina
do o exame do relatório da situação mo
netária do País, no ano de 1968, na ex
pectativa de haver propiciado aos Se
nhores Senadores condições para bem 
apreciar a matéria, e opinamos por seu 
arquivamento. 

Sala das Comissões, em 23 de abril de 
1970. - Ar iro de Figuei · · Presl-
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dente - Pessoa de Queiroz, Relator -
Mello Braga- José Ennírio- Júlio Lei
te - Dlnarte Mariz - Carlos Llndenberg 
- Bezerra Neto - Flávio Brito - Clo
domir Milet - Carvalho Pinto - Wal
deinar Alcântara. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 3 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 88, de 
1968, de autoria do Senador Llno de 
Mattos, que altera o Item I do art. 
3.0 da Lei n.O 4.024, de 20 de dezem
bro de 1961 (Lei de Dlretrizes e Ba
ses da Educação Nacional), tendo 
PARECER, sob n.0 59, de 1970, da Co-

missão 

- de Redação, oferecendo a reda
ção do vencido. (Substitutivo 
aprovado, em parte, em 17 de 
abril de 1970.) 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão . (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, para que o projeto seja subme
tido a votos, é o mesmo dado como defi
nitivamente aprovado, Independente de 
votação, nos têrmos do art. 272-A do Re
gimento Interno. 

o projeto será encaminhado à Câmara 
dos Deputados. 

:G: a seguinte, a matéria aprovada: 

PARECER 
N.0 59, de 1970 

da. Comissão de Redação, apresen
tando a. redação do vencido, para se
gundo turno, do Projeto de Lei do Se
nado n.0 88, de 1968. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para segundo turno, do Proje
to de Lei do Senado n.0 88, de 1968, que 

dá nova redação ao art. 3.0 da Lei nú
mero 4. 042, de 20 de dezembro de 1961, 
que fixa as diretrizes e bases da educa
ção nacional. 

Sala das Comissões, em 24 de abril de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente -
Mem de Sá, Relator - Cattete Pinheiro 
- Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 

Redação do vencido, para segundo 
turno, do Projeto de Lei do Senado 
n.0 88, de 1968, que dá nova redação 
ao art. 3.0 da Lei n.0 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961, que fixa as dire
trlzes e bases da educação nacional. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - O art. 3.0 da Lei n.0 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961, que fixa as 
diretrizes e bases da educação nacional, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3.0 - O direito à educação é 
assegurado: 

I - pela obrigação do Poder Públi
co e pela liberdade da iniciativa par
ticular de ministrarem o ensino em 
todos os graus, respeitadas as dispo
sições vigentes e assegurando-se 
Igualdade de oportunidade; 

ll - pela obrigação do Estado de 
fornecer recursos Indispensáveis para 
que a familia e, na falta desta, os 
demais membros da sociedade se 
desobriguem dos encargos da educa

. ção, quando provada a Insuficiência 
de meios. 
Parágrafo único - Os Podêres Públi
cos prestarão à iniciativa privada 
amparo técnico e financeiro, Inclu
sive mediante bôlsas de estudo." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

-Item 4 

D i s c u s s ã o, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constltu-
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clonalidade, de acôrdo com. o art. 265 
do Regimento Interno), do''Projeto 
de Lei do Senado n.0 15, de 1969, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Tôrres, que cria a Comissão Nacio
nal de Irrigação e Proteção aos Solos, 
e dá outras providências, tendo· 

PARECER, sob n.0 77, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
Inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, quanto à cons
titucionalidade. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. O projeto será arqui
vado. 

l!: o seguinte o Projeto rejeitado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 15, de 1969 

Cria a Comissão Nacional de Irri
gação e Proteção aos Solos, e dá ou
tras providências. 

O congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -Fica criada a Comissão Na
cional de Irrigação e Proteção aos Solos, 
dlretamente subordinada à Presidência 
da República - CNIPS. 

Art. 2.0 - A Comissão será composta 
de cinco membros nomeados pelo Presi
dente da República, escolhidos entre es
pecialistas renomados no assunto e per
tencentes aos quadros dos Ministérios da 
Agricultura, Interior e Fazenda, assim 
distribuídos: 

ai) 3 técnicos do Ministério da Agri
cultura; 

b) 1 técnico do Ministério do Inte-

c) 1 técnico do Ministério da Fa
zenda. 

Art. s.o - Competirá à Comissão -
CNIPS - fazer em todo o território na
cional, levantamento completo dos cursos 
d'água, dos solos agricultáveis, das áreas 
florestadas e das desnudadas que, pela 
natureza dos fatôres mesológ!cos, de
mandam trabalhos executados pelo ho
mem, para sua recuperação, tanto no que 
toca aos cursos d'água, como à cobertura 
dasonômlca. 

Art. 4.o - A Comissão será composta 
de 3 (três) Departamentos, a saber: 

a) Departamento de Solos; 

b) Departamento de Irrigação; e 

c) Departamento de Proteção aos 
Recursos Naturais. 

Art. s.o _ A Comissão terá autonomia 
administrativa e financeira na forma 
que a Lei estabelecer. 

Art. 6.o - o fundo de manutenção da 
Comissão e das suas atlvidades correrá 
à conta da taxa de NCr$ 0,01 <um cen
tavo) cobrada sôbre todos os papéis, li
citações, requerimentos, petições, deci
sões, certidões, e quaisquer ates, ligados 
às atribuições dos Podêres e da Repúbli
ca Inclusive sôbre todos os produtos tri-

' -butáveis, manufaturados ou nao, e ma-
térias-primas. 

Art. 7.0 - A taxa de proteção aos Re
cursos Naturais será arrecadada e escri
turada pelas dependências da Fazenda 
em todo o País, e Imediatamente recolhi
da ao Banco do Brasil, através de suas 
agências e, onde estas não existirem, às 
agências da Caixa Económica Federal. 

Parágrafo único - O Ministério da 
Fazenda poderá delegar, atendendo ao 
lnterêsse do serviço, à rêde bancária na
cional a faculdade de recebimento da 
taxa de que trata esta Lei. 

Art. s.o - A Comissão poderá celebrar 
acôrdos e convênios com os governos dos 
Estados da Federação, a fim de serem 

os , . na re- -
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cuperação dos solos, na irrigação, no fio
reatamento e no reflorestamento. 

Parágrafo único - Os créditos, cedi
dos em acõrdos ou convênios, ou aplica
dos diretamente, deverão ser especifica
mente enquadrados nas finalidades pre
vistas nesta Lei e, sujeitos à prestação de 
contas, no fim de cada exercício, ao Tri
bunal de Contas da União. 

Art. 9.0 - A Comissão e seus Departa
mentos, deverão ficar constituidos e Ins
talados trinta dias após a publicação da 
presente Lei, ficando o Poder Executivo 
autorizado a baixar, no prazo de 30 (trin
ta) dias, o Regulamento da Comissão e 
dos órgãos que lhe são subordinados. 

Art. 10 - As baixas de acumulação de 
água e os canais superiores de distribui
ção servirão de matrizes para irrigação, 
cobrando-se, assim, por metro de água 
fornecida, emolumentos a serem fixados 
pela Comissão, em bases módicas, que 
não onerem a produção. 

Art. 11 - Para recuperação dos solos, 
com máquinas, para florestamento e re
florestamento, o material fornecido será 
cobrado a baixo preço. 

Art. 12 - Aos proprietários· de açudes 
e barragens feitas por particulares, desde 
que planejados e executados sob a orien
tação dos órgãos do Govêmo ligados à 
Comissão, serão concedidos prêmios cor
respondentes a 35% (trinta e cinco por 
cento) do custo da obra. 

Art. 13 - A Comissão poderá aprovei
tar servidores federais e estaduais requi
sitando-os, desde que tenham demons
trado reconhecida competência técnica e 
comprovada idoneidade. 

Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 5 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da jurldlci
dade, de acôrdo com o art. 265-A, do 

Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n.0 21, de 1969, de au
toria do Sr. Senador Adalberto Sena, 
que autoriza o Govêmo do Distrito 
Federal a alienar terras, e dll outras 
providências, tendo 
PARECER,· sob n.0 76, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
injuridlcidade. 

. Em discussão o projeto, quanto à sua 
juridicldade. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra para discuti-lo, vou 
dar a discussão como encerrada. (Pau
sa.) 

Em votação o Projeto. 

Os Srs. Senadores que concordam com 
o projeto queiram conservar-se senta
dos. (Pausa.) 

Está rejeitado o Projeto e será envia
do ao Arquivo. 

:S: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 21, de 1969 

Autoriza o Govêrno do Distrito 
Federal a alienar terras, e dá outras 
providências. 

Art. 1.0 - Fica autorizado o Govêmo 
do Distrito Federal a alienar, aos seus 
atuais arrendatários, ou sucessores, as 
áreas metropolitanas, localizadas na pe
riferia dos centros urbanos do Distrito 
Federal. 

§ 1.0 - Os atuals arrendatários de 
áreas localizadas no Distrito F1ederal, ou 
seus sucessores, terão opção para com
pra das mesmas, no caso de alienação. 

§ 2.0 - Essa opção somente é as
segurada aos ocupantes de glebas de ter
ras produtivas, comprovadamente com 
atlvldades hortícolas, ou criação de aves 
ou animais· de pequeno porte, ou com ex
ploração Intensiva de produtos agrícolas 
bãslcos, fruticultura e produção leiteira. 
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§ 3.0 - Os oéupantes, a qualquer ti
tulo, de pequenas áreas, comprovada
mente produtivas, terão, também, as
segurado o direito de opção para o ar
rendamento ou compra das mesmas. 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em vigor na 

data da sua publlcação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 6 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 5, de 
1970, de autoria• do Sr. Senador Li
no de Mattos, que retlfica, sem au
mento de despesa, a Lei n.o 5.373, 
de 6 de dezembro de 1967, que esti
ma a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercicio financeiro de 
1968, tendo 

PARECER, sob n.O 113, de 1970, da. 
Comissão 
- · de Finanças, pela aprovação. 

Em discussão o projeto em primeiro 
turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra para discuti-lo, vou 
encerrar a discussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão, passa-se à. vo
tação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovado o projeto. Voltará, opor
tunamente, à Ordem do Dia, para a sua 
apreciação em segundo turno regimen
tal. 

J!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 5, de 19'70 

Retifica, sem aumento de despesa, 
a Lei n.0 5.3'73, de 6 de dezembro de 
1967, que estima a Receita e fixa a 
Despesa da União para o exercício 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -. Fica retiflcada a Lei n.0 

5.373, de 6 de dezembro de 1967, que es
tima a Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercicio financeiro de 1968, na 
forma abaixo: 

., Subanexo - 5.05.00 - Ministério 
da Educação e Cultura 

Adenda "C" 

26- São Paulo 

Onde se lê: 

Pirajui - Instituto Pirajuiense de 
Assistência Social -. NCr$ 5.000,00 

Leia-se: 

Plraju- Instituto Plrajuense de As
sistência Social - NCr$ 5.000,00 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia, e não havendo mais oradores 
Inscritos, vou encerrar a presente Ses
são, designando, antes, para a Sessão 
ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 44, de autoria dos Li
deres Aurélio Vlanna e Antônio Car
los, solicitando urgência, nos têrmos 
do art. 326, n.0 5-C, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 154/68 (n.o 1.255-B/68, 
na Casa de origem), que equipara, 
aos segurados autônomos do INPS, 
os ministros de confissão religiosa e 
membros de Congregação religiosa 
facultativa, e dá outras providên
cias. 

2 

Discussão, em turno único, da Re.,. . ... . . ' . 

I . 
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são de Redação em seu Parecer n.0 

116, de 1970), do Projeto de Resolu
ção n.o 9, de 1970, que suspende a 
execução do art. 222 da Constituição 
do Estado de Pernambuco. 

3 

· Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co
missão de Redação, em seu Parecer 
n.o 117, de 1970), do Projeto de Re
solução n.o 10, de 1970, que suspen
de a execução do art. 1° e seu pa
rágrafo único da Lei n.0 5.291, de 
31 de maio de 1967. 

' 
Discussão, em turno único, da re

dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 115, 
de 1970), do Projeto de Resolução 
n.o 11, de 1970, que suspende a exe
cução do art. 100 da -Constituição do 
Estado de Pernambuco. 

5 

6 

Discussão, em turno único, da re
dação final do Projeto de Resolução 
n.o 13, de 1970 (oferecida pela Co
missão de Redação, em seu Parecer 
n.o 119, de 1970), que suspende a 
execução do art. 10 e seu parágrafo 
único, da Lei n.0 8.478, de 11 de 
dezembro de 1964, do Estado de Sãó 
Paulo. 

'I 

Discussão, em turno único, da re
dação final do Projeto de Resolução 
n.o 14, de 1970 (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Parecer 
n.o 120, de 1970), que suspende a 
execução do Decreto n.0 4.527, de 11 
de outubro de 1965, do Estado do 
Rio Grande do Norte. 

8 

Discussão, em turno único, da. re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 114, 
de 1970), do Projeto de Resolução 
n.o 15, de 1970, que suspende a exe
cução do Decreto n.0 90, de 20 de 
outubro de 1964, do Municipio de 
Campina Grande, Estado da. Pa
ra.iba. 

Discussão, em turno único, da re
dação final do Projeto de Resolução 
n.o 12, de 1970 (oferecida pela Co
missão de Redação, em seu Parecer 
n.o 118, de 1970), que suspende a 
execução do art. 33 do Decreto-Lei 
n.o 559, de 2 de junho de 1944, do 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horCUJ 11 15 
minutos.) 



26.8 Sessão da 6.8 Sessão Legislativa da 6.8 L~gislatura, 

em 8 de maio de 1970 

PRESIDiNCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS E FERNANDO CORRiA 

. As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos 
- Edmundo Levi - Clodomir Mllet 
- Sebastião Archer - Victor!no 
Freire - Sigefredb Pacheco - Wal
demar Alcântara - Manoel Villaça 
- Ruy Carneiro - Argemlro de Fi
gueiredo - João Cleofas - Pesso.a 
de Queiroz - José Ermirio - José 
Leite- Antônio Fernandes- Josa
phat Marinho - Carlos Lindenberg 
- Raul Gluberti - Paulo Tôrres -
Aurélio Vlanna - Fernando Corrêa 
- Bezerra Neto - Attilio Fontana 
__, Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 25 Srs. Senadores. · Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

o SR. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA, 
nos seguintes têrmos: 

MENSAGEM 
N.0 21, de 1970 

(N.• 76/70, na origem) 
Excelentíssimo Senhores Membros do 

Congresso Nacional: 
Tenho a honra de comunicar a Vossas 

que me conferem os arts. 59, 1 1.0 , e 81, 
item IV, da Constituição, resolvi negar 
sanção ao Projeto de Lei- (n.0 2]/64, no 
Senado e n.o 2.396/64, na Câmara), que 
"dispõe sôbre faltas ao serviço do traba
lhador estudante", por julga-lo contrário 
ao interêsse público. 

Dispõe o projeto que o empregado re
gularmente matriculado em estabeleci
mento de ensino poderá faltar ao serviço, 
sendo-lhe a ausência abonada para todos 
os efeitos nos dias em que tiver de pres
tar provas ou ex&mes nos cursos que 
estiver freqüentando. 

Tal como está concebido, o projeto, se 
convertido em lei, constituir-se-la em fa
tor negativo para o esfôrço de desenvol
vimento nacional. Não especifica êle, com 
efeito, a que tipos de estabelecimentos -
oficial, Industrializado ou particular -
se refere a autorização para faltar ao 
serviço, nem a que grau de ensino, se 
primário, secundário ou superior. Não 
distingue, outrossim, entre o exame reali
zado à noite e o-prestado pela manhã ou 
à tarde. Sempre dá ao empregado-estu
dante o direito de não comparecer ao 
serviço o dia Inteiro. Por outro lado, não 
conceitua o que se deva entender por 
prova ou exame, desconhecendo que o 
processo de aferição do mérito do aluno, 
que vem sendo Implantado no Pais, foge 
aos padrões clássicos, vigentes à época 
de no de · 
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É compreensível o intuito do legislador 
em querer criar condições favoráveis ao 
trabalhador-estudante. Contudo, a apli
cação do projeto, nos têrmos em que es
tá redigido, resultaria em aumento do 
custo de produção, ensejando, destarte, 
a elevação do preço dos bens e serviços. 

Diante disso, considero o projeto de 
lei em exame contrário ao interêsse pú
blico e nego-lhe sanção, submetendo as 
razões do veto à elevada consideração dos 
Senhores Membros do Congresso Nacio
nal. 

Brasilia, em 5 de maio de 1970. -
Emílio G. Médici. 

PROJETO VETADO 

Dispõe sôbre faltas ao serviço do 
trabalhador-estudante. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - o empregado ou trabalha
dor, regularmente matriculado em esta
belecimento de ensino, poderá deixar de 
comparecer ao serviço, não se lhe con
tando a falta para nenhum efeito, nos 
dias em que tiver de prestar provas ou 
exames dos cursos que estiver freqüen
tando . 

Art. 2.0 - O estabelecimento de ensi
no em que o empregado-estudante pres
tar exame ou prova fornecerá, para a 
devida apresentação ao empregador, ·o 
comprovante de comparecimento, que 
valerá como documento ldôneo de justi-

. ficação. 

Art. 3,0 -Para fazer jus às garantias 
do art. 1.0 , o empregado ou trabalhador 
deverá comunicar ao empregador, com a 
antecedência mínima de 48 horas, as 
datas e horários da prestação de provas 
ou exames. 

Art. 4.0 -Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(A Comissão Mista,,) 

OFíCIOS 
DO SR. 1,0 SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N,0 8, de 1970 

(N.0 107, de 1970, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.080, de 
30 de janeiro de 1970, que dispõe sô
bre a entrega das parcelas do Impôs
to sôbre Circulação de Mercadorias, 
pertencentes aos Municípios dos Ter
ritórios Federais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-lei 
n.o 1. 080, de 30 de janeiro de 1970, que 
dispõe sôbre a entrega das parcelas do 
Impôsto sôbre Circulação de Mercado
rias, pertencentes aos Municípios dos 
Ter ri tá rios Federais. 

Art. 2.0 - Éste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 27, de 1970 

Submete à deliberação do Congres
so Nacional o texto do Decreto-lei n.0 

1.080, de 30 de janeiro de 1970, que 
dispõe sôbre a entrega das parcelas 
do Impôsto sôbre Circulação de Mer
cadorias, pertencentes aos Municí
pios dos Territórios Federais. 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do § 1,0 do art. 55, da Cons
tituição, tenho a honra de submeter à 
deliberação do Congresso Nacional, acom
panhado de Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro de Estado do Planejamen
to e Coordenação-Geral, o texto do De
creto-lei n.o 1. 080, de 30 de janeiro de 
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1970, publicado no Diário Oficial de 2 de 
fevereiro do corrente ano, que· "dispõe 
sôbre a entrega das parcelas do Impôsto . 
sôbre Circulação de Mercadorias perten
centes aos Municípios dos Territórios Fe
derais." 

Brasilia, 2 de abrll de 1~70. - Emíllo 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 7, DE 
1970, DO MINISTRO DO PLANEJA
MENTO E COORDENAÇAO GERAL 

Em 23 de janeiro de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República 

Através do Decreto n.0 65.666, de 29 de 
outubro de 1969, foi aberto o crédito de 
NCr$ 290.753,87 (duzentos e noventa mll 
setecentos e c!nqüenta e três cruzeiros 
ncvos e oitenta e sete centavos), autori
zado pelo Decreto-lei n.0 1.067, de 29 de 
outubro de 1969, destinado a complemen
tar o pagamento das cotas do Impôsto 
sôbre Circulação de Mercadorias - ICM 
- referentes ao exercício de 1968 aos 
Municípios situados nos Territórios Fe
derais. 

2. No entanto, torna-se necessário re
gularizar em definitivo a situação daque
les Municípios quanto à entrega das par
celas que lhes são devidas pela sua par
ticipação no ICM. 

3. Trata-se de matéria financeira de 
relevante importância, sôbre a qual já se 
manifestaram favoràvelmente os setores 
técnicos dêste Ministério e do Ministério 
da Fazenda. 

4. Assim sendo, tenho a honra de sub
meter à Vossa Excelência o anexo projeto 
de Decreto-lei, com normas para a entre
ga aos Municípios dos Territórios Fe
derais de suas cotas do ICM. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - João Paulo 

DECRETO-LEI N.0 1.080 
DE 30 DE JANEIRO DE 1970 

Dispõe sôbre a entrega das parce
las do Impôsto sôbre Circulação de 
Mercadorias pertencentes aos Muni
cípios dos Territórios Federais • . . 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 55, item 
II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 
- Do produto do Impôsto sô

bre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias arrecadado pelo Govêmo 
Federal nos Territórios, os 20% (vinte por 
cento) que constituem receita dos Muni
cípios onde ocorra o fato gerador serão 
obrigatôriamente entregues pelos agentes 
arrecadadores às correspondentes Prefei
turas até o terceiro dia útll subseqüente 
ao efetivo recebimento do tributo, inde
pendentemente de qualquer autorização e 
sob pena de responsabllldade pessoal. 

Parágrafo único - As parcelas pen
dentes de entregas, que decorreram da 
arrecadação processada até a data dêste 
Decreto-lei, serão pagas de imediato e de 
uma só vez pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 2.0 
- Os montantes da receita de 

que trata o artigo primeiro dêste Decre
to-lei serão creditados em contas das 
Prefeituras dos Municípios dos Territó
rios, nas agências locais, ou jurisdicionais 
do Banco do Brasil S.A. e considerados 
disponíveis, na mesma data do crédito, à 
conveniência dos responsáveis designados 
para sua movimentação. 

Parágrafo único - A União contablll
zará, entre suas receitas correntes, ape
nas 80% (oitenta por cento) do produto 
do Impôsto sôbre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias arrecadadas 
nos Municípios dos Territórios Federais. 

Art. 3.0 
- Aplicam-se aos Municípios 

dos Territórios os preceitos do Decreto
lei n.o 380, de 23 de dezembro de 1968, que 
não colidam com as disposições dos arti- • 
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Art. 4.0 - tste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasilia, 30 de janeiro de 1970; 149.0 da 
Independência e 82.o da República, 

DECRETO-LEI N.0 380 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1969 

Dispõe sôbre a entrega das parce
las pertencentes aos Municípios, do 
produto da arrecadação do Impôsto 
sôbre Circulação de Mercadorias, 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o § 2.0 do 
art. 2.0 do Ato Institucional n.0 5, de 13 
de dezembro de 1968, resolve baixar o 
seguinte Decreto-lei: 

Art. 1.0 - Do produto da arrecadação 
do Impõsto sôbre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias, 80% (oitenta 
por cento> constituem receita dos Esta
dos e 20% (Vinte por cento) dos Muni
cípios. As parcelas pertencentes aos Mu
nicípios serão creditadas em contas es
peciais, abertas em estabelecimentos 
oficiais de crédito e entregues, segundo 
o disposto neste Decreto-lei, na propor
ção das operações tributáveis realizadas 
em seu território. 

Art. 2.0 - No mês de setembro de cada 
ano, o Poder EXecutivo Estadual apurará 
a relação percentual entre o valor das 
operações tributáveis ocorridas em cada 
Município do Estado e o valor total das 
verificadas em todo o Estado, no período 
de 12 meses, com inicio em 1.0 de julho 
do ano anterior. 

§ 1.0 - o índice percentual obtido 
para cada Município, na forma dêste ar
tigo, será aplicado na determinação da 
parcela que lhe pertencer nos 20% (vinte 
por cento) do produto da arrecadação, no 
Estado, do Impôsto de Circulação de Mer
cadorias, no período de 1.0 de j anelro !L 

31 de .dezembro seguinte. 

§ 2.0 - Para os efeitos do disposto 
neste Decreto-lei: 

I - consideram-se o p e r ações 
tributáveis as que constitui
ram fato gerador do Impôs
to de Circulação de Merca
dorias, tal como definido no 
Código Tributário Nacional, · 
mesmo quando a Incidência 
fôr diferida ou quando o 
crédito tributário fôr dife
rido ou excluído em virtude 
de Isenção, observado o dis
posto no item II. 

D - não se · consideram opera
ções tributáveis as declara
das não sujeitas ao Impôsto 
de Circulação de Mercado
rias pelo art. 20, item III, d 
e pelo art. 24, §§ 5.0 e 6.0 da 
Constituição do Brasil. 

§ 3.0 - As operações tributáveis se
rão apuradas exclusivamente através de 
documentos e livros obrigatórios, nos têr
mos da legislação estadual aplicável ao 
Impôsto de Circulação de Mercadorias. 

§ 4.0 - Para determinação da rela
ção percentual referida neste artigo, o 
valor das eperações tributadas, apuradas 
mediante ação fiscal e das denunciadas 
pelo I)róprio contribuinte fora dos prazos 
legais, será considerado no período em 
_que se efetlvar o recolhimento do lm
pôsto. 

§ 5.0 - A lei estadual que criar Mu· 
nicípio nôvo determinará em que propor
ção o indlce percentual do Município ou 
Municípios que sofreram desmembra
mento será atribuído ao Munlciplo que 
fôr criado; a proporção será mantida até 
que o Estado possa determinar o indice 
percentual do Município nôvo, na forma 
do caput dêste artigo. 

Art. 3.0 - Até o terceiro dia útil se
guinte ao do recebimento do Impôsto de 
Circulação de Mercadorias as repartições 
estaduais deverão depositar 20% (vinte 
por cento) do produto da arrecadação 
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em conta especial de que sejâm titulares 
conjuntos todos os Municípios do Estado 

' aberta em esta~lecimento oficial de cré-
dito sob o título de Conta de Participação 
dos Municípios no Impôsto de Circulação 
de Mercadorias. · 

§ 1.0 
- A legislação estadual regu

lará a forma e prazo do depósito a que 
alude êste artigo, para os Municípios 
onde inexistlr agência do estabelecimen
to oficial de crédito ou de respectivo 
correspondente, podendo levar em conta 
as peculiaridades locais e estabelecer 
normas de aplicação regionais, para 
atender a diversidade de condições. 

§ 2.0 - O prazo do depósito referido 
no parágrafo anterior não poderá ser su
perior a três dias contados do encerra
mento do mês em que a arrecadação 
tiver sido escriturada pela repartição que 
centralizar a contabilldade regional ou, 
na falta desta, a que centralizar a conta
bilidade do Estado. 

§ 3.0 - Na hipótese de ser o crédito 
relativo ao Impôsto de Circulação de 
Mercadorias extinto por compensação ou 
transação, a repartição estadual deverá 
efetuar, em dinheiro, o depósito dos 20% 
(vinte por cento) pertencentes aos Mu· 
nlcíp!os. 

§ 4.0 
- Os agentes arrecadadores 

farão o depósito a que alude êste artigo 
independentemente de ordem das auto
ridades superiores, sob pena de responsa
bilidade pessoaL 

Art. 4.0 - Até os dias dez e vinte e 
cinco de cada mês, o estabelecimento ofi
cial de crédito entregará ·a cada Muni
cípio, mediante crédito em conta Indivi
dual ou pagamento em dinheiro à con
veniência do beneficiário, a parcela que 
a êste pertencer no valor total dos depó
sitos feitos pelo Estado, na conta a que 
alude o art. 3.0 , respectivamente, entre o 
16.0 e o último dia do mês anterior e 
entre o 1.0 e 15,o d!a do mês em curso. 

§ 1.0 - A parcela de cada Munici-
.• . _,_ . ' a 

do índice percentual a que se refere o 
art. 2.o 

§ 2.0 - O estabelecimento oficial de 
crédito poderá utUizar-se das repartições 
arrecadadoras do Estado para entregar a 
parcela pertencente a · qualquer Muni
cípio, mediante anuência dêste e desde 
que nêle não exista agência bancária. 

Art. 5.0 - No mês de setembro, os Es
tados farão publlcar no respectivo jornal 
oficial o valor total das operações tri
butáveis ocorridas em cada um de seus 
Municípios, no período de doze meses, 
iniciado em 1.0 de julho do ano anterior. 
Da publicação constará também o indice 
percentual de cada Município a que alude 
o art. 2.0 

Parágrafo único - Mensalmente, os 
Estados deverão publicar no seu jornal 
a arrecadação total do Impôsto de Cir
culação de Mercadorias do mês anterior. 

Art. 6.0 - O Poder Executivo de cada 
Estado escolherá o estabelecimento ofi
cial de crédito em que devem ser feitos os 
depósitos a que se refere o art. 3.o 

Art. '1.0 - O estabelecimento oficial de 
crédito que não entregar, no prazo, a 
qualquer Município, a parcela que a êste 
pertencer das quantias depositadas na 
quinzena anterior, ficará sujeito às san
ções aplicáveis aos estabelecimentos ban
cários que deixam de cumprir saques de 
depositantes. 

§ 1.0 - Sem prejuízo do disposto no 
caput. dêste artigo, o estabelecimento ofi
cial de crédito será, em qualquer hipó
tese, proibido de receber os depósitos 
mencionados no art. 3.o, por determina
ção do Banco Central do Brasil, a reque
rimento do Município e mediante prova 
do fato. 

§ 2.0 - A proibição vigorará por 
prazo não inferior a dois nem superior a 
quatro anos, a critério do Banco Cen
tral do Brasil. 

§ 3.0 - Enquanto durar a proibição, 
os · , serão obrigatoriamente fel-
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tos no Banco do Brasil S.A., para o qual 
deve ser imediatamente transferido o 
saldo em poder do· estabelecluiento ln· 
frator. 

§ 4.0 - Findo o prazo da proibição, 
o estabelecimento infrator poderá tomar 
a receber os depósitos, se escolhido pelo 
Poder Executivo Estadual, ao qual será 
facultado eleger qualquer outro estabe
lecimento oficial de crédito. 

Art. 8.0 - Os Municípios terão acesso 
aos documentos fiscais que tiverem ser
vido de base à fixação do valor das ope
rações tributáveis ocorridas em seu terri
tório. 

§ 1.0 - Sem prejuizo do cumpri
mento de outras obrigações a que estive
rem sujeitos por lei federal ou estadual 
os produtores serão obrigados, quando 
solicitados, a informar às autoridades 
municipais o valor e o destino das mer
cadorias que tiverem produzido. 

§ 2.0 - Os Municípios poderão veri
ficar os documentos fiscais que, nos têr
mos da lei federal ou estadual, devem 
acompanhar as mercadorias em opera
ções de que participem produtores, indus
triais e comerciantes estabelecidos em 
seu território; apurada qualquer irregu
laridade, os agentes municipais deverão 
comunicá-la à repartição estadual com
petente. 

§ 3.0 - Aos Municípios é vedad.:> 
apreender mercadorias ou documentos, 
Impor penalidades ou cobrar quaisquer 
taxas ou emolumentos em razão da veri
ficação mencionada no parágrafo an
terior. 

§ 4.0 - o disposto no § 2.0 não pre
judicará a celebração entre os Estados e 
seus Municípios, de convênios para assis
tência mútua na fiscalização dos tribu
tos e permuta de Informações. 

Art. 9.0 - Para efeito de aplicação di) 
art. 10 Item V, letra b da Constituição, 
considera-se lnadimplente o Estado 
que deixar de depositar, no todo ou em 
parte, e nos prazos a que se refere o arti-

go 3.o e seu § 1,0 as parcelas da arreca
dação do Impôsto cie Circulação de Mer
cadorias pertencentes aos Municípios. 

Art. 10 - O sistema previsto neste De
creto-lei aplica-se à arrecadação do 
Impôsto sôbre Circulação de Mercadorias 
efetuada a partir de 1.0 de janeiro de 
1969. . 

Parágrafo único - Para a distribuição 
das quotas municipais relativas ao exer
cício de 1969, os Estados poderão adotar 
os índices percentuais correspondentes à 
relação entre a arrecadação efetlva do 
impôsto em seu território e no de cada 
Município no ano de 1968, em substitui
ção ao valor das operações tributáveis 
previstas no art. 2.0 

Art. 11 - Mediante convênio celebra
do com a concorrência de todos os Muni
cípios, os Estados poderão estabelecer 
outros critérios de distribuição das par
celas pertencentes aos Municípios bem 
como alterar os prazos previstos neste 
Decreto-lei. Os convênios . terão sempre 
prazo determinado. 

Art. 12 - ~ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 13 .- Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 23 de deoombro de 1968; 147.o 
da Independência e 80.0 da República. 

. -A. COSTA E SILVA- Antônio Delfim 
Netto. 

(As Comissões de Economia e de Fi
nanças.) · 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 9, de 1970 

(N.• 108, de 1970, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-lei n.o 1.095, de 
20 de março de 1970, que eleva os li
mites fixados pelas Leis n,os 1. 518, 
de 24 de dezembro de 1951, e 4.457, de 
6 de novembro de 1964, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ~ aprovado o Decreto-lei 
n.o 1.095, de 20 de março de 1970, que 
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eleva os limites fixados pelas Leis núme
ros 1.518, de 24 de dezembro de 1951, e 
4.457, de 6 de novembro de 1964, e dá 
outras providências. 

Art. 2.0 - :a:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 46, de 1970 

Submete à deliberação do Congres
so Nacional o texto do Decreto-lei 
n.0 1.095, de 20 de março de 1970, que 
eleva os limites fixados pelas Leis 
n,os 1. 518, de 24 de dezembro de 1951, 
e 4. 457, de 6 de novembro de 1964, e 
dá outras providências. 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Na forma do § 1.0 do art. 55 da Consti
tuição, tenho a honra de submeter à de
liberação do Congresso Nacional, acom
panhada de Exposição de Motivos do Sr. 
Ministro d·e Estado da Fazenda, o texto 
do Decreto-lei n,0 1.095, de 20 de março 
de 1970, publicado no Diário Oficial de 
23 do mesmo mês e ano, que "eleva os 
limites fixados pelas Leis n,os 1. 518, de 
24 de dezembro de 1951, e 4.457, de 6 
de novembro de 1964, e dá outras provi
dências." 

BrasU!a, em 6 de abril de 1970. -
Emílio G. Médici. 

(As Comissões de Constituição e Jus· 
tiça, de Economia e de Finanças.) 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 109, DE 
1970, DO MINISTRO DA FAZENDA 
Em 19 de março de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

Na execução da política de captação de 
recursos extraordinários, seja mediante 
a negociação de financiamentos junto a 
instituições internacionais, seja através 
dos grandes fornecedores estrangeiros de 

a do • · 

clonai desempenha um papel importan
te, influindo decisivamente na obtenção 
das condições mais favoráveis de prazo e 
taxa de juros. 

A Lei n.0 4.457, de 6 de novembro de 
1964, elevou o limite de concessão de aval 
pelo Tesouro para US$ 1.500.000.000,00 
e US$ 750.000.000,00, para· operações de 
!nterêsse dos Governos Federal e Esta
duais, respectivamente. O desenvolvi
mento rápido da economia nacional nos 
setores básicos e de Infra-estrutura nos 
levaram, entretanto, a ultrapassar êsses 
limites. 

Dai a necessidade urgente de promo
vermos nova ampliação dos referidos li
mites, tendo em vista, principalmente, os 
grandes projetas de investimento nas 
áreas de transporte, energia elétr!ca, co
municações e segurança nacional. 

No anexo projeto de Decreto-lei, que 
tenho ·a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência, estou 
propondo a elevação dos referidos l!nutes 
para mais US$ 2. 000. 000. 000,00 e US$ 
1. 500.000.000,00, que considero satisfató
rios para cobertura dos casos da espécie 
pelo menos nos próximos três anos. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vos
sa Excelência os protestos de meu mais 
profundo respeito. - Antônio Delfim 
Netto. 

DECRETO-LEI N.0 1.095 
DE 20 DE MARÇO DE 1970 

Eleva os limites fixados pelas Leis 
n.05 1.518, de 24 de dezembro de 1951, 
e 4. 457, de 6 de novembro de 1964, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 55, Inci
so II, da Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 
- Fica elevado em .... ; ..... 

US$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de dó· 
lares), ou seu equivalente em outras 
moedas, o limite fixado no art. 1.0 da Lei 
n.0 4,457, de 6 de ' de 1964. 
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Art. 2.0 - Fica Igualmente elevado em 
US$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e qui
nhentos milhões de dólares), ou seu equi
valente em outras moedas, o limite fixado 
no art. 2.0 da Lei n.o 4.457, de 6 de no
vembro de 1964. 

Art. 4.0 - :S:ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

BrasU!a, 20 de março de 1970; 149.0 da 
Independência e 82.o da República. -
EMíLIO G. MIIDICI - Antônio Delfim 
Netto. 

{As Comtss6es de Economia e de Fi
nanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N,o 10, de 1970 

(N.• 109, de 1970, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.089 de 
2 de março de 1970, que dispõe sôbre 
a legislação do Impôsto de Renda e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - 11: aprovado o Decreto-Lei' 
n.0 1.089, de 2 de março de 1970, que dls-. 
põe sôbre a legislação do Impôsto de 
Renda e dá outras providências. 

Art. 2.0 - :S:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicaçãO. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N,0 42, de 1970 

Submete à deUberação do Con
gresso Nacional o texto do Decreto
Lei n.0 1.089, de 2 de março de 1970, 
que "dispõe sôbre a legislação do 
Impôsto de Renda, e dá outras pro
vidências". 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da Cons
tituição, tenho a honra de submeter à 
deliberação do Congresso Nacional, 

de · • de · 

do Senhor Ministro de Estado da Fazen
da, o texto do Decreto-Lei n.o 1.089, de 
2 de março de 1970, publicado no Diário 
Oficial de 3 do mesmo mês e ano, que 
"dispõe sôbre a legislação do Impôsto de 
Renda, e dá outras providências". 

Brasilla, em 6 de abril de 1970. 
Emílio Médici. 

DECRETO-LEI N.0 1.089 
DE 2 DE MARÇO DE 1970 

Dispõe sôbre a legislação do Im
pôsto de Renda, e dá. outras provi
dências. 

O Presidente da República, no uso das 
atrlbulçõer 1ue lhe confere o art. 55, ln
ciso n, da ~onstltulção, decreta: 

Art. 1.0 - No exercício financeiro de 
1970, poderão ser abatidas a renda bruta 
das pessoas físicas, mesmo quando reali
zadas até a data de entrega das declara
ções de rendimentos, as aplicações efe
tuadas: 

I - na forma do inciso I, art. 
26, da Lei n.o 4. 728, de 14 
de junho de 1956; 

II - na forma do art. 2.0 da Lei 
n.0 5.122, de 28 de setembro 
de 1966; e 

III - na forma do art. 20 da Lei 
n.0 5.508, de 11 de outubro 
de 1968. 

§ 1.0 - Os beneficias de que trata 
êste artigo só prevalecerão se a entrega 
das declarações ocorrer dentro dos pra
zos legais. 

§ 2.0 - Os abatimentos realizados 
na forma dêste artigo não poderão ser 
computados na declaração de rendimen
tos do exercício financeiro seguinte. 

Art. 2.0 - Ficam mantidos todos os 
limites, têrmos e condições previstos na 
legislação em vigor para as aplicações em 
Investimentos de lnterêsse econômlco ou 
social, com as alterações dêste Decreto
lei. 
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Art. a.o - o disposto no art. 56, ln
ciso I, e seu § 1.0 da Lei n.o 4. 728, de 14 
de julho de 1965, e no'art. 14, letra ''b", 
da Lei n.0 4.357, de 16 de julho de 1964, 
aplica-se à compra de ações feitas a Ins
tituições financeiras que, mediante con
trato com a sociedade emissora, as te
nham subscrito para colocação no mer
cado. 

§ 1.o - o abatimento preVisto neste 
artigo será calculado sôbre valor não 
superior ao que as Instituições financei
ras tiverem pago à sociedade emissora. 

§ 2.o - o disposto neste artigo apli
ca-se apenas às compras realizadas no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias con
tados da data do registro, no Banco Cen
tral do BrasU, da emissão de ações obje
to da operação contratada entre as· ins
tituições financeiras e a sociedade emis
sora. 

Art. 4.0 - Nos têrmos do art. 21, in
ciso IV da Constituição, não serão in
cluídas entre os rendimentos tributáveis 
pelo impôsto de renda, quando pagas pe
los cofres públicos, as diárias destinadas 
à indenizações das despesas de alimenta
ção e pousada por trabalho realizado fo
ra da sede, e as ajudas de custos desti
nadas à compensação das despesas de 
viagem e de nova instalação do contri
buinte e de sua família em localidade 
diferente daquela em que residia. 

Art. s,o - A partir do exercício finan
ceiro de 1971, fica revogado o disposto 
no Inciso IX do art. 18, da Lei n.0 4.506, 
de 30 de novembro de 1964. 

Art. 6.0 - A dedução das despesas de 
representação pagas pelos cofres será 
admitida, para os efeitos do impôsto de 
renda, nos limites e condições flxadas 
por ato do Ministro da Fazenda. 

Art. 'l.o - O limite individual a que 
se refere o art. 16, do Decreto-Lei n.o 
401, de 30 de dezembro de 1968, passa a 
ser de 7 (sete) vêzes o valor fixado como 
mínimo de isenção para desconto na fon
te sôbre rendimentos do trabalho assa-

Art. 8.0 - o direito à aplicação em 
incentivos fiscais previstos em lei será 
sempre assegurado às pessoas juridicas, 
qualquer que tenha sido a importância 
descontada na fonte a titulo de lmpôsto 
de renda como antecipação do que fôr 
devido na declaração de rendimentos. 

Parágrafo único - O Ministério da Fa
zenda, à vista das indicaÇões constantes 
da declaração de rendimentos da pessoa 
jurídica, autorizará, sob a forma que es
tabelecer, os créditos a favor do contri
buinte. 

Art. 9.o - A partir da data da publi
cação dêste Decreto-lei, o resultado da 
correção monetária em bases legais e 
decorrentes de qualquer de suas modali
dades, auferido por pessoa juridlc~, so
mente estará Isento da tributaçao do 
impôsto de renda, se capitalizado na pes
soa jurid!ca beneficiária, ou enquanto 
permanecer em conta especial para êste 
fim. 

. Parágrafo lÍJiico - A distribUição do 
reajustamento de que trata êste artigo, 
em dinheiro ou em bens de qualquer es
pécie, exceto ações novas, cotas ou qui
nhões de capital, sujeitará o titular, sócio 
ou acionista beneficiado, seja pessoa fí
sica ou jurídica, ao impôsto de renda de
vido na fonte ou na declaração de ren
dimentos, ou em ambas, na forma da 
legislação vigente. 

Art. 10- o valor correspondente à 
manutenção do capital de giro próprio, a 
que se refere o art. 19 do Decreto-Lei n.0 

401, de 30 de dezembro de 1968, deverá 
ser incorporado ao capital social da em
prêsa até doze meses após a data de sua 
constituição. 

Parágrafo único - A Inobservância do 
disposto neste artigo acarretará a perda 
do beneficio, importando na tributação 
da parcela deduzida, às taxas legais, 
acrescida dos encargos cabíveis. 

Art. 11 - Fica revogada a letra "e" 
do § 2.o do art. 19, de Decreto-Lei n.o 401, 

de 
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pelo art. 4.0 do Decreto-Lei n.0 433, de 
23 de janeiro de 1969. 

Art. 12 -Na determinação do lucro 
operacional da distribuição em todo ter
ritório brasileiro de peliculas cinemato
gráficas importadas, inclusive a preço 
fixo, os custos, despesas operacionais e 
demais encargos, correspondentes à par
ticipação dos produtores, distribuidores 
ou intermediários, estrangeiros, não po
derão ultrapassar de 60% <sessenta por 
cento) da receita bruta produzida pelas 
peliculas cinematográficas. 

§ 1.0 
- Considera-se receita bruta, 

para os fins dêste artigo, a obtida na 
atividade de distribuição, excluída, quan
do fôr o caso, a parcela da receita cor
respondente ao setor de exibição. 

§ 2.0 - Não serão dedutivels do lucro 
tributável do distribuidor, no Pais, os 
gastos incorridos no exterior, qualquer 
que seja a sua na tu reza. 

Art. 13 - Considera-se rendimento de 
exploração de peliculas cinematográfi
cas, sujeito ao impôsto de 25% (vinte e 
cinco por cento) na fonte, a percen1.a
gem de 70% (setenta por cento) sôbre 
as importâncias pagas, creditadas, em
pregadas, remetidas· ou entregues aos 
produtores, distribuidores ou intermedi
ários no exterior, observado o limite e 
as condições estabelecidas no artigo 
anterior .. 

Parágrafo único ..;.. As importâncias 
pagas, creditadas, empregadas, remeti
das, ou entregue aos produtores, distri
buidores ou intermediários no exterior 
referentes à aquisição, a preço fixo, de 
pelicula cinematográfica para explora
ção no Pais, serão consideradas integral
mente para efeito do !mpôsto a que se 
refere o art. 77, da Lei n.0 3. 470, de 28 
de novembro de 1958. 

Art. 14 - Fica revogado o artigo 70, 
da Lei n.0 4.506, de 30 de novembro de 
1964. 

Art. 15 - Estão sujeitos aos desconto 
do , de renda n.a. fonte, à razão 

de 10% (dez por cento), os rendimentos 
das obrigações ao portador da "Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. (ELE'l'RO
BRAS)", emitidas de acôrdo com o art. 
~.0 da. Lei n.0 4.156, de 28 de novembro 
de 1962. 

§ 1.0 - o disposto neste artigo al
cançará todos os rendimentos que vierem 
a ser pagos da data dêste Decreto-lei, 
ainda que se refiram a periodos anterio
res. 

§ 2.0 - Para os efeitos dêste artigo 
ficam os beneficiários dêsses rendimen
tos dispensados da !dent!f!cação, sendo 
o !mpôsto devido exclusivamente na fon
te. 

Al't. 16 - O art. 9.o do Decreto-Lei n.o 
401, de 30 de dezembro de 1968 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9.0 -Ficam sujeitos ao des
conto do !mpôsto de renda na fonte, 
à alíquota de 3% <três por cento), 
como antec!paçãodo lmpôsto devido 
na declaração de rendimentos, os 
valôres brutos pagos aos empreiteiros 
de o bras, pessoas jurídicas, pela 
União, Estados, Distrito Federal, Mu
nicípios, Territórios e respectivas en
tidades paraestata!s, sociedades de 
economia mista, emprêsa públicas e 
concess!imãrias de serviço público". 

Parágrafo único - O impôsto será 
descontado no· ato do pagamento e reco
lhido no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de responsab!l!dade pessoal de quem 
efetuou a retenção. 

Art. 17- O art. 12 da Lei n.0 4.506, 
de 30 de novembro de 1964, alterado pelo 
Decreto-Lei n.o 401, de 30 de dezembro 
de 1968, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 12 - Ficam sujeitas ao im
pôsto de 8% ·(oito por cento) medi
ante desconto na fonte as Impor
tâncias super!os a NCr$ 200,00 (du
zentos cruzeiros novos), pagas ou 
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creditadas em cada mês, por pessoas 
j urídlcas a pessoas fislca8 -ou a so
ciedades civis a que se refere a letra 
"b" do § 1. 0 do art. 18 da Lei n.O 
4. 154, de 28 de novembro de 1962, a 
títulos de comissões, corretagens, 
gratificações, honorários, direitos au
torais ou remuneração por quaisquer 
serviços prestados. 

§ 1.0 - O disposto neste artigo não 
se aplica a rendimentos pagos ou 
creditados a diretores, soclos ou em
pregados da fonte pagadora do ren
dimento. 

§ 2.0 - Quando se tratar de rendi
mentos pagos a vendedores viajantes 
comerciais, corretores ou represen
tantes comerciais autõnomos sem 
vínculo empregatício com a emprêsa 
vendedora, o lmpôsto será de 7% 
(sete por cento). 

§ 3.o - Os empreiteiros de obras, 
pessoas físicas, ficam abrangidos pelo 
disposto neste artigo." 

Art .. 18 - Os Estados, o Distrito Fe
deral e os Municípios manterão em seu 
poder, para posterior Incorporação à sua 
receita, o produto da retenção na fonte 
do Impôsto de Renda Incidente sôbre o 
rendimento do trabalho de seus servido
res e sôbre os juros e prêmios das obriga
ções de sua divida pública. 

§ 1.0 - O disposto neste artigo apli
ca-se, apenas, às pessoas jurídicas de 
direito público acima mencionadas e, nos 
casos de rendimentos do trabalho, exclu
sivamente aos percebidos pelos servidores 
da administração dlreta dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e su
jeitos à tabela progressiva de Incidência 
na fonte sôbre os rendimentos do traba
lho assalariado. 

§ 2.0 - A incorporação definitiva à 
receita da retenção realizada na forma. 
dêste artigo, somente poderá se dar após 

à . 

Secretaria da Receita Federal, do total 
dos rendimentos brutos pagos no mês 
anterior e o montante do lmpôsto retido. 
Esta comunicação será feita pela enti
dade retentora até o último dia útil de 
cada mês. 

§ 3.0 - A restituição do· impõsto 
descontado a maior, mediante reconheci
mento do direito credltório pela reparti
ção competente do Ministério da Fazen
da, caberá à pessoa juridlca de direito 
público retentora do tributo. 

Art. 19 - Fica o Ministro da Fazenda 
autorizado a prorrogar os prazos estabe
lecidos no art. 1,0 e seus parágrafos do 
Decreto-lei n.0 1.042, de 21 de outubro 
de 196~, que dispõe sôbre regularização de 
situações fiscais, e dá outras providên
cias. 

Art. 20 - o § 4.0 do art. 1.0, do Decre· 
to-lei n.o 1. 042, de 21 de outubro de 1969, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 4.o - Os titulos regularizados na 
forma dêste artigo não poderão ser 
protestados, nem instruir pedido de 
falência ou ação executiva pelo pra
zo de seis meses contados da data de 
sua regularização." 

Art. 21 - Será aplicada a aliquota de 
20% (vinte por cento) sõbre o valor das 
remessas, dispensado o reajustamento de 
que trata o art. 5.o da Lei n.0 4.154, de 
28 de novembro de 1962, nos contratos de 
aquisição dos direitos de transmissão, 
para o Brasil, através do rádio e televi
são, dos jogos referentes ao Campeonato 
Mundial de Futebol, que se realizará no 
México no ano de 1970. 

Art. 22 - :S:ste Decl'eto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasilla, 2 de março de 1970; 149.0 da 
Independência e 82.0 da República. -
EMíLIO G. MÉDICI - Antônio Delfim 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 78, DE 
1970, DO MINISTRO DA FAZENDA 

Em 23 de fevereiro de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo 
projeto de Decreto-lei que dispõe sôbre a 
legislação do Impôsto de Renda, e dá 
outras providências. 

2. Tratando-se de assunto de urgência 
e de lnterêsse público e focalizando ma
téria tributária, justifica-se a forma pro
posta de decreto-lei. 

3. Os arts. 1.0 e 2.0 do projeto, dando 
seqUência à politica de Incentivos aos 
Investimentos, dilatam o seu período de 
aplicação até o prazo de entrega das de
clarações de rendimentos. Estas aplica
ções darão origem a abatimentos da ren
da bruta das pessoas físicas dentro do 
próprio exercício em que o lmpôsto fôr 
devido, o que virá provocar melhores 
condições de captação de poupança. 

4. Dentro·, ainda, da politica de Incen
tivos aos Investimentos, o art. 3.0 do pro
jeto visa a facllltar a democratização do 
capital das emprêsas, posslbllltando 
maior rapidez na obtenção de recursos 
para o setor de produção. 

5. Os arts. 4.o e 18 ordenam os arts. 21, 
Inciso IV, 23, § 1.0, e 24, § 2.0 , da Consti
tuição quando definem diárias e ajudas 
de custo e regulam a forma de distri
buição aos Estados e Municípios do pro
duto de retenção do Impôsto de Renda 
na fonte relativo a rendimentos de tra
balho de seus servidores e de títulos de 
sua dívida pública. 

6. No art. 7.o é dilatado o limite indi
vidual para retirada dos sócios, dlretores 
ou administradores de sociedades comer
ciais ou civis, de 5 para 7 vêzes o valor 
fixado como minlmo de Isenção para 
desconto na fonte sôbre rendimentos do 
trabalho assalariado, o que compensa a 

• ' de que 1 • , o art. 5.o 

7. O art. 6.0 do projeto transfere ao 
Ministro da Fazenda a faculdade de fi
xar os limites e condições em que deverá 
ser feita a dedução das despesas de re
presentação pagas pelos cofres públicos, 
o que permitirá maior flexibilidade na 
determinação dos percentuais, 

8. O art. 8.0 Institui uma sistemática 
que permite ·conc111ar o regime de ante
cipação na fonte com as aplicações em 
Incentivos fiscais. 

9. O art. 9.0 reafirma a não tributação 
do resultado de correções monetária, 
desde que capitalizado na pessoa jurídica 
beneficiária. Pretende-se evitar a distri
buição dlreta daquele resultado a titulo 
de dividendos, participações e gratifica
ções, em consonância com a politica de 
promover a capitalização das emprêsas. 

10. Os arts. 10 e 11 consignam um con
junto de medidas que virão reestlmular 
as emprêsas a operarem com o seu pró
prio capital de giro. Trata-se de um 
aperfeiçoamento na sistemática Institui
da pelo Decreto-lei n.0 401, de 30 de no
vembro de 1968, permitindo-se aos con
tribuintes pessoas jurídicas: 

a) prazo maior para capltallzação da 
reserya de manutenção de capital 
de giro próprio; e 

b) permissão para que todos os títulos, 
Independentemente do prazo de 
emissão, possam ser considerados 
como Integrantes do atlvo circulan
te, para fins de manutenção. 

11. Os artigos de 12 a 14 estabelecem 
nova sistemática de tributação para os 
rendimentos de exploração de películas 
cinematográficas estrangeiras, dando 
tratamento tributário mais consentâneo 
com as dlretrlzes fixadas para as remes
sas ao exterior. 

12. No art. 15 uniformiza-se a tributa
ção dos rendimentos oriundos de obriga
ções ao portador da ELETROBRAS. 



-176-

13. Os arts. 16 e 17 corrigem.' dispositivos 
do Decreto-lei n.O 401 que, na prática, se 
revelaram de difícil aplicação. 

14. o art. 19 dá maior flexibilidade à 
autoridade fazendárla na determinação 
de prazos dependentes de conveniências 
administrativas e razões de ordem prá~ 
tlca. 

15. A nova redação proposta no art. 20 
visa corrigir falha verificada no texto 
original. 

16. O art. 21 procura evitar que a aqui~ 
sição dos direitos de transmissão dos jo~ 
gos da Copa do Mundo de 1970 seja 
ãemasiadamente onerada com a incidên~ 
ela do impôsto sôbre o valor bruto das 
remessas correspondentes. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Antônio 
Delfim Netto. 

(As Comissões ãe Economia e de Fi
nanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N .o 11, de 1970 

(N.o 110, de 1970, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.100, de 
25 de março de 1970, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito especial 
de NCr$ 50.000. 000,00 (cinqüenta 
milhões de cruzeiros novos), para 
fins que especifica. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto~Lel 
n.o 1.100, de 25 de março de 1970, qut) 
autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério da Fazenda, o crédito especial 
de NCr$ 50.000.000,00 (clnqüenta mi~ 
lhões de cruzeiros novos), para fins que 
especifica. 

Art. 2.0 - O presente Decreto Legisla
tivo entra em vigor na data de sua pu
bl!cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 

MENSAGEM 
N.o 51, de 1970 

Submete à deliberação do Congres
so Nacional o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.100, de 25 de março de 1970, 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da. Fazenda, o 
crédito especial de NCr$ 50.000,00 
(cinqüenta milhões de cruzeiros no
vos), para fins que especifica. 

· Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55 da Consti
tuição, tenho a honra de submeter à de
liberação do Congresso Nacional, acom
panhado de Exposição do Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
o texto do Decreto-Lei n.0 1.100, de 25 
de março de 1970, publicado no Diário 
Oficial de 30 do mesmo mês e ano, que 
"autoriza o Poder Executivo, a abrir cré
dito especial de NCr$ 50.000.000,00 (cln
qüenta milhões de cruzeiros novos) para 
para fins que especifica." 

Brasília 7 de abril de 1970. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 111, DE 
1970 DO MINISTRO DA FAZENDA 

Em 25 de março de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Repúbl!ca: 

Como é do conhecimento de V. Ex.a, 
o art. 28, do Decreto-lei n.0 73, de 21 de 
novembro de 1966, estabeleceu que "a 
apl!cação de reservas técnicas das Socie
dades Seguradoras será feita conforme 
as diretrizes do Conselho Monetário Na
cional''. 

2. Dan-do cumprimento a essa disposi
ção legal, o Conselho Monetário Nacional 
baixou a Resolução n.O 92, de 26 de junho 
de 1968, Indicando as modalidades de in
vestimento ou depósito para as mencio
nadas reservas, onde foi Incluída a aqul·
slção de Obrigações Reajustáveis do Te-. -
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3. Um dos objetivos dessa norma. foi o 
de- sem prejuizo da segurança renta.bi
bllldade e liquidez da.s aplicações - pos
slblllta.r a. canalização de pa.rte dos re
cursos em causa para o financiamento de 
setores básicos de interêsse prioritário 
para o desenvolvimento da economia. na
cional e que, eventualmente, carecem de 
refôrço na. assistência. de crédito que lhes 
é dispensada.. Tal é o ca.so, por exemplo, 
na atual conjuntura, das a.tlvldades de 
construção naval e de siderurgia., em face 
de sua excepcional relevância no conjun
to da. política. de desenvolvimento que 
vem sendo seguida. pelo Govêmo. 

4. Dentro dessas diretrlzes, para que o 
esquema funcionasse, no exerciclo de 
1969, foi balxa.do o Decreto-lei n.O 370, 
de 20 de dezembro de, 1968, autorizando 
o Poder Executivo a. abrir, pelo Ministé
rio da. Fazenda., crédito especial de 
NCr$ 150.000.000,00 (cento e clnqüenta. 
milhões de cruzeiros novos), destinados a 
suprir recursos necessários à realização 
dos flnancla.mentos em questão. 

5. Com o objetlvo de dar prossegillmen
mento ao esquema. durante o exerciclo de 
1970, Indispensável se toma obter nova 
autorização legislativa. pa.ra abertura do 
competente crédito especial. 

6. Nesse sentido, foi elaborado o anexo 
anteprojeto de decreto-lei com base no 
Inciso II, do a.rt. 55, da Constituição que 
ora. tenho a· honra. de submeter à eleva~ 
da consideração de Vossa. Excelência. 

7. Releva. salientar, a propósito, que o 
crédito solicitado, embora de caráter es
pecial, devendo, portanto, adicionar-se 
aos dispêndios já previstos no Orçamen
to, não ensejara agravamento na pressão 
inflacionária, já que, na forma do art. 
2.0 do anteprojeto, sua utilização somen
te se efetlvará na medida em que forem 
sendo captados recursos adicionais espe
cificas, mediante a colocação das Obriga
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Valho-me da oportunidade para reno-
var a , · · os · de 

meu profundo respeito. - Antônio Del
fim Netto. 

DECRETO-LEI N.0 1.110 
DE 25 DE MARÇO DE 1970 

Autoriza o .Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o crédi
to especial de NCr$ 50.000.000,00 
(cinqüenta milhões de cruzeiros no
vos), para fins que, especifica. 

o Presidente da República., usando da 
atribuição que lhe confere o Inciso II, do 
art. 55, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 
- Fica. o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Ministério da Fa-
zenda o crédito especial de ........... . 
NCr$ 50.000.000,00 (clnqüenta milhões 
de cruzeiros novos), destinados a suprir 
recursos para a realização de financia
mentos em setores básicos que, a critério 
do Conselho Monetário Nacional e ouvido 
o Ministério do Planeja.mento e Coorde
nação Geral sejam conslde,rados de lnte
rêsse prioritário pa.ra o desenvolvimento. 
nacional e, eventualmente, careçam de 
assistência. credlticla adicional. 

Parágrafo único - O crédito a. que se 
refere êste artigo terá vigência até o tér
mino d~ exercício de 1970. 

Art. 2.o - A utUização do crédito de 
que trata. o artigo anterior dependerá 
de vinculação expressa. àquela finalidade, 
por decisão do Conselho Monetário Na
cional, de recursos a serem obtidos me
diante a colocação de Obrigações Reajus...._, 
táve!s do Tesouro Nacional, junto às 
companhias Seguradoras na forma. esta
belecida pelo artigo 28 do Decreto-Lei n.0 

73, de 21 de novembro de 1966. 

Art. 3.0 - o presente Decreto-lei en
trará. em vigor na data. de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 25 de março de 1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da República
Emílio G. Médici - Antônio Delfim 
Netto - João Paulo dos Reis Venoso. 

(A Comissão de Finanças.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 12, de 1970 

(N.o 113-A/70, na Casa de origem) 
Aprova o Decreto-Lei n.0 1.076, de 

23 de janeiro de 1970, que altera, pa
ra o exercício de 1970, a distribuição 
do produto lia arrecadação dos im
postos únicos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - l!l aprovado o Decreto-Lei 
n.0 1.076, de 23 de janeiro de 1970, que 
altera, para o exercício de 1970, a distri
buição do produto da arrecadação dos 
impostos únicos. 

Art. 2.0 - :tste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 25, de 1970 

Submete à deliberação do Congres
so Nacional o texto do Decreto-lei 
número 1.076, de 23 de janeiro de 
1970, que altera para o exercício de 
1970, a distribuição do produto de 
arrecadação dos impostos únicos. 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55 da Consti
tuição, tenho a honra de submeter à de
liberação do Congresso Nacional, acom
panhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
o texto do Decreto-Lei n.0 1. 076, de 23 de 
janeiro de 1970, publicado no Diário Ofi· 
cial, que "altera, para o exercício de 1970, 
a distribuição do produto da arrecadação 
dos impostos únicos". 

Brasília, 2 de abril de 1970, - Emílio 
G. Médici. 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 9, DE 

1970, DO Iv!INISTRO DA FAZENDA 
Em 20 de janeiro de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República 

apreciação de Vossa Excelência o anexo 
projeto de Decreto-lei que reduz em 10% 
no exercício de 1970, os percentuais fixa
dos para a distribuição do produto da ar
recadação dos Impostos únicos, constan
tes nos Decretos-Leis n.0 334, de 12 de 
outubro de 1967, n.o 555, de 25 de abril 
de 1969, da Lei n.o 4.676,' de 16 de junho 
de 1965 e alterações do Decreto-Lei n.o 
644, de 23 de junho de 1969, relativos, 
respectivamente, ao impôsto único sôbre 
Minerais do País, ao Impôsto único sôbre 
Lubrificantes e Combustíveis Liquidas e 
Gasosos e ao Impôsto único sôbre Ener
gia Elétrica. 

A medida ora pleiteada, que transfere 
10% da receita dos referidos impostos 
destinados em favor da União à conta 
do Tesouro Nacional para atendimento 
de Despesas Correntes, objetiva prover 
parte dos recursos de caixa dentro da 
execução da programação financeira no 
exercício de 1970, respeitadas as diretri
zes de Vossa Excelência no sentido de 
que quaisquer acréscimos de despesas não 
sejam financiados através de expansão 
do deficit orçamentário ou por elevação 
da carga tributária. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Antônio 
Delfim Netto. 

DECRETO-LEI N,o 1.076 

DE 23 DE JANEIRO DE 1970 

Altera, para o exercício de 1970, a 
distribuição do produto da arrecada
ção dos impostos únicos. 

O Presidente da República, no uso da 
a tribulção que lhe confere o artigo 55, 
item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Os percentuais fixados para 
a distribuição do produto da arrecadação 
dos Impostos únicos, constantes nos De
cretos-Leis n.o 334, de 12 de outubro de 
1967, n,0 555, de 25 de abril de 1969, na 
Lei n.0 4.676, de 16 de junho de 1965 e' 

.PI n 0 nA A de 23 
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de junho de 1969, relativos, respectiva
mente, ao Impõsto único sôbre Minerais 
do País, ao Impôsto único sôbre Lubrifi
cantes e Combustíveis Líquidos e Gaso
sos e ao Impôsto único sôbre Energia 
Elétr!ca, no exercício financeiro de 1970, 
ficam reduzidos em 10% (dez por cento). 

Parágrafo único - A redução estabe
lecida neste artigo não abrange as parce
las relativas aos Estados, Distrito Fe
deral e Municípios. 

Art. 2.0 - O produto correspondente 
a redução determinada no artigo ante
rior será creditado pelo Banco do Brasil 
S. A. em conta especial do Tesouro Nacio
nal e será ut!l!zado, nos têrmos do- artigo 
43 da Lei n.0 4.320, de 17 de março de 
1964, como recurso para abertura de cré
ditos adicionais, apl!cá veis a Despesas 
Correntes. 

Art. 3.0 - l!:ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publ!cação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de janeiro de 1970; 149.o 
da Independência e 82.0 da República. 

EMíLIO G. MÉDICI - Antônio Delfim 
Netto. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 13, de 1970 

(N.• 114-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.071, de 
5 de dezembro de 1969, que prorroga 
o prazo de isenção estabelecido no 
art, 4.0 do Decreto-lei n.0 614, de 6 
de junho de 1960. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - 1!: aprovado o Decreto-lei 
n.0 1.071, de 5 de dezembro de 1969, que 
prorroga o prazo de isenção estabelecido 
no art, 4.0 do Decreto-lei n.o 614, de 6 de 
junho de 1969. 

Art. 2.0 - l!:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publ!cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 22, de 1970 

Submete à deliberação do Congres
so Nacional o texto do Decreto-lei 
n.0 1.071, de 5 de dezembro de 1969, 
que "prorroga o prazo de isenção es
tabelecido no·art. 4.0 , do Decreto-lei 
n.0 614, de 6 de junho de 1969". 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da Cons
tituição, tenho a honra de submeter à 
deliberação do Congresso Nacional, acom
panhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, o 
texto do Decreto-lei n,o 1. 071, de 5 de 
dezembro de 1969, publ!cado no Diário 
Oficial da mesma data, que "prorroga o 
prazo de isenção, estabelecido no art. 4.o 
do Decreto-lei n.0 614, de 6 de junho de 
1969". 

Brasília, 2 de abril de 1970. - Emílio 
Garrastazu MédicL 

DECRETO-LEI N.0 1.071 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 1969 
Prorroga o prazo de isenção esta

belecido no art. 4.0 do Decreto-lei 
n.0 614, de 6 de junho de 1969. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o inciso II 
do -art. 5~ da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Fica prorrogado para 31 de 
maio de 1970 o prazo de Isenção estabe
lecido no art. 4,0 do Decreto-lei n.0 614, 
de 6 de junho de 1969. 

Art. 2.0 - O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

Brasília, 5 de dezembro de 1969; 148.0 
da Independência e 81.0 da República. 

EMíLIO G. MÉDICI - Antônio Delfim 
Netto. 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 438, DE 

1969, DO MINISTRO Di\. FAZENDil. 

Em 2 de dezembro de 1969. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Repúbl!ca 
Como é do conhecimento de Vossa Ex

celência, a Lei n.0 3.470, de 28 de no-
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vembro de 1958, ao alterar a legislação 
do Impôsto de Renda estabeleceu, em 
seu art. 63, uma incidência, à razão de 
15%, como ânus da pessoa jurídica, sô
bre os aumentos de capital das emprê
sas, efetlvados através de incorporação 
de reservas ou lucros -em suspenso. 

2. Além do objetivo simplesmente fis
cal, a medida teve o sentido de induzir 
as emprêsas a uma maior capitalização, 
através da não distribuição de dividen
dos sôbre as novas ações, resultantes de 
aumento de capital processado sem uma 
efetiva captação de recursos. 

3. Essa medida, se de um lado beneficia 
a emprêsa, pela maior retenção de re-

. cursos, de outro lado sacrifica o acionis
ta, principalmente o acionista minoritá
rio, procedimento que certamente não 
favorece à aplicação de poupanças na 
Bôlsa de Valôres. 

4. As diretrlzes básicas traçadas pelo 
Govêrno, a partir de 1964, para o merca
do de capitais, consideram, como forma 
ideal para capitalização das emprêsas a 
colocação de ações novas no mercado, o 
que, além de representar captação de 
recursos efetivos para financiar o desen
volvimento de suas atividade1, propicia 
a abertura do capital da sociedade. 

5. Com êsse espírito, o Decreto-lei 
n.0 401, de 30 de dezembro -de 1968, 
velo permitir que os aumentos de capital, 
com incorporação de reservas ou lucros 
em suspensão, se fizessem sem pagamen
to do tributo, desde que efetivados até 
30 de junho de 1969. 

6. Verificou-se que a concentração do 
benefício fiscal numa única data ocasio
naria a pletora no mercado, pela expec
tativa de ampla distribuição de ações 
correspondentes às reservas incorpora
das. Essa posição de mercado logo a se
guir passaria por um processo de rever
são, pois a maior oferta de títulos nas 
bôlsas, certamente, pressionaria a que-

7. Por isso o Decreto-lei n.o 614, de 6 
de junho de 1969, prorrogou para 31 de 
janeiro de 1970 o prazo de isenção esta
belecido no art. 12 do Decreto-lei n.0 401, 
de 30 de dezembro de 1968. 

8. Diante do comportamento do merca
do de capitais e das oscilações verifica
das nas Bôlsas de Valôres, seria reco
mendável nova prorrogação de prazo pa
ra êsse benefício fiscal. Essa providência 
além de obviar novamente os inconve
nientes antes registrados, estaria perfei
tamente consonante com as diretrlzes bá
sicas adotadas para a politica do Govêr
no, no campo do mercado de capitais. 

9. Dessa forma, permito-me submeter 
à elevada consideração de Vossa Exce
lência o incluso projeto de Decreto-lei, 
elaborado com base no disposto no inci
so II, do art. 55, da Constituição, prorro
gando para 31 de maio de 1970 o prazo 
da isenção do Impôsto de Renda inci
dente sôbre os aumentos de capital, efe
tivados pela incorporação de reservas ou 
lucros em suspenso. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos de 
minha elevada estima e distinta consi
deração. - Antônio Delfim Netto. 

(As Comiss6es de Economia e de l'í
nanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N,o 14, de 1970 

(N.0 115-A, de 1970, na Casa de orlsem) 

Aprova o Decreto-lei n.o 1. 074, de 
30 de janeiro de 1970, que acrescenta 
parágrafos ao art. 4.0 do Decreto-lei 
n.• 902, de 30 de setembro de 1969, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - l!: aprovado o Decreto-lei 
n.0 1. 074, de 20 de janeiro de 1970, que 
acrescento. parágrafos ao art. 4.0 do De
creto-lei n.0 902, de 30 de setembro de 
1969, e dá outras providências. 

Art. 2.0 - :este Decreto Legislativo en-
tra em · · na · de sua · · · -
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Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 20, de 1970 

Submete à deliberação do Congres
so Nacional o texto do Decreto-lei 
n.0 1.074, de 20 de janeiro de 1970, 
que acrescenta parágrafos ao artigo 
4.0 do Decreto-lei n.0 902, de 30 de 
setembro de 1969, e dá outras provi
dências. 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Na forma do § 1.o do art. 55, da Cons
tituição, tenho a honra de submeter à 
delibera9ão do Congresso Nacional, acom
panhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
o texto do Decreto-lei n.o 1.074, de 20 
de janeiro do corrente ano, publicado 
no Diário Oficial da mesma data, que 
"acrescenta parágrafos ao art. 4.o, do 
Decreto-lei n.0 902, (ie 30 de setembro 
de 1969, e dá outras providências". 

Brasília, em 2 de abril de 1970. -
Emílio Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 2, DE 
1970, DO MINISTRO DA FAZENDA 

Em 12 de janeiro de 1970 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o in
cluso projeto de Decreto-lei, que acres
centa parágrafos ao art. 4.o do Decreto
lei n.O 902, de 30 de setembro de 1969, 
que dispõe sôbre a forma de tributação 
dos rendimentos da exploração agrícola 
e pastoril. 
2. Tratando-se de assunto não só de ur
gência, como também de interêsse pú
blico e focalizando matéria tributária, 
justifica a forma proposta de Decreto-lei. 

3. Visou o Decreto-lei n.0 902-69, bàsica
mente, ao aumento da produtividade, 
inaugurando uma politica vigorosa de 

incentivos fiscais ao setor agropecuário, 
além de ter dado um impulso inicial de 
implantação no Pais de uma estrutura 
agrária racional. 

4. A medida de caráter geral proposta, 
qual seja a de se conceder redução até 
50% do rendimento liquido cla-ssificável 
na cédula "G" na forma do já citado di
ploma legal, complementa a politica de 
incentivos ali Inaugurada. 

5. Por ou~ro lado a limitação do ren
dimento líquido tributável em 5% da re
ceita bruta, visa a evitar que, em qual
quer hipótese, a nova tributação possa 
acarretar aumento de pressão tributá
ria individual. 

6. Permitiu-se, outrossim, a retiflcação 
dos valôres referentes às benfeitorlas ou 
semoventes sem ônus, quer para as pes
soas físicas quer para as pessoas juri
dlcas. 

7. Vale ressaltar que êste Ministério 
contou, para a elaboração do projeto 
anexo com a valiosa colaboração das En
tidades de Classes interessadas e da Co
missão de Agricultura da Câmara dos 
Deputados. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Antônio Del
fim Netto. 

DECRETO-LEI N.0 1.074 
DE 20 DE JANEIRO DE 1970 

Acrescenta parágrafos ao art. 4.0 , 

do Decreto-lei n.0 902, de 30 de se
tembro de 1969, e dá outras provi
dências. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55, 
inciso II, da Constituição decreta: 

Art. 1.0 - Ficam acrescidos ao art. 4.o 
do Decreto-lei n.0 902, de 30 de setembro 
de 1969, os seguintes parágrafos: 

"§ 4.0 - Efetuada a redução de. que 
trata êste artigo somente será con-
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siderado como rendimento· líquido 
classificado na cédula "G" 50% (cin
qüenta por cento) do resultado assim 
apurado. 

§ 5.0 - Nos exercícios financeiros de 
1970 e 1971, o percentual previsto no 
parágrafo anterior, fica reduzido pa
ra 10% (dez por cento) e 25% (vinte 
e cinco por cento), respectivamente. 

§ 6.0 - O rendimento líquido tribu
tável será limitado em &% (cinco por 
cento) da receita bruta se, após a 
aplicação das reduções mencionadas 
nos parágrafos anteriores ainda ex
ceder a êste limite." 

Art. 2.0 - As pessoas físicas que ex
plorem atividades cujos rendimentos se
jam classificados na cédula "G" pode
rão, até a data em que estejam obriga
dos a apresentar declaração de rendi
mento do exercício financeiro de 1970, 
ano-base de 1969, retificar suas declara
ções de bens, quanto às benfeitorias e 
semoventes que possuam naquelas ati
vidades. 

Art. 3,0 - As pessoas jurídicas que ex
plorem as atividades mencionadas no 
art. 1.0 do Decreto-lei n.0 902, de 30 de 
setembro de 1969, poderão retificar seus 
balanços para inclusão das benfeitorias 
e atividades, desde que façam até a da
ta em que estejam obrigadas a apresen
tar declaração de rendimentos para o 
exercício financeiro de 1970. 

Art. 4.o - As retificações mencionadas 
nos arts. 2.o e 3.0 , serão feitas na decla
ração de rendimentos do exercício-finan
ceiro, livres da incidência de quaisquer 
tributos federais, ainda que relativas a 
exercícios anteriores. 

Art. 5.o - O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Brasília, 20 de janeiro de 1970 149.0 da 
Independência e 82.0 da República. 

EMíLIO G. MtDICI - Antônio Delfim 
Netto. 

(As Comissões de Economia e de Fi
nanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 15, de 1970 

(N.0 116-A, de 1970, na Casa deorlgem) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.099, de 
25 de março de 1970, que dispõe sô
bre a retribuição de servidores do 
Ministério da Fazenda, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-lei 

n.0 1.099, de 25 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a retribuição de servidores 
do Ministério da Fazenda, e dá outras 
providências. 

Art. 2.0 - l!:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.O 50, de 1970 

Submete à deliberação do Congres
so Nacional o texto do Decreto-lei 
n.0 1. 099, de 25 de março de 19'70, 
que "dispõe sôbre a retribuição de 
servidores do Ministério da Fazenda 
e dá outras providências." 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da Cons
tituição, tenho a honra de submeter à 
deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Fa
zenda, o texto do Decreto-lei n.O 1.099, 
de 25 de março do dia 30 do mesmo mês 
e ano, que "dispõe sôbre a retribuição 
de servidores do Ministério da Fazenda 
e dá outras. providências. 

Brasilla, em 7 de abril de 1970. - a) 
Emílio G. Médici 



I 

•! 

1 
1 
' 

i 
. ...: 

- 183-

DECRETO-LEI N.0 1.099 
DE 25 DE MARÇO DE 1970 

Dispõe sôbre a retribuição de ser
vidores do Ministério da Fazenda e 
dá outras providências 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 55, item 
III, ln fine da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - A gratificação de exercício 
prevista nas Tabelas anexas ao Decreto
Lei n.O 1.024, de 21 de. outubro de 1969, 
será considerada, em relação aos cargos 
constantes das mesmas Tabelas, no cál
culo de proventos de aposentadorias e 

. disponib1lidades, bem como na retribui
ção paga a funcionários licenciados. 

Art. 2.0 - Na aplicação do disposto 
no art. 1.0 dêste Decreto-lei, aos fun
cionários aposentados ou em disponibi
lidade anteriormente à vigência do De
creto-Lei n.O 1.024, de 21 de outubro de 
1969, será feita a reclassificação dos 
mesmos de conformidade com o proce- · 
dimento adotado nas Tabelas anexas 
àquele Decreto-lei. 

Art. 3.0 - ltste Decreto-lei, que entra
rá em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 
produzirá efeitos a contar de 30 de ou
tubro de 1969. 

Brasilia, 25 de março de 1970; 149.0 da 
Independência e 82,0 da República. -
Emílio Garrastazu Médici - Antônio 
Delfim Netto. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 110, DE 
1970, DO MINISTRO DA FAZENDA 

23 de março de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à conside
ração de Vossa Excelência anteprojeto 
de Decreto-lei, que dispõe sôbre a re
tribuição de servidores dêste Ministério, 
abrangidos pelo Decreto-Lei n.o 1. 024, de 
21 de outubro de 1969. 

2. Trata-se de ocupantes das classes de 
agentes fiscais de tributos federais, téc
nicos de tributação, fiscais auxiliares de 
impostos internos e guardas aduaneiros. 

3. O anteprojeto apresentado visa a 
afastar dúvidas sôbre a interpretação do 
mencionado Decreto-lei, no tocante a 
!nativos e disponíveis, surgidas em Ses
são de 27 de janeiro último, do Egrégio 
Tribunal de Contas. 

4. Segundo a Portaria n.0 423, de 29 de 
outubro de 1969, dêste Ministério (item 
II), a gratificação de exercício, vinculada 
aos cargos citados, será paga a !nativos 
e disponiveis,-aplicando-se o sistema do 
referido Decreto-Lei mesmo aos aposen
tados antes da sua vigência. 

5. Essa portaria foi expedida no uso 
de atribuição expressa do art. 7.0 do 
mesmo Decreto-lei. 

6. A providência a dotada seguiu a 
orientação que deu causa à expedição do 
Decreto-Lei n.0 1. 024, cujo objetivo foi o 
de manter, em níveis equivalentes aos 
anteriores, a retribuição dos funcionários 
cujo regime de remuneração se extinguia 
com a Emenda Constitucional n.0 1, 
art. 196. 

"1. Os proventos dos !nativos, sujeitos 
ao .extinto regime de remuneração, sem
pre oscilaram com as mutações da parte 
variável da remuneração do pessoal em 
atividade. 

8. A extinção do regime de remunera
ção, por fôrça da Constituição, deve tra
zer ao nôvo sistema também os !nativos, 
cuja situação, de outro modo, ficaria su
jeita a interpretações mutáveis. 

9. Em face do exposto e para dirimir 
as dúvidas objeto do parecer anexo por 
cópia, aprovado em sessão plenária do 
Egrégio Tribunal de Contas, apresento 
a Vossa Excelência o anexo anteprojeto, 
que dispõe sôbre a matéria nos moldes 
já adotados pela citada Portaria n.o 423, 
dêste Ministério. 
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Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Antônio 
Delfim Netto. 

P:ROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 16, de 1970 

(N.0 117-A, de 1970, na orlge~) 

Aprova o Decreto-Lei n.o 1.1021 de 
30 de março de 1970, que estabelece 
regime especial para o comércio de 
cassiterlta na Província Estanífera. 
de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - !!: aprovado o Decreto-Lei 
n.0 1.102, de 30 de março de 1970, que 
estabelece regime especial para o comér
cio de cassiterita na Província Estanífera 
de Rondônia. 

Art. 2.0 - !llste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 53, de 1970 

Submete a deliberação do Con
gresso Nacional o texto do Decreto
Lei n.0 1.102, de 30 de março de 1970, 
que estabelece regime especial para 
o comércio de cassiterita na Provín
cia Estanífera de Rondônia, 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da Cons
tituição, tenho a honra de submeter a 
deliberação do Congresso Nacional 

' acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Minas 
e Energia, o texto do Decreto-Lei n,o 

1.102, de 30 de março de 1970, publlcado 
no Diário Oficial do dia subseqüente que 
' t ' 'es abelece . regime especial para 0 co-
mércio de cassiterita na Província Esta
nífera de Rondônia". 

Brasília, 7 de abril de 1970. 
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 064-70, 
DO MINISTJ!:RIO DAS MINAS E 
ENERGIA 

Em 25 de março de 1970. 

Execelentíssimo Senhor Presidente da 
República 

Após a reunião parcial do Ministério 
verificada no dia 27 de fevereiro próxi
mo passado, sob a direção de Vossa Ex
celência e de acôrdo com as d!retrlzes, 
então estabelecidas para encaminha
mento de soluções que propiciassem à 
progressiva regularização do problema da 
cassiterita em Rondônia e áreas adjacen
tes, foi elaborado o anexo projeto de De
creto-lei que ora temos a honra de sub
meter à consideração de Vossa Excelên
cia. 

O presente projeto estabelece regime 
especial para o comércio da cass!terlta 
na Província Estanífera de Rondônia, 
com os limites territoriais definidos pelo 
Ministério das Minas e Energia, compre
endendo Rondônia e parte dos Estados 
de Mato Grosso e Amazonas. 

Outro Decreto-lei submetido à apre
ciação de Vossa Excelência pelo Minis
tério das Minas e Energia, nesta mesma 
data, trata da regularização dos direitos 
minerais na área em aprêço. 

As demais medidas complementares 
serão da esfera de ação especifica de 
cada Ministério, e de acôrdo com a le
gislação vigente. 

O documénto básico em que se funda
rã a ação do Govêrno e que se propõe 
se revista da forma do anexo projeto de 
Decreto-lei estabelece que a comerciali
zação da cassiterita só possa ser feita 
pelos titulares de autorização de pesqui
sa pelo Banco do Brasil. Elimina-se des
sa forma todos os intermediários e co
merciantes que tumultuam o desenvolvi
mento normal da pesquisa conducente à 
indústria mineral. Proteje-se por outro 
lado o garimpeiro contra a eventual ex
ploração pelos titulares de autorização 
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de pesquisa através da presença do Ban
co do Brasil como comprador e de fixa
ção de preço mínimo pelo Banco e pelo 
Departamento Nacional da Produção MI
neral. 

Estabelece-se, finalmente, regra para o 
transporte da casslterlta de forma a res
ponsabilizar os transportadores, princi
palmente proprietários de pequenas ae
ronaves, na eventualidade do não cum
primento das referidas regras. 

Esperamos, senhor Presidente, que as 
normas propostas, darão a base para a 
ação conjugada dos vários Ministérios 
no sentido de possibilitar o trabalho das 
emprêsas de mineração que se dispo
nham a realizar trabalho sério com o 
objetlvo de montar mineração moderna 
e eficiente para essa grande riqueza na
cional. · 

Renovamos a Vossa Excelência os pro
testos do nosso mais profundo respeito. 
- Antônio Delfim Netto - Márcio de 
Souza e Mello - Antonio Dias Leite -
José Costa Cavalcantl 

DECRETO-LEI N.0 1.102 
DE 30 DE MARÇO DE 1970 

Estabelece regime especial para o 
comércio de cassiterita na Província 
Estanífera de Rondônia. 

o Presidente da República usando da 
atribuição que lhe confere o art. 55, Item 
I, da Consti tulção, decreta: 

Art. 1.0 - O comércio de casslterita 
em área objeto de autorização de pes
quisa na Província Estanifera de Ron
dônia, sàmente poderá ser exercido pelo 
titular da aludida autorização ou pelo 
Banco do Brasil. 

Parágrafo único - A Província Esta
nífera de Rondônia compreende a área 
territorial definida pelo Ministro das MI
nas e Energia. 

Art. 2.0 - A casslterita extraída em 
área objeto de autorização de pesquisa 
na Província Estanífera de Rondônia, só 

poderá ser comercializada e transportada 
nas quantidades e sob as condições espe
cificadas em "Gula de UtU!zação" expe
dida pelo Departamento Nacional da 
Produção Mineral. 

Parágrafo único - A "Gula de Utiliza
ção" mencionará, expressamente o prazo 
de validade e as quantidades mensal e 
total a serem comercializadas. 

Art. 3.0 - A casslterlta negociada nos 
têrmos dos artigos anteriores somente 
poderá ser transportada da área titula
da em que fôr extraída até o local mais 
próximo, onde exista repartição do MI
nistério da Fazenda ou agência do Ban
co do Brasil, para recolhimento do lm
pôsto único sôbre minerais, mediante 
"Gula de Transporte", a ser expedida 
pelo Departamento Nacional da Produ
ção Mineral. 

§ 1.• - A "Gula de Transporte" indi
cará: 

a) a origem do minério; 

b) o nome do titular da autoriza-
ção de pesquisa; 

c) o número do respectivo Alvará; 

d) a quantidade de minério; 

e) o número da "Gula de Utiliza
ção". 

§ 2.0 - o impôsto unlco será arreca
dado, mediante guia própria, acompa
nhada obrigatoriamente da "Gula de 
Transporte. 

§ 3.0 - É vedado aos transportadores 
cm geral, e aos responsáveis pelos veí
culos, embarcações ou aeronaves, acei
tar despachos ou efetuar o transp:Jrte de 
casslterlta, entre os locais de que trata 
o caput dêste artigo, sem que a carga 
esteja acompanhada de "Gula de Trans
porte" expedida pelo Departamento Na
cional da Produção Mineral. 

!i 4. 0 - o transporte realizado sem a 
observância do disposto no parágrafo 
anterior, sujeitará o transportador e os 
responsáveis ali r·eferidos a multa de 3 
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(três) maiores salários-mínimo~> vigentes 
no País e à cassação da respectiva ha
b!l!tação profissional, independenteiÍlE\n-
te da apreensão da cassiterita. -

Art. 4.0 - o preço mínimo de cassite
r!ta, para efeito do comércio de que tra
ta o art. 1.0 , será fixado, conjuntamen
te, pelos Ministérios da Fazenda e das 
Minas e Energia de seis em seis meses, 
através de Portaria. 

Art. 5.0 - Se o titular .da autorização 
de pesquisa não efetuar a compra de 
cassiterita extraída até o limite da Guia 
de Ut!l!zação, pelos preços mínimos fixa
dos pelo DNPM, fica o Banco do Brasil 
autorizado a adquiri-la. 

Art. 6.0 - A fiscalização do regime es
pecial do comércio estabelecido no pre
sente Decreto-lei será exercida, em con
junto pelos Ministérios da ]1azenda e Mi
nas e Energia, com a colaboração dos 
Ministérios da Marinha, Exército, Aero
náutica e Interior, nas respectivas áreas 
de competência. 

Art. 7.0 
- ll:ste Decreto-lei entrará em 

vigor 30 (trinta) dias após a data de 
sua publicação. 

Brasília, 30 de março de 1970; 149.0 da 
Independência e 82.o da República. -
Emílio· G. Médici - Antônio Delfim 
Netto - Márico de Souza e Mello -
Antônio Dias Leite - José Costa Caval
canti. 

(As Comissões àe Segurança Nacional 
e àe Minas e Energia.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 17, de 1970 

(N.• 118-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.092, de 
12 de março de 1970, que d:i nova 
redação do art. 1.o do Decreto-lei n,0 

765, de 15 de agôsto de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 

- ll: aprovado o Decreto-lei 
n.0 1.092, de 12 de março de 1970, que 
di nova redação ao art. 1.0 do Decreto
lei n.O 765, de 15 de agôsto de 1969. 

Art. 2.0 - :IJ:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 45, de 1970 

Submete à deliberação do Congres
so Nacional o texto do -Decreto-lei 
n.0 1.092, de 12 de. março de 1970, 
que dá nova redação ao art. 1.0 do 
Decreto-lei n.0 765, de 15 de agôsto 
de 1969. 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da Cons
tituição, tenho a honra de submeter a 
deliberação do Congresso Nacional, acom
panhado de Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro de Estado das Minas e 
Energia, o texto do Decreto-lei n.0 ' 1.092, 
de 12 de março de 1970, publicado no 
Diário Oficial de 13 do mesmo mês e 
ano, que "dá nova redação ao art. 1.0 

do Decreto-lei n,0 765, de 15 de agôsto 
de 1969". 

Brasíl!a, 6 de 'abril de 1970. - Emílio 
G. Médici, 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 10, DE 
1970, DO MINISTRO DAS MINAS 
E ENERGIA 

Em 6 de março de 1970 

Excelent!ssimo Senhor Presidente da 
República: 

O Fundo Nacional de Mineração, 
vinculado ao Departamento Nacional de 
Produção Mineral, foi instituído pela 
Lei n.0 4.425, de 8 de outubro de 1964, 
com a destinação de prover e financiar 
os trabalhos de prospecção mineral em 
todo o território nacionr.l, bem como o 
desenvolvimento dos estudos pesquisas 
de qualquer natureza, relacionados com 
as at!vidades de produção de bens primá
rios minerais. 

2. Dispõe o referido Fundo de recursos 
originários de div-ersas fontes para apll-
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cação, através do aludido Departamento, 
na consecução de suas finalidades espe
cíficas. 

3. Por outro lado, foi atribuída ao De
partamento Nacional de Produção Mi
neral a parcela de 0,3o/o (três décimos 
por cento) da arrecadação do impôsto 
único sôbre lubrificantes e combustíveis 
líquidos e gasosos, destinada ao atendi
mento de despesas necessárias ao dese
penho das ativldades que lhe são próprias 
(art. 1.0, item VII, do Decreto-lei n.0 343, 
de 28 de setembro de 1967, com a redação 
dada pelo art. 1.o do Decreto-lei n.0 555, 
de 25 de abril de 1969). 

4. Pelo Decreto-lei n.O 1.091, de 12 de 
março de 1970, foi acrescida de 1% (um 
por cento) da arrecadação dÓ Impôsto 
único sôbre Lubrificantes Combustíveis 
Liquidas e Gasosos a parcela referida no 
Item anterior, ficando, então, o Depar
tamento Nacional de Produção Mineral 
com 1,3% (um e três décimos por cento) 
daquela receita, para aplicação nas ati
vldades inerentes às suas atribuições. 

5. Ainda pelo mesmo diploma legal, foi 
destinada à Comissão Nacional de Ener
gia Nuclear a parcela de 1% (um por 
cento) da mesma arrecadação para apli
cação em programas de pesquisas rela
clonadas com minerais radioativos. 

6. A fim de possibllitar a execução indl
reta, através da Companhia de Pesquisas 
de Recursos llfinerais, das ativldades de 
estudos geológicos, de pesquisas mine
rais e de investigação e desenvolvimento 
de processos de beneficiamento mineral 
a cargo do Departamento Nacional de 
Produção Mineral, e de estudos geológi
cos e pesquisas de minerais radloatlvos 
de atribuição da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear, com a ut111zação dos no
vos recursos carreados para os dois ú1 ti
mos órgãos citados, necessário se tor11a 
alterar a redação do art. 1.0 do Decreto
lei n.0 765, de 15 de agôsto de 1969. 

7. Com êsse objetlvo, tenho a honra de 
submeter à elevada apreciação de Vossa 

Excelência o anexo projeto de Decreto
lei. 

Aproveito a oportunidade para reite
rar a vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Antônio 
Dias Leite Júnior. 

DECRETO-LEI N.O 1.092 
DE 12 DE MARÇO DE 1970 

Dá nova redação ao art. 1.0 do 
Decreto-lei n.0 765, de 15 de agôsto 
de 1969. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 55, 
Item II, da Constituição decreta: 

Art. 1.0 - O art. 1,0 do Decreto-lei 
n.0 765, de 15 de agõsto de 1969, passa 
a vigorar com a seguinte redação, res
peitadas as disposições do Decreto-lei 
n.o 1.076, de 23 de janeiro de 1970: 

"Art. 1.0 - O Fundo Nacional de Mi
neração, instituído pela Lei n.o 4.425, 
de 8 de outubro de 1964, bem como 
as parcelas de 1,3% (um e três dé
cimos por cento) e 1,0% (um por cen
to) da arrecadação do Impôsto úni
co sõbre Lubrificantes e Combustí
veis Líquidos e Gasosos, respectiva
mente destinadas ao Departamento 
Nacional de Produção Mineral e à 
Comissão Nacional de Energia Nu
clear (art: 1.0 , Item VII, do Decreto
lei n.0 343, de 28 de dezembro de 
1967, com a redação dada pelo art. 
2.0 , do Decreto-lei n.0 1.091, de 12 de 

· março de 1970) .e de 2,0% (dois por 
cento) da arrecadação do Impôsto 
único sôbre Energia Elétrica, desti
nada ao Departamento Nacional de 
Aguas e Energia Elétrica (art. 13, 
Item I, da Lei n.0 4.676, de 16 de 
junho de 1965, com a redação dada 
pelo art. 2.0 do Decreto-lei ·n.0 644, 
de 23 de junho de 1969, serão apli
cados, de acôrdo com as respectivas 
leis de regência, em execução lndire
ta, mediante contrato, na forma le
gal, com a Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais." 
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Art. 2.0 - Durante o exercício de 1970 
o Departamento Nacional· de Produção 
Mineral, o · Departamento Nacional de 
Aguas e Energia Elétrica e a Comissão 
Nacional de Energia Nuclear poderão 
utlllzar também em execução direta os 
recursos referid·os no artigo anterior. 

Art. 3.0 - :alste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de março de 1970; 149.o 
da Independência e 82.0 da República.
EMíLIO G. mDICI - Antônio Delfim 
Netto - Antônio Dias Leite Júnior -
João Paulo dos Reis Velloso. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 18, de 1970 

(N.• 119-1\, de 1970, na. Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.081, de 
2 de fevereiro de 1970, que dispõe 
sôbre o cálculo das pensões militares. 

o c-ongresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - :a: aprovado o Decreto-Lei 
n.o 1. 081, de 2 de fevereiro de 1970, que 
dispõe sôbre o cálculo das pensões mili
tares. 

Art. 2.0 - :a:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 28, de 1970 

Submete à deliberação do Congres
so Nacional o texto do Decreto-lei 
n,0 1. 081, de 2 de fevereiro de 1970, 
que dispõe sôbre o cálculo das pen
sões militares. 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional 

Na forma do § 1.0 do art. 55 da Cons
tituição, tenho a honra de submeter 
à deliberação do COngresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
dos Senhores Ministros de Estado da Fa
zenda e do Planejamento e Coordenação 

Geral, o texto do Decreto-Lei n.0 1.081, 
de 2 de fevereiro de 1970, publicado no 
Diário Oficial de 3 do mesmo mês e ano, 
que "dispõe sôbre o cálculo das pensões 
militares". 
G. Médici. 

Brasília, 2 de abril de 1970. - Emüio 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 52, DE 
1970, DO MINISTRO DA FAZENDA 

Em 2 de fevereiro de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República 

As pensões militares, de acôrdo com o 
art. 15 e seus parágrafos da Lei n.0 3. 765, 
de 4 de maio de 1960, correspondem, sal
vo casos excepciónals, a 20 (vinte) vêzes 
a contribuição mensal, descontada em 
fôlha de pagamento do militar, para êsse 
fim. 

2. Entretanto, desde 1.0 de janeiro de 
1969, face aos arts. 2.0 , 6.0 e 9.0 da Lei 
n. 5.552, de 4 de dezembro de 1968, pas
sou a haver desigualdade de tratamento 
entre os pensionistas, herdeiros de mi
litares falecidos antes daquela data e 
depois da mesma. 

3. A desigualdade decorreu de que, para 
os herdeiros de militares falecidos a con
tar de 1.0 de janeiro de 1969, a pensão 
é calculada com base no sôldo e na in
corporação ao mesmo da gratificação de 
função militar A <art. 2.0 , lei citada). 

4. E, para os demais, a Lei fixou majo
ração de 20% sôbre os valôres que per
cebiam em 1968, Isto é, sem a incorpo
ração ao sôldo daquela gratificação. 

5. Nada justifica o tratamento discri
minatório, de modo que o projeto de 
Decreto-lei anexo visa a corrigir a desi
gualdade apontada. 

Aproveitamos a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protestos 
do nosso mais profundo respeito. - An
tônio Delfim Netto, Ministro da Fazenda 
- João Paulo dos Reis Vclloso, Ministro 
do Planejamento e Coordenação Geral. 
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DECRETO-LEI N.O 1.081, 
DE 2 DE FEVEREIRO DE 1970 

Dispõe sôbre o cálculo das pensões 
militares. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição ' que lhe confere o art. 55, 
Item III, in fine, da Constituição, de
creta: 

Art. 1.0 - A fixação do valor de tôdas 
as pensões militares será feita. na forma 
da Lei n.0 3. 765, de 4 de maio de 1960, 
combinada com o art. 9.0 da Lei núme
ro 5. 552, de 4 de dezembro de 1968. 

Art. 2.0 - As despesas decorrentes da. 
execução dêste Decreto-Lei serão aten
didas com recursos orçamentários, Inclu
sive na forma prevista nos Incisos I e IV 
do art. 6.0 do Decreto-Lei n.O 727, de 
1.0 de agôsto de 1969, que estima. a Re
ceita e fixa a Despesa da União para o 
exercício de 1970. 

Art. 3.0 - ~te Decreto-lei produzirá 
efeitos a contar de 1.0 de fevereiro de 
1970, revogadas as disposições em con
trário. 

Brasilla, 2 de fevereiro de 1970; 148.0 
da Independência e 82.0 da República.-

EMtLIO G. MtDICI - Antônio Delfim 
Netto - João Paulo Reis Velloso. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N ;o 19, de 19'70 

(N.o 120-A/10, na Casa de origem) 
Aprova o Decreto-Lei n,o 1.0'78, de 

27 de janeiro de 1970, que revoga a 
letra a do art. 85 do Decreto-Lei n. 0 

1. 029, de 21 de outubro de 1969 (Es· 
tatu to dos Militares). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1."- É aprovado o Decreto-Lei 

n.o 1.078, de 27 de jan·elro de 1970, que 
revoga a letra a do art. 85 do Decreto-Lei 
n.0 1. 029, de 21 de outubro de 1969 (Esta
tuto dos Militares). 

Art. 2.0 - li:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 3,0 - Revogam-se as dlspo&!ções 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 57, de 1970 

Submete a apreciação do Congres
so Nacional o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.0'78, de 19'70, que revoga a letra 
a do art. 85 do Decreto-Lei n." 1.029, 
de 21 de outubro de 1969 (Estatuto 
dos Militares). 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da Cons
tituição, tenho a honra de submeter à 
deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Chefe do Gabinete M!litar da 
Presidência da República o texto do De
creto-Lei n.0 1 078, de 27 de j anelro de 
1970 publicado no Diário Oficial do dia 
subseqüente, que "revoga a letra a do art. 
85 do Decreto-IJel n.0 1. 029, de 21 de 
outubro de 1969 <Estatuto dos M!l!ta
res)." 

Brasília, 9 de abril de 1970. - Emílio 
G. !Iédici. 

E. M. 01/GM. 

Em 19 de janeiro de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Repúbl!ca. 

Interpretações as mais diversas têm 
sido dadas a l•etra a do art. 85 do Esta
tuto dos M111tares (Decreto-Lei n.0 1.029, 
de 21 de outubro de 1969). 

A fim de dirimir a& dúvidas surgidas 
determine! fôsse o assunto examinado 
neste Gabinete Militar por um grupo de 
trabalho, constituído por um oficial da 
Subchefla da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, respectivamente. 

Na apreciação das conseqüências que 
poderiam advir com a redação da men
cionada letra a do art. 85 sentiu o Grupo 
ele Trabalho a necessidade de um estudo 
mais aprofundado elo Estatuto em vigor, 
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tendo em vista problemas correlatas a 
outros dispositivos estatutários. 

lllsse dispositivo - letra a do art. 85 -
com a redação atual não define correta
mente o pensamento do legislador e, con
seqüentemente, está sujeito a Interpreta
ções dúbias que poderão ser prejudiciais 
não só aos militare&, como a própria 
administração. 

Acresce ainda que no Estatuto em vigor 
hã dispositivo com elva de Inconstitucio
nalidade e outros com rednção Imprópria. 

Nessas condições, permito-me propor a 
Vossa Excelência: 

a) a revogação Imediata da letra a 
do art. 85 do Decreto-Lei n.0 1.029, 
de 21 de outubro de 1969; e 

b) sejam submetidas· ao exame do 
Estado-Maior da& Fôrças Arma
das as observações do aludido 
Grupo de Trabalho, a fim de que 
aquêle órgão se pronuncie a res
peito, apresentando, se fôr. o caso, 
anteprojeto de lei, ou mesmo de 
decreto-lei, com a finalidade de 
serem eliminadas as Imperfeições 
existentes no Estntuto dos Mili
tare&. 

Isto pôsto, tenho a honra de apresentar 
a Vossa Excelência anteprojeto de decre
to-lei consubstanciando a medida pro
posta na letra a, caso haja por bem Vos
sa Excelência aprová-la. - Gen Bda 
Oliveira FigUeiredo, Chefe do Gabinete 
Militar da Presidência da República. 

DECRETO-LEI N.0 1. 078 
DE 27 DE JANEIRO DE 1970 

Revoga a letra a do art. 85 do De
creto-Lei n.0 1. 029, de 21 de outubro · 
de 1969 (Estatuto dos Militares). 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 55, item 
I, da Constituição, decreta: 

Art, 1,0 - Fica revogada a letra a do 
art. 85 do Decreto-Lei n.o 1. 029, de 21 de 
outubro de 1969. 

· ·., Art. 2.0 - lllste decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de janeiro de 1970; t49.o da 
Independência e 82.0 da República. 

(A Comissflo de Segurança Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 20, de 19'70 

(N.0 123-A, de 1970, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n,o 1.101, de 
30 de março de 19'70, que estabelece 
normas especiais aplicáveis às auto
rizações de pesquisas de cassiterlta 
na Província Estanífera de Rondô
nia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É aprovado o Decreto-Lei 

n.0 1.101, de 30 de março de 1970, que es
tab~lece normas especiais aplicáveis às 
autorizações de pesquisas de cassiterlta 
na Província Estanífera de Rondônia. 

Art. 2.0 - lllste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
cm contrário. 

MENSAGEM 
N.O 52, de 1970 

Submete à deliberação do Congres
so Nacional o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.101, de 30 de março de 1970, que 
"estabelece normas especiais aplicá
veis às autorizações de pesquisa de 
cassiterita na Província Estanífcra 
de Rondônia". 

·Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do § 1,0 do art. 55, da Consti
tuição, tenho a honra de submeter à de
liberação do Congresso Nacional, acom
panhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Minas e 
Energia, o texto do Decreto-Lei n.o 1.101, 
d~ 30 de março de 1970, publicado no 
Diário Oficial do dia subseqüente, que 
"estabelece normas especiais aplicáveis 
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às autorizações de pesquisa e casslterlta 
na Província Estanifera de Rondônia." 

Brasilla, 7 de abril de 1970, - Emílio 
G. Médici. 

DECRETO-LEI N.0 1.101 
DE 30 DE MARÇO DE 1970 

Estabelece normas especiais aplicá
veis às autorizações de pesquisa de 
cassiterita na Província Estanífera de 
Rondônia. 

o Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 55, item 
I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - !!: facultado aos titulares de 
autorizações de pesquisas de casslterita, 
em área inferior a 1.000 ha., na Provín
cia Estanífera de Rondônia, ceder, me
diante instrumento público e em caráter 
irrevogável e irretratãvel, os respectivos 
direitos, no prazo de noventa (90) dias, 
contados da publicação dêste Decreto
lei, à emprêsa de mineração que se pro
ponha a realizar pesquisa nas condições 
estabelecidas nos § § 1.o e 2.o do art. 2.0 

do Regulamento do Código de Mineração, 
com a redação dada pelo art. 1.o do De
creto n.0 64.590, de 27 de maio de 1969. 

Parágrafo único - A Província Esta
nífera de Rondônia, compreende a área 
territorial definida pelo Ministro das Mi
nas e Energia. 

Art. 2.0 - A emprêsa de mineração, 
cessionária dos direi tos de que trata o 
artigo anterior, deverá requerer perante 
o DNPM, no prazo de trinta (30) dias 
contados da efetlvação da cessão, o agru-
pamento, até o limite máximo de ..... . 
10.000 há., de cada conjunto de áreas 
correspondentes às autorizações cedidas. 

§ 1.o - Indeferido o requerimento, 
por despacho do Dlretor-Geral do DNPM, 
ou findo o prazo estabelecido neste arti
go sem que a emprêsa de mineração 
cessionária haja requerido o grupamen
to das áreas correspondentes às autori
zações de pesquisas cedidas, caducará seu 
direito, ficando liberadas e disponíveis 

as áreas, para serem requeridas, na data 
de publicação no Diário Oficial da União 
do despacho de indeferimento, ou auto
màtlcamente após o decurso do referido 
praro de trinta (30) dias. 

§ 2.0 - Após a liberação e dlsponl
b111dade de que trata o parágrafo ante
rior, é vedado à emprêsa de mineração 
cesslonária requerer autorização de pes
quisa objetlvando, no todo ou em parte, 
as áreas cedidas. 

§ 3.0 - Deferido o pedido de agru
pamento, será outorgada nova ·autoriza
ção de pesquisa, com prazo de validade 
de dezoito (18) meses, contado da data 
de publicação do respectivo Alvará en
globando cada conjunto de áreas corres
pondente às autorizações cedidas, medi
ante o pagamento de taxa de publicação 
e emolumentos, nos têrmos do artigo 22 
e seus parágrafos do Regulamento do 
Código de Mineração. 

§ 4.0 - !!: vedada' a renovação de 
que trata o Item n, do art. 22 do Código 
de Mineração, da nova autorização de 
pesquisa outorgada nos têrmos do pará
grafo anterior, quaisquer que sejam os 
motivos que tenham Impedido a realiza
ção da pesquisa. 

Art. 3.0 - A cessão de direitos efetl
vada com a Inobservância da forma e 
condições estabelecidas no art. 1.0 acar
retará a. anulação das autorizações de 
pesquisas cedidas, declarada mediante o 
processo administrativo de que trata o 
art. 68 do Código de Mineração. 

Art. 4.0 - Os processos administrati
vos em curso, instaurados pelo DNPM até 
a data da publicação dêste Decreto-lei, 
para apuração de infrações ao item I do 
art. 31 do Regulamento do Código de Mi
neração, contra titular de autorização de 
pesquisa cedida, nos têrmos do art. 1.0 

serão arquivados por despacho do Dlre
tor-Geral do Departamento Nacional da 
Produção Mineral, ainda que haja des
pacho de Imposição da multa, caso em 
que será :relevada. 
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Art. 5.0 - lllste Decreto-lei · entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de março de 1970; 149.0 da 
Independência e 82.0 da República. -
Emílio G. Médici - Antônio Dias Leite 
Júnior. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 62 DE 
1970, DO MINISTRO DAS MINAS E 
ENERGIA 

Em 25 de março de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Em decorrência das diretrizes estabele
cidas na reunião parcial do Ministério 
sob a presidência de Vossa Excelência, 
em 27 de fevereiro último, temos a honra 
de submeter o anexo projeto de Decre
to-lei que faculta a recomposição do qua
dro de direitos minerais na Província 
Estanífera de Rondônia. 

2. O projeto estabelece o prazo de no
venta dias para que os atuais detentores 
da autorização de pesquisa, outorgadas 
na forma da legislação anterior que limi
tava a 1. 000 ha., a área de cada requeri
mento, possam cedê-los a emprêsa de mi
neração que, por sua vez, poderão re
querer o reagrupamento das referidas 
áreas dentro do limite atualmente vigen
te de 10.000 ha., por autorização. 

3. Induz-se, assim as empresas que vêm 
operando na área através de interpostas 
pessoas, a assumirem a responsabllldade 
plena, em seu próprio nome, pelos traba
lhos de pesquisa. 

4. Como estímulo adicional a essa re
composição serão cancelados os proces
sos de multa em curso para aquêles que 
se enquadrarem no nôvo esquema. 

5. Finalmente, qualquer que seja o pra
zo restante para finalização dos traba
lhos de pesquisa - que não vêm sendo 
realizados a contento pelos respectivos 
titulares - concede-se, para aquêles que 
se enquadrem nos dispositivos do anexo 
Decreto-lei, prazo de dezoito meses para 
a conclusão dos referid-os trabalhos. 

6... Em síntese, Senhor Presidente, o pro
jeto permite que as emprêsas que se pro
ponham a realizar os trabalhos de pes
quisas e lavra, na forma legal, tenham 
condições de se organizar para tanto, 
atribuindo-lhes por outro lado a nítida 
responsab!lldade pelo cumprimento dos 
dispositivos do Código de Mineração. 
Aquêles que por vários motivos não vêm 
cumprindo êsses dispositivos, mas que se 
proponham a agir de forma diversa no 
futuro, são eximidos das conseqüências 
dos processos administrativos em curso 
e têm uma nova oportunidade pelo prazo 
de dezoito meses. 

Renovamos a Vossa Excelência os pro
testos do nosso mais profundo respei
to. - Antônio Dias Leite Júnior. 

(As Comissões de Segurança Nacional e 
de Minas e Energia.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 21, de 1970 · 

(N.• 121-A, de 1970, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.075, de 
22 de janeiro de 1970, que regula a 
imissão de posse, "initlo litis", em 
imóveis residenciais urbanos. 

o congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- É aprovado o Decreto-Lei 
n.0 1.075, de 22 de janeiro de 1970, que 
regula a !missão de posse, initlo litis, em 
imóveis residenciais urbanos.· 

Art. 2.0 
- J!:ste Decreto Legislativo en

tra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 

- Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 21, de 1970 

Submete à deliberação do Congres
so Nacional o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.075, de 22 de janeiro de 1970, 
que "regula a imlssão de posse "ini
tio litis", em imóveis residenciais 
urbanos". 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da Consti
tuição, tenho a honra de submeter à de-
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liberação do Congresso Nacional, acom
panhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Justiça, o 
texto do Decreto-Lei n.o 1. 075, de 22 de 
janeiro d·o corrente ano, publicado no 
Diário Oficial da mesma data, que "regu
la a !missão de posse, initio litis, em 
imóveis residenciais urbanos." 

Brasília, 2 de abril de 1970. - Emílio 
G. Médici, 

DECRETO-LEI N.0 1.075 
DE 22 DE JANEIRO DE 1970 

Regula a imissão de posse, "initio 
litis" em imóveis residenciais urba
nos. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 55, I da 
Constituição, e 

Considerando que, na cidade de São 
Paulo, o grande número de desapropria
ções em zona residencial ameaça desalo
jar milhares de famíl!as; 

Gons!derando que os proprietários de 
prédios residenciais encontram dificul
dade, no sistema jurídico vigente de 
obter, initio litis, uma !nden!zação sufi
ciente para a aquisição de nova casa 
própria; 

Considerando que a oferta do poder 
expropriante, baseada em valor cadas
tral do !móvel, é inferior ao valor real 
apurado em avaliação no processo de de
sapropriação; 

Considerando, finalmente, que o desa
brlg·o dos expropriados causa grave risco 
à segurança nacional, por ser fermento 
de agitação social decreta: 

Art. 1.0 - Na desapropriação por uti
lidade pública de prédio urbano residen
cial, o exproprlante, alegando urgência, 
pcderó. !m!tlr-se provisoriamente na pos
se do bem, mediante o depósito do preço 
oferecido, se êste não fôr impugnado pe
lo expropriado em cinco dias da intima
ção da oferta. 

Art. 2.0 - Impugnada a oferta : 
expropriado, o juiz, servindo-se, caso 
cessárlo, de perito avaliador, fixará 
48 horas •O valor provisório do imóv• 

Parágrafo único - O perito, qua 
designado, deverá apresentar- o laudo 
prazo máximo de cinco dias. 

Art. 3.0 - Quando o valor arbiti 
fôr superior à oferta o juiz só autor!> 
a !missão provisória na posse do !m, 
se o ·exproprlante complementar o d · 
sito para que êste atinja a metade do 
k>r arbitrado. 

Art. 4.0 - No caso do artigo ante 
fica, porém, fixado em 2. 300 (dois n 
trezentos) salários mínimos vigentes 
região, o máximo do depósito a que : 
obrigado o exproprlante. 

Art. 5,0 - O expropriado, observ~ 

as cautelas previstas no art. 34 do De 
to-Lei n.0 3.365, de 21 de junho de 1 
poderá levantar tôda a importância 
posltada e complementada nos tê1 
do art. 3.0 • 

Parágrafo único - Quando o valor 
b!trado fôr inferior ou igual ao dobrr 
preço oferecido, é licito a·o expropr 
optar entre o levantamento de 80% 
tenta por cento) do preço oferec!dt: 
da metade do valor arbitrado. 

Art. 6,0 - O disposto neste Decret. 
só se api!ca à desapropriação do pr 
residencial urbano, habitado pelo 
prietárlo ou comprom!ssárlo~comprr 
cuja promessa de compra esteja dev 
mente Inscrita no Registro de imóve 

Art. 7.0 - li:ste Decreto-lei entra 
vlg·or na data de sua publicação, aplir 
do-se às ações já ajuizadas. 

Art. 8,0 - Revogam-se as dispas!· 
em contrário. 

Brasília, 22 de janeiro de 197 149: 
Independência e 82.0 da Repúbllr 

EMíLIO G. MÉDICI - Alfredo Bu· 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MINIS- .. to até que êste atinja a metade do va
TRO DA JUSTIÇA lor arbitrado. O expropriado poderá le-
Excelentísslmo Senhor Presidente da vantar tôda a importância depositada 

República: inicialmente, mais a que complementa 
a of·erta liminar. 

A Assembléia Permanente dos Desa
propriados de São Paulo representou a 
Vossa Excelência, esclarecendo que a 
aplicação do art. 15 do Decreto-lei n.0 

3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza a 
!missão provisória do expropriante na 
posse do imóvel mediante depósito muito 
inferior ao valor da propriedade no mer
cado imobllário. A aplicação dêsse dis
positivo legal gera, profundas injustiças, 
porque desabriga milhares de famílias 
sem lhes assegurar, pela indenização pré
via, a possibllldade de aquisição de outra 
casa própria. 

Determinou então Vossa Excelência o 
estudo da matéria, através de revisão 
parcial do Decreto-lei n.0 3 .365, tanto 
mais que o caso dos desapropriados da 
cidade de São Paulo ameaça por em ris
co a segurança nacional dando ensejo a 
possíveis agitações sociais. 

Em cumprimento da recomendação de 
Vossa Excelência, elaboramos o incluso 
projeto de lei sugerindo a solução imedia
ta •e urgente do problema, para atender 
à desapropriação de imóveis residen
ciais urbanos. 

O projeto só contempla a desapropria
ção de prédios residenciais urbanos, ha
bitados pelo proprietário ou por compro
mlssárlo comprador, cuja promessa de 
compra esteja devidamente inscrita no 
Registro 1mob1llário. Neste caso, o expro
priante, alegando urgência, poderá imi
tlr-se provisàriamente na posse do bem, 
mediante o depósito do preço oferecido, 
se êste não fôr impugnado pelo expro
priado. 

Mas, impugnada a oferta, o juiz, ser
vindo-se, caso necessário, de perito, fixa
rá em 48 horas o valor provisório do 
imóvel. Quando o valor arbitrado fôr su
perior a oferta, o j ulz só autorizará a 
!missão provisória na posse do imóvel, se 
o exproprlante complementar o depósi-

A finalidade dêste dispositivo está em 
assegurar ao expropriado, antes de sofrer 
os efeitos da !missão provisória, a possi
bil1dade de adquirir outra casa própria, 
dando como parte do preço o produto do 
levantamento do depósito e pagando o 
restante quando fôr liquidada a desapro
priação. A solução aqui preconizada bus
ca conc111ar o interêsse público da desa
propriação com o interêsse privado, no
meadamente a proteção da família. Da
do o caráter social da medida o projeto 
não adota uma fórmula absoluta. Esta
belece um limite. O expropriante não 
está obrigado a depositar, para os efei
tos do projeto, importância superior a 
2. 300 salários mínimos. 

l'l:ste é o projeto que temos a honra de 
submeter à alta consideração de Vossa 
Excelência, aproveitando o ensejo para 
renovar os protestos do mais profundo 
respeito. - Alfredo Buzaid. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 22, de 1970 

(N.• 123-A, de 1970, na Casa de origem) 

Aprova. o Decreto-Lei n.0 1.088, de 
2 de março de 1970, que acrescenta. 
parágrafos aos arts. 6,0 e 19 da. Lei 
n.o 4. 878, de 3 de dezembro de 1965. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - l'l: aprovado o Decreto-Lei 
n.0 1. 088, de 2 de março de 1970, que 
acrescenta parágrafos aos arts. 6.0 e 19 
da Lei n.o 4.878, de 3 de dezembro de 
1965. 

Art. 2.0 - l'l:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3,0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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MENSAGEM 
N.o 41, de 1970 

Submete à deliberação do Congres
so Nacional o texto do Decreto-Lei 
n,0 1.088, de 2 de março de 1970, que 
acrescenta parágrafos aos arts. 6.0 e 
19 da Lei n.0 4.878, de 3 de dezembro 
de 1965. 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55 da Consti
tuição, tenho a honra de submeter à de
liberação do Congresso Nacional, acom
panhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Justiça, o 
texto do Decreto-lei n.0 1.088, de 2 de 
março de 1970, publicado no Diário Ofi
cial de 3 de mesmo mês e ano, que 
"acrescenta parágrafos aos arts. 6.0 e 19 
da Lei n,o 4.878, de 3 de dezembro de 
1965". 

Brasílla, 6 de abril de 1970. - Emílio 
Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MINIS· 
TRO DA JUSTIÇA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

No presente processo o Senhor Dire
tor-Geral do Departamento de Polícia 
Federal propõe a alteração da Lei n.0 

4.878, de 3 de dezembro de 1965 (arts. 6.0 , 

itens I eU, § § 1.0 e 2.0 , e 19, e parágrafo 
unlco), mediante aviamento de Decreto
lei. 

2. Objetlva prover as vagas de Inspetor 
de Polícia Federal, mediante aproveita
mento de funcionários que sejam bacha
réis em direito e tenham sido aprovados 
no curso de formação da Academia Na
clnal de Polícia. 

3. Pondera que tal providência deve ser 
adotada para fazer face às crescentes ne
cessidades de pessoal naquele Departa
mento, decorrentes das múltiplas tarefas 
que lhe são atribuídas a fim de atender 
aos encargos da manutenção da ordem 
Interna. 

4. Ouvida a Consultaria Jurídica' dês te 
Ministério esta opinou pela constitucio
nalidade do projeto, aduzlndo, ainda, que 
o mesmo não Importa em aumento de 
despesa .. 

5. Face às razões expostas, tenho a 
honra de submeter o assunto à elevada 
consideração de Vossa Excelência, per
mitindo-me anexar o projeto de Decre
to-lei que consubstancia a medida plei
teada. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos de profundo 
respeito. - Alfredo Buzaid. 

DECRETO-LEI N.0 1.088 
DE 2 DE MARÇO DE 1970 

Acrescenta parágrafos aos arts. 6.0 

e 19 da Lei n.0 4. 878, de 3 de dezem
bro de 1965. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o Item I, do 
art. 55, da Constituição do Brasil, de
creta: 

Art. 1.0 - Os arts. 6,0 e 19 da Lei n.0 

4. 878, de 3 de dezembro de 1965, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6.0 -A nomeação será feita 
exclusivamente.: 
I - em caráter efetfvo, quando se 
tratar de cargo Integrante de classe 
singular ou fnfclal de série de clas
ses !)ondlcfonada à anterior aprova
ção em curso específico da Academia 
N aclonal de Polícia; 

II - em comissão, quando se tratar 
de cargo Isolado que, em virtude de 
lei, assim deva ser provido. 
§ 1.0 - Será aprov·eltado, havendo 
vaga, em classe Inicial, de carreira 
de Inspetor de Polícia Federal, o 
ocupante de cargo de quadros de 
pessoal do Departamento de .Polícia 
Federal desde que conte dois anos, 
no mínimo, de exercício no cargo, 
satisfaça a condição de ser bacharel 
em direito e tenha sido aprovado no 
curso de formação da Academia Na-
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clona! de Polícia correspondente à.· .. pecreto-Lel n.0 667, de 2 de julho de 
referida carreira. 1969, e dá outras providências. 

§ 2.0 - Para matricula nos cursos 
de formação profissional da Acade
mia Nacional de Policia dos quadros 
de pessoal do Departamento de Poli
cia Federal ficam dispensados do re
quisito a que se refere o item VII do 
art. 9.0 desta lei, mediante seleção 
a julgamento da Direção do Departa
mento. 

Art. 19 - As nomeações por acesso 
abrangerão metade das vagas exis
tentes na respectivas classe, ficando 
a outra metade reservada aos pr·ovi
mentos na forma prevista no art. 6.0 
desta lei. 

Parágrafo único - Não havendo 
funcionários que satisfaçam as con
dições para nomeação por acesso, po
derão, no interêsse da Administra
ção e a critério da Direção-Geral do 
Departamento de Policia Federal, ser 
preenchidas tôdas as vagas destina
das a acesso, da classe inicial da 
carreira de Inspetor de Policia Fe
deral, observado o disposto nos itens 
I e § 1.0 do art. 6.0 desta lei". 

Art. 2.0 - 1l:ste Decreto-lei entra em 
vig·or na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 2 de março de 1970; 149.0 da 
Independência e 82.0 da República. 

EMíLIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid. 

(A Comissão de Segurança Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 23, de 1970 

(N.• 124-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.072, de 
30 de dezembro de 1969, que dá nova 
redação ao a:rt. 3.0 , letra "a", do De
creto-Lei n.0 667, de 2 de julho de 
1969, e dá outras providências. 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-Lei 
n.O 1. 072, de 30 de dezembro de 1969, que 
dá nova redação ao art. 3.0, letra a do 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 2.0 - 1l:ste Decreto Legislativo en

tra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 

em contrário. 

MENSAGEM 
N.O 23, de 1970 

Submete à deliberação do Congres
so Nacional o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.072, de 30 de dezembro de 1969, 
que dá nova redação ao art. 3.0 , le
tra "a" do Decreto-Lei n.0 667, de 
2 de julho de 1969, e dá outras pro
videncias. 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da Consti
tuição, tenho a honra de submeter à de
liberação do Congresso Nacional, acom
panhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Chefe do Gabinete Mllitar da 
Presidência da República, o texto do De
creto-Lei n.O 1. 072, de 30 de dezembro de 
1969, publicado no Diário Oficial da mes
ma data, que "dá nova redação ao artigo 
3.0, letra a do Decreto-Lei n.O 667, de 2 
julho de 1969 e dá outras providências." 

Brasília, 2 de abril de 1970. - Emílio 
Médici. 

DECRETO-LEI N.O 1.077 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1969 

Dá nova redação ao art. 3.0 letra 
"a" do Decreto-Lei n.O 667, de 2 de 
julho de 1969 e dá outras providên
cias. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe conferem o art. 55, 
item I e o art. 8.0, item XVII, letra "v", 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Passa a ter a. seguinte re
dação o art. 3.0 letra "a", do Decreto
Lei n.O 667, de 2 de julho de 1969: 

a) executar com exclusividade, res
salvadas as missões peculiares das 
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Fôrças Armadas, policiamento os
tensivo, fardado, planejado pelas 
autoridades policiais competentes, 
a fim de assegurar o cumprimen
to da lei, e a manutenção da or
dem pública e o exercício dos po
dêres constl tuídos. 

Art. 2.0 - Dentro do prazo de cento 
e oitenta (180) dias, a contar da publica
ção dêste Decreto-lei, poderão ser apro
veitados, no quadro de oficiais das Polí
cias Milltares, os integrantes dos quadros 
de Guardas-Civis que tenham nível equi
valente a oficial e satisfaçam, em estágio 
de adaptaçáo a que deverão submeter-se, 
os requisitos que para isso se estabele
cerem. 

Art. 3.0 - Jl:ste Decreto-lei, que será 
submetido à apreciação do Congresso Na
cional, nos têmos do § 1.0 do art. 55, da 
Constituição, entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasüia, 30 de dezembro de 1969; 148.0 

da Independência e 81.0 da República.
Emílio G. Médici - Orlando Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 9, DE 
1970, DO CHEFE DO GABINETE MI
LITAR 

Em 30 de dezembro de 1969. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

O projeto de decreto, anexo, visa à uni
ficação do policiamento fardado com ba
se nas Policias Militares, instituídas para 
a manutenção da ordem pública nos Es
tados, nos Territórios e no Distrito Fe
deral, conforme Art. 13, § 4.0 da Consti
tuição. 

A existência sumultânea de outras Or
ganizações fardadas, executando missões 
aparentemente idênticas, porém sem 
apresentar o mesmo padrão de correção 
e eflclêncla, por motivos básicos de pes
soal, transportes ou ~omunicações, com-

promete o êxito de manutenção da or
dem de segurança interna que exige: 

a - Planejamento 

Necessário à previsão e preparação das 
ações com capacidade de estrutura e co
nhecimento. 

b - Unidade e Comando 

Necessário ao planejamento e execu
ção unificados, com definição da respon
sabllldade nas dec!.sões, capaz de uma 
resposta pronta e adequada às situações. 

c - Unidade de Doutrina 

Necessária ao emprêgo adequado de 
homens e material, coordenando esforços 
e economizando melas para maior efi
ciência de ação. 

d - Hierarquia e Disciplina 

Necessária à compreensão dos deveres 
e atribuições relativas aos cargos, com 
senso de responsabllldade e espírito de 
equipe para perfeita coesão e confiança 
nos comandos. 

As Polícias Militares, estruturadas com 
seus Estados-Maiores nos moldes existen
tes no Exército Brasileiro, estão muito 
mais capacitadas a efetuar um planeja
mento e uma exceção dos serviços gerais 
de polícias, do que qualquer outra orga
nização não milltar ou mesmo paramlll
tar. Executando a seleção de seu pessoal, 
o aprimoramento dos quadros, o adestra
.mento da tropa, dispondo de equipamen
to, armamento, transporte e comunica
ções, estão as Polícias Militares aptas a 
axecutar com eficiência, o Policiamento 
Ostensivo Fardado. 

A existência,. nas Unidades da Federa
ção, de duas ou mais organizações pol!
clals com finalidades comuns, demons
tra a necessidade de centralização dos 
serviços de polícia. Com isto evita-se o 
"Multa Polícia, Pouco Policiamento", 
atendem-se aos princípios econômlcos e, 
principalmente, eliminam-se a disputa, 
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ora silenciosa, ora ostensiva, os desen~ 
tendlmentos e os choques que trazem re~ 
flexos negativos perante a Sociedade. 

Observe~se, ainda, que a União exerce 
sôbre as Polícias Mllitares, o contrôle, 
dos efetlvos, da Instrução e do material 
bélico, competência dada ao Estado~ 
Maior do Exército, através da Inspeto~ 
ria~Geral das Polícias Militares (Art. 21 
do Decreto-lei n.0 667, de 2 de julho de 
1969). o mesmo não ocore com outros 
organismos policiais que, em seus efeti
vos e material bélicos controlados, tota
lizam mais de 3.0.000 homens em todo o 
Pais. 

Assim, Senhor Presidente, tenho a hon
ra de submeter à alta apreciação de Vos
sa Excelência, o Incluso projeto de De
creto-lei. - Gen. Bda Joio Baptista de 
Oliveira Figueiredo. 

(A Comissão de Segurança Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 24, de 1970 

(N.0 125-A/'70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto~lei n.0 1,103, de 
6 de abril de 1970, que altera dispo~ 
sitivos do Decreto-lei n.0 1.034, de 
21 de outubro de 1969, que dispõe 
sôbre a segurança das instituições 
bancárias, caixas econômicas e co~ 
operativas de crédito. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-lei 
n.O 1.103, de 6 de abril de 1970, que altera 
dispositivos do Decreto~lei n.0 1.034, de 
21 de outubro de 1969, que dispõe sôbre 
a segurança das instituições bancárias, 
caixas econômlcas e cooperativas de crê~ 
dito. 

Art. 2.0 - :G:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3,0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 59, de 1970 

Submete à deliberação do Congres
so Nacional o texto do Decreto-lei 
n.0 1.103, de 6 de abril de 1970, que 
"altera dispositivos do Decreto-lei 
n.0 1.034/69, que dispõe sôbre a se~ 
gurança das Instituições Bancárias, 
Caixas Econômicas e Cooperativas de 
Crédito". 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da Constl· 
tulção, tenho a honra de submeter à de
liberação do Congresso Nacional, acom
panhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
o texto do Decreto-lei n.o 1.103, de 6 de 
abril de 1970, publicado no Diário Oficial 
do dia subseqüente, que altera disposi
tivos do Decreto~Lel n.0 1.034/69, que 
dispõe sôbre a segurança das Instituições 
Bancárias, Caixas Econômicas e Coope
rativas de Créditos." 

Brasilla, em 16 de abril de 1970. 
Emílio G. Médici. 

DECRETO-LEI N.0 1.103 
DE 6 DE ABRIL DE 1970 

Altera 'ilisPositlvo ·do Decreto-lei 
n.0 1.034/69, que dispõe sôbre a se
gurança das Instituições Bancárias 
Caixas Econômicas e Cooperativas de 
Créditos. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 55, item 
I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - l!J fixada a data de 31 de 
maio de 1970 para o cumprimento obri~ 
gatórlo, pelos estabelecimentos de crédi~ 
to, onde haja recepção de depósitos, 
guarda de valôres ou movimentação de 
numerário, dos dispositivos de segurança 
contra roubo e assaltos a que se refere o 
art. 2.0 do Decreto-lei n. 1.034, de 21 
de outubro de 1969. 

Art. 2.0 
- Enquanto não se organiza

rem os serviços especiais de que trata o 
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art. 4.0 do Decreto-lei n.O 1.034, a vigi
lância ostensiva referida no art. 2.0 do 
mesmo Decreto-lei poderá ser realizada, 
através convênio das entidades represen
tativas dos mencionados estabelecimen
tos com as Secretarias de Segurança das 
unidades federativas, mediante utilização 
dos respectivos efetivos policiais. 

Art. 3.0 - O transporte de numerário, 
em montante superior a 250 (duzentos e 
clnqüenta) vêzes o maior salário mínimo 
vigente no País, para suprimento ou re
colhimento do movimento diário das 
agências dos est'tbelecimentos de crédi
to, deverá ser obrigatoriamente efetuado 
através de carros dotados de requisitos 
de segurança e policiamento adequados, 
observado o disposto no § 1.0 , do art. 
2.0 do Decreto-lei n.o 1.034. 

Art. 4.0 - Nenhuma sociedade segura
dllra poderá emitir, em favor de institui
ções financeiras, apólice de seguros que 
inclua cobertura garantindo riscos de 
roubo ou furto qualificado de numerário 
e outro!! valôres, sem prévia comprova
ção do cumprimento pelo segurado das 
exigências previstas neste Decreto-lei e 
no De·creto-le! n.0 1.034. 

Parágrafo único - As apólices com in
fringência do disposto neste artig·o não 
terão cobertura de resseguro do Instituto 
de Resseguros do Brasil. 

Art . .>.0 - O Banco Central do Brasil 
Interditará o fundamento das agências 
dos estabelecimentos de crédito referidos 
no art. 1,0 que, a partir de 31 de maio de 
1970, não possuírem, aprovado pela Se
cretaria de Segurança ou Chefatura de 
Policia do respectivo Estado, os disposi
tivos de segurança de que tratam êste 
Decreto-lei e o Decreto-lei n.0 1. 034. 

Art. 6.0 - ll:ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Brasilla, 5 de abril de 1970; 149.0 da 
Independência e 82.0 da República. 
Emílio G. Médici - Alfredo Buzaid -
Antonio Delfim Netto. 

EXPOSIÇlí.O DE MOTIVOS N.0 137, DE 
1970, DO :MINISTRO DA FAZENDA 

EM 6 DE ABRIL DE 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Em decorrência de Exposição de Moti
V·OS que tive a honra de submEter à Jun
ta Governativa, em outubro de 1959, 
f·ol balxad·o, em 21 do mesmo mês, o De
creto-lei · n.0 1.034, de 1969, que dispõe 
sôbre medidas de segurança contra sa
que, assaltos ou roubos praticados con
tra instituições bancárias, Caixas Eco
nômicas e Cooperativas de Crédito, onde 
haja recebimento de depósitos, guarda 
de valôres ou movimentação de· nume
rário. · 

Tal diploma legal que visou resguarda! 
aquelas Instituições contra os assaltos r 
roubos cada vez mais freqüentes se obje
tivou Inclusive, propiciar os meios ne
cessários à perseguição e possível identi
ficação ou captura dos dellqüentes, esta
beleceu, no seu art. 2.0 , que os Estabele
cimentos de crédito "deverão adotar no 
prazo máximo de 1 (um) ano, contadc 
do início da vigência dêste Decreto-lei 
dispositivo de segurança contra roubos r 
assaltos". Como sabe Vossa Excelência, 
as autoridades competentes vêm desen· 
volvendo os maiores esforços no sentido 
de reduÍlir os riscos a que estão expostas 
aquelas entidades financeiras; entretan 
to, as medidas imposta pela lei, aindr 
não foram Implementadas pela maioria 
dos estabelecimentos de crédito, o que 
enseja e facilita o recrudescimento das 
atividades criminosas dos grupos subver 
sivos e dos assaltos de bancos. 

Isso resulta no fato de que muitos es
tabelecimentos têm deixado para cum
prir no fim do prazo de um ano que lhe 
foi concedid-o, os dlspostivos de seguran 
ça impostos pel-o citado decreto-lei, uma 
vez que isso não lhes causava maiores 
prejuízos financeiros, graças ao seguro 
que faziam contra roubos. 



-200-

Entretanto, essa situação é indesejá-· ., 
vel, dados os prejuizos globais que afe
tam não só a SOciedade, como um todo, 
como o Instituto de Resseguros em parti
cular. Eis porque se torna imperioso re
duzir aquele prazo, no lnterêsse da cole
tlvidade e do sistema financeiro e de se
gurança nacional. 

MENSAGEM 
N.o 33, de 1970 

Submete à deliberação do Congres
so Nacional o téxto do Decreto-Lei 
n.o 1.085, de 18 de fevereiro de 1970, 
que dá nova redação ao lncilio XIV, 
do art. 4.0 , da Lei n.0 4,595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

Por tôdas estas razões, tenho a honra 
de submeter à consideração de Vossa Ex
celência o anexo ante-projeto de decre
to-lei que, em seu a.rt. 1.0 fixa para 31 
de maio de 1970 o prazo previsto no art. 
2.o do citado Decreto-lei n.o 1.034, ao 
mesmo tempo que estabelece outros dis
positivos de segurança, mais rigorosos, a 
serem observados pelos estabelecimen
tos de crédito onde haja recebimento de 
depósitos, guarda de valôres ou movi
mentação de numerário. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos de meu 
mais profundo respeito.- Antonio Del
fim Netto. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N,O 25, de 1970 

Aprova o Deereto-lel n.o 1.085, de 
18 de fevereiro de 1970, que dá nova 
redação ao inciso XIV do a.rt. 4.0 da 

Lei n.0 4.595, de 31 de dezembro de 
1964. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-lei 
n.o 1. 085, de 18 de fevereiro de. 1970, que 
dá nova redação ao Inciso XIV do art. 
4,o da Lei n.0 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964. 

Art. 2.0 - ii:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

Excelent!sslmoa Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do§ 1.0 do art. 55, da Consti
tuição, tenho a honra de submter à deli
beração do Congresso Nacional, acompa
nhado de Exposição do Motivos do 
Senhor· Ministro de Estado da Fazenda, 
o texto do Decreto-lei n.0 1.085, de 18 de 
fevereiro de 1970, publicado no Diário 
Oficial de 19 dos mesmos mês e ano, 
que "dá nova redação ao Inciso XIV do 
art. 4.0 , da Lei n.0 4.595, de 31 de dezem
bro de 1964." 

Brasilia, 3 de abril de 1970. - Emillo 
G. Médlcl. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MINIS
TRO DA FAZENDA 

Excelent!sslmo Senhor Presidente da 
República: 

Como é do conhecimento de Vossa 
Excelência é atribuição privativa do Con
selho Monetário Nacional determinar que 
até 35% do total dos depósitos das insti
tuições financeiras seja recolhido ao 
Banco Central. li: facultado, também, 
àquele Colegiado estabelecer que até 50% 
do montante global do recolhimento de
vido seja efetuado através da entrega de 
letras ou obrigações do Tesouro Nacio
nal ou de titulos da Divida Pública Fe· 
deral subscritas ou adquiridas pelos es
tabelecimentos bancários (Inciso XIV, do 
art. 4.o da Lei n.0 4.595, de 31 de dezem
bro de 1964, alterado pelo art. 1.0 do De
creto-Lei n.0 108, de 17 de janeiro de 
1967). 

I 
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2. O esquema montado para a exe
cução da politica monetária do Govêmo 
permitiu fôsse oferecido aos bancos re
muneração da parte dos depósitos com
pulsórios devidos, objetlvando controlar 
a evolução dos meios de pagamentos no 
Pais, sem onerar desmasiadamente os 
serviços de captação de depósitos dos 
bancos, o que Importaria fatalmente na 
elevação da taxa de· juros. 

3. O Govêmo Federal vem Introduzin
do Importantes modificações nas normas 
que regem as atlvldades do sistema ban
cário, visando a sua maior eficiência 
operacional e à. conseqüênte redução dos 
nivels de taxas de juros. Toma-se, pois, 
de tõda conveniência oferecer-se maior 
flexlbllldade à autuação das autoridades 
monetárias nesse campo, deixando-se a 
critério do Conselho Monetário Nacional 
a fixação da parcela do montante dos 
recolhimentos devidos que poderão ser 
efetlvados mediante a entrega de letras 
ou obrigações do Tesouro Nacional, sem 
alterar, entretanto, o limite máximo de 
35% dos recolhimentos compulsórios dos 
bancos, estabelecido pelo Decreto-lei nú
mero 108, de 17 de janeiro de 1967, para 
efeito de recolhimento compulsório ao 
Banco central. 

4. Nessas condições, permito-me sub
meter à. elevada consideração de Vossa 
Excelência projeto de Decreto-lei, elabo
rado com base no art. 55, Inciso n, da 
Constituição, dando nova redação ao ln
ciso XIV, do art. 4.0 da. Lei n.0 4.595, de 
31 de dezembro de 1964, já alterado pelo 
Decreto-lei n.0 108, de 17 de janeiro de 
1967. 

Valho-me da oportunidade para rea
firmar a Vossa Excelência os protestos 
de meu mais profundo respeito. - An

tonio Delfim Netto. 

DECRETO-LEI N.o 1.085 

DE 18 DE FEVEREIRO DE 1970 

Dá nova redação ao Inciso XIV, do 
artigo 4. 0 , da Lei n. 0 4 . 595, de 31 de 
deze~nbro de 1964. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 55, 
Inciso II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - O Inciso XIV, do artigo 4.0 , 

da Lei n.O 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, alterado pelo Decreto-lei n.O 108, 
de 17 de janeiro de 1967, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

''XIV - Determinar recolhimento de 
.• · até 35% (trinta e cinco por cento) 

do total dos depósitos das Institui
ções financeiras, seja na forma de 
subscrição de letras ou obrigações do 
Tesouro Nacional ou compra de titu
las da Divida Pública Federal, seja. 
através de recolhimento em espécie, 
em ambos os casos entregues ao 
Banco Central do Brasil, na.forma 
e condições que o Conselho Mimetá
rio Nacional determinar, podendo 
êste: 
a) adotar percentagens diferentes 

em função; 
- das regiões geo-econômlcas; 
- das prioridades que atribuir às 

aplicações; 
- da natureza das Instituições fi

nanceiras; 
b) .determinar percentuais qúe não 

serão recolhidos, desde que te
nham sido reaplicados em finan
ciamentos à agricultura, sob juros 
favorecidos e outras condições 
fixadas pelo Conselho Monetário 
Nacional". 

Art. 2.0 - l!:ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em .contrário. 

Brasilla, 18 de fevereiro de 1970; 149,0 

da Independência e 82.0 da República. 
- EMlLIO G. MliDICI- Antônio Del
fim Netto. 

(As Comissões de Economia e de 
Finanças.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATivO 
N. 0 26, de 1970 · ., 

. (!ll,o 127-A/70 na Casa de origem) 

Aprova. o Deereto-lei n.o 1.091, de 
12 de março de 1970, que altera a. le
gislação relativa ao lmpôsto único 
sôbre lubrificantes e combustíveis lí
quidos e gasosos, e dá outr_a.s provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o - :S: aprovado o Decreto-lei 
n.0 1.091, de. 12 de março de 1970, que 
altera a legislação relativa ao Impôsto 
único sõbre lubrificantes e combustíveis 
líquidos e gasosos, e dá outras providên
cias. 

Art. 2.o - :S:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3,0 - Revogain-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.O 44, de 1970 

Submete à. deliberação do Congres
so Na.íconal o texto do Decreto-lei 
n.0 1.091, de 12 de ma.rço de 1970, 
que altera a legislação relativa ao 
Impôsto único sôbre lubrificantes e 
combustíveis líquidos e gasosos, e dá 
outras providências. 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forwa do § 1.0 do art. 55, da Cons
tituição, tenho a honra de submeter à 
deliberação do Congresso Nacional, 
acompanllado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de .Estado das Minas 
e Energia, o texto de Decreto-lei núme
ro 1.091, de 12 de março do corrente ano, 
publicado no Diário Oficial do dia sub
seqüente que altera a legislação relativa 
ao Impõsto ·único sôbre lubrificantes e 
combustíveis líquidos e gasosos, e dá ou
tras providências. 

Brasília, 6 de abril de 1970. - Emílio 
Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 11, DE 
1970, DO MINISTRO DAS MINAS E 

EINERGIA 

Em 6 de março de 1970 

Excelentíssimo · Senho'r Presidente da 
República 

O produto da arrecadação do I!l11lôsto 
aôbre a produção, Importação, circula~ 
ção, distribuição ou consumo de lubrifi
cantes e combustíveis líquidos e gasosos 
!item vm, art. 21, da Constituição Fe
deral) tem sido destinado, em propor
ções variá veis, ao long.o dos últimos 
anos, aos setores de transportes e de 
minas e energia, sendo distribuídos aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios 
40% (quarenta por cento) do referido 
Impõsto (Item I, art. 26 da Constitui-
ção). ' 

2. Na atual distribuição cabem 87,5% 
ao setor dos transportes e 12,5% ao setor 
das minas e energia .. No primeiro grupo 
estã·o compreendidos os setores rodoviá~ 

. rios, ferroviário e aeroviário. No segun
do grupo estão compreendidos os seto
res do petróleo e da pesquisa mineral em 
geral. 

3. No que tange ao setor dos transpor
tes têm-se demonstrado Insuficientes os 
recursos atualmente disponíveis para o 
setor aerovlário face às necessidades de 
expansão e modernização dos aeroportos 
e do sistema de proteção ao v~. 

4. Relativamente ao setor mineral dois 
novos fatos vêm requerendo maior aten
ção e maiores recursos: a perspectiva de 
petróleo na plataforma continental e a 
ln tenslficação dos trabalhos de pesquisa 
relacionados com a energia nuclear que 
deverá representar papel relevante na 
economia energética do futuro. Relacio
nados com ambos estão os estudos geo
lógicos gerais. 

5. Os Ministérios interessados realiza
ram estudo conjunto, com a finalidade 

li 
I 
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de encontrar solução que atendesse às 
necessidades de recursos acima aponta
das sem prejuízo do setor de· transpor
tes terrestres e com o mínimo de conse
qüências sôbre a estrutura de preços dos 
produtos finais derivados do petróleo. 

6. O objetivo poderá ser atingido me
diante o anexo projeto de Decreto-lei 
que temos a honra de submeter à eleva
da consideração de Vossa Excelência. 

7. Nesse projeto é proposta a modifica
ção da norma de repartição do impôsto, 
de forma a reduzir a participar;ão do se
ter das minas e energia de 12,5% para 
10,5%, em beneficio do setor dos trans
portes, cuja participação seria elevada 
de 87,5% para 89,5%. 

8. No setor das minas e energia pro
põe-se ainda que a parcela destinada à 
PETROBRAS seja reduzida de 12,0% pa
ra 8,0% de forma a possibilitar maior 
destinação de recursos para a pesquisa 
mineral em geral e especialmente asse
gurar à Comissão Nacional de· Energia 
Nuclear, receita que lhe permita melho
res condições de execução dos progra
mas de pesquisa mineral sob sua res
ponsabll!dade. 

9. A repartição em aprêço resultará, 
assim, nas modificações abaixo . indica
das: 

Pro-
1- SETOR DOS Atual posto 

. TRANSPORTES % % 

RFFSA (ferrovias) 8,00 8,00 

DNER próprio (rodo-
vias) • o ••••••••• o •••• 37,92 37,92 

p/ .Mln.Aeron. (aeropor-
tos) ................. 1,58 1,58 

M . Aeronáutica (aero-
portos) I O O I 0 O O O 0 O 0 O O 0 2,00 

Estadual 

próprio (rodovias) . . . . . 30,72 30,72 

p/Min. Aeron. (aeropor-
tos) . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,28 

Municipal (rodovias) . . . 8,00 

Total . . . . . . . . . . . . 87,50 

2 - SETOR DAS lVII- AtÜal 

NAS E ENERGIA % 

Min. Minas e Energia 
(geral) .. .. .. .. .. .. .. 0,20 

PETROBRAS (pesquisa 
petróleo) .. . .. .. .. .. . 12,00 

DNPM (Pesquisa geoló-
gica) . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30 

CNEN (Pesquisa mine-
rais radioativos) .... 

1,28 

8,00 

89·,50 

P.110· 
posto 

% 

0,20. 

8,00. 

1,30 

1,00 

Total .. .. .. .. .. .. 12,50 10,50 

10. A redução de recursos destinados à 
PETROBRAS seria compensada pela adi
ção de uma nova alínea (h) na estrutu
ra de preços de derivados de petróleo, 
na base de 5% sôbre o preço de realiza
ção dos combustíveis automot4vos, do 
querozene Iluminante e do gás liquefei
to de petróleo, vinculando-se os recursos 
obtidos sob esta nova modalidade à in
tensificação · do p~ogra.ma de pesquisas 
de novos depósitos de petróleo, especial
mente na plataforma continental. 

11. O projeto em aprêço não implica 
em aumento àos preços dos produtos le
ves finais uma vez que está hoje incluí
da na estrutura de preços (alínea !) par
cela de natureza financeira que será re
distribuída. Esta parcela, que se origi
nou na crise de fretes marítimos decor
rente do bloqueio do canal de Suez, com
preende a amortização e os juros da di
vida do setor do petróleo para com o 
Banco Central. 

A extensão do programa de liquidação 
dessa divida permite que a soma das 
duas parcelas, a da divida e a da contri
buiçã·o de 5% que se propõe, seja infe
ri·or ao total já previsto na estrutura de 
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preços do corrente ano. Nos anos subse
qüentes essa mesma soma representará 
parcela decrescente em relação ao fa
turament:> total dos derivados do petró
leo. · 

12. Propõe-se, ainda, dentro da diretriz 
geral de reduzir, na medida do possivel 
o preço dos insumos básicos para a in
dústria, a total isenção do impôsto úni
co, hoje de 1.a, sôbre o óleo combustivel. 
A arrecadação correspondente é distri
buída pelos produtos leves representan
do, nestes casos, aumento. real de pre
ço inferior a 0,5%. 

13. O anexo projeto de Decret<~-lel que 
reúne tôdas essas proposições entraria 
em vigor a 1.0 de maio de 1970, época em 
que ocorrerá o normal reajustamento 
quadrimestral de preços. 

Aproveito a oportunidade para reite
rar a Vossa Excelência meu protest:> de 
alto aprêço e mais profundo respeito. -
Antônio Dias Leite Júnior. 

DECRETO-LEI N.0 1.091 
DE 12 DE MAIO DE 1970 

Altera a legislação relativa ao im
pôsto único sôbre lubritfcantes é 
co1nbustíveis líquidos e gasosos, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso da 
atribulçii<l que lhe· confere o art. 55, 
item II da Cosntltulçã<J, decreta: 

Art .. 1.0 - O Impôsto único sôbre lu
brificantes c combustivels líquidos e ga
sosos, a que se refere o art. 1.0 do De
cret:>-lei n.0 61, de 21 de novembro de 
1968, passa a vigorar nas alíquotas se
guintes, calculadas sôbre o custo CIF, 
expresso em moeda nacional, da unida
de de volume de petróleo bruto: 

Gás Liquefeito de Petróleo 
(GLP) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,3 

Gasolina de Aviação . . . . . . 298,1 
Querosene de Aviação . . . . 249,2 
Gasolina Automotiva tipo· A 320,4 

Querosene e "Signal oil" .. . 
óleo Diesel .............. . 
óleo Combustível ........ . 
óleos Lubrificantes simples, 

compostos ou emulsivos a 
granel .................. · 

a .. 
óleos Lubrificantes simples, 
compostos ou emulslvos em-
balados .................. . 

a .. 

132,9 
250,2 

isento 

781,6 
9893, 

889,0 
1.131,0 

Art. 2.0 - O art. 1.0 do Decreto-lei 
n.0 343, de 28 de dezembro de 1967, al
terado pelo Decreto-lei n.0 555, de ·25 de 
abril de 1969 e pelo Decreto-lei n.0 615, 
de 9 de junho de 1960, passa a vigorar 
com a seguinte redação, mantidos os res
pectivos parágrafos: 

"Art. 1.0 - Da receita proveniente 
da arrecadação · do Impôsto único 
sôbre lubrificantes e combustíveis lí
quidos e gasosos a que se re·fere o 
Decreto-lei n.0 61, de 21 de novem
bro de 1966, a União destinará: 

I - 8% (oito por cento> para o Fun
do Federal do Desenvolvimento Fer
roviário; 

II - 8% (oito por cento) para au
mento elo capital Social da Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRAS; 

III - 39,5% (trinta e nove e meio 
por cento) ao Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem; 

IV - 32% (trinta e dois por cen
to) aos Estados e ao Distrito Fe
deral; 

V - 8% (oito por cento) aos Muni
cípios; 

VI - 0,2% (dois décimos por cento) 
ao Ministério das Minas e Energia, 
para despesas com o asscssoramen
to técnic·:> do Gabinete do Ministro 
c da. Secretaria-Geral; custeio dos 
serviços de fiscalização administra
tiva e atividades técnicas e· científi-

[I 

il 
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cas no setor de mineração e atendi
mento de situação de emergência a 
critério do titular daquela Pasta; 

vn - 1,3% (hum e três décimos por 
cento) ao Departamento Nacional de· 
Produção Mineral para Incremento 
das ativldades que lhe são próprias; 

VIII - 1,0% (hum por cento) à Co
missão Nacional de Energia Nuclear 
para apllcação em programas de pes- · 
quisas relacionadas com minerais 
radioatlvos; 

IX - 2% (dois por cento) ao Minis
tério da Aeronáutica, a serem apli
cados na execução do Plano Aero
viário Nacional". 

Art. 3.0 - O § 1.o do art. 3.0 do De
creto-lei n.o 343,. fica acrescentado dos 
seguintes itens: 

"§.1.~ - ......................... . 
VI- a percentagem pertencente à 
Comissão Nacional de Energia Nu
clear, à conta e ordem daquela Au
.tarquia; 

vn - a percentagem pertencente 
ao Ministério da Aeronáutica, à con
ta e ordem do Ministro de Estado, 
para crédito do Fundo Aeroviário". 

Art. 4.0 
- o art. 13, item II da Lei 

n.o 4.452, de 5 de novembro de 1964, fica 
acrescido da seguinte alínea: 

"i) uma parcela sôbre o preço de 
realização dos combustíveis automo
tlvos, do querosene iluminante e dos 
gás liquefeito de petróleo, equiva
lente a 5% (cinco por cento> desti
nada a atribuir recursos à Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRAS - a 
título de contribuição especial a ser 
levada à conta de reserva, para aten
der à amortização de investimentos 
em pesquisas de novas reservas na
cionais de petróleo bruto. 

Art. ·s.o - ~ste Decreto-lei entrará em 
vigor a partir de 1,0 de maio de 1970, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de março de 1970; 149.o da 
Independência e 82.0 da Repúbllca -
Emílio G. Médici - Antônio Delfim Net- · 
to - Márcio de Souza 1\lello - Antônio 
Dias Leite Junior- João Paulo dos Reis 
Velloso - Mário David Andreazza. 

(A Comillsão de Minas e Energia e de 
Finanças.) · 

PARECERES 

PARECER 
N.0 138, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
. Justiça, sôbre o Projeto · de. Decreto 
Legislativo n.0 10, de 1960 (n.0 37/69, 
na Câmara dos Deputados), que cõn
siderou objeto de tratado a matéria 
das Notas Reversais n.0 s 1, 2, 6 e 7, 
trocadas entre os Ministros de Es
tado das Relações Exteriores do Bra
sil e da Bolívia, em La Paz, a 29 
de março de 1958. 

Relator: Sr. Amon de Mello 

O presente Projeto de Decreto Legis
lativo considera objeto de tratado a ma
téria das Notas Reversais n.os 1, 2, 6 e 7, 
trocadas entre os Ministros das Relações 
Exteriores do Brasil e da Bolívia, em La 
Paz, a 29 de março de 1958, com a fina
lidade de dar solução a questões de mar
cações de limites, que permaneciam 
pendentes entre os dois paises. 

A proposição, entretanto, perdeu os 
seus objetivos, por ter o Decreto Legis
lativo n.0 53, de 30 de novembro de 1968, 
aprovado o Acôrdo sôbre a Demarca
ção de Limites, firmado entre o Brasil 
e a Bolivia, em La Paz, a 29 de março 
de 1958. 

Assim, em consonância com a. Comis-.. 
são de Segurança Nacional, somos pela 
rejeição do projeto em aprêço. 

Sala das Comissões, em 23 de abril de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente em 
exercício - Arnon de MeDo, Relator -
Carvalho Pinto - Clodomir Mllet -
Bezerra Neto- Flávio Brito- Nogueira 
da. Gama - Carlos Lindenberg. 
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PARECER 
N.o 139, de 1970 

da Comissão de Segurança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 10, de 1960. 

Relator: Sr. José Cândido 

O presente Projeto de Decreto Legis
lativo, rec·onstituíd·o a requerimento do 
ilustre Senador Paulo Tõrres, visa a con
siderar objeto de tratado a matéria das 
Notas Reversais n.0s 1, 2, 6 e 7, trocadas 
entre os Ministros de Estado das Rela
ções Exteriores do Brasil e da Bolívia, 
em La Paz, a 29 de março de 1958. 

O:msiderando que o assunto pertinen
te à matéria em exame já f·oi resolvido 
pela legislação em vigor, somos pela re
jeição da proposição em aprêço. 

Sala das Comissões, em 11 de novem
bro de 1969. - Paulo Tôrres, Presidente 
- José Cândido, Relator - Ney Braga 
- Lobão da Silveira. 

PARECER 
N. o 140, de 1970 

da Comissão de Relações Exterio
res, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 10, de 1960. 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 
O presente Projeto de Decreto Legis

lativ·o, reconstituído por requerimento do 
Senador Pauto Tôrres, considera objeto 
de tratado a matéria das Notas Rever
sais n.os 1, 2, 6 e 7, trocadas entre os 
Ministros das Relações Exteriores do 
Brasil e da Bolívia, em La Paz, a 29 de 
março de 1958, com a finalidade de dar 
s·olução a certas questões relativas aos 
limites entre os dois países. 

2. As Comissões de Segurança Nacio
nal e de Constituição e Justiça, que nos 
antecederam no exame da matéria, con
cluíram pela rejeiçã·o -do projeto, vez 
que, C·Onf.orme salienta esta última, a 
proposição: 

"Perdeu os seus objetlv·os, por ter o 
Decreto Legislativo n.0 53, de 30 de 

novembro de 1968, aprovado o Acõr
do sôbre a Demarcação de Limites 
firmado entre o Brasil e a Bolívia, 
em La Paz, a 29 de março de 1958". 

3. Diante do exposto, já tendo a maté
ria sido atendida pela legislação em vi
gor, somos também, pela rejeição do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 6 de maio de 
1970. - Güberto Marinho, Presidente -
Pessoa de Queiroz, Relator - Bezerra 
Neto - Milton Campos- Mem de Sá 
- Carlos Lindenberg - Waldemar Al
cântara - Clodomir Milet - Antônio 
Balbino. 

PARECER 
N.0 141, de 1970 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 5, 
de 1970 (n.0 104-A/70 - na Câmara 
dos Deputados), que aprova o De
creto-lei n.o 1. 082, de 5 de fevereiro 
de 1970, que prorroga o prazo con
cedido ao Conselho de Política Adua
neira para aprovação dos valôres mí
nimos nas importações, estabelecidaS 
pela Carteira de Comércio Exterior 
do Banco do Brasil S.A. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O Sr. Presidente da República, na for
ma do § 1.0 do art. 55 da Constituição, 
submete à deliberação do Congresso Na
cional, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda, o texto do Decreto-lei n.0 

1. 082, de 5 de fevereiro de 1970 que "pror
roga o prazo concedido ao Conselho de 
Política Aduaneira para apl.'eciação dos 
valôres mínimos nas importações, estabe
lecidas pela Carteira de Comércio Exte
rior do Banco do Brasil S.A. - CACEX. 

2. A citada Exposição de Motivos salien
ta que o art. 5.0 do Decreto-lei n.0 730, 
de 1969, que reestruturou o Conselho de 
Política Aduaneira instituído pela Lei nú
mero 3 .244, de 14 de agôsto de 1957, "em 
seu parágrafo único fixa um prazo de 180 
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(cento e oitenta) dias à Comissão Exe
cutiva do referido Conselho para apro
var, modificar ou rejeitar os valôres mí
nimos, estabelecidos pela Carteira de Co
mércio Exterior do Banco do Brasil S.A.". 

Pelo art. 4.0 do mencionado Decreto
lei verifica-se competir à Comissão Exe
cutiva do Conselho de Politica Aduanei
ra o estabelecimento da "pauta do valor 
mínimo para efeito de incidência do Im- · 
pôsto de Importação, obedecidas as nor
mas, procedimentos e critérios de prio
ridades fixados pelo Conselho de Política 
Aduaneira". 

o Sr. Ministro da Fazenda, em sua Ex
posição de Motivos, ressalta, finalmente, 
"que a Comissão Executiva sàmente foi 
Instalada em 10 de dezembro de 1969 e 
·dada a exigüidade de tempo o Poder 
Executivo viu-se na contingência de 
prorrogar por mais 120 dias o prazo con
cedido àquela Comissão". 
3. Estas, segundo consta da Exposição 
de Motivos, foram as razões que levaram 
o Poder Executivo a editar o Decreto-lei 
n.O 1.082, de 1970, ora sob o nosso exa
me, e que demonstram a necessidade, im
periosa, de ser prorrogado o prazo con
cedido ao Conselho de Politica Aduanei
ra para que êle possa cumprir com as 
suas obrigações legais. 
4. Diante do exposto, somos pela apro
vação da matéria, nos têrmos do Proje
to de Decreto Legislativo apresentado pe
la Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 7 de maio de 
1970. - José Ermírio, Presidente - Car
los Lindenberg, Relator- Flávio Brito -
Milton Trindade - Bezerra Neto - Attí· 
lio Fontana- José Leite. 

PARECER 
N.0 142,. de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 5, 
de 1970. 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 
o Senhor Presidente da República, 

com a Mensagem n.0 29, de 1970, enca-

minhou à deliberação do Congresso Na· 
cional o texto do Decreto-lei n.0 1.082, de 
5 de fevereiro de 1970, que prorroga o 
prazo concedido ao Conselho de Politica 
Aduaneira para aprovação de valôres mí· 
nlmos nas Importações, estabelecidas pela 
Carteira de Comércio Exterior do Banco 
do Brasil S.A. 

O Conselho de Politica Aduaneira, ins
tituída pela Lei n.0 3. 244, de 14 de agôs
to de 1957, teve nova regulamentação 
dada pelo Decreto-lei n.0 730, de 5 de 
agôsto de 1969. Por êste nôvo diploma, 
conferiu-se à Comissão Executiva do re
ferido Conselho a competência para es
tabelecer a "pauta de valor mínimo" pa
ra efeito de incidência do Impôsto de 
Importação (art. 4.0) . 

Para evitar solução de continuidade, 
enquanto o nôvo órgão não fôsse insta
lado, o Decreto-lei n.0 730, no seu art. 5.0, 
permitiu à Carteira de Comércio Exte· 
rior do Banco do Brasil (CACEX) esta
belecer os valôres mínimos para as im
portações, contanto que no prazo de 180 
dias (parágrafo único do art. 5.0 ), êsses 
valôres fôssem submetidos à aprovação 
da Comissão Executiva do Conselho de 
Política Aduaneira. 

Tendo em vista que a Comissão Exe
cutiva sàmente foi instalada em 1.0 de 
dezembro de 1969 e que, por esta razão, 
não houve tempo necessário para o es
tudo da atual "pauta de valor minlmo" 
nas importações estabelecida pela CACEX 
o Chefe do Executivo, atendendo à Ex· 
posição de Motivos do Ministro de Esta
do da Fazenda, baixou o Decreto-lei em 
aprêço, prorrogando o prazo por mais 120 
dias. 

o édito presidencial, expedido durante 
o último recesso do Congresso, é daque
les que encontram cobertura no item 
II do art. 55 da Carta Constitucional, 
que permite ao Presidente da República, 
em caso de urgência ou de interêsse pú
blico relevante, e desde que não haja au
mento de despesa, a faculdade de ex-
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pedir decretos-lei sôbre assuntos que en~ ., 
volvam matéria financeira, inclusive nor
mas tributárias. 

Além do mais, vale ressaltar que o De
creto-lei n.0 1.082 foi uma medida de or
dem prática que objetivou o resguardo 
dos altos lnterêsses da receita federal, no 
que diz respeito a arrecadação do Im
pôsto de Importação. 

Diante do exposto, opinamos pela apro
vação do presente projeto de Decreto Le
gislativo. 

Sala das Comissões, em 6. de maio de 
1970 - Argemlro de Figueiredo, Presiden
te - Waldemar Alcântara, Relator -
Attílio Fontana - Mem de Sá ..... Clodo
mir Mllet - Cattete Pinheiro - Bezerra 
Neto - Raul Glubertl - Carvalho Pinto 
- J"osé Ennírio - J"osé Leite. 

O SR. PRESIDENTE (J"oão Cleofas) -
O expediente lido vai à publicação. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

J!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 46, de 1970 

Sr. Présidente: 

Requeiro, nos têrmos regimentais, a 
transcrição nos Anais do Senado, da Or
dem do Dia baixada ontem pelo Exmo. 
Sr. Ministro do Exército, General Orlan
do Gelsel, pelo transcurso do Dia da VI
tória. 

Sala das Sessões, em 6 de maio de 1970. 
-Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (J"oão Cleofas) -
Oportunamente o requerimento será sub
metido à deliberação do Plenário, inde
pendentemente de parecer da Comissão 
Diretora. 

O primeiro orador inscrito é o nobre 
Senador José Ermirlo, a quem dou a pa
lavra. 

O SR. JOSI'il ERMíRIO - (Não foi re
visto pelo orador.) Sr. Presidente, Srs. 

Senadores, ontem à tarde recebi, de For
taleza, comunicação realmente alarman
te, assinada pelos Srs. Luiz Estêves Neto 
- Presidente da Federação das Indús
trias; Clóvis Arrais Mala - Presidente 
da Federação do Comércio; José Leite 
Martins - Presidente da União das 
Classes Produtoras; Manoel Machado 
Araújo - Presidente do Centro dos Ex
portadores; e Hermano Chaves Franck 
- Presidente do Centro das Indústrias 
do Ceará. 

Informam que essas entidades solici
taram ao Ministro Costa Cavalcantl, do 
Interior, e ao Govêrno Federal providên
cias, em urgência urgentíssima, para a 
liberação de verbas extra-orçamentárias, 
a fim de serem atendidas as frentes de 
trabalho Imediato, relativamente ao ser
viço de Irrigação artificial que, no enten
der dêles, tem trazido bom resultado. 

Mas, Srs. Senadores, o Nordeste sem
pre sofre sêcas em algumas regiões. 

Tenho falado, Inúmeras vêzes, sôbre a 
situação das regiões onde quase que 
anualmente a sêca devora grande parte 
dos rebanhos e da lavoura. 

Já citei, aqui, o caso do México. Tôdas 
as regiões sêcas do México estão irriga
das, através de projetas do Govêmo, 
muitos dêles, executados pelo B.ID., e 
outras organizações do Govêrno, o que 
tem dado estruturação perfeita àquele 
país. 

O próprio Eglto construiu a Reprêsa 
do Assuan. Há quatro anos, quando pas
sei por lá, já havia três colheitas por 
ano em virtude da Irrigação. 

A Espanha já atacou o problema das 
sêcas, adotando a Irrigação. O México já 
tem mais de três milhões de hectares Ir
rigados. O Paquistão e a :tndla seguem o 
mesmo caminho. E nós, no Brasil, só te
mos, aproximadamente, 250 milhões de 
hectares Irrigados I 

Para um pais do nosso tamanho é 
uma desgraça, é Incompreensível! Acha
mos mesmo que já está na hora ·de ter-
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minar com tal situação de desespêro. 
Não é crivei que o Nordeste possa supor
tar a· mudança de seus trabalhadores, 
dos que lá vivem desde que nasceram, 
para de lá saírem, perdendo tudo. 

O Sr. Argem.iro de Figueiredo - Per
mite V. Ex. a um· aparte? 

O SR. JOSÉ ERMtRIO - Tenha a 
bondade, Senador. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - V. 
Ex.a descreve a situação do Ceará e de 
todo o Nordeste e, ao mesmo tempo, dá 
o remédio. Sugere V. Ex.a a solução pa
ra o problema, citando outros pàises, in
clusive o México, que resolveram situa
ção idêntica com a irrigação. Quero con~ 
gratular-me com V. Ex.a e com o Senado 
por haverem despertado para esta rea
lidade: só a irrigação pode consolidar a 
economia do Nordeste. Não é só a In
dústria, é necessária a. irrigação para os 
trabalhos da agropecuârta nordestina. 
Folg·o, assim, em ouvir, pela palavra au
torizad'a de v .. Ex.a, que a solução do 
problema se encontra na irrigação. Que
ro relembrar que esta foi a nossa luta 
aqui, logo que se instituiu a SUDENE. 
Relembro porque tenho autoridade mo
ral para falar. Sofri muito ao .combat~!l' 
o eminente sociólogo e economista, Sr. 
Celso Furtado, quando entendla. que o 
Nord·este poderia desenvolver-se através 
da. industrialização dos centros urbanos. 
Qualquer criança. sabe que ·a. Indústria se 
alimenta. da agropecuária também. Na 
agricultura está a matéria-prima para 
certas e determinadas indÍistr!as. De mo
do que nosso pensamento era êste: que 
marchassem, ao mesmo tempo, parale
lamente, a agricultura ·e a. indústria, por
que uma sem a outra não pode viver. In
dústria, sem matéria-prima, não pode 
funcionar e com matéria-prima Impor
tada, é onerosa. Congratulo-me, pois, 
com V. Ex.'\ por dizer à Casa, ao Sena
do, que a solução está na Irrigação. No 
Ceará mesmo, Estado de onde V. Ex." 
recebeu êsse telegrama, há duas barra
gens imensas, construídas pelo Govêrno 

Federal, acumulando cêrca de seis bi
lhões de metros cúbicos d'água. Mas, até 
hoje, essas águas não foram aproveita
das. No Estado da. Paraíba, há massas 
líquidas imensas, lnaproveitadas tam
bém. Quer dizer, no Ceará, se o Vale do 
Jagúaribe estivesse, como ·é do plano do 
atual Govêrno, com sua região Irrigada, 
não tenhamos dúvida de que essa crise 
não existiria! Não existiria! o vale, por 
si só, daria para abastecer quase tôda a· 
região do Nordeste. Assim, tôda vez que 
se fala. em irrigação do Nordeste, sinto 
que se está tocando no ponto vital das 
condições para a consolidação da eco
nomia nordestina. Dou meus parabéns a 
V. Ex.a 

O SR. JOSÉ ERMtRIO - Agradeço o 
aparte de V. Ex.a, nobre ·senador Arge
m!ro de Figueiredo. De fato, a maior 
parte da população do Nordeste está no 
interior, como, também, em quase todos 
os Estados do Brasil - lá, com o ágra
vante de haver as sêCas que devastam e 
aniqüllam todo o trabalho de anos de 
uma família. 

E a solução não está somente nos açu
des, conforme disse ·o senador Argem!ro 
de Figueiredo. Existe a água. subterrâ
nea, que deve ser aproveitada. O Estado 
do COlorado, o'nde chove multo pouco, 
era r·egião sêca, nias, hoje, está construí
do à custa de poços artesianos. 

Po.sso informar a v. Ex.a que uma 
grande parte do Nordeste tem água sub
terrânea, que precisa ser aproveitada, 
pois ó perene e torna a Região bem va
lorizada. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - V. 
Ex.a está tocando num assunto que me 
obriga a apartear, pelo amor que tenho 
à solução do problema. O Nordeste tem 
também rios perenes. O São Francisco, 
por exemplo, poderá proporcionar umn 
produção imensa para abastecimento:> 
não apenas da Região, mas de todo o 
Pais. No Govêrno Jân!o Quadros, vieram 
técnicos de Israel, e, após o exame com
pleto da Região irrigável, disseram, crel:> 
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que em tom de pllhéria, pois a expres
são revela a nossa incapacidade para 
solução de problema vital para o Bra
sll: "Dêem-nos o São Francisco que da
remos 4 Jsraels ao Brasll". O Nordeste 
não tem somente âgua subterrânea, co
mo V. Ex." afirma, com razão. Possui 
também rios perenes. li: de se notar que 
na própria região das sêcas, onde os rios 
só tinham âgua na época das chuvas e 
secavam no período da estiagem, os 
grandes açudes jâ construidos canallza
vam os rios. Na Paraíba - sabe o Se
nador Ruy Carneiro que me ouve aqui 
- temos o rio Plancó, hoje perene, com 
suas águas correndo para o mar. li: um 
crime, Senador, não se observar, não se 
sentir isso. E o eminente Presidente Mé
dlcl já olhou, já sentiu o problema e 
mandou atacar as obras de irrigação. 
Com a irrigação do São Francisco, do 
Vale do Jaguarlbe, poderemos recuperar, 
10 anos perdidos, que são 10 anos de 
existência da SUDENE, nos quais o pon
to vital não foi atacado. 

O SR. JOSÉ ERM1RIO - Nós todos 
sentimos o problema e agradecemos a 
V. Ex." o exemplo magnifico que deu, 
llustrando certas situações que poucos 
Senadores conhecem. Realmente, uma 
ilha como Taluá, a ex-llha Formosa, es
tá com três colheitas por ano. No Nor
deste, com o cllma. quente que tem, po
deríamos conseguir também três colhei
tas por ano, multlpllcando a produção 
da zona. Entretanto, não se aproveitam 
os açudes, não se fazem barragens de 
grandes rios, como o São Francisco e ou
tros, que possam irrigar, não se perfu
ram milhares de poços arteslanos, como 
fizeram os Estados Unidos, no Estado do 
Colorado, com o rio Colorado, que leva 
a água para a região sêca da Califórnia, 
a mllhares de qullômetros.· Nosso proble
ma não é tão grave. O dinheiro que o 
BJD nos dá, ou que o Banco Mundial 
mandou, devia ser apllcado, como no Mé
xico, em irrigação, cuja exportação já 
é grande, devido ao sistema de Irriga
ção que garante a produção no País. 

O Sr. Guido Mondin- Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. JOSÉ ERMtRIO - Com muito 
prazer. 

O Sr. Guldo Mondin - O nobre Se
nador Argemiro de Figueiredo como que 
se adiantou ao que eu la dizer a V. Ex.•. 

Solidarizo-me com as palavras de V. 
Ex.'", nobre Senador José Ermirio. Mas, 
creia V. Ex." que o Govêrno atual estâ 
sempre atento, por isso que manifesta
ções houve do Presidente da República 
e ação está havendo por parte do Minis
tro do Interior, conhecedor profundo da 
situação, conhecedor também das solu
ções reclamadas aqui, precisamente as 
que V. Ex.• está indicando. Recordo a 
ação de um grande brasllelro, creio que 
conterrâneo de V. Ex.", Belmiro Gouveia 
que, já no século passado, tanto esfôrço 
pessoal dlspendeu no sentido dessa solu
ção. Tenho certeza e isso digo em nome 
da Maioria, assistindo com prazer à ação 
aguerrida da representação do Nordes
te, de que chegaremos a uma solução 
racional, lógica., a uma solução que che
ga a. ser elementar, como bem frisou o 
Senador Argemlro de Figueiredo. 

O SR. JOSÉ ERMtRIO - Agradeço o 
aparte, nobre Senador. V. Ex.• tem um 
exemplo no próprio Rio Grande do Sul, 
onde há maior produção de arroz por 
hectare, devido à irrigação. Essa zona 
produz mais de duas toneladas por hec
tare enquanto, no resto do Pais, não pas
sa de uma tonelada. Portanto, só com 
lrrigaç,ão perfeitamente organizada evi
taremos a migração dêsses infellzes em 
demanda do Sul, perdendo todo seu tem
po, perdendo todo seu trabalho, ficando 
cada vez mais pobres. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. JOSI1: ERMtRIO - Com prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - Agradeço a. de
licadeza de V. Ex." Senador José Ermi
rlo de conceder-me o aparte já ao final 
do seu discurso, em que focaliza proble-
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ma vital para nós, nordestinos, qual seja 
o da Irrigação, constantemente ventila
do no Senado, pelo Senador Argemlro de 
Figueiredo e por mim. 

Está sendo anunciada uma alvlssarel
ra noticia, acêrca da Irrigação do mé
dio São Francisco e do baixo Jaguarlbe 
no Ceará. Para a concretização dêsse 
nóvo plano de trabalho o Sr. Ministro 
Costa Cavalcantl do Interior, já convo
cou à Bras1lla o General Tácito de Oli
veira, Superintendente da SUDENE, o · 
Dr. José Llns de Albuquerque, Diretor 
do DNOCS, e o Coronel Wilson San
ta Cruz Caldas, Superintendente da 
.SUVALE. 

Essa é Indiscutivelmente uma boa no
va, sobretudo porque a imprensa Infor
ma que o.emlnente titular do Interior já 
entrou em contáto com as fontes de fi
nanciamento dessas obras tão relevan
tes para nossa região, que serão o Banco 
Interamerlcano de Desenvolvimento e o 
Banco Mundial. 

Estou seguramnete informado de que 
a meta prioritária do Ministro Costa Ca
valcantl para o Nordeste será a Irriga
ção. 

Sendo assim, penso que desta vez êsse 
problema magno para o nosso desenvol
vimento, será enfrentado com seriedade. 

o Presidente Médlcl na Mensagem que 
enviou ao General Tácito de Oliveira nos 
10 anos da SUDENE, deu demonstração 
Inequívoca do seu patriótico propósito 
de dar apoio total àquele órgão. 

:S:ste meu aparte, caro colega, tem ape
nas o Intuito de aplaudir o seu oportu
no discurso e registrar as agradáveis no
ticias sôbre o problema da irrigação e 
lembrar ao Sr. Ministro Costa Cavalcan
ti a feliz oportunidade de Incluir nêsse 
magnifico plano de obras o Vale do PI
ranhas na Paraíba. Os estudos já exis
tem, segundo estou seguramente Infor
mado, executados pelo DNOCS, ain
da ao tempo do Ilustre engenheiro patrí-

elo Dr. Lulz Augusto VIeira, quando Dl
retor do DNOCS. 

Tenho Informações de que o Sr. Pre
sidente da República, costuma dizer aos 
seus auxiliares que não façam novos es
tudos e sim aproveitem os que já exis
tem. :S: o caso do Sr. Ministro do Inte
rior mandar atuallzar aquêle projeto de 
Irrigação do Vale Piranhas que atende
rá as necessidades económicas dos mu
nicípios de Souza, Pombal, Brejo do Cruz 
na Paraíba e Açu no Rio Grande do 
Norte. 

Conheço também através de fontes 
seguras que o ponto-de-vista do Supe
rintendente da SUDENE, General Táci
to de Oliveira é favorável ao aproveita
mento das águas armazenadas no Nor
deste, através das grandes barragens, o 
que vem de encontro aos propósitos dos 
Presidentes da República e do Ministro 
do Interior. 

Vamos assim desenvolver a Indústria, 
mas concomitantemente impulsionar o 
setor agropecuárlo. 

V. Ex.a tem grande autoridade para 
falar sóbre a. parte industrial, porém, 
sabe que sem o desenvolvimento agro
pecuário a estabüldade económica do 
Nordeste. e seu progresso estarão Incom
pletos. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ ERMtRIO - Com todo 
prazer. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Senador 
eu estou verdadeiramente Impressionado 
com as criticas freqüentes que vozes au
torizadas do Senado vem levantando 
quanto ao problema de irrigação do Nor
deste, que é importantisslmo. Eu o julgo 
de tanta relevância que tomei a mim o 
encargo de estudá-lo um pouco mais em 
profundidade. Das críticas procedentes 
que se fazem, chego a pensar que deve 
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haver um problema técnico ainda não 
solucionado, ainda não definitivamente 
acertado que pudesse nortear o programa 
de Irrigação do Nordeste. Ainda não pos
so falar com maior conhecimento de cau
sa, mas estou seguramente informado de 
que ainda não se sabe, ao certo, qual o 
método de Irrigação a ser utilizado no 
Nordeste, se · Irrigação por aspersão, se 
por canais. Pequenas experiências feitas 
deram resultados negativos. O problema 
é realmente básico, fundamental para o 
desenvolvimento daquela região. Sem 
essa Infraestrutura, não poderemos ca
minhar para o desenvolvimento. O as
sunto é, sem dúvida, de alta complexi
dade, não só pelo custo das obras como 
também porque envolve problema de or
dem técnica ainda não solucionado. O 
Govêmo contratou estudos com emprê
sas estrangeiras de grande know how, 
como V. Ex.8 acaba de citar a colabOra
ção de Israel. Ainda não se chegou à 
conclusão sôbre o que fazer com a água 
armazenada no Nordeste, de volume bas
tante grande mas que, Infelizmente, se 
vem prestando apenas para fins secun
dários, para a piscicultura, pequenas la
V'OUIIBS de vazante etc. :Acredito que, 
com a vontade do Govêrno e em conse
qüência dos estudos que estão em desen
volvimento, mais cedo do que se pensa 
teremos equacionado o problema da Irri
gação. Mas não é problema que se resol
va simploriamente: há água armazena
da, vamos fazer a Irrigação. Não! O pro
blema precisa ser cuidadosamente estu
dado para não se cair noutro pior, que 
seria a sallnlzação das terras do Nordes
te. Como nordestino, não podia deixar de 
me Interessar pelo problema e estou estu
dando o fato. Entrei em contato com o 
Dlretor atual do Departamento Nacional 
de Obras Contra as Sêcas, que é uma 
autoridade no assunto, para que êle me 
forneça os elementos possíveis, não digo 
para uma exposição perfeita mas, pelo 
menos, para um mis-cn-poínt do discur
so que me sinto obrigado a fazer nesta 
Casa, não só em defesa de uma organi-

zação como é o DNOCS que prestou, e 
presta relevantes serviços ... 

O Sr. Ruy Carneiro- Multo bem! 

O Sr. Waldemar Alcântara - ... ao 
Nordeste, mas também para trazer uma 
contribuição pessoal no sentido de que o 
problema tenha solução a mais rápida 
possível. 

O SR. JOSÉ ERMiRIO - Agradeço 
o aparte de V. Ex.8 , Senador Waldemar 
de Alcântara. Entretanto, é assunto co
nhecido em todo o mundo a Irrigação de 
áreas sêcas, do deserto, como em Israel. 

O Sr. Waldemar Alcântara - O proble
ma, lá, é de te·rra, Senador; não é de 
água! 

O SR. JOSÉ ERMiRIO - Vou esclare
cer a V. Ex.8 : se V. Ex.a viajar até o Nilo, 
encontrará um deserto, avançando a 
areia gradatlvamente. Portanto, a terra 
é um pó calcário que. se terá de trans
formar em terras agricultáveis. Nós não 
temos isso. O nosso problema foi levan
tado por Epitáclo Pessoa, em 1921, se não 
me engano; daí para cá, fala-se demais 
e se faz multo pouco. o Nordeste, já se 
sabe que é sêco; tem-se é que tomar pro
vidências para corrigir os efeitos do clima 
através de Irrigação. Irrigação se faz por 
aspersão, por melo de distribuição de 
água, por melo de valetas, por vários mé
todos. Todos os países do mundo, Inclu
sive Portugal, têm áreas de 1. 000 hecta
res de terras Irrigadas. 

Não é um problema difícil. É só querer, 
autorizar estudos sérios, bem planejados, 
e tenho certeza de que o problema será 
resolvido no Brasil. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ ERMiRIO - Pois não. 

O Sr. Aurélio Vianna - Todos nós ou
vimos com a maior atenção os pronuncia
mentos de V. Ex.1\ pois são sempre ba
seados em estudos a que V .. Ex.a procede, 
visando o bem comum, o desenvolvimento 
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pátrio. O fato registrado, por exemplo, 
pelo Presidente do Banco do Nordeste é 
que, em l958, havia na região nordestina 
cêrca de três milhões e setecentos mil 
trabalhadores rurais. Quando velo a sêca, 
foram desempregados, despedidos de 
pronto, cêrca de quinhentos e clnqüenta 
mil trabalhadores rurais, em números 
exatos, quinhentos e trinta e seis mil. 
~es quinhentos e trinta e seis mil foram 
atendidos de pronto pelo govêmo de 
então, que gastou soma fabulosa, usando 
o seu braço. em obras públicas. Calculava 
O· Presidente do Banco do Nordeste que, 
em 1969, teria quatro milhões e quatro
centos mil ruricolas no Nordeste; um au
mento, portanto, da população . atlva 
campesina, e que, se viesse a sêca que 
estavam prevendo, Iriam ficar ao desem
prêgo setecentos mil trabalhadores rurais 
no Nordeste brasileiro, e que a soma gas
ta para atendê-los seria alguma coisa de 
fantástico, de extraordinário. Então, há 
êste fato: enquanto tínhamos lá quatro 
milhões e quatrocentos mil rurico~as, não 
tínhamos 600 mil trabalhadores na In
dústria. Então, a pergunta: não é neces
sário e não será útil que se empreguem 
quantias mais maciças para resolver êsse 
problema através da Irrigação? Porque o 
fenômeno ai está. A população do Nor
deste cresce e não está tendo para onde 
Ir. Grande parte dela não quer sair do 
Nordeste e há meios, que a técnica mo
derna apresenta, para resolver o proble
ma. Eu vi em Israel, não 11 em jornais -
permita V. Ex.a que alongue o aparte -
o transporte de toneladas de terra para o 
deserto. Porque eu ouvia falar que a Irri
gação e a água estavam resolvendo o 
problema de Israel, e eu quis saber como 
era Isso. Chegando lá, verifiquei: eles le
vam toneladas de terra para o deserto e 
depois Irrigam por aspersão, método que 
todos conhecem. V. Ex.a está suscitando 
um problema que, multo antes de ser do 
Nordi!ste, é um problema nacional. 

O SR. JOSt ERMíRIO - Agradeço o 
o.parte de V. Ex.a. De :fato, as estatisticas 

que V. Ex.8 traz são multo Importantes. 
Há certamente sete vêzes mais ruricolas 
do que lndustrlários no Nordeste. Scr êste 
fato justifica maior atenção do Govêmo. 
Quanto ao problema da sallnlzação das 
terras, também não é um problema difí
cil; a técnica é por demais conhecida em 
todos os países que tenho v1Bitado. Há 
normas facillmas que o resolvem, por
tanto, não é a salinlzação o Impedimen
to. 

O pior de tudo é o que vou inserir, no 
fim dêste discurso; sõbre as providências 
pedidas, em caráter de grande emergên
cia: (lê) 

"em face das ameaças de Invasão e 
saqueamento por flagelados, localiza
dos J?rinclpalmente nas zonas norte e 
centro-oeste do Ceará, onde o flagelo 
da sêca e as populações famintas se 
apresentam com maior Intensidade." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, com os 
apartes dados, creio estar por demais ex
plicada a razão do meu discurso de hoje. 

É preciso que .a obra começada pelo 
Presidente Epltácio Pessoa tenha fim e 
haja coragem de fazer o que fizeram 
todos os países do mundo. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) ,_;. 
Tem a palavra o nobre Senador Attü!o 
Fontana. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, na Sessão de anteontem, dia 
6 do corrente, tivemos a satisfação de 
ouvir o nobre Senador Llno de Mattos 
focalizar o problema de terras no Dis
trito Federal. S. Ex.a fêz sentir a neces
sidade de o Govêmo do Distrito Federal 
vender, alienar estas terras aos arrenda
tários e também àqueles que assim o de
sejarem. S. Ex.a falou, longamente, fo
calizando vários problemas e ângulos 
dessa questão de terra, entre outros, o 
financiamento aos proprietários das chi
caras, as quais, parece-me, têm uma ex
tensão de cêrca de trinta alqueires 
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paulistas, ou seja, setenta hectares, po.r .. 
demais amplas para serem consideradas · 
como chácaras. Naturalmente que, à pri-

' meira vista, os argumentos expendidos 
por aquêle nobre Senador, impressionam 
a todos nós e, como membro da Comis
são do Distrito Federal, através da as
sessoria do Governador da Cidade, pro
curei colhêr informações a respeito do 
problema. Verifiquei, então, segundo 
pr·ovidências já tomadas pelo atual Go
vernador do Distrito Fedel:'al, Coronel 
Hélio Prates da Silveira, que já há finan
ciamento àqueles que, realmente, estão 
aproveitando essas terras, cultivando-as 
e transformando-as em boas pastagens. 

O Banco Regional de Brasília está au
torizado a fazer o financiamento, com 
base não nos títulos de propriedade das 
terras, mas nas benfeitorias nêles exis
tentes ou ainda naquelas que serão cons
truídas com o próprio financiamento. De 
sorte que o Govêrno já está tomando 
providências. 

Entendemos, entretanto, que essa 
questão de vender as terras talvez não 
seja o melhor caminho, pois, também, 
segundo ainda as Informações que nos 
chegam, grande parte das terras do Dis
trito Federal já tem destino. Os próprios 
Ministérios possuem reservas de áreas 
de terras bastante amplas. Os órgãos su
bordinados aos Minl.stérios, com·o o IBRA, 
também têm áreas de terras reservadas 
Há, também, a previsão da construção de 
um grande lago dentro do Distrito Fe
deral que inundará certa parte de ter
ras pertencentes ao Govêmo do Distri
to Federal. Tudo isso não poderia ser 
feito se essas terras fôssem alienadas. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ATTiLIO FONTANA - Com 
p1·azer. 

O Sr. Aurélio Vianna - Como sem
pre, ouço com atenção os pronuncia
mentos de V. Ex." - eu e tôda a Casa. 

Tenho a impressão que V. Ex.a não in
terpretou bem as palavras do Senador 
L!no de Mattos. Creio que S. Ex.a fêz re
ferências àquelas terras que foram ar
rendadas por 30 anos, as quais não po
dem ser aproveitadas convenientemen
te porque aquêles arrendatários não po
dem fazer empréstimos nos bancos, eni 
virtude mesmo de não serem proprietá
rios. l!:les são simples arrendatários. Te
nho a impressão que o seu desejo é re
gularizar êste. problema, inclusive de 
vasta área do Distrito Federal, perten
cente ainda aos seus antigos proprietá
rios e cuja situação não foi ainda regu
larizada. Lembrou-me um colega de que 
já existe uma lei, que precisa ser regu
lamentada, sôbre êsse assunto e, nin
guém sabe porquê, até o momento pre
sente ainda não o foi. Então, há pânico 
no Distrito Federal, mas é muito bom 
que V. Ex.a aborde o problema porque 
é assunto que interessa a todos nós. 

O SR. ATTiLIO FONTANA - Muito 
grato ao nobre Senador Aurélio Vianna. 
Realmente, as informações que obtive
mos são que os financiamentos estão 
sendo feitos pelo Banco Regional de Bra
sília independente de escritura do ter
reno, apenas com relação às benfeito
rias. 

Aliás, em face do aparte de V. Ex.n, 
lembramos aquela nossa visita ao Esta
do de Israel, onde verificamos que as 
terras de agricultura daquele país não 
são propriedade dos que a cultivam e, 
sim, do govêrno. As terras passam de 
geração para geração, bastando que o in
teressado as aproveite bem, porquanto 
Israel é muito pequeno e, portanto, há 
necessidade do máximo aproveitamento 
dessas terras. Israel é muito adiantado, 
sua agricultura bem organizada, com 
excedentes de produção, como no caso 
do leite. 

Sr. Presidente, é bom que se relembre: 
há anos o Govêrno saneou a Baixada 
Fluminense. As terras foram loteadas e 
vendidas. No entanto, os c.ompradores as 
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compraram com a intenção de valorizá
las e, não, de cultivá-las. Entã,o, verifi
cou o Govêrno que não adptara o cami
nho certo, pois que o proprietário de 
uma gleba de boa qualidade, nas vizi
nhanças da ex-Capital da República, não 
a estava utilizando devidamente. ll:st.e 
é um bom exemplo para o Distrito Fe
deral porque, há aquêles interessadas em 
adquirir terras com o escôpo da valori
zação, no futuro. Esta a situação que o 
atual Govêrno do Distrito Federal tem 
em mente: não dar terras àqueles que 
não têm em vista produzir, e sim, ape
nas, a valorização das mesmas. Diz, tam
bém, o oovêmo d·o Distrito Federal que 
apartam na capital, aproximadamente, 
60 mil pessoas, por ano. Grande parte 
dessas pessoas vêm de regiõ~s pobres, 
do interior do Brasil. Chegam aqui e 
não têm onde ficar. O Govêmo do Dis
trito Federal, então, deveria encaminhá
las, pelo menos alguns elementos que 
tenham certo lnterêsse, à agricultura ou 
à pecuária. 

O Govêrno não tem para onde levar 
os elementos que aqui chegam, alguns 
com capacidade para serem aproveita. 
dos no setor da agricultura e da pecuá
ria. 

Temos o exemplo do Estado de Israel 
que não precisa, realmente, alienar ter
ras. O Govêrno do Distrito Federal de
veria, pois, examinar e estudar a possi
bilidade de não cobrar taxa· alguma, alu· 
guel algum pelas terras cedidas, desde 
que as façam produzir. o lnterêsse de 
ve ser o de se criar nas imediações de 
Distrito Federal, um verdadeiro clntu· 
rão verde. Para isto é preciso que o Go
vêrno Federal tome todo interêsse, nãc 
só cedendo as terras gratuitamente -
sob condições, naturalmente - mas pro 
porcionando a êsses lavradores o minimr 
indispensável para se Instalarem, cultl 
varem as terras, fazê-las produzir. 

O Sr. José Ermhio - Permite V, Ex.n 
um aparte? 

O SR. ATTiLIO FONTANA - Com 
muito prazer. 

O Sr. José Ermírio - V. Ex.a traz as
sunto de alta importância. Entretanto. 
mesmo cedendo essas terras, gratuita
mente, é preciso selecl·oná-las, porque, 
multas vezes, a recuperação de uma ter
ra, nã,o pelo Govêmo e sim pelo parti
cular, fica a preço elevadíssimo. Se o 
Govêrno a rect;perasse e a cedesse a 
preço baixo, seria bom. Entretanto, quem 
compra uma chácara de terra ruim gas
ta milhõe-s e, no fim, não tem condições 
de obter renda alguma. A seleção das 
áreas é necessária para que se possa fa
zer alguma coisa de útil dentro dJ Dis · 
trito Federal. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Muit::> 
obrigado a V. Ex.a. Não há dúvida de 
que, no Distrito Federal, nã,o direm. s tô
das as terras sejam de qualidade infe
rior, mas grande parte delas são de di
fícil aproveitamento para a agricultura 
e uma boa pecuária. 

Mas, como ainda há pouco ouvimos do 
nobre Senador Aurélio Vianna, quando se 
reportou àquele trabalho realizado no Es
tado de Israel, lá se transporta terra de 
boa qualidade pa:t'a cobrir as áreas do 
deserto - pelo menos no comêço do de
serto - para que essas terras produzam, 
bem irrigadas que são, naturalmente. 
Nessa parte de irrigação, também, o Dis
trito Federal tem boas fontes, bons rios 
que podem ser aproveitados, pois for-
necem bastante água. · 

Um sistema de irrigação, nobre Sena
dor José Ermírio- V. Ex.a que conhece 
bem os Estados Unidos -, verificamos no 
Noroeste, no Estado de Idaho, na cidade 
de Bolse -, que tem a célebre "batata de 
Bolse". Aquela região é grande produto
ra de batatas, assim como de outros pro
dutos de lavoura. A terra árida, sêca, 
aquelas colinas semelhantes a estas de 
Brnsíllo., está transformada em magnífi
cos pomares e lavouras nas próprias co
linas, graças à Irrigação por aspersão. E 
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n6s temos aqui algumas áreas que po
dem ser Irrigadas, também, por Inunda
ção. 

O Sr. José Ermírio- V. Ex.a me per
mite outro aparte? (Assentbnento do 
orador) A llustração do caso de Idaho é 
interessante, mas, vamos a Portugal. 
Portugal é terra cansada, trabalhada há 
milhares de anos: Entretanto, graças aos 
portuguêses e a bancos portuguêses devi
damente autorizados pelo seu Govêrno, 
concedem empréstimos, a 20 anos de pra
zo,. com 2 anos de carência, a juros de 
2% ao ano. E, normalmente, descontam 
os títulos de seus produtos a 4,5% ao ano 
e têm condições de sobreviver. 

O SR. ATTILIO FONTANA - Nobre 
Senador, a situação de Portugal é bem 
diferente da nossa. V •. Ex. a sabe, mul
to bem, como Industrial que é, que ape
sar de ter sido reduzido o fluXo inflacio
nário, ainda temos Inflação em redor de 
20% ao ano. Como poderia o Govêrno 
emprestar dinheiro, como o empresta 
Portugal, a 2% ao ano se a desvalori
zação da moeda gira em tôrno de 20%? 
Mas mesmo assim, entendemos que o 
Govêmo fará üm ótlmo negócio, empres
tando dinheiro àqueles· que, realmente, 
vão aplicá-lo, honestamente, em sua pro
priedade, nas suas terras, ainda que seja 
por menos da taxa de Inflação. 

Temos o exemplo da minha região. 

Os bancos de Santa Catarina empres
tam às cooperativas dinheiro a 7% ao 
ano. Estas o empregam a 9% ao ano, 
com 2% para cobrir os riscos de despe
sa, que é bastante modesto. Quando te
mos uma inflação de 20% e o Govêmo 
empresta dinheiro a 7% ou a 9% ao ano, 
realmente está ajudando ao nosso agri
cultor. 

Mas o problema que considero princi
pal, que deve ser comentado, é o que 
existe aqui, no Distrito Federal, e tam
bém de modo até mais grave, em outras 
partes. Trata-se da fertilização do solo. 
As nossas terras são fracas e os fert1li-

zantes à recuperação do solo chegam, 
aqui, em Brasilla, por preços lnacessivels. 
Já tive ocaslãp, por várias vêzes, de abor
dar êste problema, desta tribuna, e até 
mesmo de apresentar projeto de lei, re
duzindo o frete ferroviário a. 50%. In
felizmente não foi êle aprovado na ou
tra Casa do Congresso. Mas, um dos pon
tos altos focalizado pelo nobre Senador 
José Ermirlo, que recebeu vários apartes, 
aplaudidos por nós, é o da Irrigação. A 
irrigação sem se fertilizar o solo não dá 
resultado . !!: preciso que se resolva o pro
blema, concedendo aos lavradores melas 
de adquirir fertlllzantes. :&tes são Indis
pensáveis aqui no Distrito Flederal. De
veriam ser vendidos a preços acessivels, 
oferecendo condições, realmente, de esti
mulo. 

Com a irrigação nós teremos fartura, 
teremos grandes safras de cereais e mes
mo carne em maior quantidade. 

O Sr. José Ermírio - O emprêgo do 
f ertlllzante precisa estar acima de seis 
por cento da área, porque senão o ferti
lizante não é absorvido pelo solo. Quero, 
ainda, dizer a V. Ex.~ que não preten
demos que o Brasil cobre juros de 2%, 
o que é impossivel por causa da inflação. 

No entanto, se o Banco do Brasil em
presta amplamente a tôdas as cooperati
vas do Pais, a 7% de juros, já é um passo 
magnífico para a solução do assunto, 
porque, com juros altos, não se combate
rá nunca a inflação. 

O SR. ATTILIO FONTANA- Exata
mente, nobre Senador. São problemas 
que exigem providências diversas, que se 
completam. Os fertillzantes, sem o cor
retivo do solo, sem irrigação, não dão 
resultados. Mesmo porque sabemos que o· 
nosso lavrador plantà em terras fracas, 
pouco colhe e perde o trabalho. Se êle 
aplica o fertilizante, o calcârio e .nada 
colhe, tem que pagar o fert1llzante, o 
calcário. São problemas cujas soluções 
se complementam: fertlllzantes, calcârlo 
ou outro corretivo, irrigação. 
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Quanto à irrigação, o Govêmo está to
mando providências. Fêz contrato com 
uma emprêsa do Estado de Israel, com 
cujos diretores já tive oportunidade de · 
discutir. Estão fazendo um trabalho de 
Irrigação no vale do São Francisco e, se 
não me engano, em um pequeno trecho 
do litoral de Santa Catarina. O Govêrno 
está mesmo com a intenção de ampliar 
os serviços de Irrigação. Assim, só com 
uma Irrigação segura, com fertilizantes a 
baixo preço e com os corretivos, como o 
calcário, que temos em abundância. em 
tôda ·a parte, poderemos aumentar, tri
plicar mesmo a nossa produção agrope
cuária. No Distrito Federal, parece-nos, 
o caminho não é vender e escriturar ter
ras, mas fazer com que produzam. Elas 
podem ser emprestadas gratuitamente, 
para que o lavrador as utlllze convenien
temente e procure. alcançar os meios que 
ainda há pouco focalizamos. Somente as
sim. teremos produção. Não será com a 
especulação de terras, dentro do Distrito 
Federal, que alcançaremos êsse objetivo. 

Verificamos ainda, Sr. Presidente, com 
referência aos apartamentos dos blocos 
das superquadras, que não compramos a 
terra, apenas somos proprietários do 
apartamento; a terra continua. sendo do 
Govêrno do Distrito Federal, ou seja, da 
NOVACAP. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

. O SR. ATTILIO FONTANA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Adalberto Sena - Aquilo que eu 
poderia chamar de amparo à lavoura e à 
pecuária acrescentaria certa assistência 
técnica aos lavradores. Muitos não sa
bem como usar os fert1llzantes, os cal
cários, conforme temos verificado muitas 
vêzes. Parece que o objetivo do nobre 
Senador L!no de Mattos é exatamente 
êsse: as Instituições de crédito ampara
rem os lavradores, proporcionando-lhes 
os meios para, com o cultivo de suas ter
ras, tiraram os meios de sua subsistência. 
Desejo fazer uma pergunta a V. Ex.o., 

para meu esclarecimento, na. qualidade 
também de seu colega na Comissão do 
Distrito Federal. Por intermédio do es
clarecimento prestado pelo Governador 
Prates da Silveira pode-se ter uma.. idéia 
de que extensão de terras êle pretende 
utilizar quando da ampliação do lago 
de Brasília, se êle pretende desapropriar 
- não sei se cabe bem essa palavra. "de
sapropriar"- essas terras. Elas não são 
propriedade de quem as ocupa, segundo 
entendi do discurso proferido pelo Sr. 
Senador L!no de Mattos; são terras ar
rendadas óu cedidas por um certo perio
do de tempo, digamos 30 anos. Assim, re
pito, em que extensão S. Ex.a cogitando 
de utilizar essas terras para o citado 
plano e, também, em que condições êle 
Iria. fazer voltar essas terras ao domí
nio do Distrito Federal, para êsse apro
veitamento? Se V. Ex.a não está autori
zado a 1.1esponder à pergunta, por não 
ter dados suficientes, eu gostaria de 
ler êsse relatório para ver se existe al
guma referência a respeito. 

O SR. ATTILIO FONTANA- Não foi 
propriamente um relatório que recebe
mos de S. Ex.8 o Sr. Governador Prá
tes da Silveira. 'As informações vieram 
através de seus assessôres. Tomamos co
nhecimento, também, de que já existe lei, 
datada de 1.0 de dezembro de 1967, que 
autoriza à NOVACAP alienar as terras 
que achar conveniente, mas os estudos 
posteriores chegaram à conclusão de que 
a venda pura e simples dessas terras não 
consulta aos interêsses do Govêrno do 
Distrito Federal e, conseqüentemente, aos 
lnterêsses da própria NOVACAP. 

Assim é que a Lei n.o 5.364, de 1.0 de 
dezembro de 1967, não foi regulamenta
da, porque chegaram à conclusão de que 
havia tendências especulativas e que isto 
não atendia aos lnterêsses do próprio 
povo da Capital do Brasil. 

São êsses os comentários que desejáva
mos fazer, louvando a orientação do Go
vêrno do Distrito Federal pelo trata
mento que está procurando dar à ques-
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tão. Esperamos que outras providências 
sejam tomadas, para que se transforme 
num cinturão verde as imediações do 
Distrito Federal, que possa contribuir pa
ra uma sadia alimentação do seu povo. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Edmun-
do Levi. · 

O SR. EDMUNDO LEVI- (Não foi re
visto pelo orador.) Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, há vinte e cinco anos, na 
data de hoje, o mundo ouvia, entre re
picar de sinos e o ·estridulo de sirenes, 
a noticia de que deixara de jorrar a ca
tadupa de sangue que, há quase seis 
anos, a brutalidade totalitária fizera de
sencadear. Numa têrça-feira, de 1945, 
pelas vinte e três horas e um minuto, 
hora convencional, ecoou nos campos 
ensanguentados da Europa, o clarim do 
silêncio e os bivaques entoaram hosanas 
e adormeceram e as trincheiras atiraram 
para o alto os capacetes e se descon
traíram, por trás das ravinas e das ca
samatas cessara o lúgubre matraquear 
das metralhas. A Humanidade acabal'a 
de viver, duramente, em todo o seu hor
ror, uma das tenebrosas páginas do Apo
calipse. 

Mas, Sr. Presidente, será que termi
nou, realmente, a guerra, naquela data? 
Será Srs. Senadores, que não houve ape
nas a redução da violência, o atenuar 
da torrente de egoísmos e paixões que, 
pela segunda vez, neste século, chegara 
ao seu ponto máximo entre 1939 e 1945? 

Será, eminentes Senadores, que tôdas 
aquêles legiões que desapareceram na 
V·oragem da Guerra não terão morrido 
em vão? Será que o sangue generoso 
do brasileiro, que irrigou o solo da Itá
lia, não terá sido derramado na falaz 
ilusão de que se construia um nôvo 
Mundo? 

Senhores Senadores, volvamos nossas 
vistas para o passado. A paisagem que o 

mundo nos oferece desde aquêle 8 de 
maio de 1945 até o momento, enche-nos 
de tristeza e desilusão, porque aquelas 
vidas em flor, ceifadas pela guerra, não 
alcançaram, com seu sacrifício,. uma paz 
justa e duradoura. 

Volvamos nossas vistas para a Coréia, 
vamos até às florestas da Bolivla, re
examinemos os horrores de Biafra; 
lembremo-nos das terríveis matanças 
do Cong-o, c-ontemplemos o Oriente Mé
di-o, percorramos o nosso continente tu
multuado; vejamos a Eur·opa Central na 
luta pela reconquista da liberdade e, Srs. 
Senadores, o desalento abate o nosso co
ração, ao ver que tanto sacrifício, tanto 
sangue derramado, tanta destruição de 
bens materiais, não conseguiu alicerçar 
na c·onsciência humana a convicção de 
que a guerra não é, c-omo um dos seus 
fautores proclamou, a "higiene dos po- · 
V·os". A guerra é, na verdade, a maior 
desgraça, o maior sofrimento dos p·ovos. 

O Sr. José Ermírio - O pior, Senador 
Edmundo Levl, é que se gastam bilhões 
de dólares, dinheir-o êste que, se fôsse 
aproveitado de outra f·orma, traria a fe
licidade a muitos povos do mundo e tal
vez resolvesse um dos mais graves pro
blemas da humanidade. Mas, terminada 
a quadra, continua a situação que V. 
Ex.n acaba de descrever. Portanto, fôsse 
o dinheiro gasto nas guerras, aproveita
do em bem da humanidade, e se obteria 
melh-ores resultados. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Grato, no
bre Senador José Ermírio. V. Ex.a foca
liza o aspecto real d-o drama do mundo. 
Aquelas vidas destr.oçadas lutavam pelo 
Ideal de liberdade, pela construção de·um 
mundo em que todos vivessem como ir
mãos, usufruindo equitativamente os 
bens que a natureza propicia a todos os 
homens que vivem do seu trabalho. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. 
Ex.n um aparte? (Assentimento do ora
dor.) :tl:ste primeiro quarto. de século que 
não seria de após-guerra mas, de certo 
modo, e por vêzes nítida, de continuação 
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da guerra, colhe o mundo em perplexi
dade. Até 1945 poder-se-la caracterizar 
a luta c·ontra o totalitarismo, o nazi-

' fascismo. A guerra, porém, trazia em seu 
bojo, mais f·orte ainda, um outro totali
tarismo, ao qual não interessa a paz do 
mundo, por mais que o proclame cinica
mente. A verdade, nobre Senador Ed
mundo Levi, é que não poderâ haver 
paz, não poderão os governos do mundo 
dedicar-se às tarefas da paz se não par
tirem do princípio, que aqui proclamo 
c-om tôda a consciência e com todo o 
sentimento, de que estamos ausentes de 
Deus. Para mim o que mais caracteriza 
êsse após-guerra é precisamente o com
portamento dos homens em face do eter
no. Se não compreendermos que deve
mos construir pensando em Deus nas so
luções humanas nunca alcançaremos a 
paz. Em minha recente viagem a Euro
pa pesquisei a respeito e observei, para 
exemplo, na próspera Holanda que ali 
se afirma que · com o cristianismo nada 
se teria construído de próspero. Vê V. 
Ex.n, na religiosa Holanda se diz assim. 
Entã·o, poderemos observar que é preci
samente pela ausência de Deus que tan
tos movimentos têm surgido após a 
guerra, perturbando o mundo. Insisto em 
que não0 alcançaremos esta aspirada paz, 
a. prosse·gulrmus assim. o Brasil, que 
tanto se sacrificou com a sua participa
ção na guerra, luta também para que 
êsse espírito de cristianismo presida os 
atos do seu Govêrno e os sentimentos doO 
sim povo. Por isso chegamos, depois dês
ses vinte e cinco anos, ainda es perple
xidade. Então, seria de perguntar, e eu 
pergunto a V. Ex.", se ao falarmos dêste 
anlversârio de fim de guerra, se devemos 
festejar êste evento ou se devemos uni
dos orar a Deus, para que :t!:le nos inspi
re nas soluções necessârlas para o en
contro desta paz? 

O . SR. EDMUNDO LEVI - Nobre ·Se
nador Guldo Mondln, espiritualista como 
V. Ex.11, também encontro nas causas 
que provocam as matanças entre os ho
mens a ausência de Deus nos sentlmen-

tos humanos. Por Isso mesmo pergunto 
eu: serâ que terminou, realmente, hã 
25 anos a guerra, ou não terâ havido 
apenas uma redução na SU!l Intensida
de? Serâ que os homens, que continuam 
matando-se, não .se sentem como que 
atraídos, renegando Deus, para o culto 
de Moloch? O que se observa mesmo é 
que somente as lavas daquele vulcão 
violento deixaram de deslizar torren
cialmente, mas ainda continuam can
dentes, ceifando, destruindo milhares e 
milhares de vidas, na continuidade de 
uma guerra que apenas tomou nova fei
ção. 

Quando se fêz o ato da rendição, quan
do na madrugada de 7 de maio, na ci
dade de Relms, assinava a rendição ln
condicional a coluna mestra que desen
cadeara a guerra, já nos arredores de 
Berlim, nas ruínas da grande cidade, se 
encenava um ato que, na verdade, re
pl.'esentava, por certo, o plano, para a 
nova modalidade das guerras que se
riam deflagradas daí por diante. Quan
do os russos pediram aos aliados que re
tardassem, por algumas horas, a notícia 
da rendição incondicional, certamente ali 
se tramava. algo que seria inevltàvelmen
te a preparação das guerras porvindou
ras, em c·ontlnuidade à que aparente
mente havia terminado. 

Nobre Senador Guldo Mondln, disse 
o Papa Paulo VI: "Desenvolvimento é 
o nôvo nome da Paz". 

Num mundo em que pouco mais de 
30% da humanidade absorve mais de 
três quartos da renda universal, num 
mundo em que aquêles que gastam su
pêrfluamente vivem sensivelmente ao 
lado dos que morrem de fome e sêde, 
pode-se dizer que existe paz? 

O próprio Papa Paulo VI declarou que 
a paz não se reduz a uma ausência de 
guerra, fruto do equilíbrio sempre pre
cário das fôrças. A paz, acrescenta um 
estadista moderno, deve ser antes de tu
do, a ausência de condições que impe
çam <. eclodir das guerras. 
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O que se Impõe, Srs. Senadores, é a ... · O Sr. Guido Mondin - V. Ex. a me per
construção de um mundo justo, solidá- mlte? 
rio, em que não haja esbanjamento, em 0 SR. EDMUNDO LEVI _Com prazer. 
que desde o simples cidadão até as mais 
poderosas Nações, haja comedimento, O Sr. Guido Mondin - V. Ex.a fere, 
sentimento de responsabllidade por tudo precisamente, o que ocorre. Poderíamos 
0 que ocorrer sôbre a face da Terra. reduzir tudo Isso a uma palavra só: ma-

terialismo. Poderíamos encontrar, evi-
Jl: preciso que todos se unam para dentemente, multas razões, multas cau

acabar com a miséria, com a fome. Não sas, multas expressões para a. situação 
é possível paz quando um homem, nos em que vivemos. Depende, exatamente, 
mais variados recantos do globo, Irmãos de cada. povo, da. sua. contribuição, para 
nossos, semelhantes nossos, apodrecem que, na harmonia do mundo, na justiça 
de lepra nas calçadas e nos campos ou social, se encontrem estas condições de 
expelem os pulmões, roidos pela tuber- paz. Mas, meu caro Senador, enquanto 
culose. No Interior das Américas as cri- os homens alimentarem horrores como 
ancinhas, morrem de vermlnose e nas um Muro de Berlim, como o domínio es
cidades da índia, da Africa e também trangelro de uma Tchecoslováqula, de 
da América Latina, pela falta de um uma Hungria, e tantos outros exemplos, 
riac·o de pão ou de um copo de leite. nós não alcançaremos essa paz. Ela, par-

Não é possível haver paz, portanto, tlcularmente, está na brutalidade mate
num mundo em que predomina o egois- rlalista do nosso tempo, no capitalismo 
mo e em que a injustiça se mascara de Internacional. Para usar de lugar co
justiça e domina a vida social e econô- mum, o capitalismo sem entranhas, não 
mica das Nações. é êste que há de servir ao manuseio da 

ciência e da técnica do nosso tempo. Es-
Não é possivel haver paz quando gru- tamos verificando que, em vez de ser

pos se apropriam dos destinos das Na- vir ao bem, está pressionando para 0 
ções e as dirigem como propriedade mal e para uma destruição, porque, cl
sua, esquecendo os legítimos direitos da êncla e técnica se desenvolvem sem 
pessoa humana, transformando-a em Deus. Então, 0 problema do mundo _ e 
uma simples coisa, em um Inexpressivo o temos afirmado tantas vêzes - é um 
número na coletividade a que pertence. problema religioso. Ou reconstruiremos o 

Não é possivel, portanto, ilustre Sena- mundo com Cristo, ou não reconstruire
dor Guida Mondln, haver paz num mun- mos coisa alguma, e continuaremos na 
do em que os homens não se conhecem terra a viver de inquletaçã.o em lnquie
como irmãos, mas em que cs homens e tação, de angústia em angústia. o mate
as próprias nações entendem que para rialismo domina o mundo. Vemos em tê
sobreviverem precisam destruir seu se- das as manifestações um desinterêsse 
melhante, têm que dominar outras na- total pelas coisas do espírito. Ou nos 
ções. Isso, infelizmente, eminente Sena- voltamos para êsse pensamento - ln
dor, na paisagem geral do mundo, é o slsto - ou então nada construiremos. 
que observamos. Mas, também a condu- Portanto, tôda injustiça que há sôbre a 
ta de cada um, no seio-das nações, é terra, todo êsse quadro que V. Ex. a des
fator da paz. Aquilo que se gasta supêr- creve é produto da falta de Deus nos 
nuamente, aquilo que se esbanja, que vai homens, naqueles cuja responsabll!dade 
faltar no lar do pobre, que vai faltar na deveria levar à solução de todos êsses 
mesa do menos aquinhoado, por certo é problemas. Não há explicação. E eu per
fermento de revolta social - e as revol- sunto a V. Ex.a que outra explicação en
tas sociais geralmente sã·o fatores de centramos para transformar tõda a ln
guerra. tellgêncla do homem, através da técnica 
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e da ciência em produtos de paz, porque, 
. êles servem muito mais à guerra que aos 
princípios ·da paz, porque dentro do ho
mem germina o mal, através do mate
rialismo? Portanto, nós estamos come
morando, e eu o digo entre aspas, a pas
sagem do primeiro quarto de século 
após-guerra ainda em angústia, porque, 
não há a menor preocupação em encon
trar a verdadeira solução para essa paz. 

inevitàvelmente, reflexos na ordem uni
versal. 

A injustiça, a Violência praticadas pe
los governos, sob qualquer pretexto, con
tra a pessoa humana, gera revolta, que 
se espalha e atinge, em cadeia e em su
cessão, a comunidade a que pertence o 
ofendido. Vem a revolta interna, a con
vulsão. Temos, então, as guerras civis. 

J!: preciso que, no dla de hoje, quando 
O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se- homenageamos a memória daqueles mi

nador Guido Mondin, já se disse que lhões de sêres humanos e, em particular 
ciência sem Deus, ciência sem consciên- os nossos compatrícios, é preciso que, no 
ela é tirania. E, infelizmente, de modo dia de hoje, formulemos a nós mesmos 
geral, essa tirania domina o homem, a promessa, o compromisso de opormo
desde aquêle que pesquisa nos laborató- · nos firmemente às violências que se pra
rios, preocupado com o ponderável e deil- ticarem contra a pessoa humana, de rea
crente do imponderável, até os que, co- girmos contra as injustiças que sofrer
locados nos mais altos postos de direção, mos, porque a fonte de tôdas as revol
em todos os países, dirigem os destinos tas, a fonte de tôdas as guerras é sem
dos povos. A guerra que se encerrou há pre a violência contra a dignidade da 
25 anos, no dia de hoje, em verdade, pessoa humana. 
destruiu a tirania nazi-fascista no seu srs. senadores, pensemos nos brasllei
domínio dos povos, mas outras tiranias ros, em particular, que foram aos cam
permanecem, automatizando a pessoa pos da Europa, levar a jóia das suas vi
humana, sugando-lhe a consciência e das como oferenda para aplacar o mona
transformando-a em verdadeira coisa, no tro que ameaçava 0 mundo dominando 
conjunto socla.I. tôdas as consciências, a vida de tôdas as 

V. Ex.", nobre Senador Guido Mondln, l~ações. 

referiu-se à insensib1lldade do capitalis- _ 0 Sr. Guido Mondin _ Permite v. Ex. a 
mo. Mas tanto o capitalismo quanto o um rt ? 
totalitarismo, - êste filho daquele -, apa e 
são Incapazes de proporcionar um mun- o SR. EDMUNDO LEVI - Pensemos 
do de paz. Somente a solidariedade en- nos nossoS compatricios e, aqui, nesta 
tre os homens, em que todos se sintam Casa, temos representantes gloriosos da
responsáveis uns pelos outros, em que a quele pugilo de brasileiros que foi até a 
humanidade se considere uma só famí.o Europa para ajudar a apagar o incêndio 
lia; somente a solidariedade entre os ho- que se alastrara. Temos, no Senado, fl
mens poderá afastar da face da terra o guras exemplares de democratas que lu
fantasma da guerra, removendo e impe- taram pela democracia e.continuam fiéis 
dindo as condições que provocam a eclo- à democracia e contrários a todos os ais
são das guerras. temas totalitários. Homenageio, nêste 

Quando, entretanto, uma nação, um 
povo consente na destruição de suas li
berdades, por ce1·to está, também, tra
balhando para proporcionar condições 
que permitam a eclosão das guerras, es
tá trabalhando para que outras guerras 
se desencadeiem. A injustiça interna tem, 

instante, na pessoa do eminente Sena
dor Paulo Tôrres, os brasileiros que fo
ram até a Europa levar a flor de suas vi
das, a generosidade de seu sangue para 
combater o monstro da guerra. 

Concedo o aparte ao nobre Senador 
Guido Mondin. 
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O Sr. Guido Mondin - Todos nós, 
nêste momento, participamos desta ho
menagem e em nosso companheiro sin
tetizamos todo o valor, tôda a bravura 
do soldado brasileiro que, nos campos da 
Europa, num sentido profundo de huma
nidade, tanto glorificou o nome do Bra
sil. E eu me permito, Senador Edmundo 
Levi, inserir no discurso que pr·onuncia, 
uma pequena constatação que termina 
se vinculando ao próprio Dia das Mães, 
que comemoraremos no domingo pró
ximo. 

Visitamos o Campo de Pistóia, pouco 
antes da transladação dos restos mortais 
dos nossos pracinhas. Ali havia uma ten
tativa de criação de um museu, quando 
pensávamos que lá permaneceriam nos
sos mortos. Entã·o, prêsa a uma baione
ta e a um capacete estava a carta d: 
uma mãe paulista, mãe de um pracinha 
morto. Recordo-me dêste trecho: "Meu 
filho, tu nunca me desobedeceste. Então, 
por que não voltaste, se tu prometeste 
que voltarias?" Há nesta carta, no sen
timento desta carta, tôda a angústia, to
do o sofrimento da mãe brasileira que 
viu seu filho partir. Prestemos, portan
to, nêste momento, uma homenagem du
pla, ao soldado brasileiro que se sacrifi
cou nos campos da Europa e à mãe bra
sileira, que tanto sofreu, apesar de tô
das as glórias que seu filho, ou filhos 
trouxeram para nossa Pátria. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador Guida Mondin, permita-me que, 
antes de responder a seu aparte, eu ho
menageie em particular o brasileiro da 
Amazônia, que também estêve presente 
nos campos da Europa. A Amazônia, 
através de um dos mais brilhantes in
tegrantes desta Casa, na composição da 
Fôrça Expedicioná,ria Brasileira compa
receu, respondeu presente ao chama
mento da Democracia e das liberdades 
humanas. o. hoje Senador Oscar Passos, 
vocação singular de democrata, homem 
tradicionalmente vinculado à Amazônia, 
embora lá não tivesse nascido, represen
tou o pugilo de bravos que a minha rc-

glão mandou, ao lado dêsse outro Ilustre 
companheiro, Senador Paulo Tôrres, que 
citei inicialmente como representante do 
Sul. 

Mas a carta, eminente Senador Gui
da Mondin, que V. Ex.a leu no Cemitéri·~ 
de Pistóia, por certo não ficou sem res
posta. Aquêle f1lho, a quem o coração de 
mãe mandara como que uma súplica, 
não desobedeceu, não faltou ao apêlo 
que a carta transmitia. ll:le passou a es
tar presente em todos os filhos que nas
ceram nêste céu abençoado, sob a espe
rança de que daqui jamais partirão as 
guerras e que somente em defesa das 
causas supremas da humanidade o san
gue brasileiro jorrará nos campos de ba
talha. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex.~ 
um aparte? (Assentimento do orador) 
Dando meu aplauso a V. Ex." pela ini
ciativa feliz de registrar o término da 
última Grande Guerra, que foi uma epo
péia de horrores, citando o nome do emi
nente colega Marechal Paulo Tôrres, e 
logo a seguir o nome do Senador Oscar 
Passos, quero lembrar que grande núme
ro de funcionários do Senado, serventes, 
contínuos e outros categorizados fize
ram parte da FôrÇa Expedicionária Bra
sileira, e se deixo de citar nomes é por
que acho muito desagradável fazer cita
ções com omissões. Portanto, esta Casa 
também contribuiu, no quadro dos seus' 
func!<onários, com gente que foi derra
mar seu sangue, lutar nos campos da 
Itália. Nesta data, quevo vender home
nagem ·especial, através do discurso de 
V. Ex.", ao Marechal João Mas.carenhas 
de Morais, o grande Comandante da Fôr
ça Expedicionária Brasileira que foi, in
discutivelmente, um dos valorosos sol
dad,os do Brasil. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Eminente 
Senador Ruy Carneiro, mencione! o no
me do Ilustre General, naquela época 
Maj·or e hoje Senador Oscar Passos em 
particular, para bem destacar, na repre
sentação brasileira, a presença do Nor
te, principalmente do Amazonas ... 
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O Sr. Ruy Carneiro - Compreendi 
perfeitamente V. Ex.a. 

O SR. EDMUNDO LEVI- ... no con
tingente que foi combater nos campos 
da Europa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, em to
dos os recantos, de todos os rlncões da 
Pátria, estiveram presentes, combatendo 
nos postos que lhes foram designados, ou 
nas linhas de frente para onde foram 
mandados, soldados brasileiros que, na 
unidade do ·Sentimento de Pátria, fize
ram a luta contra o totalitarismo que, 
infelizmente, ainda hoje, sob outras for
mas, ameaça o mundo, ameaça estran
gular, busca destruir as liberdades demo
cráticas. 

Homenageio, na data de hoje, tôdas as 
nações que deram as vidas de seus fi
lhos em holocausto à liberdade; mas 
quero, nêste instante, chamando todos 
nós a um exame de consciência, home
nagear em particular os bras!leir·os que 
morreram em nome da liberdade e do 
respeito à dignidade da pessoa humana. 
E ao fazê-lo,· quero relembrar as pala
vras do Papa Paulo VI: "Desenvolvimen
to é o nôvo nome da paz". (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra ci nobre Senador Vlcto
rino Freire . 

O SR. VICTORINO FREIRE (Lê o se
guiilte discurso.) - Sr. Presidente, há 
25 anos, no dia· de hoje, as tropas alia
das estancavam a sanguelra mundial, 
deflagrada pelo ditador alemão, que des
respeitando todos os princípi-os da con
vivência Internacional que regem os po
vos clv!llzados, invadia nações mais fra
cas, rasgava tratados e levava a morte, 
as lágrimas e as angústias a todos os la
res do mundo. 

Cabe-me, nesta hora, juntar minha ho
menagem e a d-o Senado, aos bras!lelros 
que tomaram parte no duro conflito e, 
aos que tombaram nos Apenlnos, e hoje 
dormem o sono derradeiro no Monumen-

to a·os Heróis da FEB, deixar nos Anais 
do Senado, a vibrante ordem do dia pu
blicada pelo ilustre e preclaro soldado, 
Ministro do Exército General Orlando 
Gelsel, reverenciando a memória dos que 
morreram em defesa dos postulados 
cristãos do povo brasileiro e para que o 
Brasil continuasse a ser uma Pátria li
vre, de voto livre e de llvr{! opinião. Diz 
o General Ge!sel: 

' 
"Meus camaradas: 

Há 25 anos, nesta data, o povo bra
sileiro mudava em côres festivas o 
crepe evocativo dos Imolados no sor
vedouro da guerra, para comungar 
na alegria que aclamava a vitória 
das Fôrças Aliadas na Europa. 

Muitos de vós apenas afloravam à 
responsab!lldade adulta, outros nem 
mesmo eram nascidos. É mister que 
conheçais e reverenciemos todos, 
nessa história de tantos personagens 
ainda vivos, a audácia dos que con
quistaram e a tenacidade dos que 
defenderam, o sofrimento solitário 
no insucesso e os esforços somados 
que conduziram ao êxito,· a resigna
ção dos mutilados, a modéstia dos 
heróis, a coragem dos humildes - c 
no peito de cada um a chama altiva 
do punêlonor nacional. 

Na eloqüência. do silêncio os corpos 
sepultados no Atlântico e as cruzes 
do Cemitério de . Pistóia testemu
nham o tributo que pagamos, no 
mar, nos céus e nas terras .de ultra
mar, pela defesa dos grandes ideais 
da humanidade e da inviolabilidade 
de nossa soberania. E os que volta
ram, precocemente amadurecidos de 
responsabilidades e de reflexão n·o 
teatr.o da dor, trouxeram e honra
ram o legado dos que ficaram - r 
compromisso de coerência entre a 
democracia que defenderam além 
fronteiras e o regime em que que
riam ver crescerem seus filhos. 
O passar dos anos exercitou o ideal 
democrático e a zelosa proteção aos 
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valôres da naclona11dade. As semen- do-se sôbre êste 25.o aniversário de após
tes da coerência transplantadas dos guerra. Valham as manifestações de v. 
campos de batalha juntaram-se às ... Ex. a e do Senador Edmundo Levl como 
que medravam no solo pátrio, pa- · manifestação unânime da própria casa. 
ra frutificarem tôdas em março de 0 SR. VICTORINO· FREIRE _ M _ 
1964. A renovada ameaça tota11tã- ui 
ria mais ardilosa e subrepticla en- to obrigado ao aparte do eminente co-
co~trou outra vez resposta p~onta le_ga Senador _Guldo Mondln que, como 
em Igual repúdio de nossa consclên· Llder do Governo nesta Casa, dá apoio 
ela de povo livre e cristão e solidariedade às minhas modestas pa-

. lavras. (Lendo): 
Soldados do Exército Brasileiro, 
quando o véu dláfano da paz atual 
já não consegue encobrir os atos pér
fidos e covardes de uma guerra pla
nejada, dirigida e alimentada do ex
terior, que arregimenta pelo engôdo 
e deforma consciências, destruindo 
famillas, avlltando princípios e ar
rastando jovens ao desespêro do 
banditismo, os feitos que hoje re
memoramos constituem candente 
advertência e é na posição de aler
ta que homenageamos aos que com
bateram por nós na n Guerra Mun
dial. 

A sentinela atenta que perscruta co
rajosa a noite das surprêsas é sim· 
bolo da determinação de dar ao Bra
sll nosso quinhão e exemplo, apoian
do o desenvolvimento pelo aperfei
çoamento mllltar, assegurando a ln
dependência pela eficiência da tro
pa instruída e provendo segurança 
pelo integral devotamento à profls· 
são das armas." 

Sr. Presidente, congratulo-me com o 
Ministro Orlando Gelsel, pela sua bri
lhante e magniflca Ordem-do-Dia, qm. 
espelha a lúcida lnteUgêncla do soldad~ 
e o patriotismo do brasllelro, do chefe 
mllltar e do amigo. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex. a me per
mite um aparte? 

O SR. VICTORINO FREIRE - Com 
mui to prazer. 

O Sr. Guido Mondin - Nobre Senador 
Victorino Freire, há pouco ouvimos o no· 
bre Senador Edmundo Levi manifestan-

O. General Orlando Geisel, Sr. Presi
dente, traz sob sua ldônea liderança, 
o Exército unido para dar paz à Nação 
e tranqüllldade ao eminente Presidente 
Médlci, no seu trabalho em beneficio 
do País e do seu povo, na. grandiosa 
administração com que tem sacudido to
dos os setôres da vida nacional, jamais 
permitindo em tôdas as funções exerci
das que lhe emprestassem o titulo de 
eminência-parda ou de figura carismá
tica, mas tendo, ao contrário, o desejo 
de ter sempre a tropa na mão, para 
cumprir as determinações do Chefe atual 
da Revolução, de quem é, e de quem se 
orgulha de ser auxlllar de relêvo, e fiel 
amigo, · · 

Sr. Presidente, fale bem clara minha 
voz para que todo o Senado e a Nação 
a ouçam. Ao exaltar, no Plenário desta 
Casa, a figura. marcial e simpática do 
Ministro do Exército, não o faço como 
um carrelrlsta, pois que sou amigo do 
General Orlando Geisel desde quando 
nos seus ombros só brilhavam as estrê
las de Major, e do seu irmão, o General 
Ernesto Geisel, desde o tempo em que só 
ostentavà na sua. farda as estrêlas de 
Capitão. 

Eu não amo as árvores, Sr. Presidente, 
pelos frutos que me possam dar, mas, 
sobretudo pela sombra que derramam 
sôbre a terra. E entre os frutos que, co
lhidos, seriam somente meus, e a som
bra que é de todos, eu prefiro sempre a 
sombra. 

Assim é também com os homens do 
meu Pais e eu os exalto e os admiro, não 

li 
li 
li 
I 
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pelo bem que me possam fazer, mas, so
bretudo, pelo bem que proporcionam e. 
coletlvldade. l!: por Isso que admiro o' 
Gelsel, os Presidentes Dutra e Médlcl, o 
Brigadeiro Eduardo Gomes, Paulo Tôr
res e muitos outros que honram a Nação 
e as Fôrças Armadas, pela sua bravura 
inteligência, espirito público e Impecável 
probidade. 

O Sr. Clodomlr Milet' - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. VICTORINO FREIRE - .Com 
todo prazer. 

O Sr. Clodomlr Milet - Eu estava 
inscrito para falar na Sessão de hoje, 
mas com as homenagens que se estão 
prestando aqui, através da palavra do 
Senador Edmundo Levi e agora de V. 
Ex.a, o tempo destinado ao expediente 
foi todo tomado, eu transferi minha Ins
crição para a próxima segunda-feira. 
Nesta oportunidade, quero associar-me 
às homenagens que V. Ex.a está prestan
do. Entendo que o Senado da República 
não poderia homenagear melhor a data 
que hoje todos nós festejamos, senão 
com a transcrição de um documento da 
estatura dêsse que V. Ex.a àcabou de ler, 
que representa o pensamento do Sr. MI
nistro do Exército e, multo mais do que 
Isso, representa o pensamento de tôda 
a Nação. O Exército, no momento em 
que se comemora uma data multo cara 
às Fôrças Armadas do Brasil, fala pela 
Nação ao significar o regozijo e a emo
ção do povo brasileiro pela data que 
marca o fim da guerra, na qual colabo
ramos com nosso contingente, com nos
sos pracinhas, na defesa da liberdade no 
mundo. 

O SR. VICTORINO FREIRE - O apar
te com que me honrou o eminente co
lega de representação, Senador Clodo
mlr Mllet, com a sua inteligência multi
forme, ilustra o meu humilde e modesto 
discurso. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Flávio Brltto -Milton Trindade -
Cattete Pinheiro -· Lobão da Silvei
ra - Petrônio Portella - Wilson 
Gonçalves - Dlnarte Mariz - Le
. andro Màclel - Júlio Leite - Gil:.. 
berto Marinho - Llno de Mattos -
Filinto Müller - Antônio Carlos -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Com a palavra o Senador Aurélio Vlan
na. (Pausa.) 

S. Ex,a não está presente. 

No expediente lido, consta Mensagem 
do Presidente da República relativa ao 
veto apôsto ao Projeto de Lei n.o 21/64 
no Senado e n.0 2.396/64, na Câmara, 
que dispõe sôbre faltas ao serviço do tra
balhador estudante. 

Para a Comissão Mista que deverá re
latá-lo designo os seguintes Senhores 
Senadores: 

Mem de Sá - ARENA 

Antônio Carlos - ARENA 

Aurélio Vianna - M D B 

A Presidência, ouvidas as lideranças, 
convoca as duas Casas do Congresso Na
cional para, em Sessão Conjunta, a rea
lizar-se, às 21 hQras, do dia 10 de junho 
de 1970 (quarta-feira), no Plenário da 
Câmara dos Deputados, conhecerem do 
veto. · 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Está terminado o período desti
nado ao Expediente. 

Estão presentes na Casa 39 Srs. Se
nadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 44, de 1970, de auto
ria dos Líderes Aurélio Vlanna e An-
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tônio Carlos, solicitando urgência, 
nos têrmos d·o art. 326, n.0 5-C, do 
Regimento Interno, para o Projetá". 
de Lei da Câmara n.o 154/68 (n.o 
1.255-B{68, na Casa de origem), que 
equipara, aos segurados autônomos 
do INPS, os Ministros de confissão 
religiosa e membros de congregação 
religiosa facultativa, e dá outras 
providências. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Corrêa) 
- Aprovado o requerimento, a matéria 
para a qual foi concedida urgência será 
submetida ao Plenário, nos têrmos do 
art. 326, n.0 V, item 12-C, do Regimento 
Interno, na 4." Sessão Ordinária subse
qüente a esta. 

Nos têrmos do art. 326, n.O VI, Item 
14-b, os pareceres deverão ser apresen
tados até a data anterior a sua inclusão 
em Ordem do Dia. 

Item 2 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 116, 
de 1970) do Projeto de Resolução 
n.o 9, de 1970, que suspende a exe
cução do art. 222 da Constituição 
do Estado dP. Pernambuco. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão sem emendas e 
não havendo requerimento no sentido 
de que seja submetida a votos a redação 
final, será esta considerada definitiva
mente aprovada, nos têrmos do arti
go 316-A, do Regimento Interno. 

o projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 116, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 9, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro. 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.0 9, de 1970, 
que suspende a execução do art. 222 da 
Constituição do Estado de Pernambuco. 

Sa.la das Comissões, em 6 de maio de 
1970.- Benedicto Valladares, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator - Mem de 
Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 116, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 9, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso VII, da 
Constituição, e eu, ....... , .............. , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N,o , de 1970 

Suspende a execução do art. 222 da 
Constituição do Estado de Pernam
buco. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1,0 - É suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, nos autos da Representação n.0 

786, do Estado de Pernambuco, a exe
cução do art .. 222 da Constituição do 
referido Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de s)la publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Corrêa) 

Item ·3 
Discussão, em turno único, da re

dação final (oferecida pela Comissão 
de Redução em seu Parecer n.o 117, 
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de 1970, do Projeto de Resolução n.O 
10, de 1970, que suspend·e a execução 
do art. 1.0 ·e seu parágrafo único 
da Lei n.0 5.291, de 31 de maio de 
1967. 

Em discusão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão sem emendas 
e não havendo requerimento no sentido 
de que seja submetida a votos a redação 
final, será esta considerada definitiva
mente aprovada, nos têrmos do artigo 
316-A, do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 117, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 10, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.O 10, de 1970, 
que suspende a execução do art. 1.0 e seu 
parágrafo único da Lei n.o 5.291, de 31 
de maio de 1967. 

Sala das Comissões, em 6 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator - Mem de 
Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 117, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n. 0 10, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso VII, da 

Constituição, e eu, ................... , 
Presidente promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1970 

Suspende a execução do art. 1.o e 
seu parágrafo único da Lei n.o 5.291, 
de 31 de maio de 1967. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, nos autos da Representação 
n.0 762, do Distrito Federal, a execução 
do art. 1.0 e seu parágrafo único da Lei 
n.0 5.291, de 31 de maio de 1967. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Corrêa) 

Item 4 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela comissão 
de Redação em seu Parecer n.o 115, 
de 1970) do Projeto de Resolução 
n.0 11, de 1970, que suspende a exe
cução do ar't. 100 da Constituição do 
Estado de Pernambuco. 

Em discussão a r«lação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas nem requeri
mento, no sentido de que seja submetida 
a votos, é a redação final considerada 
definitivamente aprovada, independente
mente de votação, nos têrmos do arti
go 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
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É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N. o 115, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.o 11, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a. redação final 
do Projeto de Resolução n.0 11, de 1970, 
que suspende a. execução do art. 100 da 
Constituição do Estado de Pernambuco. 

Sala. das Comissões, em 6 de maio de 
1970. - Benedicto ·Valladares, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator - Mem de 
Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N,O' 115, de 1970 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 11, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso VII, da. 
Constituição e, eu, .................... , 
Presidente, promulgo a. seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Suspende a execução do art. 100 da 
Constituição do Estado de Pernam
buco. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - l!: suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos têrmos da. decisão defi
nitiva proferida. pelo Supremo Tribunal 
Federal, nos autos do Recurso Extraordi
nário n.o 65.197, do Estado de Pernam
buco, a. execução do art. 100 da Colll!tl
tuição do referido .Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua. publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Corrêa) 

Item 5 
Discussão, em turno único, da re

dação final do Projeto de Resolução 

n.o 12, de 1970 (oferecida. pela Co
missão de Redação em seu Parecer 
n.o 118, de 1l 70), que suspende a. 
execução do a.rt. 33 do Decreto-lei 
n.o 559, de 2 de junho de 1944, do 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores·desejar 
fazer uso da palavra., encerrarei a. dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas nem requeri
mento, no sentido de que seja submetido 
a votos, é a redação final considerada. 
definitivamente aprovada, Independente
mente de votação, nos têrmos do art. 
316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 119, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 12, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 12, de 1970, 
que suspende a execução do art. 33 do 
Decreto-Lei n.0 559, de 2 de junho de 
1944, do Estado do Rio Grande do Sul. 

Sala das Comissões, em 6 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator- Mem de 
Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 118, de 1970 

Redação final do Projeto de Res
lução n.0 12, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso vn, 
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da Constituição, e eu, ............... . 
Presidente, promugo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1970 

Suspende a execução do a.rt. 33 do 
Decreto-Lei n.0 559, de 2 de junho 
de 1944, do Estado do Rio Grande 
do Sul. 

O Senado Federal reSolve: 

Art. 1.0 - J!: suspensa, por Inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida, pelo Supremo Tribunal 
Federal, nos autos da Representação n.o 
725, do Estado do Rio Grande do Sul, a 
execução do art. 33 do Decreto-Lei n.o 
559, de 2 de junho de 1944, do Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições 'em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa.) 

Item G 
Discussão, em turno único, da re

dação final do Projeto de Resolução 
n.0 13, de 1970 (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Parecer 
n.o 119, de 1970), que suspende a 
execução do art. · 10 e seu parágrafo 
único da Lei n.0 8.478, de 11 de de
zembro de 1964, do Estado de São 
Paulo. 

.H:- O. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como 
definitivamente aprovada, Independente 
de votação, nos têrmos do art. 316, do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

J!: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 119, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 13, de i970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resoluçík> n.0 13, de 1970, 
que suspende a execução do art. 10 e seu 
parágrafo único da Lei n.0 8.478, de 11 de 
dezembro de 1964, do Estado de São 
Paulo. 

Sala das Comissões, em 6 de maio de 
1970.- Benedlcto Valladares, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator- Mem de 
Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 119, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n. õ 13, de 1970. 

Faço saber que o Senador Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, Inciso 
VII, da Constituição, e eu, . . . . . . . . Pre
sidente, promulgo a seguinte 

REf?OLUÇAO 
N.0 , de 1970 

Suspende a. execução do a.rt. 10 e 
seu parágrafo único da Lei n.0 8.478, 
de.ll de dezembro de 1964, do Estado 
de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - J!: suspensa, por Inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defl· 
riltlva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, nos autos do Recurso de Man
dado de Segurança n.0 16.508, do Estado 
de São Paulo, a execução do art. 10 e seu 
parágrafo único da Lei n.0 8.478, de 11 
de dezembro de 1964, do referido Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação, l'evogadas 
as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Item 7: 

Discussão, em turno único, da re
dação final do Projeto de Resolução 
n.O 14, de 1970 (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Parecer 
n.0 120, de 1970), que suspende a 
execução do Decreto n." 4. 527, de 11 
de outubro de 1965, do Estado do 
Rio Grande do Norte. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem requeri

mentos, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada co
mo definitivamente aprovada, indepen
dente de votação, nos têrmos do art. 
316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 120, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 14, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro . 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.o 14, de 1970, 
que suspende a execução do Decreto n.0 

4.527, de 11 de outubro de 1965, do Es
tado do Rio Grande do Norte. 

Sala das Comissões, em 6 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presiden
te - Cattete Pinheiro, Relator - Mem 
de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 120, de 1970 

Redação final do Projeto de Resolução 
n. 0 14, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso VII, 

da Constituição, e eu .... ,., Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 ••• , de 1970 

Suspende a execução do Decreto n.0 

4.527, de 11 de outubro de 19651 do Es
tado do Rio Grande do Norte. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão de
finitiva proferida pelo Supremo Tribu
nal Federal, nos autos da Representação 
n.0 718, do Estado do Rio Grande do Nor
te, a execução do Decreto n,0 4.527, de 
11 de outubro de 1965, do referido Es
tado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Item 8: 

Discussão, em turno único, da te
dação final (oferecida pela Comis· 
são de Redação em seu Parecer n.0 

114, de 1970) do Projeto de Resolu
ção n.O 15, de 1970, que suspende a 
execução do Decreto n.o 90, de 20 de 
outubro de 1964, do Município de 
Campina Grande, Estado da Paraí
ba. 

Em discussão a redação final.· 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dls· 
cussão. (Pausa) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada co
mo definitivamente aprovada, indepen
dente de votação, nos têrmos do art. 
316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

' 
,. 
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t a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 114, de 19'70 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 15, de 19'70. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.O 15, de 1970, 
que suspende a execução do Decreto n.O 
90, de 20 de outubro de 1964, do Municí
pio de Campina Grande, Estado da Pa
raíba. 

Sala das Comissões, em 6 de maio de 
1970. - Benedícto Valladares, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator - Mem de 
Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 114, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.o 15, de 19'70. · 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso VII, da 
Constituição, e eu, .............. , Pre-
sidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1970 

Suspende a execução do Decreto 
n.0 90, de 20 de outubro de 1964, do 
Município de Campina Grande, Es
tado da Paraíba. 

Art. 1. o - 1!: suspensa, por inconsti tu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, nos autos do Recurso de Manda
do de Segurança n.0 18.576, do Estado 
da Paraíba, a execução do Decreto n.O 
90, de 20 de outubro de 1964, do Municí
pio de Campina Grande, do referido Es
tado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

Não há oradores inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Sénadores dese
jar fazer uso da palavra, vou encerrar a 
presente Sessão, designando antes, pa
ra a próxima, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 3, de 
1970 (n.o 102-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-Lei n.0 

1.070, de 3 de dezembro de 1969, que 
dispõe sôbre normas para contratos 
de construção de navios e embarca
ções do Ministério da Marinha, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob número 

124, de 197D, da Comissão 
- de Finanças. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 7, de 
1970 (n. o 106-:A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-Lei n.0 

1.087, de 2 de março de 1970, que dis
põe sôbre a aprovação de projetas de 
florestamento e reflorestamento que 
visam ao reconhecimento de incen
tivos fiscais, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob número 

125, de 1970, da Comissão 
- de Finanças. 

3 

Discussão em turno único, do Re
querimento n.o 40, de 1970, de auto
ria do Sr. Senador Flávio Brito, que 
solicita a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do discurso profe
rido, em 30 de abril p.p., por Sua 
Excelência o Senhor Ministro do 
Trabalho. 
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4 

Discussão, em tumo único, do Re
querimento n.o 41, de 1970, de auto
ria do Sr. Senador Flâvio Brito, que 
sollcita a transcrição, nos Anais do 
senado Federal, do discurso proferi
do à Nação, no dia 1.0 de maio, por 
sua Excelência o Senhor Presidente 
da República. 

5 

Discussão, em segundo tumo, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 5, de 

1970, de autoria do Sr. Senador Llno 
de Mattos, que retiflca, sem aumen
to de despesa, a Lei n.O 5.373, de 6 de 
dezembro de 1967, que estima a Re
ceita e fixa a Despesa da União pa
ra o exercicio financeiro de 1968, 
tendo 
PARECER, sob n.0 113, de 1970, da 

Comissão 
- de Finanças, pela aprovação. 

Estâ encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 55 

-minutos.) 
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27.a Sessão da 6.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 

em 11 de maio de 1970 

PRESID8NCIA DOS SRS • .JOAO CLEOFAS E FERNANDO CORRiA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito -
.Edmundo Levi - Clodomir Milet -
Victorino Freire - Waldemar Alcân
tara - Manoel Villaça - Ruy Car
neiro - Argemiro de Figueiredo -
João Cleofas - José Ermirio - Jú
lio Leite - Antônio Fernandes -
Eurico Rezende - Paulo Tôrres -
Aurélio Vianna - Fernando Corrrêa 
- Bezerra Neto - Antônio Carlos -
Guida Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (.João Cleofas) -
A llsta de presença acusa o compáreci
mento de 20 Srs. Senadores. Havendo nú-· 
mero regimental, declaro aberta a Ses
são. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

' 
O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
O FI CIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS, ENCAMINHANDO 
A REVISAO DO SENADO AUTóGRA
FOS DOS SEGUINTES PROJETOS: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 2'7, de 19'70 

(N.o 128-A, de 1970, na. Casa. de orl;em) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.096, de 
23 de março de 19'70, que concede in
centivos fiscais is emprêsas de mi
nera~ão. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -lil aprovado o Decreto-lei n.0 

1.096, de 23 de março de 1970, que conce
de incentivos fiscais às emprêsa.s de mi
neração. 

Art. 2.0 - lilste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 48, de 1970 

Submete à dellberação do Congres
so Nacional o texto do Decreto-lei n.0 

1.096, de 23 de março de 19'70, que 
concede Incentivos fiscais às emprê
sas de mÍneraÇão. 

'. 

ExcelentissÍmos...&lnhores Membros do 
Congresso Nacional:) 

-J 

Na forma do § 1.o do art. 55, da Consti
tuição, tenho a honra de submeter à de
liberação do Congresso Nacional, acom
panhado de Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Fazen
da; dos Transportes, das Minas e Ener
gia, da Indústria e do Comércio, do Pla
nejamento e Coordenação Geral e do 
Chefe do Gabinete Militar da Presidên
cia da República, o texto do Decreto-lei 
n.0 1.096, de 23 de março de 1970, publi
cado no Diário Oficial do dia subseqüen
te, que "concede incentivos fiscais às em
prêsas de mineração". 

Brasília, 7 de abril de 1070. - a) Emí· 
lio G. Médici. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 57-70, 
DOS SRS. MINISTROS DA FAZENDA, 
DOS TRANSPORTES, DAS MINAS E 
ENERGIA, DA INDúSTRIA E DO CO
W:RCIO, DO PLANEJAMENTO E CO
ORDENAÇAO GERAL E DO GABINE
TE MILITAR DA PRESID~NCIA DA 
REPúBLICA. 

Em 20 de março de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Temos a honra de submeter à elevada 
apreciação de Vossa Excelência o anexo 
Projeto de Decreto-lei, que objetiva con
ceder, em bases mais favoráveis, incen
tivos fiscais às emprêsas de mineração, 
permitindo-lhes deduzir como custo ou 
encargo, na determinação do lucro real 
para efeito do impôsto de renda, cota de 
exaustão de recursos minerais equiva
lente a vinte por cento da receita bruta 
auferida nos dez primeiros anos de ex
ploração de cada jazida, com a decor
rente Incorporação da mesma cota ao 
capital social dos beneficiários. 

2. A medida assinalada tem por fina
lidade estimular o Incremento da extra
ção mineral quando do Inicio das ativi
dades da emprêsa de mineração em no
va frente de trabalho, ocasião em que 
enfrenta maiores dificuldades em decor
rência dos Investimentos que realiza. 

3. Por outro lado, pretende-se assegu
rar igual benefício tributário às emprê
sas de mineração que já estejam reali
zando lavra de jazida mineral, compu
tando-se, entretanto, no limite máximo 
estabelecido, as cotas de exaustão que já 
tiveram sido deduzidas com base no § 4.0 
do art. 59 da Lei n.o 4.056, de 30 de no
vembro de 1964. 

4. Os Incentivos fiscais ora propostos 
terão característica temporária para ca
da emprêsa, ·e visam a acelerar a extra
ção de maior volume de minério disponí
vel aos mercados interno e externo, for
talecendo, assim, a economia nacional. 

Renovamos a Vossa Excelência os pro
testos do nosso mais profundo respeito 

-Antônio Delfim Netto- Mário David 
Andreazza - Antônio Dias Leite Júnior 
- Marcus Vinicius Pratini de Moraes -
João Paulo dos Reis Velloso ~ Gen. Bda. 
João Baptista de Oliveira Figueiredo. 

DECRETO-LEI N,0 1.096 
DE 23 DE MARÇO DE 1970 

Concede incentivos fiscais às em. 
prêsas de mineração. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 55, Item 
I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Na determinação do lucro 
real para efeito do lmpôsto de renda as 
emprêsas de mineração poderão deduzir, 
como custo ou encargo, cota de exaustão 
de recursos minerais equivalentes a vin
te por cento da receita bruta auferida 
nos dez primeiros anos de exploração de 
cada jazida. 

ll 1.0 - O Inicio do período de ex
ploração será aquêle que constar do Pla
no de Aproveitamento Económico da ja
zida, de que trata o Código de Minera
ção, e que vier a ser aprovado pelo De
partamento Nacional da Produção Mi
neral após a data de publicação do pre
sente Decreto-lei. 

ll 2.0 - A receita bruta que servirá 
de base ao cálculo da cota de exaustão 
será correspondente ao valor dos mi
nerais extraídos, no local da extração, 
de acôrdo com os critérios estabelecidos 
no art. 7.0 do Decreto-lei n.0 1.038, de 21 
de outubro de 1969. 

§ 3.0 
- l!l facultado à emprêsa de 

mineração deduzir, em cada exercício, 
cota de exaustão superior ou Inferior a 
vinte por cento da receita bruta do exer
cício, desde que a soma das deduções re
alizadas até o exercício em causa, não 
ultrapasse de vinte por cento da receita 
bruta auferida desde o inicio da expio· 
ração. 

I 
I· 
I 
I 

I 

i 
i, 
i 

' i' 
I 
1, 

I 
I· 

I 
i 
11 
I 
I 

:I 

:J 

:j 



-235-

§ 4.0 - A dedução poderá· ser rea
lizada em exercícios subseqüentes ao pe
riodo inicial de dez anos, observado o 
mesmo limite global de vinte por cento 
da receita bruta auferida nos dez pri
meiros anos de exploração. 

§ 5.0 - A dedução da cota de exaus
tão, nos têrmos dêste artigo, não preju
dica o direito à dedução de cotas de 
amortização e de depreciação, nos têr
mos dos arts. 57 e 58 da Lei n.o 4.506, de 
30 de novembro de 1964. · 

§ 6.0 - A cota de exaustão, deduzi
da nos têrmos dêste a·rtlgo, constituirá 
reserva a ser Incorporada, até doze me
ses após a data de sua constituição, ao 
capital social da emprêsa de mineração, 
Independentemente do pagamento do 
lmpôsto de renda, quer pela pessoa ju
rídica, quer pelos seus titulares, sócios ou 
aclonlstas. 

§ 7.0 - A Isenção tributária previs
ta no parágrafo anterior aplica-se, tam
bém, aos aumentos de capital das pes
soas juridlcas mediante a utilização do 
aumento do valor do atlvo decorrente 
dos aumentos de capital realizados, nos 
têrmos do parágrafo anterior, por socie
dades das quais sejam elas aclonlstas 
ou sócias, bem como as ações novas ou 
cotas distribuídas em virtude dêsses au
mentos de capital. 

Art. 2.0 - Fica assegurado às emprê
sas de mineração, que na data da publi
cação dêste Decreto-lei, forem detento
ras, a qualquer titulo, de direitos de de
creto de lavra, direito equivalente ao de
finido no art. 1.0 e seus parágrafos, pelo 
prazo de dez anos, a partir do exercício 
de 1971. 

Parágrafo único - O limite global es
tabelecido no a·rt. 1.o abrangerá as co
tas de exaustão que já tenham sido de
duzidas com base no § 4.o do art. 59 da 
Lei n.0 4.506, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 3,0 - o presente Decreto-lei en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogados os §§ 4.0 , s.o e 6.0 do art. 59 

da Lei n.0 4.506, de 30 de novembro de 
1964, e demais disposições em contrá
rio. 

Brasilla, 23 de março de 1970; 149.0 da 
Independência e 82.0 da República. -
Emílio G. Médlcl - Antônio Delfim Netto 
- Mário David Andreazza - Antônio 
Dias Leite Júnior - Marcus Vinicius 
Pratini de Moraes - João Paulo dos Reis 
Velloso. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 28, de 1970 
(N.• 129·A, de 1970, na Ca&& de orlrem) 

Aprova o Decreto-lei n,o 1.073, de 
9 de janeiro de 1970, que reajusta os 
vencimentos dos servidores civis e 
militares do Poder Executivo, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- 1!: aprovado o Decreto-lei 

n.0 1.073, de 9 de janeiro de 1970, que 
reajusta os vencimentos dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo, e dá. 
outras providências. 

Art. 2.0 - ll:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3,0 - Revogam-se as disposições 

em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 24, de 1970 

Submete à deliberação do Congres
so Nacional o texto do Decreto-lei n.o 
1. 073, de 9 de janeiro de 1970, que 
reajusta os vencimentos dos servido
res civis e militares do Poder Exe
cutivo, e dá outras providências. 

Excelentíssimos Senhores Membros do. 
Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da cons
tituição, tenho a honra de submeter à 
deliberação do Congresso Nacional, .acom
panhado. de Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro de Estado do Planejamen
to e Coordenação Geral, o texto do De
creto-lei n.0 1. 073, de 9 de janeiro do cor-
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rente ano, publicado no Diário Oficial do 
dia 13 do mesmo mês, que "reajusta os 
vencimentos dos servidores civis e m1l1-
tal.'es do !POder Executivo, e dá outras 
providências". 

Brasilla, 2 de abril de 1970. - Emillo 
G. Médlci. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DOS SRS. 
MINISTROS DO PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇAO-GERAL E DA FA
ZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

Na conformidade da orientação recebi
da de Vossa Excelência, o assunto do 
reajustamento de vencimentos dos servi
dores da União, para o exercício de 1970, 
foi conduzido com o propósito de alcan
çar o mais alto percentual possível, con
sideradas as possibil1dades do Tesouro 
Nacional e tendo em vista a orientação 
geral da politica do Govêrno. 

2. Os estudos realizados, com a colabo
ração do DASP, e a série de reunões man
tidas com Vossa Excelência objetivaram, 
de um lado, a concil1ação daquele pro
pósito com as diretrizes gerais definidas, 
no sentido de que o reajustamento: 

a) não acarretasse aumento de Im
postos, para seu financiamento, 
mantendo-se, a estrutura tributá
ria vigente, de modo a não criar 
ônus adicional para consumidores 
ou emprêsas; 

b) não significasse elevação do "de
ficit" do Tesouro, previsto na Lei 
Orçamentária para 1970 (Decreto
lei n.0 727/69), em NCr$ 820 mi
lhões. 

3. E objetlvaram, de outro lado, a con
sideração do dispositivo constitucional, 
que consagrou o principio da paridade, 
estabelecendo expressamente (art. 98 da 
Constituição, na redação da Emenda 
Constitucional n.0 1/69): "Os vencimen
tos dos cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judlclârlo não poderão ser supe-

rlores aos pagos pelo Poder Executivo, 
para cargos e atribuições iguais ou asse
melhadas". 

.4. Paridade, a propósito, tanto mais Im
portante tendo em vista o · grande dis
tanciamento dos adicionais de tempo da 
serviço e dos padrões de vencimentos dos 
servidores do Poder Executivo, atual
mente Inferiores, em geral, de entre 50% 
e 100% aos dos demais Podêres. 

5. Como é dÓ conhecimento de Vossa 
Excelência, a dificuldade essencial com 
que se defronta o Govêrno Federal, no 
Brasll, na oportunidade de concessão de 
reajustamentos gerais para compensar a 
elevação dos preços, reside no preço ex
cessivo do dispêndio global de pessoal. 
Principalmente com base na proibição de 
admissões, rigorosamente observada em 
1969 e a ser continuada, e no Instrumento 
de contrôle representado pelo Cadastro 
Geral já em funcionamento, tem sido pas
sivei iniciar uma politica de contençãô do 
número total de servidores. Sem embar
go, a existência daquele vultoso dispên
dio total torna complexa a tarefa não 
apenas de corrigir as conhecidas distor
ções da escala de remuneração de que é 
exemplo o insuficiente nivel salarial de 
certas categorias prioritárias para o de
senvolvimento, em face das oportunida
des de mercado, como de efetuar um 
reajustamento geral que atenda, simul
tâneamente, aos objetivos de evitar o 
desgaste do valor real dos salários dos 
servidores públicos e de não comprome
ter a programação global do Govêrno, 
principalmente no tocante à contenção 
da inflação o 

6. Consideradas diferentes alternativas, 
e consoante a decisão de Vossa Excelên~ 
ela, a solução mais Indicada nas circuns
tâncias, para permitir a concil1ação dos 
aspectos jâ salientados, é no sentido da 
concessão, aos servidores civls e mll1ta
res do· Poder Executivo, um ·aumento li
near de 20%, com vigência a partir de 
1,0 de fevereiro de 1970 o Tal perc.entual 

i 
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se fará viável apenas no pressuposto da 
manutenção, ao corrente exerclclo, dos 
atuals nivels de vencimentos dos servi
dores dos demais Podêres, para efeito de 
Implantação progressiva da paridade de
terminada constitucionalmente. 

'I. Para evitar tenha a medida impac
to inflacionário, o reajustamento em re
ferência deverá ser financiado, em par
te, através do Fundo de Reserva Orça
mentário, incluído no Orçamento para 
1970 <em Importância correspondente a 
pouco menos de 15% · na base sóbre a 
qual Incide o reajustamento) e o saldo 
por compensações e retenções a serem 
determinadas na programação financeira 
para o corrente exerclclo. 

8. O anexo projeto de Decreto-lei ora 
submetido à consideração de Vossa Exce
lência, consubstancia o reajustamento de 
20% para os servidores do Poder Exe
cutivo, a partir de 1-2-1970, medida re
vestida de caráter urgente e não deter
minante de elevação de despesa, na for
ma constitucional. 

Apl'loveltamos a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protestos de 
nosso mais profundo respeito. - João 
Paulo dos Reis Venoso - Antônio Del
fim Netto. 

DECRETO-LEI N.0 1.073 
DE 9 DE JANEIRO DE 1970 

ReajQSta. os vencimentos dos ser
vidores civis e mUltares do Poder 
Executivo e dá outras providências. 

o Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o art.. 55, 
item m, ln fine, da Constituição, de
creta: 

Art. 1.0 - Ficam majora.dos em 20% 
(vinte por cento), a partir de 1.0 de fe
vereiro de 1970, os nlvels, slmbolos e va
Ióres de vencimentos-base dos funcioná
rios civis do Poder Executivo e das Au
tarquias Federais decorrentes da aplica
ção da Lei n.0 5.552, de 4 de dezembro 
de 1968. 

Parágrafo único - . Aplica-se o dis
posto neste artigo aos membros do Mi
nistério Público Federal que percebem 
vencimentos fixados na forma do pa
rágrafo único do art. 5.0 do Decreto-lei 
n.0 376, de 20 de dezembro de 1968, man
tidos, para os demais, Inclusive !nativos, 
os nlveis estabelecidos no Anexo m do 
mesmo· Decreto-lei. 

Art. z.o - Ficam majorados em vin
te por cento (20% l, a partir de 1.o de 
fevereiro de 1970, os valôres da aplica
ção dos arts. 161 e 192 do Decreto-lei 
n.O 728, de 6 de agôsto de 1969. 

Art. 3.o - Ficam majorados em vin
te por cento (20%), a partir de 1.o de 
fevereiro de 1970, os valôres de venci
mentos-base dos membros da. Magistra
tura Federal e dos Tribunais de Contas 
da. União ·e do Distrito Federal, previs
tos nos Anexos I e II do Decreto-lei 
n.O 376 de 20 de dezembro de 1968. 

Art. 4.0 - Ficam majorados em' vin
te por cento (20% l, a partir de 1.0 de 
fevereiro de 1970: · 

a) os proventos e pensões dos !na
tivos e pensionista& a que se re
ferem· as alineas do .art. 4.0 do 
Decreto-lei n.0 81, de 21 de de
zembro de 1966, decorrentes da 
a.pllcação do art. 5.0 da Lei n.o 
5.552, de 4 de dezembro de 1968; 

b) os valôres das pensões que atual
mente percebem os pensionistas de 
que trata a Lei n. o 3. 765, de 4 de 
maio de 1960. 

Art. s.o - Obedecendo as normas fi
xadas neste Decreto-lei, será concedida 
a partir de 1.0 de fevereiro de 1970 
majoração dos vencimentos na base de 
vinte por cento (20% l dos valõ1·es de
correntes da aplicação da Lei n.0 5.552, 
de 4 de dezembro de 1968: 

a) aos funcionários das entidades 
de que trata o· Decreto-lei n.o 
67, de 21 de novembro de 1968, 



-238-

e· da Rêde Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima; 

b) aos funcionários dos Territórios 
Federais; 

c) aos funcionários transferidos da 
União para os Estados do Acre 
e da Guanabara, atendidas as 
prescrições da alínea b e do § 
1.0 do art. 4.o da Lei n.o 4.863, 
de 29 de novembro de 1965, e as 
disposições do Decreto-lei núme
ro 1.015, de 21 de outubro de 
1969; 

d) aos funcionários amparados pe
los arts. 40 e 42 da Lei n. o 4. 242, 
de 17 de julho de 1963, e item 4 
do art. 21 da Lei n.0 4.345, de 
26 de junho de 1964; 

e) aos funcionários ocupantes de 
cargos classificados nos Anexos 
V e VI da Lei n.o 3.780, de 12 de 
julho de 1960. 

§ 1.0 - Para eí1eito dêste artigo•; 
serão compensados os aumentos conce
didos, a qualquer titulo, no decurso do 
ano de 1969, de forma que, a partir de 
fevereiro de 1970, a majoração não ex
ceda de vinte por cento (20%) relativa
mente aos valôres decorrentes da apli
cação da Lei n.0 5.552, de 4 de dezem
bro de 1968. 

§ 2,0 - Aos funcionários de que 
trata êste artigo, mesmo quando bene
ficiados legalmente por outro regime 
empregaticio, qrue admita a complemen
tação salarial, não será concedida ma
joração alguma além da resultante do 
percentual esta,belecido neste Decreto
lei. 

Art. 6,0 - O salário-família será pa
go na importância de Ncr$ 17,00 (de
zessete cruzeiros novos) mensais por 
dependente. 

Art. 7.0 - Ficam majorados, em vin
te por cento (20%), a partir de 1.0 de 
fevevelro de 1970, os salários do pessoal 

a que se reporta o item II, alíneas a e b, 
do art. 23 da Lei n.0 3. 780, de 12 de julho 
de 1960, não podendo os salários discri
minados por categoria exceder o venci
mento base do nível correspondente à 
classe de encargos e obrigações seme
lhantes ou equivalentes. 

Art. 8,0 - O vencimento-base do Con
sultor-Geral da República, passa a ter 
o seu valor mensal fixado em NCr$ .... 
2. 680,99 (dois mil seiscentos e oitenta 
cruzeiros novos e noventa e nove centa
vos). 

Parágrafo. único - A gratificação de 
Representação do Consultor-Geral da Re
pública é fixada em 50% (clnqüenta por 
cento) do valor do vencimento-base. 

Art. 9.0 - O reajustamento decorren
te desta lei será concedido sem redução 
de diferença de vencimento e de vanta
gens sujeitas a absorção prevista nos 
arts. 103 e 150 do Decreto-lei n.o 200, de 
25-2-1967. 

Art. 10 - As gratificações concedidas 
a funcionários civis do Poder Executivo 
e das Autarquias Federais, inclusive por 
fôrça de leis ·especiais, com a finalidade 
de retribuir o exercício em tempo inte
gral e dedicação exclusiva, continuarão 
a ser calculadas sôbre os níveis, símbolos 
e valôres decorrentes da aplicação· da 
Lei n.0 5.552, de 4 de dezembro de 1968. 

Art, 11 - As despesas decorrentes da 
aplicação do disposto no presente De
creto-lei serão atendidas com recuroos 
orçamentários inclusive na forma. pre
vista nos incisos I e IV do art. 6.0 do 
Decreto-lei n.o 727, de 1.0 de agôsto de 
1969, que estima a. Receita e fixa a Des
pesa da União para o exercício financei
ro de 1970. 

Art. 12 - ll:ste Decreto-lei entrará 
em vigor em 1.0 de fevereiro de 1970, 
revogadas as disposições em contrário. 

(As Comissões de Serviço Público 
Civil, de Segurança Nacional e de Fi· 
nanças.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 29, de 1970 

(N,0 130-A, de 1970, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.086, de 
25 de fevereiro de 1970, que fixa os 
vencimentos básieos do pessoal do
cente do ensino superior federal, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - :S: aprovado o Decreto-Lei 
n.0 1.086, de 25 de fevereiro de 1970, que 
fixa os vencimentos básicos do pessoal 
docente do ensino superior federal, e 
dá outras providências. 

Art. 2.0 - lllste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 -Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 30, de 1970 

· Submete à deliberação do Con
gresso Nacional o texto do Decreto
Lei n.0 1. 086, de 25 de fevereiro de 
1970, que fixa os vencimentos básicos 
do pessoal docente do Ensino Supe
rior Federal, e dá outras providên
cias. 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da Cons
tituição, tenho a honra de submeter à 
deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
dos Senhores Ministros de Estado do 
Planejamento e Coordenação Geral e da 
Educação e Cultura, o texto do Decreto
Lei n.0 1. 086, de 25 de fevereiro de 1970, 
publicado no Diário Oficial da mesma 
data, que "fixa os vencimentos básicos 
do pessoal docente do ensino superior 
federal, e dá outras providências". 

:srasilla, 3 de abril de 1970. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 48, DOS 
SRS. MINISTROS DO PLANEJAMEN
TO E COORDENAÇAO GERAL E DA 
EDUCAÇAO E CULTURA 

Em 24 de fevereiro de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República 

Consoante o que dispõe a Lei n.O 5.539, 
de 27 de novembro de 1968, em seu art. 
16: 

"O regime de trabalho do pessoal 
docente de nível superior abrangerá 
duas modalidades: 
a) de dedicação exclusiva; 

b) em função de número de horas 
semanais". 

Por seu turno, o art. 17, do mesmo di
ploma legal, na redação dada pelo art. 
lO do Decreto-Lei n.0 465, de 11 de fe
vereiro de 1969, determina que: 

"0 docente admitido em dedicação 
I 

exclusiva ou em horas semanais de 
trabalho que excedam às do regime 
de menor duração, fará jus a uma 
gratificação calculada em bases a 
serem estabelecidas por decreto". 

2. O Decreto n.0 64.086, de 11 de feve
reiro de 1969, estabeleceu as bases para 
a gratificação do trabalho que exceda ao 
regime de menor duração. Para tanto, 
considerou a prestação de serviços do 
magistério no nível superior subordina
da a três regimes: 

a) regime de 12 (doze) horas se
manais efetivas de trabalho; 

b) l'egime de 22 (vinte duas horas) 
semanais de trabalho, efetivo, em 
turno completo; 

c) regime de tempo integral e de
dicação exclusiva CRETIDE), em que 
será exigido o compromisso de tra
balho em dois turnos completos, com 
o mínimo de 40 (quarenta) horas se
manais, e o de não exercer outro 
cargo, função ou atividade remune
rada, em órgão público ou privado, 
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ressalvado o disposto no artigo 18 
da Lei n.0 5.539, de 27 de novembro 
de 1968 <art. 3.0 ). 

3. Vale notar que a ressalva mencio
nada abrange as seguintes hipóteses: 

I - o exercício em órgãos de deli
beração coletiva, desde que 
relacionado com o cargo ou 
função; 

II - as atividades de natureza cul
tural ou cientifica exercidas 
eventualmente, sem prejuízo 
dos encargos de ensino e pes
quisa. 

4. o parágrafo único do art. 3.0, do ci
tado Decreto n.0 64.086/69, estabelece: 

"O regime de tempo integral e de
dicação exclusiva será remunerado 
com 380% <trezentos e oitenta por 
cento) do regime de doze horas se
manais e o regime de vinte e duas 
horas semanais será remunerado 
com 190% {cento e noventa por cen
to) do vencimento básico correspon
dente ao regime de doze horas se
manais". 

5. o salário básico do pessoal docente 
de nível superior, com o reajustamento 
dos vencimentos dos servidores civis e 
mllltares do Poder Executivo, decorren
te do Decreto-Lei n.0 1.073, de 9 de ja
neiro de 1970 é o seguinte: 

I- Auxiliar de Ensino -
NCr$ 663,55 

II - Professor Assistente 
NCr$ 725,76 

- ..... 

m - Professor Adjunto -
NCr$ 883,87 

VI - Professor Titular - ....... . 
NCr$ 946,08 

No regime do Decreto n.O 64.086-69, 
sôbre os salários básicos, incidirão os 
percentuais de 190% (cento e noventa 
por cento) e 380% (trezentos e oitenta 
por cento), respectivamente, oara os te-

tos de 22 (vinte e duas) e 40 (quarenta) 
horas semanais. 

6. Auscultadas as Universidades do 
País sôbre os tetos estabelecidos pelo 
Decreto n.0 64.086-69, os Magníficos Rei
tores demonstraram preferência pela 
substituição das 22 por 24 horas, e apre
sentaram convincentes motivos para uma 
separação entre o tempo integral e a de
dicação exclusiva. 

D.e fato, o regime de 22 horas sema
nais de trabalho, estabelecido no Decre
to n.0 64.086-69, faz referência ao Turno 
Completo, e Turno Completo - 8 às 12 
horas, em 6 (seis) dias da semana- são 
24 e não 22 horas. 

Por outro lado, a argumentação apr~
sentada, para a separação do Tempo In
tegral da Dedicação Exclusiva, é rele
vante. 

Sem dúvida, não há razão plausível 
para Impedi-r, ao mestre que dedicou bem 
à sua Universidade, tôdas as horas de 
trabalho que lhe foram atribuídas, o 
exercício de outra ativldade lucrativa, na 
esfera de . sua especialidade, mormente 
quando, dessa atlvldade, podem resultar 
novas experiências que aproveitem, tam
bém, à função docente. 

Em verdade, se o objetlvo é conduzir 
o professor para a adoção de horário In
tegral, poderá ser prejudicial ao próprio 
ensino exigir-se a dedicação exclusiva, 
proibindo-lhe o exercício de atividade 
profissional fora da Universidade, quan
do êste exercício, certamente, lhe dar:i 
mais vivência, no campo de seus conhe
cimentos. 

7. A orientação fixada na reunião con
junta de Reitores, realizada na Capital 
do País, em 27 de janeiro de 1970, trouxe 
em conseqüência a elaboração da Ta
bela de Vencimentos que, a seguir, se 
apresenta à consideração de Vossa Ex
celência, salientando-se, desde logo, que 
nela se concretizaram os critérios apro
vados pelos Magníficos Reitores presen
tes. 
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TABELA 

Auyllter Assistente Adjunio Titular HIERARQUIA de Ensino 
Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ 

Hora-Atlvldade O O O 0 0 0 0 O I O O t O O O O O O t O 12,288 14,358 16,428 18,498 

Tempo - 12 horas 4 semanas e mela 
(54 horas - mês) .............. ' 663;55 775,33 887,11 998,89 

Tempo - 24 horas (108 horas -
mês) o ••• o ••••••••••••••••••••••••• 1.327,10 1. 550,66 1. 774,22 1.997,78 

Tempo - 40 horas (108 horas -
mês) •••••••••••••• o • o •••• o ••••• o •• 2.327,10 . 2 .. 584,44 2.957,04 3.329,64 

Dedicação Exclusiva 20% •...•..•.• 2.654,21 3.101,28 3.548,45 3.995;57 

8. Desde logo, é de assinalar-se que, 
não ultrapassando o teto do vencimento 
do Ministro de Estado e levando-se em 
conta o disposto no parágrafo único do 
art. 4.o, da Lei n.0 5.540, de 28 de novem
bro de 1968, foi consignado um salário 
Hora-Atlvidade, para os diversos nivels 
do magistério superior: NCr$ 12,288, pa
ra o Auxilio de Ensino: NCr$ 13,358, pa
ra o Professor Assistente; NCr$ 16,428, 
para o Professor Adjunto e NCr$ 18,498, 
para o Professor Titular. Há, assim, um 
aumento, em horizontal, atendendo-se 
ao justo critério da hierarquia na car
reira; o aumento, na vertical, está con
dicionado ao número de horas de tra
balho docente. 

9. Cumpre, também, esclarecer que a 
Implantação do nôvo regime não redun
dará em aumento de despesas, por três 
razões: 

a) a implantação do regime de 24 
ou 40 horas se fará atendendo-se 
primordialmente às áreas da saú
de, da tecnologia e da formação 
de professôres de nivel médio, e 
somente dentro dos atuals recur
sos orçamentários destlno.dos à 
Implantação do regime de tempo 
Integral do magistério superior; 

b) haverá, ainda, a contribuição 
própria das Universidades, no to-

cante ao pagamento do venci
mento básico; 

c) para a Implantação do regime de 
trabalho docente, ora proposto, 
não só existem os NCr$ ......... . 
25. 000.000,00 referidos no Decreto
lei n.0 872/69 como os NCr$ .... 
47.100. 000,00, do programa de re
cursos orçamentários para 1970, à 
conta do Fundo Nacional de De
senvolvimento da Educação. 

10. li: ainda oportuno lembrar que hoje, 
em matéria de regime de trabalho do
cente, as Unidades e as Universidades 
obedecem a áreas de prioridades e têm 
os planos de trabalho dos professôres 
·que pretendem optar pelo regime de 
trabalho que exceda ao de menor dura
ção supervisionados por uma COmissão, a 
COMCRETIDE, de âmbito nacional, com
posta de: 

- um representante do Ministério 
do Planejamento e Coordenação 
Geral; 

- um representante do COnselho 
Nacional de Pesquisas; 

- um representante do Ministério 
da Fazenda; 

- um representante do Conselho 
Federal de Educação; e 

- um representante do Ministério 
da Educação e Cultura. 
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11. Os níveis atuais dos pr.ofessôres fo
ram estabelecidos pela Lei n.0 5.552, de 4 
de dezembro de 1968, com o reajusta
mento de 20% decorrente do Decreto-lei 
n.0 1. 073, de 9 de janeiro de 1970. 

Assim sendo, para alterar-se esta ma
téria, torna-se necessária uma lei ou de
creto-lei. 

De acôrdo com o art. 55 da Emenda 
Constitucional n.0 1, de 17 de outubro de 
1969. 

"O Presidente da República, em ca
sos de urgência ou de interêsse pú
blico relevante, e desde que não ha
ja aumento de despesa, poderá ex
pedir decretos-leis sôbre as seguin
tes matérias: 
- (. .. ) fixação de vencimentos;". 

12. Caberia, portanto, na espécie, dada 
a urgência da matéria e o interêsse pú
blico que a mesma envolve e não haven
do aumento de despesa, a expedição de 
decreto-lei, nos têrmos da inclusa mi
nuta, regulando não só o nôvo venci
mento básico, como alterando a reda
ção do Art. n° 9 do Decreto-lei n° 465, 
de 11 de fevereiro de 1969, concernente à 
obrigatoriedade de dedicação exclusiva 
exigida para Reitores e Vice-Reitores, 
Diretores e Vice-Diretores, passando o 
regime de trabalho do pessoal docente de 
nível superior a ser disciplinado nos têr
mos do projeto de decreto em anexo 

Valemo-nos do ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do nosso 
mais profundo respeito e admiração. -
João Paulo dos Reis Velloso, Ministro do 
Planejamento e Coordenação Geral -
Jarbas G Passarinho, Ministro da Edu
cação e Cultura. 

DECRETO-LEI N° 1. 086 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1970 

Fixa os vencimentos básicos do 
pessoal docente do ensino superior 
federal, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 55, 

item III, in fine, da Constituição, de
creta: 

Art. 1.0 - Os vencimentos básicos, 
correspondentes a 12 (doze) horas se
manais de atividade, do pesSoal docente 
de nível superior, serão: 

' 

I - Auxiliar de Ensino - NCr$ .. 
663,55; 

II - Professor Assistente - NCr$ 
775,33; 

III - Professor Adjunto - NCr$ 
887,11; 

IV - Professor titular - NCr$ 
998,89. 

Art. 2.0 
- O art. 9.o do Decreto-lei n.0 

465, de 11 de fevereiro de 1969, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9.0 - Os Reitores e Vlce-Rei
tores das Universidades e os Direto
res e Vice-Diretores das unidades 
universitárias ou dos estabelecimen
tos isolados, mantidos pela União, 
exercerão os respectivos mandatos 
obrigatàriamente em regime de tem
po integral, mas sem a obrigatorle-

. dade de dedicação exclusiva." 

Art. 3.• - ll:ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 25 de fevereiro de .1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da República. 
(As Comissões ae Serviço Público Civil 

e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 30, de 1970 

(N.• 131-A, de 1970, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.083, de 
6 de fevereiro de 1970, que dispõe 
sôbre a incidência e cobrança do 
Impôsto fJnico sôbre mineraiS, con
cede isenção, c dá outras providên· 
c ias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 - ll: aprovado o Decreto-lei 

n.o 1. 083, de 6 de fevereiro de 1970, que 
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dispõe sôbre a Incidência e cobrança do 
Impôsto único sôbre minerais, concede 
Isenção, e dá outras providências. 

Art. 2.0 - :t!:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 32, de 1970 

Submete à deliberação do Con
gresso Nacional o texto do Decreto
Lei n.o 1.083, de 6 de fevereiro de 
1970, que "dispõe sôbre a incidência 
e cobrança do Impôsto trnico sôbre 
minerais, concede isenção, e dá ou
tras providências". 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Na forma do § 1.0 do art. 55 da Cons
tituição, tenho a honra de submeter 
à deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de exposição de motivos 
do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, 
o texto do Decreto-Lei n.0 1.083, de 6 de 
fevereiro de 1970, publicado no Diário 
Oficial da mesma data, que "dispõe sô
bre a Incidência e cobrança do Impôsto 
único sôbre minerais, concede Isenções, 
e dá outras providências". 

Brasilla, 3 de abril de 1970. - Emílio 
G. Médicl. 

DECRETO-LEI N.0 1.083 
DE 6 DE FEVEREIRO DE 1970 

Dispõe sôbre ~ incidência e co
brança do Impôsto trnico sôbre mi
nerais, concede isenções, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o Inciso II 
do art. 55 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Até a entrada em vigor do 
regulamento do Decreto-Lei n.0 1.038, de 
21 de outubro de 1969, fica o Ministro 
da Fazenda autorizado a permitir que 
o lançamento do tributo se faça com 

base na última pauta de valôres de subs
tâncias minerais baixada por aquêle 
Ministério. 

Art. 2.0 - A lista· de minerais a que 
se refere o art. 6.0 do Decreto-Lei n.0 

1. 038, de 21 de outubro de 1969, fica 
acrescida do seguinte Item: 

- Sal Marinho 
Art. 3.0 - O art. 10 do Decreto-Lei 

n.0 1.038, de 21 de outubro de 1969, pas
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 - o Impôsto único será 
calculado mediante aplicação das 
seguintes aliquotas sôbre o valor tri
butável das substâncias minerais: 
I - Metais nobres, pedras preciosas, 
carbonados e semipreciosas lapidá
veis 1% <um por cento); 

II - Minérios de ferro e de man
ganês 7% (sete por cento); 

UI - Aguas minerais, salgema e sal 
marinho, 17% (dezessete por cento); 

IV - Demais substâncias minerais 
4% (quatro por cento)." 

Art. 4.0 -: Ficam Isentas do Impôsto 
único sôbre minerais as saídas de mi
nerais que devam ser ut!Uzados como 
matéria-prima na industrialização de 
adubos e fert111zantes ou, na agrlcultu
rà, como corretivo de solos: 

a) para estabelecimentos onde se 
industrializem adubos simples ou 
compostos e fert!l1zantes; 

b) para outro estabelecimento do 
mesmo titular daquele onde se 
deva processar a industrializa
ção; 

c) para estabelecimento produtor. 

Art. 5.0 - o simples desdobramento 
de blocos de mármore e granito não 
constitui a operação de industrialização 
a que se refere o § 5.o do art. 2.o do 
Decreto-Lei n.o 1. 038, de 21 de outubro 
de 1969, somente caracterizada pela ser
ragem ou polimento posterior. 
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Art. 6.0 
- Aos recursos resultantes 

da ·cota do impôsto único incidente sô
bre o .sal marinho, pertencentes aos Es
tados, Territórios, Distrito Federal e Mu
nicípios, não se aplicam as normas esta
belecidas nos arts. 16 e 17 do Decreto
lei n.0 1. 039, de 21 de outubro de 1969. 

Art. 7.0 - Fica o Ministro da Fazen
da autorizado a conceder, nos têrmos do 
art. 172 da Lei n.0 5.172, de 25 de outu
bro de 1966, remissão de créditos tri
butários existentes até a data da vigên
cia dêste Decreto-lei, relativamente ao 
impôsto único sôbre minerais, desde que 
decorrentes de êrro excusável quanto à 
classificação dos produtos ou ao fato 
gerador do tributo. 

Art. 8.0 
- ~te Decreto-lei entrará 

em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de fevereiro de 1970; 149.0 

da Independência e 82 ° da República. 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 54, DE 

1970, DO SR. MINISTRO DA FAZEN
DA 

Em 3 de fevereiro de 1970 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República: 
Tenho a honra de submeter à alta 

consideração de Vossa Excelência o ane
xo projeto de decreto-lei que objetiva 
corrigir distorções na legislação perti
nente ao impôsto único sôbre minerais. 
2. Justificava-se a urgência da propo
sição pela necessidade de regulamenta
ção imediata do Decreto-lei n.0 1.038, de 
21 de outubro de 1969, que estabeleceu 
novas normas relativas ao impôs'to em 
causa, com modificações por êle mesmo 
introduzidas. 
3. O art. 1.0 , ao permitir, a critério do 
Ministro da Fazenda, que o lançamento 
do tributo se faça com base na última 
pauta de valôres de substâncias mine
rais, dá solução para inúmeros proble
mas que advirão com a entrada em vi
gor do Decreto-lei n.0 1.038, antes de sua 
regulamentação. 

4. Pelo art. 2.0 , deu-se ao sal marinho 
o mesmo tratamento tributário que des
frutará. o salgema. O art. 3.0 , em conse
qüência dessa orientação, fixa aliquota 
para o produto em causa. · · 

5. Toma-se desnecessário ressaltar a 
importância para o setor primário dos 
benefícios advindos com o art. 4.0 , que 
isenta os produtos minerais utilizados na 
industrialização de adubOs e fertilizan
tes, ou, na agricultura, como corretivos 
do solo. 

6. O art. 5.0 , ao estabelecer que o sim
ples desdobramento de blocos de mármo
re e granito não constitui operação de 
industriallzação, tenciona corrigir distor
ções existentes na atual legislação. 

7. Ainda em decorrência da entrada 
do sal marinho no regime de tributação 
unificada, o art. 6.0 procura resguardar 
interêsses de Unidades da Federação que 
têm neste produto ponderável fontes de 
receita. 

8. O art. 7.0 , ao permitir, a critério do 
Ministro da Fazenda, a remissão de cré
ditos tributários decorrentes de êrro es
cusável, é medida que se impõe para 
corrigir distorções que a antiga legisla
ção ensejava. 

Na oportunidade renovo a Vossa Ex
celência protestos do meu mais profun
do respeito. - Antônio Delfim Netto, 
Ministro da Fazenda. 

(As Comissões de Minas e Energia e 
de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 31, de 1970 
(N,0 132-A, de 1970, na casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n. 0 1. 09'8, de 
25 de março de 1970, que altera os 
limites do mar territorial do Brasil 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-Lei 
n.0 1. 098, de 25 de março de 1970, que 
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altera os limites do mar territorial do 
Brasil, e dá outras providências. 

Art. 2.0 
- 1l:ste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 56, de 1970 

Submete à deliberação do Con
gresso Nacional o texto do Decreto
Lei n.0 1.098, de 25 de março de 19'70, 
que altera os limites do mar territo
rial do Brasil e dá outras providên
cias. 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da Cons
tituição, tenho a honra de submeter 
à deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Secretário-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional, o texto do De
creto-Lei n.O 1. 098, de 25 de março de 
1970, publicado no Diário Oficial do dia 
30 do mesmo mês e ano, que "altera os 
limites do mar territorial do Brasil e dá 
outras providências". 

Brasília, 9 de abril de 1970. - Emílio 
G. Médicl. 

Brasília, em 25 de março de 1970 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 011-70, 
DO · CONSELHO DE SEGURANÇA 
NACIONAL 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa 
Excelência, com respeito à Exposlçiio de 
Motivos DNU -56-502.72, de 9 de março 
de 1970, do Ministério das Relações Ex
teriores, que encaminhou projeto de De
creto-lei, dispondo sôbre a alteração pa
ra 200 milhas do limite do Mar Terri
torial. 

A citada Exposição de Motivos, tam
bém assinada pelo Ex.mo Sr. Ministro 
da Marinha, analisa, detalhadamente, 
os reflexos da medlda.no âmbito Interno 
e externo. 

. 
Pelo exame das razões apresentadas, 

verifica-se que, além do problema de or
dem económica, representado pela ne
cessidade de defesa do potencial bioló
gico marinho brasileiro, foi dada espe
cial ênfase ao aspecto politico da ques
tão. A adoção de uma solução coinci
dente com a que tende a prevalecer em 
tôda a América Latina é julgada de 
grande conveniência, pois ensejará a 
formação de uma frente única latino
americana, no trato de questões afins, 
nos organismos e conferências interna
clonais. 

No que diz respeito a segurança, cons
tata-se uma alteração na posição ante
riormente defendida pelo Ministério da 
Marinha. O agravamento das deficiên
cias, atualmente existentes para a rea
lização de um patrulhamento eficaz na 
faixa de 12 milhas, com a extensão para 
200 milhas, não foi considerado de mol
de a Invalidar a ampliação pretendida, 
pois a afirmação unilateral de soberania 
e jurisdição nos propiciará o lastro jurí
dico necessário, à nossa reação contra 
eventuais Incursões estrangeiras. O pro
blema é comum de todos os paises que 
ampliaram seu mar territorial, mas não 
invalida a solução, que aparece como a 
única adequada à salvaguarda dos altos 
interêsses de suas populações. 

Por se tratar de matéria com reflexos 
sôbre a Segurança Nacional, houve por 
bem Vossa Excelência determinar, em 
despacho exarado em 10 do corrente, fôs
sem ouvidos os membros do Conselho de 
Segurança Nacional. 

Ao submeter o assunto à alta aprecia
ção de Vossa Excelência, participo que o 
parecer dos membros do Conselho de Se
gurança Nacional foi unânime pela ado
ção da medida, pelo que peço vênla para 
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sugerir seja aprovado o projeto de De
creto-lei anexo. 

Aproveito a oportunidade para reiterar 
a Vossa Excelência os meus protestos do 
mais profundo respeito.- Gen. Bda. João 
Baptista de Oliveira. Figueiredo, Secre
tário-Geral do Conselho de Segurança 
Nacional. 

DECRETO-LEI N.o 1.098 
DE 25 DE MARÇO DE 1970 

Altera os limites do mar territorial 
do Brasil, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 55, 
item I, da Constituição, e considerando: 

que o !nterêsse especial do Estado cos
teiro na manutenção da produtividade 
dos recursos vivos das zonas marítimas 
adjacentes a seu litoral é reconhecido 
pelo Direito Internacional; 

que tal interêsse só pode ser eficaz
mente protegido pelo exercício da sobe
rania inerente ao conceito do ínar terri
torial; 

que cada Estado tem competência pa
ra fi~ar seu mar territorial dentro de 
limites razoáveis, atendendo a fatôres 
geográficos e biológicos, assim como às 
necessidades de sua população e sua 
segurança e defesa, decreta: 

Art. 1.0 - o mar territorial do Brasil 
abrange uma f·aixa de 200 (duzentas) 
milhas a pa11tir da linha do baixa-mar 
do litoral continental e insular brasi
leiro adotada como referência nas car
tas náuticas brasileiras. 

!Parágrafo único - Nos lugares em 
que a linha costeira apresenta reentrân
cias profundas ou saliências, ou onde 
existe uma série de ilhas ao longo da 
costa e em sua proximidade imediata, 
será adotado o método das linhas de ba
se retas, ligando pontos apropriados, pa
ra o traçado da linha a partir da qual 

será medida a extensão do mar terri
torial. 

Art. 2.0 - A soberania do Brasil se 
estende no espaço aéreo acima do mar· 
territorial, bem como ao leito e subsolo 
dêste mar. 

Art. 3.o -l!: reconhecido aos navios de 
tôdas as nacionalidades o direito de pas
sagem inocente no mar territorial brasi
leiro. 

§ 1.0 
- Considera-se passagem ino

cente o simples trânsito pelo mar terri
torial, sem o exercício de quaisquer ati
vidades estl1anhas à navegação e sem 
outl'as paradas que não as incidentes à 
mesma navegação. 

§ 2.0 - No.mar territorial todos os 
navios deV'em cumprir os regulamentos 
brasilei·ros destinados a garantir a paz, 
a boa ordem e a segurança, bem como 
evitar a poluição das águas e o dano aos 
recursos do mar. 

§ 3.0 - o Govêmo brasileiro estabe
lecerá os regulamentos que, por motivos 
de segurança, lhe pareça necessário fa
zer observa:r por navios de guerra e ou
tros navios de Estado estrangeiro. 

Art. 4.0 - O Govêrno brasileiro regu
lamentará a pesca, tendo em vista o 
aproveitamento racional e a conservação 
dos recursos vivos do mar territorial, 
bem como as atividades de pesquisa e 
explo11ação. 

§ 1.0 - os regulamentos poderão fi
xar zonas em que a pesca seja exclusi
vamente reservada a embarcações bra
sileiras. 

§ 2.0 
- Nas zonas do mar territorial 

que ficarem abertas à pesca por embar
cações estrangeiras, só poderão estas 
exereer suas atividades quando devida
mente registradas e autorizadas, e me
diante obrigação de respeitarem a regu
lamentação brasileira. 
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§ 3.0 - Poderão ser definidos por 
acôrdos Internacionais, em princípio na 
base da reciprocidade, regimes especiais 
de pesca, pesquisa e exploração no mar 
territorial. 

Art. 5.0 
- :S:ste Decreto-lei entrarâ em 

vigor na data de sua publicação, revoga
do o Decreto-lei n.0 553, de 25 de abril de 
1969, e outras disposições em contrârio. 

Brasilla, 25 de março de 1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da República. 
- Emílio G. Médici - Alfredo Buzaid 
- Adalberto de Barros Nunes - Mário 
Gibson Barboz111. 

(As Comissões àe Segurança Nacio
nal e àe .Relações Exteriores.) 

PARECERES 
PARECER 

~.o 143, de 1970 
da Comissão de Finanças, sôbre o 

Ofício n.0 S-1, de 1967 (Ofício n.0 

605/66 do Sr. Governador do Estado 
de Pernambuco), solicitando autori
zação do Senado Federal para efe
tuar a aquisição de equi:Pamentos 
hospitalares, mediante financia
mento externo, com a firma francesa 
Compagnie Générale de Radiologie. 

Relator: Sr. Dlnarte Mariz 

O Sr. Governador do Estado de Per
nambuco, pelo Ofício n.0 605, de 9 de 
dezembro de 1966, e nos têrmos consti
tucionais, solicitou ao Senado Federal a 
necessârla autorização para "efetuar a 
aquisição de equipamentos hospitalares, 
mediante, financiamento externo, no 
montante de Fr.Fr.683.046 (seiscentos e 
oitenta e três mll, e quarenta e seis 
francos franceses) na firma: Compag~ 
nle Générale de Rodlologle", obedecen
do às condições expressas no Processo 
n.o 36.355/66, do Ministério da Saúde. 
2. No processado, entretanto, não fo
ram encontrados os documentos que, 
pelo art. 343, letras a e b, são indispen
sáveis para Instruir pedidos desta natu
reza. 

3. Face ao decurso de tempo e às ra
zões expostas, resta a esta Comissão 
mandar arquivar o presente projeto. 

l!: o parecer. 
Sala das Comissões, em 23 de abril de 

1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Dinarte Mariz, Relator - Carlos 
Lindenberg - Pessoa de Queiroz - Mello 
Braga - José Ermirio - Julio Leite -
Flávio Britto - Bezerra Neto - Clo
domir Milet - Carvalho Pinto - Walde
mar Alcântara. 

PARECER 
N.0 144, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Ofício S-1, de 1967. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
O Sr. Governador do Estado de Per

nambuco, através do Oficio n.0 605, de 9 
de dezembro de 1966, nos têrmos consti
tucionais então vigentes, solicitou ao Se
nado Federal a nccessâria autorização 
para aquêle Estado "efetuar a aquisição 
de equipamentos hospitalares, mediante 
financiamento externo, no montante de 
Fr. Fr. 683, 046 (seiscentos e oitenta e 
três mil e quarenta e seis francos fran
ceses), na firma Compagnle Générale 
de Radlologie", conforme as condições 
expressas no Processo n.0 36.355/66 do 
Ministério· da Saúde. 
2. O art. 42, item IV, da Emenda Cons
titucional n.o 1, de 1969, dispõe competir 
privativamente ao Senado Federal "au
torizar empréstimos, operações ou acor
dos externos, de qualquer natureza, de 
interêsse dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Municípios, ouvido o Poder 
Executivo". 
3. Para o desempenho desta atribuição 
constitucional, entretanto, hã, necessi
dade do envio de documentos que, pelo 
art. 343 do Regimento Interno, devem, 
obrigatoriamente, acompanhar pedidos 
desta natureza, a saber: 

"a) parecer do órgão Incumbido da 
execução da política econômlco-fi
nanceira do Govêrno Federal; 

• 
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b) publicação oficial com o texto da 
autorização do Legislativo Estadual 
para a operação". 

4. A Comissão de Finanças,' ao exami
nar a matéria, constatou a falta dos 
referidos documentos que deveriam, a 
esta altura, estar anexados ao pedido . 
Por esta razão, concluiu pelo seu a;rqui
vamento. 
5. Face ao decurso de tempo e às ra
zões expostas, resta também a esta Co
missão mandar arquivar o presente 
Ofício. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 7 de maio de 

1970. - Antônio Carlos, Presidente em 
exercício - Carlos Lindenberg, Relator 
- Clodomir Milet - Milton Campos -
Bezerra Neto - Amon de Mello - Guido 
Mondin. 

PARECER
N.0 145, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 18, de 1969, que estabelece no
vos valôres para as multas por des
cumprimento, por parte dos empre
gadores, das leis trabalhistas, e dá 
outras pr~idências. 

Relator: Sr. Amon de Mello 
De autoria do ilustre Senado·r Vascon

celos Torres, o presente projeto dispõe, 
em seu art. 1.0 , que "o descumprimento, 
por parte dos empregadores, das leis 
trabalhistas, importará em multas de va
lor variável entre 1 <um) e 5 (cinco) 
salá·rios-mínlmo da região". O art. 2.0 , 

por sua vez,. estabelece que "a falta con
tinuada no descumprimento, de que trata 
o art. 1.0 poderá Importar em suspensão 
de funcionamento da emprêsa, por prazo 
variável entre 30 (trinta) e 90 <noventa) 
dias, sem prejuízo para os respectivos 
empregados". 
2. Justificando a proposição, o seu Au
tor assim se expressa: 

"É justa a aspiração dos trabalhado
res no sentido de atualizar-se as 

multas pelo descumprimento das leis 
do trabalho, posto que a prevalência 
do atual critério importa, de fato, na 
inoperância de qualquer penalidade 
nos valores prescritos agora. 

A vinculação do salário-mínimo é 
critério que se impõe, dada a inflação 
ainda existente'.'. 

3. Era necessário, realmente, que se al
terasse o valor das multas estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho, 
em 1943. Num país em crescimento con
tínuo, mas ainda sofrendo os efeitos da 
inflação e, portanto, da desvalorização 
da moeda - fenômenos comuns nessa 
fase - não é mais admissivel fixar-se 
valôres quantitativos exatos para as 
multas legais. Essas devem sempre acom
panhar as alterações da moeda, a fim 
de serem sempre efetivas. 

4. Ante essas razões, o Govêrno, ao edi
tar o Decreto-lei n.0 229, de 28 d~ feve
reiro de 1967, modificativo da citada 
Consolidação das Leis do Trabalho, in
cluiu alguns artigos especialmente sôbre 
a matéria tratada no presente projeto, 
alterando, grandemente, o valor das mul
tas' a serem aplicadas aos infratores da 
legislação do trabalho, que passaram a 
ter o seu quantum proporcional ao sa
lário-mínimo. 

Assim é que o Decreto-lei n.0 229, de 
1967: 

a) em seu art. 1.0 - altera o valor 
das multas dos arts. 47, 51, 52, 53, 
54, 55 e 56 da C.L.T.; 

b) em seu art. 5.0 - o valor das 
multas dos arts. 22 e 223 do mes
mo diploma legal; 

c) em seu art. 8.0 - também o das 
multas previstas nos arts. 434 a 
43e; 

d) em seu art. 16 - cria nova multa· 
- aos infratores do estabelecido 
no parágrafo único do art. 529 
da C.L.T. 

i 

'i 
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O art. 21 do Decreto~lei n.o 229, de 
1967, trata ainda da atualização do pro
cesso das multas administrativas. 
5. Como se verifica, desde 1967, o Go
vêrno já havia tratado do problema da 
atualização do valor das multas aplicá
veis não só por "descumprimento por 
parte dos empregadores", mas, sim, das 
multas cabíveis por infração a qualquer 
diSpositivo da Consolidação, sem: distin
ções. 
6. Dessa forma, a dispooição principal 
do projeto (art. 1.0 ) está atendida pela 
legislação em vigor e, portanto, superada. 

A medida contida no art. 2.0 , por sua 
vez, incorre em injuridicida.de, pois, como 
se sabe, há vários tipos de infrações às 
leis trabalhistas, algumas até de peque
na monta, sem grande significação. Ora, 
o seu descumprimento contiiluado -
duas, três vê:res - importaria, pelo art. 
2.o, em suspensão do funcionamento 
da emprêsa, de trinta a noventa dias, 
sem prejuízo dos empregados. Seria, sem 
dúvida, a falência de muitos e, com isso, 
evidentemente, viria o prejuízo, também, 
dos empregados. 
7. Diante do exposto, opinamos pela 
rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 7 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente em 
exercício - Amon de Mello, Relator -
Clodomír :Milet - Milton Campos - Be
zerra Neto - Guido Mondiil - Carlos 
Lindenberg. 

PARECER 
N.0 146, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena• 
do n.o 5, de 1966, que estende às au· 
tarquias estaduais e municipais as 
normas vigentes sôbre prescrição de 
dívidas e de ações contra a Fazenda 
Pública. 

Relator: Sr. Antôni() Carlos 

O projeto em exame, de autoria do 
nobre Sr. Senador Bezerra Neto, propõe 

sejam estendidas às autarquias muni
cipais as normas vigentes sóbre prescri
ção de dívidas passivas e de ações con
·tra a Fazenda Públ!ca. 

As normas legais que disciplinam a 
matéril!-, no tocante às dívidas passivas 
da União, dos Estados e dos Municípios 
·estão consubstanciadas no Decreto n.0 

20.910, de 6 de janeiro de 1932, que re
gula a prescrição qüinqüenal. · 

As disposições dêsse decreto foram es
tendidas às autarquias federais pelo que 
estabelece o art. 2.0 do Decreto-lei n.0 

4.597, de 19 de agôsto de 1942. 

A justificação do projeto esclarece: 
"As entidad·e.s públicas, de âmbito 
estadual e municipal - no caso,· as 
autarquias locais - em matéria de 
prescrição de seus compromissos, de
vem ter as prerrogativas estendidas 
às autarquias federais pelo art. 2.0 

do Decreto-lei n.0 4.597, de 19 de 
agôsto de 1942. 

São tôdas entidades que represen
tam e agem em função do lnterêsse 
público, e com o património públi· 
co. Como se trata c1e matéria pro
cessual, sõmente projeto de lei fe
deral pode tratar da espécie. Daí a 
presente proposição, cuja necessida· 
de se deduz, antes de tudo, com a 
Simples leitura da legislação citada." 

A Emenda CoOnstitucional n.0 1, de 
1969, atribui à União competência para 
Legislar sôbre "normas gerais sôbre or
çamento,· despesa e gestão patrimonial 
e financeira de natureza pública; de di
reito financeiro; de seguro e previdên
cia social; de defesa e proteção da saú
de; de regime penitenciário" (art. 8.0 , 

XVII, letra c). A éonstituição de 1967 
dispunha, em dispositivo corresponden
te, que competia à União legislar sôbre 
"normas gerais de direito financeiro; de 
seguro e previdência social; de defesa e 
proteção da saúde; de regime peniten
ciário" (art. 8.0 , XVII, c). Houve, assim, 
o acréscimo, na Constituição em vigor, 
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da expressão "normas gerais sôbre orça
mento, despesa e gestão patrimonial e 
financeira de natureza pública", que se 
nos afigura como uma extensão que am
plia as normas de caráter genérico para 
fazê-las abranger pormenores da esfera 
da competência supletiva dos Estados 
(art. 8.0 , XVII, § 2.0 , da Constituição de 
1967, não alterado pela Emenda Cons
titucional n.0 1, de 1969) . 

De outro lado, a regra do art. 60, I, 
da Constituição de 1967, que conferiu ao 
Presidente da República a competência 
exclusiva para !nlclat!va das leis que 
dispunham sôbre matéria financeira foi, 
sem qualquer alteração, mantida na 
mesma Emenda Constitucional n.O 1, de 
1969 (art. 57, I) . 

Cumpre-nos, pois, para o exame corre
to da proposição, indagar se ela versa 
sôbre normas gerais de direito financei
ro, de despesa e gestão patrimonial e 
financeira de natureza pública, ou sôbre 
matéria financeira. 

A distinção já foi objeto de notável 
parecer do eminente e saudoso Senador 
Aloyslo de Carvalho, quando do estudo 
do Projeto de Lei desta Casa n.0 8, de 
1968, de autoria do nobre Sr. Senador 
Ney Braga, que altera o Código Tributá
rio Nacional (Lei n.0 5.172, de 25 de ou
tubro de 1966), no capítulo referente à 
Contribuição de Melhorias; e o Decreto
Lei n.0 195, de 24 de fevereiro de 1967. 

I 

Igualmente, em nosso parecer sôbre a 
Emenda à Constituição n.0 3, de 1968, 
que visava a suprimir o inciso I, do art. 
60 da Constituição d·e 1967, procuramos, 
animados nos Comentários de Pontes de 
Miranda, fixar tal distinção. 

No caso presente, o projeto Inequivo
camente versa sôbre normas gerais de 
direito financeiro, de despesa e gestão 
patrimonial e financeira de natureza 
pública. 

:G:le não eleva tributos, não dispõe sô
bre a prática de sua cobrança, não cria 
nem aumenta despesa pública, não alte-

ra a receita. Não trata de nada disso, 
dlreta ou indlretamente. 

O que êle pretende é estender um 
elenco de normas gerais, já em vigor 
para a União, Estados, Municípios e au
tarquias federais, às a utarqulas esta
duais e municipais constituídas exclusi
vamente de património estatal com per
sonalidade de direito público. 

Elas se Inserem, sem dúvida, no "con
junto de normas que regulam a atlvlda
de financeira", conforme Allomar . Ba
leeiro define, em "Uma Introdução à 
Ciência das Finanças", o Direito Finan
ceiro. 

Quanto ao mérito, a medida proposta, 
suficientemente justificada, visa a esta
belecer critério de j ustlça e amparar, 
em última análise, a meritórias promo
ções de âmbito municipal, quase sempre 
dessasslstldas e desamparadas. 

Ante o exposto, a Comissão de Cons
tituição e Justiça opina pela juridlclda
de e constitucionalidade do Projeto de 

.Lei do Senado n.0 5, de 1966, recomen
dando, no mérito, sua aprovação. 

Sala das Comissões, 7 de maio de 1970. 
- Carlos Lindenberg, Presidente even
tual - Antônio Carlos, Relator- Clodo
mir Milet - Milton Campos - Bezer
ra Neto - Josaphat Marinho - GuJdo 
Mondin. 

PARECER 
N.0 14'7, de 19'70 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 9, de 1968 (n.0 2.503-B/65, 
na Casa de origem), que altera o in
ciso II do art. 134 e o art. 141 do 
Código Civil. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Câmara dos Senhores Deputados 
encaminhou a esta Casa o projeto de lei 
em exame, de autoria do nobre Senhor 
Deputado Cunha Bueno, que altera o 
Inciso II do art. 134 e o art. 141 do 
Código Civil. 
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A alteração visa a atualizar os valôres, 
consignados nos dispositivos acima ;ref'e
ridos, fixados como limites máximos pa
ra a dispensab111dade de escritura pú
blica na .formação dos contratos trans
lativos ou constitutivos de direitos sôbre 
imóveis, bem como de outra prova que 
não a testemunhal, nos contratos em 
geral, salvo os casos expressos em con
trário. 

Esta Comissão, ao examinar projetas 
vários com a mesma finalidade de ope
rar modificações na legislação codifica
da em vigor. tem se pronunciado, sem 
entrar no mérito dos mesmos, pela so
brestação da matéria até que cheguem 
ao Congresso os projetas dos novos Có
digos, ora em estudos e elaboração no 
âmbito do Poder Executivo. 

De conformidade com essa. orientação, 
deve ser sobrestado, também,. o presente 
projeto. 

Assim, a Comissão de Constituição e 
Justiça opina pelo sobrestamento do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 9, de 1969, 
até que chegue ao Senado o projeto do 
novo Código Civil, quando então deve a 
matéria ser considerada. 

Sala das Comissões, 7 de maio de 1970. 
- Carlos Lindenberg, Presidente even
tual - Antônio Carlos, Relator - Mil
ton Campos - Clodomir Mllet - Bezefl'
ra Neto - Josaphat Marinho - Guido 
Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente vai à publ!cação. 

Há, sôbl'e a. mesa., requerimento de 
autoria do nobre Senadlr José Ermírio, 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.o 47, de 1970 

Sr. Presidente: 

De conformidade com o art. 63, do Re
gimento Interno do Senado, requeiro a 

V. Ex. a, com· aprovação do Plenário, a 
criação de Comissão Especial, composta 
de 5 (cinco) Senhores Senadores, para, 
no prazo d·e 90 dias, contados da sua 
Instalação, estudar e apurar a verdadei
ra situação da Indústria siderúrgica no 
Elaís e oferecer as recomendações que 
forem julgadas convenientes para o seu 
·desenvolvimento. 

Justificação 
As razões dêste requerimento encon

tram-se em nosso pronunciamento de 
hoje, nesta Casa., onde fizemos uma 
análise da situação da nossa siderurgia. 
Podemos adiantar que ela está em crise 
aguda e sem .recursos para expansão. A 
sua. produção não chega a satisfazer 
uma demanda., ainda pequena. O pro
grama em andamento está multo atra
sado e as dificuldades se agravam a ca
da dia. Enquanto isso, observa-se em 
tôda parte do mundo especial cuidado 
no campo siderúrgico, aumentando a 
produção. ·Por oútro lado, resguarda-se 
o minério de ferro. É preciso, pois, que 
todo o Senado e a Nação estejam a par 
do que se passa. neste setor através de 
Comissão Especial e que fará um levan
tamento completo da situação. 

Sala das Comissões, em 11 de maio 
de 1970. - José Ermírio. 

O SR. PRIESIDENTE (João Cleofas) 
- De acôrdo com o Regimento Inter
no, o requerimento irá à Comissão com
petente e será. incluído na Ordem do 
Dia da Sessão de amanhã. 

o primeiro orador inscrito é o nobre 
Senador José Ermirio, a quem dou a 
palavra. 

O SR. JOSÉ ERM1RIO - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadarei'), presentemente, qualquer pais 
para ser forte, com independência poli
tica e financeira em condições de dia
logar em igualdade com os outros, res
peitado interna e externamente, precisa 
ter suporte numa ·economia sól!da. Esta, 
por seu turno, encontra na lndustrlall-
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zação a geratriz fundamental na estru
tura moderna. Quanto mais crescem as 
populações, há que acelerar o ritmo de
senvolvimentista com a criação de no
vas !ornias de trabalho, mais empre
gos e oportunidades ao espírito criati
vo. Hoje, o mundo difere mesmo do que 
era no Inicio da década de 1960. Exis
tem perturbações decorrente11 do agra
vamento dos problemas e uma intran
qilllldade palpável no setor econômico. 
Nações poderosas estão sendo sacudidas 
pelo vendaval dessas rápidas transfor
mações. Isto impõe meditação na gra
vidade do momento. Não há lugar po
rém para um pessimismo exagerado ou 
otimismo panglossiano, mas, sim, aten
ção num exame desapaixonado, sensato, 
coerente. 

Analisando os ·suportes basilares ~ 
economia mundial, deparamos com a 
importância do aço, que se encontra em 
ativa expansão, merecendo o cuidado 
especial por parte dos governos. Por es
ta razão, deliberamos trazer êste assun
to, no momento, ao conhecimento do 
Senado e da Nação. Podemos adiantar 
que o mundo experimenta uma verda
deira fome de aço, que persistirá e se 
agravará no futuro, em razão dos gran
des empreendimentos e projetas em 
quase tôdas as nações. 

PRODUÇAO MUNDIAL 
A produção do mundo, no ano pas

sado, conforme a revista Engineering 
and Minlng J'oumal, de março último, 
foi estimada em 558,7 milhões de tone
ladas métricas, distribuída da seguinte 
maneira: 

Estados Unidos 

milhões de 
t/métricas 

126 
Paíse3 comunistas (menos a 
Iugoslávia) .. .. .. .. .. .. .. .. . 162 
Japão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 
Alemanha Ocidental . . . . . . . . 43,5 
Inglaterra . . .. .. . . .. . .. .. .. . 26,7 
França .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,7 
Outros países do mundo livre 99 

E, quanto produziu .o BrasU? 
Apenas 4,9. 

Com um aumento previsto de 30 ml
lhões de toneladas anuais, é possível que 
o mundo atinja a 1 bilhãO até o flnal 
desta década. 

O Japão merece, neste caso, destaque, 
porque se tem firmado Industrialmente 
de forma impressionante, apesar de 
emergido da guerra com a economia em 
frangalhos. Como se vê, sua produção 
atingiu em 1969 a ao milhões/t, apesar 
de haver importado nada menos de 69,6 
milhões/t de minério de ferro e não pos
suir combustível. Somente multa fôrça 
de vontade, trabalho e técnica adianta
dísslma é que constituem o elemento 
formador de resultados tão positivos, O 
povo japonês espera, ainda, alcançar 
em 1975 a 160 mllhões/t e é suficiente 
considerar que somente uma emprêsa -
a Nlppon Steel Corp. - no ano que se 
iniciou a 1.0 de abril, deverá produzir 35 
milhões de toneladas de aço bruto, ul
trapassando, desta forma, a U .S. Steel 
Corp., que era a maior do mundo e que 
produziu, no ano passado, 31,5 milhões. 

Por outro lado, os adiantados proces
sos de industrialização são os responsá
veis por uma demanda excepcional, cuja 
base material dêsse crescimento são os 
metais, especialmente o aço. Para. se 
aquilatar o progresso das demais na
ções no setor, observamos que, enquanto 
os EE.UU. produziam, em 1950, 46% do 
total mundial, passou no último ano a 
representar tão-somente cêrca de 20%. 

A União Soviética, por sua vez, pro
duziu no ano passado 110 mllhões/t e 
espera atingir 150 em 1975, segundo os 
programas existentes, e, só não aumen
tou mais, de conformid~J:de com os pro
jetas, em virtude de d1flculdades de mi
neração de minério de ferro e transpor
te nas ferrovias, que não acompanha
ram os planos traçados. 

A produção siderúrgica dos seis pai
ses membros da Comunidade de Carvão 
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e Aço da Europa foi recorde no ano pas
sado, chegando à casa dos 107,3 milhões 
de toneladas, correspondendo a um cres
cimento de 8,6%, causando até certa 
apreensão a êstes paises devido ao cres
cimento das indústrias siderúrgicas ja
ponêsas que estão crescendo à razão 
de mais de 25% ao ano. Nesta comuni
dade, em primeiro lugar de expansão, 
vem a Holanda, com um crescimento de 
27%, depois Luxemburgo, com 14% e a 
Alemanha Ocidental, França. e Bélgica 
com 10%. A produção sueca, por seu 
turno, elevou-se em 5% no ano passado, 
fixando-se em 5,3 m!lhões/t. No final 
de 1969, as encomendas autÍlentaram 
acima de 30% sôbre o volume do ano an
terior. Também a Polôn!a fêz um pro
grama de crescimento da ordem de 8% 
ao ano, entre 1969 e 1970. Atualmente a 
Austrália, que sofre falta. de forneci
mento de aço aumentada nos últimos 
quarenta anos, está tomando medidas 
para resolver o problema. ll: o caso da 
nova usina de aço e laminação que está 
sendo estabelecida na bala de Western· 
port, em Victoria, e que terá uma capa
cidade de 2 m!lhões/t anuais, passando 
logo a seguir para 4. Também na. baia 
de Jerv!s está sendo estudado outro 
projeto para 10 m!lhões/t. A produção 
dêste país, em 1969, foi de 6,4 milhões/t. 

A SIDERURGIA NO BRASn. 
No que concerne ao nosso Pais, pode

mos dizer Inicialmente que a siderurgia 
nacional está em crise aguda. As em
prêsas não d!spõam de ~ecursos para 
expansão. A sua produção não chega a 
satisfazer uma demanda ainda pequena. 
E, conforme a revista O Dirigente Indus· 
trial, de abr!l último, se não tomarmos 
providências urgentes, Isto poderá nos 
levar à importação maciça de produtos 
siderúrgicos e, por conseguinte, a uma 
drenagem de divisas que pode atingir a 
soma Impressionante de 1 bilhão de dó
lares durante o período do atual Govêr
no, que expira em 1974. Tal fato se deve 
ao atraso havido e cujas dificuldades se 

agravam a cada dia mais no programa 
de Investimentos no setor. No ano pas
sado, a produção bras!le!ra. de lingotes 
de aço foi de 4,92 m!lhões/t, represen
tando um aumento de 11% sôbre o ano 
anterior. Isto porém significa multo 
pouco. 

Sôbre a siderurgia bras!lelra é bom 
fazer menção a. importante entrevista 
do eng.o Mário Lopes Leão, presidente da 
COSIP A, publicada no lornal do BrasU, 
edição do último dia 3 e sôbre a qual 
manifestamos nossa concordância.. J!l 
desejo de Sua. Senhoria dimensionar 
usinas pára maior consumo Interno e 
também de exportãção, no que estamos 
de pleno acôrdo, pois o Brasil precisa 
exportar produtos já Industrializados e 
não matérias-primas. Disse que os pla.· 
nos em andamento no setor são "multo 
modestos e estão multo atrasados, devi
do ao contrôle de preços que Impede a 
rentab!l!dade". Acha. mesmó que chega
mos a um ponto _crucial: "Importar aço 
ou fazer estagnar o desenvolvimento da 
Nação". Para evitar tal coisa, faz-se ne
cessário uma fonte de recursos para as
segurar o Investimento de que o setor 
carece. É imprescindível um mecanis
mo regulador de preços mais positivo e 
mais objetivo. Sôbre esta parte afirmou 
a certa altura.: 

"o· setor de eletric!dade venceu as 
dificuldades que Impediam seu cres
cimento quando foi criada uma fon
te permanente de recursos, fluindo 
diretamente para as emprêsas; 
quando o mecanismo de reajuste de 
preços foi tornado mais prático e 
mais objet!vo; quando o comando 
do setor foi confiado a uma entida
de prestigiada e atuante"'· 

Está provado que, conforme afirmou 
a "maior oferta de aço poss!b!l!tou ~ 
crescimento do Produto Industrinl de 
cêrca de 10,6%, e êste muito contribuiu 
para a variação de 9% do Produto In
dustrial Bruto". Por aí se Infere fàc!l
mente, Senhores Senadores, a grande 

• 
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importância do aço na economia nacio
nal, sendo necessârio incentivar o con
sumo per capita anual que, presente
mente, é ínfimo - pouco acima de 50 
quilos. Somente a exportação de produ
tos semi-acabados daria ao Pais, hoje, 
por tonelada, cêrca de 12 vêzes mais di
visas do que a exportação de Igual quan
tidade de minério de ferro. O Brasil, to
davia, não tem seguido esta politica e, 
ainda agora, conforme informação vin
da da Hanna, de Cleveland, Ohio, e que 
encontramos na revista Mlning Journal, 
de Londres, do dia 17 de abril último, as 
Minerações Brasileiras Reunidas e Han
na Mlning, dos EE. UU., acabam de assi
nar contrato com um grupo de seis fir
mas siderúrgicas japonêsas, no valor de 
880 milhões de dólares, para exportação 
de 105 milhões/t de minério de ferro, 
por um prazo de 16 anos, a partir de 
1973. Vejam os Senhores Senadores, 16 
anos, o que- constitui prazo demasiado 
longo. 

Segundo a citada revista O Dirigente 
Industrial, numa exposição de lideres 
das principais emprêsas siderúrgicas na
cionais, chega-se às seguintes conclu
sões: 

"As Instalações siderúrgicas brasilei
ras estão operando num ritmo de 
95% de sua capacidade. Ainda assim, 
prevê-se uma defict de 400. DOO tone
ladas no fim de 1970. l!:ste é o pro
blema cuja solução consiste em au
mentar a produção. Se não se par
tir já para êsse aumento, o deficit 
atingirá a 800.000 toneladas em 1971, 
a um milhão em 1972, a 800. 000 em 
1973 e 1,3 milhão em 1974. Total: 
4,3 milhões de toneladas, em 5 á.nos". 

Por aí se nota que êsse aço importado 
custará tan·to dinheiro - cêrca de mais 
de 500 milhões de dólares - quanto se
ria o necessário para aumentar a pro
dução, evitando-se importação, mesmo 
se fôr executado o programa que está 
sendo traçado. O Grupo Consultivo da 

Indústria Siderúrgica calcula que, em 
1970, o Brasil vai necessitar de 5,2 mi
lhões de toneladas de laminados planos 
e não planos, e 6,2 milhões em 1971, con
tra uma oferta de 5,4 milhões. Em 1972 
teremos uma demanda de 6,8 e uma 
oferta de 5,8 e, em 1973, uma demanda 
de 7,4 e 6,6 de oferta. No final do qüin
qüênio, em 1974, a produção brasileira 
deverá ser de 6,9 milhões, para um con
sumo de 8,2. Por outra parte, segundo 
se calcula, para cada 1% de crescimen
to da renda nacional exige 1,6 ou 1,7% 
de aumento na demanda de aço. Por aí 
se nota a premência de progresso nesse 
setor. 

Como sabemos, o consumo de aço per 
capita revela o nível de industrializa
ção e progresso material de um povo. 
Para não citar os países altamente In
dustrializados, cujo consumo é elevado, 
mencionaremos apenas os coeficientes 
aproximados nestes países: 

quUos 
Austrália .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 570 
Polónia .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 340 

Itâlla. ............ o •••••• o • o I • o 300 
Afrlca do Sul .. .. .. . .. . .. .. .. .. 190 
Iugoslávia .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. . 170 
BRASIL, pouco mais de . . . . . . . . 50 

O programa aprovado de expansão e 
modernização, como dissemos, é ainda 
multo modesto. Prevê o aumento da ca
pacidade da Companhia Siderúrgica Na
cional para 1,6 milhões de toneladas 
anuais, em têrmos de lingotes de aço; da 
COSIPA, para 1 milhão, e da USIMINAS 
para 1,4 mllhões/t/ano. 

Esta expansão, a nosso ver, precisava 
ser, pelo menos, aumentada em tôdas 
elas para acima de 2 milhões de tone
ladas, porquanto existem condições pa
ra tal. A Cia. Siderúrgica Nacional é 
pioneira bem sucedida na ,batalha da 
produção siderúrgica; a COSIPA tem 
pôrto próprio para receber minério e car
vão e exportar o aço; e a USIMINAS es-
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tá junta aos depósitos de minério de 
ferro. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite 
V. Ex.'~ um aparte? 

O SR. JOSJ! ERMíRIO - Pois não. 

O Sr. Aurélio Vianna - Nobre Sena
dor, como sempre, V. Ex.a traz para. co
nhecimento do Plenário e do Pais um 
estudo circunstanciado de um dos pro
blemas mais sérios com que se defron
ta nossa Pátria. Já se disse que a cons
trução de aço é a mais modema expres
são de nosso tempo e no simpósio do aço, 
realizado no Rio de Janeiro, fora.m fel
tas algumas perguntas lnteressantlssl
mas, uma das quais projeta o problema 
de modo verdadeiramente preocupante. 
Por que não se desenvolveu a Indústria 
de construção metálica e sua participa
ção na construção civ11 do País? Houve 
algumas respostas: 

1. pela falta de mentalidade de cons
trução metálica disseminada. nos 
meios técnicos da. engenharia; 

2. pela falta de normas para contrôle 
dos materiais, projetas, fabricação 

_ e montagem de estruturas metâli
cas; 

3. pelo maior custo de estrutura me
tál!ca em relação ao custo da es
trutura convencional de concreto 
armado ou pretendido, em conse
qüência do preço dos produtos si
derúrgicos empregados para essa 
finalidade, gravado com elevada 
carga tributária; 

4. pela falta de um sistema oficial de 
financiamento da construção me
tálica, principalmente na fase de 
fabricação, que exige a pré-mob!ll
zação de elevadas parcelas de In
vestimentos; 

5. pela inexistência de um órgão de 
classe que reúna projet!sta.s, fabri
cantes e montadores e promova, de 
modo contínuo e s!stemâtlco, o uso 
das estruturas metâl!cas. 

O que deve ser feito para que a indús
tria metálica se desenvolva e que tenha 
maior participação na construção civil 
do País? 

1. Criar nas universidade cursos bá
sicos relacionados com a tecnologia 
de construção metálica; 

2. preparar catálogos de produtos, 
manuais de cálculos e de aplicação 
de ·estruturas metâllcas; 

3. fazer normas técnicas para os ma
teriais, projetas e montagens de es
truturas metál!cas; 

4. estudar com órgãos especializados 
do govêmo a poss!b!lldade de ser 
estabelecido um sistema de finan
ciamento para as construções em 
estruturas metállcas; 

5. criar um órgão de classe, congre
gando os fabricantes, projet!sta.s, 
montadores e as emprêsa.s siderúr
gicas Interessadas na promoção do 
aço na construção. 

E agora a pergunta: havendo falta de 
cimento - dizem que estamos Impor
tando cimento - estamos em condições 
de atender à demanda, fornecendo es
truturas metálicas para construção, ln
clusiv_e de nossas fábricas? Volta Redon
da foi construlda em concreto armado 
por falta de estrutura metálica. Como 
V. Ex.a está abordando assunto de que 
é profundo conhecedor, apenas dou êste 
aparte para despertar curiosidade. 

O SR. JOSJ! ERMíRIO - O aparte de 
V. Ex.a é muito conveniente. Já disse, 
aqui, neste plenário, que em 1973 a de
manda será de 7 milhões e 400 m11 e 
a oferta apenas de 6 milhões e 600 m11 
e, no final do qülnqüênlo, em 1974, 6 
milhões e novecentos mil para consumo 
de 8 milhões e 200 mil. Por aí se, vê a 
falta de aço. 

O Sr. Aurélio Vianna - Então está 
modificando a mentaUdade ... 

O SR. JOSJ! ERMíRIO - V. Ex.a vai 
ver adiante certos dados Importantes. 
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Portanto, tôdas têm condições de so
bra para se converterem em grandes si
derurgias, com capacidade até mesmo 
para superar o marco dos 2 milhões de 
toneladas de que falamos. Por exemplo, 
a. situação atual da COSIPA é de uma 
capacidade anual de 615 mU/t de lingo
tes de aço~ aproximadamente. Porém, se 
hOuver apoio, já em 1971 poderá atin
gir 1 milhão. Em outra etapa, em 1975, 
que devia ser mais antecipada, deverá 
chegar a casa dos 2 milhões, carecendo 
lmprescindlvelmente alcançar sua meta 
final, em 1980, com 4 milhões, em núme
ros aproximados. 

No que diz respeito a põrto próprio, 
êste somente pode pertencer a emprêsas 
governamentais e nunca a particulares, 
aliás conforme afirme! no Item 14 do 
meu pronunciamento de 28-10-69, por 
ser um privilégio Injustificável. 

\ 

No que toca a Implantação de novas 
siderurgias, é sabido que uma custa, em 
média, 400 dólares por tonelada, enquan
to uma ampliação fica em 210. Daí re
comendar-se as ampliações das existen
tes e que est~jam em condições e cria
rem-se novas nos lugares em que hou
ver bases técnicas e econõm!cas para 
um bom funcionamento. É o caso do 
pôrto de Tubarão, no Espírito Santo, on
de existem c·ondlções para criação de 
uma siderurgia, servindo-se de matéria
prima local, pois o pôrto da Vale do 
Rio Doce destinado à exportação, conta 
com fácil transporte ferroviário e faci
lidades para exportação e importação. 
Aqui está um assunto urgente e que 
merece ser enfrentado pelo Oovêmo 
com rapidez e entusiasmo. No litoral sul 
de Santa· Catarina há lugar para im
plantar outra, econômicamente, porque 
possui pôrto para exportar e Importar e 
também matérias-primas locais. Em Sal-, 
vador, na Bal1!a, também, que pode es
tudar um processo de redução dlreta, 
ut!l!zando o gás natural existente no 
local. São projetas que merecem aprova
ção por terem suportes básicos. O que 

não se pode fazer é estabelecê-las em lu
gares desapropriados, sem os requisitos 
essenciais, como se. pretende no Rio G. 
do Sul. 

A siderurgia multo pequena, hoje, tem 
multo pouco valor. 

No critério de Implantação é Impres
cindível que a escolha recaia onde ·há 
condiç6es, sem nenhum impulso regio
nallsta, para que se evite despesas imen
sas à economia nacional. Há necessida
de, primeiramente, de objet!vidade, exa
minando-se atentamente as bases em 
que a Indústria siderúrgica vai operar, 
pois os recursos destinados para êsse fini 
são escassos e devem ser empregados ra
cionalment•e, dentro dêstes princípios, a 
não ser que haja condiç6es· especialis
simas e que garantam um preço razoá
vel a;o consumidor. Pois, uma Indústria 
em lugar Inadequado forçosamente ten
de a aumentar o preço do produto face 
as condições adversas. E, como sabemos, 
é da competência do Conselho Interm!
nisterlal de Preç·os, CIP, fazer êste con
trôle, não permitindo abusos por parte 
de quem quer que seja. Esta Indústria, 
aliá~, que foi fundada em 1961, não po
dera crescer de forma satisfatória numa 
região que não apresenta as condições 
básicas pa~a funcionar. · Note-se, ade
mais, que se mesmo as grandes siderur
gias estão passando dificuldades, quan
to mais as pequenas. No caso do Rio G. 
do Sul, achamos que o dinheiro teria 
muito melhor aplicação se destinado à 
Industrialização dos seus produtos agro
pecuários, na fabricação de papel e ce
lulose, na petroquímica e na industria
lização e utilização dos produtos de ma
térias-primas locais. 

O Sr. Guida Mondin - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. JOSl'l: ERMtRIO - Com multo 
prazer. 

O Sr. Guido Mondin- O caso da In
dústria de Aços Finos Plratln! já foi ob
j e to de diálogo nosso. Devo vlaj ar esta 
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semana para o Rio Grande do Sul e pre
tendo trazer elementos, para debatermos 
no plenário, em tômo dessa velha aspi
ração do Rio Grande do Sul. O que acon
teoe collli nossa Intenção de produzir 
aços finos é assim como que a mesma 
história do que sucedeu com o trigo no 
Rio Grande, a qual V. Ex. a conhece bem: 
teimamos e hoje já podeilllOS apresentar 
um indlce de produção verdadeiramente 
alentador. Tivemos de vencer, multas re
sistências, Inclusive campanhas verda
deiramente demolidoras. No entanto, o 
Rio Grande persistiu. Havia, com relação 
ao trigo, uma argumentação que se as
semelha à que se levanta hoje contra a 
Indústria de Aços Finos Plratlnl. En
tretanto, nossa obstinação não é apenas 
uma vontade de desenvolver no Rio Gran
de uma Indústria dessa natureza. Ape
sar de tudo o que se argumenta contra 
a razão para que prossigamos, decerto 
o Rio Grande há um dia de vê-la desen
volvida. Então, quero dizer a V. Ex. a que 
viajo para o Rio Grande com a Intenção 
precisamente de trazer êsse elemento, 
para esclarecer em torno do que está 
sendo feito, quais os cáculos, quais as 
perspectivas. Está à frente, hoje, da In
dústria de Aços Finos Plratlnl um ex
Parlamentar, homem de disposição, 
trabalhador e grande empreendedor, dos 
mais notáveis. Com êle quero conversar·
para trazer êsses dados ao nosso conhe
cimento. Tenho como principio que tudo 
foi exa;mlnado, tudo foi calculado, há 
uma visão total quanto à economia, 
quanto à precisão daquilo que se está 
fazendo. 11: Isto que quero trazer, ele
mentos que não tenho agora. COnfesso 
o meu desconhecimento, mas pretendo 
trazê-los especialmente em atenção ao 
assunto que V. Ex.a focaliza, da mais ab
soluta seriedade. Conseqüentemente, ten
ciono dispor dêsses elementos, na próxi
ma semana, cd,ln os quais debateremos 
o assunto, dentro do particular do dis
curso do nobre Colega. 

O SR. JOSll: ERMíRIO - Prestará 
V. Ex1\ Senador Guldo Mondln, grande 

auxilio ao Senado. Não se trata de não 
querer uma Indústria de aço para o Rio 
Grande do Sul, e, sim, de saber se ela é 
11entábll, porque Instalar uma Indústria 
em Estado que precisa de capitais sem 
que dê o resultado esperado, melhor se
rá aplicar êsse dinheiro, e multo mais, 
nas Indústrias de grande rentabilidade 
para o Estado sullno que especifiquei, 
em meu discurso. Nunca fui descrente do 
trigo. Quando Ministro da Agricultura, de 
tôdas as formas, lutei para que fôsse au
mentado seu plantio. Infelizmente, existe 
uma palavra a que, até hoje, tenho ódio: 
Genética. Diversas vêzes citei que o Pa
quistão Ocidental Iniciou o plantio de 
trigo Importando do México de sementes 
da qualidade "anão". Assim atualmente 
o Paquistão Ocidental é ·auto-suficiente. 
Só posteriormente se encaminhou para a 
Genética especializada. Ninguém desen
volve uma cultura sem Genética, acredi
to. Entretanto quando se procura colo
car tudo sob a Genética, ela toma conta 
de tudo e não há prosperidade. 

Multa gente não quer que se produza 
trigo no Brasil, especialmente no Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná, 
as regiões mais propicia~. 

Espero em Deus que o Rio Grande do 
Sul -produza, pelo menos 2 milhões de 
toneladas, que proporcionará grande ren
da àquele Estado. 

(Retoma a leitura.) 

Pelo que se vê, pois, leva-se avante 
empreendimento sem as condições pri
mordiais de progresso, tanto assim que, 
segundo noticias da Suécia, ficamos sa
bendo que os brasileiros estão Invadindo 
a cidade de Befors, tendo chegado 20 dos 
88 que serão enviados, entre êles 38 en
genheiros e mestres. Vão aprender sôbre 
o aço para aplicarem os conhecunentos 
na Aços Finos Piratlnl S.A. Desconhece
mos de onde sairão os recursos para ês
tes -estudos e que deverão ser aplicados 
em modesta. siderurgia, que não compor
ta um contingente tão grande de estu-
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diosos. Não nos opomos a enviar os nos
sos técnicos ao estrangeiro. Pelo contrá
rio, achamos a. prática. .. salutar, desde 
que neceasária., obedecendo os ditames 
do lnterêsse nacional, em primeiro lu
gar, sem critério regional, pois sabemos 
serem os gastos bastante elevados. Tam
bém não somos contra a criação de no
vas siderúrgicas, a. não ser daquelas que 

, não dispõem de condições de progredir, 
isto pelas seguintes razões: 

1. Elevado custo de Instalação e redu
zida capacidade de produção, sem 
condições de concorrer com as já 
instaladas, cujas ampliações são 
mais viáveis econômicamente; 

2. Não possuem matéria-prima sufici
ente no local ou a preços razoá
veis; e 

3. Energia elétrica a preços elevados. 

Desta forma, as siderurgias que estive
rem nestas condições não merec$!1 ser 
aprovadas, evitando-se prejuízos Incal
culáveis no futuro à economia nacional. 

CARGA TRIBUTARIA 

Em que condições operam as siderur
gias no Pais? 

Nas piores, pois a carga tributária, os 
juros elevados e outros custos as dificul
tam Imensamente. Para confirmar Isto, 
encontramos um estudo na revista ci
tada "O Dirigente Industrial" e que traz 
um confronto entre a estruturação do 
custo da produção siderúrgica no Brasil, 
na Europa e Estados Unidos. Vejamos: 

PERCENTAGEM 

Brasil I Europa I EE.UU. 

Matérias-primas O O O O I O O O O O O I O O O O 0 O O O O O O O O o O O O O O O O O 31 44 37 

Mão-de-obra ······································ 10 18 35 
' Outros custos (que dependem exclusivamente da I I 

orientação do Govêrno) O O O O o I O O 0 O O O 0 O O O O O O 0 O O o 22 17 14 

Administração e vendas ••• o ••• ' •••••••••• o •••••• 10 7 5 

Depreciação o • o ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 7 5 5 

Impostos O O O O 0 O O 0 0 o O O O O O O O O O O O O O 0 O O O O O o O O o o O o o o o O o 9 5 3 

Juros •• ' •• o ••••• o •••••••••• o • o • o •••••••• o • o ••••••• 1 4 1 

Como vimos, pagamos 11 vêzes mais 
de juros no Brasll do que nos Estados 
Unidos. Não llá esfôrço, inteligência, ca
pacidade administrativa, que possa ven
cer um juro dessa natureza. A grande 
vantagem do Brasil tem sido os preços 
da matéria-prima e da mão-de-obra, que 
são mais baixos, mas que são desfeitos 
face os Impostos e juros elevadíssimos e 
outros itens, e que compete ao Govêrno 
corrigir. 

Em razão destas considerações, acho.
mos justo recomendar: 

1. Aliviar a carga tributária na side
rurgia e que influi pesadamente e 
torna difícil qualquer projeto side
rúrgico por melhor que seja. 

2. Saneamento financeiro das siderur
gias estatais e privadas, que caí
ram em dificuldades em decorrên
cia. dos preços baixos a elas aplica
dos. 
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' 3. Ao mesmo tempo, assegurar a ade-
quada rentabil!dade no setor atra
vés de preços razoáveis. 

' 
4. Resolver urgentemente o progra

ma de expansão e Iniciar o próximo 
em maior escala. 

5. Dar os recursos necessários de for
ma que esta Indústria, essencial
mente de base, possa crescer. 

6. Justa proteção alfandegária, de 
forma a assegurar o mercado na
cional às emprêsas brasileiras o In
cremento da produtividade necessá
ria para torná-la competitiva com 
os demais países desenvolvidos, pois, 
além de juros e Impostos elevados, 
é preciso examinar o custo da pro
dução de aço lncluldo no Plano Si
derúrgico Nacional. 

Laminados Planos: 

E onde está, Senhores Senadores, a 
contribuição do Banco Nacional de De
senvolvimento Econômico, do Banco do 
Brasil, e de outros bancos estatais e pri
vados, no financiamento a longo prazo 
e juros aceitáveis para o desenvolvimen
to da siderurgia nacional? 

O BNDE, como se sabe, mantém juros 
'à taxa de cêrca de 22% a.al 

E ainda mais, êste Banco estampa uma 
desigualdade entre o que prevê e o que 
está real na Indústria siderúrgica na
cional. A prova disto fomos buscar na 
sua própria revista de julho-dezembro 
de 1968, portanto, de quase dois anos, 
onde traz várias considerações sôbre a 
nossa siderurgia e declara que nos anos 
de 1970 e 1975 a demanda no Pais seria a 
seguinte: 

I (EM MILHARES DE TONELADAS) 

191o 1 197s 

Chapas grossas ............................. . 276 550 

Chapas e bobinas a quente ................. .. 405 660 . 
Chapas e bobinas a frio ................... .. 528 850 

Fôlha de flandres ......................... . 318 550 

Chapas galvanizadas ....................... . 121 210 

TubOs sem costura ......................... . 195 329 

Total ........................... . 1.843 3.099 

Laminados não Planos: 

Trilhos ..................................... .. 249 230 

Perfis pesados .............................. . 235 349 

Perfis médios ............................... . 133 222 

Perfis leves ................................. . 1.394 2.379 

Tubos sem costura ......................... . 76 131 

Total ........................... . 2.087 3.251 
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Afirma que "o ritmo de crescimento 
da demanda, estimado em 10% ··.!!_.a., 
pressupõe a expansão do PIB ao ritino 
médio anual de 6%". Como já vimos su
ficientemente, há uma desigualdade em 
todos os pontos. O que é mais importan
te está no fato de que não foram toma- . 
das providências de molde a facilitar o 
crescimento do parque siderúrgico nacio
nal, apesar de ter se passado dois anos, 
estando o programa multo atrasado. 

Por tudo isto, achamos que se toma 
indispensável um estudo urgente da 
atual situação entre os Senhores Minis
tros da Indústria e do Comércio, Minas e 
Energia, Fazenda e Planejamento, para 
solucioná-lo de vez, pois trata-se de pro
blema importantíssimo à sobrevivência 
da economia nacional. Há necessidade de 
apli~ação sadia de capital por parte dos 
organismos orientados por êstes minis
térios, evitando-se agravar o estado 
atual, continuando o Brasil numa reta
guarda deprimente. Os bancos oficiais 
têm esta responsabilidade e competên
cia, entre êles o BNDE, o Banco do Bra
sil, o Banco do Nordeste e outros, com 
agências em todo o Pais e que multo 
poderiam auxiliar a siderurgia. O que 
não se pode é procurar auferir enormes 
lucros visando a dar imensas vantagens 
aos aclonlstas e deixando ·em plano se
cundário a verdadeira e necessária in
dustrialização nacional. No que toca es
pecialmente ao BNDE, é preciso que fi
nancie capital às siderurgias, transfor
mando as dividas que são grandes -
aliás, por culpa. do próprio Govêrno 
mantiveram preços excessivamente bai
xos - em ações, a fim de evitar o paga
mento de juros, a exemplo do que faz 
o Tesouro com a Companhia Siderúrgica 
Nacional. Esta, como se sabe, está em 
mãos do Tesouro e obtém os recursos de 
que necessita nas condições que êle im
põe. 

MINli:RIO DE FERRO 
Os produtores de minério de ferro, em 

todo o mundo, estão atualmente ansiosos 

em receber maiores lucros pelo progresso 
da Indústria siderúrgica. Tal fato impele 
o Brasil a não firmar contratos a longo 
prazo, a não ser com cláusula de rea
justamento de preços para acompanhar 
a variação do mercado Internacional. As 
sobras de aço existentes há cêrca de um 
ano no mundo, desapareceram." Á deman
da de produtos siderúrgicos foi mantida 
no ano que passou, persistirá neste, de
vendo assim transformar a posição de 
preço baixo do mlnédo de ferro, no mer
cado. Nos Estados Unidos, por exemplo, 
o preço do minério de ferro tem subido 
por parte dos produtores. Assim é que, 
segundo o "Minlng Joumal", de 26 de 
dezembro último, a "Cleveland Cllffs 
Iron Company" aumentou o preço do 
"pellet" para 26 centavos de dólar por 

· unidade de percentagem de ferro no 
minério. A grande região produtora de 
minério de ferro, que é o Lago Superior, 
aumentou 25 cent/dólar por tonelada mé
trica. "Messabl range" está agora a 10,8 
cent/dólar e o tipo "Bessemeer" para 
10,95. Isto aconteceu logo depois do 
anúncio do aumento do "pellet" feito pe
la "Hanna Minlng Company". Como se 
vê, na base de 25 cent/dólar por unidade 
de percentagem de ferro no minério, 
para o de 60%, dá 15 dólar/t, conforme 
está o "Messabi", e nós estamos venden
do a 7. 

Na Alemanha, por sua vez, o mercado 
de aço teve um aumento de preço de 
mais de 20%, em virtude da falta no 

. mercado interno. Também o México, em 
razão do aumento de preço do aço no 
mercado exterior, elevou o preço do mi
nério de ferro em 7,9%, em dezembro do 
ano passado, e 15% nos laminados pla
nos. 

No Brasil, se analisarmos o ano de 
1969, até meados de dezembro, consta
taremos que dos 2. 268. 836 mil dólares 
resultantes da exportação, 87,5% são de 
produtos primários, dos "quais os cinco 
principais são: café em grão, algodão em 
rama, minério de ferro, açúcar demerara 
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e cacau em amêndoas, o que mostra a 
necessidade de industri·al!zação dos pro
dutos agropecuár!os. Das 28. 651.781 to
neladas exportadas durante o ano, na
da menos de 20.175.853 foram de miné
rio de ferro, sobrando apenas 8.475.328 
aos outros produtos, que renderam apro
ximadamente 2 .123. 836 mil dólares. Ora, 
sabendo-se que o preço do minério de 
ferro é de cêrca de 7 dólar/t, concluímos 
que auferimos apenas 145 milhões de 
dólares com a exportação. 

(Interrompendo a leitura.) 

Chamo a atenção do nobre Senador 
Guida Mondln para o problema que vou 
focalizar a seguir, que considero um dos 
mais Importantes do Brasil. 

(Lendo.) 
CARVAO 

Merece urgência urgentíssima, por ou
tro lado, · a questão do carvão. Um es
tudo geral da capacidade p~odutiva de 
carvão coquificável no País deve ser fel
to ràpldamente, pois é certo que não po
demos possuir Indústrias dependentes, 
em larga escala, do seu principal com
bustível, sendo única exceção a futura 
de Salv.ador, que se servirá de gás na
tural, ut!llzando o processo de redução 
direta. Compete ao Govêrno encorajar e 
dar recursos à Companhia de Pesquisas 
de Recursos Minerais para que possa, 
com relativa urgência, examinar as re
giões carboniferas bras1!elras e, uma vez 
determinadas, propiciar condições de fá
cil acesso às regiões. 

O Sr. Clodomir Milet - V. Ex.6 per
mite um aparte? 

O SR. JOSl!: ERMiRIO - Pois não. 

O •Sr. Clodomir Milet - O Senado já 
se acostumou a ouvir, com atenção e o 
melhor acatamento, os pronunciamentos 
de V. Ex.n, sempre respeitáveis e sérios, 
sôbre os diversos aspectos dos problemas 
que dizem respeito à economia nacional. 
Estamos certos de que os órgãos técnicos 
do Govêrno terão, nesses estudos apre-

fundados de V. Ex.6, como o de hoje, 
sôbre o aço e a siderurgia - um dos 
mais eloqüentes, por sinal - os elemen
tos necessários e Indispensáveis para a 
formulação dos projetes e dos programas 
visando, justamente, a esta fase de gran
des· transformações e realiZações que es
tamos vivendo; Estou certo, repito, de que 
êsse pronunciamento de V. Ex.e., da mais 
alta impol'tâncla, terá, no selo do Go
vêrno, a ·repercussão que bem merece. 

O SR. JOSÉ ERMiRIO - Agradeço o 
aparte de V. Ex.6 , Sr. senador Clodomtr 
Milet, e o apoio que está. dando às mi
nhas palavras. 

(Lendo.) 

Atualmente, a técnica desenvolvida na 
siderurgia reduziu o consumo de carvão 
no mundo para menos da metade do que 
era antigamente por tonelada de ferro 
gusa produzida. Há, presentemente, uma 
grande batalha entre os altos fomos e o 
processo de redução dlreta. É cedo, no 
entanto, para se predizer o resultado da 
luta, mas é certo que o sucesso da téc
nica de redução dlreta deve ajudar não 
somente os países europeus, que apresen
tam uma relativa falta de carvão coqul
flcável, como também o Japão. 

PRESERVAÇAO NOS PA:tSES 

O "Minlng Joumal", de 10 de abril, 
recente, num artigo - "Preservando a. 
herança" - diz que a mineração Inter
nacional tem crescido bastante nas últi
mas décadas - aliás, a produção das 
minas no mundo a 681 mllhões/t, em 
1969, em minério de ferro - e que os go
vernos das nações tomaram providências 
para garantir as suas indústrias domés
ticas com multo maior 1nterêsse nacio
nal. Isso realmente tem acontecido nos 
lugares onde existem produtos primários 
exportáveis e constituem, em verdade, 
uma posição significativa da receita na
clonai e, para Isso, usam de vários meios, 
Inclusive o contrôle dlreto pelo Estado. 
Assim fêz o Chile, com o cobre, Zâmbia, 
Serra Leoa, Peru, e multas outros .e, ago-
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ra mesmo, a Somália. Isto sem falarmos 
no petróleo, que está sendo resguardado 
em todos os lugares. · 

E, sob o titulo "Racionamento na ex
portação de aço num ano de grande 
prosperidade", o "Economlst", de Lon
dres, do dia 14 de março último, informa 
que, mesmo num ano de grande produ
ção, a Inglaterra já está racionando a 
sua exportação de aço, tanto que no 
período 1967/68 exportou 3,5 mllhões/t, 
em 1968/69 apenas 2,9, caindo para 2,4 
êste ano, apesar de a sua produção haver 
crescido, esperando que se mantenha na 
base de 560 mll/t por semana. Isto sig
nifica que no futuro será dlfícll obter o 
produto, pois as nações estão se defen
dendo e preferindo exportar o produto 
dlretamente industriallzado, o que é na
tural. 

E, o que ocorre no Brasll? 
O Pico do Itabirito, em Minas Gerais . . 

que é grande depósito mineral, que já foi 
tombado pelo Património Histórico, 
fot destombado e ninguém sabe a razão. 
No entanto, precisa ser outra vez tomba
do, tratando-se de monumento histórico 
e só em caso de calamidade nacional ser 
utllizado. Acha-se próximo à via férrea 
e deve ficar em mãos do Govêmo, que 
dêle poderá se valer numa necessidade 
premente, servindo até como uma salva
ção nacional. Ninguém melhor do que o 
grande poeta mineiro Carlos Drumond de 
Andrade pôde traduzir em seus versos a 
justa revolta da gente do município de 
Itabirlto, quando escreveu: 

O Pico do Itablrito 
será moldo e exportado 
mas ficará no infinito 
seu fantasma desolado 

E, quase a.o final: 

E vem de cima um despacho 
autorizando: Derruba! 
role tudo, de alto a baixo, 
como, ao vento, uma embaúbal 

tl:stes versos já foram citados por mim, 
em discurso de 22-6-1965, quando, naque-

la época, clame! em sua defesa e cha
mava a atenção do Govêrno para o 
assunto. 

CONSIDERAÇOES 
DERRADEIRAS 

Ao finalizarmos o nosso discurso, que 
esperávamos não fôsse tão longo, que
remos sugerir ao Govêmo, neste mo-

. menta, para sômente deixar fornecer 
minério de ferro a quem nos der preços 
condizentes, para o minério de ferro e 
aço que importarmos, enquanto houver 
falta de produção siderúrgica no Pais. 
Veja-se o exemplo dos inglêses, racio
nando a exportação de aço, mesmo com 
prosperidade na produção. Defendamos 
a siderurgia e os minerais brasllelros 
enquanto é tempo, pois, exportando ba
rato o que o chão nos dá, sacando assim 
contra o futuro, estamos abrindo as ca
vernas onde irá morar a economia na
cional e que só servirão para serem 
mostradas e vistas pelos turistas do fu
turo como reminiscências de um passado 
pobre, que multo pouco ap1·oveitou de 
suas riquezas minerais. Uma delas, será 
a cratera do histórico e célebre Pico do 
Itabirito que, foi quebrado e exportado 
por aqueles que não tiveram a coragem 
e o bom senso de industrializá-lo. Tôdas 
estas riquezas proporcionaram vida fácll, 
pomposa e de bonança aos hábeis testas
de-ouro que, naquele tempo, tinham 
grande influência e poderio no País. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Muito bem! Palmas. 
O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Clodomir Mllet. 

O SR. CLODOMIR MILET - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, a 
Emenda Constitucional n.0 1, de 1969, 
modificou substancialmente o critério 
para o estabelecimento do número de 
deputados. Antes, cada deputado deveria 
corresponder a determinado número de 
habitantes. Agora, o cálculo da represen .. 
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tação de cada Estado é feito na base do 
seu eleitorado e, ainda assim, obedecidas 
normas rígidas que a própria Lei Funda
mental prescreve. Uma coisa, porém, não 
se alterou: a lei é que fixará êsse núme
ro. 

Examinemos, sôbre a matéria, os pos
tulados constitucionais,. a partir de 1891, 
para o estudo que vamos fazer das Ino
vações que, no particular, nos trouxe a 
Constituição outorgada de 1969. 

Dizia a Constituição de 1891 no seu 
art. 28: 

"Art. 28 - A Câmara dos Deputados 
compõe-se de representantes do po
vo eleitos pelos Estados e pelo Dis
trito Federal, mediante o sufrágio 
dlreto, garantida a representação da 
minoria. 

§ 1.0 - O número dos deputados se
rá fixado por lei em proporção que 
não excederá de um por setenta mil 
habitantes, não devendo êsse núme
ro ser Inferior a quatro por Estado. 

§ 2.0 - Para êsse fim mandará o 
Govêrno Federal ·proceder, desde já, 
ao recenseamento da população da 
República, o qual será revisto dece
nalmente." 

A Constituição de 1934 assim prescreve, 
em seu art. 22: 

"Art. 22 - O Poder Legislativo é 
exercido pela Câmara dos Deputados 
com a colaboração do Senado Fe
deral. 

Parágrafo único - Cada legislatura 
durará quatro anos. 

Art. 23 - A Câmara dos Deputados 
compõe-se de representantes do po
vo, eleitos mediante sistema propor
clonai e sufrágio universal, Igual e 
dlreto, e de representantes eleitos 
pelas organizações profissionais na 
forma que a lei Indicar. 

§ 1.0 -O número dos Deputadoõ se
rá fixado por lei: os do povJ, pro· 

porcionalmente à população de llada 
Estado e do Distrito Federal, não po
dendo exceder de um por 150 rnll 
habitantes até o máximo de vinte, e 
dêste limite para cima, de um por 
250 mil habitantes; os das profissões, 
em total equivalente a um quinto da 
representação popular. Os Territórios 
elegerão dois Deputados. 

11 2.0 - O Tribunal Superior de Jus
tiça Eleitoral determinará com a 
necessária antecedência e de acôrdo 
com os útllmos cômputos oficiais da 
população, o número de Deputados 
do povo que devem ser eleitos em 
cada um dos Estados e no Distrito 
Federal." 

Cabe a observação: o Tribunal compu
taria os resultados, daria o número de 
deputados que, por sua vez, seria fixado 
por Lei. J!: o que diz o I 1.0 , analisado 
em concordância com o I 2.0 do art. n.o 
23 da Constituição de 1934. 

A Constituição de 1937, no seu art. 46 
diz: 

"Art. 46- A Câmara dos Deputados 
compõe-se de representantes do po
vo, eleitos mediante sufrágio indi
reto. 

Art. 47 - São eleitos os vereadores 
às Câmaras Municipais e, em: cada 
Munlclplo, dez cidadães eleitos por 
sufrágio direto no mesmo ato da elei
ção da Câmara Municipal. 

Parágrafo único - Cada Estado 
constituirá uma circunscrição elei
toral. 

Art. 48 - o número de deputados 
por Estado será proporcional à po
pulação e fixado por lei, não poden-

. do ser superior a dez nem inferior a 
três por Estado." 

O Decreto-lei 7.586, de 28 de maio de 
1045, no seu art. 134, fixou a representa
ção de cada Estado na Câmara dos 
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Deputados, nos tênnos do art. 48 da 
Constituição Federal (Carta de 1937l : 

"Art. 134 - O número de represen
tantes do povo na Câmara dos Depu
tados será o seguinte, fixado nos 
têrmos do art. 48 da Constituição 
Federal: Estado do Amazonas, cinco 
(5); Estado do Pará, nove (9); Es
tado do Maranhão, nove (9); Estado 
do Piauí, sete (7) ; Estado do Ceará, 
dezessete (17); Estado do Rio Gran
de do Norte, sete (7); Estado da Pa
raíba, dez (10); Estado de Pernam
buco, dezenove (19); Estado de Ala
goas, nove . (9); Estado do Sergipe, 
cinco (5); Estado da Bahia, ·vinte e 
quatro (24); Estado do Espírito San
to, sete (7); Distrito Federal, dezes
sete (17); Estado do Rio de Janeiro, 
dezessete (17); Estado de Minas Ge
rais, trinta e cinco (35); Estado de 
São Paulo, trinta e cinco (35); Esta
do de Goiás, sete (7) ; Estado de Ma
to Grosso, cinco (5); Estado do Pa
raná, nove (9); Estado de Santa Ca
tarina, nove (9); Estado do Rio 
Grande do Sul, vinte e dois (22); e 
Território do Acre, dois (2). 

Peço a a~nção dos Srs. Senadores pa
ra um detalhe. :1!: que o art. 134 faz refe
rências expressas ao art. 48 da Consti
tuição Federal daquele tempo, que era a 
de 1937, e dá a representação de cada 
Estado que, entretanto, não obedeceu às 
regras do mesmo art. 48 da Constituição. 

Conforme vimos, o art. 48 da Consti
tuição de 1937 diz que o mínimo de 
Deputados por Estado era de três e o 
máximo de dez. O Decreto-lei n.0 1.945, 
do Sr. Getúlio Vargas, por ocasião da re
constitucionalização do País, não fixou 
o número de Deputados obedecendo ao 
máximo e mínimo all estipulado: não 
houve um Estado com três Deputados e 
muitos foram os de mais de dez. 

Embora a referência se faça ao art. 
48 da Constituição, o que ela estabele
ce para mínimo e máximo na Câmara 

dos Deputados não foi obedecido no mes
mo Decreto-lei. 

A Constituição de 1946, votada pela As
sembléia Constituinte eleita a 2 de de
zembro de 1945, integrada pelo Senado 
Federal e pela Câmara dos Deputados, 
esta com a composição estabelecida no 
citado Decreto-lei 7. 586, que detenni
nava: 

"Art. 56 - A Câmara dos Deputados 
compõe-se de representantes do po
vo, eleitos segundo o sistema de re
presentação proporcional, pelos Es
tados, pelo Distrito Federal e pelos 
Territórios. 

Art. 57 - Cada legislatura durará 
quatro anos. 

Art. 58 - O número de Deputados 
será fixado por lei, em proporção 
que não exceda um para cada cento 
e cinqüenta mil habitantes até vinte 
Deputados e, além dêsse limite, um 
para cada duzentos e cinqüenta mil 
habitantes. 

§ 1.0 
- Cada Território terá um 

Deputado e será de sete Deputados 
o número mínimo por Estado e pelo 
Distrito Federal. 

§ 2.0 
- Não poderá ser reduzida a 

representação já fixada." 

A Lei Maior consagrava o principio da 
irredutib111dade da representação dos 
Estados na Câmara dos Deputados. A Lei 
fixara o número de Deputados. A Cons
tituição prescrevera que se deveria esta
belecer, por lei, essa representação, em 
função .da população, tantos habitantes 
dando um Deputado, até certo limite, e 
daí em diante, exigindo-se maior núme
ro de habitantes para cada nôvo Depu
tado. E logo esclarecia que não poderia 
ser reduzida a representação já fixada, 
prevendo a hipótese de que, feitos os 
cálculos, nos tênnos da prescrição cons
titucional, a população de um Estado 
não comportasse o número de represen
tantes admitido no Decreto-lei 7.586, de 
1945. 
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Se não se permitia a redução, aceita
va-se, todavia, o aumento da represen
tação, e o Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias, de 1946, deixava Is
so bem claro, no seu art. 11, § 2.0, ao 
prescrever que se deveriam realizar elei
ções: 

"II - Nos Estados onde o número 
dos representantes à Câmara dos 
Deputados não corresponda ao esta
belecido na Constituição, na base da 
última estimativa oficial do Insti
tuto de Geografia e Estatística, para 
os Deputados federais que devam 
completar êsse número." 

O mesmo Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias, ao marcar as ele.i
ções de Governador e de Deputados às 
Assembléias Legislativas, as quais, ini
cialmente, teriam função constituinte, fi
xou, para estas, a composição, estabele
cendo, no § 1.0 do art. 11: 

"Art. 11 - ............... · .. · · · · · · 
§ 1.0 - o número dos Deputados às 
Assembléias Estaduais será, na pri
meira eleição, o seguinte: Amazonas, 
trinta; Pará, trinta e sete; Mara
nhão, trinta e seis; Piauí, trinta e 
dois; Ceará, quarenta e cinco; Rio 
Grande do Norte, trinta e dois; Pa
raíba, trinta e sete; Pernambuco, 
cinqüenta e cinco; Alagoas, trinta e 
cinco; Sergipe, trinta e dois; Bahia, 
sessenta; Espírito Santo, trinta e 
dois; Rio de Janeiro, cinqüenta e 
quatro; São Paulo, setenta e cinco; 
Paraná, trinta e sete; Santa Catari
na, trinta e sete; Rio Grande do Sul, 
cinqüenta e cinco; Minas Gerais, se
tenta e dois; Goiás, trinta e dois; e 
Mato Grosso, trinta." 

No que respeitava ao possível aumento 
da representação dos Estados à Câmara 
dos Deputados, que o Ato das Disposi
ções Constitucionais Transitórias previa 
no seu art. 11, § 2.o, item II, regulando 
a eleição dos novos Deputados, o mesmo 
Ato, sàbiamente, mandava que o Tribu
nal Superior Eleitoral fixasse "à vista 

de dados estatísticos oficiais, o número 
de novos lugares na representação fe
deral, consoante o critério estabelecido 
no art. 58 e § § 1.0 e 2.o da Constituição 
(art. 11, § 5.0 ) • 

Apenas para dizer quantos Deputados 
ainda deveriam ser eleitos, ou seja, pa
ra fixar o número de novos lugares na . 
representação de cada Estado, era a 
competência do Tribunal Superior Elei
toral, porque a fixação do número de 
Deputados teria de ser feita por lei, co
mo o fôra, aliás, pelo Decreto-lei 7. 586, 
de 1945, para a Assembléia Constituinte 
e primeira legislatura que se lhe seguiu. 

Mesmo para fixar a complementação 
das representações, o Tribunal Superior 
Eleitoral recebeu a autorização da Lei 
Maior, através de um dispositivo do Ato 
das Disposições Constitucionais Transi
tórias. Não fôra. a Lei Ordinária, mas a 
própria Constituição que, excepcional 
mente, lhe conferira aquela atribuiçãc 
de complementar representações, ante 
riormente, fixadas por lei. 

O critério da proporcionalidade do nú
mero dê Deputados em função da popu
lação não foi alterado pela Constituição 
de 1967 que, no .Capítulo VI - Do Poder 
Legislativo - Seção II- Da Câmara do. 
Deputados- assim preceitua: 

"Art. 41 - A Câmara dos Deputados 
compõe-se de representantes do po
vo, eleitos por voto direto e secre
to, em cada Estado e Território. 

§ 1.0 - Cada legislatura durará 
quatro anos. 

§ .2.0 - O número de Deputados 
será fixado em lei, em proporção que 
não exceda de um para cada trezen
tos mil habitantes, até vinte e cinco 
Deputados, e, além dêsse limite, um 
para cada um milhão de habitantes. 

§ 3.o - A fixação do número de 
Deputados a que se refere o parágra
fo anterior não poderá vigorar no. 
mesma legislatura ou na seguinte. 
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§ 4.0 - Serâ de sete o número 
mínimo de Deputados por Estado. 

§ s.o - Cada Território terâ um 
Deputado. 

§ 6.0 - A representação de 
Deputados por Estado não poderâ 
ter o seu número reduzido." 

Verifica-se que a fixação do número 
de Deputados seria feita por lei e que 
o número fixado não poderia vigorar na 
Legislatura em que fôsse votada a Lei 
ou na seguinte, não podendo, ainda, ser 
reduzida a representação de cada Esta
do na Câmara dos Deputados. 

Sâblo e previdente o constituinte. For
çara um estancamento no aumento cres
cente do número de Deputados porque 
condicionava o seu número à população, 
mas, exigindo o dôbro do que antes es
tipulava a Constituição de 1946 para ca
da Deputado, Isto é, trezentos mil habi
tantes, ao Invés de cento e clnqüenta 
mil. Atingido o número de vinte e cinco 
Deputados, alterava-se a proporção: 
um para cada um milhão de habitantes. 
Antes, a alteração se fazia a partir de 
vinte Deputados, mas na base de um pa-

- ra cada duzentos e clnqüenta mil habi
tantes. 

Sâblo, portanto, o preceito, porque es
tava prevenida a hipótese de crescerem 
as representações dos grandes Estados 
desmesuradamente em relação aos Esta
dos menores, de fraca densidade popula
cional. Isso não poderia acontecer. 

Sâbia e previdente a disposição da 
Lei Maior, porque não aplicava o nôvo 
critério na Legislatura corrente, que ain
da é a de hoje, nem o faria na seguinte, 
ou seja, na que vai começar em 1971. É 
que o recenseamento se reallzarâ em 
1970 e só depois de conhecidos os seus 
resultados é que se poderão ter os ele
mentos para o nôvo câlculo que a Cons
tituição determina ao legislador que ob
serve, na feitura da Lei que fixará o 
número de Deputados à Câmara Federal. 

Sábio, ainda, o dispositivo porque Im
pede que as representações dos Estados 
sejam reduzidas, na Câmara dos Depu
tados. ·Pretendeu a Constituição estabe
lecer, de uma vez, que o número mínimo 
de Deputados era o atual. Poderia au
mentar, não como antes, mas em me
nor proporção, respeitada sempre a si
tuação dos Estados menores e de menor 
população. 

Veja-se, porém, a redação do § 6.0 do 
art. 41 da Carta de 1967. Ali não se fala 
em redução, como se esta jâ fôsse ad
mitida. Diz-se que a representação não 
poderâ ter o seu número reduzido. O 
que quer dizer que, se pelos novos cál
culos, um Estado tiver uma representa
ção menor do que a atual, a redução não 
se farâ, prevalecendo o número dos 
Deputados existente atualmente, como 
representantes daquêle Estado. Anote-se 
a observação para o comentârio oportu
no, quando estivermos analisando os dis
positivos da Emenda Constitucional n.o 
1, de 1969. · 

Mudaram-se os critérios para a fixa
ção do número de Deputados, a partir 
de outubro de 1969, quando entrou em 
vigor a Emenda Constitucional n.o 1. o 
cálculo serâ feito na base do eleitorado 
e não mais da população. 

Os preceitos da Emenda Constitucio
nal n.0 1 que regulam a matéria são os 
seguintes: 

"Art. 30- A Câmara dos Deputados 
compõe-se de representantes do po
vo, eleitos, entre cidadãos maiores 
de vinte e um anos e no exercÚ:Io 
dos direitos politicas, por voto dlre
to e secreto, em cada Estado e Ter
ritório. 

§ 1.0 - Cada legislatura durarâ 
quatro anos. 

§ 2.0 - O número de Deputados 
por Estado será estabelecido em Lei, 
na proporção dos eleitores nêle lns-
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critos, conforme os seguintes crité
rios: 

a) até cem mil eleitores, três depu
tados; 

b) de cem mil e um a três milhões 
de eleitores, mais um Deputado 
para cada grupo de cem mil ou 
fração superior a cinqüenta mil; 

c) de três milhões e um a seis mi
lhões de eleitores, mais um Depu
tado para cada grupo de trezen
tos mil ou fração superior a cen
to e cinqüenta mil; e 

d) além de seis milhões de eleitores, 
mais um Deputado para cada 
grupo de quinhentos mil ou fra
ção superior a duzentos e cln
qüenta mil. 

§ 3.0 
- Excetuado o de Fernan

do de Noronha, cada Território será 
representado na Câmara por um 
Deputado. 

§ 4.0
- "número de Deputados 

não vigorará na legislatura em que 
fôr fixado." 

Não vamos discutir, nesta oportunida
de, se o critério atual é o melhor ou se 
a alteração estatuida na Constituição de 
1969 constitui um retrocesso nas práticas 
democráticas. A Constituição está em vi
gor e os seus preceitos devem ser cum
pridos e obedecidos. Qualquer modifica
ção a ser proposta a êsses critérios, deve 
sê-lo através de emenda constitucional. 

Desejamos examinar o Projeto n.o 2, 
de 1970, resultante da Mensagem do Sr. 
Presidente da República, submetendo ao 
Congresso Nacional um elenco de nor
mas que regularão as eleições, que o pró
prio projeto determina se realizem a 15 
de novembro de 1970. 

Destacamos, nêsse projeto, o art. 2.o 
e seu parágrafo único que pretende dar 
cumprimento ao que preceitua o a.rt. 39, 
§ 2.0 da Emenda Constitucional n.O 1. O 
dispositivo em exame não se limita a 
determinar que o Tribunal Superior 

Eleitoral declare o número de Deputados 
à Câmara Federal. Procura regulamen
tar o art. 13, § 6.0 , da Carta de 1969, que 
prescreve: 

"Art. 13 - Os Estados organ!zar-se
ão e reger-se-ão pelas constituições 
e leis que adotarem, respeitados, en
tre outros principies estabelecidos 
nesta Constituição, os seguintes: 

.................................... 
§ a.o - O número de deputados à 
Assembléia Legislativa corresponde
rá ao triplo da representação do Es
tado na Câmara Federal e, atingido 
o número de trinta e seis, será acres
cido de tantos quantos forem os 
deputados federais acima de doze." 

Está assim redigido o art. 2.0 do Pro-
jeto n.0 2, que estamos analisando: 

"Art. 2.•- O Tribunal Superior Elei
toral, com base no número de eleito
res alistados até o dia 30 de Junho de 
1970, declarará, no prazo de trinta 
dias contados dessa data, o número 
de deputados à Câmara Federal e às 
Assembléias Legislativas, observados 
os arts. 39 § 2.0 e 13 § 6.0 , da Cons
tituição." 

Parágrafo úniCo - Para o cômputo 
do número de eleitores, só serão con
siderados os alistamentos e transfe
rências de títulos já deferidos pelos 
Juizes Eleitorais ou, em grau de re
curso, pelos Tribunais Eleitorais, até 
30 de Junho de 1970." 

Desde que foi editada a Emenda Cons
titucional n.0 1, em outubro de 1969, vi
mos nos batendo, pela imprensa e atra
vés de pronunciamentos nesta Casa, pela 
regulamentação do dispositivo consti~u
cional que· trata da composição da Câ
mara dos Deputados, chamando a aten
ção para a necessidade da elaboração de 
projeto de lei nesse sentido, para o que 
sugerimos até a convocação extraordi
nária do Congresso para o exame das 
chamadas leis políticas, Inclusive esta, 
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de tanta repercussão e de tanta signi- ··.-especial quando ela quer aplicar êetes 
ficação para a ·representação política dos dispositivos para o próximo pleito. De 
Estados. princípio, eu entendia que faleciam ra

Um dos pontos abordados por nós di
zia respeito a não aplicação da nova re
gra constitucional para as eleições de 
1970, para o que bastaria que a lei, fi
xando o número de deputados, não fôs
se votada êste ano. Como o número de 
deputados não vigorará na legislatura 
em que fôr fixado, e se essa fixação se 
teria de fazer por lei, se a. lei não fôs
se votada êste ano, estaria a próxima le
gislatura com o mesmo número de depu
tados que a atual. l!: o que ressalta, claro 
e fora de dúvida, da Interpretação lógica 
do § 4.o do art. 39 da Emenda Consti
tucional n. o 1. 

Far-se-ia a regulamentação do precei
to. Estabelecer-se-ia a data a ser consi
derada para o cômputo do eleitorado que 
iria servir de base à lei fixando o núme
ro dos deputados. Baixar-se-iam nor
mas para o trabalho a ser executado pe
lo Tribunal Superior Eleitoral no senti
do da coleta dos dados Indispensáveis à 
elaboração da lei. 

o projeto, porém, que o Poder Exe
cutivo enviou ao Congresso Nacional não 
visa prôprlamente à regulamentação do 
dispositivo constitucional. Por outro lado, 
não lhe dá execução, se considerarmos 
que não estabelece o número de depu
tado&, mas, apenas, delega podêres ao 
Tribunal Superior Eleitoral para que o 
declare, na base de um eleitorado que, 
arbitràrlamente, determina seja o válido 
para êsse cômputo indisp·ensável - o 
de 30 de junho de 1970. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex.e. permite 
um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Pois não. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex.", com a 
pesquisa que fêz, chamou nossa atenção 
para aspectos surpreendentes do proble
ma e, notadamente, para as falhas gri
tantes da Emenda Constitucional, em 

zões a V. Ex.e., quando tratou do proble
ma na Sessão passada. Mas, o examinan
do bem atentamente, vemos o que pode
mos classificar, a nosso ver, de· falhas 
desta Constituição. Pelo § 4.0 , do art. 39, 
o número de Deputados não vigorará 
na· legislatura em que fôr fixado. Isso 
é óbvio, gritante, porque, é claro, tal não 
será aplicado na legislatura atual. Ajun
te-se isto ao fato destacado por V. Ex.11, 

do mesmo artigo, § 2.0 , de que a lei é 
que vai fixar o número de Deputados. 
A princípio, eu entendia que o Poder 
Executivo havia' mandado projeto de lei, 
mas, se êle transfere essa fixação ao Tri
bunal Superior Eleitoral, o aovêrno não 
está cumprindo a Constituição. ll: certo 
que êle Indica o critério, o critério me
lhor, de se fixar o número de Deputados 
pelo número de eleitores. l!: certo que 
êle tinha de buscar a fonte dêsse recen
seamento, dessa estatística, que é o Tri
bunal Superior Eleitoral. Então êle dá 
um prazo base que é o dia 30 de junho. 
Não deixa de ser uma forma de fixação, 
um critério. Mas a lei manda que êle fixe. 

A principal dificuldade está em se que
rer aplicar a norma da Constituição num 
prazo tão curto, diante do avizinhamen
to das eleições. Chega até a ter proce
dência, por mais repugnante que seja, :1 

sugestão do Deputado Geraldo Guedes, 
sôbre o adiamento das próximas eleições, 
para que pudéssemos formalizar o pre
ceito constitucional. De modo que V. Ex." 
penetra com seu trabalho, com o resul
tado de sua pesquisa tão brilhante, numa 
trilha bem segura. Por isso aguardamos, 
com interêsse, a continuação de suas bri
lhantes considerações. 

O SR. CLODOMIR 1\mET - Agrade
ço o aparte, e folgo em ouvir as obser
vações de V. Ex.". Sabia eu que, no mo
mento em que V. Ex." fôsse esclarecido, 
sôbre o significado da Emenda que apre
sentamos, sôbre os pontos de vista que 
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defendemos, V. Ex.11 haveria de convir 
em que não está sendo cumprida a Cons
tituição, ao se delegar a outro Poder a 
incumbência de fixar, daquela forma, o 
número de Deputados. 

Quanto à sugestão, que V. Ex.11 aceita
ria, do adiamento das eleições, para que 
se cumpra a Constituição ... 

O Sr. Bezerra Neto - Sugestão do 
Deputado Geraldo Guedes. 

O SR. OLODOMIR MILET - Sugestão 
que V. Ex.11, até certo ponto, aceitaria pa
ra êsse fim. Mas, digo que não aceito o 
adiamento das eleições. Entendo que nos 
devemos bater para convencer o Govêr
no e o Congresso Nacional da necessida
de de se manter na próxima legislatura 
o atual número de Deputados, a fim de 
que tenhamos a mesma representação, 
em cada Estado. 

Continuarei o meu discurso, o qual tra
rá, estou certo, novos esclarecimentos a 
V. Ex.11• 

(Lê.) 

Um projeto que marca a data das 
eleições e traça no~as para a escolha 
de candidatos e seu registro na Justiça 
Eleitoral não poderia comportar a ma
téria contida no seu art. 2.0 , que deveria, 
constituir uma proposição autônoma e, 
como tal, ser discutida e votada no Con
gresso Nacional. 

Pelo que tenho aprendido na douta 
Comissão de Justiça do Senado, onde to
mam assento juristas e constitucionalis
tas dos mais destacados no Pais, o art. 
2.0 do Projeto n.0 2, ora em exame, não 
receberia o placet daque~a Comissão, pe
la sua flagrante Inconstitucionalidade. 

Não pode tal dispositivo ter a preten
são de regulamentar preceito constitu
cional, se viola, por inteiro, a própria 
Constituição. 

Quando a Lei Maior diz que o número 
de depu ta dos será estabelecido em lei, 

está a indicar que só . através de lei se 
fará essa fixação. 

Não poderia o Congresso Nacional omi
tir-se e, ao Invés de cumprir a Consti
tuição, fazendo a lei, transferir a com
petênc!:a, que é sua, para o T~bunal su
perior Eleitoral, que haveria, por uma 
Resolução, de sobrepor-se à lei. 

A delegação de podêres é proibida na 
Constituição. 

Diz o parágrafo único do· art. 6.0 da 
Emenda Constitucional n.0 1: 

"Salvo as · exceções previstas nesta 
Constituição, é vedado a qualquer dos 
Podêres delegar atribuições; quem fôr 
Investido na função de um dêles não 
poderá exercer a de outro". · 

A ConstituiÇão de 1967 trazia o mesmo 
dispositivo que sofreu ligeira modifica
ção na sua redação. Na parte final, a 
expressão "o cidadão investido na fun
ção de um dêles não . poderá. exercer a 
de outro" foi substltuida· pela do . texto 
atual: quem fôr investido, em lugar de 
o cidadão investido. 

Já a Carta de 1946 no seu art. 36 § 
2.0 'trazia o princípio fundamental: 

"11: vedado a qualquer dos Podêres 
delegar atribuiçÕes". 

Se a Constituição confere ao Poder 
Legislativo a atribuição de fazer a lei, es
tabelecei).do o número de Deputados por 
Estado, não poderia essa atribuição ser 
transferida a outro Poder, o Poder Judi
ciário. 

Ainda há mais. O projeto substitui a 
palavra que a constituição consagra. Ao 
Invés de estabelecer ou fixar, o têrmo 
empregado é declarar. Então, o Tribu
nal Superior apuraria o· eleitorado exis
tente no Estado, em tal data, e declara
ria o número de Deputados Federais que 
êsse Estado poderia eleger. 

(Interrompendo a leitura.) 
Ora, só aceitaríamos que o Tribunal 

Superior Eleitoral fizesse esta declara-
• 



-270-

ção, para efeito de servir de base à Lei 
que tivéssemos de elaborar, tal como es
tá consagrado na Carta Constitucional· 
de 1934, onde se diz que os dados são 
levantados pela Justiça Eleitoral, o nú
mero de Deputados é declarado, mas à 
Lei é que o fixará. 

(Lendo.) 

Vai mais longe o desrespeito à Cons
tituição. 

Determina o projeto que o Tribunal 
Superior Eleitoral também declare o nú
mero de Deputados às Assembléias Le
gislativas, observado o que preceitua o 
art. 13 § 6.0 da Constituição. Ora, a Lei 
Maior ~iltabelece as normas que deverão 
ser adotadas pelas Assembléias Legisla
tivas na fixação do número dos seus 
Deputados. Consoante o que dispõe o 
caput do art. 13 da Carta de 1969, 

"os Estados organizar-se-ão e re
ger-se-ão pelas constituições e leis 
que adotarem, respeitados os princí
pios estabelecidos na própria Consti
tuição." 

As Assembléias Legislativas, ao cum
prirem a sua parte, não estariam violan
do qualquer principio estabelecido na 
Constituição, antes estariam obedecendo 
ao que ela preceitua, respeitadas as nor
mas do § 6.0 do mesmo art. 13. A viola
ção é da lei federal, se, afinal, fôr apro
vado o art. 2.0 do Projeto n.o 2 de· ini
ciativa do Poder Executivo. 

o correto seria a rejeição pura e sim
ples do citado art. 2.0 do projeto, que, 
por sinal, não foi elaborado dentro da 
melhor técnica legislativa. 

Bastaria a referência aos "alistamen
tos" do seu parágrafo único. O que se 
quer dizer é que só valem os eleitores re
almente inscritos. Um cidadão pode re
querer o seu alistamento, mas só se con
sidera eleitor se o Dr. Juiz deferir o seu 
pedido e lhe mandar expedir o titulo, ou 
seja, se determinar a sua inscrição. Se 
tivesse sido usada a expressão "eleitores 

Inscritos", ao Invés de "eleitores alista
dos", como se lê no art. 2.0 do projeto, 
desnecessário seria o parágrafo único, que 

· ÍJl'etende dizer que só devem ser compu
tados os eleitores Inscritos, entre os quais 
estariam, naturalmente, os transferidos. 

Rejeitada a proposição, por iniciativa 
do Poder Executivo ou de ooas lideran
ças no Congresso, viria para nosso exame 
um outro projeto, nos têrmos do que 
preceitua a Constituição. 

Entendemos, porém, que poderia ser 
corrigido o projeto, fazendo-se, primeiro, 
a lei regulamentadora do dispositivo da 
Constituição, de vez que fôra alterado 
o critério a observar na fixação do nú
mero de Deputados. Ficaria para outra 
oportunidade a lei que estabelecesse êsse 
número. 

Antes, quando o cálculo era feito na 
base da população, depois de cada recen
seamento, o Congresso votava a lei mo
dificando o número de Deputados. 

Assim foi em 1953. Assim foi em 1962. 
O número de Deputados por Estado foi 
fixado, depois do Censo de 1950, pela Lei 
2.140 de 17 de dezembro de 1953. O mes
mo aconteceu depois do Censo de 1960, 
pela Lei n.0 4.095 de 17 de julho de 1962. 
Ambas fixavam o número de Deputados 
para a próxima legislatura e faziam a 
sua distribuição por Estado, enumerando 
uma a uma, as unidades da Federação." 

Vejamos o que dizem as leis a que 
acabo de me referir: 

"LEI N.0 2.140, DE 17 DE DEZEM
BRO DE 1953. 

Fixa o número de Deputados para a 
próxima Legislatura. 

O Congresso Nacional decreta e eu 
promulgo, nos têrmos do artigo 70, 
§ 4.0 , da Constituição Federal a se
guinte Lei: 

Art. 1.0 
- lll fixado, para a próxima 

Legislatura, em 326 (trezentos e vin
te e seis) o número de representan-
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tes do povo na Câmara dos Depu
tados, eleitos pelos Estados, Distrito 
Federal e Territórios, conforme a 
seguinte distribuição: Estado do 
Amazonas, sete; Estado do Pará, no
ve; Estado do Maranhão, dez; Esta
do do Piauí, sete; Estado do Ceará, 
dezoito; Estado do Rio Grande do 
Norte, sete; Estado da Paraíba, on
ze; Estado de Pernambuco, vinte e 
dois; Estado de Alago as, nove; Es
tado de Sergipe, sete; Estado da 
Bahia, vinte e sete; Estado do Espí
rito Santo, sete; Estado do Rio de 
Janeiro, dezessete; Estado de Minas 
Gerais, trinta e nove; Estado de São 
Paulo, quarenta e quatro; Estado de 
Goiás, oito; Estado de Mato Grosso, 
sete; Estado do Paraná, quatorze; 
Estado de Santa Catarina, dez; Es
tado do Rio Grande do Sul, vinte e 
quatro; Distrito Federal, dezessete; 
Território do Acre, dois; Território 
do Amapá, um; Território do Gua
poré, um c Território do Rio Bran
co, um. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 
senad·o Federal, em 17 de dezembro 
de 1953. - João Café !<'ilho, Presi
dente do Senado Federal." 

"LEI N.0 4.095, DE 17 DE JULHO DE 
1962 

Fixa o número de Deputados por Es
tados e Territórios, e dá outras pro
vidências. 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu, Aura Soares Mou
ra Andrade, Presidente do Senado 
Federal, promulgo, nos têrmos do 
art. 70, § 4.0 , da Constituição Fe
deral, a seguinte lei: 

Art. ,1.0 - É fixado para a próxima 
legislatura em 404 (quatrocentos e 
quatro) o número de representantes 
do povo na Câmara dos Deputados, 
eleitos pelos Estados e Territórios, 

conforme a seguinte distribuição: 
Amazonas, sete (7); Pará, dez (10); 
Maranhão, dezesseis (16); Piauí, oi
to (8); Ceará, vinte e um (21); Rio 
Grande do Norte, sete (7); Paraíba, 
treze (13); Pernambuco, vinte e qua
tro (24); Alagoas, nove (9); Sergipe, 
sete (7); Bahia, trinta e um (31); 
Minas Gerais, quarenta e oito (48); 
Espírito Santo, oito (8); Rio de Ja
neiro, vinte e um (21); Guanabara, 
vinte e um (21); São Paulo, cin
qüenta e nove (59); Paraná, vinte e 
cinco (25); Santa Catarina, quator
ze (14); Goiás, treze (13); Mato 
Grosso, oito (8); Rio Grande do Sul, 
vinte e nove (29); Território do 
Acre, dois (2); Território do Ama
pá, um (1); Território do Rio Bran
co, um (1). 

Brasília, 17 de julho de 1962; 141.0 
da Independência e 74.0 da Repú
blica. - Auro Moura Andrade." 

Agora, a fixação das representações 
terá de ser feita a cada legislatura. l!: 
que o número de Deputados terá de ser 
alterado, de 4 em 4 anos, porque a sua 
fixação depende do alistamento e êste 
tende sempre a aumentar. Tôda a vez 
que o eleitorado aumentar de cem mil, 
para os Estados que tenham menos de 
três milhões de eleitores, a sua repre
sentação será acres.cida de um Depu
tado. E é natural que essa correção se 
faça ao término de uma legislatura e 
antes de se iniciar a seguinte. 

Dai, a nosso ver, a necessidade de se 
estabelecer um critério definitivo para 
a coleta dos dados que só a Justiça Elei
toral pode fornecer, à base dos quais, de 
quatr·o em quatro anos, se faria a lei 
recomendada pela Constituição. 

A nossa Emenda é a seguinte: 

"Substituam-se pelos seguintes os 
arts. 1.0 e 2.0 e seu parágrafo único: 

Art. 1.0 
- O Tribunal Superior Elei

toral fará o levantamento do eleito
rado do Pais, Estado por Estado, com 

I 
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base no número de eleitores inscri
tos até 31 de dezembro do penúltimo 
ano de cada legislatura e, dentro de 
sessenta (60) dias, remeterá êsses 

· dados ao Ministério da Justiça. 

Art. 2.0 - O Poder Executivo, até 
15 de abril do último ano da legis
latura, enviará projeto de lei ao 
Congresso Nacional fixando o núme
ro de Deputados de cada Estado, em 
função do eleitorado· existente a 31 
de dezembro do ano anterior, segun
do os critérios estabelecidos no arti
go 39, § 2.0 da Constituição. 

Art. 3.0 - As Assembléias Legislati
vas, no último ano de cada legisla
tura, até . 30 de junho, fixarão o 
número de deputados estaduais na 
forma estabelecida no artigo 13, § 6.0 

da C-onstituição. 
Art. 4.o - As eleições para a Câ
mara dos Deputados, Senado Fe
deral e Assembléias Legislativas dos 
Estados, para as legislaturas a se 
iniciarem em 1.0 de fevereiro de 1971, 
reallzar-se-ão simultâneamente em 
todo o Pais, no dia 15 de novembro 
de 1970. 

Parágrafo único - Para as eleições 
de 1970 prevalecerá o número de 
Deputados Federais e Deputados Es
' taduais fixado para a atual legisla
tura." 

Como se vê, preferimos estabelecer um 
prazo ou uma data fixa para o levanta
mento do eleitorad·o: 31 de Dezembro 
do penúltimo ano da legislatura. Dentro 
de 60 dias êsses dados seriam remetidos 
ao Poder Executivo. Podem vir direta
mente ao Congresso, como acontecia 
por ocasião da votação das leis de 1953 
e 1962, em relação aos resultados do re
censeamento. Uma subemenda faria a 
modificação. 

Até 15 de abril do último ano da le
gislatura, deveria estar elaborado o pro
jeto, no Congresso, ·OU deveria chegar 
ao Poder Legislativo a competente men-

sagem do Poder Executivo. Se a idéia 
m·eJ.:ecer aceitação, que se façam as cor
reções ou adaptações necessárias. 

Da mesma forma, votada a lei, as As
sembléias Estaduais, até 30 de junho do 
último ano da legislatura fixariam o 
número dos seus deputados para a legis
latura seguinte. 

Essa, a lei que deveremos votar êste 
ano. Na próxima legislatura, prevalece
ria o mesmo número de deputados da 
atual. O Tribunal Superior Eleitoral te
ria tempo de determinar, em todos os 
Estados, uma revisão das inscrições elei
torais, de modo. que, a 31 de dezembro 
de 1973, intensificado, por sua vez, o 
alistamento, ter-se-la um resultado cor
reto e um número de eleitores bastante 
expressivo para servir de base à fixação 
da representação de cada Estado à Câ
mara dos Deputados. 

O Sr. Josaph&t Marinho - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET- Pois não. 

O Sr. Josaphat Marinho - Sem en
trar no mérito da matéria, porque tam
bém sou contra o critério estabelecido 
na Emenda Constitucional n.0 1, quero 
louvar a observação de V. Ex.a a propó
sito da necessidade da lei. Cumpre lem
brar que os Tribunais, 110 Brasil, não 
têm poder para fixar sua própria cons
tituição. Mas, pelo projeto em desdobra
mento no Congresso, o Tribunal Supe
rior Eleitoral, que não fixa o número 
de sua própria organização, vai ter po
der para fixar a organização do Con
gresso Nacional. 

O SR. CLODOMIR MILET - Muito 
Interessante a apreciação de V. Ex." 

O Sr. Josaphat Marinho - Além do 
mais, é evidentemente uma forma de 
diminuir o prestígio do Poder Legisla
tivo. 

O SR. CLODOMIR MILET - Grato 
a V. Ex.a pelo seu aparte. 
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(Lendo.) 

Dir-se-ã que estamos atacando o pro
jeto por julgâ-lo Inconstitucional e. que
remos que seja aprovada uma emenda 
que também desrespeitaria disposição 
expressa da Constituição. 

Jã mostramos que o art. 39, § 4.0 de
clara que o número de deputados não 
vlgorarã na legislatura em que fôr fixa
do. Não diz que vlgorarã na 'seguinte. A 
lei é que terã de dizê-lo e o farã no seu 
próprio enunciado, como vimos nas leis 
que citamos, de 1953 e 1962. 

Se nos limitarmos a traçar as normas 
para a lei que se tiver de elaborar e se 
esta não fôr votada êste ano, repetimos, 
não houve a fixação, e não havendo es
ta não hã o que vigorar nesta ou na 
próxima legislatura, a não ser a atual 
composição da Câmara dos Deputados, 
estabelecida na lei de 1962. 

(Interrompendo a lei~.) 

Vê-se, que, pela minha emenda, o pa
rãgrafo único do a.rt. 4. 0 seria até desne
cessãrlo, porque, não havendo sido vo
tada a lei, estava claro que a composição 
seria a mesma da atuallegislatura. Dei
xe-se para mais tarde a lei que fixa o 
número dos De,Putados e nem serã pre
ciso dizer que prevalecerã na próxima 
legislatura o número atual dos represen
tantes à Câmara dos Deputados. 

(Lendo.) 

Mas, podem vir contra a emenda argu
mentando com o art. 188 da Emenda 
Constitucional n.0 1 que diz o seguinte: 

"Art. 188 - Somente a partir da pró
xima legislatura prevalecerã a redução 
do número de Deputados Federais e 
Deputados Estaduais." 

Quem disse ao constituinte que Iria 
haver redução? Por que essa afirmação? 
As Constituições anteriores não us•aram 
a palavra redução. Se se mudavam os 
critérios e se a lei é que Iria fixar o 
número de Deputados, à base do eleito
rado, não o da ocasião em que foi autor-

gada a Carta, mas o de tantos meses 
depois, por que considerar que fatalmente 
haveria a redução? 

O preceito das Disposições Gerais e 
Transitórias se refere evidentemente ao 
número de Deputados que a leilrla fixar, 
nos têrmos do art. 39, § 2.0 , da Carta de 
1969. Nem poderia ser de outra maneira. 
A sua vinculação com o que estã prescri
to no corpo da Constituição é evidente. 
Se não hã a lei fixando, não se constata 
redução. Assim, fica sem sentido o dis
posto no art. 188. Dlr-se-ã: a redução 
que se verificar no número de Deputados, 
em face do que estabelecer a lei, de que 
cogita o art. 39, § 2.0 da Emenda Consti
tucional n.0 1, só prevalecerá na próxima 
legislatura, isto é, na seguinte a em que 
fôr votada a lel. 

O Sr. Josapbat Marinho- Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor) Parece perfeito o argumento de V. 
Ex.a, até porque, se as Disposições Tran
sitórias declaram que a redução só vlgo
rarã a partir da próxima legislatura, 
nenhuma lei que se fizer, na presente 
legislatura, e para produzir efeitos atra
vés de eleição, dentro dela, poderã efe
tuar a redução. 

O SR. CLODOMIR MILET - Eviden
te. 

(Lendo.) 

Vale, como último argumento, o se
guinte: o dispositivo constitucional não é 
auto apl!cãvel. O art. 39, § 2.0 determina 
que uma lei seja votada. O art. 188 não 
poderia falar em redução do número de 
Deputados supostamente anunciada no 
texto constitucional, mas se esta se veri
ficasse por fôrça ·da lei que fixasse êsse 
número. 

Além disso, a redução do art. 188 pode
ria não ser totalmente a apurada em face 
do número de eleitores. Poderia um diplo
ma legal estabelecer que na fase de tran
sição - de um critério para outro na 
fixação do número de Deputados - a 
redução que o eleitorado Inscrito acaso 
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viesse a determinar na composição atual 
da Câmara dos Deputados não poderia 
ser superior a tantos por cento, 40; 50, 60 
ou 70 por cento, por exemplo. 1!: uma 
sugestão que ouvi de eminente Deputado 
do Sul desejoso de dar a sua colaboração 
para solução de um problema que está 
interessando vivamente às bancadas do 
Norte e Nordeste, na Câmara dos Depu
tados. 

Por fim, aos exaltados fetichistas da 
Constituição, aos que acham que a Cons
tituição deve ser cumprida ao pé da letra 
e que entendem que, o art. 39, § 4.0 , acres
cido do que se contém no art. 188 da 
Emenda Constitucional n.0 1, são válidos 
para a imposição de uma nova composi
ção da Câmara dos Deputados e das As
sembléias Legislativas a partir da próxi
ma legislatura e que não seria passivei, 
mesmo aceitando a tese de que a lei é in
dispensável, que o preceito constitucional 
não fôsse aplicado imediatamente, lem
braremos de que desde a Carta de 1891, 
incluindo tôdas as que se lhe seguiram, 
inúmeros dispositivos não chegaram a 
ser regulamentados e nunca tiveram 
aplicação. 

Quem não se lembra da participação 
do empregado. no lucro das emprêsas? 

Mas, vejamos a Carta de 1969: 

"Art. 98- Os vencimentos dos cargos 
do Poder Legislativo e do Poder Judi
ciário não poderão ser superiores aos 
pagos pelo Poder Executivo, para 
cargos de atribuições Iguais ou asse
melhadas. 

Parágrafo único - Respeitado o dis
posto neste artigo, é vedada vincula
ção ou equiparação de qualquer na
tureza para o efeito de remuneração 
do pessoal do serviço público." 

Já se votou alguma lei regulamentando 
tal dispositivo? Já se fizeram as equipa
rações de vencimentos preconizadas na 
constituição? 

"Art. 145- A lei regulará o processo 
. de fiscalização, pela Câmara dos 
· Deputados e pelo Senado Federal, 
dos atos do Poder Executivo, Inclu
sive os da administração indireta." 

:Elste dispositivo está na Carta de 196'7. 
Onde a lei que a Constituição determina 
que se faça ? Enquanto não há a lei, a 
fiscalização dos atos do Poder Executivo 
inexiste e o preceito constitucional não 
se aplica. 

"Art. 77-

§ 2.0 - o Vice-Presldente, além de 
outras atribuições que lhe forem 
conferidas em lei complementar, au
xiliará o Presidente sempre que por 
êle convocado para missões espe
ciais." 

Alguém nos dá noticia de que essa lei 
complementar já foi votada? 

Há mais, porém. Ha casos de dispositi
vos constitucionais que são Interpretados, 
não ao pé da letra, mas em função da 
necessidade de se conciliarem o seu texto 
e os Interesses politicas da Nação 

Em face do que prescreve o art. to do 
Projeto n.0 2, que estamos examinando, 
teria sido respeitado o que estatui o art. 
15 da Constituição? Vejamos: 

"Art. 15 - A autonomia municipal 
será assegurada: 

I - pela eleição direta de Prefeito e 
Vice-Prefeito e Vereadores, realizada 
simultaneamente em todo o Pais, em 
data diferente das eleições gerais 
para Senadores, Deputados Federais 
e Deputados Estaduais." 

Quais as eleições que se realizarão a 
15 de novembro de 1970? Tôdas; federais, 
estaduais e municipais. A mesma data, 
portanto. Foi respeitada Integralmente a 
disposição constitucional? Não. 

Alega-se que as eleições municipais, 
êste ano, não são gerais. Mas, em muitos 
Estados o são. 
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Entretanto, prevaleceu o melhor crité
rio: não seria possível e multo menos 
aconselhável, ·a realização de dois pleitos 
em datas muito aproximadas, por isso 
que as eleições deveriam ter lugar em 
1970. 

ó projeto, assim, procurou conc111ar. E 
todos aplaudem a iniciativa. 

Por que não fazer o mesmo em relação 
à fixação do número de Deputados? Bas
ta que haja compreensão e tolerância, 
não esquecido que estamos em fase de 
transição, passando-se de um critério a 
outro, inteiramente negro e, ao que pa
rece, não aplicado ainda em qualquer 
outro pais. Estamos certos de que a ilus
tre Comissão que vai dar parecer sôbre 
o Projeto n.0 2, presidida por um politico 
experimentado, o Deputado Rui Santos, 
e tendo como Relator um jurista escla
recido, como o é o Senador Eurico Re
zende, eminente membro da Comissão de 
Justiça desta Casa e exercendo, com in
teligência e autoridade, as funções de 
V!ce-Lider do Govêmo no Senado, exa
minará o assunto, tendo em vista as suas 
implicações politicas e ainda os prejuí
zos irreparáveis pára a grande região 
Norte-Nordeste, a mais sacrificada pela 
drástica redução de sua representação na 
Câmara dos Deputados. 

Renovo o apêlo que já dirigi ao Sr. 
Ministro da Justiça no sentido de aceitar 
a sugestão que formulamos e entendo 
que uma solução se encontrará, partindo 
da emenda que apresentamos, capaz de 
atender aos justos reclamos dos nossos 
Estados sem prejuizo do cumprimento do 
dispositivo constitucional. Da cooperação 
de todos - Executivo e Legislativo -
haverá de sair a fórmula que conc111e os 
interesses politicas das regiões mais sa
crificadas do País e as normas e regras 
Inovadoras da Carta de 1969. 

Voltamos a apelar para as lideranças 
do Govêrno nesta e na outra Casa do 
Congresso, no sentido de que façam che
gar ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República a nossa confiança nos seus 
elevados propósitos de tudo fazer pela 
plena redemocratização do Pais, pedindo, 
no particular, a sua compreensão para o 
problema aqui abordado, da maior rele
vância para a vida democrática dos Es-
tados que representamos. · 

Encerrando estas considerações, Sr. 
Presidente, espero ter justificado, de ma
neira cabal, a posição que adotel, desde 
o advento da Emenda Constitucional n.O 
1, no que respeita à fixação do número 
de representantes à Câmara dos Depu
tados e dado as razões da emenda que 
apresentei ao Projeto n.0 2, de 1970. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) -- Tem a palavra o nobre Senador 
Vlctorino Freire. 

O SR. VIC'l'ORINO FREIRE -- (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, trago 
para os Anais do Senado o discurso com 
que o General Jayme Portella, antigo 
Chefe da Casa M111tar do saudoso Presi
dente Costa e Silva, assumiu o Importan
te Comando da 10.11 Região Militar. Mui
tos episódios que não estavam no conhe
cimento do povo nem dos Membros desta 
Casa, foram revelados pelo digno e ilus
tre Soldado. 

É um pronunciamento leal e franco, 
com que depôs para a história, o exem
plar Chefe Militar. 

Assim falou o General Portella: 
"Nomeado pelo Govêmo da Repúbli
ca, por indicação do Eminente Mi
nistro do Exército, Excelentíssimo 
Senhor General Orlando Ge!sel, pa
ra o Comando da 10.11 Região Mili
tar - que abrange a área geográ
fica constituída pelos Estados do 
Ceará, Piauí e Maranhão - sinto
me multo honrado e feliz, pela opor
tunidade de viver nesta gleba tão 
brasileira e de conviver com povo 
tão hospitaleiro, nobre e generoso e 
de comandar unidades de tantas 
tradições no Exército Brt:s!leiro. 
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Aqui, a História do Brasil escreveu 
brilhantes páginas de heroismo a 
serviço do amor à liberdade e da 
defesa do solo pátrio contra as in
vestidas do alienígena o u s a d o e 
aguerrido. Aqui, como em todo Nor
deste, o homem revela uma energia 
e uma resistência incomuns, bem 
como um estoicismo e uma pertiná
cia extraordinários, domando um 
habitat quase sempre difícil. Aqui, 
como em todo o Nordeste, a inteli
gência sempre se fêz presente, re
fulgindo no grande número de vul
tos 11ustres e ilustrados nascidos 
nestas terras. 

E, no entanto, apesar de tão mere
cedora, esta ampla região, de mais 
de 700. 000 km2 e agasalhando cêrca 
da décima parte de tôda a popula
ção do Pais, foi, durante muitos go
vernos, relegada ao esquecimento ou 
vítima de terrível corrupção. 
Agora, graças à Revolução Reden
tora de 1964, o panorama geral está 
se modificando e todo o Nordeste 
pulsa em acelerado processo de de
senvolvimento. São estradas, portos, 
escolas; são os incentivos à agricul
tura e à pecuária; são as novas in
dústrias ampliando o mercado de 
trabalho, são as grandes usinas e 
hidrelétricas; são tôdas as formas de 
assistência ao homem, preservando
lhe a saúde e promovendo-o social
mente. 

Bendita Revolução que salvou o Bra
sil da desordem e da corrupção e, 
em particular, ao Nordeste, onde a 
demagogia eleitoreira e a subversão 
se valiam dos desníveis econômicos 
gritantes e aparentando reivindicar 
benefícios para o trabalhador dos 
campos, em verdade, provocavam 
intranqüllidade, agitação e insegu
rança. 

Revolução que brotou da alma do 
povo que via o Brasil caminhando 
a passos largos para o marxismo 

ateu que destruiria a nossa cultura 
e as nossas tradições; que dissolve
ria os laços familiares e aboliria as 
religiões. A nós, soldados, oriundos 
dêsse mesmo povo, que compartilhá
vamos dos seus anseios e sofrimen
tos e sentíamos ser chegado o mo
mento de pôr têrmo à anarquia, cou
be real!zar a ação de fôrça que a 
concretizou. 

Tendo tido o privilégio de haver 
participado do movimento, desde as 
suas origens, aproveito esta, feliz 
oportunidade em que se vai come
morar o 6,0 aniversário da Revolu
ção, para prestar o meu depoimen
to e ajudar a fazer um pouco de 
história. 
Desde 1954, um punhado de oficiais 
das três Fôrças Armadas, imbuídos 
dos mais patrióticos propósitos, per
cebeu que o Pais trilhava caminhos 
que, certamente, o conduziriam ao 
caos e à desdita e começou a se 
preocupar com a situação nacional. 

Nessa oportunidade, após o dramá
tico desaparecimento do detentor do 
poder, seu substituto, embora apoia
do pelas Fôrças Armadas, não dis
pôs do tempo suficiente para im
plantar uma modificação substan
cial capaz de imprimir novos rumos 
à política brasileira. Veio o 11 de 
novembro de 1955, quando a depo
sição do Presidente da República e 
do seu substituto eventual, provo
cou a divisão das Fôrças Armadas, 
e o conseqüente enfraquecimento do 
poder moderador que elas potencial
mente eram capazes de exercer. 

o Presidente que se seguiu - prêso 
a compromissos de tõda a sorte -
conseguiu assegurar a sua posse, 
convencendo aos Chefes Militares 
que vinha com o propósito de dirigir 
a Nação dentro de um clima de pa
cificação e de desenvolvimento. A 
realidade foi, porém, diversa. A sub
versão progrediu ràpidamente e a 
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corrupção; favorecida por obras sun
tuosas e desmandos de tôda a or
dem, teve curso llvre e imprudente. 

Acelerou-se a marcha para o caos. 

Em 1960, a Nação, através das elei
ções presidenciais, tentou o que po
deria ser a "revolução pelo voto", 
derrotando, esmagadoramente, o can
didato oficial e dando ao nôvo go
vêrno sustentação para pôr fim às 
mazelas acumuladas no . quatriênlo 
anterior. 

Infelizmente, em poucos meses, o 
Presidente, fraudando as melhores 
esperanças do povo, incapaz de res
taurar a ordem econômica e finan
ceira do Pais, renunciou dizendo-se 
impedido por "fôrças ocultas" -
como se tais fôrças não fôssem tão 
antigas como a própria história. o 
seu gesto deu inicio a uma das mais 
graves crises político-militares do 
Brasil. 

As Fôrças Armadas, representadas 
. pelos seus Ministros, tentaram lm-

' pedir a posse do Vice-Presidente, 
homem sem a devida formação po
lítica e moral, mas não possuíam, 
desde novembro de 55, aquela união 
monolitlca que, até então, :fôra o seu 
apanágio. 

Um governador, movido por lnte
rêsses ilegítimos, açulou o espírito 
regionalista do bravo povo de seu 
Estado. o movimento avolumou-se e, 
através da malfazeja "Cadeia da Le
galldade", dividiu a opinião pública 
e, com ela, arrastando uma parcela 
das Fôrças Armadas. 

A pretexto de evitar derramamento 
de sangue foi procurada uma fór
mula concil1atórla e esta foi o esta
belecimento do parlamentarismo que 
seria capaz de colocar um freio em 
quaisquer desmandos do nôvo g.over
nante. Como é do conhecimento ge
neralizado, tal solução foi bloqueada 
pela lnsinceridade dos que acabavam 

de empolgar o poder um ano depois, 
mercê de um plebiscito corrupto, 
voltou-se ao regime anterior. 

Nada mais poderia sustar o desca
labro! 

A corrupção e a subversão Impera
ram dentro de um cllma de verda
deira demagogia. Todos os quadran
tes do País viveram dias de intran
qüilldade. Todos os setores. Tôdas as 
classes. A família brasileira estreme
ceu em sua estrutura. As fontes 
criadoras da riqueza entraram em 
pânico. Governos de alguns Estados, 
em conluio com o Govêrno Central, 
f!zeram.autênticas experiências mar
xistas em suas áreas. Greves quase 
diárias paravam o País! 

Diante do per!gÔ iminente, uniram
se as Fôrças Armadas. Aquêle pu
gilo de oficiais que jamais deixou 
que a Bandeira lhe caísse das mãos 
e manteve sempre acesa a chama da 
Revolução - correndo os riscos, su
portando punições, transferências e 
preterições na carreira, foi, em ver
dade, a fôrça catalizadora do gran
de movimento. 

Dentre os que integravam êsse gru 
po se encontrava o ilustre Coman
dante do IV Exército, o Excelentíssi
mo Sr. General Arthur Duarte Can
dal Fonseca, que nos honra com sua 
presença nesta solenidade. Nesses 
tristes idos, S. Ex.a era o Coronel 
maís antigo na escala hierárquica 
do Exército e, por seus ideais, sofreu 
dezenas de preterições. A Revolução 
fazendo-lhe justiça, alçou-o aos mais 
altos postos e o Presidente Costa e 
Silva o convocou para sua equipe 
entregando~lhe a honrosa presidên
cia da PETROBRAS. 

Neste momento em que assumo o 
Comando da 10." Região Militar, 
posso afirmar, com grande orgulho 
que também integrei, desde os seus 
primórdios, êsse valoroso grupo. 
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Para os menos avisados, a Revolu
ção aconteceu espontâneamente e 
foi vitoriosa quase por uma seqüên
cla de fatos milagrosos. Não é ver
dade! Como em tudo na vida, a vi
tória é uma conquista! O movimento 
teve uma preparação relativamente 
longa e, sobretudo, cuidadosa. Con
tou com os esforços e a dedicação 
de muitos. Nessa fase, companheiros 
percorreram o Pais e, enfrentando o 
perigo de denúncias e delações, es
tabeleceram contacto com tôdas as 
guarnições militares e com as pes
soas de responsabilidade que se dis
puseram a apoiar o movimento. De 
minha parte, aqui estive nesta terra 
de José de Alencar, como em mul
tas outras cidades. Quando os nos
sos companheiros sabiam que a Re
volução tinha como chefes malares 
os Generais Costa e Silva, Castello 
Branco e Cordeiro de Farias, as ade
sões vinham fáceis e numerosas, pe
lo respeito que êsses três nomes Im
punham. Tudo pronto, com as guar
nições aguardando o dia da arran
cada, os grandes chefes combinaram 
as suas áreas de ação. 

O episódio do Automóvel Clube do 
Rio de Janeiro veio, porém, precipi
tar os acontecimentos e o General 
Olímpia Mourão Filho, comandando 
a Guarnição de Minas Gerais e a 
Policia Militar Estadual, que o ilus
tre Governador Magalhães Pinto pu
sera à sua disposição, fêz soar o to
que de clarim, dando partida ao 
movimento. 

Cientificado dêsse fato, o General 
Costa e Silva assumiu a Chefia Ge
ral da Revolução, ordenando que tô
das as Guarnições comprometidas 
se levantassem. 

Aos companheiros das Fôrças Irmãs, 
estas que haviam sofrido maior ero
são em sua d!sciplna, foi pedido que 
fizessem eclodir o movimento em 
suas unidades e que, pelo menos 

neutralizassem a ação de seus ele
mentos contrários à Revolução, im
pedindo que fôssem contra as tro
pas do Exército. 

Assim, congregadas as fôrças vivas 
da Nação, sob a direção das Fôrças 
Armadas, no que tinham de melhor 
e de mais puro em suas fileiras, o 
grande movimento foi vitorioso. 

Convocou, então, o General Costa e 
Silva ao Almirante Augusto Rade
maker, também Integrante daquele 
punhado de oficiais a que me refe
ri várias vêzes e ao Tenente-Briga
deiro Correia de Melo, Chefe militar 
de grande prestigio, e comprometido 
com a Revolução, e organizou o Co
mando Revolucionário, consideran
do deposto o Presidente, que . fugira 
para o exterior. Foi êsse Comando 
que editou o Ato Institucional n.O 1 
e preparou a eleição pelo Congresso, 
do Presidente Castello Branco. 

Os dois grandes lideres, amigos 
fraternais desde a juventude, pas
saram a desenvolver uma atividade 
intensa: Castello Branco estrutu
rando a vida do Pais, a sua ordem 
económica e financeira, atacando a 
inflação que ultrapassava os 100% 
e que entregaria ao seu sucessor na 
casa dos 40%; Costa e Silva dando
lhe o suporte indispensável, reali
zando uma campanha de consolida
ção revolucionária e demonstrando 
em tôdas as oportunidades - como 
às vésperas do AI-2 - uma lealda
de extraordinária ao Presidente e ao 
amigo. 

Permitam que me estenda um pouco 
falando do Inesquecível Presidente 
Costa e Silva. Tive a insigne honra 
de ser seu auxiliar dlreto antes, du
rante e após a Revolução e Chefe do 
Gabinete Militar e Secretário Geral 
do Conselho de Segurança Nacional 
do seu Govêrno e, em tôdas as opor
tunidades, seu grande admirador e 
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amigo. Ao relembrá-lo faço, em ver
dade, justiça a um grande brasileiro. 

Como Ministro, o General Costa e 
Silva empenhou-se, desde logo, na 
reorganização do Exército e na con
solidação da disciplina. Nessa opor
tunidade, percorreu numerosos re
cantos brasileiros, fazendo sua pro
fissão de fé revolucionária e garan
tindo a irrevers!b!l!dade do movi
mento. Aqui mesmo, nesta bela For
taleza, proferiu um vibrante discur
so no 23.0 BC, na linguagem simples 
e franca do soldado - eu diria mes
mo, com aquêle ardor do Tenente de 
1922 que arriscara sua carreira por 
um ideal - enumerando as causas 
da Revolução e conclamando os bra
sileiros a cooperarem na restaura
ção do País tão prejudicado pelos 
governos anteriores. 

A seguir, surgindo expontâneamen
te como o sucessor do digno Mare
chal Castello Branco, por ser o Che
fe revolucionário capaz de continuar 
a sua obra e ponto de convergência 
dos anseios mll!tares das três Fôr
ças, Costa e Silva viu-se apontado, 
em convenção partidária, como o 
candidato presidencial da ARENA. 

A Nação assistia, então, a um 
nôvo modêlo: o do candidato que 
se preparava para governar. Costa 
e Silva, com humildade, com sim
plicidade, assistiu conferências e ex
posições; participou de seminários e 
de debates, aprofundando seus co
nhecimentos sôbre os complexos pro
blemas que afligiam o Brasil. Para 
renovar o seu contato pessoal com a 
realidade regional viajou, ainda can
didato, por todos os quadrantes bra
sileiros, ouvindo, dialogando e ano
tando o que de importante observava. 

Mais tarde, já eleito pelo Congresso 
Nacional, visitou os principais países 
do mundo, observando, aperfe!çoan-· 
do-se, e lançando as hases para me-

lhores relações do Brasil com o ex
terior. 

A 15 de março de 1967, o Presidente 
Castello Branco passou o Govêrno a 
Costa e S!lva, deixando já _aberta a 
picada por onde passaria a grande 
estrada da recuperação nacional. 

Pouco depois morreria em lamentá
vel acidente, mas o seu nome ficaria 
eternamente reverenciado pelos va
liosos serviços prestados ao Brasil. 

O Govêrno Costa e Silva colocou-se 
desde logo, a serviço do homem -
preocupação constante em todos os 
seus atos. 

Homem de larga visão e inimigo das 
práticas rotineiras, inaugurou um 
nôvo estilo de governar, essencial
mente dinâmico, instalando tempo
ràriamente a sede do poder Executi
vo nas diversas regiões do País para, 
através de atas e decisões concretas, 
melhor atender suas necessidades, 
pela concentração de recursos, es
forços e atenções. Todo o Brasil foi 
percorrido, com exceção das áreas 
Bahia-Sergipe, Mato Grosso e des
ta região. Mas tudo já estava pro
gramado e organizado para essas vi
sitas, quando sobreveio a. enfermi
dade insidiosa. que o levaria. ao tú
mulo, 

Como -grandes metas de ordem ge
ral, Costa e Silva elegeu a restau
ração do regime de1nocrát!co, a re
formulação da Constituição em face 
da realidade bras!leira. e dos anseios 
da Revolução, o primado da Ordem 
Jurídica e a purificação dos nossos 
costumes Politico-Administrativos. E 
jamais se descurou dêsses obj etivos. 

Inegàvelmente, a êle se deve a ar
rancada rumo ao desenvolvimento. 

Muitas foram as suas realizações, 
multas as obras que pôde inaugurar, 
outras Inauguradas durante sua do
ença e, outras ainda, como autênti-
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co eco do seu trabalho, .foram inau
guradas após a sua morte. Perml- ·, 
tam-me, ainda, que enumere algo do 
saldo altamente positivo do seu Go
vêmo: 

- Ampliação impressionante da Rê
de Rodoviária e recuperação das 
ferrovias, concluindo obras julgadas 
Inacabáveis; 

- Implantação, verdadeira criação, 
do Sistema de Telecomunicações 
Brasileiro; e da EMBRATEL deixan
do inaugurado o tronco Pôrto Ale
gre-Curitlba, e prontos os troncos 
São Paulo-Rio-Brasília e Bras111a
-Salvador. Transformação do DCT 
em Emprêsa de Correios e Telégra
fos; 

- Ampliação das atividades da PE
TROBRAS, inclusive na plataforma 
submarina, e inauguração de Refi
narias e de Terminais Petrolíferos; 

- Inauguração e ampliação de 
obras hidrelétrlcas e termoelétricas, 
deixando outras em construção; 

- Reequipamento dos portos e soer
guimento da Marinha Mercante lan
çando ao mar diversos navios e esti
mulando os estaleiros nacionais; 

- Construção dos Terminais Açuca
reiros de Alagoas e Pernambuco e 
Salinelro do Rio Grande do Norte; 

- Prosseguimento da Implantação 
da Reforma Agrária em vários Esta
dos da Federação; 

- Integração da Amazônia e desen
volvimento do Nordeste através da 
SUDAM e. da SUDENE; 

- Implantação de indústrias im
portantes como a Petroqulsa e a cria
ção da Emprêsa Brasileira de Mi
nerais e da EMBRAER; 

- Recuperação da moeda nacional 
e redução da taxa de inflação de 
40% para 24%; 

-Aumento considerável de tôdas as 
exportações e de taxa de desenvol
vimento, atingindo 9% o produto na
cional bruto; 

- Inicio do reaparelhamento das 
Fôrças Armadas, implantando a re
estruturação da Marinha e da Aero
náutica e deixando em curso a do 
Exército; 

- Aplicação, em têrmos efetivos, da 
Reforma Administrativa; 

- Solução da questão dos fretes ma
rítimos em bases de uma igualdade 
justa, para os interêsses brasileiros; 
- Solução do problema habitacional, 
através de um plano agressivo e 
objetlvo; 

- Ampliação dos serviços de Saúde 
Pública e Saneamento de várias ci
dades; 

- Implantação de um sistema de 
comunicação social, permitindo um 
diálogo mais efetlvo e construtivo 
com um povo melhor Informado e 
esclarecido. 

Costa e Silva foi um Estadista a 
quem, por certo, a História ~ará jus
tiça. Um líder autêntico que deu sua 
vida em holocausto à grandeza da 
Pátria. Homem probo, justo para 
todos e particularmente magnânimo 
para com os adversários. Sem ranco
res. Sem ódios. Bondoso, por índole. 

Forte e inflexível nas ocasiões em 
que os destinos da Pátria estavam 
em jôgo, como em 13 de dezembro 
de 1968, quando levou a cabo uma 
autêntica Revolução dentro da Re
volução. 

A Bandeira que Costa e Silva empu
nhou até a morte é a verdadeira 
Bandeira da Revolução de março de 
1964. Ela não cairá - nós os seus ex
comandados, amigos e seguidores não 
permitiremos que ela se abata. 

Ela continuará nas mãos dos verda
deiros revolucionários I 
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Os honrados Ministros Militares do 
seu Govêrno, Almirante de Esquadra 
Augusto Hamann Rademaker Grüne
wald, General de Exército Aurélio de 
Lyra Tavares e Marechal-do-Ar Már
cio de Souza e Mello, que dirigiram 
·os destinos do País durante os pri
meiros meses d·e sua enfermidade, 
mantiveram a sua Bandeira desfral
dada bem alta, mostrando à Nação 
que o Chefe estava vivo e que êles 
governavam em seu nome. 

A êsses homens desambiclosos, a Pá
tria será eternamente devedora, pelos 
grandes serviços que prestaram, 
mantendo a tranqüiUdade e a ordem. 

Ao Excelentíssimo Senhor General 
Emilio Garrastazu Médlci, na Chefia 
do Govêrno da República, revolucio
nário com destacada atuação por 
ocasião do movimento, no Comando 
da Academia Militar das Agulhas 
Negras, militar de alta estirpe, a 
quem Costa e Silva tanto estimou e 
cumulou de considerações, seu auxi
liar diveto nas elevadas funções de 
Chefe do Serviço Nacional de Infor
mações, cabe a magna tarefa de 
prosseguir a sua obra magnifica que 
é a própria Revolução. 

Perdoem se me alongue!, com a leal
dade ao falecido Presidente Costa e 
Silva, que nem os meus passiveis ad
vesár!os ousariam contestar, sentin
do meu dever prestar-lhe, nesta 
oportunidade, uma sincera homena
gem. 
Sempre fui, sou e sere! um soldado 
da Revolução e orgulho-me dessa 
condição, sem ela - já o disse certa 
vez - minha carreira teria sido cor
tada e se estlolarla sob os severos 
ferretes de "Oficial Golpista", ooacio
nário e conspirador. Nada tenho de 
que me arrepender ou me envergo
nhar. 

Minha linha de conduta é por demais 
conhecida e não tenho porque modi-

ficá-la. Quando auxiliar do Presi
dente Costa e Silva, algumas vêzes 
desgoste!, de outras feitas. contrariei 
lnterêsses, mas o fiz pelo Exército e 
pelo País. 
Chego para Comandar com o coração 
aberto e a alma livre. Procurarei me 
afirmar pelo exemplo. Já dizia o Pa
dre Manuel Bernardes que "Não hã 
modo de mandar ou ensinar mais 
forte e suave do que o elQemplo: per
suade sem retórica, reduz sem porfia, 
convence, sem debate, tôdas as dúvi
das; desata e corta, caladamente, 
tôdas as desculpas". 
Chego para comandar nordestinos -
eu que também sou nordestino. Eu 
que nasci na mesma área geográ
fica, nas encostas da Chapada Bor
borema, na pequenina Paraíba. Ve
nho de um lugar onde o sol castiga 
com o mesmo calor e as chuvas caem 
com a mesma Irregularidade; onde 
também se ouvem os cânticos da 
Acauã e da Jurlti e dos mesmos pás
saros; onde os costumes são os 
mesmos; onde se fala a língua ma
tema com os mesmos senões; onde 
as gentes apresentam os mesmos 
sintomas de uma raça forjada nos 
mesmos sofrimentos. 
Estarei em casa! 
Comandarei soldados moldados na 
imagem de Sampaio, bravo cearense 
Comandante da famosa Divisão Cou
raçada, na guerra do Paraguai cons
tituída na sua maioria de nordesti
nos. Época em que a couraça con
sistia, exatamente, no heroísmo, na 
bravura, no destemor e no amor à 
Pátria, que pulsava no peito de cada 
soldado. 
Hoje, quando a insidiosa guerra revo
lucionária busca destruir as nossas 
tradições e os preciosos valores de 
uma sociedade cristã e democrática, 
os agentes da subversão hão de nos 
encontrar, uma vez mais, como as 
sentinelas de Tuluti, vigilantes e 
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alertas, prontos a fazer de nossas 
vidas o escudo de nossa liberdade e 
de nossa independência. 

No Comando de que acabo de ser in
vestido, prometo proporcionar ao 
povo desta grande terra, em íntima 
ligação com os Gov·ernos Estaduais, 
segurança e tranqüilldade para que · 
a Região prossiga no seu desenvolvi
mento acelerado e possa comparti
lhar, decisivamente, da formação do 
Brasil verdadeiramente grande. 

Agradeço, multo desvanecido e sen
sibilizado a honrosa presença do 
ilustre Comandante do IV Exército, 
dos Srs. Governadores dos Estados, 
dos Parlamentares, das Autorida
des, dos Companheiros das Fôrças 
Irmãs e dos amigos que vieram abri
lhantar esta solenidade." 

Transcrevendo o magistral discurso, eu, 
Sr. Presid·ente, faço-o para deixar nos 
Anais do Senado, elementos válidos e 
idóneos para o historiador do futuro 
fixar, com a verdade, o que se passou no 
Brasil, nos últimos anos, e também como 
uma homenagem ao soldado íntegro, 
culto e reta que é o General Jayme Por
tella, a quem admiro pelas suas virtudes 
e suas glórias milltares. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Cattete Pinheiro - Sebastião 
Archer - Wilson Gonçalves - Di
narte Mariz - Josaphat Marinho -
Gilberto Marinho - Nogueira da Ga
ma - Ney Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Corrêa) 
- Sôbre a mesa, requerimentos que vão 
ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.o 48, de 1970 

Nos têrmos do art. 380, item I, do Re
gimento Interno, requeiro o compareci-

menta do Senhor Ministro da Indústria 
e do Comércio - Dr. Marcus Vinicius 
Pratini de Morais - perante a Comissão 
de Agricultura, a fim de prestar escla
recimentos sôbre os novos preços do ca
fé, politica de exportação e o combate à 
Hemileia Vastatrix (ferrugem) que ataca 
os cafêza!s dos Estados do Espírito San
to, Bahia e Minas Gerais. 

Sala das Comissões, 11 de maio de 1970 
- Flávio Brito, Presidente da Comissão 
de Agricultura. 

REQUERIMENTO 
N.o 49, de 1970 

Nos têrmos do art. 380, item I, do Re
gimento Interno, requeiro o compareci
mento do Senhor Ministro da Agricultu
ra - Dr. F'ernando Cirne Lima - à Co
missão de Agricultura, a fim de pl'estar 
esclarecimentos sôbre a importação de 
reprodutores zebuinos e as sêcas do Nor
deste. 

Sala das Comissões, 11 de maio de 1970. 
- Flávio Brito, Presidente da Comissão 
de Agricultura. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Os requerimentos lidos vão à pu
blicação e, a seguir, serão incluídos em 
Ordem do Dia. 

Está finda a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legis~ativo n.0 3, de 
1970 (n.0 102-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.o 
1. 070, de 3 de dezembro de 1969, que 
dispõe sôbre normas para contratos 
de construção de navios e embarca
ções do Ministério da Marinha, tendo 

PARECER F'AVORAVEL, sob n.o 124, 
de 1970, da Coml&são 

- de Finanças. 
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Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, declararei encer
rada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

A votação fica adiada por falta de 
quorum. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 7, de 
1970 (n.0 106-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1.087, de 2 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a aprovação de projetes 
de florestamento e reflorestamento 
que visam ao reconhecimento de in
centivos fiscais, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 125, 
de 1970, da Camisão 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
t•êa) -Tem a palavra o Sr. Senador Ed
mundo Levi. 

O SR. EDMUNDO LEVI- (Sem revi· 
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, o Decreto-lei n.0 1. 087, de 2 de 
março de 1970, submetido, no momento, 
à apreciação desta Casa dispõe sôbre a 
aprovação de projeto de florestamento e 
de veflorestamento, visando ao reconhe
cimento de incentivos fiscais. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, êsse 
diploma comprova quão inconveniente é 
o sistema era legislação outorgada. o re
florestamento no Pais, ninguém desco
nhece, é uma das necessidades premen
tes. Mas quando se fala em refloresta
mento tem-se a idéia de planos, tanto 
assim que, nesse particular, o decreto-lei 
em exame estabelece as vantagens que 
serão concedidas àqueles planos que fo
rem apresentados ao Instituto Brasileiro 

de Reflorestamento para cobertura flo
restal do País. 

Mas, Sr. Presidente, muito mais am
plo poderia ser o alcance dêste diploma 
se tivesse sido êle votado pelo Congres
so Nacional, através de Mensagem do 
Executivo, mesmo que o Chefe do Go
vêrno se tivesse utilizado daquela facul
dade que lhe permite pedir prazo acele
rado de votação. 

Não é, apenas, a questão do plano de 
reflorestamento o que deve ser encarado 
num problema como êste. Há, em todo o 
território nacional, mais em particular na 
Amazônia, certos aspectos que deveriam 
ser vistos, quando se pretende incentivar 
a silvicultura em qualquer das suas mo-
dalidades. -

Presume-se - aquêles que não co
nhecem o Amazonas têm razão de fazê
lo - presume-se que a floresta amazó
nica é inesgotável, que, por mais que o 
homem exerça sua ação predatóri-a, nun
ca será esgotada nas suas reservas. 

Entretanto, Sr. Presidente, nós, que· te
mos maior contato com a região, sabe
mos, perfeitamente, que algumas espé
cies e essências nobres vão desaparecen
do, pouco a pouco, pela ação predatória 
que o homem exert::e em tôda a vasta ex
tensão. Cito, por exemplo, o caso do 
pau-rosa. 

Todos sabemos que a Amazônia é uma 
flo~esta . heterogênea. Não há bosques, 
propriamente, da mesma espécie. São 
árvores esparsas situadas de cem a du· 
zentos metros umas das outras. No en
tanto, o pau-rosa é daquelas árvores ra· 
ras na Amazônia e com que formamos 
bosques, embora entremeados de outras 
árvores. 

Mas a ação do homem, com o objeti
vo de extrair a essência do pau-rosa, vai 
fazendo desaparecer de tôdas as áreas 

' onde medrava e medra, o pau-rosa. 

Essa espécie vegetal, dentro de alguns 
anos, possivelmente, será apenas uma 

.. 
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lembrança, terá desaparecido, totalmen
te, e apenas as manchas de pau-rosa fi
carão como lembrança. 

Assim, vão sendo destruídas, porque o 
homem vai derrubando a árVore e con
duzindo-a para as usinas, onde é tritu
rada e de onde se extra! a essência, que 
é exportada, sobretudo para a América 
do Norte. 

Outras árvores também vão desapare
cendo. A mu!rapiranga, por exemplo, é 
pouco encontradiça, hoje em d!•a. A sa
boe!rana, árvore de primeira, ut!llzada 
na indústria de móveis, já quase não 
existe. O próprio acapu, madeira exce
lente, também é rara. O cedro, que exis
tia em grande abundância nos grandes 
rios, já não é fácil encontrar; só nas 
altas penetrações é que as expedições 
conseguem obter, porque o homem vai 
destruindo, derrubando, e não vai re
plantando, árvore por árvore, nas regiões 
onde se dá a destruição. 

Não é possível pensar-se num plano de 
reflorestamento, porque não se destrói a 
floresta, o bosque. A floresta amazôn!ca 
é heterogénea e imensa; são árvores es
parsas, colocadas a cem, duzentos me
tros, às vêzes a qu!lômetros. 

Se êsse diploma legal, ao Invés de ter 
sido outorgado, tivesse sido votado pelo 
Congresso Nacional, as pes.soas que co
nhecem bem o aspecto da destruição que 
se faz, pouco a pouco, das essências no
bres da Amazônia e de outras regiões do 
País, possivelménte indicariam medidas 
para corrigir essa destruição paulatina 
que se faz das nossas árvores. 

Então, Sr. Presidente, não estaríamos 
aqui comentando o aspecto negativo do 
projeto, mas procurando corrigir, com 
emendas, a def!c!ênc!a que estamos 
apontando. ll: necessário tomar medidas, 
através de leis e também de incentivos, 
para que as árvores que vão sendo des
truídas sejam replantadas, não num nla
no como o que determina o decreto-lei, 
mas na própria sistemática da destruição 

que se faz, no dia a dia, da derrubada 
das árvores. 

o decreto-lei, portanto, que estamos 
examinando, tem êsse aspecto negativo 
e comprova quão prejudicai ao Pais é o 
sistema de outorga de leis, através de 
uma elaboração única, sem a colaboração 
do órgão próprio para legislar em todos 
os aspectos de interêsse nacional. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com prazer. 

O Sr. Guido Momlin - Embora o de
creto-lei não se complete com a necessi
dade do cuidado do reflorestamento, 
como V. Ex.a aborda, não quer dizer que 
êle não seja precioso. :@:!e não está im
pedindo que, amanhã, uma nova propo
sição o complete. O decreto, tal qual está, 
alcança o seu objet!vo, que é o Incentivo 
fiscal através da apresentação de pro
jetas de florestamento e de refloresta
mento que, a meu ver, compreendem êste 
cuidado na preservação daquelas essên
cias a que v. Ex.a se refere. V. Ex.a per
mitirá que lhe diga que não vejo nada 
de negativo no decreto, apesar desta de
f!c!ênc!a. 

O SR. EDMUNDO LEVI- Nobre Sena
dor Gu!do Mond!n, o decreto-lei é precio
so; não negue! !s.so. Mas é deficiente, 
porque trata de planos de reflorestamen
to e não do replantio ... 

O Sr. Guido Mondin - E reflores
tamento que quer dizer? É replantio. 

O SR. EDMUNDO LEVI - O projeto de 
florestamento e reflorestamento é defi
ciente. Ninguém vai apresentar planos de 
reflorestamento na estação do cedro, por
que estão extraindo e não reflorestando. 
A deficiência está justamente aí .. Só se 
cuida de plano de replantio geral, esco
lhendo determinadas áreas, para deter
minadas espécies. O que eu reclamo para 
a minha região, por exemplo, e tenho 
certeza de que outros Senadores pensam 
da mesma maneira, é a substituição, dia 
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a dia, da derruba que se faz - o decre
to não cuida dêsae plano. Há necessida
de de medidas, que não 'estão determlna
da.s no decl"eto-lei, para replanto da
quelas árvol."es destruídas, conforme a 
necessidade de cada caso. 

O Sr. Josaphat Marinho - Acrescente 
v. Ex.a que, na verdade, o caso não é 
de decreto-lei. Invoca-se o Inciso II do 
art. n.0 55, que é referente a matéria 
financeira. O decreto, substancialmente, 
contém matéria de ordem económica. A 
medida de caráter financeiro nêle pre
vista é secundária. 

O SR. EDMUNDO LEVI - São os in
centivos fiscais. 

o Sr. Jospahat Marinho- Exato: são 
os incentivos fiScais. De sorte que o Go
vêrno está eliminando a presença do 
Congresso Nacional no exame de matéria 
que envolve aspectos delicados de ordem 
económica, como V. Ex.a está se refe
rindo, a título de aplicar uma norma que 
lhe dá o direito de legislar excepcional
mente, que não se aplica ao caso. É per 
essa razão, aliás, que votarei contra a 
aprovação do decreto-lei. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Multo grato 
ao nobre Senador Josaphat Marll1I1o. S. 
Ex.a chama a atenção para um aspecto 
lmportant!Ssimo do problema, que deverá 
ser observado na ocasião em que votar
mos a matéria. 

O Sr. Josaphat Marinho - Se não fós
se o caso de voltar o decreto à Comissão 
de Constituição e Justiça que, parece, 
não deu parecer no caso. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Exato. 

O Sr. Bezerra Netto - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Pois não. 

O Sr. Bezerra Neto - A observação do 
nobre Senador Josaphat Marinho é dP. 
todo procedente. O Govêrno adota um 
sistema, um processo que veda a parti
cipação legislativa do Congresso Nacio
nal na matéria. Valeu-se da hipótese de 

Seção da Constituição, e como adota êsse 
sistema por êle, só nos restam dois ca
minhos: ou aprovamos, ou rejeitamos o 
decreto. Os nossos reparos, que caberiam 
ser· canalizados no sentido clássico da 
emenda, não terão objetividade. O Go
vêrno alijou, como multo bem acentuou 
o Senador Josaphat Marin~o, a partici
pação do Parlamento em matéria como 
esta, para a qual não se justifica, como 
ocorreu, êsse caráter excepcional de de
creto-lei do Executivo. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador Bezerra Neto, sou daqueles que 
entendem que o Executivo é, realmente, 
o órgão mais bem aparelhado, hoje em 
dia, para projetas de lei, sobretudo dessa 
natureza. Mas o fato de ser êle o ramo 
do poder público mais bem aparelhado 
para propôr projetas de lei não lhe dá 
o direito de absorver totalmente a capa
cidade legislativa. Uma coisa é ter ca
pacidade para propôr, outra é absorver e 
eliminar totalmente a ação do Poder Le
gislativo. 

Ésse decreto-lei, portanto, não só fe1·e 
a Constituição, como é Inepto, deficiente, 
inconveniente aos lnterêsses nacionais. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
real - Continua em discussão o projeto 
de decreto legislatlvó. . 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar ainda discuti-lo, vou encerrar a 
discussão. 

Está encerrada. 

A votação fica adiada por falta de 
quorum. 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 40, de 1970, de autoria 
do Sr. Senador Flávio Brito, que soli
cita a transcrição, nos Anais do Se
nado, do diScurso proferido em 3 de 
abril p. p. por Sua Excelência o Se
nhOr Ministro do Trabalho. 



··- 286-

Em discussão o requerimento. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uos da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 

Adiada a votação do requerimento por 
falta de quorum. 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.o 41, de 1970, de autoria 
do Sr. Senador Flávio Brito, que so
licita a transcrição, nos Anais do 
Senado, do discurso proferido à Na
ção, no dia 1.o de maio, por Sua Ex
celência o Senhor Presidente da Re
pública. 

Em discussão o requerimento. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 

Adiada a votação do requerimento por 
falta de quorum. 

Item 5 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 5, de 
1970, de. autoria do Sr. Senador Lino 
de Mattos, que retlflca, sem aumento 
de despesa, a Lei n.0 5. 373, de 6 de 
dezembro de 1967, que estima a Rie
celta e fixa a Despesa da União para 
o exercício financeiro de 1968, tendo 

PARECER, sob n.o 113, de 1970, d:l 
Comissão 

- de Finanças, pela aprovação. 

Em discussão o projeto, em seu se
gundo turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 

Encerrada a discussão, sem emendas, 
e não havendo requerimento no sentido 
de que o projeto seja submetido a votos, 
será êle dado como definitivamente apro
vado, nos têrmos do artigo 272-A, do 
Regimento Interno. 

O projeto aprovado irá à Comissão de 
Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 5, de 1970 

Retifica, sem aumento de despesa, 
a Lei n,o 5.373, de 6 de dezembro de 
196'7, que estima a Receita ·e fbr:a a 
Despesa da União, para o exercício 
financeiro de 1968. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica retlficada a Lei n.0 

5.373, de 6 de dezembro de 1967, que es
tima a Receita e fixa a Despesa da União, 
para o exercício financeiro de 1968, na 
forma abaixo: 

Subanexo - 5. 05. 00 - Ministério da 
Educação e Cultura 

Adenda "C" 

26 - São Paulo 

Onde se lê: 

Pirajuí - Instituto Pirajuiense de As
sistência Social - NCr$ 5. 000,00 

Leia-se: 

Piraju - Instituto Pirajuense de As
sistência Social- NCr$ 5.000,00 

Art. 2.0
- Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

Não há oradores inscritos para ·esta 
oportunidade. 
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Não havendo mais o que tratar, vou 
declarar encerrada a presente Sessão, de
signando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 3, de 
1970 (n.0 102-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.O 
1.070, de 3 de dezembro de 1970, que 
dispõe sôbre normas para contratos 
de construção de navios e embar
cações do Ministério da Marinha, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob núme
ro 124/70, da Comissão 

- de Finanças. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 7, de 
1970 (n.0 106-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1.087, de 2 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a aprovação de proje
tes de flarestamento e re~loresta
mento que visam ao reconhecimento 
de incentivos fiscais, tendo 

PARECER FAVORAVEL sob núme-
ro 125/70 da Comissão 

- de Finanças. 

3 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 40, de 1970, de auto
ria do Sr. Senador Flávio Brito, que 
solicita a transcrição, nos Anais do 
Senado, do discurso proferido em 3 
de abril p. p., por Sua Excelência o 
Sr. Ministro do Trabalho. 

4 

Votação, em turno único do Re
querimento n.o 41, de 1970, de auto
ria do Sr. Senador Flávio Brito, que 
solicita a transcrição, nos Anais do 

Senado, do discurso proferido à Na
ção, no dia 1.o de maio, por sua Ex
celência o Sr. Presidente da Repú
blica. 

5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 4, de 
1970 <n.0 103, de 1970, na Casa de 
origem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1. 084, de 6 de fevereiro de 1970, que 
extingue a Comissão Geral de In
quérito Policial-Mllitar e dá outras 
providências, tendo 

PARECER FAVORAVEL sob o núme
ro 137, de 1970, da Comissão 

- de Segurança Nacional.· 

6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 5, de 
1970 <n.O 104-A/70, na casa de ori
gem>, que aprova o Decreto-lei n.0 

1. 082, de 5 de fevereiro de 1970, que 
prorroga o prazo concedido ao Con
selho de Politica Aduaneira. para. 
aprovação dos valõres minimos nas 
Importações, estabelecidas pela Car
teira de Comércio Exterior do Banco 
do Brasil S. A., tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob nú
meros 141 e 142, de 1970, das Co
missões 

- de Economia. e 

- de Finanças. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 6, de 
1970 <n.0 105-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1. 097, de 23 de março de 1970, que 
autoriza o Poder Executivo a Incluir 
dotações no Orçamento Plurianual 
de Investimentos, para o triênio 
1968/1970, e no Orçamento Geral da 
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União, para o exercício financeiro 
de 1970, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob núme
ro 130, de 1970, da Comissão 

- de Finanças. 

8 

Discussão, em turno único, do Pa
recer de n.0 540, de 1967, da Comis
são de Constituição e Justiça, sôbre 
consulta da Mesa a respeito da in
terpretação a ser dada ao art. 58, pa
rágrafo único, da Constituição Fe
deral. (PARECER traçando normas 
para a tramitação de Projetas de 
Decretos Legislativos que aprovam 
Decretos-leis) . 

9 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 47, de 1970, de auto
ria do Sr. Senador José Ermirio, so
licitando a criação de Comissão Es
pecial para, no prazo de 90 dias, es-

tudar e apurar e verdadeira situa
ção da indústria siderúrgica no Pais 
e oferecer as recomendações que fo
rem julgadas convenientes para o 
seu desenvolvimento. 

10 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 

10, de 1960 (n.0 37/60, na Câmara 
dos Deputados), que considera obje
to de tratado a matéria das Notas 
Reversais n.os 1, 2, 6 e 7, trocadas en
tre os Ministros de Estado das Rela
ções Exteriores do Brasil e da Boll
via, em La Paz, a 29 de março de 
1958. 

(Matéria prejudicada em virtude 
de haver sido regulada pelo Decreto 
Legislativo n.0 53, de 30 de novem
bro de 1968.) 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 15 

minutos.) 
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28.a Sessão da 4.8 Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 12 de maio de 1970 

PRESID2NCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS, FERNANDO CORR2A 
E EDMUNDO LEVI 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena. - José Guiomard 
- Flávio Brito - Mllton Trindade 
- Clodomir Mllet _; Victorino Frei-
re - Duarte Fllho - Dinarte Mariz 
- Ruy Carneiro - Argemiro de Fi
gueiredo - João Cleofas - Pessoa 
de Queiroz - José Ermirio -Júlio 
Leite - José Leite - Antônio Fer
nandes - Antônio Balbino - Carlos 
Llndenberg - Eurico Rezende -
Raul Giuberti - Paulo Tôrres -
Vasconcelos Torres- Aurélio Vianna. 
- Gilberto Marinho - Milton Cam
pos - Benedicto Valladares - Car
valho Pinto - José Feliciano -
Fernando Corrêa. - Bezerra Neto -
Ney Braga - Mello Braga. - An
tônio Carlos - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 35 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, declaro aberta. a Sessão. 

Vai ser lida a Ata.. 
O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei

tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

o Sr. 1.0 -Secretârio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Submetendo à consideração do Senado 

a indicação de nomes para cargos cujo 
exercício depende de sua prévia aqui
escência. 

MENSAGEM 
N.0 22, de 19'70 

(N.• 90, de 1970, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

Na forma do art. 42, item Ill, e letra b 
do § 1.0 do art. 128, da Constituição, te
nho a honra de submeter à considera
ção do egrégio Senado Federal o nome 
do Doutor Amaríllo Lopes Salgado para. 
exercer o cargo de Ministro do Superior 
Tribunal Militar, na. vaga. decorrente da 
aposentadoria do Ministro Eraldo Guei
ros. 

Os méritos do Doutor Amarillo Lopes 
Salgado, que me induziram a escolhê-lo 
para o desempenho dessa. elevada. fun
ção, constam do anexo "Curriculum Vi
tae". 

Brasilla., em '11 de maio de 1970. -
Emílio G. Médicl. 

"CURRICULUM VITAE" DO SR. AMA
RíLIO LOPES SALGADO 

Subprocura.dor-Gera.l da. Justiça Militar 

A 26. de janeiro de 1933, foi nomeado 
pelo Sr. Presidente da República. para 
exercer o cargo de 1.0 Adjunto de Pro
motor da 4.a Circunscrição Judiciária 
Militar. A 16 de novembro de 1944, foi 
promovido, por merecimento, a Pomotor 

. da 1." Auditoria da 3.a Região Militar, 
Pôrto Alegre. A 10 de fevereiro de 1946, 
foi removido, a pedido, para. a 2.e. Audi
toria da 2.a R.M., São Paulo. A 13 de 
setembro de 1946, foi promovido, por me
recimento, a Promotor de 2.a entrância, 
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sendo designado- para a 2.a Auditoria da 
Marinha, Guanabara. A 17 de dezembro 
de 1956, foi promovido, por merecimen
to, a Promotor de 1.a Categoria, sendo 
designado para funcionar na Procurado
rio-Geral da Justiça Militar. A 19 de fe
vereiro de 1968, por decreto do Presiden
te Arthur da Costa e Silva, foi nomeado 
Subprocurador Geral da Justiça Militar; 
na vaga do Dr. Eraldo Gueiros Leite, no
meado Ministro do S.T.M. 

Medalhas 

Pelo Sr. Presidente da República, foi
lhe concedida a Medalha "Mérito Santos 
Dumont", D.O. de 24-1-57. 

A 17-3-58, foi-lhe conferida a "Meda
lha de Distinção" da Ordem do Mérito 
Jurídico. 

A 5-12-59, o Sr. Presidente da Repúbli
ca conferiu ao Dr. Amaríllo Lopes Sal
gado o grau de "Cavalheiro" da Ordem 
do Mérito Naval. 

A 16-11-65, por decreto do Presidente 
da República, foi-lhe conferido o grau 
de "Oficial da Ordem do Mérito Naval". 

Elogios e Comissões 

1967 - Substituiu, por 60 dias, o Pro
curador-Geral da Justiça Militar, Dr. 
Eraldo Gueiros Leite, em virtude de fé
rias. 

1968 - Funcionou como Procurador
Geral, durante 2 meses, por férias do 
titular. 

1969 - Funcionou como Procurador
Geral, durante 2 meses, por férias do 
titular. 

1970 - Vem funcionando como Pro
curador-Geral, no Impedimento e férias 
do titular. 

Elogios 

A 3-11-44, em ofício dirigido ao Dr. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, a 
Faculdade de Direito de Juiz de Fora, 
pelo seu Diretor Dr. Benjamin Coluccl, 
congmtulou-se com o Dr. Amarílio Lopes 

Salgado pela sua promoção a Promotor 
da Auditoria de Pôrto Alegre, estando 
certo que continuará a prestar à Justiça 
Militar os serviços que o tem recomen
dado à estima e consideração dos seus 
colegas, pela correção e exata compre
ensão de seus deveres funcionais. La
menta, no entanto, que o Dr. Amaríllo, 
Professor de Direito Penal diJ.quela Fa
culdade, tenha que deixá-la, em virtude 
de sua Ida para Pôrto Alegre. 

Ao deixar o cargo na 4.a R.M., por 
haver sido promovido e designado para 
a 3.a R.M., o Conselho Permanente de 
Justiça da Auditoria da 4.a R.M., elo
giou-o pela aprimorada educação e acen
drad-o amor à Justiça, a par de conhe
cedor de tôdas as questões jurídicas afe
tas ao cargo que, com invulgar brilhan
tismo, desempenha. 

A 15-3-46, foi elogiado pelo Auditor da 
3.a R.M., em Pôrto Alegre, pela sua con
duta, agradecendo a eficiente colabora
ção que prestou à Justiça Militar, dada 
sempre com a melhor boa-vontade e in
teligência. 

A.5-8-47, o Auditor da 2.a Auditoria de 
Marinha, por haver sido nomeado Mi
nistro do S.T.M., expressou seu pro
fund-o agradecimento ao Dr. Amaríllo, 
pela sua atuação como representante do 
M.P. junto à Marinha, onde pôde aqui
latar o brilllo e segurança de sua atua
ção, a Impecável conduta de promotor 
aliada ao seu fel tio moral e verdadeiro 
devotado ao serviço do direito e da jus
tiça. 

A 12-7-48, foi elogiado pelo Major-Avi
ador Hermes Ernesto da Fonseca, em 
nome d·o Brigadeiro Eduardo Gomes, pe
la valiosa cooperação que prestou acom
panhando e orientando o IPM instau
rado na Dlretorla de Rotas Aéreas, tendo 
demonstrado profundo conhecimento do 
seu mistér, aliado a um devotado espíri
to de justiça tão necessário ao julgamen
to sereno e à análise equilibrada dos fa
tos ocasionados. 
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A 28-4-52, foi designado pelo Procura
dor-Geral da Justiça Militar, para acom
panhar e assessorar juridicamente o IPM 
instaurado para apurar a infiltração co
munista na Marinha de Guerra. A 1-9-52, 
o Ministro da Marinha comunicou à 
Procuradoria-Geral que o Dr. Amarílio 
Lopes Salgado tornou-se merecedor do 
elogio que ora faz, pelo elevado espírito 
de cooperação e valiosa competência 
profissional, com que se desempenhou, 
oficialmente, ao acompanhar os traba
lhos do referido Inquérito. 

A 22-10-52, o Comandante-Geral do 
Corpo de Fuzileiros Navais, Vice-Alml
rante Silvio de Camargo, comunicou à 
Procuradoria-Geral o término do IPM 
instaurado no CFN para apurar infiltra
ção comunista. 

Salientando que o Dr. Amarillo Salga
do não se limitou a orientar legalmente 
o encarregado do inquérito, e sim, foi de 
uma assiduidade constante em tôdas as 
diligências, noites e noites, sem medir 
sacrifícios. 

Deu, assim, além dos esclarecimentos 
legais, todo o seu esfôrço e dedicação, 
que permltiro.m, de multo, com sua ln
vulgar ·inteligência e perspicácia, tirar 
do emaranhado dos fatos confusos a 
verdade sôbre os culpados e sôbre a rêde 
de articulação dentro do CFN. Com pra
zer, ressalta a capacidade e dedicação, 
assim como a alta compreensão do dever 
dêsse exemplar representante do Minis
tério Público Militar. 

A 19-5-53, o Chefe do Estado Maior da 
Armada, Almirante de Esquadra Atila 
Monteiro Aché, agradeceu ao Dr. Amarí
lio Salgado a assistência diária que deu 
àquela Chefia e aos sete (7) Inquéritos 
ali instaurados para apurar a infiltração 
comunista na Armada. Com zêlo, dedica
ção c eficiência que, patriótica e inteli
gentemente, atendeu o Dr. Amarílio Sal
gado n tais trabalhos, pelo que, o Estado
Maior da Armada se tornou muito grato 
a êsse proficiente causidlco. 

A 15-4-53, o Dlretor-Geral de Portos e 
Costa, Almirante Pena Botto, agradeceu 
ao Dr. Amarilio pelo seu trabalho enér
gico, vigilante e eficiente ao apurar ati
vidades subversivas naquela Diretoria. 

A 23-1-57, foi elogiado pelo Almirante 
Jaques Mascarenhas, Diretor da Escola 
Naval, por haver asseSSórado o IPM ali 
Instaurado, com inusitada proficiência, 
tornando, assim, possível levar a bom 
têrmo um inquérito bastante delicado. 

A 7-10-57, o Almirante Renato de Al
meida Guillobel, Chefe do Estado-Maior 
da Armada, agradeceu ao Dr. Amarílio a 
incansável e eficiente colaboração que 
prestou àquela Chefia, levando a bom 
têrmo o inquérito ali instaurado. 

A 20-3-61, passou à disposição da Pre
sidência da República, a fim de integrar 
Comissão de Sindicância no Lóide Brasi
leiro. 

A 22-5-61, foi elogiado pelo Exmo. Sr. 
Presidente da República pelos magnificas 
trabalhos prestados à Nação e o reconhe
cimento do Govêrno pelo serviço que rea
lizou na Comissão de Sindlcâncla no Lói
de Brasileiro, pela presteza, eficiência e 
sacrifício pessoal, contribuindo, com a 
consciência do seu julgamento, para res
guardar o erário público e evitar a con
tinuidade de falhas administrativas na 
autarquia. 

A 5-6-61, por ordem do Sr. Presidente 
da República, foi designado para consti
tuir a Comissão de Sindicância incum
bida de apurar Irregularidades apontadas 
na importação de equipamentos para o 
Hospital Distrital de Brasilla. 

A 11-8-61, o Sr. Presidente da Repúbli
ca elogiou-o pelo magnifico serviço pres
tado à Nação, como membro da Comissão 
de Slndlcâncla no Hospital de Brasilla. 

A 5-8-64, o Presidente da República, 
Marechal Humberto Castello Branco, no
meou-o Membro da Comissão Geral de 
Investigações, sob a presidência do Almi
rante Paulo Bosisio. 
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A 9-11-64, por término da missão que 
lhe foi confiada pelo Presidente Castello 
Branco, foi elogiado pelo Almirante Pau~ 
lo Bosísio pela excelente cooperação, que 
pela fôrça de sua inteligência, cultura e 
eficiência prestou à Comissão Geral de 
Investigações. 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

MENSAGEM 
N. 0 23, de 1970 

(N.• 94, de 1970, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

Na forma do art. 42, item III, e letra a 
do § 1. 0 , do art. 128, da Constituição, 
tenho a honra de submeter à considera
ção de egrégio Senado Federal o nome.do 
Doutor Nelson Barbosa Sampaio, para 
exercer o cargo de Ministro do Superior 
Tribunal M111tar, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro Emani Sátira. 

Os méritos do Doutor Nelson Barbosa 
Sampaio, que me induziram a escolhê-lo 
para o desempenho dessa elevada fun
ção, constam do anexo Curriculum Vitae. 

Brasíl1a, em 12 de maio de 1970. -
Emílio G. Médicl. 

"CURRICULUM VITAE" DO DR. NEL
SON BARBOSA SAMPAIO, PROCURA
DOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR 

l) Natural do Estado da Bahia, nasceu 
em 18 de outubro de 1909, tendo se ba
charelado pela Faculdade de Direito da 
Universidade do Rio de Janeiro, hoje 
Universidade do Brasil, no ano de 1935, 
em Ciências Jurídicas e Sociais; 

2) Quando estudante, foi funcionário 
da Justiça Federal, hoje restabelecida, 
funções que deixou logo após à sua for
matura para exercer a advocacia, sendo 
advogado inscrito na Ordem dos Advoga
dos do Brasil, Seção do Estado da Gua
nabara; 

3) Em 1937, foi nomeado, interinamen
te, Procurador da República, Adjunto, 

ingressando na Justiça M111tar no ano de 
1941, como Promotor da 2.a Auditoria da 
Marinha, sendo transferido para a 2.a 
Auditoria da Aeronáutica em outubro de 
1952; foi promovido a Promotor de 1.a 
Categoria pelo Presidente Humberto de 

. Alencar Castello Branco, em 6 de setem
bro de 1966; 

4) o Dr. Nelson Sampaio sempre foi 
designado para dar assistência a vários 
Inquéritos Policiais Militares, sendo de 
assinalar o chamado "Inquérito do Ga
leão", de repercussão nacional, tendo sô
bre o mesmo assim se manifestado o 
Brigadeiro-do-Ar, João Adil Oliveira, En
carregado do referido Inquérito: 

"Tendo sido Encarregado do IPM, 
aberto para apurar as responsab111-
dades no crime da rua Toneleros, em 
que foi vítima o Major-Aviador Ru
bens Florentino Vaz, pedi à Justiça 
M111tar, de acôrdo com o § 3.0 do art. 
115 do CJM, um Promotor para 
acompanhar o desenvolvimento do 
IPM, e tlv.e a felicidade de, assim, to
mar conhecimento com o Dr. Nelson 
Barbosa Sampaio, Promotor desig
nado. Mostrou-se o Dr. Nelson Bar
bosa Sampaio de uma dedicação in
vulgar, trabalhando com devotamen
to, seriedade, notável experiência 
profissional e magnifico espírito de 
cooperação. Numerosas vêzes, situa
ções difíceis para nós eram resolvi
das ràpidamente com a intervenção 
dêsse brilhante jurista. A Aeronáuti
ca dificilmente esquecerá a valiosa 
cooperação dada pelo Dr. Nelson 
Barbosa Sampaio e aproveito a opor
tunidade para felicitar a Justiça Mi
litar por ter a ventura de ter em 
seus quadros tão brilhante figura". 

5) No dia 4 de abril de 1964, logo após a 
vitoriosa Revolução de 31 de março, foi o 
o Dr. Nelson Sampaio convocado para dar 
assistência ao Inquérito Policial Militar, 
de que foi inicialmente Encarregado o 
Major-Brigadeiro-do-Ar Antônio Guedes 
Munlz, que foi substituído pelo Marechal-
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do-Ar Ajalmar Vieira Ma.scarenhas, que 
no seu término a.sslm se pronunciou: 

"Nesta oportunidade, cabe-se pôr em 
relêvo as excepcionais qualidades 
morais e profissionais do Promotor 
Nelson Barbosa Sampaio, aliadas à 
paciente e incansável ação no sen
tido de pesquisar criteriosa e judicio
samente os fatos criminosos a apu
rar". 

6) Terminado o Inquérito Policial Mi
litar central, que durou cêrca de oito 
meses, foi convocado para ·colaborar com 
o Exmo. Tenente-Brigadeiro-do-Ar Ga
briel Grum Moss, atual Ministro do egré
gio Superior Tribunal Militar, então 
Encarregado do Inquérito Policial Militar 
instaurado na Ba.se Aérea do Galeão, que 
assim se pronunciou em oficio dirigido à 
Procuradoria-Geral da Justiça Militar. 

"Soube o Dr. Nelson Barbosa Sam
paio se impor, como profissional da 
Lei, demonstrando um grande senso 
de lealdade, invulgar interêsse pela 
causa da Justiça Militar, pelos assun
tos do Ministério da Aeronáutica e 
da Fôrça Aérea Brasileira. Estas qua
lidades apresentadas pelo Dr. Nelson 
Barbosa Sampaio o colocaram em si
tuação ímpar e servem para elevar 
a Justiça Militar no conceito dos ho
mens de bem de nossa Pátria". 

7) Quando acompanhava o Inquérito 
Policial Mllltar de que foi Encarregado o 
Marechal-do-Ar Ajalmar Vieira Masca
renhas, instaurado logo após a Revolu
ção de 31 de março de 1964, no curso do 
Inquérito elaborou o Dr. Nelson Sampaio 
dois trabalhos: um anteprojeto de lei 
para regular a forma de processo dos cri
mes previstos na. Lei n.o 1.802, de 1953, 
publicado na integra. pelo Jornal do 
Brasil, edição de 28-6-64) e Instruções 
para oriento.ção dos Encarregados dos 
Inquéritos Policiais Militares instaurados 
nas diversas Organizações da Fôrça 
Aérea Brasileira. Quanto ao citado ante
projeto de lei, ao encaminhá-lo ao Ma-

rechal Estevão Taurino de Rezende 
Netto, assim se manifestou o Marechal
do-Ar Ajalmar Vieira Mascarenhas: 

"Por se tratar de trabalho que mere
ce ser considerado, por sua oportu
nidade e pelos aspectos que a pró
pria justificativa encarece, apresso
me a levá-lo ao conhecimento de 
Vossa Excelência. 

Outrossim, faço chegar às mãos de 
Vossa Excelência, também, as Instru
ções elaboradas pelo referido Promo
tor, aprovadas pelo Major Brigadeiro 
Antônio Guedes Muniz, meu ante
cessor, e que foram adotadas como 
orientação aos Encarregados dos 
I.P.Ms. instaurados nas diversas 
Organizações da Fôrça Aérea Brasi
leira.." 

8) No ano de 1963, foi o Dr. Nelson 
Barbosa. Sampaio convidado a . realizar 
palestras para os Cursos de Comando e 
Estado-Maior e de Direção de Serviços,. 
da Escola de Comando e Estado-Maior da 
Aeronáutica e ao seu término assim se 
pronunciou seu Comandante, Maj. Briga.
deiro~do-M' Adama.stor Canta.llce, ao se 
dirigir ao Procurador-Geral da Justiça. 
Militar: 

"ll:ste Comando sente-se no dever de 
expressar a V. Ex.a a excelente cola
boração prestada a esta Escola pelo 
Dr. Nelson Barbosa Sampaio, da 2.a 
Auditoria da Aeronáutica, quando 
realizou, para os Cursos de Comando 
e Estado-Maior e de Direção de Ser
viços, palestras sõbre Justiça Militar, 
sua organização e funcionamento e 
também sôbre Direito Penal Militar 
e Direito Processual Militar. Além de 
ter demonstrado um conhecimento 
seguro dos assuntos de sua especia
lidade, o aludido Promotor deixou 
excelente impressão de sua cultura. 
e de seu trato como cidadão, tanto 
para os alunos como para os Instru
tores dêste Estabelecimento;" 
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9) No I Congresso ·de Direito Penal 
Militar, realizado nesta Capital, em ju
nho de 1958, em comemoração aos ses~ 
qulcentenárlo do Supedor Tribunal MI-
lltar, apresentou o Dr. Nelson Barbosa 
Sampaio duas teses, denominadas "Pre
sídios Militares" e "A prisão preventiva 
face à Lei de Seguran{la Nacional", ten
do sido o Relator de várias teses elabo
radas por outros congressistas; 

10) O Dr. Nelson Sampaio, recente
mente, elaborou várias sugestões ao 
Ante-Projeto do Código de Processo Pe
nal Mllltar, dirigindo-se à Comissão orga
nizadora do citado anteprojeto; 

11) O Dr. Nelson Sampaio foi, por duas 
vêzes, eleito Secretário da Associação do 
Ministério Público do Brasil; 

12) o Dr. Nelson Sampaio possui as 
condecorações da "Ordem do Mérito Ju
rídico MUltar", conferida pelo egrégio 
Superior Tribunal Militar, no grau de 
"Gran Cruz", condecorado com a Ordem 

. do Mérito Militar, com o grau de "Co
mendador" e com a "Ordem do Mérito 
"Santos Dumont", por destacados servi
ços prestados à "Aeronáutica Brasileira". 

(A Comissão àe Constituição e Jus
tiça.) 

Restituindo autógrafos de projetos de 
lei sancionados 

- N.0 24/70 (n.o 84/70, na origem), 
restituindo autógrafos do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 1/70 (número 
2.066-B/69, na Casa de origem), que 
se transformou na Lei n.0 5.578, de 
8-5-70; 

- N.0 25170 (n.O 85/70, na origem) res
tituindo autógrafos do Projeto de 
Lei n.0 75/67, na Câmara e número 
148/68, no Senado, que se transfor
mou na Lei n.0 5.577, de 8-5-70. 

Agradecendo comunicações referentes a 
vetos presidenciais 

- N.0 26170 (n.° C1/70, na origem), 
agradecendo comunicação de apro-

. ·~ 

vação do veto presidencial ao Pro
jeto de Lei n.0 4.604-B/62 na Câ
mara e 52/68 no Senado, que dispõe 
sôbve a profissão de Leiloeiro Pú
blico; 

- N.0 27/70 (n.O 92/70, na origem), 
agradecendo a comunicação de 
aprovação do v·eto presidencial ao 
Projeto de Lei n.0 1.282-B/63, na 
Câmara e 158/64, no Senado que 
acrescenta parágrafo único ao arti
go 322 do Código Civil, dispondo 
sôb11e a incomunicabilidade dos bens 
adquiridos e dàs dívidas constitui
das depois de ajuizada a ação de 
desquite; 

- N,0 28170 (n.O 93/70, na origem), 
agradecendo a comunicação de 
aprovação do veto presidencial ·ao 
Projeto de Lei n.0 1.840-C/68, na 
Câmara, e 205/68, no Senado, que 
altera o quadro do pessoal da Se
cretaria do Tribunal Superior do 
Trabalho . 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à. revisão do Senado autó
grafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 32, de 1970 

(N.• 133-A, de 1970, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Decreto-lei n,0 1.093, de 
17 de março de 1970, que dá. nova re
dação ao art. 43 do Decreto-lei n.0 

200, de 25 de fevereiro de 1967, al
terado pelo Decreto-lei n.0 900, de 
29 de setembro de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-lei 
n.0 1.093, de 17 de março de 1970, que dá 
nova redação ao art. 43 do Decreto-lei 
n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, alte
rado pelo Decreto-lei n.0 900, de 29 de 
setembro de 1969. 
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Art. 2.0 - :ll:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 54, de 1970 

Submete à deliberação do Congres
so Nacional o texto do Decreto-lei n.o 
1.093, de 17 de março de 1970, que 
dá nova redação ao art. 43 do De
creto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, alterado pelo Decreto-lei n.0 

900, de 29 de setembro de 1969. 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da Cons
tituição, tenho a honra de submeter à 
deliberação do Congresso Nacional, acom
panhado de Exposição de Motivos do Sr. 
Secretário-Geral do Conselho de Segu
rança Nacional, o texto do Decreto-lei 
n.0 1.093, de 17 de março de 1970, publi
cado no Diário Oficial do dia subseqüen
te, que "dá nova redação ao art. 43 do 
Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 
1967, alterado pelo Decreto-lei n.0 900, de 
29 de setembro de 1969". 

Brasília, 9 de abril de 1970. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 
N.0 007-A/SG-4/70 

Brasília, DF, em 16 de março de 1970. 
Excelentissimo Senhor Presidente da 

República: 

Pelo art. 43 do Decreto-lei n.0 200, de 
25 de fevereiro de 1967, que dispõe sô
bre a organização da Administração Fe
deral e estabelece diretrizes para a Re
forma Administrativa e que foi elabora
do pelo Decreto-lei n.0 900, de 29 de se
tembro de 1969, o Conselho de Seguran
ça Nacional "conta com a colaboração 
da Comissão Especial da Faixa de Fron
teiras, da~ Divisões de Segurança e In
formações dos Ministérios Civis e de ou
tros órgãos complementares, cuja cria-

ção se torne imprescindível ao cumpri
mento de sua finalidade constitucional. 

Pelo Decreto-lei n.0 348, de 4 de janei
ro de 1968, que dispõe sôbre a organiza
ção, a competência e o funcionamento 
do Conselho de Segurança Nacional, a 
Comissão Especial da Faixa de Frontei
ras < CEFF), é . diretamente subordinada 
à Secretaria-Geral do Conselho de Se
gurança Nacional (SG/CSN) e as Divi
sões de Segurança e Informações (DST) 
o são aos respectivos Ministros. 

Dêsse modo, verifica-se que a CEFF e 
as DSI são consideradas, desnecessària
mente, como órgãos complementares do 
Conselho de Segurança Nacional, pois 
aquela já é subordinada ao órgão de es
tudo, planejamento e coordenação do 
Conselho de Segurança Nacional e as 
DSI o são a membros natos do referido 
Conselho, o que garante a colaboração 
desejada. 

Face ao exposto, tenho a honra de 
submeter à apreciação de Vossa Excelên
cia o anexo projeto de Decreto-lei que 
dá nova redação ao art. 43 do citado De
creto-lei n.0 200/67. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Gen.
Bda. João Baptista de Oliveira Figueire
do, Secretário-Geral do Conselho de Se
gurança Nacional. 

DECRETO-LÊ! N.0 1.093, 
DE 17 DE MARÇO DE 1970 

Dá nova redação ao art. 43 do De
creto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, alterado pelo Decreto-lei n.0 

900, de 29 de setembro de 1969. 
O Presidente da República, usando da 

atribuição que lhe confere o art. 55, item 
I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - O art. 43 do Decreto-lei n.0 

200, d<1 25 de fevereiro de 1967, alterado 
pelo Decreto-lei n.0 900, de 29 de setem
bro de 1969, passa a vigorar com a se
guizJte redação: 



-296-

"Art. 43 - O Conselho dispõe de 
uma Secretaria-Geral, como órgão de 
estudo, planejamento e coordenação 
no campo da segurança nacional ·e .. 
poderá contar com a colaboração de · 
órgãos complementares, necessários 
ao cumprimento de sua finalidade 
constitucional." 

Art. 2.0 - :S:ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de março de 1970; 149.0 da 
Independência e 82.0 da República. -
Emílio G. Médici - Alfredo Buzaid. 

(A Comissão de Segurança Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.o 33, de 19'70 

(N.o 134·A, de 1970, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.094, de 
1'7 de março de 19'70, que dispõe sô
bre a Comissão Especial da Faixa de 
Fronteiras, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- É aprovado o Decreto-lei 
n. 0 1. 094, de 17 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a Comissão Especial da Fai
xa de F'ronteiras, e dá outras providên
cias. 

Art. 2. 0 - :S:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 55, de 1970 

Submete à deliberação do Con
gresso Nacional o texto do Decreto
lei n.0 1.094, de 1'7 de março de 19'70, 
que dispõe sôbre a Comissão Especial 
de Faixa de Fronteiras, e dá outras 
providências. 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da Cons
tituição, tenho a honra de submeter à 

deliberação do Congresso Nacional, acom
panhado de Exposição de Motivos do Sr. 
Secretário-Geral do Conselho de Segu
rança Nacional, o texto do Decreto-lei n.0 

1. 094, de 17 de março de 1970, publicado 
no Diário Oficial do dia subseqUente, 
que "dispõe sôbre a Comissão Especial 
da Faixa de Fronteiras, e dá outras pro
vidências". 

Brasílla, 9 de abril de 1970. -· Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o ....... . 
007-B-SG-4/70, DO CONSELHO DE 
SEGURANÇA NACIONAL 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

Pela Constituição de 1937, dentro de 
uma faixa de cento e cinqUenta qullô
metros, nenhuma concessão de terras ou 
de vias de comunicação poderia efetl
var-se sem audiência do então Conselho 
Superior de Segurança Nacional. 

Para atender a êsse dispositivo cons
titucional e a fim de que o Conselho pu
desse dispor de um parecer prévio, foi 
instituída, pelo Decreto-lei n.0 1.164, de 
18 de março de 1939, a Comissão Espe
cial da Faixa de Fronteiras (CEFF), com 
sede na Secretaria-Geral do Conselho de 
Segurança Nacional (SG-CSN). Desde 
então, vem a CEFF funcionando como 
que justaposta à SG-CSN. 

Cabia à CEFF, órgão diretamente su
bordinado ao Presidente da República e 
presidida pelo Secretário-Geral do Con
selho de Segurança Nacional, estudar, 
discutir e propor as soluções relativas às 
questões que, na forma da Constituição 
Federal, eram atribuídas ao Conselho de 
Segurança Nacional quanto às zonas con
sideradas Imprescindíveis à defesa na
cional. 

Pelo Decreto-lei n.0 348, de 4 de ja
neiro de 1968, o Conselho de Segurança 
Nacional dispõe, para o desempenho de 
suas funções, de uma Secretaria-Geral, 
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como órgão de estudo, planejamento e 
coordenação no campo da Segurança 
Nacional. 

O exame das atribuições da. CEFF e 
da SC-CSN evidencia que as mesmas se 
completam e, mais que isto, se interli
gam, como a. prática tem demonstrado. 
Visto que a CEFF realiza estudos de as
suntos atinentes as áreas Indispensáveis 
à Segurança. Nacional que, igualmente, 
são do interêsse da SG-CSN, é indispen
sável' um melhor entrosamento entre és
ses dois órgãos. 

Face a esta situação, já o citado De
creto-lei n.0 348 subordina a CEFF à. 
SG-CSN, sem no entanto extinguir a sua 
autonomia administrativa, ensejando a 
que, atualmente, cada um dêsses órgãos 
possua a sua administração própria, o 
que representa uma duplicidade que de
ve ser eliminada com a integração efe
tiva da CEFF na SG-CSN, passando es
ta a absorver as atribuições da primeira, 
que constam na Lei n.0 2.597, de 12 de 
setembro de 1955. 

Para sanar os inconvenientes aponta
dos, tenho a honra de submeter a Vossa 
Excelência o anexo projeto de Decreto
lei. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Gen.
Bda. João Baptista de Oliveira Figuei
redo, Secretário-Geral do Conselho de 
Segurança Nacional. 

DECRETO-LEI N.o 1.094 
DE 17 DE MARÇO DE 1970 

Dispõe sôbre a Comissão Especial 
da Faixa de Fronteiras, e dá outrM 
providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 55, 
item I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - As atribuições cometidas à 
Comissão Especial da Faixa de Frontei
ras (CEFF), na forma da Lei n.0 2.597, 

de 12 de setembro de 1955, ficam inclui
das na competência geral da Secretaria
Geral do Conselho d.e Segurança Na
cional. 

Parágrafo único - O acervo, documen
tação e recursos orçamentários da Co
missão Especial da Faixa de Fronteiras 
são transferidos para a Secretaria-Geral 
do Conselho Nacional. 

Art. 2.0 - A Comissão Especial da 
Fa,Ixa de Fronteiras, que terá suas atri
buições e funcionamento na forma que 
dispuser o Regulamento da SG-CSN, será 
presidida pelo Chefe do Gabinete da SG
tJSN e constituída de 5 (cinco) membros, 
designados pelo Presidente da Repúbli
ca, mediante proposta do Secretário-Ge
ral do Conselho de Segurança Nacional. 

Parágrafo único - Disporá a CEFF de 
um Secretário, designado pelei Secretário
Geral do Conselho de Segurança Nacio
nal. 

Art. 3.0 - :S:ste Decreto-lei entra em 
vigor. na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de março de 1970; 149.0 da 
Independência e 82.0 da República. -
Emílio G. Médici - Alfredo Buzald. 

(A Comissão de Segurança Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 34,' de 1970 
(N.• 111-A, de 1970 na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1. 079, de 
29 d.e janeiro de 1970, que autoriza a 
emissão de Letras do Tesouro Na
cional para o desenvolvimento de 
operações de "Mercado Aberto", com 
fins monetários, pelo Banco Central 
do Brasil, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-lei 
n.0 1.079, de 29 de janeiro de 1970, que 
autoriza a emissão de letras do Tesouro 
Nacional para o desenvolvimento de ope-
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rações de "Mercado Aberto", com fins 
monetários, pelo Banco Central do Bra
sil, e dá outras providências. 

Art. 2.0 - l!:ste Decreto Le.gislativo en~· .. , 
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 26, de 1970 

Submete à deliberação do Con
gresso Nacional o texto do Decreto
lei n.0 1. 079, de 29 ·de janeiro de 1970, 
que autoriza a emissão de Letras do 
Tesouro Nacional para o desenvol
vimento de operação ·de "Mercado 
Aberto", com fins monetários, pelo 
Banco Central do Brasil, e dá outras 
providências. 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: ' 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da Cons· 
tituição, tenho a honra de submeter à 
deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da F'a
zenda, o texto do Decreto-lei n.0 1.079, 
de 29 de janeiro de 1970, publicado no 
Diário Oficial da mesma data, que "au
toriza a emissão de Letras do Tesouro 
Nacional para o desenvolvimento de ope
rações de "Mercado Aberto", com fins 
monetários, pelo Banco Central do Bra
sil, e dá outras providências". 

Brasília, 2 de abril de 1970. - Emílio 
G. Médici. · 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 13170, 

DO SR. MINISTRO DA FAZENDA 

23 de janeiro de 1970 

Instituição de um titulo próprio 
- Letras do Tesouro Nacional -
para o desenvolvimento das Opera
ções .de Mercado Aberto conduzidas 
pelo Banco Central do Brasil. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Desde 1964, vêm as Autoridades Mone

tárias adotando providências de ordem 

geral, visando a disciplinar e desenvolver 
o mercado fi!l'ancelro - dentro de um 
contexto global de politica económica. 

Várias foram as medidas postas em 
prática, objetlvando estabelecer sólida 
estrutura de contrôle de crédito, a fim 
de compatibilizar a estratégia de comba
te à Inflação com as necessidades do de
senvolvimento económico do País. 

Nesse sentido, aperfeiçoaram-se os me
canismos dos depósitos compulsórios e 
redescontes, criaram-se ou ampllaram-se 
parcelas de remuneração das reservas 
compulsórias e faixas especiais para o 
acesso do sistema bancário ao crédito 
do Banco Central. Graças às providências 
adotadas, o sistema criador de moeda 
aperfeiçoa-se dia a dia, de acôrdo com 
diretrizes claras e precisas, conducentes 
ao atendimento dos requisitos exigidos 
pela expansão da economia nacional. 

A medida em que os esforços da polí
tica desinflacionária vêm surtindo efeito 
e na proporção em que uma nova e s·adia 
mentalldade desenvolvlmentlsta vem 
contagiando todos os setores produtivos 
da economia, tornam-se necessárias Ini
ciativas de aprimoramento dos instru
mentos de politica monetária disponíveis. 

Nos países mais desenvolvidos, as ope
rações de mercado aberto, conduzidas 
pelos bancos centrais de acôrdo com as 
pecullarldades de cada um, constituem
se em Instrumento adlclo!l'al, sensível e 
de flexibilidade capaz de melhor concor
rer para ajustar a llquldez do sistema fi
nanceiro. Em nosso País, desde há multo, 
vêm sendo realizados estudos nesse sen
tido, com a finalidade de Introduzir um 
mecanismo próprio e especifico, que leve 
em conta as características do mercado 
nacional. 

Com o objetlvo de dimensionar o mer
cado de títulos de curto prazo e testar a 
possibilidade de êxito da atuação das 
Autoridades Monetárias em operações de 
mercado aberto, o Banco Central do 
Brasil Iniciou, em fins de 1968, em cará-
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ter experimental e com aque~a finalida
de, a compra e venda de Obrigações do 
Tesouro Nacional - Tipo Reajustável, 
diretamente no mercado. 

Embora as Obrigações do Tesouro Na
cional não apresentassem a flex!b!l!dade 
desejável para as negociações de curto 
prazo, ainda assim foram alcançados 
bons resultados, com acúmulo de expe
riência suficiente para indicar a conve
niência do imediato lançamento de um 
título específico - Letras do Tesouro 
Nacional - que permitirá, em 1970, a de
finitiva implantação e desenvolvimento 
das operações de mercado aberto, com 
fins monetários. 

Esta indispensável e complementar 
providência, dotará as Autoridades Mo
netárias de instrumento capaz de permi
tir que se adapte, contínua e adequada
mente, o volume dos meios de pagamen
to às reais necessidades da economia. 

O artigo 55 da Constituição permite 
a Vossa Excelêncta, em casos de urgên
cia ou de interêsse público relevante, e 
desde que não haja aumento de despe
sas - como ocorre com a presente pro
posta - expedir Decretos-leis sôbre fi
nanças públicas. 

A medida que tenho a honra de pro
por •a Vossa Excelência preenche, data 
venia, as condições estabelecidas no ci
tado artigo, pelas razões expostas. 

Destaque-se, ainda, que o Congresso 
Nacional se encontra em recesso e a re
messa de mensagem àquêle Poder, mes
mo em caráter de urgência, só permitirá 
a promulgação da respectiva lei em fins 
de abril do corrente ano. Considerando 
que entre a promulgação, regulamenta
ção •e implantação do nôvo Diploma le
gal seria lícito um acréscimo de sessen
ta dias, justifica-se o tratamento de ur
gência proposta para o presente assun
to, pela relevância e interêsse público 
que traduz a conveniência de iniciar-se o 
nôvo exercício com o sistema de opera-

ções de mercado aberto definitivamente 
Implantado. 

li: importante registrar, também, que 
outros estudos estão sendo feitos pelo 
Banco Central do Brasil, objetivando 
remessa oportuna, ao Poder Legislativo, 
de projeto de lei complementar, regulan
do as operações relacionadas com a dí
vida pública (art. 67, parágrafo único, e 
69 da·Constituição), matéria igualmente 
relevante, não diret;amente ligada ao 
caso em foco e sem a característica de 
urgência da proposta aqui apresentada. 

Face ao exposto, submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência a pro
mulgação do Decreto-lei constante do 
anexo anteprojeto. 

Aproveito a oportunidade para reite
rar a Vossa Excelência os votos do m:eu 
mais profundo respeito . ...:.... Antônio Del
fim Netto, Ministro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N.0 1.079 
DE 29 DE JANEIIRO DE 1970 

Autoriza a emissão de Letras do 
Tesouro Nacional para o desenvol
vimento ele ope~ões de Mercado 
Aberto, com fins moneltários, pelo 
Banco Central do Brasil, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 55, item 
II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - li: o Poder Executivo autori
zado, para os fins previstos no art. 10, 
item XI, da Lei n.0 4.595, de 31 de de
zembro de 1964, a emitir Letras do Te
souro Nacional, cuja colocação no mer
cado será feita com descontos sôbre os 
respectivos valôres de resgate. 

§ 1.0 - Ao Banco Central do Brasil, 
como Delegado do Tesouro Nacional, ca
berá a responsabilidade de emissão, co
locação e resgate das Letras referidas 
neste artigo. 

§ 2.0 - O Conselho Monetário No.
cional fixará a modalidade dessas Le-
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tras, seu prazo, valôres unitário e de 
resgate, bem como suas condições de 
colocação no. mercado. 

Art. 2.0 - O limite líquido de emis
são das Letras instituidas por êste De
creto-lei será fixado pelo Conselho Mo
netário' Nacional e não poderá exceder 
de 10% (dez por cento) do volume dos 
meios de pagamento, existentes em 31 
de dezembro do ano anterior. 

Art. 3.0 - As Letras instituídas por 
êste Decreto-lei terão poder liberatório, 
pelo seu valor de resgate, dez dias após 
o vencimento, para pagamento de qual
quer tributo federal e atendimento de 
compromi:sos de instituições financeiras 
junto ao Banco Central do Brasil. 

Art. 4.0 - O Orçamento da União con
signará, anualmente, as dotações neces
sárias ao atendimento das despesas com 
os descontos concedidos com base no 
art. 1.0 

Art. 5.0 - As diferenças, em moeda 
corrente, entre os valôres de compra, de 

. venda ou de resgate, resultantes dos des
contos de que trata o art. 1.0 , não cons
tituem rendimento tributável das pes
soas físicas ou juridicas. 

Art. 6.0 
- A critério do Conselho Mo

netário Nacional, poderá o Banco Cen
tral do Bras!! promover a substituição 
das Letras do Tesouro Nacional por êle 
subscritas na forma da Lei n.0 4.595, de 
31 de dezembro de 1964, o Decreto-lei 
n.0 S6, de 30 de dezembro de 1966, pelas 
previstas no art. 1.0 dêste Decreto-lei, 
as quais passarão a integrar sua Cartei
ra de títulos. 

Art. 7.0 - A critério do Conselho Mo
netário Nacional, não se aplicará a proi
bição contida no § 9.o do art. 49 da Lei 
n.0 4. 595, de 31 de dezembro de 1964, à. 
negociação das Letras de que trata êste 
Decreto-lei. 

Art. 8.0 - As Letras do Tesouro Na
cioml emitidas de acôrdo com êste De
creto-lei, aplicam-se as disposições con-

tidas no art. 71 caput da Lei n.• 4. 728, 
de 14 de julho de 1965, e 9.0 do Decreto
lei n.0 263, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 9.0 
- O Conselho Monetário Na

cional baixará as normas necessárias à 
'execução dêste Decreto-lei. 
· Art. 10 - :tste Decreto-lei entrará em 

vigor na d•ata de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de janeiro de 1970; 149.0 da 
Independência e 82.0 da República. 

(As Comissões de Economia e c!e Fi
nanças.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 35, de 1970 

{N.0 112-A/70, na C:imara dos Deputados) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.090, de 
10 de março de 1970, que prorroga 
prazo do Decreto-Lei n.• 858, de 11 
de setembro de 1969, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-Lei 
n.0 1. 090, de 10 de março de 1970, que 
prorroga prazo do Decreto-Lei n.0 858, de 
11 de setembro de 1969, e dá outras pro
vidências. 

Art. 2. 0 
- :este Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 43, de 1970 

Submete à deliberação do Con
gresso Nacional o texto do Decreto
Lei n.• 1. 090-70, de 10 de março de 
1970, que prorroga prazo do Decreto
Lei n.• 858, de 11 de setembro de 
1969, e dá outras providências, 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da Con-s
tituição, tenho a honra de submeter à 

-.1 
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del!beração do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Fazen
da, interino, o texto do Decreto-Lei n.O 
1.090, de 10 de março de 1970, publicado 
no Diário Oficial da mesma data, que 
"prorroga prazo do Decreto-Lei n.0 858, 
de 31 de setembro de 1969, e dá outras 
providências". 

Brasíl!a, 6 de abril de .1970. - Emílio 
Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DA FAZENDA 

E.M. n.0 106. 

10/março/1970. 

Excelentíssimo Senhor Pre&J.dente da 
República: 

Com vistas a permitir o cumprimento 
de obrigações tributárias por parte de 
contribuintes sujeitos a processo fali
mentar, o Poder Executivo houve por 
bem editar o Decreto-lei n.o 858, de 11 
de setembro de 1969. 

o referido Decreto-lei teve por escôpo 
regular, em norma de direito positivo, o 
critério excepcional de incidência e cál
culo da correção monetária nos débitos 
fiscais de contribuintes com falência de
cretada pelo Poder competente, criando, 
as&J.m condições especiais tendentes a as
segurar a União a recepção de seus cré
ditos tributários sem agravamento adi
cional das massas falidas. 

Tratando-se de medida destinada a so
lucionar situação critica temporária, o 
art. 1.0 caput, do Decreto-lei n.0 858, de 
11 de setembro de 19&9, determinou a 
&uspensão da incidência de correção mo
netária a tempo certo, pelo prazo de um 
ano, a contar da data da decretação da 
falência. 

Fixou, também, no § 2.o do art. 1.0 , para 
as falências já decretadas, na data do 
Decreto-lei, o prazo de cento e oitenta 
(180) dias, com o mesmo fim, prazo êsse 
que vence hoje. 

Acontece, todavia, que inúmeras so
ciedades, com falência decretada antes 
da vigêncl:a do Decreto-lei n.o 858, de 
11 de setembro de 1969, até agora ainda 
não puderam promover o recolhimento 
dos débitos fiscais com a correção mo
netária suspensa e, fluido o prazo, terão 
sua situação ·agravada com a perda do 
benefício, e dificilmente poderão reer
guer-se e recuperar-se se não vier a ser 
adota4a medida tempestiva pelo Govêr
no. 

O agravamento da situação dessas 
massas falidas repercutirá, inquestionà
velmente, nas economias regional e na
cional, com reflexos na conjuntura so
cial, tendo. em vista a situação de em
pregados e seus dependentes. 

Por outro lado, a recuperação daque
les empreendimentos e sua operação em 
têrmos rentáveis canalizará, certamente, 
para os cofres públicos e a economia na
cional maior receita e alto dividendo. 

Do que foi exposto à Vossa Excelência 
resta evidente o caráter politico-social 
da. providência, bem como sua natureza. 
eminentemente financeira e tributária, 
clorcunstância.s que oferecem ao incluso 
proj,eto de Decreto-lei o suporte consti
tucional necessário à sua edição. 

O projeto que tenho a honra de sub
meter à Vossa Excelência prorrogará por 
mais cento e oitenta (180) dias o prazo 
fixado no § 2.0 do art. 1.o do Decreto-lei 
n.0 858, de 11 de setembro de 1969, que 
deferiu aos falidos, antes daquela. data, 
a suspensão da correção dos débitos fis
cais por 180 dias. A prorrogação ora pro
posta é considerada suficiente à solução 
das falências ainda pendentes. 

Valho-me da oportunidade, Senhor 
Presidente, para reafirmar a Vossa Exce
lência os meus protestos do mais profun
do respeito. - José Flávio Pécora, Minis
tro da Fazenda, Interino. 
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DECRETO-LEI N.0 1.090 
DE .10 DE MARÇO !)E 1970 

. " 
Prorroga o prazo do Decreto-lei 

n.0 858, de 11 de setembro de 1969, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 55, Item 
II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Fica prorrogado até o dia 12 
de setembro de 1970 o prazo de S!JSpen
são da correção monetária dos débitos 
fiscais dos falidos, fixado no § 2.o do 
art. 1.0 do Decreto-lei n.0 858, de 11 de 
setembro de 1969. 

Art. 2.0 - ·:t!:ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de março de 1970; 149.o da 
Independência e 82.0 da República. -
Emílio G. Médici - Alfredo Buzaid -
José Flávio Pécora - João Paulo dos 
Reis Velloso. 

{As Comissões de Economia e de Fi
nanças.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 148, de 19'70 
da Comissão de Redação, apresen

tando a redação final do Projeto de 
Resolução n. 0 16, de 1970. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n. o 16, de 1970, 
que suspende a execução da Lei n. o 5 .145, 
de 13 de dezembro de 1965, do Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970.-Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - José Leite 
- Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 148, de 1970 

Redação Final do ProjetOo de Re
solução n. 0 16, de 1970. 

Faço saber que o Senado aprovou, nos 
têrmos do art. 42, item VII, da Consti-

tuição Federal, e eu, ................ , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Suspende a execução da Lei n.0 

5.145, de 13 de dezembro .de 1965, 
do Estado do Rio Grande do Sul. 

O Elenado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por inconsti
tucionalidade, nos têrmos da decisão de
finitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, em Sessão de 23 de abril de 1969, 
nos autos da Representação n.0 701, do 
Estado do Rio Grande do Sul, a execução 
da Lei n.0 5.145, de 13 de dezembro de 
1965, daquele Estado. 

Art. 2.0 - Esta resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

PARECER 
N.0 149, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tado a redação final do Projeto de 
Resolução n. o 17, de 1970. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 17, de 1970, 
que suspende a execução da Lei n.0 5.232, 
de 2 de julho de 1966, do Estado do Rio 
Grande do Sul. · 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970.- Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - José Leite 
- Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 149, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
solução n. 0 17, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, item VII, da 
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Constituição, e ,eu, ...... , .... , ........ , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1970 

Suspende a execução da Lei n.• 
5. 232, de 2 de julho de 1966, do Esta
do do Rio Grande do Sul. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por !nconst!tu
c!onal!dade, nos têrmos da decisão def!
n!t!va proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, em Sessão de 22 de maio de 1968 

' nos autos da Representação n.o 739, do 
Estado do Rio Grande do Sul, a execução 
da Lei n.0 5.232, de 2 de julho de 1966' 
daquele Estado. ' 

Art. 2.0 - Esta resolução entrará em 
vigor na data de sua publ!cação. 

PARECER 
N.0 150, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tado a redação final do Projeto de 
Resolução n. 0 18, de 1970. 

. Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Pr·ojeto de Resolução n.o 18, de 1970, 
que suspende a execução do art. 2.o e 
seus parágrafos 'e do art. 8.0 da Lei n.o 
8. 308, de 21 de setembro de 1964, do Es
tado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970.- Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Caries, Relator - José Leite 
Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 150, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
solução n. 0 18, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, item VII, da 
Oonstitu!çã>D, e ·eu, ............ , ....... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 

N.0 , de 1970 

Suspende a execução do art. 2.• e 
seus parágrafos e do art. 8.• da Lei 
n.0 8.308, de 21 de setembro de 1964, 
do Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 -É suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida· pelo Supremo Tribunal 
Federal, em Sessão de 6 de junho de 
1968, nos autos da Representação n.o 741, 
do Estado de São Paulo, a execução do 
art. 2.0 e seus parágl'afos e do art. 8.0 da 
Lei n.O S.308, de 21 de setembro de 1964 ' daquele Estado. 

Art. 2.0 - Esta resolução entrará em 
vigor na da ta de sua publicação. 

PARECER 
N.O 151, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 19, de 1970 . 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resqlução n.0 19, de 1970, 
que suspende a execução do art. 121 da 
Lei n.0 28, de 22 de novembro de 1947, do 
Estado de Minas Gerais. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970.- Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos Relator - José Leite 
- Aurélio Viaw1a. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 151, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 19, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, !tem VII, da 
Constituição, e eu, .. , ...... , ..... , .. , . 
Presidente, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇAO 
N.0 , de 1970 

Suspende a execução do art. 121 
da Lei n.0 28, de 22 de novembro de 
194'7, do Estado de Minas Gerais. 

O Senado Federal resolve: 

Art. v~ - l!l suspensa, por inconstitu
cionalldade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, em Sessão de 28 de maio de 
1969, nos autos do Recurso Extraordiná
rio n.O 62.691, do Estado de Minas Ge
rais, a execução do art. 121, da Lei n.0 

28, de 22 de novembro de 1947, daquele 
Estado. 

Art. 29 - Esta resolução entrará em 
vigor na data de sua publlcação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Sr. 1.0-Secretário vai proceder à lei
tura de requerimentos enviados à Mesa. 

São lldos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 50, de 1970 

Sr. Presidente: 

De conformidade com o art. 63, do Re
gimento Interno do Senado Federal, re
queiro a V. Ex.", com a aprovação do 
Plenário, a criação de CQ!llissão Especial, 
composta de 5 (cinco) Senhores Senado
res, para, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados de sua instalação, estudar a si
tuação da indústria petrolífera brasllei
ra e fazer as recomendações necessárias 
para aumento da produção, refino e pes
quisas das nossas possibllidades, bem co
mo determinar claramente as funções 
atribuídas ao Conselho do Petróleo e à 
PETROBRAS, objetivando o desenvolvi
mento rápido no setor. 

Justificação 
:t!:ste requerimento tem por objetivo a. 

defesa da produção e do potencial petrolí
fero nacional, organizando-os de confor
midade com o progresso nacional. Todos 
nós sabemos a grande importância da 
PETROBRAS para o Pais, mesmo porque 

todos os países do mundo estão naclona· 
Ilzando até as emprêsas estrangeiras em 
seus territórios, o que aqui não foi ne
cessário, em virtude de uma. orientação 
sadia no aparecimento do petróleo, cri
ando a PETROBRAS. Precisamos aumen
tar a produção, a refinação e pesquisar 
novas áreas, com recursos que devem ser 
supridos por fonte govemamenflal, bem 
como montar novas refinarias. Razão 
por que precisamos dar total. apoio, in
clusive fazer um estudo adequado entre 
as funções do Conselho Nacional do Pe
tróleo ·e da PETROBRAS, a. fim de de
terminar claramente o que mais convém 
ao País e a melhor forma de defender 
e organizar a produção e o potencial pe
trolíferos brasllelros. O mundo, bem an
tes de trinta anos, esta.rã racionando 
petróleo. Agora mesmo, os Estados Uni
dos, que tinham uma reserva, em 1965, 
para 17,5 anos, de gás natural, já no 
ano de 1973 terá apenas 10,2 anos. Em 
conseqüência, •está tomando providên
cias para. trazer gás liquefeito da. Vene
zuela e pedindo-o ao Canadá para ver 
se traz da Província de Alberta, por meio 
de encanamento, conforme estudos da. 
Federal Power Commission. Isto, porque 
já tem falta de gás. !POrtanto, nada mais 
justo que se estudar as bases necessárias 
para ga!l"antlr ao País um aumento de 
produção de petróleo, Incrementar a. ca
pacidade de refino nos lugares certos e 
onde fõr mais conveniente e mais bara
to, ond·e a distribuição· seja acessivel e 
que tenha condições de servir co:in ra
pidez todos os consumidores a preços 
mais baratos possíveis. 

Sala das Comissões, em 12 de maio de 
1970. - José Ermírio 

REQUERIMENTO 
N.0 51, de 1970 

Sr. Presidente: 

De acôrdo com o art. 63, do Regimento 
Interno do Senado Federal, requeiro a 
V. Ex.a, com a aprovação do Plenário, a 
criação de Comissão Especial, composta 
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de 5 (cinco) Senhores Senadores, para, 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da sua instalação, estudar a situação da 
lavoura canavieira e da indústria açuca
reira no Brasil e fazer as recomendações 
convenientes sôbre melhoria de produ
ção, plantio, industrialização, financia
mentos adequados e preços, a fim de 
normalizar as inconveniências apresen
tadas nas vârias regiões brasileiras e pa
ra que possa esta agro-indústria sobre
viver e desenvolver-se no Pais. 

J!lstificação 

Atualmente, a lavoura canavieira e a 
Indústria açucareira, no Brasil, estão pas
sando por sérias dificuldades. Por esta 
razão, deliberamos fazer o presente re
querimento e julgamos necessârio con
vocar os dirigentes das cooperativas, do 
Instituto do Açucar e do Alcool, ógãos 
do Ministério da Agricultura e das Se
cretarias de Agricultura dos Estados, a 
fim de que o Senado possa fazer reco
mendações ao Govêrno para solucionar 
os problemas da lavoura canavieira no 
nosso Pais. Ao mesmo tempo, devem ser 
estudados os meios mais econômicos de 
produção de açucar e de âlcool e de ou
tros produtos da indústria, para deter
minar quais os mais convenientes de se
rem fabricados. Sabemos que é impres
cid!vel organizar as cooperativas brasi
leiras de açuçar e âlcool de molde a esta
belecer garantias aos seus cooperados, 
evitando as dificuldades que estão acon
tecendo. 

Sala das Comissões, em 12 de maio de 
1970. - José Ennírio 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
De acôrdo com o § 4.0 do art. 252-B do 
Regimento Interno, os requerimentos 
lidos deverão figurar na Ordem do Dia 
da S~ssão Ordinária seguint,e, sôbre 
êles devendo emitir parecer - que po
derâ ser oral - a Comissão Permanente 
em cuja competência regimental se 
compreenda a matéria a ser estudada 
pela Comissão Especial que se pretende 

criar. No caso presente, os requerimen
tos serão encaminhados à Comissão de 
Indústria e Comércio. 

Sôbl'e a mesa projetas de resolução 
que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguint~s: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N, 0 21, de 19'70 

Exonera, a pedido, Lulz Renato 
Vieira da Fonseca, AuxWar Legis· 
lativo, PL-'7, do Quadro da Secre· 
taria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - :G: exonerado, a pedi· 

do, de acôrdo com o art. 85, letra c, n.0 

2 do Regimento Interno, do cargo de 
Aux!llar Legislativo, PL-'1, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal, Luiz 
Renato Vieira da Fonseca, a partir de 
1,0 de fevereiro de 1970. 

· Jnstificação 

A Comissão Diretora apresenta o 
Projeto de Resolução, a fim de atender 
ao pedido formulado pelo funcionârio 
em apreço: 

Assim justificado, submetêmo-lo à 
consideração do Plenário. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - João Cleofas - Llno de Mattos 
- Fernando Corrêa - Edmundo Levi 
- Pa~o Tôrres - Manoel VWaça. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 22, de 1970 

Aposenta Yara Silva de Medei
ros, Oficial Legislativo, PL-6, do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É aposentada, de 
acôrdo com os arts. 101, item III, parâ
grafo único e 102, item I, letra a da 
Constituição da República Federativa 
do Brasil, combinado com os arts. 319, 
§ 4.0 da Resolução n.0 6, de 1960 e 1.0 
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da Res·olução n.0 16, de 1963, no cargo 
de Oficial Legislativo, PL-6 e a grati., 
ficação adicional a que faz jus, Yara 
Silva de Medeiros. 

Justificação 

O presente Projeto de Resolução tem 
por objetivo atender à solicitação de 
aposentadoria formulada pela servidora 
em causa, que goza do amparo consti
tucional indispensável. 

Face ao exposto, a Comissão D!re
tora submete-o à consideração do Ple
nário. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - João Cleofas - Lino de Mattos 
- Fernando Corrêa - Edmundo Levi 
- Paulo Tõrres - Manoel Villaça. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 23, de 1970 

Aposenta Diva Gallotti, Oficial 
Legislativo, PL-3, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É aposentada, nos 
têrmos dos arts. 101, item III, parágra
fo único, e 102, item I, letra a da Cons
tituição da República Federativa do 
Brasil, combinado com os arts. 319, § 
4.o, e 349 da Resolução n.o 6, de 1960, 
e 1.0 da Resolução n.0 16, de 1963, no 
carg·o de Oficial Legislativo, PL-3, e com 
a gratificação adicional a que faz jus, 
Diva Gallotti. 

Justificação 

Conta a servidora mais de trinta 
anos de serviço, condições estas neces
sárias para a aposentadoria, de acôrdo 
com a legislação em vigor. . 

Diante do exposto, a Comissão Dire
tora submete o presente Projeto de Re
solução à deliberação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - João Cleofas - Lino de Mattos 
- Fernando Corrêa - Edmundo Lcvi 
- Paulo Tõrrcs - Manoel Villaça. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,0 24, de 1970 

Aposenta Helena. Collin, Oficial 
Arquivologista, PL-3, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - É aposentada; por in

validez, de acôrdo com os artigos 101, 
item I, e 102, item I, letra b, da Consti
tuição da República Federativa do Bra
sil, combinado com os arts. 340, item 
III, 341, item III, e 319, § 4.0 , da Resolu
ção n.0 6, de 1960, com vencimentos inte
grais e a gratificação adicional a que 
faz jus, a Oficial Arquivologista, PL-3, 
do Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral, Helena Collln. 

Justificação 

Visa o presente projeto a conceder 
aposentadoria a uma servidora que se 
encontra incapacitada para exercer suas 
funções. 

A funcionária foi submetida a inspe
ção de saúde por Junta Médica, que con
cluiu por sua aposentadoria por invali
dez. 

Face ao exposto, a Comissão Diretora 
submete à consideração do Plenário o 
presente Projeto de Resolução. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - João Cleofas - Lino de Mattos 
- Fernando Corrêa - Edmundo Levi -
Paulo Tôrres - Manoel Villaça. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 25, de 1970 

Aposenta Pedro Cidral Mansur, 
Auxiliar de Portaria, PL-8, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único- É aposentado, nos têr
mos dos art.s. 101, item III, e 102, item I, 
letra a da Constituição da República Fe
derativa do Brasil, combinado com os 
arts. 340, item II, e 319, § 4.0 , da Reso
lução n.o 6, de 1960, e art. 1.0 da Resolu
ção n.0 16, de 1963, no cargo de Aux!l!ar 
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de Portaria, PL-8, e com a gratificação 
adicional a que faz jus, Pedro Cidral 
Mansur. 

Justificação 
Trata-se de servidor que conta trinta 

e cinco anos de serviço, condições neces
sárias para a aposentadoria, nos têr
mos da legislação vigente. 

Diante do exposto, a Comissão Direto
ra submete o presente projeto de Reso
lução à deliberação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - João Cleofas - Lino de Mattos 
- Fernando Corrêa - Edmundo Levi -
PaUlo Tôrres - Manoel Villaça. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 26, de 1970 

Aposenta José Moysés Maia, Au
xiliar de Portaria, PL-9, ·do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

o Senado Federal resolve: 
Artigo único - É aposentado, por in

validez, de acôrdo com os arts. 101, item 
I, e 102, item I, letra b, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, com
binado com os arts. 340, item III, 341, 
item III e 319, § 4.0 da Resolução n.o 6, 
de 1960, e art. 1.0 da Resolução n.O 16, de 
1963, com vencimentos integrais e a gra
tificação adicional a que faz jus, o Au
xiliar de Portaria, PL-9, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, José Moy
sés Maia. 

Justificação 
O presente projeto visa a conceder 

aposentadoria a um servidor que se en
contra incapacitado para exercer suas 
funções, de acôrdo com o laudo da Jun
ta Médica do Senado, que concluiu pela 
sua invalidez. 

Diante do exposto, a Comissão Direto
ra submete o Projeto à consideração do 
Plenário, ex-vi do disposto no art. 85, le
tra c, n.o 2 do Regimento Interno. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - João Clcofas - Lino de Matto::; 
- Fernando Corrêa - Edmundo Lcvi -
Paulo Tôrrcs - Manoel Villaça. 

PROJETO DE RESOLUÇAO · 
N.0 27, de 1970 

Aposenta José Tarcísio Gonçalves 
de Souza, Pesquisador de Orçamen
to, PL-10, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

o Senado Federal resolve: 

Artigo único - É aposentado, por in
validez, de acôrdo com os arts. 101, item 
I, e 102, item I, letra b da Constituição 
da República Federativa do Brasil, com
binado com os arts. 340, item III e § 1.0 , 

341, item III, e 319, § 4.0, da Resolução 
n.o 6, de 1960, e art. 1.0 da Resolução n.0 

16, de 1963, com a gratificação adicional 
a que faz jus, José Tarcísio Gonçalves de 
Souza, Pesquisador de Orçamento, PL-10, 
do Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

Justificação 

A Comissão Diretora submete à apre
ciação do Plenário o presente Projeto de 
Resolução, que concede aposentadoria a 
um servidor que se encontra incapacita
do para exercer suas funções. 

O funcionário foi submetido à Junta 
Médica do Senado e do H.D.B., conclu
indo o laudo médico, desde logo, pela sua 
aposentadoria. 

Face ao exposto, apresentamos o Pro
jeto de Resolução em causa. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - João Cleofas - Lino de Mattos 
- Fernando Corrêa - Edmundo Levi -
Paulo Tôrres - Manoel Villaça. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 28, de 1970 

Exonera, a pedido, Antônia Motta 
da Costa, Oficial Bibliotecário, PL-5, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É exonerada, a pedido, 
de acôrdo com o art. 85, letra c, n.0 2 do 
Regimento Interno, do cargo de Oficial 
Bibliotecário, PL-5, do Quadro da Se-
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cretarla do Senado Federal, Antônla 
Motta de Castro, a partir de 9 de marçq, 
de 1970. · 

Justificação 

A Comissão Dlretora apresenta o pre
sente Projeto de Resolução, a fim de 
atender ao pedido formulado pela fun
cionária em aprêço. 

Assim justificado, submetêmo-lo à 
consideração do Plenário. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - João Cleofas - Llno de Mattos 
- Fernando Corrêa - Edmundo Levi -
~auJo Tôrres - Manoel Villaça. 

PROJETO DE RESOLUÇ.AO 
N. o 29, de 19'70 

Aposenta José Benedito Brandão, 
Auxiliar de Limpeza, PL-14, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único -É -aposentado, por in

validez, de· acôrdo com os arts. 101, Item 
I, e 102, item I, letra b da Constituição 
da República Federativa do Brasil, com
binado com os arts. 340, Item III e § 1.0 , 

341, item III, e 319, § 4,0 , da Resolução 
n.0 6, de 1960, e art. 1.0 da Resolução n.0 

16, de 1963, José Benedito Brandão, Au
xiliar de Limpeza, PL-14, do Quadro da 
Secretaria do Senado F1ederal. 

Justificação 

O servidor foi submetido à Junta Mé
dica do Senado Federal, que o considerou 
inválido para o serviço público, de acôrdo 
com o Item III, do art. 341, do Regula
mento desta Secretaria. 

Face ao exposto, a Comissão Dlretora 
submete à apreciação do Plenário o pre
sente Projeto de Resolução, que concede 
aposentadoria ao servidor por se encon
trar Incapacitado para exercer suas 
funções. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - João Cleofas - Lino de Mattos 
- Fernando Corrêa - Edmundo Levi -
Paulo Tôrres - 1\lanoel Villaça. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 30, de 19'70 

Aposenta Carlos Alberto de Araújo 
Cunha, Au.üllar de Secretaria, PL-11, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único- É aposentado, por in
validez, ode acôrdo com os arts. 101, Item 
I e 102, Item I, letra b, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, com
binado com os arts. 340, item m e 341, 
item III da Resolução n.O 6, de 1960, Car
los Alberto de Araújo Cun!J,a, Auxiliar de 
Secretaria, PL-11, do Quadro da Secre
taria do Senado Federal. 

Justificação 

O servidor foi submetido à Junta Mé
dica do Serviço de Biometria Médica, do 
Ministério da Saúde, no Estado. da Gua
nabara, que o considerou Inválido, defi
nitivamente, para o serviço público. 

Face ao exposto, a Comissão Diretora 
submete à apreciação do Plenário o pre
sente Projeto de Resolução, concedendo 
aposentadoria ao servidor por se encon
trar incapacitado para exercer suas fun
ções. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 1970. -
João Cleofas - Lino de Mattos - Fer
nando Corrêa - Edmundo Levi - Paulo 
Paulo Tôrres - Manoe1 Villaça. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,0 31, de 19'70 

Põe à disposição do Govêrno do 
Distrito Federal, pelo prazo de um 
ano, o Auxiliar Legislativo, PL-8, 
José Lucena Dantas, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É pôsto à disposição do 
Govêrno do Distrito Federal, nos têrmos 
dos arts. 92 e 300, item I, da Resolução 
n.0 6, de 1960, pelo prazo de um ano e 
sem vcencimentos, para exercer o cargo, 
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em Comissão, de Diretor Executivo da 
Fundação do Serviço Social do Distrito 
Federal, o Auxiliar Legislativo, PL-8, José 
Lucena Dantas, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal, a partir de 11 de mar
ço de 1970. 

Justificação 

A Comissão Dlretora visa a atender 
uma solicitação formulada pelo Excelen
tíssimo Senhor Governador do Distrito 
Federal. 

O referido funcionário, que estêve ser
vindo na Universidade de Brasília, irá 
exercer a Função, em Comissão, de Dire
tor Executivo da Fundação do Serviço 
Social do Distrito Federal, sem ônus para 
o Senado. 

Trata-se de servidor capacitado a 
exercer essa função, por ser especialista 
em serviço social. 

Assim justificado, submetemos o Pro
jeto à consideração do Plenário. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - João Cleofas - Lino de Mattos 
- Fernando Corrêa - Edmundo Levi -
Paulo Tôrres - Manoel Villaça. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 32, de 1970 

Põe à disposição do Govêrno do 
Distrito Federal, pelo prazo de um 
ano, o Redator de Anais e Documen
tos Parlamentares, PL-2, Roberto 
VeUoso, do Quadro da Secretaria do· 
Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É pôsto à disposição 
do Govêrno do Distrito Federal, nos têr
mos dos arts. 92 e 300, Item I, da Reso
lução n.O 6, de 1960, pelo prazo de um 
ano e sem vencimentos, para exercer a 
função de Dlretor do Departamento de 
Turismo e Recreação do Distrito Federal, 
o Redator de Anais e Documentos Par
lamentares, PL-2, Roberto Venoso, do 
Quadro da Secretaria do Senado Federal, 
a partir de 7 de janeiro de 1970. 

Justificação 

A Comissão Diretora submete à apre
ciação do Plenário o presente Projeto de 
Resolução, atendendo à solicitação do 
Excelentíssimo Senhor Governador do 
Distrito Federal, no sentido de ser colo
cado à disposição do Govêmo o funcio
nário Roberto Velloso, a fim de exercer a 
função de Dlretor do Departamento de 
Turismo e Recreação do Distrito Federal, 
sem ônus para o Senado. 

Assim justificado, submetemos o Pro
jeto à conslderação·do Plenário. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - João Cleofas - Lino de Mattos 
- Fernando Corrêa - Edmundo Levi -
Paulo Tôrres - Manoel Villaça. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 33, de 1970 

Põe à disposição do Govêrno do 
Estado do Rio Grande do Norte o 
Oficial Legislativo, PL-6, Ronaldo 
Ferreira Dias, do Quadro da Secreta
ria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É posto à disposição do 
Govêmo cio Estado do Rio Grande do 
Norte, nos têrmos· dos arts. 92 e 300, 
item I, da Resolução n.o 6, de 1960, pelo 
prazo de um ano e sem vencimentos, a. 
fim de exercer as funções de Secretário 
de Estado para Assuntos do Govêrno, a 
partir de 1.0 de março de 1970, o Oficial 
Legislativo, PL-6, do Quadro da Secreta
ria do Senado Federal, Ronaldo Ferreira 
Dias. 

Justificação 

Visa o presente projeto a atender à 
solicitação formulada pelo Ex.m0 Sr. Go
vernador do Estado do Rio Grande do 
Norte, no sentido de ser pôsto. à dispo
sição daquêle Govêrno, o servidor em 
causa., a fim de prestar sua colaboração 
na função de Secretário de Estado para. 
Assuntos do Govêrno, sem ônus para o 
Senado. 
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Assim, a Comissão Diretora submete à 
consideração do Plenário· o Projeto de 
Resolução em .apreço. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - João Cleofas - Lino de Mattos 
- Fernando Corrêa - Edmundo Levi -
Paulo Tôrres - Manoel Villaça. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Os projetas lidos, de autoria da Comissão 
Diretora, independem de parec·er de 
outras Comissões. Serão publicados e 
oportunamente incluídos em Ordem do 
Dia. 

Hã orado~es inscritos. Tem a palavra 
o nobre Senador Arnon de Mello. (Pausa.) 

Não ·está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Auré
lio Vianna. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Ruy 
Carneiro. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Flávio 
de Brito. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Victo
rino Freire. (Pausa.) 

Não está presente. 

T·em a palavra o nobre Senador Paulo 
Tôrres. 

O SR. PAULO TORRES - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, o Jornal do Brasil de domingo, 
sucursal de Niterói, publicou um edito
rial ofensivo a todos aquêles que gover
naram meu Estado, de 1930 até 1966. 

ll:ste jornal, que é uma glória da Im
pl'ensa brasileira, dirigido pela inteligên
cia, pela cultura do ·eminente Sr. Nasci
mento Brito, insere, entretanto, na 7.o. 
coluna de domingo próximo passado, o 
artigo a que me referi. 

Diz o articulista, velho conhecido do 
meu Estado, o seguinte: 

"0 nôvo Governador do Rio de Ja
neiro, que deverá ser indicado esta 
semana pelo Presidente Garrastazu 
Médici, vai encontrar um Estado ad
ministrativamente reorganizado, eco
nómica e socialmente progressista, 
depois de haver estirpado os vícios e 
distorções que o arrasaram nos últi
mos 40 anos." 

O articulista, Sr. Presidente, não rece
beu bem aquêles ensinamentos do emi
nente Presidente, General Emílio Garras
tazu Médici, quando êste Estadista, no 
seu primeiro pronunciamento à Nação, 
recomenda, ·e o faz patrlàticamente, que 
não devemos jogar pedras sôbre o pas
sado. Devemos, sim, uni-las para erigir o 
futuro e a grandeza da nossa Pátria. 

O articulista, assim, joga suas pedras 
sôbre homens ilustres que g.overnaram, 
de 1930 para cá, o meu Estado. 

/ 

Se não me falha a memória, vou citar 
alguns dêles: General Mena Barreto; Ge
neral Pantaleão Pessoa, que, foi, em ver
dade, um dos maiores Chefes que o Es
tado-Maior do Exército já possuiu; Mi
nistro Plínio Casado, que tão bem repre
tSentou, na Câmara dos Deputados, a 
• 
brava e intrépida g·ente do Rio Grande 
do Sul, posteriormente, nomeado Minis
tro do Supremo Tribunal Federal; Almi
rante Ari Parreiras, glória da Marinha, 
verdade!r.o varão de Plutarco; Almirante 
Protógenes Guimarães, ex-Ministro da 
Marinha; Almirante Lúcio Meira, uma 
das mais robustas inteligências da nossa 
Marinha de Guerra, o número um, em 
todos os cursos, desde o Colégio Militar; 
General Edmundo de Macedo Soares e 
Silva, o criador de Volta Redonda, téc
nico de renome consumado; Professor 
Miguel Couto Filho, que honrou esta 
Casa com o seu saber, sua prudência e 
capacidade de trabalh·O; Roberto Silvei
ra, a Inteligência môça, tão cêdo roubado 
à família e ao Estado; Badger Silveira, 
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seu dileto Irmão, e o orador, Sr. Presi
dente, que tem a honra de, hoje, tratando 
de um caso pessoal, ocupar esta tribuna. 

:t!:stes homens, dentre êles quatro ex
Ministros, nada fizeram pelo Rio de Ja
neiro! Foi preciso que um taumaturgo 
surgisse para, em três anos somente, mo
ralizar a vida pública fluminense! 

As pedras foram jogadas. Estou certo 
de que, na outra Casa do Parlamento, 
alguém, também, se levantará para, em 
nome dos fluminenses, reprovar, recha
çar êsse artigo, que sabemos de quem é, 
cuja finalidade é uma só: a de quem não 
tendo prestígio, no Estado, deseja di
vidir o daqueles que o possuem. 

Nó,s governamos o Estado, Sr. Presi
dente, e dêle saímos para, na praça 
pública, homem da ARENA e ex-Chefe 
do Estado-Maior do 1.0 Exército, pleitear 
os votos do povo. E fomos eleitos. Que 
façam a mesma coisa, que V·enham para 
a praça pública, para que o povo, demo
cràtlcamente diga quem acertou ou não, 
no Govêrno do 'Estado. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite 
v. Ex.a um aparte? 

O SR. PAULO TORRES - Pois não. 
O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex.a 

está sendo ouvido, neste Instante, por 
tôda a Bancada Federal da ARENA no 
Congresso: o seu colega e amigo e os 
Deputados Federais que Integram a nossa 
legenda. 

Sôbre o seu caso particular e dos ou
tros, poderia tecer uma série de consi
derações. Detenho-me, no entanto, ao 
analisar ràpldamente o seu Govêrno, um 
Govêrno de ação, um Govêrno coerente, 
que construiu o maior número de salas de 
aula ·em nosso Estado e, conseqüente
mente, fechou número Igual de cadelas 
na terra fluminense. Em qualquer parte, 
Inclusive no extremo-sul do Estado, no 
único município não ligado rodovlària
mente à Capital, o de Paratl, V. Ex.n 
realizou um anelo da população sulista, 
Indo de carro em companhia do Depu-

tado José Sali, que aqui se encontra, e 
outros, para realizar essa obra. No setor 
energia elétrlca - era Secretário de seu 
Govêrno o Irmão do atual Ministro da 
Marinha, Almirante Adalberto de Barros 
Nunes - foi feito o mais completo plano 
de eletrlflcação rural em nossa terra. No 
setor da saúde, igualmente. V. Ex.a foi 
um pacificador, na verdade, da familia 
fluminense. 

E eu aduzirla que, em têrmos revolu
cionários, V. Ex.a não representou aque
la flguva Interessante que. caracteriza 
o vacilante; V. Ex.a não estêve nessa 
posição do muro. V. Ex.a foi um homem 
que, em momento difícil da nacionali
dade, poderia ter mudado o curso dos 
acontecimentos: bastava que, no famoso 
Inquérito das armas, de cujo IPM V. Ex.a 
foi designado Presidente, concluisse de 
maneira diversa da ditada por sua cons
ciência. 

Coube também ao eminente co1ega, 
em plena Escola Superior de Guerra 
ra, lembrando a mensagem da Corveta 
Mearlm, dizer que o Inimigo não estava 
mais à vista; estava dentro da própria 
Escola Superior de Guerra. E isso na 
frente de uma autoridade Importante do 
Govêrno de então,. o Primeiro-Ministro. 

V. Ex.a se houve na sua carreira mi
litar com galhardia. Participou da Fôrça 
Expedlcl•onárla Brasileira, no teatro das 
operações. Tem o seu nome Inteiramente 
ligado à vida fluminense e realizou uma 
obra que dispensaria a defesa que faz, 
mas que é uma satisfação que o político 
deve dar à opinião pública. 

Estou certo de que o próprio Jornal do 
Brasil, que tantos serviços tem prestadc 
ao Estado do Rio de Janeiro, assim con. 
slde·ra. Aliás, V. Ex.a é o.prlmelvo a pro
clamá-lo. Não é só o jornalista Nasci
mento Brito, mas a própria Dlretora· 
Presidente do Jornal do Brasil, Condessa 
Pereira Carneiro, que é fluminense, da 
nossa terra, que proj.eta o nosso Estad•o. 
Hoje, todos nós somos gratos ao Jornal 
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do Brasil pela cobertura jornalística e 
radiofónica que dá às nossas atividades. 

Ag>ora, V. Ex." sabe que há uma onda 
de envenenamento, uma onda de malda
de, de perversidade e, muitas vêzes, um 
jornal é c·olhido de boa fé. Hoje mes
mo, estive conversando com V. Ex.". Es
tou convicto de que a própria direção 
do Jornal do Brasil é a primeira a fa-
21er justiça a V. Ex.", pois nos números 
passados dessa prestigiosa fôlha, talvez 
a maior da América Latina, vamos en
contrar ·elogios, os mais rasgados, à ad
ministração de V. Ex." 

Agora, o que há em nosso Estado, in
felizmente, é o sindicato da calúnia, da 
rivalidade estúpida, da falta de espírito 
partidário. As vêzes - eu não quero 
avançar meus comentários - são com
panheiros desavisados da nossa própria 
legenda, que, não tendo a ombridade de 
manifestar, às claras, uma opinião, ser
vem-se de subterfúgios, de meios ina
dequados para denegrir a personalidade 
dêste ou daquele. 

Mas eu quero fazer justiça ao Jornal 
do Brasil, que tem, inclusive, uma seção 
que aceita contradições às notas de res
ponsabilidade do jornal, mas, nem que 
sempre interpretam aquilo que a direção 
do jornal multas vêzes deseja manifestar. 

Eu, meu caro Senador, c·omo V. Ex.a 
sabe, estou sinceramente me despedindo 
da vida pública. Creio que dificilmente 
haverá uma alternativa na decisão que 
tomei, atendendo não apenas a um re
clamo de minha família, mas também a 
fatôves outros, como é do conhecimento 
perfeito de V. Ex.a 

Tenho, neste instante, por não dispu
tar nenhum cargo, autoridade para di
zer que o Govêrno de V. Ex." foi um dos 
mais pi'ofícuos ·e os nomes que V. Ex." 
citou eu também enfileiro na galeria dos 
grandes fluminenses. Nossa velha pro
víncia tem sido um celeiro de homens 
públicos para a Pátria brasileira. 

v. Ex." está justamente ma{l'oado e 
seus companheiros também, mas tenho, 

certeza de que V. Ex.a terá a explicação 
devida e a própria direção do Jornal do 
Brasil será a primeira a esclarecer. Ets
sa nota, que talvez tenha causado um 
mal, vai proporcionar um bem, pelo fato 
de reviver o grande e benemérito Go
vêrno de V. Ex." 

Perdoe-me o longo aparte, mas era 
pveciso que se desafivelasse a máscara 
de elementos que se embuçam dentro da 
nossa agremiação para, ao invés de dar 
à nossa legenda apoio, agem à sorrelfa, 
para o seu fenecimento e movem uma 
ação popular contra V. Ex.". Qualquer 
homem público está sujeito a isso. Talvez 
daí parta a informação que motivou a 
nota e que v. Ex." esclarece neste instan
te. Um dos autores é uma figura desmo
ralizada, homem expulso da Ordem dos 
Advogados do Brasil, despejado várias 
vêzes no Estado do Rio. E V. Ex.a há de 
ter documentos, aí, provando com que 
exação agiu no cumprimento do seu de
ver, tanto assim que, egresso do Ex~rcito, 
continuou a merecer o respeito dos seus 
concidadãos, e, abraçando a política, 
como abraçou, V. Ex." é, incontestàvel
mente, um líder de todos nós, na terra 
fluminense. 

O SR. PAULO TORRES - Eu agrade· 
ço, meu caro e dileto amigo, Senador 
Vasconcelos Torres, suas palavras, que 
vieram enriquecer a minha despreten
siosa oração. 

Sabe v. Ex." - e permita que o diga 
que não se atira pedra em pé de laran· 
ja azêda. Sabe V. Ex." - que, dos dez 
deputados federais pela ARENA, do nos
so Estado, cinco foram meus Secretários, 
um foi Prefeito de Campos e outro, Se
cretário da Assembléia Legislativa - to
dos seguindo não a minha orientação, 
porque lá não há chefe, mas todos co
mungando do mesmo sentimento. São 
amigos dUetos, de tôdas as horas e de 
todos os momentos; são amigos que es
tão, incondicionalmente, com o cidadão 
Paulo Tôrres. 
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Toca multo a minha senslbll!dade, Se
nador Vasconcelos Torres, vê-lo dar seu 
testemunho. A prova de que não gover
nei o Estado com sentido ele!tore!ro é 
que na construção da estrada Angra 
dos Rels-Parat!, gastamos quase cinco 
bilhões de cruzeiros antigos, e a popu
lação de Parat! é de menos de vinte 
mil almas, o que importa dizer menos 
de três mil eleitores. Se tivéssemos gas
to igual importância em N!lópol!s, cen
tro da maior densidade demográfica do 
mundo, com nove quilómetros quadra
dos e trezentos mil habitantes, teríamos 
eleitore!ramente feito muito mais. 

O espetó.culo a que assistimos na es
trada - Paratl-Angra dos Reis - cri
anças de joelhos, agradecendo ao gover
nador essa. obra e muitas dizendo que 
ali não se morreria mais por falta de 
socorro médico, foi verdadeiramente con
fortador. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. PAULO TORRES - Pois não. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Se
nador Paulo Tôrres, V. Ex.'~ está ocupan
do a Tribuna para tratar, como disse, 
de um caso pessoal. 

O SR. PAULO TORRES - Infeliz
mente. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Den
tro desta faixa quase que não nos de
veríamos pronunciar, mas, vamos aguar
dar a palavra de V. Ex.a para, ruo final 
da sua •exposição, ajuizarmos, não em 
tôrno da veracidade do art!S~Q pelo qual 
V. Ex.a se sente justamente ma!l'oado, 
mas para ajuizarmos a quanto chegou a 
vida pública neste País. A !nj ust!ça já se 
tornou ação peculiar contra todos os ho
mens dignos do nosso País. Senador 
Paulo Tôrres, V. Ex.a deve estar tran
qü!lo e seria até dispensado do discurso 
que está pronunciando. 

O SR. PAULO TORRES - Multo obri
gado. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - O 
seu contato conosco não é de multo tem
po, mas não é preciso multo tempo para 
se conhecer os homens. V. Ex.a tem tido 
atuação nesta Oasa de cavalheirismo, de 
simpatLa, contando com a solidariedade 
de todos os comp·anhelros, · sem discri
minação partidária. Não perece um ad
\"ersário, para nós do MDB, mas um com
panheiro, olhando ·aqui, sempre e sem
pre, o interêsse público a orLentá-lo na 
manifestação de seus votos, e de seus 
pronunciamentos. O Senado já o conhe
ce. Além disso, com prazer ouvimos de 
um companheiro de V. Ex.a, de um seu 
colega de representação do valoroso Es
tado do Rio de Janeiro, a síntese das 
grandes obras realizadas por V. Ex.a na 
sua administração. Afora a simpatia 
unânime que V. Ex.a conquistou de todos 
os colegas, sem discriminação política, 
quero repetir que, depois da adminis
tração notória que acaba de ser focali
zada em aparte, e da própria descrição 
que V. Ex.a fêz, já aí teria V. Ex." um 
argumento fulminante para e 1 i d i r a 
acusação e ofensa de que foi alvo. Es
tamos acompanhando pela Imprensa a 
indicação, os palpites em relação a can
didatos ao Govêrno dos Estados. Todos 1 

nós acompanhamos com o maior empe
nho, com o maior· !nterêsse e em tôda 
parte vemos aparecerem nomes merecen
do a contestação de correntes partidá
rias, nomes que implicam em divergên
cias locais, impedindo o processo de har
monia entre as próprias correntes sl
tuacionistas para ocupar o Govêrno. No 
seu Estado dá-se um fato singular que 
bem reflete, define e vem consagrar a 
grande personalidade de V. Ex.n !!: que, 
quando os jornais apontam o seu nome 
como candidato a futuro Governador do 
Estado do Rio pela segunda vez, não 
se ouve de um homem do MDB nem da 
ARENA expressões outras que não esta: 
é um grande candidato, é um bom can
didato. Opinião, assim unânime, de cor
rentes partidárias que sempre se entre
chocam, é bastante, Senador, para con-
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sagrar sua vida pública, para reafirmar 
sua dignidade pessoal, sua honradéz, ·-sua 
probidade. Parece-me, então, que Vossa 
Excelência, a não ser que tenha maté
ria nova com que nos deleitar, como a 
exposição das obras que realizou no bri
lhante período em que governou o Es'
tado, V. Ex.a estaria dispensado do es
fôrço, da emoção de estar aqui repelindo 
injustiça. que lhe foi feita. 

O SR. PAULO TORRES - Agradeço, 
nobre Senador Argemiro de Figueiredo, 
suas bondosas palavras. Elas vieram en
riquecer o meu discurso. Creio ser esta a 
última vez que tocarei neste assunto. 
Quis o destino que o fizesse do alto des
ta tribuna, por mim tantas vêzes ocupa
da, nunca, porém, para tratar de causas 
pessoais. A prova - permita-me Vos
sas Excelências - de que governei bem 
o meu Estado é que esta é a primeira 
vez que um ex-Governador é eleito para 
o Senado imediatamente após deixar o 
Govêrno. 

Vencemas a eleição sem gastar um 
centavo, porque não tínhamos centavo 
para gastar. Agora aí estão o eminente 
Deputado Rondon Pacheco e noventa e 
tantos por cento da ARENA, - banca
das estadual e federal e o diretório, -
que afirmam que o candidato deveria 
ser eu. 

O que mais me sensiblllzou foi ver o 
partido de V. Ex. a, por unanimidade, 
aceitar o meu nome. Partido que pode 
fazer o Governador do Estado, pois a 
diferença é de um voto, Sr. Senador. A 
ARENA tem 23 Deputados e o MDB tem 
22. 

Isto prova que, de fato, governamos o 
Estado do Rio de braços e coração aber
tos. V. Ex.a sabe, e disse há pouco, que 
nós, homens públicos, somos amiúde 
atacados dentro e fora da Pátria. 

George Washington que o americano, 
com o r g u 1 h o chama "Father of my 
country" "O pai de minha pátria", foi 
acusado de ladrão; Caxias, nome tute
lar da Pátria- cuJa espada, quando de-

sembainhava, não era p1ara perseguir 
nem para humilh·ar e sim, para unir
chegando à terra de Gonçalves Dias, ê1e 
dizia: "Maranhensesl Desejo até igno
rar o nome dos partidos que, por des
graça, entre vós existem." Conseguin
do, assim, unir Cabanas e Bem-te-vis. 
Uniu São Paulo e uniu :Minas. E 
depois aquela guerra que deflagrava com 
ímpeto do minuano, e que durante 10 
anos roubara tantas vidas moças à nos
sa Pátria, a Guerra dos Farrapos, foi 
vencida por Caxias? Não. Foi pacificada 
por Caxias! Tanto assim que os nobres 
f!lhos do glorioso Rio Grande do Sul, 
quase por unanimidade - somente 3 dos 
seus eleitores não sufragaram o nome 
dêsse bras!leiro excelso - o elegeram 
Senador. E êle, Srs. Senadores, desta tri
buna, vindo da Guerra do Paraguai, elei
to Senador, foi obrigado a defender-se, 
pois fôra acusado de corrupto, fôra acusa
do de trazer as 10 mulas carregadas de 
material. ~le, a alavanca do Império, êle 
que uniu esta Pátria. Se hoje falamos, de 
norte a sul, a mesma língua imortal e 
bela com que Castro Alves e Patrocínio 
partiram os grilhões da escravidão e Ruy 
defendeu as pequenas nações em Haia, 
o devemos, incontestàvelmente, ao gran
de herói nunca vencido, o Duque de 
Caxias. 

Srs. Senadores, também foi acusado 
de desonesto Epitácio Pessoa, a "Patati
va do Norte", glória das letras jurídi
cas brasileiras. Foi tão acusado, Srs. Se
nadores, e o País estava tão envenenado, 
que eu, aos 17 anos de idade, entrava 
numa revolução contva êle; hoje, não 
entraria. Era a paixão, era o atassalha
mento, era a mentira. 

~sses são grandes vultos que !luminam 
e iluminarão as suas pátrias: George 
Washington, nos Estados Unidos, Caxias, 
Epitácio Pessoa e tantos outros, no Bra
s!!. 

Mas dói, Srs. Senadores, saber que 
um Governador de Estad-o, que contava 
os tostões, é acusado. E esta acusação 
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que me fazem não é de subversivo, por
que enquanto muitos hoje se dizem re
volucionários, palavra que não sabem 
definir, permitam-me que diga, ontem, 
no Inquérito das armas, enfrentava o 
Govêrno do Sr. João Goulart. Não cedi 
um milímetro às determinações do Mi
nistro do Exército de então, fazendo um 
relatório à altura da farda que vestia. 
Acusam-me de quê? De ter dado emprê
go a 20 mll fluminenses. O mesmo no
ticiarista, que os fluminenses sabem qual 
a côr de sua bandeira, o mesmo que, 
sendo oficial de gabinete do Governador, 
no dia 13 de dezembro, fugia, para não 
ser prêsci, diz (Lê.) 

"Marechal Paulo Tôrres, Senador, 
ex-Governador do Estado do Rio, foi, 
em 1954, Chefe de Policia da Gua
nabara, no Govêrno Vargas" ... 

Neste ponto talvez querendo Intrigar
me, mas fui, com multa honra, Chefe de 
Polícia do grande Presidente, àquela 
época Presidente constitucional. .. 

O Sr. Ruy Carneiro- Multo bem! 

O SR. PAULO TôRRES - . . . agi de 
cabeça erguida, Sr. Presidente. Multas 
autoridades, após a morte do Presidente, 
não conseguiam entrar no Catete, por
que sua família não o permitia, mas fui 
reeebido como amigo, fui Chefe de Po
licia durante dezoito dias e cumpri meu 
dever. Posteriormente fui Governador do 
Estado do Acre. 

(Retoma a leitura.) 
". . . saiu do Govêrno do Estado do 

Rio ... " 

O Sr. José Guionard - Permite-me 
V. Ex.n um aparte? 

O SR. PAULO TôRRES - Pois não, 
Senador. 

O Sr. José Guiomard - Nesta altura 
do discurso de V. Ex.n, quero dar o meu 
testemunho de Representante dêste pe
queno Estado que V. Ex.n acaba de citar. 
A nosso ver, V. Ex.n não tem que se 
preocupar em demasia com êsses ata-

ques, com essas aleivosias que está con
traditando neste momento. V. Ex." sabe 
multo bem que nada tivemos a ver com 
a sua nomeação para Governador do en
tão Território do Acre. Mas sabíamos 
que V. Ex." já era um gra,nde name no 
Exército, um grande nome na Repúbli
ca, e consagrara-se mais ainda como 
grande nome no seu Estado. Posso tes
temunhar, pois reitero, não tomei par
te na nomeação de V. Ex.", que V. Ex." 
deixou lá um exemplo de dignidade, de 
honestidade, de um grande cidadão da 
República, a ponto de considerarmos 
V. Ex." como o nosso quarto Senador. 

O SR. PAULO TôRRES - Penhorado 
agradeço a V. Ex.", Senador José Guio
mard, as suas palavras. 

De fato, V. Ex." não teve a menor In
tervenção na minha nomeação. Fui es
colhido pelo Presidente Café Filho, por
que, tendo cumprido o meu dever como 
Chefe de Policia, durante dezoito dias 
e embora com dignidade, com lealdade, 
o Ministro do Exército, daquela época, 
não tinha confiança em mim. Então, o 
Presidente Café Filho só teve uma solu
l)ão: depois de um ano mandar-me para 
o Acre, que era atribuição dêle, como 
Presidente, pois o cargo de Governador 
d:o Acre não estava vinculado ao Exér
cito. Depois, aquêles que não me aceita
vam no Exército, porque eu agira como 
m1lltar, agira com Imparcialidade e, gra
ças a Deus, durante aquêles dias som
brios para nossa Pátria houve ordem no 
antigo Distrito Federal, recebiam a espa
da de ouro. 

Continua o articulista: 

"Posteriormente, foi Governador do 
Estado do Acre. Saiu do Govêrno do 
Estado do Rio acusado de ter dado 
nov:amente importância ao amaralls
mo - o PSD foi base do seu secre
tariado." 

Não é verdade, 
Sr. Presidente. Vê-se a Intriga: quem 

é o chefe do Amarallsmo no meu Estado? 
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:G: o grande brasileiro, o Sr. Deputado· 
Amaral Peixoto. 

Tínhamos onze Secretarias, três ocupa
àas por cidadãos não políticos: Adminis
tração, Finanças e Segurança. Ficam oito 
e eu dei duas Secretarias ao PSD, uma 
ao Deputado Mãrlo Abreu, que estã ali; 
outra, ao Almirante Lêdo Nunes, que não 
é irmão do atual Ministro da Marinha. 
Duas à UDN, uma ao .PSP, uma ao PDC, 
uma ·ao PR, uma PTB. To0dos os Partidos 
foram contemplados. Das oito Secreta
rias, eu dividi com todos os Partidos -
e dava apoio ao Amaralismo? Sendo que 
o PSD tinha 14 Deputados e a UDN ti
nha 6. Ambos tiveram duas Secretarias. 

Ali estã o Deputado Luiz Braz, que era 
da UDN. Quando tive que escolher o Se
cretãrio da ARENA, fui indicar o próprio 
Deputado Luiz Braz. Então, não apoiava 
o PSD; apol·el todos os partidos. · 

o último, Sr. Presidente: 

"Saiu com ação popular, até hoje de
pendendo de julgamento, por ser 
acusado de ter nomeado irregular
mente 20 mil funcionãrios públicos." 

Sr. Presidente, vou ler, e permita o Se
nado, 3 documentos. Primeiro, . uma ex
posição que fiz ao Procurador da Repú
blica no meu Estado. Uma cópia dei ao 
saudoso e insigne brasileiro, Presidente 
Castello Branco. Outras enviei ao Chefe 
do S.N.I., General Golberi do Couto e 
Silva, e ·a várias autoridades. É documen
to de 1966, Sr. Pl'esidente, dias antes de 
deiX!ar o GoOvêrno, do qual me af•astei 
em agôsto, para concor11er ao Senado. 
Digo eu: 

(Lê.) 

"Ao ser eleito em 1964 para gerir os 
destinos do Estado do Rio de Janeiro, 
deparou-se o atual Govêrno com ex
pectativa deveras angustiante, tendo 
em vista o multo que pretendia e 
precisava realizar em prol da velha 
província fluminense, com mandato 
de apenas pouco mais de dois anos, 

tendo de imprimir à Administração 
um rítimo até então inusitado. 

· Que tratou, desde logo, de fazê-lo, de
monstram-nos as mensagens anuais 
(1965/1966), remetidas à Assembléia 
Legisla ti v a. 
Ali se focalizaram tôdas. as ativida
des administrativas, Secretaria por 
Secretaria, setor por setor. 
A nova dinâmica teria de . exigir, 
necessàriamente, maior movimenta
ção ou, mesmo, recrutamento de exe
cutores. 
Por Isso, seguem, anexos, ligeiros re
latórios de algumas Secretarias, onde 
mais se faz sentir a 
POLiTICA DE PESSOAL 
A política de pessoal obedeceu às se
guintes normas ou circunstâncias: 
I - houve, rotineiramente, o provi
mento dos cargos e funções que se 
vagaram em tôda a Administração 
em virtude de demissões, exonera
ções, aposentadorias ou falecimentos; 

· n - realizaram-se promoções que 
se elevaram a mais de um milhar, 
com o conseqüente preenchimento 
das vagas decorrentes; 
Ill - a admissão ou contratação de 
professôres para o ensino primãrio e 
médio, para atender ao Intensivo 
programa educativo do Estado." 

(Interrompendo a leitura.) 
Peço atenção dos Srs. Senadores para 

o fato de que o Secretãrio de Educação, 
foi, também do atual Govêrno. 

(Lendo.) 

"Neste setor, um dos de maior vulto 
em matéria de pessoal, é de obser
var-se que, no ensino médio, por 
exemplo, encontrou o atual Govêrno 
uma matrícula de ordem de 15.000 
alunos, para um corpo docente de 
2. 200 professôres. 

No ano do Início do Govêrno (1964), 
providências foram tomadas no sen
tido de ampliar o número de matri-
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culas, com redução do corpo docente. 
E isso foi conseguido, subindo a ma
trícula a 17.000 e baixando o número 
de professôres a 1.860 e aumentando 
o n.o de 2.000 alunos, dividido por 
400 professôres. 
Em 1965, com o aumento da carga 
horária · dos professôres do ensino 
médio e a Instalação de novas unida
des, foi possível elevar-se a matrícula 
a 22. 000 alunos, sem acréscimo apre
ciável de pessoal. 

Convém ainda acrescentar que sã
mente no corrente ano, em que a 
matricula já subiu a 30.000 alunos, e 
que o número de professôres voltou 
a ser, aproximadamente, o mesmo de 
1963. 

Foram, assim recontratados 2.208 
professôres, para atender a escolas, 
em sua grande maioria funcionando 

· em regime de 3 turnos e aos cursos 
supletivos noturnos, destinados à es
colarização de maiores de 14 anos. 
Quanto ao pessoal do ensino primá
rio, a vertiginosa expansão da rêde 
escolar (mais 1. 500 salas de aulas 
no atual Govêmo) e necessidade da 
eliminação do "deficit" de 178. 000 
crianças escolarizáveis, obrigou a re
condução de 1.442 professôras em re
gime de contrato, uma vez que o ma
gistério público efetivo, provido me
diante concurso público de provas 
ficava muito aquém das necessidades 
do ensino. 

Cabe salientar, todavia, que tanto 
em relação ao ensino médio, quanto 
ao primário, o número total de cón
tratados (3.650) não utrapassou (no 
·ensino médio) ou ficou aquém (no 
ensino primário) do existente em 
1963; 

IV - a admissão de "pessoal para 
obras" passou a ser feita mediante 
autorização obrigatória do Governa
dor, publicada no "Diário Oficial", 
quando, anteriormente, se processava 

diretamente pelos órgãos interessa
dos, sem aquela exigência; 

(Interrompendo a leitura.) 

Foi medida que tomamos para fisca
lizar o pessoal de obras, diante da pos
sibillnade de o engenheiro dizer que 
havia admitido 1.000 homens, quando, 
na verdade, não o teria feito. 

Assim, deveria haver o "autorizo" do 
Govêmo, para admissões. 

Os nomes que não apareciam no "Diá
rio Oficial", desta forma apareciam duas 
vêzes; quando do "autorizo" e quando ad
mitidos. 

(Lê.) 

"V - mesmo essas admissões visa-· 
ram, em grande parte e em obediên
cia a dispositivos legais, de Iniciati
va do atual Govêrno, a regularizar 
situações anteriores de pessoal que, 
havia multo, já trabalhava para o 
Estado. 
Assim é que todo o "P. O." (pessoal 
para obras) que contasse ou viesse 
a contar 2 anos de exercício, passa
ria a extranumerário. 
Essa mudança de condição, dentro 
do quadro funcional, importa na pu
blicação da portaria de admissão de 
cada um no Diário Oficial. 
Não se trata, porém, como poderia 
parecer, de acréscimo de pessoal, 
senão da passagem dos que traba
lhavam, por assim dizer, anônima
mente, para a condição de titular 
extranumerário. 
Essa medida, de caráter humano, 
pela estab1lldade assegurada ao tra
balhador, traz, também, economia 
para os cofres públicos. !!: que, dei
xando êles de ser regidos pela legis
lação traballsta - a que continuam 
sujeitos os de menos de 2 anos de 
serviço - o Estado, como emprega
dor, fica livre da contribuição para 
o respectivo Instituto. 
Importa, também, assinalar que a 
simples autorização para admitir, em 
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números globais, pessoái para obras, 
não importa na admissão imediata 
do mesmo pessoal. 
Isso por duas razões: 
l.a - antes de admitido, é o pessoal 
submetido a determinadas exigências 
que constituem uma espécie de está
gio probatório, a ver se o admitido 
é, de fato, responsável; 
2.a - a admissão se faz por determi
nado prazo e para determinada ta
refa ou obra. Mais: as admissões são 
sempre Invalidadas, quando os tra
balhadores não correspondem ao que 
dêles se espera; 
VI - essas admissões recaíram em 
pessoal de parca remuneração, pou
co ultrapassando, em média, os res
pectivos salários, ao salário-mínimo 
vigente no Estado;" 

(Interrompendo a. leitura.) 
É documento oficial que eu mandei, em 

1966, e ninguém o contestou. 
(Lendo.) 

"VII - foram criados, pelo atual 
Govêrno, apenas 43 cargos (4 não 
providos), sendo 12 (doze), por vla 
da Lei n.0 5. 710, de 1 de junho de 
1966, de Inspetor de Ensino Médio, 
padrão "QP", (vencimento: ........ . 
Cr$ 180,00), no Quadro Permanente, 
destinados ao aproveitamento de ser
vidores da própria Secretaria de 
Educação e Cultura, em geral do 
mesmo padrão de vencimento, os 
quais já se encontravam no exe1·cíclo 
da flscallzação e !nspeção de uni
dades do ensino médio, encargo atri
buído à Administração do Estado 
pela Lei de Diretrlzes e Bases da 
Educação Nacional; ... " 

(Interrompendo a leitura.) 
Regularizamos a situação dessa gente. 
(Lendo.) 

"6 (seis), no Quadro do Minietério 
Público, de Promotor-Substituto 
<vencimento: Cr$ 313.500), através 
da Lei n.0 5.699, de 5 de maio de 

1966, por proposta . da Procuradoria
Geral do Estado, para nomeação 
de concursados; e, finalmente, 25 
cargos para o Instituto Social de 
Recuperação Feminina, criado pela 
Lei n.0 5. 710, de 1-6-1966, ... " 

(Interrompendo a leitura.) 

Tratava-se de penitenciárias; as presi
diárias viviam, infelizmente, com os ho
mens, em cubículos separados, mas no 
mesmo prédio. 

Criamos, então, 25 cargos: 

(Lendo.) 

". . . sendo 1 de Médico, 1 de Cirur
gião-Dentista, 1 de Enfermeiro, 1 de 
Almoxar!fe, 1 de Técnico de contabi
lidade, 1 de Atendente, 1 de Contí
nuo, 2 de Escrlturário-datllógra.fo e 
14 de Guardas de presidio." 

o provimento dos demais cargos, en
tretanto, ocorreu para aquêles que se 
achavam vagos no Quadro Permanente, 
não havendo o Govêmo atual diligen
ciado no sentido da criação de qualquer 
outro. 

Mlstér se torna não confundir a cria
ção de cargos com a criação de funções 
de extranumerários. 

Relativamente sà funções de Auxiliar 
de Coletoria e Agente Fiscal, instituídas 
na Tabela própria da Secretaria das Fi
nanças, a providência se tomou impe
riosa, não só para melhor atender às 
tarefas de execução e fiscalização, des
falcadas com as demissões decorrentes 
do Ato Institucional e de inquéritos 
administrativos, mas, também, porque 
novas e Importantes coletorias foram 
criadas nos Municípios d•e Magé, S. João 
de Merltl e Duque de Caxias. 

No que concerne aos agentes fiscais, 
viu-se o Govêrno na contingência de 
ampliar o quadro das respectivas fun
ções, para atender às prementes neces
sidades da fiscalização, visto como as 
carreiras fiscais- e outras- do Quadro 
Permanente- estão totalmente desatua
llzadas. 
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Assim é que há dispositivos legais de 
ordem geral, que Impedem o preenchi
mento, mesmo em caráter Interino ou 
provisório, das vagas que ocorrem na ci
tada carreira funcional. 

O caminho, naturalmente, indicado se
ria o da revisão ou reestruturação gera! 
de todo o Quadro Permanente. 

Mas Isso não se poderia fazer sem de
morado e cuidadoso exame da matéria, 
não só por sua complexidade, como pelo 
aumento da despesa que fatalmente 
acarretaria. 

E o tempo urgia, tanto pela necessi
dade imperiosa do reaparelhamento dos 
órgãos fiscais-arrecadadores como por
que, desde 90 dias antes das eleições de 
3 de setembro próximo até o término 
do seu mandato, estaria o Govêrno im
pedido de admitir ou contratar servido
res em face à Emenda Constitucional 
n.0 15. 

Valendo-se, por isso, de autorização 
legal, o Govêrno ampliou as funções re
lativas aos órgãos-fiscais-arrecadadores 
(165 funções) com o que vem conseguin
do progressivo aumento na arrecadação 
das rendas. (Foram demitidos 38). 

Estas que, em 1964 (maio), não alcan
çavam 5 bilhões mensais, atingiram, em 
maio último, a cêrca de 14 e meio bilhões, 
devendo elevar-se a 16 bilhões a do mês 
de junho, segundo o resultado da 1.a 
quinzena. 

Reforçando esta ordem de considera
ções, reveste-se de importância o exame 
das cópias dos decretos, constantes do 
documentário, pelos quais foi ampliado 
o número de funções dos diversos órgãos, 
verificando-se plena j ustiflcação da me
dida, quer sob o aspecto do lnterêsse 
maior da Administração (criação de no
vos serviços), quer sob o ponto de vista 
humano ou social~ de aproveitamento de 
servidores já pertencentes aos quadros. 

Em alguns dêles (diaristas) também 
se poderá constatar a modéstia das r€s
pectlvas diárias que, por sinal, não ficam 

longe da retribuição salarial do próprio 
Quadro Permanente do Estado, conforme 
tabela anexa. 

PAGAMENTO E AUMENTO 
DE VENCIMENTOS 

Dentro, ainda, destas considerações, 
vale destacar que o atual Govêrno con
cedeu o maior aumento de vencimentos 
j a m a i s conferido ao funcionalismo 
(1965), na base média de 100% sôbre os 
vencimentos anteriores. 

O pagamento, por sua vez, que foi 
encontrado com cêrca de um mês de 
atraso, está rigorosamente em dia, tendo 
sido até Iniciado dentro dos próprios me
ses os relativos a maio e junho últimos. 

E pretende, ainda, o Govêrno, enviar, 
muito breve, à Assembléia Legislativa, 
mensagem concedendo nôvo aumento 
geral, o que não só corresponde a uma 
medida de rigoroso alcance social, recla
mada pelo custo de vida, como um aten
dimento às reivindicações da honrada 
classe dos servidores do Estado. 

CONSIDERAÇAO FINAL 

Como se viu e o quadro anexo é bem 
elucidativo - além do movimento roti
neiro do pessoal integrante do Quadro 
Permanente - não alterado, pràtica
mente, pelo atuai Govêrno, apesar da 
dinâmica ,adotada, houve, apenas a cria
ção de 43 cargos, devidamente justifi
cada. 

Quanto às admissões de "pessoal para 
obras" e para o magistério - que repre
sentam maior volume nas admissões -
elas se fizeram mediante ampla justifi
cativa das Secretarias interessadas e em 
condições que garantem sua aplicação 
rigorosamente dentro do interêsse públi
co e em número estritamente necessário 
à movimentação da máquina administra
tiva, tornando, assim, totalmente sem 
fundamento as cifras astronómicas cap
ciosamente veiculadas. 

Na convicção de ter atendido, plena
mente, à solicitação de Vossa Excelência, 
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renovo-lhe, neste ensejo, meus protestos 
de elevada estima e distinta considel'a
ção." 

Vou desmascarar, mais uma vez os 
que me acusam de empreguista. Passo 
a ler o parecer do Procurador da Fa
zenda. 

Como os Srs. Senadores sabem, a Pro
curadoria da Fazenda Pública tem, por 
finalidade, defender o Erário, defender 
o Estado. 

O homem que deu êsse parecer, em 
1966, hoje não existe mais· e nem eu tive 
a honra de conhecê-lo. 

Essa ação popular só tinha uma fina
lidade: impedir que o cidadão Paulo Tôr
res fôsse candidato ao Senado da Re
pública. 

Aqui está não a minha defesa, mas o 
parecer do Procurador dos Feitos da Fa
zenda do Estado. Na ocasião, eu não era 
Governador e nem Senador: eu estava· 
disputando a Senatória, assim exata
mente em 10 de outubro de 1966. 

Diz o seguinte: 

"A Fazenda Pública Estadual, por 
seu representante e nos autos da 
Ação Popular que ao Estado do Rio 
de Janeiro movem Newton de Fa
ria e outros, vem, no prazo legal, 
CONTESTAR dita ação, para o que 
expõe e requer o seguinte: 

"1. Data venia, não procede o pe
dido. 

2. O remédio heróico da ação po
pular foi regulado de modo Inusita
damente claro pela Lei n.0 4.717, de 
29-6-1965, nesta se transcrevendo, 
logo no Início do seu art. 1.0 , o dis
positivo constitucional que lhe deu 
origem e que é, hoje, o § 38 do art. 
141 da Constituição Federal. 

3. Graças ao extremo cuidado que 
presidiu à sua elabol1ação legislativa, 
tem-se na lei citada, fundamento 
desta ação, no seu art. 2.0 e pará-

grafo único, a discriminação bem 
titulada dos atos lesivos ao patrimó
nio público, considerados nulos, e a 
conceituação, rigorosamente carac
terizada, dêsses casos de nulidade. 
Por Igual procede a lei nos arts. 3.0 

e 4.0, com relação a outros casos que 
ensejam a ação popular, mas dêles 
não sé cuida aqui por não ser a hi
pótese dos autos. 
4. Explica-se a prudência do legis
lador no editar a lei reguladora da 
ação popular pela importância de que 
ela se reveste, pois dentre todos os 
remédios especiais é o de maiores, 
mais profundas e mais graves re
percussões na vida política, assim 
da União como do Estado ou Muni
cípio, podendo ferir fundo qualquer 
dos três Podêres da velha e conhe
cida divisão política e ter conseqüên
cias multo sérias na economia pú
blica ou privada e na vida das pes
soas, funcionários ou particulares. 
5. Tais circunstâncias obrigam to
dos os que se envolvem numa ação 
popular, sejam o autor ou autores 
que a desencadeiam por simples von
tade própria, no exercício regular do 
que é ou lhes parece ser um direito 
político, sejam as autoridades ou po
dêres alvejados na ação, sejam os 
que dela conhecem ou os que nela 
atuam por dever de oficio, - a cui
dados extremos, a um exame profun
do, a multa ponderação. 
6. Fel tas essas breves considerações, 
passa-se à contestação, propriamen
te dita. 
7. A inicial de fls. 2/11 dedica seus 
quinze primeiros itens a uma seve
ra e trabalhosa critica da pessoa e 
dos atos do Exmo. Sr. Governador 
Paulo Francisco Tôrres, quando do 
exercício da sua governança, desde 
a posse até a renúncia. A Fazenda 
Pública é vedado considerar essa 
parte, por não lhe ser possível en
trar em debates de tal natureza, 
sendo seu campo exclusivo o da dls-



•I 
I 

l 
1 
j 

I 

'l 
·~ 
.',i 

I 
I 

j 
J 
~j 

I 
i 
I 

I 

! 

-321-

cussão jurídica na defesa dos lnte
rêsses do Estado, em têrmos estrita
mente técnicos. Só o ilustre Julga
dor poderá apreciar tais debates, dê
les extraindo o que lhe parecer útil 
ao seu livre e perfeito convencimen
to, para a prolação da sentença" 
8. A veemência da crítica, o calor 
e o entusiasmo do debate político, 
fizeram olvidar, parece, a necessidade 
de expor naquela, como em tôda e 
qualquer petição Inicial, os fun
damentos jurídicos do pedido, o que 
só se entende quando acompanhados 
de demonstração clara da violação 
dos textos legais. Porque, mal grado 
a discriminação do item 17 da Inicial 
(fls. 9/10), noo há Indicação precisa, 
ali, das violações alegadas, mas sim 
acusações generalizadas, sem a pre
cisão Indispensável não só à defesa 
como à decisão judicial. Mais aproxi
mado do que é exigido em um pro
cesso, há, somente, o·n.0 IV do Item 
17, ao referir-se às Leis 5. 700 e 5. 703, 
de maio do corrente ano. 
9. Tem-se no item.16 da Inicial (fls. 
9) o objeto da presente ação popular. 

!!: êle a decretação da nulidade de: 

"a) todos os decretos e leis que, a 
partir de 6 de maio de 1964, criaram, 
a que pretexto, cargos no Estado do 
Rio de Janeiro; 
b) tõdas as nomeações decorrentes 
dos cargos; 

c) tõdas as nomeações para os cargos 
taxados de generosos e Inúteis pelo 
Governador Paulo Francisco Tõrres; 

d) lei que dispensou interstício e es
tágio probatório; 

e) lei que efetlvou o pessoal para 
obras." 

10. Para tanto, que é muitíssimo e 
de ·extrema gravidade, Invocam os 
A.A,. (Item 17, fls. 9/10) algumas das 
.definições de atas nulos, contidas no 
art. 2.0 da citada Lei n.0 4. 717 (da 

Ação Popular) ou sejam, as das ali
. neas b, c e e do mesmo artigo (vicio 
de forma, ilegalidade do objeto e 
desvio de finalidade). 

11. Assim, no n.o I do Item 17 da 
Inicial, dizem os A.A. que houve 
"Desvio de finalidade, porquanto o 
que teve em mira o Marechal Paulo 
Francisco Tôrres foi, não a necessi
dade de serviço, senão o atendimento, 
sobretudo, à futura clientela eleito
ral. 

Como é notório, contrariando decla
rações Iniciais, acaba de afirmar, à 
Imprensa, que candidatar-se-á ao 
Senado Federal." 

12. Compare-se a. assertiva com a 
conceltuação da Lei n.0 4.717, citada, 
art. 2.0 , parágrafo único, "e", que diz: 
"e) o desvio de finalidade se verifica 
quando o agente pratica o ato visan
do a fim diverso daquele previsto, 
explícita ou implicitamente, na regra 
de competência." 

13. Ora, a acusação em exame é 
também acusação geral, Indiscrimi
nada, Imprecisa, a tôdas as pessoas 
nomeadas, simplesmente admitidas 
em Portarias e efetlvadas no Govêr
no Paulo Tôrres em decorrência de 
decretos e leis, aquêles baixados e 
estas sancionadas e promulgadas no 
Estado, desde 6 de maio de 1964, 
além daquelas "nomeações para os 
cargos taxados de generosos e Inú
teis" como expõe a. Inicial, - acusa
ção a tôdas essas pessoas de terem 
sido aquinhoadas com cargos públi
cos e os terem aceitado; ou de terem 
sido neles beneficiadas mediante um 
compromisso apenas moral, tácito, 
Informal, de votarem no Sr. Paulo 
Francisco · Tôrres para. Senador da 
República, o que configuraria crime 
eleitoral, além de constituir Ilícito de 
outra natureza, de com!nações seve-. 
ras. 
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14. S.e, entretanto (e a própria ini
cial o afirma no item 17, n.0 I; in 
fine) o Sr. Paulo Francisco Tôrrés·, 
"contrariando declarações iniciais, 
acaba de afirmar, à imprensa, que 
candidatar-se-á ao Senado Federal" 
(a inicial é datada de 21 de junho de 
1966) não se fortalece a acusação de 
que desde 6 de maio de 1964, isto é, 
25 meses antes, já o ex-Governador 
cuidava de sua eleição para o Senado. 
De resto, àquela altura, no inicio do 
Govêrno Revolucionário do Presiden
te Castello Branco, ninguém pode
ria ter c·erteza de que haveria as 
eleições de 15 de novembro próximo. 
As condições políticas de então não 
autorizavam qualquer previsão nesse 
sentido. Ainda não existiam os par
tidos políticos de hoje, além do fato 
de que a própria lei eleitoral não 
sofrera as modificações que viriam 
alterar tanto as condições antes es
tabelecidas." 

(Interrompendo a leitura.) 

Quem faz minha defesa é a Promotoria 
Pública, não sou eu, Srs. Senadores! 

(Lendo.) 

"15, Destarte, não se vislumbra co
mo .atas praticados multo antes de 
se saber que haveria eleições, possam 
ser apontados como preparatórios da 
sustentação nas urnas desta ou da
quela candidatura. Nisso, como em 
tudo o mais correlato, a inicial é 
imprecisa. Suspeita e afirma, mas 
não prova. 

16. Restam, é certo, os atos admi
nistrativos posteriores à candidatura 
do ex-Governador. E ai se ergue, 
desde logo, um obstáculo de difícil 
transposição: Qual o momento , a 
hora, o dia, em que aquela ex-Auto
ridade decidiu, no seu intimo, que 
seria candidato? Prosseguindo: Sen
do os atas posteriores formalmente 
iguais aos anteriores e, até prova em 

contrário, com o mesmo fundo; não 
estando acompanhada a acusação a 
tais ou quais atas de indicação pre
cisa, de prova jurídica convincente, 
- não é possível individualizar, 
dando assim consistência à acusação, 
os beneficiários de um conlúio imo
ral, uma manobra eleitoreira de bai
xa inspiração. Atente-se também 
para o fato de que situação como 
essa, de autoridade que se desvincula 
do cargo para candidatar-se a um 
pôsto eletivo, é precisamente a 
mesma de numerosíssimas outras 
que, como a alvejada nesta ação, 
praticaram atas de administração, 
nomearam, promoveram e aposen
taram. 
17. Se a simples circunstância do 
lançamento da candidatura de uma 
Autoridade pode conduzir a inqui
nar-se de "eleltoreiros" e nulos os 
atas por ela praticados a todo o tem
po, e até as leis que haja promulga
do, - multa cousa deverá ser inva
lidada neste Pais, nos âmbitos fe
deral, estadual e municipal, pois a 
deslncompatibillzação para concorrer 
a eleições é prática comum, decor
rente a um tempo da lei eleitoral e 
do direito de qualquer um candida
tar-se aos cargos eletivos. 
18. ln casu não se pode afirmar a 
susp·eição daqueles atas, de modo 
assim apriorístico, numa generaliza
ção que lmposslb111ta. qualquer prova. 
Mais útil que a longa. relação de 
cargos e funções, inominada, te-lo-ia 
sido a perfeita caracterização de uns· 
poucos individualizados, apoiados em 
prova robusta, formal, completa, 
convincente - cousa que falta por 
inteiro nestes autos, dominados pela 
imprecisão e prenhes apenas de sus
peição global, Indeterminada. 
19. Também não provam os A.A. 
que os atas administrativos e legis
lativos malsinados não visaram às 
necessidades da cousa pública. Afir-
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roam-no no n.0 I do item 17 mas, 
como no resto, sem se firmarem em 
elementos de convicção, e sim, ape
nas, na declaração suspeitosa de 
objetlvarem o atendimento de futura 
clientela ·eleitoral. 

. 20. No n.0 II do Item 17 da inicial 
(fls. 9, ln fine) todos os atas do item 
16, inquinados em bloco de nulidade, 
são apontados como padecendo do 
vício de forma. 

21. Isso é feito do seguinte modo: 

"ll - Vício de forma. O art. 40, em 
seu n.o I, da Constituição Estadual; 
tantas vêzes Invocado, permite ao 
Gov•ernador do Estado a expedição 
de decretos, não em substituição de 
leis, mas simplesmente para possibi
litar a fiel execução das mesmas." 

22. Vejamos, primeiro, que é "vicio 
de forma" na conceltuação da Lei 
n.o 4.717, art. 2.0, parágrafo úni
co, b. 

Ei-lo: 

"bl o vício de forma consiste na 
omissão ou na observância incomple
ta ou irregular de formalidades ln
dispensá veis à existência ou serieda
de do ato;" 
23. Agora, o dispositivo constitucio
nal Invocado: 

"Art, 40 - Compete privativamente 
ao Governador: 

I- sancionar, promulgar e fazer pu
blicar as leis e expedir decretos e 
regulamentos para a sua fiel exe
cução." 

24. O simples cotejo das três cita
ções supra mostra, desde logo, que os 
A.A. não estavam multo seguros de 
si ao formularem a acusação trans
crita no item 21, acima. Fazem a 
acusação, limitando-se ·a dizer que o 
dispositivo constitucional permite ao 
Governador expedir decvetos, não em 
substituição de leis, mas slmplesmen-

te para possibllltar a sua fiel exe
cução. 

25. Entretanto, não dizem os A.A. 
qual ou quais os decretos nessas con
dições, o que ·equivale a não provar 
a acusação. Essa deveria ser uma 
prova fácll, pois bastaria indicar o 
número do decreto, que seria sufi
ciente para encontrá-lo no órgão 
oficial. 

26. Compulsando-se o grosso volu
me dos autos (em que uma das suas 
maiores peças só tem valor !lustra
tive, não contribui para esclarecer o 
feito nem lhe serve de base, pois é 
simples cópia mimeografada, não 
autenticada, de representação diri
gida ao Exmo. Sr. Ministro da Justiça 
- a de fls. 22 usque 91) e atentos à 
indicação da relação de documentos 
de fls. 12, encontra-se nos documen
tos de n.os 10 a 75 (fls. 149/265) -
"Diários Oficiais com os Decretos 
criando cargos", a longuíssima série 
de tais atas administrativos, em 
número de 103, - mas em nenhum 
dêles se comprova a acusação, pois 
todos são, como não podia deixar de 
ser, relativos à criação de funções de 
extrànumerârlos mensallstas ou dia
ristas (e não funcionários públicos, 
no sentido correto da expressão> vale 
dizer, aquêles decretos são, todos, 
atas da competência exclusiva do 
Governador, enquadrando-se na exe
cução de leis do Estado, entre elas a 
que dispõe sôbre a criação de fun
ções, admissão e dispensa de extra
numerários, prevista no art. 122 da 
Constituição Estadual. 

2'7. No mesmo pé, da competência 
do Governador, são as admissões de 
empregados na categoria de "Pessoal 
para obras". Não há como objetar 
a Isso. 

28. Destarte, a acusação de "vício 
de forma" não tem o mínimo da con
sistência que os A.A. certamente de-
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sejariam; nem conta com a mais 
ligeira comprovação. 
29. Nos n.os III e IV do Item ·17, da 
inicial (fls. 10)1, OOJCOIJ.tlram-se as 
acusações de "desobediência aos re
quisitos legais" e "llegalldade do ob
jeto", sendo lícito presumir que uma 
e outra pretendem o enquadramento 
na alínea c do art. 2.o da Lei núme
ro 4. 717, que é, exatamente, "llegall
dade do objeto". A conceltuação 
desta é a de que ela "ocorre quando 
o resultado do ato Importa em vio
lação de lei, regulamento ou outro 
ato normativo" (Lei e art. citados, 
parágrafo único, c. 
30. Expllcando a acusação do n. 0 

III, Item 17 da Inicial, assim se ex
primem os A.A.: 

"Desobediência a.os requisitos le· 
gais. E Isto porque, em grande 
parte, não se levou em conta, nas 
nomeações, a habilitação necessá
ria, nem os Ingressos tiveram lu
gar pela v~a do concurso." 

SI. Bem, quais os casos nessa "gran
de parte", quais as pessoas nomea
das sem habilltação, quais os ingres
sos no serviço público de funcioná· 
rios efetivos, sem a exigência do 
concurso? Ou não se trata de fun
cionários? Nesse caso, não é exigível 
o concurso, pois só para tais servi
dores, e em certos casos, é feita a 
exigência (C. E., art. 111). 

32. Não Indicados, com caracteriza
ção precisa, os casos referidos llgel
ramente na acusação, sôbre não vi
rem acompanhados de prova bas
tante, não há necessidade de esten
der demais a contestação à Impu
tação feita, mesmo porque, na forma 
por que o foi, importa em cercea
mento de defesa, vez que a torna 
Impossível. A acusação não tem, por 
conseguinte, nenhum valor juridlco. 

33. Ao exporem a acusação do n.0 

IV do Item 17, a fls. 10, os A.A. vão 

além do que seria de esperar-se, pois 
ai, sob o título de "Ilegalidade do 
objeto", plelteam a nulidade de duas 
Leis, as de n.os 5. 703 e 5. 700, de 
maio do corrente ano. Ambas se en
contram às fls. 146 e 147. 
34. Da primeira, que é de 13 de 
maio, diz a acusação que 
"dando espécie de l'Stab111dade ao 
trabalhador de obras, cuja situação 
empregaticla, regida pela legislação 
trabalhista, passou para o regime 
estatutário. As testilhas com o n.0 

II, art. 113, da Constituição Esta
dual." 
35. Indo-se ao texto da lei, às fls. 
146, verifica-se que ela é bem dife
rente do que foi entendido, restando 
a Impressão multo penosa de que a 
acusação partiu de pessoa não fami
liarizada com textos legais, assim 
lmposslbilltada de chegar a uma In
terpretação correta. 

36. De fato, o que se vê da lei, em 
seu art. 1.0 e § §, é que o "servidor 
da categoria de "Pessoal para obras", 
desde que complete 2 (dois) anos 
de serviço prestado ao Estado, será, 
obrigatõriamente, aproveitado em· 
f u n ç ã o correspondente de EXtra
numerário Diarista, com salário Igual 
ao que estiver percebendo", determi
nando a lei aos Secretários de Es
tado e dirigentes de órgãos autô
nomos que providenciem as medidas 
necessárias ao enquadramento do 
servidor beneficiado por ela e que 
o enquadramento referido ficará su
bordinado a requerimento do Inte
ressado, Instruido com comprovação 
de tempo de serviço. Onde a nega-. 
lldade de tais dispositivos? Onde 
viram os A.A. estabilidade de extra
numerário? De notar-se que, como 
já se mostrou (Itens 20/28, supra), é 
da competência privativa do Gover
nador a execução das leis, entre as 
quais a dos extranumerárlos, cujas 
admissões nem são feitas por aquela 
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Autoridade, mas sim por Portarias 
dos Secretários de Estado e outras 
Autoridades, após autorização em 
bloco do Governador. 
37. O art. 2.0 da referida Lei 5. 703 
cuida, de fato, de efetivações de fun
cionários. Basta lê-lo, entretanto, 
para se verificar que as efetivações 
ali determinadas são sàmente de 
funcionários, em classes iniciais e 
mediante concurso, com o que se 
cumpre o estabelecido na Constitui
ção Estadual, art. 111. A referência 
ao n. II do art. 113 da Const. Esta
dual não tem cabimento, mas serve 
para demonstrar que os A.A. con
fundem funcionários com extranu
merários, embora a Carta Magna do 
Estado os distinga perfeitamente. 
38. li: falsa, portanto, a acusação, 
sendo igualmente destltulda de base 
a referência contida a fls. 12; no his
tórico do doe. n.o 7. 
39. Da segunda lei inquinada de 
nulidade, dizem os A.A., no referido 
n. IV do item 17, a fls. 10, que ela 

"abolindo o interstício e transfe
rindo, para cargo de carreira, com
ponentes de outras classes, sem a 
prévia prestação de concurso de 
prova, o que fere, frontalmente, o 
disposto no art. 11 da citada Cons
tituição Estadual". (Os A.A. certa
mente se referem ao art. 111). 

40. Vejamos a lei em causa, que é 
a de n.o 5. 700, datada de 10-5-966 e 
que se encontra a fls. 147. Novamen
te aí um êrro de Interpretação. 

41. Diz o art. 1. 0 da Lei 5. 700: 
"Art. 1.0 - Para efeito das pro
moções a serem efetuadas no ano 
em curso, fica dispensado o inters
tício previsto pela Lei n.0 2. 704, de 
9 de dezembro de 1955, que alterou 
o art. 55, do Decreto-lei n.0 344, de 
28 de outubro de 1941, ... " 

42. Tem-se, pois, que havia um in
terstício previsto pela Lei n.0 2.704 e 

que foi dispensado para efeito das 
promoções do ano em curso. Ora, se 
uma lei. ordinária estabeleceu tal ou 
qual condição, outra lei do mesmo ou 
de superior pêso ou fôrça, pode re
vogar, modificar ou suspender quais
quer disposições da anterior. Isso é 
tão elementar em· direito que não se 
pode nem discutir. 

43. A segunda parte da acusação 
tem o mesmo defeito de apreciação, 
já apontado, pois não considerou to
do o texto pertinente nem a sua na
tureza. 

44. Realmente, refere-se a acusa
ção (item 39, supra) à transferência 
para cargos de carreira de compo
nentes de outra classe, sem a prévia 
prestação de concurso de prova. 

45. Não é isso que está na Lei 
n.0 5. 700, nem é correto o entendi
mento dos A.A. O que há nela, ape
nas, em seu art. 3.0 , é a decretação 
por um Poder competente, o Legis
lativo, da extinção da carreira de 
Auxiliar de Escritório go Q.P., deter
minando o parágrafo único do mes
mo artigo que os componentes da 
carreira extinta passem a Integrar a 
classe inicial da carreira, criada pe
la mesma léi, de Auxiliar Adminis
trativo do Q.P., nas mesmas condi
ções de provimento em que atual
mente se encontram, vale dizer, sem 

· nenhum benefício nôvo ou vantagem 
especial, sujeitos portanto, se e quan
do for o caso, à prestação de con
curso para efetlvação, quando inte
rinos ou quando, em decorrência de 
novas condições, o determinar a lei. 
li: um caso de simples reestruturação, 
que se vê constantemente e é Impos
to por necessidades do serviço, me
lhor aproveitamento do pessoal, eli
minação de injustiças, maior flexi
bilidade nas repartições, etc. 

46. Ainda aí não se percebe ilega
lidade da lei. Esta n.o 5. 700 e a outra, 
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de n.o 5. 703, são atas legislativos 
emanados de poder competente, san
clonados e promulgados por ·outro 
poder competente. A forma e o fun
do, em uma e outra, não ofendem a 
Constituição. Como, por conseguinte, 
considerá-las como atas !legais, onde 
a ilegalidade do objeto de tais atas, 
inquinados de nulidade? Por que? 

47. Também não se vislumbra em 
tais atas legislativos a mais ligeira 
sombra de vulgar recurso eleltorelro. 
Para o afirmar, será necessário pro
vá-lo à exaustão, em tarefa nada fá
cil. E até aqui os autos não contêm 
nem mesmo um simples princípio de 
prova, das nulidades apontadas. 

48. Finalizando, impõe-se um re
passe da matéria da inicial e uma 
visão global da ação. 

49. Verifica-se, desde logo, que os 
próprios A.A. não deram muita aten
ção às nomeações constantes da alí
nea c do item 16 (fls. 9) na discrimi
nação do objeto do feito, a menos 
que as considerem enquadradas no 
"desvio de finalidade" apontado no 
n. I do item 17. Destarte, conside
rariam os A.A. que ditas nomeações 
não foram feitas para atender a ne
cessidades do serviço. 

50. Quem está fora de uma ins
tituição qualquer, não dispõe de ele
mentos, salvo na hipótese de inqué
rito tornado público, para aquilatar 
das suas necessidades de serviço. 
Em condições que tais, qualquer 
apreciação que faça carecerá, sem
pre, da consistência indlspensá vel 
para merecer crédito. 

51. Por outro lado, tem-se que os 
cargos existem e o normal é preen
chê-los. O Poder Legislativo poderá 
extingui-los, se quiser, como a quais
quer outros, pois fazê-lo é da sua 
competência !Const., art. 21, n. IV). 
Deve-se entender que, se não o faz, 
é por considerá-los necessários. 

52. Nesse particular das acusações, 
de resto, ocorre o mesmo que em 
tudo o mais: Não se Indicam os casos, 
não se comprovam as Ilegalidades, 
as nomeações Inúteis ou as de Ina
bilitados, ou as feitas sem concurso, 
quando exigido. 

53. Outra observação deve ser feita, 
no tocante à discriminação do item 
16. Fala-se ali na criação de cargos 
por decreto e nas nomeações decor
rentes dêsses cargos. J!: engano dos 
A.A., porque só leis criam cargos pú
blicos. Decretos criam funções. Para 
estas são admitidos extranumerá
rlos; para aquêles são nomeados fun
cionários, com ou sem concurso, con
forme o caso. Extranumerárlos são 
admitidos por Portarias dos Secretá
rios; funcionários são nomeados por 
Atas do Governador. Vê-se que os 
A.A. fazem uma grande confusão em 
tôrno de cargos e funções, de funcio
nários e extranumerárlos. Não fôsse 
Isso, talvez esta ação não tivesse 
nascido. 

54. Só Isso explica, realmente, a 
propositura de uma ação tão grave e,. 
não obstante, inteiramente desprovi
da de provas. Impressiona ver tão 
grande soma de acusações a par de 
tão completa ausência de provas; 
exposição tão longa de suspeitas e 
Imputações e curta até o nada no que 
concerne a fundamentos jurídicos; 
uma enorme massa de documentos 
impertinentes afogando uma ínfima 
minoria de papéis úteis. 

55. Ainda no item 16, alínea "d", é 
afirmado que certa lei (a de n.0 

5. 700) dispensou o estágio probató
rio. 

Basta ver a lei, a fls 147. O art. 2.0 
diz precisamente o contrário. 

56. Completam esta contestação as 
informações juntas, prestadas pelo 
Exm.0 Sr. Governador do Estado, com 
que S. Ex." responde cabalmente às 



11 
'I 

I 
I 
I 

t 
f 
I 
1: 

I 
r 

-327-

acusações da Inicial e que são Instruí
das com um quadro demonstrativo de 
nomeações e admissões autorizadas 
no Govêrno do Marechal Paulo Tôr
res, entre 6/3 e 3/6/66; cópia do ofí
cio do Govêrno do Estado ao Exm.0 

Sr. Procurador da República; cópias 
das Leis 5. 700 e 5. 703; resumo dos 
relatórios das Secretarias de Segu
rança Pública, Educação e Cultura, 
Saúde e Assistência, Energia Elétrica, 
Comunicações e Transportes, Obras 
Públicas, Trabalho e Serviço Social, 
Finanças, Administração Geral e 
Agricultura; e discurso do Marechal 
Paulo Tôrres na transmissão do car
go de Governador, - todo o neces
sário, enfim, para demonstrar não só 
a sem razão dos A.A., como também, 
quanto é diferente o quadro do ser
viço público daquele que os autos 
mostram. 
57. Por derradeiro, a constatação 
de que os A.A. não tiveram a atenção 
despertada para o fato de que, em 
u'a massa assim grande de servido
res, a flutuação é considerável. 
Não se lembraram, parece, que há 
sempre falecimentos, aposentadorias, 
demissões, transferências, promoções, 
licenças longas - tudo obrigando a 
uma movimentação constante dos 
quadros de pessoal. Também Igno
raram que no tocante aos extranu
merárlos e pessoal para obras, os tra
balhos para os quais são admitidos 
não são os permanentes, e sim os 
de cunho periódico, nos têrmos da 
Constituição ( art. 12) . 

58. Fica demonstrada, assim, a to
tal Improcedência do pedido. 

59. Em tais condições e perdoado 
o representante da Fazenda Pública 
por suas limitações no campo jurídi
co, o Ilustre Julgador, suprindo-as, 
poderá fazer a boa e devida justiça 
às partes. 

60. Protesta pelas provas em direito 
admitidas, em complementação às 

que apresenta com esta, embora a 
omissão dos A.A., neste particular, 
como que dispense a produção de 
prova contrária. 

Pelo expôsto e provado a final e o 
mais que dos auto~ consta, pede e 
espera a Fazenda Pública Estadual 
que seja julgado Improcedente a 
ação e condenados A.A. nas custas, 
tudo como de Direito e Justiça. 

José Augusto Costa Junior - Pro
curador." 

Como os Senhores Senadores acabam 
de ouvir, o brilhante parecer é, não so
mente a defesa do meu Govêrno, mas, 
antes de tudo, um libelo contra os meus 
acusadores. 

Passare! a ler o parecer do Promotor 
de Nlteról, que, como o do Procurador 
da Fazenda, defende o meu Govêrno. 

(Lendo.) 

"ALEGAÇOES DO MINISTJ!lRIO P'O'
BLICO 
1. Os Autores propuseram a pre
sente ação para anulação de leis e 
decretos, bem como de atos de no
meações e admissões, no tempo do 
Govêrno Paulo Tôrres. 
os Autores· juntaram papeis em 
quantidade, como sejam, documen
tos particulares e publicações do 
Diário Oficial, onde constam as no
meações, admissões e leis, mas não 
anexaram um documento sequer pa
ra comprovar que tais atas foram 
lesivos ao património da União, do 
Estado ou de Município, ou de ou
tras entidades públicas. 
Esclarece a Ilustrada Procuradoria 
da Fazenda à fls. 289/300 do II.0 vo
lume, que diante de falecimentos, 
promoções, demissões e aposentado
rias, surgem vagas, que devem ser 
preenchidas para a continuidade da 
administração pública. 
Finalmente, após considerados jus
tos, pede a Improcedência da ação, 
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fazendo-se acompanhar o parecer 
das Informações do Sr. Governador, 
quadros expllcatlvos e relatórios. das 
Secretarias do Estacio. · ., 

A contestação de tis. 510/527, faz 
uma anâllse jurídica e procura se 
basear nos fatos e termina dizendo 
que: 

"Observe-se ainda que, nas alega
ções, os autores não dedicam uma 
escassa palavra, sequer, à decisiva 
contestação da Fazenda e o que 
mais é prosseguem no mesmo des
crltérlo da Inicial: nesta, haviam es
tampado acusações generalizadas, 
sem nada de concreto; nas alegações 
referem outras coisas nebulosas, sem 
nada de concreto". 

Conclui a contestação, pedindo como 
o Ilustre representante da Fazenda 
Pública Estadual, pela Improcedên
cia da ação. 

Realmente, tão generalizada foi a 
Inicial que o Ilustre membro do Mi
nistério Público, que antes funcionou 
nestes autos, requereu que fôsse da
da oportunidade, mais uma vez, aos 
autores, para apresentarem a especi
ficação de provas, que haviam feito 
até então. (fls 545/546). 

Os autores, entretanto, deixaram de 
apresentar as provas, o que leva a 
crer que não as possuam (cert. fls. 
54). 

2. Diz a Lei n.9 4. 717 de 29 de ju
nho de 1965, em seu art. 1.0 , que ca
be a qualquer cidadão pleitear a 
anulação de a tos lesivos ·ao patrlmô
nio, Inclusive do Estado. 

Mas, nestes autos, embora tôdas opor
tunidades tivessem sido oferecidas 
aos autores, êstes não apresentaram 
provas concretas de leslvldade ao pa
trimônlo do Estado do Rio de Janeiro. 
A presunção "juris tantum" é de que 
as nomeações e demais atas foram, 
portanto, emitidos de acôrdo com as 

formalidades legais e por necessida
de do serviço público. 

Aquela presunção não foi llidlda pe
los autores. 

Não houve provas positivas, também, 
de que os atos atacados pela presen
te ação popular, se caracterizassem 
pela Incompetência, vicio de forma, 
ilegalidade do objeto, inexistencia 
dos motivos ou desvio de finalidade 
<art. 2.0 da Lei de Ação Popular). 

3. O art. 22 da Lei 4.717 diz que se 
·aplicam à ação popular as regras do 
Código de Processo Civil. 

Ora, o art. 158, inciso m dêste di
ploma diz que serão indicados "o fa
to e os fundamentos jurídicos do pe
dido, expostos com élareza e preci
são, de maneira que o reu possa pre
parar a defesa". 

Pois bem. A inicial, deixou de preen
cher tal requisito, pois não foi clara 
e precisa, pois generalizou, sem es
pecificar, portanto, os atas, cada um 
de per si, Individualizando tanto os 
atas como os beneflclârlos, se hou· 
ve, e ainda sem demonstrar qual o 
aspecto, de forma concreta. · 

O Professor Hely Lopes Meirelles, 
em seu tratado sôbre Direito Admi
nistrativo Brasileiro, diz que a pri
meira ex!gencia para ajulzamento da 
ação popular é que o requerente se
ja cidadão. Em seguida esclarece: 
"0 segundo pressuposto da ação po
pular constitucional é que objetlve a 
Invalidação de ato ilegítimo e lesivo 
do patrlmônlo federal, estadual ou 
municipal, ou de suas autarquias e 
sociedades de economia mista". 

Assim, deve ser provado que o ato 
seJa !legítimo ·e, ainda, lesivo ao pa
trlmônlo do Estado, duas condições 
portanto, essenciais, que não foram 
comprovadas pelos autores. 

E a Justiça só pode julgar de acôrdo 
com as provas dos autos. 
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Por essas razões, o Ministério Públi
co pede Justiça. 

Niterói, 19 de janeiro de 1970. -
Anatollo Wainstok - Promotor de 
Justiça." 

Acabei, pois, Srs. Senadores, abusando 
da paciência de. V. Ex.as 

O Sr. Eurico Rezend~ - Permite-me V. 
Ex.8 um aparte? 

O SR. PAULO TORRES - Pois não, 
Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Confesso a 
V. Ex.a que a surpresa caracterizou a 
atenção que dei, na leitura, ao editorial 
mencionado e comentado por V. Ex.a E 
se surprêsa aquela manifestação jorna
lística nos causou, estupefação deve ter 
proporcionado ao nobre e altivo povo da 
gloriosa Provincla fluminense. A memó
ria recente e verdejante das fatos fun
ciona como Instrumento rigoroso de de
fesa de V. Ex. a e, por via de conse
qüência, de contestação àquelas críticas, 
superavitàriamente Improcedentes. Lem
bro-me perfeitamente de que, durante 
multo tempo, antes da alta investidura 
de V. Ex.a no Govêrno do Estado do Rio, 
aquela unidade da Federação, vez por 
outra ou quase sempre, ocupava espaço 
nos jornais, vozes do rádio, imagens de 
televisão, de uma maneira penosa, colo
cando o Estado do Rio no noticiário da 
polícia e da subversão. Guindado V. Ex.8 

ao alto cargo de Governador, o Estado 
do Rio deslocou-se ~r Inteiro daquele 
notlclârlo e passou a exibir o que sem
pre mereceu, o respeito e o aplauso da 
Nação. Duas características formaram e 
enfermaram o Govêrno de V. Ex.": a efi
ciência administrativa e a democrática 
compreensão e tolerâncias políticas, de 
tal modo que V. Ex.8 conquistou, de logo, 
a slmpa tia das seus correllglonârlos e o 
respeito da honrada Oposição fluminen
se. Mas V. Ex.a não merece o respeito, a 
estima e o reconhecimento somente do 
Estado do Rio. V. Ex.n estêve nos cam
pas talados da velha Europa, então car-

comida e aflita, defendendo a liberdade 
e procurando colocar no ponto mais alto 
do seu patriotismo, a bandeira da vitória 
do direito e da democracia. E no exer
cício de sua nobre missão militar, per
longou longas áreas da geografia dêste 
País, na prestação constante de um re
levante serviço público. Com êste aparte 
que coloco, por dever e por prazer, no 
discurso de V. Ex.", quero dizer a Vossa 
Excelência que exprimo aqui o pensa
mento unânime da Bancada do Govêrno. 

O SR. PAULO TORRES- Agradeço a 
V. Ex.", Senador Eurico Rezende, Vlce
Líder do meu Partido, as bondosas pala
vras que acaba de pronunciar. 

Eu não desejava roubar o tempo de 
V. Ex.as e trazer para a tribuna do Se
nado um caso pessoal, mas pertenço ao 
Senado, sou um Senador - tenho Imen
sa honra em pertencer ao Senado - e 
acusado que fui, achei-me no dever de 
mandar pedir em minha casa éstes 
documentos para lê-los perante o Se
nado. 

Não articulei uma palavra em minha 
defesa. Li o documento do Procurador da 
Fazenda do meu Estado e documento do 
Promotor Público de Nlterói. São ho
mens que têm de zelar pela sociedade, 
que tem de defender o patrlmônio do 
Estado. São êles que condenam os auto
res nas custas, são êles que dizem que foi 
provada ou não a acusação. A finalida
de da ação popular, bem o sei, era evitar 
que eu fôsse candidato ao Senado, era 
evitar a candidatura de velhos compa
nheiros que Ingressaram na vida pública 
agora. Isso é que dói a multa gente: sa
ber que um homem que não gastou um 
centavo nas eleições se elegeu Senador, 
num Estado que sofre a influência da 
Guanabara, através d:a. televisão e do rá
dio, e que, nos comiclos, êsse homem di
zia que ,era amigo do Presidente Castello 
Branco e do General Costa e Silva; ho
mem que nunca renegou seu passado; 
homem que, na Escola Superior de Guer
ra, teve a coragem de dizer, perante o 
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Ministro San Thiago Dantas que o co
munismo estav,a dentro daquele Estabe
lecimento. 

É, pois, pedindo perdão, que faço a ·mi
nha defesa e com justa razão, que não 
somente eu, mas, os companheiros da 
ARENA fluminense, Inclusive o Deputado 
Raimundo Padilha, estamos verdadeira
mente revoltados com esta nota, de au- · 
teria de um comunista. Quem a redigiu, 
segundo dizem, é o comunista João Luís 
de Faria Neto. Estava para ser prêso, no 
dia 13 de dezembro de 1968 e fugiu. A 
Bancada que aqui se encontra pode con
firmar Isso. Era Oficial de Gabinete do 
Governador, e fugiu. 

O Sr. José Ermírio- V. Ex.a permite 
aparte, nobre Senador? 

O SR. PAULO TORRl~S- Pois não. 
O Sr. José Ermírio - Tive a honra de 

conhecer V. Ex.a em maio de 1963, na 
Cidade de Manaus, quando V. Ex. a es
tava no comando militar do Amazonas. 

O SR. PAULO TORRES - Imensa 
honra para mim, Senador José Ermírio. 

O Sr. José Ermírio- O que pude co
lhêr a seu respeito, durante a visita de 
três dias, foi surpreendente; gl'andes elo
gios e a sinceridade de propósitos do 
ilustre militar, hoje Senador Paulo Tôs
res. Os depoimentos aqui prestados, tôda 
essa documentação deve ficar nos Anais 
do Senado, para desmascarar os Inimigos 
da Pátria. 

O SR. PAULO TORRES -V. Ex." diz 
bem, nobre Senador José Ermírio - são 
os traidores da Pátria. São aquêles que 
querem dividir êste Pais; são aquêles que 
querem plantar neste País a bandeira 
vermelha, mas não o conseguirão; são 
os que querem dividir os liberais-demo
cratas. É exatamente o que querem, mas, 
graças a Deus, ainda existe patriotismo 
nesta Nação, pois estamos todos dispostos 
a lutar para fazer desta gloriosa Terra de 
Santa Cruz a terra do progresso, da jus
tiça e da liberdade. (Muito bem! Pal
mas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (João Ceofas) -
Com a palavra o Senador Vasconcelos 
Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Pe
ço a V. Ex.a para falar depois da Ordem 
do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Com a palavra o Senador Llno de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, do ano de 1947 até hoje, ini
cialmente no exercício do mandato de 
Deputado Estadual e posteriormente re
presentante de São Paulo no Senado, 
mostrei, em dezenas de vêzes, o perigo, 
para a exportação do café brasileiro, dos 
grandes Investimentos de capitais euro
peus e norte-americanos na formação de 
fazendas cafeeiras na Africa. 

Quando pela primeira vez, então Depu
tado Estadual, mostrei êsse perigo, pa
receu aos críticos que se tratava de uma 
denúncia em certa medida ridícula, por
que o produto brasileiro, àquela época, 
constituia 80% do consumo mundial e 
não seria a Africa, com um café de pouco 
valor aromático, e secundário para o 
consumo, que iria pôr em perigo a ex~ 
portação brasileira de café. 

Cansei, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, de solicitar providências governa
mentais, no sentido de que comissões de 
técnicos fôssem à Africa e procurassem 
verificar in loco a procedência da denún
cia que eu reputava de caráter extrema
mente grave, porque se tratava de in
vestimentos de capitais europeus, prin
cipalmente oriundos do auxíllo financei
ro norte-americano para reconstrução da 
Europa, depois da guerra e aplicado na 
plantação de cafés na Africa. Fizeram 
ouvidos de indiferença e providências 
não foram tomadas. 

Em 1956, Sr. Presidente, os Estados 
Unidos da América do Norte compraram 
do Brasil 9. 908.000 sacas de café e com
praram da Africa 2.492.000 sacas. Em 
1968, ou seja, 12 anos depois, essas com-
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pras norte-americanas feitas no Brasil, 
diminuíram para 8.312.018 sacas, en
quanto as compras feitas, na Afrlca, au
mentaram para 7.703.000 sacas. OBra
sil forneceu um percentual de 32,8% en
quanto a Afrlca, já quase em Igualdade 
com o Brasil, alcançou 30,4%. Isto, 12 
anos depois do primeiro cálculo estatísti-
co que forneço. , 

Reportando ao passado, em 1947, quan
do ocupe! a tribuna da Assembléia Le
gislativa de São Paulo, pela primeira 
vez, a situação da Afrlca dava mesmo a 
Impressão de que não se justificava o 
alarma que, então, eu fizera da tribuna, 
porque, enquanto o Brasil exportava 80% 
do consumo .. mundial, a Afrlca contri-
buía com a miserável parcela de ..... . 
1. 400. ooo sacas, mais ou menos. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, passa
ram-se os anos. O Impossível, o Inacredi
tável, aquilo que me diziam ser o ridículo 
das minhas manifestações, acabou por 
se verificar, para tristeza particularmen
te minha, que gostaria de não ter pre
visto algo tão grave como o que está 
ocorrendo. 

Em 1969, ou seja, no ano passado, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, o Brasil 
vendeu aos norte-americanos 5. 779.000 
sacas de café, enquanto a Africa vendeu 
5. 988.000 sacas, Isto é, mais do que o 
Brasil. Fomos superados no mercado con
sumidor norte-americano! 

A que se deve atribuir tal desastre? 
No particular, fico, rigorosamente, com 

o pensamento do Presidente Emílio Gar
rastazu Médlcl: "não Importa atirar pe-,. 
dras no passado", e repetirei Washington 
Luís para dizer que "o que passou, 
passou". 

A verdade é que, em matéria de ex
portação de café para os Estados Unidos 
da América do Norte, a Africa, em 1969, 
superou o Brasil. 

Como se explicar? 
Todos sabem, pelo menos os que vivem 

no melo e os que acompanham, com lnte-

rêsse, a matéria, que a Afrlca é produ
tora 'de um café Inferior ao brasileiro: 
o chamado "café robusta", ao passo que 
somos produtores do "arábica", café bom. 

Como se explica, repito, que países 
produtores de café de má qualidade pos
sam tomar o mercado de pais produtor 
de caf~ de boa qualldade?-

Mau paladar do consumidor americano 
e dos demais países? Não! A Indústria do 
café solúvel é a responsável por essa 
situação. 

Os norte-americanos deram uma ex
pansão imensa à Indústria do café solúvel 
e, através do uso de percentagem grande 
do café africano, o "robusta" misturado 
com o café arábico de origem brasileira, 
colombiana, salvadorenha e de outros 
países da América Latina, conseguiram 
produzir o café solúvel que caiu no agra
do do paladar norte-americano e se está 
expandindo pelas demais nações. 

' 
Basta, Sr. Presidente, para justificar 

o que afirmo, os dados estatísticos do 
consumo de café no Japão. Noventa por 
cento do consumo do café japonês é de 
solúv·el, resultante da composição robusta 
mais arábia. 

Exatamente porque venho acompa
nhando, ao longQ de tantos anos, êste 
problema, pressentindo o desfecho desas
troso para o Brasil é que, de anos a esta 
parte, vez por outra, ocupo a tribuna do 
Senado para alertar o Govêmo brasileiro 
sôbre a necessidade Imperiosa de presti
giar a nossa Indústria de café solúvel. 

Certa feita afirmei aqui, e agora o re
pito, que o Ideal seria levar a Indústria 
de café solúvel para o Interior do País, 
de sorte a . ficar ligada às fazendas ca
fee!ras. Dêste modo, o café não exporta
do, em grão, o café verde, seria, Imedia
tamente, tvansformado em café solúvel. 
Assim, o Brasil d!ligenclarla, no sentido 
de expandir a exportação do café solú
vel, de sorte a haver compensação para 
a retomada dos mercados, senão na sua 
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totalidade, pelo menos, parcialmente, que 
nos foram tomados pela situação a que 
me referi hã pouco. 

Não quero examinar, nem atirar· 'p!!
dras. Jl: Isto possível, Sr. Presidente. o 
argumento principal dos que combatem o 
amparo maior à Indústria do café solúvel 
é que êle é competitivo na exportação do 
café verde. ' 

Mas lembraria aos que pensam desta 
maneira que o Brasil, de tempos a esta 
parte, pelo menos neste últimos dez anos - ' nao conseguiu atender ao compromisso 
Internacional de cotas, exportando aquê
les limites facultados pelo Convênio In
ternacional do Café. 

Os dados estatísticos demonstram que, 
no ano exportador de 1963/1964, ficamos 
em falta com um milhão. e setecentas 
mil sacas. Tínhamos uma cota que po
deríamos ter preenchido. Não o fizemos 

' em virtude da deficiência de exportação 
de um milhão e setecentas mil sacas. 
Ora, o café solúvel poderia ter entrado 
nesta exportação, sem qualquer competi
ção com o café verde, sem causar dano 
ou prejuízo algum. No ano 1964/1965, a 
nossa deficiência de exportação foi ainda 
maior, pois ficou um claro aberto de 
quatro milhões e quinhentas mil sacas, 
que poderíamos ter exportado, mas não 
conseguimos, por essas ou por aquelas 
razões, que pouco Importa ag·ora exa
minar. 

O café solúvel, repito, poderia ter en
trado, sem prejuízo algum para o café 
verde; ao contrário, seria um rendimento 
adicional de divisas para o Tesouro bra
sllelr{), para as atlvldades comerciais do 
País. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Concedo
o, com satisfação. 

O Sr. Eurico Rezende - O problema 
do café não pode ser enfrentado bus
cando condições tão-somente competiti
vas; ten. que haver um entendlmenro 

lnternàclonal. V. Ex.a mesmo disse que 
os Estados Unidos, cada vez mais, com
pram café produzido pelos plantadores 
franceses e inglêses da Afrlca, e essa 
cota africana, de presença nos Estados 
Unidos, já superou a cota brasileira, que 
é de aproximadamente 1/4 da cota geral 
que nos cabe pelo Convênio Internacio
nal. Parece-me ser de 19 milhões de 
sacas ... 

O SR. LINO DE MATTOS - Exata
mente, 19 milhões! 

O Sr. Eurico Rezende - O Govêrno 
brasileiro, de quatro anos a esta parte, 
tem estudado êste problema com muito 
cuidado, porque a Implantação da Indús
tria de café solúvel é dispendiosa e pode 
acontecer, se não houver entendimento 
internacional, de os plantadores africa
nos e outros países comandados pelos 
Estados Unidos criarem uma atmosfera 
de desastre para o Pais. Então, devo 
dizer a V. Ex.a que o problema não me 
parece multo simples, porque, se assim 
fôsse, o Govêrno brasUelro já teria en
contrado uma solução definitiva. Como 
V. Ex.a sabe, o café dá, em média, para 
a nossa balança comercial, setecentos 
milhões de dólares. Não entende V. Ex.a 
que, se a solução fôsse tão simples, o 
Govêrno já não a teria tomado? O Go
vêrno já Instalou uma comissão para 
estudar o problema, o Ministro da In
dústria e do Comércio já estêve em Lon
dres cuidando da questão do solúvel, que 
realmente é séria. No Espírito Santo, es
tamos implantando o café solúvel, mas 
com multo cuidado, com muito receio, 
com muito mêdo de, ao revés de ser um 
bom negócio, constituir mais um fator de 
estrangulamento de nossa economia ca
feeira. Lá no Estado, a providência que 
estamos tomando é justamente para não 
permitir, como no passado, que o café 
seja o maior responsável pelo nosso orça
mento público e privado. 

Há cinco anos atrás, o café respondia 
por 70% da receita capixaba. Jl:ste ano, 
está em 20%, graças à erradicação, que 
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foi tremenda, no meu Estado, e também 
em virtude dêsse receio. Porque nós não 
podemos comandar a autonomia de pre
ços de café. Isto depende das flutuações 
e também do judaísmo internacional. 

O SR. LINO DE MATTOS - Não afir
mei, nobre Senador Eurico Rezende, que 
o problema do café seja de solução fácil. 
Não formulei acusações ao G<Jvêrno da 
República, afirmando que o mesmo este
ja descurando do problema, como ficou 
lmplicito no entendimento do aparte de 
V. Ex.a Não fiz nenhuma das duas afir
mações. 

O Sr. Eurico Rezende - Nem eu disse 
isso. 

O SR. LINO DE MATTOS _- Também 
não entendo que, por ser um problema 
de solução difícil e para o qual o G<Jvêr
no está estudando solução, nós esteja
mos perdendo nosso tempo ao abordá-lo 
com o propósito de colaborar em busca 
de um rumo. :S:ste é o objetivo. Natural
mente, assiste a mim, modéstia à parte, 
alguma autoridade para falar sôbre o 
problema, porque, conforme disse no Iní
cio, se os nobres colegas derem uma bus
ca nos Anais do Senado e nos Anais da 
Assembléia Legislativa de São Paulo, vão 
encontrar exatamente a minha presença 
na tribuna, dentro desta linha de coe
rência, apontando erros praticados pelas 
administrações, que não quero - confor
me disse de inicio - nesta oportunidade 
examinar, mostrando os perigos à nossa 
frente, se po·rventura providênc~as ade
quadas não fôssem tomadas. 

Continuo vendo o perigo, se providên
cias adequadas não forem tomadas. 

Vejo na Industrialização do café para 
produção do solúvel não a salda milagro
sa e única para o problema, mas como 
uma das soluções aconselháveis que o 
G<Jvêrno deve amparar e prestigiar, neste 
particular. 

Há projeto de lei, de minha autoria, 
tramitando nesta Casa, pelo qual crio a 
obrigatoriedade da participação, na ln-

dústrla do café solúvel, na base de 50%, 
dos lavradores de café, dos cafeicultores, 
como fórmula para, ao lado do amparo 
à exportação do café verde, prestigiar o 
lavrador, fazendo com que êle se interes
se pela Industrialização desta grande ri
queza brasileira, que continua sendo a 
principal, que é o nosso café. 

Participei, ao lado dêsse extraordiná
rio homem público, dedicado servidor à 
causa da lavoura, que é o eminente Se
nador Flávio Brito, do III Congresso Na
clonai de Café, que se realizou recente
mente na Cidade de Poços de Caldas. 

Entre as numerosas teses, difundidas 
ao longo dos debates, uma falou muito . 
a essa minha preocupação, que é aquela 
em que os sindicatos dos produtores do 
café solúvel do Estado de São Paulo de
fendem, precisamente, esta linha de 
orientação que estou preconizando, de 
prestigiar a indústria do café solúvel, 
tese esta aprovada, multo bem montada, 
bem justificada e que eu gostaria de ver 
publicada ao final dêste meu modesto 
pronunciamento, como trabalho digno de 
ser lido pelos eminentes colegas e exami
nado pelas autoridades governamentais. 

Trata-se de tese que engloba, incorpora 
e completa o que deseje! dizer da tribuna 
do Senado e que talvez não tenha conse
guido. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

(Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. SENA
DOR UNO DE MATTOS, EM SEU DISCURSO. 

A INDúSTRIA BRASILEIRA DE CAF't 
SOLúVEL E OS INTER:E:SSES DA CA
FEICULTURA NACIONAL. 

Introdução 

Em qualquer discussão abrangendo as 
perspectivas da Indústria brasileira de 
café solúvel, uma das questões que mais 
freqüentemente se aborda é aquela rela
tiva à compatlblllzação entre os interês
ses desta Indústria e aquêles da cafel-
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cultura nacional. Numa análise simplis
ta do problema, ·a questão poderia ser 
colocada nos seguintes têrmos: se uma 
llbra-pêso de café em grão é exportada 
por preços em tôrno de 40 e 50 cents.'· de 
dólar e sendo necessárias aproximada
mente 3 libras de café verde, arábica, 
para a produção de uma llbra-pêso de 
café solúvel, tal llbra-pêso deveria ser 
~exportada a preços entre US$ 1,20 e 
US$ 1,50. Todavia, é fato conhecido que 
a llbra-pêso de café solúvel é exportada a 
preços em tôrno de US$ 1,00, FOB e, 
como conclusão, a exportação de café 
solúvel teria duas desvantagens básicas: 
1. concorreria com o café verde exportá
vel; 2. tendo o país uma quota de expor
tação, o preenchimento de parte desta 
quota com café solúvel Cem tênnos de 
equivalência em sacas de café verde, à 
razão de 3 sacas de café verde para uma 
de solúvel exportado) seria danosa para 
os lnterêsses do país, uma vez que uma 
menor receita de divisas seria obtida do 
que no caso em que tôda a quota fôsse 
preenchida com a exportação de café 
verde. 

A presente tese pretende discutir esta 
questão da compatibilidade de lnterêsses 
entre a Indústria de solúvel e a cafeicul
tura nacional, procurando mostrar que 
a consideração de alguns aspectos dei
xados à margem da análise simplista 
acima referida acaba por conduzir a 
conclusões de natureza diversa das ante
riormente apontadas. 

2. A substituição do café 
brasileiro no 
mercado internacional 

Quase tôdas as análises que Ultima
mente se têm feito da posição do café 
brasile-Iro no mercado Internacional têm 
destacado que o Brasil vem perdendo 
gradatlvamente sua posição de maior 
fornecedor dos m·ercados mundiais. Esta 
perda se processa paralelamente ao ga
nho de posição dos cafés Robusta, de 
origem africana, e uma melhor visão 
desta substituição do produto brasileiro 
pelo produto africano pode ser obtida 
p·ela C·Onslderação dos elementos forne
cidos pela tabela a seguir, relativa ao 
me·rcado americano: 

USA: IMPORTAÇõES DE CAFe VERDE 

Procedência: Brasil e Palses Africanos 

Em milhares de sacas de 60 kg. 

1956 1957 1968 1969 
PROCEDENCIA 

Quant. % Quant. % Quant. % Quant. % 

Brasil 9.908 46,6 8.888 42,6 8.318 32,8 5.779 28,6 
Pafses africanos 2.492 11,8 3.114 14,9 7.703 30,4 5.989 29,6 

Fonte: Aunilrlos do Burenu Pnn-Amerlcuno do Cn!é (BPAC) 
Boletim Mensal do BPAC - Vol. IV - n.o 1 - J~n. 1970 

Os elementos fornecidos pela tabela 
acima tornam evidente a perda de 
Importância do Brasil no principal 
mercado consumidor de café duran
te a década de 60, sendo de se desta
car que no ano de 1969 a participa
ção dos países africanos já supera 
l!gelramen te a participação brasi
leira. 

Se se Indaga quanto às causas desta 
substituição, é preciso levar em con
ta que o café africano, embora de 
Inferior qualidade, pode ter suas ca
racterísticas melhoradas através de 
um "blend" com cafés arábicos sua
ves, "blend" êste que acaba por apre
sentar características qualitativas 
quase Idênticas ao café brasileiro e 
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que, conforme sua composição, apre
senta um custo mais vantajoso. Para 
um exemplo Ilustrativo, serão toma
dos os preços abaixo: 

MERCADO DE NOVA IORQUE 
COTAÇOES NO DISPONíVEL 

Final de Janeiro/'70 

Em US$ cents. por llbra-pêso 

CAFl!: 

Santos- 4 ............... . 

Colômbia - MANS ....... . 

Robustas (*) ............ . 

COTAÇAO 

52,63 

58,00 

38,5'7 

Fonte - Boletim Mensal do llPAC - Vol. IV 
( •) Média das coteç6es elo Ambrlz - 2 AA, 

de Angola, e da Nativo, de Uganda 

Com os dados da tabela anterior, é 
possível verificar que um "blend" de café 
torrado com um pouco menos de 75% de 
cafés suaves e o restante de Robustas 
tem um custo equivalente ao Santos-4. 
ll:ste exemplo não lmpllca necessàrlamen
te que o "blend" resultante tenha carac
terísticas qualltatlvas idênticas ao San
tos-4, servindo apenas para demonstrar 
como um café de piores características 
que o brasileiro pode adquirir con
dições de concorrência na disputa do 
mercado. Somando-se a êste problema 
dos "blends", há ainda o fato de que a 
penetração dos Robustas nos mercados 
mundiais foi também favorecida pela 
política cafeelra brasileira, numa época 
em que se preocupava exclusivamente 
com a questão de preços elevados e não 
se levava em conta o problema da con
corrência com os cafés de outras proce
dências, o que acabava por tornar o 
custo dos "blends" realmente mais van
tajoso. 

Constatada a perda de Importância do 
café brasileiro nos mercados Internacio
nais, uma estratégl!a que vise à manu
tenção da atual posição, e mesmo a 
recuperação da Importância de outrora, 

deve levar em conta a questão da con
corrência dos cafés de outras procedên
cias, particularmente o café africano. 
Será analisada, a seguir, a forma pela 
qual a exportação de solúvel se insere 
dentro desta estratégia. 

3. O aumento do consumo de 
café solúvel e a penetração 
dos cafés Robustas · 

Segundo o Anuário de 1968 do Bureau 
Pan Americano do Café, a participação 
do consumo de café solúvel no consumo 
total de café, nos Estados Unidos, cresceu 
de 10,1% em 1953 para 25,7% em 1969; 

. no Canadá, a participação do solúvel era 
de 27,0% em 1961 e em 1968 já atingia 
32,8%. Na Europa, embora os dados va
riem de país para país, também se tem 
constatado um aumento da participação 
do café solúvel no consumo total de café. 
ll: Interessante constatar que na Inglater
ra e no Japão a participação do solúvel 
já é de mais de 70% do consumo total. 

Para se verificar de que forma o au
mento do consumo de café solúvel está 
associado ao problema da penetração dos 
cafés de origem africana no mercado 
Internacional, é preciso levar em conta 
as características do processo "spray
dry" de fabricação de solúvel, processo 
êste pelo qual a maior parte do café so
lúvel consumido mundialmente é produ-
zido. · 

No processo "spray-dry", o café é Ini
cialmente torrado e quebrado em partí
culas, a partir das quais 'se faz um ex
trato líquido de café. Em seguida, êste 
extrato é transformado em pó pelo seu 
lançamento, sob a forma de "spray", 
numa câmara secadora com ambiente de 
elevada temperatura. Ora, algumas das 
características de sabor e aroma do café 
são voláteis, pelo que, quando ocorre a 
vaporização do extrato líquido, tendem 
a perder-se no processo produtivo. Em 
conseqüência, certos bons aspectos qua
litativos do café desaparecem durante a 
fabricação do solúvel; paralelamente, as 
más qua!ldades de um café barato se 
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atenuam. Assim, a utilização de uma 
matéria-prima mais barata não provoca 
grandes prejuízos na qualidade do pro
duto final. Um segundo problema está 
associado à questão do ·rendimento'. 4a 
matéria-prima: hâ variedades de café 
que, pelas suas características específi
cas, permitem que uma maior quanti
dade de café solúvel seja obtida a par
tir da matéria-prima utilizada. Trata-se. 
de um aspecto no qual os cafés Robustas 
têm particular vantagem, Isto é, para se 
obter uma unidade de café solúvel, a 
quantidade de Robusta necessária é me
nor que no caso de utilização de um café 
Arábica. 

Como conseqüência, a tendência que se 
observa na indústria de solúvel america
na e européia é no sentido de usar quase 
que exclusivamente o café Robusta e com 
taxas de extração cada vez maiores. 
Quando multo, procura-se adicionar uma 
pequena quantidade de cafés suaves, pa
ra uma melhora do sabor e aroma do 
produto final, multo embora, como foi 
assinalado, as características do proces
so "spray-dry" imponham um limite à 
obtenção desta melhoria. O café solú
vel resultante dêste "blend" de robustas 
e suaves tem características qualitativas 
próximas das que seriam obtidas se fôsse 
utilizado como matéria-prima exclusiva
mente o café brasileiro. Vantagens de 
custo, todavia, recomendam a opção pelo 
referido "blend". 

Estas vantagens de custo tornam-se 
evidentes se considerarmos que as In
dústrias americana e européia vêm uti
lizando "blends" de solúvel com compo
sição multo próxima de 100% do Robus
tas e taxas de extração que chegam a 
0,50 para os Robustas e a 0,35 para os 
Arábicas Suaves, isto é, para se produ
zir uma Ilbra-pêso de solúvel são ne
cessárias 2 libras de Robustas ou quase 3 
de Arábicas Suaves. Ainda utllizando os 
preços da tabela anterlDr apenas a título 
de exemplo, é fácil ver que o custo da 
matéria-prima para um "blend" de so-

lúvel com as características acima é de 
pouco mais de 80 cents. de dólar por ll
bra-pêso, enquanto que se fôsse utiliza
do, exclusivamente, o Santos-4 tal custo 
seria quase 80% maior. 

Esta enorme vantagem de custo tem 
feito com que o café brasileiro esteja 
pràtlcamente colocado à margem como 
matéria-prima passivei de ser utlllzada 
na Indústria européia e americana, en
quanto que os Robustas passaram a ser 
utilizados quase que com exclusividade. 

Nestas condições, fica evidente que o 
aumento do consumo de café solúvel e 
as vantagens que o café· Robusta apre
senta para a sua fabricação pelo proces
so "spray-dry" são também fatõres Im
portantes, quando se •analisam as cau
sas responsáveis pela queda da partici
pação do café brasileiro no mercado In
ternacional. ( •) 

4. A exportação de solúvel: 
uma possibilidade de 
recuperação do mercado 

A análise até aqui realizada conduz à 
conclusão de que o aumento. da exporta
ção brasileira de solúvel não concorre 
oom a exportação de café verde, uma vez 
que o café brasileiro pràtlcamente não é 
utilizado na fabricação de solúvel pelo 
processo "spray-dry" Concorre; isto sim, 
com o café Robusta, de origem africana, 
matéria-prima básica dos parques solu
blllzadores europeu· e americano. 

Desta forma, a exportação de solúvel 
representa uma variável Importante no 
delineamento de uma estratégia visando 

(') Para uma constatação mala retlnada da hi
pótese de que o aumento do consumo de 
nolúvel no merendo americano lntlul nega
tivamente sObre as exportações brasileiras 
de café para nquêle merendo em virtude 
da p3rt1c1pnçdo preponderante do co.té o.trl
cnno na tabrlcaçdo de solúvel, veja-se "O 
café do Brnsll" - Estudos Anpes n,o 3 -
por AntOnio Delfim Notto e Carlos Alberto 
de Andrade Pinto - 1967 Neste estudo, 
uma vnrlnvol quantltlcnndo a pnrtlclpo.çdo 
do solúvel no merc<~do americano, aparece 
com coeficiente negativo numa funçllo ex
plicativa das lmportnçOcs norto-o.merlcanns. 
Em outrns pn.Inv1·ns, à modidB que crescto. 
tnl pnrtlclpaçdo, ns Importações do c"tó do 
Brasil sotrlam um otelto do sentido Inverso. 
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à manutenção da atual posição brasllel~ 
ra no mercado mundial de café e à 
recuperação da Importância de outrora. 
Embora se tenha afirmado anteriormen~ 
te que algumas das boas qualidades de 
um café Arâblca podem perder~se du~ 
rante a solubilização, há outras que re~ 

. sultam Incorporadas no produto final. 
Desta forma, a própria penetração do 
solúvel brasileiro no mercado lnternaclo~ 
nal representa um Instrumento eficiente 
para a reconquista dos consumidores 
para o paladar característico dos cafés 
Arábicas, o que vem beneficiar lndireta~ 
mente as exportações brasileiras de café 
verde. 

:S:ste tipo de conclusão é ressaltado 
também por fontes oficiais norte~ameri
canas. Num artigo recente em que se 
descreve a evolução do café na década 
dos 60, destaca-se o seguinte trecho (tra
dução): ":S:sses programas (de expansão 
da produção na Africa) receberam outro 
Inesperado mas significante Impulso do 
concomitante e râpldo crescimento no 
uso do café solúvel, para o qual os Ro
bustas de baixo tipo eram multo adequa~ 
dos. "V'eja-se: Foreign Agrlculture -
Publicação do U.S. Depa.rtment of Agri
culture- Janeiro 12, 1970. 

A alternativa para a exportação de so
lúvel seria tentar compensar, via redução 
de preços dos cafés brasileiros, as vanta
gens de preço e rendimento dos cafés 
Robustas na produção de solúveL Tal al
ternativa, entretanto, não resiste à mí
nima crítica pois, na prática, resultaria 
na necessidade de estabelecer preços In
feriores aos cafés de origem africana, 
hipótese esta de características absurdas. 

No que se refere à questão das quotas 
de exportação, as vendas de solúvel, lon
ge de resultarem em um prejuízo para 
o País em têrmos de divisas, represen
tam uma possibilidade de ganhos adicio
nais. Isto porque a experiência da dé
cada dos sessenta demonstrou as difi
culdades enfrentadas pelo Brasil para 

preencher a quota que lhe é atribuída na 
Organização Internacional do Café para 
cada ano convênio. A tabela abaixo evi
dencia que na década passada o preen
chimento da quota brasileira nem sem
pre foi alcançado: 

BRASIL - CAFil: 

Relação Percentual en~e Exportação 
Real e Quota de Exportação 

ANO CONV:S:NIO % 

1961/62 •• o ••• o • o ••• o ••• o o •••••• 90 
1962/63 ••• o ••••• o ••••••• o •• o • o • 100 
19!!3/64 •••••••••••••• o ••••• o ••• 90 
1964/65 ••• o •••••••• o o. o o ••••••• 75 
1965/66 •••• o. o ••••• o o o •••••••• o 100 
1966/67 •• o •••••••••••••• o •••••• 98 
1967/68 •• o •••• o ••• ; ••••••••••• o 100 
1968/69 ••••• o ••• o o'·'. o. o ••••••• 100 
1969/70 •• o ••••••••••••••••••••• 89 

FONTE dos <lados brutos: Instituto BrasUelro 
<lo Cll.!é. 
- Out/Dez-69: 1.o trimestre ao· ano convênio. 

Para entender melhor o significado 
dos dados da tabela acima, é preciso 
considerar que uma perda de 1% da quo
ta representa aproximadamente 170.000 
sacas de café verde. Note-se que o perío
do entre 1966 e 1969, em que o preenchi
mento da quota foi quase que sistemá
tico, coincide com o período de expan
são das exportações de solúvel, sendo de 
se destacar que a exportação de solúvel 
em 1969 foi de um montante equivalen
te a 800. 000 sacas de café verde, repre
sentando, desta forma, uma contribuição 
apreciável, para o preenchimento da 
quota. Embora ainda seja prematuro 
qualquer prognóstico para o corrente ano 
convênio, sabe-se que a quota brasileira 
to! substancialmente aumentada em ra
zão dos mecanismos de preço da O.I.C., 
atingindo atualmente cêrca de 19.000.000 
de sacas, quota esta que, evidentemen
te, será de difícil preenchimento. 

Assim, a exportação de café solúvel, 
ao lado de não concorrer com a exporta-
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ção de café verd_e, representa uma pos
slb111dade de preenchimento total das 
quotas brasileiras, com conseqüente ga
nho de divisas para o Pais. Ficam re
jeitadas, portanto, as conclusões da aná
lise simplista Inicialmente realizada, 
conclusões estas que estavam a sugerir 
uma incompatib1IIdade entre as vendas 
de café verde e de solúvel para o mer
cado externo. 
4. O problema interno: 
outros aspectos a serem 
considerados 

Dois outros aspectos, desta vez rela
clonados com o problema do café em 
âmbito Interno, estão também a confir
mar a compatibilidade de interêsses en
tre a indústria nacional de solúvel e os 
cafeicultores brasileiros. 

Em primeiro lugar, deve-se conside
rar- que a indústria de solúvel representa 
um escoadouro para os cafés de baixa 
qualidade, do tipo "grlnders", que repre
sentam parcela em tôrno de 10% das sa
fras normais e que, dada a impossib111-
dade de sua exportação e a inexistência 
de garantia de sua compra por parte do 
IBC, ou se constituiriam numa perda 
para os cafeicultores ou ficariam arma
zenados a custos elevados. Adquirindo 
tais cafés, a indústria de solúvel consti
tui-se numa fonte de renda adicional 
para os cafeicultores brasileiros. 

Em segundo lugar, a própria luta do 
café solúvel no mercado interno, enfren
tando a concorrência dos cafés subsidia
dos pelo me, é, em si mesma, uma ini
ciativa em prol de uma política cafeelra 
realista em que não se façam presentes 
os artificialismos dos preços subsidiados 
e dos confiscos de qualquer natureza. 

Principalmente nas circunstâncias 
atuals, em que se pronuncia uma escas
sez de café em decorrência da geada de 
julho do ano passado, a presença do so
lúvel no mercado interno representa 
uma posslbll!dade de os cafés de melhor 
qualidade serem l!berados para expor-

tação a preços mais vantajosos, com 
ma.iares ganhos de divisas para o PaJs, 
evitando-se o desperdício do consumo de 
cafés de alto valor a preços subsidiados 
Internamente. 

5. Conclusões 

Da anállse precedente, destacam-se as 
seguintes conclusões: ' 

1. a exportação de café solúvel não 
concorre com a exportação de café 
verde brasileiro; 

2. o aumento das vendas de solúvel 
ao mercado externo representa uma 
possibilidade importante na recupe
ração de mercados perdidos para os 
cafés de origem africana, e, em úl
tima análise, é uma variável Impor
tante, mesmo para a -manutenção 
da atual Importância do Brasil no 
mercado internacional de café; 

3. a exportação de solúvel representa 
também uma possibilldade de pre
enchimento das quotas de exporta
ção outorgadas ao Brasil pela OIC; 

4. em conjunto, as conclusões prece
dentes Indicam que o aumento de 
exportação de solúv·el implica ne-. 
cessàrlamente num ganho de divi
sas para o Pais; 

5. no âmbito interno, a produção de 
solúvel constitui uma forma de 
aproveitamento d-os "grinders", o 
que representa um rendimento con
sideráv·el para os cafeicultores; 

6. ainda no âmbito Interno, a partici
pação do solúvel na disputa do mer
cado consumidor também não pre
judica a cafeicultura, além de ser 
uma Iniciativa contra artlf!clallsmos 
da política cafeelra; 

7. não há incompatibilidade entre os 
interêsses da indústria de solúvel 
e os da cafeicultura nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - T·em a palavra o Sr. Senador 
Flávio Brito. 
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O SR. FLAVIO BRITO- (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, em companhia do Presidente desta 
Casa, Senador João Cleofas, compareci 
ão encerramento da 36.a Exposição de 
Gado de Uberaba que, como todos sabem, 
é tida como a capital do zebu brasileiro. 
Para nossa satisfação, constatamos que 
os animais aprP.sentados na referida ex
posição pertenciam aos estados de Mi
nas Gerais, São Paulo, Sergipe, Rio de 
Janeiro, Goiás e Mato Grosso, contando, 
portanto, com 800 animais de grande li
nhagem. Na feira permanente, havia 
aproximadamente 1.500 animais. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, deu
nos grande satisfação, com a respon~a
bllldade de Presid·ente que somos da 
Confederação Nacional da Agricultura, 
sentir que a pecuária brasileira está con
fiante nas medidas que o Sr. Presidente 
da República determinou ao Ilustre Mi
nistro Clrne Lima, da Pasta da Agricul
tura. Notava-se mesmo o entusiasmo de 
todos que compareceram à exposição, 
cujo movimento de vendas alcançou a 
dois milhões de cruzeiros novos. 

Medidas dos governos estaduais, Inclu
sive Isentando do lmpôsto de vendas o 
produto vendido na exposição, também 
Isto deu condições a pecuarlstas de ou
tros Estados, principalmente do Nordes
te do País - Sergipe, Paraiba e Pernam
buco - de adquirirem reprodutores de ' 
alto porte. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não só 
o orador, mas também o Sr. Presidente 
desta Casa, nosso colega Senador João 
Cleofas, ficou Impressionado com a qua
lidade dos reprodutores do Nordeste. 
Todos nós, que conhecemos as exposições 
do Estado de Sergipe, principalmente as 
do Município de Lagarto, não tínhamos 
dúvida de que os criadores da região, no 
dia em que comparecessem à Exposição 
de Uberaba, teriam condições de levan
tar número bem grande de prêmios, dado 
o capricho com que se dedicam às suas 
ativldades. 

Hoje, movidos pelo interêsse do Go
vêrno e, como disse, pela confiança que 
nêle depositam, êsses criadores estão pro
curando dar ao Nordeste, aos muni
cípios dos Estados nordestinos, uma pe
cuária que possa concorrer com a do Sul 
do País. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, sabemos 
que há poucos m-eses uma Comissão de 
Senadores e Deputados estêve com o Sr. 
Ministro da Fazenda, porque pairava a 
ameaça de uma taxa de exportação para 
o produto pecuário a ser exportado. O 
titular da Fazenda, no diálogo que man
têve com os Colegas desta Casa e da 
Câmara dos Deputados e mais represen
tantes de classe, afirmou que era do in
terêsse mesmo do Govêrno prestigiar 
cada vez mais a pecuária brasileira, isto 
porque, hoje, todos temos consciência de 
que será a pecuária brasileira o produto 
que irá cambiar divisas para o País. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, com a 
responsabllldade de Presidente que sou 
da Confederação Nacional de Agricultu
ra, não podia deixar de reafirmar a con
fiança que minha classe deposita no 
Govêrno da Revolução. Agora, a agricul
tura e a pecuária brasileiras têm condi
ções de trabalhar sem as preocupações 
que experimentavam ao tempo do Go
vêmo anterior ao da Revolução. 

Com satisfaçã'o faço registrar que a 
pecuária brasileira continua fiel aos 
compromissos assumidos com o Govêrno 
brasileiro ! 

Esta a comunicação que eu tinha a fa
zer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Há requerimento que vai ser lido 
pelo Sr, 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 52, de 1970 

Nos têrmos do art. 42 do Regimento 
Interno, requeiro seja considerado como 
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de licença o período de 4 a 8 do corren
te, conforme atestado médico anexo. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - Ney Braga. · ·· 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - O Requerimento está devida
mente Instruído com atestado médico, 
nos têrmos regimentais. 

Será votado imediatamente. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o Re
querimento queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Oscar Passos - Cattete Pinheiro 
- Sebastião Archer - Petrõnlo 
Portella - Waldemar Alcântara -
Wilson GonÇalves - Manoel Vlllaça 
- Leandro Maciel - Josaphat Ma
rinho - Nogueira da Gama - LI
no de Mattos - Filinto Müller -
Adolpho Franco - Celso Ramos -
Attíllo Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Está terminado o período· desti
nado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 3, de 
1970 (n.0 102-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1. 070, de 3 de dezembro de 1969, 
que dispõe sõbre normas para con
tratos de construção de navios e 
embarcações do Ministério da Ma
rinha, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

124/70, da Comissão: 

- de Finanças. 

A discussão foi encerrada na Sessão 
anterior, e adiada a votação, por falta 
de quorum. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

o projeto irá à Comissão de Reda
ção. 

:a: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N,o 3, de 1970 

(N.• 102-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.070, de 
3 de dezembro de 1969, que dJspõe 
sôbre normas para contratos de 
construção de navios e embarcações 
M Ministério da Marinha. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - :a: aprovado o Decreto-lei 
n.o 1.070, de 3 de dezembro de 1969, que 
dispõe sõbre normas para contratos de 
construção de navios e embarcações do 
Ministério da Marinha. 

Art. 2.0 - l!:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
cação. 

Art. 3.o - Revogam-se as disposições 
cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa): 

Item 2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 7, de 
1970 (n.0 106-A/70, na Casa de ori
gem>,· que aprova o Decreto-lei n.0 

1.087, de 2 de março de 1970, que 
dispõe sõbre a aprovação de proje
tas de florestamen to e refloresta
mento que visam ao reconhecimen
to de incentivos fiscais, tendo 

PARECER FAVORAVEL,. sob n.0 

125/70, da Comissão: 

- de Finanças. 
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Foi encerrada a discussão na Sessão 
anterior e adiada a votação, por falta 
de quorum. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

. O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma de
claração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Com a palavra o Senador Jo
saphat Marinho .. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Para 
declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, declaro que 
votei . contràriamente à aprovação do 
Decreto-lei n.0 1.087, de 2 de março de 
1970. 

O decreto-lei trata, substancial e es
sencialmente, de aprovação de projetas 
de florestamento e reflorestamento que 
visam ao reconhecimento de incentivos 
fiscais. Quer dizer, os incentivos fiscais 
são partes meramente complementar do 
instrumento que, em sua essência, é de 
caráter econômlco e não financeiro e, 
como tal, não permite o uso do decreto
lei; nos têrmos da Constituição emen
·dada. 

· O SR.· AURÉLIO VIANNA - Sr. Pre
Pl'esidente, peço a palavra, para uma 
declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Col'
rêa) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Aurélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Para 
declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, quero declarar 
que o meu voto, pelas razões expostas 
pelo Senador Josaphat Marinho, é no 
mesmo sentido do de S. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - As declarações dos no'bres Sena
dores constarão de Ata. 

o projeto vai à Comissão de Redação. 

1ll o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 7,. de 1970 

(N.• lOG·A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.087, de. 
2 de março de 1970, que dispõe sô
bre a aprovação de projetas de flo
restamento e refiorestamento que 
visam ao reconhecimento de incen
tivos fiscais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- 1ll aprovado o Decreto-lei 

n.0 1.087, de 2 de março de 1970, que 
'clispõe sôbre a aprovação de projetas 
de florestamento e reflorestamento que 
visam ao reconhecimento de Incentivos 
fiscais.· 

Art. 2.0 
- tste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa): 

Item 3 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 40, de 1970, de auto
ria do Sr. Senador Flávio Brito, que 
solicita a transcrição, nos Anais do 
Senado, do discurso proferido em 
30 de abril p.p. por Sua Excelência 
o Senhor Ministro do Trabalho. 

Foi encerrada a discussão na Sessão 
anterior e adiada· a votação, por falta 
de número. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram pemtanecer sentados (Pausa.) 

Está aprovado. 

Será feita a transcrição sollcltada. 
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DISCURSO PROFERIDO PELO SR. MI
NISTRO' DO TRABALHO, NO DIA 30 
DE ABRIL P.P., AOS. TRABALHADO
RES DO BRASIL, QUE SE PUBLICA 
NOS TI1:RMOS DO REQUERIMENTO 
N.0 40, DE 1970, DE AUTORIA DO SR. 
FLAVIO BRITO 

Trabalhadores de Volta Redonda. 
Trabalhadores de todo o Brasil. 

Na véspera dêste Dia do Trabalho, 
ouvimos a mensagem serena, clara e 
franca do Presidente Médici a todos os 
trabalhadores de nosso Pais. 

Essa mensagem encheu de alegria e de 
esperança o lar de cada familia operária. 

Sabemos, agora, que o salário-mínimo 
foi aumentado em bases realistas e jus
tas, de acôrdo com um plano que, dentro 
de algum tempo, fará com que o salário
mínimo seja igual em tôdas as regiões. 

Os sindicatos se irão transformando, a 
pouco e pouco, em novas escolas, em 
novos ambulatórios de assistência mé
dica, em novas cooperativas habitacio
nais e de consumo, para que cada asso
ciado possa ter sua casa, ainda que mo
desta, encontre proteção para a saúde 
de sua espôsa e de seus filhos, ganhe, 
enfim, a certeza de uma vida mais tran
qüila e mais feliz. 

JUSTIÇA SOCIAL 

O Presidente da República, que é o 
trabalhador número um do Brasil, não 
vos prometeu nada que não pudesse dar 
e não vos pediu nada além do vosso tra
balho, consciente e sério, em prol de 
nosso desenvolvimento e, mais, a vossa 
confiança no futuro, que há de ser mais 
belo do que o presente pela implantação 
da justiça social, pela distribuição mais 
equitativa da riqueza comum, pela ga
rantia do respeito aos direitos e pela 
certeza do cumprimento dos deveres de 
cada trabalhador. 

Aqui estamos agora reunidos em tômo 
do Pavilhão Nacional para um ato sole
ne de civismo e de fé. 

Junto dos altos-fomos de Volta Re
donda, onde nasceu a siderurgia brasi
leira, e, com a indústria de base, o pe
nhor de nossa definitiva emancipação 
económica, nossos olhos se voltam para 
a imensidão de nosso mapa, sõbre o qual 
palpita, glorioso e puro, "o auriverde 
pendão de. nossa terra, que a brisa do 
Brasil beija e balança." 

A sombra dessa Bandeira, por ela pro
tegidos e abençoados, contemplamos to
dos aquêles que, como vós, entregam to
dos os dias o suor de suas frontes e a 
energia de seus braços para a grandeza 
da Pátria. 

Ei-los, de norte a sul, unidos e solidá
rios na luta e na esperança, os desbrava
dores da Amazônia, os lavradores de 
cana do Nordeste, os operários dos cen
tros petrolíferos da Bahia, os pescadores 
do litoral imenso, que agora cortam com 
seus barcos nossas duzentas milhas ma
rítimas e projetam nossas fronteiras 
mais adentro do oceano infinito. 

SENTINELA 

Lá estão êles, nossos irmãos do centro 
e do sul, os vaqueiros do pantanal, os 
garimpeiros de Goiás, os candangos, que 
fizeram o milagre de Brasilia, os minei
ros das lavras alterosas, os operários da 
indústria, que marcam, todos os dias, no 
céu toldado da fumaça das fábricas, o 
progresso de São Paulo, e, enfim, na 
extrema fronteira, os peões e os lavra
dores das estâncias do sul, o gaúcho te
naz e indômito, imagem do trabalhador 
que é também a sentinela insone de 
nossa grandeza. 

Essa visão do Brasil dos trabalhadores, 
voltados todos para o ideal de bem-estar 
e progresso, se confunde, hoje e aqui, 
com outra visão, eloqüente e siginifica
tiva, que faz dêste Dia do Trabalho o 
que êle sempre deveria ser - uma festa 
da Pátria, a cujo serviço devemos estar 
sempre todos quantos vivemos do tra
balho e para o trabalho. 
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Hoje e aqui, diante da Bandeira Na
cional, aquecida pelo calor dos lingotes 
em brasa da Cidade do Aço, estamos 
reunidos, civis e m111tares, soldados e 
trabalhadores, empresários e homens do 
Govêmo, para dizer ao Bras11 que a Re
volução de Março não perdeu seu impul
so inicial e, como movimento renovador 
de nossas instituições, continua e conti
nuará viva e atuante, graças à comu
nhão admirável das Fôrças Armadas 
com o povo e graças, também, à inte
gração dos nossos operários no esfôrço 
que há de em breve colocar o Brasil, pelo 
desenvolvimento e pela fidelidade aos 
ideais democráticos, entre as grandes 
potências do mundo ocidental. 

IDEAL DE UM POVO 

Foi êste, trabalhadores, o sonho que 
inspirou, faz agora seis anos, um homem, 
que, a 31 de março de 1964, estava aqui 
perto, numa cidade próxima de Volta 
Redonda, em Resende, e comandava a 
juventude do Exército na Academia Mi
litar de Agulhas Negras. be soldado, 
que guiou a mocidade das Fôrças Arma
das e com ela ergueu sôbre estas monta
nhas, em março de 1964, a bandeira da 
Revolução, é o General Emillo Garras
tazu Médici, que a Providência elevou, 
numa hora histórica, à Presidência da 
República. 

Como Chefe Supremo das Fôrças Ar
madas e como Primeiro Magistrado da 
Nação, êle sintetiza em sua pessoa e rea
lizou em sua ação de Govêmo êsse ideal, 
que é hoje o ideal de todo um povo e, por 
Isso mesmo, o ideal de todos os traba
lhadorés. 

Com êsses pensamentos nalma e com 
o coração voltado para os nossos irmãos 
das fábricas, das lojas e dos campps, va
mos, agora, unidos aos nossos irmãos do 
Exército, da Marinha e da Aeronáutica, 
prestar nossa homenagem à Bandeira da 
Pátria. 

Ao lado dela, neste momento de civica 
emoção, como que se agitam trementes, 

ao vento de tôdas as esperanças, as blu
sas dos operários de todo o Brasil, que, 
por intermédio de seu companheiro, o 
Ministro do Trabalho, juram .comigo 
lealdade à Pátria e afirmam sua inven
civel confiança no destino da naciona
lidade. 

Que a nossa Bandeira, ao descer, ago
ra, de seu mastro de glórias, pouse sôbre 
o coração de cada trabalhador.brasllelro. 

E que, também, cada trabalhador bra
sileiro prometa que, todos os dias, ao 
caminhar para o seu serviço, terá diante 
dos olhoS a imagem da· Pátria e saberá 
levantar sempre o pavilhão sagrado à 
altura das estrêlas, que nêle fulguram, à 
altura de nossos sonhos de grandeza e 
de progresso, pelo trabalho, pela fé e 
pelo amor à terra em que nascemos. 

o SR. PBEsmENT.E (Fernando Cor
ria): 

Item 4 

Votação, em turno ímlco, do Re
querimento n.0 41, de 1970, de auto
ria do Sr. Senador Flávio Brito, que 
solicita a transcrição, nos Anais do 
Senado, do discurSo proferido à Na
çio no dia 1.o de mato por Sua Ex
celência o Senhor Presidente da Re
pública. 

Foi encerrada a discussão na Sessão 
anterior e adiada a votação, por falta 
de número. 

Em votação. 

Os Sra. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Será feita a transcrição solicitada. 

O SR. J'OSAPBAT MARINHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra, para uma 
declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa.) - Tem a palavra o Sr. Josaphat 
Marinho. 
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O SR. JOSAPHAT MARINHO..__. (Para 
declaração de voto. Não foi revisto pelo 
orador •. Declaro,. Sr. Presidente,"~ que 
vote! a favor da transcrição do discurso 
do Presidente ·da República, como da 
transcrição do discurso de autórfa· do Sr. 
Ministro do Trabalho. 

Quero esclarecer, porém, que o .. fiz, 
quanto ao discurso do Sr .. Presidente da 
República, com !J.S restrições que cons
tam de discurso anteriormente profe
rido pcir m!In nesta Casa. Quanto ao 
discurso do Sr. MiniStro do Trabalho, 
com as limitações, também, que· decorre
ram daquele pronunciamento que aqui 
fiz. 

Aproveito · a oportunidade para de
clarar que ciuvl ontem, em .silêncio, .. a 
leitura, para que . constasse ·dos Anais 
desta Casa, de discurso proferido pelo 
Sr. General Jaime Portela, quer porque 
era êle repetido através do nobre Sena
dor Vlctorino Freire, quer porque S. Ex.a 
o fazia em homenagem a chefe: militar 
de suas relações de consideração. Mas 
quero consignar que não têm minha 
aprovação vários julgamentos constantes 
daquele discurso, quer.com.relação a po
líticos, quer com relação à situação an
terior, que foram objeto de apreciação. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando . Cor
rêa)- A declaração de V. Ex. a constará 
da Ata. . ... 

DISCURSO PROFERIDO A NAQAO, NO 
DIA 1.0 DE MAIO, PELO ·SR. PRESI
DENTE DA REP'O'BLICA, QUE SE PU
BLICA NOS T~RMOS. DO .REQuERI
MENTO N.0 41170, DE AUTORiA DO 
SR. SENADOR FLAVIO BRITO.:.:: 

.-•'Trabalhadores de meu Pais! Sempre 
que falo à Nação,. busco convocar tô
das as conclêncla.S·para ô 'gr~ncle es" 
fôrço de realização dó pbjet!vo· fun
damental de meu Govêrno, que é o 
de acelerar e antecipar o desenvolvi· 
menta ·brasileiro, sem o qual a justi
ça !lOclal não pode prosperar .. 

.. 

E sendo o desenvolvimento e a justi
ça os dois fins mesmos de nossa or
dem econômlca e social, quero hoje, 

. neste "Dia do·Trabalho", falar a to
dos· também dessa justiça social, que 
sem ela . .o desenvolvimento poderá 
ser .Instável, enganador e até desu
mano, pois a verdadeira paz é .feita 
da substância da justiÇa. 

Já val'longe o tempo em que a lln
guag~m de falar ao trabalhador. era 
a linguagem paternalista. Tudo se 
dava, tudo se prometia, sem se me
direm as conseqüências. Deputado, 
Ministro ou Presidente, dispunham 
todos,· !ncons~qüentemerite, da . Fa
zenda 'Pública e sacavam contra o 
futuro, em nome de um presente as
segurado, de !nterêsses. eleitorais 
atendidos e de rendosa e reprodutlva 
i~ agem popular. · 

Presidente_, Ministro ou Deputado, 
noutros primeiros de maio já dlsta,n-

. tes, todos cortejavam o trabalhador, 
. . oferecendo-lhe o que . a Nação . não 

· tinha, e não podia dar. 

· •· :l!:sse paternalismo !n~Jpirou a menta
·' · ·Jidade' contemplativa e apassivada 

'"de esperar as graças Imediatistas do 
GOvêrno. Tudo déver!a vir exclusiva
mente dêle: o emprêgo, o abono e o 
aumento; a casa e a promoção; a 

. . previdência e -o transporte; recrea
ção, aposentadoria, pensão, .e até 

. mesmo outros meses de salário. 

E· tudo deveria vir de mão beijada, 
sem a ci:intraparte e a correspondên-

. ela de-deveres e obrigações, de con
tribuições, esforços e. poupanças ln

. divlduals; tudo o que em verdade era 
.. . às .vêzes a grande mentira agradá

vel, o grande engôdo, agravando os 
. prob.lemas do amanhã de cada um. 

Essa· m'entalidade paternalista !nspl-
. 'rou o vicio dei empreguismo governa

mental - renovado sempre a cada 
eleição - fêz mais forte a Inefici
ência. burocrática- e tornou bastan-
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te instável o surto do desenvolvi· 
menta. 

LINGUAGEM DA VERDADE 

Não me canso de dizer. que o Bra
sil fala hoje a linguagem da verda
de: paga-se o preço real de cada ser
viço e prova-se que cumprir o orça
mento da República é questão pri
mária de sobrevivência, como a pró
pria sobrevivência do orçamento fa
miliar. 

Amadurecido, sofrido e realista, o 
trabalhador brasileiro é hoje menos 
espectador e mais participante. O 
trabalhador distingue agora o possí
vel do impossível, mede a distância 
entre a verdade e a demagogia e, aci
ma de tudo, compreende a relevância 
de seu papel na construção de uma 
sociedade democrática. 

Graças a êsse amadurecimento, gra
ças a essa nova consciência e, funda
mentalmente, a essa participação, lo
gramos os bons resultados de nossa 
recuperação econômica, surpreen
dendo o mundo o têrmos encontra
do o passo e o ritmo responsável do 
progresso. 

NOVO MíNIMO 

Atentos aos imperativos do desenvol
vimento, não acenaremos ao traba
lhador vantagens ilusórias, passagei
ras, descabidas, que sirvam só um 
pouco a cada um, e prejudiquem, isto 
sim, o bem de todos, debilitando a 
emprêsa privada nacional, de cujo 
fortalecimento, afinal, depende a es
tabilidade do operário e a solução 
maior de nossos problemas coletivos. 

Coerente com essa linha de pen
samento, o Govêrno .Pode hoje con
ceder - e o faz sem buscar dividen
dos popularescos - mas tão-sàmen
te, no exercício de um dever, novos 
níveis de salârlo-roínimo a todos os 
trabalhadores, em bases realísticas, 

consentâneas com .o aumento do 
custo de vida e as possibilidades ge
rais do empresariado brasileiro, en
gajados todos, trabalhador, empre
sário e Govêrno, na expansão de pro 
jetos de efeito multipllcador. 

Além disso, começamos a diminuir, 
pouco a pouco, o número de zonas 
diferenciadas de valor salarial, de 
forma a alcançarmos, quando possí
vel, a uniformização nacional, para 
que o salário não seja um elemento 
a mais de sedução dos grandes cen
tros. 

AS MEDIDAS 

Atentos aos imperativos do desen
. volvimento, daremos ao empresaria· 
do nacional a establl1dade e a segu· 
rança para a ampliação de seus em
preendimentos, mas estaremos vi
gilantes para reprimir. tudo quanto 
possa significar aumento arbitrário 
. de lucros e abuso do poder econômi
co. 

Atento aos ditames da justiça social, 
renovo a todos os braslleiros que meu 
Govêmo, em lugar de tomar medidas 
pressurosas, lenitivas e acessórias, 
prossegue realizando estudos de base, 
para que, rem comprometer o esfôr· 
ço nacional e sem faltar à nossa vo
cação democrática, possa em verda
de contribuir no sentido da mais jus
ta distribuição da riqueza nacional, 

· que, levada mais longe e mais fundo, 
tome mais estável e mais gerador o 
processo de nosso desenvolvimento. 

Atentos aos ditames da justiça social, 
ressaltamos a valorização do traba
lho, pela ampliação de oportunidades 
de especialização e aperfeiçoamento, 
pela vigilante fiscalização de suas 
condições de reallzação, pelo plane
jamento regional e racional das ne
cessidades de mão-de-obra, pela pro
teção contra o des~mprêgo e pela 
melhoria da legislação de estabilida-
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de e fundo de garantia, de tal forma 
a Impedir uma perigosa tendência 
para·a excessiva rotatividade de tra
balho. 

Atento à estrutura e ao funciona
mento orgânico da justiça social, es
tou enviando ao Congresso projeto de 
lei que simplifica o sistema proces
sual e abrevia o julgamento das re-· 
clamações trabalhistas. Nêle se esta
belece um procedimento sumaríssl
mo para os dlssídlos Individuais de 
valor Igual ou Inferior a dois salá
rios-mínimos, cujas decisões são Ir
recorríveis, salvo se hOuver matéria 
constitucional. 

Adotam-se os modernos princípios do 
perito único designado pelo juiz, da 
redução de prazo de recurso, da eli
minação da segunda praça nas exe
cuções e da remissão pelo executado 
só quando êste oferecer preço Igual 
ao valor da condenação. 

O projeto também extingue a figura 
das homologações dos recibos de qui
tação ou pedidos de demissão, em fa
ce da experiência colhida, pois só 
numa Junta de Conciliação e Julga
mento, num total de 10.000 processos 
anuais, cêrca de 6 .100 eram de ho
mologações. A perda de tempo e de 
atlvldade judicial demonstraram a 
necessidade de eliminar essa& provi
dências que não se justificavam_ 
mais. Para o empregado estável, no 
entanto, restaurou-se a vigência do 
artigo 500 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, a fim de lhe assegurar 
Inequívoca proteção. 

O projet.o, finalmente, altera o siste
ma de assistência gratuita, regulado 
pela Lei n. 0 1. 060, e o fêz a trlbulndo 
ao Sindicato a Importante missão de 
colaborar com os Podêres Públicos no 
desenvolvimento da solidariedade so
cial. Assim, cabe-lhe prestar assis
tência judiciária ao trabalhador, 
tanto mais que o património das as-

sociaçõee sindicais é constituído 
principalmente pela contribuição 
originária de tôda categoria e não 
apenas dos associados. 

PREVID!l:NCIA 

Atentos aos ditames da justiça so
cial e dado já o passo primeiro da 
unificação dos Institutos, estamos 
empenhados na reformulação da 
Previdência, para que se faça mais 
rápida, mais simples, mais prestante. 

O mesmo pensamos e queremos fazer 
no campo da aquisição da casa pró
pria, pois, tentando emendar os er
ros da corréção monetária, já nos 
convencemos de que a equivalência 
salarial ainda não cumpriu em sua 
plenitude as finalidades a que velo. 

No decurso dêste ano começaremos 
a reforma do ensino médio, fazendo
o voltar-se mais para o trabalho e 
dobraremos o número de bôlsas de 
estudo concedidas a filhos de traba
lhadores, contribuindo também para 
que a Universidade se democratize 
ainda mais. 

VIDA SINDICAL 

l!: nosso propósito renovar e incen
tlv·ar a vida sindical, desenvolvendo 
ao máximo a associação entre o Sin
dicato e a Previdência, por :meio de 
convênios descentralizados. Mas não 
vemos apenas o Sindicato servindo 
como ambulatório, consultório e la
boratório, senão também bÚscamos 
o Sindicato escola, o Sindicato cen
tro cívico, cultural, recreativo e des
portivo, assim como o Sindicato co
operativa de consumo, a que possa
mos dar facilidades para a aquisição 
do alimento, da roupa, do remédio e 
do instrumento de trabalho. Quere
mos o Sindicato integralmente atlvo, 
expressão de defesa do trabalhador, 
o Sindicato assistencial, financiador 
e fiscalizador do exercício dos direi
tos e dos deveres dos sindicalizados. 
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O Fundo Social Rural, inicialmente 
limitado a certas áreas, já beneficia 
quinze milhões de trabalhadores do 
campo. Esperamos estendê-lo em 
caráter definitivo, a todos os cam
pos. Trata-se de sistema de ação co
munitária e democrática, expressivo 
exemplo do esfôrço associado da 
União, de empregados e de emprega
dores. 

Atentos aos ditames da justiça so
cial, buscamos o máximo aproveita
mento de nosso potencial humano, 
de tal forma que, a pleno emprêgo 
e a produtividade plena, possamos 
atender melhor os imperativos do 
desenvolvimento nacional. 

Atentos à justiça social, empenhare
mos o maior número possivel de la
boratóriOs dos órgãos estatais e da 
emprêsa privada, na produção de al
guns medicamentos essenciais, com 
que se possa atender às doenças mais 
encontradlças, ao preço da bôlsa de 
qualquer um, e sem que isso venha 
afetar a establlldade da indústria 
farmacêutica nacional. 

Atentos ao desenvolvimento .e à jus
tiça social, daremos tudo de nós pa
ra dignificar e harmonizar o traba
lho, sempre estimulando o seu sen
tido espiritual e criador, sempre 
combatendo, de forma equidistante, 
o egoismo e a revolta, pois é, na har
monia da comunidade do trabalho e 
na mão generosa do operário, que 
imita um pouco e sempre a Deus, 
que se unem as vontades, que se sol
dam os corações e que nos fazemos 
irmãos, para construirmos a socie
dade próspera e democrática do so
nho de todos nós." 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rês.): 

Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 4, de 

1970 <n.0 103, de 1970, na Casa de ori-
. geml, que aprova o Decreto-lei n.0 

1. 084, de 6 de fevereiro de 1970, que 
extingue a Comissão-Geral de Inqué
rito Policial-Militar, e dá outras pro
vidências, tendo 

PARECER FAVORAYEL, sob n;o 137, 
de 1970, da Comissão: 

- de Segurança Nacional. 

Em discussão o projeto. 

O SR. AUULIO VIANNA - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa)- Tem a palavra o Sr. Senador Au
rélio Vianna. 

O SR. AVRf:LIO VIANNA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, o projeto 
de decreto legislativo que ora se discute 
vai merecer a minha aprovação. 

Trata da extinção da Comissão-Geral 
de Inquérito Pollcial-Mllltar, 1nst1tuida · 
no Govêrno do Marechal Arthur da Costa 
e Silva, com a incumbência de promover 
investigações sôbre atos subversivos ou 
contra-revolucionários e apurar atos e as 
devidas responsabilldades de todos aquê
les que, no Pais, tenham desenvolvido ou 
ainda estejam desenvolvendo atividades 
capituláveis nas leis que definem crimes 
milltares contra a segurança nacional e 
a ordem politica e social. 

O Govêrno do Marechal Arthur da Cos
ta e Silva, agindo com demasiada pres
são, através de um decreto-lei de dezem
bro de 1969, instituiu essa Comissão-Ge
ral de Inquérito Pollcial-Militar que ficou 
provado, com o tempo, ter sido absoluta
mente desnecessária, tão desnecessária 
que se pede, hoje, e com justiça, a sua ex
tinção. O próprio Govêrno que nos envia, 
para nossa apreciação, o decreto-lei que 
ora discutimos, o reconheceu: é um órgão 
concorrente, um órgão desnecessário, que 
não deveria ter sido criado. 
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·· Não obstante os altos · propósitos · "dos 
legisladores revolucionários, desde logo 
se verificou que a Comissão Geral de In
quérito Policial-Milltar constitui órgão 
de competência concorrente. 

A politica de segurança nacional e 
apurações de atos subversivos ou contra
revolucionários estão afetos, pela legis
lação em vigor, ao Conselho de Seguran
ça Nacional, às Fôrças Anriadas e ao Mi
nistério da Justiça. 

Eis por que nada justifica a manuten~ 
ção de um órgão, no Poder Executivo, 
que acumule função já desempenhada 
por outros. 

A Constituição atual considerou que a 
matéria era urgente; considerou, tam
bém, a relevância do interêsse público 
que caracterizam tôdas as questões ati
nentes à segurança nacional e, por isso, 
pediu a extinção do órgão concorrente, 
com o que não podemos deixar de con
cordar. 

Eis, Sr. PresidP.nte, no que dá a pressa 
com que se legisla através de decretos
leis. Muitas vêzes a boa intenção resulta 
em incongruência, em colisão, em impro
propriedades, criando-se órgão como o 
que fôra criado, desnecessàriamente, au
mentando despesas sem que houvesse 
uma motivação, um sentido lógico. 

Sr. Presidente, apenas, para justificar 
o nosso voto, o meu particularmente -
esta é uma questão de doutrina - é que 
usei da palavra para apoiar o decreto 
que elimina órgão sem razão de eXistir 
então, como não tem razão de existir 
agora. 

Era só, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. l'RESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Continua em discussão o proje
to. (!Pausa.) 

Não havendo mais quem queira dis
cuti-lo, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

o projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 4, de 19'70 

(N o 103, de 1970 na casa de orleem) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.084, de 
6 de fevereiro de 1970, que extingue 
a Comissão-Geral de Inquérito PoH
clal-Militar, e dá outras providên
cias. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-lei n.o 
1.084, de 6 de fevereiro de 1970, que ex
tingue a Comissão-Geral de Inquérito Po
licial-Militar, e dá outras providências. 

Art. 2.0 - :m.ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa): 

Item 6 

Discussão, em turno tlnlco, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 5, 
de 1970 (n.0 104-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1. 082, de 5 de fevereiro de 1970, que 
prorroga o prazo concedido ao Con
selho de Politica Aduaneira para 
aprovação dos valores minimos nas 
importações, estabelecidas pela Car
teira de Comércio Exterior do Banco 
do Bras!l S.A., 

tendo Pareceres favoráveis, sob n.aa 
141 e 142, de 1970, das Comissões: 

- de Economia; e 

- de Finanças. 

Em discussão o Projeto. 
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Se nenhum dos Srs. Senadores. desejar 
fazer uso da palavra, encerrare! a 
discussão. (Pausa,) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o .aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) . . . . . '• .. 

Aprovado ... 

O Projeto Irá à Comissão de Redação. 

l!: o seguinte .o projetO aprova.i:loi 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO. 
N.o 5, del970 ... . 

(N.• 104-A, de 1970, na:· Casa de orlrem.) 
Aprova o Decreto~lei n~" 1.082, de 

5 de fevereiro de 1970, que prorrop 
o prazo concedido ao Conselho de Po
lítica Aduaneira para aprovação dos 
valôres mínimos nas importações, es
tabelecidos pela Carteira de Comér-

. cio Exterior do Banco do Brasil S.A. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - l!: aprovado o Decreto:. lei n.0 

1. 082, de 5 de fevereiro de 1970, que ·pror
roga o prazo concedido ao Conselho de 
Politica Aduaneira para aprovação dos 
valôres mínimos nas Importações, estabe
lecidos pela Carteira de C<imércló Exte:.. 
rlor do Banco do Brasil ·s. A. · 

Art. 2.0 - :l!:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se·· as disposições 
em contrário. · 

O ·sR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa): 

Item 7 
Discussão, em . turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo n.'!. 6, 
de 1970 (n.0 105-A/70, na Cas1,1. de 
origem), que apro~a o Decretp.lel n,0 

1.097, de 23 de màrço de 1970, que 
autoriza o Poder Executivo a Incluir 
dotações ·no Orçamento Plurlanun.J. 
de Investimentos, para o triênio 

"·: 

1968/1970, e no.. Orçamento-Geral da 
União, para o exercício financeiro de 
1970, tendo · 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 130, 
··de 1970, da COmissão: 

-:- de . FiJianças. 

. Em dlsêussão ·o projeto. (Pausa.). 

O .-sR.:· . JOSAPHAT ~INDO - sr: 
Presidente, p'eço a· palavra,· para uma 
qúes'tãô: de 'ordem. 

O SR. PRESIDENTE . (Fernando Cor
rê~) ;_. ~etii a palavra V. EX. a . . 

O SR. JOSAPa,.T MARINHO - (Pela 
ordem.) Tenho a Impressão de que .. esta 
Mensagem deveria ter passado pela Co
missão de Constituição e Justiça. · .. . 

'. T.\'a,ta-se . ira . aprovação . de de.creto-lel, 
envQlvendó ~atérla conc.ernente ao Or
çamento. Plurlanual. . . . . . 

•Se .não estou enganado, a matéria de 
Orçamento PJ•trlanual é tratada em lei 
complementar. Assim foi em Sessão le
gis~ativa .. a.I:\t.erlor. 

· ·. Masi seja ou não especificamente ma
téria de lei complementar, a aprovação 
da matéria envolve problema de legali
dade sôbre o qual se deveria ter pronun
ciado a ComisSão de Constituição e Jus
tiça. 

· Pediria a V. Ex.a que atentasse para o 
assunto e, se ainda é oportuno, fizesse 
com que a dlllgêncla se cumprisse. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - v: Ex.a pode requerer audiência 
da Com.l~o de Constituição e Justiça. 

· O SR. JOSAPHAT MARINHO - En
tãb; enc·àmlnharel a V. Ex.a o requeri
mento .respectivo. · 

·.o SR, P,RESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - .. Pols não. Aguardo o requerimen
to d~; V. Ex. a (Pausa.) 

. o Sr. 1.0 -Secretárlo vai proceder à lei
tura de requerimento do Sr. Senador Jo
saphat ·Marinho. 
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l!: lldo e aprovadO o seguinte: 

REQUERIMEN'l'O 
N.0 53, de 1910 

Nos tênnos dos arts. 212, aUnea "L" 
e 274, alinea a, do Regimento Interno, re
queiro adiamento da discussão do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 6, de 1970, 
a fim de que sôbre êle seja ouvida a Co
missão de Constl tuição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - JCNJapbat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
res.) - A matéria sal da Ordem do Dia, 
para ser ouvida a Comissão de Constl
t~lção e Justiça. 

Item 8 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 5'40, de 1967, da Comissão 
de Constituição e Justiça, sôbre con
sulta da Mesa a respeito da. lnter· 
pretação a ser dada ao art. 58, pa
rágrafo único, da. Constituição Fe
deral. 

(pARECER traçando normas para a 
tramitação dos Projetas de Decretos 
Legislativos que aprovam Decretos
Leis.) 

O SR. AURtLIO VIANNA - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra 
o Sr. Senador Aurélio Vlanna. 

O SR. AURf:LIO VIANNA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, a Me
sa. consultou a. Comissão de Constituição 
e Justiça a respeito da interpretação que 
deveria ser dada ao art. 58, parágrafo 
único da Constituição Federal. Acontece, 
porém, que a consulta foi feita sôbre o 
parágrafo único do art. 58 da Constitui
ção de 1967, que foi profundamente al
terada, foi substltuida pela Emenda 
COnstitucional n.0 1, que deu a Consti
tuição de 1969. Inclusive, o art. 55 da 
Constituição de 1969, Emenda Constitu
cional n.0 1, acrescenta algo que não ha-

via no art. 58, parágrafo único da Cons
tituição de 1967. 

O parecer do nosso ex-colega, de sau
doslsslma memória, que foi o Senador 
Rui Palmeira, poderia, numa interpre
tação Ugelra, ser aceito pela Casa, nas 
suas conclusões. 

Mas, Sr. Presidente, não cabe aprovar
se um parecer sôbre uma consulta que 
foi feita de uma Constituição perempta. 
Se me tivesse passa.do pela. memória., eu 
teria pedido a retirada. da. proposição da 
Ordem do Dia., a fim de que a Mesa atua
llzasse a. sua. consulta. e poderia. mesmo 
a. Comissão de Constituição e Justiça 
aceitar, com pequenas modiflca.ções, o 
parecer elaborado pelo ex-Senador Rui 
Pa.lmelra. e aprovado, -à época, pela. Co
missão a que nos referimos anteriormen
te. Não sei se ainda caberia ... 

O Sr. Bezerra Neto - P.ermlte V. Ex.• 
~aparte? 

O SR. AUIU:LIO VIANNA - Com 
grande prazer. 

O Sr. Bezerra Neto - Tenho a im
pressão de que competiria à Mesa., ou à 
Presidência, reexaminar a tese em face 
da. Emenda n.0 1, porque já houve mu
dança na. questão de prazo, mas o assun
to depende de deliberação nossa, de dis
ciplinação do Senado ou da Càmara ... 

O SR. AUULIO VIANNA- Exatamen
te, Senador. 

O Sr. Bezerm Neto - De modo que o 
caso seria que a matéria voltasse à Co
missão de Constituição e Justiça, já sob 
a vigência da nova. Constituição, em re
lação a essa nova Carta. 

O SR. AUULIO VIANNA - De acôr
do pleno com V. Ex.• 

Então, Sr. Presidente, eu gostaria de 
formular uina questão, suscitando a reti
rada do projeto da Ordem do Dia, a fim 
de que se atualize o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rês.) - V. Ex.• pode requerer.' 
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O SR. AUru:LIO VIANNA - Eu o fa
rei, Sr. Presidente. Multo obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Sôbre a mesa, requ~rlmento que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

:1!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 54, de 19'70 

Nos têrmos dos arts. 212, letra J, e 274, 
letra a, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Parecer 
n.0 540, de 1967, a fim de que seja enca
minhado ao reexame da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - Aurélio Vianna. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor. 
rêa) - Em conseqüência da aprovação 
do requerimento, a matéria é retirada 
da pauta. 

Item 9. 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 47, de 1970, de autoria 
do Senhor Senador José Ermírlo, so
licitando a criação de Comissão Es
pecial para, no prazo de 90 dias, es
tudar e apurar a verdadeira situa
ção da Indústria siderúrgica no País 
e oferecer as recomendações que fo
rem julgadas convenientes para o 
seu desenvolvimento. 

O SR. AURf:LIO VIANNA - Sr. Pre. 
s1dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa)- Tem a palavra o Sr. Senador Au
rélio Vlanna. 

O SR. AURf:LIO VIANNA - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, o 
Senador José Ermírlo fêz uma exposi
ção .sôbre o problema da siderurgia na
cional, que a todos nós Impressionou. No 
Intuito de dar uma colaboração direta 
para a solução dêsse grande problema, 
que abarca todo o País, que é de inte
rêsse nacional e também de segurança 

nacional, problema que se fôr convenien
temente resolvido, Irá projetar nosso Pais, 
fortalecendo-o cada vez mais, tanto no 
plano Interno como no plano Interna
cional, S. Ex.a. apresentou o requerimen
to, ora em discussão, solicitando do Se
nado a criação de uma Comissão Espe
cial, composta de cinco Senadores para, 
no prazo de noventa dias, contados de 
sua Instalação, estudar e apurar a ver
dadeira situação da Indústria siderúrgica 
do Pais e oferecer as recomendações que 
forem julgadas convenientes para seu 
desenvolvimento. 

Sr. Presidente, tenho quase absoluta 
certeza, senão certeza plena, de que êste 
requerimento, pela magnitude da maté
ria que êle encerra e dos propósitos do 
seu autor, e que devem ser de todo o Se
nado Federal, receberá aprovação unâ
nime desta Casa. É a impressão que te
nho. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A matéria depende do parecer 
da Comissão de Indústria e Comércio. 

Tem a palavra o nobre Senador José 
Ermírlo. 

O SR. JOSf: ERMtRIO - Sr. Presi
dente, a Comissão de Indústria e Co
mércio Indicou como Relator o nobre Se
nador Adolpho Franco, que dará parecer 
verbal. 

. O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
reia) - Tem a palavra, para proferir o 
parecer pela Comissão de Indústria e Co
mércio, o nobre Senador Adolpho Franco. 

O SR. ADOLPHO FRANCO - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, conside
rando que o requerimento está alicerçado 
em razões e com fundamento na defesa 
da economia nacional, opina a Comissão 
de Indústria e Comércio pela sua apro
vação. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - O parecer da Comissão de Indús
tria e Comércio é favorável. 
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Sôbre a mesa, hâ requerimento solici
tando adiamento da discussão da m·até
r!a. Vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretârlo. 

:.G: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 55, de 19'70 

Nos têrmos dos arts. 212, alínea 1 e 274, 
alinea a do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Requerimento 
n.0 47, de 1970, a flm.de que sôbre êle 
seja ouvida a Comissão de Economia. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970.- Guido Mondln. 

O SR. JOSt ERMíRIO - (Pela ordem. 
Sem revisão do orador. ) Sr. Presidente, 
nada temos a opor em que seja ouvida 
a Comissão de Economia. Achamos jus
to. Mas, como o caso é premente, e de 
grande lnterêsse nacional, seria interes
sante que a Comissão de Economia de
signasse Relator, a fim de que pudésse
mos dar Inicio ao estudo dessa matéria 
da mais alta gravidade, no menor prazo 
possível. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - O requerimento lido depende de 
votação. 

Em ~otação o requerimento (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Estâ aprovado. 

o requerimento sairá da Ordem do 
Dia, para audiência da Comissão de Eco
nomia. 

Item 10 

Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 10, de 1960 (n.0 37/60, na Câmara 
dos Deputados), que considera ob
jeto de tratado a matéria das Notas 
Reversals números 1, 2, 6 e 7, tro
cadas entre os Ministros de Estado 
das Relações Exteriores do Brasil e 
da Bolívia, em La Paz, a 29 de março 
de 1958. 

(Matéria prejudicada, em virtude 
de haver sido regulada pelo Decreto 
Legislativo n.0 53, de 30 de novembro 
de 1968.) 

A matéria foi Incluída em Ordem do 
Dia, nos têrmos do art. 324, § 1.0 do Re
gimento Interno, a fim de ser declarada 
prejudicada. 

Vai ao arquivo. 

:.G: a seguinte a matéria a ser ar
quivada: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 10, de 1960 

(N.o 37/60, na Cã.mara dos Deputados) 

Considera objeto de tratado a ma
téria das Notas Reversais números 
1, 2, 6 e '7, troeadas entre os Minis· 
tros de Estado das Relações Exterio
res do Brasil e da Bolívia, ~ La 
Paz, a 29 de março de 1958. 

Art. 1.o- 1!: considerada objeto de tra
tado a matéria das Notas Reversats 
números 1, 2, 6 e 7, trocadas entre os 
Ministros de Estado das Relações Ex
teriores do Brasil e da Bolivla, em La 
Paz, a 29 de março de 1958. 

Parágrafo único - Em conseqüência, 
deve o Poder Executivo submetê-las ao 
Congresso para serem apreciadas na for
ma da Constituição Federal. 

Art. 2.0 .- l!lste decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Estã esgotada a matéria da Or
dem do Dia. 

Hã oradores para esta oportunidade. 

Tem a palavra o nobre Senador Vas
concelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, não vou tomar o tempo do Se
nado. Apenas o seguinte: a região nor
te do meu Estado atravessa crise multo 
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séria, com a prolongada estiagem que 
está atingindo particularmente os Mu
nicípios de Campos, Bom Jesus do Ita
bapoana, Mlracema, São Fldells, Itaoca
ra, Itaperuna, Lajes do Muriaé, Natlv1da
de e Porciúncula. 

Os lavradores e pecuarlstas têm com
promissos a saldar com as entidades ban
cárias, e como a estação das águas não 
veio no momento propicio, já a situação 
all é dé absoluta anormalidade finan
ceira. Visitei recentemente essa :região, 
e recebi apelos que endereço, diretamen
te, ao Sr. Ministro da Agricultura e tam
bém ao Presidente do Banco do Brasil 
no sentido, inclusive, de examinar a pos
sib!l1dade de uma moratória para os la
vradores e os pecuarlstas da região que 
acabo de citar. 

Sr. Presidente, não vou alongar-me. 
Mas não poderia deixar de transmitir os 
apelos de que me fiz portador. E sinto
me satisfeito, que um homem llgado à 
at1vidade campesina, e particularmente 
fá da pecuária, dirija. os trabalhos neste 
instante que falo, e que portanto com
preende perfeitamente o drama dos que, 
dependendo da natureza, têm, por outro 
lado, compromissos inadiáveis a saldar 
com estabelecimentos bancários. 

Em verdade, o lavrador e o pecuarista 
sofrem quando chega o dia do vencimen
to dos seus compromissos, e justamente 
no Interior é que tais compromissos ban
cários são saldados com maior pontua
lidade. Todavia, não havendo correspon
dência meteorológica, há uma crise di
fícil. E Isto é que ràpldamente estou 
procurando expressar no momento em 
que solicito a atenção das nossas auto
ridades, do Ministério da Agricultura, do 
Presidente do Banco do Brasil e do MI
nistro da Fazenda, já que Sua Excelência 
poderâ, mediante portarias e de entendi
mentos com o Banco do Brasil, dlreta
mente, resolver essa aflltlva situação. 
Multo obrigado, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) -Não há mais oradores. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando, para a de 
amanhã, a seguinte 

ORDEM DO -DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 147, de 1970, da Comissão de 
Constituição e Justiça, robre o Proje• 
to de Lei da Câmara n.0 9, de 1969 
(n.0 2. 503-B/65, na Casa de origem), 
que altera o Inciso II do art. 134 e o 
art. 141 do Código Civil. <Parecer no 
sentido de ser sobrestada a matéria 
até que chegue ao ~nado o pro
jeto do nôvo Código Civil.) 

2 

Discussão, em turno único, do 
Requerimento n.O 50, de 1970, de 
autoria do Senador José Ermirio, 
solicitando a criação de Comissão 
Especial, para, no prazo de 90 dias, 
estudar a situação da Indústria pe
trolífera brasileira e fazer as reco
mendações necessárias ao seu rápido 
desenvolvimento, dependendo de pa
recer da Comissão de Indústria e Co
mércio. 

3 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 51, de 1970, de autoria 
do Senador José Ermirlo, solicitando 
a criação de Comissão Especial, pa
ra, no prazo de 90 dias, estudar a 
situação da lavoura canavlelra e in
dústria açucareira no Pais e ofere
cer as recomendações necessárias ao 
seu desenvolvimento, dependendo 
de parecer da Comissão de Indústria 
e Comércio. 

4 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 20, de 
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1968, de autoria do Sr. Senado:r Ney 
Braga, que altera a· redação do·§. 4.0 

do art. 9.o da Lei n.0 5.292, de 8 de 
junho de 196'7, tendo 

PARECERES, sob números 97, 98 e 
99, de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pe
la constitucionalidade; 

- de Segurança Nacional, pela 
aprovação; e 

- de Educação e Cultura, pela 
aprovação. 

5 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 122, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Lino 
de Mattos, que dispõe sôbre o comér
cio e industrialização de carne ani
mal em locais ou recinto~ indevassá
vels, tendo 

PARECERES, sob números 83, 84 e 
85, de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela. 
constitucionalidade e juridicl
dade; 

- da Indústria e do Comércio, pe
la rejeição, após audiência do 
Ministro da Agricultura; 

- de Saúde, pela rejeição. 

6 

Discussão, em primeiro turno, com 
apreciação preliminar da juridicida
de, nos têrmos do art. 265-A, do Re
gimento Interno, do Projeto de Lei 
do Senado n.0 19, de 1969, de autoria 
do Senador Vasconcelos .Torres, que 
assegura ao empregado o pagamento 
de EJalários após a rescisão do con
trato de trabalho e até a efetiva li
beração e regularização dos do-
cumentos, tendo · 

PARECER, sob n.0 127, da Comissão 

. - de Constituição e Justiça, pela 
injuridicidade. · 

7 

Requerimento n.0 46, de 1970, de 
autoria do Sr. Senador Paulo Tôrres, 
solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado, da Ordem .. do Dia bai
xada pelo Excelentíssimo Sr. Mi
nistro do Exército, General Orlando 
Geisel, pelo tranreurso do Dia da 
VItória. 

(Prejudicado, em virtude de ter si
do atendido o seu objetlvo, através 
de discurso pronunciado, em 9 do 
corrente, pelo Sr. Senador Victortno 
Freire.) 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 
30 minutos.) 

i 
! 
I 

I 
I 
I 
I 
! 

I 
I 

i 
! 
I 

I 
I 

i 
I 
' I' 

I 
' 
I ,·, 
:/, 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I I 
' . ' 
I 

I 



29.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
cm 13 de maio de 1970 

PRESIDl!:NCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS, FERNANDO CORRl!:A, 
EDMUNDO LEVI E DO:MtCIO GONDIM 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard -
Oscar Passos - Flávio Brito -
Edmundo Levi- Milton Trindade- . 
Clodomir Milet - Victorino Freire 
- José. Cândido - Duarte Filho -
Manoel Villaça - Argemiro de Fi
gueiredo - Domício Gondim - João 
Cleofas - Pessoa de Queiroz - José 
Ermírlo - Júllo Leite - José Leite 
- Antônio Balblno - Paulo Tôrres 
- Vasconcelos Torres - Aurélio 
Vianna - Carvalho Pinto - Lino de 
Mattos- José Fellciano- Fernan
do Corrêa - Filinto Müller - Be
zerra Neto - Ney Braga - Adolpho 
Franco - Mello Braga - Celso Ra
mos - Antônio Carlos - Attillo 
Fontana - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compare
cimento de 35 srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.o-secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada, sem debates. 

o Sr. to-secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER 
N.o 152, de 1970 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 154, de 1.968 (n,0 1.255-B/64, na 

Câmara), que equipara aos segura
dos autônomos do INPS os minis
tros de confissão religiosa e mem
bros da congregação religiosa, de 
filiação facultativa, e dá outras pro
vidências. 

Relator: Sr. Attüio Fontana 

o presente projeto, que "equipara, aos 
segurados autônomos do INPS, os mi'
nistros de confissão religiosa e membros 
de congregação religiosa, de filiação fa
cultativa, e dá outras providências", re
torna ao exame desta Comissão para que 
se pronuncie sôbre o seu mérito, vez que, 
até o presente momento, nenhuma res
posta nos foi remetida pelo Ministério 
do Trabalho e Previdência Social aos 
dois pedidos de informações por nós so
licitados, a 7-11-69 e a 8-4-70. 

2. Em seu parecer preliminar, o ilustre 
Senador Duarte Filho tece algumas con
siderações, levantando algumas dúvidas, 
quanto ao aspecto atuarial do problema 
da transformação ou passagem de deter
minada categoria de segurados para 
outra, com contribuição percentual dife
rente, ou melhor, indaga se tal fato não 
seria oneroso para o INPS. Reconhece S. 
Ex.a que isso poderia não se dar, mas, 
ao contrário, essa mudança ser "perfei
tamente executável, dado o tipo de se
gurados de que se trata - "ministros 
de confissão rellgiosa". Em outro tópico 
de seu parecer preliminar, o ilustre Rela
tor afirma entender, como a grande 
maioria, "que os ministros de confissão 
religiosa e os membros de congregação 
religiosa são, como todos os sêres huma
nos, merecedores de amparo assisten
cial e previdenciário", lembrando que, 
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"não obstante, êles já têm direito a essa 
assistência e previdência, pois, conforme 
lhes foi facultado em lei e ninguém o 
nega, podem ser "segurados facultati~ 

vos" do INPS, para o qual contribuem 
com dezesseis por cento (16%) sôbre o 
salário-base". Diante dessas razões é que 
a Comissão de Legislação Social decidiu 
sollcitar a audiência do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social. 

3. Estudamos cautelosamente a maté~ 
ria e, a seguir, tentaremos, com base nos 
elementos existentes em todo o proces
sado, abordar e responder às dúvidas 
antes levantadas. 

4. Inicialmente, lembramos que, nor
malmente, projetas como o que ora se 
encontra sob o nosso exame somente são 
apresentados quando as situações nêle 
compreendidas exigem modificações. Se 
os ministros de confissão religiosa, de 
acôrdo com a lei, podendo-se inscrever no 
INPS como segurados "facultativos", é 
necessário notar, a contribuição em tal 
caso é para os mesmos muito pesada. 
Quantos existem, talvez, por êsse pais 
imenso, percorrendo o seu interior, le~ 

vando a palavra de Deus aos humildes, 
aos desamparados pela sorte e que, como 
êles, nada possuem? Sem dúvida, não 
podem filiar-se ao INPS na forma facul~ 
tativa ora permitida, contribuindo com 
16% sôbre um salárlo~base fixado pelo 
Departamento Nacional de Previdência 
Social (DNPS), ouvidos os órgãos de 
classe "quando houver" e "reajustado 
automàticamente, na mesma proporção, 
sempre que fôr alterado o salário~mlni~ 
mo"- arts. 77 e 78 da Lei n.0 3.807, de 
1960, com a redação dada pelo Decreto
Lei n.0 66, de 1966. 

Dessa forma, especialmente . quando, 
segundo fomos informados, parece haver 
dúvida sôbre se tais "ministros rel!gio~ 
sos" podem ou não filiar-se, não vemos 
qualquer inconveniente em se permitir, 
taxativamente, a sua Inscrição no INPS, 
em bases razoáveis e justas. 

5. Sôbre êste aspecto, aliás, tomamos a 
liberdade de transcrever os seguintes 
tópicos do parecer, favorável, da Comis~ 
são de Constituição e Justiça da Câmara 
dos Deputados, verbis: 

"Face aos dispositivos legais citados, 
não há qualquer criação·ou extensão 
de benefícios. O projeto, apenas, de
clara e esclarece direitos adquiridos 
em textos legais em vigor que alguns 
consideram obscuros. 

Atualmente, já permitem, pelo Re
gulamento Geral da Previdência, aos 
ministros de Religião e aos religiosos 
(art. 4.0, n.0 n, art. 3.0 ) a contribui
ção para o INPS. Todavia, como 
acentua o Autor da. proposição, a 
faculdade e os procedimentos, no 
caso, são vagos, sem uniformidade 
e quase inexequíveis, resultando por 
vêzes Inútil a concessão. 

As despesas com a previdência dos 
celibatários são muito menores que 
com as dos chefes de famma segu
rados comuns, considerando-se a 
sua própria condição. 

Não há, no projeto, "criação, nem 
majoração ou extenção de serviço 
assistencial de benefício da previ
dência social". 

Tudo que nêle se contém consta do 
art. 4.0, letra d, art. s.o, n.o VI da 
Lei Orgânica da Previdência Social, 
que não vêm sendo devidamente 
cumpridos e observados, face à di· 
versidade de interpretação." 

6. A mesma Comissão, em outro ponto, 
ressalta não haver como "negar que os 
ministros religiosos dos diversos cultos, 
sobretudo os sacerdotes e os rellgiosos 
"exercem habitualmente e por conta 
própria atividade profissional remune
rada." Ninguém trabalha nem pode viver 
de graça. A remuneração varia, confor~ 
me as diversas circunstâncias, como 
ocorre com os médicos, advogados, etc. 
Todos são iguais perante a Lei. No en~ 
tanto, vem-se observando a discrimina-
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ção vedada pela Lei Maior, sob diversas 
alegações, data venia, infundadas." 

7. Quanto ao aspecto atuarial, enten
demos que a mudança preconizada será 
benéfica para a Previdência Social. 
Realmente, os ministros religiosos, que 
atualmente são segurados "facultativos", 
déixarão de contribuir em dôbro (16%), 
para fazê-lo sôbre oito por cento (8%), 
percentual fixado para os "segurados au
tónomos". Cumpre notar, no entanto, se
rem poucos os que se ut111zam dessa Fa
culdade legal. 

A.dotada a medida, todos os ministros 
de confissão religiosa passariam a ser 
segurados "obrigatórios". Saliente-se, 
ainda, que essa classe especial de segu
rados bem poucos beneficias pleiteará do 
lNPS, uma vez que, conforme foi salien
tado na justificação do A.utor, a grande 
maioria dêles é de celibatários, sem pro
blemas domésticos ou familiares. 

Como se vê, é óbvio que a receita -
todos os ministros contribuindo e não 
apenas alguns - será bem maior do que 
a despesa. 

8. Entendemos, no entanto, que o pro
jeto, como se encontra, merece alguns 
reparos. 

Assim é que o art. 1.o, logo após "mi
nistros de confissão religiosa", utüiza a 

· expressão - "e os membros de congre
gações." Como se sabe, "os membros de 
congregação" são em grande número, ou 
seja, são todos aquêles que, em algumas 
religiões, contribuem monetàriamente 
em caráter permanente, para a congre
gação a que estão filiados. Essa amplia
ção, talvez, poderia dar margem a críti
cas justificadas, propiciando situações 
pouco aconselháveis. ll: necessário, assim, 
que se restrlnj a o texto aos "ministros de 
confissão religiosa", dando-se uma reda
ção que não amplie exageradamente o 
favor legal. 

O ilustre Senador Aurélio Vianna su
geriu-nos a inclusão dos missionários 

colportores entre os favorecidos pelas 
disposições do projeto, com o que con
cordamos. Os colportores dedicam-se à 
disseminação, pelo Pais, de Bíblias, livros 
e revistas de cunho religioso, vivendo do 
seu sustento próprio, e não podem, no 
mom·ento, filiar-se ao INPS - o que não 
é justo, pois a Previdência Social se des
tina a todos. 

Por sua vez, o parágrafo único do art. 
1.0 , no nosso entender, deve ser adaptado 
à técnica adotada na legislação previ
denciária, dando-se ao DNPS a faculda
de de fixar, dentro de um critério justo, 
a contribuição a ser cobrada nas diver
sas regiões do País. 

Por. sua vez, o parágrafo único do art. 
1.0, no nosso entender, deve ser adaptado 
à técnica adotada na legislação prevl
denciária, dando-se ao DNPS a faculda
de de fixar, dentro de um critério justo, 
a contribuiÇão a ser cobrada nas diver
sas regiões do País. 

Outro aspecto merecedor de reforma é 
o contido no parágrafo único do art. 2.0 , 

que estabelece: 

"Se o exercício das funções prece
deu o regime das Leis de Previdên
cia, a contagem do tempo constante 
dêste artigo" - de serviço - "parti
rá da data da cobertura da Previ
dência Social." 

'Trata-se de restrição injustificável, vez 
que para os demais segurados não se 
aplica. A legislação em vigor, para todos 
os segurados, admite a contagem do 
tempo de serviço anterior à Previdência 
Social, nos moldes e condições estabele
cidas, desde que recolhidas as contribui
ções relativas ao mesmo. Se os ministros 
serão admitidos como "segurados", a êles 
deverá ser aplicada a legislação cabível 
na espécie a todos os segurados em geraL 

9. Diante do exposto, julgamos perfei
tamente cabível e justa a medida con
tida no projeto, razão por que opinamos 
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pela sua aprovação, com ·as alteraçoés, 
constantes das seguintes emendas: 

EMENDA N.0 1- CLS 

Dê-se ao art. 1.0 do projeto a seguinte 
redação: 

"Art. 1.o- Os ministros de confissão 
religiosa, membros de congregação 
ou de ordem religiosa, e os missioná
rios "colportores" que, nessa quali
dade, sejam f111ados ou venham a se 
filiar ao Instituto Nacional de Pre
vidência Social (INPS), serão consi
derados s·egurados autónomos para 
os efeitos das contribuições e dos di
reitos e vantagens assegurados a 
essa categoria de contribuintes. 

Parágrafo único - O Departamento 
Nacional de Previdência Social 
(DNPS) fixará a contribuição dos 
segurados a que se refere êste arti
go, que não poderá ser Inferior a um 
(1), nem superior a cinco (5) salá
rios-mínimos da região onde exer
cerem suas atlvldades." 

EMENDA N.o 2 - CLS 

Suprima-se o parágrafo único do arti
go 2.0 do projeto. 

Sala das Comissões, em 8 de maio de 
1970. - Milton Trindade, Vlc·e-Preslden
te, no exercício da presidência - Attílio 
Fontana, Relator - Aurélio Vianna -
Josaphat Marinho, salvo redação. 

PARECER 
N.o 153, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 154, 
de 1968. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

O projeto ora sob o nosso exame, 
oriundo da Câmara dos Deputados, em 
seu art. 1.0 , c·onsldera "os ministros de 
confissão religiosa e os membros de 

congregação ou ordem religiosa, f111a
d·os ou que se fillarem ao INPS", como 
"segurados autónomos, para os efeitos 
das contribuições e dos direitos e vanta
gens assegurados a essa categoria de 
contribuintes". O parágrafo único do 
mesmo artigo fixa para os referidos se
gurados "a contribuição de até 5 (cinco) 
salários-mínimos da região onde exer
cerem suas atlvldades". 

Pelo art. 2.0 , "é facultado o pagamen
to atrasado, para efeito de aposentado
ria e pensão, aos contribuintes a que se 
refere o artigo anterior, podendo con
tar o tempo a partir do Início de suas 
funções e com direito, Inclusive, ao par
celamento dos pagamentos assegurado 
a·os demais contribuintes". 

Consoante dispõe o art. 3.0 , "o custeio 
das despesas decorrentes da presente 
Lei correrá à conta das fontes· de recei
ta constantes do Título V, Capitulo I, 
art. 164, n.o VII, do Regulamento Geral 
da Previdência Social, aprovado pelo 
Decreto n.O 60. 501, de 14 de março de 
1967", ou seja, a arrecadação das con
tribuições dos segurados autónomos. 

2. o Autor, justificando a medida, as
sim se expressa: 

"Com relação aos religiosos e ecle
siásticos em geral, considera-se o 
fato de que surgem problemas no 
mesmo gênero, como o caráter não 
económico das entidades rellglosas, 
a sua finalidade social, os diferen
tes entraves a uma cobrança judi
cial, entre legais e psicológicos. 
Acresce considerar que o sacerdote 
católico tem uma posição, por fórça 
dos cursos que faz, equiparada ao 
-diplomado por faculdade de filoso
fia e no clero chamado secular não 
haveria posslbil1dade de ser defini
do legalmente quem seria a "emprê
sa" a que presta serviços." 

3. A Ilustrada Comissão de Legislação 
Social desta Casa, examinando a· maté-
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ria, inicialmente solicitou a audiência 
do Ministério do Trabalho e Previdên
cia Social que, não obstante reiterada 
(7-11-69 e 8-4-70), não enviou a esta 
Casa qualquer Informação. 

A seguir, aquela Comissão aprovou o 
parecer do Relator, Senador Attillo 
Fontana, favorável ao projeto, com duas 
emendas, a primeira das quais corrige 
a redação dada ao art. 1.0 , com a fina
lidade de restringir a aplicação do fa
vor legal unicamente aos "ministros de 
confissão religiosa" e aos "missionários 
colportores". Com a nova redação, ex
clui-se a posslb1lidade de Inscrição, co
mo segurados autônomos, contribuindo 
com 8% (oito por cento) sôbre o salá
rio-base, dos "membros de congregação 
religiosa", que são em grande número, 
ou seja, são os que contribuem, normal 
e permanentemente, para a manuten
ção das congregações religiosas. A se
gunda suprime o parágrafo único do 
art. 2.0, que dá tratamento diferente do 
já previsto em lei. 
4. A Comissão de Legislação Social, 
quanto ao aspecto atuarial do proble
ma, entende "que a mudança preconi
zada será benéfica para a Previdência 
Social", uma vez que, multo embora os 
atualmente inscritos como segurados 
facultativos - que são multo poucos -
deixem "de contribuir em dôbro (16%) 
para fazê-lo sôbre oito por cento (8%), 
percentual fixado para os segurados au
tónomos", a totalidade dos ministros de 
confissão religiosa passará a contribuir 
obrigatoriamente. Salienta, ainda, o 
mesmo parecer, "que êsse tipo especial 
de segurados bem poucos benefícios 
pleiteará ao INPS, uma vez que, con
forme foi ressaltado na justificação do 
Autor, a grande maioria dêles é de ce
libatários, sem problemas domésticos ou 
familiares". 

Conclui, entendendo ser "óbvio que a 
receita - todos os ministros contribuin
do e não apenas alguns - será bem 
maior que a despesa". 

5. A Comissão de Finanças da Câma
ra dos Deputados, ao examinar a maté
ria, afirma: 

"O projeto não cria nem aumenta 
despesas, pois os benefícios para os 
segurados decorrem de ·suas próprias 
contribuições para a Previdência 
Social, tal qual ocorre com os tra
balhadores autônomos. 
O projeto (substitutivo) gera direi
tos após o cumprimento das obri
gações para com a Previdência So
cial. l!: multo humano e corrige in
justiças."· 

6. Ademais, cumpre ressaltar, tôda a 
legislação prevldenclárla vem sendo am
pliada pelo Govêrno, de forma a com
preender as mais diversas espécies de 
trabalhadores, que passarão a receber os 
benefícios, dentro de um quadro geral, 
de um plano global. l!: o que nos de
monstra, por exemplo, o Decreto-lei n.0 

,564, de 1.0 de maio de 1969, que Insti
tuiu o "Plano Básico da Previdência 
Social", que será gradatlvamente apli
cado aos trabalhadores do setor agríco
la. Pelo art. 9.0 do decreto-lei, será im
plantado o referido Plario "à medida 
que as diferentes atlvldades forem atin
gindo suficiente · grau de organização 
empresarial, a critério do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, fazendo
se a inclusão das emprêsas de cada nôvo 
setor, ·mediante decreto. do Poder Exe
cutivo". 

Dessa forma, é compreensível que se 
aceite a Inclusão dos eclesiásticos como 
segurados autônomos, beneficiários do 
regime comum e normal da Previdência 
Social, aplicável a todos, dentro de um 
quadro geral. 
7. Cumpre-nos, finalmente, no que 
compete a esta Comissão examinar, res
saltar que a aprovação da medida con
tida no projeto não Implicará em qual
quer aumento de despesas para a União. 

Como se sabe, a contribuição da 
União para a Previdência Social é 
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constituída pela arrecadação de várias 
taxas (art. 71 da Lei n.0 3.807/60, com 
a redação do Decreto-lei n.0 72, de 
1966), e destina-se ao custeio das des
pesas de Administração da Previdência 
Social, consoante dispõe o art. 69, IV, 
da Lei Orgânica. Dessa ·forma, não é 
atingida ou afetada pelas alterações le
gais ocorridas no campo dos benefícios 
ou por transformações de categorias, 
como a adotada no projeto. 
8. Diante do exposto, nada havendo 
no âmbito da competência regimental 
da Comissão de Finanças que possa ser 
oposto ao projeto, opinamos pela sua 
aprovação, com as alterações sugeridas 
nas Emendas n.os 1-CLS e 2-CLS. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. - Carvalho Pinto, Presidente -
Clodomir Milet, Relator - Raul Giu
berti - José Ermírio - Bezerra Neto -
Júlio Leite - José Leite - Pessoa de 
Queiroz - Carlos Lindenberg - Adol
pho Franco - Attílio Fontana. - Ar• 
gemiro de Figueiredo. 

PARECER 
N.o 154, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n,0 5, de 1969. 

Relator: Sr. Filinto Müller 
Ã' Comissão apresenta. a redação final 

do Projeto de Lei do Senado n.o 5, de 
1969, que denomina "Presidente Costa e 
Silva" a Ponte Rio-Niterói. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente, em 
exercício - Filinto Müller, Relator 
José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 154, de 1970 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.0 5, de 1969, que denomina 
"Presidente Costa e Silva." a. Ponte 
Rio-Niterói, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 - l!: denominada "Presidente 

Costa e Silva" a Ponte Rio-Niterói, par-

te integrante da Rodovia BR-101, em 
construção, na Bala de Guanabara, pelo 
Ministério dos Transportes - Departa
mento Nacional de Estradas de ;Roda
gem. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Na Sessão de 7 de fevereiro de 1968, o 
então Senador Mário Martins encami
nhou à Mesa o seguinte Requerimento, 
posteriormente deferido pela Presidên
cia: 

REQUERIMENTO 
N.o 64, de 1968 

Requeiro, ouvido o Plenário, que vossa 
Excelência solicite aos Excelentíssimos 
Governadores Estaduais as seguintes in
formações: 

a) na hipótese de essa unidade da 
Federação ou algum dos seus Muni
cípios terem realizado empréstimos, 
operações ou acôrdos externos, seja 
na atual administração ou na que a 
precedeu, se foi respeitada a Cons
tituição, no seu art. 45 e inciso n, 
que reza: 

"Art. 45 - Compete, ainda, privati
vamente, ao Senado: 

I - .. o ••••••••••••••••••••••• I o o •• 

II - autorizar empréstimos, opera
ções ou acôrdos externos, de qual
quer natureza, aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios." 

b) na hipótese de ter havido "em
préstimos, operações ou acôrdos ex
temos de qualquer natureza", forne
cer explicações detalhadas sôbre os 
mesmos, informando quando será so
licitada a respectiva autorização ao 
Senado Federal e quais os motivos 
pelos quais não houve, anteriormen
te, a solicitação da autorização. 
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Solicitadas as infonnações, a Presi
dência consultou ao autor do Reque·ri
mento se desejava que as respostas lhe 
fôssem encaminhadas à medida que 
chegassem. Tendo Sua Ex.a preferido re
cebê-las tôdas de uma só vez, ficaram as 
referidas respostas sob a guarda da Se
cretaria-Geral da Presidência até a pre
sente data. 

Tendo o Sr. Senador Aurélio Vianna 
manifestado· seu interêsse em recebê-las, 
a Presidência tomará. as providências no 
sentido de lhe serem remetidas as refe
ridas respostas.· 

Relação das respostas ao Requeri
mento n.0 64, de 1968, de autoria do 
Senador Mário Martins: 
1 - Do Governador Lamenha Filho, 

do Estado de Alagoas. 
2 - Do Governador Lourival Bap

tista, do Estado de Sergipe. 

3 - Do Governador Ivo Silveira, do 
Estado de Santa Catarina. 

4 - Do Governador Jorge Kalume, 
do Estado do Acre. 

· 5 - Do Governador Danilo Duarte 
Mattos Areosa, do Estado do 
Amazonas. 

6 - Do Governador João Agripino, 
do Estado da Paraiba. 

7 - Do Governador Francisco Ne
grão de Lima, do Estado da 
Guanabara. 

8 - Do Prefeito Argeu Oliveira, do 
Municipio de São João da 
Barra. 

Sôbre a mesa, expediente que vai ser 
lido pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

OFiCIO 

Sr. Presidente: 

Na forma regimental, Indico a Vossa 
Excelência o Deputado Pedro Faria para 
Integrar a Comissão Mista Incumbida de 
examinar o Projeto de Lei n.O 4, de 1970 

CCN), que "autoriza o Poder Executivo a 
constituir a Sociedade de Economia Mis
ta - ARSA - Aeroportos do Rio de Ja
neiro S.A., e dá. outras providências,. em 
substituição ao Deputado Fernando Ga
ma. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 
1970. - Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Será. feita a substituição solicitada. 

Há. oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Llno 
de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Sem revi
são do . orador.) Sr. Presidente, desejo, 
da tribuna do Senado, assinalar que a 
Câmara dos Deputados, talvez inadverti
da, praticou ato de ironia na data em 
que transcorre o Dia da Imprensa, vo
tando, como o fêz, o decreto-lei gover
namental sôbre censura dos meios de 
comunicações. Data que deveria ser fes
tejada pela Imprensa, coincidentemente 
é também a data da libertação da escra
vatura. Duas datas, ambas significando 
liberdade. E a Câmara dos Senhores 
Deputados, com os votos contrários do 
MDB, aprovou mais uma medida de cer
ceamento dessas liberdades. 

Sr. Presidente, o guante sôbre a liber
dade de imprensa não reside apenas nas 
providências tomadas na Sessão matuti
na de hoje pela outra Casa do Congres
so Nacional; há outros óbices. Cêrca de 
572 jornais e 561 emissoras de rádios de 
cidades !nte!r!oranas dêste imenso terri
tório brasileiro também estão passando 
por dificuldades numerosas, criadas pe
lo Decreto-lei n. 0 972, que disciplinou o 
registro, ou renovou exigências para o 
registro de jornalistas, de periódicos e 
estações de rádio. Dificuldades, Sr. Pre
sidente, algumas insuperáveis, por parte 
de pequenos jornais do interior do Pais 
- jornais semanários, b!ssemanârios, 
qulnzenâr!os - que constituem o que se 
poderia chamar Imprensa nascente, !m-
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prensa que, em cada cidade, se irmana 
com a luta de sua população; imprensa 
que vive os problemas das pequenas ci
dades, cresce com as pequenas cidades, 
sofre com elas, mas que constitui motivo 
de vaidade e de satisfação para as po
pulações locais. 

No entanto, o Govêrno, tendo à sua 
frente as grandes emprêsas jornalisticas, 
as poderosas organizações de emissoras 
e de tevê, legislou esquecido dos 576 pe
quenos jornais, das 561 pequenas esta
ções de rádio. 

Criou para essas organizações - repi
to - dificuldades insuperáveis. Começa, 
Sr. Presidente, pela exigüidade do prazo, 
para o atendimento da exigência legal, 
que jâ terminou em março passado. O 
prazo foi exígüo exatamente pelas difi
culdades de atendimento dessas exigên
cias. 

o pequeno jornal geralmente é pro
priedade de uma pessoa física que não 
tem vantagens lucrativas com o empre
endimento, e que mantém o jornal por 
amor à profissão e por apêgo à cidade, 
pela necessidade de informar os seus 
habitantes. A lei, de maneira imperativa 
e inexorável, numa exigência estrava
gante, exige que a direção dêsse jornal 
seja entregue a um profissional que aten
da àquelas condições impostas às gran
des emprêsas jornallsticas e aos jorna
listas dos grandes centros urbanos. 

É uma repetição, na prática, Sr. Pre
sidente, do que acontece, por exemplo, 
com as farmácias. Quem conhece o inte
rior do País, sabe que, via de regra, o 
prático de farmácia, o homem que vive 
no cotidiano do seu trabalho, é o que 
realmente entende de farmácia, mas não 
é diplomado. Então se submete à exi
gência legal de ter como responsável 
pela sua farmácia um farmacêutico di
plomado, o qual é um eterno ausente da 
farmácia e empresta o seu nome a vã
rias dessas organizações comerciais ape-

nas porque é preciso atender ao Impe
rativo da lei. 

Vai acontecer, se providências não fo
rem tomadas, com os jornais interlora
nos - com os pequenos, quero frisar 
bem - exatamente isso. Há também os 
que vão desistir, os que vão fechar. 

Quem conhece a vida lnterlorana e 
acompanha de perto o significado de um 
pequeno jornal para a cidade, hã de to
mar conhecimento, com tristeza, com 
mágoa, de manifestações como esta, de 
um velho jornalista da cidade de Guaira 
que, referindo-se ao problema, me diz, 
em certa altura de sua carta: 

(Lê:) 

"Nós, dos Jornais do Interior, estamos 
em posição um tanto difícil, para di
rigirmos os mesmos, jâ que, como eu, 
que tenho êste jornal hâ 33 anos, sob 
minha direção e propriedade, não sei 
como devo agir, e no caso de se tor
nar difícil, pois não posso pagar um 
jornalista profissional para dirigi-lo, 
serei obrigado a suspender a confec
ção do mesmo, que jâ tem 41 anos 
de vida. 

É difícil e mesmo penoso ter que 
acabar com um jornal, aliás o único 
na cidade, após tantos anos de lu
tas, mas acreditamos ainda que a lei 
faculte a nós, diretor e proprietário, 
a continuarmos a dirigi-lo." 

Esta carta, Sr. Presidente, estereotipa 
bem a situação, que é geral nas pequenas 
cidades do Interior, no que diz respeito 
a pequenos jornais, e esta reclamação 
vale também para as pequenas rádio
emissoras. Nesse particular, a correspon
dência que tenho em mãos é volumosa. 
Destaquei algumas, apenas como símbo
lo do estado de alma, de desânimo, em 
que vivem jornalistas profissionais de 
rádio e televisão no Interior do Pais. 

Vejamos, por exemplo, o telegrama 
que me manda o Sr. Antônio Martins, de 
uma estação de rádio da cidade de Or-
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lândia - Rádio Clube de Orlândia -
nestes têrmos: 

(Lê.) 

"Milhares de jornalistas brasileiros 
apelam para que seja permitida no
va prorrogação de prazo, a fim de ser 
possível completar a documentação 
para o registro profissional exigido 
pelo Decreto-lei n.0 972." 

o Diretor da Rádio Clube de Orlândia 
apenas pede maior prazo. Já. não é o que 
acontece com o Sr. Gabriel Otávio de 
Souza, Diretor do Correio da Sorocabana 
da cidade de Presidente Prudente, que é 
maiS pessimista. :S:le nos dirige corres
pondência nestes têrmos: 

"As dificuldades da regulamentação 
da profissão do jornalismo nas em
prêsas são, talvez, insuperáveis para 
os jornais do interior. 11: processo 
exaustivo, as leis são contraditórias, 
há dificuldade de interpretação. 
Mesmo um órgão como o Correio da 
Sorocabana, com 26 anos de existên
cia, cujo diretor é possuidor de car
teira profissional desde 1946, está su
jeito a vistorias e providências para 
regularizar a sua situação". 

Da cidade de Taubaté, que é uma es
pécie de Capital da Região do Vale do 
Paraíba - é, com relação às cidades bra
sileiras, no seu conjunto, uma cidade im
portante, uma cidade industrial, uma ci
dade que se pode Incluir na categoria de 
grande cidade - nos chega apêlo do Sr. 
Isacil Lelis Martins da Rádio Cacique de 
Taubaté, que diz, a uma altura de sua 
correspondência: 

"0 Decreto-lei n.0 972 gerou dificul
dades no Interior, onde muitos que 
militam na imprensa interiorana 
normalmente o fazem simplesmente 
dentro daquilo que chamamos de 
"amor à arte", e isto é bem justifi
cável, porquanto a imprensa no in
terior jamais poderá remunerar um 
profissional da imprensa por falta 
única e exclusivamente de recursos. 

Jamais poderemos pensar em têrmos 
de profissão - o jornal!sta do In
terior." 

Sr. Presidente, não me manifesto com 
pessimismo. Estou vendo à minha frente 
o eminente Senador Guldo Mondin, que 
responde pela Liderança nesta Sessão, 
com lnterêsse no meu pronunciamento, 
o que me dá a esperança de que a ma
téria merecerá realmente um estudo 
aprofundado e que possivelmente o pro
jeto de lei que estou preparando e que 
devo submeter à consideração da Casa, 
entre amanhã e depois, será objeto de 
exame por parte da Bancada da ARENA 
nesta Casa, com o propósito de acertar 
e de atender àqueles que reclamam, com 
razão, pois realmente as exigências le
gais são para os pequenos órgãos, jornais 
ou rádios, insuperáveiS. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex.a me per
mite um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - COm pra
zer. 

O Sr. Guido Mondin - Tenha V. Ex.a 
a certeza de que teremos o· maior inte
rêsse, e até carinho. no exame desta ma
téria. Eu, particularmente, a conheço, eis 
que sempre participei, no Rio Grande, 
dos Congressos anuais, realizados pela 
pequena Imprensa, Isto é, a Imprensa do 
interior que tem, na ADJORI a sua as
sociação no meu Estado. Fora êste as
pecto, sou fundador de vários jornais no 
interior. E cito aqui, no "Dia da Impren
sa", com grande carinho, um que ajudei 
a fundar, há 23 anos, ainda hoje em ple
no vigor, com publicação sistemática, 
evoluída, cada vez melhor. Conheço, as
sim, as dificuldades enfrentadas por es
sa pequena Imprensa, a Imprensa do in
terior. Confesso, assim, que estou tanto o 
quanto surpreendido pelas revelações que 
V. Ex.a faz à casa, porque, estando eu 
l!gado a grupos organizados de proprie
tários de jornais no Interior, não recebi 
comunicação a respeito. Ignoro, pois, se 
o problema existe no Rio Grande do Sul, 
ou o que estará ocorrendo, porque, slste-



-364-

màtlcamente, me fazem tal comunica- ... 
ção. Afora isso, digo a V. Ex.a que cuida
remos carinhosamente da matéria. 

O SR. LINO DE MA'ITOS - Sinto-me 
satisfeito, porque a pregação caiu em ter
reno bom, fértil, dadivoso, em terreno de 
que nos falou, há 470 anos, Pero Vaz 
Caminha. 

o Sr. Guido Mondin - Permite V. Ex."' 
um aparte? 

O SR.· LlNO DE MATOS - Pois não. 

O Sr. Guido Mondin- Apenas, êle di
zia que, "aqui, em se plantando, tudo dá~, 
e eu não posso prometer que tudo de. 
Posso, porém, dizer a V. Ex."' que pode 
plantar; alguma coisa há de nascer. 

O SR. LINO DE MA'ITOS - Estou 
plantando, certo de que dará. 

o fato de v. Ex."', nobre Senador Guida 
Mondln, estranhar que não tenha rece
bido reclamações neste sentido, talvez se 
justifique pela circunstância de ter a 
Imprensa, algumas vêzes, noticiado o 
meu propósito de tratar da matéria. 

Conforme verifica o Senado, não falo 
por Iniciativa própria, criando problema; 
apenas, estou veiculando reclamações 
procedentes da Imprensa lnterlorana, que 
me escreve e telegrafa, solicitando pro
vidências. 

Neste particular, para govêmo da LI
derança da Maioria, nesta Casa, a fim de 
ficar bem patente a existência do fato, 
passo a ler a petição dirigida, no dia 20 
de março de 1970, pelo jornalista José 
Mendes Ribeiro, ao Excelentlsslmo Se
nhor Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, a propósito da matéria. 

"Exmo. Sr. 
Júlio Barata 
DD. Ministro do Trabalho e Previ
dência Social 
Brasílla - DF 
Excelentlsslmo Senhor: 
O abaixo assinado, José Mendes RI-

beiro, brasileiro, casado, residente à 

Rua José Vicente, n.0 612, Lorena, 
Estado de São Paulo, representante 
comercial autônomo, conforme ma
tricula n.0 21-273-00055-53 no INPS 
e registro n.0 8.458 no CORCESP, 
devidamente cadastrado como con
tribuinte no Ministério da Fazenda, 
sob n.0 158002108, exerce, também, 
há mais de vinte anos, a função de 
redator em jornais lnterioranos, co
mo colaborador, tendo procurado 
sempre. e na medida do posslvel, es
pontâneamente, credenciar-se pro
fissionalmente para tanto, como ln
dica a sua condição de sócio das As
sociações Brasileira e Paulista de 
Imprensa, sob n.os 408 e 5.993, res
pectivamente. 

Entretanto, face ao Decreto-Lei n.o 
972, e ao Decreto n,0 65.912, pede 
vênla para expor e requerer. o se
guinte: 

a) a maioria dos jornais interloranos, 
até 17 de outubro de 1969, estava re
gulada de acôrdo com a Lei de Im
prensa, n.O 5 .250, tendo o seu regis
tro assegurado conforme estabelecem 
os arts. 8.0 e 9.0 , assim como a sua 
publicação garantida pelo art. 153, 
§ 8.0 , da Constituição da República 
Federativa do Brasil; 
b) devidamente cumpridas tais exi
gências, nada mais havia, até en-

. tão, que a configurasse nos moldes 
fixados pelos subseqüentes diplomas 
legais, estando, assim, revestida de 
absoluta autenticidade; 
c) por Isso, ainda, a maioria dêsses 
jornais (semanários), não estava 
obrigada a registrar como emprega
dos o seu corpo de colaboradores, 
mesmo porque, em sua grande par
te, luta com dificuldades de ordem 
financeira, sobrevivendo mais por 
fôrça de sadio Idealismo e Incentivo 
de pessoas bem Intencionadas, In
clinadas às letras, pois, eis a verda
de, a matéria paga (pequenos anún
cios comerciais, já que as publica-
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ções oficiais, editais e proclamas, 
são gratuitas) mal cobre as despe
sas de impressão - contudo, circula, 
ganha corpo, e, em muitos casos, 
consegue prosperar; cresce com a ci
dade, documentando-a; registra efe
mérides, serve de provas em proces
sos, dá fé pública a declarações, 
promove campanhas beneficentes e 
esportivas, ajudando, até, o movi
mento de alfabetização ... 

Assim caracterizada a imprensa inte
riorana, o requerente enumera os mo
tivos desta petição: 

"1) na condição de retardatário ao 
registro como profissional da impren
sa, participou de uma reunião em 
Guaratinguetá (SP), em fervereiro 
último, presentes jornalistas e repre
sentantes da imprensa valeparaiba
bana, e, também, os Drs. Adriano 
Campanhole e Rivadavia de Men
donça, respectivamente, Presidente e 
Diretor do Departamento Jurídico do 
Sindicato dos Jornalistas Profissio
nais no Estado de São Paulo; 

2) orientando os interessados, o Dr. 
Rivadavia de Mendonça indicou o se
seguinte: que o jornal se transfor
masse em emprêsa, pois, conforme 
dispositivo legal exigido, "o proprie
tário não poderia atestar a si mes
mo na condição de patrão e empre
gado" - entretanto, obtemperou, tal 
sociedade poderia ser constituida en
tre "marido e mulher", na qual ela 
figuraria como a proprietária e êle 
como empregado, afim de que um 
complementasse o outro, ou seja: a 
espôsa abonaria o marido em atendi
mento ao modêlo 2 - "atestado da 
emprêsa empregadora, com venci
mentos, função e data da admissão" 
- para o competente registro pro
fissional, e êsse, habilitado, serla o 
responsável pela editôra; 
3) entretanto, por motivos vários, 
sobretudo pela impossibilldade de re
gredir um ano atrás e criar, por n.s-

sim dizer, nos livros e anotações fis
cais, todo uma situação de ordem 
legal ao Decreto-Lei n.0 972, precei
tuada posteriormente ·(o referido De
creto-lei, com cinco meses da. publi
cação e três da regulàmentação, 
eXige provas de hab111tação, como 
empregado, em período anterior à 
sua própria vigência), os quais deve
riam, ainda, ser regularizados, 
com multas e correndo o risco de in
validação, e isso dentro de um prazo 
relativamente curto (até 21 do cor
rente), muitos jornais não puderam 
fazê-lo, e, entre êsses, "O LORENI
NHA", editado nesta cidade, do qual 
o requerente é redator há cinco anos. 
Por isso, sem ter quem o atestar co
mo empregado, mas desejoso de go
zar do favor legal que provisiona os 
militantes da imprensa. como jorna
listas profissionais, é que deu entra
da, nesta data, na Delegacia Regio
nal do Trabalho, em São Paulo, do 
requerimento pedindo registro (Pro
tocolo n.0 151.884), juntando os do
cumentos que dispunha: fôlha cor
rida da Polícia, atestado do diretor
responsá.vel do "0 LORENINHA", 
fotocópia de sua contribuição sln- · 
dlcal - ESPERANÇOSO de que 
o Govêrno, atendendo à solicitação 
fol'lllulada pelo Dr. Adriano Campa
nhole, modifique o Decreto-Lei n.0 

972. 
Respeitosamente, por pressupor que 
um adenda virá em abono da classe 
autônomo, dentro dos itens abaixo: 

I - estabelecimento de duas cate
gorias: jornalistas profissionais em
pregados e jornalistas profissionais 
autônomos; 

II - os jornalistas profissionais em
pregados, já. possuidores da Carteira 
Profissional, estariam dlretamente 
subordinados às Delegacias Regio
nais; 
III - os jornalistas profissionais 
autônomos, com os mesmos direitos 
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para o exerclclo da profissão, esta- · .. dedicam são profissionais. Com raras 
riam afetos aos Conselhos Regionais, exceções, algumas grandes cidades do ln
a exemplo dos Conselhos Regionais terlor comportam êsse aspecto enlpresa
dos Representantes Comerciais; rlal, tanto de estação de rádio quanto de 
11 1.o _ 0 registro poderá ser físico jornal. Digo Isso, porque, Dlretor de um 
ou jurídico; jornal, já pertenci a vários outros e sei 

que já foi prorrogado, uma vez, êsse·pra
!1 2.0 

- em um ou outro caso, só se- zo. Acredito, portanto, que o Govêrno de
rã concedido ao requerente que apre- terminará nova prorrogação para o curo
sentar provas (publicações, registro prlmento das exigências Inúmeras e di
do jornal, atestado do diretor-res- ficels, conforme v. Ex.a acentuou. De 
ponsável) de que mllltava na lm- modo que o projeto de lei de sua autoria 
pensa antes da publicação do De- virá ao encontro dessas reivindicações 
creto-Le1 n.o 972; enumeradas. Acredito que o próprio Go
é que roga sejam reconsideradas as vêrno, vendo que grande parte das en
exigências contidas no Decreto regu- tldad:es, objeto dêsse decreto, não estão 
mentador, de n.o 65.912, pois, tais cumprindo suas determinações, êle pró
Itens, se adotados, atenderiam a tô- prlo se veJa obrigado a prorrogar o pra
da a classe, Indistintamente. 

Confessando seu Intento de "bem 
Informar, para melhor formar", e, 
dentro dêste postulado, de lutar pe
la defesa das Instituições e respeitar, 
como sempre respeitou, as autorida
des constltuldas, 

Respeitosamente, Nestes têrmos, P. 
deferimento 

Lorena, 20 de março de 1970. - Jo
sé Mendes Ribeiro" 

Creio que a simples leitura dessa peti
ção mostrará ao nobre colega, Senador 
Guldo Mondln, que realmente o fato 
existe, tanto que se está batendo à porta 
da autoridade competente, o nobre MI
nistro do Trabalho, para as providências 
que estou veiculando, da tribuna, neste 
Instante. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex.a permite 
um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Pois não. 

o Sr. Bezerra Neto - A grande maio
ria das organizações do Interior, tanto 
no que se refere a jornais quanto a es
tações de rádio, não estão cumprindo 
determinações do Decreto-Lei 972. Como 
V. Ex.a bem acentuou, na realidade, não 
são nem emprêsas e nem os que a ela se 

zo. 
Acredito, ainda, que aplique as sanções 

severas ali previstas, ante a Impossibi
lidade do cumprimento daquelas deter
minações. 

O SR. LINO DE MATTOS - A mim 
parece, nobre Senador Bezerra Neto, que 
o Govêrno, face à existência dos fatos, 
tome providências, enviando para o Con
gresso projeto de lei disciplinando, de 
maneira mais adequada, a matéria. 
Mesmo assim, apresentei a minha propo
sição, declarando, desde logo, que me 
sentirei enciumado se, porventura, o Go
vêrno proceder da mesma maneira, man
dando encaminhar, para tramitação 
prioritária, projeto de lei de sua autoria. 

Ainda recentemente, dei provas públi
cas de que não fico enciumado quando 
o Govêrno acha boas as Iniciativas nos
sas e as transforma em lei, como é o 
caso das 200 milhas de mar territo-rial. 
É projeto de lei de minha autoria que 
tramitava no Senado quando o Govêrno 
o adotou, transformando-o em lei, atra
vés de decreto-lei. Notei, por exemplo, 
que a própria Exposição de Motivos do 
Sr. Ministro da Marinha ao IPTesldente 
da República é, em linhas gerais, o apro
veitamento da justificação que acompa
nha meu projeto de lei. Não me aborre
ci - ao contrário, multo me envaideci 

! 
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com J.sto, porque não se trata de traba
lho pessoal, mas de mamtestação do 
próprio Congresso, de solldariedade à Ini
ciativa que mereceu o apoio da opinião 
públlca. 

Concedo o aparte ao nobre Senador 
Bezerra Neto. 

O Sr. Bezerra Neto - Isso mostra o 
mérito da Iniciativa de V. Ex.a, que não 
tinha a preocupação de ser monopollza
dor pessoal da Iniciativa. Isto tem acon
tecido, em várias oportunidades, no Con
gresso. 

O SR. LINO DE MA'ITOS - Não só 
com relação à proposição de minha auto
ria, como também· de vários colegas. 

O Sr. Bezerra Neto - Ao Estatuto da 
Terra, por exemplo, oferecemos várias 
emendas, rejeitadas pela Comissão Espe
cial do Congresso. Tempos depois, trans
formou-se a matéria no Decreto n.0 

4.867, no Govêrno do Presidente Castello 
Branco, que Incorporou àquele projeto 
de lei oito artigos correspondentes às 
emendas de nossa autoria, rejeitadas 
anteriormente. O fato foi observado, da 
tribuna da Câmara, pelo relator do Esta
tuto da Terra, o llustre conterrâneo de 
V. Ex.a, o então Deputado Pacheco Cha
ves, que chamava a atenção para o apro
veitamento de emendas de minha auto
ria pelo projeto do Govêrno, quando ti
nham sido rejeitadas antes pela Maioria 
do Govêmo. 

O SR. LINO DE MA'ITOS - l!l outro 
exemplo que mostra, perfeitamente, que 
não há mal ou Inconveniente algum em 
que, amanhã ou depois, o Govêmo envie 
Mensagem para ser examinada pelo Con
gresso, encampando o meu projeto regu
lando a matéria, dada a urgência dela. 

A mim, aos Colegas e a todos os Con
gressistas, o que realmente preocupa é 
que aquêles problemas de lnterêsse cole
tlvo tenham soluções próprias e ade
quadas. 

A fim de não tomar multo tempo da 
Liderança governamental e das autorida
des do Executivo, que, porventura, que!-

ram examinar a matéria, faço uma sín
tese dos pontos principais, para têrmo 
do meu pronunciamento: 

"l.o - A Imprensa lnterlorana não 
pode ser enquadrada dentro dos 
mesmos critérios que regulam as 
grandes emprêsas jornalísticas, por 
diversas razões: 
a) o dlretor-responsável, em sua 
maior parte, é o redator-chefe, se
cretário, tesoureiro, dlagramador, 
"copy-desk" e até o Impressor do jor
nal." 

E há casos, também, em que até entre-
gam o jornal, nas pequenas cidades: 

"b) sua renda publicitária mal cobre 
a despesa de Impressão, as publlca
ções oficiais, de ln terêsse geral, são 
gratuitas (editais, proclamas, etc.);" 

Poucos são os jornais pequenos que 
recebem. 

"c) seus colaboradores são espontâ
neos e não percebem qualquer remu
neração - por Isso, não podem figu
rar como empregados; 

z.o) Respeitando-se a posição da ci
dade, nas pequenas, seria Impraticá
vel a sua transformação em emprêsa 
jornalística; seria o mesmo que ex!· 
glr das firmas comerciais Individuais 
que se transformassem em sociedades 
anônlmas ou por cotas limitadas; 

a.o) a aplicação do Decreto-lei n.0 

972, além de acabar com a maioria 
dos jornais lnterioranos, criaria a 
"Indústria de assinatura", pois, os 
que continuassem pagariam, "pró
forma", a profissionais habtlltados, 
como . acontece com grande número 
de farmácias pelo Interior a fora." 

Por Isso multo mais aprovaria se fôs
sem estabelecidas categorias distintas, 
tanto para a Imprensa, como para os 
seus profissionais, ou seja: 

a) emprêsas: jornais de grande cir
culação - dentro do que prece!-
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. tua o Decreto-lei n.0 972, direta
mente subordinadas às Delega
cias Regionais do Trabalho; 

b) autónomos: jornais de pequena 
tiragem- registro físico ou jurí
dico em Conselhos Regionais 
(aliás, o Projeto de Lei do Senado, 
de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, n.0 48, de 1965, 
rejeitado em Sessão de 3 do vi
gente, propunha a criação de 
Conselpos Regionais); 

c) jornalistas profissionais emprega
dos, os já habilltados -. conforme 
item a; 

d) jornalistas profissionais· autôno
mos - conforme Item b, gozando 
dos mesmos direitos profissionais 
que os empregados, podendo ser, 
também, proprietários de seus 
próprios jornais; 

e) faculta o direito de opção por uma 
ou outra categoria. 

Finalmente, um dispositivo que facul
tasse a transferência de uma categoria 
para outra, sempre que surgisse uma 
oportunidade. 

Creio, Sr. Presidente, que, em linhas 
gerais, fica o probloema exposto, aguar
dando principalmente que o Sr. Ministro 
do Trabalho e Previdência Social dili
gencie para a primeira providência, que 
esta é imediata e urgente, abrindo nôvo 
prazo para prosseguimento dos registras 
de jornalistas e dos jornais, periódicos, 
estações de rádio, enfim, dos meios de 
comunicação. (Muito b~m! muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Corrêa) 
-Tem a palavra o Sr. Senador Antônio 
Carlos, como Líder do Govêrno. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - (Como Lí
der. Lê o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, venho prestar os necessários es
clarecimentos à Casa, ao Congresso Na
cional e à Imprensa, a propósito de noti
ciários divulgados nos dias 8 e · 9 do cor-

rente, sôbre conduta da Liderança do 
Govêrno. 

Inúmeros jornais, comentando o que 
se discutira na reunião realizada, a 7 do 
corrente, por convocação e sob ·a presi
dência de Vossa Excelência, no Gabbiete 
do 1.0-Vice-Presidente, com à presença 
dos Senhores Senadores Wilson Gonçal
ves, Edmundo Levi, Aurélio Vlanna, Pe
trônio Portella, o Secretário-Geral da 
Presidência, duas assessoras da Mesa e 
eu, cujo tema: foi o ante-projeto do Re
gimento Comum, formularam conclusões 
sôbre dispositivos referentes à discipli
nação da votação simbólica que fogem à 
exata colocação que o nobre Sr. Senador 
Petrônio Portella e eu, representantes da 
Lide~ança do Govêrno, naquele encon
tro, adotamos face à questão. 

Ontem, através da coleção de recortes 
de jornais que nos ·é encaminhada, tomei 
conhecimento dêsse noticiário em tôda. 

• sua extensão. 

Hoje, cumpre-me esclarecê-lo, para 
restabelecer a exata posição da Lideran
ça do Govêrno. 

Em síntese, as conclusões da Imprensa 
foram as seguintes: 

a) o anteprojeto do Regimento Co
mum elimina a votação indivi
dual; 

b) essa prerrogativa dos Congressis
tas é transferida aos Lideres. das 
respectivas Bancadas; 

c) a eliminação foi defendida pelos 
Senadores Petrônio Portella e An
tônio Carlos Konder Reis; 

d) a disposição do Regimento Co
mum ultrapassou até as restrições 
impostas pelo próprio principio da 
fidelidade partidária expressa na 
Constituição; 

c) a exigência de apelamento de 10 
Senadores e 20 Deputados para 
peclido de verificação de votação, 
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é inusitada, pois, atualmente, 
qualquer Deputado ou Senador 
pode exercer êsse direito; 

f) a medida de grande alcance poli
tico foi proposta pela Liderança 
da ARENA, não só para prevenir 
a possib1lidade de novas crises, 
como as que abalaram o Pais em 

. 1968, como para aperfeiçoar o pro
cesso legislativo, dando-lhe maior 
mob111dade. 

Esta, a reprodução fiel das conclusões 
que me cumpre retificar. 

li: o que passo a fazer: 

a) o anteprojeto não elimina a vo
tação individual; ela se produ
zirá, sem quaisquer restrições, 
sempre que houver verificação de 
votação, cujo pedido estiver de
vidamente apoiado; · 

b) atualmente, quer na Câmara, no 
Congresso, ou nesta Casa, nas vo
tações simbólicas, a votação indi
vidual é mera ficção, pois que o 
anúncio do seu resultado se 
orienta, invariàvelmente, pela 
manifestação dos Lideres; 

c) o que o anteprojeto consigna, 
portanto, é uma regra já consa
grada pela praxe, no Parlamento 
Brasileiro, segundo a qual nas vo
tações simbólicas a manifestação 
dos Lideres representa o voto dos 
liderados presentes; 

d) a institucionalização de tal pra
xe, no caso do Regimento Comum, 
face ao atual processo legislativo 
em vigor, é medida indispensável, 
pois que, adotada a votação de 
Senadores e Deputados, separada 
e sucessivamente, numa Sessão 
de que participem as duas Casas, 
com seus componentes dispostos 
no recinto, desagrupados e em lu
gares não determinados, seria 
absurdo admitir-se que a votação 
simbólica, para se apurar o voto 

favorável ou contrário, primeiro 
dos Deputados e, em seguida, dos 
Senadores, pelo processo de con
tagem dos que permanecessem 
sentados e, depois, daq~eles outros 
que se levantassem, fôsse praticá
vel; 

e) durante os debates, na reunião a 
que me ·reportei ao inicio destas 
considerações, a Liderança da 
ARENA não se referiu direta ou 
indlretamente, em momento 
algum, a qualquer relação de 
causa e efeito entre o principio 
da fidelidade partidária expresso 
na Constituição e a regra disci
plinando a votação simbólica; 

f) não é Inusitada a exigência de 
apelamento de um certo número 
de representantes, para o pedi
do de verificação; o Regimento 
Interno da Câmara já consigna 
no seu art. 156, §§ 1.0 , 2.0 , s.o e 4.o 
as seguintes regras: 

"§ 1.o - Se algum Deputado tiver 
dúvida quanto ao resultado procla-

. mado, pedirá Imediatamente verifi
cação. 
§ 2.0 - o Presidente convidará os 
Deputados a ocuparem os seus luga
res, e solicitará ao Plenário apola.
mento ao pedido formulado de veri
ficação. 

§ 3.0 - Se vinte Deputados se levan
tarem, apoiando o pedido, proceder
se-á, então, à contagem dos votos, 
por filas contínuas de poltronas do 
recinto,. uma a uma. O Presidente 
convidará a se levantarem os Depu
tados que votaram a favor, enquanto 
um dos secretários Irá anunciando, 
em voz alta, o resultado, fl, medida 
que se fizer a verificação de cada 
fila. Proceder-se-á do mesmo modo 
na contagem dos que votaram con
tra, a menos que os votos favoráveis 
constituam, de logo, maioria abso
luta. Finalmente, depois de apurados 
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os votos da Mesa, o Presidente pro
clamará o resultado total apurado. 

§ 4.0 - Procedida uma verificação 
de votação e constatada existência de 
número legal, não será permitida 
nova verificação antes do decurso de 
uma hora." 

A exigência do apelamento, nesses têr
mos, é procedimento cQiltlnuado nas Ses
sões Conjuntas, sendo mesmo de praxe 
que o pedido de verificação seja formu
lado por Líder. 

g) a Liderança da ARENA, na supra
citada reunião, não propôs a me
dida, não alegou que ela tivesse 
grande alcance politico, que viesse 
prevenir crises como a de 1968, 
nem, em sua defesa, fêz referência 
à mobllldade ou aperfeiçoamento 
do processo legislativo; 

h) a redação do art. 45 do antepro
jeto, que dispõe: "Na votação pelo 
processo simbólico, os Congressis
tas que aprovarem a matéria de
verão permanecer sentados, le
vantando-se os que votarem pela 
rejeição. O pronunciamento dos 
Líderes representará o voto de 
seus liderados presentes, permiti
da a declaração de voto", teve 
sua origem na Emenda n.0 1 ao 
Projeto de Resolução n.0 1, de 
1968 (art. 44, ln fine), de autoria 
do nobre Sr. Deputado Adolpho de 
Oliveira, aceita pelo Relator da 
Mesa da Câmara dos Deputados, 
Deputado Accloly Filho, que a In
corporou ao Projeto, nos têrmos 
do substitutivo que apresentou 
(art. 43), nos seguintes têrmos: 

"Art. 43 - Na votação pelo processo 
simbólico. os Congressistas que apro
varem a matéria deverão permanecer 
sentados, levantando-se os que vo
tarem pela rejeição. O pronuncia
mento dos Líderes representará o vo
to da totalidade dos seus liderados." 

O art. 44 da emenda do Deputado 
Adolpho de Oliveira está assim redigido: 

"Art. 44- Na votação pelo processo 
simbólico, os Congressistas que apro
varem a matéria deverão permane
cer sentados, levantando-se os que 
votarem pela rejeição. O pronuncia
mento dos Lideres represent.ará o vo
to da totalidade de seus liderados." 

Observe-se que o art. 45, caput, do an
teproj eto acrescentou, in fine, a expres
são presentes. 

i) o que a Liderança fêz foi defender 
dispositivo constante do antepro
jeto que consigna, no Regimento 
Comum, praxe consagrada nos · 
trabalhos desta e da outra Casa 
do Congresso, porque o julga ra
cional, conveniente, e, no caso das 
Sessões Conjuntas, extremamente 
necessário. 

Para concluir, Sr. Presidente: se a LI
derança da ARENA julgasse de lnterêsse 
público eliminar o voto Individual, pode 
o congresso estar certo, não lhe faltaria 
coragem para propor a supressão das ve
rificações de votação onde se produz, de 
fato, êsse voto Individual. 

Era o esclarecimento, Sr. Presidente, 
que eu desejava prestar à Casa, ao Con
gresso Nacional e à Imprensa. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Aurélio 
Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Sem revi· 
são do orador.) Sr. Presidente, nobres Se
nadores, quando tanto se fala sôbre os 
problemas nordestinos e quando, mais 
uma vez, surge um movimento espontâ
neo de solidariedade ao povo daquela 
área assolada pela sêca, movimento que 
parte de todos os recantos do território 
nacional, não poderia eu, nordestino da 
Guanabara e membro da Comissão do 
Polígono das Sêcas, deixar de opinar sô-
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bre a zona que vem provocando debates 
e o interêsse até internacional. 

(Lendo.) 

Se há no Pais uma zona de segurança 
nacional, esta é a nordestina. 

Com uma população de quase 30 mi
lhões de habitantes, da qual cêrca de 70 

, por cento vivendo nas zonas rurais e 
cêrca de metade com menos de 20 anos 
de idade, e aproximadamente 5 milhões 
trabalhando na agricultura e com uma 
renda per ca.pita que não atinge os 150 

. dólares, o Nordeste é uma das regiões 
críticas do Brasil, uma das mais desam
paradas de todo o hemisfério. 

O subdesenvolvimento, eis o monstro 
apocalítico que sempre ameaçou e amea
ça o Nordeste! 

A sua recuperação principiou com Epi
tácio Pessoa, uma voz que parecia estar 
clamando no deserto, quando pedia, 
quando reiteradamente solicitava aos le
gisladores brasileiros de 1919, até o fim 
do seu mandato, tôda a atenção para a 
região-problema, a grande vítima das 
calamidades das sêcas. 

l!:le mesmo iniciou o seu mandato sob a 
violência das sêcas que assolavam as re
giões nordestinas. 

l!J bem verdade que a Inspetoria Contra 
as Sêcas foi criada antes de Epitácio Pes
soa, precisamente em 1909. Mas só com 
Epitácio é que os serviços tomaram vulto. 

Todo o trabalho que iniciara ficou pre
judicado, quando do mandato do Presi
dente Bernardes. Centenas de máquinas 
foram abandonadas e até a construção 
do açúde Orós também ficou paralisada, 
até o Govêrno Juscelino Kubitschek. 

Defendendo a tese de que a União já 
gastara demasiadamente com o Nordeste, 
em 1923, tôdas as obras foram sustadas e 
a região heróica continuou mergulhada 
no desespêro e as almas sêcas e sedentas 
do grande povo, clamando por justiça. 

Colombo de Souza afirmou que duran
te todo o período de cuidados com o Nor-

deste foram gastos 304. 040 contos de reis, 
dos quais com máquinas que ficaram 
quase totalmente abandonadas, ao relen
to, 187. 770; mais da metade I 

Conta-nos Handelmann, das grandes 
e terríveis sêcas que assolaram o ceará, 
em 1792-1796, quando, faltando as chu
vas, todo o gado pereceu, os homens Vi
viam de mel silvestre e a população de 
sete grandes freguezias tôda. ela. morreu. 

Também relata a tragédia. de 1825, 
quando os sertanejos, "acossados pela. 
sêca, flagelados pela. fome, fugiam para. 
a. costa. à procura. e à espera. de viveres. 
Diz-nos o historiador alemão que milha
res morreram pelo caminho e as suas 
ossadas branquearam o areia!". 

Em 27 de janeiro de 1950, o então 
Deputado Colombo de Souza, um dos 
maiores estudiosos, então, dos problemas 
nordestinos, escreveu um artigo publicado 
no O Povo, de Fortaleza., no qual, anali
sando a questão das sêcas nordestinas, 
advogou a. tese de que: 

"A solução era a perenidade dos rios. 

A solução imaginada durante muitos 
anos foi um canal, .ligando o São Fran
cisco ao Jaguaribe, de sorte a tomar 
perene a. nossa. grande artéria Jaguari
ba.na." 

Mas os estudos provaram ser impossí
vel a ligação desejada.. 

"A região cearense é mais alta que a 
sanfranciscana, pelo que requereria a es
cavação de um túnel de 300 quilómetros, 
a uma profundidade de 250 metros, obra 
efetiva.mente inconcebível." 

Talvez, hoje, com o aproveitamento da. 
energia atômica para a paz, pudéssemos 
realizar a imensa obra. Mas teríamos 
condições económicas para tão monu
mental empreendimento? 

O problema do Nordeste é econômico, 
é financeiro, é social, é de patriotismo. 

ll:sse problema. desafiou o Brasil Colo~ 
nia, desafiou o Brasil Império, desafiou 



-372-

a Primeira República e desafia as gera
ções atuais, indóceis, Irredutíveis, Incon
formadas. 

Se as sêcas se sucedem, sucedem-se as 
gerações de bravos que não desprezaxn a 
terra-mãe, que perto ou longe dela não 
a abandonaxn, não a olvidam, não a re
pudiam. 

Coxn. a sêca de 1958, houve um desper
tamento nacional para a questão nor
destina, cuja politica até então adotada 
teria que ser substituída, pois como lemos 
na introdução do IV Plano Diretor da 
SUDENE, "outra dimensão passou a ter 
a compreensão do problema nordestino." 

Não mais sentimentalismo piegas ou 
ufanismo despropositado. 

Na era do planejamento, teríamos que 
planejar para sobreviver. 

Se o objetivo final de tôda a boa poli
tica é o homem, a êle teríamos que pro
porcionar condições de vida que o elevas
sem e o prendessem à terra. 

E isto só seria possível pela "elevação 
da produtividade da agricultura, princl

. palmente com relação àqueles produtos 
para os quais a concorrência se apresenta 
mais intensa, e da Implantação de um 
centro dinâmico de produção indus
trial. .. " 

Defrontaram-se os nossos dirigentes 
com um drama: o de um povo sem con
dições de saúde, sem instrução, sem ca
sas de moradia decentes, explorado, de
sempregado. 

Havia distorções imensas, quer seta
riais, quer sociais, quer espaciais. 

Verificaram os técnicos da SUDENE 
que surgia o emprêgo de investimentos 
públicos e privados, criados êstes através 
dos "incentivos fiscais •e lfinanceilros", 
que fol'am motivando o homem de pos
ses, transformando-lhe a mentalidade e 
dlespertando-o para um novo campo de 
atividades produtivas. 

Não há progresso sem substituição de 
estruturas - é um aforismo que todos 
aceitam. A velha estrutura agrária nor
destina teria que ser substituída - não o 
foi ainda - para dar condições ao ho
mem no seu afã de progredir dentro de 
condições aceitá veis. 

Se a velha estrutura agrária teria que 
ser profundamente alterada, tambéxn a 
IndustriaL 

Reforma agrária e reforma industrial, 
formando tudo de novo, com o aproveita
mento da energia criadora do exnpresário 
e o trabalho fecundo do assalariado. · 

As sêcas são fatôres negativos no de
senvolvimento da região nordestina. "As 
linhas de ação, recomendadas no IV 
Plano para tomá-la mais resistente· às 
sêcas, consistem bàsicamente na. adap
tação das atividades agrícolas às condi
ções econômicas com o aproveitamento 
racional dos recursos escassos de água e 
solos. 

Analisado o assunto, defende-se um 
plano ousado de implantação da agri
cultura irrigada, e admite-se que "uxna 
das causas do relativo Insucesso do Go
vêrno, em época. recente, no esfôrço por 
tornar a economia da zona sexni-árida 
mais resf.stente às sêcas, foi certamente a 
falta de vinculação, por diversas razões, 
entre a programação do DNOCS e as 
diretrizes dos três Planos Diretores neste 
particular." 

Projetou-se o emprêgo de grandes re-. 
cursos financeiros e humanos para que, 
em caráter prioritário, fôsse .executado 
um plano de irrigação que nos levasse 
ao desenvolvimento agrícola e à fartura. 

E garantiu-se que "no período de 1969 
a 1973 estarão concluídas as barragens já 
Iniciadas, embora não vinculadas direta
mente ao programa de ampliação da área 
irrigada ... " 

E também afirmou-&e que dos recur
sos a serem aplicados pelo DNOCS, · no 
qüinqüênio, cêrca de 54% destinam-se à 
ampliação da área Irrigada, que possl-
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billtarão, ao fim do período do IV Pla
no Dlretor, o aproveitamento de cêrca 
de 60.000 hectares, através de agricultu
ra irrigada, e que representa um acrés
cimo aproximado de 500% em relação à 
área atualmente em operação no Nor
deste. 

No vale do Jaguarlbe, contról-se o 
açude Castanheiros, que propiciará a 
irrigação de 2. 800 hectares e controlará 
as inundações de vastas áreas. 

O Projeto Piranhas-Açú, quando exe
cutado, irrigará uma vasta área e con
trolará as enchentes. 

O Projeto Moxotó tem como objetivo 
primacial o '\estabelecimento de agri
cultura no valê, mediante aproveitamen
to de água armazenada no açude de Poço 
da Cruz ... " 

:fl:sse açude é a "maior obra hidráulica 
construída pelo DNOCS no Estado de 
Pernambuco." 

o' Projeto Va~a Barris visa também à 
implantação de projetes de irrigação. 

Salomão Serebrenick, estudando o de
senvolvimento económico do São Fran
cisco, a grande via de penetração nacio
nal, tratou do aproveitamento das suas 
e das águas dos seus afluentes para a ir
rigação, partindo da "execução do sis
tema de irrigação por gravidade à mar
gem direita do Rio Grande", projeto que 
aproveitará uma área de mais de 300.000 
hectares, obra que já não foi definiti
vamente concluída pela falta de recur
sos financeiros, além dos percalços de 
tôda ordem envolvendo "sérios proble
mas de natureza fundiária, questões 
fundamentais de experimentação agrí
cola, programas de escoamento de pro
dução, planos de colonização e, acima 
de tudo, trabalhos de famlllarização dos 
la vadrores com a técnica de irrigação e 
com as práticas da agricultura moder
na". 

Defrontam-se os novos bandeirantes 
do progresso com a questão da velha 

mentalidade reacionária e retrógrada 
dos que não querem colaborar, mas que 
aos poucos está sendo metamorfoseada 
diante das provas experimentais e dos 
fatos contra os. quais todo o argumento 
sabotador cessa. 

E a Comissão do Vale do São Francis
co, cujo plano de "Implantação de gran
des sistemas de irrigação, no médio e no 
submédio São Francisco, bem como a 
recuperação de vastas várzeas do Baixo 
São Francisco", precisa ser transforma
do em realidade, e levaria as populações 
ribeirinhas a terem confiança e fé, tanto 
no Govêrno como em si mesmas. 

Salientemos que já foram feitos levan
tamentos básicos (aerofotogramétricos, 
hidrológicos e pedalóglcos) de enormes 
áreas para o seu aproveitamento total 
a curto e a longo prazo. 

Donde se conclui que a equipe môça 
que está trabalhando na obra pioneira 
de aproveitamento das terras da região 
nordestina tem feito estudos meticulo
sos, dando estrutura a um pensamento 
deeenvolvlmentlsta de integração nacio
nal pelo uso de vastíssimas áreas até en
tão pràticamente abandonadas ou incon
venientemente aproveitadas. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.a permi
te um aparte? 

O SR. AURf:LIO VIANNA - Sei que 
V. Ex.a, Presidente que é da Comissão do 
Poligono das. Sêcas, está interessado no 
problema e vem sendo um dos meus 
grandes incentlvadores para o estudo 
desta matéria que, multo antes de ser 
regional, é nacional. 

Ouço V. Ex.o., com todo prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - Agradeço a gen
tileza da referência à minha modesta 
atuação, no selo da Comissão do Poli
gano das Sêcas, de que sou Presidente 
e da qual V. Ex.a é eminente membro, 

Embora Representante, nesta Casa, do 
Estado da Guanabara, V. Ex.o., filho de 
Alagoas ... 
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O SR. AURÉLIO VIANNA- Com mui
ta honra. 

O Sr. Ruy Carneiro - ... sentirá - es
tou certo - com intensidade, o nosso 
drama. O estudo que o destacado Lider do 
meu partido, o MDB, realizou para pro
ferir discurso tão profundo sôbre os pro
blemas económicos e sociais da nossa 
Região, desde. o Império aos nossos dias, 
faz jus à atenção com que êste Plená
rio o está ouvindo. 

Esta a razão por que não contive a 
emoção em aplaudi-lo e dizer-lhe da re
levância do seu pronunciamento, na ho
ra em que teremos de conseguir do Poder 
Central a solução definitiva para fazer 
cessar o martírio dos nordestinos face 
às crises c limá ti c as e periódicas. 

A SUDENE, inspiração feliz, de grande 
teor humano e patriótico do Presidente 
Juscelino Kubit&ehek, poderá agora, com 
o DNOCS, empreender um plano de en
vergadura no setor da irrigação. 

As barragens que foram construídas 
nos Governos dos saudosos Presidentes 
Pessoa e Getúlio Vargas e, posteriormen
te, pelos eminentes Presidentes Eurico 
Dutra e Juscelino Kubitschek, com enor
mes volumes d'água sem atender às suas 
finalidades, poderão agora fazê-lo, irri
gando as terras sêcas que passarão a 
transformá-las em regiões florescentes e 
prósperas, como tivemos ocasião de tes
temunhar nos Estados do Arizona e Co
lorado, na América do Norte. 

A ação que o Ministro Costa Cavalcan
ti, do Interior, está desenvolvendo nesse 
sentido, não sàmente para a execução de 
um plano salvador de irrigação nos va
lões do Baixo Jaguaribe, no Ceará, e no 
Piranhas - Açú - Paraíba, mas, tam
bém, no médio S. Francisco, nos traz a 
certeza de poder, desta vez, a Nação ficar 
livre do doloroso constrangimento que é 
o flagelo periódico do Nordeste. 

Ainda esta semana, estou informado, 
aguardamos em Brasília a presença do 
General Tácito de Oliveira, Superinten-

dente da SUDENE, que virá precisamente 
tratar com o titular do Interior de medi
das que não podem tardar para a defi
nitiva solução dêsse angustioso problema. 

O discurso que V. Ex.a está pronun
ciando esta tarde, utilizando elementos 
valiosos e acurado estudo em tômo do 
problema servirá - estou convicto - de 
motivação aos ilustres responsáveis pelo 
Poder Executivo, para, com determina
ção, virem ao encontro dos nossos apelos 
em nome do Nordeste sofredor. 

Já tive o ensejo de declarar neste Ple
nário e repito, hoje, a confiança que a 
todo o Brasil inspiram os propósitos do 
Presidente Garrastazu Médici de dar 
apoio decisivo à SUDENE ,para que possa 
transformar o Nordeste numa região eco
nômicamente feliz e próspera. 

Digo a V. Ex.a, Senador Aurélio Via
na, que ganhei a minha tarde, assim co
mo o Senado e o Brasil a ganharam tam
bém. O discurso de V. Ex.a- que espe
ro tenha ampla divulgação -, será le
vado a todos os recantos do Brasil, so
bretudo àquelas regiões de terra sêca -
merecerá os louvores e os agradecimen
tos dos que sofrem na nossa Região. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Senador 
Ruy Carneiro, V. Ex.a me comove com 
o seu apelo. Realmente, nosso estudo, 
nosso discurso é positivo. Não traz o fer
rete do negativismo. Nós, que temos ven
cido as Intempéries, a fúria da natureza, 
desde o descobrimento dêste Pais, não 
nos acomodamos, e com o poder criador 
que Deus nos concedeu vimos resistindo, 
resistiremos até que vejamos o Nordeste 
inteiro integrado no desenvolvimento na
cional. 

Quando se apregoa pessimismo por tô
da a parte, levantamos a nossa voz para 
dizer, mais uma vez, que não há razão 
para desânimo. 

Não somos um povo vencido; aprende
mos as lições dos nossos maiores, que, 
na sua época, se preocuparam com os 
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nossos problemas, quando não havia con
dições de equacioná-los - não havia, se
quer, planejamento àquele tempo -não 
os resolveram. Preocupou-se com o pro
blema do Nordeste o Imperador Pedro II; 
lá estêve, viu com seus próprios olhos o 
drama e, ao lado do drama, aquela mara
vilha da natureza - "Paulo Afonso". Co
missões e comissões forem criadas para 
o equacionamento do problema do Nor
deste, e o problema, mesmo quando equa
-.:lonado, não era resolvido e, muitas vê
l!les, por imposições de fôrças estranhas, o 
problema ficava para ser equacionado 
depois. 

Agora, chegou o nosso momento, che
gou a hora da redenção do Nordeste, do 
Norte, da região Centro-Oeste, porque, 
tôdas elas são Brasil. 

Quando se criticava Epitáclo Pessoa, o 
grande paladino da redenção do Nordes
te, dizia-se: o que êle deseja é proje
tax-se no Nordeste. Quando Epltác!o 
Pessoa o queria era o desenvolvimento 
integral do Brasil. tle não compreendia 
desenvolvimento brasileiro sem desen
volvimento do Nordeste. Até que foi com
preendido, mas, antes, quanto sofrimen
to ... 

Lembro-me bem de quando planejou 
visitar o Brasil o Rei Alberto I da Bélgi
ca. Antes de sua chegada a êste Pais, um 
jornalista escreve pedindo ao Rei Alber
to que não apertasse a mão de Epltáclo 
Pessoa, porque, em o fazendo, estaria 
apertando a mão de um ladrão. A re9pos
ta de Epltáclo Pessoa foi constituir uma 
comissão que verificasse o que se estava 
fazendo no Nordeste do Brasil. 

E a verdade é aquêle fato que nós ci
tamos, de milhares de contos de réis 
perdidos, porque as máquinas que fo
ram com êles compradas ficaram nos 
campos, abandonadas, quando as obras 
foram paralisadas, aquelas grandes 
obras que representavam uma grande 
alma, um grande coração, uma grande 
inteligência, uma grande cultura e um 

grande patriotismo, tudo isto na pessoa 
de Epitáclo Pessoa. 

Dou o aparte a V. Ex.a, Senador vas
conc&l!os Torres. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Sr. Se
nador, não seria justo que o proble
ma do Nordeste fôsse apenas aborda
do por nordestinos. V. Ex.• tem que ou
vir a palavra de um representante do 
Sul, que compreende que quando o Nor
deste vai mal, tôda a Nação, necessària
mente, terá que Ir pior. Não é só o pon
to de natureza estratégica, mas também 
a potencialidade que precisa ser desen
volvida e é justamente por Isto que 
V. Ex.a clama. Todo o Brasil tem que 
ser grato ao Nordeste, porque, com o de
samparo que êle teve, no passado - pa
rece paradoxal - várias regiões brasilei
ras se desenvolveram. Sem o Nordeste, 
São Paulo não seria a poténcia industrial 
que é. A mão-de-obra nordestina funcio
nou muito para que São Paulo pudesse se 
apresentar, hoje, como o maior parque 
industrial da América Latina. No meu 
Estado, há uma região de nordestinos, a 
Baixada Fluminense, na área do Gran
de Rio. Se torcida sentimental valer -
não posso me imiscuir em assuntos de 
outro partido, mas em têrmos de ma
nifestação popular, como cidadão bra
sileiro e cõmo admirador de V. Ex.•, que 
é Senador do Brasil, quero dizer que a 
região tão brilhantemente representada 
pelo nobre Líder deve muito ao Nordes
te. Está aí um exemplo: V. Ex.•, Sena
dor pela Guanabara. Quantos da equipe 
do atual Govêrno, nos Ministérios, não 
pertencem àquela região tão açoitada 
pela calamidade pública? Foi um para
doxo, que sociolàgicamente poderíamos 
chamar de colonização às avessas: pelo 
desamparo ao Nordeste, a Região Sul se 
desenvolveu. Hoje, a técnica e a ciência 
demonstraram que não há região árida. 
Está aí o caso de Israel. Faltava, justa
mente, o equacionamento do problema, 
através dos órgãos há pouco citados nes
ta Casa. Queria dizer a V. Ex.a que to-
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dos nós, brasileiros, devemos, cada um 
em particular, qualquer coisa ao Nor
deste e temos de retribuir aquilo que 
representou um tributo multo caro, como 
o que essa região nordestina pagou com a 
evasão de seus filhos, premidos pelas cir
cunstâncias climáticas e também econô
mlcas, · a emigrarem para a Região Sul 
do Brasil. Há de chegar a hora em que 
minhas palavras valerão como uma pro
fecia. Com a técnica desenvolvida e 
o amparo governamental, assistiremos 
justamente ao contrário: o Nordeste 
transformado numa nova Canaan, por
que a.sêca já não afugentará mais nin
guém. Poços artesianos estã.o sendo ca
vados, a Irrigação pode ser feita e a 
açudagem está sendo organizada. Daí 
porque ao irmão do Nordeste, defendido 
por V. Ex.a, neste Instante, o Irmão do 
Sul dá um abraço de apoio por êste dis
curso magnífico, que não é nordestino, 
é tipicamente brasileiro, verde-amarelo 
por todos os lados. 

O. SR. AURÉLIO VIANNA - Fica por
tanto, Sr. Presidente, gravado em nos
so discurso, nos Anais do Senado, mais 
êste. aparte, que .representa o apoio do 
grande Estado de Nilo Peçanha, da 
grande terra fluminense àqueles bàta
lhadores nordestinos que teimam em vi
ver na .terra, em redimi-la, em desen
volvê-la. 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Com pra
zer. 

O Sr. Dinarte Mariz - Senador Auré
lio Vianna, estou acompanhando, com o 
maior !nterêsse, 'o discurso que, brilhan
temente, V. Ex.a está pronunciando. Até 
mesmo porque é o retrato fiel da situa
ção nordestina. Apoiando as !delas que 
V. Ex.a está desenvolvendo, quero dizer 
que, realmente, está chegando a hora 
em que o problema do Nordeste será 
equacionado nos seus devidos têrmos, 
porque é através da irrigação que encon-

traremos a sua solução. Nós sabemos 
que o grande Presidente Epltáclo Pes
soa - nordestino que eu reputo uma 
das maiores figuras que já passaram pe
la Presidência da República - fol o 
grande precursor da Idéia. da salvação 
do Nordeste através do combate à sêca; 
e teve como seu auxiliar, naquela. época, 
no CongressO Nacional, um nordestino, 
filho do Rlo Grande do Norte, a grande 
figura. do ex-Senador Elói de Souza, au
tor do projeto que criava a Inspetoria 
Federal de Obras Contra a Sêca. Inegà
velmente, foi a primeira. fase da tenta
tiva de solução do problema da sêca. 
Depois nós tivemos a segunda fase, 
aquela da grande figura nordestina, do 
grande paralbano José Américo de Al
meida. Foi êle quem, contando com a 
capacidade técnica e o patriotismo do 
Dr. Lulz VIeira, começou a construção 
das grandes barragens no Nordeste, em
bora deixando num plano secundário, 
naquela. época, a Irrigação, que é obra 
complementar, sem a qual as barragens 
pouco significarão para a solução do pro
blema. Depois, nobre Senador, chegamos 
à Revolução de 1964. Aqui, quero fa
zer justiça, porque tem sido uma se
qüência de providências no interêsse da 
solução dos problemas nordestinos. Atra
vés do órgão criado para resolver os 
problemas nordestinos, que é a SUDENE, 
o Govêrno Revolucionário voltou-se para 
a solução definitiva, que é, inegàvelmen
te, a Irrigação. E encontrou na pessoa 
de outro nordestino, que passou pelo 
Ministério do Interior, o General Afon
so de Albuquerque Lima, o grande in
centlvador e planejador da nova fase, 
através das Irrigações dos vales secos do 
Nordeste. Com o conhecimento que te
nho da minha região, que é também a 
de v. Ex.a, quero dizer que hoje há uma 
grande confiança, por parte da popula
ção do Nordeste, na solução dos seus 
problemas; mas também hâ uma gran
de angústia. Estamos vivendo sob . a 
ameaça de uma sêca, principalmente 
uma sêca diferente das outras, que o 
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nordestino, com o seu poder de Imagi
nação, com a sua Inteligência lúcida, 
sobretudo com o aprendizado, através do 
sofrimento, que é tôda sua existência, 
já apelidou de "sêca verde". l!: que, Se
nador Aurélio Vlanna, as chuvas que 
caíram no comêço, na época do Inver
no, foram suficientes para fazer semea
dura, mas não continuaram, e perdeu
se tôda a semeadura. Agora voltaram a 
cair algumas chuvas que tornaram o 
sertão todo verde, mas não há produção. 
Na realidade o Nordeste, nesta hora, -
posso dizer a V. Ex.• - está sofrendo 
uma das grandes ameaças da sua his
tória. Tenho a certeza, porque já tive 
comunicação, através das autoridades 
competentes, não só do Ministro respon
sável pelo setor da SUDENE, mas, sobre
tudo, também pelo General Tasso de Oli
veira, que dirige a SUDENE nesta hora, 
que o Presidente da República autorizou 
os recursos necessários, para abrir fren
tes de serviço no Nordeste. Tudo Isso, 
nobre Senador Aurélio Vianna, será des
necessário no futuro, se pudermos cons
truir e começar já a irrigação dos va
les secos; se tivermos capacidade de fa
zer a barragem no vale do Açu - como 
V. Ex.• referiu - se fizermos a barragem 
e Irrigação no vale do Jaguaribe, no de 
Itaipu, no Ceará-Mirim, e no vale do 
Apodi-Açu, que são os vales secos do 
Nordeste. Faça-se a irrigação e tenho 
certeza de que o problema "sêca", pelo 
menos no que diz respeito à produção de 
gêneros alimentícios, estará resolvido no 
Nordeste. Sabemos que o Govêmo, não 
só está Interessado, como, já autorizou 
os recursos necessários. Fale! no Govêr
no da Revolução para deixar patente 
que senti, com a convivência que tenho 
tido, durante o período de 1964 a esta 
data, com o responsável pelo Ministério 
do Interior, que eu poderia chamar do 
Nordeste, que realmente o Govêrno dese
ja solucionar o problema daquela região, 
tanto assim que já autorizou os recursos 
necessários para que Isto aconteça. O 
General Affonso de Albuquerque Lima 

contratou as melhores firmas inrem&o. 
clonais, especializadas no assunto de ir
rigação, para promover estudos e pro
jetes dos diversos vales, notadamente do 
Vale do Jaguaribe, do Vale do itaipuf,'na 
barragem que recentemente foi inaugu
rada, e também no Vale do Açu. Isto 
sem falar, nobre Senador, no.-a})roveita
mento da Bacl·a do São Francisco e do 
lParnalba, os dois rios que a natureza 
formou para dividir a. região norrest1na.. 
O problema. será resolvido, mas exigirá 
grande quantidade de dinheiro, poiS as 
obras custam car1ss1mo. Tudo Isto, po
rém, nada representará diante dos be
nefícios trazidos à população, que V. Ex.• 
já estimou em trinta. milhões de habi
tantes; portanto, um pedaço grande dês
te País, que tantos serviços vem presta.n· 
do à comunidade, no seu todo, e que um 
dia será redimida pelos seus homens pú
blicos, notadamente os que estão J.nte
ressados, nesta hora, na. solução dos pro
blemas nordestinos. Era. o aparte que eu 
queria. .dar a. V. ·Ex.• 

O SR. AURiLIO VIANNA - Agradeço 
o aparte esclarecedor de v: Ex.•, Sena
dor Dlnarte Mariz, que bem conhece a 
região nordestina e· a vem estudando, 
desde longa data. 

Não deveremos esquecer jamais a fi
gura do General Euler Bentes Monteiro, 
Superintendente da SUDENE à época do 
General Albuquerque Lima, Ministro do 
Interior, pois foi uma das figuras expo
nenciais ... 

O Sr. Dlnarte Mariz - V. Ex.• tem 
tôda razão, reputo o General Euler Ben
tes Monteiro uma das grandes figuras 
do Exército Nacional e homem dos mais 
inteligentes como quem já convivi, no
tadamente no setor das soluções para 
os problemas nordestinos. O pouco con
vívio que mantivemos deixou-me confi
ante, pois nêle encontrei não só o pa
triota, mas o idea,llsta que deseja ver o 
Pais homogeneizado em sua expressão 
mais alta. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Em sín
tese, um nacionalista - nativista, na 
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sua expressão mais pura e mais sim- - da renda do habitante do Centro-Sul. 
pies. As taxas de crescimento da renda per 

O Sr. José Ermírio- Permite v. Ex.a capita eram de 1,5% no Nordeste e 3,5% 
um. aparte? no Centro-Sul". 

o SR. AURÉLIO VlANNA _ com E o Nordeste, fonte lnexaurivel de cé-
grande prazer. rebros e braços para outras regiões do 

Pais participava cada vez menos na 
O Sr. José Ermírio - Peço não es- formação da renda nacional, demons

quecer no seu discurso a água subter- trando assim o seu atraso, o seu pau-
rânea do Nordeste. Há cêrca de quatro r1s li -pe mo, a sua a enaçao do processo 
meses, perfuramos dois poços no Muni- lntegratlvo. 
cípio de Paulista, cada um dando du-
zentos mil litros por hora, ou sejam, (Interrompendo a leitura.) 
quatro milhões e oitocentos mil litros 
em 24 horas, o suficiente para forneci- - Foi quando surgiu Juscelino Kubi-
mento de água a uma grande cidade. tschek, com sua larga visão e, então, 

bem assessorado, criou a SUDENE. Dai 
O SR. AURÉLIO VIANNA - Exata- o marco divisório entre o Nordeste velho 

mente. V. Ex.a tem razão. e o nôvo Nordeste. 

Continuo, Sr. Presidente. 

(Retomando a leitura.) 

As grandes estiagens a que já nos re
ferimos, principalmente as duas grandes 
sêcas que caracterizaram a década de 
1950, despertaram os nossos administra
dores, que passaram a encarar os fenô
menos climáticos por um prisma dife
rente. 

O Nordeste é pobre, porque é, periOdi
camente, vítima de estiagens, ou o é por 
falta de aplicação da tecnologia moder
na para o desenvolvimento e de capitais 
que agitassem a sua economia, ou de um 
planejamento total que motivasse o ho
mem? 

Mil novecentos e cinqüenta e nove foi 
o marco divisório entre o velho e o nôvo 
Nordeste. 

Aquele tempo, a renda média anual 
per capita do nordestino não alcançava 
100 dólares. Era aquela zona a mais 
atrasada das atrasadas do Continente 
Americano. 

"Comparada sua economia com a do 
Centro-Sul, logo ressaltava uma grande 
disparidade de níveis de vida, não atin
gindo a renda do nordestino um têrço 

(Retomando a leitura.) 

E, ainda, segundo uma das obras que 
compulse!, "A análise económica nordes
tina salientava a existência de um per
manente fluxo de recursos do Nordeste 
para o Centro-Sul, através do setor pri
vado." 

(Interrompendo a leitura.) 

- Era o capital em busca de maior 
recompensa. 

(Prosseguindo na leitura.) 

A drenagem da sua economia consu
mia os seus recursos e, sem capitais, o 
desenvolvimento estava violentamente 
freado. 

O poder de compra do homem do Nor
deste minguava de ano para ano e as 
horas críticas se repetiam agora com 
maior freqüêncla, ameaçando até mesmo 
a estabilidade das Instituições e a uni
dade da Pátria. 

Que fazer? Abrir novas frentes de tra
balho? Aplicar investimentos na Indús
tria, substituindo as Improdutivas e cri
ando novas? Aproveitar inteligente e ra
cionalmente as faixas úmidas e Irrigar 
as áridas? Aumentar a produção pela 
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elevação da produtividade? Deslocar "a 
fronteira agrícola do Nordeste, com o 
fim de Incorporar à economia da região 
as terras úmidas do hinterland mara
nhense?" 

Sim, tudo isto ttria que ser feito sem 
, demora, sem perda de tempo, sem te

mor, com coragem e despreendimento. 

Aproveitando-se a energia do São 
Francisco, tentou-se e se tenta a eletri
ficação do grande Nordeste. Com re
cursos públicos, promove-se a constru
ção e pavimentação de rodovias e dota
se grande parte dos centros urbanos com 
água e esgotos, escolas e silos. 

O desenvolvimento da agropecuária é 
um fato alviçareiro e a introdução do 
sangue holandês e zebuíno nos rebanhos 
nordestinos tem efetuado modificações 
profundas e visíveis, tanto no gado para 
corte como no para leite, destacando-se 
a bacia leiteira alagoana, uma das mais 
notá veis do Brasil. 

Cuidou-se da lavoura canavieira, algo
doeira e cacaueira, mas, segundo ressal
tam os economistas da SUDENE, "os 
acôrdos de natureza politico-econômica 
têm criado barreiras, pràticamente in
transponíveis, para alguns produtos nor
destinos, entre os quais ressalta o cacau". 

Um dos aspectos negativos da econo
mia nordestina está na grande concen
tração da renda, o que apresenta o qua
dro do muito em poucas mãos, enquanto 
o pouco está distribuído pela quase to
talidade da população, o que revela um 
problema dos mais sérios e dos mais 
graves. 

r t' 

Lemos que a SUDENE e uma Un~v,e,~
sldade norte-americana fizeram .-,:uma 
pesquisa, em 1967, que causou.~gránéies 

•-' ., .. j,,,, ··" 

preocupações, pois revelou que 50%. dos 
"chefes de família (no RecÍf~),re.~e_b~a.zn 
6% da renda e que 13% ,situados no ní
vel mais alto, 60% dos saiâriôs~ pagOs;'. '.. .. ., ... ' ... - ' 

E, no caso da distribuição .. • da:··renda 
por unidade da Federação, a . renda ·per 
capita, no Piauí, o Estado de·:níveL·mais 

baixo neste particular, alcança, apenas, 
metade dá mesma renda em Pernambu
co, que, por sua vez, representa 2/3 da 
verificada em outras áreas do País." 

~te quadro mostra-nos o quanto pre
cisa e terá que ser feito para desenvol
ver a economia nordestina, de modo a 
equipará-la ao restante do Brasil. 

l!: preciso ressaltar-se que a população 
nordestina é constituída de mais de 50% 
entre zero e dezanove anos de idade e 
a vida média é das mais baixas do 
mundo. 

O trabalhador nordestino ganha pouco 
e vive pouco. A maioria é constituída de 
assalariados temporários, "cujo número 
aumentou de 76%, em 1950, para 81%, 
em 1960. Isto implica, em têrmos rela
tivos, significativa redução dos assalaria
dos permanentes, que representam uma 
situação mais estável, em têrmos ãe 
renda e trabalho, em favor da sul)cate:.. 
goria dos temporários, mais próximosr:da 
situação de subempregados" . .; c1: o\·!::.~ 

E não há uma grandj!. -~foR~!~;{ç~~0d,~ aproveitamento dó braço trab'álhaâ<it; no 
n·t"frl''"l'"' '· .,.,...,,rr 

se to r industrial, de vez· que· 'air ~ãbrlcas 
que estão sendo constrííicfa! eníl"vfrtude 
dos incentivos fisca!S'sã'osn!6dêmâS:!ãdo:. 
tando "tecnoloiiia 8 ae~1 alta) áerísliiadlfae 
capital, com ·efeitos íairêtOs''de '-poucatàig" 
nificação sôbre .a .alisorção~r~da;r::fõri;a'· de 
trabalho desocupada e::subocupada~ dis-

ponW,~I,.inos ~,«;~5-~~li'Uff~E3~~.; ,;;::.: o 
Os c:proj etos1 aprovadÇ>s ,:a t.é ol967~ jnclU'

.sive; pre:vêm::lkCPaç~o::de <.apenllllJ~~~.:OP.O 
1 ~P.r~g9S.,4iJCe.I<91!:J:: 8) ds1iiJ ,;Ji:J:J!G2. 

: ... )c:Ai ·sUDENE,' numa"I)esqtiisacféit~!:ültl'
.mamente,:.observou:;quer26%J<.dbsc:chefes 
c de; fa!llília: é:entrevista.dos:, ·no uRecif_e r; es
ta v,am, desemprl)ga,dos_~ e, 23% M~· ,empr~
gados recebiam salârios abaixo do míni-
mo estabelecido em Lei. ( .: ,:.; 

. .(), Sr.,Dinarte)~lariz-: .V.Ex.a permi-
,. '.' A' • '< ,! ' 'l.t: > 0 ( , > l. ~ j ,I .. 0 \,), •• , 1 •· 

.,t.e 19utro ,,apar, e? ,. .. , . :: ·· .. ·; , :·:r, , , 
·O :SR,· .AURÉLIO ,:oVIANNA ... -:·•Com 

prazer. ··J :-: ·,i-1::·.:· ·.:: 
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O Sr. Dinarte Mariz - V. Ex.a está 
focalizando wn dos pontos para cuja 
correção a meu ver, nós do Nordeste 
teremos que nos empenhar tenazmente: 
a deaJgualdade de nivel de salário-mini
mo existente entre o Nordeste e as ou
tras regiões do Pais- Centro e Sul. Sus
tento que o custo de vida, no Nordeste, 
é mais caro do que no Centro e Sul do 
Pais. As estatísticas estão ai para de
monstrar. Entretanto, o salário-minimo 
- que considero o relógio do estômago 
do homem para a vida - repito, é bem 
mais baixo do que nas outras regiões, 
com êsse agravante que v. Ex.a desta
cou, o subemprêgo. Enquanto nas regiões 
Centro e Sul o operário quase que tra
ballla semanalmente, tendo o seu salário 
assegurado; no Nordeste quando um ope
rário trabalha três dias na semana con
sidera-se multo feliz, porque, realmente, 
a. !alta de mercado de emprêgo é alar
mante. Já me referi a êsse problema na 
tribuna desta Casa, ocasião em que fiz 
apêlo ao então Sr. Ministro do Trabalho, 
o nosso colega Senador Jarbas Passari
nho. S. E;c.~; sensibilizado, prometeu es-

. , • -' I • ·''. ' 

tudar o ~ssun~, para corrigir a situação 
at.é o fi!lal do, lllandato do saudoso Pre
.sidente. Cos~a e Silva .. :S:sse é, realmente, 
. um .. assunto . que . deve merecer o maior ' .. ' .. . - . " . 

cuidado . e, . • sobretudo, ·tenacidade para 
.nos b.atermos,por êle, a fim de que um 
dia seja corrigido. 

O SR. AUIU:LIO ·VIANNA _:. Meu no
bre Senador, · a · pobreza . do • Nordeste é 
a pobreza dos seus salários e esta é re
sultante dlreta do subdesenvolvimento 
nordestino. Ficamos num circulo . vicioso: 
ou nos desenvolvemos, ou então. a situa
ção propenderá a: eternizar-se, o :que não 
aceitamos; porque vamos desenvolver. 

(Lê.) 

E não há uma esperança de solução 
a curto prazo, mesmo porque não se 
transformam ou se eliminam estruturas 
tradicionais por decreto. 

As áreas-problemas continuam desa
fiando a argúcia e a determinação dos 
que governam. 

Vastidões de terras ainda pouco utill
zadas ou irracionalmente utilizadas; 
enorme massa de trabalhadores rurais, 
percebendo salários miseráveis; mercado 
Interno Incipiente; coexistência do lati
fúndio e do minifúndio num consórcio 
infeliz que não vem gerando felicidade; 
nas grandes áreas, criação de gado ou 
plantação de cana-de-açúcar, eis as ca
racterfsticas principais do Nordeste eco
nómico e do Nordeste social. 

Vi, em Formosa, como se executa a 
reforma agrária que ali se fêz, de modo 
objetivo e racional. 

Tenho a Impressão de que, se Chiang 
Kal-shek tive&Se procedido nà China 

continental como procedéu na China In
sular, jamais o comunismo teria sldo vi
torioso naquela grande nação. 

Talpê é, hoje, um dos malares produto
res de açúcar do mundo, possivelmente 
o malar de todo o oriente . 

Mas, a:li, a indústria açucareira não 
controla e não possui as terras onde é 
plantada a cana, matéria-prima ampla
mente aproveitada, até para !abrlcção 
de papel e de ração para engorda de 
porcos e gado bovino. 

No Brasil, ·as usinas aumentam oo 
seus domfnlos fundiários absorvendo as 
propriedades limítrofes, alienando os for· 
necedores de cana e criando ou agravan
do um problema social já por demais co
nhecido. Saliente-se que uslnelros exis
tem que ao lado da plantação de cana, 

. estão . empregando capitais para criação 
· extensiva de gado bovino, diversiticando 
as suas atlvldades especificas, gerando, 
porém, 'outros problemas para os quais 
não ·existe· 'solução próxima, mesmo por
que, com o aumento crescente das suas 
propriedades, .agrava-se a situação dos 
lavradores sem terra e dos pequenos 
proprietários rurais. 
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O saudoso Presidente Roosevelt decla
rou, na sua época, que os Estados Uni
dos estavam caminhando para uma si
tuação Insustentável, quando apenas 
umas clnqüenta corporações econômlcas 
estavam para dominar tôda a vida eco
nômlca dos Estados Unidos. E disse êle 
que, com o desaparecimento das peque
nas e médias emprêsas, a democracia de
sapareceria do território norte-america
no. E sua luta contra o monopólio, contra 
o cartel, contra o truste sensibilizou a na
ção norte-americana. 

Pelo censo de 1960, verifica-se que mais 
de 45% da população agrária nordestina 
vivia em propriedades de menos de 10 
ha. Viviam a sub-vlda dos que ganham 
estritamente o necessário para comer, 
não podendo educar os filhos que geral
mente fazem parte do grande cortejo dos 
que trabalham sem qualquer recompen
sa financeira. 

Crescendo a pecuária extensiva, au
menta o número de desempregados ou 
de subempregados. É uma lei natural p 

lnflexivel. E o que se verifica é que as 
áreas de pastos artificiais não têm au
mentado multo, pois a proporção de pas
tos nativos· é da· ordem percentual de 
82.' Resultado: para cada bovino há ne
cessidade de uma área de 5 a dez hec
tares e há lugares em que a área por 
unidade é de 20 hectares. Nas estações 
sêcas agrava-se o problema pela falta 
de alimento e escassez de água para os 
animais. 

Daí a necessidade de uma politica 
agressiva que modifique o "status", pas
sando-se do aproveitamento extensivo 
para o uso Intensivo das ãreas para 
criação de gado bovino. 

Mesmo enfrentando dificuldades, o 
criador está obtendo resultados favorá
veis, pois segundo estudos procedidos pe
lo Banco dO Nordeste e citados pe~a 
SUDENE o pêso médio da carcaça que 
era de 144 quilos, em 1946, atingiu os 
185 qullogramos, em 1964. Donde se con-

clul que o nordestino, em condições fa
voráveis, produz tanto quanto os habi
tantes das regiões desenvolvidas. 

Segundo ll, quando foi criada a 
SUDENE, a renda média per 'capita dos 
habitantes do Nordeste era de 100 dóla
res; hoje, já é de 150, pouco mais ou me
nos. Mas ainda é baixisslma, consideran
do-se as regiões desenvolvidas do Pais, 
para não falarmos nos países plenamente 
desenvolvidos. 

O Sr. Dinarte Mariz- Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Pois não. 

O Sr. Dinarte Mairiz - Não quero 
perder a oportunidade de lembrar a v. 
Ex.a que o grande fator de desenvolvi
mento do Nordeste, 1negàvelmente, foi a 
instJalação da Usina de Paulo Afonso. · 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Não hã 
dúvida. 

O Sr. Dinarte Mariz - Inegàvelmente, 
é êste o fator preponderante, sob todos 
os aspectos, e o devemos à grande figura 
do Marechal Eurico Gaspar Dutra que, 
naquela época, enfrentou tôdas as difi
culdades e tornou realidade uma velha 
aspiração do Nordeste. Sem·dúvlda; Paulo 
Afonso contribuiu para o desenvolvimen
to do Nordeste. O que V. Ex. a tem dito, os 
apartes que dei e os aplausos que V. Ex. a 
merece de todos os nordestinOs, tudo Isso, 
tôdas as nossas esperanças seriam debal
de se não fôsse Paulo Afonso. Queria, no 
discurso de V. Ex.a, lembrar a interferên
cia positiva do Govêrno, do grande Go
vêrno do Marechal Eurico Gaspar Dutra 
e, ao mesmo tempo, prestar esta home
nagem dos nordestinos à grande figura 
do estadista e ao seu Govêrno, pela reali
zação da grande obra do São Francisco, 
redentora da economia nordestina. 

O SR. AURI'l:LIO VIANNA - O fato sig
nificativo é que todos os grandes em
preendimentos, para o desenvolvimento 
do Nordeste, para sua incorporação no 
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processo desenvolvimentista brasileiro, 
surgiram nas épocas de mais plena li
berdade, nas épocas democráticas. Epi
tácio Pessoa, Getúlio Vargas - no perío
do democrático - e principalmente Gas
par Outra. 

O Sr. Dlna.rte Mariz - E, agora, os 
Presidentes da Revolução. 

O SR. AURtLIO VIANNA - 11:: outra 
coisa. Estou preferindo elogt>ar os mortos 
do que os vivos, contrariando o pensa
mento de muitos, que acham que é mais 
prático erguer louvores aos vivos, que po
dem retribuir do que aos mortos que na
da podem fazer. 

(Lê.) 

Como se vê, o problema não é apenas 
climático, não é apenas de irrigação. O 
problema do Nordeste é global. Abarca 
tõdas as áreas: indústria, agricultura, 
crédito, comercialização. 

E, ainda, o formidável problema da 
educação, quando faltam prédios esco
lares, professôl'es e equipamento e so
bram alunos, pois 20% da população do 
Nordeste, que é de 7 a 14 anos, precisa 
de escolas, verificando-se que dos ma
triculado.<! na primeira. série primãda., 
cêrca de metade não ingressa na se
gunda, havendo Estados em que mais de 
70% não o fazem. 

Revela o estudo procedido pela SUDE
NE que apenas 5% dos que iniciaram o 
curso primário chegam às Escolas de ní
vel Superior. 

Comumente o ensino primário é mal 
ministrado, pois há visível carência de 
pro!essõres diplomados. Predominam os 
leigos, numa· proporção de mais de 50%. 

Ainda são preferidos, no ensino supe
rior, os Cursos de Direito e Filosofia, 
havendo, porém, acentuada inclinação 
para os de Engenharia e Economia, o 
que é um bom sinal. 

No trabalho que compulsei sõbre a 
questão do ensino no Nordeste, extrai 

alguns pensamentos que mereceram a 
minha maior atenção, tais: 

". . . os currlculos e os cursos, de ma
neira geral, estão desvinculados da rea
lidade nacional e regional e não têm o 
nível técnico e científico que seria dese
jável." 

Ao nos voltarmos para o setor da saúde 
encontramos um painel desalentador. 
Para não nos demorarmos na apreciação 
do problema, que mais cabe aos mais 
entendidos, citaremos apenas alguns da
dos estatisticos que bem ·revelam a si
tuação gravíssima em que se encontra a 
região nordestina. 

MORTAUDADEINF~L 

POR MIL HABITANTES 

Maranhão: 338; Piaui: 490; Ceará: 167; 
não há estatística para o Interior; R.G. 
do Norte: 633; Paraiba: 592; Pernambu
co: 441; Alagoas: 300; Sergipe: 297; Ba
hla: 299. 

Bateu o "record" o grande Estado do 
nobre Senador Dinarte Mariz. 

Nas Capitais dêsses Estados: 148 por 
mil. No Interior: 277. 

E havia, em todo o Nordeste, para cada 
mil habitantes apenas dois médicos, sen
do que nas capitais 10 e no Interior 1 
para cada mil habitantes. 

Os hospitais existentes, no interior e 
nas capitais, somavam, entre públicos e 
privados, 481. Os Postos de Saúde não 
iam além dos 465 e os leitos por 10.000 
habitantes eram de 12. 

Saliente-se que muitos hospitais, par
ticularmente do interior, não funciona
vam à falta de médicos, de enfermeiros 
ou de aparelhagem. 

Também nos estudos que fiz para a 
elaboração dêste pequeno discurso veri
fiquei que no setor de Habitação a situa
ção do Nordeste também preocupa, em 
face do deficit habitacional da ordem de 
quase três milhões de unidades. 



' ~ 

i 
, I 
: :.·~ 

I I 

l 

I 
.j 
.I 
I 
J 

I 
;I· 
:j· 
I ? 
'. '·.1 I . ,, 
' ·l : l 1.._,,, 

i 'I I, 
:~ 

:·,::j 

:.·l •' 
' .. 
' I ) 
; :i 
• I 
' 'J 

'•. 

': 
i 

' J 
I 

i 1 
' ' ,, 

-383-

Se "as instalações de água, luz e es
gotos sanitários estão concentradas nas 
capitais nordestinas, apenas 50% das ha
bitações ai localizadas são construídas 
de materiais duráveis, sendo as demais, 
cuja precariedade permite qualificá-las 
como verdadeiras sub-habitações, carac
terizadas por suas dimensões e condições 
insa tisfatórias." 

No próprio Nordeste existem zonas cri
ticas que são as menos desenvolvidas e 
as menos atendidas. As zonas problemas, 
mais densamente habitadas; as zonas 
criticas, as de renda per capita anual 
abaixo do suportável. 

Os dois Estados problemas - Pernam
buco e Bahia - receberam investimen
tos aprova.dos pela SUDENE, até fins de 
1967, da ordem de 73,7% para criação de 
novas indústrias, enquanto que os Esta
dos do Ceará (7,1%), Alagoas (5,8%), 
Paraiba (5,5%), Rio Grande do Norte 
(3,5%), Sergipe (1,8%), Maranhão .... 
(1,3%), área de Minas inc!uida no Plano 
(1,0%) e Piauí (0,3%)- apenas 26,3%. 

O Sr. Dinarte Mariz -Permite V. Exa? 
(Assentimento do orador.) Tenho a im
pressão de que a.c; estatisticas que V. Ex.a 
está lendo, trazendo ao nosso conheci
mento, são um pouco antigas. 

O SR. AURtLIO VIANNA. - São do 
IV Plano Diretor da SUDENE, de agora. 

O Sr. Dinarte Mariz - Digo isso, por
que, quando estive no Govêrno, tenho 
quase que certeza de que as estatísticas 
eram bem diferentes. Era meu dever di
minuir êsse índice de mortalidade infan
til, como é dever de todo brasileiro; en
tl1etanto, como Governador do Estado, o 
meu dever se multiplicava, e posso dizer 
que naquela época era bem diferente. Jl: 
verdade que V. Ex.a está-se referindo, se 
não me engano, à cidade de Natal, de 
onde o índice mais se acentuava. Ine
gàvelmente, nobre Senador, o índice de 
mortalidade, àquela época, era em redor 
de trezentos e tantos. V. Exa se referiu 
a problemas de educação e saúde, num 
discurso rico de informações. Como sim-

pies cidadão, sem representação politica, 
quero dizer que construi, na minha cida
de de Caicó, um hospital com oitenta lei
tos, para assistência à população pobre, 
que ainda é um dos melhores do interior 
do Nordeste. 

Tenho vaidade de declarar que, como 
Governador, não só inaugurei uma uni
versidade, como deixei-a funcionando e, 
hoje, sem nenhum favor, é tão boa quan
to as suas congéneres do Nordeste. Tive 
também oportunidade de deixar 30 pos
tos de saúde, no interior, funcionando 
plenamente. Portanto, V. Ex.a está-sere
ferindo a dois setôres nos quais atendi 
às necessidades, às reclamações da popu
lação mais empobrecida do meu Estado: 
educação e saúde. Finalmente, repito 
que, na época em que estive no Govêrno, 
as estatísticas eram diferentes. Natural
mente, estão mais agravadas. Não tenho 
em mãos uma estatística atualizada, mas 
na minha época - tenho a certeza -
não ia a 400 a mortalidade infantil. Mes
mo assim, era a mais alta de todo o 
Brasil. 

O SR. AURtLIO VIANNA - De qual
quer maneira, nobre Senador Dinarte 
Mariz, agora estava-me referindo aos in
vestimentos aprovados pela SUDENE 
para o Nordeste, até fim de 67. Pensei 
que V. Ex8 estivesse respondendo para 
esclarecer êsse ponto. V. Ex& está vol
tando à ·estatística sôbre mortalidade in
fantil. Também penso como V. Ex8 , Se
nador Dinarte Mariz, que no nôvo censo, 
na nova estatística, já sentiremos uma 
modificação multo grande, tanto que, 
quando respondi a V. Ex8 que a estatís
tica que li sôbre os percentuais de inves
timento fôra extraída do IV Plano-Dire
tor da SUDENE, bem novinho, bem jo
vem ainda, estava fazendo referência es
pecífica à questão dos percentuais para 
industrialização do Nordeste. E conti
nuo ... 

O SR. PRESIDENTE (Domício Gon
dim) - Solicito ao nobre Senador Au
rélio Vianna que termine sua oração, 
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porque a hora do Expediente já está es
gotada. 

O Sr. Dlna.rte Ma.rlz - Sr. Presidente, 
o discurso do nobre Senador Aurélio 
Vianna é de tal lnterêsse que, se houver 
necessidade, requererei a prorrogação da 
hora dó Expediente. 

O SR. PRESIDENTE (Domíclo Gon
dim) -A prorrogação é concedida. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Sr. Pre
sidente, tive de demorar-me, porque não 
sei negar aparte a um Colega. Penso que 
a beleza de um Parlamento está no de
bate e nós aqui temos procurado cons
truir alguma coisa, através dêsse enten
dimento, fruto do diálogo que mantemos. 
Mas também não vamos deixar de dizer 
que V. Exa, obedecendo ao Regimento, 
tem razão em chamar a atenção do ora
dor. 

Vou terminar, Sr. Presidente. 

(Lendo:) 

A política do Govêmo procura elimi
nar - é óbvio - dos maiores centros 
demográficos do Nordeste o desemprêgo 
e o subemprêgo, o que se traduz na eli
minação dos focos principais de agita
ção social por motivos da miséria, da fo
me e da marginalização dos seus habi
tantes do grande processo desenvolvi
mentlsta. 

O que não se entende é a redução dos 
gastos públicos no Nordeste, fato regis
trado pela SUDENE, nesta observação: 

"Por outro lado, analisando a evolu
ção dos ·gastos públlcos através da ... 
Sl'ÍDENE, verifica-se que os recursos a 
ela vinculados vêm decrescendo substan
cialmente, a partir de 1964. Decrescem 
ainda inals os recursos destinados a in
vestimentos, se aos da SUDENE somar
mos os recursos do DNOCS e da SUV ALE, 
também órgãos executivos da política 
governamental na área ... ". 

Quanto às linhas de transmissão, o III 
Plano Diretor da SUDENE previa a cons-

.. trução de 8.114 quilómetros, mas efetiva
mente realizou 2.525 quilómetros, pela 
"redução do nível de investimento pre
visto e pela falta de projetos técnicos." 

Também pela "redução de mais de 
50% dos recursos orçamentários à dispo
sição da SUDENE para o setor rodoviá
rio; pela diminuta participação do DNER 
na execução do Programa e pela exis
tência de um estrangulamento nos ór
gãos executores, relacionado com a de
mora no encaminhamento de providên
cias técnico-administrativas essenciais 
ao implante do programa", as metas ro
doviárias não foram alcançadas, de vez 
que para um programa que fixava a "im
plantação ou melhoramento de cêrca de 
14.000 quilómetros e a pavimentação de 
8.200 quilómetros de estradas, a parcela 
do programa que foi realizado, incluindo 
o ano de 1968, representa a implantação 
de cêrca de 2.500 quilómetros e a pavi
mentação de 1.900 quilómetros, ou seja, 
respectivamente, 18 a 23% das ·metas :fi
xadas." 

E aí, a nosso ver, errou o Govêmo, ou 
tem que confessar que não teve possi
bilidades financeiras de cumprir o pro
grama que foi traçado e agora . terá que 
despender somas vultosas para impedir 
o êxodo rural, amparar a população e, 
abrindo novas fontes de trabalho, pren
dê-la à terra. 

O Sr. Dinarte Mariz - Nobre Senador, 
apenas para um esclarecimento. V. Exa 
está-se referindo à redução da produção 
que deveria ter havido, através da ... 
SUDENE. Mas V. Exa deve tomar em 
consideração que o Ministro dos Trans
portes, através do DNER, multiplicou as 
construções. o Govêmo achou mais pru
dente deixar a construção das estradas 
de rodagem para o setor indicado, onde 
havia estrutura capaz de desenvolver 
melhor do que na SUDENE, que não te
ria os elementos necessários para fazer 
essa grande transformação a que o Bra
sil está assistindo, através do desenvolvi
mento que lhe está imprimindo o Mi-
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nlstério realmente Indicado, que é o Mi
nistério dos Transportes. 

O SR. AUIU:LIO VIANNA - 1!: uma ex
plicação que V. Exa está prestando mais 
à dlreção da SUDENE do que ao seu co
lega. 

Sr. Dlnarte Mariz - E necessária. 

O SR. AUR8LIO VIANNA ~ (Reto
mando a leitura.) Como vêm os no
bres Senadores, êste trabalho é uma pe
quena sintese dos problemas do Nordes
te, bêrço da civilização brasileira, do 
Nordeste nativista que na época dos Gua
rarape.S, selou com sangue o compromis
so eterno com a naclonalldade lmasileira 
pelo conceito de uma pátria una e in
dlvlsivel, altiva e soberana, livre e ln
dependente. 

Revelou o Presidente do Banco do Nor
deste do Brasil S.A., na exposição feita 
perante a· comissão de Economia da Câ
mara dos Srs. Deputados, que a "drásti
ca redução das responsabllldades dó Go
vêrno Federal no Nordeste afetará o di
namismo que o setor privado vem de
monstrando. 

(Interrompendo a leitura.) 

- Note-se que são 'palavras do Presi
dente do Banco do Nordeste, condenando 
a drástica redução das responsabilidades 
do Govêmo Federal no Nordeste, que afe
tará o dinamismo que o setor privado 
vem demonstrando: 

(Retomando a leitura.) 

Quando afirmo que o Nordeste quan
do recebe também dá, estou baseado em 
declarações de elementos do próprio Go
vêrno; 

- Há quem diga que o Nordeste está 
recebendo tudo e nada quer devolver. 

"0 sistema de incentivos, após poucos 
anos de vigência, já beneficiou os mais 
diversos setores da economia nacional e 
as várias regiões do Pais. O Nordeste está 
recebendo as fábricas que asseguram em
prêgo à sua abundante mão-de-obra, que 

compram e processam as suas matérias 
primas e utlllzam serviços de outras em
prêsas da Região. O Sul beneficia-se, no 
presente, com a venda de máquinas e 
equipamentos e com a ampliação do mer
cado nordestino que recebe quantidades 
crescentes de bens de consu~o manu
faturados no dinâmico parque industrial 
sulista". 

Abrindo um parêntese: 1!: bem verdade 
que os jornais do Rio estão, agora, aler
tando o Govêrno para um problema Im
pressionante. 1!: que máquinas que pode
riam estar . sendo compradas no Brasil, 
produzidas no Brasil, e8tão sendo substl
tuldas por máquinas semelhantes Impor
tadas doutros paises. 

Isto está prejudicando a Indústria bra
sileira. Pedem-se, então, providências 
Imediatas, enérgicas e urgentes ao Go
vêrno Central para que tal processo de 
espoliação não continue. 

(Lê.) 

"No futuro, aquela região, além dessas 
vantagens, contará com a transferência 
dos lucros das emprêsas nordestinas, pois 
os empresários sulistas detêm mais de 
3/4 do valor das ações das firmas estabe
lecidas no Nordeste·que estão sendo be
neficiadas com Incentivos fiscais. o em
preendedor nacional é favorecido com a. 
faculdade de pagar a. metade do im
pôsto de. renda, capitalizando a. outra. 
metade e hablllta.ndo-se a. receber futu
ros dividendos." 

Assim, através dêsse plano, o Estado 
procura criar uma classe média empre
sarial forte, mesmo com os recursos do 
Tesouro Nacional, experiência creio que 
sui gene ris no Mundo. 

Hoje, quando tanto se fala na calami
dade da sêca, que está devorando os re
cursos do Nordeste e prejudicando a sua 
economia, o Sr. Rubens Vaz da Costa 
previa., já em 1968, as conseqüências de 
uma estiagem prolongada, nêstes têr
mos: "Apesar do progresso nordestino, 
sua economia está hoje mais "vulnerá-
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vel" a uma sêca de proporções do que no 
passado". 

"Não é menos certo qtie a próxima 
sêca, que não se sabe quando virá, en
contrará o Nordeste mais vulnerável do 
que, por exemplo, em 1958, quando a 
11egião, foi, pela última vez, afetada por 
estiagem de grandes proporções e exten
são." 

:tl:sse economista também afirmou que 
os custos e os dispêndios do Govêmo para 
evitar o exôdo rural e o cataclisma 
econômlco do Nordeste se outra sêca vier, 
como está vindo idêntica à de 1958, seria 
de NCr$ 440 milhões, "ou seja, quase o 
triplo do Orçamento da SUDENE para o 
corrente ano." 

A sêca aí está, devorando plantações, 
destruindo rebanhos, eliminando espe
ranças, provocando o êxodo e o desespê
ro de populações. 

Desde 1967 que os avisos partem, cha
mando-se a atenção do Govêrno para 
os grandes problemas do Nordeste, arris
cado a sofrer as conseqüências de uma 
política económica que concentre em 
poucas mãos grandes riquezas, sem os 
correspondentes benefícios à grande 
classe dos que vivem de salários. 

última Hora trancreveu, àquela época, 
um documento em que se afirmava que 
"na mesma medida em que a região se 
tornava cada vez mais rica pelo desen
volvimento, maior é o número de margi
nalizados, dos que não participam dessa 
riqueza, dos que não se beneficiam dêsse 
desenvolvimento." 

Também em 1967 já o Jornal do Brasil 
proclamava que "ninguém nêste País 
tem o direito de Ignorar a diflcil situação 
em que vivem as populações do Nor
deste." 

"Desasslstldo pelos Governos, ludibri
ado pelos políticos, explorado pelos apro
veitadores, o sertanejo nordestino tem 
sido, através dos anos, a grande vítima 
de uma estrutura social injusta, em que 

o melo adverso e inóspito oferece a mol
dura de um quadro desumano." 

Na verdade, vêm sendo os políticos na 
sua generalidade os maiores defensores 
do povo da região nordestina. Não vou 
Inocentar o mau político, o que se lo
cupleta, o que explora principalmente a 
boa fé do pobre. Não! Isto ninguém faria 
de bom senso e de boa fé. · 

"A imagem do Nordeste, proclamada 
aos quatro ventos, é a de um barril de 
pólvora prestes a explodir ante a pres
são irresistível da tensão social. Nenhum 
brasileiro tem o direito de esquecer isto; 
ninguém poderia, se quisesse, tantas vê
zes se repetiu o chavão". 

Já hoje lemos, no mesmo Jornal •lo 
Brasil, agora de 12 de maio do corrente 
ano, o Informe de que "0 Ministro Del
fim Netto está furioso com o que vem 
ocorrendo no Nol'deste e Norte do País 
em matéria de deturpação da. política de 
Incentivos fiscais da SUDENE e da ... 
SUDAM. Tanto assim que já .instruiu o 
GIGES (Grupo de Investigações Espe
cl:ais) para l'ealizar um levantamen11o 
completo das emprêsas e empresários que 
estão desmoralizando a política do Go
vêmo nesse campo." 

O noticiário conclui: 

"Segundo o pensamento do Ministro 
da Fazenda, é preciso coibir forte
mente as deturpações dos Incenti
vos fiscais, a fim de que êles sejam 
utilizados em benefício das regiões a 
que se destinam e dos empresários 
que os utilizam e não propiciar lucros 
fáceis." 

- Então, alguma coisa vem por aí. 

"Bem faz o Ministro da Fazenda em 
providenciar a Imediata apuração das 
denúncias que recebeu, porque não é pos
sível que um empreendimento dos mais 
formidáveis, como o representado pela 
SUDENE e pela SUDAM, se esboroe ao 
sabor das paixões e da ambição desme
dida. 
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A Fôlha de São Paulo também alertou, 
transcrevendo um notlciãrio do seu cor
respondente, em Fortaleza, no qual se 
dizia que a. "a fome está. espelhada nos 
rostos esquálidos e amarelados dos agri
cultores de Mombaça - terra natal do 
Governador Plácido Castelo - liberados 
do trabalho, porque seus patrões . não 
ma.ls têm recursos pa11a. lhes pagar o 
minguado salário de NCr$ 1,50 por dia. 
Não chove hã mais de um mês na. região, 
e a. lavoura pràticamente está perdida .. 
11: a sêca de nôvo, que alcança os sertões 
cea.renses" . 

E o O Jornal aponta outros Estados 
também ameaçados pelo fantasma as
sustador da. sêca. 

Outro jornal denuncia, como conse
qüência do fenômeno climático, o tráfi
co de escravos que são negociados como 
se fôssem mercadoria. 

E, em 13-4-70, o mesmo Jornal do Bra
sil denuncia a existência dos "Caminhos 
da Miséria", por onde transita. a. procis
são dos desgraçados em busca. das cida
des, ameaçadas de saque e depredação. 

E o Correio da Manhã, num bem lan
çado editorial, volta a. falar do Problema 
da sêca no Nordeste, "que a consciência 
nacional presumia já. ter de há multo 
sido superada com a atuação da SUDENE 
e a enorme concentração de serviÇos das 
administrações federal e estaduals na 
extensa região, e que volta. a preocupar 
o Pais Inteiro." 

"Nas rodovias que ligam o Norte ao 
Sul, de vez em quando são detidos cami
nhões que trazem gado humano, isto é, 
levas de retirantes vendidos, como se 
fôssem bichos, ao trabalho escravo das 
f.azendas de Minas Gerais. Na Para.iba., 
pelo menos 30 cidades estão ameaçadas 
de saques pelos retirantes famintos. No 
Piaui, 50 municípios sofrem o horror da 
estiagem que dizima as últimas planta
ções ... Nesses municípios o povo se ali
menta de raiz de macambira com fari-

nha de mandioca, misturada a mel de 
abelha". 

E a Tribuna da Imprensa anuncia que 
até a ONU vai ajudar o Nordeste, pela 
aplicação do Programa. Mundial de Ali
mentos, através de um projeto de emer
gência. 

E, finalmente, na. edição de 9 do cor
rente, o mesmo Correio da Manhã, anun
cia a mã nova de que "quase todo o ser
tão alagoano está. ameaçado de ficar sem 
ãgua, até mesmo para. bebre, se não cho
ver nos próximos dias. Enquanto Isso, 
flagelados Invadem cidades e saqueiam 
feiras e mercados." 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - V. Ex. a 
permite um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Posso per
mitir, Sr. Presidente? 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Vejo 
que V. Ex.a já. está. no final do seu dis
curso. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - O aparte 
de V. Ex.a seria uma alegria para. todos 
nós e o Sr. Presidente já. o permitiu. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Sr. 
Senador Aurélio Vianna., V. Ex.a. está 
pronunciando, nesta tarde, um dos mais 
Importantes discursos já ouvidos nesta 
Casa: o problema da organização econó
mica do Nordeste, bem como a questão 
da sêca.. Hã cêrca de lO anos, êle foi 
aqui . focalizado por poucos nordestinos 
que apontavam, como indispensável, co
mo base para a estruturação económica 
da região a água e a irrigação. E V. Ex.a 
hã de ver que, decorridos 10 anos, até 
esta data, o problema continua o mesmo, 
com as . mesmas necessidades, provo
cando todos êsses fenômenos a que V. 
Ex.n se refere. De modo que me congra
tulo com V. Ex.n, com a Nação, com o 
Senado, com a Câmara, com o povo in
teiro, com a imprensa, especialmente 
esta que, naquela época, não se aperce
bia daquilo que defendíamos nesta Casa. 
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Congratulo-me com todos ao ver que 
agora estamos formando uma linha de 
frente, Imprensa, CongreSso e Govêrno, 
no sentido· de redimir o Nordeste, dando 
soluções exata.s aos problemas que ali 
existem. Ainda hã pouco tempo, li em 
uma revista que na própria índia, um 
pais, como V. Ex."' sabe, onde hã 15 anos 
havia fome, desordem, aniquilamento, 
subnutrição, em 15 anos de trabalho de 
intensidade, Inclusive de Irrigação, hou
ve desenvolvimento e, hoje, é uma nação · 
idênticos. O problema da sêca só se re
solve com a irrigação. E temos os ele
mentos para a Irrigação, os grandes açu
des acumulando enormes quantidades de 
ãgua, milhões de metros cúbicos, e o Rio 
São Francisco, de Integração nacional, 
servindo de base para que se execute o 
plano para resolver um problema para 
o qual até hoje não foi encaminhada 
solução que é vital. A irrigação, incre
mentando a produção, acabarã com a 
fome. Haverã, então, felicidade para o 
homem do Nordeste brasileiro. 

O SR. AURJ'tLIO VIANNA - Um apar
te certo, para um momento certo. En
tão, o que eu dizia realizou-se: foi com 
todo o agrado que o Senado ouviu a. pa
lavra autorizada de V. Ex. a, Senador Ar
gemlro de Figueiredo. 

O Sr. Nogueira da Gama - Permite 
o nobre orador um aparte? (Assentimen
to do orador,) 

O SR. AURÉLIO VIANNA - As inter
venções de V. Ex.a são sempre muito 
oportunas. 

O Sr. Nogueira da. Gama - Multo 
obrigado. O discurso de hoje, entretan
to, se revela de especial importância, 
porque, além de acentuar uma matéria 
que merece partlculi!Jl' aprêço, qual o da 
aplicação das verbas da SUDENE, põe 
em ·destaqu·e, com 1'eoonheclmento iClle 
justiça, a ação do Sr. Ministro da Fa
zenda. Todos sabemos que Deputados e 
Sena.dores nunca regatearam esforços 

nem recusaram seu apoio e solidarieda
de às medidas e projetas do interêsse 
do Nordeste, enquadrados na organiza-

ção da SUDENE. Tudo temos dado àquele 
órgão e, por certo, continuaremos a pro
ceder por essa forma. Os nobres Repre
sentantes do Nordeste, nesta Casa e na 
Câmara dos Deputados, sucedem-se na: 
tribuna, em intervenções sempre opor
tunas, em defesa dos altos e reais lnte
résses daquela região do nosso País que 
estã a reclamar, continuadamente, au
xilio e amparo dos Podêres Públicos. Nu
ma hora como esta, em que todo o Pais 
se volta para a política do desenvolvi
mento econômico, em que tôda.s as vo
zes dos dois Partidos políticos nacionais 
se conjugam com êsse objetlvo, não se 
pode admitir a denúncia referida· no 
Jornal do Brasü de hoje, e mencionada 
por v. Ex.'\ sôbre as negociações !lícitas 
que estão sendo feitas em tôrno da apli
cação das verbas da SUDENE. 

V. Ex. a, como Líder do MDB, levanta. a 
voz num momento multo oportuno, por
que faz justiça a um Ministro de Estado· 
e põe em relêvo a impossibilidade de se 
admitir qualquer desvio na boa aplica
ção das verbas dêsse órgão, criado e 
esta:belecldo para cuidar, com honesti
dade e com eficiência, do soergulmento 
do Nordeste e do nosso Pais. Felicito 
V. Ex."', porque, neste momento, como 
em outras ocasiões - mas, hoje, em 
carãter muito especial, porque faz jus
tiça a um homem do Govêrno - repre
senta dignamente o Partido a que per
tencemos. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Senador 
Nogueira da Gama, com o seu aparte 
confortador, como que se completa o ci
clo que representa o pronunciamento de 
todo o Senado Federal sôbre um dos 
mais angustiantes problemas do Brasil e 
que é o nordestino. 

Agradeço a V. Ex."', nobre Senador No
guelra da Gama, porque falou por MI
nas Gerais. 
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O Sr. Arnon de Mello - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. AUR!'l:LIO VIANNA - Pols não. 

O Sr. Arnon de Mello - Nobre Sena
dor Aurélio Vianna, poucas palavras, por
que sei que V. Ex.a está no fim do·seu 
grande discurso. Quero apenas observar · 
que V. Ex. a, Senador pela Guanabara, 
mas alagoano, não se desligou das suas 
raizes nordestinas. 

O SR. AUR!'l:LIO VIANNA - Perfeita
mente. 

O Sr. Arnon de Mello - E não sàmen
te se sensibiliza com os problemas de 
nossa região, como também, com a sua 
autoridade, conseguiu conquistar, atrair 
para os nossos problemas as atenções 
desta Casa, vale dizer, do Brasil. Meus 
parabéns, nobre Senador Aurélio Vlanna. 

O SR. AUR!'l:LIO VIANNA - Obrigado 
pelo seu aparte, que muito me honra. 

"E, quando não é a sêca que assola 
plantações e provoca os êxodos dos que 
engordam as favelas das grandes cida
des Industrializadas e já congestionadas 
por uma mão-de-obra primária, são as 
enchentes que também espalham a deso
lação e a morte". 

E conclui: "Os homens sedentos e fa
mintos que, aos milhares, hoje Invadem 
cidades, confirmando assim que os esto
ques estratégicos do sistema de abaste
cimento oficial são meras figuras de re
tórica burocrá tlca, aí estão para definir 
o sentido de urgência na reformulação 
de um processo de valorização regional 
que precisa extinguir um Nordeste fa
mélico e sedento". 

o Govêrno moblllzou-se para fazer face 
ao Imperativo que o momento exige, re
conhecemos. A Marinha e a Aeronáutica 
vêm transportando víveres para aquelas 
regiões desoladas. O momento de con
gregarmos energias e esforços no sentido 
de se resolver definitivamente o proble
ma da maior área do Pais que no mo
mento é a nordesltna, é êste. 

E hoje, dia 13 de maio, data que mar
cou a libertação dos escravos brasileiros, 
lançamos a nossa palavra de apoio a 
quantas medidas forem ou vierem a ser 
tomadas para resolver essa questão com
plexa e difícil que está servindo de pólo 
dos maiores debates entre estudiosos da 
região nordestina . 

Para a solução dos grandes problemas 
nacionais, entre os quais o Nordeste, não 
há Oposição e não há Govêmo nesta 
Casa. Todos nos unimos. li: a palavra 
de fé e de honra da Oposição ao Govêr
no do General Emílio Garrastazu Mé
dlcl. 

O povo nordestino não pede, não Im
plora, porque não sabe Implorar, não 
se humilha, porque não sabe se humi
lhar, mas exige solução para as suas 
queixas seculares através de medidas que 
o salvem da degradação que a miséria 
propicia. 

O povo da Guanabara, Estado nacio
nal por excelência, através da voz dêste 
seu representante, filho do Nordeste, nas
cido nas Alagoas, e o Senado Federal em 
pêso, como todos presenciaram, oferece 
ao povo nordestino todo o seu apoio, 
tôda a sua solidariedade. 

Salve o Nordeste! (Multo bem! Multo 
bem! !'almas! O orador é cumprimen
tado.) 

Comparecem mail! os Srs. Sena
dores: 

Cattete Pinheiro - Lobão da Sil
veira - Sebastião Archer - Petrônlo 
Portella - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Dlnarte Mariz 
-. Ruy Carneiro - Arnon de Mello 
- Leandro Maclel - Antônio Fer-
nandes - Josaphat Marinho - Car
los Llndenberg - Eurico Rezende -
Raul Glubertl - Gilberto Marinho 
- Milton Campos - Benedicto Val
ladares - Nogueira da Gama - Da
niel Krleger - Mem de Sá. 
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O SR. PRESIDENTE (Domício Gon
dim) - Sôbre a mesa, expediente que 
será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

São lidas as seguintes 

INDICAÇõES 

Sr. Presidente: 

Comunico a V. Ex.a a Indicação do Se
nador Duarte Filho para membro da Co
missão Mista para estudo do Projeto de 
Lei n.0 2, de 1970 (CN), em substituição 
ao Senhor Senador Waldemar Alcântara. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 
1970. - Filinto Müller, Lider da ARENA. 

oOo 
Sr. Presidente: 

Comunico a V. Ex.a a Indicação do Se
nador José Gulomard para membro da 
Comissão Mista para estudo do Projeto 
de Lei n.0 2, de 1970 (CN), em substitui
ção ao Senador Wilson Gonçalves. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 
1970. - Filinto Müller, Lider da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE - (Domício Gon
dim) - Serão feitas as substituições so 
licitadas. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 147, de 1970, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 9, de 1969 
(n.0 2.503-B/65, na Casa de origem), 
que altera o Inciso II do art. 134 e o 
art. 141 do Código Civil. (Parecer no 
sentido de ser sobrestada a matéria 
até que chegue ao Senado o projeto 
do nôvo Código Civil.) 

Em discussão o parecer (Pausa). 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Aprovado o parecer, a matéria fica so
brestada até que chegue ao Senado a 
reforma do Código Civil. 

I!: o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER 
N.o 14'7, de 19'70 

da Comissão de Constituição e 
J'ustiça, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 9, de 1969 (n.0 2.503-B, de 
1965, na Casa de oril'em), que alte
ra o inciso D do art. 134 e o art. 141 
do Código CivU. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Câmara dos Senhores Deputados en
caminhou a esta Casa o Projeto de Lei 
em exame, de autoria do nobre Sr. Depu
tado Cunha Bueno, que altera o Inciso 
II do art. 134 e o art. 141 do Código 
Civil. 

A alteração visa a atuallzar os valôres 
consignados nos dispositivos acima refe
ridos, fixados como limites máximos pa
ra a dlspensabllldade de escritura públi
ca na formação dos contratos transla
tlvos ou constitutivos de direitos sôbre 
imóveis, bem como de outra prova que 
não a testemunhal, nos contratos em 
geral, salvo os casos expressos em con
trário. 

Esta Comissão, ao examinar projetas 
vários com a mesma finalidade de ope
rar modificações na legislação codificada 
em vigor, tem-se pronunciado, sem en
trar no mérito dos mesmos, pela sobres
tação da matéria até que cheguem ao 
Congresso os projetas dos novos Códi
gos, ora em estudos e elaboração no âm
bito do Poder Executivo. 

De conformidade com essa orientação, 
deve ser sobrestado, também, o presente 
projeto. 

Assim, a Comissão de Constituição e 
Justiça opina pelo sobrestamento do Pro-
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jeto de Lei da Câmara n.o 9, de 1969, 
até que chegue ao Senado o projeto do 
nôvo Código Civil, quando então deve 
a matéria ser considerada. 

Sala das Comissões, 7 de maio de 1970. 
- Carlos Lindenberg, Presidente even
tual - Antônio Carlos, Relator - Mil
ton Campos - Clodomir Milet - Bezer
ra Neto - Josaphat Marinho - Guida 
Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Domício Gon
dim): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.Q 50, de 1970, de auto
ria do Senador José Ermirio, solici
tando a criação de Comissão Espe
cial para, no prazo de 90 dias, estu
dar a situação da indústria petro
lífera brasileira e fazer as recomen
dações necessárias ao seu rápido de
senvolvimento, dependendo de pare-. 
cer da Comissão de Indústria e Co
mércio. 

. Solicito ao nobre Senador José Ermí
rio, Presidente da Comissão de Indústria 
e Comércio, a designação do Relator pa
ra a matéria. 

O SR. JOS!I: ERMtRIO - Sr. Presiden
. te, designo o nobre Senador Arnon de 
Mello Relator . da matéria, solicitando a 
S. Ex.8 o parecer sôbre a mesma. 

O SR. PRESIDENTE (Domício Gondim) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Amon 
de Mello, Relator da matéria. 

O SR. ARNON DE MELLO - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador. ) 
Sr. Presidente, sou favorável à aprova
ção do requerimento do nobre Senador 
José Ermirio, que exerce o seu mandato, 
nesta Casa, com um profundo sentimen
to de missão. 

Certo, Sr. Presidente, que o estudo dos 
problemas brasileiros é uma das mais 
importantes tarefas do Congresso Na
cional, que, assim, leva a colaboração do 

seu saber e da sua experiência ao Po• 
Executivo. 

A indústria petrolifera é, eviden 
mente, fundamental ao desenvolvlm 
to, e a fundação da Petrobrás mar( 
uma hora histórica na vida nacional 
justo, portanto, que o assunto nos pr• 
cupe profundamente, sobretudo co 
homens públicos, cujo sentimento de r 
ponsab111dade nos impõe a preocupa• 
com tudo quanto implique em progret 
pois, sem romper a barreira de atr~ 

não se pode promover o bem-estar. 

Se, com o nosso estudo, nós pudetn 
contribuir para a aceleração do des: 
volvlmento da indústria petrolifera, ~ 
estaremos servindo, realmente, ao p 
sente e ao futuro do Brasil, que tem 1 
je, na Petrobrás, um dos seus sust_ 
táculos. 

Sou favorável, assim, ao requerime• 
do nobre Senador José Ermirlo. 

O SR. PRESIDENTE (Domício Gondi 
- o parecer é favorável. 

Vai-se passar à discussão da maté' 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

!!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o ·56, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, alínea 1 e 2 
alínea a do Regimento Interno, reque 
adia~ento da discussão do Requerim
to n.o 50, de 1970, a fim de que sôbre 
seja ouvida a Comissão de Economir. 

Sala das Sessões, em 13 de maio 
1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Domício Gondi 
' - Aprovado o requerimento, a maté· 

sai da Ordem do Dia, para cumprime 
to da audiência solicitada. (Pausa.) 

Item 3 
Discus&ão, em turno único, do ..: 

querimento n.0 51, de 1970, de au 
ria do Senador José Ermirlo, soli 
tando a criação de Comissão Esr 
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cial para, no prazo de 90 dias, estu
dar a situação da lavoura canav!elra 
e Indústria açucareira no Pais e ofe
recer as recomendações necessârlas 
ao seu desenvolvimento, dependendo 
de parecer da Comissão de Indústria 
e Comércio. 

Com a palavra o nobre Senador José 
Ermirlo, para designar relator. 

O SR. JOSt ERMíRIO - Sr. Presiden
te, designo para dar Parecer, em nome 
da Comissão de Indústria e Comércio, o 
Senador Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - (Para emi
tir parecer. Não foi revisto pelo orador.) 
Sr. Presidente, o Requerimento n.0 51, do 
Senador José Ermírlo, Item 3 da pauta, 
decorreu de discurso, neste plenârlo, do 
Senador Arnon de Mello, representante 
de Alagoas, sôbre essa matéria e, poste
riormente, do próprio autor do Requeri
mento, Senador Jo&é Ermírlo. De manei
ra que a justificação de S. Ex.a determi
nou pedido de audiência, de consulta à 
Comissão, que é favorâvel. 

O SR. PRESIDENTE (Domício Gondim) 
- O Parecer da Comissão de Indústria 
e Comércio é favorâvel. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento que serâ 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretârlo. 

1!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 5'71 de 19'70 

Nos têrmos dos arts. 212, alínea 1 e 274, 
alínea a do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Requerimento 
n.o 51, de 1970 a fim de que sôbre êle seja 
ouvida a Comissão de Agricultura. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 
1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Domício Gondim) 
- A matéria sal da Ordem do Dia, para 
audiência solicitada. 

Item 4 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 20, de 

1968, de autoria do Sr. Senador Ney 
Braga, que altera a redação do § 4.0 

do art. 9.0 da Lei n.O 5.292, de 8 de 
junho de 1967, tendo 

PARECERES, sob n.0S 97, 98 e 99, de 
1970, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela 
constl tucionalldade; 

- de Segurança Nacional, pela apro
vação; e 

- de Educação e Cultura, pela apro
vação. 

Sôbre a mesa, requerimento que serâ 
lido pelo Sr. 1.o-secretâr!o. 

l!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 58, de 19'70 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I e 274, 
letra b, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de Lei 
do Senado n.0 20, de 1968, que altera a 
redação do § 4.o do art. 9.o da Lei núme
ro 5.2:2, de 8 de junho de 1967, a fim 
de ser f·elta na Sessão de 18 do corrente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1970. 
- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Domíclo Gon
dim) - A matéria salrâ da Ordem do 
Dia, para a ela. retornar no dia 18 do 
corrente mês. (Pausa.) 

Item 5 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 122, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Llno 
de Mattos, que dispõe sôbre o comér
cio e industrialização de carne ani
mal em locais ou recintos indevassâ
veis, tendo 

PARECERES, sob n.os 83, 84 e 85, de 
1970, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade; 
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- de Indústria e Comércio, pela 
rejeição, após audiência do M1n1s
tro da Agricultura; 

- de Saúde, pela rejeição. 

Em discussão o projeto. (Pausa,) 

Não havendo entre os Srs. Senadores 
quem queira discuti-lo, dou a discussão 
por encerrada. 

Em votação (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está rejeitado. 

O projeto será arquivado. 
l!l o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 122, de 1968 

Dispõe sôbre o comércio e indus
trialização de ca.me animal em locais 
ou recinto& indevassáveis, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O comércio e a industriali
zação de carne animal de qualquer espé
cie, legalmente permitidos, só poderão 
ser realizados em locais ou recintos inde
vassáveis à vista de quem transite pela 
via pública. 

§ 1.0 - O disposto neste artigo se 
aplica ao transporte de carne ou ossos 
pelas vias públicas. 

§ 2.0 - Aos produtos industrializa
dos de carne animal não se aplica o 
preceituado neste artigo, quando sejam 
acondicionados de forma · adequada ao 
fim ora previsto. 

Art. 2.0 - As autoridades sanitárias 
fiscalizarão a execução desta Lei, apli
cando aos seus infratores a sanção de 
Interdição do estabelecimento ou do vei
culo transportador, até que os mesmos 
sejam adaptados às exigências legais. 

Art. 3.0 - O Poder Executivo, dentro 
de 90 dias da publicação desta Lei, bai
xará os atas necessários à sua execução. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Domíclo Gon
dim): 

Item 6 

Discussão, em primeiro turno, com 
apreciação preliminar da juridic1da
de, nos têrmos do art. 265-A, do Re
gimento Interno, do Projeto de Lel 
do Senado n.0 19, de 1969, de auto
ria do Senador Vasconcelos Torres, 
que assegura ao empregado o pagjl.
mento de salários após a rescisão do 
contrato de trabalho e até a efetlva 
liberação e regularização dos do
cumentos, tendo 

PARECER, sob n.0 127, da Comissão: 
..- de Constituição e Justiça, pela 1n-

j uridicidade. 

Em discussão o projeto, quanto à juri
dicidade. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
usar da palavra, considero encerrada a 
discussão. 

Em votação. 

Os ·srs. Senadores que aprovam o pro
jeto, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

O projeto foi rejeitado. Será arquivado. 

:11: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 19, de 1969 

Assegura ao empregado o paga
mento de salário após a rescisão do 
contrato de trabalho e até a efetlva 
liberação e regularização dos do
cumentos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ocorrendo rescisão do con
trato de trabalho, sem que para tanto 
tenha o empregado dado justo motivo, 
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ser-lhe-á assegurado, pelo empregador, 
o pagamento de salários até a efetlva 
liberação de seus documentos. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Domício Gon· 
dim): 

Item 7 

Requerimento n.o 46, de 1970, de 
autoria do Sr. Senador Paulo Torres, 
solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado, da Ordem do Dia baixada 
pelo Ex.m0 Sr. Ministro do Exército, 
General Orlando Gelsel, pelo trans· 
curso do Dia da Vitória. 

(Prejudicado, em virtude de ter si
do atendido o seu objetlvo através de 
discurso pronunciado em 9 do cor
rente pelo Sr. Senador Vlctortno 
Freire.) 

A matéria foi incluída na Ordem do 
D!:a, nos têrmos do a.rt. 324, § 1.0, do Re
gimento Interno, a fim de ser declarada 
prejudicada. 

A matéria Irá ao arquivo. 

Está esgotada a Ordem do Dia. 

Há ainda oradores Inseri tos. 

Tem a palavra o nobre Senador Vas
concelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
vou endereçar veemente apêlo ao Minis
tro dos Transportes, Coronel Mário Da· 
vid Andreazza, rogando-lhe imediatas 
providências para que a estrada por S. 
Ex.a inaugurada, que liga Campos a Ita
peruna e a Muriaé, prontamente seja re
parada em vários trechos. A falta de con
servação é multo grande, e eu, que tran
sitei pela rodovia na semana passada, 
trago a S. Ex.8 depoimento sincero de 
que as crateras que se encontram, a cada 
passo, dificultam o tráfego por essa es
trada que, sei, é uma das que mais 

merecem atenção de S. Ex.11, não só pelo 
seu valor económico, estratégico, como 
também por ser de interêsse turístico. 

ll:ste apêlo, tenho certeza, encontrará 
eco na sensib111dade administrativa do 
eminente titular da pasta dos Transpor
tes. E é a pêlo, Sr. Presidente; que faço, 
reforçado por solicitações dos Prefeitos 
dessas regiões e de quantos são obrigados 
a transitar por essa Importante rodovia. 

Uma outra solicitação, já agora ao 
Ministério da Agricultura, é para que S. 
Ex. a, o Ministro Clme Lima, volte as suas 
vistas para o que está ocorrendo na área 
da citricultura fluminense, mais parti
cularmente em Itaborai, Maricá, Silva 
Jardim, São Gonçalo e Saquarema. ll: que 
a longa estiagem criou embaraços multo 
grandes para os citricultores. ll:sses 
homens hão de merecer o apoio do Go
vêmo Federal, porque realizam, parti
cularmente em Itaborai, promoção do 
produto através da Festa da Laranja, 
que é uma maneira de estimular todos 
os produtores. E êles, com sacrifício, re
solveram organizar êsse certame que fi
gura no calendário turístico do meu 
Estado e brasileiro, mas sempre com 
algumas reservas que podem amealhar 
no curso das safras promissoras. Agora, 
a estiagem está criando sérios embara
ços financeiros a êsses homens. 

Já disse e repito: o lavrador é um 
· homem que não gosta de dever, que se 

apavora diante da remessa de uma nota 
bancária, cobrando-lhe, ou apontando
lhe um título. E face à safra não ter cor
respondido à expectativa, muitos dêles já 
se encontram em situação deveras emba
raçosa. 

Quero tornar público, Sr. Presidente, 
com o meu apoio Integral, a solicitação 
que êles fazem, no sentido da assistência 
do Ministério da Agricultura em parti
cular e também do Ministério da Fazen
da, êste dU!genclando junto ao Banco 
do Brasil, para encontrar um melo ade
quado, diante da pesquisa que deve e 
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terá de ser feita, dada a situação difícil, 
de êles não poderem cumprir suas obri
gações bancárias nos prazos fixados. 

Estas as duas solicitações que, em no
me do meu Estado, desejo fazer, certo de 
que, Sr. Presidente, ambas merecerão a 
dievidla acolhidla., tanto de um titular 
quanto de outro e que participam do 
atual Govêrno que anunciou, e está 
provando, que tem as vistas inteiramente 
vollladas para. a. agricultura. :1!: hora, jus
tam,ente, de .darmos êste exemplo, pro
porcionando a assistência. reclamada pe
los lavradores de ItabOrai, através da 
minha. palavra no dia. de hoje. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Domício Godim) 
-Tem a palavra o Senador Attíllo Fon
tana. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Tem a palavra o Senador Flávio Bri-

to. <Pausa.) 
S. Ex.a não está presente. 
Não há outros oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou en-

cerrar a presente Sessão, designando pa
ra a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 154, de 
1968 (n.0 1.255-B/68, na Casa de 
origem), que equipara. aos segura
dos autônomos do INPS os ministros 
de confissão religiosa e membros de 
congregação religiosa facultativa, e 
dá outras providências. (em regime 
de urgência), nos têrmos do Requeri
mento n.0 44, de 1970, de autoria dos 
Srs. Líderes Aurélio Vianna e Anto
nio Carlos, aprovado na Sessão 
de 8 do corrente), tendo 
PARECERES, sob n.0 s 152 e 153, de 
1970, das Comissões: 
- de Legislação Social, favorável, 

com as emendas que oferece de 
n.oa 1 e 2 - CLS; 

-de Finanças, favorável ao Projeto 
e às emendas da Comissão de Le
gislação Social. 

2 

Discussão, em türno único, da Re
dação Final, (oferecida .Pela Comis
são de Redação, em seu Parecer n.0 

148, de 1970), do Projeto de Resolu
ção n.0 16, de 1970, que suspende a 
execução da Lei n.0 5 .145, de 13 de 
dezembro de 1965, do Estado do Rio 
Grande do Sul. 

3 

Discussão, em turno único, da Re
dação Final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer n.0 

149, de 1970) do Projeto de Resolu
ção n.O 17, de 1970, que suspende a 
execução da Lei n.0 5.232, de 2 ju
lho de 1966, do Estado do Rio Grande 
do Sul. 

4 

Discussão, em turno único, da Re
dação Final (oferecida pela Comis
são de Redação, como conclusão de 
seu Parecer n.0 150, de 1970) do Pro
jeto de :Resolução, n.0 '18, de 1970, 
que suspende a execução do art. 2.0 

e seus parágrafos e do art. 8.o da 
Lei n.0 8.308, de 21 de setembro de 

· 1964, do Estado de São Paulo. 

5 

Discussão, em turno único, da Re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, como conclusão de 
seu Parecer n.0 151, de 1970), do Pro
jeto de Resolução n.0 19, de 1970, que 
suspende a execução do art. 121 da 
Lei n.0 28, de 22 de novembro de 1947, 
do Estado de Minas Gerais. 

6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 21, de 1970, de 
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autoria da Comissão Dlretora, que 
exonera, a pedido, Lulz Renato Viei
ra da. Fonseca., Auxiliar Legislativo 
PL-7, do Quadro da Secretaria. do Se
nado Federal. 

· Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 22, de 1970, de 
autoria. da Comissão Diretora., que 
aposenta. Ya.ra. Silva. de Medeiros, 
Oficial Legislativo, PL-6, do Quadro 
da. Secretaria. do Senado Federal. 

8 

9 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 24, de 1970,. de 
autoria. da Comissão Diretora, que 
aposenta. Helena Collln; oficial Ar
qulvologlsta, PL-3, do Quadro da. Se
cretaria do Senado Federal. 

10 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 31, de 1970, de 
autoria. da Comissão Dlretora., que 
põe à disposição do Govêrno do Dis
trito Federal, pelo prazo de um ano, 
o Auxiliar Legislativo, PL-8, José Lu
cena Dantas, do Quadro da. Secreta
ria do Senado Federal. 

Discussão, em turno '11nlco, do Pro
jeto de Resolução n.0 23, de 1970, de 
•a u to ria. da. Comissão Dlretora., que 
aposenta. Diva Ga.llottl, O!lcla.l Legis
lativo, PL-3, do Quadro da. Secreta
ria. do Senado Federal. 

Está encerrada. a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 1'1 horas e 35 

m.tnutos;) 

.. 
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30.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 14 de maio de 1970 

PRESIDiNCIA DOS SRS; JOAO CLEOFAS, FERNANDO CORRiA E LINO 
DE MA'l'TOS 

As 14 horas 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
- Flávio Brito - Edmundo Levi -
Milton Trindade - Clodomir Mllet 
- Victorlno Freire - Petrônlo Por
tella - Duarte Filho - Dlnarte Ma
riz - Ruy Carneiro - Argemiro de 
Figueiredo - João Cleofas - Pessoa 
de Queiroz- Arnon de Mello- Jú
lio Leite - José Leite - Antônio 
Balbino - Josaphat Marinho -
Carlos Llndenberg - Raul Giuberti 
- Paulo Tôrres - Vasconcelos Tor
res - Aurélio Vianna - Gilberto 
Marinho - Benedlcto Valladares -
Nogueira da Gama - Carvalho Pinto 
- Llno de Mattos - José·Feliclano 
- Fernando Corrêa - Filinto Müller 
- Bezerra Neto - Ney Braga -
Adolpho Franco - Mello Braga -
Celso Ramos - Antônio Carlos -
Attillo Fontana - Guldo Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A Usta de presença acusa o compareci
mento de 40 Srs. Senadores. Havendo nú
mero regimental, declaro aberta a Ses- . 
são. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0-Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

o Sr. 1.0-Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
AVISO 

DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 
- N.0 201/GM, de 12 do corrente, co

municando o lançamento ao mar do 

cargueiro "Zuleika", no dia 6 do 
corrente. 

OFICIO 
DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO DA 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

- N.0 298, de 12 do corrente, comuni
cando a aprovação das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câma
ra n.o 63/68 (n.0 539-E/67, na Casa. 
de origem), que define e pune a tos 
de fraude nas competições esporti
vas, e dá outras providências (Pro
jeto enviado à sanção em 12 do cor
rente). 

PARECERES 
!PARECER 

. N.o 155, de 1970 

da Comi~D de Economia, sôbre 
o Projeto de Decreto LeglslatlvD n.o 
14, de 1970 (n.0 155-A/70, na Câma
ra), que aprova o Decrero-lel n.0 •••• 

1.074, de 20 de janelrD de 1970, que 
acrescenta parágrafDS ao art. 4.0 dD 
Decreto-lei n.0 902, de 30 de setembro 
de 1969, e dá DUtras providências. 

Relator: Sr. Bezerra NetD 

1. Em data de 20 de janeiro de 1970, no 
recesso parlamentar, e para aplicação 
nas declarações de rendimento apresen
tadas nos exercícios de 1970 e 1971, com 
base nos exercícios anteriores, o Senhor 
Presidente da República baixou o De
creto-lei n.0 1. 074, que acrescenta pará
grafos ao art. 4.0 , do Decreto-lei n.0 502, 
de 30 de setembro de 1969, e dá outras 
providências. 
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O parágrafo quarto considera. rendi
mento líquido classificado na cédula "G" 
clnqüenta por cento do resultado da re
dução prevista no caput do art. 4.0 • O 
acrescido parágrafo quinto reduz o per
centual previsto no parágrafo anterior 
para dez por cento no exercício de 1970 
e vinte por cento no de 1971, e no pará
grafo quinto determina que o rendimento 
líquido tributável será limitado em cinco 
por cento da receita bruta se, após a 
aplicação das reduções mencionadas na
queles parágrafos, ainda exceder êste li
mite. 

2. Trata-se de Incentivos às ativldades 
rurais e para fins de tributação, partindo 
do caput do artigo quarto citado que 
oferece um teto até oitenta por cento. O 
projoeto visa a explicitar e melhorar o 
texto do Decreto-lei n.0 902, de 30-9-69, 
na sua fase inicial de Implantação. 

o parecer é pela aprovação, nos têrmos 
do art. 55 da constituição. 

Sala das Comissões, em 12 de maio de 
1970. - José Ermírio, Presidente em exer
cício - Bezerra Neto, Relator - Júlio 
Leite - Attílio Fontana - Ney Braga -
Duarte Filho - José Leite - Antônio 
Carlos - Carlos Lindenberg. 

PARECER 

N.0 156, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 14, 
de 1970 (n,0 155-A/70, na Câmara). · 

Relator: Sr. José Leite 

o presente projeto aprova o Decreto-lei 
n.o 1.074, de 1970, que acrescenta pará
grafos ao art. 4.0 do Decreto-lei n.0 902, 
de 1969, o qual dispõe sôbre a forma da 
tributação dos rendimentos de explora
ção agrícola ou pastoril. 

2. o art. 1.0 da proposição em exame 
acrescenta 3 (três) parágrafos ao art. 4.0 

do citado Decreto-lei n.0 902, estabele-

cendo, em resumo, Isenções para incenti
vos à produção do setor agrícola. 

O art. 2.0 do decreto permite a retlfica
ção das declarações de bens de pessoas 
físicas, no que se refere a benfeitorias 
que possuem naquelas atlvldades agríco
las, no exercício financeiro de 1970, ano
base de 1969. 

O art. 3.0 trata de matéria semelhante 
à tratada no art. 2.0 , em relação às pes
soas jurídicas. 

o art. 4.0 estabelece o seguinte: 

"Art. 4.0 - As retiflcações mencio
nadas nos arts. 2.0 e 3.o serão feitas 
na declaração de rendimentos do 
exercício financeiro, livres da inci
dência de quaisquer tributos fe
derais, ainda que relativos a exerci
elos an terlores." 

3. A Exposição de Motivos esclarece: 
"2. Tratando-se de assunto não só 
de urgência, como também de lnte
rêsse público e focalizando matéria 
tributária, justifica a forma propos
ta de Decreto-lei. 

3. VIsou o Decreto-lei n.0 902/69, 
bàslcamente, ao aumento da produ
tividade, Inaugurando uma política 
vigorosa de Incentivos fiscais ao se
tor agropecuãrlo, além de ter dado 
um Impulso Inicial de Implantação 
no Pais de uma estrutura agrária 
racional. 

4. A medida de carãter geral pro
posta, qual seja a de se conceder re·
dução até 50% do rendimento líqui
do classificável na cédula "G", na 
forma do já citado diploma legal, 
complementa a política de Incentivos 
ali Inaugurada. 

5. Por outro lado, a !Imitação do 
rendimento liquido tributável em 
5% da receita bruta, visa a evitar 
que, em qualquer hipótese, a nova 
tributação possa acarretar aumento 
de pressão tributária Individual. 
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6. Permitiu-se, outrossim, a retifi
cação dos valôres referentes às ben
feitorias ou semoventes sem ônus, 
quer para as pessoas físicas, quer 
para as pessoas jurídicas. 

7. Vale ressaltar que êste Ministé
rio contou, para a elaboração do 
projeto anexo, com a valiosa cola
boração das Entidades de Classe in
teressadas e da Comissão de Agri
cultura da Câmara dos Deputados". 

4. O Decreto-lei que ora se examina 
dispõe sôbre a tributação de rendimen
tos de exploração agrícola, merecedora 
de incentivos, na medida em que se dis
tinga das demais atividades. Não ape
nas se diferencia pelas condições em 
que os bens agrícolas são produzidos, 
mas também pelas condições sociais, 
ambas trazendo em si importantes dife
renças no campo da oferta e da procura. 

Com efeito, dentre outras particulari
dades dêste setor de produção, tais co
mo fatôres climatológicos, organização 
em pequena escala, etc., sabe-se que o 
agricultor tem pouca noção sôbre os efei
tos que sua pequena produção possa ter 
sôbre o preço. A reciproca também é 
verdadeira: a um aumento percentual do 
preço não corresponde um aumento pro
porcional na quantidade produzida, dai 
dizer-se que a oferta de bens agrícolas 
é lnelâstica e apenas lentamente a pro
dução se ajusta à procura. No lado da 
demanda, hã, também, numerosas dife
renças, sobretudo quando os bens agrí
colas não são, em geral, bens de consu
mo durável, mas de imediato consumo. · 

ltsses, o.s motivos por que todos os Go
vernos intervêm no sistema de preços 
para ajudar a atlvldade agrícola, como 
resultado das diferenças que a separam 
dos demais setores econômicos. 

Pelos mesmos motivos, somos favorá
veis às providências estabelecidas no pre
sente projeto, que, em síntese, concede 
redução de 50% do rendimento líquido 

classificável na cédula "G" e limita o 
rendimento líquido tributável em 5% da 
receita bruta. 

Ante o exposto, opinamos pela apro~ 
vação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. - Carvalho Pinto, Presidente - · 
José Leite, Relator - Attílio Fontana -
Adolpho Franco - Ca.rlos Llndenberg -
Pessoa de Queiroz - Ar.gemiro de Fi. 
gueiredo - Júlio Leite - José Ermírio. 

PARECER 
N.0 157, de 1970 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 8, 
de 1970 (n.0 107170, na Câmara), que 
aprova o Decreto-lei n.o 1.080, de 
30 de janeiro de 1970, que dispõe sô
bre a entrega das pa.rcelas do Jm
pôsto sôbre Circulação de MercadO· 
rias pertencentes aos Municípios dos 
Territórios Federais. 

Relator: Sr. Ney Braga 

o Poder Executivo, ao submeter ·à 
aprovação do Congresso Nacional o De
creto-lei n.0 1. 080, de 30 de janeiro do 
corrente ano, na forma do § 1.o do arti
go 55, da Constituição, pretende regu
larizar e disciplinar, em carâter perma
nente, por melo daquele Diploma Legal, 
a entrega das parcelas do Impôsto sôbre 
Circulação de Mercadorias aos Municí
pios dos Territórios Federais. 

Dispõe, ainda, o Decreto-lei n.O 1. 080, 
de 30-1-70, sôbre o pagamento das par
celas pendentes e não entregues, prove
nientes da arrecadação processada até a 
data do citado decreto-lei, informando, 
no parágrafo único do art. 1.0 , que "se
rão pagas de Imediato e de uma só vez 
pelo Ministério da Fazenda". 

Medida das mais acertadas, o Poder 
Executivo tomou-a, usando da prerroga
tiva que lhe confere a Constituição, dis
ciplinando aspiração legítima dos Muni
cípios localizados nos Territórios Fe-
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derals, em consonância com os Ministé
rios do Planejamento e da Fazenda que 
se manifestaram, oportunamente, sôbre 
o Decreto-lei submetido ao exame desta 
Comissão, dando-lhe um sentido geral e 
de justo atendimento aos lnterêsses . 
maiores dos Municípios dos Territórios 
que serão os beneficiários dlretos da me
dida consubstanciada no Decreto-lei n.0 

1.080. 

Por se tratar de matéria de grande al
cance na Administração dos Municípios 
dos Territórios Federais, opinamos pela 
aprovação do texto do Decreto-lei n.O 
1. 080, de 30 de janeiro de 1970, nos têr
mos da Mensagem e do Projeto de De- · 
creto Legislativo. 

lll o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 12 de maio de 
1970. - José Ermírio, Presidente em 
exercício - Ney Braga, Relator .-. Antô
nio Carlos - José Leite - Duarte Filho 
- Attílio Fontana - Júlio Leite - Be
zerra Neto - Carlos Lindenberg, 

PARECER 
N.0 158, de 1970 

da Co~são de Finança~ sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n,o 8, 
de 1970 (n,0 107/70, na Câmara), 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

O Sr. Presidente da República, na for
ma do § 1,0 do art. 55, da Constituição, 
submeteu à deliberação do Congresso 
Nacional, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Sr. Ministro de Estado do 
Planejamento e Coordenação Geral, o 
texto do Decreto-lei n.0 1. 080, de 30 de 
janeiro de 1969, que dispõe sôbre a en
trega das parcelas do Impôsto sôbre Cir
culação de Mercadorias pertencentes aos 
Municípios dos Territórios Federais. 

2. O referido Decreto-lei, editado no 
período de recesso constitucional do Con
gresso, visa a regularizar, em definitivo, 
a entrega aos Municípios dos Territórios 
Federais das parcelas que lhes são devi-

das pela participação do Impôsto de Cir
culação de Mercadorias. 

3. Cumpre esclarecer que o referido De
creto-lei obedece a dispositivo constitu
cional, pois pelo § 8.o do art. 23, II, da 
Constituição, compete à Unlã,o arreca
dar, nos Territórios Federais os Impostos 
atribuídos aos Estados, devendo entregar 
aos Municípios em que os referidos Ter
ritórios se dividam, 20% (vinte por cen
to) do produto da arrecadação do Im
pôsto de Circulação de Mercadorias. 

4. A matéria, portanto, tem caráter 
urgente e de lnterêsse relevante, sem 
contudo gerar aumento de despesas. Pe
lo contrário. Pretende regularizar em 
definitivo a situação daqueles Municípios 
quanto à entrega das parcelas que lhes 
são devidas pela participação no ICM e 
evitar, conforme se conclui da Exposição 
de Motivos do Sr. Ministro do Planeja
mento, aberturas de créditos destinados 
"a complementar o pagamento de cotas 
do Impôsto sôbre Circulação de Merca
dorias - ICM - referentes ao exercício 
de 1968" e anos anteriores. 

5. A Comissão de Constituição e Jus
tia<; da Câmara, ao examinar o assunto 
dentro da sua competência exclusiva -
aspecto jurídico-constitucional - apro
vou a matéria, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo que apresentou. 

6. Diante do exposto e por se tratar de 
matéria financeira de relevante impor
tância, opinamos, também, pela sua 
aprovação, nos têrmos do Projeto de De
creto Legislativo apresentado na Câma
ra dos Deputados. 

lll o parecer. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. - Carvalho Pinto, Presidente -
Pessoa de Queiroz, Relator - Attílio 
Fontana - Adolpho Franco - Carlos 
Lindenberg - José Leite - Júlio Leite 
- José Ermírio - Argemiro de Figuei
redo - Bezerra Neto - Raul Giubertl 
- Clodomir Milet. 
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PARECER 
N.o 159, de 1970 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Requerimento n.0 47, de 1970, de 
autoria do Senador José Ennírlo, so
licitando a criação de Comissão Es
pecial para, no prazo de 90 (noven
ta) dias, estudar e apurar a verda
deira situação da indústria siderúr
gica no País e oferecer as recomen
dações que forem julgadas conveni
entes para o seu desenvolvimento. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

Propõe o eminente Senador José Er
mfrio de Moraes, nos têrmos do que fa
culta o art. 63 do Regimento Interno do 
Senado, a criação de uma Comissão Es
pecial composta de 5 (cinco) membros 
para, no prazo de 90 (noventa) di~, 
"estudar e apurar a verdadeira sltuaçao 
da Indústria siderúrgica no Pais e ofe
recer as recomendações que forem jul
gadas convenientes para o seu desenvol
vimento". 
2. Fundamentando a proposição com o 
discurso que pronunciou na Sessão de 
11 do corrente, sôbre a situação da In
dústria siderúrgica, S. Ex.a. assinala o 
fato de que a siderurgia brasileira "está 
em crise aguda e sem recursos para a 
expansão", frisando mesmo que "sua pro
dução não chega a satisfazer uma de
manda, ainda pequena". 
3. Efetivamente, a indústria siderúrgi
ca, pela importância de sua participação 
no setor secundário de nossa economia, 
e até mesmo pelas implicações que ine
gàvelmente tem com a própria seguran
ça nacional, merece tôda a atenção do 
Poder Público, justificando-se, em nosso 
entender, a aprovação do Requerimento 
e a conseqüente Instituição da Comissão 
Especial por êle preconizada. 

Sala das· Sessões da Comissão, em 13 
de maio de 1970. - José Ennírio, Presi
dente em exercício - Júlio Leite, Rela
tor - Attílio Fontana - Flávio Brito -
Bezerra Neto - Ney Braga. - Carlos 
Lindenberg. 

PARECER 
N. o 160, de 1970 

da Comissão de Economia, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 99, 
de 1968 (n.0 73-B/~7, na Câmara), 
que dá nova redação ao § 1.0 do art. 
55 da Lei n.o 4. 728, de 14 de julho 
de 1965, que diselplina o mercado de 
capitais e estabelece medidas para 
o seu desenvolvimento. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Com informações contrárias do Minis
tério da Fazenda e do Banco Central do 
Brasil, volta ao exame desta ComiSsão 
o projeto de lei da Câmara que preten
de evitar a incidência do Impôsto de 
Renda, na fonte, sõbre os rendimentos 
distribuídos às sociedades anónimas de 
capital aberto. o benefício fôra conce
dido a acionistas titulares de açõea no
minativas, endossáveis ou ao portador, 
se optassem pela identificação. 

Em virtude de ser matéria que inte
ressa diretamente às autoridades mone
tárias, esta Comissão pediu audiência do 
Ministério da Fazenda e dq Banco Cen
tral, quanto ao Projeto e a uma emen
da que pretendíamos formular, com ob
jetlvo de melhorar a proposição. 

o pronunciamento do Ministérlo da 
Fazenda contraria o Projeto que, segun
do afirma, beneficiaria a grupos econô
mlcos. o órgão técnico do Banco Central 
do Brasil assinala: 

"Pela comparação do texto legal vi
gente com o texto do projeto apre
sentado, verificamos que a única al
teração introduzida foi a expressão 
determinando que os rendimentos 
distribuídos às sociedades de capi
tal aberto ficarão, também, isentas 
de impôsto de renda na fonte. 

Podemos analisar a questão sob dois 
aspectos importantes: o incentivo 
adlcl:onal dado às emprêsas tipo, e 
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as Implicações que se podem dedu-
zir desta Inovação. ' 

Quanto ao aspecto do incentivo, não 
há dúvidas de que será mais um 
atrativo para as emprêsas democra- . 
tizarem o seu capital, e desde que 
Isso efetivamente aconteça, não há 
o que opor à idéia, a não ser, é cla
ro, no que tange à argumentação do 
Ministério da Fazenda de que a re
ceita está sendo abalada pelos In
centivos. 

Quanto às Implicações, temos a con
siderar que o projeto irá beneficiar 
diretamente os grupos econômicos 
existentes, as emprêsas "holdlngs", 
principalmente." 

O Departamento do Impôsto de Renda 
opina no sentido de que "qualquer nova 
concessão, diante do comportamento da 
arrecadação do lmpôsto de rendá., que 
não vem atingindo a previsão orçamen
tária, em parte devido à politica de In
centivos adotada, seria prejudicial aos 
interêsses do erário". 

E salienta: 

"A tendência atual no setor finan
ceiro do Pais é no sentido de promo
ver a arrecadação Imediata dos tri
butos, ou seja, no mesmo exercício 
em que são auferidos os rendimen
tos. 

Ao extinguir mais uma forma de ar
recadação na fonte, o Projeto em 
causa vem contrariar o pensamento 
dêste Departamento." 

Por seu turno, o Dlretor-Geral da Fa-
zenda Nacional enfatiza: 

"A extensão do beneficio fiscal pela 
forma proposta no projeto, influirá 
negativamente no comportamento 
da arrecadação, bastante desfalcada 
pela variedade de estímulos e Incen
tivos fiscais deferidos pela legisla
ção em vigor. 

.Nestas condições, esta Dlreção Ge
ral, acompanhando o parecer do De
partamento do Impôsto de Renda, 
opina contràriamente à transforma
ção em lei do projeto." 

Como se vê, é unânime a ~sição dos 
órgãos que orientam a politica financei
ra do Pais, todos informando que a 
proposição é prejudicial à arrecadação e 
sa.llen tando já estar o erário desfalcado 
pela. variedade de estimules e Incenti
vos fiscais existentes. 

Quanto à Emenda que apresentamos 
não houve qualquer objeção. Visava ela 
a aperfeiçoar o certificado de depósito 
bancário, que poderia representar pode
roso fator de captação da poupança e 
de Incentivo ao mercado financeiro. 

Naquela ocasião, salientamos que o 
certificado, passando a titulo ao porta
dor, teria novas possibilidades; Seria per
mitida a sua transferência por tradição 
manual, e ao mesmo tempo, garantida 
a sua segurança, como titulo de crédito, 
vez que, obrlgatàriamente, figuraria na 
contabllldade do Banco emitente, o no
me do depositante, que deveria constar 
também do verso do próprio certificado. 

Aceitamos, todavia, as poderações das 
autoridades monetárias, razão por que 
retiramos a Emenda por nós apresenta
da e opinamos pela rejeição do Projeto. 

Sala das Comissões, em 28 de abril 
de 1970. - Mem de Sá, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - Júlio Lei
te - Nogueira da. Gama - José Leite 
- Ney Braga. 

PARECER 
N.0 161, de 19'70 

da Co~ão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 99, de 
1968 (n.0 73-B/67, na Câmara). 

Relator: Sr. Raul Giuberti 

o presente projeto, de Iniciativa do 
Deputado Cunha Bueno, dá nova reda
ção ao § 1. 0 do art. 55 da Lei n. o 4. 728, 
de 1965, que disciplina o mercado de ca-

I 

I 

i 
I 
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p!tals e estabelece medidas para o seu 
desenvolvimento. · 

2. A proposição estende às sociedades 
anônlmas de capital aberto a Isenção 
concedida somente aos seus aclonlstas, 
quando os beneficiários se identificarem. 

3. A justlficaçãÓ salienta o seguinte: 

"A Lei n.0 4.728, de 14 de julho de 
1965, que disciplina o mercado de 
capitais, trouxe novidade em rela
ção ao Impôsto de Renda, com o ob
jetlvo de promover a democratização 
do capital das emprêsas privadas. 
Para tanto, ofereceu valioso benefí
cio aos aclonlstas das sociedades 
anônlmas de capital aberto, Isen
tando-os do Impôsto de Renda na 
fonte, como está expresso no art. 
55, § 1.o, do citado diploma legal: 

"§ 1.o - O Impôsto de Renda não 
Incidirá na fonte sôbre os rendi
mentos distribuídos por sociedades 
anônimas de capital aberto aos 
seus aclonlstas, titulares de ações 
nominativas, endossáveis ou ao 
portador, se optarem pela Identi
ficação, bem como sôbre os juros 
dos títulos da dívida pública fe
deral, estadual ou municipal, subs
critos voluntàrlamente." 

Contudo, os aclonlstas das "ho1-
dlngs", e de quaisquer outras socie
dades anônlmas de capital aberto -
ainda que contando, essas socieda
des, no elenco de seus aclonlstas, 
com outras emprêsas de capital 
aberto, fundos em condomínio, so
ciedades beneficentes e pequenos 
aclonlstas que, à conta de seus pe
quenos rendimentos, não poderão be
neficiar-se da compensação assegu
rada pela Lei n.0 4.154 - jamais po
derão gozar do favor legal, uma vez 
que sôbre êles recairá, obrigatOria
mente, o Impôsto de Renda na fon
te, de 15%, que haja sido retido pe
las emprêsas de cujo capital aquelas 

sociedades participem, desde que os 
rendimentos distribuídos sejam ori
ginários de emprêsas de capital fe
chado." 

4. A Comissão de Economia, examinan
do o projeto, opinou pela sua rejeição, 
em face da Informação contrária do Mi
nistério dia Fazenda, o qual esclarec·e 
que. a medida "não consulta os !nterêsses 
da Administração, eis que a extensão· 
do beneficio fiscal pela forma ali pre
vista influirá negativamente no com
portamento da arrecadação, bastante 
desfalcada pela variedade de estímulos 
e incentivos fiscais deferidos pela. le
gislação em vigor" (fls. 17) . 

o Banco Central, por sua vez, deu os 
motivos económicos e sociais que reco
mendam a rejeição do projeto, contidos 
no seguinte tópico: 

"A propósito, permito-me considerar 
que o Incentivo fiscal que se pre
tende conceder poderá. resultar em 
benefício, principalmente, para cru
pos econômicos, por Isso que bastará 
alguma emprêsa "holding", detento
ra. do contrôle aclonário das compo
nentes, tomar-se de capital aberto 
para que todo o grupo restante seja 
beneficiado, configurando-se, assim, 
como medida restritiva à almejada 
democratização do capital da em
prêsa" (fls. 18). 

5. Acompanhando o parecer da Comis
são de Economia, que examinou o mé
rito da proposição e, também, porque sç.
mos, em princípio,- contrários à Isenção 
tributária, opinamos pela rejeição do 
presente ·projeto. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Raul Giuberti, Relator - At
tilio Fontana - Adolpho Franco - Car
los Lindenberg - Pessoa de Queiroz -
José Leite - José Ermírio - Bezerra 
Neto - Carvalho Pinto - Júlio Leite -
Clodomir Milet. 



-404-

PARECER 
N.o 162, de 1970 

... 
da Comissão de Constituição e Jus

tiça., sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n. 0 134, de 1968, que declara de 
utilidade pública a Previdência So
cial do Clube Militar (PREVIMIL), 
com sede no Rio de Janeiro, Estado 
da Guanabara. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

o presente projeto visa a declarar de 
utilllidade pública a Previdência Social 
do Clube Militar - PREVIMIL -, com 
sede e fôro no Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara.· 

Na justificação, o ilustre Senador Pau
lo Tôrr:es, autor do projeto, sallen ta os 
valiosos serviços que a entidade em tela 
vem prestando, no campo da previdên
cia social, aos seus associados e respectl
vo,s de'Pendentes. :alsses benefícios são 
exteriorizados em forma de pecúUo, sem
pre atualizados, em conseqüência do ele
vado encarecimento do custo de vida, 
auxilio à saúde e à educação e, ainda, 
com a manutenção do "Curso Previmll" 
e dos "Serviços Médicos Previmil". 

Afirma o autor, finalmente, que "todos 
êsses empreendimentos, realizados em 
tão curto espaço de tempo (cinco anos), 
demonstram a extrema abnegação e o 
idealismo de seus dirigentes que, sem 
usufruirem qualquer remuneração, dão 
à Previdência Social do Clube Militar o 
honroso direito de ser considerado, com 
justo reconhecimento, de Utilidade Pú
blica". 

De acôrdo com o art. 1.0 da Lei n.0 91, 
de 29 de agôsto de 1935, as sociedades 
civis só poderão ser reconhecidas de uti
lidade pública se preencherem os seguin
tes requisitos: 

a) tenham personalidade jurídica; 

b) funcionem regularmente e sir
vam desinteressadamente à coletivi
dade; 

c) não remu~erem os cargos da cU
reteria. 

Os documentos anexados ao projeto 
provam que a Previdência Social do Clu
be Militar possui todos êsses requisitos 
e, por esta razão, o seu reconhecimento 
como sociedade civil de ut!11dade pública, 
além de encontrar amparo legal, vem 
premiar seu notável trabalho no campo 
da previdência social. 

Assim, opinamos pela aprovação do 
projeto em exame, que é constitucional 
e jurídico. 

Sala das Comissões, em 5 de maio de 
1970. - Petrônio Portella., Presidente -
Clodomir Milet, Relator - Antônio Car
los - Guido Mondin - Bezerra Neto -
Antônio Balbino - Milton Campos -
Carva.lho Pinto - Josa.pha.t Marinho. 

PARECER 
N.o 163, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 134, de 
1968. 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

O presente projeto, de iniciativa do 
Senador Paulo Tôrres, declara de utill
dade pública a entidade denominada 
PREVIMIL - Previdência Social do Clu
be Militar. 

A justificação ressalta os serviços que 
a PREVIMIL vem prestando, no campo 
da seguridade social, aos seus associados 
e respectivos dependentes, na forma de 
pecúlios, auxilio saúde e à educação, com 
a manutenção do "Curso Previmil" e dos 
"Serviços Médicos Previmil". 

A Comissão de constituição e Justiça, 
examinando a proposição, opinou pela 
sua aprovação, assinalando os requisitos 
necessários para que as sociedades civis 
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sejam reconhecidas como de utilidade 
pública, quais sejam: 

a) tenham personalidade jurídica; 
b) funcionem regularmente e sir

vam desinteressadamente à coletivi
dade; e 

c) não remunerem os cargos da dl
retoria. 

Do ponto de vista financeiro, temos a 
aduzir que a aprovação do projeto im
plica n:a. possibilidade de essa entidade 
ser subvencionada, nos têrmos do M't. 16 
da Lei n.0 4.320, de 1964, que esta.tui nor
mas orçamen tá.ria.s. 

Contudo, o projeto, em si meSIDlo, não 
contribui para aumentar a despesa pú

. blica, conforme esta Comissão já se ma
nifestou em projeto semelhante. 

Ante o exposto, opinamos pela aprova
ção do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Pessoa de Queiroz, Relator -
Dinarte Mariz - Carlos Lindenberg -
José Ermírio - Bezerra Neto - Raul 
Giuberti - José Leite - Attílio Fonia
na - Carvalho Pinto - Júlio Leite -
Clodom.ir Milet. 

PARECER 
N.0 164, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 118, de 1968, que dispõe sôbre 
o fornecimento de informações ao 
Departamento Nacional de Saúde 
(D.N.S.) sôbre doenças endêmicas e 
sôbre as determinações da "causa
mortis". 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 
o Projeto de Lei n.0 118, de 1968, apre

sentado pelo ilustre Senador Lino de 
Mattos, dispõe, em seu art. 1.0 , que 

"os hospitais, as casas de saúde, os 
ambulatórios, as clinlcas e os servi
ços médicos de qualquer natureza, 
subordinados ao Ministério da Saúde, 
os subvencionados pela União, forne-

cerão, semestralmente, ao Departa
mento Nacional de Saúde (DNS) in
formações circunstanciadas sôbre as 
doenças endêmicas e as de maior in
cidência, nas localidades onde estão 
situadas, assinalando as moléstias 
que determinaram maior número de 
mortes". 

o não-cuprimento do preceito, confor
me dispõe o parágrafo único do art. 1.o, 
por parte das entidades que compõem o 
sistema federal de saúde, importa na 
responsabilidade de seus dirigentes e, no 
tocante às entidades subvencionadas, na 
suspensão do pagamento dos auxilios do 
Govêrno Federal. 

Z. O Autor, em sua justificação, assim 
se expressa: 

"Faz-se mister o levantamento perio
dico, pelos serviços hospitalares e 
médicos do Pais, do grau e extensão 
da incidência das moléstias que aru
gem nossas populações, notadamente 
das residentes no interior, a fim de 
que as autoridades sanitárias fe
derais, possam, com apôlo nos dados 
levantados, assentar as providências 
mais adequadas. 

Na ausência de elementos estatísti
cos, que Sflriam os de se desejar, 
Informações detalhadas, pelos refe
ridos serviços, ao Departamento Na
cional de Saúde já constituem va
liosos subsídios aos órgãos do Govêr
rio para a adoção das medidas que 
se fizerem necessárias". 

3. Examinando o projeto, no âmbito da 
competência regimental desta Comissão; 
nada encontramos que pudesse ser ar
guido de inconstitucional. 

4. o projeto é, ass~m. no nosso enten
der, constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 22 de outubro 
de 1968. - Milton Campos, Presidente 
- Nogueira da Gama, Relator - An
tônio Carlos - Antônio Balbino - Ed
mundo Levi - Menezes Pimentel - Car
los Lindenberg. 
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PARECER 
N, 0 165, de 1970 

da Comissão de Saúde, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 118, de 
1968. 

Relatori Sr. Waldemar Alcântara 

O projeto, de autoria do Ilustre Sena
dor L!no de Mattos, dispõe, em seu art. 
1. 0 , que "os hospitais, casas de saúde, os 
ambulatórios, · as clinicas e os serviços 
médicos .de qualquer natureza, subordi
nados ao Ministério da Saúde, ou sub
vencionados pela. União, fornecerão, se
mestralmente, ao Departamento Nacio
nal de Saúde (DNS), Informações cir
cunstanciadas sôbre as doenças endêml
cas e as de maior Incidência nas locali
dades onde estão situadas, assinalando 
a.s moléstias que determinaram maior 
número de mortes". 

O não cumprimento do disposto do art. 
1.0 , conforme estabelece o seu parágrafo 
único, Importa na responsab1lldade de 
seus dirigentes quando se tratar de enti
dades do sistema federal de saúde; na 
suspensão do pagamento dos auxílios 
quando subvencionada pelo Govêrno 
Federal. 

2. O autor, na sua justificativa, esclare
ce que se faz "mister o levantamento pe
riódico, pelos serviços hospitalares e mé
dicos do Pais, do grau e extensão da in
cidência das moléstias que afligem nos
sas populações, notadamente das resi
dentes no interior, a fim de que as auto
ridades sanitárias federais possam, com 
apoio nos dados levantados, assentar as 
providências mais adequadas". 

3. Em atendimento à solicitação desta 
Comissão, o Ministro de Estado da Saúde, 
pelo Aviso n.0 187/69 informa que, após 
exame da proposição, os órgãos técnicos 
daquele Ministério opinaram favoràvel
mente à iniciativa, sugerindo, tão-somen
te, a substituição da expressão "Departa
mento Nacional de Saúde (DNSl" por 
"Serviço de Estatística da Saúde (SES)". 

4. O projeto em apreciação foi, de cer
to, Inspirado na convicção que tem o Au
tor da precariedade ou insuficiência de 
dados que possam ensejar um melhor 
conhecimento da nosologla brasileira, de 
modo a possibilitar a adoção de medidas 
mais eficazes de combate às "doenças 
endêmlcas e às que determinam maior 
número de mortes", tal como se lê no 
texto em exame. 
5. A intenção do Autor é boa e é nobre. 
Acontece, todavia, que o rémédlo propos
to é anódino, em nada concorrendo para 
suprir ou melhorar as deficiências exis
tentes. Os dados estatísticos disponíveis, 
efetivamente, estão longe de permitir o 
levantamente mais ou menos exato dos 
índices de morbidez e mortalidade do 
povo braslleiro. Seria exagêro dizer que 
não sabemos de que adoecemos e multo 
menos de que morremos. Mas a verdade 
é que a Insuficiência. dos serviços de veri
ficação de óbitos, a ausência de médicos 
em vastas regiões do Interior e da total 
falta. de educação sanitária do povo, em 
geral, condicionam a. carência de dados 
válidos, Indispensáveis, sem dúvida, ao 
estabelecimento de uma firme política 
de saúde, tanto nos seus aspectos da pre
venção, como no que se refere à medici
na assistencial. 

6. Tal. situação, porém, não decorre da 
Inexistência da legislação sôbre a maté
ria. O Decreto n.0 49.974/A, de 21 de ja
neiro de 1961, com efeito, regulamentan
do sob a denominação do Código Nacio
nal de Saúde, a Lei n.0 2. 312, de. 3 de 
setembro de 1954, referente às Normas 
Gerais Sôbre Defesa e Proteção da Saú
de, torna obrigatória a notificação à au
toridade sanitária competente, dentro de 
24 hOras, de doente ou suspeito de doen
ça transmissível, pelo médico que o te
nha visto, mesmo não sendo o assistente, 
pelo chefe de família ou outras pessoas 
que com êle residam ou lidem, pelo res
ponsável de laboratório que haja obtido 
resultado positivo e pelos responsáveis 
por estabelecimentos coletlvos, públicos 
ou privados, onde se encontra-o caso. A 
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matéria, portanto, está perfeitamente 
disciplinada no que se refere às doenças 
transmissíveis, aguda& ou crônlcas, e bem 
assim quanto ao câncer e Infortúnios do 
trabalho. 

7. O projeto, acreditamos, não traria 
também, se aprovado, nenhuma contri
buição mais slgnlftcatlva para um me
lhor conhecimento das endemias, con
soante propósito manifestado pelo Autor. 
O Ministério da Saúde, através de órgãos 
especializados, cuida especificamente do 
assunto e se mais não fez no levanta
mento da incidência, extensão e gravida
de com que as endemlas rurais ocorrem 
no País, deve-se à escassez dos melas de 
que dispõe para enfrentar problema de 
tanta magnitude. 

8. Quanto ao esclarecimento daS cau
sas da mortalidade, em geral, ainda, aí 
não seria de esperar nenhum subsidio 
nôvo resultante da medida proposta, 
uma vez que a maioria das Instituições 
hospitalares, "casas de saúde, ambulató
rios, clinlcas e serviços médicos de qual
quer natureza" não estão habilltados a 
firmar outra "causa mortis" diferente 
daquelas que consignam habitualmente 
nos atestados de óbitos que expediu para 
efeito de sepultamento e que são regis
trados nos serviços oficiais de blo-esta
tistlca. 

9. Face às considerações acima expos
tas, manifestamo-nos, quanto ao méri
to, pela rejeição. 

Sala das Comissões, em 30 de abril de 
1970. - Càttete Pinheiro, Presidente -
Waldemar Alcântara, Relator - Raul 
Giuberti - Ruy Carneiro. 

PARECER 
N.0 166, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.o 118/68. 

Relator: Sr. José Leite 

1. O presente projeto, de iniciativa do 
Senador Lino de Mattos, dispõe sôbre 
o fornecimento de Informações circuns-

tanciadas ao Departamento Nacional de 
Saúde (DNS), sôbre as doenças endêmi
cas e as de maior incidência ·na região 
onde estão situadas as entidades que 
prestam serviços médicos (art. 1.0 ). 

2. Trata-se, por conseguinte, de maté
ria relacionada com a procura de servi
ços médicos dirigida a órgãos do Minis
tério da Saúde ou a entidades subven
cionadas pela União, pré-requisito do 
planejamento do setor saúde. 
3 . A j ustifl cação salienta: 

"Faz-se mister o levantamento pe
riódico, pelos serviços hospitalares e 
médicos do País, do grau e extensão 
da incidência das moléstias que afli
gem nossas populações, notádamente 
das residentes no interior, a fim de 
que as autoridades sanitárias fe
derais possam, com apoio nos dados 
levantados, assentar as providências 
mais adequadas. 

Na ausência de elementos estatistl
cos, que seriam os de se desejar 
informações detalhadas, pelos refe
ridos serviços, ao Departamento Na
cional de Saúde, já constituem va
liosos subsídios aos órgãos do Gover
no para a adoção das medidas que 
se fizerem .necessárias." 

4. A Comissão de Constituição e Jus
tiça, examinando a proposição, concluiu 
seu parecer dizendo que o projeto é 
"constitucional e jurídico". (fi. 3). 

5. A Comissão de Saúde, após ouvir o 
Ministério da Saúde, opinou pela rejei
ção do projeto. 

Embora esta Secretaria de Estado se 
manifestasse "pela prevalência do pro
jeto original, substituindo-se, apenas, a 
eXpressão Departamento Nacional de 
Saúde por Serviço de Estatística de Saú
de", a Comissão de Saúde assim argu
mentou: 

"O Decreto n.o 49.974/A, de 21 de 
janeiro de 1961, regulamentando sob 
a denominação de Código Nacional 
de Saúde, a Lei n.0 2.312, de 3 de 
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setembro de 1954, referente às Nor
mas Gerais sôbre ·Defesa e Pro'teção 
da Saúde, torna obrigatória a notifi
cação à autoridade sanitária compe
tente, dentro de 24 horas, de doente 
ou suspeito de doença transmissível, 
pelo médico que o tenha visto, mes
mo não sendo o assistente, pelo che
fe de família ou outras pessoas que 
com êle residam ou lidem, pelo res
ponsável de laboratório que haja ob
tido resultado positivo e pelos res
ponsáveis por estabelecimentos cole
tlvos, públicos ou privados, onde se 
encontra o caso. A matéria, portan
to, está perfeitamente disciplinada 
no que se refere às doenças trans
missíveis, agudas ou crônlcas, e bem 
assim quanto ao câncer ou infortú
nios do Trabalho." 

6. Do ponto de vista financeiro, temos 
a aduzir que o parágrafo único do art. 
1.0 especifica penalidade, no caso de lna
dlmplemento do que dispõe o art. 1.o 
Prevê a suspensão do pagamento de au
xílios às entidades subvencionadas e a 
responsabilidade dos dirigentes dos ór
gãos vinculados ao Ministério da Saúde. 
É matéria, segundo nos parece, de regu
lamentação, a ser incluída nas obriga
ções das entidades beneficiadas por au
xílios e subvenções para que possam re
ceber outras contribuições. 

Tendo, ainda, em vista que a matéria 
contida no artigo 1.0 "está perfeitamente 
disciplinada" na legislação vigente, con
forme salientou a Comissão de Saúde, e 
não obstante as nobres intenções do Au
tor, acompanhamos o parecer da comis
são que examinou o mérito, opinando 
pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - José Leite, Relator -Carvalho 
Pinto - Attílio Fontana - Adolpho 
Franco - Carlos Lindenberg - José Er
~rio - Júlio Leite - Bezerra Neto -
Raul Giuberti - Pessoa de Queiroz -
Clodomir Milet. 

PARECER 
N,o 167, de 1970 

da ComissiW de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n,o' 18, 
de 1970 (Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 119-A/70, na Câmara), que 
aprova o Decreto-Lei Ji,o 1.081, de 2 
de fevereiro de 1970, que dispõe sô
bre o cálculo das pensões milltarés. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

O Senho.r Presidente da República, na 
forma do § 1.0 do art. 55, da Constituição, 
submeteu à deliberação do Congresso Na
cional, acompanhado de 'Exposição de 
Motivos dos Senhores Ministros de Es
tado da Fazenda e do Planejamento e 
Coordenação Geral, o texto Decreto-Lei 
n.0 1.081, de 2 de fevereiro de 1970, que 
"dispõe sôbre o cálculo das pensões mi
litares". 

2. A referida Exposição de Motivos es
clarece que "as pensões mllltares, de 
acôrdo com o art. 15 e seus parágrafos 
da Lei n.0 3. 765, de 4 de maio de 1960, 
correspondem, salvo casos excepcionais, 
a 20 (vinte) vêzes a contribuição mensal, 
descontadas em fôlha de pagamento do 
militar, para êsse fim. 

Desde 1.0 de janeiro de 1969, entretan
to, face aos artigos 2.0, 6.0 e 9.0 da Lei 
n.0 5.552, de 4 de dezembro de 1958, pas
sou a haver desigualdade de tratamento 
entre os pensionistas, herdeiros de mm
tares falecidos antes daquela data e de
pois da mesma. 

A desigualdade decorreu de que, para 
os herdeiros de militares falecidos a con
tar de 1.0 de janeiro de 1969, a pensão 
é calculada com base no sôldo e na ln
corporação ao mesmo da gratificação de 
função militar A (art. 2.0 lei citada), 
enquanto, para os demais, a lei fixou 
majoração de 20% sôbre os valôres que 
percebiam em 1958, isto é, sem a incor
poração do sôldo daquela gratificação. 

3. O Decreto-lei n.0 1.081, de 1970, pre
tende equiparar tôàas as pensões, cor-
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rigindo, por conseqüência, as desigual
dades atualmente existentes entre os 
pensionistas, herdeiros de militares, fa
lecidos antes da Lei n.0 5.552, de 4 de 
dezembro de 1966. Estabelece, ainda, no 
seu art. 2.0 , a necessária cobertura finan
ceira para as despesas decorrentes da 
sua execução Uncisos I e IV do art. 6.0 

do Decreto-lei n.0 727, de 1.0 de agôsto 
de 1969 - que estima a Receita e fixa 
a Despesa para o exercício de 1970). 

4. Diante do exposto, somos pela apro
vação, nos têrmos do Projeto de Decreto 
Legislativo apresentado pela Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, ·em 13 de mal~ de 
1970. - Carvalho Pinto, Presidente -
.Júlio Leite, Relator- Attílio Fontana -
.José Ermírio - Carlos Lindenberg -
Pessoa de Queiroz - .José Leite - Ar
gemiro de Figueiredo- Bezerra Neto
Clodomir Milet - Raul Giuberti -
Adolpho Franco. 

PARECER 
N.0 168, de 19'70 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 11, 
de 1970 (n.0 110170, na Câmara), que 
aprova o Decreto-Lei n.o 1.100, de 25 
de março de 19'70, que autoriza o Po
der Executivo a abrir, pelo Ministé
rio da Fazenda, crédito especial de 
NCr$ 50.000.000,00 (cinqüenta mi
lhões de cruzeiros novos), para fins 
que especifica. 

Relator: Sr . .José Ermírio 
o presente projeto aprova o Decreto

Lei n.o 1.100, de 1970, que autoriza o Po
der Executlvo a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda, o crédito especial de cin
qüenta milhões de cruzeiros novos 
(NCr$ 50. ooo. 000,00), destinado a suprir 
recursos para realização de financia
mentos considerados de interêsse prio
ritário para o desenvolvimento nacional 
e que, eventualmente, careçam de assis
tência crediticia adicional (art. l,O). 

o crédito acima referido terá vigência 
até o término do exercício de 1970 (Pa
rágrafo único, art. 1. 0 ). 

o art. 2.0 do Decreto-lei retrocitado 
estabelece que a utUlzação desse crédito 
depende de vinculação expressa àquela 
finalidade, por decisão do Conselho Mo
netário Nacional, de recursos a serem 
obtidos mediante a colocação do ORT -
Obrigações do Tesouro Nacional - jun
to às companhias seguradoras, na for
ma da legislação vigente (art. 28 do De
creto-lei n.0 73, de 1966). 

A Exposição de Motivos esclarece: 

"Como é do conhecimento de V. Ex.a, 
o artigo 28 do Decreto-Lei n.0 73, de 
21 de novembro de 1966, estabeleceu 
que "a aplicação de reservas técnicas 
das Sociedades Seguradoras será fei
ta conforme as diretrizes do Conse
lho Monetário Nacional". 

2. Dando cumprimento a essa dis
posição legal, o Conselho Monetário 
Nacional baixou a Resolução n.o 92, 
de 26 de junho de 1968, indicando as 
modalidades de investimento ou de
pósitos para as mencionadas reser
vas, onde foi incluída a aquisição de 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional. 

3. Um dos objetlvos dessa norma 
fpi o de - sem prejuízo da seguran
ça, rentabilidade e liquidez das apli
cações - possibilitar a canalização 
de parte dos recursos em causa para 
o financiamento de setores básicos 
de interêsse prioritário para o desen
volvimento da economia nacional e 
que, eventualmente, careçam de re
fôrço na assistência de crédito que 
lhes é dispensada. Tal é o caso, por 
exemplo, na atual conjuntura, das 
atlvidades de construção naval e de 
siderurgia, em face ele sua excep
cional relevância no conjunto da po
l!tica de desenvolvimento que vem 
sendo seguida pelo Govêrno. 
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4. Dentro dessas diretrizes, para 
que o esquema funcionasse, no exer
cício de 1969, foi baixado o Decreto
Lei n.o 370, de 20 de dezembro de 
1968, autorizando o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, 
crédito especial de NCr$ ......... . 
150.000.000 (cento e cinqüenta mi
lhões de cruzeiros novos) destinados 
a suprir recursos necessários à rea
lização dos financiamentos em ques-
tão.· 

5. Com o objetivo de dar prosse
guimento ao esquema durante o exer
cício de 1970, indlspensá vel se toma 
obter nova autorização legislativa 
pára abertura do competente crédito 
especial." 

Continua a Exposição de Motivos: 
"Releva salientar, a propósito, que o 
crédito solicitado, embora de caráter 
especial, devendo, portanto, adicio
nar-se aos dispêndios já previstos no 
orçamento, não ensejaria agrava
mento na pressão lnfiaclonária, já 
que, na forma do art. 2.0 do antepro
jeto, sua ut!llzação sõmente se efe
tlvará na medida em que forem sen
do captados recursos adicionais es
pecíficos, mediante a colocação das 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional." 

Do ponto de vista financeiro, convém 
ressaltar, primeiramente, que se trata de 
uma operação de mercado aberto, no 
momento em que o Poder Executivo, re
presentado pelo Conselho Monetário Na
cional, vai operar com o público, alie
nando títulos do Estado, de maneira a 
diminuir os recursos dos bancos comer
ciais para aberturas de crédito. Sabe-se, 
também, que essa é uma providênci-a efi
caz no combate à Inflação, porquanto, 
em vez de sõmente tratar de emissão de 
papel-moeda, o Govêmo •amplia a ofer
ta de moeda, através de títulos, o que ê, 
também, uma oferta de capital, reduzin
do-se a preferência pela liquidez corres-

pendente aos motivos de especulação. 
Com essa medida se retém, principalmen
te, o desejo de se manter riqueza sob a 
forma de papel-moeda. 

Além dêsse aspecto, o projeto atende 
às disposições da Lei n.0 4.320, de 1964, 
que estatul normas qrçamentárias, espe
cialmente ao art. 43, que prevê, para. a 
abertura de créditos adicionais, a exis
tência de recursos disponivels para ocor
rer à despesa, no caso, a colocação de 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na
cional. 

Ante o exposto, opinamos pela aprova
ção do projeto. 

Sa~a das Comissões, em 13 de maio de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - José Ermírlo, Relator - Raul 
Giuberti - Bezerra Neto - Carvalho 
Pinto - Attílio Fontana - Carlos Lin
denberg - Pessoa de Queiroz - José 
Leite - Adolpho Franoo - Júlio Leite 
- Clodomir Milet. · 

PARECER 
N, 0 169, de 1970 

da Comissão de Serviço Público Ci
vil, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n,0 15, de 1970 (n.0 116-A/70 
-na Câinara), que aprova o Decre

to-lei n.0 1.099, de 25 de março de 
1970, que dispõe sôbre a. retribuição 
de servidores do Ministério da. Fa
zenda, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 

O Senhor Presidente da República, na 
forma do § 1.0 do art. 55, da Constituição, 
submeteu à consideração do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n.0 1. 099, 
de 25 de março 'de 1970, fato que deu 
origem ao presente Projeto de Decreto 
Legislativo. 

A Mensagem Presidencial n.O fiO, de 7 
de abril de 1970, está acompanhada de 
Exposição de Motivos do Ministro da Fa
zenda na qual nos são dadas as razões 
que determinaram e justificam as medi-
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das legais collmadas no Decreto-lei ora 
submetido a esta Comissão. 

A Comissão. de Constituição e Justiça 
da Câmara dos Deputados, a.o apreciar 
a matéria, assim se manifestou: 

"Dispõe êle sôbre a retribuição de 
servidores do Ministério da Fazenda, 
abrangidos pelo Decreto-lei n.0 1. 024, 
de 21 de outubro de 1969. 

A gratificação prevista nas tabelas 
anel!las a êste Decreto-lei será 
computada no cálculo de proventos 
de aposentadorias e disponibilidades, 
bem como na retribuição paga a fun
cionários licenciados. 

Também aos funcionários aposenta
dos ou em disponibilidade anterior
mente à vigência do Decreto-lei n.O 
1. 024, de 21-10-69, será feita a re
classificação dos mesmos de confor
midade com o procedimento adotado 
nas Tabelas anexas ao dito Decreto
lei. 

Assim foram dirimidas dúvidas sur
gidas no Tribunal de Contas da 
União. 

Não havendo inconstitucionalidade 
nem injurldlcldade no Decreto-lei 
ora submetido a esta Douta Comis
são, somos de parecer favorável à 
sua aprovação". 

Igualmente favorável foi o parecer da 
Comissão de Serviço Público daquela Ca
sa, 'assim consubstanciado: 

"A matéria como está agora regula
da atende as exigências daquele Co
lendo Tribunal e não contraria os 
princípios ditados pelo serviço pú
blico. Em conseqüência, o nosso pa
recer é pela sua 'aprovação". 

Segundo se depreende da Exposição de 
Motivos do Ministro da Fazenda, o De
creto-lei em exame tem como objetivo 
primordial dirimir dúvidas levantadas 
pelo Tribunal de Contas da União em 
relução ao Decreto-lei n.0 1. 024, de 21 

de outubro de 1969, o que, não resta dú
vida, foi plenamente atingido. 

Isto considerado, opinamos pela apro
vação do presente projeto de Decreto 
Legislativo. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Carlos Lindenberg, Presidente 
- Ruy Carneiro, Relator - Victorlno 
Freire José Guiomard - Amon de 
Mello. 

PARECER 
N.0 170, de 1970 

da Comissão de Finanças,.sôbre o 
Projeto de Decreto Leg1slati:vo n.0 

15, de 1970. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

Com a Mensagem n.0 50, de 1970, o Sr. 
Presidente da República submete à de
liberação do Congresso Nacional, na for
ma do § 1.0 do art. 55 da Constituição, 
o texto do Decreto-lei n.o 1. 099, de 25 
de março de 1970, que "dispõe sôbre a 
retribuição de servidores do Ministério 
da Fazenda". 

O artigo 1.0 do Decreto-lei ora sob o 
exame do Congresso, mandá considerar 
a "gratificação de exercício", prevista nas 
Tabelas anexas ao Decreto-lei n.0 1.024, 
de 21 de outubro de 1969, "em relação aos 

.cargqs constantes das mesmas Tabelas, 
no cálculo de proventos de aposentado
rias e disponibilidades, bem como na re
tribuição paga a funcionários licencia-
dos". / 

Na aplicação dêsse dispositivo aos fun
cionários . aposentados ou postos em dis
ponibilidade antes da vigência do De
creto-lei n.O 1. 024, de 1969, "será feita a 
reclassificação dos mesmos em confor
midade com o procedimento adotado nas 
tabelas anexas àquele Decreto-lei", con
soante determina o art. 2.0 do Decreto-lei 
1. 099, de 1970. 

2. Em Exposição de Motivos sôbre a 
matéria, anexa à Mensagem Presidencial, 
o Ministro da F1azenda esclarece que se 
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trata, no caso, de afastar "dúvidas, sõ
bre a interpretação do· Decreto-lei r: 024, 
de 1969, no tocante a !nativos e disponí
veis, surgidas em sessão de 27 de janeiro 
último, do Egrégio Tribunal de Contas". 
o citado Decreto-lei, em seu art. 7.0 , es
tabelece que a concessão das vantagens 
nele previstas "será regulamentada me
diante Instruções do Ministério da Fa
zenda". 

No uso dessa atribuição, continua afir
mando a Exposição de Motivos daquele 
Ministério, foi expedida a Portaria n.0 

423, de 29 de outubro de 1969, determi
nando que a "gratificação de exercício", 
vinculada aos "ocupantes das classes de 
agentes fiscais de tributos federais, téc
nicos de tributação, fiscais auxiliares de 
impostos internos e guardas aduaneiros", 
será paga a !nativos e disponíveis, apli
cando-se o sistema do Decreto-lei n.0 

1. 024, de 1969, mesmo aos aposentadoS' 
antes da sua vigência. 

Essa providência, esclarece o Ministro 
da Fazenda, "seguiu a orientação que 
deu causa à expedição do Decreto-lei 
n.o 1.024, cujo objetivo foi o de manter, 
em níveis equivalentes aos anteriores, a 
retribuição dos funcionários cujo regime 
de remuneração se extinguiu com a· 
Emenda Constitucional n.0 1, art. 196". 

3. Concluindo sua Exposição de Moti
vos, o Ministro da Fazenda assim se ex
pressa: 

"Os proventos dos !nativos, sujeitos 
ao extinto regime de remuneração, 
sempre oscHaram com as mutações 
da parte variável da remuneração 
do pessoal em atividade. A extinção 
do regime de remuneração, por fõr
ça da Constituição, deve trazer ao 
nõvo sistema também os !nativos, 
cuja situação, de outro modo, ficarla 
sujeita a interpretações mutáveis. 

Em face do exposto e para dirimir as 
dúvidas objeto do parecer anexo por 
cópia, aprovado em sessão plenária 
do egrégio Tribunal de Contas, apre
sento a Vossa Excelência o anexo an
teprojeto, que dispõe sõbre a matéria 
nos moldes já adotados pela citada 
Portaria n.O 423, dêste Ministério." 

4. A comissão de Constituição e Justiça 
· da Câm,ara dos Deputados, examinando a 

matéria, opinou, unânimemente, pela 
aprovação do texto do Decreto-lei n.0 

1.099, de 1970, na forma do projeto de 
decreto legislativo, que apresentou nos 
têrmos regimentais, o qual com parece
res favoráveis das Comissões de Serviço 
Público e de Finanças, foi, finalmente, 
aprovado pelo Plenário daquela Casa do 
Congresso. 

5. No âmbito da competência regimen
tal desta Comissão, nada há que possa 
ser oposto ao projeto. 

A matéria originou-se de pedido for
mulado pelo próprio Ministério da Fa
zenda que, evidentemente, está de posse 
da dotação necessári'a para fazer face aos 
pagamentos em causa, vez que, no uso 
da atribuição que lhe foi conferida pelo 
art. 7.o do Decreto-lei n.O 1.024, de 1969, 
já os determinara pela Portaria n.0 423, 
de 29 de outubro de 1969 <item II). 

6. Diante do exposto e entendendo su
ficie~temente esclarecidas as razões que 
levaram o Govêrno a editar o Decreto
lei n.0 1.099, de 25 de março de 1970, 
opinamos pela aprovação do presente 
projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. - Carvalho Pinto, Presidente -
Clodomlr Milet, Relator - Raul Giuberti 
-Bezerra Neto- José Ermírio- Júlio 
Leite - Argemlro de Figueiredo - Pes
soa de Queiroz - Carlos Lindenberg -
Adolpho Franco - Attílio Fontana -
José Leite. 
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N.0 171, de 1970 
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da Comissão de Minas e Energia, 
sôbre o Projeto de Decreto Legislati
vo n.0 86, de 1970 (n.o 127-A/70, na 
Câmara), que aprova o Decreto-lei 
n.0 1.091, de 12 de março de 1970, 
que altera a legislação relativa ao 
Impôsto único sôbre lubrificantes e 
combustíveis líquidos e gasosos, e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O presente projeto aprova o Decreto
lei n.9 1.081, de 1970, que altera a legis
lação do impôsto único sôbre lubrifican
tes e combustíveis líquidos e gasosos. 

O art. 1.0 do Decreto-lei reduz as ali
quotas do impôsto único estabelecidas no 
Decreto-lei n.0 61, de 1965. 

Os arts. 2.0 e 3.0 do citado Decreto-lei 
tratam da nova destinação do aludido 
tributo, estabelecida nos Decretos-leis 
n.os 343, de 1967, n.o 565, de 1969, e n.0 

615, de 1969. 

O art. 4.0 do aludido diploma legal au
menta a parcela equivalente a 5% sôbre 
o preço de combustíveis, destinada a 
atender a amortização de investimentos 
procedidos pela PETROBRAS, na pesqui
sa de novas reservas nacionais de petró
leo bruto. 

Os três últimos artigos são os que mais 
interessam a esta Comissão examinar. 

A justificação esclarece a alteração da 
destinação do impôsto único: 

"Na atual distribuição cabem 87,5% 
ao setor dos transportes e 12,5% ao 
setor das minas e energia. No pri
meiro grupo estãe compreendidos os 
setores rodoviário, ferroviário e ae
roviário. No segundo grupo estão 
compreendidos os setôres do petró
leo e da pesquisa mineral em geral. 
Relativamente ao setor mineral dois 
novos fatos vêm requerendo maior 
atenção e maiores recursos: a pers
pectiva de petróleo na plataforma 

continental e a intensificação dos 
trabalhos de pesquisa relacionados 
com a energia nuclear que deverá 
representar papel relevante na eco
nomia energética do futuro. Rela
cionados com ambos estão os estu
dos geológicos gerais; 

Os Ministérios interessados realiza
ram estudo éonjunto, com a finali
dade de encontrar Solução que aten
desse às necessidades de recursos aci
ma apontadas sem prejuízo do setor 
de transportes terrestres e com o mí
nimo de conseqüências sôbre a es
trutura de preços dos produtos fi
nais derivados do petróleo. 

Nêsse projeto é proposta a modifi
cação da norma de repartição do im
pôsto, de forma a reduzir a parti
cipação do setor das minas e ener
gia de 12,5% para 10,5%, em bene
fício do setor dos transportes, cuja 
participação seria elevada de 87,5% 
para 89,5%. 

No setor das minas e energia pro
põe-se ainda que a parcela destina
da à PETROBRAS seja reduzida de 
12,0% para 8,0% de forma a possibi
litar maior destinação de recursos 
para a pesquisa mineral em geral e 
especialmente, à Comissão Nacional 
de Energia Nuclear, receita que lhe 
permità melhores condições de exe
cução dos programas de pesquisa 
mineral sob sua responsab111dade. 

A redução de recursos destinados à 
PETROBRAS seria compensada pela 
adição de uma nova alínea · (h) na 
estrutura de preços de derivados de 
petróleo, na base de 5% sôbre o pre
ço dé realização dos combustíveis 
automotores, do querosene iluminan
te e do gás liquefeito de petróleo, 
vinculando-se os recursos obtidos 
sob esta nova modalidade à intensi
ficação do programa de pesquisas 
de novos depósitos de petróleo, es
pecialmente na plataforma conti
nental. 
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o projeto em aprêço não Implica 
em aumento dos preços dos produ
tos leves finais, uma vez que· está ho
je incluida na estrutura de preços 
(alínea !) parcela de natureza finan
ceira que será redistrlbuida. Esta 
parcela, que se originou na crise de 
fretes maritimos decorrente do blÕ
queio do Canal de Suez, compreende 
a amortização e os jt1ros da divida 
do setor do petróleo para com o Ban
co Central. 

A extensão do programa de liqui
dação dessa divida permite que a 
soma das duas parcelas, a da dívida 
e a da contribuição de 5% que se 
propõe, seja Inferior ao total já pre
visto na estrutura de preços do cor
rente ano. Nos anos subseqüentes 
essa mesma soma representará par
cela decrescente em relação ao fatu
ramento total dos .derivados do pe
tróleo. 

Propõe-se, ainda, dentro da dire
trlz geral de reduzir-na medida do 
possível o preço dos insumos bási
cos para a indústria, a total isenção 
do impôsto único, hoje de 1%, sôbre 
o óleo combustivel. A arrecadação 
correspondente é distribuida pelas 
produtos leves representando, nestes 
casos, aumento real de preço Infe
rior a 0,5%." 

A presente proposição guarda correla
ção com o Projeto de Decreto Legislati
vo n.0 17, de 1970, que, dando nova reda
ção ao art. 1.0 do Decreto-lei n.o 765, de 
1969, na verdade aprova um nôvo siste
ma de pesquisas minerais, através da 
recém-criada Companhia de Pesquisa de 
Recursos Minerais, a qual tem por fina
lidade, por execução lndlreta, incremen
tar as atlvldades de estudos geológicos. 

Assim, do ponto-de-vista de uma polí
tica nacional de minas e energia, as pro
vidências consubstanciadas pelo projeto 
visam a dotar a Companhia de Pesquisas 
de Recursos Minerais de meios, ainda es-

cassas, para melhor conhecimento do 
território brasileiro e para o atendimen
to das crescentes necessidades do mer
cado interno. E Isso, porquanto se sabe 
que mais de 80% das reservas atualmen
te conhecidas estão conpentradas na re
gião Centro-Sul e são mantidas, na sua 

· maioria, em potencial, sobretud.o. no que 
se refere aos não-ferrosos (cobre, chum
bo, estanho e carvão), sob alegação de 
que não são econômlcamente explorá
veis. 

Pelo projeto, verifica-se que o atual 
Ministro das Minas e Energia vem Im
primindo um alto sentido politico na so
lução do problema, no momento em que 
abre novas frentes de oportunidade para 
quem pretenda dedicar-se às atlvldades 
de mineração. 

É uma nova abordagem do velho pro
blema da exploração do subsolo nacional. 

No nosso entender, o Decreto tem uma 
grande significação e, certamente, pro
piciará resultados positivos, razão pela 
qual opinamos pela aprovação do pre
sente projeto. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. - Josaphat Marinho, Presidente 
- Carlos Lindenberg, Relator - José 
Leite - Celso Ramos - José Ermirlo -
Antônio Carlos. 

PARECER 
N.0 172, de 19'70 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 86, 
de 1970. 

Relator: Sr. Adolpho Franco 

o presente projeto aprova o Decreto
lei n.o 1.091, de 1970, que altera a legis
lação relativa ao lmpôsto único sôbre lu
brificantes e combustivels liquldos e ga
sosos. 
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O art. 1.0 do referido Decreto reduziu 
as aliquotas do lmpôsto único, estabele
cidas no Decreto-lei n.0 61, de 1966, che
gando mesmo a Isentar totalmente o óleo 
combustível dessa obrigação tributária. 

Os arts. 2.0 e 3.0 do Decreto-lei n.0 •• 

1.091 referem-se à nova destinação do 
lmpôsto único, estabelecida no Decreto
lei n.0 343, de 1967, e em suas modifica
ções (Decreto-lei n.o 555/69 e n.0 615/69). 
. o art. 4.Q acrescenta alinea ao art. 13, 
item ll, da Lei n.O 4.452, de 1964, que 
dispõe também sôbre o lmpôsto único 
sôbre combustivels. :S:sse art. 13 estabele
ce que o Conselho Nacional do Petróleo 
fixará os preços de venda ao consumidor 
dos derivados de petróleo tabelados, adi
clonando parcelas referentes aos diver
sos custos. 

No item II do art. 13, que se refere a 
<>utros custos, é acrescentada uma par
cela equivalente a 5% sôbre o preço de 
combustivels, querosene e gás liquefeito, 
destinada a atender a amortizações de 
Investimentos procedidos pela PETRO
BRAS na pesquisa de novas reservas na
clonais de petróleo bruto. 

Por conseguinte, verifica-se que o art. 
1.0 reduz aliquotas de lmpôsto, enquan
to que o art. 4.0 aumenta de 5% o custo 
estabelecido para os derivados de pe
tróleo. Essas, na essência, as alterações 
da receita do lmpôsto único. 

A Exposição de Motivos esclarece: 
"Na atual distribuição cabem 87,5% 
ao setor dos transportes e 12,5% ao 
setor das minas e energia. No pri
meiro grupo estão compreendidos os 
setôres rodoviário, ferroviário e ae
rovlárlo. No segundo grupo estão 
compreendidos os setôres do petró
leo e da pesquisa mineral em geral. 
No que tange ao setor dos transpor
tes têm-se demonstrado Insuficien
tes os recursos atualmentc disponí
veis para o setor aeroviárlo face às 
necessidades de expansão e moder
nização dos aeroportos e do sistema 
de proteção ao vôo. 

Relativamente ao setor mineral dois 
fatos vêm requerendo maior aten
ção e maiores recursos: a perspecti
va de petróleo na plataforma conti
nental e a Intensificação dos traba
lhos de pesquisa relacionados com a 
energia nuclear, que ·deverá repre
sentar papel relevante na economia 
energética do futuro. Relacionados 
com ambos estão os estudos geológi
cos gerais. 

Os Ministérios Interessados realiza
ram estudo conjunto, com a finali
dade de encontrar solução que aten
desse às necessidades de recursos 
acima apontadas, sem prejuízo do 
setor de transportes terrestres e com 
o mínimo de conseqüências sôbre a 
estrutura de preços dos produtos fi
nais derivados do petróleo". 

Continua a Exposição de Motivos: 

"Nêsse projeto é proposta a· modifi
cação da norma de repartição do lm
pôsto, de forma a reduzir a partici
pação do setor das minas e ener
gia de 12,5% para 10,5%, em benefí
cio do setor dos transportes, cuja 
participação seria elevada de 87,5% 
para 89,5%. 

No setor das 'minas e energia pro
põe-se ainda que a parcela destina
da à PETROBRAS seja reduzida de 
12,0% pllira 8,0%, de forma a possi
bilitar maior destinação de recursos 
para a pesquisa mineral em geral e 
especialmente assegurar à Comissão 
Nacional de Energia Nuclear receita 
que lhe permita melhores condições 
de execução dos programas de pes
quisa mineral sob sua responsablll
dade. 

A redução de recursos destinados à 
PETROBRAS seria compensada pe
la adição de uma nova alinea (h) 
na estrutura de preços de derivados 
de petróleo, na base de 5% sôbre o 
preço de realização dos combustíveis 
automot.ivos, do querosene llumlnan-

• 
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te e do gás liquefeito de petróleo, 
vinculando-se os recursos obtidos 
sob esta nova modalidàde à intensi-· 
ficação do programa de pesquisas de 
novos depósitos de petróleo, espe
cialmente na plataforma continen
tal. 
O projeto em aprêço não implica em 
aumento dos preços dos produtos le
V'es finais, uma vez que está hoje 
incluída na estrutura de preços (alí
nea 1) parcela de natureza financei
ra que será redistribuída. Esta par
cela, que se originou na crise de fre
tes marítimos decorrente do bloqueio 
do Canal de Suez, compreende a 
amortização e os juros da dívida do 
setor do petróleo para com o Banco 
c.entral. 
A extensão do programa de liquida
ção dessa dívida permite que a so
ma das duas parcelas, a da dívida e 
a da contribuição de 5% que se pro
põe, seja inferior ao total já previsto 
na estrutura de preços do corrente 
ano. Nos anos subseqüentes essa 
mesma soma representará parcela 
decrescente em relação ao fatura
mento total dos derivados do petró
leo. 
Propõe-se, ainda, dentro da diretriz 
geral de reduzir na medida do possí
vel o preço dos insumos básicos pa
ra a indústria, a total isenção do 
impôsto único, hoje de P, sôbre o 
óleo combustível. A arrecadação cor
respondente é distribuída pelos pro. 
dutos leves representando, nêste ca
so, aumento real de preço inferior a 
0,5% (meio por cento)". 

Ante o exposto e achando-se plena
mente justificado o presente projeto, 
opinamos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. - Carvalho Pinto, Presidente -
/ldolpho Franco, Relator - Attilio Fon
tana - Carlos Lindenberg - Pessoa de 
Queiroz - José Leite - José Ermírio -
Raul Giuberti - Clodomir Milet - Jú
lio Leite - Argemiro de Figueiredo. 

PARECER 
N.0 173, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Aviso n.0 249-P/70, do Tribunal de 
Contas da União, comunicando que 
as contas do Sr. Jayme Magrassi de 
Sá, Presidente do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econôinico, du
rante o exercício de 1968, foram jul
gadas regulares. 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

Por despacho do Presidente do Sena
do Federal, foi enviado ao exame desta 
Comissão o Aviso n.0 249-P/70, em que 
o Tribunal de Contas da União comuni
ca que as contas do Sr. Jayme Magrassi 
de Sá, Presidente do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico-BNDE, du
rante o exercício de 1968, "foram julga
das regulares". 

A Lei n.0 1.628, de 1952, que criou o 
BNDE, em seu artigo 15, estabelece: 

"Art. 15 - Compete ao Presidente 
do Banco: 

e) enviar ao Tribunal de Contas até 
31 de janeiro de cada ano, as con
tas dos administradores do Banco, 
relativas no exercício anterior, para 
fins do art. 77, n.0 II, da Constitui
ção Federal" (de 1946). 

Atualmente, a data de remessa das 
contas é 28 de fevereiro de cada ano, 
conforme dispõe o Decreto-lei n.o 526, 
de 1969. 

As contas gerais do BNDE, contudo, 
deverão ser examinadas juntamente 
com as contas do Presidente da Repú
blica, conforme dispõe a alínea t do ci
tado art. 15, que são enviadas, ulterior
mente, ao Congresso Nacional. 

Nesse sentido o referido Tribunal hou
ve por bem trazer ao conhecimento do 
Congresso Nacional que apenas as con
tas do Presidente do BNDE - e não as 
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gerais - foram, presentemente, julgadas 
regulares. 

Aguardando, pois, as contas do Presi
dente da República, para que se proceda 
a uma análise geral sôbre a política de 
desenvolvimento do Govêrno, durante o 
ano de 1968, opinamos seja sobrestada a 
matéria contida no presente Aviso até 
a remessa das contas em questão. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Pessoa de Queiroz, Relator -
Adolpho Franco - Attíl!o Fontana -
Carlos Lindenberg - José Ermírio -
Bezerra Neto - Raul Giubertl - Carva
lho Pinto- Júlio Leite- Clodomir Mi
Iet - José Leite. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Sôbre a mesa, requerimento que será. 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

li: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 59, de 1970 

Sr. Presidente do Senado Federal, 

Nos têrmos do art. 42 e respectivo pa
rágrafo primeiro, do Regimento do Se
nado, venho solicitar dez (10) dias de 
licença, a partir de hoje, para tratamen
to de saúde. 

Brasilia, 14 de maio de 1970. - Adal
berto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O requerimento está devidamente !ns'
truído com o atestado médico, nos têr
mos do Regimento. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Concedida a licença nos têrmos reque
ridos. 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

li: lido o segu!n te: 

REQUERIMENTO 
N.0 60, de 1970 

Tendo sido convidado a participar da 
Delegação do Brasil à 54.a Sessão da 
Conferência Internacional do Trabalho, 
a realizar-se em Genebra, de 3 a 25 de 
junho do corrente ano, solicito me seja 
concedida autorização para desempe
nhar essa missão, nos têrmos do art. 36, 
§ 2.0 , da Constituição e do artigo 40 do 
Regimento Interno. 

Esclareço que devere! estar ausente do 
País durante cêrca de 40 dias. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 
1970. - Flávio Brito. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Na forma regimental, o requerimento 
que acaba de ser lido será apreciado ain
da na presente Sessão, após a Ordem 
do Dia, devendo sôbre êle se manifestar 
a Comissão de Relações Exteriores. 

Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vlanna, como Líder de partido. 

O SR. AURJ'!:LIO VIANNA - (Como 
Líder da Minoria. Lê o seguinte discur
so.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, o no
bre Senador Antônio Carlos, na Sessão 
de ontem, como Líder da Maioria, usou 
da palavra para "prestar os esclareci
mentos necessários à Casa, ao Congres
so Nacional e à Imprensa, a propósito de 
noticiários divulgados nos dias 8 e 9 do 
corrente, sôbre conduta da Liderança do 
G·ovêrno". 

E o fêz, com a elegância de sempr:e 
envolvendo questões que nos levam a 
comentá-las, pois não aceita o nosso 
Partido algumas das teses que S. Ex.6 , 

com tanto bilhantismo, defendeu e de
fende. 

Preocupa-se o nosso Partido com as 
pretendidas Reformas do Congresso Na
cional, incluindo-se nelas as do seu Re-
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glmento Interno, bem como o da Câma-
ra e o do Senado Federal. · 

E a sua preocupação tem valldez ln
confundível, quando os doutrinadores 
são acordes em declarar, como magis
tralmente o fêz Pimenta Bueno, citado 
por Massena, que "o Regl.nlento Interno 
das Câmaras é um regulamento de su
ma Importância, é um sistema refletido 
de disposições e fórmulas que restrin
gem, dllatam ou governam os direitos 
dos Representantes da Nação e seus a tos 
no selo delas, o modo de deliberar, as 
suas liberdades ... " 

Cushlng escreveu que "o grande obje
tlvo, em tal caso, é conseguir uniformi
dade nas decisões da Assembléia, garan
tindo-a, simultâneamente, contra o ca
pricho do seu Presidente e as pretensões 
caprichosas dos seus membros". 

Cox, em comentando as Instituições 
Inglêsas, "assinalou, em relação às re
gras regimentais das assembléias políti
cas, que só a estrita observância delas 
pode proteger eficazmente as minorias 
contra os abusos e excessos que a em
briaguez do poder pode fàcilmente su
gerir à.s maiorias poderosas e cegas pela 
fortuna". 

Dai nós, principalmente nós, que somos 
minoria, maxlmé depois das cassações 
que levaram inúmeros dos nossos compa
nheiros de lutas, estarmos preocupados 
com o Imenso poder de maioria que, só 
não cometerá abusos e excessos pela "em
briaguez do poder", que só tem aqui mes
mo, no Congresso, se não for sensível 
aos direitos de uma minoria que teima 
em sobreviver com dignidade numa ten
tativa a mais para que a "democracia 
plena" venha a ser estabelecida no Pais, 
com o Congresso em funcionamento e a 
Imprensa com plena liberdade de infor
mar, de opinar e debater todos os proble
mas nacionais e internacionais. 

Respondendo, no esclarecimento pres
t.ado, as justas interrogações da Impren-

sa, o Lider da Maioria, em exercício, 
declarou: 

"a) o anteprojeto não elimina a vo
tação Individual; ela se produzirá, 
sem qualquer restrição, sempre que 
houver verificação de votação, cujo 
pedido estiver devidamente apoiado;" 

Data vênla, há um equivoco do nobre 
Senador Antônio Carlos. 

O pedido de verificação de votação, 
devidamente apoiado, não obriga a vo
tação "individual" ou seja nominal. 

O anteprojeto é de clareza meridiana e 
por demais cristalina. 

Reza o § 2.0 , do a.rt. 45: 
"Na verificação, proceder-se-á à con
tagem, por bancada, dos votos favo
rã veis e contrários, anotando os Se
cretários o resultado de .cada. fila ... " 

Logo, o processo de verificação de vo
tação é também slnlbólico, com a única 
diferença de que a sua apuração é feita 
por bancada, fila por fila ... 

Vai além o nobre Senador por Santa 
Catarina: 

" ... atualmente, quer na Câmara, no 
Congresso ou nesta Casa, nas vota
ções simbólicas, a votdção individual 
é mera ficção ... " 

Também creio que o Ilustre Senador 
cometeu um engano, confundindo vota
ção simbólica. com votação Individual, 
posto que votação simbólica e votação 
nominal são processos totalmente dife
rentes. 

Que é votação simbólica? 
J!l aquela em que cada Partido se manl

f,esta. coletlvamente, procedendo-se à 
contagem dos Representantes que se 
pronunciam a favor ou contra a. propo
sição, sem que os seus nomes sejam men
cionados, como se a votação fôsse os
tensiva e secreta ao mesmo tempo, evi
tando-se, asslnl, a revelação da vonta
de de cada um dos membros do Parla
mento pela fixação do seu voto Indivi
dual. 
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Votação individual é locução inexis
tente nos Regimentos Internos, quer da 
Câmara, quer do Senado, quer do Con
gresso. 

A terminologia conhecida como S. Ex.a 
bem o sabe, é "votação nominal", que é 
o processo quando os Deputados ou Se
nadores responderão sim ou não, con
forme aprovem ou rejeitem a proposi
ção. 

Continuando, diz o Senador Antônio 
Carlos: 

"c) o que o anteprojeto consigna, 
portanto, é uma regra já consagrada 
pela praxe, no Parlamento B~asile!
ro, segundo a qual nas votações sim
bólicas a manifestação dos Lideres 
representa o voto dos liderados". 

A manifestação dos Lideres, não obriga 
o liderado, que pode dela discordar sem 
incorrer em sanções ou dê motivos a 
qualquer tipo de exploração à sua con
duta. Não sendo lei, qualquer Deputadu 
ou Senador, por simples ato reclamatório, 
faria com que o direito escrito, que é 
claro, se Impusesse sôbre a regra costu
meira ou consuetudinária. 

Agora, o que se deseja é eliminar-se o 
direito de discordar, quando o Represen
tante do. Povo queira através do voto 
marcar a sua posição nas questões de 
consciência ou de compromisso com o 
eleitorado. 

O Representante do Povo só exerce em 
tôda a sua plenitude o direito que lhe 
foi transmitido de representá-lo, quando 
vota livremente ou livremente pede veri
ficação de votação, não dependendo de 
apelamento. 

A votação simbólica pelo processo co
mum não causaria, como jamais causou, · 
qualquer dano no desenrolar do processo 
legislativo. 

Participe! de dezenas dessas votações, 
pelo processo tradicional, sem que hou
vesse sequer reclamações. 

Na verdade, o novo conceito de votação 
simbólica pela manifestação dos Líderes, 
apenas justificaria a ausência do plená
rio de quantos, em marcando a presença, 
dêle se retiram desobrigando-se para 
efeito de quorum exigido para as vota
ções. 

Que é estar presente? J!: manifestar-se 
no plenário para efeito de quorum quali
ficado ou é registrar o seu compareci
mento temporário? 

Se hoje, com o Regimento obrigando o 
Parlamentar a comparecer para efeito 
de quorum, vota-se com um número tão 
reduzido de Parlamentares que não da
ria sequer para a continuação dos traba
lhos legislativos, Imagina-se quando o 
hábito fôr consagrado pela lei e que não 
acontecerá? 

. "f) não é inusitada a exigência de 
apelamento de certo número de Re
presentantes, para o pedido de verifi
cação; o Regimento Interno da Câ
mara já consigna no seu art. 156, §§ 
1.0 , 2.o, 3.0 e 4.0 as seguintes regras:" 

Ora o § 1.0 , do art. 156, do Regimento 
Interno da Câmara, demonstra que o di
reito do Deputado, êle só, pedir verifica
ção de votação, é sagrado, é de liquidez 
reconhecida. · 

"Se algum Deputado tiver dúvida 
quanto ao resultado proclamado, pe
dirá imediatamente verificação". 

Lembro-me dos grandes debates que 
houve na Câmara dos Srs. Deputados, 
quando as Lideranças da Maioria deseja
ram e o conseguiram, posteriormente, 
acrescentar ao § 1.0 , que então parágrafo 
não era, ·o princípio do apelamento de 
verificação de votação por 20 Deputados. 

Eu era Deputado e defendia o direito 
dos Representantes do Povo, Individual
mente, de solicitar verificação de vota
ção e ser atendido de plano, bem como 
o dos Partidos com pequena represen·
tação. 
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E tive o apoio de Prado Kelly que, em 
abono de nossa tese, chegou a declarar 
que quando um Deputado pede verifica· 
cação de votação é quando exerce em 
tôda a sua plenitude o mandato popular. 
:tl:le fiscaliza, em nome do povo, a vota
ção procedida, a fim de que não haja 
fraude quanto à presença que represen
ta um dos componentes do Congresso 
quando simboliza, na votação das leis, 
a maioria do povo. 

Pelo que está escrito no anteprojeto do 
Regimento Comum, poderá ser feita a 
verificação de votação a requerimento do 
líder ou de 10 Senadores e 20 Deputados, 
o que elimina a hipótese de ser feita a 
requerimento de um só Deputado ou um 
só Senador. 

Na nossa Casa, o pedido de verificação 
de votação feito por um Senador é auto
mátlcamente deferido. 

Quanto a ter sido a !dela de Iniciati
va do deputado Adolfo de Oliveira, isto 
comprova a necessidade de se libertar o 
Representante do Povo, dando-lhe o di
reito de discordar ou de não consultar a 
sua Liderança em pontos de consciência 
ou de prínciplos. 

O Deputado Adolfo de Oliveira apre
sentou a sua emenda, em caráter estri
tamente pessoal, conforme me declarou 
o Presidente do Partido e o seu Líder na 
Câmara dos Deputados. 

Mas nós- e já consultei O· Presidente 
da nossa agremiação partidária - como 
Partido somos contrários à Iniciativa, 
embora continuemos defendendo o prin
cípio de que ao Deputado ou Senador ca
be o direito de propô-la. 

Quanto à conclusão dos esclarecimen
tos à Casa, ao Congresso Nacional e à 
Imprensa, prestados pelo nobre Sr. Se
nador Konder Reis, de que "se a Lide
rança da ARENA julgasse de interêsse 
público eliminar o voto Individual, pode 
o Congresso estar certo, não lhe faltaria 
coragem para propor a supressão das 
verificações de votação onde se produz 

de fato, êsse voto Individual. .. " nem 
esta casa, nem o Congresso Nacional, 
nem a Imprensa do nosso Pais poriam 
dúvida essa coragem que não é prerroga
gatlva especial de ninguém. 

Sabemos que se a Maioria quisesse o 
faria, porém não queremos acreditar que 
chegasse a êste ponto, de eliminar, atra
vés de ato de fôrça ou de ató de con
veniência política, êsse direito, que é de 
liquidez lnconstrastável em qualquer 
Parlamento. 

No Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, aprendemos que três são os 
processos de votação adotados naquela 
Casa: o simbólico, o nominal e o de es
crutínio secreto. 

o § 1.0 do art. 156 do Regimento In
terno da Câmara já foi lido, e o. § 3.0 

diz: 

(Lendo.) 

"Se vinte Deputados se levantarem, 
apoiando o pedido, proceder-se-á, 
então, à contagem dos votos, por fi
las contínuas de poltronas do recin
to, uma a uma ... " 

A chamada far-se-á pelo mesmo pro
cesso de votação nominal, quando a vo
tação por bancada Indicar que não há 
número, salvo se, faltando apenas meia 
hora para o término da Sessão, o Presi
dente a julgar dispensável. 

Repito: o pedido de verificação de vo
tação é feito, e, se é concedida, esta veri
ficação se procede através da contagem 
dos votos por filas contínuas de poltro
nas do· recinto, uma a uma, e não pelo 
processo de votação individual ou no
minal. 

Regimento Interno do Senado: 

"Art. 279 - Serão adotados os se
guintes processos de votação: 

a) o processo simbólico; 

b) a votação nominal de acôrdo com 
o disposto no art. 281. 

' :! 

I\ 
! 

I 

! 

I 

I 
I. 
I 

f: 
I 
r 
> 
I' 

' 
\ r 
I 

I 
I 
' I 
I 
' 
I 
I 

I 

I 

i 
I 

I 
I 
I• 

I 
I· 

I 
li 

I 
i 

i 
I 
I 

! 
I 



-421-

Art. 280 - A votação simbólica se 
praticará conservando-se sentados 
os Senadores que aprovarem a ma
téria e levantando-se os que a rejei
tarem. 

§ 1.0 - Se o resultado fôr tão ma
nifesto que, à primeira vista, se co
nheça a maioria, o Presidente a pro
clamará. 

§ 2.0 - Havendo dúvida, os Secretá- ' 
rios contarão os votos. 

§ 3.0 - Se algum Senador requerer 
verificação, repetir-se-á a votação, 
com a contagem dos votos pelos Se
cretários, para o que se levantarão 

,primeiro os Senadores favoráveis à 
proposição e, em seguida, os contrá
rios, salvo o disposto no art. 282-B. 

Art. 281 - Far-se-á · a votação no
minal quando o deliberar o Senado, 
a requerimento de qualquer Sena
dor, pela chamada dos Senadores, 
que responderão "sim" ou "não", 
conforme aprovem ou rejeitem a 
proposição. Os Secretários anotarão 
os votos, sendo, afinal, lidas as lis
tas dos favoráveis e contrários." 

Regimento Comum: 

"Art. 20 - A votação do Regimento 
Comum será simbólica, artigo por 
artigo, salvo destaques deferidos pela 
Mesa com recurso para o Plenário. 
Anunciado o resultado, poderá qual
quer Congressista pedir verificação, o 
que se fará levantando-se em pri
meiro lugar os favoráveis e, depois, 
os contrários à medida, para depois 
se proceder à respectiva contagem." 

Conseqüentemente, quando se pede a 
verificação de votação, esta não se fará 
pelo processo de votação nominal ou in
dividual, mas pelo mesmo processo de vo
tação simbólica. 

Havendo um requerimento subscrito 
por 10 Congressistas, devidamente apro
vado pelo Plenário, ou :>e após a verifi
cação de votação, se apurar falta de 

número, depois da verificação de vota
ção simbólica é que se fará a votação 
nominal. 

A própria Resolução do Congresso 
n.O 1, de 1964, regulando um principio 
estatuido no Ato Institucional, declara 
no art. 8.0 , letrSIS d e i que: (lê.) 

"d) a votação far-se-á, primeiramen
te. pelos Deputados e, em seguida, 
pelos Senadores, iniciando-se pelo 
Projeto, sem prejuízo das emendas; 

i) considerar-se-á aprovado o Proje
to e a emenda que obtiver maioria de 
votos, perante a maioria dos mem
bros das duas Casas, consideradas se
paradamente." 

Fui procurar, a respeito, regimentos 
dos principais países presidencialistas do 
mundo. ~i-los aqui: o do Uruguai, não 
reconhece o direito de um lider, em se 
pronunciando, êsse pronunciamento re
presentar o voto do total dos liderados, 
como estava no ante-projeto da Câmara. 
E fala nos tipos de votação a que me re
feri e que não vou sucintamente repro
duzir, para não cansar os nobres Se
nadores. 

Mas o art. 76, por exemplo, do Regu
lamento da Câmara dos Representantes 
do Uruguai diz que, para as votações, se 
requer o comportamento do Deputado,· 
a sua assistência direta, pessoal. Todos os 
Deputados - e inclusive o Presidente -
têm o direito e a obrigação de votar, es
tando presentes. A votação será nominal 
ou 'sumária e por cédulas. A sumária lá 
é a nossa simbólica. Na votação nominal, 
cada representante, a requerimento do 
secretário, pronunciará o nome e a pes
soa por quem vota. Em caso de eleição, 
a palavra será afirmativa ou negativa; 
em caso da votação do assunto, na vo
tação sumária, que é a simbólica, os re
presentantes, que votam pela afirmativa, 
levantam a mão, a requerimento do Pre
sidente. 

Na Constituição da Venezuela, encon
tramos o mesmo princípio, os três tipos 
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de votação. Não existe a delegação aos 
Lideres. 

No Regimento de um dos paises mais 
adiantados em democracia, que é o Chi
le, encontramos os três tipos de vota
ção: nominal, nominativa e económica. 

Eu não conhecia êsses tipos de vota
ção .nominativa e económica. 

A explicação está no art. 165 do Re
gimento a que me referi: 

(Lendo.) 

"As votações económicas se tomam 
por mãos levantadas (é a nossa sim
bólica). Pedem-se primeiro os votos 
afirmativos e, em seguida, os votos 
negativos. Se o Presidente tem dúvi
das acêrca do resultado, se processa
rá, então, a votação nominativa. 
Nesta, os Deputados expressam seus 
votos, um a um, segundo a ordem dos 
seus assentados (é o nosso processo 
antigo e ainda em vigor, regimen
talmente falando), e na votação no
minal, cada um revela seu voto, di
zendo, sim ou não." 

Então, o processo é universal nos pai
ses presidencialistas e não gostaria de ir 
aos países parlamentaristas. Mas como a 
França é um pais semi-parlamentarista, 
é na sua Constituição, art. 27, que en
contramos: 

"O mandato Imperativo aos membros 
do Govêrno é nulo. O direito de vo
tar dos membros do Govêrno é pes
soal." 

Há uma Constituição que admite a 
delegação de voto, em caso de eleição, 
quando o titular do direito de votar está 
doente, ou em condições especialíssimas, 
e é só. 

Mas procuramos, na legislação ameri
cana, alguns dados, para confirmação de 
nossa tese, porque é o principal pais pre
sidencialista. 

E fomos encontrar num livro moder
níssimo, e num livro de época mais 

recuada Relaório sõbre a Câmara dos 
Deputados dos E.E.U.U., de Nestor Mas
sena - as seguintes observações: 

"Um exame do comportamento do 
Congresso durante uma votação re
vela grupos de membros apoiando 
diversos tipos de proposições. 

O O o O O o o O O o o O o o o o o o o o o o o o O I O O O O O O I I O O O 

No processo de votação pode-se no
tp.r que os membros se agrupam ten
do em vista desenvolver uma deter
minada proposição, dispersando-se 
depois, e voltando a se reagrupar de 
maneira um tanto quanto diversa 
quando se trata de proposições di
ferentes. 

• o ••••••• o •• o •••• o •• o • o ••• o •, ••••••••• 

Algumas proposições dividem os 
membros de acôrdo com orientações 
estritamente partidárias; outras 
questões já não estimulam tanto o 
partidarismo. 

O O o o O O o o o O o o o o O o o o o O o o o O o O O O O I O O O O O O O 

Outros preferem votar com o lado 
que vencerá ou com o lado que per
derá, não se preocupando com o Par
tido." 

Ali, procura-se persuadir, não obrigar 
os liderados ou grupos a aceitar a nova 
lei. A persuasão é uma coisa, a determi
nação impositiva é outra. Duvido que 
um Partido no Brasil nos obrigue a nós, 
por exemplo, nordestinos, a nós, do Cen
tro-Sul, a nós, do extremo Norte, a vo
tar contra a nossa Região em proble· 
mas essenciais. Duvido. Ninguém nos 
obrigaria. Nenhuma fõrça humana nos 
levaria a isto. 

Mas, segundo Massena, nos Estados 
Unidos, o Presidente da Câmara propõe 
a questão: 

"Os que são a favor dirão "sim"; e 
após manifestação do voto favorá
vel; "os que são contra dirão "não"; 
se houver dúvida, ou fôr solicitada 
a verificação, a casa verificará; os 
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que são a favor da questão levantar
se-ão primeiramente de suas cadei
ras e os contrários após; se conti
nuar a dúvida ou se fôr requerida 
uma contagem pàr __ um qu,tnto do 
quorum, pelo menos, êle designará 
um de cada. lado da questão para 
somar os Representantes a. favor ou 
.contra; o que sendo realizado, êle 
levantará e proclamará o resultado". 

E como se trata de Portugal que, ulti
mamente, vem recebendo grandes home- . 
nagens do Brasil, fui saber como é que 
se vota naquele Pais, e encontrei: 

a) por escrutinio secreto, ·com listas 
ou esferas brancas e pretas; 

b) por levantados e sentados; 

c) por votação nominal. 

§ 1.0 - A votação far-se-á por le
vantados e sentados sempre que ou
tra forma não seja determinada pelo 
Presidente, o qual só terá voto para 
desempatar. 

••• ' • o o ••••••••••••••••• o •• o ' o •• o ••• 

§ 4.0 - Será repetida a votação 
quando não houver a maioria de vo
·tos legalmente suficiente, embora na 
sala se encontre o quorum Indis
pensável. 

§ 5.0 - Não serão admitidas delibe
rações por aclamação. 

§ 6. 0 - Quando no a to da votação 
se reconhecer que é Insuficiente o 
número de Deputados presentes, far
se-á a chamada e, se esta confirmar 
a insuficiência, será marcada falta 
aos não presentes e encerrada a 
Sessão." 

Sr. Presidente; temos aqui uma pes
quisa a que procedemos, de ontem para 
hoje: há diversos países da Europa que 
não delegam podêres aos Líderes para 
que, em se pronunciando, êsse pronun
ciamento represente o voto de seus lide
rados. Porque a questão é de persuasão. 
Não há o imperium que obrigue o indiví-

duo a votar, quando do pronunciamento 
daquele que o lidera. Se êsses dados que 
aqui se encontram proceedm, todos êles, 
então na velha Bélgica, de Alberto I e 
de Leopoldo, não se adota o processo 
que se deseja, hoje, para o Brasil. Na 
França, também não. Na Suécia, também 
não, e em diversos outros paises em cujos 
regimentos, nos trechos principais cata
logados, para efeito de debates futuros 
sôbre matéria tão interessante e tão 
substancial, também nada encontramos 
sôbre o assunto abordado, no que se refe
re a essa delegação ao Líder. 

Sr. Presidente, não é o nosso discurso 
uma resposta ao nobre Senador Antônio 
Carlos, é também uma explicação da 
nossa atitude à Casa, ao Congresso Na
cional e à Imprensa. Também não vote, 
na defesa de uma tese que para nós seria 
esdrúxula e incompreensivel, de que do 
Senado fôsse partir uma Idéia que nos 
levasse a uma situação um tanto ou 
quanto constrangedora. Porque aqui nes
ta Casa, quando o Senador tem o direito 
de pedir verificação de votação, .êste pe
dido lhe é deferido, de plano. pelo Presi
dente, sem consulta aos seus Pares, não 
havendo inconveniência no processo. Ao 
tempo do saudoso Presidente Nereu Ra
mos, o processo que se usava na votação 
simbólica, por filas, por representação 
parlamentar, dava um resultado alta
mente satisfatório. Era de se ver a bele
za daquele espetáculo. Aquêle homem 
austero, quando convocava o Parlamen
tar, êste atendia de pronto à convocação. 
E o plenário cheio, repleto, dava grande
za ao egpetáculo cívico que se assistia. 
"Fila da direita: n.o 1, os a favor; 2, 3, 
4.. . fila n. 0 2, fila da esquerda, fila da 
direita." E instantâneamente a votação 
se processava. 

Depois, como que fomos ficando um 
tanto ou quanto lerdos, e os Lideres se 
foram ~evantando em lugar dos lidera
dos. E o costume foi chegando, imper
ceptivelmente, foi-se estabeLecendo, mas 
sempre com o dl·reito liquido e certo de 
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que, se houvesse qualquer contestação, 
por mais simples que 1ôsse, partida de 
quem partisse, Imediatamente o Regi
mento seria pôsto em execução, obede
cendo-se em tudo ao processo de mani
festação de vontade de cada parlamen
tar, através do voto simbólico, ou do 
nominal ou da. votação oculta, da vota
ção secreta. 

O que desejo é que haja um entendi
mento, pois, se o processo atual está fun
cionando tão bem, por que vamos modi
ficar o sistema? Por que o Deputado 
Adolfo de Oliveira propôs? É do meu 
Partido, mas com a liberdade com que 
apresentou a sua emenda, com essa mes
ma liberdade nós o contradizemos, sem 
ofendê-lo e sem nos sentirmos ofendidos 
por ter a.quêle nobre Deputado da repre
sentação fluminense a apresentado. Por 
conveniência? Qual a conveniência? 
Procuro-a e não a encontro, confesso aos 
nobres Senadores. O sistema está funcio
nando a contento. o Indivíduo, espon
tâneamente, emite seu voto, concretiza 
seu pensamento, sem se sentir obrigado. 

Desejo, sinceramente, que encontremos 
um denominador comum. 

Não sou criança, não sou menino, para 
não compreender que, se a Maioria o 
quiser, sua vontade será feita; mas sou 
daqueles que acreditam que há, nas re
lações entre uma grande Maioria e uma 
Minoria, algo que liga os dois grupos, 
que é o lnterêsse pelo bem comum, pelo 
bem de todos, pelo franco entendimento, 
mesmo porque uma Maioria pode ser Mi
noria amanhã, bem como um dia poderá 
a Minoria sem Maioria. E quando uma 
Maioria atua e decide, sempre deve pen
sar e se colocar no lugar da Minoria. 
Também quando uma Minoria decide e 
opina, deve sempre pensar: se fôsse esta 
Minoria uma Maioria, como decidiria? 

Sr. Presidente, e nobres Senadores, so
licito desculpas por vir tratar dêste as
sunto. Procurei ser tão lhano e tão cava
lheiro como foi, ontem, o nobre Senador 
Antônio Carlos Konder Reis que, em sus-

citando a questão, de público, o fêz, na
turalmente, para colhêr também opi
niões, particularmente dos seus compa
nheiros e do próprio povo, através. da 
lmprens,!J.. 

Relevem-me os Colegas por vir tratar 
dêste assunto, um tanto ou quanto árido 
e sem grande interêsse, mas qu·e, para os 
negócios Internos do Parlamento, é, real
mente, assunto de grande significação, 
assim considerado por todos os parla
mentos democráticos do mundo, e até 
pelos que não o são. (Muito bem!) 

O SR. ANTONIO CARLOS - Peço a 
palavra, Sr. Presidente, como Líder do 
aovêrno. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Antônio 
Carlos. 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Como 
Líder. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, quero iniciar esta 
fala, protestando também o meu desejo 
de manter o debate sôbre o assunto que 
acaba de ser focalizado pelo nobre Sena
dor Aurélio Vianna, nos mesmos têrmos 
altos, lhanos, cavalheiros, usados por S. 
Ex.a E quero registrar inicialmente, a 
par dos meus agradecimentos pela ma
neira como S. Ex.a se referiu inúmeras 
vêzes à minha fala de ontem, a sua de
claração de que o seu discurso não era 
prõpriamen te uma resposta, pois era, 
antes de tudo, uma explicação. 

Em têrmos de explicação, Sr. Presi
dente, é que eu volto a falar sôbre a re
forma do Regimento Comum, objeto do 
discurso que pronunciei na Sessão de 
ontem. 

Devo, de pronto, esclarecer, mais uma 
vez, que redigi o meu pronunciamento, 
tendo em vista o tratamento que rece
cebeu da Imprensa o assunto "Reforma 
do Regimento Comum". 

A Imprensa - tenho aqui os recortes 
- tratou do problema em termos que 
podem ser perfeitamente compreendidos 
com a manchete de um dos jornais cujo 
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recorte nos chegou às mãos: "Vejam o 
que querem fazer com o Congresso. 
Culpa de quem?" 

Os outros jornais, todos êles, também 
colocaram a questão sob um ponto-de
vista não apenas de critica, mas, acima 
de tudo, de censura à conduta da Lide
rança da ARENA, na reunião convocada 
pelo Presidente da Casa para discutir o 
aludido anteprojeto. Em função dessa 
censura, estampada na Imprensa, é que 
redigi o meu pronunciamento. :a:1e não 
poderia, portanto, deixar de ser um pro
nunciamento com sentido de refutar 
aquela censura. 

Feita, Sr. Presidente, esta ressalva Ini
cial, devo prestar alguns esclarecimentos 
sôbre os temas abordados pelo nobre Li
der da Minoria, em razão do discurso que 
aqui pronunciei. Em primeiro lugar, S. 
Ex.a entendeu que eu havia me equivo
cado ao me referir a "voto individual". 
Tenho aqui, em mãos, recortes de vãrlos 
jornais que usam a expressão "voto indi
vidual"- um dêles: "Quer dizer, o depu
tado ou senador pede que se faça a vota
ção normal, Individual, para verificar se 
a votação simbólica dos Líderes corres
ponde, de fato, à vontade dos liderados." 
Usei o têrmo "votação individual" para 
poder, com precisão e propriedade, escla
recer o notlclârlo da Imprensa a que me 
referi no discurso de ontem. 

Diz ainda S. Ex. a que confundi a vota
ção simbólica com a votação nominal. 

Peço permissão para discordar de S. 
Ex.a Não fiz a confusão. Apenas pro
curei mostrar à Casa, ao Congresso e à 
Imprensa que a votação nominal é a 
última fase de uma votação simbólica 
sôbre cujo resultado tenha sido levan
tada qualquer dúvida. E aí, então, se 
produz o voto Individual. 

Manifeste o Líder o voto em nome de 
sua Bancada, ou não, feito o pedido de 
verificação devidamente apoiado, a últi
ma etapa daquela votação simbólica, da 
qua.l se pediu a verificação, é a votação 

nominal, onde o representante do povo 
manifestou o seu voto individual. 

Não houve, pois, equivoco, Sr. Presi
dente. Primeiro, houve a utilização di 
expressão estampada no notlc!ârlo da 
Imprensa. E, em segundo lugar, procure! 
mostrar, nos meus modestos esclareci
mentos, que o voto Individual é a última 
fase da votação simbólica no caso de ha
ver pedido de verificação devidamente 
apoiado. 

Disse, em seguida, S. Ex.a que havia 
uma distinção entre verificação solici
tada a pedido de 10 Senadores e 20 Depu
tados, e pedido de verificação efetuado 
com o apelamento de 20 Deputados. 

Não me passou a distinção. Tanto que 
quando me referi ao Regimento da Câ
mara para mostrar que a exigência do 
apelamento não era inusitada, fi-lo 
transcrevendo todo o dispositivo. Poderia 
ter-me limitado ao § 3.0 , que é aquêle 
que se refere expressamente ao apela
mento de 20 Deputados. Mas, para colo
car a questão em seus têrmos exatos, fiz 
questão de transcrever do § 1.0 ao § 4.o 

E, Sr. Presidente, na prâtlca, pedido 
de verificação requerido por 20 Depu
tados e 10 Senadores ou pedido de veri
ficação apoiado por 20 Deputados, na 
prâtlca é exatamente a mesma coisa. 
Jl: a exigência de que não se repita a 
votação sem que haja, por parte de um 
número expressivo de Congressistas, a 
dúvida quanto ao resultado anunciado. 
E fiz também a referência a todo o dis
positivo constante do Regimento Interno 
da Câmara sôbre verificação, para fazer 
uma referência expressa ao dispositivo 
que declara: "Feita uma verificação du
rante o prazo de uma hora, tal prâtlca 
não poderâ ser repetida." 

Aí, sim, nesse caso afasta-se, comple
tamente, a possibilidade de um repre
sentante manifestar o seu voto Indivi
dual. E sôbre êsse dispositivo, em vigor 
na Câmara e aplicado nas Sessões do 
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Congresso, não houve ,qualquer ·dúvida, 
qualquer contestação. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite 
V. Ex.6 um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Se a ma
téria, porventura, não fôsse justa, pode
ríamos discuti-Ia. Quando V. Ex.a de
fende, ela se torna perfeita, porque quem 
conhece a atuação de V. Ex.a sabe que, 
jamais, o nobre representante de Santa 
Catarina ocuparia a tribuna para tomar 
defensável o indefensãvel. O que me pa
rece existir, meu Senador, é um precon
ceito político. Maioria - é uma definição 
simplista, mas verdadeira - é Maioria. A 
Minoria cumpre o seu papel, fiscaliza, 
aprecia, observa e, às vêzes, tem êxito, 
inclusive no caso em tela, pedindo a vo
tação nominal. Se não houver número, 
diante da chamada, é evidente que con
seguirã êxito. Mas, quando as posições 
politicas estão tomadas e hã uma fisio
nomia ideológica, em qualquer parla
mento do mundo - e isso se retrata 
justamente através de quem dã respaldo 
ao govêrno, e hã casos em que o govêrno 
não tem maioria. Citaria o exemplo dos 
Estados Unidos,. em que, às vêzes, a 
maioria é ocasional. Gostaria de acen
tuar, na minha impressão modesta, que 
está havendo assim, um pouco infunda
damente, receio político. Acho que esta 
palavra cabe - receio político. A Oposi
ção quer transmitir a sua mensagem, 
mas o Legislativo, hoje, vai-se aperfei
çoando, não pode mais emaranhar-se em 
processos obsoletos de votação. E, neste 
ponto - só por isso interrompi V. Ex.a 
- citaria o caso do Senado americano, 
ou o da Câmara dos Representantes. No 
Senado americano, o processo chega a 
tal detalhe de simplificação que o Secre
tário do Senador pode votar por êle, com 
a ressalva, evidente, desde que esteja 
presente no recinto. Na votação nominal, 
lá, o Secretário, quando é "sim", fala 
"I", não diz "Yes"; e quando é "não", 

responde "No". Estamos caminhando, 
para um processo que há de ter, eviden
temente, uma contradita, de certo modo 
justificável. Estamos começando a ado
tar processos ·modernos para o Legisla
tivo. Há quem esteja habituado, não di
ria ao vicio, mas à sistemática das vo
tações demoradas, das verificações por 
bancadas, e .há quem reconhece que, até 
agora, de fato, o que se vai transformar 
em dispos!t1v9 regimental já existe, por
que o líder vota pelo partido, sabe que . ' nas votaçoes normais, basta que o Lider 
fique sentado para aprovar ou levantar
se, para negar. Então me parece que estã 
havendo algum receio político em tômo 
dessa matéria. No entanto, estou vendo 
data venia daqueles que defendem posi~ 
ção contrária, um avanço no terreno do 
aperfeiçoamento da votação no Legisla
tivo. Teremos, é verdade, de caminhar 
para isso. Agora, se hã receio de que a 
Maioria possa, por acaso, modificar um 
pensamento, êsse receio não tem proce
dimento de maneira nenhuma porque se 
está caminhando também para um outro 
setor novo na vida política brasileira: o 
voto partidário. Ou o parlamentar é de 
um partido ou não o é. Então, mesmo 
contra a sua vontade- não diria contra 
a sua consciência - terá de aceitar a 
determinação da Maioria do seu Partido 
Daí a frase muito simplista, mas qu~ 
define todo um critério politico que está 
sendo adotado com realismo entre nós: 
Maioria é Maioria. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sou grato 
pelo aparte de V. Ex.a 

Desejava, apenas, concluir os esclare
cimentos quanto ao problema do apoia
mente de pedido de verificação. 

Fiz a referência, no discurso de ontem 
à exigência do apelamento, porque jor~ 
nais, comentando o assunto - comentã
rios que provocaram o meu esclareci
mento -publicaram coisa assim: 

(Lê:) 
" ... outro ponto do anteprojeto que 
está preocupando os emedeb!stas é 
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o que exige no requerimento de ve
rificação de votação a assinatura de, 
pelo menos, 10 Senadores e 20 Depu
tados. Atualmente, qualquer Depu
tado ou Senador pode exercer êsse 
direito." 

Diante de um comentário vazado nes
tes têrmos, era meu dever esclarecer que 
o Regimento da Câmara consigna exi
gência de apolamento. Fazendo referên
cia ao episódio lembrado pelo nobre Lider 
da Minoria, era também Deputado, na
quela ocasião, e estou bem recordado de 
que houve grande discussão sôbre a ne
cessidade ou não de apolamento para os 
pedidos de verificação. Como àquela 
época havia Inúmeros partidos, alguns 
com um ou dois representantes no ple
nário, se a memória não me trai, a so
lução encontrada foi a manutenção da 
exigência de um número para apolamen
to do pedido de verificação, ressalvado o 
direito ao Líder de qualquer Bancada ... 

O Sr. Aurélio Vianna - Exato. 

O SR. ANTONIO CARLOS - . . . de 
fazer êsse requerimento. Apesar de hoje 
não têrmos situação análoga à daquele 
tempo, pois, sendo apenas dois Partidos, 
êstes têm número suficiente de repre
sentantes nas suas bancadas para o 
apelamento exigido, foi mantido o direito 
de o líder solicitar a verificação de vo
tação, sem aquela exigência. 

Sr. Presidente, esclarecida a razão por 
que utmzel a expressão "voto individual", 
P·ois queria ficar fiel ao noticiário da Im
prensa que devia elucidar, explicada a 
questão do apelamento para os pedidos 
de verificação, quero focalizar um dos 
aspectos que considero dos mais Impor
tantes do discurso do eminente Líder da 
Minoria. É aquêle em que comentou a 
origem do dispositivo, lembrando aquilo 
que havia dito ontem, aqui, quando o 
Congresso, em virtude das novas atri
buições que lhe foram cometidas pela 
Constituição de 1967, em sessões conjun
tas, entendeu ser necessária a reforma de 

seu Regimento. O então Presidente do 
Congresso Nacional, Sr. Pedro Aleixo 
eminente brasileiro, promoveu a reforma 
do Regimento Comum. Foram apresen
tadas Inúmeras emendas, uma delas, a 
primeira, de n.0 1, de !),utoria do nobre 
Deputado, Senhor Adolfo de Oliveira. 
Nessa emenda foi consignada a regra, 
depois Incorporada ao Substitutivo pelo 
Relator da Mesa da Câmara, Sr. Depu
tado Accloly Filho, art. 45, do anteprojeto, 
que justamente declara que o Líder vo
tará em nome dos liderados presentes. 

Por quê fiz essa referência, Sr. Presi
dente? Longe de mim procurar criar si
tuação de constrangimento na Bancada 
da Minoria. Fiz a referência, exclusiva
mente, porque a Imprensa, que deu des
taque extraordinário ao problema, de-
clarou: · 

(Lê.) 

"Uma medida de grande alcance po
lítido foi, ontem, proposta pela Lide
rança do Oovêrno." 

Se havia essa afirmativa na imprensa, 
em têrmos de censura à conduta da Li
derança, cabia-nos o dever de fazer, pe
rante o Senado, o Congresso e a Nação, o 
histórico do d:isposltivo, e só por Isso 
lembrei que a emenda fôra de Iniciativa 
do ilustre representante do Estado do 
Rio. 

Mas para que não representasse a alu
são àquela Iniciativa uma tentativa de 
estabelecer constrangimento na Bancada 
da Minoria, tive o cuidado de acrescen
tar: "emenda essa acolhida pelo Relator 
da matéria, na Mesa da Câmara, o Sr. 
Deputado Accloly Filho", que todos sa
bem é uma das figuras eminentes da 
Bancada da ARENA na Câmara dos 
Deputados. 

A referência, pois, foi feita tão só por 
uma Imposição do objetlvo a que me pro
pus, no discurso de ontem, mas com a 
prudência, o cuidado e a nobreza de não 
estabelecer constrangimento na Bancada 
da nobre Oposição, pois à citação do .• 
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nome do autor da emenda acrescentei 
!mediatamente a decisão do relator· da 
matéria na Mesa da Câmara, correligio
nário meu, representante da ARlNA. 

O Sr. Petrônio Portella. - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - puço o 
nobre Líder Petrônlo Portella. 

O Sr. Petrônio Portella - Antes de 
mais nada, cabe um outro esclarecimento, 
que V. Ex.a evidentemente não poderia 
prestar, porque não participou das con
versas Iniciais mantidas com o Presiden
te da Casa, Senador João Cleofas. 
Quando S. Ex.a pretendeu discutir, de 
maneira informal, o Regimento Comum, 
procurou-me e me disse do seu desejo de 
que a Comissão de Justiça participasse 
dos debates. Na oportunidade, sugeri, 
então, que, além do Presidente, fizesse 
parte do debate o nobre Senador Antô
nio Carlos, Vlce-Presldente da Comissão. 

E foi exatamente na qualidade de Pre
sidente e Vlce-Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça que, antes, estive
mos presentes e participamos dos de
bates. Já se encontrava presente, em 
Brasília, o nobre Senador Filinto Müller, 
com quem, no entanto, não havíamos 
entrado em entendimento, razão pela 
qual não seria possível falar em nome 
da Liderança do Govêrno. Na oportu
nidade, em nenhum ensejo, nos mani
festamos em nome da Liderança, nem eu, 
nem o Senador Antônio Carlos. Miste
riosamente, porém, no dia seguinte, na 
Imprensa surgiu o nosso nome, como 
portadores de mensagem da ARENA, do 
Gov~rno nesta Casa, com o propósito de 
cercear a liberdade de manifestação do 
pensamento dos companheiros no Sena
do. V. Ex." faz multo bem em dar êste 
esclarecimento, porque ficou bem claro 
que não foi manifestação nossa. Sim
plesmente discutimos, não em têrmos 
políticos, mas em têrmos doutrinários, 
tal como está fazendo, com o brilhantis
mo habitual, V. Ex." 

O SR. ANTONIO CARLOS - Grato a 
V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofa.s) -
Devo esclarecer que, quando marquei a 
reunião, convoquei o Lider Aurélio 
Vianna e bem assim, o Sr. Senador Fi
linto Müller. Como S. Ex."· não podia 
comparecer, Incumbiu-me de convocar o 
Senador Antônio Carlos, para, como 
Vice-Lider, comparecer em seu lugar. 

O Sr. Filinto Müller - Permita-me. 
Então, o nobre Senador Antônio Carlos 
teve a gentileza de me mostrar seu dis
curso de esclarecimento, para repor a 
matéria nos seus devidos têrmos. Nessa 
oportunidade, pedi, então, à. Mesa -que 
seu discurso tivesse o sentido de mani
festação da Maioria. Integralmente, ma
nifestei-me, de acôrdo com o esclareci
mento que S. ·Ex. a havia dado à. Casa, ao 
Congresso e à. Nação. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Grato a 
V. Ex.a 

O Sr. Petrônio Portella - Mais um 
esclarecimento: devo pedir ao Presiden
te a confirmação do que afirme! neste 
Plenário. Quando S. Ex.a tratou do as
sunto comigo, dizendo-me haver convi
dado o Senador Fillnto Müller como 
Líder, f!-lo ver da conveniência de 
também convidar o nobre Senador An· 
tônio Carlos, na qualidade de V!ce-Pre
sidente da Comissão de Justiça. Igno
rando os posteriores entendimentos de 
S. Ex.a com o Senador Flllnto Müller, 
foi que me anime! a esclarecer, como fiz 
ainda hâ pouco. Evidentemente, fato su
perveniente ocorreu, do qual eu não es
tava devidamente cientificado. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O que V. Ex.a disse eu me permiti com
pletar com um aditivo. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Realmen
te, Sr. Presidente, fui convocado para a 
reunião, pelo Presidente da Casa. Devo 
expl!car ao Senado que S. Ex.a não de-
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terminou a condição em que me havia 
convocado. 

A Casa conhece as relações de amizade 
que mantenho, há longo tempo, com o 
Presidente João Cleofas, dai atender à 
convocação, quer seja na condição de 
Vice-Presidente da comissão de Consti
tuição e Justiça, quer seja na qualidade 
de Vlce-Lider Indicado pelo meu nobre 
Lider, Senador Filinto Müller. 

Ontem, falei como Lider do Govêrno, 
depois de submeter meu pronunciamen
to ao nobre Senador Filinto Müller, 
porque a Imprensa noticiou que a mi
nha atuação e a atuação do Senador 
Petrôn!o Portella tinham sido em fun
ção da Liderança do Govêrno. No en
tanto, o discurso que, ontem, pronunciei 
foi de esclarecimento ao noticiário da 
Imprensa. 

Quero que êste fato fique bem claro 
ao Senado. 

O Sr. Petrônlo Portella - Permite V. 
Ex.a mais um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. Petrônlo Portella - Permito
me, uma vez mais, Interromper o dis
curso de V. Ex. a para dizer que, naque
la reunião, não falei em nome da Lide
rança. V. Ex.a, ontem, manifestou, de
vidamente autorizado pelo nobre Lider, 
Senador Filinto Müller. As coisas estão, 
por conseguinte, esclarecidas. Não es
távamos a manifestar pensamento poli
tico; estávamos discutindo, slmi assun
tos de natureza técnica e só com êste 
sentido nos reunimos. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Grato a 
V. Ex. a. pelo esclarecimento. 

Sr. Presidente, ponto Importante das 
explicações, que, ontem, prestei, e que
ro aqui repetir, antes de dar algumas 
outras ao nobre Lider da Minoria, é 
aquêle que procure! sintetizar na le
tra d, página 2, do meu discurso. 

Disse eu: 

"d) a institucionalização de tal pra
xe, no caso do Regimento Comum, 
face ao atual processo legislativo em 
vigor, é medida Indispensável, pois 
que, adotada a votação de Senadores 
e Deputados separada e sucessiva
mente, numa Sessão de que partici
pem as duas Casas, com seus com
ponentes dispostos no recinto desa
grupados e em lugares não deter
minados, seria absurdo admitir-se 
que a votação simbólica, para se 
apurar o voto favorável ou contrá
rio, primeiro dos Deputados e, em 
seguida, dos Senadores, pelo proces
so de contagem dos que permaneces
sem sentados e, depois, daqueles ou-

. tros que se levantassem, fôsse pra
ticável" 

O Sr. Filinto Müller- Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço V. 
Ex. a com todo prazer. 

O Sr. Filinto Müller - Depois desta 
afirmação de V. Ex.a., exemplo do que 
sucedeu na Sessão anterior, quando da 
votação de veto, e devendo esta Iniciar
se pelo Senado, o eminente Senador 
Aurélio Vlanna, desde logo, foi à Mesa 
e apresentou um requerimento de vota
ção nominal. Então, tive oportunidade 
de dizer a S. Ex.a, naquele Instante, que 
era minha Intenção pedir que a votação 
se fizesse de forma nominal. Isto, por 
ser lmpossivel fazer-se a verificação de 
votação, a apuração de votação simbóli
ca de Senadores, no plenário da Câmara 
dos Deputados, onde cada grupo de Se
nadores se situe numa banc'ada, sem 
possibilidade de congregá-los para uma 
verificação comum, a verificação que se 
faz, normalmente, aqui no Senado. Na 
Câmara, o nobre Senador Aurélio Vlan
na, para obviar êste mal, nas duas opor
tunidades em que a votação começaria 
pelo Senado, requereu votação nominal. 
Mas, na primeira vez, eu tive o ensejo 
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de dizer a S. Ex.a que eu próprio reque
reria a votação nominal,· para tomar. 
possível essa verificação. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Grato a 
V. Ex.a 

Jl:ste, Sr. Presidente é problema bási
co, e eu sou grato ao nobre Lider da MI
noria, o eminente Senador Aurélio 
Vlanna, que, com seu discurso de escla
recimento, de explicação, me permite 
ressaltar êste ponto. 

S. Ex.a, em ato de justiça, lembrou a 
precisão e a clareza com que dirigia os 
trabalhos do Senado, da Câmara e do 
Congresso, o eminente catarinense, Se
nador Nereu Ramos. S. Ex.a fêz refe
rências à praxe de um Lider, até êste 
momento, votar pela Bancada, sem que 
Isto esteja consagrado no Regimento, de 
modo que a votação simbólica de se le
vantarem os que votam contra e de per
manecerem sentados os que votam a fa
vor, até êste dia, não teria causado qual
quer transtômo ao funcionamento do 
Congresso. 

Mas, Sr. Presidente, o Regimento Co
mum vem disciplinar figura nova. 

Não quero - pois confesso minha ig
norância sôbre os Regimentos lidos e 
referidos pelo nobre Líder - não quero 
adiantar qualquer julgamento sôbre o 
tipo de votação que tais Regimentos dis
ciplinam, mas estou seguro de que o Re
gimento Comum do Congresso Nacional, 
no capítulo das votações, vai discipli
nar figura nova. No mesmo recinto, 
componentes das duas Casas, dispostos 
não agrupadamente, nem com lugares 
predeterminados, na hora da votação 
serão chamados a pronunciar-se, não 
em conjunto, como até à tnstltuição do 
nôvo processo legl~.!a ti v o. A partir das 
emendas constitucionais ou dos atos 
Institucionais de 1966 ou 1965, o proces
so legislativo consagrado na Constitui
ção de 1967 e repetido na Emenda Cons
titucional de 1969, traz uma novidade. 
Qual é essa novidade? Aquela a que aca-

bo de me referir: numa mesma sessão 
das duas Casas do Congresso, reunidos 
seus componentes, não agrupados, nem 
ocupando lugares determinados, são cha
mados a votar em conjunto? Não! São 
chamados, primeiro, os Senadores e de
pois, os Deputados, ou então, primeiro, 
os Deputados e depois, os Senàdores. Ai, 
Sr. Presidente, a votação simbólica que, 
já no Senado e na Câmara - quero re
petir aqui e pedir desculpas àqueles que 
não concordem comigo - na prática, 
ser uma ficção, tomar-se impraticável 
numa SessãO conjunta, onde Senadores 
e Deputados votam separada e sucessi
vamente ... 

O Sr. Aurélio Vianna - V. Ex. a per
mite um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - ... e que 
no recinto não ficam dispostos em gru
pos ou ocupando lugares pretermlnados. 

Ouço o ilustre Líder, Senador Auré
lio Vlanna. 

O Sr. Aurélio Vianna - Nobre Sena
dor Antônio Carlos, não sei se V. Ex. a 
tem verificado, nos últimos tempos, a 
votação simbólica, fel ta pela manifes
tação do Líder, como que desapareceu 
do Congresso Nacional. Quase tôdas as 
últimas votações vêm-se processando 
através do voto nominal, para que ca
da qual marque sua posição. E quando 
o próprio Oovêmo da Revolução estabe
leceu o princípio do voto a descoberto, 
Inclusive quando se trata de vetos -
pois a votação até bem pouco tempo era 
secreta; quando se trata das eleições !n
dlretas o voto é a descoberto, e daqui 
a pouco tôda esta aparelhagem eletrô
nlca pràtlcamente não vai ter sentido 
no Senado, porque as votações, pràtlca
mente tôdas elas, serão a descoberto -
então estamos estranhando a maneira 
de se eliminar o voto de cada qual, que 
é exigida pelo Regimento, assumindo o 
Líder, oficialmente, a responsabilidade 
total. 
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Porque, se se consagrar em lei o prin
cípio que V. Ex." defende, eu não sei 
mesmo como é que pode haver uma ve
rificação de votação. Porque, se o Li der 
vota pelos seus liderados, a verificação 
de votação vai ser para que êle confir
me o seu voto, ou não. E não pode ser 
de outra maneira a interpretação. E se 
nós hoje - repito - temos tão poucos, 
a maioria dos poucos desaparecerá, des
de que, oficialmente, o pronunciamen
to do Líder é o voto da sua Bancada. 
Então, transformaremos isto num de
serto completo, total, porque, inclusive, 
todos aquêles que comparecem estão na 
expectativa de que podem ser chamados 
a dar o seu voto e, no dia que êles não 
tiverem mais expectativa nenhuma, en
tão, ficaremos aqui dois Lideres: um da 
Maioria, um da Minoria, debatendo. Um 
dá voto pelo seu Partido, o outro pelo 
outro Partido. Não sei quem pedirá ve
rificação de votação, se os próprios Li
deres. Porque tudo será um deserto. E 
se houver 10 Senadores e 20 Deputados, 
e pedirem verificação de votação, a ve
rificação de votação vai ser através do 
voto de quem? Do Plenário ou dos Li
deres, que vão eonfirmar ou não o seu 
voto? Está muito confuso isso, Sena
dor! 

O SR. ANTONIO CARLOS - V. Ex." 
me dá oportunidade, com seu aparte, de 
esclarecer melhor o meu pensamento. 

Em primeiro lugar, V. Ex." diz que a 
tendência é que as votações simbólicas 
desapareçam nas sessões conjuntas. 
Veja V. Ex." que justamente o contrá
rio é que vai acontecer. 

No momento, o Congresso é chamado 
a se reunir em Sessão Conjunta, para 
deliberar sôbre veto, sôbre os projetas 
de lei de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, nos têrmos do art. 51,.§ 2.o, 
da Constituição, e para discutir e votar 
as emendas à constituição. 

Pelo Regimento Comum, o Congresso 
se reunirá em Sessão Conjunta para dis-

cutir e votar o veto, para receber e de
liberar sôbre os projetas de lei de ini
ciativa do Sr. Presidente da República, 
nos têrmos do art. 51, § 2.0 , da Consti
tuição, para deliberar sôbre impugnações 
do Tribunal de Contas, para delegar ao 
Presidente da República podêres para le
gislar, para delegar às Comissões podê
res para legislar em seu nome. 

Então, o elenco de atribuições do Con
gresso, em Sessão Conjunta vai, pelo Re
gimento Comum, ser sumamente enri
quecido. E tenho certeza de que ai hão 
de surgir muitas oportunidades em que 
a votação será simbólica e, pelas razões 
a que aludi na letra d, da expllcação 
que dei ao Plenário ontem, é necessário 
que o Regimento discipline êsse tipo de 
votação. 

Em segundo lugar, Senador Aurélio 
Viana, creio que os temores de Vossa 
Excelência, quanto a que a verificação 
de votação seja apenas repetição do pro
nunciamento do Líder, data. venla, não 
tem procedência. 

Pelo Regimento Comum, o pronuncia
mento dos Lideres, representando o vo
to de seus liderados, só se verifica na 
primeira fase da votação simbóllca; tan
to assim que esta regra está incluída no 
caput do art. 45. Só naquele momento 
em que o Presidente anuncia a votação 
da matéria e, conforme a praxe, diz: 
"Aquêles que concordam permaneçam 
como· estão; aquêles que discordam se 
levantem.", é só nessa fase da votação 
simbóllca que o Regimento Comum con
sagra que o pronunciamento do Líder 
representará o voto dos seus liderados 
presentes. 

Depois, · nos parágrafos do art. 45, se 
discipllna o desenvolvimento da verifi
cação de votação, e aí não se atribui mais 
ao Líder competência para pronunciar
se em nome dos liderados. 

Também não há qualquer motivo para 
se desconfiar de que a verificação se.J a 
apenas repetição do voto do Líder, pois 
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o Regimento atribui ao Lider competên
cia para, sem apelamento, pedir verifi
cação. Então, evidentemente, o Lider 
não la ter atribuição para ·pedir verifl~ ., 
cação sem apelamento se essa verifica
ção se constituísse na repetição do pró
prio voto. Seria contradição do Regi
mento Interno que, evidentemente, não 
pode ter eco ou acolhimento no espírito 
de V. Ex.a ou de qualquer dos Srs. Se
nadores ou Congressistas. 

Não, Senador Aurélio Vlanna, o pro
nunciamento do Lider, representando o 
voto dos seus liderados presentes, só se 
pode verificar na primeira fase da vo
tação simbólica, tanto assim que a regra 
está Incluída no caput do art. 45. Em 
seguida, nos parágrafos dêsse mesmo 
artigo, está disciplinado o desenvolvi
mento da verificação. E aí não há mais 
nenhuma referência a que manifesta
ção do Líder represente o voto de seus 
liderados. Aí, haverá a contagem por 
bancada, e, em seguida, se não houver 
número, a chamada nominal, última eta
pa da votação simbólica. 

Também não se pode aceitar, Sr. Pre
sidente, que na primeira fase do pro
cesso de votação simbólica, na qual o 
Lider pode pronunciar-se pelos seus li
derados, que êsse mesmo Líder pedindo 
verificação, a conseqüência dêsse pedido 
seja simplesmente a repetição de seu vo
to, pois que o Regimento consigna que 
o Lider pode pedir verificação sem 
apelamento. E seria uma contradição se 
êsse pedido de verificação tivesse como 
conseqüência a repetição de voto daque
le mesmo Líder que pediu a verificação. 

Não, Sr. Senador Aurélio Vlanna! Pode 
V. Ex.a estar tranqüllo. O que se dese
jou foi Institucionalizar no Regimento 
Comum uma praxe consagrada no Con
gresso para o efeito de bem disciplinar as 
votações simbólicas nas Sessões Conjun
tas, onde Senadores e Deputados votam 
separada e sucesslvamen te, e estão dis
postos no Plenário não em grupo, ou em 

lugares determinados. :esse foi o ob
jetivo do meu pronunciamento na reu
nião presidida pelo Presidente João 
Cleofas. 

O Sr. Aurélio Vlanna - Permite-me, 
V. Ex.a, uma aparte? ' 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. Aurélio Vianna - Nobre Sena
dor Antônio Carlos, V. Ex.a verifique a 
contradição. Votam as duas Casas se
paradamente, mas o pedido de verifica
ção tem de ser apresentado por 10 Se
nadores e 20 Deputados. Então, verifi
que V. Ex.a, o Senado vota e a Câmara 
vota, sepadamente. Mas, para uma veri
ficação de votação, que 30 Parlamen
tares solicitar: lO Senadores e 20 Depu
tados. 

O SR. ANTONIO CARLOS - V. Ex.a 
traz a debate assunto nôvo. 

O Sr. Aurélio Vianna - Mas, está es
crito! 

O SR. ANTONIO CARLOS - Durante 
a reunião presidida pelo Senador João 
Cleófas o aspecto que V. Ex.a acaba de 
focalizar,. em aparte, não foi objeto de 
discussão. 

O Sr, Aurélio Vianna - Eu debati o 
assunto. 

O SR. ANTONIO CARLOS - A questão 
da soma? Confesso a V. Ex.a que não es
tou lembrado dlsoo. 

O Sr. Aurélio Vianna - Apresentei 30 
ou 40 sugestões. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Estou 
lembrado que V. Ex.o. Impugnou o artigo 
45, in fine, e que depois foi aceita a su
gestão do nobre Senhor Senador Wilson 
Gonçalves para se acrescentar, após a 
expressão liderados, "permitida a decla
ração de voto . " ll:sse a&pecto de que o 
pedido de verificação, votando as Casas 
separadamente, não deve ser solicitado 
por um número de Deputados somados 
ao número de Senadores, não foi objeto 
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de emenda na reunião, nem de impug
nação, de acôrdo com o que estou lem
brado. Mas, •acredito que V. Ex.a levan
tando o problema neste plenário, foca
liza assunto muito Importante. e acre
dito que também me dâ oportunidade de 
concluir essas cons~derações. 

Também nós, Sr. Senador, não temos 
outro objetlvo senão encontrar um de
nominador comum. V. Ex. a lembrou, aqui, 
que a Maioria deve ter sempre presente 
que um dia pode ser Minoria, e que a 
Minoria não deve estar esquecida de que 
poderá vir a ser Maioria. Creio que pelos 
contatos pessoais, no desempenho das 
tarefas que me são deferidas pelo no
bre Senador Filinto MUller, Lider do Go
vêrno, e em outros contatos pessoais com 
V. Ex.a tenho sempre demonstrado não 
estar alheio a tais possibilidades. Vossa 
Excelência chamou a atenção, agora, pa
ra um aspecto do Regimento Comum que 
a mim parece defeituoso: se as vota
ções são separadas, o pedido de verifica
ção de votação dos Senadores deve ser 
solicitado por Senador e o pedido de veri
ficação da votação da Câmara dos Depu· 
tados deve ser requerido por Deputado. 
Vê, pois, V. Ex.a que, trazendo assunto 
nôvo, me encontra d•e espírito aberto pa
ra, imediatamente, reconhecer que a sua 
observ·ação, na minha opinião pessoal, 
é procedente, ainda que nada tenha a 
ver com a questão de a manifestação do 
Líder representar o voto dos liderados 
presentes. Se V. Ex.a formular sugestão, 
sôbre essa nova questão, através de 
emenda, em reunião de Líderes ou 
no plenário do Congresso, encontra
rã da minha parte a maior boa von
tade. Eis que - e creio que posso fa
lar, especificamente, em nome da Lide
rança do Govêrno neste momento -
não perseguimos outro objetlvo senão 
aquê1e que V. Ex.a persegue: o de encon
trarmos um denominador comum. 

Só uma coisa, Sr. Presidente, nós não 
podemos superar ou esconder - é a res
ponsabilidade que temos de bem cum-

prlr os nossos deveres de Maioria, en
quanto o povo assim determinar que se
jamos Maioria. Não podemos abdicar 
dessas atribuições, dessas responsabili
dades, e temos de exercer o nosso dever 
como Maioria até o momento em que o 
povo entenda que caibam as mesmas 
responsabilidades e as mesmas atribui
ções àqueles que, hoje, trabalham pela 
grandeza do Brasil, pelo aperfeiçoa
mento do regime democrático, como nós, 
na Minoria. 

Era, Sr. Presidente, o que tinha a di
zer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o Sr. Senador Li
no de Mattos. 

O SR. LINO DE MA'l'TOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, há. 
tempos que recebo, filtrados de fontes di
versas, Informes sôbre distorções graves 
na aplicação dos incentivos fiscais, nos 
setores da SUDENE, SUDAM, SUDEPE, 
EMBRATUR. e Reflorestamento. 

São distorções, ou melhor, são irregu
laridades que atingem diretamente, e de 
maneira grave, os !nterêsses do próprio 
Govêmo Federal que se vê, dessa manei
ra, desfalcado de recursos financeiros de 
vulto, os quais poderia aplicar livremen
te na administração pública e em bene
fício da coletividade brasileira em geral. 
No entanto, tais recursos são desviados 
por empresários e emprêsas, dentro do 
setor !3- que me referi. 

Não denunciei, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, o fato, de imediato, pelas ra
zões que enumero: a responsabilidade da 
tribuna do senado aconselha a cada um 
de nós cautela em assuntos que podem 
causar, na opinião pública, Impactos e 
incompreensões. Esta, a razão pela qual 
sempre dei aos requerimentos de infor
mações importância transcendental. 

É através do requerimento de infor
mações que denúncias da gravidade 
dessas a que me refiro podem chegar ao 
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conhecimento das autoridades compe
tentes e estas, na hipótese de que a 
acusação não tenha proc.edêncla, res
ponderão ao requerimento de informa.:' 
ções, habilitando o parlamentar a vol
tar à tribuna para dar conta à opinião 
pública da informação prestada pela au
toridade. Mas, quando o fato se positiva, 
a autoridade tem, através do requeri
mento de informações, motivação para 
agir de imediato apurando as Irregula
ridades apontadas. 

Também, Sr. Presidente, não abordei 
o assunto de imediato, porque me pare
ceu aconselhável confiar na ação gover
namental, em particular no Sr. Ministro 
da Fazenda, porque estava, certo, pelos 
informes que me chegavam ao conheci
mento, e que também deveriam chegar 
ao conhecimento das autoridades, de que 
s. Ex. a tomaria as providências devidas. 

Agora, Sr. Presidente, posso falar sôbre 
a matéria. Estou respaldado no Sr. Mi
nistro da Fazenda, que determinou ao 
Grupo de Trabalho de Fiscalizações Es
peciais devassa em profundidade nas em
prêsas ou contra empresários sôbre os 
quais palram suspeitas quanto à aplica
ção indevida dos recursos financeiros 
provenientes de incentivos fiscais e que 
tinham a destinação que todos nós, do 
Congresso Nacional, apoiamos, porque 
em benefício de áreas pobres da Pátria 
que precisam ser amparadas e presti
giadas. 

Conforme disse, o Sr. Ministro Delfim 
Netto está agindo. A denúncia, publicada 
pela Imprensa, informa que "emprêsas e 
empresários, aproveitando-se da disposi
ção governamental de estimular os in
vestimentos nas áreas críticas para a 
economia nacional, criaram um meca
nismo de garantia de recompra com ágio 
e de emissão de notas promissórias com 
aval bancário, em tal medida desvirtua
dera das finalidades dos Incentivos fis
cais, que levaram o Ministro da Fazenda 
a declarar que Irá coibir, fortemente, es
sa deturpação, a fim de que os favores 

fiscais sejam utilizados em beneficio das 
regiões a que se destinam e dos empresá
rios que os ut!llzam e não em benefício 
de lucro fácil", terminando a fala mi
nisterial, com a afirmação enérgica de 
que "o Govêrno não terá contemplação, 
principalmente com as emprêsas finan
ceiras que realizam tais manobras na 
pressuposição de estarem acima da lei". 

Verifica-se, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, que há Indicação precisa de res
ponsáveis; estão êles na área das emprê
sas de Investimentos. Resta ao Grupo de 
Fiscalização, designado pelo Govêrno, a 
apuração, dentro desta área, das respon
sabilidades. 

Nutro a esperança de que a ação go
vernamental não se !Imite apenas às em
prêsas de Investimentos, mas alcance, Sr. 
Presidente, tôdas aquelas organizações 
que, favorecendo-se do incentivo fiscal, 
estão fazendo aplicações na área da 
SUDENE, da SUDAM, da SUDEPE, do 
EMBRATUR e do Reflorestamento, a fim 
de que a verdade venha à tona para que 
a opinião pública saiba da honestidade 
ou da desonestidade que Impera nesse 
setor. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Pois não. 

O Sr. Vasconcelos Torres- Faz multo 
bem V. Ex.a em louvar a atitude do Sr. 
Ministro da Fazenda. Depreendo que es
sa providência visa a alcançar as cha
madas arapucas, emprêsas que se apre
sentam com a fachada de idoneidade 
financeira, querem se prevalecer do in
centivo fiscal, de acôrdo com a Lei 
n.0 1.157, e depois não aplicam devida
mente êsses recursos. Parece-me que 
também deve ser salientado que aquêles 
de boa fé terão seus direitos resguarda
dos. Creio que comungo com seu pensa
mento, ao acentuar que o declarante do 
lmpôsto de renda, que se prevalece do in
centivo fiscal, está com seu direito asse
gurado, mas quanto às emprêsas que não 
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estão procedendo corretamente, seus ti
tulares não têm outro caminho senão a 
cadeia. 

O SR. LINO DE MATTOS- Sr. Presi
dente, lastimo que o cerceamento da 
nossa liberdade parlamentar de formu
lar pedidos de informações tenha-me 
atrasado, e acredito que para o nobre 
Colega Senador Vasconcelos Torres for-

. mular requerimentos de informações é a 
· vâlvula através da qual o parlamentar 

pode apontar ao Govêmo os êrros exis
tentes na Administração Pública. 

Vamos à prâtlca. Fôsse a interpreta
ção da letra d do art. 30 da Constitui
ção Federal aquela que demos, isto é, 
que nos assiste o direito de pedir infor
mações sempre que o fato estiver sujeito 
à fiscalização, hâ muito tempo eu teria 
perguntado sôbre a prooedência das de
núncias em meu poder, de que compa
nhias de investimento estavam envolvi
das em irregularidades na área da 
SUDENE, da SUDAM, da EMBRATUR, da 
SUDEPE e do Reflorestamento. Mas isto 
não me foi possível, porque estâ ainda 
pendente de decisão da Mesa o que se 
entende por "fato sujeito à fiscalização 
do Congresso Nacional". 

Eu teria formulado muitas outras per
guntas, as quais levariam o Govêrno a 
habilitar-se sôbre a matéria e a nos ha
bilitar também sôbre o mesmo problema. 
Perguntaria por exemplo, se procede a 
notícia de que a organização norte-ame
ricana "King-Ranch", a maior criadora 
mundial de gado, obteve a aprovação de 
projeto apresentado à SUDAM, de 300 bi
lhões de cruzeiros antigos, mas cujo fi
nanciamento e recursos serão, exclusiva
mente, nacionais, porque oriundos de in
centivos fiscais. 

Perguntaria se procede a informação 
sôbre que a Coca-Cola obteve 200 milhões 
de cruzeiros antigos da SUDAM e que, 
inicialmente, êsse pedido foi re<;usado 
por Irregularidades no processo, tendo o 
Presidente internacional da Organização 
Coca-Cola vindo ao Brasil, a Belém, e 

conseguido êxito, através de proposta 
aprovada. 

·Perguntaria se tem procedimento a in
formação de que a General Foods, con
troladora da Kibon, con.Seguiu incentivos 
fiscais para se instalar no Recife, o que 
significa a liqüidaçáo completa de cem 
pequenas sorveterias locaiS, que por si
nal, dizem, produzem o melhor sorvete 
do mundo. 

Também, procuraria saber até onde é 
verdade e se a aplicação é correta da 
Companhia de Cigarros Souza Cruz que 
se propõe aplicar dois bilhões de cruzei
ros velhos, também, de incentivos fiscais 
na EMBRATUR. O mesmo com relação à 
Volkswagen, 2 milhões; à SHELL, 640 
milhões; à Mercedrs, 528; à ESSO, 503 
milhões. 

Procurarei saber, também, das irre
gularidades dos hotéis Hilton, que estão 
aplicando capitais na construção de 
grandes hotéis no Rio de Janeiro com 
incentivos fiscais, porque necessitamos 
dêles em várias praias de cidades brasi
leiras. Mas o capital da organização qual 
é, em função dos incentivos fiscais? 

J!: possível, Sr. Presidente, e admito 
mesmo que esteja tudo perfeito, que ao 
lado de vultosas importâncias extraídas 
da quota dos incentivos fiscais, estejam 
os capitais próprios das entidades ora fa
vorecidas. E não tenham dúvida alguma 
de que, recebida a resposta favorável, 
confirmando o pressuposto, virei à tribu
na para louvar cada uma dessas organi
zações, nacionais e internacionais, pela 
aplicação vâlida dos seus capitais em 
território nacional, em benefício da eco
nomia brasileira. 

Mas como, com a responsabilidade de 
Senador da República, posso formular 
acusações ou defesas se me tolhem, me 
cerceiam, no direito de formular o re
querimento de informações? 

J!:, Sr. Presidente, a matéria que me 
trouxe à tribuna, ·certo de que a inter
pretação à letra "d" do art. 30 da Cons-
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tituição Federal seja, exatamente, esta 
que nos libera, a nós Parlamentares, no 
encaminhamento de requerimentos··. qe 
Informações. 

O texto é claro. O Govêrno está obri
gado a prestar informações sõbre fatos 
sujeitos à fiscalização do Congresso Na
cional. 

Perguntei, por exemplo, há dias, sõbre 
a importação de máquinas modernas pa
ra a renovação da Indústria têxt!l. li: um 
fato. O Govêrno cria dificuldades para 
a indústria têxt!l. O Parlamentar, sabe
dor dessa dificuldade, tem um fato. 
Qual o fato? Dificuldades na indústria 
têxt!l. Então, pergunto ao Govêrno: real
mente, há esta dificuldade? cumpre ao 
Govêrno a resposta. Se há dificuldade, 
o G<>vêrno que tome providências para 
saná-la; se não há, o Parlamentar que 
venha à tribuna e louve o G<>vêrno pelas 
providências formuladas. 

Formulei pergunta, num requerimento 
posterior, sõbre o problema que me pa
rece desastroso para a pecuária brasi
leira, que é o abate de fêmeas de gado 
bovino da ordem de 40% no ano de 1969. 
li: um fato, Sr. Presidente, estão matan
do fêmeas, vacas, estão matando as va
cas reprodutoras, na base de 40% do ga
do abatido nos matadouros. li: fato que 
precisa ser fiscalizado. 

O Sr. Vasconcelos Torres -Um fato 
não; é um crime. 

O SR. LINO DE MATTOS - Estou 
usando "fato", porque é um vocábulo que 
está na Constituição, no art. 30, letra 
d, "fato". li: um fato criminoso suj cito à 
nossa fiscalização. Então, é razoável que 
eu formule um requerimento de infor
mações indagando se o fato é verdadei
ro. Cabe ao Govêrno responsabil!zar os 
criminosos. O fato é mentiroso? Cabe ao 
Parlamentar vir para a tribuna explicar 
à Nação que o fato não procede. 

Outro requerimento, que está retido na 
Comissão de Justiça à espera de inter-

pretação do texto constitucional, diz res
peito ao programa da produção de na
vios. Num ano em que os pescadores in
ternacionais tomaram conta do litoral 
brasileiro, l!qü!dando com nossos pesca
dos, denuncie! aqui - a fiscalização da 
Marinha Brasileira confirmou - que se 

. encontravam e ainda se encontram, no 
litoral do Amapá, trezentos naVios es
trangeiros, de várias nações, pescando a 
bagatela de duzentas toneladas de peixe 
por . dia, coisa que o Brasil não consegue 
durante um ano. li: um fato . Está de 
acõrdo com a Constituição. 

Formulo a pergunta: é verdade? O G<>
vêrno que tome providências. li: mentira? 
Que o Parlamentar venha à tribuna e 
diga que a notícia não procede. 

Minha pergunta é para saber por que 
razão o Govêrno, tão interessado na 
construção de navios, não estimula maior 
produção, para que não haja falta dêles 
no mercado. Seria longo relacionar to
dos os fatos que me parecem merecedo
res da nossa investigação, da nossa es
peculação, da nossa pergunta. Ficam ês
tes como exemplos. 

Finalizo, Sr. Presidente, esperançoso 
de que a Comissão de Constituição e Jus
tiça, ao Interpretar o texto constitucio
nal a que me referi - art. 30, d - o 
faça de maneira liberal, no sentido de 
nos libertar e permitir que volte eu à mi
nha at!vidade do passado, apresentando 
meus requerimentos de Informações que 
às vêzes aborrecem, mas são úteis ao !n
terêsse da coletividade. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) -Com a palavra o Senador Flávio 
Brito. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Sr. 
Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra, pela ordem, o 
nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Pela ordem. Não foi revisto pelo orador.) 
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Sr. Presidente, antes de o eminente Se
nador Flâvio Brito ocupar a tribuna, eu, 
muito ràpidamente, queria pedir permis
são a V. Ex.a, e só agora posso fazê-lo, 
porque senão a oportunidade serâ per
dida, para registrar o 18.0 ano da existên
cia da Esquadrilha da Fumaça. 

Queria perguntar, ao registrar esta 
efeméride muito grata à Fôrça Aérea 
Brasileira, se V. Ex.a concordaria em que 
o fato ficasse registrado na Ata dos nos
sos trabàlhos. E para não usar do artifí
cio regimental de falar sôbre a data que, 
por si mesma se justifica, eu pediria 
também a V. Ex.a que mandasse publi
car uma nota Qlle dâ conta de todos os 
feitos dêsses bravos aviadores brasilei
ros, chefiados pelo Major Antônio Arthur 
Braga e outros companheiros. 

A data é importante, Sr. Presidente, 
muito grata ao Brasil, porque todo o in
terior assiste às exibições arrojadas da 
Esquadrilha da Fumaça. Eu não me de
tenho em considerações maiores, porque 
há outro orador inscrito, embora eu 
também estivesse inscrito no dia de hoje, 
mas assuntos de relevância impediram
me de ocupar a tribuna. 

Consulto a V. Ex.a se posso mandar à 
Mesa a nota contendo informes a res
peito da efeméride que registro, através 
de questão de ordem. 

Se V. Ex.a concordar enviarei à Ta
quigrafia, para que façam parte inte
grante do meu discurso os dados que 
pretendia ler como homenagem, que não 
é minha, mas do Senado Federal, àque
les aviadores. 

O SR. PRESIDENTE (Domício Gon
dim) - V. Ex.a será atendido. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SENADOR VASCONCELOS TORRES 
EM SEU DISCURSO: 

"25.000 HORAS DE VOO: ESQUA
DRILHA DA FUMAÇA FAZ 18 ANOS 
Vinte e cinco mil horas de vôo, 800 
exibições no Brasil e no estrangeiro, 

de 1952 até hoje. Assim poderia ser 
resumida em números a história da 
Esquadrilha da Fumaça, que no pró
ximo dia 14 completa 18 anos. Co
meçou sem aviões próprios; em 1955, 
dois aviões eram equipados com inje
tores de óleo - os primeiros apare
lhos realmente da Esquadrilha. Hoje 
ela possui oito aviões convencionais 
e cinco jatos Fouga Magister, fran
ceses. 11: um espetâculo que o povo jâ 
se acostumou a esperar nas grandes 
festas nacionais e suas manobras já 
têm nomes consagrados: tunneaux 
barril, tunneaux com parafuso, tre
vo completo, Catedral de Brasília 
(um desfolhado descendente), dia
mante e oito cubanos. 

O Major-Aviador Antônio Arthur 
Braga, comandante da Esquadrilha 
da Fumaça, acompanha mais da me
tade da vida do grupo. Veio para a 
Esquadrilha há dez anos e já fêz 
mais de 600 exibições. Comanda hoje 
seis oficiais aviadores e um mecâni
co, 23 sargentos e 24 cabos e solda
dos. 

E como começou? A Esquadrilha da 
Fumaça foi idéia nascida no Estâgio 
Avançado da Escola de Aeronâutica, 
no Campo dos Afonsos, em 1952. O 
objetivo era mostrar o grau de ades
tramento dos pilotos da FAB e moti
var para a Aeronâutica a mocidade 
brasileira. Os pioneiros, o então Ca
pitão-aviador Mârio Sobrinho Do
menech e o Tenente-aviador Cypria
no Élcio Nunes da Penha Marques 
Guimarães, eram instrutores de vôo. 
Treinavam nas horas de folga, aos 
domingos e feriados. Mais tarde, ou
tros vieram e a Esquadrilha passou, 
sucessivamente, a.o comando dos Ca
pitães Ricardo Curvelo Mendonça, 
João Luiz Moreira da Fonseca, José 
Alexandre Pena, Alaor Vieira de Cas
tro e Antônio Arthur Braga, Em 1955, 
dois aviões eram equipados para exi
bição. Iniciava-se uma nova fase pa- • 
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ra a Esquadrilha, então integrada 
pelos Capitães Domenech e Flraga e 
pelos Tenentes Maitins César Riosa 
(já falecido), Passos e Colomer. O 
grupo recebeu apoio efetivo do en
tão Comandante da Escola, Brigadei
ro Henrique Fleuiss, mas só em 1963 
seria oficializada pelo Ministério da 
Aeronáutica, nas festas da Semana 
da Asa. Hoje, são pilotos da Esqua
drilha os Capitães João de Souza 
R-angel Filho (Subcomandante), Cé
sar Augusto de Castro e Silva, Luiz 
Gonzaga da Costa Land, Paulo Ro
berto Curtiss Salomão, Carlos Adhe
mar Caesar Gonzaga e Luiz Rinaldo 
da Mota Rizental. Chefia a manu
tenção o Tenente especialista Rai
mundo Almeida Farias. 

As manobras 

A fumaça expelida pelos aviões é 
resultado da queima de óleo fino, in
jetado por bomba elétrica no cano de 
escapamento. Cada avião leva 90 li
tros de óleo, o suficiente para duas 
demonstrações de 25 minutos cada. 

Pintados de branco, azul e vermelho, 
011 aviões voam normalmente em for
mação de cinco - quatro aviões em 
conjunto e um Isolado. A função do 
avião isolado é distrair o público en
quanto a Esquadrilha ganha altura 
para executar novas manobras. A 
formação mais comum é ·a diaman
te, com o avião lider na frente, duas 
alas e o avião ferrôlho voando atrás. 

A formação tem feitio de cruz vista 
de baixo. Outras manobras cO'muns: 
o Iooping - volta de 3® graus, para 
baixo ou para cima, o oito cubano e 
os desfolhados. 

O risco é calculado nos vôos em gru
po, sendo muito improváveis as co
lisões, dada a experiência dos pilo
tos e a constância dos treinamentos. 

Para pertencer à Esquadrilha da Fu
maça, o candidato tem que preen-

cher exigências rigorosas: caracte
rísticas psicológicas adequadas a êsse 
tipo de vôo, apuradas em exame mé
dico; possuir no mínimo 1. 500 horas 
de vôo e no mínimo 800 horas como 
instrutor do Estágio Avançado da 
Escola de Aeronáutica; ter dois anos 
como instrutor nos tipos de avião 
utilizados; três anos de serviço como 
Oficial; e ter sua. indicação aprovada 
pelo Conselho de Instrução da Es
quadrilha da Fumaça. 
Em 18 anos de Vida e 800 exibições, 
hã a lamentar quatro acidentes fa
tais. A perícia dos pilotos é continua
mente aprimorada, 

0
dentro de uma 

rígida doutrina de atuação. O vôo na 
fumaça é quase automático." 

O SR. PRESIDENTE (Domício Gon
dim) -Tem a palavra o nobre Senador 
Flávio Brito. 

O SR. FLAVIO BRITO - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, antes de iniciar o meu discurso, que
ro, desta tribuna, fazer um protesto, pois, 
em poucos dias, elementos contrários ao 
vegime atual no País desViaram na área 
da Amazônia dois aviões. Hoje foi des
viado um avião lotado, com mais de 86 
passageiros, entre êles crianças e mu
lheres, e alguns Parlamentares do meu 
Estado. 

É um ato contra o qual todos nós te
mos que protestar. Temos que cerrar fi
leiras para que essa pirataria aérea te
nha fim. 

(Lendo.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, há dias 
requeri a transcrição, nos Anais desta 
casa, dos discursos do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República e do 
Senhor Ministro do Trabalho, proferidos 
no dia 1.0 de maio. 

E isto porque, Senhor Presidente e Se
nhores Senadores, ainda não estão de 
todo apagadas de nossa memória a in
segurança, as a:meaças, a coação insólita 
a que todos nós estávamos expostos. 
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Na área da agricultura, a cuja classe 
pertenço, e como Presidente da Confede
ração Nacional da Agricultura posso 
afirmar, gerava-se um clima de apreen
são e desconfiança, onde o sindicalismo 
rural era paulatinamente substltuido por 
organizações espúrias, que sob as deno
minações de "Grupos dos 11", "Ligas 
Camponesas", "Frentes de Libertação" 
e similares, ao Invés de se preocuparem 
com os verdadeiros interêsses da classe 
trabalhadora, passaram a subverter a 
ordem, a queimar lavouras, a Invadir 
propriedades alheias, a saquear cidades, 
enfim a transformarEI!n o campo em pal
co de lutas sangrentas. 

No meio rural, Senhores Senadores, o 
diálogo fôra substltuido pela violência, 
pela opressão, como, estou certo, alguns 
dos senhores tiveram oportunidade de 
verificar em seus Estados. 

:S:sse clima de Insegurança e de ameaça 
também era vivido na zona urbana, onde 
o sindicalismo era substltuido por pode
rosas entidades marginais que atuavam 
sob a denominação de "Comando Geral 
dos Trabalhadores - CGT", "Pacto de 
Unidade e Ação- PUA", "Forum Sindi
cal de Debates", que passaram igualmen
te a subverter a ordem, a paralisar por
tos, indústrias e serviços essenciais, cau
sando prejuizos Incomensuráveis à eco
nomia e à segurança nacional. 

O direito de greve era deturpado, ten
do-se Inclusive, chegado ao absurdo de 
se ter paralisado uma ferrovia com fun
damento em uma alegada prisão de um 
maquinista, fora do local de trabalho, 
por porte Ilegal de arma. 

A greve já não mais era um Instru
mento de reivindicação das justas pre
tensões da classe trabalhadora; passara 
a ter, acima de tudo, caráter eminente
mente político e de subversão, haja vis
to as duas greves deflagradas em 1962, 
que paralisaram toda a Nação. 

Era comum, Senhor Presidente e Se
nhores Senadores, São Paulo, Rio de Ja-

nelro, Recife, Nlteról e tantas outras ci
dades bl'asileiras acordarem com greves 
em seus serviços de transporte coletivo, 
levando em conseqüência a paralisação 
do comércio e da Indústria locais, que 
nada tinham a haver com o movimento 
grevista. · 

Os portos nacionais constantemente se 
viam paralisados ,agravado o congestio
namento de seus serviços e dificultando 
o escoamento da produção nacional. 

Raro era o dia, Senhor Presidente e 
Senhores Senadores, em que não se ti
nha a noticia da deflagração de uma 
greve. 

O Sindicalismo nacional, como vêem 
Vossas Excelências, fôra relegado a ·um 
segundo plano. O comando do movimen
to da classe trabalhadora fõra assumi
do por entidade estranha, porque es
tranhos eram os seus processos e contrá
rios à indole do povo brasileiro. 

Nós, portanto, que vivemos aquêles 
dias sombrios, podemos avaliar a atua.
ção dos Govêmos Revolucionários no 
campo social. 

A atual política salarial do Govêmo, 
combatida por alguns, na verdade nos 
parece mais corteta e ~ais justa, Isto 
porque- é mister que se diga - corrigiu 
distorções salariais até então vigentes, 
quando apenas algumas categorias, por 
possuirem maior poder de pressão, atin
giam salários Irreais, comparados com 
os da grande e quase totalidade da mas
sa sofredora dos trabalhadores brasilei
ros. 

Essa distorsão mais se agrava se con
siderarmos o fato de que êsses salários, 
dessas categorias profissionais privile
giadas, eram cobertos com majorações 
tarifárias, pagas, em última análise, pe
lo trabalhador não beneficiado. Nesse 
particular, desejo chamar a atenção de 
Vossas Excelências que, enquanto o sa
lário mínimo era Inferior a cem cruzeiros 
novos, já portuários e estivadores perce
biam acima de mil cruzeiros novos. 
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pridos os deveres exigidos pela legisla
ção vigente. 

Com isso, Sr. Presidente ·e Srs. Sena~ .. 
dores, quem lucrou foi o próprio asso- · 
ctado, que passou a ter o seu sindicato 
dedicado exclusivamente aos lnterêsses 
da respectiva categoria. 

Sindicatos que atuavam em benefício 
de seus associados apenas por ocaaião 
de reajuste salarial, passaram a pugnar 
por melhores condições para a categoria, 
isto porque o que vemos hoje nas enti
dades de classe é a concessão de uma as
sistência completa, desde a jurídica, à 
concessão de bôlsas de estudo, de bôlsas 
de trabalho, de assistência médica, de 
cursos de aprimoramento, de serviços so
ciais, etc ... 

Criticar, portanto, o Govêmo Revolu
cionário por exigir o cumprimento da lei, 
que, inclusive, já encontrou em vigor, 
só porque proibiu a participação das en
tidades sindicais em atlvldades político
partidárias ou ideológicas ou porque re
gulamentou o exercício do direito de gre
ve, é querer desconhecer a vontade do 
próprio trabalhador, que nunca desejou 
ver sua entidade de classe divorciada de 
seus lnterêsses. 

O Sr. Edmundo Leví - V. Ex.a permite 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
Acredito que V. Ex.a, fazendo um exame 
da situação sindical brasileira, tem o 
objetivo de fazer justiça. E é justamente 
com êste objetlvo que peço permissão 
a V. Ex.n para, à guisa de aparte, dar 
algumas Informações a respeito do sin
dicalismo, no tópico que V. Ex.a. acaba 
de ferir. Não sou saudosista, porque nun
ca tive compromissos com Governos pas
sados. Sempre fui um funcionário do 
Executivo, cumprindo o meu dever nas 
funções que me eram designadas. Mas, 
numa, que desempenhei durante 18 anos, 
pude observar muito bem o que ocorria 
no melo sindical. Não havia participação 
político-partidária nos sindicatos. Houve, 
em verdade, durante certa época, uma 
superposição de algumas entidades es-

tranhas à vida dos sindicatos, que que
riam dirigi-los de acôrdo com sua con
veniência. Não eram, entretanto, políti
cos os homens integrados nos diversos 
Partidos que pretendiam essa imposição. 
Fui fundador do Partido Trabalhista 
Brasileiro e no desempenho da função de 
Delegado do Trabalho no meu Estado, 
sempre soube distinguir entre o desem
penho do meu cargo e a minha condição 
de partidário. Nunca levei para dentro 
dos sindicatos as questões partidárias e 
faça justiça que nem o PTB, nem o PSD, 
nenhum dêsses Partidos, durante os 
longos 18 anos em que dirigi o trabalhis
mo em minha terra, tentou transformar 
os sindicatos em órgãos seus. Apenas um 
Partido procurou, através de elementos 
de dentro da Assembléia, vincular alguns 
sindicatos ao seu programa e a sua atua
ção. 1t verdade que tanto trabalhistas 
quanto pessedlstas procuravam as sim
patias dos trabalhadores de minha terra. 
Procuravam como? Prestando. serviços, 
providenciando assistência médica, assis
tência judiciária, assistência de tôda a 
sorte, inclusive às famílias dos trabalha
dOl'es mais necessitados, através de ele
mentos de que dispunham, através de 
certos órgãos do Govêmo, ou para os 
próprios trabalhadores. Não havia, por
tanto, imposição de governantes dentro 
dos sindicatos; todos procuravam dar 
assistência, atender aos sindicatos nas 
suas justas reivindicações. V. Ex.a sabe 
que isso ocorreu em minha terra. Mas, 
infelizmente, digo-o agora, com tristeza, 
ocorreu num Estado que ambos bem co
nhecemos: o partido oficial convocou os 
presidentes sindicais, os dlretórios sin
dicais para organizar o seu departamen
to trabalhista. Quer dizer, agora que in
felizmente houve em nossa terra êsse 
passo, que não condiz com a conduta 
de todos os governantes do passado e que 
não se enquadra dentro da legislação 
trabalhista, porque a Consolidação das 
Leis do Trabalho prolbe a política par
tidária dentro do sindicato. O que não se 
proibe, e deve-se Incentivar, é a discus-

i 
l 
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sã_o dos a,ltos problemas da Nação, por
que Isso educa o homem, esclarece o 
trabalhador para tôda a nossa conjun
tura, para tôdas as nossas dificuldades. 
Assim, o trabalhador esclarecido, através 
dos debates dentro do seu próprio sindi
cato, não irá reivindicar aquilo que, em 
verdade, ao invés de se transformar num 
bem val-se transformar num mal para 
tôda a Nação e, conseqüentemente, para 
sua classe. :S:ste problema de alta polí
tica deve ser debatido, mas nunca a po
lítica partidária, porque a política par
tidária servirá para estabelecer a cisão 
dentro dos sindicatos. Não une, não uni
fica; cria dificuldades. Então, haverá um 
grupo que prevalecerá. porque há um 
grupo atuante, como sempre observe!, 
que está em qualquer circunstância, per
manentemente, dentro dos sindicatos. :S: 
o grupo extremista que espera sempre 1\ 

desunião entre os chamados democratas, 
porque êles constituem um grupo maciço 
e sempre prevalecem nas assembléias ge
rais. A política ,partidária, dentro dos 
sindicatos estabelece, realmente, a de
sunião. Ao invés de unificar, de levar os 
homens a reivindicar, ·l'ealmente, a so
lução, para seus problemas, faz com que 
fiquem debatenoo em tôrno de candi
daturas que nem sempre servem ao pró
prio sindicato. Daí porque ,eu reconhe
ço que a grande necessidade é não dei
xar entrllir nos sindicatos a política par
tidá:ria, mas que se prestigiem os sin
dicatos nas suas reivindicações, não 
transformando as reivindicações sindi
cais em meras concessões. Há bem pouco 
tempo, o eminente Presidente da Repú
blica combateu o paternalismo. Mas se 
não se dá aos sindicatos o direito de rei
vindicar, dentro da lei, não temos co
mo atendê-los. E, através dos sindicatos 
êles podem reivindicar os seus direitos 
dentro da lei. É um direito e não um 
favor. No tópico do discurso de V. Ex.", 
em questão, êste o depoimento que eu 
queria dar, pedindo desculpas pela lar
gueza do aparte que V. Ex.", tão gen
tilmente, me concedeu. 

O SR. FLAVIO BRITO - Multo obri
gado pelo aparte, eminente Senador Ed
mundo Levi. No nosso Estado, quando o 
eminente Senador exerceu as funções, 
por mais de 15 anos, de Delegado do 
Trabalho, teve oportunidade de elaborar 
o Regimento Interno do Cais do Pôrto 
do Estado do Amazonas e êsse Regimen
to ainda hoje é usado pelos dirigentes 
da Comissão ... 

O Sr. Milton Trindade - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO- Com prazer. 

O Sr. Milton Trindade- Nobre Sena
dor FláViQ Brito, sinto-me honrado e 
feliz em aplaudir e dar a minha integral 
solidariedade às considerações que V. 
Ex.11 vem expondo, no seu brilhante dis
curso. Todos, nesta Casa, sabem da dig
nidade e da elevação de propósitos com 
que V. Ex.11, quer como político, quer co
mo simples cidadão, pauta a sua con
duta. Por Isso, a defesa que V. Ex.a faz 
do Govêmo, no episódio que aborda, ca
la fundo no meu espírito. Se! que é de 
convicções honestas, baseadas em fatos 
lrrefutá veis, defesa que se dimensiona, 
ainda mais, pela autoridade que tem V. 
Ex.11 no assunto, sendo como é, Presiden
te da Confederação Nacional da Agricul
tura. 

O SR. FLAVIO BRITO- Agradeço a 
V. Ex.11, nobre Senador Milton Trindade, 
pelo aparte que virá engrandecer meu 
discurso, 

(Retoma a leitura.) 

A essência do sindicalismo não está, 
como pensam alguns, no poder de pres
são Ilegítima para conseguir melhores 
salários. Multo acima disso estão a de
fesa de melhores condições de trabalho, 
a dignidade do trabalhador como pessoa 
humana e o aprimoramento da mão-de
obra. 

Errôneamente, pensam alguns que o 
certo é lutar por adicionais de perlculo-



Página 

original mutilada 



Página 

original mutilada 



- 446'-

que a adoção do Fundo de Garantia não continuem. :tl:ste foi o objetlvo da lnser
bastou, até aqui, para corrigir aquela.S .. ção dêste esclarecimento no discurso de 
distorções de que o Govêrno ·acusava a · V. Ex.a, de alertar o Govêrno para o que 
situação anterior. ocorre, a fim de que, através de uma lei 

com tão bo·ns propósitos, os maus empre-
0 Sr. Edmundo Levi- Permite 0 nobre gadores não ponham em prática os seus 

orador um aparte? maus Instintos, a sua falta de consclên-
0 SR. FLAVIO BRITO - Com multo cianaclonal e de solidariedade social. 

prazer. O SR. FLAVIO BRITO - Nobre Sena-

O Sr. Edmundo Levi - Nobre. Senador 
Flávio Brito, V. Ex.a disse, e eu sei, que 
Inúmeros são os trabalhadores com 5 anos 
de serviço, com 10 anos de serviço, que 
procuram os empregadores para receber 
o Fundo de Garantia, a fim de atender a 
dificuldades de momento. Isso prova, co
mo afirmou o nobre Senador Josaphat 
Marinho, as dificuldades por que o tra
balhador está passando. Mas quero, nes
ta oportunidade, esclarecer um ponto do 
aparte que o nobre Senador Guldo Mon
din deu a V. Ex.a em resposta a um outro 
que, antes, eu havia solicitado. Antiga
mente, às vésperas de completar os 10 
anos de estabilidade, os empregadores 
tinham o hábito de despedir os seus em
pregados, geralmente quando faltavam 6 
meses para completar os 10 anos. 

Depois, a Justiça do Trabalho, em fac·e 
de ter havido fraude, passou a considerar 
Implementado o décimo ano, a partir dos 
nove anos e seis meses. Os empregado
res passaram a demitir os empregados ao 
fim dos noves anos. Havia, entretanto, 
um recurso: os empregados geralmente 
Iam à Justiça do Trabalho, eram despe
didos e reintegrados. Havia os maus em
pregadores, aquêles patrões sem entra
nhas, a que se referiu o nobre Senador 
Guido Mondln, que não viam senão o seu 
lnterêsse pessoal, não visavam à paz so
cial. Mas o fato de acontecer isso no ve
lho regime não nos dá satisfação por ver 
que algo semelhante está ocorrendo atu
almente. Se vem uma lei para corrigir 
aquêles defeitos, como vamos contentar
nos em que se repitam? Temos de pro
curar realmente a solução, para que 
aquêles não se reproduzam e êstes não 

dor Edmundo Levi, V. Ex.a me dá opor
tunidade de ler o que publica, hoje, o 
Jornal do Brasil: 

"Trabalhador apoia o Presidente. As 
Confederações Nacionais de Traba
lhadores dwtrlbuiram, ontem, nota 
oficial apoiando o pronunciamento de 
1.o de maio do Presidente Garrastazu 
Médlci, defendendo a necessidade do 
Fundo, solicitando e encaminhando 
sugestões para o melhor aperfeiçoa
mento". 

O Sr. Edmundo Lev:i- Como vê V. Ex.8 , 

tenho razão. 

O SR. FLAVIO BRITO - O eminente 
. Senador, como ex-Delegado do Trabalho, 

sabe que, no passado, era muito comum 
o próprio empregado pedir para ir embo
ra assinando 50%, 60% e até, às vêzes, 
40%, e que o patrão, 30 dias após essa 
demissão o readmitia. No entanto, a Lei 
do passado proibia êsse procedimento. 

Ela estabelecia que a emprêsa que in
denizasse um funcionário só poderia 
readmiti-lo com uma carência de um 
ano, que na carteira profissional cons
tasse carimbo de mais de duas firmas e 
que nesse interregno, êle tivesse contri
buído por duas firmas diferentes. 

Isto dizia a lei, mas não era cumprido. 

o Govêrno da Revolução, logo Impôs o 
Fundo de Garantia, pois todos nós sabe
mos que, pela. Imensidão do País, é real
mente difícil fiscalizar. 

O próprio Ministério do Trabalho não 
dispõe de fiscais suficientes para realizar 
função fiscalizadora sequer nas gran-
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des capitais como São Paulo e Rio de 
Janeiro. Que se dirá, então, quanto aos 
trabalhadores do Amazonas, do interior 
do Mato Grosso? l Isso é multo difícil. O 
êrro vem do passado, e o atual Govêmo 
vem procurando corrigir através do Fun
do de Garantia. 

Tanto está corrigindo que são os tra
balhadores, hoje com direitos e liberdade, 
que se reuniram, numa área justamente 
explosiva - no Nordeste- tõdas as con
federações de trabalhadores, para ana
lisar os fatos e dar sugestões ao Go
vêrno. 

o que afirmo, eminente Senador Ed
mundo Levi, é que nós, do sindicalismo, 
temos garantias. Os sindicatos autênti
cos têm direito, êles podem reunl:r-se e 
podem reivindicar. O que não podem 
mais é ser dirigidos, na minha. área, 
pelas ligas camponêsas, e nas áreas ur
banas, pelo CGT; nem ficarem pelêgos 
sentados em gabinetes refrigerados, 
sem nada fazer e nada sofrerem 
com isso, a promoverem greves como 
a do pôrto de Santos, causando 
prejuízos de milhões, inclusive prejudi
cando trabalhadores da agricultura, cujos 
produtos apodreciam, porque eram pere
cíveis, por falta de escoamento. 

É o que não mais está. acontecendo. 
Agora, vamos caminhando com dificul
dade, concordo, e é provável que ainda 
se verifiquem distorções. Mas, tenho con
fianÇa, melhor, tenho certeza de que o 
atual Ministro do Trabalho, Sr. Júlio Ba
rata, que é um dos juristas de renome 
da Justiça do Trabalho, está procurando, 
com tôda sua equipe, corrigir falhas e 
acolher sugestões dos sindicatos autênti
cos. Não tenho dúvida de que, multo em 
bi"ev•e, o trabalhador, quer urbano, quer 
rural, não mais Irá desprezar o Fundo de 
Garantia. 

Dizia· eu, Sr. Presidente: 

(Lê.) 

A inexistência de greves, a paz social 
hoje reinando no Brasil, são frutos de 

medidas como a adoção da política sala
rial que evitou as distorções até então 
existentes; a implantação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (F.G.T.S), 
que reduziu os litígios entre empregados 
e ·empregadores por ocasião da. dispensa; 
divergências que, afinal, vinham invarlà
velmente prejudicar a parte mais fraca 
- o trabalhador; a implantação efetiva 
do FUNRUR.AL, levando assistência. mé
dica e odontológica ao trabalhador do 
campo; a regulamentação dos débitos 
salariais, que evitou a ampliação dos sa
lários retidos como capital rotativo de 
algumas emprêsas; a. criação do siste
ma. habitacional permitindo que o tra
balhador pudesse transformar-se em 
proprietário; a.· extensão da Justiça do 
Trabalho na apreciação dos litígios en
tl'e proprietários e trabalhadores rurais; 
a concessão de bôlsas de estudo para 
filhos de sindicalizados; correção mo
netár1a, também, em favor dos traba
lhadores nos litígios trabalhistas; a. im
plantação do sistema de bôlsas de tra
balho possibilitando novos horizontes pa
ra o trabalhador; uma melhor e mais 
ampla assistência prevldenclária após a 
unificação dos Instl tu tos; a certeza de 
que a. Inflação está sendo controlada e 
contida; que o sacrlf~clo de todos não 
é em vão e, principalmente, que o Bra
sil marcha resoluto ao encontro de séu 
destino de país grande e democrático. 

Também é certo, Senhor Presidente e 
Senhores Senadores, que não se há de 
relegar, numa. análise de profundidade, 
a evolução mesma do Sindicato a.· que as 
próprias organizações sociais em transi
ção e o desenvolvimento da. tecnologia 
vêm favorecendo, senão Impondo, no
vas formas de sobrevivência. e outl'OS 
campos de atuação. 

Não é mais a época do sindicato de lu
ta, aquêle estágio das reivindicações mais 
apaixonadas que sentidas, que dilacera
vam as oportunidades de entendimento, 
amarfanhavam as tentativas de concllla
ção e escancaravam as largas portas do 
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Não tendo havido emendas, nem reque
rimento, no sentido de que seja a. redação 
final submetida a. votos, é a. mesma dada· 
como definitivamente aprovada., 1nde
dependentemente de votação, nos tênnos 
do art. 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

li: a. seguinte a. redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 148, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n:o 16, de 1970. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 16, de 1970, 
que suspende a execução da Lei n.0 5.145, 
de 13 de dezembro de 1965, do Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Sala das Sessões, em de maio de 
1970. - Benedieto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator- José Leite 
- Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 148, de 1970 

Redação final do Proieto de Reso
lução n. 0 16, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, item VII, da 
Constituição Federal, e eu, .......... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Suspende a execução da Lei n.0 

5.145, de 13 de dezembro de 1965, do 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - lll suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, em sessão de 23 de abril de 1969, 
nos autos da Repre&entação n.0 701, do 

Estado do Rio Grande do Sul, a. execução 
da Lei n.0 5 .145, de 13 de dezembro de 
1965, daquele Estado . . . 
· "· Art. 2.• - Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua. publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Item 3 

~ 

Dicussão, em turno único, da. reda.
ção final (oferecida pela Comissão de 
Redação, em seu Parecer n.0 149, de 
1970), do Projeto de Resolução n.0 

17, de 1970, que suspende a. execução 
· da Lei n.o 5.232, de 2 de julho de 

1966, do Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, en
cerro a discussão. 

Não tendo havido emendas, nem re
querimento, no sentido de que seja a 
redação final submetida a. votos, é a 
mesma dada. como definitivamente apro
vada, Independentemente de votação, nos 
têrmos do art. 316-A, do Regimento In~ 
terno. 

O projeto vai à promulgação. 

lll a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 149, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto. de 
Resolução n.0 17, de 1970. 

Relator.: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 17, de 1970, 
que suspende a execução da Lei n.0 5.232, 
de 2 de julho de 1966, do Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - José Leite 
- Aurélio Vianna. 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 149, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 17, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, item vn, da 
Constituição, e eu, . . . . . . . . . . . . . . . .... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Suspende a execução da Lei n,0 

5.232, de 2 de julho de 1966, do Es
tado do Rio Grande do Sul. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.o - É suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, em sessão de 22 de maio de 
1968, nos autos da R;epresentação n.0 

739, do Estado do Rio Grande do Sul, 
a execução da Lei n.0 5.232, de 2 de 
julho de 1966, daquele Estado. 

Art. 2.• - Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Item 4 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de RedaÇão, coma conclusão de seu 
Parecer n.0 150, de 1970), da Projeta 
de Resolução n.0 18, de 1970, que sus
pende a execução do art. 2.0 e seus 
§ § e do art. 8.o da Lei n.0 8.308, de 21 
de setembro de 1964, do Estada de 
São Paulo. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a discus
são. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como 

definitivamente aprovada, independente 
de votação, nos têrmos do art. 316-A do 
Regimenta Interno. 

O projeto irá à promulgação 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 150, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 18, de 1970. 

Relator: Sr. Antônio Ca.rlos 

A Comissão apresenta a. redação final 
do Projeta de Resolução n.o 18, de 1970, 
que suspende a execução do art. 2.0 e 
seus parágrafos e do art. 8.0 da Lei n.o 
8.308, de 21 de setembro de 1964, da Es
tado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relatar - José Leite 
- Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 150, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n. 0 18, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art 42, item VII, da 
Constituição, e eu, .................... , 
Presidente, promulgo a: seguinte· 

. RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Suspende a execução do art. 2.0 e 
seus parágrafos e do art. 8.0 da Lei 
n.0 8.308, de 21 de setembro de 1964, 
do Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defini
tiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, em sessão de 6 de junho de 1968, 
nos autos da Representação n.0 741, do 
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O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Item 9 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 24, de 1970, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
aposenta Helena Collin, Oficial Ar
qulvologlsta, PL-3, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que concordam com 
o projeto queiram conservar-se senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado o projeto. Irã êle à Co
missão Dlretora, para a redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 24, de 1970 

Aposenta Helena CoWn, Oficial 
Arquivologista, PL-3, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É aposentada, por In
validez, de acôrdo com os arts. 101, Item 
I, e 102, Item I, letra b, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, com
binados com os arts. 340, item III, 341, 
Item III, e 319, § 4.0 , da Resolução n.o 6, 
de 1960, com vencimentos Integrais e a 
gratificação adicional a que faz jus, a 
Oficial Arquivologista, PL-3, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal, Helena 
Collln. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Item 10 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 31, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
põe à disposição do Govêrno do Dis
trito Federal, pelo prazo de um ano, 

o Auxiliar Legislativo, PL-8, José Lu
cena Dantas, do Quadro da Secreta
ria do Senado Federal. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Sr9. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Estã encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que concordam com 
o projeto queiram conservar-se senta
dos. (Pausa.) 

Estã aprovado o projeto; irá êle à Co
missão Diretora, para a redação final. 

É a seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 31, de 1970 

Põe à. disposição do Go·vêmo do 
Distrito Federal, pelo prazo de um 
ano, o Auxiliar Legislativo, PL-8, Jo
sé Lucena Dantas, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É pôsto à disposição do 
Govêrno do Distrito Federal, nos têrmos 
dos arts. 92 e 300, Item I, da Resolução 
n.0 6, de 1960, pelo prazo de um ano e 
sem vencimentos, para exercer o c-argo 
em Comi&aão de Diretor Executivo da 
Fundação do Serviço Social do Distrito 
Federal, o Auxiliar Legislativo, PL-8, José 
Lucena Dantas, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal, a partir de 11 de mar
ço de 1970. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- No Expediente de hoj,e, foilMo reque
rimento do Sr. Senador Flávio Brito, so
licitando llcença para aceitar missão 
temporária de c ará ter cultural. 

Nos têrmos regimentais, o ref,erldo re
querimento depende de parecer da Co
missão de Relações Exteriores. 
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Solicito o pronunciamento dessa Co· 
missão ao Relator da matéria, Sr. Sena
dor Adolpho Franco. 

O SR. ADOLPHO FRANCO - (Para. 
emitir parecer. Não foi revisto pelo ora. 
dor.) Sr. Presidente, o nobre Senador 
Flávio Brito, convidado a participar da 
delegação do Bras!! à 54.a Conferência. 
Internacional do Trabalho, a se realizar 
em Genebra, de 3 a 25 de junho do cor
rente ano, solicita autorização desta 
Casa. 

Pela Comissão de Relações Exteriores, 
nada temos a opor ao requerido, já que 
a viagem do Parlamentar é para Integrar 
uma delegação àquele conclave, e con
seqüentemente trará grandes resultados, 
para que nbsso Colega ilustre os traba
lhos do Senado. 

.l!l o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- O parecer da Comissão de Relações 
Exteriores é favorável. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Concedida a licença. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

l!l lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 62, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de publicação, para Imediata dls
cusão e votação, da redação final do 
Projeto de Resolução n.o 21, de 1970, que 
exonera, a pedido, Lulz Renato Vieira 
da Fonseca, Auxmar Legislativo, PL-7, 
do Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 
1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Em conseqüência da aprovação do re
querimento, passa-se à apreciação dia re
dação final ao Projeto de Resolução n.0 

21/70, que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secre
tárlo. 

l!l lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 174, de 1970 

da Comissão Diretora, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 21, de 1970. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de Re
solução n.0 21, de 1970, a Comissão Dlre
tora apresenta a sua l'edação final, nos 
seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N,0 , de 1970 

Exonera, a. pedido, Lulz Renato 
Vieira da Foneca, Auxiliar Legisla
tivo, PL-7, do Quadro da. Secretaria 
do Senado Federal, 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único- É exonerado, a pedido, 
de acôrdo com o a.rt. 85, letra c, n.o 2, do 
Regimento Interno, do cargo de Auxi
liar Legislativo, PL-7, do Quadro da Se
cretaria .do Senado Federal, Lulz Renato 
Vieira da Fonsêca, a partir de 1.0 de fe
vereiro de 1970. 

Sala da Comissão Diretora, em 14 de 
maio 70. - João Cleotas - Fernando 
Corrêa. - Edmundo Levl - Paulo Tôr· 
res - Manoel Vlllaça. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Se ninguém quiser usar da palavra vou 
encerrar a discussão. 

Encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
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Aprovada. 

Apróvada a redação final, o projew vai 
à promulgação. 

Há outro requerlmenw de dispensa de 
publicação sôbre a mesa, que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

l!J lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,o 63, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para Imediata discussão 
e votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 22, de 1970, que aposen
ta Yara Silva de Medeiros, Oficial Legis
lativo, PL-6, do Quadro da Secretaria. do 
Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 
1970. - Guldo Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Aprovado o requerimento, passa-se à 
apreciação da redação final, que será 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretárto. 

l!J lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 1'75, de 1970 

da Comissão Diretora, apresentan
do a redação final do Projeto de 
Resolução n. o 22, de· 19'70. 

Aprovado pelo Senado o Projew de Re
solução n.0 22, de 1970, a Comissão Dire
tora ·apresenta a sua red:a.ção final, nos 
seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Aposenta Yara Silva de Medeiros, 
Oficial Legislativo, PL-6, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único -- 1!: aposentada, de acôr
do com os arts. 101, item III, parágrafo 

único, e 102, item I, letra "a", dia Consti
tuição da República Federativa do Brasil, 
combinado com os arts. 319, § 4.0 , da. Re
solução n.0 6, de 1969 e 1.0 da Resolução 
n.o 16, de 1963, no cargo de Oficial Legis
lativo, PL-6 e a gratificação adicional a 
que faz jus, Yara Silva .de Medeiros, 

Sala da Comissão Diretora, em 14 de 
maio de 1970. -- João Cleofas -- Fernan
do Corrêa- Edmundo Levi- Paulo Tôr
res -~ Ma.noel Villaça. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
Em discussão a redação final <Pausa.) 

Se ninguém quiser usar da. palavra, vou 
encerrar a disc'ussão. 

Encerrada. a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentado& (Pausa.) 

Aprovada a redação final, o projeto 
vai à promulgação. 

Sôbre a mesa, outro requerimenw de 
dispensa de publicação que vai ser lido 
pelo 1.0-Secretárlo. 

l!J lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 64, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra· P, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e vo
tação, da redação final do Projeto de Re
Resolução n.0 23, de 1970, que aposenta 
Diva Gallotti, Oficial Legislativo, PL-3, 
do Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 
1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat
to) -- Aprovado o requerimento, passa-se 
à apreciação da redação final, que será 
lida pelo 1.0-Secretárto. 
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11: lido ·o seguinte: 

PARECER 
N.o 176, de 19'70 

da Ct'mlssão Diretora, apresen
tando III red.ação fina.I do Projeto 
de Resolução n.0 23, de 19'70. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de Re
soluÇão n,0 23, de 1970, a Comissão Dire
tora apresenta a sua redação final; nos 
segmntes têrmos: · · · 

RESOLUÇAO 
N.o · , de 1970 

Ajposenta Divw Gallottl, Oficial 
Legislativo, PL-3, do Quadro da Se

. cretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - 11: aposentada, nos têr
mos dos a.rts. 101, i-tem ni, parágrafo 
único, e 102, item I, letra "a", da Consti
tuição da República Federativa do Brasil, 
combinado com os arts. 319, § 4.0, e 349 
da Resolução n.0 6, de 1960, e 1.0 da BEl
solução n.o 16, de 1963, .no cargo de Ofi
cial Legislativo, PL-3, e com a gratifica
ção adicional a que faz jus, Diva GaJ.-
lotti. · · 

Sala da Comissão Diretora, em 14 de 
maio de 1970. - João Cleofas ...:. Fernan
do Corrêa ...:. Edmundo Levi - Paulo 
Tôrres - Manoel VWaça. 

O SR •. PRESIDENTE (Lino de Mat
tos) - Em discussão a redação final. 
(Pawia.) 

Nenhum dos Srs Senadores desejando 
fazer uso da palavra, declaro encerrada 
a discussão. 

Em votação a redação final. 

··Os Srs~ .Senadores que· a aprovam 
queiram permanecer sentados: (Pausa.) 

Está aprovada. 

o Projeto vai à promulgação. 

Outro requerimento .de dispensa de pu
blicação. O Sr. 1.0 -Secretárlo vai proce
der à leitura do mesmo. 

1!: lido e aprovado o seginte: 

REQUERIMENTO 
N. o 65, de 19'70 

Nos têl1mos dos arts. 211, letra p, e 315 
do RefÊ!mento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para Imediata discussão 
e votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 24, de 1970, que apo
senta Helena Collin, Oficial Arqul
vologista, PL-3, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal 

Sala das Sessões,. em 14 de maio de 
1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de .Mat
tos) - Aprovado o requerlmetno, passa
se, imediatamente, à apreciação da re
dação final, que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

1!: lido o seguinte: 

PARECER 
N,o 1'7'7, de 1970 

da Comissão Diretora, apresen
tan® 111 redação final do Projeto 
de Resolução, n.0 24,' de 1970. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.0 24, de 1970, a Comissão Di
Tetora apresenta a sua redação final, 
nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Aposenta . Helena Collin, Oficial 
· Arqulvologista, PL-3, do Quadro da 

Secretaria do Senado Federal. 

O Senàdo Federal resolve: 

Artigo único - 11: aposentada, por in
validez, de acôrdo com os arts. 101, item 
I, e 102, item I, letra "b", da Constitui
ção da República Federativa do Brasil, 
combinado com os arts. 340, Item In, 341, 
Item m, e 319, § 4.0 , da Resolução n.o 6, 
de . 1960, com vencimentos integrais e a 
gratificação adicional a que faz jus, a 
Oficial Arquivologlsta, PL-3, do Quadro 
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da Secretaria do Senado Federal, Helena 
Collln. · 

Sala da Comissão Dlretora, em 14 de 
maio de 1970. - J'oão Cleofas - Fer· 
nando Corrêa - Edmundo Levi - Paulo 
Tôrres - Manoel Villaça. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat
tos) - Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso. da. palavl'lll, vou encerrar a dis
cussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final quel:ram ~ecer sen
tados (Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

Sôbre a mesa, outro requerimento de 
dispensa de publicação, que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

l!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 66, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para !imediata dis
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Resolução n.0 31, de 1970, que 
põe à disposição do Govêmo do Distrito 
Federal, pelo prazo de um ano, o Auxi
liar Legislativo, PL-8, José Lucena 
Dantas, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 
1970. - Guido Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat
tos) - Em conseqüência da aprovação 
do requerimento, passa-se à apreciação 
da redação final, que vai ser lida. 

l!: lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 178, de 1970 

da Comissão Diretora, apresen
tando a redação final do. Projeto de 
Resolução n.0 31, de 11Í70. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de Re
solução n.0 31, de 1970, a Comissão Dlre
tora. apresenta. a sua redação final, nos 
seguintes têrmos: 

. RESOLUÇAO 
N,O ' eLe 1970 

Põe à disposição do Govêrno do 
Distrito Federal, pelo prazo· de um 
ano, o Auxiliar Lerlslativo, PL-8, J'o
sé Lucena Dantas, do Qua.cko da 
Secreta.rla do Senado FederaL 

o Senado Federal resolve: 

Artlro único -J!: pôsto à disposição· do 
Govêrno do Distrito Federal, nos ~rmos 
dos arts. 92 e soo, Item I, da Resolução 
n.0 6. de 1960, pelo prazo de um ano, 
sem vencimentos, para. exercer o cargo 
em Comissão de Dlretor Executivo da 
Fundação do Serviço Social do Distrito 
Federal, o Auxiliar Legislativo, PL-8, 
José Lucena Dantas, do Quadro da Se
cretaria do senado Federal, a partir de 
11 de março de 1970. 

Sala da comissão Dlretora., em 14 de 
maio de 1970. - J'oão Cleofas - Fer
nando Corrêa - Edmundo Levi - Paulo 
Tôrres - Manoel Villaça. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat· 
tos) - Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Se nenhum Senador quiser usar da pa-
lavra, vou encerrar a discussão. 

Encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados (Pausa.) 

Aprovada a redação final. 
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o projeto vai à promulgação. 

N,ada 1I1III.IB havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, convocando, 
antes, os Srs. senadores para uma Ses
são Extraordinária a se realizar às 18 ho
ras e 15 minutos, com a seguinte 

ORDEM 00 DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Constituição 
e Justiça sôbre a Mensagem n.0 22/70 
<n.0 90/70, na origem), de 11 de maio 
de 1970, pela qual o Presidente da 
Repúbllca submete ao senado a es
colha do Doutor Amarillo Lopes Sal-

gado, para exercer o cargo de :Minis
tro do Superior Tribunal M!lltar. ' 

2 

Discussão, em turno único, do Pa· 
recer da Comissão- de Constituição e 
Justiça sôbre a Mensagem n.0 23/70 
(n.0 94/70, na origem), de 12 de maio 
de 1970, pela qual o. Presidente da 
Repúbllca submete ao Senado a es
colha. do Doutor Nelson Barbosa 
Sampaio, para exercer o cargo de 
Ministro do Superior Tribunal :MI· 
lltar. 

Está encerrada. a. Sessão. 
(Encerra-se a SessiJ.o às 18 lr,tYras e 10 

mmut01.) 
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3l.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 14 de maio de 1970 

(Extraordinária) 

PRESIDiNCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 18 horas e 15 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: · 

José Guiomard - Oscar Passos -
Flávio Brito- Edmundo Levi-. Mil
ton Trindade- Cattete Pinheiro
Lobão da Silveira - Clodomir Milet 
- Sebastião Archer - Victorlno 
Freire - Petrônio Portella. - José 
Cândido - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves -. Duarte Filho 
- Dinarte Mariz - Manoel Vlllaça 
- Ruy Carneiro - Argemiro de 
Figueiredo - Domicio Gondim -
João Cleofas - Pessoa de Queiroz 
- Teotônio Vilela - Arnon de Mello 
- Leandro Maciel - Júlio Leite -
José Leite - Antônio Fernandes -
Antônio Balbino - Josaphat Mari
nho - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende - Raul Giuberti - Paulo 
Tôrres - Vasconcelos Torres - Au
rélio Vianna - Gilberto Marinho -
Milton Oampos - Benedicto Valla
dares - Nogueira da Gama - Car
valho !Pinto - Lino de Ma.ttos -
José Feliciano - Fernando Corrêa 
- Filinto Müller - Bezerra Neto -
Ney Braga - Adolpho Franco -
Mello Braga - Celso Ramos - An
tônio Carlos - Attillo Fontana. -
Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 53 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0-Secretárlo procede à lei
tura. da Ata da Sessão anterior, que -
é aprovada sem debates. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Vai ser lido o Expediente enviado à me
sa. 

o Sr. 1.0 -Secretárlo procede à lei
tura dia. seguinte 

COMUNICAÇAO 

Brasilla, em 14-5-1970. 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Sr. Sena
dor José Leite pelo nobre Sr. Senador 
Vlctorlno Freire na Comissão Mista do 
Congresso Nacional que dará parecer 
sôbre o Projeto de Lei n.0 2, de 1970 (CN). 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e dis
tinta consideração. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Será feita. a substituição solicitada. 

Não há oradores incrltos. 



Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

1 

-461-

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Constituição e 
Justiça sObre a Mensagem n.o 22/70 
(n.0 90/70, na origem), de 11 de maio 
de 1970, pela qual o Presidente da 
República. submete ao Senado a es
colha do Doutor Amar111o Lopes Sal
gado; para exercer o cargo de Mlnls:
tro do Superior Tribunal Mllitár. 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Constituição e 
·Justiça sObre a Mensagem n.0 23/70 
(n.0 94/70, na origem), de 12 de maio 
de 1970, pela qual o Presidente da 
República submete ao Senado a esco
lha do Doutor Nelson Barbosa Sam
palo, para exercer o cargo de Minis
tro do Superior Tribunal Militar. 

Tratando-se de matéria a ser apre
ciada em Sessão Secreta, peço aos Srs. 
Funcionários tomem as providências de 
direito. 

(A Seaslfo tramtorma-se em secreta eis 
18 horas e 30 minutos e volt11 a ser pú
bllctJ c\s 18 horas e 40 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Está reaberta a Sessão Pública. Lembro 
aos nobres Srs. Senadores a Sessão do 
Congresso, hoje à noite, para apréciação 
de veto presidencial. 

Vou encerrar a presente Sessão, desig
nando para a próxima Sessão Ordinária 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da Re
dação Final, oferecida pela Comis-

são de Redação em seu Parecer n.0 

154, de 1970, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 5, de 1969, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, que 
dá o nome de "Presidente Costa e 
Sllva" à Ponte R1o-N1teró1, em cons
trução. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto. de Lei da Câmara n.0 10, cie 
1969 (n.o 4 .021-B/66, na Casa de 
origem>, que declara de ut111dade pú
blica, para efeito de desapropriação, 
imóveis rurais localizados no Muni
ciplo de Atalaia, no Estado de Ala
goas, para ut111zação da área, · como 
campo de instrução m1Htar; pelo 2o.o 
Batalhão de Caçadores e Guarnição 
Federal de Maceló, e dá outras pro
vidências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.o• 
111 e 112, de 1970, das Comissões 
- de Segurança Nacional; e 
- de Finanças. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de' Resolução n.o 25, de 1970, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
aposenta Pedro Cidral Mansur, Au
xiliar de Portaria, PL-8, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 26, de 1970, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
aposenta José Moysés Mala, Auxiliar 
de Portaria, PL-9, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 27, de 1970, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
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aposenta José Tarcislo G<lnçalves de 
Souza, Pesquisador de Orçamento, 
PL-10, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução no 28, de 1970, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
exonera, a pedido, Antonla Motta da 
Costa, Oficial Bibliotecário, PL-5, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe· 
deral. 

7 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 32, de autoria 
da Comissão Dlretora, que põe à dis
posição do G<lvêmo do Distrito Fe-

. dera!, pelo prazo de um ano, o Re
dator de Anais e Documentos Par
lamentares, PL-2, Roberto venoso, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Está encerrada a Sessão. 

· (Encma-se a Sessflo às 18 horas e 45 
minutos.) 
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32.8 Sessão da 4.8 Sessão Legislativa da 6.8 _Legislatura, 
em 15 de maio de ·1970 ·· ·· · . . · 

PRESID2NCIA DOS SRS. LINO DE MA'l'TOS E FERNANDO CORIUtA 
. . . 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores:· 

Edmundo Levi ,.... Clodonm. Mllet 
- Victorino Freire - Petrônio Por
tella - Duarte Filho - Argemiro de 
Figueiredo - Pessoa. de Queiroz -
Arnon de Mello - Raul Giubertl -
Paulo Tôrres - Aurélio Vianna -
Nogueira da Gama - carvalho Pin
to - L1no de Ma.ttos - José lt'ell
clano - Fernando Corrêa. - Flllnto 
Müller -:- Bezerra Neto - Ney Bra
ga - Adolpho Franco - Mello Bra
ga - Celso Ramos - Antônio Car
los - Attillo Fonta.na.- Guldo :Mon
dln. 

O SR •. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 25 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser llda. a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretârio procede à lei
tura da. Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

O Sr. to-secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
TELEGRAMAS 

DA ASSEMBL:6:IA PERMANENTE DOS 
. DESAPROPRIADOS DE SAO PAULO 

"Western Ext Sr. Sen. João C.leofas 
Pres. Sen. Fed. Brasilla 
ZCZC 190 12 DF DFBR CO GBRX 
SPAULO 160 238-234 12 20,30 

A Assembléia Permanente dos Desa
propriados de São Paulo dirige-se à 
Câmara. Alta para reiterar têrmos 
memorial enviado em novembro de 

1969 ao Miri .. de Justiça do qual ori
ginou o Decreto-lei n.o 1.075, ora em 

. base. de referendo nesse augusto Ple
nârio. Assem~léia vale-se desta opor-

. tunidade. para manifestar ponto de 
vista desapropriados .. no . séntldo 
de que citado Decreto-lei vg ionge de 
representar j ustlça social vg repre
senta .. em verdad.e. pseudo-soiução 
para grave problema d~sapropriações 
'urbanas, mesmo que agOl'!'o 'niiQ' pos
sa ser votada a lei soluclorui.ndo tal 
problema em têrmos deflnltlvos, hu
manos, cristãos, soc~ats· e constitu
cionais. :6: de n~ssa. obrigação cívica 
informar essa. Casa de qile continua
. mos a· ser violentados; Sob à. tutela 
da lei não mais recebemos. os dez por 
cento do valor venal dos Imóveis, mas 
agora estamos recebendo' de vinte 'e 
cinco a.' trinta e cinco '•pàr centO. do 
referido valor como se IsSO fôsse jus
to, porque. o valor proviSório a que 
alude o Decreto-lei- n.0 1075 va.rta 
de juiz para juiz, de desapropriado 
para. desaproprlàdo. · A .Assembléia 
·Permanente dos Desapropnados óe 
São Paulo roga audiência Comissão 
de Justiça. Cãmarà. Alta para ma.ls 
claramente :expor sua h1ta e ádvoga.r 
lnterêsses desapropriados, 'tnterêsses 
Inequivocamente ·populares e tanto 
mais justos quanto populares e lem
bra. que preceitO eonstltuclonal prevê 
esta lndenlzação que ainda é uma 
utopia, não tendo lei ordinária re
guladora. · · · 

Respeitosas saudações, Amilcar Gon
çalves, pela Assembléia." 
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DO SINDICATO DOS· DESENmSTAS DE 
SAO PAULO . 

"Exmo. Senador João Cleofas 

DD Presidente do Senado Federal 
Brasilla, DF. 
91 DE SAO PAULO SP 8068 63 11 
16,30 

Em nome trabalhadores desenhistas 
Sindicato dirige a Vossa Excelência 
vg para solicitar valiosa Interferên
cia Ilustre Presidente sentido rejei
ção total mensagem presidencial 
alteração legislação trabalhista pt 
AproV'ação retiericta. Mensagem re
presenta retrocesso legislação vg 
prejudicial coletlvldade operária 
além conduzir trabalhador estado 
primitivo têrmos Mensa.gem lnoom
pativel conquistas classe tra'balha
dora campo social pt 

Atenciosamente Antenor Quaresma 
Presidente." 

OFICIO 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 

Enviando à revisão do Senado autórrafo 
. do seplnte projeto: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISlATIVO 
N,o 36, de 1970 

(N.• 135-A/'70, na Casr. de orlrem) 

Aprova o Decreto-lei n.o 1.077, de 
26 de janeiro de 1970, que dispõe sô
bre .a execução do art. 153, § 8.0 , 

parte final, da Constituição da Re
púbUca Federativa do BrasU. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - l!: aprovado o Decreto-lei 
n,o 1.077, de 26 de janeiro de 1970, que 
dispõe .sôbre a execução do art. 153, § 8.0 , 

parte final, da Constituição da Repúbli
ca Federativa do Brasil. 

Art. 2.0 - toSte Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições · 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 60, de 1970 

Excelentisslmos Senhores Membros do 
. Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.o do art. 55, da Cons
tituição, tenho a honra de submeter à 
deliberação do Congresso Nacional o tex
to do Decreto-lei n:o 1. 077, de 26 de 
janeiro do corrente ano, publicado no 
Diário Oficial da mesma data, que "Dis
põe sôbre a execução do art. 153, § 8.0, 
parte final, da Constituição da Repúbli
ca Federativa do Brasil". 

Brasilla, 16 de abril de 1970. - Emílio 
G. Médici. 

DECRETO-LEI N.0 1.077, 
· DE 26 DE JANEIRO DE 1970 

Dispõe sôbre a execução do· artigo 
153, § s.o, . parte final, da Constitui
ção da República Federativa do 
BrasU. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art, 55, ln
ciso I da Constituição; .e 

Considerando que a Constituição da 
República, no art. 153, § 8.0 , dispõe que 
não serão toleradas as publicações e ex
teriorizações contrárias à moral e aos 
bOns costumes; 

Considerando que essa norma visa a 
proteger a Instituição da familla, pre
servar-lhe os valôres éticos e assegurar 
a formação sadia e digna da mocidade; 

Considerando, todavia, . que algumas 
revistas fazem publicações obcenas e ca
nais de televisão executam programas 
contrários à moral e aos bons costumes; 

Considerando que se tem generalizado 
a divulgação de livros que ofendem fron
talmente à moral comum; 

Considerando que tais publicações e 
exteriorizações estimulam a licença, In
sinuam o amor livre e ameaçam destruir 

I 
~I 
li 
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os valôres morais da sociedade brasi
leira; 

Considerando . que o emprêgo dêsses 
meios de comuxjcação obedece, a um 
plano subversivo, que põe em risco a se
gurança nacional, decreta: 

Art. 1.0 - Não serão toleradas as pu
blicações e exteriorizações contrárias à 
moral e aos bons costumes, quaisquer 
que sejàm os meios de comunicação. 

Art. 2.0 -. Caberá ao Ministério da 
Justiça, através do Departamento de 
Policia Federal, verificar, quando julgar 
necessário, antes da divulgação de livros 
e periódicos, a existência de matéria in
fringente da proibição enunciada no ar
tigo an ter! o r. 

' 
Parágrafo único - O Ministro da Jus

tiça fixará, por melo de portaria, o modo 
e a forma da verificação prevista neste 
artigo. 

Art. 3.0 - verificada a existência de 
matéria ofensiva à moral e aos bons 

· costumes, o Ministro da Justiça proibi
rã a divulgação da publicação e deter
minará a busca e a apreensão de todos 
os seus exemplares. ~ 

- Art. 4.0 - As publicações vindas do 
estrangeiro e destinadas à distribuição 
ou venda· no Brasil também ficarão su
jeitas, quando de sua entrada no Pais, 
à verificação estabelecida na .forma do 
art. 2. o dêste Decreto-lei. 

Art. 5.0 - A distribuição, venda ou ex
posição de livros e periódicos que não 
hajam sido liberados ou que tenham si
do proibidos, após a verificação prevista 
neste Decreto-lei, sujeita os !r1fratores, 
independentemente da responsab!lldade 
criminal; 

I- à multa no valor igual ao 
do preço da venda da pu
blicação, com o mínimo de 
Cr$ 10,00 (dez cruzeiros no
vos); 

II - à perda de todos os exem
plares da publicação, que 

se r ã o incinerados à sua 
custa,. 

· Art. 6.0 - o disposto n.este Decretei~ 
lef não exclui a competência dos Juizes 
de Direito, para adoção das medidas pre
vistas nos arts. 61 e ·52 da Lei n.o 5.250, 
de 9 de fevereiro de 1967,' 

Art. 7.0 - A proibição contida no ar
tigo to dêste Decreto-lei apl!ca-se às di· 
versões e espetâculos públicos, bem co
mo à programação das emissoras de rá
dio e televisão. 

Parágrafo único - O Conselho Supe
rior de Censura, o Departamento de Po-:
licia Federal e os Ju!zados de Menores, 
no âmbito de suas respectivas compe
tências, assegurarão o respeito ao dis
posto neste artigo. 

Art. 8.0 - :S:ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasilla, 26 de janeiro de 1970; 149.o 
da Independência e 82.0 da República. 
- Emílio G. Médlcl - Alfredo Buzaid. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS . . 
N.o GM-068-A-B, DO MINIS'l'tRIO DA 

·JUSTIÇA 

Em 16 de janeiro de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

· Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência a In
clusa minuta de Decreto-lei, destinado 
a· possibilitar a execução da parte final 
do § 8.0 , do art. 153 da Constituição da 
República. 

o Pais tem sido surpreendido. por di
versas publicações, contendo matéria 
contrária à moral e aos bons costumes. 
Tais publicações, apresentadas de ma
neira pseudo-artisticas e pseudoc!entifi
cas, têm pregado subllm!narmente, e, às 
vêzes, explicitamente, entre outras coi
sas, o amor livre, com a extinção das 
Instituições da família e do matrimônlo: 
e a infidelidade matrimonial dos côn-
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juges, .como norma para a !elicldaãe do 
casamento. A par disto, desencadeiam 
uma propaganda em favor do erotismo 
desenfreado, erigido como valor. posi
tivo para o desenvolvimento da Socie
dade e da Pessoa Humana. Nesse mister 
ut1llzam, também, fartamente a pomo
grafia. 

:S:sses fatos não constituem fenômeno 
peculiar no Brasil. Essa propaganda é 
dirigida, sem dúvida, Internacionalmen
te, e tem finalidades próprias. Ninguém 
Ignora que o comunismo Internacional, 
doutrinária e pràtlcamente, usa-se dela 
para atingir seu propósito politico. Por 
melo dela procura abalar e destruir os 
valôres morais de uma Cultura, da qual 
a sociedade brasllelra é uma das expres
sões. A destruição dessa Cultura, desta 
maneira de ser e viver do povo ·brasileiro 
é condição, sem a qual o comunismo 
jamais se Implantará no Brasil. 

Urge, por Isso, preservar a Integridade 
da família brasileira, que guarda larga 
tradição de moralidade, combatendo o 
processo Insidioso, que procura desfibrar 
as resistências morais de nossa socie
dade. 

Ut111zando as técnicas modernas de 
comunicação, também pelos meios efi
cientes do cinema, rádio e televisão, 
aquela propaganda de tal maneira se 
desenvolve, que a própria formação sa
dia e livre da juventude brasileira está 
ameaçada. A educação dos jovens bra
sllelros, no recesso do lar naturalmente 
orientada, apto a fazê-los conservar as 
tradições da Pátria e torná-la, no futu
ro, cada vez mais grandiosa, não se en
contra a salvo na medida em que a In
sidiosa ' propaganda perpetra constante 
atentado às consciências e à liberdade 
de sentimento das pessoas, procurando 
confundir os conceitos da moralidade 
necessária ao desenvolvimento normal 
da personalidade. 

Essa propaganda, assim dirigida, vi
sando ao amortecimento das pessoas pe
lo condicionamento constante da cons-

ciência moral, constitui risco à seguran
ça nacional, em razão dos seus fins po
liticas: rompimento da estrutura cultu
ral, pa11a Implantação do comunismo. 

A legislação vigente, Leis de Impren
sa, de Segurança Nacional ·e· Código Pe
nal, não contém Instrumentos adequa
dos a Impedir a disseminação das publi
cações mencionadas. Por mais atuantes 
que sejam o Ministro da Justiça ou os 
Juizes de Menores, o Ministério Público 
ou Juizes singulares, é, atualmente, lm
possivel Impedir os efeitos deletérios 
dessas publicações. E ainda que sua 
apreensão se fizesse com a maior pres
teza, seus efeitos perniciosos, de um ou 
outro modo, já se produziram. 

Visa o Decreto-lei a dar cumprimento 
cabal à ordem severa contida na parte 
final do parágrafo oitavo do art. 153, da 
Constituição, preenchendo grave lacuna 
da nossa legislação. 

O citado parágrafo ao mesmo tempo 
em que proclama a liberdade de pensa
mento e de publicação de escritos, dis
pondo que esta última não depende de 
licença da autoridade, faz uma exceção 
à regra da lncensurabllidade, em sua 
parte final, estatulndo que: "Não serão, 
porém, toleradas a propaganda de guer
ra, de subversão da ordem ou de pre
conceitos de religião, de raça ou de clas
se, as publicações e exteriorizações con
trárias à moral e aos bons costumes". 
Embora o texto constitucional seja auto
executável, uma vez que contém norma 
cogente de natureza proibitiva, à qual 
devem respeito, Indistintamente, todos 
os cidadãos, Impõe-se, a par das medi
das repressivas já consagradas na legis
lação vigente, estabelecerem-se medidas 
preventivas destinadas a proteger de for
ma mais eficaz a sociedade brasileira e 
resguardar a observância plena, da Lei 
Maior. O uso da exi»'llssão, "não ·serão 
toleradlas", comporta a aplicação tanto 
-de medidas preV!entlvas, quanto repressi-
vas. Mads ainda, a lntolerab11idadie, 

abrangendo as funções repressivas e pre-
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ventivas, visa muito m:a.is a impedir a 
publicação do que simplesmente punir 
os que vlola.m o mandamento constitu
cional. 

O a.rt. 1.0 do Decreto-lei, reproduz a 
parte final do § 8.0 do art. 153 da Cons
tituição, quanto à moral e aos bons cos
tumes, deixando claro que a proibição 
alcança quaisquer meios de comunicação. 

O art. 2.0 faculta ao Ministério da 
Justiça, através do Departamento de 
Polícia ~ederal, verlfic·ar, antes da di
vulgação das publicações, a existência 
da lnfração ao art. 1.0 , awavés da Po
lícia Federal, porque a mesma, de longa 
data, com fundamento na própria Cons
tituição (art. 8.0, n.o VIII, letra d), vem 
exercendo com dedicação e eficiência o 
serviço de. censura de diversões públi
cas. Apesar disso, o Decreto-lei tem o 
cuidado de atribuir à Policia Federal 
mera atividade instrutória, no caso de 
ser necessârla a proibição da divulgação 
de livros e periódicos. De vez que o ar
tigo 3.o estabelece que é o Ministro da 
Justiça, quem, verificada a infração, 
proibirâ a divulgação da publicação e 
determinará a busca e a apreensão de 
todos os seus exemplares. 

O parágrafo único do art. 2.0 confere 
ao Ministro da Justiça a atribuição de 
baixar a Portaria sôbre o modo e a for
ma de verificação prevista no caput do 
artigo. Eis que o poder de regulamentar 
as leis para sua fiel execução, atribuído 
ao Presidente da República (Constitui
ção, art. 81, n.o II), não exclui a com
petência dos Ministros de Estado de ex
pedirem instruções para aplicação des
sas mesmas leis ( art. 85, n. 0 II) e de 
praticar os atas pertinentes às atribui
ções que são outorgadas ou delegadas 
pelo Presidente da República (art. 85, , 
n.0 V). 

O art. 4.0 sujeita ao Decreto-lei as 
publicações vindas do estrangeiro, para 
a distribuição ou venda no Brasil. 

O art. 5,0 comina penas de multa, per
da e Incineração dos exemplares da pu
blicação, aos infratores, in.dependente
mente da responsabllidade criminal, 
constante na legislação. 

O ·al't. 6.o confirina a competênc~a 
concomitante dos Juizes de Direito, pa
ra a adoção das medidas previstas nos 
arts. 61 e 62 da Lei de Imprensa, núme
ro 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, que 
regulam a apreensão de impressos, nos 
casos que especificam. 

O art. 7.0 estende a proibição do ar
tigo 1.0 às diversões e espetâculos públi
cos, bem como a programação das emls
sôras de rádio e televisão, ficando a car
go do Conselho Superior de Censura, do 
Departamento de Policia Federal e dos 
Juizados de Menores assegu1'arem o res
peito a esta proibição Cparâgrafo único 
do art. 7.0 ). 

PARECERES 
PARECER 

N.0 179, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre os Requerimentos n.0~ 
27, 32, 33 e 34, todos de 1970, e de 
autoria. do Sr. Senador Lino de Mat
tos, soUcitando informações ao MI
nistério da Indústria e do Comércio, 
a respeito das indústrias do ferro, 
têxtil, navios de pequeno porte e de 
abate cfe gado. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

Encaminhou a Presidência da casa a 
esta Comissão os Requerimentos n.os 27, 
32, 33 e 34, de 1970, todos de autoria do 
nobre Sr. Senador Llno de Mattos. 
2. Todos êles objetivam, com funda
mento no artigo 30 da Constituição Fe
deral, sollcitar ao Poder Executivo Infor
mações sôbre fatos relativos à adminis
tração pública. 
3. Quando da apresentação do primeiro 
dos documentos epigrafados, na Sessão 
de 24 de abril último, •a Presidência, en
tão ocupada pelo nobre Senhor Senador 
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Wilson Gonçalves, proferiu o seguinte 
despacho: 

"0 requerimento lido vai à conside
ração da Comissão de Constituição 
e Justiça". 

4. O autor do requerimento, pela or
dem, proferiu, em seguida, as seguintes 
palavras: 

"Sr. Presidente, desejo aplaudir a 
decisão de V. Ex.a Considero, real
mente, aconselhável que a Comissão 
de Constituição e Justiça estabeleça 
a distinção entre aquêles requeri
mentos de informações que estão de 
acôrdo com o preceito constitucional 
e aquêles que o ferem. 

No meu entendimento, Sr. Presiden
te, o requerimento que acabo de 
apresentar está rigorosamente de 
acôrdo com a letra d, do art. 30 da 
Constituição: 

"A Mesa da Câmara dos Deputados. 
ou a do Senado Federal encaminha
rá, por Intermédio da Presidência da 
República, somente pedidos de in
formações sôbre fato relacionado 
com matéria legislativa em trâmite 

· . ou sôbre fato sujeito à fiscalização 
do Congresso Nacional ou de suas 
Casas". 

Ora, Sr. Presidente, o que existe é 
um fato. Desapareceu, ou está desa
parecendo do mercado brasileiro o 
ferro. Como conseqüência, esta. ha
. vendo reduçãO de construções nas 
grandes cidades. O fato é que o fer
ro está desaparecendo do mercado, 
prejudicando as construções, Por que 
está desaparecendo êste produto es
sencial às construções? os produto
res estão exportando. Oabe ao Go
vêrno a providência de coibir a ex
portaç.ão, regulando-a de sorte a não 
prejudicar o comércio interno. 

Nestas condições, exerço, através de 
um requerimento de Informações, 

fiscalização de atos do Govêrno 
quanto a um fato existente. 

Mas a matéria comporta controvér
sia, razão pela qual, repito, v. Ex.B, 
nobre Senador Wilson Gonçalves, 
eminente Vice-Presidente, no exerci
elo da Presidência, agiu acertada
mente, porque se estabelece uma ori
entação definitiva. Estou convenci
do, Sr. Presidente, de que a Comissão 
de Constituição e Justiça vai pro
curar a melhor solução, que é a de 
pllrmilfi:r a,os Pa.rla.mentatles e em 
particular a nós, Senadores, o exer
cicio dessa fiscalização através de 

· requerimentos de informações. 

Creio que esta foi a Intenção do Pre
sidente da República, General Médi
cl, quando, na sua posse, ao se refe-

. rir à função da Oposição, registrou 
que quer uma Oposição que aponte 
erros, que aceite acertos, que fiscali
ze os atos governamentais. 

Ora, como nós poderemos exercer 
essa fiscalização, senão encaminhan
do requerimentos de Informações, 
procurando saber sôbre deficiências 
eventualmente existentes na Admi
nistração e que escapam Inteiramen
te à Presidência da República, que 
não é onlpresente, onlsclente e onl
potente, e precisa ser auxiliada pe
los membros do Poder Legislativo? 
Acredito e espero que a Comissão de 
Constituição e Justiça encontre . a 
maneira mais liberal passivei, a fim 
de que sejam admitidos requerimen
tos como êste que estou encaminhan
do à Mesa e, repito, o Presidente des
pachou para a Comissão de Constl
tltuição e Justiça com multo acêr
to." 

5. O Presidente voltou a se ocu),'ar do 
problema para esclarecer: 

"A Presidência tomou a orientação 
de submeter o requerimento em 
aprêço à deliberação da Comissão de 
Constituição e Justiça, porque se tra-

'i ,, 
I 
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ta, realmente, de matéria constitu
cional inovada pela Emenda n.0 1, 
de 1969. 

1!: preciso fixarmos uma orientação 
segura, uniforme, para que a Mesa, 
nos casos subseqüentes, possa adotar 
uma orientação única. Para que a 
Comissão de Constituição e Justiça 
alcance o objetivo do requerimento 
do nobre Senador Llno de Mattos, 
determino que se Junte ao processo o 
pronunciamento que S. Ex.• acaba de 
fazer neste plenário. Assim, terá a 
Comissão os elementos necessários 
para proferir o seu parecer, no tem
po oportuno." 

6. Na Sessão de 30 de abril, o nobre 
Sr. Senador Llno de Mattos encaminhou 
à Mesa os outros três requerimentos a 
que no.s vlmo.s referindo. 

Logo após sua leitura, o nobre Sr. Se
nador Vasconcelos Torres assim se· pro
nunciou1 falando pela ordem: 

"Sr. Presidente, Srs. Senadores, ouvi 
atentamente a leitura dos requeri
mentos de informações enviados à 
Mesa pelo meu prezado colega, Se
nador Llno de Mattos. 

Entendi que essas interpretações te
riam que obedecer a um rito multo 
especifico, depois da Emenda Cons
titucional n.o 1. 

Não é segredo para a. Casa, nem pa
ra ninguém, que, ao lado do prezado 
colega da representação paulista, 
com multa freqüência apresentei 
proposições dessa natureza, sempre 
com objetivos construtivos, mas que, 
nem sempre, foram bem interpreta
das. 

Acreditava que, através dêsse re
curso regimental, até então válido 
- antes da promulgação da Emenda 
Constitucional n.0 1 - muitas das 
matéri•as de interêsse nacional po
deriam ser convenientemente escla
recidas. 

Vejo, agora, que requerimentos de 
Informações estão sendo apresenta
dos. E, ao que .me parece, requeri
mentos de informações só deveriam 
ser apresentados quando referentes 
a projetas em votação. 

Louvo o meu prezado colega Senador 
Lino de Mattos. Mas, como retrai na 
minha atividade - eu, que estou me 
despedindo do Senado -, embora te
nha ainda multa coisa a perguntar, 
levantei esta questão de ordem para 
saber de V. Ex.•, Sr. Presidente, se 
êsses requerimentos são recebidos 
assim de plano, se V. Ex.• os .enca
minhará à Comissão de Justiça, e a 
matéria é dada, necessàriamente, à 
divulgação. 

Sr. Presidente, estou em situação di
ficU, porque todos me conheceram 
como aquêle Senador que mais apre
sentava requerimentos de informa
ções, mas aceitei a nova orientação 
que atende ao dispositivo constitu
cional. Se, porém, V. Ex.• recebe re
querimentos e os envia à Comissão de 
C'lnstituição e Justiça, também· eu, 
Sr. Presidente, valendo-me do pre
cedente, voltarei a apresentar aque
las proposições tão incompreendidas 
por muitos, mas tão necessárias pa
ra o debate de determinados assun
tos, chamando a atenção das autori
dades· ministeriais para êste ou aquê
le fato relativo a certos problemas 
ou determinadas questões. 

Pediria, assim, que V. Ex.• me escla
recesse se posso mandar requerimen
tos de informações; se V. Ex.• os re
cebe e anuncia, embora enviando à 
Comissão de Constituição e Justiça, 
ou se, de plano, V. Ex.11 os recusa, 
quando não se trate de matéria em 
votação. Não faço qualquer restrição 
·ao nobre colega, Senador Llno de 
Mattos, apenas, talvez o precedente 
•aberto me ensejaria, Sr. Presidente, 
mesmo neste fim de mandato, a · 



-470-

oportunidade de,. por êste modo, ser
vir à coletividade· do meu Estado". 

O Presidente respondeu a questão de 
ordem, esclarecendo: · 

"Esclarecendo. a questão levantada 
pelo nobre Senador Vasconcelos Tor
. res, quero dizer a S. Ex. a que não 
cheguei' ·a despachar o 11equerimento, 
porque S. Ex.a interferiu logo; le

·vantando uma questão de ordem. 
Acredito que V; Ex. a não estêve pre
. sente à Sessão anterior desta Casa, 
quando o nobre Senador Lino de 

· Mattos apresentou requerimento de 
· Informações que, à primeira vista, 

poderia parecer não estivesse Intel-
.. ramente apoiado no dispositivo cons
titucional resultante da · Emenda 
Constitucional n.o 1, de 1969. Como 

. sabe 'fi. Ex.a; a Constituição, através 
dessa Emenda, alterou profunda-

.. mente o crité'rio para a aceitação e 
. tramitação de pedidos de informa

.· :. Ções., e ·v. Ex.3 ,,com outras palavras, 
. .' 'expôs quál o pensamento do disposi

tt:vo atuàlmente em vigor. 

A Presidência .. do Senado, agindo no 
sentido de não cortar a liberdade do 

· .Senador no. exercício do seu manda
to;· achou por bem, por uma medida 

· de cautela, visando a uma orienta
.. ção definitiva, solicitar à Comissão 

de Constituição e Justiça pronuncia
mento que · servisse de orientação 
uniforme para os pedidos . de infor
mações que posteriormente viessem 
à consideração da Mesa. . ' ' . 

O simples recebimento, pela Mesa, do 
pedido de informações, 'não quer sig
'nificar que êle tenha sido deferido: 
apenas, enquanto a Comissão de 
Constituição e Justiça não se pro
nunciar, a Mesa entende que não 

· · deve, de plano, indeferir êsses reque
ririlimtos, princ!pàlmente porque, 
não obstante V. Ex.11 entender que o 
dispositivo tem uma clareza meri
diana, todo êle ·exige interpretação 

que possa estabelecer o verdadeiro 
pensamento da norma constitucio
nal. Acredito que a decisão da Mesa 
deve corresponder naturalmente aos 

· anseios dos próprios Srs. Senadores, 
que não desejam que, em caso seme
lhante, seja a Mesa acusada de estar 
cortando a liberdade de opinião ou 
de· atuação de cada parlamentar. 

Uma vez fixada essa orientação, dai 
em diante a Mesa dará a Interpreta
ção legítima do texto, de acôrdo com 
a douta Comissão de Constituição e 
Justiça e, portanto, todo requeri
mento que estiver fora dessa inter
pretação, evidentemente, poderá ser 
Indeferido, de plano . 

Acredito que a norma atende à res
ponsabilidade, à própria natureza do 
mandato parlamentar e não poderia 
ser interpretada como uma exceção 
em favor do Senador Lino de Mattos. 
Se V. Ex.3 fizer requerimentos dessa 
natureza e ainda nessa ocasião a 
Comissão de Constituição e Justiça 
não se houver manifestado, darei o 
mesmo andamento, porque a norma, 
provisoriamente, ado ta da ·pela Mesa 
é no sentido de aguardar o pronun
ciamento autorizado da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Creio ter esclarecido V. Ex.3 , mani
festando o aprêço que todo o Plená
rio do Senado me merece, ao receber 
tôdas as proposições oferecidas até 
que se esclareça regimentalmente a 
matéria". 

Pela ordem, falou, na mesma oportu
nidade, como Líder do MDB, o nobre 
Senador Adalberto Seria, que disse: 

"Sr. Presidente, com as explicações 
dadas por V. Ex.a quase que se esgo
tou inteiramente a razão de ser de 
minha questão de ordem. Entretanto, 
em nome da Liderança do MDB, que 
exerço eventualmente, quero esclare
cer; tanto a V. Ex.11 como ao nobre 
Senador Vasconcelos Torres, que os 



li 
' 

I· 

I· 

I 
I 
I. 
i 
! 
) 
I ,' 

- 471··-

requerimentos .formulados pelo no
bre Senador Lino de Mattos não ln

. ·• fringem o t~xto constitucional que 
vou ler, para justificar a minha 
questão de ordem. Trata-se da letra 

.:d do artigo 30,d!L Constituição: .. ' 

"A Mesa da Câmara dos Deputados 
. ou a elo .Senado Federal encaml
. nhará, por.lntermécllo da Presldên-

. . . . _ela da Re~ública, sômente. peclldos 
de Informações . sôbre fato relaclo
naclo com matérla.leguilatlva em 

· · ·· ··· trâmite ou sôbre fa.to sujeito à 
fiscalização· do Congresso Nacional 

· 'ou de suas casas/' 

· ~ra, os dois r:equerlmentos forrilula
_des· pelo Senaclor Lino de Mattos 
estão exatamente na· hipótese final. 
Ambos versam sôbre fatos· sujeitos à 
fiscalização do Congresso NaCional e 

·. ·por ê.Ste motivo a Liderança do MoB 
está·lntelràmente solidária com seu 
a.ü.tor nesta sua iniciativa que visa 
' . . , 

·sobretudo, ao bem do Pais e ·ao res-
guardo da·. s<iberanla do Congresso 

' .... - .. ' . •, , 
na · funçao fiscalizadora que lhe é 

· Inerente." · · · · 

... FtnalJiiente, o nobre Senador ihto de 
Mattos requereu fossem aiuixacloa aos 
reqüerimentOs o . 'pronunclàmimto .do no
,bre_ Sr .. Senador Vasc~mcelos T01ires, a 
'decisão da Mesa e o pronunciamento do 
~~b~e Sr~ Seriador Adalberto Sená, "a 
fim de que melhor se Informe ·a ·eomls-· 
são de JIIstiÇa a propósito da matéria." 
·7.,-· eoni ·debates hà.vldos e· cuja inteira, 
"transcrevemos se conclui: · · 

. ~-) a Mesa decidiu ouvir. à Comissão 
· de· ConstituiÇão · e· Justiça;· ·para 

adotar critério a .Ser obedecldÔ lia 
que se refere ao recebimento, pu

. · blicação e encaminhamento · · de 
·requerimentos de informações, 
tendo em vista a norma estabele
cida na. letra d do artigo 30 da 
Constituição; 

b) foi reconhecido que a matéria 
comporta controvérsia; 

· c)· foi, por todos, louvada a decisão 
da Mesa de ouvir, sôbre a ques-

. . tão, êste órgão técnico. 

8. O Instituto do pedido de informações 
l'equerido por parlamentares cristalizou
se .. em : nosso direito ·público, durante a 
~lgê!}cia da Constituição de 1946 . 

: Os Regimentos Internos das duas Ca
sas do Congresso foram, pouco a pouco, 
Incorporando, nesse período, normas dis
ciplinadoras ·das prerrogativas dêle de
·correntes .. -

9. A Constituição de 1967 não ~nsa
grou qualquer dispositivo. sôbre a maté
ria, que continuou regulada pela Lei In
terna das Casas Legislativas. 

O Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados estabelece nos §§ 3.0, 4.o, s.o, 
6.0 , 7.0, s.o e 9.o do art. 115: · 

~·§ 3.0 .. - Os· requerimentos de infor
mações somente poderão referir-se a 
atos dos demais Podêres, bem como 

·,.das autarquias. ou entidades para
estatais; cuja fiscalização interesse 
ao Poder . Legislativo no exercício de 
suas . atribuições. ·constitucionais ou 
legais, 

., · § 4~0 ....:.-·No caso de existência de in
formaÇões · •idênticas, · anteriormente 
prestaclas, serão as mesmas entre-

. gues PI?.~ cqpla ao Deputado interes
sado se não tiverem sido publicadas 
no . ~iário ,Jlo Congresso Nacional, 
considerando-se,·· em conseqüência, 
·prejudicado o seu requerimento. 

· ·§ 5.0 ;_.Não cabem em requerimento 
de informação providências a tomar, 
consultas; sugestão, conselho ou ln

. terrogação sôbre propósitos da auto
ridade a que se dirigem . 

§ 6.0 -'- O Presidente tem a faculda
de, conro órgão da Mesa, de negar a 
aceitação de requerimento de infor
mações, formulado de modo incon
veniente, podendo consultar a Câma
ra no caso de reclamação. Esta será 
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.decidida pelo processo slmbóilco, sem 
discussão, sendo permitido o encami
nhamento de votação pelo autOr do 
requerimento. (57) 

§ 7.0 - Se fôr Indeferido requeri
mento de Informações, ou retardado 
o respectivo despacho, será licito ao 
Deputado apresentá-lo diretamente 
a.o Plenário, por Intermédio da Mesa, 
com pelo menos vinte e cinco assfua
tuJ;as, só podendo falar, a respeito, 
além do autor, dois óradores para · 
encaminhamento de votação. 

§ 8.0 - Se, no prazo de quarenta e 
oito horas, tiverem chegado à Câ
mara, espontâneamente prestados os 
esclarecimentos pretendidos, deixará 
de ser encaminhado o requer!Jilento 
de Informações. 

§ 9.0 - Encaminhado um requeri
mento de Informações, se estas não 
forem prestadas dentro em trinta 
dias, o Presidente da Câmara, sem
pre que solicitado pelo seu autor, fa
rá reiterar o pedido, através de ofi
cio, em que acentuará aquela cir
cunstância." 

No Senado, nossa Lel Interna. dispõe 
. no art. 213 e seus parágrafos: 

"Art. 213 - O requerimento de Infor
mações obedecerá às seguintes nor
mas: 

a) só será dirigido à autoridade que 
possa ser objeto de processo de 
responsabilidade pelo seu não
atendimento, salvo em se tratan
do de pedido de pronunciamento 
sôbre proposição em curso no 
Senado ou de subsidias para o es
tudo de qualquer matéria; 

b) só se referirá a ato de outro Po
der, no exercício de suas atribui
ções constitucionais ou legais, sua-

(57) Resolução n.0 71, de 1962- pa
rágrafo único do art. 77. 

cetivel de fiscalização pelo Poder 
Legislativo; 

c) não poderá contar pedido de pro
vidência, consulta, sugestão, con
selho ou Interrogação sôbre pro
pósitos da autoridade a quem se 
dirija; 

d) lido no Expediente, o requeri
mento será despachado depois de 
publicado no Diário do .Conrre!ISO 
NaelonaL c•> . 

§ 1.0 - Indeferido o pedido, ou não 
publicado no Diário do Coqresso 
Naelonal o despacho até 72 horas de
pois de formulado o requerimento, 
poderá seu autor renová-lo para de
liberação do Plenário, depois de ou
vida a Comissão de Constituição e 
Justiça. 

§ 2.0 - Recebidas as. Informações, 
publicadas no Diário do Conrresso 
Nacional, em resumo ou por extenso, . 
a juizo da Mesa, serão arquivadas, 
depois de dadas a. conhecer ao re
querente, a quem se fornecerá cópia, 
se o desejar. Quando se destinarem 
à elucidação de matéria pertinente a 
proposição em curso no Senado, se
rão Incorporadas ao respectivo pro
cesso. 

§ 3.0 - Ao fim de trinta dias, será 
reiterado o. expediente de solicitação 
das Informações, quando não hajam 
estas sido prestadas." C .. ) 

10. Da leitura das regras em vigor, 
constantes dos Regimentos Internos das 
duas Casas do Congresso, verifica-se que 
perseguiram ambos o objetlvo de dar 
grandeza e prestigio ao Instituto. 

A observação dos trabalhos d~ta e da 
outra Casa do Congresso leva-nos à evi
dência de que, na prática, tal objetlvo 
não foi alcançado. 

Ao número crescente. de pedidos de 
Informações correspondia, quase sem-

c•> Resolução n.0 3/63 
( .. ) Resolução n.0 6/64 
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pre, o deslnterêsse pelas respostas que 
nos eram encaminhadas. 

A boa regra de os mesmos só serem 
dirigidos à autoridade que pudesse ser 
objeto de processo de responsabilidade 
pelo não atendimento foi, quase sem
pre, desprezada. 

Deixou-se. de atentar para a reco
mendação de o pedido só se referir a 
ato de outro Poder, no exerciclo de suas 
atribuições constitucionais ou legais, 
suscetiveis de f1scallzação pelo lPOder Le
gislativo. 

Malgrado a alta e reta Intenção dos 
autores de tais proposições, elas, geral
mente, nasciam e morriam no curto ea
paço de tempo que la de sua leitura à 
vaga referência de sua apresentação Jios 
órgãos de publicidade. 

11. A letra c1 do art. 30, da Emenda 
Constitucional n.0 1, erigindo a catego
ria superior as regras disciplinadoras do 
Instituto, não fêz outra coisa senão dar 
vida e fôrça aos dispositivos regimentais 
que nela foram sintetizados. E deu mais 
que vida e fôrça, pois, determinando que 
sejam os pedidos de Informações enca
minhados por intermédio da Presidência 
da República, deu-lhes, também, gran
deza, condizente com as prerrogativas do 
Poder Legislativo. 

12. De acôrdo com o nôvo dispositivo 
constitucional, como deve agir a Mesa 
face a pedidos de Informação? 

13. Considerando que o mandamento 
constitucional se ajusta, plenamente, ao 
espirita de nossa Lei Interna, cabe à 
Mesa, ·até que se proceda à adaptação da 

. letra do Regimento à norma superior, 
cumprir a Constituição, deixando de aco
lher os requerimentos que: 

a) não versam sôbre fato relaciona
do com matéria legislativa em trami
tação na Casa; 

b) não versam sôbre fato sujeito à 
fiscalização do Congresso Nacional 
ou de suas Casas. 

14. Para melhor disciplina da matéria, 
deverâ a Mesa determinar que: 

1.") no caso da letra a, deva o re
querimento de informações fazer re
missão expressa à matéria legislativa 
em trâmite na Casa a que se relacio
na o fato seu objeto; 

2.0 ) no caso da letra b, deva a Mesa · 
verificar se o requerimento se refere 
a fato sujeito à fiscalização do Con
gresso ou de suas Casas. 

Ante o exposto, a Comissão de COns
tituição e Justiça devolve à Mesa os Re
querimentos de Informações n.0s 27, 32, 33 
e 34, de 1970, para que sejam examina
dos, preliminarmente, na forma do que 
foi estabelecido nos Itens 13 e 14 dêste 
parecer, e, em seguida, despachados, de 
acôrdo com os critérios estabelecidos nes
te parecer. o mesmo procedimento deve 
ser seguido com os requerimentos de in
formações que sejam encaminhados à 
Mesa até a adaptação da letra do Regi
mento Interno ao texto constitucional. 

Sala das Comissões, em 7 de· maio de 
1970. - Carlos Lindenberg, Prealdente 
eventual - Antônio Carlos, Relator -
Clodomlr lWiet - Bezerra. Neto - JCISa· 
pbat Marinho - Guido Mondin - Mil
ton Campf)S, 

PARECER 
N.o 180, de 1970 

da Comissão de Segurança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 19, de 1970 (n.0 120-A/70, 
na Câmara), que aprova o Decreto
lei n.0 1. 078, de 27 de janeiro de 
1970, que revoga a letra "a" do art. 85 
do Decreto-lei n. 0 1. 029, de 21 de 
outubro de 1969 (Estatuto dos Mili
tares). 

Relator: Sr. Victorino Freire 

O presente Projeto de Decreto Legisla
tivo visa a aprovar o texto do Decreto
lei n.o 1.078, de 27 de janeiro de 1970, 
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submetido à deliberação do Congresso 
Nacional, pelo Senhor Presidente da Re
pública, na forma do disposto no § 1,0 do 
art. 55, da Constituição Federal. 

As razõe& consubstanciadas na Expo
sição de Motivos do Chefe do Gabinete 
Militar da Presidência da República, Ge
neral de Brigada João Baptista de Oli
veira Figueiredo, bem demonstram, não 
apenas a oportunidade e conveniência da 
providência legal adotada com edição do 
Decreto-lei n.0 1.078, já referido, como o 
seu inequívoco ajuste às exigências da 
permissão contida ~o art. 55 (caput) da 
nossa Lei Magna. 

A exclusão da letra a do art. 85 do De
creto-lei n.o 1. 029, de 21 de outubro 
de 1969, é medida que se impõe, pôsto 
que, como bem acentua a Exposição de 
Motivos do Senhor Chefe do Gabinete 
Militar da Presidência da República, "ês
se dispositivo - letra a do art. 85 - com 
a redação atual, não define corretamente 
o pensam•ento do legislador e, conseqüen
temente, está sujeito a interpretações 
dúbias que poderão ser prejudiciais,· não 
só aos militares, como à própria admi
nistração". 

Entendimento idêntico, aliás, já foi 
adotado pelas Comissões de Cons't!tuição 
e Justiça e de Segurança Nacional, da 
Câmara dos Deputados, ·quando da tra
mitação do presente projeto naquela 
Casa. 

Somos, assim, pela aprovação do Pro
jeto de D•ecreto Legislativo n.0 19, de 1970 
(n.0 120-A/70, na Câmara). 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. - Gilberto Marinho, Presidente 
eventual - Victorino Freire, Relator -
Aurélio Vianna, favorável quanto ao mé
rito; quanto à constitucionalidade, com 
restrições - Mello Braga - Ney Braga 
- José Guiomard. 

PARECER 
N. 0 181, de 1970 

da Comissão de Economia., sôbre 
o Projeto de Decreto Legislativo 
número 9, · de 1970 (n.0 108170, na 

· Câmara), que aprova o Decreto-lei 
n.0 1. 095, de 20 de março · de 1970, 
que eleva os Umltes tixaclos pelas 
Leis n.os 1.518, de 24 de dezembro 

. de 1951, e 4.457, de 6 de novembro 

.. de 1964 ... 

RelatOr: Sr. Duarte· Filho · 

O Senhor Presidente da República, na 
forma do· § 1.0 do art. 55, da Constitui
ção, submeteu à deliberação do Congres
so Nacional, acompanhado de Exposição 
'C!e Motivos do Sr. Ministro de 'Estado da 
Fazenda, o texto do Decreto-lei n.0 1.095, 
de 20 de março de 1970, que "eleva os 
limites fixados pelas Leis n.oa 1. 518, de 
24 de dezembro de 1951, e 4.457, de 6 de 
novembro de 1964". 

2 .. A Lei n.0 1.518, de 1951, autorizava 
o Poder Executivo a reallzar, bàslcamen
.te, as seguintes operaçõ.es de crédito no 
exterior: 

"1) .contratar créditos ou conceder 
aval do .Tesouro Nacional, com o fim 
especial de financiar o programa de 
reaparelhamento de portos, s!stemâs 
de transportes, aumento da capaci
dade de armazenamento e elevação 
do potencial de energia elétrlca, até 
os limites de US$ 500.000.000;00 
(quinhentos milhões de dólares) e 
US$ 250.000.000,00 (duzentos e cin
qüenta milhões de dólares), que tra
tasse. de programas de interêsse. da 
União e dos Estados e Municípios, 
respectivamente." 

3. Posteriormente, a Lei n.0 4.457, de 
1964, alterava os referidos limites para 
US$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e qui
nhentos milhões de dólares) e US$ 
750.000.000,00 (setecentos e clnqüenta
mllhões de dólares). 

I 
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4. Agora, conforme esclarece a Exposi
ção de Motivos do Sr. Ministro da Fa
zenda,· anexa à Mensagem Presidencial, 
"o desenvolvimento rápido da economia 
nacional, nos · setores básicos e· de tn~ 

fraestrutura nos levaram, entretanto, a 
ultrapassar êsses limites". E· conclui: 

"Dai a necessidade urgente de pro
movermos nova ampliação dos re~ 

feridos 11m1tes, tendo em vista, prin
cipalmente,· os grandes projetos de 

· investimentos nas áreas de trans
portes, energia elétrica, comunica
ções e segurança nacional" .. 

5. O Decreto-lei n.0 1.095, de 1970, ora 
objeto de nosso exame, eleva, portanto, 
em US$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de 
dólares) e US$ 1.500.000.000,00 <hum bi
lhão e quinhentos milhões de dólares) 
os limites fixados nos artigos . 1;o e 2.0 

da Lel n.0 4.457, de 6 de novembro de 
1964, mantendo os demals artigos. 
6. Cumpre salientar que se trata de 
matéria relevante, pois é notória a im
portância que tem o. ával do Tesouro 
Nacional em operações de crédito elll or
ganismos internacionais, propiciando ao 
Pais a exPansão de investimentos. bási
cos, com financiamentos a longo prazo. 
e . reduzidas taxas de juros .. 
'I, Diante do exposto, somos pela apro
vação da proposição, nos têrmos do Pro
jeto de Decreto Legislativo apresentado 
pela Câmara dos Deputados. 

Sala . das Comissões, eni 14 de maio 
de 1970. - Pessoa de Queiroz, Presi
dente, em exerciclo - Duarte FDho, Re
lator - Attíllo Fontana - Júlio Leite -
Carlos Ltndenberg - Ney Braga - Be
zerra Neto. 

PARECER 
· N.o 182, de 19'10 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 9, 
de 19'10. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 
Através do Decreto-lei n.0 1. 095, de 20 

de março de 1970, o Senhor Presidente 

da República eleva para. US$ ......... . 
2.000. 000.000,00 (dois bilhões de dóla
res), ou seu equivalente em outras moe
das, o limite fixado no art. 1.0 da Lei 
n.o 4.457, de 6 de novembro de 1964, 
elevando, igualmente, para US$ ....•.. 
1.5oo;ooo.ooo,oo (hum b1lhão e quinhen
tos m1lhões de dólares), ou seu equiva
lente em outras moedas, o limite fixado · 
no a.rt. 2.0 da referida Lei Carta. 1.0 e 2.0 

do Decreto~lei em exàme). 

2. A Lei n.0 1.518, de 24 de dezembro 
de 1951, autorizava o Poder Executivo a 
.coptra.tar créditos, . ou dar garantia do 
Tesouro .Nacional a créditos que vierem 
a ser obtidos no exterior para o fim es
pecial de financiar o programa de rea
parelhamento de portos, sistemas de 
transportes, aumento de capacidade de' 
armazenamento, frigorificos e matadou
ros, elevação do potencial de energia 
elétrica. e desenvolvimento de indústrias 
básicas e agricultura, em complemento 
do que dispõe o art. 3.0 da. Lei n.O 1.474, 
de 26 de novembro de 1951, até o limite 
de US$ 500.000.000,00 (quinhentos mi
lh,ões. de dólares>, ou o . equivalente em 
outras moe~as. O artigo segundo da 
mesma Lei n.0 1.518, autorizara, ainda, o 
Poder Executivo a dar a. garantia do 
Te59uro Nacional para. créditos que fôs
sem conce.didos por organismos finan
ciadores estrangeiros e internacionais 
aos Estados e aos Municipios, -bem como 
a. sociedades de economia mista em que 
preponderarem as ações do poder públi
co e que explorem serviços públicos, des
de que as bperações se destinem à rea
lização de empreendimentos relaciona
dos com êsses serviços, até o limite, no 
conjunto, de US$ 250.000.000,00 (duzen
tos e cinqüenta milhões de dólares), ou 
o equivalente em outras moedas. 

3. itsses limites foram elevados pela Lei 
n.o 4.457, de 6 de novembro de 1964, e 
agora o são através do Decreto-lei n.o 
1.095, publicado poucos dias ·após a rea
bertura do Congresso N,acional. 
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Víerificamos que o ato executivo está 
na mesma linha das leis no mesmo sen
tido aprovadas na Câmara dos Depu
tados e no Senado Federal, o que vale 
dizer, o Congresso sempre foi sensivel à 
procedência das solicitações do Executi
vo. Trata-se, contudo, de matéria finan
ceira e o Senhor Presidente da República 
usou da faculdade . que lhe concede a 
Constituição vigente, baixando o Decre
to-lei e submetendo-o à aprovação ou re
jeição pelo Congresso <art. 55, II, 1 1.0 ). 

O parecer é pela aprovação. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Bezerra Neto, Relator - Raul 
Giuberti - José Leite - Pessoa de Quei
roz - Carlos Lindenberg - Adolpbo 
Franco-Attillo Fontana-José Emúrlo 
- Clodomir Milet - Carvalho Pinto -
Júlio Leite. 

PARECER 
N.o 183, de 1970 

da Comissão de Economia, IIÕbre 
o Projeto de Decreto Legislativo n.0 

13, de 1970 (n,o 114-A/70, na Câ
mara), que aprova o Decreto-lei n.0 

1. ~71, de 5 de dezembro de 1969, que 
prorroga o prazo de isenção esta
belecido no art. 4.0 do Decreto-lei 
n.0 614, de 6 de junho de 1969. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberr 

Acompanhado de Exposição de Moti
vos do Ministro da Fazenda, vem ao exa
me desta Comissão o texto do Decreto
lei n.0 1. 071, de 5 de dezembro de 1969, 
que prorroga o prazo de isenção esta
belecido no art. 4.0 , do Decreto-lei n.0 

614, de 6 de junho de 1968. A matéria 
foi submetida à deliberação do Congres
so Nacional, pelo Presidente da Repúbli
ca, na forma do § 1.0, do art. 55, da. 
Constl tulção. 

Na Exposição de Motivos, salienta o 
Titular da Fazenda os fatôres que de
terminaram a. expedição do ato legisla
tivo. Frisa, de Inicio, que a alteração pra-

tlcada pela Lei n.0 3.470/58, nas normas 
que regiam o Impôsto de Renda, criou 
beneficio às emprêsas, mas sacrificou o 
aclonlsta, principalmente o minoritário. 
I!: que, no art. 83, a referida Lei n,o .. 
3.470/58 estabelece incidência de 15% sô
bre os aumentos de capital das emprêsas 
que se efetlvarem por melo da Incorpo
ração de reservas ou lucros em suspenso. 

Ora, essa providência legal conduziu aa 
emprêsas à maior capitalização, pois não 
distribuiam dividendo 'sôbre as ações no
vas, que resultavam do aumento de ca
pital processado sem efetiva captação de 
recursos. 

Informa a Exposição de Motivos que 
tal situação passou a conflitar com as 
dlretrizes básicas da. politica financeira 
do Govêmo que, desde 1964, procura a 
capitalização das emprêsas mediante a 
colocação de ações novas no mercado -
objetlvo que vinha sendo anulado pelo 
desestimulo à apllcação de poupanças na 
Bôlsa de Valôres. E para captação de 
recursos visando a financiar- mediante 
ações novas - o desenvolvimento das 
atlvidàdes empresariais, foi expedido o 
Decreto-lei n.0 401, de 30 de dezembro 
de 1968. l!:ste permitiu que os aumentos 
de capital, com Incorporação de reser
vas ou lucros em suspenso, ficassem Isen
tos de tributação. 

Entretanto, outro inconveniente sur
giu. O ato legislativo do Poder Executi
vo <Dec.-lel n.o 401, de 1968) limitou o 
beneficio fiscal até 30 de junho de 1989. 
Isso resultou na ampla distribuição de 
ações correspondentes às reservas Incor
poradas, numa. data única. E o mercado 
passou da pletora ao processo de rever
são, sabendo-se que a maior oferta de 
titulas nas bôlsas pressionaria a. queda 
das ações. 

l!:sses e outros Inconvenientes levaram 
o Poder Executivo ao remédio do Decre
to-lei n.0 614/69 e, posteriormente, do 
Decreto-lei n.0 1. 071, de 1969, que pror
roga, até o dia 31 próximo, o prazo de 
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Isenção do Impôsto de Renda Incidente 
sôbre os aumentos de capital, resultan
tes da Incorporação de reservas ou lu
cros em suspenso. 

A matéria obteve trAnsito nvre, na 
Câmara: considerada constitucional, pe
la ·Comissão de Constituição e Justiça, 
e obtendo parecer favorável nas Comis
sões de Economia e de Finanças, foi 
aprovada pelo Plenário. 

· Assim sendo, nada objetamos em re
lação ao Projeto de Decreto Legislativo, 
por cuja aprovação opinamos. 

Sala das Comissões, em 13 ·de maio de 
1970. - José Ermirto, Presidente em exer
cicto - ca.rlos Llndenberr, :Relator -
Bezerra. Neto - Flávio Brito - Ney Bra.
ra - AttiiJo Fcmtana - .Júlio Leite. 

PARECER 
-N.0 184, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decréto Lepslativo n.0 13, 
de 1970. 

Relator: Sr. DIDarte Mali1 

O Projeto de Decreto Legislativo, que 
vem ao exame desta Comissão, aprova o 
Decreto-lei n.0 1.071, de 5 de dezembro 
de 1969, que prorroga o prazo de tsen
ção.estabelecldo no art. 4.0 , do Decreto
lei n.0 614, de 6 de junho de 1969. 

O texto do Decreto-lei em referência 
foi submetido à deliberação do Congres
so Nacional, pelo Presidente da Repúbli
ca, na forma do § 1.0 , ·do art. 55, da 
Constituição. Acompanha-o Exposição 
de Motivos, em que o Ministro da Fa
zenda salienta: 

1) a Lei n.0 3.470/58, quando alterou a 
legislação sôbre o Impõsto de Ren
da, estabeleceu Incidência, à razão 
de 15%, como õnus da pessoa ju.
ridlca, nos aumentos de capital das 
emprêsas, e!etlvados através da ln
corporação de reservas ou lucros em 
suspenso; 

Z) a providência, se de um lado bene
ficiou a emprêsa, de outro lado sa
crificou o aclonlsta, principalmente 
o minoritário, desfavorecendo a 
apllcação de poupança na. Bôlsa de 
Valôres; 

3) a dlretrtz governamental, desde 
1964, quanto ao mercado de capitais, 
considera forma. Ideal para a capl
}allzação das emprêsas a aplicação 
de ações novas no mercado; 

4) o Decreto-lei n.0 401, de 1968, aten
deu ao deta.lhe, permitindo que os 
aumentos de capital, com a Incor
poração de reservas ou lucros em 
suspenso, se fizessem com Isenção 
do tributo, desde que efettvados 
até 30 de junho de 1969; 

5) com Isso, ocorreu concentração de 
beneficio fiscal numa única data, 
ocasionando pletora no mercado, 
pela expecta.tlva de ampla distri
buição de ações correspondentes às 
reservas Incorporadas; 

6) o Decr!!to-lel n. o 614, de 6 ~e ju
nho de 1969, prorrogou, a.té 31 de 
janeiro do corrente ano, o prazo de 
Isenção estabelecido no art. 12, dO 
Decreto-lei n.0 401/68. 

o ato legislativo aprovado pelo pre
sente Projeto' prorroga, até o dia. 31 de 
mato de 1970, o prazo de Isenção do Im
pôsto de Renda Incidente sõbre os au· 
mentos de capital, e!etlvados pela. ln
corporação de reservas ou lucros em sus
penso. 

Quanto à competência. do Presidente 
da. República, em expedir decretos-leis 
nos casos de urgência ou de tnterêsse 
público, sôbre finanças públicas ou nor
mas tributárias, é claro o art. 55, II, da. 
Constituição. E a matéria, plenamente 
esclarecida, não permite dúvidas no que 
se refere ao acêrto do ato legislativo pra
ticado pelo Poder Executivo. 
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Opinamos, portanto, pela aprováÇão do 
presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presl
dEmté - Dinãrte Mariz, Relator - Car
los Lindenberg - José Ermirio·.:..... Bezer
ra Neto - Raul Giubertl ..;_ Adolpho 
Franco - Jo5é Leite - Pessoa de· ~uei-
rilz - Attmo F~ntana. · 

PARECER 
· · N.0 185, de 1970 

. da Comissão de Segurança Nacio· 
nal, sôbre o Projeto de Decreto Le· 

. glslativo n. 0 16, de 1970 (n,o 111-A/70 
- na Câmara), que aprova o Decre
to-lei n,0 1.102, de 30 de março de 
1970,. que estabelece regime especial 
para · o comércio de cassiterita na 
Província Estanífera. de Rondônia. 

Relator: sr. Dinarte Muiz . 

O presente Projeto de Decreto Legis
lativo aprova o texto. do Decreto-lei n,0 

1.102, de 30 de março de 1970, subni.etldo 
à deliberação do Congresso Nacional, pe
lo Sr. Presidente da República, nos têr
mos do § 1.0 do art. 55 da ·Constituição 
Federal. 

As razões que determln.am e justificam 
as medidas constantes do Deéreto:..lei ora 
em estudo estão consubstanciadas na 
Exposição de . Motivos subscrita . pelos 
:Ministros da ·Fazenda, Aeronáutica, MI
nas e Energia e. Interior. 

A Comissão de Constituição e Justiça 
da Câmara· dos Deputados, acolhendo 
as razões contidas na referida Exposição 
de Motivos, elaborou o competente Pro
jeto de Decreto Legislativo, o qual me
rece~ pareceres favoráveis das Comissões 
de Segurança Nacional e Minas e Ener
gia daquela Casa. 

· . Sôbre a oportunidade e conveniência 
do Decreto-lei em exame, não. há o que 
discutir, .uma vez que o tema versado 
envolve problema de alto interêsse na
cional. 

· Somos, assim, pela aprovação do pre
sente Projeto de Decreto Legislativo. 
· ·Sala das Comissões,. em 14 de maio 
de 1970. - Victorino Freire, Presidente 
- Dinarte Mariz, Relator :-Attwo Fon
tana - Gilberto Marinho - Oscar Pas· 
sos -.. Mello Braga - Ney. Braga.;...... José 
Guiomàm. · · 

' 
PARECER 

N.0 186, de 1970 
da· Comissão de· Minas e Enerlfa, 

sõbre o Projeto de Decreto Legisla
tivo n. 0 16, de 1970. · 

. -Relator: Sr. José Ermirio . 
o Sr. ·Presidente da República, com a 

Mensagem n.0 53, de 1970, submete à de
liberação do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-lei n.0 1.102, de 30 de março 
de 1970, que "estabelece regime especial 
para o comércio de casslterita na Pro
víncia Estanífera -de Rondônia". 

O . referido Decreto. lei, ba~ado du
rante .o. úÍtlmo.'recesso do Congresso.Na
clona:I, :fot' sugerido ao Chefe do .. Exe
cutivo pelei Ministro de Estado das MI· 
nas e Energia qlle,· em EXposição· de Mo· 
tivos,.justlflcou. a medida alegando o se
guinte: 

: · "O documento básico em que se fun
.. dará a ação do Govêrno e ·que se 

propõe se revista· da forma do · ane
xo projeto do Decreto-lei estabelece 

... que a c.omerclallzação da casslterlta 
:só pode ser feità. pelos titulares de 
·autorização . de pesqUisa pelo Banco 
do Brasil. Eliminam-se, dessa forma, 

. , . todos-os. Intermediários e comercian-
. tes que tumultuam o desenvolvimen

tO normal da pesquisa conducente à 
indústria mineral. Protege-se, por 
outro lado,. ·o· garimpeiro · contra a 

· eventual ·exploração pelos titulares 
de autorização de pesquisa, através 

:". da·presença do Banco do Brasil, co
mo comprador,· e de fixação de pre
ço mínimo pelo Banco e pelo De
.partamento Nacional de Produção 
Mineral. 
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: Estabelece-se, finalmente, regra pa
ra o · transporte da cassiterita, de 
forma a responsabilizar os transpor
tadores, principalmente, proprietá
rios de pequenas aeronaves, na 
eventualidade do não cumprimento 

. das referidas regras". 

Como se vê, o Decreto-lei n.o 1.102, 
de 1970, visa a estabelecer as regras pa
ra ·a comercialização da ·cassiterita, em 
uma região em que o tumulto daqueles 
que procuram o enriquecimento fácil, tem 
prejudicado e ·desestimulado o trabalho 
da pesquisa e exploração dêsse minério, 
de que tanto necessitamos e que poderá 
ser ·ainda uma das fontes de divisas do 
Pais. Com a adoção das medidas pre
vistas nesse diploma, espera-se que as 
emprêsas de mineração se organlzeln e, 
com técnica modema e eficiente, ex!)lo
rem racional e clentUlcamente . esta 
grande riqueza que, no Território Federal 
de Rondônia e no norte de Mato Grosso, 
é, lnegàvelmente; um fator de integra
ção nacional. Entendemos,. portanto, que , 
medidas objetivas de. proteção e Incenti
vo à produção e comercialização dos nos
sos minérios são merécedoras .do nosso 
apreço. 

Assim, opinamos pela . aprovação do 
presente projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Josaphat Marinho, PreSiden
te - .José Ermírio, Relator - José Leite 
..:... Celso . Ramos -·Antônio Carlos. 

PARECER 
N.o 18'7, de 19'70 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Decreto Lerlslativo n.0 1'7, 
de 1970 (n,0 118-A/'70, na Câmara), 
que aprova o Decreto-lei n.0 1.092, 
de 12 de março de 19'70, que dá nova 
redação ao art. 1.o do Decreto-lei n.0 

765, de 15 de agôsto de 1969. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

Vem ao exame desta Comissão o Pro
jeto de Decreto Legislativo n. 17, de 1970 

(n.0 118-A/70, na Câmara), que· aprova 
o Decreto-lei n.o 1.092, de 1.0 de março 
de 1970, que dá nova redação ao art. 1,0 

do Decreto-lei n.0 765, de 15 de agôsto 
de 1969. 

O texto do Decreto-lei em referência 
fol submetido, pelo Presidente da Repú
bllca, à dellberação do Congresso Nacio
nal, na forma do art. 55, 1 1.0 da Cons
tituição, acompanhado de Exposição de 
Motivos, em que o Ministro das Minas e 
Energia põe em relêvo os seguintes pon
tos: 

a) destinado a prover e financiar os 
trabalhos de prospecção mineral, 
em todo o território nacional, bem 
como o desenvolvimento de estu
dos e pesquisas de qualquer natu
reza, relacionados com as ativi
dades da produção de bens pri
mários minerais, a Lei n.0 4.425, 
de 8 de dezembro de 1964, insti
tuiu o Fundo Nacional de · Mine
ração, vinculado ao Departamen~ 
to Nacional de Produção Mineral; 

b) recursos originários de diversas 
fontes constituem o referido Fun
do; 

c) ao DNPM foi atribuida a parcela 
de O,S% da arrecadação do lm
pôsto único sôbre lubrificantes e 
combustlvels liquldos e gasosos; . 

CÍ) a aludida parcela se destina ao 
atendimento de despesas necessá
rias ao desempenho das at!vlda
des que lhe são próprias; 

e) pelo Decreto-lei n.0 1.091, de 12 de 
· março de 1970, foi acrescida de 

1% da arrecadação do referido 
impôsto único, a parcela do DNPM 
que ficou, dessa forma, com 1,5% 
para apllcação em atividades de 
sua competência; 

f) ainda pelo mesmo ato legislativo, 
coube à Comissão Nacional de 
Energia Nuclear a parcela de 1 "'o 
daquela arrecadação, para progra-
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mas de pesquisas relacionadas 
com minerais radloatlvos; 

r> sucede que o montante relativo 
aos percentuais Indicados não po
deriam ser utilizados pela Compa
nhia de Pesquisas de Recursos 
Minerais, criada com mlssã<i espe
cifica, se não fôr alterada a re
dação do art. 1.0 , do Decreto-lei 
n.o 765. de 1969. 

Ora, é justamente essa alteração ne
cessária que o Decreto-lei em análise re
aliza, a fim de que seja possibilitada a 
ação lndlreta do Govêmo, por melo da 
Companhia de Pesquisa de Recursos MI
nerais. Tal emprêsa. tem a seu cargo es
tas atlvldades: estudos geológicos, pes
quisas minerais, investigação e desenvol
vimento de processos de beneficiamento 
mineral, a cargo do DNPM; estudos geo
lógicos e pesquisas de minerais radloatl
vos, da atribuição da Comissão Nacional 
de Energta. Nuclear. Assim, o ato legisla
tivo do Poder Executivo atendeu plena
mente ao interêsse público. 

Diante do exposto, opinamos pela apro
vação do presente projeto de decreto 
legislativo. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. -losé Ermírlo, Presidente em exer
ciclo - lúUo Leite, Relator - Bezerra 
Netto - Ney Braga- Flávio Brito -
Attíllo Fontana·- Carlos Llndenberg. 

PARECER 
N. o 181, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto. Legislativo n.0 

17, de 19'70. 

Relator: Sr. Raul Glubertl 

O presente projeto, de Iniciativa da 
Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados, aprova o Decre
to-lei n.0 1.082, de 1970, que dá nova re
dação ao artigo to do Decreto-lei n.0 

765, de 1969, que dispõe sôbre a aplica
ção do Fundo Nacional de Mineração e 

de recursos destlriados a órgãos do MI
nistério das Minas e Energia (art. 1.0 ). 

1!: a seguinte a nova redação do artigo 
1.0 acima referido: 

"Art. 1.0 - o Fundo Na.Cional.de MI
neração, lnstltuido pela Lei n.0 4.425, 

• de 8 de outubro de 1964, bem como 
. as parcelas de 1,3% <um e três dé-

cimos por cento) e 1% (um por cen
to) da arrecadação do impôsto único 
sôbre lubrificantes e combustlvels li
quidas e gasosos, respectivamente, 
destinados ao· Departamento Nacio
nal de Produção · Mineral e à Co
missão Nacional de Energia Nuclear 
Cart. 1.0 , item VII, do Decreto-lei n.0 

343, de 28 de dezembro de 1967, com 
a. redação dada pelo art. 2.o do De
creto-lei n.0 1.091, de 12 de. março de 
1970) e de 2% (dois por cento) da 
arrecadação do impôsto único sôbre 
energia elétrlca, destinada ao De
pal'tamento Nacional de Aguas e· 
Energia Elétrlca (art. 13, item I, da 
Lei n.o 4.676, de 16 de junho de 1965, 
com a redação dada pelo art. 2.o do 
Decreto-lei n.0 644, de 23 de junho 
de 1969), serão apUcados,· de acôrdo 
com as respectivas leis de regência, 
eni execução lndlreta, mediante con
trato, na fonna 'legal, com a Com
panhia de Pesquisa de Recursos MI
nerais". 

O art. 2.o do Decreto-lei n.0 1.082 está 
assim redigido: 

"Art. 2.0 - Durante o . exerciclo de 
1970, o Departamento Nacional de 
Produção Mineral, o Departamento 
Nacional de Aguas e Energia Elétrl
ca e a Comissão Nacional de Energia 
Nuclear poderão utilizar também em 
execução dlreta os recursos referidos 
no artigo an terlor". · 

A Exposição de Motivos do Ministro 
das Minas e Energia, anexa à Mensa
gem em que o Senhor Presidente da Re
pública submete o texto do citado De-
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creta-lei à deliberação do Congresso Na
cional, esclarece: 

"O Fundo Nacional de Mineração, 
vinculado ao Departamento Nacio
nal de Produção Mineral, foi lnstl
tuido pela Lei n.0 4.425, de 8 de ou
tubro de 1964, com a destinação de 
prover e financiar os trabalhos de 
prospecção mineral em todo o ter
ritório nacional, bem como o desen
volvimento dos estudos e pesquisas 
de qualquer natureza, relacionados 
com as atlvldades de produção de 
bens primários minerais. 

· 2. Dispõe o referido Fundo de re
cursos originários de diversas fontes 
para aplicação, através do aludido 
Departamento, na consecução de 
suas finalidades especificas. 

3. Por outro lado, foi atribuída ao 
Departamento Nacional de Produção 
Mineral a parcela de 0,3% (três dé
cimos por cento> da arrecadação do 
lmpôsto único sõbre lubrificantes e 
combustivels liquidas e gasosos, des
tinada ao atendimento de despesas 
necessárias ao desempenho das atl
vidades que lhe são próprias (art. 1.0 , 

item VII, do Decreto-lei n.0 343, de 
28 de setembro de 1967, com a re
dação dada pelo art. 1.0 do Decreto
lei n.o 555, de 25 de abril de 1969) . 

4. Pelo Decreto-lei n.0 1.091, de 12 
de março de 1970, foi acrescida de 
1% (um por cento) da arrecadação 
do lmpõsto único sôbre lubrlflcántes 
e combustivels liquidas e gasosos a 
parcela referida no item anterior, fi
cando, então, o Departamento Na
cional de Produção Mineral com 
1,3% (um e três décimos por cento) 
daquela receita, para aplicação nas 
atlvldades Inerentes às suas atribui
ções. 

5. Ainda pelo mesmo diploma legal, 
foi destinada à Comissão Nacional 
de Energia Nuclear a parcela de 1% 
(um pol' cento) da mesma arrecada-

ção para aplicação em programas de 
pesquisas relacionadas com minerais 
radloatlvos. 

6. A fim de posslbUitar a execução 
lndlreta, através da Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais, das 
atlvldades de estudos geológicos, de 
pesquisas minerais e de Investigação 
e desenvolvimento de processos de 
beneficiamento mineral a cargo do 
Departamento Nacional de Produção 
Mineral, e de estudos geológicos e 
pesquisas de minerais radloativos de 
atribuição da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear, com a utilização 
dos novos recursos carreados para os 
dois últimos órgãos citados, necessá
rio se toma alterar a redação do art. 
1.o do Decreto-lei n.0 765, de 15 de 
agôsto de 1969". 

Em resumo, trata-se de nova regula
mentação dos recursos destinados ao se
tor das minas e energia. 

Com efeito, da leitura da Exposição de 
Motivos verlflca~se que os recursos aci
ma referidos foram alterados pelo De
creto-lei n.o 1.091, de 1970, atualmente 
também sob o exame desta Comissão. 
A PETROBRAS a União destinava 12% 
do lmpõsto único sôbre combustivels. 
:S:ste percentual foi dlmlnuido para 8%. 
os 4% restantes foram destinados ao MI
nistério da Aeronáutica (2%), para am
pliar a rêde de aeroportos; ao Departa
mento de Produção Mineral (1%), para 
pesquisas geológicas . e à. Comissão Na
cional de Energia Nuclear (1%), para 
pesquisa de minerais radloatlvos. 

Além disso, o presente projeto permi
te a aplicação dêsses recursos pela re
cém··crlada Companhia de Pesquisa de 
Recursos Minerais. 

Essas, em essência, as providências da 
proposição sob exame. 

o projeto está plenamente justificado, 
motivo pelo qual, nada havendo no âm
bito da competência regimental da Co-
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missão de Finanças que lhe possa ser 
oposto, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. · - Carvalho Pinto, Presidente -
Raul Giuberti, Relator - Attillo Fonta
na - Adolpbo Franco - Carlos Lbulen
berg- Pessôa de Queiroz- José Leite 
- ,Júlio Leite - José Ermírio - Bezer
ra Neto - Clodomlr Milet - Argemiro 
de Figueiredo. 

PARECER 
N.0 189, de 1970 

da ComJssão de Segurança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Deereto Le
gislativo n.0 22, de 1970 (n,0 122-A, 
de 1970, na Câmara), que aprova o 
Decreto-lei n.0 1.088, de 2 de Darço 
de 1970, que acrescenta parágrafos 
aos arts. 6.0 e 19 da Lei n.0 4.878, 
de 3 .de dezembro de 1965. 

Relator: Sr. Attílio Fontana 

O presente projeto de decreto legisla
tivo, apresentado pela Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara, apro
va o Decreto-lei n.0 1.088, de 2 de mar
ço de 1970, que acrescenta parágrafos 
aos arts. 6.0 e 19 da Lei n.o 4.8'i8, de 3 
de dezembro de ·1965. 

O texto do Decreto-lei acima referido 
foi submetido à deliberação do Congres
so Nacional, com. a Mensagem n.~ 41, de 
1970, da Presidência da República, acom
panhado de Exposição de Motivos do Mi
nistro de Estado da Justiça. 

Dizem os arts. 6.0 e 19 da citada Lei 
n.o 4.878, de 1965, o seguinte: 

"Art. 6.0 - A nomeação será feita 
exclusivamente: 

I -.em caráter efetivo, quando se 
tratar de cargo integrante de classe 
singular ou inicial de série de clas
ses, condicionada a anterior aprova
ção em curso específico da Acade
mia Nacional de Policia; 

II - em comissão, quando se tratar 
de cargo isolado que, em virtude de 
lei, assim deva ser provido. 
.................................... 
........... ' ............ • ............ . 
Art. 19 - As nomeações por acesso 
abrangerão metade das vagas exis
tentes na respectiva classe, ficando 
a outra metade reservada aos provi
mentos na forma prevista no artigo 
6. o desta Lei. 
.................................... 
o o O o o o o O o o o O o o o o o O o o O O o o o o o O o t O o O O O I 

O Decreto-lei n.O 1.088, entretanto, 
acrescenta àqueles dois dispositivos da 
Lei n.0 4.878, os seguintes parágrafos: 

No art. 6;0 

"§ 1.0 - Será aproveitado, havendo 
vaga, em classe Inicial de carreira 
de Inspetor de Policia Federal, o 
ocupante de cargo de quadros de 
pessoal do Departamento de Policia 
Federal, desde que conte dois anos, 
no minimo, de exercicio no cargo, 
satisfaça a condição de ser bacharel 
em Direito e tenha sido aprovado no 
curso de formação da Academia Na
cional de Policia correspondente à 
referida carreira. 

§ 2.0 - Para matricula nos cursos 
d_e formação profissional d!a Acade
mia Nacional de Policia, os ocupan
tes de cargos dos quadros de pes
soal do Departamento de Policia Fe
deral ficam dispensados do requisi
to a que se refere o item VIII do. 
art. 9.0 desta lei, mediante seleção 
a julgamento da Direção Geral do 
Departamento." 

No art. 19: 
"Parágrafo único - Não havendo 
funcionários que satisfaçam as con
dições para nomeação por acesso, 
poderão, no interêsse da Adminis
tração e a critério da Direção-Geral 
do Departamento de Policia Federal, • 
ser preenchidas tôdas as vagas des
tinadas a acesso, da classe inicial de 
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carreira de Inspetor de Policia Fe
deral, observado o disposto nos itens 
I e § to do art. 6.0 desta Lei." 

O Decreto-lei. n.0 1.088, portanto, tem 
por objetivo prover as vagas da classe 
Inicial de Inspetor de Polícia Federal, 
através. do aproveitamento de servido
res dos quadros de pessoal do Departa
mento de Policia . Federal, desde que 
contem dois anos, no mlnlmo, de exer
cício no cargo, e sejam bacharéis em Di
reito e. tenham sido aprovados no curso 
de formação da Academia. Nacional de 
Policia. 

Como se pode observar, trata-se de 
uma medida essencialmente prática. que 
permite ao Departamento de Policia. Fe
der~!, face às suas múltiplas e sempre 
crescentes atividades, atualiza.r e preen
cher. o seu quadro de Inspetor com gen
te de niv.el superior e devidamente habi
litada, que poderá atender melhor os 
encargos Inerentes à manutenção da or
dem pública. 

Assim, consideran!io a. necessidade e a 
importãncia. do Decreto-lei n.0 1.088, 
para a segurança Interna, opinamos pe
la. aprovação da presen.te proposição que 
o ratifica. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. ;_ · Vlctorino Freire, Presidente -
Attílio Fontana, Relator - Ney Brara 
- Gilberto Marinho - Aurélio Vlanna 
- Mello Brara - losé GUlomard - Dl-
narte Mariz. 

PARECER 
N.0 190, de 1970 

cm Comissão de .Segurança. Nacio
nal, sôbre o Projeto de Decreto Le
rislativo n.0 23, de 19'70, que a.prova 
o Decreto-lei n,o 1.072, de 30 de de
zembro de 1969, que dá nova reda
çáo a.o art. 3.0 , letra "a", do Decre
to-lei n.0 667, de 2 de julho de 1969, 
e dá outras providências. 

Relator: Sr. Aurélio Vianna. 
O Senhor Presidente da. República, 

com a Mensagem n.0 23, de 1970, subme-

te à deliberação do Congresso Nacional, 
na forma do I 1.0 do art. 55 da Consti
tuição, o texto do Decreto-lei n.0 1.072, 
de 30 de dezembro de 1969, que "dá nova 
redação ao art. 3.0 , .. letra a do Decreto
lei n.0 667, de 2 de julho de 1969, e dá 
outras providências". 

O Decreto-lei cuja redação foi altera
da, em seu a.rt. 3.0 ; estabelecia competir 
às Policias MUltares: 

"a) executar com exclusividade, res
salvadas as missões peculiares 

. das Fôrças Armadas e os casos 
estabelecidos em legislação espe
cltlca; o policiamento ostensivo, 
fardado; planejado pelas autori
dades competentes, a fim de as
segurar o cumprimento da lei, a 
manutenção da ordem pública e 
o exercício· t.los podêres constitui
dos." 

2. O Chefe do Gabinete Militar da Pre
sidência da República, em Exposição de 
Motivos dirigida ao Senhor Presidente 
da República sôbre a matéria, esclarece 
que "a existência simultânea de outras 
organizações fardadas, executando mis
sões aparentemente Idênticas, porém 
sem· apresentar o. mesmo padrão de cor
ração e eficiência, por motivos básicos 
.de pessoal, transportes ou comunicações, 
compromete o êxito de manutenção da . 
ordem da segurança Interna", que .exige 
"planejamento", ''unidade e comando", 
"unidade de· Doutrina" e "Hierarquia e 
Dlscipllna". 

Na referida Exposição de Motivos é 
ainda salienta do : 

"As Policias Militares, estruturadas 
com seus Estados-Maiores nos mol
des existentes no Exército Brasllei
roí estão multo mais capacitadas a 
efetuar um planejamento e uma 
execução dos serviços gerais de po
licia, do que qualquer outra organi
zação não militar ou mesmo para-
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militar. Executando a seleçãó'· de seu 
pessoal, o aprimoramento dos qua
dros, o adestramento da tropa, dis
pondo de equipamento, armamento, 
transporte e comunicações, estão as 
Policias Mllltares aptas a executar 
com eficiência, o . POLICIAMENTO 
OSTENSIVO FARDADO. 

A existência, nas Unidades da Fe-
. deração, de duas ou mais organiza
ções policiais com finalidades co
muns, demonstra a necessidade da 
centralização dos serviços de policia. 
Com isto, evita-se o "MUITA POLí
CIA, .POUCO POLICIAMENTO", 
atendem-se aos principies econômi
cos e, principalmente, elimina-se a 
disputa, ora silenciosa, ora ostensi
va, o,s desentendimentos e os cho
ques que trazem reflexos negativos 
perante a Sociedade. 

Observe-se, ainda, que a União exer
ce sôbre as Policias Militares o con
trôle e a fiscalização de suas orga
nizações, dos efetlvos, da instrução e 
do material bélico, competência da
da ao Estado-Maior do Exército, 
através da INSPETORIA-GERAL 
DAS POLíCIAS MILITARES (Art. 21 
do Decreto-lei n.O 667, de 2 de julho 
de 1969). O mesmo não ocorre com 
outros organismos policiais que, sem 
seus e!etivos. e material béllco con
trolados, totalizam mais de 30.000 
homens em todo o Pais." 

3. Como conseqüência dêsse entendi
mento, o Decreto-lei n.0 1.072, de 1969, 
em seu art. 1.0, deu a seguinte redação 
à letra a do art. 3.o do Decreto-lei n.0 

667, de 1969: 

"a) executar com exclusividade, res
salvadas as missões peculiares 
das Fôrças Armadas, o policia
mento ostensivo, fardado, plane
jade pelas autoridades policiais 
competentes, a fim de assegurar 
o cumprimento da lei, a manu
tenção da ordem pública e o 

exercício dos podêres constitui
dos." 

o art. 2.0 do Decreto-lei ora em apre
ciação permite o aproveitamento, no 
Quadro de Oficl!a.ls das Policias Mlllta
.res, dos integrantes dos Quadros de 
Guardas-Civis que tenham nivel equiva
lente a Oficial e satls.façam, em estágio 
de adaptação, os requisitos que forern es- · 
tabelecid.os. 

4. A Comissão de Constituição e Justiça 
da Câmara dos Deputados, examinando 
o Decreto-lei n.0 1.072; de 1969, opinou, 
à unânimidade, !avoràvelmente ao mes
mo, vez que jurídico e constitucional, 
apresentando, a seguir, o competente 
projeto de decreto legislativo que, com 
parecer também favorável da Comissão 
de Serviço Público, foi aprovado pelo 
Plenário daquela Casa do Congresso Na-

_cional. 

5. Como se verifica do exposto, está ple
namente justificada a edição do Decreto
lei 1.072, de 1969 . 

Trata-se, sem dúvida, de assunto con
tido no item I do art. 55 da Constituição 
- "Segurança Nacional" - existindo, 
no casei, o "interêsse público relevante" 
aludido no caput do permissivo consti
tucional, qual seja, a centralização de 
serviços de policia, com aumento de sua 
eficiência e, portanto, garantia de um 
indice de êxito de manutenção da or
dem mais elevado. 

6. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto de decre
to legisla ti v o . 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. - Victorino Freire, Presidente -
Aurélio Vianna, Relator - Ney Braga. -
Gilberto Marinho - Mello Braga. - Jo- -
sé Guiomard - Attílio Fontana.. 
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PARECER 
N.0 191, de 1970 

da Comissão de Segurança. Nacio-o 
nal, sôbre. o Projeto de Decreto Le
gislativo n. 0 24, de 1970 (n. 0 125-A/70 
-na Câmara), que a.prova o Decre
to-Lei n.0 1.103, de 6 de abril de 
1970, que altera 'dispositivos do De· 
creto-Lei 1.034, de 21 de outubro de 
1969, que ~põe sôbre a segurança 
das Instituições bancárias, caixas 
económicas e cooperativas de cré
dito. 

Relator: Sr. Gilberto Marinho 

Na forma do § 1.0 do art. 55 da Cons
tituição, o Sr. Presidente da. República 
submete à ·deliberação do Congresso Na
clonai, com a Mensagem n.0 59, de 1970, 
o texto do Decreto-Lei n.0 1.103, de 6 
de abril de 1970, que "altera dispositivos 
do Decreto-Lei nP 1.034/69, que dispõe 
sôbre a segurança das Instituições Ban
cárias, Caixas Económicas e Cooperativas 
de Crédito". 

O Decreto-Lei 1.034, de 1969, em seu 
art. 2.0 , determinava que os estabeleci
mentos de crédito, no prazo máximo 
de um ano contado de sua vigência, de
veriam adotar dispositivo de segurança 
contra roubos e assaltos, constante de 
''vigilância ostensiva, realizada por ser
viço de guarda. composto de elementos 
sem antecedentes criminais", aprovados 
pela Policia Federal e com a. ciência do 
ServiÇo Nacional de Informações, e de 
"sistema · de alarma, com aclonadores 

· em comunicação dlreta com a Delegacia, 
Pôsto: Policial, agência bancária ou es
tabelecimento de crédito mais próximo". 

2. O Ministro da Fazenda, em Exposl- · 
ção de. Motivos enviada, sôbre. a matéria, 
ao Sr. Presidente da República, justifi
cando a necessidade da edição do novo 
texto legal, assim se expressa: 

"Como sabe Vossa Excelência, as au
toridades competentes vêm desenvol
vendo os maiores esforços no sentido 
de reduzir os riscos a que estão ex-

postas aquelas entidades financeiras; 
entretanto, as medidas Impostas pe
la lei ainda não foram Implementa
das pela maioria dos estabelecimen
tos de crédito, o que enseja e faci
lita o recrudescimento das atividades 
criminosas dos grupos subversivos e 
dos assaltantes ,de bancos. 

Isso resulta do fato de que muitos 
estabelecimentos têm deixado para 
cumprir no !1m do prazo de um ano, 
que lhes foi concedido, os dispositi
vos de segurança Impostos pelo ci
tado Decreto-lei, uma vez que isso 
não lhes causava maiores prejuizos 
financeiros, graças ao seguro que fa
ziam contra roubos. 

Entretanto, essa situação é Indese
jável, dados os prejuizos globais que 
afeta.m não só a sociedade, como 
um todo, como o Instituto de Resse
guros em particular. Eis porque se 
toma Imperioso reduzir aquêle pra
zo, no lnterêsse da coletlvldade e do 
sistema financeiro e de segurança' 
nacional". 

3. Dentro dêsse entendimento, o Decre
to-Lei n.0 1.103, de 19'70, fixa a data de 
31 de mato· do corrente ano para "o cum
primento obrigatório, pelos estabeleci
mentos de crédito, onde haja recepção 
de depósitos, guarda de valôres ou mo
vimentação de numerário, dos disposi
tivos de segurança contra roubos e as
saltos." 

4. O Decreto-lei ora sob o nosso exame, 
no entanto, não se limita a tal disposi
ção. Adota, ainda, outras medidas de 
segurança, mais rigorosas, a serem obser
vadas pelos mencionados estabeleclmen· 
tos, entre os quais destacamos: 

1) a possibilidade de ser realizado o 
policiamento ostensivo, enquanto 
não se organizarem os serviços .es
peciais referidos no art. 4.a do De
creto-Lei n.o 1.034, através de con
vênio, pelas Secretarias de Seguran
ça das Unidades Federativas, com a 
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utilização . dos respectivos·· -efetivos 
policiais. 

2) o transporte obrigatório do numerá
rio, em montante superior a duzen
tos e cinquenta vêzes o maior sa
lário mínimo vigente no Pais, por 
intermédio de carros dotados de re
quisitos · de segurança e pollcla
mento. 

3) a proibição de sociedades segura
doras . emitirem apólice de seguro 
que inclua cobertura garantindo 
riscos de roubo e furto de numerário 
sem prévia comprovação do cum
primento das exigências legais ci
tadas. 

4) a interdição, pelo Banco Central do 
Brasll, do funcionamento das agen
clais que, a partir de 31 de maio, 

· não possuirem os dispositvos de 
segurança legais. 

5. A matéria, na Câmara dos Depu
. tados, foi objeto de exame por parte da 
Comissão de Constituição e Justiça -
que, unânimemente, entendeu inexistir 
qualquer. eiva de inconstitucionalidade, 
apresentando, como conseqüência, o com
petente projeto de· decreto legislativo 
aprovando o. Decreto-lei 1.103, de 1970 
- e de Segurança Nacional que, igual·· 
mente por unânimidade, opinou pela sua 
aprovação. 

6. Como se verifica, trata-se, Indiscuti
velmente, de decreto-lei que versa sõbre 
assunto "de interêsse público relevante", 
cuja aprovação não Importa em "aumen
to de despesa" e que contém, ·em seu 
contexto, matéria . não somente relativa 
à própria "segurança nacional", como 
também, ao lnterêsse geral do nosso "sis
tema .financeiro". 

7. Diante do exposto e entendendo que 
as razões apresentadas justificam plena
mente a edição do Decreto-Lei número 

1.103, de 1970, opinamos pela aprovação 
do presente projeto de decreto legtslavo. 

Sala das Comisões, em 14 de maio de 
1970. - Victorlno Freire, Presidente -
GUberto Marinho, Relator. - Ney B,raga 
- Mello Braga - Attillo. Fontana. -
José Guiomard - Dlnarte Mariz ...,. AU:· 
rélio Vianna. 

PARECER 
N.o 192, de 1970 

da Comissão de. Economia, sôbre 
. o Projeto de Decreto Legislativo nú

mero 25, de 1970 (n.0 126-A/70, na. 
Câmara), que aprova o Decreto-Lei 
n. 0 1.085, de 18 cie fevereiro de 1970, 
que dá nova redação ao Inciso XIV 
do art; 4.0 da Lei n.0 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

Relator: Sr. Attílio Fontana 
O Presidente da República, em . aten

dimento a dispositivo constituiconal 
C§ 1.0 , do art. 55), submete à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do De
creto-Lei n.0 1. 085, de 18 de fevereiro 
de 1970, que dá nova redação . ao inciso 
XIV, do art. 4.0 , da Lei n.o 4.595, de 31 
de dezembro de 1964. · ·· · 

Para que se compreenda · a qu·estão, 
convém salientar que ·a art. 4.0 , dJ!. .Lei 
n.o 4.595/64, indica a competência privà
tiva do Conselho Monetário Nacional. E, 
na série de atribuições privativas, está 
incluído o Inciso XIV, que determina "re
colhimento de até 25% do_total dos de
pósitos das instituições financeiras, seja 
na forma· de subscrição de Letras ou Obri
gações do Tesour.o Nacional ou compra 
de Títulos da Dívida Pública federal, até 
50% do •montante global devido, seja 
através de recolhimento em espécie, em 
ambos os casos entregues ao Banco Cen
tral da República do Brasll, na. forma 
e condições que o Conselho Mot:~etário 
Nacional determinar"; 

A redação dada pelo Decreto-Lei nú
mero 1.085/7(} estabelece o recolhimento 
de até 35%. Entretanto, não pratica ma
joração do percentual; portanto apenas 
incorpora o disposto no art. 1.0 , do De: 
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creto-Lel n.0 108, de 17 de janeiro de 
1967, cujo texto é êste: 

"Art• 1.0 -·Fica elevado para 35% 
(trinta e cinco por cento) o limite 
do recolhimento a que se refere o 
Inciso XIV do art. 4.0 , da Lei núme
ro 4.595, de 31· de dezembro de 1964." 

Relativamente às alineas que acom
panham o precltado Inciso XIV, a nova 
redação apenas exclui a alinea vetada 
do texto da Lei, além da expressão "até 
50% do montante global devido", que 
o mesmo Inciso continha. 

A ExpOsição de Motivos ministerial as
sinala os méritos do esquema para a 
execução da politica monetârla do Oo
vêrno, que vem sofrendo Importantes 
modificações, no que se refere às normas 
que regem as ativldades do sistema ban
cário. Tais modificações procuram maior 
eficiência operacional e a conseqüente 
redução dos níveis de taxas de juros. 

o Presidente da República, ao expedir 
o Decreto-lei em exame, praticou ato. 
legítimo. Sob o aspecto constitucional, a 
Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara demonstrou que foram atendidas 
as exigências da Carta vigente. Sob o 
ponto de vista desta Comissão, o ato 
legislativo em exame atende ao interês
se nacional. 
··Em face do exposto, somos pela apro

vação do presente Projeto de Decreto 
Legislativo. . · 

Sala das Camisões, em 14 de maio de 
1970. - Pessoa de Queiroz, Presidente, em 
exercício - Attíllo Fontana, Relator -
JúUo Leite - Carlos Llndenberg - Be
zerra Netto - Ney Braga - Duarte 
Filho. 

PARECER 
N.0 193, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Lerislativo n.0 

25, de 1970. 
Relator: Sr. Júlio Leite 
O Decreto-Lei n.0 1.085, de 18 de fe

vereiro de 1970, que dá nova redação ao 

Inciso XIV, do art. 4.0, da Lei número 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, é apro
vado pelo Projeto de Decreto Legislativo, 
ora submetido ao exame desta Comissão. 

O texto do referido Decreto-lei foi en
caminhado à deliberação do Congresso 
Nacional, pelo Presidente da República, 
na. forma. dO 1.0 , do art. 55, da Consti
tuição, e velo acompanhado de mensa
gem, na qual o Ministro da Fazenda põe 
em relêvo os seguintes detalhes: 

1) é atribuição privativa do Conselho 
Monetârio Nacional determinar que, 
até 35% do total dos depósitos das 
Instituições financeiras, sejam re
colhidos ao Banco Central; 

Z) é, ainda, facultado àquele Colegiada, 
que até 50% · do montante global 
do recolhimento devido, seja efetl
vado por melo da. entrega de Letras 
ou Obrigações do Tesouro Nacional 
ou de Títulos da Dívida Pública 
Federal, subscritas ou adquiridas 
pelos estabelecimentos bancários; 

3) tal esquema permitiu aos Bancos 
remuneração da parte de depósitos 
compulsórios devidos, objetlvando 
posslb111tar às autoridades monetá
rias controlar a evolução dos meios 
de pagamento do Pais, sem onerar 
demasiadamente os serviços de cap
tação de depósitos dos Bancos; 

4) o Oovêmo Introduz Importantes 
modificações nas normas que regem 
as atlvldades do sistema bancário, 
visando à sua eficiência operacional 
e a conseqüente redução dos níveis 

. de taxas de juros; 

5) é conveniente oferecer maior flexi
b111dade à atuação das autoridades 
monetárias, deixando-se ao Conse
lho Monetário Nacional a fixação 
da parcela do montante dos recolhi
mentos devidos, que poderão ser 
efetlvados mediante a entrega de 
Letras ou Obrigações do Tesouro Na
clonai, sem alterar, entretanto, o 11-
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mite máximo de 35% dos recolhi
mentos compulsórios dos Bancos. 

A matéria foi examinada pelas Comis
sões de constituição e Justiça, de Flnan~ 
ças e de Economia, da Câmara, merecen
do aprovação. O Plenário daquela Casa 
aceitou o pronunciamento das referidas 
Comissões. 

Inegàvelmente, o Decreto-Lei n.o 
1. 085/70 é providência da maior signifi
cação. Não altera o percentual (fixado 
pelo Decreto-Lei n.0 108, de 17 de janeiro 
de 1967) de 35%. para o recolhimento do 
total dos depósitos das Instituições finan
ceiras; apenas corrige o texto do art. 4.o, 
XIV, da Lei 4. 595, Introduzindo a modi
ficação praticada pelo art. 1.o do Decre
to-Lei n.0 108/67 e excluindo ·as expres
sões "até 50% do montante global devi
do" e "vetado", contidas no Indicado dis
positivo da Lei. 

Diante do exposto, somos pela aprova
ção do presente Projeto de Decreto Le
gislativo. 

Sala das Comissões, em 14 de mala de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, !Presi
dente - Júlio Leite, Relator - Attílio 
Fon~na - José Leite - Carlos Linden
berg - Dinarte Mariz - Duarte Filho 
- Adolpbo Franco - Carvalho Pinto -
Pessoa de Queiroz - Bezerra Neto -
Clodomir Mlllet. 

PARECER 
N. 0 194, de 1970 

da Comissão de Segurança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Decreto Le
rislativo n.0 32, de 1970 (n,0 133-A/70 
-na Câmara), que aprova o Decre
to-Lei n.0 1.093, de 17 de março de 
1970, que dá nova redação ao art. 
43 do Decreto-Lei n.0 200, de 25-2-67, 
alterado pelo Decreto-Lei n.0 900, de 
29-9-69. 

Relator: Sr. Victorino Freire 

O presente projeto de Decreto Legis
lativo visa a aprovar o texto do Decreto
Lei n.0 1.093, de 17 de março de 1970, en-

caminhado ao Congresso Nacional com a 
Mensagem n.O 54, de 9 de abril de 1970, 
do Senhor Presidente da República, na 
forma da determinação contida no § 1.0 
do art. 55, da Constituição Federal. 

As razões que determinam a modifi
cação do art. 43, do Decreto-Lei n.0 200, 
de 25-2-67, já modificado pelo Decreto
Lei n.0 900, de 29·9-69, estão consubs· 
tancladas na Exposição de Motivos da 
Secretário Geral do Conselho de Segu· 
rança Nacional, Gal. de Brigada João 
Batista de Oliveira Figueiredo, assim ex
pressas: 

"Pelo Decreto-Lei n.0 348, de 4 de ja
neiro de 1968, que dispõe sôbre a or
ganização, a competência e o funcio
namento do Conselho de Segurança 
Nacional, a Comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras (CEFF> é dire
tamente subordinada à Secretaria
Geral do Conselho de Segurança Na
cional (SG/CSN) e as Divisões de 
Segurança e Informações (DSI) o 
são aos respectivos Ministros. 

Dêsse modo, verifica-se que a CEFF 
e as DSI são consideradas, desneces
sàrlamente, como órgãos complemen
tares do Conselho de Segurançà Na
cional, pois aquela já é subordinada 
ao órgão de estudo, planejamento e 
coordenação de Segurança Nacional 
e as DIS o são a membros natos do 
ref•erido Conselho. o que garante a 
colaboração desejada". 

Apoiados em tais e tão eloqüentes ar
gumentos, não temos quaisquer dúvidas 
ao opinar pela aprovação do presente 
Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. - Gilberto Marinho, no exercício 
da Presidência - Victorino Freire, Re
lator - Mello Braga - Dinarte Mariz -
José Guionard - Attíllo Fonta.na - Ney 
Braga. 
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PARECER 
N,0 195, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus· 
tlça, sôbre o Projeto de Lei da. Câ· 
mara. ·n,0 156, de 1968 (n.0 1.177-B, 
de 1968, na. Câmara), que altera a. 
alíquota do Impôsto sôbre Produtos 
Industrializados para o conhaque de 
vinho, e dá outras providências. 

Rela.tor: Sr. Antônio Balbino 
A Comissão de Economia encaminhou 

à Comissão de Constituição e Justiça a 
seguinte consulta: 

"O Projeto de Lei da Câmara n.0 156, 
de 1968, de autoria do nobre Sr. Depu
tado Mendelli, visa a alterar a aliquo
ta. do Impôsto sôbre Produtos Indus· 
trializados, estabelecida na Lei n.0 

5.368, de 4 de dezembro de 1967. 
Sem entrar no mérito da proposição, 
é evidente que ela versa matéria fi· 
nancelra cuja Iniciativa para propo
sição de leis é da competência exclu· 
slva do Sr. Presidente da República 
(Art. 60, n.o I, da Constituição do 

Brasil). (Art. 57,1). 
O projeto, de. fato, é flagrantemente 
inconstitucional. 
Ante o exposto, requeiro seja, prell· 
mlnarmente, ouvida a Comissão de 
Constituição e JlliStlça." 

Nada há. que a.crescentar. O projeto é, 
realmente, de manifesta lnconstltuclo· 
nalldade. 

Sala das Comissões, em 25 de novem· 
bro de 1969. - Aloyslo de Ca.rvalho, Pre· 
sldente - Antônio Balbino, Rlelato·r -
Clodomir Milet - Edmundo Levi - Ar· 
non de Mello - Nogueira da Gama -
Wilson Gonçalves - Eurico Rezende. 

PARECER 
N.o 196, de 1970 

. da Comissão de Economia, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 156, 
de 1968. 

Relator. Sr. Antônio Carlos 
Volta a esta Comissão o Projeto de Lei 

da Câmara n,0 158, de 1968, que altera a 

alíquota do Impôsto sôbre Produtos In
dustrializados para o conhaque de vinho, 
e dá. outras providências. 

Fôra o mesmo à Cdmlssão de Consti
tuição e Justiça, para que o examinasse 
sob o aspecto constitucional. Aquêle ór
gão técnico, de acôrdo com o Relator, o 
nobre Sr. Antônio Balbinô, assim con
cluiu seu parecer: 

"Nada há. que acrescentar, o projeto 
é, realmente, de manifesta inconstl~ 
tuclonalldade", 

Ante o exposto, a Comissão de Econo
mia é de parecer que o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 156, de 1968, seja rejeitado. 

Sala das Comissões, em 12 de maio de 
1970. - José Ermírio, Presidente, ein exer
cício - Antônio Carlos, Relator - Be
zerra Neto - José Leite - Attillo Fon
tana - Ney Braga - Duarte Filho -
Carlos Lindenberr. 

PARECER 
N,0 197, de 1970 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara n.0 

2, de 1970, que estende a jurisdição 
da. Junta de Conciliação e Julp
mento de Londrina às Cidades de 
Ibiporã e Cambé, no Estado do Pa-
raná. 

Relator: Sr Mello Braga 

Originário da Câmara dos Deputados, 
o presente projeto estende a jurisdição 
da Junta de ConcUiação e Julgamento 
de Londrina, Estado do Paraná., às cida
des de Iblporã e Cambé, no mesmo Es· 
tado. 

2. O Autor, em sua justificação, escla
rece: 

"O Sindicato dos Empregados no Co
mércio de Londrina, reconhecido pe
lo Ministério do Trabalho e Previ
dência Social, tem como base terri
torial, não só Londrina, como, tam
bém Arapongas, Rolândla, Iblporã e 
Cambé, pois estas Integram a mes-
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ma região geo-econômlca. Revela 
•enfatizar que os f·eltos relativos · à 
matéria trabalhista providos peran
te os Juizes de Direito de lblporã e 
Cambé, dado o acúmulo dos mes
mos, permanecem por longo tempo 
guardando Instrução e julgamento 
com prejuízos evidentes para os tra
balhadores". 

3. O projeto foi considerado constitu
cional e 'jurídico pela Comissão de Cons
tituição e Justiça da Câmara dos Depu
tados, tendo a Comissão de Legislação 
Social daquela Casa, em parecer pela 
aprovação do projeto, ressaltado: 

"A extensão da jurisdição de uma 
Junta de Conciliação e Julgamento 
não é conveniente em duas hipóte
ses: primeiro, quando a Junta já tem 
movimento excessivo e não compor
taria, sem sacrifício de seus servi
ços atuals, o maior volume de pro
cessos que decorreria dessa extensão 
da área territorial que lhe fica are
ta; segundo, quando grandes são as 
distâncias 'a vencer entre a sede da 
Junta e os munlciplos da sua nova 
área jurisdicional. No caso, nenhuma 

. das hipóteses ocorre. A Junta de 
Conciliação e Julgamento, de Lon
drina, embora tenha apreciável mo
vimentação, comporta o acréscimo 
pretendido. Quanto à. distância en
tre as cidades de Cambé e Iblporã e 
a cidade-sede, Isto é Londrina, não 
é das maiores". 

4. Grande número de precedentes exis
tem: o Congresso Nacional tem aprova
do, através dos anos, projetas Iguais ao 
presente, estendendo a jurisdição de 
Juntas de Conc1llação e Julgamento. 

Como se sabe, a Justiça do Trabalho 
foi criada para dar maior celeridade ao 
julgamento dos feitos trabalhistas, tendo 
em vista que os componentes dessa clas
se são os econôm!camente mais fracos, 
necessitados da proteção e do amparo 
do Estado. 

Com o passar dos anos, no entanto, o 
número das questões trabalhistas foi 

crescendo, devido a motivos da mais 
variada ordem, Inclusive maior conheci
mento, pelos trabalhadores, dos seus di
reitos, e a Justiça do Trabalho não tem 
podido Imprimir à. solução dêsses feitos 
a rapidez desejável. 

Prova disso está no grande número de 
projetas apresentados por parlamenta
res que conhecem a aflitiva situação des
sa Justiça, especialmente no Interior, es
tendendo a jul,'isdlção de Juntas de Con
ciliação e Julgamento a outras cidades. 

Sabemos que 'tal medida não dá a so
lução mais adequada ao problema. O cer
to seria, sem dúvida, que o Tribunal Su
perior do Trabalho, examinando, em 
profundidade, o assunto em tôdas as Re
giões do Pais propusesse, finalmente, 
uma total reformulação dos serviços da
quela Justiça; Inclusive cam .a criação 
das Juntas e Tribunais necessários. 

Enquanto Isso não ocorre, entretanto, 
cabe ao Congresso Nacional ir aprovando 
medidas como a presente que, embora 
parcialmente, dão solução aos proble
mas locais que lhe são submetidos. 
5. Diante do exposto e tendo em vista 
que a medida preconizada virá contri
buir, sem dúvida, para um melhor aten
dimento e assistência aos trabalhado
res, pela Justiça do Trabalho, na região 
compreendida, criando um clima de· bem
estar e segurança para todos, opinamos 
pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. - Adolpho Franco, Presidente -
Mello Braga, Relator - Attillo Fontana 
- Victorino Freire - Josaphat Marinho 
- Júlio Leite. 

PARECER 
N.o 198, de 1970 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado, n.0 28, de 
1968, que estabelece limitações ao re
ajustamento dos alugueres residen
ciais, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Ney Braga 
o presente projeto já foi, em 13-11-69, 

apreciado pela Comissão de Economia, 
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tendo sido pela sua rej elção o parecer 
aprovado unânlmemente. Allâs, também, 
pela sua rej elção opinaram as Comissões 
de Finanças e de Justiça desta Casa. o 
ponto-de-vista dessas Comissões era 
também o do Ministério do Planejamen
to, emitido em 3 de setembro de '1968, 
por sollcl tação desta Comissão . 

Acontece, no entanto, que, tendo em 
v!Bta debates travados em plenârlo, o 
Presidente desta Com!Bsão solicitou, sô
bre o assunto, nova audiência do Minis
tério do Planejamento e Coordenação 
Geral, o qual, em longo e convincente 
pronunciamento, manifesta-se contra a 
aprovação do projeto, apesar dos eleva
dos propósitos nêle consignados. 

As razões em que assenta o parecer 
negativo daquela Secretaria de Estado 
são, em sintese, as seguintes: 

a) a limitação do reajustamento de 
aluguéis aos nive!B do projeto, se, 
de um lado, viria beneficiar os 
atuals locatârlos, mediante au
mentos de alugué!B mais reduzi
dos, . de outro, determinaria, no 
mercado imobUiârlo, um movi· 
mento de retração da parte dos 
Investidores, com inegâvels refle
xos negativos na construção civil, 
seja na indústria da construção 
clvll, seja na de materiais de 
construção e nas atividades cone
xas, seja no n!vel geral de em
prêgo no Pais, sobretudo prejudi
cial à. mão-de-obra não qualifi
cada; 

b) é ·necessârlo estimular, por todos 
os modos, a construção de casas, 
a fim de reduzir o "deficit" ha
bitacional existente no· Pais; 

c) a confiança do mercado lmoblllâ
rlo na. atitude do Govêmo, nêsse 
caso particular, é de fundamental 
Importância, sendo, assim, desa
conselhâvel mudar as regras do 
jôgo, o que só servlrâ para gerar 
a intranqüllldade e a quebra do 
ritmo de construções; 

d) a atitude firme do Govêmo, nês
se importante setor, desfêz por 
completo o clima de desconfiança 
e de incerteza que reinava antes 
da Revolução de março de 1964 e, 
finalmente, 

e) se aprovado o projeto, dràstica
mente se reduziria o ritmo de 
construção civil e o nlvel de em
prêgo nessa ârea, exatamente nu
ma época em que se caminha pa
ra a solução definitiva do proble
ma habitacional. 

Ante o exposto, nenhum fato nôvo ten
do surgido, capaz de favorecer uma re
visão em nossa posição anterior, e tendo 
em mira que, não só o Mln!Btérlo do Pla
nejamento e Coordenação Geral, mas, 
também, as doutas Comissões de Constl· 
tuição e Justiça e de Finanças, conside
raram o projeto lnaceltâvel, opinamos 
por sua rejeloAo. 

Sala das Comissões, 12 de maio de 
1970. - Jori Ermírlo, Presidente, em 
exercício - Ney Braga, Relator - .Júlio 
Leite - Attílio Fontana - Duarte Filho 
- Antônio Carlos- Bezerra Neto- José 
Leite - Carlos Llndenberg. 

PARECER 
N. o 199, de 1970 

da Comissão de Saúde, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 39, de 
1964 (n.0 2.910-C/66, na Câmara), 
que dispõe sôbre a profissão de Pro
têtlco Dentário. 

Relator: Sr. Duarte Filho 

Voltou o presente projeto a esta Casa 
para serem, aqui, apreciadas as emen
das da Câmara dos Deputados. 

Das emendas aprovadas na outra Ca
sa do Congresso, em número de 8 (seis), 
uma, a de número 3 (três), mereceu par
ticular a tenção. 

A emenda referida altera a redação do 
item 3 do art. 7.0 , do Projeto da Emen
cl:a, tomando terminantemente proibido 
ao Protétlco tirar moldes ou fazer mo-
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dlflcações, ainda no caso de tratar-se ·de 
autores de Invenções patenteadas. 

Em abono da modificação pretendida, 
o Deputado Braga Ramos, autor da 
emenda, assim se manifestou: 

"Atribuir a Protétlcos o direito de 
intervir dlretamente nos pacientes 
é evidentemente medida inconstitu
cional, prevista no § 23 do art. 150 
da Carta Constitucional vigente". 

Vale ressaltar que a Norma Constitu
cional invocada, repetida na Carta de 
17 de outubro de 1969, nos exatos têr
mos em que aparece na de 1967, não 
contém qualquer proibição. Simplesmen
te estabelece que as profissões serão li
vremente exercida.s, desde que obedeci
das as determinações que a Lei estabe
lecer. 

Quando da tramitação do Projeto, no 
Senado, a matéria constante do item. 3 
(três) do art. 7.o foi, igualmente, objeto · 
de dúvida. Tanto que, na forma do Re
querimento n.0 454, de 1964, foi a propo
sição retirada da Ordem do Dia, para 
reexame pela Comissão de Saúde desta 
Casa. 

Na ocasião, aprovando parecer do ilus
tre Senador Dlx-Hult Rosado, a Cr)mls
são de Saúde achou por bem modificar 
a parte final do dispositivo citado (item 
3, art. 7.0 ) de: "referentes à prótese bu
co-maxilo-faclal, desde que, em presen
ça do cirurgião-dentista responsável pe
lo tratamento, e no seu consultório", pa
ra: "referentes à prótese buco-mA.XIlo
faclal, desde que, por indicação do lllrur
glão-dentista responsável pelo tratamen
to". 

J!: lnegâvel que o item 3 do art. 7.0 , 

com a redação que lhe deu a emenda 
da Câmara, melhor situa a matéria, uma 
vez que evita quaisquer dúvidas nn qu~ 
concerne aos limites de atribuições de 
Dentistas e Protéticos. 

Somos, assim, pela aprovação das 
emendas da Câmara, sem restrições. 

J!: o parecer. 

Sala das Comissões, em 16 de abril de 
1970. - Cattete Pinheiro, Presidente -
Duarte Filho, Relator - RaUl Gluberti 
- Waldemar Alcântara - Adalberto 
Sena. 

PARECER 
N.0 200, DE 1970 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre emendas da Câmara dos Depu
tados ao PrOjeto de Lei do Senado 
n.o 39, de 1964. 

Relator: Sr. Mello Brara 

O Projeto de Lei do Senado n.0 39, de 
1964, "que dispõe sõbre a profissão de 
protético dentârio", retoma. a esta Co
missão por terem sido apresentadas ao 
mesmo, na Câmara dos Deputados, seis 
emendas, sõbre as quais deve Incidir o 
nosso exame, de acôrdo com o estabele
cido nos arts. 39 e seguintes da Resolu
ção n.0 1, de 1951, do Congresso Nacio
nal. 

2. A · primeira emenda, dirigida aos 
arts. 2.o, 3.0, 5.0 , 6.0 e 10, tão sõmente 
substitui a expressão "Serviço Nacional 
de Fiscalização da Medicina" por "Ser
viço Nacional de FiscalizaçãO da. Odon
tologia", alteração que, conforme sallen
tou o Deputado Braga Ramos, "decor
re da Lei n.0 3. 062, de 1965, que criou 
tal serviço para exercer as atribuições 
que então eram desempenhadas pelo 
Serviço Nacional de Fiscalização da Me
dicina". 

3. A segunda emenda, ao art. 2.0 , que 
permite "o exercicio da profissão de pro
tético, em todo território nacional" so
mente "aos que estiverem devidamente 
habilitados e Inscritos no Serviço Nacio
nal de Fiscalização da Odontologia (no
va redação), para o Distrito Federal, e 
nos respectivos Serviços Sanltârlos, para 
os Estados e Territórios - Inclui a ex-
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pressão "e inscritos no Conselho Regio
nal de Odontologia sob cuja jurisdição 
se encontre o local onde exerça sua ati
vidade". O seu Autor diz ser a emenda. 
justificável, "em virtude da. correlação 
existente entre o exercício da prótese 
dentâria e o exercício da odontologia na 
ausênci(l. de outro órgão específico". 

4. A terceira emenda, dando nova re-- ' da.Çao ao item 3 do art. 7.0 , retira dos 
protéticos, · autores de invenções paten
teadas, a permissão de tirar os moldes 
pessoalmente e "fazer as adaptações ne
cessárias à aplicação do seu invento, re
referentes à prótese buco-máxllo-fa.cial, 
desc;l:e que por indicação do cirurgião
dentista. responsável" .. Alega o Autor, 
Deputado Braga Ramos, que "atribuir a 
protéticoa o direito de intervir dlreta
mente nos pacientes é ev4dentemen11e 
medida inconstitucional, prevista. no § 
23 do 111rt. 150 da Carta Constitucional 
vigente". 

5. A quarta emenda, por sua vez, trata. 
unicamente de aspecto llgado à técnica 
legislativa, transformando o item 4, do 
art. 7.0 , e seu parágrafo único, em arti· 
go, com seu parágrafo único. 

6. A quinta. emenda dirlge-se ao art. 
3.0 , com a finalidade de, quanto à prova. 
prática a que deverão submeter-se os 
protéticos, dar competência para dirigir 
o referido exame ao Diretor do Serviço 
Nacional de Odontologia (nova redação) 
". . . para os residentes no Distrito Fe
deral, e aos respectivos Serviços San1-
târios, para os residentes nos Estados e 
Territórios". 

'1. A última emenda acrescenta dois 
parágrafos ao art. 3.0 , estabelecendo que, 
"a critério do Serviço Nacional de Fis
calização da Odontologia, poderá ser 
aceito diploma ou certificado de curso 
prático ou equivalente", com as devidas 
cautelas e restrições. 

8. A principal modificação, sem dúvi
da, é a contida na Emenda n.o 3, relati
va ao problema da permissão dada aos 

protéticos, autores de invenções paten
teadas, de fazerem diretamente as adap
tações necessárias à aplicação do seu ln· 
vento. 

Sôbre a matéria, a Associação Brasi
leira de Odontologia do· Distrito Federal 
enviou Ofício ao Presidente desta Casa, 
solicitando a manutenção da redação fi· 
nal da Câmara dos Deputados, porque: 

"De fato, a redação dada ao item 3.0 

do art. 7.0 , pela Câmara dos Depu
tados, vem impedir que se transfor
me em lei uma prática perigosa, qual 
seja, a de permitir a uma pessoa, 
mesmo autora de "invenções paten
teadas", o acesso direto ao paciente, 
sem que para isto ela tenha. conhe
cimentos básicos de anatomia, fisio
logia, patologia e dinâmica muscula.r 
da articulação têmporo-mandlbu
la.r". 

9. A 11Ústre Comissão de saúde desta. 
Casa, a. quem está afeto o exame do mé
rito, opinou pela aprovação da.s emen
das oferecidas pela Câmara dos Depu
tados, tendo, no tocante à Emenda. n.0 3, 
assim se pronunciado: 

"li: inegável que o item 3 do art. 7.0 , 

com a redação que lhe. deu a. emenda 
da Câmara, melhor situa a. matéria., 
uma vez que evita quaisquer dúvidas 

. no que concerne aos limites de a.trt-
buições de dentistas e protéticos". 

10. Diante do exposto, nada havendo 
no âmbito da competência regimental 
desta Comissão que possa ser oposto às 
emendas oferecidas pela Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 39, de 1964, acompailhamos o pare
cer da Comissão de Saúde, opinando pe
la sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Adolpho Franco, Presidente 
- Mello Braga, Relator - Victorino Frei
re - Josa.pha.t Marinho - Attillo Fon
ta.na. 
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PARECER 
N.0 201, de 1970 ... 

da Comissão de Redação, apresen
tando à redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 3, de 1970 
(n,o 102-A/701 na Casa de orlpm). 

Relator: Sr. Clodomlr Mllet 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto' Legislativo n.0 3, 
de 1970 (n.0 102-A/70, na Casa de ori
gem;, que aprova o texto do Decreto
lei n.0 1. 070, de 3 de dezembro de 1969, 
que complementa a redação do art. 6.0 

do Decreto-lei n.0 185, de 23 de feverei
ro de 1967, que estabelece normas para 
a contratação de obras ou serviços a 
cargo do Govêrno Federal. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 
1970. - Antonio Carlos, Presidente -
Clodomlr Milet, Relator - Aurélio 
Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 201, DE 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n,o 3, de 1970 (n.0 

102-A/'70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, ~re
·sidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.0'70, de 3 de dezembro de 1969, que 
complementa a redação do art. 6.0 

do Decreto-lei n.0 185, de 23 de fe
vereiro de 196'7, que estabelece nor
mas para a contratação de obras ou 
serviços a cargo do Govêmo Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - 1!: aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1. 070, de 3 de dezem
bro de 1969, que complementa a redação 
do art. 6.o do Decreto-lei n.0 185, de 23 

de fevereiro de 1967, que estabelece nor,. 
mas para a contratação de obras ou ser
viços a cargo do Govêrno Federal. 

PARECER 
N.0 202, de 1970 · 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 4, de 1970 (n.0 

103, de 1970, na Casa de orlpm), 

Relator: Sr. Cloclomir Milet .. 
. A Comissão apresenta a redàção final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.0 4, 
de 1970 (n.0 103, de 1970, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto
lei n.0 1. 084, de 6 de fevereiro de 1970, 
que extingue a Comissão Geral de In
quérito Policial-Militar, e dá outras pro-
vidências. · 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 
1970. - Antônio Carlos. Presidente -. 
Clodomir Milet, Rel:a.tor ;_. AuréUo 
Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 202, de 1970 

Redação final do Projeto de De· 
creto Legislativo n.0 4, de 19'70 (n.0 

103, de 1970, na Casa de origem). 
Faço saber que o Congresso Nacional 

aprovou, nos têrmos do art. 55, I 1.0 , da 
Constituição, e eu, ... ~ , ............... , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1. 084, de 6 de fevereiro de 1970, que 
extingue a Comissão Geral de Inqué
rito Policial-Militar, e dá outras pro
vidências. 

O Congreso Nacional decreta: 
· Artigo único - 1!: aprovado o texto do 

Decreto-lei n. 0 1. 084, de 6 de fevereiro 
de 1970, que extingue a Comissão Geral 
de Inquérito Policial-Militar, e dâ outras 
providências. 
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PARECER 
N.0 203, de 1970 

da Coinlssão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 5, de 1970 (n.0 

104.·A/70, na Casa de origem). 

Reb.tor: ~r. Clodomlr lWlet 
A Comissão apresenta a redação fil'lal 

do Projeto de Decreto Legislativo n.0 .5, 
de. 1970 (n.0 104-A/70, na Casa de ori· · 
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1. 082, de 5 de fevereiro de 1970, que 
prorroga o prazo concedido ao Conse
lho de Politica Aduaneira para aprecia· 
ção dos "valôres minimos" nas importa· 
ções, estabelecidos pela carteira de Co· 
mércio Exterior do Banco do Brasfi S.A. 
(CACEX). 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente -
Clodomlr Mllet, Relator - AuriUo 
Vianna. 

ANEXOAOPARECER 
N.0 203, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 5, de 1970 (n,0 

104-A/70, na Casa de origem), 

Faço • saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, , Pre
sidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970. 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1. 082, de 5 de fevereiro de 1970, que 
prorroga o pra.Zo concedido ao Con
selho de Política Aduaneira para 
apreciação dos "valôres mínimos" 
nas· importações, estabelecidos pela 
Carteira de Comércio Exterior do 

·Banco do Brasil S.A. (CACEX). 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - ll: aprovado o texto do 

Decreto-lei n.o 1. 082, de 5 de fevereiro 
de 1970, que prorroga o prazo concedido 

ao Conselho de Politica Aduaneira para 
apreciação dos "valõres minimos" nas 
importações, .estabelecidos pela Carteira 
de Comércio Exterior do Banco do Bra;. 
sil S.A. (CACEX). 

PARECER 
N ,0 304, de '1970 

da Comissão de Reclação, apresen
tando a redação .final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 7, de 1970 
(n,0 106-A/70, na Casa .de orlrem). 

Reb.tor; Sr. Clodomlr Mllet 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legisb.tivo n.0 7, 
de 1970 (n.0 106-A/70, ria Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.087, de 2 de março de 1970, que dis
põe sôbre a aprovação de. projetos de 
florestamento e reflorestamento, visan
do ao reconhecimento de incentivos· fis
cais. 

Sala das Sessões, em 15 de · maio de 
1970. -·Antônio Carlos, Presidente -
Clodomlr lWlet, Relator - Aurélio Vian-
na. 

. ANEXO AO PARECER 
N.0 204, de 1970. 

Redação final do .Projeto · de De
creto Legisb.tivo n.0 7, ele 1970 · (n,o 
106-A/70, na Casa de origem), 

Faço saber que o congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, I 1.0 , da 
Constttutção, e eu, ........... ~ .........• 
Presidente. do Senado Federal, promulgo 
·o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o · , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1. 087, de 2 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a aprovação de projetos 
de floresta.mento e reflorestamento, 
visando ao reconhecimento de. incen
tivos fisca.is. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - ll: aprovado o texto do 

Decreto-lei n.0 1. 087, de 2 de março di! 
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1970, que dispõe sObre a aprovaçãp de 
projetas .de florestamento e refloresta
mento, visando ao reconhecimento de 
Incentivos fiscais. 

PARECER 
N. 0 2051 ·de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Decreto Le
rlslatlvo n.0 6, de 1970 (n,o 105-A/70, 
na Câmara), que aprova o Decreto
lei n.0 1.097, de 23 de março de 1970, 
que autoriza o Poder Ex.ecutivo a 
Incluir dotações do Orçamento Plu
rlanual de Investimentos para o 
trlênlo 1968-1970, e no Orçamento 
Geral da União, para o exercício de 
1970. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

O presente Projeto de Decreto Legisla
tivo, que aprova. o Decreto-lei n.o 1.097, 
de .23 . de março de. 1970, que autoriza o 
Poder Executivo a Incluir dotações no 
Orçamento Plurlanual de Investimentos, 
para o trlênlo 1968/1970, e no Orçamen
to Geral da União, para o exerciclo fi
nanceiro de 1970, vem ao exame desta 
Comissão, à. vista. de requerimento do 
llustre Senador Josaphat Marinho, for
mulado com base nos arts. 212, Item I, e 

· 274, allnea a, do Regimento Interno. 

As razões que ditaram a Iniciativa. do 
preclaro Senador Josaphat Marinho resi
dem no fato de estar a matéria, relativa 
a orçamento plurla.nua.l, ligada à forma
lidade de lei complementar e, ainda, à 
circunstância de ser assunto que envol
ve problema de legalidade que, .por Isso, 
deveria estar submetido ao estudo dêste 
órgão técnico. 

De fato, •a Constituição Federal, em seu 
art. 60, parágrafo único, estabelece que 
"as despesas de capital obedecerão ain
da a orçamentos plurlanuals de Investi
mentos, na forma prevista em lei com
plementar". Tal mandamento, porém, 

não lnflrma a legalidade da providência 
legislativa editada pelo Sr. Presidente da 
Repúbllca, porque, na espécie, não se co
gita da aprovação de nenhum orçamento 
plurlanual - mas simples autorização 
para Inclusão de dotações- senão tam
bém, à vista da outorga expressa no art. 
55, Item II, que só encontra têrmo nas 
limitações que estabelece, ou seja: em se 
tratando de casos de urgência ou de ln
terêsse público relevante, e desde que 
não haja aumento de despesas, versan
do a medida sôbre as matérias capitula
das nos Itens do retrocltado preceito 
constitucional. · 

Ora, o Decreto-lei n.0 1.097/70, cujo 
texto é submetido ao exame do Congres
so Nacional, versa sôbre matéria finan
ceira, compreendida na explicita auto
rização conslittuclonal que garante ao 
Presidente da República a faculdade pa
ra expedir decretos-leis act referendum 
do Congresso Nacional. 

Diga-se, ainda, que não foi outro o 
ponto de vista •adotado pela Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados, conforme se verifica nos 
avulsos que acompanham o presente 
projeto. 

Sôbre o mérito da providência cons
tante do Decreto-lei n.0 1.097, de 1970, 
já se pronunciaram favoràvelmente os 
órgãos Técnicos da Câmara e a Comis
são de Finanças desta Casa. 

Assim, verificada. a existência de su
porte constitucional para a edição do De
.creto-lel sob exame, nada vemos que obs
taculize o •acolhimento do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 6, de 1970. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Eurico Rezende, Relator - Carlos Lin
denberg - Antônio Carlos - Carvalho 
Pinto - Milton Campos - Arnon de 
Mello - Clodomir Milet - Bezerra Neto. -
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PARECER 
N.0 206, de 1970 

da Comissão de Segurança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n. 0 20, de 1970 (n.0 123-A/70, 
.na Câmara), que aprova o Decreto
lei n.o 1.101, de 30 de março de 
1970, que estabelece normas espc

. ciais aplicáveis às autorizações de 
pesquisa de casslterlta na Província 
Estanífera de Rondônia.. 

Relator: Sr. Ney Braga 

O Projeto de Decreto Legislativo n.0 20, 
de 1970, ora submetido à nossa conside
ração, tem por objeto aprovar decreto-lei 
que estabelece normas especiais aplicá
veis às autorizações de pesquisa de cas
siteritla em Rondônia. 

A matéria veio à apreciação do Con
gresso em virtude do preceituado no § 

1. o do art. 55 da Constituição. 

Depreende-se · da Exposição de Moti
vos do Sr. Ministro das Minas e Energia 
que a administração pública, preocupada 
com as dificuldades de •acesso às minas 
de cassiterita localizadas naquele rincão 
pátrio, resolveu, através do presente de
creto-lei, criar legislação mais flexível 
aplicável somente naquele caso. 

Verlflca-se, da leitura da legislação 
que regia a matéria, que as autorizações 
de pesquisa daquele minério deveriam, 
de acôrdo com o mesmo, limitar-se a 
áreas máximas de mil hectares. 
. O nôvo diploma editado, levando em 

.conta as mencionadas dificuldades com 
relação ao Território de Rondônia, que 
não dispõe de vias de acesso às referidas 
minas, tornandó-as Improdutivas e de 
difícil exploração, aumentou as áreas 
somente .naqueles casos para um limite 
de dez mil hectares. 

Do mesmo passo, visando a norma
lizar a .situação legal das referidas pes
quisas e evitando a ocorrência cl:e explo
ração. por ln terpostas pescas que vinham 
dificultando Inclusive a tarefa fiscaliza-

dora do Ministério competente, resolveu 
o Executivo conceder moratória fiscal 
aos incursos em processos decorrentes 
dessas irregularidades. 

o. decreto-lei incentiva, também, a 
produção de minérios, ao determinar no 
§ 4. o do seu art. 2. o que é vedada. a reno
vação de pesquisa, quaisquer. que sejam 
os motivos que Impediram a realização 
da mesma. 

Deflui do exposto que o decreto sob 
análise, além de sanar irregularidades 
no setor da exploração da cassiterlta no 
Território de !Rondônia, estimula Igual
mente a produção nacional de minérios 
naquela região. 

Do ângulo da segurança nacional, que 
nos interessa mais de perto, nada temos 
a opor ao Projeto de Decreto Legislativo 
em tela. Somos, assim, pela sua aprova
ção. 

Sala das COmissões, em 14 de maio de 
1970. - Victorino Freire, Presidente -
Ney Braga, Relator - José Cândido Fer
raz - Dinarte Mariz. 

PARECER 
N.o 207, de 1970 

da Comli!ISão de Minas e Ener(la, 
sôbre o Projeto de Decreto Lerlsla
tlvo n.0 20, de 1970. 

Relator: Sr. José Ermírlo 

O Sr. Presidente da República, com a 
Mensagem n.0 52, de 1970, submete à 
deliberação do Congresso Nacional· o tex
to do Decreto-lei n.0 1.101, de 30 de 
março de 1970, ·que "estabelece normas 
especiais apllcáveis a autorizações de 
pesquisa de cassiterita na Província Es
tanífera de Rondônia". 

o Ministro de Estado das Mlna.s e 
Energia, em Exposição de Motivos, jus
tifica e medida alegando o seguinte: 

"O Projeto estabelece o prazo de no
venta dias para que os atuals de-
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. tentares de autorizações de pesquisa, 
outorgadas na :forma da legislação 
anterior que llm1tava a 1.000ha. a 
área de cada. requerimento, possam 
cedê-las a emprêsas de mineração 
que, por sua vez, poderão requerer o 
reagrupamento das referidas áreas 
dentro do limite atualmente vigente 
de 10.000ha., por autorização. 

Induz-se, assim, as emprêsas que 
vêm operando na área através de 
Interpostas pessoas a assumirem a 
responsab1lldade plena, em seu pró· 
prlo nome, pelos trabalhos de pes
quisa. 

Como estímulo adicional a essa· re-

rão. Os maiores produtores, em 1969, fo
ram os seguintes palses: 

Malásia .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 74.394 
Bolivla .......... ; .. .. .. . .. .. 27.565 
Tallândla. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 23.300 
Indonésia .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . 14 o 840 
Nigéria .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . 10.328 
Congo . . ..... .. . . .. ... . ... . . . . 7.323 

Total .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . 157.750 

Tendo entrado a Hungria como um 
membro consumidor dentro do Acôrdo 
do Estanho, os consumidores mundiais 
:foram revisados, ficando o seguinte: 

Pais cousumidor Votos 

Austrália · .............. o ... o • • • 48 
composição serão cancelados os pro- Austrla .......... o • o ••••••••• o • 10 
cessos de multa em curso para aquê- Bélgica ........ o • • • • • • • • • • • • • • • 32 
les que se enquadrarem no nôvo es- Canadá .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . 56 
quema. Tcheco~Eslováquia . o • • • • • • • • • • • 37 

Finalmente, qualquer que seja o pra
zo restante para finalização dos tra
balhos de pesquisa - que não vêm 
sendo realizados a contento pelos 
respectivos .titulares - concede-se 
para aqriêles que se enquadrarem nos 
dispositivos do anexo Decreto-lei 
prazo de dezoito meses para a con
clusão dos referidos trabalhos o" 

O ano de 1969 entrará na história co- · 
mo um ano multo atlvo no COnselho 
Internacional do Estanho, com o princi
pio de evitar o declinlo de preços mun
diais que colocou poucas restrições pelos 
mesmos produtores em setembro de 1968, 
apesar dos seus esforços, conseguindo 
elevar o preço de 1. 382 libras por tone
lada longa - equivalente a 1. 020 qui
los- no principio de janeiro, para 1.621 

·ubras em dezembro, correspondendo um 
aumento de 18%. Como resultado, hou
ve maior demanda dle estanho coman
dada por um prêmio elevado nas cota
ções para standard, durante todo o ve-

.Dinamarca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 
França .. · ..................... . 
Hungria ........... o•oooooo.o·· 

:ln.dta . . . . . : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Israel ......................... . 
Itália I O O O O O o o O o o O o O O o O O O O O O O O I 

Japão ........................ . 
Coréla ...... o o •• o o • o ••• o ••• o • o • 

México .. o • o o • o • o •• o o •• o o • o o • o • 

109 
19 
42 
6 

68 
217 

8 
20 

Holanda o. o ..•.••. o ...•.. o..... 47 
Polônla . 00 .... 00 oo 00 .. • .. .. .. .. 39 
Espanha o o o o o o •• o o o • o o •• o o • o • o • 28 
Turquia o •••• o •• o ••••••••••• o o. 14 
Reino Unido .. 00 00 o ....... o 00 .. 188 

Total de votos ooooooooooo•o 1.000 

:S:stes paises consomem mais de 50% 
do total do consumo de estanho do mun
do. Os votos dos produtores membros, 
que significam cêrca de 90% da produ
ção mundial ficaram sem modificação 
e foram colocados nas seguintes pro
porções: 
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País produtor Votos os Estados Unidos com 58.859 t. em 1968, 
Bolivla . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159 O maior consumidor do mundo foram 
Congo ............ ; .. .. .. .. .. .. 51 base de 2 mil tone!-adas anuais. Deve-

Indonésia .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 98 

Malásia .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 450 

Nigéria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 

~aUAndta . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 152 

· Nas Nações Unidas, o quarto Acôrdo 
Inlernaclonal de Estanho foi realizado 
no dia 13 de abril de 1970. Os preços
aeôrdo já feitos expiram em 30 de junho 
de 1971, eis que foram estabelecidos pe-
lo pra.zo de 5 a.nos. · 

O estanho é um metal que tem a sua 
distribuição feita por produtores com 
quotas designadas por êles. 

A Tailândia, por sua vez, colocará em 
I 

trabalho uma draga que é a maior usa-
da no mundo na plataforma cc:intlnen
tal. J!l do tipo de sucção, construida no 
Japão, e eom capacidade ··para 5 mi
lhões de jardas cúbicas e que val come
çar a funcionar na segunda metade de 
1971. A Indonésia, por ·seu turno, re
cebeu encomendas de algumas centenas 
de toneladas, em razão da dlmlnulção 
declarada dos outros· membros do Con
selho Internacional do Estanho.· Outros 
países, como a Nigéria e o Congo, man
tiveram produções estáveis, sendo que, 
em ambos, as produções excederam as 
de 1968 multo pouco. 

J!l bom considerar, ainda, que a pro
dução primária do metal no Mundo Oci
dental em 1969 é estimada em 179 mll 
toneladas, ou seja 3% abaixo do que fol 
a de 1968, com 184.400 ton. A Bollvla, 
por sua parte, deverá Inaugurar em 1970 
uma unidade de refino que beneficiará 
25% de sua produção de minas. 

O consumo do mundo, de acôrdo com 
o Conselho de Estanho, fol em 1968 de 
173. 200 t. Inclusive 3. 200 t. na Polônia 
e quase se tomou membro do Conse
lho em maio de 1969, aumentando 5% 
em 1969, pois está estimado em 181.000 t. 

devendo em 1969 continuar na mesma 
base. 

Por estas razões, Senhores Senadores, 
nós vemos porque é preciso compreender 
a fundo a questão do mercado estanlfe
ro no mundo. As estat!sticas que possui
mos não citam o Brasil, ·cuja prod:ução 
é multo pequena, e que talvez esteja pa. 

mos examinar a fôrça dêsse Conselho 
do Estanho e tomaremos 'os devidos 
cuid~os, porque um país que vai come
çar deve orientar a sua produção e ex
portação de molde a vender. pelo melhor 
preço póssível, procurando exportar pa
ra países com os quais tenha ligações 
comerciais, pois temos dito, sempre, que 
quem pode comprar pode vender. 

O Brasil possui uma região sub-andina 
que pode ser considerada uma das gran• 
des regiões · produtoras · do mundo. Por 
isto, devemos tomar as providências que 
falamos, com. multa cautela, resguar
dando nosso Imenso patrlmônlo mineraL 
O próprio relatório do Ministério de MI
nas e Energia, de 1969, declara que "de
vido à grandiosidade dos recursos m!ne
ra.!S existentes no Território de Rondô
nia, principalmente casslterlta, único 
minério comerciável de estanho, o De
partamento Nacional da Produção MI
neral programou para essa região uma 
Investigação orientada através de um 
mapeamento geológico". 

Certamente, o Decreto-lei n.0 1..101, 
em exame, editado .durante o último re
cesso do Congresso Nacional, é uma con
seqüência da politica de 1nvesti11ação é 
defesa de nosso minério de casslterlta, 
anunciada pelo Ministro das Minas e 
Energia. 
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· Assim, opinamos pela aprovação do 
presente projeto de Decreto Leg!slà.Ílvo. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. - Josa.pha.t Ma.rinho, Presidente 
- José Ermírio, Relator - Ca.rlos Lfn· 
denberr - Celso Ramos - José Leite 
- Antônio Ca.rlos. 

PARECER 
N,O 208, de 1970 

da. Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Deeretci 
Leglsla.tivo n.0 21, de 1970 (n.0 121-A, 
de 1970, na. Câmara), que aprova o 
Decreto-lei n.0 1.075, de 22 de janel· 
ro de 1970, que regula a lmissão de 
posse, "initio litis", em imóveis resi· 
denclafs urbanos. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 
O Senhor Presidente da República, nos 

têrmos do art. 55 da Constituição, sub
meteu à consideração do Congresso Na
cional o texto do Decreto-lei que regula 
a !missão de posse em Imóveis residen
ciais urbanos desapropriados por utlll-
dade pública. · 

DeflUi da Exposição de Motivos ane
ll!ada ao processo que o Chefe do Exe
cutivo, ao baixar o mencionado ato, le
vou em conta principalmente o alcance 
social da medida ali consubstanciada. 

O Sr. Ministro da Justiça ressalta, no 
documento justificador da medida, que 
a mesma decorreu de apêlo da Assem
bléia Permanente dos Desapropriados de 
São Paulo, a qual, esclarecendo que a 
aplicação do art. 15 do Decreto-lei n.0 

3.365, de 21 de julho de 1941, ao autori
zar a !missão provisória do exproprian
te na posse do Imóvel, mediante depó
sito baseado no valor cadastral do mes
mo, em flagrante disparidade com seu 
valor real, Implicava em desalojar Inú
meras famillas de seus lares, sem pro
piciar-lhes condição para a aquisição de 
outro teto. Estudada a questão, nos seus 
justos têrmos, o Poder Executivo baixou 
o Decreto-lei n.0 1.075, agora submetido 
ao exame do Senado. 

O referido decreto foi Inicialmente en
caminhado às doutas Comissões Técni
cas da Câmara dos Deputados. Naquela 
Casa, a preclara Comissão de Justiça sa
lientou que: 

"De todo o exposto: 

Primeiramente: o Decreto-lel tem 
cunho eminentemente social e visa a 
atenuar os rigores de processar ex-· 
proprlatórios, ocorridos principal
mente na cidade de São Paulo, na 
Administração Faria Lima, . permi
tindo mesmo aos que litigam na.Jus
tiça, à obtenção .. dos recursos· .pe
cuniários, baseada no recebimento 

· Imediato da metade, pelo menos, do 
justo valor das desapropriações Cart. 
7.0), 

Nessa relevante razão de natureza 
social, que já. punha em grave risco 
a segurança nacional, por ser fer
mento de agitaçã() social, o Senhor 
Presidente da República, baseado no 
art. 55, Item I, da Constituição, edi
tou o Decreto-lei n.0 1.075, de 22 de 
janeiro de 1970. 

Em segundo lugar, agiu, ainda, o 
Chefe do Executivo Federiü dentro 
dos .limites traçadoà pela. Constitui~ 
ção Federal (art. 81, item. n, com
binado com o art. .55, item II, da 
Lei Maior). 

Finalmente, a modificação do art. 
15 do Decreto-lei n.0 3.365, de 21 de 
julho de 1941, por ser dispositivo de 
norma processual substantiva, pode 
ser alterado por proposta do Exe
cutivo, nos têrmos do art. 8.0 , Item 
XVII, letra b, da Constituição, dada 
a evidência de que tal modificação 
vem ao encontro dos lnterê.Sses 
maiores de ponderável parcela da 
comunidade paullstana, e resolve si
tuação de âmbito nacional." · 

Ainda na Câmara falou sôbre o as
sunto a !lustre Comissão de Segurança 
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Nacional, a qual em seu substancioso es
tudo salientou, verbis: 

"Nada, portanto, mais procedente e 
curial que o pedido do Senhor Mi
nistro da Justiça. Trata-se de lei 
ultrapassada que· fere o direito hu
mano, cuja aplicação gera profun
das injutiças, porque desabriga fa
millas, sem assegurar-lhes, anteci
padamente, a aquisição da casa 
própria e autoriza a !missão provi
sória de posse, pelo expropriante do 
bem imóvel, mediante depósito ini
cial, muito inferior ao valor da pro
priedade, no mercado." 

A ·legislação anterior que regulava o 
assunto obedecia ao critério do valor dos 
impostos que recaiam sôbre o imóvel, 
verbis: 

, '.'Art. 34 -O levantamento do pre
Ço será· deferido mediante prova de 
propriedade,. de quitação de dívidas 

. liseals que recaiam sôbre o bem ex
propriado e publicação de editais, 
com o prazo de 10 dias, para conhe
cimento de terceiros." 

Ao compulsarmos o nôvo texto, nota
mos que o mesmo, apesar de manter a 
im!Bsão de posse quase imediata, quando 
reconhecida a urgência, faculta ao pro
prietário o prazo de cinco dias para im
pugnar judicialmente o quantum fixado, 
devendo o juiz, utillzando-se, quando 
necessário, de perito, fixar em ·48 horas 
o valor provisório do imóvel, ficando o 
expropriante obrigado a complementar 
o depósito inicial até pelo menos a me
tade do montante da nova avaliação. 
Estabelece, entanto, que êsse depósito não 
deverá exceder de 2.300 (dois mil e tre
zentos) salários mínimos vigentes na re
gião. 

A nova legislação proposta concede 
ainda ao expropriado o direito de optar 
entre o levantamento de 80% (oitenta 
por cento) ou de metade do valor arbi
trado judicialmente, quando êste fôr 

igual ou inferior ao dôbro do preço ofe
recido. 

Ante as considerações expendidas, e 
fazendo remissão aos citados pronuncia
mentos das Comissões da Câmara dos 
Deputados, o nosso parecer é favorável 
ao. Projeto de Decreto Legislativo em te
la, que aprova o Decreto-lei n.0 1.075, 
de 1970. · 

Bala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. - Petrônlo PorteDa, Presidente -
Clodomir MUet, Relator - Guido · Mon
din - Canalho •Pinto - Bezerra Neto 
- MUton Campos - Carlos Llndenberr 
- Arnon de MeDo. 

PARECER 
N.o 209, de 1970 

da Comissão de Minas e Enerpa, 
sôbre· o Projeto de Decreto. LerJsla
tlvo n.0 27, de 1970 (n.0 128-A/70, 
na Câmara dos Deputados),· que 
aprova o Decreto-lei n.0 1.096, de 23 

. de março de 1970, que concede in
centivos fiscais às emprêsu de mi
neração. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

Vem à Comissão de Minas e Energia o 
Projeto de Decreto Leglslativo n.0 27, de 
1970, que aprova o Decreto•lei n.0 1.096, 
de 23 de março do corrente ano, que con
cede incentivos fiscais às emprêsas de 
mineração, submetido à apreciação do 
Congresso, nos têrmos do artigo 55 da 
Constituição do Brasü. · 

o aspecto jurídico da proposição foi 
encarado pela Comissão de Constituição 
e Justiça da outra Casa do Congresso 
que, por unanimidade, aprovou parecer 
do nobre Sr. Deputado Erasmo Martins 
Pedro, e que concluiu "ajustando-se no 
tocante aos requisitos constitucionais, o 
Decreto-lei n. 0 1.096, às condições do ar
tigo 55 da Constituição, somos pela sua 
aprovação". 

Sob o aspecto técnico-financeiro, o 
Decreto-lei, ora em exame, é assim 
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abordado na Exposlçãô de Motivos.,n.0 

57/70, de 20-3-70, com que o Exmo. Sr. 
Ministro da Fazenda submeteu a maté
ria ao Exmo. Sr. Presidente da Repú
blica: 

"A ·medida assinalada tem por fina~ 
lldade estimular o Incremento da 
extração mineral quando do Inicio 
das ativ!dades da emprêsa de mine
ração em nova frente de trabalho, 
ocasião em que enfrenta maiores di
ficuldades, em decorrência dos in
vestimentos que realiza. 

Pór outro lado, pretende-se assegu
rar Igual beneficio tributário às em
prêsas de mineração que já estejam 
realizando lavra de jazida mineral. 
computando-se, entretanto, no 11m!-

. te máximo estabelecido as cotas de 
exaustão que já tiverem sido deduzi
das com base no § 4.0 do art. 59 da 
Lei n.0 4.056, de 30 de novembro de 
1964. 

. Os Incentivos fiscais ora propostos 
terão caracteristicas temporárias pa
ra cada emprêsa e visam a acelerar a 
extração de maior volume de miné-

. rio dlsponivel aos mercados lntemo 
e externo, fortalecendo, assim, a 
economia nacional." · 

Conforme assinala o parecer sôbre a 
matéria, .que .o nobre Sr. Deputado Is
rael Pinheiro Filho submeteu à cons!de
r-àção da cOmissão. de . Economia da. Câ
mara dos Deputados, "aspecto nôvo na 
legislação de Incentivos fiscais é que o 
Decreto ora em pauta fixa caracteristi
cas para cada emprêsa". 

A dedução como custo ou encargo, na 
determinação do lucro real para efeito 
de impôsto de rencla. cota de exaustão 
de recursos minerais equivalente a vin
te por cento da receita bruta auferida 
nos dez primeiros anos de exploração de 
cada jazida, com a decorrente incorpo
ração da mesma cota do capital social 
dos benefic!ârlos, se constitui em bases 

favoráveis para a concessão de Incenti
vos fiscais às ativ!dades mlneradoras. 

Ante o exposto, a Comissão de Minas 
e Energia opina favoràvelm.ente à apro
vação do Decreto Legislativo n.0 27, de 
1970. 

sàla. da.S Comissões, em 13 ·de maio de 
1970. - Josaphat Marinho, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator·- José Leite 
- CelsO Ramos - José Ermírlo ...... <Ja:r-
los Llndenberg, · 

PARECER 
N.0 210, de 1970 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo u.0 27, 
de 1970. 

Relator: Sr. Duarte Filho 

Vem ao exame desta Comissão o texto 
do Decreto-lei n.0 1.096, de 23: de março 
de 1970, que concede incentivos fiscais às 
emprêsas de mineração. 

O ato legislativo é submetido, pelo 
Presidente da República, à deliberação 
do Congresso Nacional, na forma do § 1.o 
do art. 55 da Constituição. Acompa
nha-o Exposição de Motivos - assinada 
pelos Ministros da Fazenda, dos Trans
portes, das Minas e Energia, da Indús
tria. e do Comércio, do Planejamento e 
Coordenação Geral, e pelo Chefe do Ga• 
binete Militar da Presidência - assina· 
!ando o seguinte: 

a) o Decreto-lei n.0 1.096/70 concede, 
em bases mais favoráveis, incen
tivos fiscais às emprêsas de . mi
neração, permitindo-lhes deduzir 
como custo de encargo, na deter
minação do lucro real para efei
to de Impôsto de Renda, cota de 
exaustão de recursos mi.Íl.erais 
equivalente a 20% da receita 
bruta auferida nos dez primeiros 
anos de exploração de cada. j a
zlda, com a decorrente incorpo
ração da mesma cota ao capital 
social dos beneficiários; 

,. . 
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b) os incentivos fiscais em referên
cia visam ao incremento da ex-

, tração mineral, quando do inicio 
das ativldades da emprêsa de mi
neração em nova frente de tra
balho, ocasião em que enfrenta 
maiores dificuldades em decor
rência dos investimentos que rea
liza; 

c) Igual . beneficio tributário é as
segurado às emprêsas de minera
ção que já estejam realizando la
vra de jazida mineral, compu
tando-se, entretanto, no limite 
máximo estabelecido as cotas de 
exaustão que já tiverem sido de
duzidas com base no 1 4.0 do art. 
s.o da. Lei n.0 4.056, de 30 de 
novembro de 1964. 

Frtsa, ainda, a Exposição de Motivos 
que os estimulas fiscais concedidos pelo 
ato legislativo em análise terão carac
teristlcas temporárias para cada ·emprê
sa. 

A providência governamental objetiva, 
com os incentivos de que trata o Decre
to~lei n.o 1.096/70, acelerar a extração 
de maior volume de minério disponivel 
aos mercados Interno e externo. Evlden~ 
temente, é estimulo que atende ao in
terêsse nacional, porquanto a maior pro
dução de minério fortalecerá a economia. 
do Pais. 

Na Câmara, a matéria foi considerada 
constitucional pela Comissão de Consti
tuição e Justiça, e aprovada pelas Co
missões de Economia e de Finanças, ten
do o Plenário se manifestado em con
cordância com o pronunciamento das 
Comissões. 

Os efeitos que a medida governamen
tal produzirá favorecerão a economia 
nacional, principalmente tendo em vista 
que o sub-solo brasileiro dispõe de gran
de variedade de minerais que necessitam 
de ser explorados convenientemente. 

Diante do exposto, e tendo em vista 
que o Decreto-lei n.0 1.096/70 atende 
plenamente aos interêsses nacioniüs, so
mos pela aprovação do presente Projeto 
de Decreto Legislativo. 

.Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970 - Pessoa de Queiroz, Presidente, em 
exercício - Duarte Filho, Relator - At• 
tíllo Fontana - Júllo Leite - Bezerra 
Neto - Ney Braga - Carlos Llnden• 
berg. 

PABECER 
N.0 211, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
P.rojeto de Deqreto Legislativo n.P 
27, de 1970. 

Relator: Sr. Pessoa de Quelros 

O Projeto de Decreto Legislativo n.0 

27, de 1970 <n.0 128-A/70- na Câmara), 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.096, 
de 23. de março de 1970, editado na :for
ma da permissão contida no art. 55 (ca
put) dà. Constituição Federal, e subme
tido ao Congresso Nacional em atendi
mento à determinação do I 1.0 do arti
go citado. 

A Mensagem Presidencial n.0 48, de 7 
de abril de 1970, de que resultou o Pro
jeto de Decreto Legislativo ora. em exa
me, faz-se acompanhar de Exposição de 
Motiv·os subscrita pelos .Ministros da 
Fazenda, Transportes, Minas e Energia, 
Indústria e do Comércio e Planejamento 
e pelo Chefe do Gabinete Militar da Pre
sidência da República, onde se dá conta 
dos motivos que ditaram a iniciativa do 
Govêrno na edição do Decreto-lei n.0 

1. 096, de 1970. 

Do · referido trabalho governamental 
podem ser destacados os seguintes tre
chos que revelam, com bastante clareza, 
as razões da providência legal: 

"Temos a honra de submeter à ele
vada apreciação de Vossa Excelên-
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ela o anexo Projeto de Decreto-lei, 
que objetiva · conceder, em··. ilases 
mais favoráveis, Incentivos fiscais às 
emprêsas de mineração, permitindo
lhes reduzir como custo ou encargo, 
na determinação do lucro real para 
efeito do Impôsto de Renda, cota de 
exaustão de recursos minerais equi
valente a. vinte por cento da receita 
bruta auferida nos dez primeiros 
anos de exploração de cada jazida, 
com a decorrente incorporação· da 
mesma cota ao capital social dos be
neficiários. 

2. A medida assinalada tem por fi
nalidade estimular o incremento da 
extração mineral quando do inicio 
das atlvidades da emprêsa de mine
ração em nova frente de trabalho, 
ocasião em que enfrenta maiores di
ficuldades, em decorrência dos In
vestimentos que realiza. 

3. Por outro lado, pretende-se as
segurar igual beneficio tributário às 
emprêsas de mineração que já este
jam realizando lavra de jazida mi
neral, computando-se, entretanto, 
no limite máximo estabelecido as co
tas de exaustão que já tiverem sido 
deduzidas com base no § 4.0 do art. 
59 da Lei n.0 4.056, de 30 de novem
bro de 1964." 

Opinamos, assim, pela aprovação do 
Projeto. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970 - Argemiro ·de Figueiredo, Presi
dente - Pessoa de Queiroz, Relator -
Attílio Fontana. - .Júlio Leite - Carlos 
Lindenberg - Dinarte Mariz - Duarte 
Filho - Adolpho Franco - Carvalho 
Pinto - .José Leite - Bezerra Neto -
Clodomir Milet. 

PARECER 
N.0 212, de 1970 

da Comissão de Seprança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Decreto Le· 
gislativo n.o 33, de 1970 (Ji.,0 134-A!'JO, 
na Câmara), que aprova o Decreto
lei n.0 1.094, de 17 de março de 
1970, que dispõe sôbré a C<'mlasão 
Espeelal da Faixa de Fronteiras e 
dá' outras providências. 

Relator: Sr. .José Cândido 

O Sr. Presidente da . República, na 
forma do § 1.0 do art. 55 da Constitui
ção, submeteu à deliberação do Con
gresso Nacional, acompanhado de Expo
sição de Motivos do Sr. Secretário Geral 
do Conselho de Segurança Nacional, o 
texto do Decreto-lei n.0 1.094, de 17 de 
março de 1970, que dispõe sôbre a Co
missão Especial da FaiXa de Fronteiras. 

2. "Pela Constituição de 1937" - con
forme esclarece a Exposição de Motivos 
- "dentro de uma faixa de cento e cln· 
qüenta qullõmetros, nenhuma concessão 
de terras ou de vias de comunicação po· 
derla efetlvar-se sem audiência do en
tão Conselho Superior de Segurança Na· 
clonai". 

3. O. Decreto-lei n.0 1.164, de 18 de 
março de 1939, atendendo ao disPositivo 
constitucional vigente (Constituição Fe· 
deral de 1937) Institui a Comissão Es
pecial da Faixa de Fronteiras (CEFF) 
com sede na Secretaria-Geral do Conse
lho de Segurança. Nacional (SG/CSN) . 

4. "Cabia à CEF.F" - prossegue a Ex· 
posição de Motivos - "órgão diretamen· 
te subordinado ao Presidente da .Repú
'blica. e presidido pelo Secretário-Geral 
do Conselho de Segurança Nacional, es
tudar, discutir e propor as soluções re
lativas às questões que, na forma da 
Constituição Federal, eram atribuídas ao 
Conselho de Segurança Nacional, quanto 
às zonas consideradas lmpresclndivels à 
defesa Nacional". 

i 
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5. Posteriormente, pelo Decreto n.0 348, 
de 4 de janeiro de 1968, velo o Conselho 
de Segurança Nacional a. dispor, para 
desempenho de suas funções, de uma Se
cretaria-Geral (SG/CSN), órgão de es
tudo, planejamento e coordenação no 
campo da Segurança Nacional; também 
dtretamente subordinado ao Presidente 
da República e dirigido pelo Secretário
Geral do Conselho de Segurança Nacio
nal, flca.ndo evidenciado que as atribui
ções da Comissão Especial da Faixa de 
Fronteiras e da SG/CSN se completam e ' ' . . 
se l1;1terllgam, visto que a CEFF realiza 
estudos de assuntos atlnentes a áreas ln
dispensáveis à Segurança Nacional. 

6. O citado decreto-lei subordina, por
tanto, ·a CEFF à SG/CSN, "sem no en
tanto extinguir a. sua autonomia admi
nistrativa", ensejando a que, atualmente, 
cada um dêsses órgãos possua a sua ad
m.inlstrac;ão própria, . o que representa 
uma duplicidade que deve ser eUminada 
com a Integração e!etlva da CEFF na 
SG/CSN, passando esta a absorver as 
atribuições da primeira, que constam da 
Lei n.0 2.597, de 12 de setembro de 1955" 
conforme ressalta o Sr. General João 
Batista de Oliveira Figueiredo, Secretá
rio-Geral do Conselho de Segurança Na
cional. 

7. Diante do exposto, somos pela apro
vação do texto do Decreto-lei n.0 1. 094, 
de 17 de março de 1970, nos têrmos do 
Projeto de Decreto Legislativo apresen
tado pela Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970 - Victorino Freire, Presidente. -
José Cândido, Relator - Ney Braga -
Dinarte Mariz, 

PARECER 
N. o 213, de 1970 

da Comissão de Serviço Público 
Civil, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n. 0 29, de 1970 (n. 0 130-A, 

·de 1970, na Câmara), que aprova o 
Decreto-lei n.0 1.086, de 25 de feve
reiro de 1970, que fixa os vencimen
tos básicos do pessoal docente do 
Ensino Superior Federal, e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. Victorino Freire 

O presente projeto de decreto legisla
tivo aprova o Decreto-lei n.0 1. 086, de 
25 de novembro de 1970, editado pelo Sr. 
Presidente da República, com fundamen
to no art. 55, Item III, in fine, da Cons
tituição. 

O Decreto-lei ·em exame fixa os ven
cimentos básicos do pessoal docente do 
ensino superior federal e foi sugerido ao 
Chefe do Executivo, através de Exposi
ção de Motivos, pelos Srs. Ministros de 
Estado do Planejamento e da Coordena
ção Geral.e da Educação e Cultura. 

Pelo disposto no art. 1.0 do citado De
creto-lei, os vencimentos básicos, corres
pondentes a doze (12) horas semanais 
de atlvldade, do pessoal docente de nivel 
superior, serão: 

NCr$ 

I - Aux1llar de Ensino 663,55 
II - Professor Assistente . . 775,33 
III - Professor Adjunto .... 887,11 

IV - Professor Titular . . . . 998,89 

o art. 2.0 do mesmo diploma altera o 
art. 9,0 do Decreto-lei n.0 465, de 1,0 de 
fevereiro de 1965, permitindo que os Rei
tores e Vice-Reitores das Universidades 
e os Diretores e Vice-Diretores das uni
dades universitárias ou dos estabeleci
mentos Isolados, mantidos pela União, 
exerçam os respectivos mandatos obriga
toriamente em regime integral, mas sem 
a obrigatoriedade da dedicação exclusi
va. 
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Como se vê, no seu 'todo, o Decreto-lei 
n.0 1.086, adotou a orientação fixada na. 
reunião conjunta de Reitores, realizada 
nesta Capital, em 27 de janeiro de 1970, 
visando a um aumento, em horizontal, 
atendendo-se ao justo critério da hie
rarquia na carreira, bem como a um 
aumento, na vertical, condicionado ao 
número de horas de trabalho do docente, 
que poderã ser de 12, 24 ou 40 horas se
manais (Decreto n.O 64.086/69). 

Assim, entendemos que os novos ven
cimentos básicos do pessoal docente do 
ensino superior federal, em vigor desde 
25 de fevereiro de 1970, com o Decreto-lei 
n.O 1. 086, estabelece,· dentro das possibi
lidades do Tesouro Nacional, uma remu
neração maiS condizente com a nobre 
profissão daqueles que se dedicam a.ci 
magistério superior, permitindo, inclusi
ve, maior elasticidade na fixação de 
hora-atividade e a dedicação em regime 
integral, com ou não a dedicação exclu
siva, o que permitirá equacionar melhor 
a programação universitária. 

Diante do exposto, examinando a ma
téria sob o ângulo da competência regi
mental desta Comissão, opinamos pela 
aprovação do presente projeto de decreto 
legislativo. . 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. - Carlos Lindenberg, Presidente -
Vlctorino Freire, Relator - Ruy Carneiro 
- Amon de MeDo. 

PARECER 
N.0 2141 de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 29, 
de 1970. 

Relator: Sr. Dinarte Mariz 

O presente projeto de decreto legislati
vo aprova o Decreto-lei n.O 1. 086, de 25 
de fevereiro de 1970, "que fixa os venci
mentos básicos do pessoal docente do 
ensino superior federal, e dã outras pro
vidências". 

2. O texto do citado decreto-lei to! sub
metido, pelo Sr. Presidente da República 
(Mensagem n.0 30, de 1970), à delibera,. 
ção do Congresso Nacional, na forma do 
§ 1.0 do art. 55 da Constituição. 

o art. 1.0 do decreto-lei ora sob o nosso 
exame dispõe que os vencimentos únicos, 
correspondentes a 12 (doze) horas sema.:. 
nais de atividade, do pessoal docente de 
nível superior, serão: 

NCr$ 

1 - Auxiliar de· Ensino . . . 663,55 
11 - Professor Assistente . . 775,33 
m - ProfessOr Adjunto . . . 887,11 
IV - Professor Titular . . . . 998,89 

Dá o art. 2.o nova redação ao a.rt. 9.0 

do Decreto:..lei n.0 465, cie Ü de fevereiro 
de 1969, que passa a ser a seguinte: 

"Alt. 9.0 - Os Reitores e Vice-Reito
res das Universidades e os Diretores 
e Vice-Dlretores das unidades uni
versitárias ou dos estabelecimentos 

. isolados, mantidos pela União, exer
cerão os respectivos mandatos obri
gatoriamente em regime de tempo 
integral, mas sem a obrigatoriedade 
de dedicação exclusiva". 

3. Anexa à Mensagem presidencial, en
contra-se ampla e pormenorizada expo
sição de motivos dos Ministros do Pla
nejamento e coordenação Geral e de 
Educação e Cultura sôbre a matéria, que 
demonstra estar plenamente justificada 
a edição do d.ecreto-lei em causa. 

Diretamente ligado ao âmbito da com
petência regimental desta Comissão, des
tacamos o seguinte tópico da referida 
exposição de motivos: 

"Cumpre, também, esclarecer que a 
implantação do nôvo regime não re
dundará em aumento de despesa, por 
três razões: 

a) a implantação do regime de 24 ou 
40 horas se fará, atendendo~se 

primordialmente às áreas da saú-
de, da tecnologia e da formação de -
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professôres de nivel médio, e sã
mente dentro dos atuals recursos 
orçamentários destinados à im
plantação do regime de tempo ln

. tegral do magistério superior; 

b) haverá, ainda, a contribuição pró
pria das Universidades, no tocan
te ao pagamento do vencimento 

.. básico; 

c) para a implantação do regime de 
trabalho docente, ora proposto, 
não só existem os NCr$ ....... . 
25. 000. 000,00 referidos no Decre
to-lei n.0 872/69, como os NCr$ 
47 .100. 000,00, do programa de re
cursos orçamentários para 1970, 
à conta do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação". 

4. A Comissão de Constituição e Justiça 
da Câmara dos Deputados, ressaltando 
que a "importância da matéria - velho 
sonho do corpo do Ensino Superior - é 
uma imposição do avanço técnico da hora 
presente", e, ainda, considerando estar 
"evidenciado que o interêsse público re
levante da providência destaca-se como 
urgente", opinóu pela aprovação do De
creto-lei n.0 1.086, de 1969, vez que cons
titucional e juridlco. 

A Comissão de Finanças daquela Casa, 
por sua vez, opinou, também, favoràvel
mente à matéria, considerando "a neces
sidade de se remunerar o pessoal do
cente de nivel superior em nivela compa
tivels com a importância de suas atlvl
dades". 

5. Diante de todo o exposto e tendo em 
vista que o nôvo regime, já instltuido, 
não importa em aumento de despesa, 
conforme foi salientado na exposição de 
motivos, face à existência de numerosas 
dotações orçamentárias especificas, bem 
como dos recursos oriundos da contribui
ção própria das Universidades, a Co
missão de Finanças opina pela aprovação 
do presente projeto de Decreto Legisla
tivo. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Dinarte Mariz, Relator - Attl~ 

lio Fontana - Júlio Leite - Pessoa de 
Queiroz - Carlos Llndenberr - José 
Leite - Bezerra Néto - Clodomlr Mllet 
- Dinarte Mariz - Adolpho Franco -
Carvalho Pinto. 

PARECER 
N.o Z15, de 1910 

da Comissão de Serviço PúbUco 
Civil, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo .n.0 28, de 19'10 (n,0 129-A, 
de 1970, na Câmara), que aprova o 
Decreto-lei n.0 1.073, de 9 de janeiro 
de 19'70, que reajusta os vencimentos 
dos servidores civis e mWtares do 
Poder Executivo, e dá outras provi
dências. 

Relator: Sr. José Gulomard 

O Senhor Presidente da República, com 
a Mensagem n.0 24, de 1970, encaminhou 
à deliberação do Congresso Nacional o 
texto do Decreto-lei n.0 1. 073, de 9 de 
janeiro de 1970, que reajusta os venci
mentos dos servidores civis e m111tares 
do Poder Executivo, e dá outras provi-
dências. · 

O Senhor Ministro de Estado do Plane
jamento e da Coordenação Geral, em 
exposição de motivos, explica que· o es
tudo sôbre o ·"reajustamento de venci
mentos dos servidores da União, para o 
exerciclo de 1970, foi conduzido com o 
propósito de alcançar o mais alto per
centual possivel, consideradas as possibi
lidades do Tesouro Nacional e tendo em 
vista a orientação geral da politica do 
Govêrno". Por esta razão, levou-se em 
consideração as seguintes dlretrizes: 

a) a não elevação dos impostos, para 
o seu financiamento, mantendo
se a estrutura tributária vigente, 
de modo a não criar ônus adicio
nal para consumidores ou emprê
sas; 
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b) a não elevação do deficit· 'do Te
. souro, previsto na Lei Orçamentá
ria de 1970 em 820 milhões de cru
zeiros novos; 

c) a obediência ao principio da pa
ridade entre os funcionários dos 
três Podêres (art. 98 da Consti
tuição). 

Assim, a solução que o Govêmo prefe
riu adotar foi no sentido de conceder 
aos servidores civis e m111tares do Poder 
E~ecutivo um aumento linear de vinte 
por cento (20%), com vigência a partir 
de 1.0 de fevereiro de 1970. 

Dessa forma o aumento atingiu: 

a) os nivels, simbolos e valôres de 
vencimentos-base dos funcioná
rios civis do Poder Executivo e 
das Autarquias Federais decor
rentes. da aplicação da Lei n.0 •• 

5.552, de 4 de dezembro de 1968; 

b) os membros do Ministério Públl
co Federal que percebem venci
mentos fixados na forma do art. 
s.o do Decreto-lei n.o 367, de 1968; 

c) os valôres do sôldo dos m111tares; 

d) os vencimentos-base dos mem
bros da Magistratura Federal e 
dos Tribunais de contas da União 
e do Distrito Federal; 

e) os proventos e as pensões dos !na
tivos e pensionistas a que se re
ferem as alíneas do art. 4.0 do 
Decreto-lei n.O 81, decorrentes da 
apllcação do art. 5.o da Lei n.0 

5.552, de 1968; 

f) os valôres das pensões que atual
mente percebem as pensionistas 
de que trata a Lei n.0 3.765, de 
1960; 

g) os funcionários da Companhia de 
Navegação Loide Brasilei:ro e da 
Emprêsa. de Reparos Navais Cos
teira S. A. (Decreto-lei n.0 67/66); 

h) os servidores da Rêde Ferroviária 
Federal S. A.; 

i) os empregados da Companhia de 
Urbanização da Nova Capital do 
Brasil, admitidos até 31 de mar
ço de 1963 (Lei n.0 4.242/63) ; . 

j) os empregados da Fundação Bra
sil Central admitidos até 31 de 
março de 1963 (Lel n.0 4.242/63, 
art. 42); 

I) os servidores da Prefeitura do 
Distrito Federal (art. 21, item 4, 
da Lei n.o 4.345/64); 

m) os funcionários ocupantes de 
cargos classificados nos Anexos 
V e VI da Lei n.0 3.780, de 1960; 

n) o pessoal temporário admitido à 
conta de dotação global e o pes
soal de obras (Lei n.0 3.780/60, art. 
23, item II, letra a e b); 

o) os funcionários dos Territórios 
Federais; 

p) os funcionários transferidos da 
União para os Estados do Acre e 
da Guanabara. 

O Decreto-lei em aprêço fixou o ven
cimento-base do Consultor-Geral da Re
pública em NCr$ 2.680,99, com direito ain
da a uma gratificação de 50% sôbre êsse 
valor. Aumentou o salário-famiUa para 
NCr$ 17,00 a ser pago mensalmente por 
dependente. 

Determinou, finalmente, que as grati
ficações concedidas a funcionários civis 
do Poder Executivo e das Autarquias Fe
derais, inclusive por fôrça de leis espe
ciais, com a finalidade de retribuir o 
exercício em tempo integral e dedica
ção exclusiva continuarão a ser calcula
das sôbre os niveis, simbolos e valôres de
correntes da apllcação da Lei n.0 5.552, 
de 4 de dezembro de 1968. 

Como se observa, o edito baixado pelo 
Executivo teve como escôpo majorar os 
vencimentos dos servidores públlcos ci
vis e dos m111tares do Poder Executivo, 
dentro de critérios justos e coerentes com 
a linha de ação do atual Govêrno. Sob o 
ângulo da competência regimental des.-
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ta Comissão, nada temos a opôr ao De
creto-lei n.0 1.073. 

Diante do exposto, opinamos pela 
apro\"ação do presente Projeto de Decreto 
Legislativo. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. - Carlos Llndenberg, Presidente -
José Guiomard, Relator - Victorlno Frei
re .- Ruy Carneiro - Arnon de MeDo. . ' . 

PARECER 
N,o 216, de 1970 

da Comissão de Segurança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Decreto Le· 
gislativo n.0 28, de 1970, 

Relator: Sr, Ney Braga 

O Senhor Presidente da República, na 
forma do § 1.0 , do art. 55, da Constitui
'ção, submeteu à deliberação do Congres
so Nacional, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Es
tado do Planejamento e Coordenação 
Geral, o texto do Decreto-lei n. 0 1. 073, de 

· .9 de . janeiro de 1970, que "reajusta os 
vencimentos dos servidores civis e mlllta
res do Poder Executivo e dâ outras pro
vidências". 

2. · Conforme esclarece a referida Expo
sição de Motivos, "o assunto do reajus
tamento de vencimentos dos servidores 
da União, para o exercício de 1S70, foi 
conduzido com o propósito de alcançar 
o mais alto percentual possivel, consi
deradas as possibllldades do Tesouro Na
cional e tendo em vista a orientação 
geral ci.a politica do Oovêmo". Mais 
adiante, esclarece que: 

"Os estudos realizados, com a cola
boação do DASP, objetivaram, de 
um lado, a conclllação daquêle pro
pósito, ou seja, o mais alto percen
tual possível, com as diretrizes gerais 
definidas, no sentido de que o rea
justamento: 

a) não acarretasse aumento de im
postos para seu financiamento, 

mantendo-se a estrutura tributã
ria vigente, de modo a não criar 
ónus adicional para consumidores 
ou emprêsas; 

b) não signflcasse elevação do "defi
cit" do Tesouro, previsto na Lei 
Orçamentãria para 1970 (Decreto
lei n.o 727/69) em NCr$ 820 mi· 
lhões." 

E prossegue: "a dificuldade essencial 
com que se defronta o Govêmo Federal, 
no Brasll, na oportunidade da concessão 
de reajustamentos gerais para compen
sar a elevação dos preços, reside no pêso 
excessivo do dispêndio global de pessoal. 
Principalmente com base na proibição 
de admissões, rigorosamente observ·ada 
em 1969 e a ser continuada., e no lns
trumentG de contrôle representado pelo 
Cadastro Geral jâ em funcionamento, 
tem sido possível iniciar uma politica de 
contenção do número total de servido
res." 

3. Tendo em vista o "pêso excessivo do 
dispêndio global· de pessoal",. no Orça
mento da República, chegou o Govêmo 
à conclusão de que só poderia conceder 
aos servidores federais do Poder Exe
cutivo "um aumento linear de 20% (vinte 
por cento), com vigência a partir de 1.0 

de fevereiro de 1970". 

4. Diante do exposto, somos, também, 
pela aprovação do texto do Decreto-lei 
n.o 1. 073, de 9 de janeiro de 1970, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo 
apresentado na Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. - Vlctorino Freire, Presidente -
Ney Braga, Relator - Gilberto Marinho 
- Mello Braga - Aurélio Vianna, favo
rável quanto ao mérito; com res·trições 
quanto à constitucionalldade - José 
Guiomard - Dina.rte Mariz. 
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PARECER 
N.0 21'7, de 19'70 

·da Comissão de Finanças, sôbre o . 
Projeto de Decreto Legislativo n,o 28, 

. de 1970. 

Relator: Sr. José Leite 

Com a Mensagem n,0 24, de 1970, o 
Senhor Presidente da República envia à 
deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Ministro de Estado do Planejamento 
e Coordenação Geral, o texto do Decreto
lei n.0 1.073, de 9 de janeiro de 1970, 
que "reajusta os vencimentos dos servi
dores civis e militares do Poder Exe
cutivo". 

2. O menclona:do Decreto-lei compõe-se 
de 12 (doze) artigos, sendo que os cinco 
primeiros majoram em 20%, a partir de 
1.0 de janeiro de 1970: 

"a) os nivels, símbolos e valôres de 
vencimentos-base dos funcioná

. rios civis do Poder Executivo e 
das Autarquias Federais decor
rentes da aplicação da Lei núme
ro 5.552, de 4 de dezembro de 
1968", disposição essa aplicável 
aos "membros do Ministério Pú
blico Federal que percebem venci
mentos fixados na forma do pa

.râgrafo único do art. 5.o do· De
creto-lei n.0 376, de 20 de dezem
bro de 1968, mantidos, para os 
demais, inclusive !nativos, os ni
vels estabelecidos no Anexo III do 
mesmo Decreto-lei; 

b) os valôres de sôldo dos m111tares 
decorrentes da aplicação dos arti
gos 161 e 192 do Decreto-lei núme. 
ro 728, de 6 de agôsto de 1969; 

c) as valô·res de vencimentos-base 
dos membros da Magistratura Fe
deral. e dos Tribunais de Contas 
da União e do Distrito Federal, 
previstos nos Anexos I e II do 
Decreto-lei n.0 376, de 20 de 
dezembro de 1968; 

d) os proventos e pensões dos !nati
vos e pensionistas a que se rete
rem as alineas do art. 4. o do De
creto~ lei n.0 81, de 21 de d.ezem
bro de 1966, decorrentes da. apli
cação do art. 5.o da Lei n.o 5.552, 
de 4 de dezembro de 1968; ·· 

e) os valôres das pensões que atual
mente percebem os. pensionistas 
de que trata a Lei n.o 3. 7ÍI5, de 4 
de maio de 1969; 

f) os vencimentos na base de 20% 
(vinte por cento) dos valôres de
correntes da aplicação da Lei 
n.0 5.552, de 4 de dezembro de 
1968: 
1) dos funcionários das entidades 

de que trata o .Decreto-lei n.0 

67, de 21 de novembro de 1966, 
e da Rêde Ferroviária Federal 
Sociedade Anónima; · 

2) dos funcionários dos Territó
rios Federais; 

3) dos funcionários transferidos 
da União para os Estados do 
Acre e da Guanabara, atendi
das as prescrições da. allnea b 
e do § 1.0 do art. 4,0 da Lé! 
n.o 4.863, de 29 de novembro 
de 1965, e as disposições . do 
Decreto-lei n.0 1.015, de 21 de 
outubro de 1969; 

4) dos funcionários amparados 
pelos arts. 40 e 42 da Lei n.o 
4.242, de 17 de julho de 1963, 
e Item 4 do art. 21 da Lei n.0 

4.345, de 26 de junho de 1964; 

5) dos funcionários ocupantes de 
cargos classificados nos Ane
xos V e VI da Lei n.0 3. 780, de 
12 de julho de 1960." 

Os arts. 6.0, 7.0 e 8.o enumeram as ma
jorações: 1) do salârlo-tamilla; 2) do 
pessoal a que se reporta o item II, alinea 
a e b, do art. 23 da Lei n.o 3. 780 - pes
soal transitório e de obras - e do Con
sultor-Geral da República. 
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De acôrdo com o art. 9;0 , o reajusta
;mento foi concedido sem redução de 
diferença de vencimentos e vantagens 
suj eltas à absorção prevista nos arts. 103 
e 105 do Decreto-lei n.0 200, de 1967. 

· O art. 10 trata das gratlflcações con
cedidas a funcionários clVls do Poder 
Executivo e das Autarquias Federais. 

. Dispõe o .art. 11 que as despesas de
CQrrentes. da .aplicação do disposto no 
presente Decreto-lei serão atendidas com 
recursos . orçamentários, inclusive na 
forma prevista nos Incisos I e IV do arti
go 6.o do Decreto-lei n.O 727, de 1.0 de 
à.gôsto de 1269, qu'e estima a Receita e 
flxa a Despesa da União para o exerciclo 
financeiro de 1970. · 

3. A Exposição de Motivos, no que com
pete a esta Comissão examinar, salienta: 

"l.o) os estudos reallzados, com a co
labOração do DASP, e a série de reu
niões mantidas com Vossa Excelên
cia objetlvaram, de um lado, a con
clllação daquêle propósito com as dl
retrlzes gerais definidas, no sentido 
de que o reajustamento: 

a) não acárretasse aumento de 'Im
postos, para seu financiamento, 
mantendo-se a estrutura tributá

. ria vigente, de modo a não criar 
ônus adicional para consumidores 

· ou emprêsas; · 

· b) não significasse elevação do defi
cit do Tesouro, previsto na Lei 
orçamentária para 1970 (Decreto
lei n.0 727/69) em NCr$ 820 mi
lhões. · 

2.o) para evitar tenha a medida Im
pacto Inflacionário, o reajustamento 
em referência deverá ser financiado, 
em parte, através do Fundo de Re
serva Orçamentário, Incluído no 
Orçamento para 1970 (em Importân
cia correspondente a pouco menos 
de 15% na base sôbre a qual Incide o 
reajustamento) e o saldo por com
pensações e retenções a serem deter-

minadas na programação financeira 
para o corrente exercício." 

4. ·A matéria foi aprovada, na Câmara 
dos Deputados, pela Comissão de Consti
tuição e Justiça, que a considerou jurl
dlca. e constitucional, e pelas Comissões 
·de Serviço Público Civil e de Finanças. 
5. · O a.rt. 6.0;.1tens I e IV, do Decreto-lei 
n.0 727, de 1969,. aludido no art. 11 do 
Decreto-lei ora sob o nosso exame como 
uma das fontes de custeio, dispõe: 

"Art. 6.0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos suple
mentares, mediante utlllzação dos 
recursos adiante indicados, até um 
limite correspondente a 20% (vinte 

· · por cento) do ·total da despesa fixa
da nesta lei, com as seguintes fina
lidades: 

I - atender a Insuficiência nas do
tações de Despesas Correntes espe
cialmente as relativas a encargos 
com pessoal, utlllzando como recurso 
o Fundo de Reserva Orçamentária; 

n - .............................. . 
m - .......... · ....... ·:· ..... ; ... . 
IV - atender a Insuficiências nas 
dotações destinadas . a programas 
prlorltârlos, utlllzando como recursos 
as dlsponlbllldades caracterizadas no 
Item III do 1 1.0 do ·art. 43 da Lei 
n;o 4.320, de 17 de março de 1964." 

De acôrdo com a Exposição de Moti
vos, em tópico antes transcritO, o "Fundo 
de Reserva Orçamentária" contribuiu 
com "pouco mais de 15%" sôbre o total 
de Incidência do reajustamento. 

As dls~lbllldades caracterizadas no 
Item III 1 1.0 do a.rt. 43 da Lei núme
ro 4. 320, de 1964, por sua vez, são. as 
"resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais autorizados em lei". 

G. Diante do exposto e tendo em vista 
não ter havido aumento de despesa, con
forme foi salientado na Exposição .de 
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Motivos e no parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados, esta Comissão nada tem a 
opor ao presente projeto de decreto le
gislativo, razão pela qual opina pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. - Argemlro de Figueiredo, Presi
dente - José Leite, Relator - Attíllo 
Fontana - Pessoa de Queiroz - Carlos 
Lindenberg - Julio Leite - Bezerra 
Neto- Clodom.ir MUet- Duarte Filho 
- Dinarte Mariz - Adolpho Franco -
Carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- O Expediente lldo vai à publicação. 

A Presidência lembra que, conforme as 
instruções baixadas pela COmissão de 
Finanças em seu parecer sôbre o Aviso 
n.0 3.262/70, do Sr. Ministro da Educa
ção e Cultura, terminará, no próximo 
dia 22 de maio, o prazo para que os Srs. 
Senadores apresentem a relação das en
tidades beneficentes e filantrópicas a se
rem contempladas de acôrdo com as 
disponibilidades previstas no Orçamen
to da União para 1970. 

Há oradores inscritos. 

· Tem a palavra o nobre Senador Attí
llo Fontana. 

O SR. ATTiLIO FONTANA- (Sem re· 
visão do orador.) Sr. Presidente, Inicial· 
mente, desejo congratular-me com Sua 
Excelência o Sr. Presidente da Repúbli
ca por ter Indicado o Dr. Colombo Ma
chado Bales para futuro Governador do 
Estado de Santa Catarina. 

Estendo essa congratulação ao povo 
catarinense e à ARENA de Santa Cata
rina, porque, na verdade, conhecemos 
bem o candidato Dr. Colombo Machado 
Bales, e tudo faz crer que será um admi
nistrador de fato e um planejador. 

Conseqüentemente, é de se esperar 
que prossiga o programa do atual Go· 
vemador Ivo Silveira, que se tem esfor. 
çado em seu objetivo de conseguir mais 

progresso para o Estado de Santa Ca
tarina. 

Colombo Machado Bales será o conti
nuador, cértamente, dessa obra, com a 
vantagem de ser engenheiro civil e um 
técnioo de gabarito, porque tem na sua 
fôlha de trabalhos, no passado, ativida
des desenvolvidas que muito o recomen
dam. 

O Engenheiro Colombo· Machado Bales 
nasceu a 20 de maio de 1928, em Laguna, 
onde fêz seus primeiros estudos. For
mado pela Faculdade de Engenharia da 
Universidade do Paraná, foi Superinten
dente da Administração do Pôrto de La
guna; Diretor do Centro de Estudos Oce~ 
anográficos de Santa Catarina; Repre
sentante do Ministro da Viação no Con
selho de Trabalho Maritimo; Secretário 
do Govêmo do Distrito Federal, onde 
ocupou, também, as Secretarias da Edu
cação e Cultura, de Serviços Sociais, de 
Finanças; Presidente da Fundação Edu
cacional do Distrito Federal; Pr.eslden
te da Comissão Executiva da Navegação 
do Sistema Tietê-Paraná, Secretário Exe
cutivo do Plano de Metas do Govêmo do 
Estado de Santa Catarina, onde, em ver
dade, desenvolveu uma grande ativida
de, contribuindo muito para o desenvol
vimento de estradas e outros .serviços 
públicos; Diretor-Geral do Departamen
to Nacional de Portos e Vias Navegáveis, 
onde êle se manteve atê esta data. Ape
nas ontem foi exonerado, porque, natu
ralmente, como candidato ao Govêmo 
do Estado, tinha que cuidar de prepa
rar o seu programa de Govêmo. Autor 
de algumas dezenas de trabalhos técni
cos, conferências e monografias, foi pro
fessor secundário em sua cidade natal, 
tendo leclonado nas Universidades de 
Goiás e de Brasilia. 

Portanto, tôdas essas funções que exer
ceu certamente o credenciam para o al
to pôsto que o Sr. Presidente da Repú
blica houve por bem Indicá-lo, ou seja, 
Governador de Santa Catarina. 

Esperamos, pois, que Santa Catarina, 
com o Govêmo do Sr. Colombo Bales, 
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possa desenvolver-se nos vários setores 
de suas atividades econômicas e sociais. 
Como é de todos conhecido, Santa Cata
rina, embora. territorialmente pequeno, 
entre dois outros grandes Estados, Rio 
Grande do Sul e Paraná, tem um povo 
organizado, ordeiro e trabalhador. 

Com um bom Govêrno - o que cer
tamente podemos esperar do atual can
didato - terá possibilidade de contribuir 
para que o Pais cresça, para o bem da 
população brasileira. 

Sr. Presidente, recentemente realizou
se o I Congresso de Comunicação Rural, 
nesta. Cidade, patrocinado pela Associa
ção dos Jornalistas de Informação Ru
ral, pelo Ministério da Agricultura e pe
la Faculdade de Comunicação d~ Uni
versidade de Brasilia . 

Ruralista que sou, ligado, desde a mais 
tenra idade, à atividade rural, na opor
tunidade congratulamo-nos com as en
tidades citadas por terem organizado ês
se Congresso. 

No Brasil, jâ existe um grande número 
de rádio-difusoras, bem como de tele
visão que, pràticamente, são ouvidas em 
todos os recantos da nossa Pátria. Mas, 
no setor de comunicação rural, de ori
entação aos ·nossos lavradores, os pro
gramas são muito reduzidos. Portanto, 
é uma atitude·louvãvel, que deve produ
zir frutos de grande valia para o de
senvolvimento do setor agrícola, que, co
mo sabemos, é bastante atrazado em 
nosso Pais. 

. O setor industrial tem-se desenvolvi
do ràpidamente, podemos· dizer, mas o 
setor agrário não o tem acompanhado. 

Por conseguinte, seria de desejar que 
o Govêrno da República e o dos Esta
dos envidassem maior esfôrço no senti
.do de um programa bem planejado de 
orientação rural ser transmitido através 
das estações de rádio-difusão, bem como 
da televisão. Porque seria um meio de 
colaborar eficientemente, transmitindo 
ensinamentos, noticias, tudo o que fôssc 

útil, inclusive o preço dos produtos agro
pecuários, pois nem sempre o produtor 
agricultor é defendido nêste setor. 

Muitas vêzes, por falta de maiores in
formações, é êle explorado pelos elemen
tos intermediários, .que compram seus 
produtos a. baixos . preços, para, depois, 
obterem maior resultado, enquanto que 
o lucro do ·lavrador, no caso, é sempre 
bastante reduzido. 

Falando em programa que deve ser 
transmitido, é oportuno lembrar que 
existem, como dizíamos há pouco, algu
mas iniciativas de carãter particular. 

Para que conste dos AnalS do Senado 
da República, tomamos a liberdade de 
citar a informação agrícola UJtrafértU, 
programa transmitido, diàriamente, às 
6,40 horas da manhã, pela Rádio Tupl de 
São Paulo, que deve servir de exemplo 
do que se pode fazer em beneficio dos 
nossos ruralistas. 

Diz o programa do dia 11 do corrente: 
"O Instituto de Economia Agricola, 
órgão da Secretaria da Agricultura, 
tem apresentado excelentes traba
lhos de· pesquisa sôbre a movimen
tação das safras e os trabalhos de 
plantiQ e colheita em nosso Estado. 
Os dados estatísticos se aproximam 
de modo bem razoável da realidade, 
uma vez que ainda não hã recursos 
dos mais modernos para a precisão 
nas estatísticas. Mas, via de regra, 
os levantamentos regionais apontam 
como um dos fatôres de atrwso da 
colheita, em alguns municípios, a 
falta de braços para o trabalho. Nas 
áreas de Andra.dina e Araraquara, 
por exemplo, atrasou-se a colheita 
do algodão por não haver gente em 
número suficiente para. apanhar os 
capulhos. Isso vem pôr a descoberto 
um problema muito grave: o êxodo 
rural. Problema de repercussão séria 
no campo social, apresenta conse
qüências, também, no setor econômi
co, pois nossa estrutura de produ
ção agropecuária ainda necessita 
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muito o braço trabalhador. Fôsse um 
avanço da mecanização, da , técnica 
moderna, o culpado dêsse fenômeno, 
e tranquilos estaríamos, pois sem
pre há remédio para contornarmos 
a vitória da máquina sôbre o ho-

. mero. Porém, entre nós, o abandono 
· do trabalho rural pelo homem do 

campo ocorre por outros fatôres, de 
ordem econômlca e social, que me
recem Investigação bem detida por 
parte de nossos órgãos governamen
tais. Não há que se negar a lnfiuên
cla da mensagem urbana, chegando 
ao campo através dos possantes vei
cules de comunicação moderna, prln
. clpalmente o rádio e a TV. O homem 
do campo, restrito em sua visão de 
progresso, é picado pelo luxo, pela 
situação de confôrto bem superior do 
homem da cidade. A estrutura de 
consumo das cidades acena ao la
vrador para que também venha In
gressar nessa sociedade, onde há a 
TV, as roupas bonitas, o transporte 
coletlvo, o salárlo-minlmo com ten
dência para mala. E então o rurícola 
pega a familla e vai rumando para 
as cidades, pois, além. do mais, à sua 
volta, está o campo ressequido pela 
falta de chuvas, ou a estagnação 
produtiva da fazenda, com falta de 
preços para os produtos agrícolas, o 

· que força o proprietário a dispensar 
o trabalhador. E, agora, há, também, 
as leis. trabalhistas; que levam o pro
prietário a não mais ter o emprega
do rural residindo na fazenda, e ês
te, disperso pelos bairros rurais, pro
cura sempre o rumo da cidade. En- · 
fim, muitos são os motlvoa e as cau
sas do êxodo rural, que cada vez mais 
se agrava entre nós. E a conseqüên
cia mais alarmante disso será o re
baixamento cada vez maior da pro
dução, pois não há contingentes de 
máquinas modernas para suprir a 
falta do trabalhador que se ausen
ta. A própria FAESP procura expli
car a fuga do homem rural como 
fator conseqüente da descapitaliza-

ção do produtor. l!l certamente, ho
ra de uma recomposição da estrutu
ra agrária, com Introdução de mo
dernos métodos e ma~ estimulo ao 
produtor, a fim de .que novas fren
tes de trabalho se abram no campo 
e com elas ressurja uma produção em 
alta escala, permitindo ao Brasil en
riquecer os celeiros e manter forte o 
nosso povo." 

Esta é Informação agrícola transmi
tida, dlàriamente, pela parte da manhã, 
pela RácUó Tupl de São Paulo. 

O fortalecimento, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, do setor agropecuário, além 
do mais, é fórmula de consolidar o nosso 
sistema democrático, porque o empobre
cimento no interior, como consta da 
mensàgem que acabamos de ler, Impli
ca na fuga do trabalhador para os gran
des. centros urbanos. Qual o resultado? 
Estamos vendo, dlàriamente, elementos 
assaltando bancos, seqüestrando aviões, 
agredindo a quem nada tem a ver com 
seus problemas. Tudo isto é conseqüên
cia do desespêro causado pela pobreza. 
As dificuldades são tantas que o nosso 
homem do interior se transfere para os 
grandes centros urbanos na esperança 
de melhorar de vida. Mas, ali também 
não encontra meios de sobrevivência, 
passando, então, a adotar atitudes agres
sivas, como dlziamos há pouco ... 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex.a permite 
um aparte? 

O SR • .t\TTtLIO FONTANA - Com 
prazer. 

O Sr. Bezerra Neto- Focalizou V. Ex. a, 
Senador Attillo Fontana, o aspecto par
ticular do tema de suas considerações, 
relativas ao estado de espirita em que se 
encontra o homem do Interior, e eu di
ria, especialmente o homem do campo. 
Houve muitos debates neste País, muita 
publicidade, muita promoção - todos 
nos lembramos - em tôrno da chamada 
reforma agrária. Foi tema passional, mo
tivo para comiclos, para promoções po
líticas, temas partidários e outros movi-
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mentos. Pois bem, Instituiu-se a reforma 
agrária, através do Estatuto da Terra, dr 
novembro de 1964. Logo em seguida, ou
tra lei complementar deu motivos ao Go
vêmo p~ra proclamar que estava im
plantada a reforma agrária. São decor
ridos seis anos. Há poucos dias, confor
me focalizarei na próxima segunda-fei
ra, publicou o Govêrno um decreto, cri
ando Grupo de Trabalho para estudar a 
fusão do INDA com o mRA e, mais ain
da, para apresentar um plano de dlre
ção e de execução da reforma agrária, 
dissolvendo o chamado Grupo Executi
vo da Reforma Agrária, criado pelo Pre
sidente Costa e Silva, por sua vez para 
acelerar - dizia a Ementa do Decreto 
445 - a reforma agrária. Ora, quem 
acreditOu, e acredita - não quero dizer 
que eu não acredite - na reforma agrá
ria ficou chocado com essa vacilação, 
com essa l;lesltaÇão, pois agora, quase 
seis anos da chamada Implantação da 
reforma agrária, vem o Decreto do Pre
sidente da República. nomear um Grupo 
Técnico, a fim de que êste trace um pla
no de dlreção e execução da reforma 
agrária, suspendendo os Conselhos Téc
nicos do mRA e do INDA. be nõvo 
Grupo de Trabalho funcionará t:nquanto 
não traçar planos para o nõvo órgão que 
Irá ser criado . 

O SR. A'l'TíLIO FONTANA - Multo 
grato ao nobre Senador. 

O Sr. Dlnarte Mariz - V. Ex.a permite 
um aparte? 

O SR. A'ITtLIO FONTANA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Dinarte Mariz - Tenho a Im
pressão de que a reforma. agrária tem 
sido uma das constantes com que a Re
volução tem procurado solucionar o pro
blema, dando o encaminhamento de que, 
realmente, o Brasil está necessitando. A 
parte do Brasil mais empobrecida, que 
nesta hora está sendo assistida pelo pró
prio Govêmo, diante da crise em que se 
debate, em decorrência da estiagem, é 
o Nordeste. E é justamente nessa região 

que até hoje não houve um assalto, uma 
Invasão, onde a população está tranqüi
lamente aguardando as medidas que o 
Govêmo sàblamente está tomando para 
ampará-la. 

Portanto, tenho a impressão de que 
estamos necessitando do que o Govêmo 
está fazendo: um estudo de profundida
de, ,em que as linhas mestras da refor
ma agrária se façam sem apressamen
to, mas com base. Para que amanhã ou 
depois não sejamos obrigados a repetir 
o que sempre temos repetido, o Govêrno 
está procurando realmente fazer um es
tudo completo, a fim de que a. reform:~. 
agrária seja uma realidade, dentro das 
condições econômlcas que o Brasil .apre
senta. · 

O SR. A'ITtLIO FONTANA -. Multo 
agradecido, nobre Senador. De longa 
data, multo antes da ocasião em que o 
Congresso votou a Lei que Instituiu a 
Reforma Agrária, esta vem sendo tratada 
de maneira emocional, como se a lei 
fôsse a solução miraculosa. 

Quando o Congresso se reuniu para 
votar o projeto da Reforma Agrária, to
mamos a Iniciativa de Ir à · tribuna e 
solicitar aos Congll'esslstas que votassem 
a favor da· Reforma Agrária, pensando, 
acima de tudo, terminar com êsse estado 
emocional relacionado com a questão. 
Havia, em tôda. parte, um clamor, porque 
não se votava a Lei da Reforma Agrária. 
Sabiamos multo bem que apenas uma lei 
não resolve o problema. Há necessidade 
de planejamento e de ação para assim se 
removerem os maiores obstáculos que en~ 
centram nossos ruricolas. :Blste, o grande 
problema que devemos conseguir solucio
nar, seja através da Reforma Agrária, 
seja através de leis normais dos próprios 
Estados e da própria Federação. 

1!: preciso melhorar a situação do nosso 
agricultor que, na verdade, tem um pa
drão de vida multo Inferior ao do homem 
da cidade. o homem da cidade, o traba
lhador da cidade, tem o amparo das lns-
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tituições sociais, do Instituto Nacional de 
Previdência Social; o homem da cidade 
tem as horas extraordinárias remunera
das; o homem da cidade tem o 13.0 sa
lário anual e muitos outros beneficias, 
enquanto que o nosso homem do campo 
nada disso consegue .. Além do mais, está 
sempre exposto às condições climáticas, 
e quando obtém uma boa colheita, em 
geral, o preço do produto se a.vilta, de 
maneira que. êle continua no mesmo es
tado de angústia, de desânimo. 

O Sr, Bezerra Neto - Permite-me, 
V. Exa. um aparte? (Assentimento do 
orador.) V. Ex.11 faz muito bem em aludir 
ao estado emocional com que se pleiteava 
a Reforma Agrária, antes do advento do 
Estatuto da Terra. Lembro-me bem de 
que, naquela época, ocupando a tribuna 
do Senado, dentro das nossas limitações 
chamávamos a atenção para o exagêro 
daquelas agitações e reconheciamos que, 
para começar uma reforma agrária, já 
tínhamos leis suficientes, não nas pro
porções da atual legislação, mas já tí
nhamos leis capazes de instrumentalizar 
o Govêrno, a fim de iniciar uma reforma 
agrária. o que havia era muito comício e 
exploração para outros fins, naturais 
também do ambiente politico democrá
tico. 

O SR. ATTiLIO FONTANA - Muito 
agradecido, nobre Senador. Realmente, a 
reforma agrária não resolveu o problema, 
e aí está o atúal Presidente da República 
procurando modificar, unificar, e fazer 
com que se estudem mais profundamente 
as causas das dificuldades da situação 
que a região rural que continua sofrendo. 
A medida é louvável, sem dúvida, e acre
dito que as experiências dêsses seis anos 
a que V. Exa. se referiu, da data em que 
foi Instituída a reforma agrária, devem 
trazer alguma orientação mais segura 
para encontrar-se a fórmula de uma 
ação mais eficiente e segura, capaz de 
elevar o padrão de vida do homem do 
Interior. Tivemos oportunidade de estu
dar situação Idêntica em países diversos, 

e vimos como são tratados e como se 
defendem os lnterêsses dos homens do 
campo. Constatamos que. alguns países 
conseguiram elevar o padrão de vida do 
trabalhador rural, daquêle que cultiva. a 
terra, ao mesmo nível ou· até superior 
àquele dos trabalhadores dos centros 
urbanos. Há posslbllldade de desenvolver 
e expandir o setor rural, poll'que não há; 
como existe em nosso Pais e em muitos 
países sub-desenvolvidos, o êxodo da 
massa vinda do Interior para a periferia, 
para a cidade, criando um verdadeiro 
problema, dos mais angustiantes para a 
administração pública e até mesmo para 
os habitantes dos centros urbanos, que 
já não se sentem, em certas condições, 
com a segurança, e tranqüllldade que 
precisam ter as famílias que habitam 
êsses centros. 

Existem, por experiência, podemos di
zer, possibilidades de melhorar sensivel
mente a situação do agricultor e do pe
cuarlsta brasileiro através de providên
cias e de benefícios que já foram citados, 
várias vêzes, por parlamentares, nesta e 
na outra Casa do Congresso Nacional. 
Também nós, homem do Interior, sem 
maior cultura, conhecendo as dificulda
des que arrostamos, temos dado, · aqui, 
nosso testemunho quanto a dificuldades 
vividas pelo agricultor. Multas vêzes, o 
Govêrno toma algumas medidas, que, não 
complementadas por outras, tornam os 
resultados menos auspiciosos do que de
veriam ser. I!: preciso que sejam estudados 
os vários ângulos do problema e, à me
dida do possível, conduzidos paralela
mente, evitando cuidar de um só com a 
exclusão de vários. Por isso, o nosso agri
cultor não se sente seguro, não se sente 
em condições de confiar, e procurar re
dobrar o seu esfôrço para aumentar a sua 
produção, e, em conseqüência, melhorar 
o seu padrão de vida. 

:ttsses problemas precisam ser en
frentados em nosso País com muita obje- _ 
tividade, muito ·esfôrço e muita dedica
ção, pal'a que possamos, a par do que se 
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verifica no setor industrial, desenvolver 
o se to r agropecuárto. 

Temos, por exemplo, o setor da pecuá
ria bovina. O Brasil não chega a expor
tar cem mil toneladas de carne anual
mente, enquanto a Argentina, pais terri
tôrialmente muito menor do que o nosso, 
exporta entre quatrocentas e quinhentas 
mil toneladas de carne por ano, e faz 
com a produção de carne um volume de 
divisas correspondente ao que obtemos 
com o nosso principal produto, o café. 

. Com uma população como a nossa, que 
ultrapassa oitenta milhões de habitan-
tes, não podemos, em absoluto, conten
tar-nos com o café como principal fonte 
de divisas. Devemos desenvolver o setor 
da pecuária bovina e exportar carne em 
maior escala, e com regularidade, para, 
assim, conseguirmos também. melhor 
preço. para o nosso produto, porque a 
expqrtação apenas esporádica não é bas
tante para a formação de um mercado 
exportador a preços compensadores. 

Se conseguirmos firmar posição no 
mercado mundial de exportação de car
nes, poderemos criar uma. fonte de divi
sas semelhante à do café. No entanto, 
para atingir-se a êsse desiderato, é in
dispensável que o Govêrno dê aos nos
sos pecuaristas condições necessárias pa
ra o constante incremento da sua ati
vidade. 

Verifica-se, .atualmente, em muitas re
giões em que predominam as fazendas 
dedicadas à pecuária, a diminuição pro
gressiva do número de animais em seus 
rebanhos, em decorrência do empobreci
mento dos campos ,sem condições de 
custear um melhor rebanho. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex.a permite 
um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
mui to prazer. 

O Sr. Bezerra Neto - li: do conheci
mento de V. Ex.a, coincidentemente com 
suas palavras, o surgimento de um nôvo 
tipo de preferência no mercado europeu 

para a carne bovina - a carne bovina 
brasileira. Os novos conhecimentos no 
campo da Medicina. levaram a essa con
clusão, porque a carne bovina brasilei
ra, que não é conf!iderada gorda e os 
nossos produtores trabalharam para fa-· 
zê-lo, hoje ela tem grandes setôres onde 
é procurada. De modo que cresceu mui
to no mercado europeu a procura da 
carne tipo brasileira. Também êsse fato 
induz o nosso Govêrno. a que, atendendo 
à vontade dos produtores, amplie as con
dições de produtividade e dê situações 
para a nossa exportação. o fato existe, é 
real e, mais de uma vez foi focalizado, 
inclusive há poucos dias, no Ministério 
da Fazenda, quando, com outros repre
sentantes, acompanhei o Senador Flávio 
Brito, Presidente da Confederação Na 
clonai da Agricultura. 

O SR. ATTiLIO FONTANA - Muito 
grato, nobre Senador Bezerra Neto. Re
almente a carne exportada pelo Brasil é 
considerada de boa qualidade. E seria 
ainda melhor, se nossas pastagens fôs
sem melhor tratadas, orientadas, porque 
assim poderiamos abater animais com 
menor idade. Um boi de 4 anos tem car
ne muito mais dura do que outro de 2 
ou de 3 anos e, conseqüentemente, seria 
mais valorizado ainda, se conseguissemos 
abater os nossos animais com uma me
nor idade. Mas, para isto, é preciso re
·cuperar as pastagens, e, para .recuperá
Ias, é necessário que o fazendeiro tenha 
uín rendimento, um resultado compensa
dor, a fim de empregar parte do produto 
da venda de seus animais na melhoria 
dos seus campos, com adubação, corre
ção . da acidez do solo, eliminação das 
ervas daninhas, que apenas ocupam es
paço, não são ut111zadas pelo animal na 
sua aUmentação. 

Enfim, é uma série de problemas que 
seria longo enumerar nesta oportunida
de, mas chamamos a atenção do Go
vêrno para a verdadeira solução da ques
tão da reforma agrária. Que procure al
cançar o nosso homem rural, aquêle que 
mais necessita, a fim de que êsse homem 
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se sinta seguro, não abandone suas gle
bas, suas propriedades, suas ativldades 
no Interior, engrossando a fileira da
queles que vêm para os centros urbanos, 
amontoando-se nas favelas, onde vivem 
em dificuldades. Fácil é, portanto, ima
ginar o estado de ânimo, de espirita des
sa gente sofredora, levada, às vêzes, a 
cometer certos atos condenáveis, fruto, 
entretanto, das dificuldades, do desespê
ro e do mal que sentem e .sofrem. 

O Sr. Teotônio Vilela - Permite-me 
. V. Ex.a um aparte? 

O SR. A'l'TiLIO FONTANA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Teotônio Vilela - Pedi aparte a 
V. Ex.a para abordar dois pontos: pri
meiro, o· meu elogio de homem que nas
ceu e se criou na vida do campo, pela 
sua defesa em relação ao interiorano. V. 
Ex.a está procurando alertar o Govêrno 
no sentido de que tome medidas mais 
concretas, · mais positivas, mais conse
qüentes para que êsse homem fique fixa
do no seu lugar - onde realmente quer 
ficar - e não seja forçado à emigração. 
Sste, o meu elogio; mas, ao mesmo tem
po, cumpre-me dizer a V. Ex.a que o Go
vêmo procura, através de órgãos diver
sos, sem coordenação, resolver proble
mas que persistem anos e anos - não 
êste Govêmo, mas todos os govêrnos, se 
cada um que chega entendP. de resolver 
eliminando o que os outros fizeram. 'Che
gamos a essa balbúrdia e a essa contra
dição enorme,· que todos querem resolver 
e ninguém o faz. 

Cito a V. Ex.8 caso recentemente acon
tecido dentro do meu Estado, quando o 
Instituto da Açúcar e do Alcool deter
minou a paralisação de vinte e sete usi
nas, alegando que as trezentas e cin
qüenta mil sacas que ela necessitava fa
zer iriam estourar o mercado interno e 
externo do açúcar. Por um ato arbitrá
rio, foi suspenso todo o trabalho e, co
mo se trata da agroindústria do açúcar, 
não só se paralisou o trabalho da indús
tria, como o do campo. 1!:sses homens 

correram para onde? Para as cidades. 
Veja V. Ex.a a graciosidade em tudo isso. 
Enquanto se proíbe Alagoas de produzir 
trezentas· e cinqüenta mll sacas, se dá, 
dentro de um plano de safra estabeleci
do para todo o Pais, um aumento fora 
de todos os cálculos técnicos, de oito mi
lhões ao Centro-Sul, dentro da progra
mação do ano passado, de setenta e três 
milhões e quinhentas mil, proíbe-se um 
Estado pequeno, que vive, não digo ex
clusivamente- mas 65% de sua ativida
de é circunscrita à agroindústria do açú
car - de produzir trezentas e cinqüenta 
mil, no montante de. setenta e três mi
lhões. E, agora, dentro de um plano de 
safra, eleva-se arbitràriamente o consu
mo interno e a capacidade de exportação 
para oitenta e três milhões. E foram os 
mesmos técnicos, as mesmas pessoas, as 
mesmas entidades. 

Então, o que ocorre com o Govêmo é 
que êle precisa ser consentâneo dentro 
de si próprio, que tôdas as atlvidades 
sejam coordenadas, que um departa
mento ou uma autarquia não fique agin-
do como um Principado de Mônaco, in
dependentemente de tôda a ·estrutura 
nacional, independentemente, multas vê
zes, do próprio Ministério a que está su
bordinado. Somos apenas porta-voz, e 
quando expomos isto somos considera
dos os demagogos ou interessados em 
qualquer setor ou em qualquer ativida
de. A nossa função é exatamente a de 
denunciar. Não denunciar no sentido 
encarado pelo processo penal. 1!: denun
ciar simplesmente, dentro da nossa 
etimologia comum, trazer ao conheci
mento da Nação essas ir.regularldades.· 
Agora, quando afirmo; e tantas vêzes te
nho afirmado, que nossas palavras não 
passam de um diálogo confinado, isto é 
a verdade. Um último reparo, que V. 
Ex.11 me perdoe: quando V. Ex.11 diz que 
havendo dificuldade para os homens, 
êles são forçados a Ir para a cidade. 
Não se! por que coordenação, ou por que -
ilação v. Ex." chegou ao ponto de as
saltos aos bancos, de seqüestros e de ou-
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tros tantos atos condenáveis praticados 
dentro dêste Pais, como se porventura 
uma coisa estivesse ligada à outra, e 
não há ligação alguma. Aí a minha úni
ca discordância com V. Ex. a, entre um 
fato e outro. Se o êxodo determina a 
vlnda de tanta gente sofrida e sacrifi
cada para a cidade, até hoje não está 
provado ser o homem faminto do lnte
rlor, amargurado pela falta de traba
lho, o autor de qualquer atentado a ban
co ou de qualquer seqüestro de Embai
xadores ou de aviões. Pode haver, Isto 
sim, em melo de tudo isso, um complexo 
social muitíssimo profundo, mas isso é 
um problema de sociologia. Não é, po
rém, um problema lndlvldual do homem, 
e não há configuração alguma que nos 
leve a uma afirmação que envolva êsses 
pobres homens, vindos do lnterlor, como 
o fenômeno do terrorismo, do desassos
sêgo, com o fenômeno condenável do 
seqüestro. iate, o aparte que me per
miti dar ao discurso de V. Ex.a, que tan
to louvo pela advertência que .está fa
zendo ao Govêmo. 

O SR. ATTiLIO FONTANA - Multo 
obrigado a V. Ex.a, Senador Teotônlo 
Vllela. Jamais aflrmel que os aS.saltos 
a bancos, que os seqüestros fôssem pra
ticados por elementos vindos do Inte
rior, pelos que deixam os campos e vêm 
para a cidade. A verdade, porém, é que 
o êxodo do Interior para a cidade causa 
problemas pràticamente insolúveis, com 
a grande massa populacional que se for
ma. Não são apenas os que vêm do in
terior mas são aquêles provenientes do 
lnterlor que, nem aqui nem em outros 
centros urbanos, dispõem das condições 
necessárias a uma vida digna de ser vi
vida. 

Naturalmente não podemos acusar os 
elen1entos do lnterlor que emigram para 
as cidades. Mas devemos considerar que 
multas problemas são fruto do desequi
librlo entre aglomerados bem nos cen
tros urbanos, como os das favelas. São 
êstes que, no Interior, sofrendo, como 

V: Ex. a multo bem citou, há pouco, se 
deslocaram para os centros urbanos. 

Nós reconhecemos o que o atual Go
vêrno tem feito e está fazendo; sabemos 
que o Govêrno está preocupadisslmo 
com o fato. O Sr. Presidente da Re
públlca, em todos os seus dlscUil'SOS, tem 
citado a falta de amparo ao homem do 
campo. Sabe S. Ex.a que é preciso me
lhorar ·a situação agropecuárla do nos
so Pais, a fim de atender os nossos ru
ricolas. Entretanto, tal deveria ser fel
to da forma como sugeriu V. Ex. a a res
peito do açúcar. Tivemos a oportuni
dade de ouvir outros colegas nossos sô
bre anomalias que ocorrem com êste 
produto. A situação chegou ao ponto de 
não ser mais favorecida a produção do 
açúcar, diante da falta de recebimento 
da cana-de-açúcar das lavouras, dos 
fregueses, dos fornecedores. Conse
qüentemente, crla-se uma situação an
gustiosa, não apenas para os lndus
trlals, mas principalmente para os 
plantadoras de cana-de-açúcar. 

Peço que as palavras de V. Ex.a, co
mo a de outros que se fizeram ouvir 
aqul, nesta Casa, cheguem ao conheci
mento de nossas autoridades, não ape
nas ao dos dirigentes do Instituto de 
Açúcar e do Alcool, mas, também, do 
Sr. Ministro da Agricultura e do pró
prio Presidente da República. Dêste mo
do, esperamos que as providências que 
o caso requer sejam para que possam 
os lavradores entregar os seus produtos 
e receber o fruto do seu trabalho. 

Quando usamos a tribuna, como fa
zemos nesta oportunidade, tecendo con
siderações, apontando Pf<1blemas e di
ficuldades, nós o fazemos com o ·escopo 
de dar a nossa modesta e sincera colabo
ração ao Poder Público, ao Govêrno, pa
ra que, tomando conhecimento da si
tuação, a dote as providências certas. 
Estas, bem estudadas, poderão melho
rar a vida dos nossos homens do cam
po. Assim estaremos melhorando a vi
da do povo brasileiro e contribuindo pa-
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ra o desenvolvimento e o engrandeci- · 
menta do Pais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) -Com a palavra o nobre Senador 
Aurélio Vianna. 

O SR. AURtLIO VIANNA - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
nobres Senadores, apesar de a situação 
financeira do Pais não ser das melho
res, Sua Excelência, o Senhor Presiden
te da República, em reconhecendo, tam
bém, que não é boa a situação dos as
salariados dêste noss·o grande Pais, pro
moveu o aumento dos funcionários 
públicos çlvls e mllltares da União, 
numa base modesta - é verdade -, co
mo o próprio Chefe do Govêmo o re
conheceu, mas naquela base, segundo 
seus auxiliares dlretos, suportável pela 
Nação brasileira. 

Houve, também, o reajustamento do 
salário-mínimo dos trabalhadores bra
sileiros que, segundo declarações que 
ouvimos, é o único compatível com a 
situação em que se encontra o empresa
riado brasileiro . 

Agora, por Iniciativa da Câmara dos 
Deputados, em virtude de um preceito 
constitucional, em pÍeno · vigor, trata-se 
da fixação dos subsídios dos .Parlamen
tares brasileiros, de S. Ex.a, o Sr. Pre
sidente da República e de S. Ex.a, o Sr. 
V ice-Presidente. 

· A justificação, apresentada pelos au
tores do Projeto, em discussão na outra 
Casa do Congresso Nacional, traz algu
mas apreciações que não devem ficar 
Ignoradas. 

(Lê.) 

"E Isso se justifica plenamente. o 
Brasil ainda atravessa uma fase in
flacionária. Deixou de se verificar no 
galope· em que vinha antes do mo
vimento de março de 1964, mas não 
foi eliminada totalmente; apesar do 

patriótico esfôrço de todos os Gover
nos Revolucionários. E nem pode. O 
Presidente Médlci diz, na sua Men
sagem, esperar, que ainda seja de 
10% ao fim do seu govêmo. Aquela 

. eliminação total só se dará, realmen
te,. com o desenvolvimento, a que se 
devota o atual Governante. E, para 
fazer o desenvolvimento que se im
põe, é quase Impossível obter-se, pe
lo menos nos dois próximos anos, o 
equ1librlo orçamentário. O deficit, no 
exercício passado, foi de mais de se
tecentos milhões de cruzeiros novos. 
A capacidade tributária do povo es
tá esgotada. E seria contraproducen
te insistir na elevação de tributos. 
Em vez disso, e acertadamente, os 
condutores da política econômlco
flnanceira do Oovêmo estão até em
penhados em reduzir impostos. E, 
não se verificando o equllibrio or
çamentário, é Inevitável o apêlo à 
emissão, embora moderada e com fi
nalidade desenvolvlmentista. E com 
ru emissão, a conseqüente desvalori
zação da moeda, os reajustamentos 
salariais, o encarecimento do custo 
de vida. 

Para se atingir. o desenvolvimento é 
imperativo o Investimento, pelo po
der público, em transportes, em co
municações, em fomento à produção, 
com a saúde, com a educação. A re
ceita pública· terá que continuar a 
sofrer, por outro lado, sangrias, com 
a política certa dos incentivos fis
cais e da Isenção, ·limitada embora, 
de tributos. 

A elevação do custo de vida tem-se 
mantido, a partir de 1967 - em 1966 
foi de 41,1% - entre 20 e 30%. E 
terá que se manter assim, durante 
ainda alguns anos mais. o resulta
do do desenvolvimento não se verifi
ca a prazo curto. A multiplicação do 
pão só se deu por milagre. Nenhum 
govêrno, por mais orientado e pa
triótico que seja, não é Deus que, to
cando na rocha, dela faça jorrar a 
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água da prosperidade. As possibill
dades nacionais são imensas e a ori
entação governamental é segura. O 
equilibrio nacional nãO surgirá, con
tudo, nem hoje nem amanhã. De 
uma hora para a outra não se pode 

· transformar em um só Brasil os 
brasis que somos, na verdade. 

4 - Por outro lado, o salário espelha 
a hierarquia. Não pode o Chefe da 
Nação ter subsidio inferior - e gri
tantemente inferior - aos venci
mentos de alguns subalternos seus. 
Há diretores ·de autarquias e de so
ciedades de economia mista. federais 
que percebem remuneração acima 
de sete mU cruzeiros. Há diretores de 
bancos oficiais com mais de dez mil. 
Os ministros que integram o Poder 
Judiciário têm mais de seis. Há go
vernadores de Estado com subsídios 
superiores aos do Presidente da Re
pública. E são vencimentos - temos 
que reconhecer- ainda inferiores às 
necessidades dos cargos que exercem, 
da posição que ocupam, da indepen
dência que precisam resguardar. 

Dir-se-á que os vencimentos dos fun
cionários e os salários dos trabalha
dores estão achatados. Mas a remu
neração daqueles altos servidores da 
Nação acima referidos, sob certo as
pecto, · está também. O que não se 
justifica é manter o subsidio do Pre
sidente da República e do V:ice-Pre
sidente abaixo do que estão perce
bendo certos funcionários federais, e 
como os ocupantes dos cargos recen
temente criados de Agentes Fiscais 
de Tributos Federais e de Técnicos 
de Tributação." 

E conclui pela proposta de ·aumento 
dos subsídios do Chefe da Nação e do 
seu ilustre companheiro, o Vice-Presi
dente. 

Ora, Sr. Presidente e nobres Senadores, 
se alguns funcionários do Senado - pa
ra argumentar - têm salários mais al
tos que os dos funcionários de igual tra-

balho, de categoria igual, ou de categoria 
assemelhada do Executivo, na generali
dade dos casos - posso afirmar - isso 
não acontece. 

Se fizermos um estudo comparativo, 
iremos verificar que uma grande parte, 
senão a maioria dos· funcionários do 
Poder Legislativo, percebe tanto quanto 
Õs do Poder Executivo de categoria igual 
ou assemelhada, sendo que eu ainda 
não alcancei muito bem - porque no 
Direito Administrativo não há essa con
ceituação, creio eu - o sentido de tra
balho assemelhado, de categoria Igual 
e assemelhado. Não sei se o que se de
seja fazer .é a aplicação do principio da 
isonomla: para trabalho igual, salário 
tgual, não sabendo eu o que é trabalho 
Igual, ainda no campo que estamos ob
servando. Mas, todos os argumentos que 
foram lidos e mais alguns outros com 
que se justifica. e se vem justificando 
reajustamento de vencimentos de m1llta
res e de civis podem ser empregados per
feitamente bem na defesa da tese, na 
justificação da tese de que os funcioná
rios do Legislativo, na sua generalida
de, em virtude da. inflação, da alta. do 
custo de vida., estão numà situação de
sesperadora. E, de consciência· tranqülla, 
nós, Senadores, sabemos que isto é ver
dade, tanto que podemos fazer esta afir
mativa, sem temer contestação, Agora 
mesmo, fomos sabedores de que o ilustre, 
por todos os títulos ilustre Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, o nobre Mi
nistro Oswaldo Trigueiro, enviou um 
projeto de lei ao Congresso Nacional 
reajustando os vencimentos dos servido
res do Quadro da Secreta,ria daquele tri
bunal, nas mesmas bases e condições de 
reajustamento dos servidores do Poder 
Executivo, constantes do Decreto-lei n." 
1.073, de 9 de janeiro de 1970, e publica
do no Diário Oficial de 3 de janeiro do 
mesmo ano. 

Chegou-me às mãos um documento 
importante, que revela o pensamento d1e 
que andou bem acertadamente a Assem
bléia Legislativa de Minas Gerais, quan-
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do aumentou os vencimentos dos seus 
funcionários. Há cêrca de duas ou três 
semanas, vimos lutando para que tome
mos, nós do Congresso Nacional, a mes
ma medida. E agora, em reconhecendo a 
boa vontade da Mesa, resolvi concretizar 
o meu desejo num projeto. 

Conhecendo o Regimento Interno do 
Senado, como conheço, nas ~uas linhas 
mestras, e sabendo o que trata o art. 85, 
letra c, mas, também conhecendo o dis
positivo constitucional, art. 42, inciso IX, 
que é da competência privativa do Sena
do Federal propor projetas de lei que 
criem ou extingam cargos de seus servi
ços e fixem os respectivos vencimentos, 
e como sei que os tratadistas já se pro
nunciaram sôbre êste artigo, consideran
do que criar cargos e fixar vencimentos 
Implica também no direito de aumentar 
os vencimentos· existentes, e no sentido 
de promover o assunto, como colaboração 
à Mesa desta Casa, cujos membros são 
todos por nós considerados, e dêles a 
mesma consideração vimos recebendo, ó 
que apresento à sua apreciação a se
guinte Indicação:. 

"Dispõe sôbre o reajustamento elos 
vencimentos dos funcionários do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

o Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1.0 - Vigorarão, a partir de 1.• 
de fevereiro de 1970, majorados de 
20% (vinte por cento) os vencimen
tos dos funcionários do Quadro de 
Pessoal da Sec~etaria do Senado Fe
deral. 

Art. 2.o- São aumentados em 20% 
(vinte por cento>, a partir de 1.0 de 
fevereiro de 1970, independentemen
te de prévia apostila nos respectivos 
títulos, os proventos dos servidores 
!nativos do Senado Federal. 

Art. 3.0 - O salárlo-familla passa a 
ser pago na base de 17,00 (desessete) 
mensais por dependente, a partir de 
1.o de fevereiro de 1970. 

Justificação 

li:, realmente, de pública notoriedade 
que, embora atenuada,· a Inflação 
avilta a moeda e vem reduzindo, 
anualmente, o poder aquisitivo, se
gundo dados oficiais inquestionáveis, 
em percentuais sempre superiores a 
vinte. 

Dai a razão dos reajustamentos dos 
salárlos-minimos e das majorações 
nos nivela de vencimentos dos aervl
dores civis e mUltares da União. 
Não há. motivos válidos para exclu
são dos funcionários da Secretaria 
do Senado Federal de tais benefí
cios, menos ainda Impedimentos de 
ordem constitucional. 

Efetivamente, a Carta de 67, com a 
redação decorrente da Emenda n.0 1, 
promulgada a17 de outubro de 1969, 
prescreve em seu artigo 98: 

"Os vencimentos dos cargos do Po
der Legislativo e do Poder Judi
ciário não poderão ser superiores 
aos pagos pelo Poder Executivo, 
para cargos de atribuições Iguais 
ou assemelhadas. 

Parágrafo único - Respeitado o 
disposto neste artigo, é vedada a 
vinculação ou equiparação de qual
quer natureza para o efeito de re
muneração do pessoal do serviço 
público." · · 

Referido preceito está, contudo, es
treitamente vinculado ao disposto no 
§ 1.0 do art. 108 do texto constitucio
nal, concebido nestes têrmos: 

"Aplicam-se, no que couber, aos 
funcionários do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciário da União e 
dos Estados e aos das Câmaras 
Municipais os sistemas de classifi
cação e níveis de vencimentos dos 
cargos do serviço civ!l do respec
tivo Poder Executivo." 

Tratando-se, todavia, de· princípios 
constitucionais não auto-executáveis, 
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sua aplicação, nec•essàriamente, fica 
na dependência de regulamentação 
através de lei ordinária. 

Por outro lado, a falta, até o ·pre
sente momento, da disciplinação le
gal dêsses dispositivos constitucio
nais, não pode Impedir a restauração, 
ainda que parcial, do poder aquisiti
vo dos vencimentos dos funcionários 
da Secretaria do Senado Federal, sob 
pena de cometermos grave Injustiça 

. social, sem apoio, evidentemente, 
nem fundamento de ordem ética e 
multo menos constitucional, pois se 
assim procedêssemos estariamos, a 
rigor - diante da constante desva
lorização monetária - Impondo re
dução de vencimentos a tais servido
res, esta sim, medida lniqua e inde
fensável. 

Seria oclooo discorrer sõbre a com
petência do Poder Legislativo, no ca
so, do ·senado Federal, para dar Ini
cio a projeto de lei sõbre reajusta
mento de vencimentos de seus servi
dores. De fato. A regra constltuclo-

. nal lnequivoca, lnserta no art. 56 da 
Carta de 67, em sua atual redação, é 
a de caber a qualquer membro ou 
comissão da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, ao Presidente 
da República e aos Tribunais Fe
derais com jurisdição em todo ter
ritório nacional, a .Iniciativa das leis. 
A norma lnserta no art. 57, pertinen
te à "competência exclusiva do Pre
sidente da República", é de caráter 
excepcional e, por Isso mesmo, por 
consagrada Imposição de hermenêu
tica, deve ser Interpretada restritiva
mente. Em conseqüência, o preceito 
consubstanciado no referido disposi
tivo constitucional (art. 57, n.• II), 
só diz respeito a aumento de venci
mentos dos funcionários do Poder 
Executivo. Com efeito, deixaria de 
existir a Independência dos Poderes, 
proclamada enfàtlcamente no art. 6.0 

do Texto Maior, se se negasse ao Le-

gislatlvo poder constitucional que lhe 
é lmpliclto, qual o de ter a Iniciativa 
de formação de simples projeto rea
justando os vencimentos .de seus pró
prio.S servidores, quando tal prerro
gativa está expressãmente conferida 
pelo Item II do art. llli aos Tribunais, 
nestes têrmos: 

Art. 115- COmpete aos Tribunais: 

·································· 
II - elaborar seus regimentos ln
temos e organizar os serviços au
xlllares, provendo-lhes os cargos 
na. forma da lei; prcipor ao Poder 
Legislativo a criação ou a· extinção 
de cargos e a fixação dos respec-
tivos vencimentos; (sublinhamos.) 

Ora, se os Tribunais devem dirigir-se 
não ao Executivo e sim ao Legislativo 
para obter o reajustamento .dos ven
cimentos de seus servidores, lnelutà
velmente cabe tal lrilclatlva às Casas 
do Congresso, quando se . trata de 
funcionários seus. Deslocar para a 
órbita da competência exclusiva do 
Executivo tal Iniciativa seria dar ao 
art. 57 Interpretação extensiva, gri
tantemente lncompativel com a na
tureza dêsse preceito constitucional." 

· A justificativa deve ser analisada pela 
mesa com uma colaboração. 

Envio êste projeto - de antemão 
conversei com S. Ex.•, o nobre Senador 
Fernando Corrêa, eventualmente na 
Presidência - que será aceito como um 
estudo, podendo ser alterado, refundido, 
melhorado, tendo nós a certeza de que 
tudo se fará para .que os funcionários 
desta Casa, logo mais os funcionários da 
Câmara dos Deputados e, logo mais os 
funcionários do Judiciário, que têm tanto 
direito quanto os militares e quanto os 
do Executivo, sentirão que há interêsse 
nosso em atendê-los, embora modesta
mente, como modestamente foi, afinal, 
atendido o restante dos seus companhei
ros doutras áreas da União. 
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dr. Presidente, era o qtie tinha a dizer. 
Multo obrigado. (Multo bem! Multo 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A Presidência acolhe a sugeatão 
do Sr. Senador Aurélio Vlanna e, nos têr
mos do art. 220, do Regimento Interno, 
Irá despachar a matéria à Comissão DI
tora. 

O SR. AURtLIO VIANNA - Multo 
obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE. (Fernando Cor. 
rêa) - Tem a palavra o nobre Senador 
Paulo Tôrres. 

· O SR. PAULO TORRES - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, temos aqui no Senado prestado, 
merecidamente, homenagens às várias 
classes de funcionários. Temos, amiúde, 
registrado, nos Anais desta Casa, pro
nunciamentos de vários concidadãos. 
Mas, creio que por um lapso, uma data 
caríssima a todos nós, e multo grata a 
todos os Parlamentos, passou infeliz
mente despercebida, no Senado Federal: 

Refiro-me, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, à data de 6 de maio, dia consa
grado ao taquígrafo, a êssea abnegados 
servidores, ··Inteligentes, cultos, capazes, 
que traduzem o nosso pensamento.· A ês
ses funcionários, senhoras e homens, mo
ças e jovens que, dluturnamente, traba
lham aqui conoaco pelo engrandecimento 
de nossa Pátria. 

Estou certo, Sr. Presidente, de que, nes
te momento, Interpreto o pensamento de 
todos os Srs. Senadores. 

O Sr. Ruy Carneiro- Permite Vossa 
Excelênéia um aparte? 

O SR. PAULO TORRES - Pois não, 
Senador. 

O Sr. Ruy Carneiro- V. Ex.", realmen
te, Interpreta o pensamento de todos os 
Senadores. Foi um lapso lamentável. 
Não poderíamos viver, todo o nososo es
fôrço Iria para um sepulcro, não fôsse 

a colaboração decisiva dos taquígrafos 
que, aqui, registram. os discursos, o prc•
nunclamento dos Senadores. Os taquf
grafos desta Casa merecem os noi!Sos 
aplausos. Por ·conseguinte, estou Irma
nado. com V. Ex.• nesse gesto, neata ho
menagem que preata a ·essa classe, in
teligente e capaz. 

O SR. PAULO TORRES - Obrigado a 
V. Ex.•, Senador Ruy Carneiro. Também 
eu de-sconhecia. o 6 de Maio como dia 
consagrado aos taquígrafos. Do con
trário, estou certo de que todos home
nagearíamos esta classe e seríamos por 
ela. homenageados. Transcrever, nos 
Anais do Senado, o trabalho da. nossa. Ta.
qulgra.fla. é homenagem que não presta
mos propriamente aos taquígrafos, mas 
a. nós mesmos, Senadores. 

I 

LI, ontem, no 'Correio Brazlliense, arti
go multo bem lançado, que traduz a. In
teligência. e a cultura. dos que integram 
essa nobllisslma profissão. O texto é de 
um amigo nosso, de um companheiro des
ta Casa., um dêsses homens a.nônlmos 

· que dão vida. aos nossos dlscUll'sos. Quan
tas vêzes, ficamos admirados, ao ler, no 
Diário do Conrresso, aqullo que aqui dis
semos, com correção de linguagem, be
leza. de forma. e brilho do eatllo! 

O artigo - que tenho certeza., qualquer 
um de nós o subscreveria. - é do taqui
gra.fo Alan Vlggiano, desta Casa. Diz êle 
e com multa razão: 

(Lendo.) 

"TAQutGRAFO, 
O VELOZ 
DESCONHECIDO 

Quem va.l aos Parlamentos, ou aos 
Trlbuna.ls, tem às vêzes sua ·atenção 
voltada para um grupo de funcioná
rios que entra e sal aos pares, reve
zando-se numa bancada geralmente 
em frente à mesa dos trabalhos, en
trando e saindo a Intervalos certos, 
ordenadamente, como um grupo de 
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formigas a cumprir sua tarefa. São 
os taquigrafos. 

O observador menos atento pensará: 
trabalhinho mole, rápido, de dois em 
dois minutos, uns privilegiados. Mas 
se se enfronhar bem, e estudar os 
assuntos, e conversar com os médicos 
que ouvem as queixas doa taquigra
fos, se encontrará diante de uma das 
profissões .mais pesadas> mais dra
máticas, mais emocionantes e mais 
Intensas." 

Concordo inteiramente com o e.rti-
cullsta. 

"Os taquigrafos, que comemoraram 
discretamente o seu dia a seis de 
maio, foram homenageados na Câ
mara dos Deputados pelo Sr. Gastão 
Müller, que disse: "A êles cabe o no
tável e importantissimo papel de 
registrar o que se diz nas Casas do 
Congresso, com o que prestam efi
ciente colaboração, não só à história. 
parlamentar, como à própria história 
da Pátria." 
Ouvido afiado, mão ágil, cultura ge
ral elevada e uma imensa dose de 
paciência ... " 

1!: preciso mesmo ter muita paciência.· 
". . . são atributos essenciais para o 
taquigrafo parlamentar que, para 
chegar ai, tem que submeter-se · a 
testés que vão de 120 a 140 palavras 
por minuto (mais de duas palavras 
por segundo), além de provas de In
glês, francês, português e conheci
mentos gerais. 

Os quadros de taquigrafo nunca fo
ram preenchidos. Atualmente, exis
tem 18 vagas na Câmara e 6 no Se
nado. ContandO-~ os Tribunais su
periores, há um deficit constante que 
varia entre 30 e 40 lugares de taqui
grafo em Brasilla. Porque, além de 
uma firme vocação, é preciso que o 
taquigrafo se submeta a um treina
mento Intenso e prolongado, que 
varia de cinco a dez anos. 

O trabalho do taquigrafo é feito 
através de revezamento, geralmente 
de dois em dois minutos, aprovei
tando os Intervalos para fazer a 
"tradução" dos "quartos." Tudo Isso 
é feito observando-se uma "tabela" 
de trabalho, afixada no quadro da 
seção. l!:sses "quartos" de dois minu
tos, são traduzidos entre dez e vinte 
minutos (conforme a velocidade do 
orador), voltando o taqufgrafo a 
ocupar seu lugar na. "tabela." E as
sim até terminar a Sessão. 

o taqulgrafo é o último a sair do 
plenário. Enquanto funcionar a ses
são, tem obrigação de registrar tôdas 
as falas, anotar as Interrupções, e 
outros Incidentes, como palmas, 
abraços, enfim, tudo que fOr relacio
nado com a fala. 

Uma pergunta que o taquigrafo está 
acostumado a ouvir é a seguinte: os 
gravadores não ameaçam de. desapa
recimento a profissão? l!:le responde 
que dêsse mal o taquigrafo não mor
rerá. Porque a máquina não capta 
apartes dados fora do microfone, não 
entende pensamentos confusos, não 
lê lábios, nã..o se desloca em busca do 
orador, enfim, são duas coisas intei
ramente distintas: o trabalho de gra
vação e o trabalho taquigráfico. 

Outra pergunta muito ouvida pelos 
profissionais: dois minutos para cada 
"quarto" não é muito pouco? E a 
resposta vem: um orador veloz al
cança até 150 palavras por minuto. 
Um . orador médio fala por volta de 
110 palavras por minuto. Ao tradu
zir dois minutos o taquigrafo terá 
que por no papel em média 220 pa
lavras, o que corresponde a uma 
lauda mais ou menos. Só p·ara datl
lografar Isso, sem o trabalho de tra
dução, já levaria dez minutos. 

A tensão constante, o trabalho 
exaustivo, a falta de profissionais 
competentes em número suficiente, 



-526-

são responsáveis por Inúmeras ·;,bai
xas"· entre os taqufgrafos, que são 
vitimas, de maneira multo mais fre
qüente que o normal, de crises ner
vosas. l!: um trabalho mental intenso, 
acompanhado por um trabalho ma~ 
nual da mesma forma cansativo, 
além do lr e vir constante ao plená
rio, o que completa a exaustão. 

A taquigrafia já fol uma profissão 
masculina, mas a tendência, hoje 
evidente é a sua transformação em 
profissão tipicamente femtnlna. As 
mulheres foram Invadindo esta área. 
Hoje os taquigrafos parlamentares 
estão reduzidos· a uns 60%, asalm 
mesmo dos mais antigos. Entre os 
grupos de novatos predomina já o 
elemento feminino." 

Talvez porque, sendo um trabalho 
duro, os homens estão dêle desertando. 

l!: esta a homenagem que, por meu 
intermédio, estou certo, o Senado presta 
à laboriosa, à eficiente e invulgar classe 
dos taquígrafos. (Muito bem! Palmas.) 

Sr. Presidente, ouvi, com profunda 
atenção, o discurso pronunciado pelo 
Senador Aurélio Vlanna. Acho que se 
toma Imprescindível o Govêrno volte as 
suas vistas para os funcionários do Poder 
Legislativo. Os demais funcionários do 
Poder Executivo, Inclusive nós, m1llta
res, fomos aumentados a partir de 1,0 
de fevereiro do corrente ano. Não é pos
sível que ês.ses abnegados funcionários, 
assoberbados de afazeres, continuem 
com os seus parcos vencimentos. Estou, 
pois, de pleno acôrdo com o projeto do 
Sr. Senador Aurélio Vlanna. 

(Lê.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, venho, 
em nome dos valorosos e abnegados ca
feicultores do meu Estado, solicitar, com 
o máximo empenho, a Indispensável 
atenção do Govêmo para a situação 
verdadeiramente angustiosa em que vi
vem. 

Não há. a menor dúvida de que a tO
nica da renovação cafeelra assume, no 
momento, proporções verdadeiramente 
nacionais, pois domina as consciências 
dos · cafeicultores de todos os Estados 
que, por · tradição, desde m111tos anos, 
vêm produzindo . a preciosa rubiácea, 
promovendo o enriquecimento e o en
grandecimento. do Pais, ensejando em
pregos .a mais de 15 milhões de criatu
ras, e, a despeito da nefasta erradicação 
de "triste memória, assegura uma receita 
cambial que se situa em tôrno de 800 
milhões de dólares, anualmente; em uma 
palavra, criou condições para a Implan
tação do malar parque industrial da 
América Latina. 

o café ainda não tem substituto, no 
Brasil, pols não há produto que possa 
suprir o seu lugar como elemento de 
alta expressão econômlca. e gerador de 
divisas, a despeito de seus empedernidos . 
e incompreensivels inimigos. Como se 
sabe, sem grande esfôrço, êsse produto 
proporciona metade da receita cambial 
brasileira, e, ainda, no além-mar, sobre
tudo nos Estados Unidos, propiciou a 
formação de uma grande Indústria de 
torrefação, ao lado de uma Imensa ca
dela distribuidora do produto, além do 
que faz com que o Brasil adquira ain
da equipamentos e matérl~-prlmas no 
mercado norte-americano e na Europa, 
alimentando, assim, a florescente indús
tria dos pafses desenvolvidos, e, também, 
gerando milhares de empregos, sem se 
falar nos tributos que são carreados para 
os cofres públicos. 

No momento em que se fala, clara e 
oficialmente, no esgotamento dos esto
ques de café, até 1973, por fôrça da que-. 
da brutal sofrida pela cafeicultura pa-
ranaense, motivada pela ocorrência das 
geadas, não há como não se cuidar urgen
temente da renovação cafeeira em tôdas 
as áJreas ecologicamente apropriadas 
para o cultivo da rubiácea. E o Estado 
do Rio de Janeiro, tradicionalmente pro-
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dutor de café, se Insere nessa faixa, pois 
possue considerável região de terras 
maSI!apê, adequadas ao seu plantio, afora 
uma Infra-estrutura bem dotada, capaz 
de preparar e beneficiar um produto de 
fácil colocação nos mercados externos. 

. Recorda-se, neste passo, que a popu
lação cafeelra do Pais, antes da erradi
cação, girava em tôrno de 4 milhões de 
cafeeiros, e, hoje, é da ordem de 2,2 bi
lhões.. Foram eliminados, na verdade, 
segundo dados oficiais, 1 bilhão e 400 
milhões de cafeeiros, responsáveis, con
forme registro oficial, pela produção de 
12 milhões de sacas e o consumo Interno 
a 6 milhões de sacas. Chegamos a es
tocar perto de 80 milhões de sacas de 
café, pela segunda vez na história (na 
primeira, fizemos uma Imensa fogueira, 
cujas chamas crepitaram por multo tem
po neste Imenso Pais), e, hoje, os es
toques estão reduzidos a pouco mais de 
30 milhões, cujos cafés são constituidos 
de bebidas "duro", "Rio". Vale dizer que, 
a curto prazo, não dispomos de cafés 
de bebida ·"mole" ou estritamente mole 
para atender aos mercados mais exi
gentes. 

A esta altura, Impõe-se que se repro
duzam as judiciosas afirmações do Re
latório da Comissão Mista da Junta 
Consultiva do IBC, que · retratam, fiel
mente, o quadro cafeeiro nacional: 
"Considera-se, de Início, que o B r a. s il 
necessita de uma produção de 100 mi
lhões de sacas de café, para fazer face 
às necessidades do consumo externo e 
interno, durante quatro anos. Os prin
cipais Estados produtores de café nas 
safras· 65/66 a 69/70 contribuíram com 
90 milhões de sacas. Dessas, 47 milhões 
procederam do Paraná, 27 milhões, die 
São Paulo, 10,5 milhões de Minas e 5,5 
milhões do Espírito Santo. Os demais 
não chegam a 1 milhão de sacas por ano. 
Em cêrca de 72 milhões de sacas exp·or
tadas, aproximadamente, 30 milhões de 
sac·as são de cafés paranaenses, com pre
dominante eJqJo•rtação para os Estados 

Unidos. Ainda a quase totalidade dos es
taques do IBC, os quaiS têm socorrido os 
deficits de produção, compõe-se, Igual
mente, daqueles cafés. Deduz-se, pois, 
desde log·o, que a produção atual não 
está sendo suficiente ·pa.ra · atender à 
demanda. · 

É sabido que apenas um têrço da. po
pulação do mundo bebe café. Por que 
não atrair à deliciosa bebida os dois ter
ços que habitam êste planeta e que, 
teoricamente, poderão absorver mais de 
90 milhões de sacas? É válida, portanto, 
a. tese de que não existe, propriamente, 
superprodução cafeelra no mundo, mas 
subconsumo, conforme sustentava, há 
alguns anos, o ilustre ex-Presidente do 
IBC, Sr. Renato da Costa Lima. A rigor, 
os cafeicultores deram uma eloqüente 
prova de sua alta capacidade de produ
zir café, mas o comércio exportador do 
ramo não estêve à altura de sua tarefa. 

· o Estado do Rio de Janeiro, de ines
quecíveis tradições cafeelras, e que, ainda 
hoje, produz café em escala exportável, 
à base de 80 ·mil sacas por ano, como 
compensação ao drástico processo de 
erradicação desfechado no Pala, entre 
1962 e 1966, eliminou cêrca de 64 mi
lhões de cafeeiros, recebeu a importân
cia. de NCr$ 400 mil através do GERCA, 
a título de financiamento, destinada. es
pecificamente a Investimentos na Fa
zenda Experimental de Italva, compre
endendo: construções rurais, sistemati
zação do solo e construção do sistema 
de'irrigaç·ão para produção de sementes 
básicas; instalação de viveiros florestais; 
instalação de pomares; aquisição de má
quinas agrícolas e implementas; reserva 
técnica e construção de distritos agro
pecuários em Miracema e São Fidélls. 
Enquanto Isso, o Estado de Goiás, que 
se insere, também, na faixa dos pequenos 
produtores, conforme se convencionou 
chamar, e que produz pouco mais de 30 
mil sacas por ano, recebeu a soma de 
NCr$ 745 mil para atendimento do pro
grama de aquisição de sementes e mu-



das seleclonadas e material agropecuârio 
para reserva na região cafeelra 'do. Es~ 
tado, além da construÇão de agêriclas 
rurais em doze munlciplos e instalação 
de um laboratório para anâlise de solos 
e follâceas; Isto é, quase o dôbro da soma 

· recebida pela velha e sofrida provincla 
fluminense. 

Não se mencionem, a esta altura., as 
vultosisslmas importâncias recebidas pe~ 
los chamados "grandes" Estados cafei
cultores, como o Espírito Santo, cuja do~ 
tação, pelo GERCA, foi da ordem de 
NCr$ 10 .152 . 740,00, o Estado de Minas 
Gerais, de NCr$ 9.634.300,00, o Estado 
de São Paulo, de NCr$ 40 .134. 795,00, e o 
Estado do Paranã, de NCr$ 16.194.000,00. 
Portanto, do total de NCr$ 80 milhões 
deferidos pelo GERCA, o Estado do Rio 
de Janeiro recebeu um percentual de 
5%, envolvendo proj e tos Industriais, de 
Infra-estrutura, experimentação e pes
quisa, assistência técnica e obtenção de 
sementes e mudas, além de estudos téc
nicos. Hoje, mais do que nunca., jã com 
a ameaça de racionamento de café para. 
o consumo interno pela frente, urge que 
se intensifiquem e sejam somados esfor
ços no sentido de se promover, em têr
mos reais e positivos, a renovação da 
cafeicultura nacional, cuja. bandeira. foi 
empunhada, hã algum tempo, pela Jun
ta Consultiva do IBC. 

Hã uma extensa ãrea, no Estado do 
Rio, ecologicamente adequada ao plan
tio de café, compreendendo a. zona nor
te do Estado, onde despontam os Mu
nicípios de Bom Jesus do Itabapoana, 
Cambuci, Itaperuna, Laje do Muriaé, 
Mlra.cema, Natividade e Porciúncula; o 
Alto da. Serra, 'em que se encontram os 
Municípios de Bom Jardim, Nova. Fri
burgo e Petrópolls; e a de Cantagalo, 
engl-obando os Municípios do mesmo no
me, do Carmo, Oordelro, Duas Barras, 
Santa Maria Madalena, São Fldélls, Sa
pucaia, Sumidouro e Traj ano de Morais, 
para citarmos as principais zonas do 
Estado. 

O café produzido pelo Estado do Rio 
de Janeiro, é bom que se destaque, tem 
mercado assegurado e definido em di
versos países consumidores do· mundo, 
Incluindo boa ãrea. dos Estados Unidos 
e o Sul da. Itãlla. E é precisamente ~ 

· café, também produzido pelo Espírito 
Santo e Zona. da. Mata de Minas GeraiS, 
que faz a. maior concorrência. ao "ro
busta" da Africa, em face de seu preço 
reduzido. E êsses· cafés baixos, que essas 
três âreas do Brasil preponderada.mente 
produzem, são absorvidos pela. indústria 
de solúvel. E, com a expansão do uso 
do café Instantâneo no mundo, a ten
dência é consumir-se maior volume de 
cafés baixos ou robusta. 

Jã não é segrêdo que o Brasll, para. 
o seu próprio consumo interno, a partir 
dêste ano, enfrentarã sérias dlflculda.-· 
des para o fornecimento de cafés verdes 
às torrefações, pois dispõe apenas de 

I . 

6,5 milhões de sacas para um consumo 
que se situa em tôrno de 8,5 milhões de 
sacas, anualmente. A situação se agra
varã ainda mais no ano próximo, quan
do o IBC contarã, tão-somente, com 5 
milhões de sacas para o abastecimento 
interno do produto. 

Por tudo isso, urge que as autoridades 
governamentais enfrentem sêriamente o 
problema da renovação cafeeira nacio
nal, aproveitando todos os fatôres de 
produção disponíveis nas ãreas tradicio
nalmente produtoras da rubiãcea. O Es
tado do Rio, que dispõe de terreiros, 
mâqulnas de beneficiamento, usinas do 
IBC e terras adequadas ao plantio, estã 
pronto a colaborar com o G<lvêrno em 
prol da recuperação cateelra. do Pais. 

O Sr. Flávio Brito - Permite-me, V. 
Ex.a, um aparte? 

O SR. PAULO TORRES - Ouço, com 
prazer, o nobre Senador. 

O Sr. Flávio Brito - Eminente Sena
dor Paulo Tôrres, V. Ex.a estã focalizan
do, realmente, um dos produtos, e po
demos dizer mesmo, o produto "rei", 
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ainda, do Brasil. Por isto, no 3.° Con
gresso de Café, realizado a 4 de abril, 
em Poços de Caldas, a preocupação de 
todos os cafeicultores, que comparece
ram àquele conclave, não era outra se
não a que o eminente Senador está tra
zendo a esta Casa. 

Naquela oportunidade, o Sr. Ministro 
da Indústria e Comércio, Dr. Marcus Vl
nlclus Pratinl de Moraes e o Presidente 
do IBC,.Dr. Mário Penteado de Faria e 
Silva, cafeicultor de grande experiência, 
no Estado de São Paulo, declararam as 
suas preocupações reais neste setor, pois, 

· como todos sabem, além da geada que 
ocorreu o ano passado, no Estado do 
Paraná, êste ano, tivemos o problema· da 
"hemlleia", (ferrugem) que apareceu no 
estado da Bahla, Minas Gerais e em 
parte1 do Espírito Santo. Verificou-se, lá 
no Congresso, que era oportunidade de 
estar o Estado do Rio numa situação 
ecológica a que deveriam as autoridades 
dar mais estímulo, através da cafeicul
tura. Como bem disse o eminente Sena
dor, o café produzido no Estado do Rio 
é, realmente, de fácil comerclal!zação. 
O Dr. Máirio Penteado nos informou que, 
dentro em pouco - e a classe está co
brando êste prazo - o Govêmo iria en
caminhar ao · Conselho Monetário um 
plano de plantio de novas lavouras de 
café. Naquela oportunidade, os cafeicul
tores salientaram, principalmente os 
componentes da brilhante delegação do 
Estado do Rio àquele Congresso, que de
veriam as autoridades observar três as
pectos essenciais para êsse financia
mento ou condições para ampl!ação da 
lavoura cafeeira: prazo, juros de 4% e, 
para que o Pais não ficasse constante
mente em prejuízo, êsse financiamento 
só deveria ser concedido nas áreas eco
lógicas, Isto é, nas áreas que não esti
vessem sujeitas a geadas e nas frontei
ras dos Estados que estão com a "he
mlleia", a ferrugem. Portanto, nobre Se
nador, vem em momento propício o dis
curso de V. Ex.'', porquanto vai relem
brar a urgência necessária por parte das 

autoridades. Tenho certeza de que o Sr. 
Ministro da Indústria e Comércio e o 
Presidente do Instituto Brasileiro do Ca
fé, irão tomar conhecimento do brilhan
te discurso de V. Ex.a, para tornar mais 
rápido o encaminhamento dêsse estudo 
ao Conselho Monetário- Nacional, a fim 
de serem proporcionadas essas condições 
aos cafeicultores do Estado do Rio de 
Janeiro e de uma parte do Paraná. 

O SR. PAULO TORRES - Agradeço, 
penhorado, o aparte de V. Ex.a, que é 
uma das malares autoridades no assun
to. Os fluminenses esperam que V. Ex.a, 
com o conhecimento que tem do pro
blema, defenda o ponto de vista que, 
neste momento, por meu Intermédio, 
êles estão sustentando. 

(Lendo.) 

A prova de que a P·rovíncia Fluminen
se dispõe de tôdas as condições para 
produzir café é que no plano de Reno
vação da Cafeicultura Nacional, elabo
rado pela Comissão Especial da Junta 
Consultiva do IBC, há a seguinte afir
mação: "As erradicações procedidas não 
se compensaram com a diversificação. 
Os primeiros levantamentos procedidos 
revelam haver clima favorável para no
vos plantios, especialmente nos municí
pios das Zonas de Cantagalo, Alto da 
Serra e Murlaé." 

Sabe-se que fatôres considerados Im
portantes encorajaram e estimularam 
sobremaneira a erradicação de cafêzals 
altamente produtivos, conforme foi assi
nalado anteriormente. Assim é que: os 
níveis cadentes de preços oferecidos ao 
produto, nas últimas safras, pouco an
tes do Início do programa; a execução 
do plano não visou às lavouras anti
econômicas, senão à erradicação indis
criminada; a baixa produtividade da la
voura fluminense em face dos elevados 
prêmios por cafeeiro erradicado, tudo Is
so militou em favor da erradicação. 

Por outro lado, os autores do plano de 
erradicação utlllzaram como premissa 
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bãsica a substituição da lavoura cafe
elra por outra que, pelo· menos, apresen
tasse Idêntica densidade econômica. Mas, 
tal não ocorreu em relação ao Estado do 
Rio de Janeiro, por fôrça de vários fa
tôres a saber: 

a) condições inàdequadas do terre
no, pois a topografia fluminense 
não permite a mecanização; 

b) ausência de dados agronómicos 
que, com um mínimo de seguran
ça, fundamentem as indicações 
para as cu! turas dlverslficatórlas; 

c) ausência de uma infra-estrutura 
de comerclallzação para a maio
ria dos produtos apresentados co
mo elternatlvas dlversificatórlas. 
Mesmo para os produtos tradicio
nais (milho, feijão, etc.) e ma
mona, a estrutura existente não 
comporta volume a ser produzido 
na área liberada. 

d) ausência de tradição do agricul
tor nas culturas dlversificatórlas, 
exceto milho e feijão; 

e) a utilização de quase tôda a área 
liberada na formação de pasta
gens, de baixo teôr econômico. 

Já se disse que a erradicação cafeeira 
imposta ao p,ais, nos moldes em que foi 
executada, constituiu um grave êrro para 
a sua economia. Não se pode conceber a 
política de "adequação da oferta à de
manda do mercado" aplicada a partir 
de 1966 pelas autoridades cafeeiras, isto 
porque, com a simples eclosão de uma 
geada ou de um sêca prolongada, con
forme ocorreu em 1969, logo se verifica 
o desequilíbrio do mercado. Ora, o Brasll 
não pode rigidamente, a bico de pena, 
produzir apenas 24 milhões de sacas, 
para abastecer os mercados interno e 
externo, porque há que se considerar, 
também o crescimento vegetativo do 
consumo, e, ainda, mercê da promoção 
em todos os cantos que se possa levar a 
efeito, na Terra, há que se esperar o au-

mento do consumo. Sabe-se que, apenas, 
um têrço da população mundial bebe ca
fé. Se forem explorados alguns paises 
como a União Soviética e a China, cer
tamente o consum_o mundial de café du
plicará em alguns anos. 

:1!: fora de dúvida que se não fôra a 
existência dos grandes estoques do IBC, 
que, anteriormente, representavam um 
verdadeiro fantasma para a economia 
cafeeira nacional, -atualmente,· com as 
reduzidas safras das principais áreas 
produtot'as do País, o Brasil não estaria 
em condições de fornecer nem metade 
de sua quota do Acôrdo Internacional do 
Café às nações consumidoras do mundo. 

O Conselho Monetário Nacional apro
vou, recentemente, o replantio de 50 mi
lhões de cafeeiros novos, mas não con
templou com um só cafeeiro o Estado do 
Rio de Janeiro, o que é profundamente 
lamentável. Não se pode desprezar o 
equipamento material e humano que dis
põe o Estado do Rio de Janeiro, como, 
também, a sua larga experiência e tra
dição no cultivo do produto, que deman
da muitos anos de aprendizagem e prá
tica. :1!: preciso também atentar-se para 
o problema sócio-econômlco da região, 
que se vê a braços com o problema do 
desemprêgo, pois nada menos de 35 mil 
dependentes da cafeicultura fluminense 
foram atingidos pela erradicação e, no
te-se, por via de um programa que fôra 
planejado para execução em dois anos, 
mas, na verdade, foi realizado em pouco 
mais de cinco meses. Os resultados ne
fastos da falta de planejamento não po
diam deixar de faltar, pois as implica
'ções foram multas, a partir da queda da 
receita estadual e da redução da renda 
agrícola fluminense. E foi criado, assim, 
o "semi-círculo" da pobreza num raio 
de 300 qullômetros. Milhares de braços 
foram paralisados, engrossando as fave
las das grandes cidades. 

É bom que se repita que a população 
cafeelra do País, antes da erradicação, 
era da ordem de 4 bilhões de cafeeiros, 
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e, hoje, está reduzida a 2,2 bilhões. Fo
ram el1m1nados 1,38 bilhões de cafeeiros 
que, somados a cêrca de 350 m1lhões de 
pés, erradicados expontaneamente pelos 
cafeicUltores, totalizaram 1,73 bilhões. 
:S:ste número muito se aproxima da meta 
do GERCA, que era de el1minar 2 bilhões 
de cafeeiros. Mas, o grande mal em tudo 
isso, conforme se sabe, foi a el1m1nação 
de cafeeiros altamente produtivos, que 
hoje fazem grande falta à produção ca
feeira nacional, pois é o responsável pela 
imensa escassez do grão no mercado. 

Devemos recordar, a esta altura, que o 
primeiro programa no Estado do Rio de 
Janeiro, entre 1962/66, redundou na el1-
m1nação de 28.348.000 pés de café, re
sultando na 11bertação da área de 25.452 
hectares, no qual foram aplicados NCr$ 
356.439,00. O segundo programa, de 
agôsto de 1966 a maio de 1967, de confor
midade com as estatisticas do GERCA, 
atingindo a 35.499.000 pés de café, me
diante o qual foram liberados 38.000 
hectares e aplicados NCr$ 10.500,00. Em 
suma, foram erradicados, ao todo, ..... . 
63. 847. 000 cafeeiros. 

Em prol do programa de renovação ca
feeira, nas principais áreas do Pais, im
põe-se que se diga que a Junta Con
sultiva do me realizou um trabalha no
tável e meritória, porque procedeu a um 
extensa levantamento das passibilidades 
de produção, inclusive no Estado da Rio 
de Janeiro, chegando à conclusão da 
necessidade imperiosa de qualquer outro 
órgão especializado, a fim de se promo
ver, realmente, a renovação cafeeira, 
como afinal aconteceu, da apavorante 
crise de escassez de café, cujas conse
quências estão ai aos olhos de todas. 

Os cafeicultores da Estada do Rio rei
vindicam, por ser de fundamental im
portancia para a recuperação econômlca 
fluminense, a seguinte: 

1) criação de um Escritório de Agro
nomia no Norte do Estado do Rio 
de Janeiro, para orientação técnica 

das novas lavouras a serem implan
tadas; 

2) destaque de uma quota de 10 mi
lhões de pés de café, dentro do Plano 
de Renovação da Lavoura Cafeeira 
do IBC, em favor do nosso Estado; 

3) financiamento da lavoura cafeei
ra, através das agentes financeiras 
oficiais, nos mesmos moldes adata
das para os demais Estadas cafeeiros. 

Espero, pais, que as autoridades ca
feeiras nacionais atendam ao justo apêla 
das cafeicultores fluminenses. 

Era a que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Com a palavra a Sr. Senador Be
zerra Neto. (Pausa.) 

Não está presente. 

Com a palavra a Sr. Senador Ruy 
Carneira. 

O SR. RUY CARNEmO - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. se
nadores. Nunca se deve regatear aplau
so ·e deixar de fazer justiça aos que 
põem a sua inteligência e o seu esfôrça 
a serviço da coletividade. 

Esta a razãó de nossa presença, neste 
momento na tribuna. 

Hoje, o brilhante jornalista Ar1 Cunha, 
marca um grande tento, qual seja o de 
con·seguir que a sua coluna "Visto, Lido 
e Ouvida", publicada ininterruptamente 
na terceira página do simpático diário 
associada desta Capital, Correio Brazi
liense, complete 10 anos. 

Parece ao próprio colunista, ao referir
se ao acontecimento na edição de ontem, 
que dez anos não representassem muita 
tempo. Eu, porém, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, me apresso em afirmar que, 
diante das percalços vividos pela nossa 
bela e jovem Capital, a coluna "Visto, 
Lido e Ouvido", constituindo-se, galhar
damente, sentinela avançada na defesa 
das interêsses bras1lienses, a sua sobre-
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vivência, até hoje, é uma maravilhosa 
vitória conquistada pela tenacidade,, co" 
ragem e inteligência do cearense Ari 
Cunha. 

Não é fácil a um jornalista que não 
tenha talento, que não tenha amor pela 
sua profissão, encantamento pelo que 
realiza, escrever diàriamente uma colu" 
na como o faz, selecionando os assuntos 
mais palpitantes e os mais atualizados 
para constituir o prato do dia dos leito
res do Correio Bra2iliense, como cons· 
tatamos cotidianamente nesta Capital. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -Per" 
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. RUY CARNEmO - Pois não, 
nobre Senador. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Não 
tive o prazer ainda de conhecer pes" 
soalmente o jornalista que V. Ex.a ho" 
menageia e com justiça. Mas conheço 
seus trabalhos, os seus escritos, que ve
nho acompanhando durante todo êsse 
período de 10 anos. Tenho observado 
uma face profundamente simpática na 
atuação dêsse môço, qual seja a tenaci
dade, bravura ininterrupta com que de
fende o progresso, o desenvolvimento da 
Capital da República. Quero associar"me 
sinceramente, de todo o coração, à ho
menagem de V. Ex.a, sobretudo pela 
combatividade, pela coragem e tenaci
dade constante com que êsse jovem vem 
defendendo, desde os primeiros anos, a 
Capital da República, nossa querida Bra
sília. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço 
a intervenção do meu eminente amigo e 
colega Senador Argemiro de Figueiredo, 
dando seu aplauso, como o faço desta 
tribuna, à atuação do colunista Arl 
Cunha. Realmente, êle se destaca na 
elaboração do seu trabalho diário, fo
calizando os pontos fracos da "Cidade 
Céu" e exaltando, criteriosa e corajo
samente, as grandezas de Brasília. 

Não é fácil, Sr. Presidente, como disse 
no Início do meu pronunciamento, fazer. 

uma coluna diàriamente, sobretudo por
que Brasília atravessou já periodos difí
ceis, dolorosos e críticos, todos registra
dos na coluna de Ari Cunha, fixados 
para sempre, na história da cidade edi
ficada no Planalto Central do Brasll. 

O jornall.sta, certamente para levar a 
bom têrmo a sua missão, que êle diz· ter 
sido sugerida pelo secretário de redação, 
o jornalista Eduardo Santa Maria, no 
início também da existência do "Correio 
Brazlllense", precisa ter os méritos que 
ornamentam a personalidade dêsse ad
mirável periodista. 

:e:1e deve, certamente, na sua árdua 
profissão, desagradar a alguém, cometer 
talvez algumas injustiças, fazer julga
mento precipitado, mas, devem-se per
doar tôdas as passiveis falhas, pelo bem 
que êle p11esta. a Brasilia, com a coluna 
"Visto, Lido e Ouvido", que constitui um 
dos sabol'es concedidos aos leitores do 
Correio Bruiliense. 

Brasília precisa, indiscutivelmente, na 
imprensa, no rádio · e na televisão, de 
sentinelas como Arl cunha para defen
dê-la, exaltá-la, porque ela não retroce
derá e, graças a Deus, é irreversível. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a co
luna do jornalista Ar! Cunha completa 
hoje 10 anos, e aqui estamos para tes.: 
temunhar com êsses modestos comentá
rios, nossas felicitações, rendendo, ao 
mesmo tempo, nossas homenagens ao seu 
talento e à bravura com que defende e 
exalta a bela cidade construida pelo emi
nente Presidente Juscelino Kubitschek. 

Considero o jornalista como um artis
ta da palavra escrita. Todos aquêles que 
trabalham e que lutam necessitam de 
motivação e esta é precisamente o jul" 
gamento, como o que estamos fazendo, 
para que o moço não esmoreça e não 
pense que o produto da sua inteligên
cia, o produto do seu esfôrço está. jogado 
no silêncla do Planalto. 

Desejo que Ari Cunha continue a es
cvev,er, porque a sua coluna se constitui 
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num ponto alto do Correio Braziliense e 
da vida desta jovem e bela Capital. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - O nobre Senador José Feliciano 
enviou à Mesa discurso para ser publica
do na forma regimental. S. Ex.a será 
atendido. · 

li: o seguln te o discurso: 

Sr. Presidente, as efemérides goianas 
registram com profundo pesar a morte• 
do Desembargador Inaclo Bento de 
Loyola, uma das expressões mais vigoro
sas da cultura juridlca no Estado e no 
pais. Era natural de Goiás, onde nasceu 
a 27 de dezembro de 1896, filho de tra
dicional família. Desde cedo manifestou
se nêle o amor pelo estudo e pelo tra
balho, que haveria de acompanhá-lo pela 
vida afora, ao longo de sua prestante e 
laboriosa existência, até que à morte o 
surpreendeu na Idade de 74 anos, em 
plena ativldade. 

Homem integro, possuidor de raras vir
tudes cívicas, exerceu com Inexcedível 
brilho a politica e a magistratura, su
cessivamente, e tôda a sua vida foi um 
apostolado, que servia de exemplo às 
novas gerações. 

Iniciou a vida pública como modesto 
servidor do Estado, e, mercê de sua ope
rosidade e competência, foi chamado a 
exercer, após a Revolução de 30, a Secre
taria da Fazenda, onde prestou assina
lados serviços, com a adoção de Iniciati
vas que remodelaram a pasta fazendárla. 
Em 1934, quando ocupava o cargo de Se
cretário-Geral do Estado, desempenhou, 
também, embora por curto período, a 
Interventorla estadual. 

Entretanto, o seu pendor pelas letras 
jurídicas lhe reservava novas tarefas, 
que abraçou com o mesmo entusiasmo e 
zêlo que marcaram o exercício das atl
vldades executivas. Cheio de vigor e otl
mlsmo, tudo o que empreendia era com 

o maior ardor, nada deixando pela me· 
tad·e, nem exercendo as tarefas com de
sesperança ou pessimismo. li:sse traço po
sitivo do seu caráter sempre teve grande 
Influência sóbre quantos com êle tinham 
o privilégio de trabalhar. 

A sua presença e operosidade dlnaml
'zavam os setores mais refratárlos ao 
progresso ou à produtividade. 

Ingressou na magistratura como Juiz 
de Direito da Comarca de Goiás, ex-ca
pital do Estado; mais tarde, foi Juiz Cor
regedor. Em 1952, recebeu a investidura 
de Juiz do Tribunal de Justiça. Tudo fa
ria crer que, após haver atingido o pôsto 
mais alto da magistratura, após haver 
se deslncumbldo das tarefas executivas 
e politicas mais árduas, algumas de ex
trema delicadeza, por fôrça de excepcio
nais circunstâncias, êle se entregasse ·em 
definitivo ao repouso e ao mister de 
aconselhar aos jovens. Mas eis que êle 
aceita a Incumbência de participar da 
Comissão de Cooperaç~o para a Mudança 
da Capital, creada pelo Governador do 
Estado, com o fim de coadjuva.r, no setor 
de desapropriação de terras, com o ór
gão federal que tinha a missão de fundar 
a nova Capital da República. Entusiasta 
que sempre fói da mudança da Capital, 
trabalhou dlutumamente para a nova 
Comissão, e os seus anais atestam o labor 
e o acêrto de sua atlv!dades e conse
lhos. 

Mais tall'de, tendo-se afastado voluntà
rlamente das lides públicas, dedicou-se 
à lavoura e 'à, pecuária, em sua proprie
dade, quando a morte o surpreendeu. O 
seu passamento encheu de consterna
ção a cidade de Golânla, onde residia 
com a familla, e todo o Estado. A socie
dade golana, que o estimava e respeitava 
profundamenté, deplora desde o Inicio 
desta semana a morte de um dos seus 
mais queridos filhos. 

A !amilla enlutada, apres·entamos os 
nossos sinceros pêsames. 
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O SR. PRESIDENTf; (Fernando Cor· 
rêa) - Tem a palavra o nobre Seziador 
Antônio Carlos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, aca
bo de receber da Associação dos Ferro
viários do Vale do Itajai, subscrito pelo 
s·eu Presidente, Sr. José Nascimento Sau
za, o seguinte telegrama: (Lê.) 

"Apelamos para V. Exa. no sentido 
da defesa da Estrada de Ferro Santa 
Catarina, que acreditamos estar em 
oitavo lugar entre as treze unidades 
da Rêde Ferroviária Federal S.A. Es
tando, porém, em franca recupera
ção, de acôrdo com os resultados do 
exercício ferroviário de 1969, não en
tendemos a medida para seu fecha
mento. A análise fria dos seus núme
ros não comportaria tal tratamento. 
Saudações. (a) José Nascimento 
Souza, Presidente da Associação dos 
Ferroviários do Vale do Itajai." 

Solicita, pois, o telegrama que, no exer
cício de meu mandato, promova, dentro 
de minhas possibilidades, um exame da 
medida anunciada: a paralisação da Es
trada de Ferro Santa Catarina, unidade 
da Rêde Ferroviária Federal. 

Sr. Presidente, também hoje chegou
me às mãos o jornal "Lume", que estam
pa a seguinte notícia: 

(Lê.) 

"A Estrada de Ferro Santa Catarina 
prestes a paralisar suas atlvld:ades: 
A noticia do f·echamento da Estrada 
de Ferro Santa Catarina não co
lheu de surprêsa multa gente. Era 
esperado seu desfecho. Os constantes 
sucessivos "deficlts" prognosticavam 
a atual situação. O Superintendente 
fará divulgar hoje o Edital de arren
damento. 

Não é segrêdo para ninguém que a 
ferrovia que serve o Vale do Itajai 
não é multo bem vista junto à adml-

nlstração central da Rêde Ferroviá
ria Federal. Entretanto, foi dado um 
crédito de confiança há dois anos 
passados, e a Santa Catarina, pelo 
apoio das classes empresariais e as 
administrações que se sucederam 
conseguiu fazer jus a êsse crédito de 
confiança. 

Seu deficit altíssimo foi sensivel
mente reduzido. Para que o leitor 

· tenha uma idéia exata da recupera
ção da ferrovia, basta dizer que em 
1968, para cada cruzeiro de receita 
havia dez de despesa. Hoje, para 
fazer um 1 cruzeiro de receita havia 
3 cruzeiros e 60 centavos de despesa. 
Do último lugar na lista de rentabi
lidade das ferrovias nacionais, a 
Santa Catarina passou para sexto. 

Mas a surprêsa maior provém do fato 
de que, por determinação do Govêr
no Federal, a Estrada de Ferro Santa 
Catarina foi escolhida para fazer 
uma experiência sôbre a viabilidade 
do tráfego mútuo maritlmo-ferrovlá· 
rio. E exatamente agora, quando 
tudo estava pronto para· o inicio da 
experiência, surge a ordem de arren
dar, que nada mais é do que o pri
meiro passo para o fechamento defi
nitivo. 

Convém ressaltar, ainda, que a Es
trada de Ferro Santa Catarina vem 
realizando obras de vulto em suas 
linhas, retlficando traçados e subs
tituindo dormentes e trilhos em mau 
estado. Tudo isto fazia supor que a 
ameaça de fechamento estava supe
rada. 

O Engenheiro Hélio Melo, Super
intendente da Estrada de Ferro San
ta Catarina, publicará, hoje, o edital 
de arrendamento da ferrovia. As 
propostas serão abertas dia 28, dêste 
mês, para julgamento." 

O telegrama, Sr. Presidente, encerra 
um apêlo. o tópico do jornal "I,ume" que 
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acabo de ler faz um relatório isento, 
correto, imparcial, da situação. 

Não esconde que a estrada é defici
tária, mas aponta a melhoria que vem 
tendo a sua receita em relação à despe" 
sa. Essa estrada, Sr. Presidente, foi 
responsável, em uma época da vida eco
nómica de Santa Catarina, pelo desen
volvimento da região do Vale do Ita
jai.: 

Sua c·onstrução deve-se à iniciativa 
particular. Emprêsa de capitais alemães 
e brasileiros, iniciou-se a sua construção 
na cidade de Blumen!m, estendendo-se 
para a cidade de Rio do Sul, atendendo 
às localidades de Indlal, Ascurra, Aplúna 
e Iblrama. 

Mais tarde,· a. estrada foi incorporada. 
ao patrlmônlo da União, se não me fa
lha a memória, no período ·da I Grande 
Guerra e a União a arrendou ao Estado 
de sánta Catarina, assumindo, no en
tanto, a 'responsabllldade do prossegui':' 
mente elas obras de implantação, cujo 
plano inicial· era fazer a ligação entre 
o Põrto de Itajaí, escoadouro de tôda. a 
produção ·industrial e agrícola ·de gran
des regiões do Estado, e a região de Ser
rana, n'ulna primeira etapa e, numà se
gunda etapa,. a região do Oeste . catari
nense. Depois de construído o primeiro 
trecho do médio Vale Itajal, ·entre Blu
menau e Rio do Sul, com .pequeno ra~al 
até Iblrama, a que já me referi, as obras 
tiveram ritmó multo lento. Mas, final
mente, em 1954, foi càncluído o trecho 
=rumenau-Itajai, e a estrada, então, 
chegou ao seu comêço. Prosseguiu-se, 
no& anos seguintes, a construção do tre
cho Rio do. Sul-Trombudo Alto-São 
João, já na encosta da serra, construção 
essa interrompida há cêrca de dois anos, 
apesar dos apelos da representação fe
deral catarinense e das emendas apre
sentadas a cada ano no Orçamento da 
República, para que fõssem consignados 
recurs·os a esta obra indispensável ao 
bom "fu.ncionamento daquela ferrovia. 
Quando o Govêmo Federal entendeu de 

suprimir os trechos ferroviários defici
tários em todo o território nacional, a. 
Estrada. de. Ferro ·Santa. Catarina foi 
objeto· dêsse plano; foi das cogitações do 
Oovêmo Federal Inclui-la. entre aquêles 
trechos ou ramais -deficitários. Um 
grande movimento entre a opinião pú
bllca, que ·repercutiu Intensamente no 
Congresso Nacional, fêz com que o Oo
vêrno abandonasse o seu . propósito de 
paralisar a. Estrada de Ferro Santa Ca
tarina. Deu-lhe nova administração. E 
iniciou o plano do tráfego mútuo ferro
viário-marítimo. 

A estrada, financeiramente, vem apre
sentando sintomas Inegáveis de recupe
ração. Acabo de ler um índice muito 
significativo: de um cruzeiro de. receita 
para dez cruzeiros de despesa no exer
cício de 1968, a estrada. alcançou um 
cruzeiro de receita. para três cruzeiros e 
sessenta. centavos de .despesa.. 

Agora, Sr. Presidente, já quando mais 
não se falava na. supressão de trechos e 
ramais deficitários, o Govêmo anuncia. 
o arrendamento da Estrada de Ferro 
Santa Catarina. 

Sôbre o problema, Sr. Presidente, que
ro fazer três observações: 

· A primeira delas é sõbre a. importân
cia sócio-económica da Estrada de Ferro 
Santa Catarina, administrada pela. Rê
de. A manutenção do atual sistema é 
indispensável a que a. estrada. possa al
cançar o planalto e assim ligar-se com 
a estrada. Federal que corta o Estado de 
Santa Catarina no sentido Norte-Sul, 
a Estrada BR-116, permitindo-lhe trans-

• portar para o põrto de Itajai as mer
cadorias que hoje são transportadas por 
rodovia., a partir da BR-116, no trecho 
Lages-Caxias do Sul. 

ll: importante também a conclusão do 
trecho Trombudo-Alto da Serra, para. 
que a estrada possa a tingir os trechos 
do TPS - Tronco Principal Sul -. que 
o Govêmo ·está concluindo e que liga o 
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Estado do Rio Grande do Sul a·Brasllla 
e que teria, na Estrada de Ferra··san
ta Catarina, no trecho Serra-Itajaf, um 
ramal de Inestimável valor, pois as. mer
cadorias vindas do Rio Grande do Sul 
poderiam atingir o pôrto de Itajai para 
demandar a outros portos nacionais ou 
a países estrangeiros. Em segundo lu
gar, Sr.. Presidente, quero fazer a se
guinte observação: a paralisação da es
trada trará para o Vale do Itajal um 
problema de ordem . soclil. Grande 
número de catarinenses, de brasileiros 
de outros Estados, prestam seus servi
ços àquela estrada, e uma paralisação 
abrupta viria não só provocar a dispen
sa de muitos servidores de categoria in
terior, trabalhadores braçais, como pro
vocar a transferência, para outras re
giões do Pais, daqueles servidores que 
tenham estabilldade. E, finalmente, Sr. 
Presidente, desejo pedir a atenção do 
Govêmo para a interrUpção que a pa
ralisação da estrada viria provocar no 
plano do tráfego mútuo ferroviário-ma
ritlmo que está sendo realizado pela Es
trada de Ferro Santa Catarina. Final
mente, desejo ainda - e agora em tom 
de apêlo - solicitar ao Govêmo que 
não interrompa os serviços da Estrada 
de Ferro antes de o processo de am
pliamento estar concluído. O ideal se
ria a construção do trecho Trombudo 
Central-Serra; o ideal seria a manu
tenção da estrada na Rêde Ferroviária 
Federal; o Ideal seria evitar-se o pro
blema social que se criará com a para
lisação da estrada. 

uma vez, como fêz há dois anos, volte 
a sua atenção generosa para Santa Ca
tarina. 

Santa Catarina é um Estado, Sr. Pre
sidente, que, dentro do quadro do sis
tema de transportes brasileiros, tem uma. 
posição de inferioridade .. Há· poucos dias 
recebi um mapa editado pelo Departa
mento Nacional de Estradas de Roda.
gem onde figura.m tôdas a.s estra.da.s fe
derais construídas, em construção, em 
estudos e planejada.s. Basta. um olhar, 
por rápido que seja, sôbre s.quela.s li
nhas ma.is grossas, que representam a.s 
estra.da.s federa.is construidas ·no terri
tório ca.ta.rlnense e IlO território de to
dos os outros Estados da. Federação, pa.
ra se verificar a. posição de inferiori
dade de santa. Catarina em relação aos 
outros Estados no que toca à. rêde ro
doviária .. 

Temos, em .santa Catarina, Sr. Presi· 
dente, de fato, apena.s uma estrada 
federal totalmente . pa.vimenta.da. li: a. 
BR-116, que liga. Pôrto Àlegre a Curltibs. 
e, depois, a São Paulo, estrada. que serve, 
realmente, à economia do nosso Estado, 
mas que se deve dizer, por amor à. ver
dade, que apena.s atravessa o território 
de nosso Estado, servindo, e acima de 
tudo, ao intercâmbio econômlco entre o 
Rio Grande do Sul, Paraná e São Paulo. 

A estrada BR-101, que corta Santa 
Catarina, no mesmo sentido norte-sul, 
pelo litoral, ainda não está conclufda. 

Sou daqueles que têm testemunhado o 
esfôrço, a dedicação e a boa vontade do 

Mas, se não fôr possível a manuten- Sr. Ministro dos Transportes, Mário An
ção do atual trecho, se o Govêmo não dreazza, para que essa estrada seja con
puder completar a estrada, levando-a ' cluida. 
até os trilhos do Tronco Principal Sul 
e até às margens da BR-116, fazendo 
uma estrada com princípio c fim, uma 
estrada econômlca, pelo menos não pa
ralise os serviços da ferrovia até que o 
processo de arrendamento esteja resol
vlõo. &sse seria o mal menor. Dai, o 
meu apêlo para que o Govêmo, mais 

Ainda há pouco, em fins de 1969, houve 
um movimento em Santa Cata.rina, de
nunciando o retardamento da conclusão 
dessa estrada, com acusações ao Minis
tro. 

Fui daqueles que não aprovaram aquêle 
movimento, e tive ocasião de de.clarar a 
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pessoas que me procuraram, comentando 
aquêle movimento, que eu não o apro
vava, principalmente porque se estava 
fazendo um movimento durante um pe
ríodo de transição, quando se concluía 
o Govêrno presidido pelos Srs. Ministros 
Militares e se iniciava o Govêmo do 
Presidente Emílio Garrastazu Médlcl, e 
não me pareceu aquêle o momento opor
tuno para se dirigirem criticas ao Sr. 
Ministro doa Transportes sóbre o retar
damento da construção da BR-101, 
quando, antes, durante o Govêrno do 
Marechal Arthur da Costa e Silva, em 
que a situação do Ministro era estável -
o que não ocorria no inicio do · nóvo Go
vêrno - não se fizeram tais criticas. 
Não julguei correto o procedimento. 

A verdade, Sr. Presidente, é ·que, ape
sar da boa vontade, do esfórço e do 
dinamismo do Sr. Ministro Mário An
dreazza, a BR-101, no trecho catarinense, 
vem de fato se arrastando, principal
mente aquêle trecho que, não sendo prà
prlamente da BR-101, mas da BR-462, 
que liga a cidade de Join·vue à cidade 
de Curitlba, é um seu indispensável 
complemento. 

Finalmente, a outra estrada federal 
em construção no nosso Estado, a 
BR-282, não tem sequer um quilómetro 
pavimentado. 

Creio que estou sendo exato, e o nobre 
Senador Celso Ramos talvez possa me 
corrigir, mas creio que não tem um 
quilómetro pavimentado. 

O Sr. Celso Ramos - Exatlsslmo. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Apenas 
os acessos da cidade de Lages, a BR:..116, 
que· atendem, em parte a BR-282, mas 
que não são de fato da 282. 

Essas, Sr. Presidente, as três estradas 
federais que aervem a Santa Catarina. 

No que toca ao sistema ferroviário, a 
Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande 

do Sul, cuja construção data de 1910, 
atende ao Norte do·Estado de Santa Ca
tarina e Vale do Rio Peixe, .e agora, 
à recém-construída estrada chamada 
Tronco Principal Sul do Brasil, também 
uma estrada de ferro de primeira classe, 
e que liga o Rio Grande do Sul a Bra
sília, passando por Santa Catarina.. 

Quanto ao nosso sistema de portos, 
Santa Catarina é riquíssima em portos. 
Temos 5 portos: Itajai, São' Francisco, 
Florianópolis, Ibituba e Laguna. Mas, 
também êsse sistema de portos tem en
frentado as maiores dificuldades para se 
transformar em sistema eficiente, capaz 
de dar o atendimento às necessidades 
económicas do Estado. O Pórto de São 
Francisco, até há pouco arrendado ao 
Govêrno Federal, e os outros, todos ne
cessitam de dragagem e equipamentos. 

Vê-se; pois, que no quadro dos trans
portes, Santa Catarina está. numa posi
ção, Sr. Presidente, de real inferioridade. 

Falei das rodovias, fale! dos portos, 
poderia voltar à ferrovia, não só à Estra
da de Ferro Santa Catarina, mas, tam
bém, à Estrada de Ferro Tereza Cristina, 
que atende à zona carbOnifera e, neste 
momento, quase que só cUida do trans
porte de carvão. Tódas vivendo dificul
dades. 

·''· . 
Por tudo isso, Sr. Presidente, é . que 

focalizo o assunto desta tribuna, fazendo 
apêlo ao Sr. Ministro dos Transportes, 
dizendo que precisamos da importância 
social e económica dessas estradas para 
o Estado de Santa Catarina. O arrenda~ 
mento que se anuncia, em relação a 
Estrada de Ferro Santa Catarina, espero 
seja feito tendo em vista o prossegui~ 
mento· de súas atlv!dades, e que o Go~ 
vêrno Federal prossiga sua construção, 
para que ela possa atingir os trilhos do 
Tronco Principal Sul e, assim, transfor
mar-se numa artéria eficiente da circula
ção da riqueza do meu Estado, Estado de 
pequenas propriedades, Estado de econo-
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mia modesta, mas que produz .realmente, 
efetlvamente, para a. economia brasileira . . ..... 
(Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

José Gulomard - Oscar Passos -
Flávio Brito - Milton Trindade -
Cattete Pinheiro - Lobão da Silveira 
- Sebastião Arcber - Waldemar Al· 
cântara - Wilson Gonçalves - DI· 
narte Mariz - Manoel Vlllaça - Ruy 
Carneiro - Teotónio Vilela - Júlio 
Leite - José Leite - Antônio Fer~ 
nandes - Josaphat Marinho - Car
los Lindenberg - Eurico Rezende -:
Vasconcelos Torres - Gilberto Mari
nho - Daniel Krleger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor· 
rêa) - Está encerrada a hora do Ex
pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da re~ 
dação final, oferecida pela Coínis
são de Redação, em seu Parecer n.0 

154, de 1970, do Projeto de Lei do Se· 
nado n.o 5, de 1969, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos . Torres, que dá 
o nome de "Presidente Costa e SU· 
va" à Ponte Rio-:-Nlteról, em cons
trução. 

Em diScussão a Redação Final. 
(Pausa.) 

Nenhum sr. Senador desejando fazer 
uso da palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

Não havendo emendas, nem requeri· 
mentos, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada co
mo definitivamente aprovada, Indepen
dente de votação, nos têrmos do art. 
316-A, do Regimento Interno. 

o Projeto Irá à Câmara dos Depu
tados. 

ll: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N,o 154,· de 1970 

da Comissão de Redação, apresen· 
tando a Redac;ão final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 51 de 1969. 

Relator: Sr. Fllinto Müller · 

· A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 5, de 
1969, que denomina "Presidente Costa e 
Silva" a Ponte Rio-Nlteról. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente em 
exercício - Filinto · Müller, Relator 
José Leite. 

ANEXO AO. PARECER 
N.o 154, de 1970 

Redação final do Projeto de Lei do. 
Senado n.0 5; de 1969, que denomina. 
"Presidente Costa e Sllva" a Ponte 
Rio-Niterói. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - ll: denominada "Presidente 
Costa e Silva" a Ponte Rlo-Niteról, par
te Integrante da Rodovia BR-101, em 
construção, na Baia de Guanabara, pelo 
Ministério dos Transportes. - Departa
mento Nacional de Estradas de Rodagem. 

Art. 2.o - Esta Lei entrará em vigor 
na· data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor· 
rêa): 

Item 2 
Discussão, em turno único, do :Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 10, de 
1969 (n.0 4.021-B/66, na Casa de ori
gem), que declara de utllldade pú
bllca, para ·efeito de desapropriação, 
.Imóveis rurais localizados. no Muni
cípio de Atalaia, no Estado de Ala· 
goas, para uti!lzação da área,· como 
campo de Instrução militar, pelo 20.0 

Batalhão de caçadores e Guarnição 
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· Federal de Maceló, · e dá outras pro~ 
vidências, tendo · 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n,os 
111 e 112, 'de 1970, das .Comissões: 

..._·de Segurança Nacional; e 
- de Finanças. · 

·. Sôbre· a mesa,· requerimento de adia
mento de. discussão, que vai ser lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretárlo .. 

Jl: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO . 
N.0 67, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I, e 274, 
letra a, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 10, de 1969, a fim de 
que seja encaminhado ao reexame da 
Comissão de Segurança Nacional. 

Sala ·das Sessões, em 15 de maio de 
1970. - Victorlno ·Freire. 

O SR. ·PRESIDENTE ·(Fernando Cor~ 
rêa) - A matéria sai da Ordem do Dia, 
para o reexame solicitado. 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 25, de 1970, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
aposenta Pedro Cldral Mansur, Au
xiliar de Portaria; PL-8, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

Em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o Projeto. 

Irá à Comissão Dlretora, para redação 
final. 

Jl: o seguinte o projeto de re~ 
ção aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,o 25, de 19'70 · 

Aposenta Pedro . Cldral Ma:l 
Auxiliar de Portaria, :eL-8, do ,
dro.da Secretaria do Senado Fed 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - Aposenta, nos têr 

dos arts. 101, Item III, e. 102, Item I. 
tra a; da 'Constituição da República 
deratlva do Brasil, combinados con 
arts. 340, Item ii, e 319, 1 4.o; da R• 
lução. n.0 6, de 1960, e. art. 1,0 da R
lução n.0 16, de 1963, no cargo de A; 
llar de Portaria, PL-8, e com a gra 
cação adicional a que faz jus, Pedro 
dral Mansur. . · 

O SR •. PRESIDENTE (Fernando I 
rêa): 

Item 4 
·Discussão, em turno único, do E' 

jeto de Resolução n.o 26, de 1970, 
autoria da Comissão Dlretora, 
aposenta José Moysés Mala, Auxi 
de Portaria, PL-9, do Quadro da 
cretarla do Senado Federal. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum Senador quiser fazer 

~a palavra,· encerrare! a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. (Pausa.) 
Os Brs; · . Senadores que o aprov 

queiram permanecer sentados. (Paus 
Está aprovado. 
O projeto Irá à Comissão Dlretora, ! 

ra redação final. 
Jl: o seguinte o projeto de reso 

ção aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 26, de 1970 

Aposenta José Moysés Maia, All 
liar de Portaria, PL-9, do Quadro 
Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - Jl: aposentado, por ' 

valldez, de acôrdo com os arts. 101, it 
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I, e 102, item I, letra. b, da. Constituição 
da República Federativa do Brasil, com
binados com. os arts. 340, item m, 341, 
item m, e 319, § 4.0 , da Resolução n.0 6, 
de 1960, e art. 1.0 da Resolução n.o 16, 
de 1963, com vencimentos integrais e a 
gratificação adicional a que faz jus, o 
Auxiliar de Portaria, PL-9, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, José Moy
sés Maia. 

O SR. PRESIDENTE CFemudo Cor· 
rêa): 

Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 27, de 1970, 
de autoria ~a Comissão Dlretora, 
que aposenta José Tarcislo Gonçal
ves de Souza, Pesquisador de Orça
mento, PL-10, do Quadro da Secre
taria do Senado Federal. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Senador quiser fazer uso 
da palavra, encerrarei ·a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto, queiram permanecer sentados. 

(Pausa). 

Está aprovado. 

o projeto Irá à. Comissão Dlretora, para 
redação final. 

:1!: o seguinte o projeto de reso
lução aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N ,0 2'7, de 1910 

Aposenta José Tarcíslo Gonçalves 
de Souza, Pesquisador de Orçamen
to, PL-10, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

o Senado Federal resolve: 

Artigo único - :i!: aposentado, por ln·· 
validez, de acôrdo com o art. 101, item 

I, e 102, item I, letra b, da Constltuiçio 
da Repúbllca Federativa do BrasU, com
binado com os arts. 340, Item m e I 
1.0 , 341, Item III, e 319, I 4.0 , da Reso
lução n.0 6, de 1960, e art. 1.0 da Reso
lução n.o 16, de 1963, com. a gratificação 
adicional a que faz jus, Jollé Tarclslo 
Gonçalves de Souza, Pesquisador de Or
çamento, PL-10, do Quadro da Secreta
ria do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Femando Oor
rêa): 

Item 6 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 28, de 1970, de 
· autoria. da Comissão Dlretora, que 
exonera, a pedido, Antônia Motta. de 
Costa, Oficial Blbllotecário, PL-5, do 
Quadro ·da Secretaria do Senado Fe· 
dera!. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Senador quiser fazer uso 
da palavra, encerrarei a. discussão. 
(Pausa.) · · 

Está encerrada. 

Em votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.·) 

Está aprovado. 

o projeto irá à. Comissão Dlretora, para. 
redação final. · 

li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 28, de 19'70 

Exonera, a pedido, AntônJa Motta 
de Castro, Oficial Bibliotecário, PL-5, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. · 

Artigo único - 1!: exonerada, a. pedido, 
de acôrdo com o art. 85, letra e, n.0 2 
do Regimento Interno, do cargo de Ofi
cial Bibliotecário, PL-5, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, Antônla • 
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Motta de Castro, a partir de 9 de marçc 
de 1970. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor· 
rêa): 

Item 'I 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 32, de 1970, 

· de autoria da Comissão Dlretora, que 
põe à disposição do Govêrno do Dis
trito Federal, pelo prazo de um ano, 
o Redator de Anais e Documentos 
Parlamentares, PL-2, Roberto Veno
so, do . Quadro da Secretaria do Se· 
nado Federal. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Senador quiser fazer uso 
da palavra, encerrarei a. discussão. 

(Pausa.) 

Estâ encerrada. 
Em votação. · (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram pennanecer sentados. (Pausa.) 

. Está aprovado. 

O projeto Irá à Comissão Diretora, para 
redação. final. 

· 11: o seguinte· o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
- N.0 32, de 1970 

Põe à disposiÇão do Govêrno do 
Distrito Federal, pelo prazo de um 
ano, o Redatór de Anais e Documen· 
tos Parlamentares, PL-2, Roberto 
VeUoso, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

o Senado Federal resolve: 

Artigo único - 11: pôsto à disposição 
do Govêrno do Distrito Federal, nos têr
mos dos arts. 92 e 300, Item I, da Re
solução n.o 6, de 1960, pelo prazo de um 
ano e sem vencimentos, p'lra. exercer a 
função de Dlretor do Departamento de 
Turismo e Recreação do Distrito Federal, 
o Redator de Anais e Documentos Par-

lamentares, PL-2, Roberto Velloso, do 
Quadro da. Secretaria do Senado Fe
deral, a partir de 7 de janeiro de 1970. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Esgotada a matéria da pauta. 

Sôbre a mesa., requerimento de dispen
sa de publicação, que vai ser lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

11: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 68, de 1970 

Nos têrmos dos árts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para imediata discus
são e votação, da redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 25, de 1970, que 
aposenta Pedro Cidra! Mansur, Auxiliar 
de Portaria, PL-8, do Quadro da Secre
taria d·o Senado Sederal. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 
1970. - Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor· 
rêa) - Em virtude da. aprovação do re
querimento, passa-se à apreciação da 
redação final. 

Em discussão. (Pausa) 

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja discuti-la, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação. 

Os srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Foi aprovada. 

o projeto vai à promulgação. 

11: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 218, de 1970 

da Comissão Diretora, apresentan
do a rcdação final do l'rojeto de 
Resolução n,0 25, de 1970. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.o 25, de 1970, a Comissão 
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D!retora apresenta. a sua redaçªo final, 
nos .seguintes têrmos: · 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Aposenta Pedro Cidra! Mansur, 
Auxiliar de Portaria, PL·B, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal. 

Artigo único -l!l aposentado, nos têrmos 
dos arts. 101, item III, e 102, item I, le
tra a, da Constituição da República Fe
derativa do Brasil, combinado com os 
arts. 340, item II, e 319, § 4.0 , da Reso
lução n.0 6, de 1960, e 1.0 da Resolução 
n.O 16, de 1963, no cargo de Auxiliar de 
Portaria, PL-8, e com a gratificação adi
cional a que faz jus, Pedro Cidra! Man
sur. 

Sala da Comissão Dlretora, em 15 de 
maio de 1970. - João Cleofas - Lino de 
Mattos - Fernando Corrêa - Edmundo 
Levi - Paulo Tôrres - Manoel Villaça. 

O SR. PRESmENTE (Fernando Cor
rêa) - Sôbre a mesa, outro requerimento 
de dispensa de publicação, que será lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretãrio. 

l!l lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 69, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para imediata discus
são e votação, da redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 26, de 1970, que 
aposenta José Moysés Mala, Aux111ar de 
Portaria, PL-9, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 
1970. - Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Aprovado o requerimento, pas
sa-se à imediata discussão e votação da 
redação final. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, en

cerro a discussão. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

l!: a seguinte a redação final apro
vada: 

rARECER 
N.0 219, de 19'70 

da Comissão Dlretora, apresentan· 
do a redaç~ final do ProJeto de 
Resolução n.0 26, de 19'70. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de Re
solução n.0 26, de 1970, a Comissão Dl
retora apresenta a sua Redação Final. 
nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1970 

Aposenta José Moysés Mala, Auxi
liar de Portaria, PL-9, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Artigo único -l!l aposentado, por inva· 
lidez, de acôrdo com os arts. 101, item I, 
e 102, item I, letra b, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, combi
nado com os arts. 340, item III, 341, item 
III, e 319, § 4.0 , da Resolução n.o 6, de 
1960, e art. 1..0 da Resolução n.o 16, de 
1963, com vencimentos integrais e a gra
tificação adicional a que faz jus, o Au
x111ar de Portaria, PL-9, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, José Moy
sés Mala. 

Sala da comissão Dlretora, em 15 de 
maio de 1970. - João Cleofas - Lino de 
Mattos - Fernando Corrêa - Edmundo 
Levi - Paulo Tôrres - Manoel Villaça. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Sôbre a mesa, requerimento de 
dispensa de publicação, que será lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretâr!o. 

l!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 70, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro d!spen-
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sa de publicação, para Imediata dis
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Resolução n.0 27, de 1970, 
que aposenta José Tarcisio Gonçalves de 
Souza, Pesquisador de Orçamento, PL-10, 
do Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 
1970. - Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Aprovado o requerimento, passa
se à Imediata discussão e votação da 
redação final do Projeto de Resolução 
n.o 27, de 1970. 

Em discussão. 

Se ·nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação· final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada a redação final. 

O projeto Irá à promulgação. 

J!: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.o 220, de 1970 

da Comissão Dlretora, apresentan
do a redação final do Projeto de 
Resolução n. 0 27, de 1970. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.o 27, de 1970, a Comissão 
Diretora apresenta a sua Redação Final, 
nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Aposenta José Tarcísio Gonçalves 
de Souza, Pesquisador de Orçamento, 
PL-10, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

Artigo único - É aposentado, por in
validez, de acôrdo com os arts. 101, Item 

I, e 102, Item I, letra b, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, com
binado com os arts. 340, Item III e § 1.0, 
341, Item III, e 319, § 4.o, da Resolução 
n.0 6, de 1960, e art. 1.o da Resolução 
n.0 16, de 1963, com a gratificação adi
cional a que faz jus_, José Tarcíslo Gon
çalves de Souza, Pesquisador de Orça
mento, PL-10, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

Sala da Comissão Diretora, em 15 de 
maio de 1970. - João Cleofas - Lino de 
Mattos - Fernando Corrêa - Edmun
do Levi - Paulo Tôrres - Manoel Vi
laça. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Sôbre a mesa, l.'equerlmento de 
dispensa de publicação, que será lido pe
lo Sr. 1.0 -Secretário. 

J!: lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.o 71, de 19'70 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para Imediata dis
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Resolução n.0 28, de 1970, que 
exonera, a pedido, Antônla Motta de 
Castro, Oficial Bibliotecário, PL-5, do 
Quadro da Secretaria do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 
1970. - Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Aprovado o requerimento, passa
·se à Imediata discussão e votação da 
redação final do Projeto de Resolução 
n.o 28, de 1970. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese

jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a re

dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada a redação final. 
O projeto Irá à promulgação. 
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l1: a seguinte a redação final apro
vada: 

·' PARECER .. , 
N.0 221, de 1970 

da Comissão Diretora, apresentan
do a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 28, de 19'70. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.0 28, de 1970, a Comissão 
Dlretora apresenta a sua Redação final, 
nos seguintes têrmos: · 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Exonera, a pedido, Antônia Motta 
de Castro, Oficial Bibliotecário, PL-5, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Artigo único - É exonerada, a pedido, 
de acôrdo com o art. 85, letra c, n.0 2, 
do Regimento Interno, do cargo de Ofi
cial Bibliotecário, PL-l1, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, Antonia 
Motta de Castro, a partir de 9 de março 
de 1970: 

Sala da Comissão Diretora, em 15 de 
maio de 1970. - João Cleofas - Lino de 
Mattos - Fernando Corréa - Edmun
do Levi - Paulo Tôrres - Manoel Vi
laça. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor. 
rêa) - Sôbre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o '72, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, c 
315 do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de publicação, para imediata dis
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Resolução n.0 32, de 1970, que 
põe à disposição do Govêrno do Distrito 
Federal, pelo prazo de um ano, o R.edator 
de Anais e Documentos Parlamentares, 
PL-2, Roberto Velloso, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 
1970. - Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor· 
rêa) - Aprovado o requerimento, passa
se •a imediata apreciação da redação fi
nal. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou. encerrar 11. dis· 
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 

Em votação.· 

os Srs. Senadores que •aprovam a reda
ção final queiram conservar-se sentados 
(Pausa.) 

Aprovada a redação final, o Projeto vai 
à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N. 0 222, de 19'70 

da Comissão Dlretora, apresentan
. do a redação final do Projeto de 
Resolução n. 0 32, de 19'70. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de Re
solução n.0 32, de 1970, a Comissão Dire
tora apresenta a sua Redação final, nos 
seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.o . , de 1970 

Põe à disposição do Govêrno do 
Distrito Federal, pelo prazo de um 
ano, o Redator de Anais e Documen
tos Parlamentares, PL-2, Roberto 
Venoso, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

Artigo único - ll: põsto à disposição 
do Govêmo do Distrito Federal, nos têr
mos dos Arts. 92 e 300, item I, da Reso
lução n,0 6, de 1960, pelo pl.'lazo de um 
ano e sem vencimentos, para exercer a 
função de Diretor do Departamento de 
Turismo e Recreação do Distrito Fe
deral, o Redator de Anais e Documentos 
Parlamentares, PL-2, Roberto Velloso, do 

• 
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Quadro da Secretaria do Senado Federal, 
a partir de 7 de janeiro de 1970. 

Sala da Comissão Diretora, · em 15 de 
maio de 1970. - João Cleofas - Lino de 
Mattos - Fernando Corrêa - Edmundo 
Levi - Paulo Tôrres - Manoel VWaça. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Não há oradores Inscritos para 
esta oportunidade .. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, designando, antes, para 
a Sessão Ordinária da próxima 2.a.felra 
a seguinte · 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de· Decreto Legislativo n.o 23, 
de 1970 <n.0 124-A/70, na Casa de 
origem}, que aprova o Decreto-lei 
n.O 1. 072, de 30 de dezembro de 1969, 
que dá nova redação ao art. 3.0 , le
tra a, do Decreto-lei n.0 667, de. 2 de 
julho de 1969, e dá outras providên
cias, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 190, 
de 1970, da Comissão 

- de Segurança Nacional 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.O 24, 
de 1970 (n.0 125-A/70, na Casa de 

·origem), que aprova o Decreto-lei 
tn.o 1.103, de 6 de abril de 1970, que 
altera dispositivos do . Decreto-lei 
n.o 1.034, de 21 de outubro de 1969, 
que dispõe sôbre a segurança das 
instituições bancárias, caiJCas econõ
micas e cooperativas de crédito, ten
do 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 191, 
de 1970, da comissão 

-de Segurança Nacional 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 25, de 

19~0 (n.0 126-A/70, na Casa de ori
gem), que .aprova o Decreto-lei n.o 
1. 085, de 18 de fevereiro de 1970, 
que dá nova redação ao Inciso XIV 
do art. 4.0 da Lei n.0 4.595, de 31 de· 
dezembro de 1964, tendo 
PARECERES FÀ.VORAVEIS, sob n.oa 
192 e 193, de 1970, das Comissões 

- de, Economia; e 

- .de Finanças. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o .. 32, 
de 1970 (n.0 133-A/70, na Casa de 
·origem), que aprova o Decreto~ lei 
n.o 1.093, de 17 de março de 1970, 
que dá nova. redação ao a.rt. 43 do 
Decreto-lei n.0 200, de 25 de feve
reiro de 1970, alterado pelo Decreto
lei n. o 900, de 29 de setembro de 1969, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 194, 
da Comissão: 

-de Segurança Naelonal. 

5 

Discussão, em turno único, do :Pro
jeto de Resolução n.0 20, de· 1970, 
apresentado pela Comissão de Cons
tituição e Justiça., como conclusão de 
seu Parecer n. 0 132, de 1970, que sus-

. pende a execução ·do art. 2.0 e seu 
parágrafo único da r.el n~0 8.330, de 
5 de outubro de 1964, do Estado de 
São Paulo. 

6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 29, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
aposenta. José Benedito Brandão, 
Aux111ar de Limpeza., PL-14, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal. 

7 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 30, de 1970, 
de autoria da Comissão Dlretora, que 
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. aposenta Carl~s ·Alberto .de' Araújo 
Cunha, Auxiliar de Secretaria, PL· 
11, do Quadro da Secretaria do Se· 
nado Federal. 

8 

DJscuSBáO, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 33, de 1970, 
de autoria. da Comissão Diretora, que 
põe à disposição ·do Govêrno do Es
tado do Rio Grande do Norte, o Ofi
cial Legislativo, PL-6, Ronaldo Fer
reira Dias, do Qua.dro da Secretaria 

. do Senado FederaL 

1968, de autoria do Sr. Senador ·Ney 
Braga, que a.ltera. a.. redação do I .4.0 

jio art. 9.0 da Lei n.0 5.292, de 8-6-67, 
tendo · · 

' • ' I 

.. PARECERES," .sob n.oa 97, 98· e 99, 
de 1970, das Comissões 

- de . eoaStltulção e .Juatlça; pela 
constitucionalidade; 

- de Seprança Naelcinai, pela apro
vação, .. e. 

~· ~ Edueação e Cultura, pela apro
vação • 

9 Está encerrada · a .SeBBão. · 

DiscUSBão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 20, de 

(Encerra-se a Sessflo às 11 horas e 20 
minutos.) 

: ··. 


